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Xaxim ���������������������������������������������������������������������������������������������758
Zortéa ��������������������������������������������������������������������������������������������770
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2/2013
CONTRATANTE : Fundo Municipal de Assistência de Água Doce - 
SIMA
CONTRATADO : Betha Sistemas LTDA
OBJETO: Contratação de serviços especializado na área de infor-
mática para licenciamento de sistemas de gestão pública integra-
dos com acesso simultâneo de usuários, conforme características 
constantes no anexo i do edital�
PROCESSO: Processo Licitatório nº� 2/2013 - Tomada de Preço 
nº� 1/2013
PRAZO : Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 
31/12/2015�
DATA : 31/12/2014
SIGNATÁRIOS: Elias Vieceli pelo Fundo Municipal de Assistência 
de Água Doce - SIMA e Ernesto Muniz de Souza Junior pela con-
tratada�

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 27/2013 FMS
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2013
CONTRATANTE : Fundo Municipal de Saúde do Município de Água 
Doce
CONTRATADO : Betha Sistemas LTDA
OBJETO: Contratação de serviços especializado na área de infor-
mática para licenciamento de sistemas de gestão pública integra-
dos com acesso simultâneo de usuários, conforme características 
constantes no anexo i do edital�
PRAZO : Fica prorrogado o prazo até 31/12/2015�
DATA : 31/12/2014�
SIGNATÁRIOS: Orlando Fávero pelo Fundo Municipal de Saúde de 
Água Doce e Ernesto Muniz de Souza Junior pela contratada�

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº25/2013
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/2013
CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO: Portalmed SST - Brandalise Clínica Assessoria e 
Consultoria em Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho Ltda
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
programas de segurança e medicina do trabalho�
PROCESSO: Processo Licitatório nº� 16/2013 - Convite nº� 1/2013
PRAZO : Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 
31/12/2015�
DATA : 31/12/2014
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
Evair Gilmar Brandalise pela contratada�

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº48/2013
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 48/2013
CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Betha Sistemas Ltda
OBJETO: Locação de sistemas de informática de gestão pública�
PROCESSO: Processo Licitatório nº� 38/2013 - Tomada de Preço 
nº� 1/2013

Água Doce

Prefeitura

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº15/2014 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2014
CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Rodoterci Transportes LTDA ME
OBJETO: Prestação de serv� de transporte escolar para alunos da 
rede municipal de ensino�
PROCESSO: Processo Licitatório nº� 6/2014 - Pregão nº� 6/2014
PRAZO : Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 
31/12/2015�
DATA : 31/12/2014�
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
João Paulo Terci pela contratada�

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº30/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2014
CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : T�O�S Obras e Serviços Ambientais LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos domicilia-
res e comerciais urbanos de Água Doce�
PROCESSO: Processo Licitatório nº� 22/2014 - Tomada de Preço 
nº� 1/2014
PRAZO : Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 
31/12/2015�
DATA : 31/12/2014�
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
Juleide Inês D’Agostini pela contratada�

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 11/2013 FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2013
CONTRATANTE : Fundo Municipal de Assistência Social do Municí-
pio de Água Doce
CONTRATADO : Betha Sistemas Ltda
OBJETO: Locação de software de gestão pública�
PROCESSO: Processo Licitatório nº� 8/2013 - Tomada de Preço 
nº� 1/2013
PRAZO: Fica prorrogado o prazo até 31/12/2015�
DATA : 31/12/2014
SIGNATÁRIOS: Orlando Fávero de Água Doce e Ernesto Muniz de 
Souza Junior pela contratada�

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 2/2013 SIMA
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE ÁGUA DOCE - SIMA
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EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 5/2013
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 5/2013
CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Empresa Joaçabense de Transportes Coletivos 
Ltda
OBJETO: Contratação de serviços de transporte de estudantes
PROCESSO: Processo Licitatório nº� 4/2013 - Pregão nº� 2/2013
PRAZO : Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 
31/12/2015�
DATA : 31/12/2014
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
Eitor Hoppen pela contratada�

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 15/2013 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2013
CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Adílio da Silva Paz
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar�
PROCESSO: Processo Licitatório nº� 3/2013 - Pregão nº� 1/2013
PRAZO : Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 
31/12/2015�
DATA : 31/12/2014
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
Adílio da Silva Paz pela contratada�

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 16/2013 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2013
CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Leonir Glacione Trindade da Silveira
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar�
PROCESSO: Processo Licitatório nº� 3/2013 - Pregão nº� 1/2013
PRAZO : Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 
31/12/2015�
DATA : 31/12/2014�
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
Leonir Glacione Trindade da Silveira pela contratada�

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 17/2013 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 172013
CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Douglas André Saretto
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar�
PROCESSO: Processo Licitatório nº� 3/2013 - Pregão nº� 1/2013
PRAZO : Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 
31/12/2015�
DATA :31/12/2014�
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
Douglas André Saretto pela contratada�

PRAZO : Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 
31/12/2015�
DATA : 31/12/2014
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
Ernesto Muniz de Souza Junior pela contratada�

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº55/2013
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 55/2013
CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Multi Eletro Ltda
OBJETO: Contratação de serviços e aquisição de materiais para 
manutenção do sistema de iluminação pública de Água Doce�
PROCESSO: Processo Licitatório nº� 48/2013 - Pregão nº� 33/2013
PRAZO : Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 
31/12/2015�
DATA : 31/12/2014
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
Agnaldo Pedro Paggi pela contratada�

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº73/2013
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº� 
73/2013
CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Viga Pavimentações LTDA
PROCESSO: Processo Licitatório 67/2013 Tomada de Preços para 
Obras e Serviços de Engenharia 3/2013�
OBJETO : Contratação de empresa para pavimentação em C�A�U�Q� 
em ruas diversas do município de Água Doce�
PRAZO : O prazo do presente aditivo, será até o dia 31/12/2015�
DATA : 31/12/2014
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
Felipe Ramos D’Agostini pela contratada�

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº86/2012
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 86/2012
CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Realmac Máquinas e Equipamentos para Escritó-
rio Ltda
OBJETO: Prestação de serviços out sourcing de impressão e fo-
tocópias�
PROCESSO: Processo Licitatório nº� 82/2012 - Pregão nº� 27/2012
PRAZO : Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 
31/12/2015�
REAJUSTE: Fica corrigido o valor pago por copia conforme: equi-
pamento locado R$ 0,069 e equipamento próprio R$0,058
DATA : 31/12/2014
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
Antelmo José Cazalli pela contratada�
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Leonir Glacione Trindade da Silveira pela contratada�

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 6/2013 FMS
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 6/2013
CONTRATANTE : Fundo Municipal de Saúde do Município de Água 
Doce
CONTRATADO : Clinivida - Clinica de Medicina Geral Prev� Bragag-
nolo Bordin S/S Ltda -ME
OBJETO: Contratação de profissional médico especializado em 
saúde mental - psiquiatria, para atendimento médico no Centro de 
Atenção Psicossocial Microrregional Luiz Viecelli (CAPS)�
PROCESSO: Processo Licitatório nº� 12/2013 - Pregão nº� 7/2013
PRAZO : Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 
31/03/2015�
DATA : 31/12/2014
SIGNATÁRIOS: Orlando Fávero pelo Fundo Municipal de Saúde 
do Município de Água Doce e André Luis Bragagnolo Bordin pela 
contratada�

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº33/2013
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 33/2013
CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : A�J�A� Assessoria e Projetos Ltda
OBJETO: Contratação de serviços de assessoria técnica na elabo-
ração de projetos e informações no PAR��
PROCESSO: Processo Licitatório nº� 25/2013 - Pregão nº� 21/2013
PRAZO : Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 
31/12/2015
DATA : 31/12/2014
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
Rita de Kássia Alves Lúlio pela contratada�

PORTARIA 320/2014
PORTARIA Nº 320/2014 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014
“NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE - SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGAZNERLA, Prefeito Municipal de Água Doce - SC� No 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto 
na Lei nº 10�520 de 17/07/02 e Lei nº 8�666/93 de 21/06/93 e 
demais normas legais aplicáveis à matéria,

RESOLVE:
Art� 1º� Designar para atuarem como Pregoeiros em licitações na 
modalidade de pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Água 
Doce, os servidores: 
a) Cristiano Savaris da Silva
b) Gláucia Regina Varaschin

Parágrafo único� Em cada certame licitatório um pregoeiro irá atu-
ar, ficando os demais fazendo parte da equipe de apoio.

Art� 2º� Ficam designados para atuarem como membros da Equipe 
de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Água Doce, os servidores:

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 18/2013 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2013
CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Edson Prestes Pereira
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar�
PROCESSO: Processo Licitatório nº� 3/2013 - Pregão nº� 1/2013
PRAZO : Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 
31/12/2015�
DATA : 31/12/2014�
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
Edson Prestes Pereira pela contratada�

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 19/2013 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 19/2013
CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Jacir Prudencio
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar�
PROCESSO: Processo Licitatório nº� 3/2013 - Pregão nº� 1/2013
PRAZO : Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 
31/12/2015�
DATA : 31/12/2014
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
Jacir Prudêncio pela contratada�

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 24/2013 FMS
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 24/2013
CONTRATANTE : Fundo Municipal de Saúde do Município de Água 
Doce
CONTRATADO : Inovadora Serviços em Tecnologia da Informação 
Ltda
OBJETO: Prestação de serviço especializado na área de informáti-
ca para locação de software de gestão pública na área de saúde�
PROCESSO: Processo Licitatório nº� 18/2013 - Pregão nº� 12/2013
PRAZO : Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 
31/12/2015�
DATA : 31/12/2014
SIGNATÁRIOS: Orlando Fávero pelo Fundo Municipal de saúde do 
Município de Água Doce e Ana Cristina Link pela contratada�

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 42/2013 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 42/2013
CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Leonir Glacione Trindade da Silveira
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar�
PROCESSO: Processo Licitatório nº� 28/2013 - Pregão nº� 23/2013
PRAZO : Fica prorrogado o prazo do referido contrato até 
31/12/2015�
DATA : 31/12/2014�
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
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Anchieta

Prefeitura

DECRETO N=BA. 184/2014, de 11 de dezembro de 
2014=20
 DECRETO Nº� 184/2014, de 11 de dezembro de 2014
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária através 
da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância 
de até R$ 5�000,00 (cinco mil reais) e contém outras providências�

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2�035, de 
03 de dezembro de 2013 e demais dispositivos constitucionais e 
legais,

DECRETA :
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art� 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº� 2�035, de 03 
de dezembro de 2013, mais precisamente o Orçamento Geral do 
Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da aber-
tura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
5�000,00 (cinco mil reais), distribuídos em conformidade com os 
prescritos neste ato�

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art� 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na impor-
tância de até R$ 5�000,00 (cinco mil reais), destinado a reforçar 
a dotação orçamentária abaixo especificada e constante do Orça-
mento Geral do Município, na seguinte classificação institucional 
programática, a saber:

12 - HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DO HOSPITAL
10�122�0021�2�400 - Adm Geral dos Bens e Serviços Adm�Hospital 
Municipal
(02) 3�3�90�00�00�00�00�00�0335 - Aplicações Diretas R$ 5�000,00
Total ������������������������������������������������������  R$ 5�000,00

Art� 3º Para atendimento da abertura do Crédito constante neste 
ato fica autorizado à redução da dotação na importância de até 
R$ 5�000,00 (cinco mil reais), em conformidade com as seguintes 
contas, a saber:

12 - HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DO HOSPITAL
10�122�0021�2�400 - Adm Geral dos Bens e Serviços Adm�Hospital 
Municipal
(01) 3�1�90�00�00�00�00�00�0335 - Aplicações Diretas   
R$ 5�000,00
Total ���������������������������������������������������  R$ 5�000,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art� 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº� 2�034, de 03 de dezembro de 2013, em conformida-
de com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente 
às suplementações e reduções introduzidas ao presente ato�

a) Juliana Borga
b) Joel Roque Piaia
c) Evarista Bernardete Trento
d) Andréia Turra

Art� 3º� A execução da presente Portaria não terá nenhum ônus 
para o Município�

Art� 4º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 5º� Ficam revogadas as disposições em contrário em especial 
a Portaria nº 23 de 08 de janeiro de 2014�

Prefeitura Municipal de Água Doce, 30 de dezembro de 2014�

NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal
Prefeito Municipal

PORTARIA 321/2014
PORTARIA Nº 321/2014 de 31 de dezembro de 2014
“NOMEAR PARA O CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS O SERVIDOR QUE MENCIONA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº� 
015/98� E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Nomear para o cargo em comissão de Diretor do Depar-
tamento de Recursos Humanos, a servidora, Camila Raquel Ma-
cagnan, brasileira, inscrita sob o CPF nº 048�074�679-64, a partir 
de 31/12/2014�
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal�
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário�

Prefeitura de Água Doce, 31 de dezembro de 2014
Novelli Sganzerla
Prefeito
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DECRETO N=BA. 187/2014, de 19 de dezembro de 
2014.
DECRETO Nº� 187/2014, de 19 de dezembro de 2014�
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DE DESMEMBRAMENTO E DE DO-
AÇÃO DE PARTE DAS CHÁCARAS URBANA N�º 18 E 19 DE PRO-
PRIEDADE IDULÉSIA MARIA DALMOLIN ORSATO, VALMOR CAR-
LOS ORSATO, DEOCLIDES DE NEGRI E JOCONDA DE NEGRI SITO 
NO PROLONGAMENTO DA RUA GUILHERME WILDNER NA CIDA-
DE DE ANCHIETA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS�

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal e pela Lei Complementar n� 026/2010, em seu 
art� 55 e seguintes;

Considerando o projeto de desmembramento de parte das cháca-
ras urbana n° 18 (dezoito) e 19 (dezenove), área de 22�880,14m2 
(vinte e dois mil oitocentos e oitenta metros e catorze centímetros 
quadrados), situada no Prolongamento da Rua Guilherme Wildner, 
no perímetro urbano da cidade de Anchieta - SC, imóvel matricu-
lado no Cartório Registro de Imóveis de Anchieta-SC sob nº 5�544, 
aprovado pela área técnica do município;

DECRETA

Art� 1º� Fica aprovado o projeto de desmembramento e de doação 
de parte das chácaras urbana n° 18 (dezoito) e 19 (dezenove), 
área de 22�880,14m2 (vinte e dois mil oitocentos e oitenta metros 
e catorze centímetros quadrados), situada no Prolongamento da 
Rua Guilherme Wildner, no perímetro urbano da cidade de Anchie-
ta - SC, imóvel matriculado no Cartório Registro de Imóveis de An-
chieta-SC sob nº 5�544, aprovado pela área técnica do município;

§1º Desta área serão desmembradas as áreas de 240,00m2; 
260,00m2; 2.400,00m2; 1.848,40m2; 260,00m2; ficando a área 
remanescente de 18�131,74m2�

I - SITUAÇÃO ATUAL

Parte das chácaras urbanas nºs 18 e 19, com as áreas respec-
tivas de 16�000,00m2 e 6�880,14m2; num total em conjunto de 
22�880,14m2 (vinte e dois mil oitocentos e oitenta metros e ca-
torze centímetros quadrados), situadas no Prolongamento da Rua 
Caçador conforme Lei Municipal nº 2�078/2014; no perímetro ur-
bano da cidade de Anchieta - SC; de propriedade de Deoclides 
de Negri e sua esposa Joconda de Negri� Idulésia Maria Dalmolin 
Orsato, e seu marido Valmor Carlos Orsato� O imóvel com as se-
guintes confrontações:
Norte: Com parte da chácara urbana nº 19, por linha seca de 
163,02metros; e ainda com o Prolongamento da Rua Caçador�
Sul: Com parte da chácara nº 15, de Anuar Mantelli, por linha 
seca�
Sudeste: Com parte da chácara nº 15, de Denis Fernando Zanatta; 
Jurici Schena; Anuar Mantelli, por linha seca�
Oeste: Com parte das chácaras nº 18 e 19, de Adriane Crestani e 
Marli Crestani, por linha seca�
Nordeste: Com o Prolongamento da Rua Caçador�

II - ÁREA DESMEMBRADA 01:

Parte da chácara urbana nº 18 com a área de 240,00m2, situ-
ada no Prolongamento da Rua Caçador, conforme Lei Municipal 
nº 2�078/2014, no perímetro urbano da cidade de Anchieta - SC, 
de propriedade de� Idulésia Maria Dalmolin Orsato, e seu marido 
Valmor Carlos Orsato� O imóvel com as seguintes confrontações:
Norte: Com o Prolongamento da Rua Caçador, numa extensão de 
7,40metros e 6,95metros�
Sudeste: Com parte da chácara nº 15 de Deniz Fernando Zanatta, 

Art� 5º� Este Decreto em vigor na data de sua publicação�
�
Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
11 de dezembro de 2014�

ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei�
Anchieta - (SC), 11/12/2014

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão

DECRETO N=BA. 186/2014, de 18 de dezembro de 
2014=20
DECRETO Nº� 186/2014, de 18 de dezembro de 2014

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ANCHIETA A RECEBER EM DOAÇÃO BEM 
IMÓVEL PARA PROLONGAMENTO DA RUA GUILHERME WILDNER E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS� 

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA :

Art�1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a re-
ceber em doação, dos senhores (as) Anuar Mantelli e sua esposa 
Cleci Teresinha Mantelli, Denis Fernando Zanatta, Jurici Schena e 
sua esposa Fátima da Rosa Schena, parte da chácara urbana nº� 
15 (quinze), com área de 287,20² metros quadrados (duzentos e 
oitenta e sete virgula vinte metros quadrados), sem benfeitorias, 
situada na zona urbana, neste Município de Anchieta - SC, confor-
me memorial descritivo e mapa, constantes do Anexo I desta Lei�

§ 1º. O imóvel descrito no caput deste artigo fica destinado a inte-
grar à Rua Guilherme Wildner do Município de Anchieta�

Art� 2ºFica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efe-
tuar o registro do bem, descrito no art� 1º deste Decreto, para o 
patrimônio do Município�

Art� 3º Para fazer frente às despesas decorrentes da execução do 
presente ato serão utilizados recursos do orçamento municipal em 
execução�

Art� 4º Este Decreto entra em vigor na data de publicação�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA (SC), em 18 
de dezembro de 2014�
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que o presente ato foi publicado nesta data e na for-
ma da Lei em 18 de dezembro de 2014�

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão�
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Parte da chácara urbana nº 18 com a área de 260,00m2, de pro-
priedade de Idulésia Maria Dalmolin Orsato, e seu marido Valmor 
Carlos Orsato, para ser doada para a Rua Guilherme Wildner com 
as seguintes confrontações:
Norte: Com o Prolongamento da Rua Caçador, por uma poligonal�
Sudeste: Com parte da chácara nº 15 de Anuar Manteli, por linha 
seca de 6,37metros� Com parte da chácara nº 18 de Idulésia M� D� 
Orsato, por uma poligonal�
Sudoeste: Com parte da chácara nº 18 de Deoclides de Negri, por 
linha seca de 38,69 metros�

Art� 2º� As despesas decorrentes para a execução do presente 
Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do 
orçamento municipal, vigente em cada exercício financeiro.

Art� 3º� - Os lotes urbanos constante do presente desmembra-
mento, a partir da entrada em vigor do Decreto, fará parte do 
perímetro urbano, com a inclusão na cobrança do Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU�

Art� 4º� Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário�

Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), 19 de dezembro de 2014�
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado nesta data e na 
forma da Lei em 19 de dezembro de 2014�

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão

DECRETO N=BA. 188/2014, de 19 de dezembro de 
2014=20
 DECRETO Nº� 188/2014, de 19 de dezembro de 2014
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária através 
da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância 
de até R$ 5�000,00 (cinco mil reais) e contém outras providências�

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2�035, de 
03 de dezembro de 2013 e demais dispositivos constitucionais e 
legais,

DECRETA :
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art� 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº� 2�035, de 03 
de dezembro de 2013, mais precisamente o Orçamento Geral do 
Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da aber-
tura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
5�000,00 (cinco mil reais), distribuídos em conformidade com os 
prescritos neste ato�

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art� 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na impor-
tância de até R$ 5�000,00 (cinco mil reais), destinado a reforçar 
a dotação orçamentária abaixo especificada e constante do Orça-
mento Geral do Município, na seguinte classificação institucional 

por linha seca de 23,27metros�
Sudoeste: Com a Rua Guilherme Wildner, numa extensão de 15,05 
metros e por uma poligonal�
Oeste: Com a Rua Guilherme Wildner, por uma poligonal�

III- ÁREA DESMEMBRADA 02:

Parte da chácara urbana nº 18 com a área de 2�400,00m2, situ-
ada no Prolongamento da Rua Caçador, conforme Lei Municipal 
nº 2�078/2014, e Rua Guilherme Wildner no perímetro urbano da 
cidade de Anchieta - SC, de propriedade de� Deoclides de Negri 
e sua esposa Joconda de Negri� O imóvel com as seguintes con-
frontações:
Noroeste: Com parte da chácara urbana nº 18, por linha seca de 
43,82metros�
Sudeste: Com parte da chácara nº 15, de Jurici Schena e Anuar 
Mantelli, por linha seca de 51,74metros�
Sudoeste: Com parte da chácara nº 18, de Idulésia Maria Dalmolin 
Orsato, por linha seca de 59,16 metros�
Nordeste: Com o Prolongamento da Rua Caçador numa extensão 
de 5,27 metros e com a Rua Guilherme Wildner numa extensão 
de 38,69 metros�

IV-ÁREA DESMEMBRADA 03:

Parte das chácaras urbanas nºs 18 e 19, com as áreas respec-
tivas de 739,70m2 e 1�108,70m2; num total em conjunto de 
1�848,40m2 (um mil oitocentos e quarenta e oito metros e qua-
renta centímetros quadrados), situadas no Prolongamento da Rua 
Caçador conforme Lei Municipal nº 2�078/2014; no perímetro ur-
bano da cidade de Anchieta - SC; de propriedade de Idulésia Maria 
Dalmolin Orsato, e seu marido Valmor Carlos Orsato� O imóvel 
com as seguintes confrontações:
Norte: Com parte da chácara urbana nº 19, de Idulésia M� D� Or-
sato, por linha seca de 33,45metros�
Sudeste: Com parte da chácara nº 18, de Deoclides de Negri, por 
linha seca de 43,82metros�
Nordeste: Com o Prolongamento da Rua Caçador nas extensões 
de 22,16metros; 9,77metros e 9,43metros�
Oeste: Com parte das chácaras nºs 18 e 19 de Idulésia M� D� Or-
sato, por linha seca de 56,01 metros�

V- ÁREA REMANESCENTE:

Parte das chácaras urbanas nºs 18 e 19, com as áreas respec-
tivas de 12�360,30m2 e 5�771,44m2; num total em conjunto de 
18�131,74m2 (dezoito mil cento e trinta e um metros e setenta 
e quatro centímetros quadrados), situadas no Prolongamento da 
Rua Caçador conforme Lei Municipal nº 2�078/2014; no perímetro 
urbano da cidade de Anchieta - SC; tendo como acesso uma ser-
vidão de 4,00 metros de largura e 33,45 metros de comprimento, 
de propriedade de Idulésia Maria Dalmolin Orsato, e seu marido 
Valmor Carlos Orsato� O imóvel com as seguintes confrontações:
Norte: Com parte da chácara urbana nº 19, de Fernando Preve-
dello, por linha seca de 163,02 metros�
Sul: Com parte da chácara nº 15, de Anuar Mantelli por linha seca; 
Com parte da chácara nº 19 de Idulésia M� D� Orsato, por linha 
seca de 33,45metros�
Nordeste: Com o Prolongamento da Rua Caçador na extensão de 
4,96metros� Com parte da chácara nº 18 de Deoclides de Negri, 
por linha seca de 59,16metros�
Oeste: Com parte das chácaras nºs 18 e 19 de Adriane Crestani e 
Marli Crestani, por linha seca�
Leste: Com parte das chácaras nºs 18 e 19 de Idulésia M� D� Or-
sato, por linha seca de 56,01metros�

VI-ÁREA DESTINADA A DOAÇÃO PARA A RUA GUILHERME WILD-
NER
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de dezembro de 2013, mais precisamente o Orçamento Geral do 
Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da aber-
tura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
14�000,00 (quatorze mil reais), distribuídos em conformidade com 
os prescritos neste ato�

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art� 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de até R$ 14�000,00 (quatorze mil reais), destinado a reforçar 
a dotação orçamentária abaixo especificada e constante do Orça-
mento Geral do Município, na seguinte classificação institucional 
programática, a saber:
09 - SECRETARIA DE SAUDE PÚBLICA
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10�301�0428�2�101 - Adm Geral dos Bens e Serviços da Unid� As-
sit� Medico Sanitaria
(51) 3�1�90�00�00�00�00�00�0295 - Aplicações Diretas R$ 14�000,00
Total ������������������������������������������������������  R$ 14�000,00

Art� 3º Para o atendimento do Crédito aberto no artigo anterior 
deste ato fica utilizado o produto do provável Excesso de Ar-
recadação no exercício financeiro de 2014, no valor de até R$ 
14�000,00 (quatorze mil reais), atinente a execução orçamentária 
do Orçamento Geral deste Ente Federado, concernente a nova 
fonte receitaria sob código 4�1�2�1�33�12 - Transferências Sistema 
Único de Saúde - SUS- PMAQ, Recurso sob nº�295
(00�01�0295), Banco do Brasil S/A, Conta Corrente nº� 11�841-9, 
em conformidade com o disposto no art� 9°, da Lei Municipal nº� 
2�035, de 03 de dezembro de 2013, Lei Federal nº� 4�320/64 art� 
43, inciso II do § 1º e § 3º, e demais dispositivos constitucionais 
e legais em vigência�

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art� 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº� 2�034, de 03 de dezembro de 2013, em conformida-
de com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente 
às suplementações e reduções introduzidas ao presente ato�

Art� 5º� Este Decreto em vigor na data de sua publicação�

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
19 de dezembro de 2014�
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei�

Anchieta - (SC), 19/12/2014
Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão

DECRETO N=BA. 189/2014, de 19 de dezembro de 
2014=20
 DECRETO Nº� 189/2014, de 19 de dezembro de 2014
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária atra-
vés da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na impor-
tância de até R$ 14�000,00 (quatorze mil reais) e contém outras 
providências�

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

programática, a saber:

09 - SECRETARIA DE SAUDE PÚBLICA
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10�122�0021�2�100 - Adm Geral dos Bens e Serviços da Unidade 
Administrativa
(02) 3�3�90�00�00�00�00�00�0335 - Aplicações Diretas R$ 5�000,00
Total ������������������������������������������������������  R$ 5�000,00

Art� 3º Para atendimento da abertura do Crédito constante neste 
ato fica autorizado à redução da dotação na importância de até 
R$ 5�000,00 (cinco mil reais), em conformidade com as seguintes 
contas, a saber:

09 - SECRETARIA DE SAUDE PÚBLICA
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10�122�0021�2�100 - Adm Geral dos Bens e Serviços da Unidade 
Administrativa
(02) 3�3�90�00�00�00�00�00�0335 - Aplicações Diretas R$ 5�000,00
Total ������������������������������������������������������  R$ 5�000,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art� 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº� 2�034, de 03 de dezembro de 2013, em conformida-
de com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente 
às suplementações e reduções introduzidas ao presente ato�

Art� 5º� Este Decreto em vigor na data de sua publicação�
�
Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
19 de dezembro de 2014�
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei�

Anchieta - (SC), 19/12/2014
Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão

DECRETO N=BA. 189/2014, de 19 de dezembro de 
2014=20
 DECRETO Nº� 189/2014, de 19 de dezembro de 2014

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária através da 
abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 
14�000,00 (quatorze mil reais) e contém outras providências�

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2�035, de 
03 de dezembro de 2013 e demais dispositivos constitucionais e 
legais,

DECRETA :

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art� 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº� 2�035, de 03 
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DECRETO N=BA. 191/2014, de 30 de dezembro de 
2014.
DECRETO Nº� 191/2014, de 30 de dezembro de 2014�

REVOGA TURNO ÚNICO PARA O EXPEDIENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, em especial em seus Art� 84, I, IV, XVI e,

DECRETA:
Art� 1º� Fica determinado Horário normal para Expediente a ser 
cumprido no âmbito da Administração Municipal de Anchieta, no 
período matutino de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30, e 
vespertino das 13:30 às 17:30 horas�

Art� 5º Este Decreto entrará em vigor em 05 de janeiro de 2015 
revogando-se as disposições em contrário�

Prefeitura Municipal de Anchieta - SC, 30 de dezembro de 2014�
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que o presente Decreto foi
publicado nesta data e na forma da Lei�
Em 30 de dezembro de 2014�

Eduardo Scholtze
Secretário Municipal de Administração e Gestão

LEI N=BA. 2.137/2014.
LEI Nº� 2�137/2014�
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ANCHIETA A RECEBER EM DOA-
ÇÃO BEM IMÓVEL PARA PROLONGAMENTO DA RUA GUILHERME 
WILDNER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este 
sanciona a seguinte Lei:

Art�1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a re-
ceber em doação, dos senhores (as) Anuar Mantelli e sua esposa 
Cleci Teresinha Mantelli, Denis Fernando Zanatta, Jurici Schena e 
sua esposa Fátima da Rosa Schena, parte da chácara urbana nº� 
15 (quinze), com área de 287,20² metros quadrados (duzentos e 
oitenta e sete virgula vinte metros quadrados), sem benfeitorias, 
situada na zona urbana, neste Município de Anchieta - SC, confor-
me memorial descritivo e mapa, constantes do Anexo I desta Lei�

§ 1º. O imóvel descrito no caput deste artigo fica destinado a inte-
grar à Rua Guilherme Wildner do Município de Anchieta�

Art� 2ºFica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar o registro do bem, descrito no art� 1º desta Lei, para o 
patrimônio do Município�

Art� 3º Para fazer frente às despesas decorrentes da execução da 
presente Lei serão utilizados recursos do orçamento municipal em 
execução�

Art� 4º Esta Lei entra em vigor na data de publicação�

Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2�035, de 03 de de-
zembro de 2013 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA :

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art� 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº� 2�035, de 03 
de dezembro de 2013, mais precisamente o Orçamento Geral do 
Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da aber-
tura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
14�000,00 (quatorze mil reais), distribuídos em conformidade com 
os prescritos neste ato�

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art� 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de até R$ 14�000,00 (quatorze mil reais), destinado a reforçar 
a dotação orçamentária abaixo especificada e constante do Orça-
mento Geral do Município, na seguinte classificação institucional 
programática, a saber:
09 - SECRETARIA DE SAUDE PÚBLICA
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10�301�0428�2�101 - Adm Geral dos Bens e Serviços da Unid� As-
sit� Medico Sanitaria
(51) 3�1�90�00�00�00�00�00�0295 - Aplicações Diretas R$ 14�000,00
Total ������������������������������������������������������  R$ 14�000,00

Art� 3º Para o atendimento do Crédito aberto no artigo anterior 
deste ato fica utilizado o produto do provável Excesso de Ar-
recadação no exercício financeiro de 2014, no valor de até R$ 
14�000,00 (quatorze mil reais), atinente a execução orçamentária 
do Orçamento Geral deste Ente Federado, concernente a nova 
fonte receitaria sob código 4�1�2�1�33�12 - Transferências Sistema 
Único de Saúde - SUS- PMAQ, Recurso sob nº�295
(00�01�0295), Banco do Brasil S/A, Conta Corrente nº� 11�841-9, 
em conformidade com o disposto no art� 9°, da Lei Municipal nº� 
2�035, de 03 de dezembro de 2013, Lei Federal nº� 4�320/64 art� 
43, inciso II do § 1º e § 3º, e demais dispositivos constitucionais 
e legais em vigência�

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art� 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº� 2�034, de 03 de dezembro de 2013, em conformida-
de com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente 
às suplementações e reduções introduzidas ao presente ato�

Art� 5º� Este Decreto em vigor na data de sua publicação�

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
19 de dezembro de 2014�
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei�

Anchieta - (SC), 19/12/2014
Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão
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RESOLVE:
Art� 1º� Fica nomeada em caráter efetivo, Marlei Maria Hoffmann, 
portadora do CPF nº� 055�075�319-27 e CI nº� 5�019�478 - SSP/
SC, aprovada no Concurso Público nº� 001/2014 para o cargo de 
Técnico em Administração, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, com lotação junto ao Gabinete do Prefeito Muni-
cipal, com os direitos, os deveres, as obrigações e as responsabi-
lidades conforme disciplinado no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Anchieta e demais normas legais aplicáveis�

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação�

Art� 3º� Ficam revogadas as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 05 de Janeiro de 2015�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra�

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão�

PORTARIA Nº 03/2015
PORTARIA nº� 003/2015
De, 05 de Janeiro de 2015�
Nomeia em caráter efetivo, servidor público municipal aprovado 
em Concurso Público e contém outras providências�

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar nº� 031/2011 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Concurso Público nº� 001/2014;

RESOLVE:
Art� 1º� Fica nomeado em caráter efetivo, Kleber Leonardo Palaro, 
portador do CPF nº� 010�453�049-99 e CI nº� 99�672�072 - SSP/
PR, aprovado no Concurso Público nº� 001/2014 para o cargo de 
Engenheiro Civil, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
com lotação junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, com os 
direitos, os deveres, as obrigações e as responsabilidades confor-
me disciplinado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Anchieta e demais normas legais aplicáveis�

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação�

Art� 3º� Ficam revogadas as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 05 de Janeiro de 2015�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra�

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA (SC), em 18 
de dezembro de 2014�
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que a presente Lei foi publicada nesta data e na forma 
da Lei em 18 de dezembro de 2014�

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão�

PORTARIA Nº 004/2015
PORTARIA nº� 004/2015
De, 05 de Janeiro de 2015�
Nomeia em caráter efetivo, servidor público municipal aprovado 
em Concurso Público e contém outras providências�

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar nº� 031/2011 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Concurso Público nº� 001/2014;

RESOLVE:
Art� 1º� Fica nomeado em caráter efetivo, Angelin Pereira, por-
tador do CPF nº� 000�173�549-78 e CI nº� 31�688�900 - SSP/
SC, aprovado no Concurso Público nº� 001/2014 para o cargo de 
Agente de Defesa Civil, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, com lotação junto ao Gabinete do Prefeito Municipal, 
com os direitos, os deveres, as obrigações e as responsabilidades 
conforme disciplinado no Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Anchieta e demais normas legais aplicáveis�

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação�

Art� 3º� Ficam revogadas as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 05 de Janeiro de 2015�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�

Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra�

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão�

PORTARIA Nº 005/2015
PORTARIA nº� 005/2015
De, 05 de Janeiro de 2015�
Nomeia em caráter efetivo, servidor público municipal aprovado 
em Concurso Público e contém outras providências�

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar nº� 031/2011 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Concurso Público nº� 001/2014;
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Antônio Carlos

Prefeitura

13 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO 
PUBLICO  001/2014
13º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/
SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao pres-
crito no Art� 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de 
outubro de 1988, bem como na Lei municipal nº� 558, de 30 de 
novembro de 1992 e outras correlatas, CONVOCA os candidatos 
aprovados no Concurso Público para provimento nos cargos cons-
tantes no anexo I do presente, para apresentação no período de 
05/01/2015 a 29/01/2015 (de segunda a sexta-feira), das 07:30 
às 11:30 horas, e das 13:00 às 17:00 horas na sede da Secretaria 
Municipal de Administração, localizada na Praça Anchieta, nº 10, 
bairro Centro, Antônio Carlos/SC, munido dos documentos neces-
sários constantes no Decreto Municipal nº. 099/2014, para fins 
de tomar posse no cargo em que foi aprovado� O Candidato que 
não comparecer no prazo estipulado ou deixar de apresentar a 
documentação exigida, será considerado desistente e ensejará na 
convocação do próximo aprovado, obedecendo a ordem de clas-
sificação.

Antônio Carlos, 05 de janeiro de 2015�
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

Anexo I

Cargo: AGENTE SERVIÇOS GERAIS - 40H

CLASSIF� NOME
INSCRIÇÃO

07º MARIA LUIZA PEREIRA 1533

Cargo: MEDICO - 40H

CLASSIF� NOME INSCRIÇÃO

08º ANDRE GUSTAVO MANOEL 1837

Cargo: ENFERMEIRO - 40H

CLASSIF� NOME INSCRIÇÃO

04º LETICIA MARTINS 0637

DECRETO N 156/2014
DECRETO Nº 000156/14 de 30 de Dezembro de 2014
Remanejamento entre despesas no Orçamento programa de 2014�

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas 
atribuições que lhe confere a
Lei Orgânica do Município de ANTONIO CARLOS e autorização 
contida na Lei Municipal nº
001451/13 de 17 de Dezembro de 2013�
DECRETA:
Art� 1º -Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº001/2015
PORTARIA Nº 01/2015
NOMEIA SERVIDORA EM CARGO COMISSIONADO DO PODER LE-
GISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O Presidente da Câmara de Vereadores de Anchieta, do Estado 
de Santa Catarina, usando a competência que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990 e o Regi-
mento Interno:

RESOLVE:
Art� 1º Fica nomeada JUSSARA SANTIN, brasileira, solteira, maior, 
portadora da carteira de identidade RG 3�793�838 - SSP/SC inscrita 
no CPF sob nº 026�265�5849-67 para ocupar o cargo de provimen-
to em comissão de Secretária Administrativa do Legislativo, de 
acordo com a Lei Complementar 036/2011 de 26 de dezembro de 
2011, pelo período de 01/01/2015 até 31/12/2016�
Art� 2º As despesas decorrentes da execução desse ato correrão a 
conta dos respectivos créditos orçamentários�
Art 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação�

Publique- se, Registre- se, Cumpra -se�

Anchieta (SC), em 05 de janeiro de 2015�
VALDEREZ IZOTTON
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria foi
Publicada na forma da Lei, na data acima�

Vereador Odacir Prevedello
1º Secretário
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Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 05 de janeiro de 2015�
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 06 de janeiro de 2015� 

PORTARIA N 002/2015
PORTARIA Nº 002/2015 
Concede Férias a servidor�

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias, a CARLA JUNKES SCHA-
PPO, ocupante do cargo temporário de AGENTE COMUNITARIO 
DE SAUDE, a partir de 01 de fevereiro de 2015, relativo ao período 
aquisitivo de 03/02/2013 a 02/02/2014�

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 05 de janeiro de 2015�
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 06 de janeiro de 2015� 

PORTARIA N 003/2015
PORTARIA Nº 003/2015 
Concede Férias a servidor�

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias, a SALESIO VOLTOLI-
NI, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO, a partir de 01 de fevereiro de 2015, relativo ao 
período aquisitivo de 14/02/2012 a 13/02/2013��

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação�

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 05 de janeiro de 2015�
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 06 de janeiro de 2015� 

1�394,83 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07 -SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07�01 -SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07�01�20�606�0009�2�022-3�1�90�00�00�00�00�00 -Aplicacoes Dire-
tas 1�394,83
Art� 2º -Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07 -SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07�01 -SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07�01�20�606�0009�2�022-3�3�90�00�00�00�00�00 -Aplicacoes Dire-
tas 1�394,83
Art� 3º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Dezembro de 2014
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

DECRETO N 157/2014
DECRETO Nº 000157/14 de 30 de Dezembro de 2014
Abre Crédito Adicional Suplementar -Excesso de Arrecadação no 
Orçamento programa de
2014�

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas 
atribuições que lhe confere a
Lei Orgânica do Município de ANTONIO CARLOS e autorização 
contida na Lei Municipal nº
001451/13 de 17 de Dezembro de 2013�
DECRETA:
Art� 1º -Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
47,49 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 -SECRETARIA TRANSP�, OBRAS E SERV� PUBLICOS
06�01 -SECRETARIA TRANSP�, OBRAS E SERV� PUBLICOS
06�01�06�181�0006�2�017-3�3�90�00�00�00�00�00 -Aplicacoes Dire-
tas 47,49
Art� 2º -Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Subtrair excesso de arrecadação 47,49

Art� 3º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Dezembro de 2014
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N 001/2015
PORTARIA Nº 001/2015 
Nomeia cargo comissionado�

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Artigo 1º - Nomear, PEDRO PAULO DOS SANTOS, para o cargo 
Comissionado de SECRETARIO DE TRANSPORTES, OBRAS E SER-
VIÇOS PUBLICOS, a partir de 06 de janeiro de 2015�
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Professoras, a partir de 19 de dezembro de 2014�
Prefeitura Municipal de Atalanta
22 de dezembro de 2014
TARCISIO EDEGAR HILLESHEIM
Prefeito Municipal em exercício
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 177/2014
O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere a Lei nº 1177/2010 de 06 de outubro de 2010 em seu art� 
9, inciso I e o item IX do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Dispensar LUCIA PASSAURA PEREIRA, SIMONE DEFREIN GOMES, 
ZENITA ZANELATO KLAUMANN, LORETE BARG MICHELS e REGIA-
NE FIGUEIREDO, contratadas por prazo determinado, para o Car-
go de Professoras, a partir de 19 de dezembro de 2014�

Prefeitura Municipal de Atalanta
22 de dezembro de 2014
TARCISIO EDEGAR HILLESHEIM
Prefeito Municipal em exercício

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 178/2014
O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere a Lei nº 1177/2010 de 06 de outubro de 2010 em seu art� 
9, inciso I e o item IX do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Dispensar DAIANI ZANELATO, RUBIA MARIA CARVALHO, FABIANA 
GARCIA, PATRICIA BERGER JOCHEM e JANETE JOCHEM LUCIA-
NO, contratadas por prazo determinado, para o Cargo de Profes-
soras, a partir de 19 de dezembro de 2014�
Prefeitura Municipal de Atalanta
22 de dezembro de 2014
TARCISIO EDEGAR HILLESHEIM
Prefeito Municipal em exercício

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 179/2014
O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o artigo 7 da Lei Complementar nº 014/2013 de 18 de 
setembro de 2013,
RESOLVE:
Nomear para Cargo Comissionado de Diretor de Depto LUCIANA 
GODINHO FEDER, conforme anexo IV da Lei Complementar nº 
014//2013 de 18 de setembro de 2013, a partir de 19 dezembro 
de 2014�
Prefeitura Municipal de Atalanta
22 de setembro de 2014�

TARCÍSIO EDEGAR HILLESHEIM
Prefeito Municipal em exercício

Atalanta

Prefeitura

PORTARIAS 173 A 179/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 173/2014
O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere a Lei nº 1177/2010 de 06 de outubro de 2010 em seu art� 
9, inciso I e o item IX do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Dispensar ISOLETE APARECIDA FERREIRA HEIDEN, MARIA DE 
LOURDES MEURER DE SOUZA, DORVALINA APARECIDA BECH-
TOLD, CASSIANE WEBER e LUCIANA GODINHO FEDER, contrata-
das por prazo determinado, para o Cargo de Servente, a partir de 
19 de dezembro de 2014�

Prefeitura Municipal de Atalanta
22 de dezembro de 2014
TARCISIO EDEGAR HILLESHEIM
Prefeito Municipal em exercício

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 174/2014
O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 236, parágrafo 1 e 2 da Lei Complementar nº 
005/2011,

RESOLVE:
Conceder licença especial a gestante a Servidora SANDRA PATRI-
CIA DE SOUZA, a partir da data de 18 de dezembro de 2014�
Prefeitura Municipal de Atalanta
22 de dezembro de 2014
TARCISIO EDEGAR HILLESHEIM

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 175/2014
O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere a Lei nº 1177/2010 de 06 de outubro de 2010 em seu art� 
9, inciso I e o item IX do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Dispensar ANA CLAUDIA LICHTENFELS WALZBURGER, ROSANIA 
MARCILIO JOCHEM, VERA LUCIA ALEXANDRE e ANA PAULA KO-
CIAN, contratadas por prazo determinado, para o Cargo de Profes-
soras, a partir de 19 de dezembro de 2014�
Prefeitura Municipal de Atalanta
22 de dezembro de 2014
TARCISIO EDEGAR HILLESHEIM
Prefeito Municipal em exercício
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 176/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere a Lei nº 1177/2010 de 06 de outubro de 2010 em seu art� 
9, inciso I e o item IX do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Dispensar CARLA CRISTINA NUNES DE SOUZA, ELITA PEZEN-
TI PASSAURA, FRANCIANE LIMA e FRANCIELE PEREIRA SCH-
MOEGEL, contratadas por prazo determinado, para o Cargo de 



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 15

IL 001/PMBR/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE TURISMO ESPORTE E LAZER
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº� 001/PMBR/2015

OBJETIVO: O Município de Balneário Rincão torna público que pro-
cedeu, na forma do artigo 25, inciso III, da Lei 8�666/93, mediante 
processo administrativo regular de Inexigibilidade de Licitação a 
contratação de empresa para realização de Show Artístico no “Cal-
çadão Cultural”, que será realizado no dia 01 de Janeiro 2015, no 
Município de Balneário Rincão/SC, com a seguinte atração: “Grupo 
Musical Matusa Ltda ME”�
CONTRATADAS: BROCCAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE ESTRU-
TURAS PARA EVENTOS LTDA EPP�
CONTRATANTE: Município de Balneário Rincão - SC, através da 
Secretaria de Turismo Esporte e Lazer�
FUNDAMENTO LEGAL: Art� 25, inciso III, da Lei N°� 8�666/93�
RECONHECIDO: em 01/01/2015, por Aníbal Valdomiro Patrício - 
Secretario de Administração e Finanças Interino�
RATIFICAÇÃO: em 01/01/2015, por Décio Gomes Góes - Prefeito 
Municipal �

Balneário Rincão, 01 de Janeiro de 2015�
RENATO DA SILVA VITCHE 
Presidente Substituto da Comissão de Licitações

Balneário Rincão

Prefeitura

DECRETO/GP/Nº 223/2014
DECRETO/GP/Nº 223, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014�
CRIA E NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA SUPERVISIONAR E 
ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DO CONCURSO, DESTINADO À 
SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA PROVIMENTO DOS CARGOS 
PÚBLICOS EXISTENTES NO EDITAL Nº 01/2014 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Eu, DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da 
Lei Orgânica do Município�

Considerando a necessidade de provimento efetivo dos cargos pú-
blicos vagos;

Considerando a necessidade de conferir a maior transparência 
possível ao Concurso Público - edital nº 01/2014 para o preenchi-
mento de ditas vagas, coisa que aconselha a Constituição Federal�

DECRETA:
Art� 1º - Fica constituída Comissão encarregada de promover, su-
pervisionar e acompanhar o Concurso Público destinado à seleção 
de candidatos para o provimento dos cargos públicos existentes 
no edital n°01/2014�

Art� 2º - Ficam nomeados para compor a Comissão de que trata 
o artigo anterior, os seguintes membros abaixo relacionados, sob 
a presidência do primeiro e tendo como secretário o segundo, o 
terceiro como membro efetivo e quarto e quinto membros como 
suplentes, nos termos abaixo expostos:

I - Maria Canever da Silva - Poder Executivo Municipal;
II - Lenir Pacheco Galdino - Sindicato dos Servidores Públicos Mu-
nicipais;
III - Maria Aparecida Vieira - Servidora Pública;
IV - Roger Guimarães - Servidor Público;
V - Adiana Garlini - Servidora Pública�

Art� 3° - Abrir-se-ão as inscrições do certame, nos termos do edital 
de Concurso Público n° 01/2014�

Parágrafo único: As contratações mencionadas no caput deste 
artigo se darão nos termos do edital nº 01/2014, em consonân-
cia com normativas expressas nas Leis Municipais de nº 02/2013, 
13/2013 e 63/2013�

Paço Municipal, 29 de dezembro de 2014�
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente decreto no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Balneário Rincão em 29 de dezembro de 
2014�
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devidas, devem ser pagas, em parcela única, até o dia 10 de mar-
ço de 2015, na rede bancária do Município�

III - ATRASO NO PAGAMENTO

O não pagamento das taxas previstas neste Edital nas datas fixa-
das sujeitará o contribuinte, na forma da lei, à atualização mone-
tária do débito, multa e juros de mora, bem como, a inscrição do 
crédito em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial�

IV - DISPONIBILIDADE DOS DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO

Os Documentos de Arrecadação estarão disponíveis a partir de 05 
de Janeiro de 2015:
a� Na internet através do site www�bigua�sc�gov�br;
b� Na Diretoria Geral de Tributos no endereço indicado no item VII�

Observação:
A entrega dos documentos de arrecadação na Diretoria Geral de 
Tributos será efetuada diariamente, no período indicado no item 
IV, de segunda a sexta-feira, no horário das 12h00 às 18h00�

V - ALVARÁ DE LICENÇA PARA 2015�
a� A liberação do Alvará da Licença do exercício de 2015 dispensa 
o requerimento de Renovação de Licença�
b� Os Alvarás de Licença serão emitidos de ofício pela Secretaria 
Municipal da Fazenda, aos contribuintes regularmente inscritos no 
Cadastro Municipal de Contribuintes da Prefeitura�
c� A entrega dos Alvarás de Licença aos contribuintes será feita 
a partir do dia 06 de Janeiro, na Diretoria Geral de Tributos, me-
diante:
i� A comprovação do pagamento das respectivas taxas de renova-
ção da licença lançadas nos termos deste Edital;
ii� A comprovação do pagamento da TPCS - Taxa de Prevenção 
Contra Sinistros cobrada nos termos do Convênio nº 25�803/2010-
2, autorizado pela Lei Municipal nº 2974/2010 firmado ente o Mu-
nicípio de Biguaçu e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Santa Catarina�
iii� A apresentação do Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Santa Catarina�
A comprovação do pagamento das taxas mencionadas nas letras 
“a” e “b” deste item será feita pela baixa do débito no Sistema 
Eletrônico de Processamento de Dados da Arrecadação Tributária 
da Prefeitura, ou, mediante a apresentação dos respectivos docu-
mentos de arrecadação quitados na rede bancária credenciada�
d� A comprovação do pagamento das taxas mencionadas nos itens 
“i” e “ii” da letra “c” será feita pela baixa do débito no Sistema 
Eletrônico de Processamento de Dados da Arrecadação Tributária 
da Prefeitura, ou, mediante a apresentação dos respectivos docu-
mentos de arrecadação quitados na rede bancária credenciada�

VI - RECLAMAÇÃO
O contribuinte que não concordar com os dados e/ou valores des-
te lançamento poderá, com base nos arts 319, 320 e 321 da Lei 
Complementar n°� 003 de 13 de dezembro de 2007, apresentar 
Reclamação a ser formalizada em processo administrativo, junto a 
Comissão Municipal de Assuntos Tributários - COMAT, no prédio do 
Pró-Cidadão Biguaçu até o dia 10 de março de 2015�

VII - ENDEREÇO DA DIRETORIA GERAL DE TRIBUTOS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DO PRÓ-CIDADÃO BIGUAÇU�
Rua Lúcio Born, 12 - Centro - Biguaçu - Santa Catarina - CEP 
88�160-126�

Biguaçu, 05 de Janeiro de 2015�
JOHN KENNEDY LARA COSTA
Secretário Municipal da Fazenda

Biguaçu

Prefeitura

CADASTRO FORNECEDORES 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CADASTRO DE FORNECEDORES

O Município de Biguaçu convida seus Fornecedores para a atu-
alização dos cadastros vencidos, e comunica a possibilidade do 
registro de novos fornecedores�
Local: Prefeitura Municipal de Biguaçu, Praça Nereu Ramos, nº 
90, Centro - Biguaçu/SC - Setor de Licitação� Telefone: (48) 3279-
8010, 3279-8019�

Biguaçu, 05 de janeiro de 2015�
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL Nº 001/2015
EDITAL DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Nº 001/2015/SEFAZ

Edital de lançamento das Taxas de Renovação da Licença, para os 
Contribuintes inscritos no Cadastro Municipal de Contribuintes do 
Município�

EXERCÍCIO DE 2015

I - LANÇAMENTO

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art� 116, IV da Lei 
Orgânica do Município e com fundamento no art� 91 e 118, da Lei 
Complementar n°� 003, de 13 de dezembro de 2007, torna público 
o lançamento das taxas devidas pelo exercício do poder de polícia 
em razão da ocorrência dos fatos geradores previstos no art� 92, 
incisos II, III, IV, V, VI e VIII da referida Lei Complementar, com 
vista à renovação das licenças para o exercício de 2015, a seguir 
especificadas:

a� Taxa de Renovação da Licença para Funcionamento de Estabe-
lecimentos de Produção, Comércio, Indústria ou de Prestação de 
Serviços;
b� Taxa de Renovação da Licença para Veiculação de Publicidade;
c� Taxa de Renovação da Licença para Atividades Ambulantes;
d� Taxa de Renovação da Licença para Utilização de Vias e Logra-
douros Públicos;
e� Taxa de Renovação da Licença para Funcionamento de Estabe-
lecimento em Horário Especial;
f� Taxa de Renovação da Licença para Circulação de Veículos de 
Transporte de Passageiros;
g� Esclarece, outrossim, que a listagem dos lançamentos encon-
tra-se à disposição dos contribuintes, para conferência, na Direto-
ria Geral de Tributos, no endereço abaixo indicado�

II - PAGAMENTO

Nos termos do art� 97, inciso II, da Lei Complementar n°� 003 de 
13 de dezembro de 2007, as taxas referidas neste Edital, quando 
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88�160-126�

Biguaçu, 05 de Janeiro de 2015�
JOHN KENNEDY LARA COSTA
Secretário Municipal da Fazenda

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10.087/2014PROCESSO: PREGÃO 
PRESENCIAL - PP N° 51/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 10�087/2014
Processo: Pregão Presencial - PP N° 51/2014 - FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA O 
HOSPITAL REGIONAL DE BIGUAÇU�

Fornecedor:  HOMINUN COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA EPP

Vigência: 01/01/2015 a 30/06/2015�

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde�

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10.094/2014PROCESSO: PREGÃO 
PRESENCIAL - PP N° 51/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 10�094/2014
Processo: Pregão Presencial - PP N° 51/2014 - FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA O 
HOSPITAL REGIONAL DE BIGUAÇU�

Fornecedor:  MAKE LINE COMERCIAL LTDA-ME

Vigência: 01/01/2015 a 30/06/2015�

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde�

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10.115/2014 PROCESSO: PREGÃO 
PRESENCIAL - PP N° 55/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 10�115/2014
Processo: Pregão Presencial - PP N° 55/2014 - FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE RATICIDA PARA O USO DA VIGILÂNCIA 

EDITAL Nº 002/2015
EDITAL DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Nº 002/2014/SEFAZ

Edital de lançamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Na-
tureza sobre serviços prestados por pessoas físicas e sociedades 
simples de profissionais, inscritas no Cadastro Municipal de Contri-
buintes do Município�

Exercício de 2015

I - LANÇAMENTO

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art� 116, IV da Lei 
Orgânica do Município e com fundamento nos arts� 42, 59, II e 
64, I, todos da Lei Complementar n°� 003 de 13 de dezembro de 
2007, torna público o lançamento do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS incidente sobre serviços prestados sob a 
forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, por pessoa fí-
sica ou sociedade simples de profissionais, sujeitas ao pagamento 
do imposto calculado em base fixa na forma dos arts 53 e 54 da 
referida Lei, relativo ao exercício de 2015, conforme listagem dos 
lançamentos à disposição dos contribuintes, para conferência, na 
Diretoria Geral de Tributos da Secretaria Municipal de Fazenda no 
endereço abaixo indicado�

II - PAGAMENTO

O imposto referido neste Edital deverá ser pago integralmente até 
o dia 10 de março de 2015, na rede bancária do Município�

III - DESCONTO

O pagamento efetuado até a data do vencimento assegura o des-
conto de 20% (vinte por cento) sobre o total do lançamento�

IV - ATRASO NO PAGAMENTO

O não pagamento do imposto na data fixada sujeita o contribuin-
te, na forma da lei, à atualização monetária do débito, multa e 
juros de mora, bem como a inscrição do crédito em Dívida Ativa 
para posterior cobrança judicial�

V - RECLAMAÇÃO

O contribuinte que não concordar com os dados e/ou valores 
deste lançamento poderá, com base nos arts 279 e 319 da Lei 
Complementar n°� 003 de 13 de dezembro de 2007 apresentar 
Reclamação a ser formalizada em processo administrativo, junto a 
Comissão Municipal de Assuntos Tributários - COMAT, no prédio do 
Pró-Cidadão Biguaçu até o dia 10 de março de 2015�

VI - DISPONIBILIDADE DOS DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO

Os Documentos de Arrecadação estarão disponíveis:

a� A partir do dia 05 de Janeiro de 2015, na internet através do site 
www�bigua�sc�gov�br, além de estar disponível na Diretoria Geral 
de Tributos no endereço abaixo indicado�
Observação:
i� A entrega dos documentos de arrecadação na Diretoria Geral de 
Tributos será efetuada no período indicado na letra “a”, de segun-
da a sexta-feira, no horário das 12h00 às 18h00�

VII - ENDEREÇO DA DIRETORIA GERAL DE TRIBUOTS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DO PRÓ-CIDADÃO BIGUAÇU

Rua Lúcio Born, 12 - Centro - Biguaçu - Santa Catarina - CEP 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10.171/2014PROCESSO: PREGÃO 
PRESENCIAL - PP N° 57/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 10�171/2014
Processo: Pregão Presencial - PP N° 57/2014 - FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, LABO-
RATORIAIS, DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIO, COZINHA INDUS-
TRIAL E ORTOPÉDICO CIRURGICO PARA O HOSPITAL REGIONAL 
DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU, CONFORME HABILITAÇÃO CONCE-
DIDA NA PORTARIA Nº� 1�484, DE 18 DE JULHO DE 2014, DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE�

Fornecedor: ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA�

Vigência: 01/01/2015 a 30/06/2015�

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde�

PORTARIA Nº 2957/2014
PORTARIA nº 2957 de 23 de dezembro de 2014

Exonera o(a) Servidor(a) Gustavo Felipe Borba de Amorim, ocu-
pante do cargo comissionado de Superintendente de Comunica-
ção, no Gabinete do Prefeito, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Gustavo Felipe Borba de Amo-
rim, detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Supe-
rintendente de Comunicação, nível CC-1, no Gabinete do Prefeito, 
a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2958/2014
PORTARIA nº 2958 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Sadi Peixoto, ocupante do cargo comis-
sionado de Diretor Geral, no Gabinete do Prefeito, e dá outras 
providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Sadi Peixoto, detentor(a) do car-
go de provimento comissionado de Diretor Geral, nível CC-2, no 
Gabinete do Prefeito, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU�

Fornecedor:  MM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS VETERI-
NÁRIOS LTDA�

Vigência: 01/01/2015 a 30/06/2015�

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde�

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10.154/2014PROCESSO: PREGÃO 
PRESENCIAL - PP N° 57/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 10�154/2014
Processo: Pregão Presencial - PP N° 57/2014 - FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, LABO-
RATORIAIS, DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIO, COZINHA INDUS-
TRIAL E ORTOPÉDICO CIRURGICO PARA O HOSPITAL REGIONAL 
DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU, CONFORME HABILITAÇÃO CONCE-
DIDA NA PORTARIA Nº� 1�484, DE 18 DE JULHO DE 2014, DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE�

Fornecedor: ADVENTURE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÂO DE PRO-
DUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA-EPP

Vigência: 01/01/2015 a 30/06/2015�

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde�

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10.155/2014PROCESSO: PREGÃO 
PRESENCIAL - PP N° 57/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 10�155/2014
Processo: Pregão Presencial - PP N° 57/2014 - FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, LABO-
RATORIAIS, DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIO, COZINHA INDUS-
TRIAL E ORTOPÉDICO CIRURGICO PARA O HOSPITAL REGIONAL 
DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU, CONFORME HABILITAÇÃO CONCE-
DIDA NA PORTARIA Nº� 1�484, DE 18 DE JULHO DE 2014, DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE�

Fornecedor: ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA�

Vigência: 01/01/2015 a 30/06/2015�

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde�
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Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2962/2014
PORTARIA nº 2962 de 23 de dezembro de 2014

Exonera o(a) Servidor(a) Maria da Glória Francisco, ocupante do 
cargo comissionado de Gerente de Ouvidoria Municipal, no Gabi-
nete do Prefeito, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Maria da Glória Francisco, de-
tentor(a) do cargo de provimento comissionado de Gerente de 
Ouvidoria Municipal, nível CC-3, no Gabinete do Prefeito, a partir 
de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2963/2014
PORTARIA nº 2963 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Fabiano Tiago José, ocupante do cargo 
comissionado de Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito, no Gabinete 
do Vice-Prefeito, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Fabiano Tiago José, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Chefe de Gabinete do 
Vice-Prefeito, nível CC-2, no Gabinete do Vice-Prefeito, a partir de 
02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2964/2014
PORTARIA nº 2964 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Daniel Cesar da Luz, ocupante do cargo 
comissionado de Procurador Geral, na Procuradoria Geral do Mu-
nicípio, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2959/2014
PORTARIA nº 2959 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Alexandre Martins de Souza, ocupante 
do cargo comissionado de Diretor de Acompanhamento Externo, 
no Gabinete do Prefeito, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Alexandre Martins de Souza, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor de 
Acompanhamento Externo, nível CC-2, no Gabinete do Prefeito, a 
partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2960/2014
PORTARIA nº 2960 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Aclici João de Campos, ocupante do car-
go comissionado de Diretor de Atendimento ao Cidadão, no Gabi-
nete do Prefeito, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Aclici João de Campos, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor de Aten-
dimento ao Cidadão, nível CC-2, no Gabinete do Prefeito, a partir 
de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2961/2014
PORTARIA nº 2961 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Martha Huff Martins, ocupante do cargo 
comissionado de Diretor Administrativo de Comunicação Social, no 
Gabinete do Prefeito, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Martha Huff Martins, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Diretor Administrativo de 
Comunicação Social, nível CC-2, no Gabinete do Prefeito, a partir 
de 02/01/2015�
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que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Thiago de Lara Vieira, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Procurador Ad-
junto, nível CC-2, na Procuradoria Geral do Município, a partir de 
02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2968/2014
PORTARIA nº 2968 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Eron de Farias Gipp, ocupante do cargo 
comissionado de Procurador Adjunto, na Procuradoria Geral do 
Município, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Eron de Farias Gipp, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Procurador Adjunto, nível 
CC-2, na Procuradoria Geral do Município, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2970/2014
PORTARIA nº 2970 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Bruna de Miranda Lourenço, ocupante do 
cargo comissionado de Chefe de Divisão Operacional, na Procura-
doria Geral do Município, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Bruna de Miranda Lourenço, de-
tentor(a) do cargo de provimento comissionado de Chefe de Divi-
são Operacional, nível CC-4, na Procuradoria Geral do Município, a 
partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Daniel Cesar da Luz, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Procurador Geral, nível 
CC-1, Procuradoria Geral do Município, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2965/2014
PORTARIA nº 2965 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Adriano Hoffmann Westpahl, ocupante 
do cargo comissionado de Procurador Adjunto, na Procuradoria 
Geral do Município, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Adriano Hoffmann Westpahl, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Procurador 
Adjunto, nível CC-2, na Procuradoria Geral do Município, a partir 
de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2966/2014
PORTARIA nº 2966 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Karina Gisely Fonseca, ocupante do car-
go comissionado de Procurador Adjunto, na Procuradoria Geral do 
Município, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Karina Gisely Fonseca, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Procurador Ad-
junto, nível CC-2, na Procuradoria Geral do Município, a partir de 
02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2967/2014
PORTARIA nº 2967 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Thiago de Lara Vieira, ocupante do cargo 
comissionado de Procurador Adjunto, na Procuradoria Geral do 
Município, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
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Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2974/2014
PORTARIA nº 2974 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Gabriel Arthur Loeff, ocupante do cargo 
comissionado de Diretor Geral, na Secretaria Municipal do Orça-
mento Participativo, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Gabriel Arthur Loeff, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Diretor Geral, nível CC-
2, na Secretaria Municipal do Orçamento Participativo, a partir de 
02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2975/2014
PORTARIA nº 2975 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Gilson Orivaldo Andrade, ocupante do 
cargo comissionado de Gerente de Relacionamento Comunitário, 
na Secretaria Municipal do Orçamento Participativo, e dá outras 
providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Gilson Orivaldo Andrade, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Gerente de Rela-
cionamento Comunitário, nível CC-3, na Secretaria Municipal do 
Orçamento Participativo, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2976/2014
PORTARIA nº 2977 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Genivalda Ronconi de Amorim, ocupante 
do cargo comissionado de Secretário Municipal de Planejamento 
e Gestão, na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, e dá 
outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Antônio Felipe Asmuz Pereira, 

PORTARIA Nº 2971/2014
PORTARIA nº 2971 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Gabriela Amador dos Santos Fernandes, 
ocupante do cargo comissionado de Chefe de Setor Interno, na 
Procuradoria Geral do Município, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Gabriela Amador dos Santos 
Fernandes, detentor(a) do cargo de provimento comissionado de 
Chefe de Setor Interno, nível CC-5, na Procuradoria Geral do Mu-
nicípio, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2972/2014
PORTARIA nº 2972 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Danúbia Lara da Costa Leiroza, ocupan-
te do cargo comissionado de Controlador Geral, na Controladoria 
Geral do Município, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Danúbia Lara da Costa Leiroza, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Controlador 
Geral, nível CC-1, na Controladoria Geral do Município, a partir de 
02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2973/2014
PORTARIA nº 2973 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Maria Bernadete Salazar, ocupante do 
cargo comissionado de Secretário Municipal do Orçamento Parti-
cipativo, na Secretaria Municipal do Orçamento Participativo, e dá 
outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Maria Bernadete Salazar, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Secretário Munici-
pal do Orçamento Participativo, nível CC-1, na Secretaria Municipal 
do Orçamento Participativo, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 22

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Luiz Gonzaga de Aquino, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor de Plane-
jamento Urbano, nível CC-2, na Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Gestão, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2980/2014
PORTARIA nº 2980 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Silvia Cristina Weiss de Mello, ocupante 
do cargo comissionado de Gerente de Tecnologia da Informação, 
na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, e dá outras 
providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Silvia Cristina Weiss de Mello, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Gerente de 
Tecnologia da Informação, nível CC-3, na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2981/2014
PORTARIA nº 2981 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Vilson João da Silva, ocupante do cargo 
comissionado de Gerente de Cadastro Técnico, na Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento e Gestão, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Vilson João da Silva, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Gerente de Cadastro 
Técnico, nível CC-3, na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Secretário 
Municipal de Planejamento e Gestão, nível CC-1, na Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento e Gestão, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2977/2014
PORTARIA nº 2977 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Genivalda Ronconi de Amorim, ocupan-
te do cargo comissionado de Superintendente de Engenharia, na 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, e dá outras pro-
vidências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Genivalda Ronconi de Amorim, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Superinten-
dente de Engenharia, nível CC-1, na Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Gestão, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2978/2014
PORTARIA nº 2978 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Kleber Gentil Kuhn, ocupante do cargo 
comissionado de Diretor de Orçamentos e Projetos, na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Kleber Gentil Kuhn, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Diretor de Orçamentos 
e Projetos, nível CC-2, na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2979/2014
PORTARIA nº 2979 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Luiz Gonzaga de Aquino, ocupante do 
cargo comissionado de Diretor de Planejamento Urbano, na Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Gestão, e dá outras provi-
dências�
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Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2985/2014
PORTARIA nº 2985 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Thaysa Nunes Johanson, ocupante do 
cargo comissionado de Gerente de Patrimônio, na Secretaria Mu-
nicipal de Administração, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Thaysa Nunes Johanson, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Gerente de Pa-
trimônio, nível CC-3, na Secretaria Municipal de Administração, a 
partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2986/2014
PORTARIA nº 2986 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Daniela Garcia Fabrício Galliani, ocupan-
te do cargo comissionado de Analista de Recursos Humanos, na 
Secretaria Municipal de Administração, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Daniela Garcia Fabrício Galliani, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Analista de 
Recursos Humanos,, nível CC-3, na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2987/2014
PORTARIA nº 2987 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) John Kennedy Lara da Costa, ocupante 
do cargo comissionado de Secretário Municipal da Fazenda, na 
Secretaria Municipal da Fazenda, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) John Kennedy Lara da Costa, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Secretário 
Municipal da Fazenda, nível CC-1, na Secretaria Municipal da Fa-
zenda, a partir de 02/01/2015�

PORTARIA Nº 2982/2014
PORTARIA nº 2982 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Paulo Eduardo Rodrigues, ocupante do 
cargo comissionado de Assistente Técnico, na Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Paulo Eduardo Rodrigues, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Assistente Técni-
co, nível CC-4, na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 
a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2983/2014
PORTARIA nº 2983 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Pedro Francisco da Costa Neto, ocupante 
do cargo comissionado de Assistente Técnico, na Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Gestão, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Pedro Francisco da Costa Neto, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Assistente 
Técnico, nível CC-4, na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2984/2014
PORTARIA nº 2984 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) João Luiz Luz, ocupante do cargo comis-
sionado de Secretário Municipal de Administração, na Secretaria 
Municipal de Administração, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) João Luiz Luz, detentor(a) do 
cargo de provimento comissionado de Secretário Municipal de Ad-
ministração, nível CC-1, na Secretaria Municipal de Administração, 
a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�
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Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Roberta Borba Rodrigues, de-
tentor(a) do cargo de provimento comissionado de Gerente de 
Controle de Pagamentos, nível CC-3, na Secretaria Municipal da 
Fazenda, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2991/2014
PORTARIA nº 2991 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Edemilson Vieira, ocupante do cargo co-
missionado de Assessor de Tributos, na Secretaria Municipal da 
Fazenda, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Edemilson Vieira, detentor(a) do 
cargo de provimento comissionado de Assessor de Tributos, nível 
CC-3, na Secretaria Municipal da Fazenda, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2992/2014
PORTARIA nº 2992 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Katia Roussenq Bichels, ocupante do car-
go comissionado de Secretária Municipal de Educação, na Secreta-
ria Municipal de Educação, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Katia Roussenq Bichels, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Secretária Munici-
pal de Educação, nível CC-1, na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2993/2014
PORTARIA nº 2993 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Grasiela dos Reis, ocupante do cargo 
comissionado de Diretor de Apoio a Educação, na Secretaria Muni-
cipal de Educação, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2988/2014
PORTARIA nº 2988 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Bruno Diogo Marques, ocupante do car-
go comissionado de Diretor Geral de Tributos, na Secretaria Muni-
cipal da Fazenda, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Bruno Diogo Marques, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor Geral de 
TRibutos, nível CC-2, na Secretaria Municipal da Fazenda, a partir 
de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2989/2014
PORTARIA nº 2989 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Alex José de Andrade, ocupante do car-
go comissionado de Diretor Geral de Orçamento, Contabilidade e 
Finanças, na Secretaria Municipal da Fazenda, e dá outras provi-
dências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Alex José de Andrade, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor Geral de 
Orçamento, Contabilidade e Finanças, nível CC-2, na Secretaria 
Municipal da Fazenda, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2990/2014
PORTARIA nº 2990 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Roberta Borba Rodrigues, ocupante do 
cargo comissionado de Gerente de Controle de Pagamentos, na 
Secretaria Municipal da Fazenda, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
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PORTARIA Nº 2996/2014
PORTARIA nº 2996 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Laudemir Clovis Pastorello, ocupante do 
cargo comissionado de Gerente de Obras e Manutenção Escolar, 
na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Laudemir Clovis Pastorello, de-
tentor(a) do cargo de provimento comissionado de Gerente de 
Obras e Manutenção Escolar, nível CC-3, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2997/2014
PORTARIA nº 2997 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) João Fernando da Cruz Filho, ocupante 
do cargo comissionado de Gerente de Assuntos Administrativos, 
na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) João Fernando da Cruz Filho, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Gerente de 
Assuntos Administrativos, nível CC-3, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2998/2014
PORTARIA nº 2998 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Elisangela Santos Vargas, ocupante do 
cargo comissionado de Gerente de Ensino Profissionalizante, na 
Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Elisangela Santos Vargas, de-
tentor(a) do cargo de provimento comissionado de Gerente de 
Ensino Profissionalizante, nível CC-3, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Grasiela dos Reis, detentor(a) do 
cargo de provimento comissionado de Diretor de Apoio a Educa-
ção, nível CC-2, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2994/2014
PORTARIA nº 2994 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Katia Bernadeth da Silva, ocupante do 
cargo comissionado de Diretor de Ensino, na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Katia Bernadeth da Silva, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor de Ensi-
no, nível CC-2, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2995/2014
PORTARIA nº 2995 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Alice Maria Borba, ocupante do cargo 
comissionado de Gerente Pedagógica, na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Alice Maria Borba, detentor(a) do 
cargo de provimento comissionado de Gerente Pedagógica, nível 
CC-3, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3003/2014
PORTARIA nº 3003 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Marceline Griss Pietroski Anderson, ocu-
pante do cargo comissionado de Diretor de Grupo Escolar (Ruth 
Reis), na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providên-
cias�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Marceline Griss Pietroski Ander-
son, detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor 
de Grupo Escolar (Ruth Reis), nível CC-4, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3004/2014
PORTARIA nº 3004 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Silvia Manoela Souza, ocupante do cargo 
comissionado de Diretor de Grupo Escolar (Celina Dias), na Secre-
taria Municipal de Educação, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Silvia Manoela Souza, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor de Grupo 
Escolar (Celina Dias), nível CC-4, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3005/2014
PORTARIA nº 3005 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Beatriz de Souza e Cunha, ocupante do 
cargo comissionado de Diretor de Centro de Educação Infantil 
(Galliani), na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras pro-
vidências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2999/2014
PORTARIA nº 2999 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Jacira Alves Giacomelli, ocupante do car-
go comissionado de Diretor de Escola Básica (Roldão), na Secreta-
ria Municipal de Educação, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Jacira Alves Giacomelli, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor de Escola 
Básica (Roldão), nível CC-3, na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3000/2014
PORTARIA nº 3000 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Pierre Costa de Andrade, ocupante do 
cargo comissionado de Diretor de Escola Básica (Donato), na Se-
cretaria Municipal de Educação, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Pierre Costa de Andrade, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor de Escola 
Básica (Donato), nível CC-3, na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3002/2014
PORTARIA nº 3002 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Fabiana Martins Correia, ocupante do 
cargo comissionado de Diretor de Grupo Escolar (Célia Lisboa), na 
Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Fabiana Martins Correia, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor de Grupo 
Escolar (Célia Lisboa), nível CC-4, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, a partir de 02/01/2015�
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PORTARIA Nº 3008/2014
PORTARIA nº 3008 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Aline Lourdes da Silva, ocupante do car-
go comissionado de Diretor de Centro de Educação Infantil (Pás-
coa Régis), na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras pro-
vidências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Aline Lourdes da Silva, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor de Centro 
de Educação Infantil (Páscoa Régis), nível CC-3, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3009/2014
PORTARIA nº 3009 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Regiane Machado, ocupante do cargo 
comissionado de Diretor de Centro de Educação Infantil (Dona 
Lili), na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providên-
cias�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Regiane Machado, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Diretor de Centro de 
Educação Infantil (Dona Lili), nível CC-3, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3010/2014
PORTARIA nº 3010 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Eclair Darlete Constâncio da Silva, ocu-
pante do cargo comissionado de Diretor de Centro de Educação 
Infantil (Dona Virgínia), na Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Eclair Darlete Constâncio da Sil-
va, detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor 
de Centro de Educação Infantil (Dona Virgínia), nível CC-3, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Beatriz de Souza e Cunha, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor de Centro 
de Educação Infantil (Galliani), nível CC-3, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3006/2014
PORTARIA nº 3006 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Oscarina Luiz Vieira, ocupante do cargo 
comissionado de Diretor de Centro de Educação Infantil (Dona 
Paulina), na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras pro-
vidências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Oscarina Luiz Vieira, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Diretor de Centro de 
Educação Infantil (Dona Paulina), nível CC-3, na Secretaria Muni-
cipal de Educação, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3007/2014
PORTARIA nº 3007 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Dulcemar Martins, ocupante do cargo 
comissionado de Diretor de Centro de Educação Infantil (Recanto 
Feliz), na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providên-
cias�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Dulcemar Martins, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Diretor de Centro de 
Educação Infantil (Recanto Feliz), nível CC-3, na Secretaria Muni-
cipal de Educação, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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Infantil (Lindoia), nível CC-3, na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3014/2014
PORTARIA nº 3014 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Mariana Campos Siqueira, ocupante do 
cargo comissionado de Diretor de Centro de Educação Infantil (Al-
godão Doce), na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Mariana Campos Siqueira, deten-
tor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor de Centro 
de Educação Infantil (Algodão Doce), nível CC-3, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3015/2014
PORTARIA nº 3015 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Gabriela Oliveira de Abreu, ocupante do 
cargo comissionado de Assistente de Ensino Fundamental, na Se-
cretaria Municipal de Educação, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Gabriela Oliveira de Abreu, de-
tentor(a) do cargo de provimento comissionado de Assistente de 
Ensino Fundamental, nível CC-4, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3016/2014
PORTARIA nº 3016 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Gislaine Patrícia Martins Moreira, ocu-
pante do cargo comissionado de Assistente de Ensino Fundamen-
tal, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3011/2014
PORTARIA nº 3011 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Lourdes Bento de Oliveira Grespi, ocu-
pante do cargo comissionado de Diretor de Centro de Educação 
Infantil (Dona Dorvalina), na Secretaria Municipal de Educação, e 
dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Lourdes Bento de Oliveira Grespi, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor de 
Centro de Educação Infantil (Dona Dorvalina), nível CC-3, na Se-
cretaria Municipal de Educação, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3012/2014
PORTARIA nº 3012 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Graciele Dias, ocupante do cargo comis-
sionado de Diretor de Centro de Educação Infantil (Janaína), na 
Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Graciele Dias, detentor(a) do 
cargo de provimento comissionado de Diretor de Centro de Edu-
cação Infantil (Janaína), nível CC-3, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3013/2014
PORTARIA nº 3013 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Leatrice Ferreira Martins, ocupante do 
cargo comissionado de Diretor de Centro de Educação Infantil 
(Lindoia), na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras pro-
vidências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Graciele Dias, detentor(a) do car-
go de provimento comissionado de Diretor de Centro de Educação 
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ou carteira de trabalho, ou contrato de prestação de serviços�
c) Os consultores deverão ter formação mínima na área de atua-
ção e especialização na área da educação de acordo com os itens 
descritos no Anexo I, que deverá ser comprovado através de Di-
ploma ou Certificado de Conclusão da Especialidade.
Os documentos mencionados acima poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
Tabelião de Notas ou por funcionários da Unidade que realiza a 
Licitação, ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial.

2) PROJETO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO 2015 (ALTERADO):
OBJETIVOS:
- Melhorar a qualidade do Ensino na Rede Municipal de Ensino;
- Capacitar os profissionais de Educação (gestores, especialistas 
em assuntos educacionais, professores e técnicos) da Rede Muni-
cipal de Ensino, com conteúdos que lhe permitam melhorar suas 
atividades profissionais.
- Reformular a Proposta Curricular do município de Biguaçu;
- Reformular e discutir o currículo da Rede Municipal de Ensino;
- Construir o Projeto Politico Pedagógico das instituições da Rede 
Municipal;

SISTEMATIZAÇÃO DOS TRABALHOS:
O presente projeto consta de atividades de estudos, de planeja-
mentos, de assessoramento, de produção de material e da avalia-
ção do processo pedagógico, em cinco maneiras distintas:
1� Presença dos consultores nos grupos de trabalho da Educação 
Infantil para capacitar e assessorar o trabalho pedagógico confor-
me o cronograma da SEMED;
2� Presença dos consultores nos grupos de trabalho do Ensino 
Fundamental - Anos Iniciais, Anos Finais e EJA para capacitar as-
sessorar o trabalho pedagógico conforme o cronograma da SE-
MED;
3� Presença dos consultores nos grupos de trabalhos dos Gestores 
da Rede Municipal de Ensino;
4� Assessorar no processo de elaboração dos Projetos Políticos 
Pedagógicos;
5. Organizar o Evento Relacionamento Interpessoal para os profis-
sionais da educação�

POPULAÇÃO ALVO:
Professores, Auxiliares de Sala, Gestores, Especialistas, Coordena-
dores Pedagógicos, Técnicos em Educação e demais servidores�

LOCAL DE REALIZAÇÃO:
A consultoria será realizada no município de Biguaçu�

CONTEÚDOS/ATIVIDADES:

MODALIDADE 
DE ENSINO CONTEÚDOS/ ATIVIDADES PERÍODO

SEMANA PE-
DAGÓGICA

- Educação Infantil, Ensino Fun-
damental e Educação de Jovens e 
Adultos;
- Conforme proposta e cronograma 
em anexo�

03 a 06/02/2015

que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Gislaine Patrícia Martins Moreira, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Assistente 
de Ensino Fundamental, nível CC-4, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3017/2014
PORTARIA nº 3017 de 23 de dezembro de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Francielly Neves de Souza, ocupante do 
cargo comissionado de Assistente de Educação Infantil, na Secre-
taria Municipal de Educação, e dá outras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010�
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar o(a) servidor(a) Francielly Neves de Souza, de-
tentor(a) do cargo de provimento comissionado de Assistente de 
Educação Infantil, nível CC-5, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 02/01/2015�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/01/2015�

Biguaçu, 23 de dezembro de 2014�
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO PP 246/2014 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
RETIFICAÇÃO DO PP 246/2014 PMB

Comunicamos às empresas interessadas no PP 246/2014 PMB, 
que tem como objeto “REALIZAÇÃO DA FORMAÇÃO CONTINUADA 
AOS PROFESSORES, ESPECIALISTAS, GESTORES E TÉCNICOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA O ANO DE 2015”, que hou-
ve alteração no PROJETO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO 2015 (Anexo 05), ESPECIFICAÇÃO DOS 
ITENS (Anexo 01), bem como também fica acrescido ao edital, 
documentos relativos À CAPACIDADE TÉCNICA conforme abaixo 
relacionado:

1) DOCUMENTOS RELATIVOS A CAPACIDADE TÉCNICA (ENVELO-
PE DOCUMENTAÇÃO):
a) A Empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 
no ramo do objeto licitado emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante realizou serviços 
compatíveis com o objeto da presente licitação�
b) A Coordenação Pedagógica deverá ser realizada por um consul-
tor(a) com formação em Pedagogia, Mestrado em Educação que 
deverá ser comprovado através de Diploma� Comprovar experiên-
cia na área de gestão escolar mediante a apresentação de Atesta-
do de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica ou privada, 
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3� A empresa vencedora deverá apresentar uma declaração assi-
nada pelo consultor, juntamente com currículo lattes na área de 
atuação, dos profissionais que assumirão o compromisso com a 
formação nas datas e períodos definidas no presente edital. Ca-
bendo a Secretaria Municipal de Educação de Biguaçu o direito de 
indicar 30% dos consultores;
4� Os consultores deverão ter formação mínima na área de atua-
ção e especialização na área da educação;
5� A proposta pedagógica para atuação na Rede deverá ser respei-
tada não podendo sofrer alterações;
6� Os consultores deverão apresentar relatórios de suas ativida-
des, bem como, o seu planejamento mensalmente;
7� A Coordenação Pedagógica deverá ser realizada por um con-
sultor (a) com formação em Pedagogia, mestrado em Educação e 
com experiência na área de gestão escolar�
8� O coordenador pedagógico participará mensalmente de uma 
reunião com a equipe da Secretaria Municipal de Educação e será 
responsável pela produção escrita final, formatada dentro das nor-
mas da ABNT e com correção da produção textual do Referencial 
Curricular da Educação de Biguaçu (Educação Infantil, Ensino Fun-
damental Anos Iniciais e Finais, Educação de Jovens e Adultos e 
Educação Especial)�
9� Após assinado o contrato a empresa deverá agendar no prazo 
de 05 dias uma reunião com a Secretaria Municipal de Educação;
10.Será expedido certificado aos participantes que obtiverem 85% 
de frequência na formação. O certificado será expedido pela Se-
cretaria Municipal de Educação�
11� A empresa vencedora é responsável por toda reprodução do 
material utilizado pelos grupos (incluindo fotocópias e materiais 
didático pedagógico)�

A empresa vencedora deverá entregar, no dia da assinatura do 
contrato, os documentos dos seus consultores (currículo lattes 
atualizado e comprovação de competência técnica na área do ob-
jeto do Edital 246/2014), para apreciação e aprovação da Secreta-
ria Municipal de Educação�

3) ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO (ALTERADO)

Item Quanti-
dade Unid� Preço 

Máximo Especificação

1 1,00 SERV 960,00 

HORA DOCÊNCIA MATERNAL I E 
II- EDUCAÇÃO INFANTIL- 8H/A X 01 
CONSULTORES= 08XR$ 100= ENCAR-
GOS TRABALHISTAS DE 20%�

2 1,00 SERV 1�920,00 

HORA DOCÊNCIA JARDIM I E II- 
EDUCAÇÃO INFANTIL- 8H/A X 02 
CONSULTORES= 16 XR$ 100= EN-
CARGOS TRABALHISTAS DE 20%�

3 1,00 SERV 1�920,00 

HORA DOCÊNCIA JARDIM I E II- 
EDUCAÇÃO INFANTIL- 8H/A X 02 
CONSULTORES= 16 XR$ 100= EN-
CARGOS TRABALHISTAS DE 20%�

4 1,00 SERV 1�920,00 

HORA DOCÊNCIA LÍNGUA PORTU-
GUESA- ENSINO FUNDAMENTAL- 
16H/A X 01 CONSULTORES= 16XR$ 
100= ENCARGOS TRABALHISTAS DE 
20%�

5 1,00 SERV 960,00 

HORA DOCÊNCIA MATEMÁTICA- EN-
SINO FUNDAMENTAL- ANOS INICIAS 
- 8H/A X 01 CONSULTORES= 8 XR$ 
100= ENCARGOS TRABALHISTAS DE 
20%�

6 1,00 SERV 1�920,00 

HORA DOCÊNCIA CIÊNCIAS- ENSI-
NO FUNDAMENTAL- ANOS FINAIS 
- 16H/A X 01 CONSULTORES= 16 XR$ 
100= ENCARGOS TRABALHISTAS DE 
20%�

EDUCAÇÃO 
INFANTIL

- Alinhamento da Educação Infantil 
da Rede;
- Referencial Curricular para a Educa-
ção Infantil;
- Projeto Político Pedagógico da 
Educação Infantil do Município de 
Biguaçu�

Março a Ju-
nho/2015
e de
Agosto a Novem-
bro/2015

ENSINO 
FUNDAMEN-
TAL ANOS 
INICIAIS

- Alinhamento do Ensino Fundamen-
tal da Rede;
- Construção de Conceitos Científicos 
nas disciplinas específicas;
- As Múltiplas Linguagens;
- Projeto Político Pedagógico do En-
sino Fundamental – Anos Iniciai   do 
Município de Biguaçu�

Março a Ju-
nho/2015
e de
Agosto a Novem-
bro/2015

MODALI-
DADE DE 
ENSINO CONTEÚDOS/ ATIVIDADES PERÍODO

ENSINO FUN-
DAMENTAL 
ANOS FINAIS

- Alinhamento do Ensino Fundamen-
tal da Rede;
- Construção de Conceitos Científicos 
nas disciplinas específicas;
- As Múltiplas Linguagens;
Projeto Político Pedagógico do Ensino 
Fundamental – Anos Finais do Municí-
pio de Biguaçu�

Março a Ju-
nho/2015
e de
Agosto a Novem-
bro/2015

EDUCAÇÃO 
DE JOVENS 
E ADULTOS/
EJA

- Construção de Conceitos Científicos 
nas disciplinas específicas do Letra-
mento e Ensino Fundamental;
- As Múltiplas Linguagens;
- Projeto Político Pedagógico da 
Educação de Jovens e Adultos do 
Município de Biguaçu�

Março a Ju-
nho/2015
e de
Agosto a Novem-
bro/2015

GESTÃO 
PEDAGÓGICA 
- DIRETORES

- Alinhamento do Projeto Político 
Pedagógico das Unidades de Ensino 
com o da SEMED�

- Desenvolvimento de instrumentos 
de gestão da informação e pedagó-
gica�

Março a Ju-
nho/2015
e de
Agosto a Novem-
bro/2015

EVENTO

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL

- Atividade externa, no Município de 
Biguaçu�
- Atividade Física que promova o 
trabalho em equipe
- Qualidade De Vida Total�

28/03/215
e
31/07/2015

OBSERVAÇÃO
1�  Os encontros serão mensais de 4 horas, podendo ser no perí-
odo diurno e noturno;
2� A Semana Pedagógica deverá acontecer na 1ª Semana do mês 
de fevereiro do corrente ano, impreterivelmente, conforme consta 
no projeto�
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20 1,00 SERV 3�840,00 

HORA DOCÊNCIAHISTÓRIA- ENSI-
NO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS -4 
H/A X 1 CONSULTORES= 32 H X R$ 
100,00 + ENCARGOS TRABALHISTAS 
DE 20% 

21 1,00 SERV 3�840,00 

HORA DOCÊNCIA GEOGRAFIAA- EN-
SINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS -4 
H/A X 1 CONSULTORES= 32 H X R$ 
100,00 + ENCARGOS TRABALHISTAS 
DE 20% 

22 1,00 SERV 7�680,00 

HORA DOCÊNCIA DIFERENTES 
LINGUAGENS(ED�FÍSICA, ARTES, MÚ-
SICA, FILOSOFIA E LÍNGUA ESTRAN-
GEIRA) - ENSINO FUNDAMENTAL E 
EJA- 8/H A X 1 CONSULTORES = 64 
HX R$ 100,00+ ENCARGOS TRABA-
LHISTAS�

23 1,00 SERV 2�880,00 

HORA DOCÊNCIA/ALINHAMENTOS 
-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS /
EJA- 4H/A X 1 CONSULTORES= 32H X 
100,00 + ENCARGOS TRABALHISTAS 
DE 20%�

24 1,00 SERV 7�680,00 

HORA DOCÊNCIA - GESTORES: 
64H/A X 01 CONSULTOR= 64 H X R$ 
100,00+ ENCARGOS TRABLHISTAS 
DE 20%�

25 1,00 SERV 3�840,00 

HORA DOCÊNCIA EDUCAÇÃO INCLU-
SIVA- 32 H/A X 01 CONSULTOR= 32 
H X R$100,00+ ENCARGOS TRABA-
LHISTAS DE 20%�

26 1,00 SERV 30�000,00 

EVENTO DE RELACIONAMENTO 
INTERPESSOAL COM TODOS OS 
PROFISSIONIAS DA REDE MUNICI-
PAL DE ENSINO - UM NO PRIMEIRO 
SEMESTRE E OUTRO NO SEGUNDO 
SEMESTRE (INCLUSO LOCAL DO 
EVENTO, ÁGUA, FRUTAS, SONORI-
ZAÇÃO, SEGURANÇA/AMBULÂNCIA 
E INFRAESTRUTURA DE PESSOAS E 
PESSOAS E MATERIAIS) + ENCAR-
GOS TRABALHISTAS DE 20%�

27 1,00 SERV 3�000,00 

COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA- O 
COORDENADOR PEDAGÓGICO PAR-
TICIPARÁ MENSALMENTE DE UMA 
REUNIÃO COM A EQUIPE DA SEMED� 
DEVERÁ ENTREGAR A PRODUÇÃO 
FINAL IMPRESSA E EM PEN DRIVE, 
FORMATADO E DENTRO DAS NOR-
MAS DA ABNT E COM CORREÇÃO DA 
PRODUÇÃO TEXTUAL DO REFEREN-
CIAL CURRICULAR DA EDUCAÇÃO DE 
BIGUAÇU ( EDUCAÇÃO INFANTIL - 
ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS, EDUCAÇÃO 
ESPECIAL) NA DATA FINAL DO CON-
TRATO� 25 HORAS X 100,00+ ENCAR-
GOS TRABLHISTAS DE 20%�

28 1,00 SERV 1�920,00 

HORA DOCÊNCIA LINGUA POR-
TUGUESA - ENSINO FUNDAMEN-
TAL - ANOS FINAIS - 16H/A X 01 
CONSULTOR = 16HS X R$ 100,00 + 
ENCARGOS TRABALHISTAS DE 20%

29 1,00 SERV 1�920,00 

HORA DOCÊNCIA MATEMÁTICA- EN-
SINO FUNDAMENTAL- ANOS FINAIS 
- 16H/A X 01 CONSULTORES= 16 XR$ 
100= ENCARGOS TRABALHISTAS DE 
20%�

7 1,00 SERV 1�920,00 

HORA DOCÊNCIA HISTÓRIA- ENSI-
NO FUNDAMENTAL- ANOS FINAIS 
- 16H/A X 01 CONSULTORES= 16 XR$ 
100= ENCARGOS TRABALHISTAS DE 
20%�

8 1,00 SERV 1�920,00 

HORA DOCÊNCIA GEOGRAFIA- EN-
SINO FUNDAMENTAL- ANOS FINAIS 
- 16H/A X 01 CONSULTORES= 16 XR$ 
100= ENCARGOS TRABALHISTAS DE 
20%�

9 1,00 SERV 960,00 

HORA DOCÊNCIA DIFERENTES 
LÍNGUAGENS (ED�FÍSICA, ARTES, 
MÚSICA, FILOSOFIAS E LÍNGUA 
ESTRANGEIRA)- NAS MODALIDA-
DES EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 
FUNDAMENTAL E EJA- 8H/A X 01 
CONSULTORES= 8 XR$ 100= ENCAR-
GOS TRABALHISTAS DE 20%�

10 1,00 SERV 1�440,00 

HORA DOCÊNCIA LETRAMENTO- 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS/ 
EJA- - 12H/A X 02 CONSULTOR= 12 
XR$ 100= ENCARGOS TRABALHISTAS 
DE 20%�

11 1,00 SERV 3�840,00 

HORA DOCÊNCIA ENSINO FUNDA-
MENTAL- EDUCAÇÃO DE JOVENS /
EJA 4H/A X 01 CONSULTORES= 32 
XR$ 100= ENCARGOS TRABALHISTAS 
DE 20%�

12 1,00 SERV 38�400,00 

HORA DOCÊNCIA EDUCAÇÃO INFAN-
TIL- 80H/X04 CONSULTORES=320 X 
R$ 100,00+ ENCARGOS TRABALHIS-
TAS DE 20%

13 1,00 SERV 7�680,00 

HORA DOCÊNCIA EDUCAÇÃO FÍSICA 
NA EDUCAÇÃO INFANTIL- 8 H/A X 1 
CONSULTORES= 64 X R$ 100,00 + 
ENCARGOS TRABALHISTAS DE 20% 

14 1,00 SERV 3�840,00 

HORA DOCÊNCIA ARTES NA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL- 8 H/A X 1 CONSULTO-
RES= 32 X R$ 100,00 + ENCARGOS 
TRABALHISTAS DE 20% 

15 1,00 SERV 7�680,00 

HORA DOCÊNCIA LÍNGUA PORTU-
GUESA- ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS -8 H/A X 1 CONSUL-
TORES= 64 H X R$ 100,00 + ENCAR-
GOS TRABALHISTAS DE 20% 

16 1,00 SERV 7�680,00 

HORA DOCÊNCIA MATEMÁTICA- EN-
SINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 
-8 H/A X 1 CONSULTORES= 64H X R$ 
100,00 + ENCARGOS TRABALHISTAS 
DE 20% 

17 1,00 SERV 7�680,00 

HORA DOCÊNCIA LÍNGUA PORTU-
GUESA- ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS FINAIS -8 H/A X 1 CONSULTO-
RES= 64 H X R$ 100,00 + ENCAR-
GOS TRABALHISTAS DE 20% 

18 1,00 SERV 7�680,00 

HORA DOCÊNCIA MATEMÁTICA- EN-
SINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS -4 
H/A X 1 CONSULTORES= 64 H X R$ 
100,00 + ENCARGOS TRABALHISTAS 
DE 20% 

19 1,00 SERV 3�840,00 

HORA DOCÊNCIA CIÊNCIAS- ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS FINAIS -4H/A X 
1 CONSULTORES= 32 H X R$ 100,00 
+ ENCARGOS TRABALHISTAS DE 
20% 
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revogando as disposições em contrário�

CÂMARA DE VEREADORES DE BIGUAÇU, EM 05/01/2015�
SALETE ORLANDINA CARDOSO
Presidente

Registrada e publicada em 06/01 /2015�

31 1,00 SERV 7�680,00 

HORA DOCENCIA ESPECIALISTA E 
COORDENADORES PEDAGÓGICOS 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL- 04 H/A X 
01 CONSULTOR = 64H X R$ 100,00 + 
ENCARGOS TRABALHISTAS DE 20%

Diante do exposto, fica republicado o referido processo para a 
seguinte data:
Data de Recebimento da Documentação e Proposta de Preços: dia 
19/01/2015, até 13:45 horas no Setor de Licitação da PMB�
Data de Abertura da Documentação e Proposta de Preços: Dia 
19/01/2015, às 14:00 horas no setor de licitação da PMB�

Biguaçu, 05 de janeiro de 2015�
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 001/2015
PORTARIA Nº 001/2015

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BIGUAÇU, utili-
zando-se das atribuições que lhe são conferidas pelo art� 24, item 
III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara e art� 54, item VII, 
da Lei Orgânica do Município de Biguaçu e, nos termos da Lei 
Municipal nº 2791/2009,

RESOLVE:
Art� 1º - NOMEAR, BIANCA REGINA ROSA, brasileira, inscrito no 
CPF sob o nº 085�683�239-10, para exercer o cargo em provi-
mento efetivo de TELEFONISTA, do Quadro de Pessoal do Poder 
Legislativo do Município de Biguaçu�
Art� 2º - O nomeado deverá tomar posse no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data da publicação desta, sob pena de perda do 
efeito da nomeação�
Art� 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário�

CÂMARA DE VEREADORES DE BIGUAÇU, EM 05/01/2015�
SALETE ORLANDINA CARDOSO
Presidente

Registrada e publicada em 06/01/2015�

PORTARIA Nº 002/2015
PORTARIA Nº 002/2015

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BIGUAÇU, utili-
zando-se das atribuições que lhe são conferidas pelo art� 24, item 
III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara e art� 54, item VII, 
da Lei Orgânica do Município de Biguaçu e, nos termos da Lei 
Municipal nº 2791/2009,

RESOLVE:
Art� 1º - NOMEAR, RITA DE CASSIA DA SILVA DE ÁVILA, brasileira, 
inscrita no CPF sob o nº 657�651�509-00, para exercer o cargo em 
provimento efetivo de RECEPCIONISTA, do Quadro de Pessoal do 
Poder Legislativo do Município de Biguaçu�
Art� 2º - O nomeado deverá tomar posse no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data da publicação desta, sob pena de perda do 
efeito da nomeação�
Art� 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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R$816,00
Item 28: CREMER S�A � valor total R$1�576,80
Item 29: CREMER S�A � valor total R$300,00
Item 30: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA valor total 
R$388,50
Item 31: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA valor total 
R$199,50
Item 32: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$7�134,00
Item 33: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$204,00
Item 34: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA valor total 
R$1�872,00
Item 35: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$4�610,00
Item 36: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$600,00
Item 37: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$455,00
Item 38: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA valor total 
R$1�800,00
Item 39: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA valor total 
R$5�950,00
Item 40: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA valor total 
R$5�100,00
Item 41: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA valor total 
R$4�250,00
Item 42: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA valor total 
R$1�762,50
Item 43: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA valor total 
R$4�700,00
Item 44: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA valor total 
R$883,50
Item 45: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA valor total 
R$53,90
Item 46: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$213,00
Item 47: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA valor total 
R$393,60
Item 48: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$5�970,00
Item 49: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA valor total 
R$945,00
Item 50: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$6�150,00
Item 51: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$1�428,00
Item 52: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$952,00
Item 53: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$952,00
Item 54: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA valor total 
R$155,00
Item 55: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA valor total 
R$792,00
Item 56: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA valor total 
R$1�680,00
Item 57: DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA valor total 
R$135,00
Item 58: TRIADE FARMACEUTICA LTDA valor total R$9�295,00
Item 59: TRIADE FARMACEUTICA LTDA valor total R$780,00
Item 60: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$3�695,00
Item 61: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA valor total 
R$175,20
Item 62: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$625,00
Item 63: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$117,00

Blumenau

Prefeitura

ATAS REGISTRO DE PREÇOS NºS 005/14; 010/14; 
011/14; 013/14;014/14; 015/14; 016/14 E 019/14. 
Ata de Registro de Preços n° 005/2014 - Pregão Presencial n° 
06-097/2013�
REGISTRO DE PREÇOS - MATERIAIS PRÉ-HOSPITALARES PARA 
ATENDIMENTO NAS AMBULÂNCIAS DO SAMU (SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA) E CORPO DE BOMBEIRO - 
SEMUS/FMS - SEDECI�
Itens/Empresas vencedoras:
Item 1: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA valor total 
R$840,00
Item 2: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA valor total 
R$ 3�091,00
Item 3: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA valor total 
R$4�200,00
Item 4: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA valor total 
R$5�704,00
Item 5: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP valor total R$2�673,00
Item 6 :SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP valor total R$1�300,00
Item 7: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP valor total R$2�550,00
Item 8: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP valor total R$1�147,50
Item 9: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP valor total R$1�147,50
Item 10: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$135,00
Item 11: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$1�121,40
Item 12: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$3�690,00
Item 13: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA valor total 
R$3�120,00
Item 14: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA valor total 
R$22�220,00
Item 15: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$637,50
Item 16: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$585,00
Item 17: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA valor total 
R$1�095,00
Item 18: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA valor total 
R$3�395,00
Item 19: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$5�750,00
Item 20: DIMAVE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA valor total 
R$42�000,00
Item 21: BIOMEDI MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA ME va-
lor total R$6�041,75
Item 22: DIMAVE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA valor total 
R$4�500,00
Item 23: DIMAVE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA valor total 
R$41�700,00
Item 24: DIMAVE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA valor total 
R$6�750,00
Item 25: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$320,00
Item 26: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP valor total R$170,00
Item 27: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA valor total 
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a pacientes do SUS, pelo período de 01 (um) ano - FMS/SEMUS�
Itens/Empresa vencedora:
White Martins Gases Industriais Ltda�
Item 01 - R$ 14�000,00
Item 02 - R$ 6�000,00
Item 03 - R$ 38�000,00
Item 04 - R$ 20�000,00
Item 05 - R$ 4�500,00
Item 06 - R$ 400,00
Item 07 - R$ 475,00
Item 08 - R$ 9,50
VALOR TOTAL R$ 1�169�600,00
Base Legal: Pregão - Lei 10�520 de 17/07/02

Ata de Registro de Preços n° 015/2014 - Pregão Presencial n° 
06-014/2014�
Registro de preços para medicamentos em atendimento a Rede 
Básica Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) ano� - FMS/
SEMUS�
Itens/Empresa vencedora:
Empresa: Dalbex Comercio de Medicamentos Eireli - ME
Item 01 - valor unitário de R$ 0,68
Item 31 - valor unitário de R$ 0,67
Item 34 - valor unitário de R$ 0,48
Empresa: Centermedi Comercio de Produtos Hospitalares Ltda
Item 02 - valor unitário de R$ 3,99
Item 27 - valor unitário de R$ 0,89
Item 28 - valor unitário de R$ 2,198
Item 30 - valor unitário de R$ 0,39
Empresa: Dimaster - Comercio de Produtos Hospitalares Ltda�
Item 03 - valor unitário de R$1,30
Item 40 - valor unitário de R$ 3,39
Empresa: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda�
Item 05 - valor unitário de R$ 2,94
Item 42 - valor unitário de R$ 0,67
Empresa: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda�
Item 06 - valor unitário de R$ 0,53
Item 08 - valor unitário de R$ 0,437
Item 13 - valor unitário de R$ 0,49
Item 18 - valor unitário de R$ 0,47
Item 22 - valor unitário de R$ 1,76
Item 24 - valor unitário de R$ 1,30
Item 38 - valor unitário de R$ 0,899
Empresa: Promefarma Representações Comerciais Ltda�
Item 07 - valor unitário de R$ 0,87
Item 12 - valor unitário de R$ 2,99
Item 16 - valor unitário de R$ 0,5999
Item 17 - valor unitário de R$ 0,6790
Item 20 - valor unitário de R$ 3,24
Item 26 - valor unitário de R$ 0,479
Item 32 - valor unitário de R$ 0,59

Empresa: Licimed Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e 
Produtos Médicos e Hospitalares Ltda�
Item 09 - valor unitário de R$ 30,28
Item 39 - valor unitário de R$ 28,94
Empresa: Prati Donaduzzi & Cia Ltda
Item 11 - valor unitário de R$ 1,55
Item 15 - valor unitário de R$ 1,38
Item 19 - valor unitário de R$ 1,24
Item 21 - valor unitário de R$ 3,64
Item 23 - valor unitário de R$ 0,849
Item 33 - valor unitário de R$ 0,74
Empresa: Nunes Farma distribuidora de Produtos Farmacêuticos 
Ltda�
Item 14 - valor unitário de R$ 1,09
Item 25 - valor unitário de R$ 1�198,10
Item 29 - valor unitário de R$ 2�889,39
Empresa: Sulmedic Comércio de Medicamentos Ltda�

Item 64: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA valor total 
R$954,00
VALOR TOTAL R$ 243�946,15
Base Legal: Pregão - Lei 10�520 de 17/07/02

Ata de Registro de Preços n° 010/2014 - Pregão Presencial n° 
06-137/2013�
Registro de preços de materiais para laboratório, pelo período de 
01 (um) ano - SEMUS/FMS�
Itens/Empresas vencedoras:
J�R Ehlke & Cia� Ltda�
Lote III (Item 13) - valor total do lote R$ 10�692,00
Lote IV (Item 14) - valor total do lote R$ 8�554,00
Lote XVII (Item 27) - valor total do lote R$ 10�447,50
Johnson & Johnson do Brasil Indústria e Comércio de Produtos 
para Saúde Ltda�
Lote I (Itens 01 a 11) - valor total do lote R$ 234�998,60
AJMN Comércio de Produtos Científicos Ltda. EPP.
Lote II (Item 12) - valor total do lote R$ 494,00
Lote V (Item 15) - valor total do lote R$ 234,00
Lote VI (Item 16) - valor total do lote R$ 540,00
Lote VIII (Item 18) - valor total do lote R$ 185,64
Lote X (Item 20) - valor total do lote R$ 78,00
Lote XV (Item 25) - valor total do lote R$ 157,85
VALOR TOTAL R$ 266�381,59
Base Legal: Pregão - Lei 10�520 de 17/07/02

Ata de Registro de Preços n° 011/2014 - Pregão Presencial n° 
03-020/2013�
Registro de Preços para serviços de execução de piso em passeios 
públicos, pintura, limpeza geral e execução de cercas, conforme 
especificações constantes neste edital, pelo período de 01 ano - 
SAMAE�
LOTE 1:
1ª Classificada: SANTOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELE
Valor total: R$ 2�436�119,00
LOTE 2:
1ª Classificada: MTG HIDRO E ELÉTRICA LTDA. ME.
Valor total: R$ 1�026�020,00
LOTE 3:
1ª Classificada: MTG HIDRO E ELÉTRICA LTDA. ME.
Valor total: R$ 753�957,68
LOTE 4:
1ª Classificada: MTG HIDRO E ELÉTRICA LTDA. ME.
Valor total: R$ 978�610,00
VALOR TOTAL R$ 5�194�706,68
Base Legal: Concorrência - Art� 22, Inc� I da Lei 8�666/93�

Ata de Registro de Preços n° 013/2014 - Pregão Presencial n° 
06-015/2014�
Registro de preços para exames e procedimentos de saúde, para 
atendimento aos usuários do SUS, com emissão de laudos, pelo 
período de 01 (um) ano - FMS/SEMUS�
Itens/Empresas vencedoras:
COMPLEXO DE PREVENÇÃO DIAGNÓSTICO TERAPIA E REABILI-
TAÇÃO RESPIRATÓRIAS S/S LTDA� (HOSPITAL DO PULMÃO)
Item 01 - valor unitário de R$ 250,00
Item 03 - valor unitário de R$ 218,00
Item 04 - valor unitário de R$ 68,00
Item 05 - valor unitário de R$ 50,00
Empresa: DIGEST ENDOSCOPIA E FISIOLOGIA DIGESTIVA LTDA
Item 02 - valor unitário de R$ 370,00
VALOR TOTAL R$ 30�672,00
Base Legal: Pregão - Lei 10�520 de 17/07/02

Ata de Registro de Preços n° 014/2014 - Pregão Presencial n° 
06-004/2014�
Registro de Preços de oxigênio terapêutico domiciliar e ambulatorial 
e locação de equipamentos de oxigenoterapia, para atendimento 
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Item 11 - R$ 20,00
Item 16 - R$ 21,00
Item 19 - R$ 179,00
Item 24 - R$ 100,00
Item 32 - R$ 180,00
Valor total dos itens: R$ 64�233,00
VALOR TOTAL R$ 569�550,18
Base Legal: Pregão - Lei 10�520 de 17/07/02

Ata de Registro de Preços n° 019/2014 - Pregão Presencial n° 
06-125/2013
Registro de preços para manutenção preventiva e corretiva, repa-
ros e assistência mecânica, elétrica, latoaria e pintura em geral, 
borracharia, incluindo serviço de guincho para toda a frota muni-
cipal da Administração Direta e Indireta, utilizando-se da relação 
homem/hora para a remuneração, com fornecimento de peças, 
sem exclusividade, conforme especificações no edital, pelo perío-
do de 01 (um) ano�
Itens/Empresa vencedora:
M�D�M Comercio e Serviços Ltda�
Lote 05 - Itens (36 e 37) - Valor total do lote R$ 1�748�040,00
Lote 06 - Itens (38 e 39) - Valor total do lote R$ 1�280�000,00
Lote 12 - Itens (55 e 56) - Valor total do lote R$ 1�163�000, 00
Lote 13 - Itens (57e 58) - Valor total do lote R$ 475�000,00
Valor total dos lotes 05, 06, 12 e 13 - R$ 4�666�040
Auto Mecânica Itanorte Ltda� - ME�
Lote 04 - Itens (34 a 35) - Valor total do lote R$ 1�610�840,00
Lote 07 - Item (40) - Valor total do lote R$ 10�500,00
Lote 10 - Itens (44 a 52) - Valor total do lote R$ 318�714,99
Lote 19 - Itens (93 a 99) - Valor total do lote R$ 455�000,00
Valor total dos lotes 04, 07, 10 e 19 - R$ 2�395�054,99
Motors By Péricles Oficina Automotiva Ltda. - EPP.
Lote 08 - Itens (41 e 42) - Valor total do lote R$ 68�300,00
Lote 11 - Itens (53 e 54) - Valor total do lote R$ 237�500,00
Lote 14 - Itens (59 e 60) - Valor total do lote R$ 36�250,00
Lote 20 - Itens (100 a 107) - Valor total do lote R$ 386�840,00
Valor total dos lotes 08, 11, 14 e 20 - R$ 728�890,00
Guinchos Itoupava Ltda� - ME�
Lote 09 - Item (43) -
Valor total do lote R$ 28�290,00
Auto Mecânica EJ Ltda� - EPP�
Lote 18 - Itens (85 a 92) -
Valor total do lote R$ 938�650,00
Auto Mecânica nascar Ltda� - ME�
Lote 01 - Itens (01 á 17) - Valor total do lote R$ 85�999,77
Lote 16 - Item (73 a 83) - Valor total do lote R$ 15�699,94
Lote 22 - Itens (118 a 134) - Valor total do lote R$ 7�499,90
Valor total dos lotes 01, 16 e 22 - R$ 109�199,61
VALOR TOTAL R$ 8�866�124,60
Base Legal: Pregão - Lei 10�520 de 17/07/02

DECRETO Nº 10 533/2014
DECRETO Nº 10�533, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014�
DELEGA COMPETÊNCIA AO DIRETOR GERAL  DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO GOVERNAMENTAL - SEGG�

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal  de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere  o artigo 59, VII, combinado com o 
artigo 75, I, “f”,  da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e de conformidade com a Lei Federal nº 4�320, 
de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art� 1º Fica delegada competência  ao Diretor Geral da Secretaria 
Municipal de Gestão Governamental - SEGG, LEANDRO DA SILVA, 

Item 37 - valor unitário de R$ 4,63
VALOR TOTAL R$ 2�067�216,50
Base Legal: Pregão - Lei 10�520 de 17/07/02

Ata de Registro de Preços n° 016/2014 - Pregão Presencial n° 
06-007/2014�
Registro de preços para confecção de placas, faixas, banners e 
afins, conforme especificações constantes no edital, pelo período 
de 01 (um) ano� Para atendimento de diversas Secretarias - FA-
EMA - PRÓ-FAMÍLIA - FCB - SETERB - SAMAE - FMDCA - FMAS�
Itens/Empresa vencedora:
PVR Impressão Digital Ltda�
Item 18 - R$ 154,16
Item 36 - R$ 714,40
Item 39 - R$ 94,90
Item 48 - R$ 117,50
Valor total dos itens: R$ 19�243,28
Alumetal Placas de Identificação Ltda. - ME.
Item 33 - R$ 39,20 - Valor total do item: R$ 14�112,00
Sinalblu Industria e Comercio Ltda� ME�
Item 30 - R$ 530,00
Item 31 - R$ 105,00
Item 34 - R$ 315,00
Item 37 - R$ 200,00
Valor total dos itens: R$ 40�600,00
ACN Locadora Náutica Ltda� EPP�
Item 01 - R$ 33,90
Item 02 - R$ 20,90
Item 04 - R$ 99,00
Item 08 - R$ 6,00
Item 13 - R$ 21,60
Item 28 - R$ 49,80
Item 38 - R$ 127,00
Item 42 - R$ 44,00
Item 46 - R$ 39,90
Item 49 - R$ 27,00
Valor total dos itens: R$ 107�257,40
Seriprint Comunicação Visual Ltda� - ME�
Item 07 - R$ 182,00
Item 09 - R$ 44,00
Item 20 - R$ 337,00
Item 25 - R$ 119,00
Item 45 - R$ 560,00
Valor total dos itens: R$ 108�991,00
Webergrafic Comércio de Materiais Ltda. - ME.
Item 03 - R$ 24,80
Item 10 - R$ 22,90
Item 12 - R$ 0,09
Item 14 - R$ 268,00
Item 15 - R$ 338,00
Item 17 - R$ 143,00
Item 21 - R$ 359,00
Item 22 - R$ 285,00
Item 23 - R$ 112,00
Item 26 - R$ 37,90
Item 29 - R$ 96,00
Item 41 - R$ 510,00
Item 43 - R$ 119,00
Item 44 - R$ 310,00
Item 47 - R$ 62,90
Valor total dos itens: R$ 163�003,50
Conceito Comunicação Visual Ltda�
Item 05 - R$ 210,00
Item 27 - R$ 159,00
Item 35 - R$ 99,00
Item 40 - R$ 105,00
Valor total dos itens: R$ 52�110,00
Amarelo Serviços de Acabamentos Gráficos Ltda. ME
Item 06 - R$ 20,00
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LEI COMPLEMENTAR Nº 966/15
LEI COMPLEMENTAR Nº 966, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
ISENTA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, 
DO PAGAMENTO DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍ-
PIO�

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art� 1º A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), 
estabelecida no município de Blumenau, fica isenta do pagamento 
da tarifa do serviço de abastecimento de água e da tarifa do ser-
viço de esgotamento sanitário do Município, cobradas pelo Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE), referentes aos 
exercícios financeiros de 2015 a 2018.

Art� 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, gerando efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015�

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de janeiro de 
2015�
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.320/2014
PORTARIA Nº� 18�320, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014�
DEMITE O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL J�F�

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art� 75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990 e de acordo 
com o art� 201, I, da Lei Complementar nº� 660, de 28 de novem-
bro de 2007, combinado com o art� 185, III, do mesmo diploma 
legal, resolve:

DEMITIR

J�F�, matrícula 21611-9, do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Administração - 
SEDEAD, por infringência ao artigo 190, inciso II, combinado com 
o artigo 204, da Lei Complementar nº� 660, de 28 de novembro 
de 2007, à vista do que consta do Relatório Final e do Julgamento 
prolatado nos autos do Processo Administrativo Disciplinar - PAD 
nº� 003/2014�

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 16 de dezembro de 
2014�
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.326/2014
PORTARIA Nº 18�326, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014�
NOMEIA CRISTINA MARCELINO PARA COMPOR O CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME�

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal  de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art� 75, II, “c” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de con-
formidade com o art� 4º da Lei Complementar nº 865, de 28 de 
setembro de 2012, e de acordo com o Memorando nº 394/2014 
- GAB�SEMED, resolve:

para ordenar e autorizar despesas, bem como assinar atos admi-
nistrativos daquela Secretaria, no período de 12 a 19 de janeiro 
de 2015�

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação�

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 19 de dezembro de 
2014�
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10 535/2014
DECRETO Nº 10�535, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014�
DELEGA COMPETÊNCIA AO DIRETOR DE PLANEJAMENTO VIÁRIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO - SE-
PLAN�

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal  de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere  o artigo 59, VII, combinado com o 
artigo 75, I, “f”,  da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e de conformidade com a Lei Federal nº 4�320, 
de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art� 1º Fica delegada competência  ao Diretor de Planejamento 
Viário da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SEPLAN, 
DIRK REITER, para ordenar e autorizar despesas, bem como as-
sinar atos administrativos daquela Secretaria, no período de 05 a 
16 de janeiro de 2015�

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação�

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 19 de dezembro de 
2014�
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.529/2014
DECRETO Nº 10�529, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014�
DELEGA COMPETÊNCIA A DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINAN-
CEIRA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED�

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal  de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere  o artigo 59, VII, combinado com o 
artigo 75, I, “f”,  da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e de conformidade com a Lei Federal nº 4�320, 
de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art� 1º Fica delegada competência  a Diretora Administrativo-Fi-
nanceira da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, SANDRA 
MARIA FRANCISCA, para ordenar e autorizar despesas, bem como 
assinar atos administrativos daquela Secretaria, no período de 05 
a 11 de janeiro de 2015�

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação�

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de dezembro de 
2014�
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 
2014�
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.329/2014
PORTARIA Nº 18�329, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014�
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE TURISMO�

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art� 75, II, “g”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, de conformi-
dade com o parágrafo único do  art� 3º, da Lei Complementar nº 
174, de 15 de junho de 1998 e alterações posteriores e o Memo-
rando SECTUR nº 329/2014, de 16 de dezembro de 2014, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município e com as atribuições cons-
tantes da Lei Complementar nº 174, de 15 de junho de 1998 e 
alterações posteriores, e no Decreto nº 6�343, de 18 de março de 
1999, para constituir o Conselho Municipal de Turismo, a contar 
desta data:

DEVELON DA ROCHA, representante titular do Sindicato do Co-
mércio Varejista de Blumenau - SINDILOJAS,  em substituição a 
EMÍLIO ROSSMARK SCHRAMM, nomeado pela Portaria nº 17�003, 
de 24 de maio de 2013�

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 
2014�
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.332/2014
PORTARIA N� 18�332, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014�
CONSTITUI COMISSÃO ELEITORAL PARA A COORDENAÇÃO DO 
PROCESSO DE ELEIÇÃO DAS ENTIDADES NÃO-GOVERNAMEN-
TAIS COM ASSENTO NO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA - COMPED E DESIGNA SEUS MEMBROS�

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art� 75, II, “c”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo 
com o disposto no §2º, do art� 7º, da Lei Complementar nº 942, 
de 03 de novembro de 2014, resolve,

Art� 1º Constituir a Comissão Eleitoral para a coordenação do Pro-
cesso de Eleição das entidades atuantes nos segmentos previstos 
nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do inciso II, do art� 3º, da Lei Com-
plementar nº 942, de 03 de novembro de 2014, para comporem, 
juntamente com os demais membros, o Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência - COMPED no biênio 2015-
2017�

Art� 2º Designar para integrar a Comissão Eleitoral os seguintes 
membros, que deverão eleger, dentre eles, o seu presidente:

I - Daiane Mantoanelli, servidora pública municipal ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Assistente Social;

II - Edite Aparecida Adriano, servidora pública municipal ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Diretora Geral;

NOMEAR, sem ônus para o Município, e com  as atribuições pre-
vistas na Lei Complementar nº 865,  de 28 de setembro de 2012, 
para compor o Conselho Municipal de Educação - CME:

CRISTINA MARCELINO, representantes titular da Secretaria Muni-
cipal de Educação - SEMED, em substituição a REGIANI FRANCEZ 
NOVAK, nomeada pela Portaria nº 17�616, de 12 de março de 
2014�

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 
2014�
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.327/2014
PORTARIA Nº 18�327, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014�
DISPENSA MARIANE DUARTE NEUHAUS DO EXERCÍCIO DA FUN-
ÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO�

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art� 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acor-
do com o art� 100 da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007, 
com a redação dada pelo art� 37-A da Lei Complementar nº 870, 
de 01/01/2013, acrescido pela Lei Complementar nº 880, de 
01/04/13, resolve:

DISPENSAR

a servidora pública municipal MARIANE DUARTE NEUHAUS, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Administrador, do Qua-
dro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, lotada na Secreta-
ria Municipal de Administração,  da função gratificada de confiança 
de Chefe do Setor de Seleção e Cadastro de Pessoal, FGC-100%, 
concedida pela Portaria nº 16�869, de 12/04/2013, no dia 16 de 
dezembro de 2014�

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 
2014�
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.328/2014
PORTARIA Nº 18�328, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014�
DESIGNA LUAN FELIPE LUIZ PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA DE CONFIANÇA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO�

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art� 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o art� 37-A da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013, acrescido 
pela Lei Complementar nº 880, de 01/04/13, resolve:

DESIGNAR

o servidor público municipal LUAN FELIPE LUIZ, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Cadastrador Imobiliário, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, para o exercício da Função 
Gratificada de Confiança de Chefe do Setor de Seleção e Cadastro 
de Pessoal, FGC-100%, a contar de  17 de dezembro de 2014�
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19 de dezembro de 2014�

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 19 de dezembro de 
2014�
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.336/2014
PORTARIA Nº 18�336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014�
NOMEIA CUMULATIVAMENTE SUZANA MARA PASSOLD PARA O 
EXERCÍCIO DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR PRESIDENTE 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANS-
PORTES DE BLUMENAU - SETERB�

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art� 59, I, combinado com o 
art� 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
29/03/1990, com fundamento no art� 9º, II, da Lei Complemen-
tar nº 660, de 28/11/2007, combinado com o parágrafo único do 
art� 5o da Lei Complementar no 703, de 29/01/2003, e alterações 
posteriores, resolve:

NOMEAR,

SUZANA MARA PASSOLD para exercer cumulativamente o cargo 
de provimento em comissão de Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SE-
TERB, símbolo CC-1, a partir do dia 20 de dezembro de 2014�

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 19 de dezembro de 
2014�
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.337/2015
PORTARIA Nº 18�337, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
EXONERA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CARGOS EM 
COMISSÃO NO GABINETE DO PREFEITO�

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art� 59, I, combinado com o art� 
75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
março de 1990, e de conformidade com o art� 46, “II” da Lei Com-
plementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado com o 
art� 42 da Lei Complementar nº 870, de 1º de janeiro de 2013 e 
alterações posteriores, resolve:

EXONERAR

EDÉLCIO JOSÉ VIEIRA, do cargo de provimento em comis-
são de Chefe do Gabinete do Prefeito, símbolo CC-1, no-
meado pela Portaria nº 16�470, de 01 de janeiro de 2013,  
no dia 04 de janeiro de 2015;

JEAN HENRIQUE HAVENSTEIN, do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial de Processos, símbolo CC-
2, lotado no Gabinete do Prefeito, nomeado pela Portaria  
nº 16�956, de 10 de maio de 2013, no dia 04 de janeiro de 2015;

JEAN HENRIQUE HAVENSTEIN, do cargo de provimento em co-
missão de Diretor Geral, símbolo CC-2, lotado no Gabinete do Pre-
feito, nomeado cumulativamente pela Portaria nº 18�109, de 26 de 
setembro de 2014, no dia 04 de janeiro de 2015�

III - Julie Paul, servidora pública municipal ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo;

IV - Maria Augusta Caldeira Koch Buttendorf, servidora pública 
municipal ocupante do cargo de provimento em comissão de Dire-
tora de Proteção Especial;

V - Shirley Day Kleine, servidora pública municipal ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Assistente Social�

Art� 3º Delegar à Comissão Eleitoral as seguintes competências:

I - definição dos termos do edital de eleição das entidades atuan-
tes nos segmentos previstos nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do inciso 
II, do art� 3º, da Lei Complementar nº 942, de 03 de novembro 
de 2014;

II - divulgação do processo eleitoral;

III - coordenação do processo eleitoral em todas as suas etapas;

IV - apreciação e homologação das inscrições de entidades;

V - fiscalização da votação e sua apuração;

VI - lavratura de ata de apuração da eleição;

VII - recepção e apreciação de recursos e impugnações;

VIII - julgamento e deliberação acerca das ocorrências havidas 
durante o processo da eleição;

IX - publicação do resultado do processo de eleição;

X - deliberação sobre os casos omissos�

Art� 4º Nenhuma remuneração será conferida aos membros da 
Comissão pelo desempenho das atribuições previstas nesta Por-
taria�

Art� 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 19 de dezembro de 
2014�
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.334/2014
PORTARIA Nº 18�334, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014�
EXONERA SÉRGIO RICARDO CHISTÉ SANTOS DO CARGO EM CO-
MISSÃO DE DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES DE BLUMENAU - SETERB�

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art� 59, I, combinado com o 
art� 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e de conformidade com o art� 46, “II” da Lei 
Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado 
com o parágrafo único do art� 5o da Lei Complementar nº 703, de 
29/01/2003, e alterações posteriores, resolve:

EXONERAR

SÉRGIO RICARDO CHISTÉ SANTOS, do cargo de provimento em 
comissão de Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal 
de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, símbolo CC-1, 
nomeado pela Portaria nº 16�493, de 01 de janeiro de 2013, no dia 
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

DECRETO LEGISLATIVO Nº93-14 DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 2014 EXONERA A SERVIDORA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 93/14, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014�
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS�

IVALDO DEFENDI RIBEIRO, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei�

DECRETA:
Art� 1º� EXONERA a partir do dia 31 /12/2014, a Servidora Munici-
pal Sra� CHARLAINE KREUZ, matricula nº 27, portador do CIC sob� 
nº 047�758�069�63, nascida em 21/04/1984, lotada na Secretaria 
da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste SC, no 
Cargo de Diretora Executiva da Câmara, com carga horária de 40 
horas semanais, admitida em 08 de janeiro de 2013�

Art� 2º� Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
assinatura, condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, 
nos termos do Parágrafo Único do art� 3º da Lei do Legislativo 
nº04/2013 de 18 de setembro de 2013�

Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste SC, 31 
de janeiro de 2014�
IVALDO DEFENDI RIBEIRO
Presidente da Câmara

Registrado e publicado em data supra�

Leisi Rauber Wandscheer
1º Secretária

DECRETO Nº 4635/2014
DECRETO Nº� 4635/15 DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO VALOR MONETÁRIO DA BASE 
DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS�

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus Do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Inciso VI, do Art�41, da Lei Orgânica Municipal, e Lei 
Municipal nº� 820/11, de 22 de Dezembro de 2011�
�

DECRETA:
Art�1º� - Ficam atualizados monetariamente pelo Índice Geral de 
Preços do Mercado (IGP-M), acumulado no período de dezembro 
de 2013 a novembro de 2014, no percentual de 3,65% (três vírgu-
la sessenta e cinco por cento), a partir do dia 5 (cinco) de Janeiro 
de 2015, os valores definidos em Lei de composição das bases de 
cálculo dos tributos municipais�

Parágrafo Único - A Unidade de Referencia do Município - UFRM, 
para o exercício de 2015, será no valor de R$ 3,3604

Art� 2º� Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art� 3º, do Decreto nº� 4450, de 16 de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de janeiro de 
2015�
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.338/2015
PORTARIA Nº 18�338, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
NOMEIA JEAN HENRIQUE HAVENSTEIN PARA O EXERCÍCIO DO 
CARGO EM COMISSÃO DE  CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO�

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art� 59, I, combinado com o 
art� 75, II, “a”, da Lei Orgânica  do Município, promulgada em 
29/03/1990, com fundamento no  art� 9º, II, da Lei Complementar 
nº 660, de 28/11/2007 e no art� 42, da Lei Complementar nº 870, 
de 01/01/2013 e alterações posteriores, resolve:

NOMEAR

JEAN HENRIQUE HAVENSTEIN, para o exercício do cargo em co-
missão de Chefe do Gabinete do Prefeito, símbolo CC-1, no dia 05 
de janeiro de 2015�

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de janeiro de 
2015�
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 202/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº�   202/2014 - Aquisição de 10 botijões 
de gás, tipo P-45, modelo cilindro de gás, capacidade 45 kg - SE-
MED� EMPRESA: Veloz Gás Comércio LTDA EPP - Item 01 - valor 
unitário: R$ 233,95� Valor total global: R$ 2�339,50
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 18/12/2014�
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IPTU, Taxa de Serviços Urbanos e 
Taxa de Coleta de Lixo e Resíduos 
Domiciliares�

Parcela Única: 29/05/2015
1a�Parcela – 29/05/2015
2a�Parcela – 30/06/2015
3a�Parcela – 31/07/2015
4º�Parcela – 31/08/2015

Taxa de Serviços Diversos No ato da utilização do serviço

Taxa de Fiscalização Sanitária Vencimento em 29/05/2015

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE 
(SC), 05 DE JANEIRO DE 2015�
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4637/2014
DECRETO Nº� 4637/15 DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
CONCEDE DESCONTO NO PAGAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO - IPTU 2015�

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus Do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Inciso VI, do Art�41, da Lei Orgânica Municipal, e Lei 
Municipal nº� 820/11, de 22 de Dezembro de 2011�
�

DECRETA:
Art�1º� - Fica concedido desconto de 30% (trinta pontos percentu-
ais) para os contribuintes que efetuarem o pagamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU) em cota única até o dia 29 de 
Maio de 2015, conforme autoriza o Art�134, da Lei Municipal nº� 
820/11, de 22 de Dezembro de 2011�

§ 1º� - O prazo para o pagamento se dará conforme Decreto nº� 
4636/15 de 05 de Janeiro de 2015�
�
§ 2º� - O desconto de que trata este artigo é concedido em caráter 
geral, beneficiando a todos os contribuintes.

Art� 2º� Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art� 3º, do Decreto nº� 4450, de 16 de 
setembro de 2013�

Art� 3º� Revogam-se as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus Do Oeste (SC),
aos 05 de Janeiro de 2015�
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4641/2015
DECRETO Nº� 4641/15 DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
DESIGNA SERVIDORES PARA CONSTITUÍREM A COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO E COMISSÃO JULGA-
DORA DE REGISTROS CADASTRAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS�

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, conferidas na legislação vigente, em especial os contidos na 
L�O�M� comitantemente com a Lei Federal nº� 8�666/93 e 8�883/94�
DECRETA:

setembro de 2013�

Art� 3º� Revogam-se as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus Do Oeste (SC),
aos 05 de Janeiro de 2015�
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4636/2014
DECRETO Nº� 4636/15 DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO FISCAL PARA O EXERCÍCIO DE 
2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
conferida na Lei Orgânica e o Código Tributário Municipal�

DECRETA

Art.1º. - Fica aprovado o calendário fiscal para o Exercício de 2015, 
definindo tributos, sua data de vencimento e parcelamento para 
recolhimento, na forma do anexo único deste Decreto�

Art�2º� - O pagamento dos tributos deverá ser realizado na rede 
bancaria credenciada junto ao Município de Bom Jesus do Oeste;

Art.3º. - Após o prazo fixado para o recolhimento dos tributos 
municipais pelo Calendário Fiscal, para o exercício de 2015, os 
tributos não liquidados ficam sujeitos às penalidades previstas 
no Código Tributário Municipal, preconizadas na Lei Municipal nº� 
820/11, de 22 de Dezembro de 2011, bem como a devida inscrição 
do débito em dívida ativa�

Art� 4º� Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art� 3º, do Decreto nº� 4450, de 16 de 
setembro de 2013�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE 
(SC), AOS 05 DE JANEIRO DE 2015�
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº� 4636/15 DE 05 DE JANEIRO DE 
2015

 TIPO DE TRIBUTO VENCIMENTO

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZA-
ÇÃO FUNCIONAMENTO E PERMA-
NÊNCIA

Renovação 29 de Maio de 2015 e 
demais casos antes ou no ato do 
início da atividade�

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA

*Para o ISSQN Homologado ou 
por Estimativa, mensalmente até 
o décimo quinto (15) dia do mês 
subseqüente à ocorrência do fato 
gerador�

*Para o ISS Fixo até o decimo quin-
to (15) dia do mês a que se refere 
o débito�

 Conforme preceitua o art� 216 da 
Lei nº� 820/11
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ART� 1º� Ficam designados os infra relacionados a integrarem a 
Comissão Municipal de julgamento dos Registros Cadastrais nos 
termos do Decreto Municipal nº� 17/97 de 10�01�1�997�

PRESIDENTE: Jandrei Luiz Brutcher
SECRETÁRIO: Jeferson Persch
AUXILIAR DIRETO: Célio Fazzioni
SUPLENTE: Fabio Gerhardt

ART� 2º� Ficam designados os infra relacionados a integrarem a 
Comissão Permanente de Licitações do Município de Bom Jesus do 
Oeste - SC, de acordo com a Lei�

PRESIDENTE: José Roberto Morandini
SECRETARIO: Fernando Paulo Weschenfelder
AUXILIAR DIRETO: Walter Naujorks
SUPLENTE: Mariliva Ames Aiolfi

ART� 3º� Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
con dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art�3°, do Decreto n° 4450, de 16 de se-
tembro de 2013�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE 
(SC), AOS 05 DE JANEIRO DE 2015�
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal
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2�2�2� Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
2�2�3� Estar quite com as obrigações militares (em caso de candi-
dato do sexo masculino) e eleitorais;
2�2�4� Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data 
das provas�
2�2�5� Ter conhecimento e aceitação das exigências e regras con-
tidas neste Edital, nas instruções específicas contidas nos comu-
nicados e em outros avisos pertinentes ao presente concurso que 
venham a ser divulgados;
2�2�6� Ter a escolaridade exigida para o cargo público até o ato da 
posse, conforme dispõe o presente Edital�
2�2�7� No caso do candidato já ser aposentado, será observado 
às disposições do § 10 do artigo 37 da Constituição Federal de 
1988 em que é vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do art� 40 ou dos arts� 42 e 142 com 
a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados 
os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos ele-
tivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomea-
ção e exoneração�
2�3� DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO:
2�3�1� As inscrições deverão ser efetuadas entre os dias 22 de de-
zembro de 2014 a 22 de janeiro de 2015, junto à sede da Prefeitu-
ra Municipal de Brunópolis-SC, localizada na Rua Armindo Leobet, 
nº 441, Centro de Brunópolis-SC, de segunda a sexta-feira, das 
07h00min até as 13h00min�
2�3�2� O agente designado pela recepção das inscrições orientará 
o candidato para que realize o pagamento da taxa de inscrição, 
por meio de depósito identificado, na rede bancária. No ato da 
inscrição o candidato deverá apresentar cópia da Carteira de Iden-
tidade (sem necessidade de autenticação) ou outro documento 
oficial de identificação com foto, juntamente com 2 (duas) fotos 3 
x 4 recentes, bem como comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição�
2�3�3� A taxa de inscrição para os cargos públicos serão as se-
guintes:
a) até o nível fundamental R$ 30,00 (trinta reais);
b) até o nível médio R$ 50,00 (cinquenta reais);
c) nível superior R$ 100,00 (cem reais)�
2�3�4� A inscrição somente será aceita após o pagamento da taxa 
que deverá ser efetuado através de depósito identificado na conta 
da Prefeitura Municipal de Brunópolis, conta corrente nº conta 
corrente nº 223-2, agência 3071- Banco Sicoob, até o último dia 
da inscrição�
2�3�5� Será cancelada a inscrição e eliminado o candidato, a qual-
quer tempo, por declaração inverídica, por falta de pagamento 
da taxa de inscrição ou cuja documentação apresente qualquer 
irregularidade�
2�3�6� Não será aceita inscrição condicional ou por correspondên-
cia, sendo possível inscrição através de instrumento de procura-
ção, sendo obrigatório anexar o mandato à inscrição, devendo 
o instrumento conter assinatura do Outorgante (candidato) reco-
nhecida em cartório, bem como cópia do documento de Identida-
de do Outorgado autenticada�
2.3.7. O candidato é inteiramente responsável pela fidedignidade 
e correção das informações prestadas por qualquer meio e por 
elas responderá administrativa, civil e penalmente, responsabili-
zando-se ainda pelas informações prestadas por procurador por 
ele constituído�
2�3�8� Uma vez efetuada a inscrição, não será aceito pedido de 
alteração de quaisquer dos dados informados, permitido, entre-
tanto, realizar nova inscrição� Deverá ser comunicada ao Município 
de Brunópolis a mudança de endereço do candidato realizada após 
a inscrição, que poderá ser feito por correspondência registrada 
ou pessoalmente na sede da Prefeitura até a data de homologação 
do presente Concurso�
2�3�9� A taxa de inscrição não será restituída, mesmo que o candi-
dato desista expressamente ou realize nova inscrição, exceto em 
caso de cancelamento do Concurso por conveniência da Adminis-
tração ou por decisão judicial transitada em julgado�

Brunópolis

Prefeitura

EDITAL CONCURSO 01/2014
EDITAL nº 001/2014, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014�
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUNÓPOLIS
CONCURSO PÚBLICO Nº� 001/2014
EDITAL Nº� 001/2014

“ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS RELATIVAS AO CONCURSO 
PÚBLICO DESTINADO AO PREENCHIMENTO DE VAGAS DO QUA-
DRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE BRUNÓ-
POLIS, COM RESERVA DE VAGAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”�

ADEMIL ANTÔNIO DA ROSA, Prefeito do Município de Brunópolis
-SC, no uso das atribuições de seu cargo, torna público que fará 
realizar Concurso Público para provimento de vagas do Quadro de 
Pessoal da Administração Pública Direta, bem como para reser-
va de vagas para suprir eventuais necessidades da administração 
pública municipal de acordo com suas legislação vigente, que se 
regerá pelas normas estabelecidas neste Edital, bem como pelas 
normas Estatutárias e suas alterações, e ainda com fulcro nas dis-
posições da Constituição Federal�
O Concurso Público será regido por este Edital e executado pela 
Associação dos Municípios do Planalto Sul de Santa Catarina - AM-
PLASC, localizada na Rua São João Batista, 347, Centro, Campos 
Novos - SC, CEP 89620-000, Fone/Fax: (49) 3541-0855 site www�
amplasc�org�br e e-mail: amplasc@amplasc�org�br, entidade da 
qual o Município de Brunópolis é membro integrante�
1� DOS CARGOS, DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA DOS VENCI-
MENTOS E DO REGIME JURÍDICO�
1�1� O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas des-
critas na forma deste Edital, e dentro do prazo de validade deste 
concurso�
1�2� Os cargos públicos objeto deste Certame Público são descri-
tos nas tabelas do Anexo I:
1�3� A escolaridade exigida deverá ser comprovada até o ato da 
posse no cargo�
1�4� O Concurso Público objeto deste Edital será realizado em duas 
etapas, constituídas de prova teórica (prova escrita mais prova de 
títulos) e prova prática, sendo as duas de caráter eliminatório e 
classificatório.
1�5� A escolaridade, vagas e condições de habilitação exigidas 
para a nomeação é a constante nas tabelas do Anexo I:
1�6� Os cargos públicos a ser contratados se submeterão ao re-
gime estatutário, e adotarão o sistema do regime geral da previ-
dência social�

2� DAS INSCRIÇÕES�
2�1� DA PARTICIPAÇÃO:
2�1�1� A participação do candidato no Concurso iniciar-se-á pela 
sua inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e condições esta-
belecidas neste edital�
2�1�2� A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tá-
cita aceitação de todas as condições estabelecidas no inteiro teor 
deste Edital, eventuais alterações e demais instruções específicas, 
expedientes dos quais não poderá alegar desconhecimento�
2�1�3� O candidato somente poderá inscrever-se para concorrer a 
um único cargo público�
2�2� CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO:
2�2�1� Ser brasileiro nato ou naturalizado e, no caso de ter nacio-
nalidade Portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, nos termos do artigo 13 do Decreto 70�436 de 
18/04/1972;
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razoabilidade, após análise da comissão de acompanhamento do 
Concurso�
3�8� A necessidade de intermediários permanentes ou para auxiliar 
o portador de necessidade especial na realização das provas, ou, 
na execução de atribuições da função ou cargo, constitui obstácu-
lo à sua inscrição no Concurso, não sendo, sob qualquer hipótese 
admitida�’
3.9. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equi-
pamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, devem per-
mitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para 
o cargo ou função�
3�10� No ato da inscrição ou até a data do encerramento desta, 
o candidato que alegar ser portador de necessidades especiais 
deverá comprovar tal condição mediante atestado médico com in-
dicação da CID, devendo o profissional que o emitir anotar todas 
as determinações decorrentes de lei�

4� DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:
4�1� As inscrições que preencherem todas as condições deste edi-
tal serão homologadas e deferidas pelo Prefeito Municipal� A rela-
ção das inscrições homologadas estará disponível nos endereços 
eletrônicos www�amplasc�org�br ou www�brunopolis�sc�gov�br�
4�2� O candidato cujo nome não constar no rol de homologados 
poderá interpor recurso, conforme prazos constantes do cronogra-
ma e modelo Anexo V�

5� DAS PROVAS
5�1� DA PROVA ESCRITA
5�1�1� A prova escrita para todos os cargos públicos será composta 
de 40 (quarenta) questões objetivas, com 4 (quatro) alternativas 
de respostas cada uma, sendo que apenas 1 (uma) estará correta, 
versando sobre os conteúdos minimamente constantes no progra-
ma referido no Anexo III do presente edital�
5�1�2� A prova escrita para os cargos públicos constará de:
a) Questões de Língua Portuguesa: 05 (cinco) questões valendo 
0,20 cada;
b) Questões de matemática: 05 (cinco) questões valendo 0,20 
cada;
c) Questões de conhecimentos gerais: 05 (cinco) questões valen-
do 0,20 cada;
d) Questões de Conhecimentos Específicos: 25 (vinte) questões, 
valendo 0,20 cada�
5�1�3� A prova escrita para todos os cargos públicos será realizada 
no dia 31 de janeiro de 2015, e terá duração total de 3 (três) ho-
ras, com início às 09h00min e término às 12h:00min�

5�2� DA PROVA PRÁTICA
5�2�1� Para os cargos de Motorista I, Motorista II, Operador de 
máquinas I, Operador de máquinas II, Operador de máquinas III, 
Auxiliar de obras e Auxiliar de serviços gerais, será aplicada, além 
da prova escrita, com notas de 0 a 10 (zero a dez), prova prática, 
com notas de 0 a 10 (zero a dez)�
5�2�2� O candidato que não estiver presente no dia e horário de-
terminado para realização da prova prática será considerado de-
sistente e, consequentemente, eliminado do Concurso, sendo que 
a partir do horário previsto não será mais permitido o acesso de 
candidatos ao local de provas, sob qualquer alegação�
5�2�3� Na prova prática para os cargos de Motorista I, Motorista II, 
Operador de Máquinas I, Operador de Máquinas II, Operador de 
Máquinas III, o candidato será avaliado em 10 (dez) itens, tendo 
como critérios seu desempenho na condução/operação dos veícu-
los/máquinas, sendo avaliados:
a) habilidade/conhecimento (partida/paradas, equipamentos obri-
gatórios, manutenção preventiva);
b) postura corporal;
c) sinalização (regras de trânsito, de preferência, de mudança de 
direção, de percurso e de ultrapassagem);
d) manobras (estacionar, frente e marcha a ré, na estrada);
e) câmbio;

2.3.10. Verificada mais de uma inscrição de um mesmo candidato, 
será considerada apenas a inscrição mais recente, e não será, sob 
qualquer hipótese, restituída ou aproveitada a taxa de inscrição 
anteriormente paga�
2�3�11� O candidato é única e inteiramente responsável pelos da-
dos cadastrais informados no ato da inscrição, mesmo que realiza-
da por procurador� Cabe ao candidato ou procurador conferir seus 
dados antes de assinar o Requerimento de Inscrição e concluir a 
inscrição, momento em que aceita expressamente as condições 
do edital�
2�3�12� A inveridicidade de declaração apresentada no Requeri-
mento de Inscrição ou em qualquer documento apresentado ao 
Município, verificada a qualquer tempo, implicará o cancelamento 
da respectiva inscrição e na eliminação do candidato do Certame�
2�3�13� O candidato que necessitar de condições especiais para a 
realização da prova deverá, obrigatoriamente, indicar as condições 
especiais que necessita no requerimento de inscrição, devidamen-
te fundamentado com atestado médico com indicação da CID, sob 
pena de perda do direito� A comissão do concurso avaliará a ne-
cessidade e julgará o pedido, deferindo ou indeferindo�

3� DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS�
3�1� Em cumprimento ao disposto no art� 37, inciso VIII, da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei Estadu-
al nº 12�870, de 12 de janeiro de 2004 e na Legislação Municipal, 
é assegurado às pessoas portadores de necessidades especiais, o 
direito de inscrição no presente Concurso, na proporção de até 5% 
(cinco por cento) das vagas oferecidas, desde que as atribuições 
do cargo sejam compatíveis com a deficiência de que são porta-
dores� Somente serão consideradas como pessoas portadoras de 
necessidades especiais aquelas que se enquadrem nas categorias 
constantes do art� 4º do Decreto n�º 3�298, de 20 de dezembro 
de 1999, alterado pelo Decreto n�º 5�296, de 02 de dezembro de 
2004�
3�2� O candidato que no ato de inscrição declarar-se portador de 
necessidade especial, em sendo aprovado no Concurso, além de 
constar da lista de classificação, terá seu nome publicado em outra 
relação, também observado a ordem de classificação. O candidato 
portador de necessidade especial, que no ato da inscrição não de-
clarar ou não comprovar ser portador de necessidades especiais, 
perderá o direito de concorrer nesta condição, e também das con-
dições especiais para realização das provas�
3�3� Os portadores de necessidades especiais, quando da escolha 
da vaga, poderão a critério da administração ser submetidos à 
perícia médica oficial, que terá decisão terminativa sobre a quali-
ficação como portador de necessidade especial ou não e sobre o 
grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo.
3�4� Os candidatos portadores de necessidades especiais apro-
vados no concurso público deverão comparecer à perícia médica 
marcada pelo Município de BRUNÓPOLIS, a qual emitirá laudo que 
ateste a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doen-
ças - CID, bem como a provável causa da doença�
3�5� Caso o resultado da perícia conclua negativamente quanto à 
compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
do cargo, o candidato não será admitido, por inaptidão para o 
exercício da função ou cargo, acarretando a perda do direito ao 
pleito das vagas reservadas aos candidatos em tais condições�
3�6� Os candidatos portadores de necessidades especiais, resguar-
dadas as condições necessárias a participação deste Concurso 
Público, participarão em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação, 
duração e critérios de aprovação, dia, horário e local de aplicação 
das provas�
3�7� Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de aten-
dimento diferenciado deverão solicitá-lo, impreterivelmente, no 
ato da inscrição, indicando claramente os recursos necessários 
para a realização das provas� A solicitação de recursos espe-
ciais será atendida obedecendo aos critérios de viabilidade e de 
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Data: 31 de janeiro de 2015
Local: Escola Municipal Padre Bruno Paris - Brunópolis
Horário da Prova: Início 13h:30m - Término: 17h:00m

5�2�13� Os candidatos deverão comparecer no local da prova com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munidos com cartão 
de inscrição e documento original de identificação com foto, bem 
como caneta esferográfica azul ou preta.
5�2�14� O candidato deverá aguardar sua vez para realizar a prova 
prática no local indicado pela comissão do concurso, não podendo, 
sob qualquer pretexto, ausentar-se ou visualizar os demais candi-
datos realizando as tarefas a eles solicitadas� Caso descumpra o 
estipulado, será o candidato sumariamente eliminado do concurso�

5�3� DA PROVA DE TÍTULOS
5�3�1� Para os cargos de Nível Superior, além da prova escrita (te-
órica) será realizada prova de títulos�
5�3�2� A prova de títulos terá peso máximo de 1 (um) ponto na 
nota final.
5�3�3� A prova de títulos não tem caráter eliminatório� Serve como 
classificação bem como para apurar a experiência e aperfeiçoa-
mento do profissional.
5.3.4. Serão considerados os títulos os diplomas/certificados de 
cursos de aperfeiçoamento presenciais e semipresenciais, obtidos 
a partir do ano de 2010, e deverão conter o seguinte:
a) conteúdo relacionado a área de habilitação do cargo pleiteado;
b) derivarem de instituto de ensino superior, de órgãos vinculados 
ao MEC, de instituição regularizada e autorizada junto ao MEC ou 
Secretaria de Educação;
c) conter período de execução, carga horária, conteúdo progra-
mático;
5�3�5� Cada hora de aperfeiçoamento e atualização na área espe-
cífica em que estiver concorrendo o candidato valerá 0,002 (zero 
vírgula zero zero dois) pontos� O número máximo de horas que o 
candidato poderá aproveitar será de 500 (quinhentas) horas per-
fazendo o total de 1 (um) ponto�
5�3�6� Independentemente do número de títulos e de horas apre-
sentadas, somente será considerado o valor máximo de até 1 (um) 
ponto�
5�3�7� Os Títulos deverão ser apresentados e protocolados junto à 
Prefeitura Municipal de Brunópolis, até o último dia de inscrições� 
Os candidatos entregarão cópias dos referidos títulos autentica-
das em cartório ou pelo servidor responsável pelo recebimento 
da inscrição�
5�3�8� Os títulos deverão ser relacionados em formulário próprio, 
conforme Anexo VI, numerados e colocados em um envelope 
identificado com o nome do candidato e cargo.
5�3�9� A comissão de concurso avaliará os títulos apresentados e 
deferirá ou indeferirá os a respectiva contagem, de acordo com a 
adequação às exigências do Edital�
5�3�10� A Nota Final (NF) do candidato que concorrem aos cargos 
de nível superior (Médico Clínico Geral, Nutricionista, Professor e 
Psicólogo) será a nota da Prova Escrita (PE) multiplicada por 0,9 
(zero virgula nove), mais a nota da Prova de Títulos (PT), repre-
sentada pela equação abaixo:
NF=(PEx0,9)+PT
5�4� Caso no dia de realização da prova o candidato esteja im-
possibilitado de apresentar documento original de identificação 
com foto, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial 
expedido no máximo há 30 (trinta) dias da data da prova� Não 
será aceito cópia de documento original de identificação com foto, 
ainda que autenticada�
5.4.1. A não apresentação de documento original de identificação 
com foto impedirá o acesso do candidato ao local de prova e im-
plicará a sua eliminação automática do Concurso�
5�4�2� O candidato declara expressamente concordar em ser sub-
metido à inspeção física ou através de equipamentos eletrônicos, 
em qualquer local onde se realizar a prova, com a finalidade de se 

f) aceleração;
g) uso do freio (e freio motor);
h) retrovisor;
i) direção defensiva;
j) realização de tarefa solicitada;
Os conceitos utilizados são: Ótimo (1 ponto), Muito Bom (0,80 
pontos), Bom (0,60 pontos), Satisfatório (0,40 pontos), Regular 
(0,20 pontos) e Péssimo (0,00 pontos)�
5�2�4� Na prova prática para os cargos de Auxiliar de Obras e Au-
xiliar de Serviços Gerais, o candidato será avaliado em 10 (dez) 
itens, avaliando-se seu desempenho na condução das tarefas, ten-
do como critérios de avaliação:
a) habilidade/conhecimento relativos à tarefa de limpeza;
b) escolha dos equipamentos/utensílios adequados à execução de 
tarefas de limpeza;
c) correta escolha e uso racional de produtos adequados à realiza-
ção das tarefas solicitadas;
d) uso de equipamentos de proteção individual;
e) postura corporal adequada na execução das tarefas;
f) agilidade na execução das tarefas;
g) Iniciativa;
h) eficiência;
i) organização do ambiente de trabalho;
j) correta higienização e guarda dos equipamentos/utensílios após 
o uso;
Os conceitos utilizados são: Ótimo (1 ponto), Muito Bom (0,80 
pontos), Bom (0,60 pontos), Satisfatório (0,40 pontos), Regular 
(0,20 pontos) e Péssimo (0,00 pontos)�
5�2�5� Para os cargos que se submetem à prova prática, a nota 
final será composta em 50% (cinquenta por cento) pela nota da 
prova escrita e 50% (cinquenta por cento) pela nota da prova 
prática�
5�2�6� A Nota Final (NF) do candidato será a nota da Prova Escrita 
(PE), mais a nota da Prova Prática (PP), dividido por 2 (dois), re-
presentada pela equação abaixo:
NF=(PE+PP)÷2
5�2�7� À prova prática será atribuída pontuação/nota na escala de 
0 (zero) a 10 (dez) pontos�
5�2�8� Para efeitos de atribuição de notas, será eliminado o can-
didato que não obtiver no mínimo 5 (cinco) pontos no total da 
prova prática�
5�2�9� Para a realização da Prova Prática o candidato deve apre-
sentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos:
a) Cartão de inscrição;
b) Documento de Identificação original;
5.2.10. O candidato faltoso estará automaticamente desclassifi-
cado�
5�2�11� A Comissão de acompanhamento do Concurso reserva-se 
o direito de, por razões de ordem técnica ou condições meteo-
rológicas alterar a data e o local das provas práticas� Ocorrendo 
qualquer alteração, os candidatos poderão ser avisados no dia da 
prova�

5�2�12� DO LOCAL DA PROVA ESCRITA E DA PROVA PRÁTICA:
DA PROVA ESCRITA

Data: 31 de janeiro de 2015
Local: Escola Municipal Padre Bruno Paris - Brunópolis
Horário: Inicio: 09h00min - Término 12h00min

DA PROVA PRÁTICA

Cargo de Motorista I, Motorista II, Operador de Máquinas I, Opera-
dor de Máquinas II, Operador de Máquinas III e Auxiliar de Obras:
Data: 31 de janeiro de 2015
Local: Secretaria de obras - Brunópolis
Horário da prova: início 13h:30m - término: 17h:00m

Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 59

abaixo:
NF=(PE+PP)÷2
5�17�2� Para o cargo que se submete apenas à prova escrita (Téc-
nico em Enfermagem) a Nota Final-NF será a nota da Prova Escri-
ta-PE, representada pela equação abaixo:
NF=PE
5�17�3� Para os cargos de nível superior que se submeteram à Pro-
va Escrita-PE e à Prova de Títulos-PT, a Nota Final-NF será a nota 
da Prova Escrita-PE multiplicada por 0,9 (zero virgula nove), mais 
a nota da Prova de Títulos-PT, representada pela equação abaixo:
NF=(PEx0,9)+PT
5�18� O candidato poderá obter cópia do seu caderno de provas, 
mediante requerimento, a partir do primeiro dia útil após a reali-
zação das provas escritas� O caderno de provas original permane-
cera arquivado para futuras consultas ou requisições de quem de 
direito, e não será entregue ao candidato�
5�19� O gabarito provisório das provas será divulgado na Internet 
no endereço eletrônico www�amplasc�org�br e www�brunopolis�sc�
gov�br a partir das 19 horas do dia da realização da prova�

6� DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO�
6.1. Os candidatos serão classificados por vaga, em ordem decres-
cente da nota final obtida, expressa com 2 (duas) casas decimais.
6.2. Ocorrendo empate na classificação final, aplicar-se-á para o 
desempate, o disposto no parágrafo único, do art� 27, da Lei Fede-
ral nº 10�741/03 (Estatuto do Idoso), considerados os candidatos 
que se enquadrarem na condição de idoso, nos termos do art� 1º, 
da mencionada Lei�
6�3� Para o desempate dos candidatos não amparados pelo subi-
tem anterior, será considerado, sucessivamente, o seguinte crité-
rio:
a) maior número de acertos na prova escrita objetiva de Conheci-
mento Específico;
b) maior número de acertos na prova escrita objetiva de Língua 
Portuguesa;
c) maior número de acertos na prova escrita objetiva de Matemá-
tica;
d) maior número de acertos na prova escrita objetiva de Conhe-
cimentos Gerais;
e) tiver idade mais elevada�
f) Sorteio público�
6�4� O candidato que obtiver, na prova teórica, nota inferior a 5 
(cinco), será considerado desclassificado e não terá nota final 
computada, ainda que realize prova prática e obtenha pontos na 
titulação�
6�5� Ao Prefeito Municipal compete a homologação do resultado 
final do concurso com a publicação da listagem dos candidatos 
aprovados e respectivas classificações.

7� DO RESULTADO
7�1� O Resultado do Concurso e todas as suas etapas serão divul-
gados por meio dos endereços eletrônicos www�amplasc�org�br e 
www�brunopolis�sc�gov�br e/ou no Mural da Prefeitura, ou ainda, 
se for o caso, no mesmo modo de publicação do edital�

8� DA NOMEAÇÃO
8�1� As vagas serão preenchidas observando-se a ordem de clas-
sificação.
8.2. O candidato aprovado e classificado será convocado através 
de correspondência, pessoalmente ou por meio de edital�
8�3� O candidato que não se apresentar na data, local e horário 
estabelecido conforme convocação será reclassificado para o úl-
timo lugar da lista, com exceção dos casos de ausência justifica-
da para tratamento de saúde, mediante comprovação através de 
perícia médica, situação em que o candidato será alocado à vaga 
imediatamente subsequente à sua classificação. No caso de im-
possibilidade de assumir a vaga, o candidato ou seu representante 
legal deverá protocolar em no máximo 5 (cinco) dias úteis a contar 
da data da convocação, requerimento junto ao departamento de 

evitar fraude e manter a lisura do certame�
5�5� No dia de realização da prova não serão fornecidas por qual-
quer membro da equipe de aplicação da prova, informações refe-
rentes ao conteúdo da prova teórica e aos critérios de avaliação da 
prova prática, senão os já expressos no Edital�
5�6� Durante a realização das provas escrita e prática é vedada 
a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o 
porte e uso de relógios analógicos ou digitais, aparelhos celular, 
pagers, palms e qualquer outro equipamento mecânico, elétrico 
ou eletrônico� Não será permitido aos candidatos acompanharem 
a realização da prova prática dos demais candidatos� Também não 
são permitidos no local de prova alimentos, bebidas (sendo per-
mitido apenas água envasada em recipiente transparente), bem 
como o uso de chapéus, bonés ou qualquer outra cobertura e o 
uso de óculos escuros ou espelhados (salvo por indicação médica 
que deverá ser apresentada pelo candidato)�
5�7� Os telefones celulares e demais equipamentos devem ser des-
ligados antes do candidato acessar a prova� Caso algum candidato 
não obedecer este ditame será eliminado da prova e do processo, 
lavrando-se em ata de sala a ocorrência do fato�
5�8� A recusa do candidato em atender o disposto nos itens 5�6 e 
5�7 do presente edital, bem como o uso de qualquer dos equipa-
mentos descritos naqueles itens em qualquer lugar do estabeleci-
mento em que se realizar prova escrita ou prática do concurso, até 
o momento em que o candidato entregar a sua prova escrita ou 
realizar sua prova prática, implicará na atribuição de nota 0 (zero) 
e na eliminação automática do concurso, mesmo que a prova seja 
entregue/realizada�
5�9� Não haverá, em qualquer hipótese segunda chamada para a 
prova escrita ou prova prática, nem a realização de prova fora do 
horário e local marcados para todos os candidatos�
5�10� Será atribuída nota 0 (zero) às respostas de questão(ões) 
que contenha(m):
a) Emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(eis);
b) Mais de uma opção de resposta assinalada;
c) Espaço(s) não assinalado(s) no gabarito de respostas;
d) O gabarito de respostas preenchido fora das especificações 
contidas no mesmo�
e) Se no gabarito houver alguma forma de identificação do candi-
dato, como por exemplo, nome, apelido, símbolo, sinal, etc�
5�11� As letras correspondentes às respostas assinaladas nas 
questões da prova escrita objetiva, deverão ser transcritas (mar-
cadas) no cartão respostas com o tipo de marcação determinados 
no caderno de provas, com caneta esferográfica de tinta preta ou 
azul�
5�12� A prova escrita objetiva será corrigida exclusivamente com 
base na marcação feita pelo candidato no cartão de respostas, 
independente do assinalado no caderno de provas�
5.13. Será desclassificado o candidato que obtiver nota da prova 
teórica inferior a 5 (cinco) pontos�
5.14. O candidato, ao encerrar a prova, deverá entregar ao fiscal 
de prova/sala o caderno de prova, sob pena de ter sua prova anu-
lada e ser automaticamente eliminado do concurso�
5�15� O candidato somente poderá retirar-se da sala de prova após 
uma hora do seu início�
5�15�1� O candidato somente poderá ausentar temporariamente 
da sala no período de realização da prova, se autorizado e acom-
panhado por pelo menos um fiscal.
5�15�2� Os três últimos candidatos que restarem em cada sala de 
prova somente poderão entregar as suas provas e retirar-se do 
local simultaneamente�
5�16� A prova escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 
(dez), sendo as notas expressas com 2 (duas) decimais, sem ar-
redondamento�
5�17� DA FORMA DE CÁLCULO DAS NOTAS:
5�17�1� Para os cargos que se submetem à prova escrita e à prova 
prática, a Nota Final-NF será igual a nota da Prova Escrita-PE (nú-
mero de acertos multiplicados pelo peso de 0,25), mais a nota da 
Prova Prática-PP, dividido por 2 (dois), representada pela equação 
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11� DO FORO JUDICIAL�
11�1� O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Con-
curso de que trata este edital, é o da Comarca de Campos Novos 
- Estado de Santa Catarina�

12� DAS DISPOSIÇÕES FINAIS�
12�1� Este concurso será válido por 1 (um) ano, a contar da data 
de publicação da homologação do seu resultado final, podendo ser 
prorrogado por igual período a critério da Administração Municipal�
12.2. Será aceito pedido de reclassificação para o último lugar 
entre os aprovados, na hipótese de o candidato manifestar desin-
teresse na posse quando convocado�
12.3. A classificação neste concurso não assegura ao candidato o 
direito de contratação imediata e automática no quadro de pessoal 
do Município�
12�4� Será excluído do Concurso o candidato que:
a) tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qual-
quer membro da equipe encarregada de realização das provas;
b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comuni-
cação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qual-
quer outra forma;
c) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando a burlar a 
prova, ou apresentar falsa identificação pessoal;
d) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização ou da 
sala de espera para realizar a prova prática, sem estar acompa-
nhado de um fiscal;
e) negar-se a cumprir o que determina ou descumprir as regras 
contidas neste Edital�
f) fizer, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou ine-
xata;
g) não mantiver atualizado seu endereço que possibilite a comuni-
cação com a Administração Municipal�
12�5� A inscrição do candidato implicará conhecimento e tácita 
aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital�
12�6� O Edital na sua íntegra será publicado nos endereços eletrô-
nicos www�amplasc�org�br e www�brunópolis�sc�gov�br�
12�7� A candidata que tiver necessidade de amamentar durante 
a realização das provas, além de solicitar o atendimento especial 
para esse fim, deverá levar um(a) acompanhante, que ficará em 
sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança�
12�7�1� Não é permitida a permanência nos locais de prova de 
acompanhantes dos candidatos, mesmo que filhos menores e ou 
seus cuidadores, a não ser lactentes�
12�8� Os casos não previstos serão resolvidos, conjuntamente, 
pela Comissão de Concurso criada pelo Decreto nº 124/2014 e 
pela AMPLASC�

Brunópolis, SC, em 22 de dezembro de 2014�
ADEMIL ANTÔNIO DA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

CRONOGRAMA DO CONCURSO
O presente certame seguirá o seguinte cronograma:

CRONOGRAMA DATA HORÁRIO
Publicação do Edital 22/12/2014 09h00
Recebimento das Inscrições e docu-
mentos

22/12/2014 a 
22/01/2015 

07h00 às 
13h00

Divulgação Preliminar das Inscrições 23/01/2015 18h00

Recurso das Inscrições 26/01/2015 07h00 às 
13h00

Homologação das Inscrições 27/01/2015 19h00

Prova Escrita 31/01/2015 09h00 às 
12h00

Prova Prática 31/01/2015 13h30 às 
17h00

Recursos Humanos da Prefeitura�
8�4� O candidato que não tomar posse ou não entrar em exercício 
no prazo previsto de 15 (quinze) dias será reclassificado para o 
último lugar da lista de classificação sendo convocado o candidato 
subsequente�
8�5� Para tomar posse os candidatos deverão apresentar, quando 
convocados, os documentos solicitados pela Prefeitura observan-
do-se também a escolaridade e exigências de cada cargo, confor-
me estabelecido na legislação vigente�
8�6� O laudo médico solicitado para a posse no cargo público deve-
rá ser expedido por médico indicado pelo Município�
8�7� O exame médico admissional consiste na avaliação do candi-
dato, através de exames médicos para averiguar a aptidão física 
e mental para o exercício das atribuições do cargo a ser ocupado�
8�8� O exame médico admissional está restrito somente aos candi-
datos convocados para nomeação�
8�9� O resultado do exame médico será expresso com indicação de 
“apto ou inapto”, para o exercício da atribuição do cargo�
8�10� A indicação de condição “inapto” será causa obstativa para a 
contratação do candidato aprovado no concurso�
8.11. A aprovação e classificação neste concurso não asseguram 
ao candidato o direito de ingresso automático no quadro de pesso-
al da Prefeitura� A admissão é de competência da Administração, 
dentro das necessidades e conveniência administrativas observa-
das a ordem de classificação dos candidatos.

9� DOS RECURSOS�
9�1� Caberá recurso:
a) quanto à homologação das inscrições;
b) quanto ao resultado provisório da prova escrita, prática e de 
títulos;
c) quanto à homologação do resultado do Concurso�
9�1�1� Os prazos decadenciais para se impetrar os recursos são 
constantes no cronograma do Concurso�
9�2� Os recursos deverão ser entregues e protocolizados pessoal-
mente pelo candidato ou por seu procurador, no seguinte endere-
ço: Prefeitura Municipal de Brunópolis, sita à Rua Armindo Leobet, 
441, Centro - Brunópolis-SC, conforme datas e prazos estabeleci-
dos no Cronograma deste Concurso�
9�2�1� A decisão dos recursos, exarada é irrecorrível na esfera ad-
ministrativa�
9�2�2� O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos:
a) ser impresso e assinado em duas vias;
b) ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente;
c) ser tempestivo�
9�3� Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos 
subitens acima serão liminarmente indeferidos�
9�4� Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, 
internet, ou qualquer meio postal, sendo que os intempestivos 
serão desconsiderados�
9�5� No caso de erro de publicação na indicação da resposta de 
uma questão no gabarito provisório, o mesmo será corrigido�
9�6� Em caso de anulação de questão, a pontuação corresponden-
te será atribuída a todos os candidatos que tiverem se submetido 
à prova cuja questão for anulada�

10� DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA�
10�1� Delega-se competência à AMPLASC para:
a) elaborar, aplicar, julgar e corrigir a prova escrita e a prova prá-
tica;
b) proceder à avaliação da prova escrita e prova prática;
c) apreciar, julgar e publicar as respostas dos recursos previstos 
neste Edital;
d) emitir relatórios de classificação dos candidatos;
e) prestar informações sobre o Concurso dentro de sua compe-
tência;
f) atuar em conformidade com as disposições deste edital;
g) definir procedimentos para aplicação das provas.
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Vigia 01 + 
CR*

40 
horas 
sema-
nais

R$ 
30,00 R$ 754,77 Alfabetizado

Auxiliar de 
Obras

01 + 
CR*

Até 40 
horas 
sema-
nais

R$ 
30,00 R$ 741,52 Alfabetizado

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

01 + 
CR*

Até 40 
horas 
sema-
nais

R$ 
30,00 R$ 741,52 Alfabetizado

Professor de 
Artes

01 + 
CR*

Até 40 
horas 
sema-
nais

R$ 
100,00

R$ 
1�697,37 Graduação em Artes

Professor 
Séries 
Iniciais e 
Educação 
Infantil

01 + 
CR*

Até 40 
horas 
sema-
nais

R$ 
100,00

R$ 
1�697,37

Curso superior em 
pedagogia com 
diploma expedido/re-
conhecido pelo MEC

Professor de 
Inglês

01 + 
CR*

Até 40 
horas 
sema-
nais

R$ 
100,00

R$ 
1�697,37

Graduação em letras 
Inglês

Professor de 
Educação 
Física

01 + 
CR*

Até 40 
horas 
sema-
nais

R$ 
100,00

R$ 
1�697,37

Graduação em edu-
cação física

*CR = Cadastro de Reserva�

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

CARGO ESCOLARIDADE/ATRIBUIÇÕES

Motorista I 
(Veículos leves)

Alfabetizado. Atividade de execução específica, de 
naturezas operacionais, abrangendo condução, ma-
nutenção e conservação de veículos motorizados no 
transporte oficial de passageiros e carga, e outras 
atividades correlatas�

Motorista II 
(Veículos pesados)

Alfabetizado. Atividade de execução específica, de 
naturezas operacionais, abrangendo condução, ma-
nutenção e conservação de veículos motorizados no 
transporte oficial de passageiros e carga, e outras 
atividades correlatas�

Operador de Má-
quinas I

Alfabetizado. Atividade qualificada de menor grau de 
complexidade, de natureza repetitiva, abrangendo 
operação, manutenção e conservação de máquinas 
e equipamentos, e outras atividades correlatas�

Operador de Má-
quinas II

Alfabetizado. Atividade qualificada de menor grau de 
complexidade, de natureza repetitiva, abrangendo 
operação, manutenção e conservação de máquinas 
e equipamentos, e outras atividades correlatas�

Operador de Má-
quinas III

Alfabetizado. Atividade qualificada de maior grau de 
complexidade, de natureza repetitiva, abrangendo 
operação, manutenção e conservação de máquinas 
e equipamentos, e outras atividades correlatas�

Nutricionista

Nível superior� Planejar, organizar, supervisionar e 
avaliar os serviços de alimentação e nutrição� Reali-
zar assistência e educação nutricional a coletividade 
ou indivíduos sadios ou enfermos�

Divulgação do Gabarito Preliminar 31/01/2015 18h00 
Resultado Preliminar de Classificação 04/02/2015 19h00
Identificação Pública 05/02/2015 15h30
Recurso do Resultado Preliminar de 
classificação

06/02/2015 e 
09/02/2015

07h00 às 
13h00

Classificação definitiva 10/02/2015 19h00
Homologação do Resultado de Clas-
sificação 10/02/2015 19h00

Eventuais alterações deste cronograma serão publicadas em Edital 
de Retificação.

ANEXO I
Quadro de cargos, vagas, carga horária, vencimentos e habilitação 
exigida�

Cargo Nº 
Vagas

Carga 
horária

Valor 
Inscri-
ção

Venci-
mento Habilitação

Motorista I 
(Veículos 
leves)

01 + 
CR*

40 
horas 
sema-
nais

R$ 
30,00

R$ 
1�006,36

Possuir carteira 
CNH categoria “B” e 
certificado de curso 
de transporte de 
emergência� 

Motorista II 
(Veículos 
pesados)

01 + 
CR*

40 
horas 
sema-
nais 

R$ 
30,00

R$ 
1�171,90

Possuir CNH cate-
goria „D“ e Curso 
específico de de 
transporte escolar�

Operador de 
Máquinas I

01 + 
CR*

40 
horas 
sema-
nais

R$ 
30,00

R$ 
1�006,36

Possuir CNH Catego-
ria “C”�

Operador de 
Máquinas II

01 + 
CR*

40 
horas 
sema-
nais

R$ 
30,00

R$ 
1�171,90

Possuir CNH Catego-
ria „C“�

Operador de 
Máquinas 
III

01 + 
CR*

40 
horas 
sema-
nais

R$ 
30,00

R$ 
1�516,18

Possuir CNH Catego-
ria „C“�

Nutricionista 01 + 
CR*

Até 40 
horas 
sema-
nais

R$ 
100,00

R$ 
2�888,00

Portador de diploma 
de curso superior 
na área de atua-
ção, com registro 
no órgão de classe 
profissional.

Médico 01 + 
CR*

20 
horas 
sema-
nais

R$ 
100,00

R$ 
2�888,00

Curso Superior em 
Medicina e registro 
no órgão de Classe 
(CRM)�

Farmacêu-
tico

01 + 
CR*

Até 40 
horas 
sema-
nais

R$ 
100,00

R$ 
2�888,00

Curso Superior em 
Farmácia e registro 
no órgão de Classe�

Engenheiro 
Agrônomo

01 + 
CR*

Até 40 
horas 
sema-
nais

R$ 
100,00

R$ 
2�888,00

Curso Superior em 
Agronomia e registro 
no órgão de Classe�

Técnico em 
Enferma-
gem

01 + 
CR*

Até 40 
horas 
sema-
nais

R$ 
50,00

R$ 
1�516,18

Ensino médio com-
pleto e curso Técnico 
em Enfermagem com 
registro no órgão de 
classe
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Professor séries 
iniciais e educação 
infantil

Nível superior� Ministrar aulas e orientar a aprendiza-
gem do aluno; elaborar programas, planos de curso 
e de aula no que for de sua competência; avaliar o 
desempenho dos alunos atribuindo-lhes notas ou 
conceitos nos prazos fixados; cooperar com os Servi-
ços de Orientação Educação e Supervisão Escolar; 
promover experiências de ensino e aprendizagem 
contribuindo para o aprimoramento da qualidade do 
ensino; participar de reunião, conselhos de classe, 
atividades cívicas e outras; promover aulas e tra-
balhos de recuperação com alunos que apresentam 
dificuldades de aprendizagem; seguir as diretrizes 
do ensino emanados do órgão superior competen-
te; fornecer dados e apresentar relatórios de suas 
atividades; executar outras atividades compatíveis 
com o cargo�

Professor de Inglês

Nível superior� Ministrar aulas e orientar a aprendiza-
gem do aluno no campo específico do aprendizado 
de língua estrangeira; elaborar programas, planos 
de curso e de aula no que for de sua competência; 
avaliar o desempenho dos alunos atribuindo-lhes no-
tas ou conceitos nos prazos fixados;  cooperar com 
os Serviços de Orientação Educação e Supervisão 
Escolar; promover experiências de ensino e apren-
dizagem contribuindo para o aprimoramento da 
qualidade do ensino; participar de reunião, conse-
lhos de classe, atividades cívicas e outras; promover 
aulas e trabalhos de recuperação com alunos que 
apresentam dificuldades de aprendizagem; seguir 
as diretrizes do ensino emanados do órgão superior 
competente; fornecer dados e apresentar relatórios 
de suas atividades; executar outras atividades com-
patíveis com o cargo�

Professor de edu-
cação física

Nível superior� Ministrar aulas e orientar a aprendi-
zagem do aluno no campo específico da educação 
física motora; elaborar programas, planos de curso 
e de aula no que for de sua competência; avaliar o 
desempenho dos alunos atribuindo-lhes notas ou 
conceitos nos prazos fixados;  cooperar com os Ser-
viços de Orientação Educação e Supervisão Escolar; 
promover experiências de ensino e aprendizagem 
contribuindo para o aprimoramento da qualidade do 
ensino; participar de reunião, conselhos de classe, 
atividades cívicas e outras; promover aulas e tra-
balhos de recuperação com alunos que apresentam 
dificuldades de aprendizagem; seguir as diretrizes 
do ensino emanados do órgão superior competen-
te; fornecer dados e apresentar relatórios de suas 
atividades; executar outras atividades compatíveis 
com o cargo�

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ORIENTADOR MÍNIMO

LINGUA PORTUGUESA

LINGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDA-
MENTAL COMPLETO/INCOMPLETO
Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. 
Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e femini-
no; número – singular e plural) e Interpretação de Texto�

Médico

Nível superior� Atividade de natureza especializada, 
de grande complexidade, envolvendo supervisão, 
planejamento, coordenação, programação e execu-
ção de atividades pertinentes à defesa, proteção e 
recuperação da saúde individual e coletiva, e outras 
atividades correlatas�

Farmacêutico

Nível superior� Executar tarefas relacionadas com 
a composição e fornecimento de medicamentos e 
outros preparos semelhantes, a análise de toxinas, 
de substâncias de origem animal e vegetal, de 
matérias-primas e do produto acabado, valendo-se 
de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se 
em fórmulas estabelecidas, para atender a receitas 
médicas, odontológicas e veterinárias, a dispositivos 
legais, a finalidades industriais e a outros propósitos, 
além de outras atividades correlatas�

Engenheiro Agrô-
nomo

Nível superior� Corresponde a execução das ações 
relacionadas à prevenção, erradicação e combate 
às doenças bem como acompanhamento técnico na 
área agrícola, e outras atividades correlatas�

Técnico em Enfer-
magem

Nível médio� Atividade técnica, na área de enfer-
magem, desenvolvidas junto ao indivíduo, família a 
comunidade visando à prevenção de doenças, pro-
moção e recuperação da saúde, e outras atividades 
correlatas�

Vigia

Alfabetizado� Atividade de nível auxiliar, de nature-
za operacional e de menor grau de complexidade, 
abrangendo trabalhos de vigilância e outras ativida-
des correlatas�

Auxiliar de Obras

Alfabetizado� Atividade de nível auxiliar, de nature-
za operacional e de menor grau de complexidade 
efetuando o serviço de limpeza e conservação, além 
de trabalhos braçais e outras atividades correlatas 
determinadas pelos superiores hierárquicos�

Auxiliar de Serviços 
Gerais

Alfabetizado� Atividade de nível auxiliar, de nature-
za operacional e de menor grau de complexidade 
efetuando o serviço de limpeza e conservação, além 
de trabalhos braçais e outras atividades correlatas 
determinadas pelos superiores hierárquicos�

Professor de artes

Nível superior� Ministrar aulas e orientar a aprendi-
zagem do aluno no campo específico das artes; ela-
borar programas, planos de curso e de aula no que 
for de sua competência; avaliar o desempenho dos 
alunos atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos 
fixados; cooperar com os Serviços de Orientação 
Educação e Supervisão Escolar; promover experiên-
cias de ensino e aprendizagem contribuindo para o 
aprimoramento da qualidade do ensino; participar 
de reunião, conselhos de classe, atividades cívicas e 
outras; promover aulas e trabalhos de recuperação 
com alunos que apresentam dificuldades de apren-
dizagem; seguir as diretrizes do ensino emanados 
do órgão superior competente; fornecer dados e 
apresentar relatórios de suas atividades; executar 
outras atividades compatíveis com o cargo�
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CONHECIMENTOS GERAIS

CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUN-
DAMENTAL COMPLETO/INCOMPLETO
ESTADO DE SANTA CATARINA e Municípios (BRUNÓPOLIS - SC, Limites, 
Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, econômicos, 
sociais)�
ATUALIDADES: Atualidades em nível local (aspectos gerais do Município 
de BRUNÓPOLIS), regional, estadual�

CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO 
MÉDIO
ESTADO DE SANTA CATARINA e Municípios (BRUNÓPOLIS - SC, Limites, 
Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, econômicos, 
sociais)�
BRASIL: Ministros e ministérios, Símbolos nacionais, Aspectos históricos, 
geográficos, políticos, administrativos, econômicos, sociais.
ATUALIDADES: Atualidades em nível local (aspectos gerais do Município 
de BRUNÓPOLIS –SC), regional, estadual, nacional e mundial, História e 
Geografia do Brasil; 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPE-
RIOR
ESTADO DE SANTA CATARINA e Municípios (BRUNÓPOLIS - SC, Limites, 
Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, econômicos, 
sociais)�
BRASIL: Ministros e ministérios, Símbolos nacionais, Aspectos históricos, 
geográficos, políticos, administrativos, econômicos, sociais.
ATUALIDADES: Atualidades em nível local (aspectos gerais do Município 
de BRUNÓPOLIS – SC), regional, estadual, nacional e mundial, História 
e Geografia do Brasil; grau de conhecimentos e formação exigido para o 
cargo�

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

MOTORISTA I – Veículos leves:
Boas Maneiras� Comportamento no ambiente de trabalho� Conheci-
mentos sobre a legislação de trânsito (Código Brasileiro de Trânsito); 
direção; direção defensiva; Noções de primeiros socorros� Sinalização� 
Manutenção preventiva básica de veículos leves�

MOTORISTA II – Veículos pesados:
Boas Maneiras� Comportamento no ambiente de trabalho� Conheci-
mentos sobre a legislação de trânsito (Código Brasileiro de Trânsito); 
direção; direção defensiva; Noções de primeiros socorros� (Transporte 
Coletivo, sinalização)� Manutenção preventiva básica de veículos pesa-
dos, caminhões e ônibus�

OPERADOR DE MÁQUINAS I:
Direção Defensiva� Primeiros Socorros� Cargas Perigosas� Placas de 
Sinalização� Equipamentos obrigatórios� Código de Trânsito Brasileiro� 
Manutenção e reparos no veículo� Avarias sistema de aquecimento, 
freios, combustão, eletricidade� Controle quilometragem, combustíveis, 
lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. Condições adversas. 
Segurança� Instrumentos e Controle� Procedimento de operações� Veri-
ficações diárias. Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. 
Engrenagens� Simbologia� 

OPERADOR DE MÁQUINAS II:
Direção Defensiva� Primeiros Socorros� Cargas Perigosas� Placas de 
Sinalização� Equipamentos obrigatórios� Código de Trânsito Brasileiro� 
Manutenção e reparos no veículo� Avarias sistema de aquecimento, 
freios, combustão, eletricidade� Controle quilometragem, combustíveis, 
lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. Condições adversas. 
Segurança� Instrumentos e Controle� Procedimento de operações� Veri-
ficações diárias. Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. 
Engrenagens� Simbologia�

LINGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO
Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. 
Significado das palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, Homô-
nimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do 
substantivo (gênero – masculino e feminino; número – singular e plural) 
e Interpretação de Texto� Emprego dos pronomes� Regência nominal e 
verbal� Concordância nominal e verbal� 

LINGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR
Compreensão e interpretação de textos; tipologia textual; ortografia 
oficial; acentuação gráfica; classes de palavras; sinal indicativo de crase; 
sintaxe da oração e do período; pontuação; fonemas e grafia; significa-
ção e formação de palavras; adequação semântica; aposto e vocativo; 
regência nominal e verbal: estudo de preposições, pronomes: relativos, 
interrogativos, oblíquos, demonstrativos, possessivos preposições, con-
junções, interjeições, adjetivos, locuções adjetivas, advérbios, pronomes 
e determinadas flexões; concordância nominal: substantivos, numeral, 
artigos, adjetivos, locuções adjetivas, advérbios; concordância verbal: 
sujeito, flexão e articulação de modos e tempos verbais; figuras de lin-
guagem; orações coordenadas e subordinadas; objeto direto e indireto; 
fonologia, divisão silábica;  orações coordenadas; apêndice; aposto e 
vocativo; termos essenciais e integrantes da oração�

MATEMÁTICA

MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO/INCOMPLETO
Operações com números inteiros, fracionários e decimais� Sistema legal 
de unidades de medidas brasileira� Perímetro e área das principais 
figuras geométricas planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros 
simples�

MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO
Operações com números inteiros, fracionários e decimais� Sistema legal 
de unidades e medidas brasileira. Perímetro e área das principais figuras 
geométricas planas� Regra de três simples e composta� Porcentagem e 
juros simples�

MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR
Raciocínio lógico em regras de três, simples e compostas; equações de 
2º grau; cálculo de juros simples e compostos; resolução de problemas; 
progressão aritmética e geométrica e análise combinatória� Conjuntos 
numéricos, racionais, reais e complexos: operações e propriedades� Nú-
meros e grandezas proporcionais, razões e proporções, divisão propor-
cional, regra de três simples e composta, sistemas de medidas� Noções 
e cálculo de áreas e volumes� Juros simples e composto, equações, 
raciocínio lógico; Geometria analítica: Coordenadas cartesianas no pla-
no; Distância entre dois pontos; Ponto médio de um segmento; Equação 
da reta; Paralelismo; Perpendicularismo; Coordenadas cartesianas no 
espaço; Determinação de um ponto no R³; Figura no espaço; Ângulo 
entre duas retas; Circunferência; Cônicas; Geometria plana; Área de 
figuras planas; Volume; Circunferência e círculos; Triângulos; Razões e 
proporções; Números proporcionais; Divisão proporcional; Grandezas 
proporcionais; Estatística; Porcentagem; Regras de sociedade; Medidas 
de tendência central; Medidas de dispersão; Notação científica; Funções; 
Função linear; Função quadrática; Função exponencial e logarítmica; 
Funções periódicas; Relações trigonométricas; Números Reais; Valor 
médio; Medidas de comprimento, superfície e volume; Potências; Cál-
culos com números aproximados; Leis algébricas; Calculo diferencial e 
integral; Limite; Derivada; Integral; Álgebra vetorial; Vetores; Operações 
com vetores; Espaço vetorial; Grandezas escalares e vetoriais; Vetores 
no R² e R³; Espaço vetorial; Matemática financeira; Juro simples; Juro 
composto; Desconto simples d; Desconto composto; Amortização; Anui-
dades antecipadas; Operações de compra e venda; Números complexos; 
Conceito; Operações com números complexos; Multiplicação de números 
complexos; Complexos conjugados; Forma trigonométrica de um 
número complexo; Potência de um número complexo; Todo Conteúdo 
Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico)�
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MÉDICO:
Dor fisiopatologia; Dor torácica; Dor abdominal; Cefaléias; Dor lombar 
e Cervical; Distúrbios da regulação térmica; Calafrios e Febre; Dores 
musculares, Espasmos, Cãibras e Fraqueza muscular; Tosse e hemopti-
se; Dispnéia e edema pulmonar; Edema; Cianose, hipoxia e policitemia; 
Hipertensão arterial; Síndrome de choque; Colapso e morte cardiovascu-
lar súbita; Insuficiência cardíaca; Insuficiência coronária; Bradiarritmias; 
Taquiarritmias; Cateterismo e Angiografia cardíaca; Febre reumática; 
Endocardite infecciosa; Miocardiopatias e miocardites; Infarto agudo 
do miocárdio; Cor pulmonale; Parada cardiorrespiratória; Constipação; 
Diarréia e Distúrbios da função ano retal; Aumento e perda de peso; He-
matêmese e melena; Hepatite aguda e crônica; Icterícia e hepatomega-
lia; Cirrose; Distensão abdominal e ascite; Coledocolitiase; Doenças do 
pâncreas; Líquidos e eletrólitos; Acidose e alcalose; Anemias; Hemorra-
gia e trombose; Biologia do envelhecimento; Problema de saúde do ido-
so; Diagnóstico e manuseio das afecções mais comuns da pessoa idosa; 
Avaliação e diagnóstico das doenças infecciosas; Diarréia infecciosa agu-
da e intoxicação alimentar; Doenças sexualmente transmissíveis; Síndro-
me de angustia respiratória do adulto; Estado de mal asmático; Doença 
pulmonar obstrutiva crônica; Tromboembolismo pulmonar; Insuficiência 
renal aguda; Insuficiência renal crônica; Glomerulopatias; Obstrução 
das vias urinárias; Lúpus eritematoso sistêmico; Artrite reumatóide; 
Vasculites; Doença articular degenerativa; Artrite infecciosa; Distúrbios 
da coagulação; Diabetes mellitus; Doenças da tireóide; Doenças vascu-
lares cerebrais, Traumatismo cranioencefálico e raquimedular; Viroses 
do sistema nervoso central: meningites e encefalites; Coma; Doenças 
ocupacionais; Acidentes do trabalho; Neoplasias; Carências nutricionais� 
Condições de saúde da criança brasileira� Alimentação da criança� O 
recém-nascido normal e patológico� Imunização e vacinas� Crescimento 
e desenvolvimento� Desnutrição protéico-calórica� Anemias na infância� 
Diarréia aguda e persistente� Cardiopatias na criança� Doenças respirató-
rias na criança. Refluxo gastroesofágico. Hemorragia digestiva. Doenças 
no trato geniturinário na criança� Doenças auto-imunes e colagenoses 
na criança� Doenças infectocontagiosas mais freqüentes na criança� Pa-
rasitoses intestinais� Dermatoses mais freqüentes na criança� Convulsões 
na criança� Patologias cirúrgicas mais freqüentes na criança� Principais 
neoplasias na criança� Fisiopatologia menstrual; Sangramento uterino 
anormal; Vulvovaginites; Doenças sexualmente transmissíveis (incluída 
doença inflamatória pélvica e AIDS); Neoplasias benignas, malignas 
(prevenção, diagnóstico e tratamento de câncer ginecológico); Masto-
logia; Urgências em ginecologia; Planejamento familiar (contracepção/ 
infertilidade); Infertilidade; Endocrinologia ginecológica; Ginecologia 
na infância e na adolescência; Prolapso genital; Incontinência urinária; 
Patologia do trato genital inferior; Endometriose; Climatério; Ações co-
letivas em saúde da mulher; Abortamento legal: segundo Código penal; 
Abortamento provocado; Sexualidade; Violência sexual; Pré natal normal 
e critérios de risco, doenças comuns incidentes na paciente obstétrica� 
Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigi-
lância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de 
Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente� Todo Conteúdo Programá-
tico das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico)�

OPERADOR DE MÁQUINAS III:
Direção Defensiva� Primeiros Socorros� Cargas Perigosas� Placas de 
Sinalização� Equipamentos obrigatórios� Código de Trânsito Brasileiro� 
Manutenção e reparos no veículo� Avarias sistema de aquecimento, 
freios, combustão, eletricidade� Controle quilometragem, combustíveis, 
lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. Condições adversas. 
Segurança� Instrumentos e Controle� Procedimento de operações� Veri-
ficações diárias. Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. 
Engrenagens� Simbologia� Operação de máquinas  escavadeiras hidráu-
licas,  controlando  seus  comandos de corte e elevação; Operar má-
quinas providas de pás de comando hidráulico; Operar  motoniveladora  
munida  de  lâmina  ou  escarificador,  movida  por  auto  propulsão  ou  
por  reboque;  Efetuar a  manutenção das máquinas, lavando-as, lubri-
ficando-as e efetuando pequenos  reparos; Executar outras tarefas que, 
por suas características, se incluam na  esfera de competência�

NUTRICIONISTA:
Princípios Nutricionais - Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de 
Nutrientes� A Nutrição e a Escola; Complexos Vitamínicos, Carências, 
Doenças, Alergias; Conceitos Básicos em Nutrição; Nutrição no Ciclo 
da Vida - da Gestação ao Envelhecimento, Desnutrição – Desnutrição 
Infantil, Aleitamento; Nutrição para a Manutenção da Saúde e Prevenção 
de Doenças; Bases da Dietoterapia; Recomendações Nutricionais - Adul-
to e Pediatria; Necessidades Nutricionais - Adulto e Pediatria; Terapia 
Nutricional nas Enfermidades - Adulto e Pediatria; Terapia Nutricional 
Enteral - Adulto e Pediatria; Administração e Nutrição na Produção de 
Refeições Coletivas; Técnica Dietética; Alimentação e Nutrição; Produção 
de Alimentos; Microbiologia dos Alimentos; Contaminações de Alimen-
tos; Controle de Qualidade� Dietas – Técnicas, Seleção e Preparo de 
Alimentos; Controle higiênico-sanitário dos alimentos; Doenças Parasi-
tárias; Princípios de Epidemiologia; Epidemiologia aplicada à Nutrição; 
Princípios Nutritivos; Programas Nutricionais Escolares; Nutrição e Saúde 
Pública; Hábitos Alimentares; Atuação do Nutricionista em Equipes 
Interdisciplinares; Planejamento, Execução, Avaliação e Supervisão em 
Programas de Saúde� Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde; 
Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso de Graduação em Nutri-
ção (Currículo Básico)�
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AUXILIAR DE OBRAS:
Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Com-
portamento no ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; 
Coleta e armazenamento e tipos de recipientes; Materiais utilizados na 
limpeza em geral; equipamentos de proteção individual;

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Com-
portamento no ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; 
Coleta e armazenamento e tipos de recipientes; Materiais utilizados na 
limpeza em geral; preparo de café, lanches e refeições em geral; Guarda 
e conservação de alimentos; Controle de Estoque de Material de Lim-
peza; Relatório de pedidos de materiais de consumo, limpeza e gêneros 
alimentícios; Higiene Pessoal, ambiental e de materiais de consumo� 
Processamento de alimentos, validade dos produtos e cuidados com 
preparação da merenda�

PROFESSOR DE ARTES:
Conhecer a história da Arte Educação e suas determinantes sócio-cul-
turais� Tendências Pedagógicas da Arte na Educação� Relação ensino 
/ escola / legislação� A teoria versus prática em Arte na escola� Meto-
dologias e concepções do ensino de Arte� Tendências Pedagógicas da 
Arte na Educação� Metodologias do ensino de Arte� Contribuições da 
história da arte nas diferentes linguagens para o ensino da arte� História 
da arte universal. História da arte do Brasil. Refletir sobre a prática da 
Arte/Educação buscando a transformação do pensar/fazer pedagógico 
na sua área de atuação� Reconhecer os códigos estéticos e artísticos de 
diferentes culturas. Identificar as linguagens artísticas por meio de suas 
gramáticas� Artes visuais� Teatro� Dança� Música� Diálogo da arte bra-
sileira com a arte internacional - Museus, teatros, espaços expositivos� 
Pluralidade cultural: códigos estéticos e artísticos de diferentes culturas� 
Interculturalidade: a questão da diversidade cultural no ensino de arte� 
Contribuições da Arte na formação do ser humano� Os PCNs no ensino 
de Artes� Objetivos gerais no ensino de arte nas diversas linguagens: 
conteúdos; produção; apreciação; dimensões sociais� Avaliação em Arte/
Educação�

FARMACÊUTICO:
Farmácia ambulatorial e hospitalar: seleção de medicamentos, aquisição, 
produção, padronização, controle de estoque e conservação de medica-
mentos� Armazenamento: boas práticas de armazenamento de medica-
mentos, distribuição de medicamentos e controle de consumo� Logística 
de abastecimento da farmácia: ponto de requisição, estoque mínimo e 
estoque máximo, informação sobre medicamentos, comissões hospita-
lares, informática aplicada à farmácia� Controle de infecção hospitalar 
e farmacovigilância� Fiscalização sanitária, na área de medicamentos e 
estabelecimentos. Farmacotécnica: definição e objetivos da farmacotéc-
nica, conceitos básicos em farmacotécnica, classificação dos medicamen-
tos, vias de administração, conservação, dispensação e acondicionamen-
to de medicamentos� Pesos e medidas� Formas farmacêuticas� Fórmulas 
farmacêuticas� Farmacologia geral: princípios gerais de farmacocinética� 
Princípios gerais de farmacodinâmica� Interações medicamentosas� 
Efeitos adversos� Controle de qualidade de medicamentos e insumos 
farmacêuticos� Análises clínicas: Análise bromatológica, fabricação e ma-
nipulação de alimentos para resguardo da saúde pública� Análise clínica 
de exsudados e transudatos humanos como urina, sangue, saliva e de-
mais secreções para fins de diagnóstico. Conceitos: atenção farmacêu-
tica, assistência farmacêutica, medicamentos genéricos, medicamentos 
similares, medicamentos análogos, medicamentos essenciais�  Comissão 
de farmácia e terapêutica� Comissão de controle de infecção hospitalar� 
Farmacoeconomia e Farmacovigilância�

ENGENHEIRO AGRÔNOMO:
Fitossanidade: controle integrado de doenças� Fitossanidade: controle 
integrado de pragas� Manejo de plantas daninhas� Produção, tecnologia 
e legislação de sementes� Sistemas de reprodução e métodos de propa-
gação de plantas� Culturas do arroz, café, milho, feijão, soja� Sistemas 
de produção: sistema convencional, sistema de plantio direto, integração 
lavoura-floresta-pecuária, produção integrada, cultivos consorciados, 
agricultura orgânica� Genética e melhoramento de plantas� Melhoramen-
to convencional e transgenia� Fertilidade do solo, nutrição de plantas, 
matéria orgânica do solo e adubação verde� Fisiologia vegetal� Legisla-
ção ambiental e sustentabilidade da produção agropecuária� Estatística e 
experimentação agrícola� Conservação dos solos�

TÉCNICO EM ENFERMAGEM:
Código de Ética e Lei do Exercício Profissional; História e processo de 
trabalho em enfermagem; Registros de enfermagem e ocorrências 
no serviço: implicações legais e éticas; Biossegurança nas ações de 
enfermagem: precauções, precauções universais, exposição a material 
biológico; Processamento de artigos hospitalares: limpeza, desinfecção e 
esterilização; Assistência de enfermagem nas enfermidades endócrinas e 
circulatórias: hemorragias, trombose, embolia, choque, isquemia, edema 
agudo do pulmão, infarto do miocárdio e parada cardiorrespiratória; Téc-
nicas de enfermagem: cálculo, preparo e administração de medicamen-
tos e hemoderivados, higiene, transporte, oxigenoterapia, drenagens, 
monitorização
cardíaca, controle hídrico, aspiração de secreção, sinais vitais; Trata-
mento e prevenção de feridas; Atendimento em urgência e emergência; 
Imunização: aplicação, transporte, armazenamento e conservação de 
vacinas; Vigilância epidemiológica; Políticas públicas de saúde – SUS; 
Ações básicas em saúde coletiva – PSF; Assistência de enfermagem na 
saúde da mulher; Humanização dos serviços de saúde�

VIGIA:
Atividades específicas inerentes ao cargo, boas maneiras, comportamen-
to no ambiente de trabalho, noções básicas de vigilância, noções básicas 
de atendimento ao público� Questões Situacionais baseadas nas ativida-
des a serem desenvolvidas no cargo� Noções de ética e cidadania�
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PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL:
Conhecimentos básicos da legislação inerente à educação e ao ensino público, conforme consta da Constituição Federal e da legislação infraconstitucional 
(inclusive municipal), aplicável à educação; conhecimentos inerentes às áreas de habilitação específica; planejamento educacional; projeto político-pe-
dagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando; Parâmetros Curriculares Nacionais; Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – nº 9394/96; Teoria do desenvolvimento psicológico do ser humano e suas implicações educacionais; 
Desenvolvimento físico e psicomotor na primeira infância; A concepção genética cognitiva da aprendizagem; Metodologias de ensino; A construção do 
conhecimento e a mediação pedagógica; O atual Sistema Educacional Brasileiro – Níveis e Modalidades de Ensino; Abordagens curriculares; conhecimen-
tos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores Públicos municipais; Educação/sociedade 
e prática escolar� Tendências pedagógicas na prática escolar� Didática e prática histórico-social� A didática na formação do professor� Aspectos pedagógicos 
e sociais da prática educativa, segundo as tendências pedagógicas� Processo ensino-aprendizagem� Relação professor/aluno� Compromisso social e ético 
do professor� Componentes do processo de ensino: objetivos; conteúdos; métodos, técnicas e meios� Avaliação escolar e suas implicações pedagógicas� 
Planejamento escolar - planos: da escola, de ensino e de aula. Legislação e Diretrizes da Educação Nacional e afins. Objetivos da Educação Infantil; 
Ampliação do repertório vocabular; A criança Pré-Escolar e suas linguagens; Atendimento à criança pré-escolar provinda de ambientes pouco estimulado-
res; Atividade de estimulação para a leitura na pré-escola; A educação artística a serviço da criatividade na pré-escola; Situações estimuladoras na área 
do pensamento operacional concreto; O desenvolvimento das percepções: o processo de formação de conceitos; A criança pré-escolar e o meio social; 
Ciências na Educação Infantil - importância; Uma escola Piagetiana; A aprendizagem da linguagem e a linguagem como instrumento de aprendizagem; A 
consciência moral e o espírito cívico segundo Jean Piaget; A criança e o número; Avaliação; Planejamento; Como trabalhar a harmonização na pré-escola; 
A importância do lúdico na aprendizagem. Reflexões sobre alfabetização; Concepções de linguagem e escrita; Pensamento e Linguagem - Teorias sobre 
o desenvolvimento da linguagem (Piaget e Stern). A formação e o desenvolvimento dos conceitos científicos na infância; A interação social e o desenvol-
vimento da moralidade; Origem da escrita e sua apropriação pela criança; As relações entre ensino e aprendizagem na sala de aula; A metodologia nas 
áreas do conhecimento; A importância do jogo na educação; A língua escrita numa perspectiva interacionista; A leitura infantil e produção de textos; A 
criança enquanto ser em transformação; Planejamento e Proposta Pedagógica; Reflexões sociológicas sobre uma pedagogia da Liberdade; Ação educa-
tiva e violência - O diálogo como minimizador da violência - As diferentes manifestações da violência no dia-a-dia da escola; Avaliação da aprendizagem; 
Temas transversais em Educação; A construção do conhecimento na escola; Planejamento de Projetos Didáticos. Aspectos Filosóficos da Educação: o pen-
samento pedagógico moderno: iluminista, positivista, socialista, escolanovista, fenomenológico-existencialista, antiautoritário, crítico� Tendências atuais: 
liberais e progressistas� O pensamento pedagógico brasileiro: correntes e tendências na prática escolar� Aspectos Sociológicos da Educação: as bases so-
ciológicas da Educação, a Educação como processo social, as instituições sociais básicas, educação para o controle e para a transformação social, cultura e 
organização social, desigualdades sociais, a relação escola / família / comunidade� Educação e Sociedade no Brasil� Aspectos Psicológicos da Educação: a 
relação desenvolvimento / aprendizagem: diferentes abordagens, a relação pensamento / linguagem – a formação de conceitos, função simbólica, o papel 
da brincadeira no desenvolvimento, o processo de alfabetização� Aspectos do Cotidiano Escolar: a avaliação como processo, o fracasso na alfabetização; a 
relação professor / aluno; a democratização da escola: participação, autonomia e autogestão; os direitos da criança e do adolescente; a sala de aula e sua 
pluralidade� Diretrizes, Parâmetros, Medidas e Dispositivos Legais para a Educação – A LDB atual, o Estatuto da Criança e do Adolescente, os Parâmetros 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental, as Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental e para a Educação Infantil� Conteúdo Programáti-
co das Disciplinas do Curso de Graduação em Pedagogia (Currículo Básico)�

PROFESSOR DE INGÊS:
Gramática; Fonética e fonologia; Ortografia. Morfologia. Sintaxe. Vocabulário. Compreensão e produção de gêneros textuais diversos. Prática pedagógica 
do ensino da língua inglesa: Abordagem comunicativa. Abordagem lexical. Abordagem reflexiva. Interculturalidade e interdisciplinaridade no ensino de 
inglês� Competências para ensinar e aprender língua inglesa� Avaliação do processo ensino-aprendizagem e de seus atores� Interação em sala de aula e 
valorização do conhecimento prévio e de mundo do aluno� Conceito de letramento: aplicações ao ensino-aprendizagem de língua estrangeira/Inglês, entre 
as quais: leitura como letramento, comunicação oral como letramento, prática escrita como letramento�

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA:
Educação Física frente à LDB 9�394/96� Lei 10�793/03� Educação Física e os Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Básica� Educação Física na 
Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias� Educação Física como componente curricular na Educação Básica� Função social� Objetivos; Caracte-
rísticas; Conteúdos� Educação Física e suas Abordagens: intenção, fundamentos, objetos de estudo e função na educação física escolar; Planejamento e 
Avaliação em Educação Física Escolar� Esporte Escolar: O processo de Ensino-Aprendizagem-Treinamento Esportivo no contexto escolar� 

ANEXO IV
FICHA DE INSCRIÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014

FOTO 3X4

Nº DA INSCRIÇÃO ________________

NOME DO CANDIDATO ______________________________________________

CARGO PLEITEADO _________________________________________________

FILIAÇÃO: PAI ______________________________________________________________________

MÃE _____________________________________________________________________ 

DATA DE NASCIMENTO: _____/ _______ /__________ SEXO: (___) MASC� (___) FEM�

ESTADO CIVIL __________________________________  Nº DE FILHOS _______ 

NATURAL DE: __________________________________________________________________________
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RG Nº _____________________________ CPF Nº ______________________________________________ ;

TÍTULO ELEITORAL ________________________________ ZONA __________ SEÇÃO ____________�

ENDEREÇO: ____________________________________________________________________________

Nº� _______ , BAIRRO ____________________________, CIDADE ________________________________,

ESTADO _______, CEP: __________________________, FONE: (____) _______________________ 

CONCORRE ÀS VAGAS COMO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS (___) SIM; (___) NÃO�

TIPO DE NECESSIDADE ESPECIAL: _______________________________________________________

ESCOLARDIADE: _______________________________________________________________________

DECLARO que as informações acima prestadas são verdadeiras e assumo total responsabilidade pelo preenchimento deste cadastro de ins-
crição, bem como, pelos dados declarados nesta ficha de inscrição, conforme cópia dos documentos em anexo, certificando explicitamente 
conhecer e aceitar as normas e regulamentos estabelecidos no Edital de Concurso n�001/2014, e todas as disposições nele contidas�

Brunópolis-SC, em ______/ ________ /_____________�

 _______________________________   __________________________________
Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento

ANEXO V
MODELO DE FORMULÁRIO DE RECURSO
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 - BRUNÓPOLIS-SC
NOME DO CANDIDATO: ____________________________________________________
Nº DE INSCRIÇÃO: ______________ 
CARGO PLEITEADO: ________________________________________________________
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)

(  )

(  )

(  )

Homologação das inscrições

Resultado provisório da prova escrita, prática e de 
títulos

Homologação do resultado do concurso

(Preencher abaixo quando for recurso contra resul-
tado provisório da prova escrita)

Nº da questão:__________
Gabarito oficial:_________
Resposta Candidato:______

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO - RAZÕES DO RECURSO
Reproduzir a quantidade necessária� Preencher em letra de forma ou digitar, protocolar e entregar este formulário em 02 (duas) vias, uma 
via será devolvida como comprovação de protocolo�

Data: ______/ _______ /____________

 _______________________________   __________________________________
Assinatura do candidato    Assinatura do Responsável p/ recebimento

ANEXO VI
RELAÇÃO DE TÍTULOS
Relação de títulos para fins de pontuação em Prova de títulos.

TÍTULO DO CURSO INSTITUIÇÃO HORAS CURSADAS*

1

2

3

4

5
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6

7

8

9

10

11

12

Total de horas

Pontuação deferida**

* Cada hora de curso equivale a 0,002 (zero virgula zero zero dois) pontos�
** Máximo de 1,00 (um) ponto�

Data: ______/ _______ /____________

 _______________________________   __________________________________
Assinatura do candidato    Assinatura do Responsável p/ recebimento

EDITAL PROCESSO SELETIVO 03/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUNÓPOLIS
EDITAL nº 003/2014, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014
PROCESSO SELETIVO Nº� 003/2014

“ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS RELATIVAS AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO AO PREENCHIMENTO DE VAGAS 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL PARA OS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE BRUNÓ-
POLIS, VISANDO A EXECUÇÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS EVENTUAIS EM CONVÊNIO COM A UNIÃO, ESTADO, E PARA SUPRIR NECESSI-
DADES DIRETAS DA MUNICIPALIDADE COM RESERVA DE VAGAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADEMIL ANTÔNIO DA ROSA, Prefeito do Município de Brunópolis-SC, no uso das atribuições de seu cargo, torna público que fará realizar 
Processo Seletivo Público para provimento de vagas do Quadro de Pessoal da Administração Pública Direta, em caráter temporário e emer-
gencial, bem como para a execução de convênios e programas estabelecidos com os demais entes da federação, para suprir necessidade 
temporária da administração pública direta, ou para suprir vagas existentes de servidores ativos, que estejam afastados do serviço público, 
bem como para reserva de vagas para suprir eventuais necessidades da administração de acordo com suas legislação vigente, que se re-
gerá pelas normas estabelecidas neste Edital, bem como pelas normas Estatutárias e suas alterações, e ainda com fulcro nas disposições 
da Constituição Federal�
O Processo Seletivo será regido por este Edital e executado pela Associação dos Municípios do Planalto Sul de Santa Catarina - AMPLASC, 
localizada na Rua São João Batista, 347, Centro, Campos Novos - SC, CEP 89620-000, Fone/Fax: (49) 3541-0855 site www�amplasc�org�br 
e e-mail: amplasc@amplasc�org�br, entidade da qual o Município de Brunópolis é membro integrante�
1� DOS CARGOS, DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA DOS VENCIMENTOS E DO REGIME JURÍDICO�
1�1� O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas em caráter temporário e excepcional descritas na forma deste Edital, e dentro 
do prazo de validade deste certame�
1�2� Os cargos públicos objeto deste Processo Seletivo são descritos nas tabelas do Anexo I:
1�3� A escolaridade exigida deverá ser comprovada quando da convocação do candidato para a nomeação no cargo�
1�4� O objeto deste Edital será realizado em duas etapas constituída de prova teórica (prova escrita mais prova de títulos), de caráter eli-
minatório e classificatório.
1�5� A escolaridade, vagas e condições de habilitação exigidas para a nomeação é a constante nas tabelas do Anexo I:
1�6� Os cargos públicos a ser contratados se submeterão ao regime estatutário, e adotarão o sistema do regime geral da previdência social�

2� DAS INSCRIÇÕES�
2�1� DA PARTICIPAÇÃO:
2�1�1� A participação do candidato no Processo Seletivo iniciar-se-á pela sua inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e condições esta-
belecidas neste edital�
2�1�2� A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação de todas as condições estabelecidas no inteiro teor deste 
Edital, eventuais alterações e demais instruções específicas, expedientes dos quais não poderá alegar desconhecimento.
2�1�3� O candidato somente poderá inscrever-se para concorrer a um único cargo público�
2�2� CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO:
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2�3�9� A taxa de inscrição não será restituída, mesmo que o candi-
dato desista expressamente ou realize nova inscrição, exceto em 
caso de cancelamento do Processo Seletivo por conveniência da 
Administração ou por decisão judicial transitada em julgado�
2.3.10. Verificada mais de uma inscrição de um mesmo candidato, 
será considerada apenas a inscrição mais recente, e não será, sob 
qualquer hipótese, restituída ou aproveitada a taxa de inscrição 
anteriormente paga�
2�3�11� O candidato é única e inteiramente responsável pelos da-
dos cadastrais informados no ato da inscrição, mesmo que realiza-
da por procurador� Cabe ao candidato ou procurador conferir seus 
dados antes de assinar o Requerimento de Inscrição e concluir a 
inscrição, momento em que aceita expressamente as condições 
do edital�
2�3�12� A inveridicidade de declaração apresentada no Requeri-
mento de Inscrição ou em qualquer documento apresentado ao 
Município, verificada a qualquer tempo, implicará o cancelamento 
da respectiva inscrição e na eliminação do candidato do Certame�
2�3�13� O candidato que necessitar de condições especiais para a 
realização da prova deverá, obrigatoriamente, indicar as condições 
especiais que necessita no requerimento de inscrição, devidamen-
te fundamentado com atestado médico com indicação da CID, sob 
pena de perda do direito� A comissão do Processo Seletivo avaliará 
a necessidade e julgará o pedido, deferindo ou indeferindo�

3� DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS�
3�1� Em cumprimento ao disposto no art� 37, inciso VIII, da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei Estadu-
al nº 12�870, de 12 de janeiro de 2004 e na Legislação Municipal, 
é assegurado às pessoas portadores de necessidades especiais, 
o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, na propor-
ção de até 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, desde que 
as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadores� Somente serão consideradas como pessoas 
portadoras de necessidades especiais aquelas que se enquadrem 
nas categorias constantes do art� 4º do Decreto n�º 3�298, de 20 
de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n�º 5�296, de 02 de 
dezembro de 2004�
3�2� O candidato que no ato de inscrição declarar-se portador de 
necessidade especial, em sendo aprovado no Processo Seletivo, 
além de constar da lista de classificação, terá seu nome publicado 
em outra relação, também observado a ordem de classificação. O 
candidato portador de necessidade especial, que no ato da inscri-
ção não declarar ou não comprovar ser portador de necessidades 
especiais, perderá o direito de concorrer nesta condição, e tam-
bém das condições especiais para realização das provas�
3�3� Os portadores de necessidades especiais, quando da escolha 
da vaga, poderão a critério da administração ser submetidos à 
perícia médica oficial, que terá decisão terminativa sobre a quali-
ficação como portador de necessidade especial ou não e sobre o 
grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo.
3�4� Os candidatos portadores de necessidades especiais aprova-
dos no Processo Seletivo deverão comparecer à perícia médica 
marcada pelo Município de BRUNÓPOLIS, a qual emitirá laudo que 
ateste a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doen-
ças - CID, bem como a provável causa da doença�
3�5� Caso o resultado da perícia conclua negativamente quanto à 
compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
do cargo, o candidato não será admitido, por inaptidão para o 
exercício da função ou cargo, acarretando a perda do direito ao 
pleito das vagas reservadas aos candidatos em tais condições�
3�6� Os candidatos portadores de necessidades especiais, res-
guardadas as condições necessárias a participação deste Processo 
Seletivo, participarão em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação, 
duração e critérios de aprovação, dia, horário e local de aplicação 
das provas�
3�7�Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de 

2�2�1� Ser brasileiro nato ou naturalizado, e no caso de nacio-
nalidade Portuguesa estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, nos termos do artigo 13 do Decreto 70�436 de 
18/04/1972;
2�2�2� Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
2�2�3� Estar quite com as obrigações militares (em caso de candi-
dato do sexo masculino) e eleitorais;
2�2�4� Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data 
das provas�
2�2�5� Ter conhecimento e aceitação das exigências e regras con-
tidas neste Edital, nas instruções específicas contidas nos comuni-
cados e em outros avisos pertinentes ao presente Processo Seleti-
vo que venham a ser divulgados;
2�2�6� Ter a escolaridade exigida para o cargo público na data da 
nomeação, conforme dispõe o presente Edital�
2�2�7� No caso do candidato já ser aposentado, será observado 
às disposições do § 10 do artigo 37 da Constituição Federal de 
1988 em que é vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do art� 40 ou dos arts� 42 e 142 com 
a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados 
os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos ele-
tivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomea-
ção e exoneração�
2�3� DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO:
2�3�1� As inscrições deverão ser efetuadas entre os dias 22 de de-
zembro de 2014 a 22 de janeiro de 2015, junto à sede da Prefeitu-
ra Municipal de Brunópolis-SC, localizada na Rua Armindo Leobet, 
nº 441, Centro de Brunópolis-SC, de segunda a sexta-feira, das 
07h00min até as 13h00min�
2�3�2� O agente designado pela recepção das inscrições orientará 
o candidato para que realize o pagamento da taxa de inscrição, 
por meio de depósito identificado, na rede bancária. No ato da 
inscrição o candidato deverá apresentar cópia da Carteira de Iden-
tidade (sem necessidade de autenticação) ou outro documento 
oficial de identificação com foto, juntamente com 2 (duas) fotos 3 
x 4 recentes, bem como comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição�
2�3�3� A taxa de inscrição para os cargos públicos serão as se-
guintes:
a) até o nível fundamental R$ 20,00 (vinte reais);
b) até o nível médio R$ 30,00 (trinta reais);
c) nível superior R$ 50,00 (cinquenta reais)�
2�3�4� A inscrição somente será aceita após o pagamento da taxa 
que deverá ser efetuado através de depósito identificado na conta 
da Prefeitura Municipal de Brunópolis, conta corrente nº 223-2, 
agência 3071- Banco Sicoob, até o último dia da inscrição�
2�3�5� Será cancelada a inscrição e eliminado o candidato, a qual-
quer tempo, por declaração inverídica, por falta de pagamento 
da taxa de inscrição ou cuja documentação apresente qualquer 
irregularidade�
2�3�6� Não será aceita inscrição condicional ou por correspondên-
cia, sendo possível inscrição através de instrumento de procura-
ção, sendo obrigatório anexar a mesma a inscrição, devendo o 
instrumento conter assinatura do Outorgante (candidato) reco-
nhecida em cartório, bem como cópia do documento de Identida-
de do Outorgado autenticada�
2.3.7. O candidato é inteiramente responsável pela fidedignidade 
e correção das informações prestadas por qualquer meio e por 
elas responderá administrativa, civil e penalmente, responsabili-
zando-se ainda pelas informações prestadas por procurador por 
ele constituído�
2�3�8� Uma vez efetuada a inscrição, não será aceito pedido de al-
teração de quaisquer dos dados informados, permitido, entretan-
to, realizar nova inscrição� Deverá ser comunicada ao Município de 
Brunópolis a mudança de endereço do candidato realizada após a 
inscrição, que poderá ser feito por correspondência registrada ou 
pessoalmente na sede da Prefeitura até a data de homologação do 
presente Processo Seletivo�
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aperfeiçoamento do profissional.
5.3.4. Serão considerados os títulos os diplomas/certificados de 
cursos de aperfeiçoamento presenciais e semipresenciais, obtidos 
a partir do ano de 2010, e deverão conter o seguinte:
a) conteúdo relacionado a área de habilitação do cargo pleiteado;
b) derivarem de instituto de ensino superior, de órgãos vinculados 
ao MEC, de instituição regularizada e autorizada junto ao MEC ou 
Secretaria de Educação;
c) conter período de execução, carga horária, conteúdo progra-
mático;
5�3�5� Cada hora de aperfeiçoamento e atualização na área espe-
cífica em que estiver concorrendo o candidato valerá 0,002 (zero 
vírgula zero zero dois) pontos� O número máximo de horas que o 
candidato poderá aproveitar será de 500 (quinhentas) horas per-
fazendo o total de 1 (um) ponto�
5�3�6� Independentemente do número de títulos e de horas apre-
sentadas somente será considerado o valor máximo de até 1 (um) 
ponto�
5�3�7� Os Títulos deverão ser apresentados e protocolados junto à 
Prefeitura Municipal de Brunópolis, até o último dia de inscrições� 
Os candidatos entregarão cópias dos referidos títulos autentica-
das em cartório ou pelo servidor responsável pelo recebimento 
da inscrição�
5�3�8� Os títulos deverão ser relacionados em formulário próprio, 
conforme Anexo VI, numerados e colocados em um envelope 
identificado com o nome do candidato e cargo.
5�3�9� A comissão de Processo Seletivo avaliará os títulos apre-
sentados e deferirá ou indeferirá os mesmos, de acordo com a 
adequação às exigências do Edital�
5�3�10� A Nota Final (NF) do candidato que concorrem aos cargos 
de nível superior (Médico Clínico Geral, Nutricionista, Professor e 
Psicólogo) será a nota da Prova Escrita (PE) multiplicada por 0,9 
(zero virgula nove), mais a nota da Prova de Títulos (PT), repre-
sentada pela equação abaixo:
NF=(PEx0,9)+PT
5�4� Caso no dia de realização da prova o candidato esteja im-
possibilitado de apresentar documento original de identificação 
com foto, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial 
expedido no máximo há 30 (trinta) dias da data da prova� Não 
será aceito cópia de documento original de identificação com foto, 
ainda que autenticada�
5.4.1. A não apresentação de documento original de identificação 
com foto impedirá o acesso do candidato ao local de prova e impli-
cará a sua eliminação automática do Processo Seletivo�
5�4�2� O candidato declara expressamente concordar em ser sub-
metido à inspeção física ou através de equipamentos eletrônicos, 
em qualquer local onde se realizar a prova, com a finalidade de se 
evitar fraude e manter a lisura do certame�
5�5� No dia de realização da prova não serão fornecidas por qual-
quer membro da equipe de aplicação da prova informações refe-
rentes ao conteúdo da prova teórica, senão os já expressos no 
Edital�
5�6� Durante a realização das provas escrita é vedada a consulta a 
livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o porte e uso de 
relógios analógicos ou digitais, aparelhos celular, pagers, palms e 
qualquer outro equipamento mecânico, elétrico ou eletrônico� Não 
será permitido no local de prova alimentos, bebidas (sendo permi-
tido apenas água envasada em recipiente transparente) e fumo, 
bem como o uso de chapéus, bonés ou qualquer outra cobertura 
e o uso de óculos escuros ou espelhados (salvo por indicação mé-
dica que deverá ser apresentada pelo candidato)�
5�7� Os telefones celulares e demais equipamentos devem ser des-
ligados antes do candidato acessar a prova� Caso algum candidato 
não obedecer este ditame será eliminado da prova e do processo, 
lavrando-se em ata de sala a ocorrência do fato�
5�8� A recusa do candidato em atender o disposto nos itens 
5�6 e 5�7 do presente edital, bem como o uso de qualquer dos 
equipamentos descritos naqueles itens em qualquer lugar do 

atendimento diferenciado deverão solicitá-lo, impreterivelmente, 
no ato da inscrição, indicando claramente os recursos necessários 
para a realização das provas� A solicitação de recursos especiais 
será atendida obedecendo aos critérios de viabilidade e de ra-
zoabilidade, após análise da comissão de acompanhamento do 
Processo Seletivo�
3�8� A necessidade de intermediários permanentes ou para auxiliar 
o portador de necessidade especial na realização das provas, ou, 
na execução de atribuições da função ou cargo, constitui obstácu-
lo à sua inscrição no Processo Seletivo, não sendo, sob qualquer 
hipótese admitida�’
3.9. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equi-
pamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, devem per-
mitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para 
o cargo ou função�
3�10� No ato da inscrição ou até a data do encerramento desta, 
o candidato que alegar ser portador de necessidades especiais 
deverá comprovar tal condição mediante atestado médico com in-
dicação da CID, devendo o profissional que o emitir anotar todas 
as determinações decorrentes de lei�

4� DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:
4�1� As inscrições que preencherem todas as condições deste edi-
tal serão homologadas e deferidas pelo Prefeito Municipal� A rela-
ção das inscrições homologadas estará disponível nos endereços 
eletrônicos www�amplasc�org�br ou www�brunopolis�sc�gov�br�
4�2� O candidato cujo nome não constar no rol de homologados 
poderá interpor recurso, conforme prazos constantes do cronogra-
ma e modelo Anexo V�

5� DAS PROVAS
5�1� DA PROVA ESCRITA
5�1�1� A prova escrita para todos os cargos públicos será composta 
de 40 (quarenta) questões objetivas, com 4 (quatro) alternativas 
de respostas cada uma, sendo que apenas 1 (uma) estará correta, 
versando sobre os conteúdos minimamente constantes no progra-
ma referido no Anexo III do presente edital�
5�1�2� A prova escrita para os cargos públicos constará de:
a) Questões de Língua Portuguesa: 05 (cinco) questões valendo 
0,20 cada;
b) Questões de matemática: 05 (cinco) questões valendo 0,20 
cada;
c) Questões de conhecimentos gerais: 05 (cinco) questões valen-
do 0,20 cada;
d) Questões de Conhecimentos Específicos: 25 (vinte) questões, 
valendo 0,20 cada�
5�1�3� A prova escrita para todos os cargos públicos será realizada 
no dia 31 de janeiro de 2015, e terá duração total de 3 (três) ho-
ras, com início às 13h30min e término às 16h:30min�

5�2� DO LOCAL DA PROVA ESCRITA:
DA PROVA ESCRITA

Data: 31 de janeiro de 2015
Local: Escola Municipal Padre Bruno Paris - Brunópolis
Horário: Inicio: 13h30min - Término 16h30min

5�2�1� Os candidatos deverão comparecer no local da prova com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munidos com cartão 
de inscrição e documento original de identificação com foto, bem 
como caneta esferográfica azul ou preta.

5�3� DA PROVA DE TÍTULOS
5�3�1� Para os cargos de Nível Superior, além da prova escrita (te-
órica) será realizada prova de títulos�
5�3�2� A prova de títulos terá peso máximo de 1 (um) ponto na 
nota final.
5�3�3� A prova de títulos não tem caráter eliminatório� Ser-
ve como classificação bem como para apurar a experiência e 
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6�3� Para o desempate dos candidatos não amparados pelo subi-
tem anterior, será considerado, sucessivamente, o seguinte crité-
rio:
a) maior número de acertos na prova escrita objetiva de Conheci-
mento Específico;
b) maior número de acertos na prova escrita objetiva de Língua 
Portuguesa;
c) maior número de acertos na prova escrita objetiva de Matemá-
tica;
d) maior número de acertos na prova escrita objetiva de Conhe-
cimentos Gerais;
e) tiver idade mais elevada�
f) Sorteio público�
6�4� Ao Prefeito Municipal compete a homologação do resultado 
final do Processo Seletivo com a publicação da listagem dos can-
didatos aprovados e respectivas classificações.

7� DO RESULTADO
7�1� O Resultado do Processo Seletivo e todas as suas etapas se-
rão divulgados por meio dos endereços eletrônicos www�amplasc�
org�br e www�brunopolis�sc�gov�br e/ou no Mural da Prefeitura, 
ou ainda, se for o caso, no mesmo modo de publicação do edital�

8� DA NOMEAÇÃO
8�1� As vagas serão preenchidas observando-se a ordem de clas-
sificação.
8.2. O candidato aprovado e classificado será convocado através 
de correspondência, pessoalmente ou por meio de edital�
8�3� O candidato que não se apresentar na data, local e horário 
estabelecido conforme convocação será reclassificado para o úl-
timo lugar da lista, com exceção dos casos de ausência justifica-
da para tratamento de saúde, mediante comprovação através de 
perícia médica, situação em que o candidato será alocado à vaga 
imediatamente subsequente à sua classificação. No caso de im-
possibilidade de assumir a vaga, o candidato ou seu representante 
legal deverá protocolar em no máximo 5 (cinco) dias úteis a contar 
da data da convocação, requerimento junto ao departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura�
8�4� O candidato que não tomar posse ou não entrar em exercício 
no prazo previsto de 15 (quinze) dias será reclassificado para o 
último lugar da lista de classificação sendo convocado o candidato 
subsequente�
8�5� Para tomar posse os candidatos deverão apresentar, quando 
convocados, os documentos solicitados pela Prefeitura observan-
do-se também a escolaridade e exigências de cada cargo, confor-
me estabelecido na legislação vigente�
8�6� O laudo médico solicitado para a posse no cargo público deve-
rá ser expedido por médico indicado pelo Município�
8�7� O exame médico admissional consiste na avaliação do candi-
dato, através de exames médicos para averiguar a aptidão física 
e mental para o exercício das atribuições do cargo a ser ocupado�
8�8� O exame médico admissional está restrito somente aos candi-
datos convocados para nomeação�
8�9� O resultado do exame médico será expresso com indicação de 
“apto ou inapto”, para o exercício da atribuição do cargo�
8�10� A indicação de condição “inapto” será causa obstativa para a 
contratação do candidato aprovado no Processo Seletivo�
8.11. A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não as-
seguram ao candidato o direito de ingresso automático no quadro 
de pessoal da Prefeitura� A admissão é de competência da Admi-
nistração, dentro das necessidades e conveniência administrativas 
observadas a ordem de classificação dos candidatos.

9� DOS RECURSOS�
9�1� Caberá recurso:
a) quanto à homologação das inscrições;
b) quanto ao resultado provisório da prova escrita e de títulos;
c) quanto à homologação do resultado do Processo Seletivo�
9�1�1� Os prazos decadenciais para se impetrar os recursos são 

estabelecimento em que se realizar prova escrita do Processo Se-
letivo, até o momento em que o candidato entregar a sua prova 
escrita, implicará na atribuição de nota 0 (zero) e na eliminação 
automática do Processo Seletivo, mesmo que a prova seja entre-
gue/realizada�
5�9� Não haverá, em qualquer hipótese segunda chamada para a 
prova escrita, nem a realização de prova fora do horário e local 
marcados para todos os candidatos�
5�10� Será atribuída nota 0 (zero) às respostas de questão(ões) 
que contenha(m):
a) Emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(eis);
b) Mais de uma opção de resposta assinalada;
c) Espaço(s) não assinalado(s) no gabarito de respostas;
d) O gabarito de respostas preenchido fora das especificações 
contidas no mesmo�
e) Se no gabarito houver alguma forma de identificação do candi-
dato, como por exemplo, nome, apelido, símbolo, sinal, etc�
5�11� As letras correspondentes às respostas assinaladas nas 
questões da prova escrita objetiva, deverão ser transcritas (mar-
cadas) no cartão respostas com o tipo de marcação determinados 
no caderno de provas, com caneta esferográfica de tinta preta ou 
azul�
5�12� A prova escrita objetiva será corrigida exclusivamente com 
base na marcação feita pelo candidato no cartão de respostas, 
independente do assinalado no caderno de provas�
5.13. Será desclassificado o candidato que obtiver nota final infe-
rior a 5 (cinco) pontos�
5.14. O candidato, ao encerrar a prova, deverá entregar ao fiscal 
de prova/sala o caderno de prova, sob pena de ter sua prova anu-
lada e ser automaticamente eliminado do Processo Seletivo�
5�15� O candidato somente poderá retirar-se da sala de prova após 
uma hora do seu início�
5�15�1� O candidato somente poderá ausentar temporariamente 
da sala no período de realização da prova, se autorizado e acom-
panhado por pelo menos um fiscal.
5�15�2� Os três últimos candidatos que restarem em cada sala de 
prova somente poderão entregar as suas provas e retirar-se do 
local simultaneamente�
5�16� A prova escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 
(dez), sendo as notas expressas com 2 (duas) decimais, sem ar-
redondamento�
5�17� DA FORMA DE CÁLCULO DAS NOTAS:
5�17�1� Para os cargos que se submetem apenas à prova escrita 
(Técnico em Enfermagem e Instrutor Profissional) a Nota Final-NF 
será a nota da Prova Escrita-PE, representada pela equação abai-
xo:
NF=PE
5�17�2� Para os cargos de nível superior que se submeteram à Pro-
va Escrita-PE e à Prova de Títulos-PT, a Nota Final-NF será a nota 
da Prova Escrita-PE multiplicada por 0,9 (zero virgula nove), mais 
a nota da Prova de Títulos-PT, representada pela equação abaixo:
NF=(PEx0,9)+PT
5�18� O candidato poderá obter cópia do seu caderno de provas, 
mediante requerimento, a partir do primeiro dia útil após a reali-
zação das provas escritas� O caderno de provas original permane-
cera arquivado para futuras consultas ou requisições de quem de 
direito, e não será entregue ao candidato�
5�19� O gabarito provisório das provas será divulgado na Internet 
no endereço eletrônico www�amplasc�org�br e www�brunopolis�sc�
gov�br a partir das 19 horas do dia da realização da prova�

6� DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO�
6.1. Os candidatos serão classificados por vaga, em ordem decres-
cente da nota final obtida, expressa com 2 (duas) casas decimais.
6.2. Ocorrendo empate na classificação final, aplicar-se-á para o 
desempate, o disposto no parágrafo único, do art� 27, da Lei Fede-
ral nº 10�741/03 (Estatuto do Idoso), considerados os candidatos 
que se enquadrarem na condição de idoso, nos termos do art� 1º, 
da mencionada Lei�
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12�6� O Edital na sua íntegra será publicado nos endereços eletrô-
nicos www�amplasc�org�br e www�brunópolis�sc�gov�br�
12�7� A candidata que tiver necessidade de amamentar durante 
a realização das provas, além de solicitar o atendimento especial 
para esse fim, deverá levar um(a) acompanhante, que ficará em 
sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança�
12�7�1� Não é permitida a permanência nos locais de prova de 
acompanhantes dos candidatos, mesmo que filhos menores e ou 
seus cuidadores, a não ser lactentes�
12�8� Os casos não previstos serão resolvidos, conjuntamen-
te, pelas Comissão de Processo Seletivo criada pelo Decreto nº 
124/2014 e pela AMPLASC�

Brunópolis, SC, em 22 de dezembro de 2014�
ADEMIL ANTÔNIO DA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
O presente Processo Seletivo seguirá o seguinte cronograma:

CRONOGRAMA DATA HORÁRIO
Publicação do Edital 22/12/2014 09h00
Recebimento das Inscrições e docu-
mentos

22/12/2014 a 
22/01/2015 

07h00 às 
13h00

Divulgação Preliminar das Inscrições 23/01/2015 18h00

Recurso das Inscrições 26/01/2015 07h00 às 
13h00

Homologação das Inscrições 27/01/2015 19h00

Prova Escrita 31/01/2015 13h30 às 
16h30

Divulgação do Gabarito Preliminar 31/01/2015 18h00 
Resultado Preliminar de Classificação 04/02/2015 19h00
Identificação Pública 05/02/2015 15h30
Recurso do Resultado Preliminar de 
classificação

06/02/2015 e 
09/02/2015

07h00 às 
13h00

Classificação definitiva 10/02/2015 19h00
Homologação do Resultado de Clas-
sificação 10/02/2015 19h00

Eventuais alterações deste cronograma serão publicadas em Edital 
de Retificação.

ANEXO I
Quadro de cargos, vagas, carga horária, vencimentos e habilitação 
exigida�

CARGO VAGAS SALÁRIO 
INICIAL

JORNADA 
DE TRABA-
LHO

VALOR 
INSCRI-
ÇÃO

HABILITAÇÃO

Professor 
séries 
iniciais

01 + 
CR* 1�697,37

Até 40 
horas 
semanais

50,00

Curso superior 
em pedagogia 
com diploma ex-
pedido/reconhe-
cido pelo MEC

Psicólogo 01 + 
CR* 2�888,00

Até 40 
horas 
semanais

50,00

Curso Superior 
em Psicologia e 
registro no órgão 
de classe

Fisiotera-
peuta

01 + 
CR* 2�888,00

Até 40 
horas 
semanais

50,00

Curso Superior 
em Fisioterapia 
e registro no 
órgão de classe 
CREFITO 

constantes no cronograma do Processo Seletivo�
9�2� Os recursos deverão ser entregues e protocolizados pessoal-
mente pelo candidato ou por seu procurador, no seguinte endere-
ço: Prefeitura Municipal de Brunópolis, sita à Rua Armindo Leobet, 
441, Centro - Brunópolis-SC, conforme datas e prazos estabeleci-
dos no Cronograma deste Processo Seletivo�
9�2�1� A decisão dos recursos, exarada é irrecorrível na esfera ad-
ministrativa�
9�2�2� O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos:
a) ser impresso e assinado em duas vias;
b) ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente;
c) ser tempestivo�
9�3� Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos 
subitens acima serão liminarmente indeferidos�
9�4� Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, 
internet, ou qualquer meio postal, sendo que os intempestivos 
serão desconsiderados�
9�5� No caso de erro de publicação na indicação da resposta de 
uma questão no gabarito provisório, o mesmo será corrigido�
9�6� Em caso de anulação de questão, a pontuação corresponden-
te será atribuída a todos os candidatos que tiverem se submetido 
à prova cuja questão for anulada�

10� DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA�
10�1� Delega-se competência à AMPLASC para:
a) elaborar, aplicar, julgar e corrigir a prova escrita;
b) proceder à avaliação da prova escrita;
c) apreciar, julgar e publicar as respostas dos recursos previstos 
neste Edital;
d) emitir relatórios de classificação dos candidatos;
e) prestar informações sobre o Processo Seletivo dentro de sua 
competência;
f) atuar em conformidade com as disposições deste edital;
g) definir procedimentos para aplicação das provas.

11� DO FORO JUDICIAL�
11�1� O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Pro-
cesso Seletivo de que trata este edital, é o da Comarca de Campos 
Novos - Estado de Santa Catarina�

12� DAS DISPOSIÇÕES FINAIS�
12�1� Este Processo Seletivo será válido por 1 (um) ano, a contar 
da data de publicação da homologação do seu resultado final, po-
dendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração 
Municipal�
12.2. Será aceito pedido de reclassificação para o último lugar 
entre os aprovados, na hipótese de o candidato manifestar desin-
teresse na posse quando convocado�
12.3. A classificação neste Processo Seletivo não assegura ao can-
didato o direito de contratação imediata e automática no quadro 
de pessoal do Município�
12�4� Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:
a) tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qual-
quer membro da equipe encarregada de realização das provas;
b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comuni-
cação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qual-
quer outra forma;
c) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando a burlar a 
prova, ou apresentar falsa identificação pessoal;
d) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem 
estar acompanhado de um fiscal;
e) negar-se a cumprir o que determina ou descumprir as regras 
contidas neste Edital�
f) fizer, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou ine-
xata;
g) não mantiver atualizado seu endereço que possibilite a comuni-
cação com a Administração Municipal�
12�5� A inscrição do candidato implicará conhecimento e tácita 
aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital�
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Técnico 
em Saúde 
Bucal

Nível Médio� Organizar o agendamento de consultas e 
fichários de pacientes. Recepcionar e preparar os clientes 
para atendimentos, instrumentando o cirurgião dentista 
e manipulando materiais de uso odontológico� Participar 
de projetos educativos e de orientação de higiene bucal� 
Colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos� 
Demonstrar técnicas de escovação� Fazer a tomada e reve-
lação de radiografias intrabucais, remover indultos, placas e 
cálculos supragengivais� Aplicar substâncias para prevenção 
de cárie� Inserir e condensar materiais restauradores� Polir 
restaurações e remover suturas� Orientar e supervisionar, 
sob delegação, os trabalhos de auxiliares� Proceder a limpe-
za e a assepsia do campo operatório� Confeccionar modelos 
e preparar moldeiras� Trabalhar seguindo normas de segu-
rança, higiene e qualidade� Zelar pela manutenção, limpeza, 
conservação, guarda e controle de todo o material, apare-
lhos, equipamentos e de seu local de trabalho� Participar 
de programa de treinamento, quando convocado� Executar 
tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equi-
pamentos e de programas de informática� Executar outras 
tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função nos termos do art�5º da Lei n�11�889/2008�

Odontólogo

Nível Superior� Atividade de natureza especializada, envol-
vendo atividades odontológicas educativas, preventivas e 
curativas, além de outras atividades correlatas; participação 
na elaboração de normas gerais de organização e funciona-
mento de serviços odonto-sanitários no Município, examinar 
as condições buço-dentarias do paciente, esclarecendo e 
orientando sobre diagnósticos e tratamentos indicados; 
requisitar ao órgão competente todo material técnico 
administrativo necessário; prestar assistência odontológica 
curativa e preventiva de acordo com as políticas de saúde 
do município e demais convênios, e outras atividades corre-
latas inerentes a profissão;

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ORIENTADOR MÍNIMO

LINGUA PORTUGUESA

LINGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDA-
MENTAL COMPLETO/INCOMPLETO
Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. 
Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e femini-
no; número – singular e plural) e Interpretação de Texto�

LINGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO
Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. 
Significado das palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, Homô-
nimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do 
substantivo (gênero – masculino e feminino; número – singular e plural) 
e Interpretação de Texto� Emprego dos pronomes� Regência nominal e 
verbal� Concordância nominal e verbal� 

LINGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR
Compreensão e interpretação de textos; tipologia textual; ortografia 
oficial; acentuação gráfica; classes de palavras; sinal indicativo de crase; 
sintaxe da oração e do período; pontuação; fonemas e grafia; significa-
ção e formação de palavras; adequação semântica; aposto e vocativo; 
regência nominal e verbal: estudo de preposições, pronomes: relativos, 
interrogativos, oblíquos, demonstrativos, possessivos preposições, con-
junções, interjeições, adjetivos, locuções adjetivas, advérbios, pronomes 
e determinadas flexões; concordância nominal: substantivos, numeral, 
artigos, adjetivos, locuções adjetivas, advérbios; concordância verbal: 
sujeito, flexão e articulação de modos e tempos verbais; figuras de lin-
guagem; orações coordenadas e subordinadas; objeto direto e indireto; 
fonologia, divisão silábica;  orações coordenadas; apêndice; aposto e 
vocativo; termos essenciais e integrantes da oração�

Assistente 
Social

01 + 
CR* 2�888,00

Até 40 
horas 
semanais

50,00

Curso Superior 
em Serviço Social 
e registro no 
órgão de Classe�

Instrutor 
Profissional

01 + 
CR* 1�697,37

Até 40 
horas 
semanais

30,00 No mínimo cur-
sando pedagogia

Técnico em 
saúde Bucal

01 + 
CR* 1�516,18

Até 40 
horas 
semanais

30,00

Ensino médio/
curso na área 
de atuação e 
Registro no 
CRO conforme 
art� 3º da Lei 
11�889/2008

Odontólogo 01 + 
CR* 3�816,56

Até 20 
horas 
semanais

50,00

Curso Superior 
em Odontologia 
e Registro no 
CRO� 

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

CARGO ESCOLARIDADE/ATRIBUIÇÕES

Professor 
Séries 
Iniciais e 
Educação 
Infantil

Nível superior� Ministrar aulas e orientar a aprendizagem 
do aluno; elaborar programas, planos de curso e de aula 
no que for de sua competência; avaliar o desempenho 
dos alunos atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos 
fixados; cooperar com os Serviços de Orientação Educação 
e Supervisão Escolar; promover experiências de ensino e 
aprendizagem contribuindo para o aprimoramento da quali-
dade do ensino; participar de reunião, conselhos de classe, 
atividades cívicas e outras; promover aulas e trabalhos de 
recuperação com alunos que apresentam dificuldades de 
aprendizagem; seguir as diretrizes do ensino emanados do 
órgão superior competente; fornecer dados e apresentar 
relatórios de suas atividades; executar outras atividades 
compatíveis com o cargo

Psicólogo

Nível Superior� Realizar estudos e apresentar diagnóstico em 
pacientes com distúrbios psicológicos, procurando ajustá-los 
ao meio, bem como assessorar o Setor de Pessoal no pro-
cesso de avaliação de desempenho dos servidores públicos, 
com palestras motivacionais, e outras atividades correlatas�

Fisiotera-
peuta

Nível Superior� Atendem pacientes e clientes para preven-
ção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protoco-
los e procedimentos específicos de fisioterapia, e demais 
atividades relacionadas�

Assistente 
Social

Nível Superior� Planeja e executa atividades que visam a 
assegurar o processo de melhoria da qualidade de vida, 
bem como busca garantir o atendimento das necessidades 
básicas das classes populares e dos Segmentos sociais mais 
vulneráveis às crises socioeconômicas, e outras atividades 
correlatas�

Instrutor 
Profissional

Nível Médio� Ministrar aulas práticas e orientar alunos da 
rede pública municipal para a formação técnico-profissio-
nal nas diversas áreas do conhecimento e de formação 
profissional, auxiliando e complementando as atividades 
pedagógicas�
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MATEMÁTICA

MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO/INCOMPLETO
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas brasileira. Perímetro e área das principais figuras geomé-
tricas planas� Regra de três simples� Porcentagem e juros simples�

MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades e medidas brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométri-
cas planas� Regra de três simples e composta� Porcentagem e juros simples�

MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR
Raciocínio lógico em regras de três, simples e compostas; equações de 2º grau; cálculo de juros simples e compostos; resolução de problemas; progres-
são aritmética e geométrica e análise combinatória� Conjuntos numéricos, racionais, reais e complexos: operações e propriedades� Números e grandezas 
proporcionais, razões e proporções, divisão proporcional, regra de três simples e composta, sistemas de medidas� Noções e cálculo de áreas e volumes� 
Juros simples e composto, equações, raciocínio lógico; Geometria analítica: Coordenadas cartesianas no plano; Distância entre dois pontos; Ponto médio 
de um segmento; Equação da reta; Paralelismo; Perpendicularismo; Coordenadas cartesianas no espaço; Determinação de um ponto no R³; Figura no 
espaço; Ângulo entre duas retas; Circunferência; Cônicas; Geometria plana; Área de figuras planas; Volume; Circunferência e círculos; Triângulos; Razões 
e proporções; Números proporcionais; Divisão proporcional; Grandezas proporcionais; Estatística; Porcentagem; Regras de sociedade; Medidas de tendên-
cia central; Medidas de dispersão; Notação científica; Funções; Função linear; Função quadrática; Função exponencial e logarítmica; Funções periódicas; 
Relações trigonométricas; Números Reais; Valor médio; Medidas de comprimento, superfície e volume; Potências; Cálculos com números aproximados; 
Leis algébricas; Calculo diferencial e integral; Limite; Derivada; Integral; Álgebra vetorial; Vetores; Operações com vetores; Espaço vetorial; Grandezas 
escalares e vetoriais; Vetores no R² e R³; Espaço vetorial; Matemática financeira; Juro simples; Juro composto; Desconto simples d; Desconto composto; 
Amortização; Anuidades antecipadas; Operações de compra e venda; Números complexos; Conceito; Operações com números complexos; Multiplicação 
de números complexos; Complexos conjugados; Forma trigonométrica de um número complexo; Potência de um número complexo; Todo Conteúdo Pro-
gramático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico)�

CONHECIMENTOS GERAIS

CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO/INCOMPLETO
ESTADO DE SANTA CATARINA e Municípios (BRUNÓPOLIS - SC, Limites, Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, econômicos, sociais).
ATUALIDADES: Atualidades em nível local (aspectos gerais do Município de BRUNÓPOLIS), regional, estadual�

CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO
ESTADO DE SANTA CATARINA e Municípios (BRUNÓPOLIS - SC, Limites, Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, econômicos, sociais).
BRASIL: Ministros e ministérios, Símbolos nacionais, Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, econômicos, sociais.
ATUALIDADES: Atualidades em nível local (aspectos gerais do Município de BRUNÓPOLIS –SC), regional, estadual, nacional e mundial, História e Geografia 
do Brasil; 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR
ESTADO DE SANTA CATARINA e Municípios (BRUNÓPOLIS - SC, Limites, Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, econômicos, sociais).
BRASIL: Ministros e ministérios, Símbolos nacionais, Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, econômicos, sociais.
ATUALIDADES: Atualidades em nível local (aspectos gerais do Município de BRUNÓPOLIS – SC), regional, estadual, nacional e mundial, História e Geogra-
fia do Brasil; grau de conhecimentos e formação exigido para o cargo.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

PROFESSOR SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL
Conhecimentos básicos da legislação inerente à educação e ao ensino público, conforme consta da Constituição Federal e da legislação infraconstitucional 
(inclusive municipal), aplicável à educação; conhecimentos inerentes às áreas de habilitação específica; planejamento educacional; projeto político-pe-
dagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando; Parâmetros Curriculares Nacionais; Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – nº 9394/96; Teoria do desenvolvimento psicológico do ser humano e suas implicações educacionais; 
Desenvolvimento físico e psicomotor na primeira infância; A concepção genética cognitiva da aprendizagem; Metodologias de ensino; A construção do 
conhecimento e a mediação pedagógica; O atual Sistema Educacional Brasileiro – Níveis e Modalidades de Ensino; Abordagens curriculares; conhecimen-
tos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores Públicos municipais; Educação/sociedade 
e prática escolar� Tendências pedagógicas na prática escolar� Didática e prática histórico-social� A didática na formação do professor� Aspectos pedagógicos 
e sociais da prática educativa, segundo as tendências pedagógicas� Processo ensino-aprendizagem� Relação professor/aluno� Compromisso social e ético 
do professor� Componentes do processo de ensino: objetivos; conteúdos; métodos, técnicas e meios� Avaliação escolar e suas implicações pedagógicas� 
Planejamento escolar - planos: da escola, de ensino e de aula. Legislação e Diretrizes da Educação Nacional e afins. Objetivos da Educação Infantil; 
Ampliação do repertório vocabular; A criança Pré-Escolar e suas linguagens; Atendimento à criança pré-escolar provinda de ambientes pouco estimulado-
res; Atividade de estimulação para a leitura na pré-escola; A educação artística a serviço da criatividade na pré-escola; Situações estimuladoras na área 
do pensamento operacional concreto; O desenvolvimento das percepções: o processo de formação de conceitos; A criança pré-escolar e o meio social; 
Ciências na Educação Infantil - importância; Uma escola Piagetiana; A aprendizagem da linguagem e a linguagem como instrumento de aprendizagem; A 
consciência moral e o espírito cívico segundo Jean Piaget; A criança e o número; Avaliação; Planejamento; Como trabalhar a harmonização na pré-escola; 
A importância do lúdico na aprendizagem. Reflexões sobre alfabetização; Concepções de linguagem e escrita; Pensamento e Linguagem - Teorias sobre 
o desenvolvimento da linguagem (Piaget e Stern). A formação e o desenvolvimento dos conceitos científicos na infância; A interação social e o desenvol-
vimento da moralidade; Origem da escrita e sua apropriação pela criança; As relações entre ensino e aprendizagem na sala de aula; A metodologia nas 
áreas do conhecimento; A importância do jogo na educação; A língua escrita numa perspectiva interacionista; A leitura infantil e produção de textos; A 
criança enquanto ser em transformação; Planejamento e Proposta Pedagógica; Reflexões sociológicas sobre uma pedagogia da Liberdade; Ação educa-
tiva e violência - O diálogo como minimizador da violência - As diferentes manifestações da violência no dia-a-dia da escola; Avaliação da aprendizagem; 
Temas transversais em Educação; A construção do conhecimento na escola; Planejamento de Projetos Didáticos. Aspectos Filosóficos da Educação: o pen-
samento pedagógico moderno: iluminista, positivista, socialista, escolanovista, fenomenológico-existencialista, antiautoritário, crítico� Tendências atuais: 
liberais e progressistas� O pensamento pedagógico brasileiro: correntes e tendências na prática escolar� Aspectos Sociológicos da Educação: as bases so-
ciológicas da Educação, a Educação como processo social, as instituições sociais básicas, educação para o controle e para a transformação social, cultura e 
organização social, desigualdades sociais, a relação escola / família / comunidade� Educação e Sociedade no Brasil� Aspectos Psicológicos da Educação: a 
relação desenvolvimento / aprendizagem: diferentes abordagens, a relação pensamento / linguagem – a formação de conceitos, função simbólica, o papel 
da brincadeira no desenvolvimento, o processo de alfabetização� Aspectos do Cotidiano Escolar: a avaliação como processo, o fracasso na alfabetização; a 
relação professor / aluno; a democratização da escola: participação, autonomia e autogestão; os direitos da criança e do adolescente; a sala de aula e sua 
pluralidade� Diretrizes, Parâmetros, Medidas e Dispositivos Legais para a Educação – A LDB atual, o Estatuto da Criança e do Adolescente, os Parâmetros 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental, as Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental e para a Educação Infantil� Conteúdo Programáti-
co das Disciplinas do Curso de Graduação em Pedagogia (Currículo Básico)�

PSICÓLOGO:
A Ética profissional na formação do Psicólogo. Saúde mental no Brasil. Atuação do psicólogo na comunidade. Entrevista psicológica. Processo saúde-do-
ença: grupo operativo� Aspectos gerais da infância e da família� Possibilidades de prevenção em droga� Visão comportamentalista dos processos psicoló-
gicos de aprendizagem e emoção� Movimento dos testes psicológicos� O grupo nas instituições� Psicoterapia e psicanálise� Psicoterapia comportamental 
e cognitiva� Psicologia da Educação e na Escola� Psicologia na Saúde e Comunidade; Trabalhadores da Saúde mental� Desenvolvimento Humano: Teoria 
Psicossexual de Freud, Teoria Psicossocial de Erikson, Teoria de Estágios Cognitivos de Piaget, Teoria Sociocultural de Vygotsky� Representações sociais 
dos professores sobre Desenvolvimento Humano� Família: Imagens e Dialética� Transtornos de Personalidade� Dependência Química� Gravidez e Materni-
dade na Adolescência� Distúrbios de Nutrição e de Alimentação na Adolescência�

FISIOTERAPEUTA:
Osteologia, Miologia e Articulações; Neuroanatomia: Anatomia do tronco encefálico, Anatomia do telencéfalo, Anatomia da medula espinhal, Vasculariza-
ção do SNC; Cinesiologia: Fisiologia e neurofisiologia muscular, Estrutura do músculo esquelético, Excitação do nervo e das fibras musculares esqueléticas, 
Fontes de energia para contração muscular, Tipos de fibras musculares, Unidade motora, Fibras nervosas, Receptores tendinosos, musculares e articula-
res, Controle motor, componentes segmentares e supra-segmentares, Tipo de contração muscular; Avaliação fisioterápica: Exame de membros superiores, 
inferiores e coluna vertebral, Exame da marcha, Teste muscular, Exame sensitivo motor e reflexos; Patologias ortopédicas: Patologias ósseas gerais, Raqui-
tismo, Enfermidade Paget, Osteoporose, Osteomalácea, Artroses, Infecções piógenas: agudas e crônicas, Tuberculose óssea e articular, Lesões traumáticas 
de membros superiores, inferiores, coluna vertebral, nervos periféricos e ligamentares; Patologias reumáticas: Artrite reumatóide, Espondilite anquilo-
sante, Enfermidades pararreumáticas, Patologias neurológicas, Patologias neurológicas dos nervos periféricos, Patologias traumáticas e degenerativas da 
medula espinhal, Síndromes parquinsonianas, Acidentes vasculares cerebrais, Traumatismo craniano, Patologia s musculares; Reabilitação em hemofilia; 
Reabilitação do Amputado; Próteses e órteses; Eletroterapia; Termoterapia; Hidroterapia; Radiações. Ética profissional; Todo Conteúdo Programático do 
Curso de Fisioterapeuta� (Currículo Básico)

ASSISTENTE SOCIAL:
Lei Orgânica da Assistência Social, Política Nacional de Assistência Social – PNAS e Sistema Único de Assistência Social – SUAS, Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Atendimento ao público. Relacionamento Interpessoal: Sigilo e ética profissional. Comunicação:     emissor e receptor, canais de comuni-
cação, mensagens,   códigos,  interpretações,   ruídos   na   comunicação. Noções de redação   oficial.  Ofício, carta, memorando, e-mail.  Operação de  
equipamento de escritório(telefone, copiadora, fac-símile e impressora de computador)� Organização do trabalho: o ambiente e sua organização; rotinas 
de  trabalho;  organização   e utilização de material  de escritório; de consumo e permanente. O protocolo: recepção, classificação, registro e distribuição. 
A documentação: conceito e importância, processos, tramitação� Noções de Arquivo�
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INSTRUTOR PROFISSIONAL:
Conhecimentos básicos da legislação inerente à educação e ao ensino público, conforme consta da Constituição Federal e da legislação infraconstitucional 
(inclusive municipal), aplicável à educação; conhecimentos inerentes às áreas de habilitação específica; planejamento educacional; projeto político-pe-
dagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando; Parâmetros Curriculares Nacionais; Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – nº 9394/96; Teoria do desenvolvimento psicológico do ser humano e suas implicações educacionais; 
Desenvolvimento físico e psicomotor na primeira infância; A concepção genética cognitiva da aprendizagem; Metodologias de ensino; A construção do 
conhecimento e a mediação pedagógica; O atual Sistema Educacional Brasileiro – Níveis e Modalidades de Ensino; Abordagens curriculares; conhecimen-
tos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores Públicos municipais; Educação/sociedade 
e prática escolar� Tendências pedagógicas na prática escolar� Didática e prática histórico-social� A didática na formação do professor� Aspectos pedagógicos 
e sociais da prática educativa, segundo as tendências pedagógicas� Processo ensino-aprendizagem� Relação professor/aluno� Compromisso social e ético 
do professor� Componentes do processo de ensino: objetivos; conteúdos; métodos, técnicas e meios� Avaliação escolar e suas implicações pedagógicas� 
Planejamento escolar - planos: da escola, de ensino e de aula. Legislação e Diretrizes da Educação Nacional e afins. Objetivos da Educação Infantil; 
Ampliação do repertório vocabular; A criança Pré-Escolar e suas linguagens; Atendimento à criança pré-escolar provinda de ambientes pouco estimulado-
res; Atividade de estimulação para a leitura na pré-escola; A educação artística a serviço da criatividade na pré-escola; Situações estimuladoras na área 
do pensamento operacional concreto; O desenvolvimento das percepções: o processo de formação de conceitos; A criança pré-escolar e o meio social; 
Ciências na Educação Infantil - importância; Uma escola Piagetiana; A aprendizagem da linguagem e a linguagem como instrumento de aprendizagem; A 
consciência moral e o espírito cívico segundo Jean Piaget; A criança e o número; Avaliação; Planejamento; Como trabalhar a harmonização na pré-escola; 
A importância do lúdico na aprendizagem. Reflexões sobre alfabetização; Concepções de linguagem e escrita; Pensamento e Linguagem - Teorias sobre 
o desenvolvimento da linguagem (Piaget e Stern). A formação e o desenvolvimento dos conceitos científicos na infância; A interação social e o desenvol-
vimento da moralidade; Origem da escrita e sua apropriação pela criança; As relações entre ensino e aprendizagem na sala de aula; A metodologia nas 
áreas do conhecimento; A importância do jogo na educação; A língua escrita numa perspectiva interacionista; A leitura infantil e produção de textos; A 
criança enquanto ser em transformação; Planejamento e Proposta Pedagógica; Reflexões sociológicas sobre uma pedagogia da Liberdade; Ação educa-
tiva e violência - O diálogo como minimizador da violência - As diferentes manifestações da violência no dia-a-dia da escola; Avaliação da aprendizagem; 
Temas transversais em Educação; A construção do conhecimento na escola; Planejamento de Projetos Didáticos. Aspectos Filosóficos da Educação: o pen-
samento pedagógico moderno: iluminista, positivista, socialista, escolanovista, fenomenológico-existencialista, antiautoritário, crítico� Tendências atuais:li-
berais e progressistas� O pensamento pedagógico brasileiro: correntes e tendências na prática escolar� Aspectos Sociológicos da Educação: as bases socio-
lógicas da Educação, a Educação como processo social, as instituições sociais básicas, educação para o controle e para a transformação social, cultura e 
organização social, desigualdades sociais, a relação escola / família / comunidade� Educação e Sociedade no Brasil� Aspectos Psicológicos da Educação: a 
relação desenvolvimento / aprendizagem: diferentes abordagens, a relação pensamento / linguagem – a formação de conceitos, função simbólica, o papel 
da brincadeira no desenvolvimento, o processo de alfabetização� Aspectos do Cotidiano Escolar: a avaliação como processo, o fracasso na alfabetização; a 
relação professor / aluno; a democratização da escola: participação, autonomia e autogestão; os direitos da criança e do adolescente; a sala de aula e sua 
pluralidade� Diretrizes, Parâmetros, Medidas e Dispositivos Legais para a Educação – A LDB atual, o Estatuto da Criança e do Adolescente, os Parâmetros 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental, as Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental e para a Educação Infantil�

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL:
Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo. Preparo e manutenção das salas de atendimento com suprimento do material necessário. 
Isolamento no campo operatório. Manipulação e classificação de materiais odontológicos. Revelação e montagem de radiografias intra-orais. Preparo do 
paciente para o atendimento� Auxílio no atendimento: instrumentação do cirurgião-dentista e/ou técnico de higiene bucal junto a cadeira operatória� Apli-
cação de métodos preventivos para controle de cáries�

ODONTÓLOGO:
Orientação quanto: Higiene bucal, prevenção das doenças da boca, uso de métodos preventivos, alimentação e cárie; tratamento curativo(cirúrgico res-
taurador) nos  postos de atendimento (consultórios odontológicos) existentes na rede municipal e nos domicílios, quando necessários; realizar projetos na 
área de abrangência junto aos colégios, associações de moradores e também campanhas de prevenção e educação; realizar levantamento epidemiológico 
da região para servir de referência de estudos e trabalhos; fazer controle de pacientes indicando a necessidade de tratamento no domicilio; prevenção 
educação e orientação sobre higiene bucal, escovação e outras técnicas de trabalhos orientativos�

ANEXO IV
FICHA DE INSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 003/2014

FOTO 3X4

Nº DA INSCRIÇÃO ________________

NOME DO CANDIDATO ______________________________________________

CARGO PLEITEADO _________________________________________________

FILIAÇÃO: PAI ______________________________________________________________________

MÃE _____________________________________________________________________ 

DATA DE NASCIMENTO: _____/ _______ /__________ SEXO: (___) MASC� (___) FEM�

ESTADO CIVIL __________________________________  Nº DE FILHOS _______ 

NATURAL DE: __________________________________________________________________________
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RG Nº _____________________________ CPF Nº ______________________________________________ ;

TÍTULO ELEITORAL ________________________________ ZONA __________ SEÇÃO ____________�

ENDEREÇO: ____________________________________________________________________________

Nº� _______ , BAIRRO ____________________________, CIDADE ________________________________,

ESTADO _______, CEP: __________________________, FONE: (____) _______________________ 

CONCORRE ÀS VAGAS COMO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS (___) SIM; (___) NÃO�

TIPO DE NECESSIDADE ESPECIAL: _______________________________________________________

ESCOLARDIADE: _______________________________________________________________________

DECLARO que as informações acima prestadas são verdadeiras e assumo total responsabilidade pelo preenchimento deste cadastro de ins-
crição, bem como, pelos dados declarados nesta ficha de inscrição, conforme cópia dos documentos em anexo, certificando explicitamente 
conhecer e aceitar as normas e regulamentos estabelecidos no Edital de Processo Seletivo n�003/2014, e todas as disposições nele contidas�

Brunópolis-SC, em ______/ ________ /_____________�

 _______________________________   __________________________________
Assinatura do candidato    Assinatura do Responsável p/ recebimento

ANEXO V
MODELO DE FORMULÁRIO DE RECURSO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2014 - BRUNÓPOLIS-SC
NOME DO CANDIDATO: ____________________________________________________
Nº DE INSCRIÇÃO: ______________ 
CARGO PLEITEADO: ________________________________________________________
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)

(  )

(  )

(  )

Homologação das inscrições

Resultado provisório da prova escrita e de títulos

Homologação do resultado do Processo Seletivo

(Preencher abaixo quando for recurso contra resul-
tado provisório da prova escrita)

Nº da questão:__________
Gabarito oficial:_________
Resposta Candidato:______

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO � RAZÕES DO RECURSO
Reproduzir a quantidade necessária� Preencher em letra de forma ou digitar, protocolar e entregar este formulário em 02 (duas) vias, uma 
via será devolvida como comprovação de protocolo�

Data: ______/ _______ /____________

 _______________________________   __________________________________
Assinatura do candidato    Assinatura do Responsável p/ recebimento

ANEXO VI
RELAÇÃO DE TÍTULOS

Relação de títulos para fins de pontuação em Prova de títulos.

TÍTULO DO CURSO INSTITUIÇÃO HORAS CURSADAS*

1

2

3

4
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5

6

7

8

9

10

11

12

Total de horas

Pontuação deferida**

* Cada hora de curso equivale a 0,002 (zero virgula zero zero dois) pontos�
** Máximo de 1,00 (um) ponto�

Data: ______/ _______ /____________

 _______________________________   __________________________________
Assinatura do candidato    Assinatura do Responsável p/ recebimento
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integralidade�

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
36-2014 – PREFEITURA
1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 36/2014 - PRE-
FEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2014 - PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 41/2014, PRORROGAÇÃO DE PRAZO, CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS 
ELETRÔNICOS, CONTRATADA: REFRILAR REFRIGERAÇÃO LTDA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
07�499�334/0001-09, com sede na Rua Adolfo Franz Groth, nº 
464, nesta cidade de Caçador/SC, Este aditivo fica inteiramente 
vinculado ao contrato administrativo nº 36/2014 datado de 19 de 
Maio de 2014, O prazo de vigência do contrato para a execução 
dos serviços, que passa a vigorar é de 12 (doze) meses, iniciando 
em 31 de dezembro de 2014 e findando em 31 de dezembro de 
2015, As demais cláusulas constantes no Contrato principal, gera-
dor deste, continuam vigendo em sua integralidade�

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
61-2014 - PREFEITURA 
1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 61/2014 - PRE-
FEITURA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2014 - DISPENSA Nº 
07/2014, RENOVAÇÃO CONTRATUAL , CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA, Consórcio Público, consti-
tuído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito 
no CNPJ sob o nº 12�075�748/0001-32, com sede na Rua Nereu 
Ramos, 761, 1º andar, sala 1, Centro, no Município de Fraiburgo, 
Estado de Santa Catarina, O contrato de delegação de execução 
orçamentária tem por objeto a entrega de recursos financeiros 
a serem disponibilizados pelo CONTRATANTE na modalidade de 
aplicação 72 (Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Pú-
blicos) para pagamento das despesas de Projetos e Ações do Pro-
grama de Licitações Compartilhadas - PROLICITA, especificamen-
te para despesas com a Manutenção da Iluminação Pública - MIP� 
O CONTRATANTE transferirá ao CONTRATADO o valor total de R$ 
396�000,00 (Trezentos noventa e seis mil reais)� O presente con-
trato entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará até 31 
de dezembro de 2015

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
62-2014 – PREFEITURA
1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62/2014 - PRE-
FEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2014 - DISPENSA Nº 
07/2014, RENOVAÇÃO CONTRATUAL , CONTRATO DE RATEIO, 
CONTRATADO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE 
- CIMCATARINA, Consórcio Público, constituído na forma de As-
sociação Pública, com personalidade jurídica de direito público 
e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 
12�075�748/0001-32, com sede na Rua Nereu Ramos, 761, 1º an-
dar, sala 1, Centro, no Município de Fraiburgo, Estado de Santa 
Catarina� O contrato de rateio tem por objeto a entrega de recur-
sos financeiros a serem disponibilizados pelo CONTRATANTE ao 
Consórcio Público CONTRATADO para atendimento do objeto do 
Contrato de Programa especificado na cláusula primeira, relativo 
ao Rateio Fixo das Despesas para desenvolvimento dos Projetos 
e Ações do Programa de Licitações Compartilhadas - PROLICI-
TA, previamente aprovado em Assembléia Geral do Consórcio, 
para o exercício de 2015, na ação: Desenvolvimento e Gestão 

Caçador

Prefeitura

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
1002013 - PREFEITURA 
1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2013 - 
PREFEITURA PROCESSO LICITATÓRIO Nº109/2013 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 77/2013, PRORROGAÇÃO DE PRAZO, AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS CENTROS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL PARA CRIANÇAS DE 0 A 48 MESES BENEFICIÁ-
RIOS DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO� CONTRATADA: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
83�054�924/0001-06, com sede na cidade de Caçador/SC, Este 
aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 
100/2013 datado de 30 de dezembro de 2013, O prazo de vigên-
cia do contrato para a execução dos serviços, que passa a vigorar 
é de 4 (quatro) meses, iniciando em 30 de dezembro de 2014 e 
findando em 30 de abril de 2015 As demais cláusulas constantes 
no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua 
integralidade�

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
101-2013 – PREFEITURA
1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2013 - 
PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº109/2013 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 77/2013, PRORROGAÇÃO DE PRAZO, AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PARA CRIANÇAS DE 0 A 48 MESES BENEFICIÁRIOS DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO� CONTRATADA: SUBRUMA COMÉRCIO E TRANSPORTE EI-
RELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 18�547�435/0001-16, com sede na cidade de Concórdia, SC, 
Este aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo 
nº 101/2013 datado de 30 de dezembro de 2013, O presente adi-
tivo tem por objeto a prorrogação do prazo contratual pelo período 
de 04 (quatro) meses, O prazo de vigência do contrato para a exe-
cução dos serviços, que passa a vigorar é de 04 (quatro) meses, 
iniciando em 30 de dezembro de 2014 e findando em 30 de abril 
de 2015, As demais cláusulas constantes no Contrato principal, 
gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade�

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
15/2014 - PREFEITURA 
1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2014 - PRE-
FEITURA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2014 - INEXIGIBILIDA-
DE Nº 02/2014, PRORROGAÇÃO DE PRAZO, AQUISIÇÃO DE CRÉ-
DITOS DE VALES TRANSPORTE AOS SERVIDORES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAÇADOR, CONTRATADA: AUTO 
COLETIVO CAÇADOR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 83�060�327/0001-86, com sede na Rua 
Capitulino de Moraes, nº 110, nesta cidade de Caçador/ SC, Este 
aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 
15/2014 datado de 14 de fevereiro de 2014, O prazo de vigência 
do contrato para a execução dos serviços, que passa a vigorar é de 
12 (doze) meses, iniciando em 31 de dezembro de 2014 e findan-
do em 31 de dezembro de 2015, As demais cláusulas constantes 
no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua 
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2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
83-2013 – PREFEITURA
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 83/2013 - 
PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2013 - TOMADA 
PREÇOS Nº 03/2013, PRORROGA PRAZO POR 120 DIAS, CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CRAS NOSSA SENHORA SALETE COM ÁREA DE 191,28M2� CON-
TRATADA: ENGEMO CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, pessoa jurídi-
ca de direito privado, devidamente cadastrada no CNPJ sob nº 
03�637�604/0001-31, Inscrição Estadual nº 253�720�893, com 
sede na Rua Cabo João Maria T� Palhano, nº 722, no Centro na 
cidade de Sana Cecília/SC, Este aditivo fica inteiramente vinculado 
ao contrato administrativo nº 83/2013 datado de 07 de outubro 
de 2013, O prazo de vigência do presente aditivo para a execução 
dos serviços, que passa a vigorar é de 120 (cento e vinte) dias, ou 
seja, do dia 02 de dezembro de 2014 e findando dia 02 de Abril 
de 2015, As demais cláusulas constantes no Contrato principal, 
gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade�

3ª ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
43-2014 - PREFEITURA 
3ª ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 43/2014 - PRE-
FEITURA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2014 - PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 57/2014, ACRÉSCIMO DE VEÍCULOS, CONTRATAÇÃO 
DE SEGURO PARA VEÍCULOS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDA-
ÇÕES, CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 61�198�164/0001-60, com sede na cidade de SÃO PAULO/SP, 
Este aditivo contratual fica inteiramente vinculado ao contrato ad-
ministrativo nº 43/2014 de 20 de junho de 2014, Fica acrescido 
ao Contrato Principal acima descrito o seguinte veículo: RENAULT 
MASTER FURGAO GRAND, 2�3 16 V, ANO 2014/2015 PLACA: MLH-
9169, referente ao Lote 02, ficando acrescido 10.4% sobre o total 
do lote� O preço certo e ajustado para totalidade dos acréscimos é 
de R$ 2�386,80 (dois mil, trezentos e oitenta e seis reais e oitenta 
centavos), As demais cláusulas constantes no Contrato principal, 
gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade,

3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
14-2013 – PREFEITURA
3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14-2013 - 
PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2013 - INEXIGI-
BILIDADE Nº 03/2013, RENOVAÇÃO CONTRATUAL - OPERA-
CIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO DE ESTUDANTES 
- CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA - CIEE/SC, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob nº 04�310�564/0001-81, com 
sede na Rua Antonio Dib Mussi, nº 473, Centro, na cidade de Flo-
rianópolis, SC, Este aditivo contratual fica inteiramente vinculado 
ao Contrato nº 14/2013 datado de 18 de fevereiro de 2013, O 
prazo de vigência do presente aditivo, que passa a vigorar é de 12 
(doze) meses, ou seja, do dia 31 de dezembro de 2014 e findando 
dia 31 de dezembro de 2015, O preço certo e ajustado para a 
totalidade dos acréscimos é de R$ 541�828,08 (quinhentos e qua-
renta e um mil, oitocentos e vinte e oito reais e oito centavos)� As 
demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, 
continuam vigendo em sua integralidade�

de Contratações Compartilhadas� O CONTRATANTE transferirá 
ao CONTRATADO o valor total de R$ 52�890,00 Cinqüenta e dois 
mil oitocentos e noventa reais, divididos em 12 parcelas mensais 
de R$4�407,50 Quatro mil quatrocentos e sete reais e cinquenta 
centavos� O presente contrato entra em vigor a partir de 31 de 
dezembro de 2014 e vigorará até 31 de dezembro de 2015�

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
32-2014 - PREFEITURA 
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32/2014 - PRE-
FEITURA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2014 - PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 27/2014, ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS, CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE, 
MONITORAMENTO 24 HORAS, CONTRATADA: PATRIMONIAL 
SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 82�891�805/0001-37, com sede na cidade de Chape-
có/SC, Este aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato Admi-
nistrativo nº 32/2014, datado em 05 de Maio de 2014, As demais 
cláusulas constantes no contrato principal, gerador deste, conti-
nuam vigendo em sua integralidade, Conforme segue abaixo o 
seguinte resumo dos serviços a serem aditados:

DESCRIÇÃO VALOR MEN-
SAL VALOR TOTAL

Tele Centro Caixa D’água R$ 240,00 R$ 1�440,00
Centro Educação Infantil Santa Terezinha R$ 240,00 R$ 1�440,00
Centro Educação Infantil Nossa Senhora 
Salete R$ 240,00 R$ 1�440,00

Centro Educação Infantil Alto Bonito R$ 240,00 R$ 1�440,00
Centro Educação Infantil São Cristóvão R$ 240,00 R$ 1�440,00
Escola Sonho Encantado R$ 240,00 R$ 1�440,00
TOTAL GERAL R$ 8�640,00

�

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
53-2013 – PREFEITURA
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 53/2013 - PRE-
FEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2013 - DISPENSA Nº 
05/2013, RENOVAÇÃO CONTRATUAL, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONTROLE E GERENCIAMENTO DO ESTACIONAMENTO RO-
TATIVO, CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CAÇADORENSE DE DEFI-
CIENTES FÍSICOS - ACADEF, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 
nº 00�090�739/0001-31, com sede nesta cidade de Caçador/SC, 
Este aditivo contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 
53/2013 datado no dia 28 de junho de 2013, O preço certo a ajus-
tado para a totalidade do presente contrato é de R$ 189�999,00 
(cento e oitenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais), O 
prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, 
iniciando na data de seu vencimento, ou seja, dia 28 de dezembro 
de 2014 e findando dia 28 de dezembro de 2015, As demais cláu-
sulas constantes no contrato principal, gerador deste, continuam 
vigendo em sua integralidade�
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3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15-2013 – PREFEITURA
3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15-2013 - PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2013 - INEXIGIBILIDADE Nº 
03/2013, RENOVAÇÃO CONTRATUAL, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO DE ESTUDANTES, CONTRATADA: INSTITUTO 
EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA- IEL/SC , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 83�843�912/0001-52, com sede 
na Rodovia Admar Gonzaga, nº 2765, Itacorubi, na cidade de Florianópolis, SC, Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao 
Contrato nº 15/2013 datado de 18 de fevereiro de 2013, O prazo de vigência do presente aditivo, que passa a vigorar é de 12 (doze) meses, 
ou seja, do dia 31 de dezembro de 2014 e findando dia 31 de dezembro de 2015, O preço certo e ajustado para a totalidade dos acréscimos 
é de R$ 541�828,08 (quinhentos e quarenta e um mil, oitocentos e vinte e oito reais e oito centavos), As demais cláusulas constantes no 
Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade�

3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30-2014 - PREFEITURA 
3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30-2014 - PREFEITURA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2014 - TOMADA DE PREÇO 
01/2014, PRORROGA PRAZO POR 210 DIAS - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA CONSTRUÇÃO DO ALARGAMENTO DO 
PASSEIO DA PONTE DA RODOVIÁRIA CONTRATADA: ESE CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ sob o nº 
83�805�101/0001-67, com sede na cidade de Palhoça/SC, neste ato representada pelo Sr� HUGO SEBASTIÃO MALAGOLI, brasileiro, procura-
dor, inscrito no CPF sob nº 021.453.219-42, residente e domiciliado nesta cidade de Palhoça, SC. Este aditivo fica inteiramente vinculado ao 
contrato administrativo nº 30/2014 datado de 24 de abril de 2014, O prazo de vigência do contrato para a execução dos serviços, que passa 
a vigorar é de 210 (duzentos e dez) dias, iniciando em 08 de dezembro de 2014 e findando em 08 de julho de 2015, As demais cláusulas 
constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade�
-

3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 87-2013 
3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 87/2013 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2013 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2013, 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL TRANSPORTE ESCOLAR - CONTRATADA: AUTO COLETIVO CAÇADOR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 83.060.327/0001-86, com sede na Rua Capitulino de Moraes, nº 110, nesta cidade de Caçador/ SC, Este Aditivo fica 
inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 87/2013 de 23 de outubro de 2013, O presente aditivo tem por objeto a Renovação 
contratual para SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA DESLOCAMENTO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, 
RESIDENTES NAS LOCALIDADES RURAIS, bem como parecer jurídico favorável nº 369/2014, As demais cláusulas constantes no Contrato 
principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade� Conforme tabela abaixo:
LOTE 01

LINHA KM/TOTAL 10 MESES DIAS DE OPERAÇÃO VALOR R$ POR KM ESPECIFICAÇÃO

01 13�440,00 200  R$ 3,6558

Itinerário Matutino: Linha Paulista, saindo Secretaria de Educação, Trevo de 
Rio das Antas, entrando na Granja Três Palmeiras, Serraria Beira, retornando 
ao Asfalto de Rio das Antas até o Frigorífico Nora, deixando os alunos nas 
escolas: EMEB Walsin Nunes Garcia, EMEB Alcides Tombini, EEB Dom Orlando 
Dotti,EMEB Pierina Perret, EEB Paulo Schieffler e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima para 30 lugares
KM DIÁRIO 67,20

02 24�840,00 200 R$ 2,8874

Itinerário Vespertino: Linha Roveda x Criminácio x Fazenda Moreira - Saindo 
Secretaria de Educação, Entrada na Fazenda Moreira até a propriedade do 
Sr� Márcio Bassegio e da propriedade do Sr� Sanguanini entrando em frente 
á EMEB Cerro Branco(DESATIVADA) passando pela  EMEB Arthur da Costa e 
Silva(DESATIVADA) saindo no Cemitério Adami, deixando alunos nas escolas: 
EMEB Castelhano, EEB Santo Damo,EMEB Henrique Julio Berger, EMEB Morada 
do Sol,EEB Paulo Schieffler, EEB Irmão Léo e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima para 32 lugares
KM DIÁRIO 124,20

03 24�840,00 200 R$ 2,8796

Itinerário Vespertino: Linha Roveda x Criminácio x Fazenda Moreira - Saindo 
Secretaria de Educação, Entrada na Fazenda Moreira até a propriedade do Sr� 
Márcio Bassegio e da propriedade do Sr� Sanguianini entrando em frente á 
EMEB Cerro Branco(desativada) passando pela Escola  EMEB Arthur da Costa 
e Silva (desativada)saindo no Cemitério Adami, deixando alunos nas escolas: 
EMEB Castelhano, EEB Santo Damo, EMEB Morada do Sol, EMEB Henrique 
Julio Berger, EEB Paulo Schieffler, EEB Irmão Léo,  e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima para 32 lugares
KM DIÁRIO 124,20
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04 31�000,00 200  R$ 2,9057 

Itinerário Matutino e Vespertino: Linha Benjamin Constant x Santana Saindo 
Secretaria de Educação, entrando em direção a Serraria Adami, entrada da 
escola desativada Santana, escola desativada EMEB Benjamin Constant, saindo 
no asfalto deixando alunos nas escolas: EMEB Castelhano, EEB Santo Damo, 
EMEB Henrique Júlio Berger, EEB Paulo Schieffler, EEB Irmão Léo e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima para 40 lugares
KM DIÁRIO 155,00

LOTE 02

LINHA KM/TOTAL 10 MESES DIAS DE OPERAÇÃO VALOR R$ POR KM ESPECIFICAÇÃO

05 22�080,00 200 R$ 2,7812

Itinerário Matutino: Linha Taquara Verde x Sítio Pinhalzinho Saindo Secreta-
ria de Educação, em direção ao Sitio Pinhalzinho até EEB Thomaz Padilha na 
localidade de Taquara Verde e vice-versa
Veículo com capacidade mínima para 42 lugares
KM DIÁRIO 110,40

06 27�280,00 200 R$ 2,9618

Itinerário Matutino: Linha Taquara Verde x Fazenda Taitalo x Sincol Saindo 
Secretaria de Educação, propriedade do Sr Moacir Scolaro levando alunos para 
EEB Thomaz Padilha,indo até a propriedade da Sra� Vanessa Taitalo retornando 
e entrando até ao Assentamento Putinga, e deixando os alunos na EEB Tho-
maz Padilha e vice-versa�
Veículo com capacidade mínima para 40 lugares
KM DIÁRIO 136,40

07 23�080,00 200 R$ 3,1446

Itinerário Matutino: Linha São Francisco, saindo Secretaria de Educação, pas-
sando pela EMEB Colônia Polidoro, Escola desativada EMEB São Francisco de 
Salles, Fazenda Maxiplast, Escola desativada Princesa Isabel, deixando alunos 
nas escolas: EMEB Walsin Nunes Garcia, EMEB Alcides Tombini, EMEB Henrique 
Julio Berger, EMEB Pierina  Perret, EEB Dom Orlando Dotti e vice-versa�
Veículo com capacidade mínima 42 lugares
KM DIÁRIO 115,40

08 22�920,00 200 R$ 3,327

Itinerário Matutino e Vespertino: Linha São Pedro x Cará, Saindo Secretaria de 
Educação, entrada pelo trevo e Rio das Antas, em direção a EMEB São Pedro(-
desativada), passando pela Escola desativada EMEB São Pascoal II deixando 
alunos nas escolas: EMEB Pierina Santin Perret, EMEB Henrique Julio Berger,E-
EB Dom Orlando Dotti e EMEB Walsin Nunes Garcia vice-versa�
Veículo com capacidade mínima 42 lugares
KM DIÁRIO 114,60

09 36�320,00 200 R$ 2,8723

Itinerário Vespertino: Linha Tamanduá x Laranjeira, Saindo Secretaria de Edu-
cação, até o Capitel na localidade da linha Tamanduá retornando em direção as 
escolas de Caçador deixando alunos nas: EMEB Walsin Nunes Garcia, EEB Dom 
Orlando Dotti, EMEB Pierina Santin Perret, EEB Irmão Léo, EMEB Henrique 
Júlio Berger, EMEB Morada do Sol e vive-versa�
Veículo com capacidade mínima para 40 lugares
KM DIÁRIO 181,60

LOTE 03

LINHA KM/TOTAL 10 MESES DIAS DE OPERAÇÃO VALOR R$ POR KM ESPECIFICAÇÃO

10 17�320,00 200 R$ 5,6161

Itinerário Vespertino: Linha Serra Azul x Bugre Saindo Secretaria de Educação, 
passando na localidade da Serra dos Cabritos, Câmara Fria, Escola Girassol 
(desativada), deixando alunos nas escolas: EEB Nayá Gonzaga Sampaio, EEB 
Irmão Léo, EEB Paulo Schieffler, EMEB Henrique Júlio Berger e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima para 42 lugares
KM DIÁRIO 86,60

11 14�960,00 200 R$ 4,994

Itinerário Vespertino: Linha Seminário, saindo Secretaria de Educação,  em 
direção ao Antigo Seminário Diocesano, passando pelo Tiro ao Prato, Linha 
Scarpinelli, Escola desativada EMEB Dom Pedro, Escola desativada EMEB Mare-
chal Deodoro deixando alunos nas escolas: EEB Nayá Gonzaga Sampaio, EEB 
Dom Orlando Dotti e EMEB Pierina Perret e vice-versa�
Veículo com capacidade mínima 40 lugares
KM DIÁRIO 74,80
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12 13�200,00 200 R$ 5,4289

Itinerário Vespertino: Linha Konder x Pena, Saindo Secretaria de Educação, 
passando pela escola desativada Adolfo Konder, Capitel, Escola desativada 
João Rotta, deixando os alunos nas escolas: EMEB Tabajara, CMEI Santa Clara, 
EEB Nayá Gonzaga Sampaio, EMEB Irmão Venâncio José, EMEB Henrique Júlio 
Berger, EEB Paulo Schieffler, EEB Dante Mosconi, EEB Irmão Léo e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima para 52 lugares
KM DIÁRIO 66,00

13 17�200,00 200 R$ 4,5298

Itinerário Matutino: Linha Castelli x Turma 60, Saindo Secretaria de Educação, 
passando pela EMEB Pedro Castelli (desativada), indo até a Sede Social Sele-
me, retornando a linha pela Castelli, passando pela Turma 60, escola desativa-
da Adolfo Konder, deixando os alunos nas escolas: EMEB Tabajara, CMEI Santa 
Clara,EEB Nayá Gonzaga Sampaio, EEB Irmão Léo, EEB Dante Mosconi, EEB 
Paulo Schieffler, EEB Dom Orlando Dotti EEB Irmão Léo e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima 46 lugares
KM DIÁRIO 86,00

LOTE 04

LINHA KM/TOTAL 10 MESES DIAS DE OPERAÇÃO VALOR R$ POR KM ESPECIFICAÇÃO

14 20�360,00 200 R$ 3,2019

Itinerário Matutino: Linha Caixa D’água, saindo Secretaria de Educação, pas-
sando pela Epagri, Escola desativada EMEB  Caixa D’água, em frente a proprie-
dade do Titon, Delai, Petrycoski, Pohlens, deixando alunos nas escolas: EEB 
Domingos da Costa Franco, EMEB Henrique Júlio Berger, EEB Paulo Schieffler, 
EEB Irmão Léo e vice-versa�
Veículo com capacidade mínima para 42 lugares
KM DIÁRIO 101,80

15 20�360,00 200 R$ 3,211

Itinerário Vespertino: Linha Caixa D’água, Saindo Secretaria de Educação, 
passando pela Epagri, Escola desativada EMEB Caixa D’água, em frente a pro-
priedade de Titon, Delai, Petrycoski, Pohlens, deixando alunos nas escolas: EEB 
Domingos  da Costa Franco, EMEB Henrique Júlio Berger, EEB Paulo Schieffler, 
EEB Irmão Léo e vice-versa�
Veículo com capacidade mínima para 42 lugares
KM DIÁRIO 101,80

16 22�600,00 200 R$ 3,0674

Itinerário Vespertino: Linha Pedra Branca Aliança x Tróia, Saindo Secretaria de 
Educação, entrando no asfalto sentido a Guararapes passando pela entrada 
do Aeroporto, pela escola desativada EMEB Joaquim Nabuco, sentido Troia, 
passando pela Fazenda Moro, Gabardo finalizando na propriedade do Sr. Base-
gio retornando e deixando alunos nas escolas: EEB João Santo Damo, EMEB 
Morada do Sol, EMEB Henrique Júlio Berger, EEB Paulo Schieffler, EEB Irmão 
Léo e vice-versa�
Veículo com capacidade mínima para 42 lugares
KM DIÁRIO 113,00

17 20�160,00 200 R$ 3,3449

Itinerário Matutino: Linha Pedra Branca x Mandelli x Chapada: saindo Secreta-
ria de Educação, entrando no asfalto sentido a Guararapes passando pela en-
trada do Aeroporto, escola desativada EMEB Joaquin Nabuco, sentido Mandelli/
Fazenda Junior/Chapada, deixando alunos nas escolas: EEB João Santo Damo, 
EMEB Morada do Sol, EMEB Henrique Júlio Berger, EEB Irmão Léo e vice-versa�
Veículo com capacidade mínima para 42 lugares
KM DIÁRIO 100,80

LOTE 05

LINHA KM/TOTAL 10 MESES DIAS DE OPERAÇÃO VALOR R$ POR KM ESPECIFICAÇÃO

18 12�200,00 200 R$ 4,4185

Itinerário Matutino: Linha Horto Municipal x Japonês, Saindo Secretaria de 
Educação, entrando em direção ao Horto Municipal, proximidade da Escola 
desativada Santa Luzia, passando pelo Japonês, saindo na Estrada de Porto 
União em direção ao bairro Gioppo, deixando os alunos nas escolas: EEB 
Dante Mosconi, EEB Irmão Léo, EMEB Henrique Júlio Berger, EMEB Morada 
do Sol,EEB Paulo Schieffler e vice-versa
Veículo com capacidade mínima para 42 lugares
KM DIÁRIO 61,00
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19 25�600,00 200 R$ 3,5004

Itinerário Matutino e Vespertino: Linha Assentamento saindo Secretaria de 
Educação, passando pela EMEB Rodolfo Nickel, EEB Dante Mosconi, EEB 
Irmão Léo, EEB Paulo Schieffler, EMEB Henrique Júlio Berger e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima 42 lugares
KM DIÁRIO 128,00

20 12�480,00 200 R$ 4,1832

Itinerário Matutino: Linha Cachoeirinha, Saindo Secretaria de Educação, en-
trando em direção a Cabanha do Poletto passando por toda linha saindo na 
estrada de Porto União em direção ao Bairro Gioppo deixando os alunos nas 
escolas: EEB Dante Mosconi, EEB Irmão Léo, EMEB Henrique Júlio Berger, 
EMEB Morada do Sol, EEB Paulo Schieffler e vice-versa 
Veículo com capacidade mínima para 32 lugares
KM DIÁRIO 62,40

21 20�000,00 200 R$ 3,9337

Itinerário Vespertino :Linha Assentamento X Rodolfo Nickel: Saindo Secre-
taria de Educação, Deslocamento dentro do Assentamento pela estrada 
principal deixando os alunos na EMEB Rodolfo Nickel  e vice-versa�
Veículo com capacidade mínima para 45 lugares
KM DIÁRIO 100,00

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14-2013 – PREFEITURA
4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14-2013 - PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2013 - INEXIGIBILIDADE Nº 
03/2013, REAJUSTE DE PREÇO - OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO DE ESTUDANTES, CONTRATADA: CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CIEE/SC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
04.310.564/0001-81, com sede na Rua Antonio Dib Mussi, nº 473, Centro, na cidade de Florianópolis, SC, Este aditivo fica inteiramente vin-
culado ao Contrato nº 14/2013 datado de 18 de fevereiro de 2013, A Bolsa de Estágio passará a ser de R$ 750,34 (setecentos e cinquenta 
reais e trinta e quatro centavos) mensais por estagiário contratado, com data retroativa de 01 de Julho de 2014, mais R$ 100,00 (cem reais) 
de auxílio-transporte, com data retroativa de 01 de Junho de 2014� Totalizando o valor de R$ 850,34 (oitocentos e cinquenta reais e trinta e 
quatro centavos) mensais por estagiário, para 51 (cinquenta e uma) vagas existentes� As demais cláusulas constantes no Contrato principal, 
gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade�

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15-/2013 – PREFEITURA
4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15-/2013 - PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2013 - INEXIGIBILIDADE Nº 
03/2013, REAJUSTE DE PREÇO OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO DE ESTUDANTES, CONTRATADA: INSTITUTO EU-
VALDO LODI DE SANTA CATARINA- IEL/SC , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 83�843�912/0001-52, com sede na 
Rodovia Admar Gonzaga, nº 2765, Itacorubi, na cidade de Florianópolis, SC, Este aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 15/2013 
datado de 18 de fevereiro de 2013, A Bolsa de Estágio passará a ser de R$ 750,34 (setecentos e cinquenta reais e trinta e quatro centavos) 
mensais por estagiário contratado, com data retroativa de 01 de Julho de 2014, mais R$ 100,00 (cem reais) de auxílio-transporte, com data 
retroativa de 01 de Junho de 2014� Totalizando o valor de R$ 850,34 (oitocentos e cinquenta reais e trinta e quatro centavos) mensais por 
estagiário, para 51 (cinquenta e uma) vagas existentes� As demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam 
vigendo em sua integralidade�

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 87-2013 – PREFEITURA
4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 87-2013 - PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2013 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
48/2013, ADITAMENTO DE QUILOMETRAGEM, TRANSPORTE ESCOLAR, CONTRATADA: AUTO COLETIVO CAÇADOR LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 83�060�327/0001-86, com sede na Rua Capitulino de Moraes, nº 110, nesta cidade de Caçador/ 
SC, Este Aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 87/2013 de 23 de outubro de 2013, As demais cláusulas constan-
tes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade, conforme segue tabela abaixo�

LINHA QUANT� DE ÔNIBUS QUILOMETRAGEM DIÁRIA TOTAL ESTIMADO
Serro Azul x Bugre 1 86�60 R$ 97�270,85
Assentamento 1 85�33 R$ 59�737,82
São Pedro x Cará 1 76�40 R$ 50�836,56
Benjamin Constant x Santana 1 65 R$ 37�774,10
TOTAL R$ 245�619,34
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6º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115-2012 – PREFEITURA
6º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115-2012 - PREFEITURA, ROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2012 - CONCORRÊNCIA Nº 
07/2012, ALTERA TEXTO DA CLÁUSULA TERCEIRA DO 4º ADITIVO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE NA RUA CANÁRIO, LOTEAMENTO SANTA TEREZINHA, BAIRRO MARTELO, PELO PROGRAMA FEDERAL PRÓ INFÂNCIA, CONTRATA-
DA: CONSTRUTORA E INCORPORADORA GG BRUSCHI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ sob o nº 73�461�196/0001-95, 
com sede na cidade de Videira, SC, Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 115/2012 datado 
de 30 de outubro de 2012 e demais aditivos, O presente Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula Terceira do 4º Aditivo contratual, 
bem como parecer jurídico favorável nº 304/2014, O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente Aditivo será de R$ 
54�778,35 (cinquenta e quatro mil, setecentos e setenta e oito reais e trinta e cinco centavos), As demais cláusulas constantes no Contrato 
principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade�

RESOLUÇÃO 01/2015 - CMDCA
Resolução 01/2015 de 05 de janeiro de 2015
Dispõe sobre a convocação de suplente da eleição suplementar do Conselho Tutelar�
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
2�436, de 20 de abril de 2007�

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar encontra-se com o seu quadro de funcionárias com número menor do que a exigência da Lei�

CONSIDERANDO a Eleição Suplementar do Conselho Tutelar realizada na data de 05/01/2015 na Sede dos Conselhos Municipais�

Resolve:
Art� 1° - Convocar e nomear a seguinte conselheira suplente eleita na Eleição Suplementar do Conselho Tutelar: Maria Augusta Nhoato 
Moreira para que substitua a Conselheira Sirlei Heinemann até a data de 04/03/2015� Com início das atividades na data de 07/01/2015 na 
Sede do Conselho Tutelar�

Art� 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Caçador, 05 de janeiro de 2015�
MARIZETE FÁTIMA IACZINSKI
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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órgão oficial de publicação legal e divulgação dos atos processuais 
e administrativos, através da Lei Municipal nº 3�386/08; regula-
mentada através dão Decreto Municipal nº 5�263/08;

Resolve:

Art�1º Determinar que os “EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO POR AUTU-
AÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO”, sejam 
publicados através do Diário Oficial dos Municípios de Santa Ca-
tarina, no endereço eletrônico www�diariomunicipal�sc�gov�br, na 
rede mundial de computadores - Internet�

§ 1º As publicações de que trata o caput deste artigo terão início 
a partir de 23 de agosto de 2011, sendo publicados também os 
editais anteriores a esta data para que produzam seus efeitos le-
gais e jurídicos�

§ 2º Dar ciência através do Jornal A GAZETA, por força de Con-
trato Público firmado e através da ACC - Associação Comunicação 
Comunitária - Rádio Cidade FM-104�9 Mhz do que determina o 
caput deste artigo inclusive seu § 1º�

Art�2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário�

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
19 de agosto de 2011�
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

CONTRATO DE COMODATO DE IMÓVEL DE PRAZO 
DETERMINADO Nº 01/2011
CONTRATO DE COMODATO DE IMÓVEL DE PRAZO DETERMINA-
DO Nº 01/2011
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES:
 
COMODANTE: ASSOCIAÇÃO DE SENHORAS DE ROTARIANOS - 
DISTRITO 4650, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucra-
tivos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 95�952�792/0001-00, com sede 
à Rua Cel� Veríssimo de Souza Freitas, nº 110 - Bairro Cascatas, 
Campo Alegre/SC, neste ato representada por sua Presidenta Srª� 
EDITHE MARICLER VIRMOND, brasileira, casada, portadora da 
Carteira de Identidade nº 9/R 1�198�870, CPF/MF nº 694�314�779-
04, residente e domiciliada na Rua Altamiro Lobo Guimarães, nº 
87, Bairro Centro, Município de Campo Alegre, CEP: 89294-000, no 
Estado de Santa Catarina;
 
 COMODATÁRIO: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83�102�749/0001-77, com sede à Rua Cel� Bueno Franco, nº 292 
- Bairro Centro, Campo Alegre/SC, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal Sr� VILMAR GROSSKOPF, brasileiro, portador da 
Carteira de Identidade nº 2�374�235-6, CPF/MF nº 710�630�309-
78, residente e domiciliado na Rua Principal, snº Distrito de Fra-
gosos, Município de Campo Alegre, CEP: 89294-000, no Estado de 
Santa Catarina;
 
  As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o 
presente Contrato de Comodato de Imóvel de Prazo Determinado, 
que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descri-
tas no presente�

DO OBJETO DO CONTRATO
 
  Cláusula 1ª� O presente termo tem como OBJETO, o comodato 

Campo Alegre

Prefeitura

ATO Nº 01/2013
ATO Nº 01/2013

O Prefeito Municipal e Presidente da Junta de Serviço Militar da ci-
dade de Campo Alegre/SC, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor;

RESOLVE:
DISPENSAR, a partir de 02 de janeiro de 2013, a Servidora Pública 
Municipal VIVIANE INÊS FERNANDES CALDAS SCHIAVENIN das 
funções de Secretária da Junta de Serviço Militar�

Campo Alegre/SC, 02 de janeiro de 2013�
RUBENS BLASZKOWSKI
Presidente da JSM nº 037

ATO Nº 02/2013
ATO Nº 02/2013

O Prefeito Municipal e Presidente da Junta de Serviço Militar da 
cidade de Campo Alegre/SC, usando das atribuições que lhe con-
fere a legislação em vigor, com amparo no § 5º do Art� 29 do 
Decreto nº 57�654, de 20 de janeiro de 1966 (Regulamento da Lei 
do Serviço Militar);

RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor público Municipal GUSTAVO MACHADO DO 
AMARAL, para desempenhar a função de Secretário da Junta de 
Serviço Militar, deste Município�

Campo Alegre/SC, 07 de janeiro de 2013�
RUBENS BLASZKOVSKI
Presidente da JSM nº 037

COMUNICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE 
NOTIFICAÇÃO Nº 01/2011 POR AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO.
GABINETE DO PREFEITO
COMUNICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 
01/2011 POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO�

“Dispõe sobre a Publicidade dos Editais de Notificação por autu-
ação pelo cometimento de infração de trânsito, para dar cumpri-
mento ao estabelecido no § 1º do artigo 37 da CF/88, e Parágrafo 
único do artigo 111 da Constituição do Estado de Santa Catarina, 
e dá outras providências”�

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz sa-
ber a todos Munícipes que:

CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o quan-
to determina o § 1º do artigo 37 da CF/88, e parágrafo único do 
artigo 111 da Constituição do Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO, que o Município de Campo Alegre/SC�, tem ins-
tituído o Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, como 
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Testemunhas:
Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF nº 304�385�869-72

Nome: JOCELI DE SOUZA
CPF/MF: 036�729�179-74

CONVENIO Nº 01/2012
CONVENIO Nº 01/2012

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE E A UNOPAR - UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ, VI-
SANDO O DESENVOLVIMENTO DE ESTÁGIO CURRICULAR OBRI-
GATÓRIO PARA OS ALUNOS DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO�

O Município de Campo Alegre/SC� - Poder Executivo, de personali-
dade de direito Público Interno, com sede no Município de Campo 
Alegre, Estado de Santa Catarina, sito a Rua Cel� Bueno Franco, 
nº 292, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83�102�749/0001-77, 
representado pelo Prefeito Municipal Vilmar Grosskopf, e a UNI-
VERSIDADE NORTE DO PARANÁ - UNOPAR, com sede à Av� Paris, 
nº 675 Jardim Piza, Londrina/PR, mantida pela União Norte do Pa-
raná de Ensino Ltda�, CNPJ/MF nº 75�234�583/0001-14, neste ato 
representada por sua Pró-Reitora Acadêmica, Profa� Maria Apare-
cida Sambatti Pieralisi, doravante denominada UNOPAR, celebram 
entre si este CONVÊNIO, sem vínculo empregatício, com base no 
que preconiza a Lei Federal nº 11�788 de 25 de setembro de 2008, 
convencionado as Cláusulas e Condições seguintes:

Cláusula Primeira

O presente Convênio tem por objetivo proporcionar Estágio curri-
cular obrigatório aos alunos dos Cursos mantidos pela doravante 
denominada, UNOPAR, indicados pela mesma e aceitos pela con-
cedente do estágio, nas dependências das unidades de serviço do 
Município de Campo Alegre/SC� - Poder Executivo�

Cláusula Segunda

Sempre que se fizer necessário, será elaborado o planejamento 
de atividades a ser desenvolvido pelos alunos nas dependências 
do Município de Campo Alegre/SC� - Poder Executivo, constando o 
número de vagas, relação nominal dos estagiários, disciplinas de 
Estágio, dias e horários de Estágios�

Parágrafo Primeiro

Os locais para campo de Estágios, lotação, horário e número de 
vagas, serão estabelecidos pelo Chefe do Poder Executivo do Mu-
nicípio de Campo Alegre/SC, em comum acordo com os demais 
departamentos da concedente�

Cláusula Terceira

O Município de Campo Alegre/SC. - Poder Executivo, fica desobri-
gado do pagamento de qualquer importância financeira aos alunos 
da UNOPAR, bem como de despesas inerentes ao processo de 
ensino-aprendizagem originado deste Convênio�

Cláusula Quarta

A UNOPAR se responsabiliza pela contratação de seguros contra 
acidentes de seus respectivos alunos/estagiários, em atividades 
na concedente�

Cláusula Quinta

do imóvel de propriedade da COMODANTE - ASSOCIAÇÃO DE 
SENHORAS DE ROTARIANOS DISTRITO 4650, situado na Rua 
Cel� Verissímo de Souza Freitas, nº 110 - Bairro Cascatas, Muni-
cípio de Campo Alegre, CEP 89294-000, no Estado de Santa Ca-
tarina; livre de ônus ou quaisquer dívidas, inscrito no Cadastro 
Imobiliário da Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC, sob nº� 
01�02�007�512�0001�001�

DO USO DO IMÓVEL

Cláusula 2ª� O imóvel entregue na data da assinatura deste con-
trato, pela COMODANTE ao COMODATÁRIO deverá ser utilizado 
para o fim específico de implantação do CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, do Município de Campo Alegre/
SC�

Cláusula 3ª� Usando o imóvel de forma diversa do acordado, resta-
rá à COMODANTE o direito de pleitear perdas e danos, bem como 
rescindir de plano o presente contrato, sem aviso prévio sem ne-
cessidade de notificação ou qualquer forma de interpelação.

Cláusula 4ª� Fica o COMODATÁRIO autorizado a promover ade-
quação nas instalações físicas que se fizerem necessárias no imó-
vel�

DAS DESPESAS

Cláusula 5ª� O pagamento das despesas decorrentes do uso do 
imóvel objeto do presente contrato, como fatura/conta de água, 
energia elétrica, tributos etc, ficarão a cargo do COMODATÁRIO, 
que deverá quitar tais valores, sob pena de rescisão de pleno di-
reito do presente contrato�
 
DO PRAZO

Cláusula 6ª� O presente contrato tem o prazo de 12 (doze) meses, 
vigorando a partir da Lei Municipal nº 3�702 de 18 de maio de 
2011, devendo para tanto ser entregue nas mesmas condições às 
quais foi recebido, ressaltando que o COMODATÁRIO não restará 
o direito de cobrar da COMODANTE as despesas oriundas do uso 
e gozo da coisa, dada em empréstimo�

Parágrafo único - A critério da COMODANTE, o presente contrato 
de comodato poderá ser prorrogado, através de termo aditivo, 
pelo prazo que for estabelecido�
 
 DO FORO
 
Cláusula 7ª� Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do pre-
sente CONTRATO, as partes elegem o foro da Comarca de São 
Bento do Sul - SC;
 
  Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente ins-
trumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) 
testemunhas, para que surtam os reais Direitos Jurídicos�

Campo Alegre/SC, 18 de maio de 2011�
ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DOS ROTARIANOS
Comodante

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC�
Comodatário

PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
ASSESSOR JURÍDICO
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f) disponibilizar no site da UNOPAR o início do período letivo e o 
período destinado as avaliações acadêmicas�
g) contratar em favor do Estagiário seguro contra acidentes pes-
soais�
 
OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE DO ESTÁGIO

a) celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o 
educando, zelando por seu cumprimento;
b) ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao 
educando atividades de aprendizagem social, profissional e cul-
tural;
c) fornecer condições físicas e materiais indispensáveis ao desem-
penho das atividades dos Estagiários;
d) indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação 
ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida 
no curso do Estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) 
Estagiários simultaneamente;
e) por ocasião do desligamento do Estagiário, entregar termo de 
realização do Estágio com indicação resumida das atividades de-
senvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;
f) manter à disposição da fiscalização documentos que compro-
vem a relação de estágio;
g) comunicar a UNOPAR, através dos supervisores acadêmicos, 
qualquer irregularidade no desenvolvimento do estágio;

Cláusula Décima

O presente Convênio tem prazo indeterminado  a partir da data 
de 18 de abril de 2012, podendo ser modificado mediante prévio 
entendimento entre as partes convenentes�

Cláusula Décima  Primeira

A renúncia do presente Convênio poderá ocorrer a qualquer tem-
po, desde que precedida de comunicação formal, em prazo nunca 
inferior a 60 (sessenta) dias�

Cláusula Décima Segunda

As questões oriundas deste instrumento serão resolvidas de co-
mum acordo entre as partes e, para os casos pendentes, elegem o 
Foro da Comarca de São bento do Sul, Estado de Santa Catarina�

E por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo, para que se produzam os efeitos de fato e de direito�

CAMPO ALEGRE/SC, 18 de abril de 2012�

UNOPAR - UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ
MARIA APARECIDA SAMBATTI PIERALISI
Pró-Reitora Acadêmica
 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC�
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF Nº 304�385869-72

A vinculação dos Estagiários às atividades no campo de Estágio 
será fixada através do Termo de Compromisso entre os mesmos, 
de acordo com a Lei Federal nº 11�788/08, com a interveniência 
da UNOPAR�

Primeiro Parágrafo

A aceitação de Estagiários pela concedente no âmbito de suas 
dependências ou locais de atuação, não configura vínculo empre-
gatício de qualquer natureza, nos termos de legislação vigente, 
ficando o mesmo desobrigado de encargos sociais e trabalhistas.

Cláusula Sexta

Sempre que necessário, serão promovidas reuniões entre as par-
tes convenentes para:
a) definição e manutenção do sistema de integração da (o) Esta-
giário, para avaliação geral do campo de estágio;
b)dirimir dúvidas e dificuldades quanto ao bom andamento do Es-
tágio supervisionado;  c)tratar de outras matérias não especifica-
das no presente Convênio�  Parágrafo Primeiro

As reuniões a que se refere esta cláusula poderão ser convoca-
das por quaisquer das partes convenentes, com, no mínimo, 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, designando local, data 
e horário�

Parágrafo Segundo

Considerando a natureza do curso como EaD as reuniões de que 
trata a presente cláusula, podem assumir a forma “on line”�

Cláusula Sétima

Os alunos e docentes da UNOPAR ficarão sujeitos às normas in-
ternas da respectiva instituição convenente, prevalecendo sempre, 
quando a permanência desses no campo de Estágio�

Cláusula Oitava

Fica estabelecido que o comportamento inadequado por parte dos 
alunos e docentes da UNOPAR, ensejará imediato afastamento 
dos mesmos das dependências do Município de Campo Alegre/SC� 
- Poder Executivo, mediante avaliação conjunta de eventuais fatos 
em que estejam envolvidos, a ser realizada pela administração da 
instituição concedente e a UNOPAR�

Clausula Nona

Nos termos da Lei nº. 11.788/08, são obrigações específicas das 
partes abaixo:

OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO

a) celebrar termo de compromisso com o educando e com a parte 
concedente do estágio, indicando as condições de adequação do 
Estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da 
formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar;
b) estabelecer o Plano de Estágio que consubstancie as condições 
e requisitos a exigência legal de adequação à etapa e modalidade 
da formação escolar do Estagiário;
c)indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no es-
tágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das 
atividades do Estagiário;
d) zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientan-
do o Estagiário para outro local em caso de descumprimento de 
suas normas;
e) elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação 
dos estágios de seus educandos;
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DECRETO Nº 104/1962 DE 03 DE DEZEMBRO DE 
1962
 DECRETO Nº 104-1962

APOSENTAR ANTONIO GOMES DA ROCHA, PROFESSOR NÃO TI-
TULADO, COM PROVENTOS INTEGRAIS DO CARGO, E ADICIONAL 
POR CONTAR MAIS DE DEZ ANOS DE SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MUNICÍPIO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 03 de Dezembro de 1962�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 03 de Dezembro de 1962�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 106/1963 DE 31 DE AGOSTO DE 1963
 DECRETO Nº 106-1963
CONCEDER EXONERAÇÃO A OSVALDO EDMUNDO SCHÜTZLER 
DO CARGO DE PROFESSOR DA ESCOLA MUNICIPAL DE PAPAN-
DUVA, POR TER SIDO NOMEADO PARA OUTRO CARGO PÚBLICO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 31 de Agosto de 1963�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Agosto de 1963�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 107/1963 DE 31 DE AGOSTO DE 1963
 DECRETO Nº 107-1963
EXONERAR ROSA KOHLBECK, DO CARGO DE PROFESSOR DA ES-
COLA MUNICIPAL DE RODEIO GRANDE, POR TER SIDO NOMEA-
DA PARA OUTRO CARGO PÚBLICO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 31 de Agosto de 1963�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Agosto de 1963�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 108/1963 DE 31 DE AGOSTO DE 1963
 DECRETO Nº 108-1963
EXONERAR MARIA DIVANIR ROSÁRIO, DO CARGO DE PROFESSO-
RA DA ESCOLA MUNICIPAL DE CUBATÃO, POR TER SIDO NOME-
ADA PARA OUTRO CARGO PÚBLICO�

DECRETO Nº 100/1962 DE 28 DE FEVEREIRO DE 
1962
 DECRETO Nº 100-1962
NOMEAR MARIA ADONIA PAZDA, PARA EXERCER O CARGO DE 
PROFESSOR MUNICIPAL, PADRÃO “G”, PARA TER EXERCÍCIO NA 
ESCOLA MUNICIPAL DE PAPANDUVINHA�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 28 de Fevereiro de 1962�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 28 de Fevereiro de 1962�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 101/1962 DE 28 DE FEVEREIRO DE 
1962
 DECRETO Nº 101-1962
EXONERAR MARIA IVANILDES MUNHOZ, DO CARGO DE PROFES-
SOR MUNICIPAL, PADRÃO “G”, DA ESCOLA MUNICIPAL DE CAM-
PINAS NESTE MUNICÍPIO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 28 de Fevereiro de 1962�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 28 de Fevereiro de 1962�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 102/1962 DE 28 DE FEVEREIRO DE 
1962
 DECRETO Nº 102-1962
NOMEAR DE ACÔRDO COM O ITEM II, DO ARTIGO 13, DA LEI 
Nº 198 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1954, MARIA ROSELI MUNHOZ, 
PARA O CARGO DE PROFESSOR MUNICIPAL, PADRÃO “G”, PARA 
TER EXERCÍCIO NA ESCOLA MUNICIPAL DE CAMPINAS, NESTE 
MUNICÍPIO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 28 de Fevereiro de 1962�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 28 de Fevereiro de 1962�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário
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HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 112/1963 DE 25 DE SETEMBRO DE 
1963
 DECRETO Nº 112-1963

FICA ABERTO CONTA DO SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, O 
CRÉDITO ESPECIAL, AFIM DE ATENDER NO CORRENTE EXERCÍ-
CIO, AO PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO POR QUEBRA DE CAIXA, 
INSTITUIDO PELA LEI Nº 173 DE 05 DE MAIO DE 1963�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 25 de Setembro de 1963�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 25 de Setembro de 1963�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 114/1964 DE 01 DE ABRIL DE 1964
 DECRETO Nº 114-1964
NOMEAR OVANDE WOLLNER, PARA O CARGO DE PROFESSOR 
MUNICIPAL, A TER EXERCÍCIO NA ESCOLA MUNICIPAL DE TIJU-
CUME�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 01 de Abril de 1964�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 01 de Abril de 1964�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 115/1964 DE 01 DE AGOSTO DE 1964
 DECRETO Nº 115-1964
NOMEAR ANÁLIA GONÇALVES DE LIMA, PARA O CARGO DE PRO-
FESSOR MUNICIPAL, A TER EXERCÍCIO NA ESCOLA MUNICIPAL 
DE PAPANDUVINHA�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 01 de Agosto de 1964�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 01 de Agosto de 1964�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 31 de Agosto de 1963�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Agosto de 1963�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 109/1963 DE 31 DE AGOSTO DE 1963
 DECRETO Nº 109-1963
EXONERAR MARISE SCHIESSL, DO CARGO DE PROFESSORA DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE SALTINHO, NESTE MUNICÍPIO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 31 de Agosto de 1963�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Agosto de 1963�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 110/1963 DE 31 DE AGOSTO DE 1963
 DECRETO Nº 110-1963
NOMEAR MARIA TEREZINHA SCHLÖGEL, PARA O CARGO DE PRO-
FESSORA MUNICIPAL, PARA TER EXERCÍCIO NA ESCOLA MUNICI-
PAL DE PAPANDUVA�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 31 de Agosto de 1963�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Agosto de 1963�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 111/1963 DE 25 DE SETEMBRO DE 
1963
 DECRETO Nº 111-1963
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SALDO DO EXER-
CÍCIO ANTERIOR�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 25 de Setembro de 1963�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 25 de Setembro de 1963�
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DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 29 de Novembro de 1965�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 29 de Novembro de 1965�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 125/1966 DE 24 DE FEVEREIRO DE 
1966
 DECRETO Nº 125-1966
EXONERAR ZENAIDE MUNHOZ DA ROCHA, DO CARGO DE PRO-
FESSOR NÃO TITULADO, DA ESCOLA MUNICIPAL DE LAGEADO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 24 de Fevereiro de 1966�

BENTO SYLVIO MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 24 de Fevereiro de 1966�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 132/1966 DE 01 DE ABRIL DE 1966
 DECRETO Nº 132-1966
DISPENSAR IRMÃ MARIA HILDEGARDES HÜBLER, DA FUNÇÃO DE 
PROFESSORA DO JARDIM DE INFÂNCIA DESTA CIDADE�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 01 de Abril de 1966�

BENTO SYLVIO MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 01 de Abril de 1966�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 133/1966 DE 01 DE ABRIL DE 1966
 DECRETO Nº 133-1966
ADMITIR IRMÃ ALBERTINA LOURDES MARIA PIROLLI, DA FUN-
ÇÃO DE PROFESSORA DO JARDIM DE INFÂNCIA DESTA CIDADE�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 01 de Abril de 1966�
BENTO SYLVIO MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 01 de Abril de 1966�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 115/1965 DE 15 DE FEVEREIRO DE 
1965
 DECRETO Nº 117-1965
CONCEDER EXONERAÇÃO ANA MARIA CORDEIRO, PROFESSORA 
NA TITULADA NA ESCOLA MUNICIPAL DE RIBEIRO DE PEDRA�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 15 de Fevereiro de 1965�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 15 de Fevereiro de 1965�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 118/1965 DE 15 DE FEVEREIRO DE 
1965
 DECRETO Nº 118-1965
NOMEAR FRANCISCA FARIAS BUENO, PARA O CARGO DE PRO-
FESSOR COMPLEMENTARISTA A TER EXERCÍCIO NA ESCOLA DE 
RIBEIRÃO DE PEDRA, NESTE MUNICÍPIO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 15 de Fevereiro de 1965�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 15 de Fevereiro de 1965�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 120/1965 DE 31 DE JULHO DE 1965
 DECRETO Nº 120-1965
CONCEDER APOSENTADORIA A JOÃO FERREIRA DE LIMA, NO 
CARGO DE FISCAL GERAL, PADRÃO “E”, COM VENCIMENTOS 
MAIS O ADICIONAL DE 20%, CORRESPONDENTE A 20 ANOS DE 
SERVIÇO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 31 de Julho de 1965�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Julho de 1965�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 122/1965 DE 29 DE NOVEMBRO DE 
1965
 DECRETO Nº 122-1965
NOMEAR LAURINDO MAY, PARA EXERCER O CARGO DE FISCAL 
LANÇADOR, PADRÃO “D”, DO QUADRO ÚNICO DO MUNICÍPIO, A 
CONTAR DE 1º DO CORRENTE MÊS�
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DECRETO Nº 146/1967 DE 01 DE AGOSTO DE 1967
 DECRETO Nº 146-1967

REMOVER “EX-OFICIO” FRANCISCA FARIAS BUENO, DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DE PEDRA PARA A DE PAPANDUVA, 
NESTE MUNICÍPIO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 01 de Agosto de 1967�

BENTO SYLVIO MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 01 de Agosto de 1967�

MARIA DAILY SCHROEDER
Secretária

DECRETO Nº 147/1967 DE 31 DE AGOSTO DE 1967
 DECRETO Nº 147-1967
CONCEDER EXONERAÇÃO A MOACIR ENGEL, DA FUNÇÃO DE ZE-
LADOR-COVEIRO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 31 de Agosto de 1967�

BENTO SYLVIO MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Agosto de 1967�

MARIA DAILY SCHROEDER
Secretária

DECRETO Nº 149/1968 DE 01 DE JUNHO DE 1968
 DECRETO Nº 147-1968
DISPENSAR MARIA DAILY SCHROEDER, ESCRITURÁRIA, PADRÃO 
“F”, DAS FUNÇÕES DE SECRETÁRIA, QUE VINHA EXERCENDO 
CUMULATIVAMENTE�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 01 de Junho de 1968�

BENTO SYLVIO MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 01 de Junho de 1968�

MARIA DAILY SCHROEDER
Secretária

DECRETO Nº 93/1962 DE 10 DE JANEIRO DE 1962
 DECRETO Nº 93-1962
CONCEDE EXONERAÇÃO A THEREZA ZILAH MUNHOZ, DO CARGO 
DE ESCRITURÁRIO, A CONTAR DE 31-12-1961�

DECRETO OBSOLETO�

DECRETO Nº 140/1967 DE 20 DE MARÇO DE 1967
 DECRETO Nº 140-1967

APOSENTAR A PEDIDO HERCÍLIO BUENO FRANCO, NO CARGO DE 
SECRETÁRIO PADRÃO “I”, COM PROVENTOS MENSAIS DE VENCI-
MENTOS DO CARGO, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO COR-
RESPONDENTE A 30% SOBRE OS VENCIMENTOS POR CONTAR 
MAIS DE 30 ANOS DE SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 20 de Março de 1967�

BENTO SYLVIO MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 20 de Março de 1967�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 141/1967 DE 20 DE MARÇO DE 1967
 DECRETO Nº 141-1967

DESIGNAR MARIA DAILY SCHROEDER, ESCRITURÁRIA “F”, PARA 
ENQUANTO NÃO FOR PREENCHIDO O CARGO DE SECRETÁRIO, 
RESPONDER PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 20 de Março de 1967�

BENTO SYLVIO MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 20 de Março de 1967�

MARIA DAILY SCHROEDER
Secretária

DECRETO Nº 144/1967 DE 01 DE ABRIL DE 1967
 DECRETO Nº 144-1967
NOMEAR ARNO DUVOISIN, PARA EXERCER EM COMISSÃO O CAR-
GO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS 
DE RODAGEM�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 01 de Abril de 1967�

BENTO SYLVIO MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 01 de Abril de 1967�

MARIA DAILY SCHROEDER
Secretária
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DECRETO Nº 97/1962 DE 28 DE FEVEREIRO DE 
1962 
 DECRETO Nº 97-1962
CONCEDER APOSENTADORIA A ERNESTO LUIZ SCHÜTZLER, NO 
CARGO DE PROFESSOR MUNICIPAL, PADRÃO “E”, COM PROVEN-
TOS MENSAIS DE VENCIMENTOS DO CARGO E DE ADICIONAL 
POR TEMPO DE SERVIÇO, CORRESPONDENTE A 15% SOBRE OS 
VENCIMENTOS, POR CONTAR MAIS DE 25 ANOS DE SERVIÇOS 
PRESTADOS AO MUNICÍPIO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 28 de Fevereiro de 1962�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 28 de Fevereiro de 1962�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 98/1962 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1962
 DECRETO Nº 98-1962
NOMEAR DE ACÔRDO COM O ITEM II DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 
198, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1954, MARISE SCHIESSL, PARA 
EXERCER O CARGO DE PROFESSOR, PADRÃO “G”, PARA TER 
EXERCÍCIO NA ESCOLA MUNICIPAL DE SALTINHO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 28 de Fevereiro de 1962�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 28 de Fevereiro de 1962�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 99/1962 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1962
 DECRETO Nº 99-1962

REMOVER OSVALDO EDMUNDO SCHÜTZLER, PROFESSOR MUNI-
CIPAL, PADRÃO “B”, DA ESCOLA MUNICIPAL DE SALTINHO, PARA 
A ESCOLA MUNICIPAL DE PAPANDUVA�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 28 de Fevereiro de 1962�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 28 de Fevereiro de 1962�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

Campo Alegre, 10 de Janeiro de 1962�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 10 de Janeiro de 1962�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 94/1962 DE 11 DE JANEIRO DE 1962
 DECRETO Nº 94-1962
NOMEAR MARIA DAILY SCHROEDER, PARA EXERCER O CARGO 
DE ESCRITURÁRIO, A CONTAR DE 1º DE JANEIRO DO CORRENTE 
ANO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 11 de Janeiro de 1962�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 11 de Janeiro de 1962�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 95/1962 DE 31 DE JANEIRO DE 1962
 DECRETO Nº 95-1962
CONCEDER EXONERAÇÃO A MATILDE NARLOCH, DO CARGO DE 
TESOUREIRO PADRÃO “I”�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 31 de Janeiro de 1962�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Janeiro de 1962�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 96/1962 DE 01 DE FEVEREIRO DE 1962
 DECRETO Nº 96-1962
NOMEAR RENATE TSCHÖKE PARA EXERCER O CARGO DE TESOU-
REIRO PADRÃO “I”�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 01 de Fevereiro de 1962�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 01 de Fevereiro de 1962�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário
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PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 20 de Fevereiro de 1963�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 20 de Fevereiro 1963�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 75/1963 DE 20 DE FEVEREIRO DE 
1963
 PORTARIA Nº 75-1963
DISPENSAR JOSÉ REICH, DA FUNÇÃO DE CARCEREIRO QUE VI-
NHA EXERCENDO INTERINAMENTE, A CONTAR DE 15 DO COR-
RENTE MÊS�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 20 de Fevereiro de 1963�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 20 de Fevereiro 1963�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 76/1963 DE 20 DE FEVEREIRO DE 
1963
 PORTARIA Nº 76-1963

DESIGNAR ALARICO BASSANI PARA EXERCER INTERINAMENTE A 
FUNÇÃO DE CARCEREIRO, A CONTAR DE 15 DO CORRENTE MÊS�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 20 de Fevereiro de 1963�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 20 de Fevereiro 1963�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 77/1963 DE 11 DE MARÇO DE 1963
 PORTARIA Nº 77-1963
CONCEDER A OSVALDO EDMUNDO SCHÜTZLER, PROFESSOR 
MUNICIPAL COM EXERCÍCIO NA ESCOLA DE PAPANDUVA NESTE 
MUNICÍPIO, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, PARA FREQÜENTAR A 
4ª SÉRIE DO CURSO NORMAL REGIONAL ATÉ O SEU TÉRMINO E 
A CONTAR DE 10 DO CORRENTE MÊS�

PORTARIA OBSOLETA�

LEI Nº 158/1961 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1961
LEI Nº 158/1961
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO CORRENTE EXERCÍCIO POR 
CONT DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E SALDO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 30 de Dezembro de 1961�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 30 de Dezembro de 1961�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 159/1961 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1961
LEI Nº 159/1961
ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA PAGAMENTO DAS SEGUINTES DÍ-
VIDAS DE EXERCÍCIOS FINDOS�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 30 de Dezembro de 1961�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 30 de Dezembro de 1961�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 160/1962, DE 11 DE JANEIRO DE 1962
LEI Nº 160/1962
HOMOLOGA O CONVÊNIO ESPECIAL FIRMADO PELO PREFEITO 
MUNICIPAL E O GOVÊRNO DO ESTADO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 11 de Janeiro de 1962�

BERNARDO MARETH
Presidente da Câmara Municipal

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campo Alegre, 11 de 
Janeiro de 1962�

PORTARIA Nº 74/1963 DE 20 DE FEVEREIRO DE 
1963
 PORTARIA Nº 74-1963

DESIGNAR JOSÉ PEDRO CUBAS, PARA SEM ONUS PARA O MU-
NICÍPIO, E COM PRAZO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO CORRENTE 
ANO, PROCEDER A FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CÓDIGO DE 
POSTURAS DO MUNICÍPIO, PRINCIPALMENTE NO QUE DIZ RES-
PEITO AOS SERVIÇOS DE ROÇADAS DE TESTADAS NAS ESTRA-
DAS MUNICIPAIS�
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Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Março 1963�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 81/1963 DE 31 DE AGOSTO DE 1963
 PORTARIA Nº 81-1963
DISPENSAR MARIA TEREZINHA SCHLÖGEL, DO CARGO DE PRO-
FESSORA SUBSTITUTA DA ESCOLA MUNICIPAL DE PAPANDUVA�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 31 de Agosto de 1963�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Agosto 1963�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 82/1963 DE 31 DE AGOSTO DE 1963
 PORTARIA Nº 82-1963
DISPENSAR DEOLINDA SCHIESSL, DO CARGO DE PROFESSORA 
SUBSTITUTA DA ESCOLA MUNICIPAL DE SALTINHO, NESTE MU-
NICÍPIO�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 31 de Agosto de 1963�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Agosto 1963�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 83/1964 DE 08 DE JANEIRO DE 1964
 PORTARIA Nº 83-1964

DESIGNAR JOSÉ PEDRO CUBAS, PARA O PERÍODO DE DOIS 
ANOS, E SEM ÔNUS PARA O MUNICÍPIO, PROCEDER A FISCALI-
ZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO 
NA ÁREA COMPREENDIDA ENTRE AS LOCALIDADES DE RODEIO 
GRANDE, POSTEMA, XIMBUVA, CÃOZINHO E CUBATÃO�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 08 de Janeiro de 1964�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 08 de Janeiro 1964�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

Campo Alegre, 11 de Março de 1963�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 11 de Março 1963�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 78/1963 DE 11 DE MARÇO DE 1963
 PORTARIA Nº 78-1963
NOMEAR MARIA TEREZINHA SCHLÖGEL, PARA ENQUANTO DU-
RAR O IMPEDIMENTO DO RESPECTIVO TITULAR EXERCER O 
CARGO DE PROFESSOR SUBSTITUTO, COM EXERCÍCIO NA ESCO-
LA MUNICIPAL DE PAPANDUVA, NESTE MUNICÍPIO�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 11 de Março de 1963�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 11 de Março 1963�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 79/1963 DE 31 DE MARÇO DE 1963
 PORTARIA Nº 79-1963
CONCEDER A MARISE SCHIESSL, PROFESSORA MUNICIPAL EM 
EXERCÍCIO NA ESCOLA MUNICIPAL DE SALTINHO, 6 MESES DE 
LICENÇA, SEM VENCIMENTOS�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 31 de Março de 1963�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Março 1963�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 80/1963 DE 31 DE MARÇO DE 1963
 PORTARIA Nº 80-1963
CONCEDER A MARISE SCHIESSL, PROFESSORA MUNICIPAL EM 
EXERCÍCIO NA ESCOLA MUNICIPAL DE SALTINHO, 6 MESES DE 
LICENÇA, SEM VENCIMENTOS�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 31 de Março de 1963�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO Nº 002 DE 19 DE MARÇO DE 2010
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 002 DE 19 DE MARÇO DE 2010

APROVA BALANCETE FINANCEIRO DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE REFERENTE JANEIRO E FEVEREIRO/2010�

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 17 de março de 2010, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o Artigo 20 Alínea h do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre, no uso das atribuições legais, faço saber que os Conselhei-
ros aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art�1º- Aprova o Balancete Financeiro do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, referente Janeiro e Fevereiro/2010�

Art�2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Campo Alegre/SC, 19 de março de 2010�

Deodato Raul Hruschka
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 003 DE 19 DE MARÇO DE 2010
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 003 DE 19 DE MARÇO DE 2010

APROVA SIOPS (SISTEMA DE ORÇAMENTO PÚBLICO EM SAÚDE)
REFERENTE AO 1º SEMESTRE DE 2009�

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 17 de março de 2010, considerando o 
disposto no Artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o Artigo 20 Alínea h do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselhei-
ros aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art�1º- Aprova o Balancete Financeiro do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, referente Janeiro e Fevereiro/2010�

Art�2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Campo Alegre/SC, 19 de março de 2010�

Deodato Raul Hruschka
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 004 DE 19 DE MARÇO DE 2010
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 004 DE 19 DE MARÇO DE 2010

APROVA PROJETO DE REFORMULAÇÃO DO PACS
(PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNI-
CÍPIO)�

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 17 de março de 2010, considerando o 
disposto no Artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, 

PORTARIA Nº 84/1965 DE 31 DE JANEIRO DE 1965
 PORTARIA Nº 84-1965

PRORROGAR ATÉ O DIA 15 DE FEVEREIRO DO CORRENTE ANO O 
PRAZO PARA O PAGAMENTO SEM MULTAS DOS IMPOSTOS DEVI-
DOS NO MÊS DE JANEIRO�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 31 de Janeiro de 1965�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Janeiro 1965�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 85/1965 DE 15 DE FEVREIRO DE 1965
 PORTARIA Nº 85-1965
ADMITIR ALÍPIO TELMA DE LIMA, PARA COMO EXTRANUMERÁ-
RIO MENSALISTA EXERCER A FUNÇÃO DE ZELADOR-COVEIRO DO 
CEMITÉRIO DA CIDADE, A CONTAR DE 02 DE JANEIRO DO COR-
RENTE ANO�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 15 de Fevereiro de 1965�

MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 15 de Fevereiro 1965�

HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 19 DE MARÇO DE 2010
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 19 DE MARÇO DE 2010

APROVA BALANÇO FINANCEIRO DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2009�

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 17 de março de 2010, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o Artigo 20 Alínea h do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselhei-
ros aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art.1º- Aprova o Balanço financeiro do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, referente ao exercício de 2010�

Art�2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Campo Alegre/SC, 19 de março de 2010�

Deodato Raul Hruschka
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre
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Campo Alegre/SC, 19 de março de 2010�

Deodato Raul Hruschka
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 007 DE 19 DE MARÇO DE 2010
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 007 DE 19 DE MARÇO DE 2010

APROVA CALENDÁRIO DE REUNIÕES DO CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE REFERENTE AO ANO DE 2010�

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 17 de março de 2010, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o artigo 20 Alínea h do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselhei-
ros aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art�1º- Aprova o Calendário de Reuniões do Conselho Municipal de 
Saúde referente o ano de 2010�

Art�2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Campo Alegre/SC, 19 de março de 2010�

Deodato Raul Hruschka
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 008 DE 19 DE MARÇO DE 2010
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 008 DE 19 DE MARÇO DE 2010

APROVA CRIAÇÃO DE COMISSÃO INTERSETORIAL DE SAÚDE DO 
TRABALHADOR JUNTO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE�

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 17 de março de 2010, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o artigo 20 Alínea h do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselhei-
ros aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art�1º- Aprova a Criação de Comissão Intersetorial de Saúde do 
Trabalhador junto ao Conselho Municipal de Saúde, em atendi-
mento a Portaria RENAST Nº 2728/09, e aprovado pelo Conselho 
Estadual de Saúde conforme publicação no Diário Oficial de Santa 
Catarina nº 18�371 de 16�11�2009�

Art�2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Campo Alegre/SC, 19 de março de 2010�

Deodato Raul Hruschka
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

e o Artigo 20 Alínea h do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselhei-
ros aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art�1º- Aprova o PACS (Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde) do Município de Campo Alegre�

Art�2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Campo Alegre/SC, 19 de março de 2010�

Deodato Raul Hruschka
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 005 DE 19 DE MARÇO DE 2010
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 005 DE 19 DE MARÇO DE 2010

APROVA O PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 2010/2013
DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE�

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 17 de março de 2010, considerando o 
disposto no Artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o Artigo 20 Alínea h do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselhei-
ros aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art�1º- Aprova o Plano Municipal de Saúde 2010/2013 do Municí-
pio de Campo Alegre�

Art�2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Campo Alegre/SC, 19 de março de 2010�

Deodato Raul Hruschka
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 006 DE 19 DE MARÇO DE 2010
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 006 DE 19 DE MARÇO DE 2010

APROVA O SISPACTO 2010/2011 DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALE-
GRE

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 17 de março de 2010, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o artigo 20 Alínea h do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselhei-
ros aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art�1º- Aprova o SISPACTO 2010/2011(Cadastro Municipal de Me-
tas para Indicadores de Monitoramento e Avaliação do Pacto pela 
Saúde-Prioridades e Objetivos “Pacto pela Vida”�

Art�2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�
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GRAZIELA FABÍOLA LLANO CABRERA
1ª Secretária do Conselho Municipal de
Assistência Social de Campo Alegre/SC�

RESOLUÇÃO Nº 010 DE 19 DE MARÇO DE 2010
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 010 DE 19 DE MARÇO DE 2010

APROVA O PAVS 2010/2011(PROGRAMAÇÃO DAS AÇÕES DE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE) DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE�

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 17 de março de 2010, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o artigo 20 Alínea h do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselhei-
ros aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art�1º- Aprova o PAVS 2010/2011(Programação das Ações de Vi-
gilância em Saúde) do Município de Campo Alegre�

Art�2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Campo Alegre/SC, 19 de março de 2010�

Deodato Raul Hruschka
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 011 DE 19 DE MARÇO DE 2010
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 011 DE 19 DE MARÇO DE 2010

APROVA A TERCEIRIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
HEMODIÁLISE DOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALE-
GRE�

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 17 de março de 2010, considerando o 
disposto no Artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o Artigo 20 Alínea h do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselhei-
ros aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art�1º- Aprova a Terceirização dos Serviços de Transporte de He-
modiálise dos pacientes de Campo Alegre para São Bento do Sul�

Art�2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Campo Alegre/SC, 19 de março de 2010�

Deodato Raul Hruschka
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 009 DE 19 DE MARÇO DE 2010
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 009 DE 19 DE MARÇO DE 2010

APROVA A HABILITAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE JUNTO AO PROGRAMA
DE INCLUSÃO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE�

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 17 de março de 2010, considerando o 
disposto no Artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o Artigo 20 Alínea h do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselhei-
ros aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art�1º- Aprova a Habilitação do Conselho Municipal de Saúde junto 
ao Programa de Inclusão Digital do Ministério da Saúde, para o re-
cebimento do Kit Canal Saúde contendo Televisão, DVD e Antena 
Parabólica�

Art�2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Campo Alegre/SC, 19 de março de 2010�

Deodato Raul Hruschka
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 31 DE MARÇO DE 2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 31 DE MARÇO DE 2010

APROVA O PLEITO DE HABILITAÇÃO PARA O NÍVEL DE GESTÃO
BÁSICA DO SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC�

Marilene Engler, Presidente do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social do Município de Campo Alegre, Estado Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, faz 
saber que os Conselheiros aprovaram e ela promulga a seguinte 
RESOLUÇAO:

Art�1º) Aprova o pleito de Habilitação para o Nível de gestão Bá-
sica do Sistema Municipal de Assistência Social do Município de 
Campo Alegre/SC�
Art� 2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º) Revogam-se as disposições em contrário�

Campo Alegre/SC, 31 de março de 2010�

MARILENE ENGLER
Presidente do Conselho Municipal de
Assistência Social de Campo Alegre/SC�

Registrada e publicada a presente Resolução aos trinta e um dias 
do mês de março de dois mil e dez�
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RESOLUÇÃO Nº 014 DE 19 DE MARÇO DE 2010
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 014 DE 19 DE MARÇO DE 2010

APROVA A REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE NESTE ANO DE 2010�

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 17 de março de 2010, considerando o 
disposto no Artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o Artigo 20 Alínea h do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselhei-
ros aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art�1º- Aprova a realização da CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE EM 2010, neste Município, cuja data será definida oportuna-
mente�

Campo Alegre/SC, 19 de março de 2010�

Deodato Raul Hruschka
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 015 DE 06 DE MAIO DE 2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 015 DE 06 DE MAIO DE 2010

APROVA BALANCETE FINANCEIRO DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MARÇO/2010�

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 05 de maio de 2010, considerando o dis-
posto no artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, e 
o artigo 20 letra h do Regimento Interno do CMS de Campo Ale-
gre, no uso das atribuições legais, faço saber que os Conselheiros 
aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art�1º- Aprova o Balancete Financeiro do Fundo Municipal de Saú-
de relativo ao mês de Março/2010�

Art�2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Campo Alegre/SC, 06 de maio de 2010�

Deodato Raul Hruschka
Presidente do CMS de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 016 DE 06 DE MAIO DE 2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 016 DE 06 DE MAIO DE 2010

APROVA O SIOPS/SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE
ORÇAMENTO PÚBLICO REFERENTE EXERCÍCIO DE 2009�

RESOLUÇÃO Nº 012 DE 19 DE MARÇO DE 2010
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 012 DE 19 DE MARÇO DE 2010

APROVA A AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO DE PEQUENO PORTE
COM RECURSOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL�

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 17 de março de 2010, considerando o 
disposto no Artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o Artigo 20 Alínea h do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselhei-
ros aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art�1º- Aprova a aquisição de 01 (zero um) veículo de pequeno 
porte com recursos financeiros da Vigilância Sanitária Municipal.

Art�2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Campo Alegre/SC, 19 de março de 2010�

Deodato Raul Hruschka
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 013 DE 19 DE MARÇO DE 2010
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 013 DE 19 DE MARÇO DE 2010

APROVA A AQUISIÇÃO DE 01(UMA) AMBULÂNCIA E OU 01(UM)
VEÍCULO DE PORTE MÉDIO PARA O TRANSPORTE DO TFD�

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 17 de março de 2010, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o Artigo 20 Alínea h do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselhei-
ros aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art�1º- Aprova a aquisição de 01 (zero um) veículo tipo ambulân-
cia e ou 01 (zero um) veículo de porte médio para o transporte 
de TFD�

Parágrafo único: A aquisição de que trata o Art� 1ª desta Resolu-
ção está condicionada a definição da Secretaria de Estado da Saú-
de, a qual se comprometeu com a doação de um desses veículos 
ao Município�

Art�2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Campo Alegre/SC, 19 de março de 2010�

Deodato Raul Hruschka
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre
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Art�1º- Aprova o Relatório do Plano de Fortalecimento da Atenção 
Primária no Município de Campo Alegre 2010/2012�

Art�2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Campo Alegre/SC, 21 de outubro de 2010�

DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Conselho Municipal de
Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 019 DE 21 DE OUTUBRO DE 2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 019 DE 21 DE OUTUBRO DE 2010

APROVA REALIZAÇÃO DA IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE�

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 20 de outubro de 2010, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o artigo 20 letra h do Regimento Interno do CMS de Campo Ale-
gre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselheiros 
aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art�1º- Aprova a realização da IV Conferência Municipal de Saúde 
a realizar-se no dia 04 de dezembro de 2010, tendo como su-
gestão o tema “FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA NO 
MUNICÍPIO”�

Art�2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Campo Alegre/SC, 21 de outubro de 2010�

DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Conselho Municipal de
Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 31 DE MARÇO DE 2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 31 DE MARÇO DE 2010

APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC
DO ANO DE 2009�

Marilene Engler, Presidente do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social do Município de Campo Alegre, Estado Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, faz 
saber que os Conselheiros aprovaram e ela promulga a seguinte 
RESOLUÇAO:

Art�1º) Aprova a Prestação de Contas do Fundo Municipal de As-
sistência Social do Município de Campo Alegre/SC do ano de 2009�
Art� 2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º) Revogam-se as disposições em contrário�

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 05 de maio de 2010, considerando o dis-
posto no artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, e 
o artigo 20 letra h do Regimento Interno do CMS de Campo Ale-
gre, no uso das atribuições legais, faço saber que os Conselheiros 
aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art�1º- Aprova o SIOPS/Sistema de Informações sobre Orçamento 
Público referente ao exercício de 2009�

Art�2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Campo Alegre/SC, 06 de maio de 2010�

Deodato Raul Hruschka
Presidente do CMS de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 017 DE 21 DE OUTUBRO DE 2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 017 DE 21 DE OUTUBRO DE 2010

APROVA BALANCETE FINANCEIRO DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE RELATIVA AO PERÍODO DE ABRIL/SETEMBRO/2010�

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 20 de outubro de 2010, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o artigo 20 letra h do Regimento Interno do CMS de Campo Ale-
gre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselheiros 
aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art�1º- Aprova o Balancete Financeiro do Fundo Municipal de Saú-
de referente Abril/Setembro/2010�

Art�2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Campo Alegre/SC, 21 de outubro de 2010�

DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Conselho Municipal de
Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 018 DE 21 DE OUTUBRO DE 2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 018 DE 21 DE OUTUBRO DE 2010

APROVA RELATÓRIO DO PLANO DE FORTALECIMENTO DA ATEN-
ÇÃO PRIMÁRIA NO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 2010/2012�

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 20 de outubro de 2010, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o artigo 20 letra h do Regimento Interno do CMS de Campo Ale-
gre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselheiros 
aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:
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Campo Alegre/SC, 11 de junho de 2010�

MARILENE ENGLER
Presidente do Conselho Municipal de
Assistência Social de Campo Alegre/SC�

Registrada e publicada a presente Resolução aos onze dias do mês 
de junho do ano de dois mil e dez�

GRAZIELA FABÍOLA LLANO CABRERA
1ª Secretária do Conselho Municipal de
Assistência Social de Campo Alegre/SC�

RESOLUÇÃO Nº 04 DE 11 DE JUNHO DE 2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 04 DE 11 DE JUNHO DE 2010�

APROVAÇÃO DO DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DE EXE-
CUÇÃO
FÍSICO-FINANCEIRA, RELATIVO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO
CO-FINANCIAMENTO FEDERAL DO ANO DE 2009�

Marilene Engler, Presidente do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social do Município de Campo Alegre, Estado Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, faz 
saber que os Conselheiros aprovaram e ela promulga a seguinte 
RESOLUÇAO:

Art�1º) Aprova o Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físi-
co-Financeira, relativo a prestação de Contas do Co-Financiamen-
to Federal do ano de 2009 ( 01�01�2009 a 31�12�2009)�
Art� 2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º) Revogam-se as disposições em contrário�

Campo Alegre/SC, 11 de junho de 2010�
            
MARILENE ENGLER
Presidente do Conselho Municipal de
Assistência Social de Campo Alegre/SC

Registrada e publicada a presente Resolução aos onze dias do mês 
de junho do ano de dois mil e dez�

GRAZIELA FABÍOLA LLANO CABRERA
1ª Secretária do Conselho Municipal de
Assistência Social de Campo Alegre/SC

RESOLUÇÃO Nº 05 DE 30 DE JUNHO DE 2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 05 DE 30 DE JUNHO DE 2010

APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO DO ANO 2010�

Maria Emídia Duvoisin, Vice-Presidente do Conselho Municipal de 

Campo Alegre/SC, 31 de março de 2010�

MARILENE ENGLER
Presidente do Conselho Municipal de
Assistência Social de Campo Alegre/SC�

Registrada e publicada a presente Resolução aos trinta e um dias 
do mês de março de dois mil e dez�

GRAZIELA FABÍOLA LLANO CABRERA
1ª Secretária do Conselho Municipal de
Assistência Social de Campo Alegre/SC�

RESOLUÇÃO Nº 020 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 020 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2010

APROVA BALANCETE FINANCEIRO DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE REFERENTE AO MÊS OUTUBRO/2010�

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 20 de outubro de 2010, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8�142 de 28 de dezembro de 1990, 
e o artigo 20 alínea h do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselhei-
ros aprovaram e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art�1º- Aprova o Balancete Financeiro do Fundo Municipal de Saú-
de referente ao mês de Outubro/2010�

Art�2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Campo Alegre/SC, 02 de dezembro de 2010�

DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Conselho Municipal de
Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 03 DE 11 DE JUNHO DE 2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 03 DE 11 DE JUNHO DE 2010

APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-QUADRIÊNIO 2010-2013�

Marilene Engler, Presidente do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social do Município de Campo Alegre, Estado Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, faz 
saber que os Conselheiros aprovaram e ela promulga a seguinte 
RESOLUÇAO:

Art�1º) Aprova o plano Municipal de Assistência Social - Quadriênio 
2010-2013�
Art� 2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º) Revogam-se as disposições em contrário�
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TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 001
TERMO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO DE IMÓVEL nº 001�

Pelo presente Termo de Cessão de Direito de Uso, que entre si 
celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n�º 
83�102�749/0001-77, com sede a Rua Coronel Bueno franco, 292, 
Centro, Campo Alegre-SC, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr� Vilmar Grosskopf, doravante denominado CEDENTE 
e, de outro lado, MURILO KUSZKOWSKI - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13�013�596/0001-06, 
estabelecida na Rua Prefeito Oldemar Duvoisin, 553 - Bairro Belo 
Horizonte, Município de Campo Alegre/SC, neste ato representada 
por seu Diretor, doravante denominada CESSIONÁRIA, tem entre 
si, certo e ajustado, nos termos da Lei Municipal n� 3656/10, o 
seguinte:

Cláusula Primeira - Do Objetivo

O Objeto do presente Termo de Cessão é a cessão das instalações 
do seguinte imóvel, locado à CEDENTE nos termos da Lei Munici-
pal n� 3�654/10:

“Um terreno urbano, com 10�970,00m² (dez mil, novecentos e se-
tenta metros quadrados), com um galpão de alvenaria edificado, 
contendo 700,00m², localizado na Rua Prefeito Oldemar Duvoisin, 
matriculado sob nº 08�299 no Cartório de Registro de Imóveis de 
São Bento do Sul/SC, da empresa A�P�EX COMERCIAL EXPORTA-
DORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 00�490�852/0001-04, de proprie-
dade de PEDRO WEIHERMANN, brasileiro, casado, industrial, por-
tador da C�I� nº 22/R-1�366592-SSP/SC e CPF nº 519�993�589-53�”

Cláusula Segunda - Do Prazo

O Prazo do presente Termo de Permissão será de 01(um) ano, 
contado a partir de 03 de janeiro de 2011, podendo ser renovado�

Cláusula Terceira - Da Utilização e Manutenção do Imóvel Cedido

A utilização e manutenção das instalações do imóvel cedido pelo 
presente termo serão de responsabilidade exclusiva da CESSIO-
NÁRIA, devendo o uso ser restrito às suas finalidades industriais.

Cláusula Quarta - Das Obrigações da CEDENTE

Compete à CEDENTE a seguintes obrigações:

a) fiscalizar a qualquer tempo e sem prévio aviso, o uso das ins-
talações do imóvel cedido, verificando se o mesmo está compa-
tível com o que rezam as Cláusulas deste termo e da legislação 
aplicável�

Cláusula Quinta - Das Obrigações da CESSIONÁRIA

Compete a CESSIONÁRIA MURILO KUSZKOWSKI - ME, as seguin-
tes obrigações:

a) a manutenção e recuperação total das instalações do imóvel 
(terreno e galpão), por sua conta e risco ;
b) a responsabilidade de todo e qualquer ônus decorrentes do 
vínculo empregatício do pessoal que lhe prestar serviços com su-
bordinação, pessoalidade, habitualidade e onerosidade;
c) responsabilidade perante terceiros por quaisquer danos provo-
cados por acidente, ainda que fortuitamente;
d) devolução do objeto da presente cessão em perfeitas condi-
ções, sem direito a indenização por reparos ou reformas eventu-
almente efetuadas;
e) utilizar as instalações exclusivamente dentro dos fins declinados 
no presente termo e na legislação aplicável;

Assistência Social do Município de Campo Alegre, Estado Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor, faz saber que os Conselheiros aprovaram e ela promulga a 
seguinte RESOLUÇAO:

Art�1º) Aprova o Plano de Ação do Ano 2010�
Art� 2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º) Revogam-se as disposições em contrário�

Campo Alegre/SC, 30 de junho de 2010�

MARIA EMÍDIA DUVOISIN
Vice-Presidente do Conselho Municipal de
Assistência Social de Campo Alegre/SC�

Registrada e publicada a presente Resolução aos trinta dias do 
mês de junho do ano de dois mil e dez�

GRAZIELA FABÍOLA LLANO CABRERA
1ª Secretária do Conselho Municipal de
Assistência Social de Campo Alegre/SC�

RESOLUÇÃO Nº 06 DE 23 DE JULHO DE 2010
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL DO PBF

RESOLUÇÃO Nº 06 DE 23 DE JULHO DE 2010

APROVA BLOQUEIO DO BENEFÍCIO DAS FAMÍLIAS DO PROGRA-
MA BOLSA FAMÍLIA QUE SE RECUSAM A PARTICIPAR DOS CUR-
SOS DE GERAÇÃO DE CAPACITAÇÃO DE RENDA, FINANCIADOS 
PELO IGD (ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA)�

Maria Emídia Duvoisin, Vice-Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social do Município de Campo Alegre, que também 
representa a Instância de Controle Social do Programa Bolsa Fa-
mília no Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, faz 
saber que os Conselheiros aprovaram e ela promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO:

Art�1º) Aprova Bloqueio do Benefício das famílias do Programa 
Bolsa Família que se recusam a participar dos Cursos de Geração 
de Capacitação de Renda, cofinanciados pelo IGD (Índice de Ges-
tão Descentralizada)�

Art�2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�

Art�3º) Revogam-se as disposições em contrário

Campo Alegre/SC, 23 de julho de 2010�

MARIA EMÍDIA DUVOISIN
Vice-Presidente do Conselho Municipal
de Assistência Social de Campo Alegre/SC�

Registrada e publicada a presente Resolução ao vigésimo terceiro 
dia do mês de julho do ano de dois mil e dez�

GRAZIELA FABÍOLA LLANO CABRERA
1ª Secretária do Conselho Municipal
de Assistência Social de Campo Alegre/SC�



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 121

O CEDENTE cederá ao CESSIONÁRIO, para utilização exclusiva na 
sede do 1º Grupamento de Bombeiros Militar da 2ª Companhia de 
Bombeiros Militar do 9º Batalhão do Bombeiros Militar, sediado no 
Município de Campo Alegre/SC, o seguinte bem móvel adquirido 
com recursos do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de 
Bombeiros Militar do Município de Campo Alegre/SC: 01 veículo 
Pick-up L 200 Marca MITSUBISHI, modelo SAVANA, tipo Esp/Ca-
minhonete/AB/C� Dupla, combustível DIESEL, ano de fabricação/
modelo 2011, cor vermelha, chassi nº 93XVNK74OBCB76536, pla-
ca MIS 4341, tipo Auto Transporte Material (ATM), com todos os 
equipamentos obrigatórios�

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO

O bem destina-se a manutenção e execução dos serviços de Bom-
beiro Militar no Município de Campo Alegre, Estado de Santa Ca-
tarina ficando o CESSIONÁRIO responsável pelo fornecimento do 
pessoal necessário à execução desse serviço�

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES

I - DO CESSIONÁRIO:

a) Usar o bem exclusivamente para o fim a que se destina;
b) Não transferir ou ceder o bem a terceiros;
c) Zelar pela guarda do bem, comunicando ao CEDENTE a ocor-
rência de qualquer acidente;
d) Responsabilizar-se por eventuais transgressões à legislação de 
trânsito (ou análoga) e pelos efeitos dessas;
e) Arcar com os custos de conservação, manutenção e reposição 
das peças necessárias à conservação e uso do bem, além de pagar 
todos os impostos e taxas incidentes sobre os bens deste termo�

II - DO CEDENTE:

a) Arcar com os custos elencados na letra “e”, item I, da cláusula 
terceira em casos de justificada emergência administrativo-opera-
cional através do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de 
Bombeiros Militar do Município de Campo Alegre/SC�
b) Arcar com os custos elencados na letra “e”, item I, da cláusula 
terceira para o bem descrito na cláusula primeira no ano de 2011 
ou até que o CESSIONÁRIO tenha condições orçamentárias e fi-
nanceiras para assumi-los, exceto quando em substituição a outro 
veículo (embarcação) cedido ao Estado�

CLÁUSULA  QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão à conta dos recursos consignados no Orça-
mento do Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar - Fonte 
de Recursos 0111, Ação 4376, Itens Orçamentários 3�3�90�30�01 
(combustíveis e lubrificantes automotivos), 3.3.90.39.19 (manu-
tenção e conservação de veículos), 3�3�90�30�39 (material para 
manutenção de veículos), 3�3�90�39�69 (seguros em geral), e 
3�390�47�10 (taxas)�

CLÁUSULA QUINTA - DA CARACTERIZAÇÃO

Enquanto durar o presente Termo de Cessão de Uso nº 002/2011 
o bem integrará a frota do CESSIONÁRIO, caracterizado por suas 
cores, símbolos e placas (licenças) específicos.

CLÁUSULA SEXTA - DA DEPRECIAÇÃO

Por conta do presente acordo, o objeto deste Termo de Cessão 
de Uso será utilizado exclusivamente na sede do 1º Grupamento 
de Bombeiros Militar da 2ª Companhia de Bombeiros Militar do 
9º Batalhão de Bombeiros Militar, sediado no Município de Campo 
Alegre/SC, o qual será devolvido, quando da rescisão ou expiração 
deste instrumento, no estado que se encontrar, desgastado pelo 

f) arcar com as despesas de água e energia elétrica do referido 
imóvel;
g) manter regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Municipal;

Cláusula Sexta - Da revogação
A presente Permissão de Uso é feita a título precário, podendo ser 
revogada a qualquer tempo pela CEDENTE, na forma da lei�
Cláusula Sétima - Da rescisão

O presente Termo de Cessão será rescindido nos termos previstos 
em lei, ou:

a) ao final do prazo ajustado na cláusula segunda, se não houver 
prorrogação expressa, por meio de aditivo contratual;
b) por descumprimento de suas cláusulas;

Cláusula Oitava - Do Foro

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul�

Cláusula Nona - Da vigência

A presente Permissão terá validade a partir de 03 de janeiro de 
2011, na forma da Lei Municipal n� 3�656/10�

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre/SC, 03 de janeiro de 2011�

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE MURILO KUSZKOWSKI - ME
CEDENTE CESSIONÁRIA
por seu representante legal por seu representante legal

TESTEMUNHAS:

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JÚNIOR 
CPF/MF n�º 972�823�409-00  

 JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF n�º 304�385�869-72

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 002/2011
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 002/2011

Termo de Cessão de Uso que entre si celebram o Município de 
Campo Alegre-SC e o Estado de Santa Catarina, através do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina - CBMSC�

O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, com sede na Rua Cel� Bue-
no Franco, nº 292, Centro - Campo Alegre/SC, inscrito no CNPJ/MF 
nº 83�102�749/0001-77, doravante denominado CEDENTE, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr� Vilmar Grosskopf, 
portador da Carteira de Identidade nº 2R543185 SSP/SC, CPF/MF 
nº 019�658�839-15, e o ESTADO DE SANTA CATARINA, através do 
Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina - CBMSC, situado à 
Rua Almirante Lamego, nº 381, Centro - Florianópolis/SC, inscri-
to no CNPJ/MF nº 06�096�391/0001-76, doravante denominado 
CESSIONÁRIO, neste ato representado por seu Comandante-Ge-
ral Cel� BM José Luiz Masnik, portador da Carteira de Identidade 
Militar nº 900272-3 e do CPF/MF nº 353�078�469-91, amparados 
pela Lei Municipal nº 3�696 de 03 de maio de 2011, resolvem, por 
mútuo acordo, celebrar o presente Termo de Cessão de Uso, de 
acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 003
TERMO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO Nº 003

Pelo presente instrumento particular, de um lado, ODRACYR AN-
TONIO CUBAS, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG n�º 
78�028-SC, inscrito no CPF/MF sob n�º 002�906�709-00, residen-
te e domiciliado na Rua Jerônimo Coelho, 315, Centro, Município 
de Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP: 89201-050, adiante 
denominado CEDENTE, e de outro lado, MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE-SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n�º 83�102�749/0001-77, com sede a Rua Cel� Bue-
no Franco, 292, Centro, Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
VILMAR GROSSKOPF, adiante denominado CESSIONÁRIO, tem 
entre si, justo e acordado o presente Termo de Cessão de Direito 
Uso de Imóvel, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas 
condições descritas no presente, nos seguintes termos:

DO OBJETO

Cláusula 1°� O presente Termo tem como OBJETO a Cessão de 
Direito de Uso de parte do imóvel, conforme Cláusula 2ª deste 
Termo, para fins de execução e manutenção de Sistema de Capta-
ção e Reservação de Água Tratada na localidade de Faxinal, neste 
Município de Campo Alegre/SC�

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

Cláusula 2ª� A área que trata a cláusula anterior, será de 25�00 
(vinte e cinco) m², mais o direito de acesso da mencionada área, 
parte integrante do Registro Geral matriculado sob nº 10�625 no 
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de São Bento do Sul/
SC, de uso exclusivo pelo Poder Executivo Municipal de Campo 
Alegre/SC - pela Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental - 
Águas de Campo Alegre, sendo intransferível para terceiros�

DAS OBRIGAÇÕES

Cláusula 3°� Por tratar-se de obra de relevante interesse público, 
o CEDENTE obriga-se a permitir gratuitamente o livre acesso de 
pessoal e maquinário do Poder Executivo Municipal de Campo Ale-
gre/SC, ou de contratados por este, para execução e manutenção 
do Sistema de Captação e Reservação de Água Tratada, na loca-
lidade de Faxinal, neste Município de Campo Alegre/SC, sempre 
que se faça necessário, sem prévio aviso ou pedido formal�

DO PRAZO

Cláusula 4ª� O prazo de duração do presente Termo de Cessão de 
Direito de Uso é indeterminado, enquanto houver necessidade e 
interesse público�

DO FORO

Cláusula 5°� Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
CONTRATO, as partes elegem o Foro da Comarca de São Bento 
do Sul/SC�

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente ins-
trumento em duas vias de igual teor, juntamente com duas tes-
temunhas�

Campo Alegre/SC, 12 de maio de 2011�
ODRACYR ANTONIO CUBAS
CEDENTE

VILMAR GROSSKOPF PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
CESSIONÁRIO Assessor Jurídico
OAB/SC n�º 15760

seu uso�

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO

Este Termo de Cessão de Uso reger-se-á, no que couber, pelas 
normas estabelecidas no inciso IX do Artigo 8º da Constituição Es-
tadual, Lei Federal nº 8�666, de 21 de junho de 1993, e alterações, 
art� 7º, inciso IV, da Lei Complementar nº 381, de 7 de maio de 
2007, Decreto nº 307, de 4 de junho de 2003, e alterações, art� 7º, 
inciso IX, do Decreto nº 1�158, de 18 de março de 2008, Portaria 
n° 2�399/GEREH/DIGA/GAB/SSP, de 17 de dezembro de 2010 e 
na Lei Orgânica do Município de Campo Alegre/SC, de 05 de Abril 
de 1990, CAPÍTULO III - DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO, no 
seu Art� 8º - Ao Município cabe exercer, em seu território, todas as 
competências que não lhe sejam vedadas pelas Constituições Fe-
deral e Estadual, e especialmente: no inciso - VII - firmar acordos, 
convênios e ajustes com o Estado, a União e outros municípios, 
para execução de suas Leis, serviços e decisões, desde que não 
afetem a soberania de seu povo, a intocabilidade dos direitos hu-
manos, a não-ingerência recíproca nos assuntos internos dos mu-
nicípios conveniados, e a emancipação e o progresso da sociedade

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO E VIGÊNCIA

O presente Termo de Cessão de Uso vigorará por 5 (cinco) anos, a 
contar da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, po-
dendo ser denunciado a qualquer tempo se assim for do interesse 
de qualquer dos acordantes, mediante comunicação prévia de no 
mínimo 30 (trinta) dias�

CLÁUSULA NONA - DOS TERMOS ADITIVOS

Este Termo de Cessão de Uso poderá ser alterado através de Ter-
mos Aditivos, de comum acordo entre as partes�

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica 
eleito o Foro da Comarca de Capital, renunciando as partes a qual-
quer outro, mesmo que mais privilegiado�

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo 
em 4 (quatro) vias de igual teor, junto com duas testemunhas�

Campo Alegre/SC, 02 de maio de 2011

VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal de
Campo Alegre-SC�

Coronel BM – JOSÉ LUIZ MASNIK
Comandante-Geral do Corpo de Bom-
beiros
  Militar de Santa Catarina

Testemunhas:

ANTÔNIO Z� C� VILMIZ�
Função: 3º SGT CMT DO 1º 
GBM
CPF/MF nº 654�659�549-49

JOSÉ LUIS SILVA
Função: Assessor de Gabinete
CPF/MF nº 304�385�869-72



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 123

Campo Alegre/SC, 18 de julho de 2011�
ALCINDO PEREIRA DE LIMA
CEDENTE

VILMAR GROSSKOPF PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
CESSIONÁRIO Assessor Jurídico
OAB/SC n�º 15760

TESTEMUNHAS:

ARTUR FERNANDO BASTOS  JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF n�º 481�106�639-15   CPF/MF n�º 304�385�869-72

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 005
TERMO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO Nº 005

Pelo presente instrumento particular, de um lado, NILTON ROGÉ-
RIO JANCKOWSKI, brasileiro, casado, aposentado, Portador do 
RG nº� 1�099�501, inscrito no CPF/MF sob n�º 383�775�359-04, 
residente e domiciliado na Rodovia Municipal - RM-100, snº, Lo-
calidade de Corredeiras, Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89294-000, adiante denominado CEDENTE, 
e de outro lado, MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, pessoa ju-
rídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n�º 
83�102�749/0001-77, com sede a Rua Cel� Bueno Franco, 292, 
Centro, Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, VILMAR GROS-
SKOPF, adiante denominado CESSIONÁRIO, tem entre si, justo e 
acordado o presente Termo de Cessão de Direito Uso de Imóvel, 
que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descri-
tas no presente, nos seguintes termos:

DO OBJETO

Cláusula 1°� O presente Termo tem como OBJETO a Cessão de 
Direito de Uso de parte do imóvel, conforme Cláusula 2ª deste Ter-
mo, para fins de execução e manutenção de Sistema de Captação 
e Reservação de Água Tratada na localidade de Corredeiras, neste 
Município de Campo Alegre/SC�

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

Cláusula 2ª� A área que trata a cláusula anterior, será de 25�00 
(vinte e cinco) m², mais o direito de acesso da mencionada área, 
parte integrante do Registro do Imóvel sob nº 3�264 RG - 02, no 
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de São Bento do Sul/
SC, de uso exclusivo pelo Poder Executivo Municipal de Campo 
Alegre/SC - pela Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental - 
Águas de Campo Alegre, sendo intransferível para terceiros�

DAS OBRIGAÇÕES

Cláusula 3°� Por tratar-se de obra de relevante interesse público, 
o CEDENTE obriga-se a permitir gratuitamente o livre acesso de 
pessoal e maquinário do Poder Executivo Municipal de Campo Ale-
gre/SC, ou de contratados por este, para execução e manutenção 
do Sistema de Captação e Reservação de Água Tratada, na locali-
dade de Corredeiras, neste Município de Campo Alegre/SC, sem-
pre que se faça necessário, sem prévio aviso ou pedido formal�
DO PRAZO

Cláusula 4ª� O prazo de duração do presente Termo de Cessão de 
Direito de Uso é indeterminado, enquanto houver necessidade e 
interesse público�

TESTEMUNHAS:

ARTUR FERNANDO BASTOS  JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF n�º 481�106�639-15   CPF/MF n�º 304�385�869-72

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 004
TERMO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO Nº 004

Pelo presente instrumento particular, de um lado, ALCINDO PE-
REIRA DE LIMA, brasileiro, casado, aposentado, Portador do RG 
nº� 9ª/R 605�835-SC, inscrito no CPF/MF sob n�º 020�098�469-
15, residente e domiciliado na Estrada Principal, snº, Localidade 
de Rodeio de Santa Cruz, Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89294-000, adiante denominado CEDENTE, 
e de outro lado, MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, pessoa ju-
rídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n�º 
83�102�749/0001-77, com sede a Rua Cel� Bueno Franco, 292, 
Centro, Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, VILMAR GROS-
SKOPF, adiante denominado CESSIONÁRIO, tem entre si, justo e 
acordado o presente Termo de Cessão de Direito Uso de Imóvel, 
que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descri-
tas no presente, nos seguintes termos:

DO OBJETO

Cláusula 1°� O presente Termo tem como OBJETO a Cessão de 
Direito de Uso de parte do imóvel, conforme Cláusula 2ª deste Ter-
mo, para fins de execução e manutenção de Sistema de Captação 
e Reservação de Água Tratada na localidade de Rodeio de Santa 
Cruz, neste Município de Campo Alegre/SC�

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

Cláusula 2ª� A área que trata a cláusula anterior, será de 25�00 
(vinte e cinco) m², mais o direito de acesso da mencionada área, 
parte integrante do Registro do Imóvel na Receita Federal do 
Brasil sob nº 4�189�924-5 no Cartório do Registro de Imóveis da 
Comarca de São Bento do Sul/SC, de uso exclusivo pelo Poder 
Executivo Municipal de Campo Alegre/SC - pela Secretaria Muni-
cipal de Saneamento Ambiental - Águas de Campo Alegre, sendo 
intransferível para terceiros�

DAS OBRIGAÇÕES

Cláusula 3°� Por tratar-se de obra de relevante interesse público, 
o CEDENTE obriga-se a permitir gratuitamente o livre acesso de 
pessoal e maquinário do Poder Executivo Municipal de Campo Ale-
gre/SC, ou de contratados por este, para execução e manutenção 
do Sistema de Captação e Reservação de Água Tratada, na locali-
dade de Rodeio de Santa Cruz, neste Município de Campo Alegre/
SC, sempre que se faça necessário, sem prévio aviso ou pedido 
formal�
DO PRAZO

Cláusula 4ª� O prazo de duração do presente Termo de Cessão de 
Direito de Uso é indeterminado, enquanto houver necessidade e 
interesse público�
DO FORO

Cláusula 5°� Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
CONTRATO, as partes elegem o Foro da Comarca de São Bento 
do Sul/SC�

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente ins-
trumento em duas vias de igual teor, juntamente com duas tes-
temunhas�
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do Sistema de Captação e Reservação de Água Tratada, na loca-
lidade de Saltinho, neste Município de Campo Alegre/SC, sempre 
que se faça necessário, sem prévio aviso ou pedido formal�
DO PRAZO

Cláusula 4ª� O prazo de duração do presente Termo de Cessão de 
Direito de Uso é indeterminado, enquanto houver necessidade e 
interesse público�

DO FORO

Cláusula 5°� Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
CONTRATO, as partes elegem o Foro da Comarca de São Bento 
do Sul/SC�

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente ins-
trumento em duas vias de igual teor, juntamente com duas tes-
temunhas�

Campo Alegre/SC, 26 de julho de 2011�
ALDO HASTREITER
CEDENTE

VILMAR GROSSKOPF PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
CESSIONÁRIO Assessor Jurídico
OAB/SC n�º 15760

TESTEMUNHAS:

ARTUR FERNANDO BASTOS  JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF n�º 481�106�639-15   CPF/MF n�º 304�385�869-72

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 007
TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE USO
DE BEM IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL Nº 007�

Pelo presente Termo de Concessão, que entre si celebram, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n�º 83�102�749/0001-
77, com sede a Rua Cel� Bueno Franco, 292, Centro, Município de 
Campo Alegre-SC, neste ato representada por sua Prefeito Munici-
pal, Sr� VILMAR GROSSKOPF, doravante denominado CONCEDEN-
TE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FRAGO-
SOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 01�328�916/0001-38, estabelecida à Rua Francisco Drancka, 
nº 23, Distrito de Fragosos, no Município de Campo Alegre, Es-
tado de Santa Catarina, neste ato representada pela sua Presi-
denta, Senhora MARIA IRIS CASTILHO FROEHNER, CPF/MF nº 
808�373�109-97 doravante denominada CONCESSIONÁRIA, tem 
entre si, certo e ajustado, nos termos do Artigo 102 e Parágrafo 
3º da Lei Orgânica Municipal e, Lei Municipal nº 3�743 de 10 de 
agosto de 2011�

Cláusula Primeira - Do Objeto:

O Objeto do presente Termo é a Concessão, através de Direito 
de Uso do seguinte Bem Imóvel Público = 02 (zero dois) Salas de 
Aula; 02 (zero dois) Banheiros; 01 (zero um) Cozinha, situado na 
Rua Francisco Drancka, nº 23 no Distrito de Fragosos, Município 
de Campo Alegre/SC, com a seguinte descrição:

Cláusula Segunda - Da Finalidade:

São finalidades da Concessionária:

DO FORO

Cláusula 5°� Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
CONTRATO, as partes elegem o Foro da Comarca de São Bento 
do Sul/SC�

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente ins-
trumento em duas vias de igual teor, juntamente com duas tes-
temunhas�

Campo Alegre/SC, 11 de agosto de 2011�

NILTON ROGÉRIO JANCKOWSKI
CEDENTE

VILMAR GROSSKOPF PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
CESSIONÁRIO Assessor Jurídico
OAB/SC n�º 15760

TESTEMUNHAS:

ARTUR FERNANDO BASTOS  JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF n�º 481�106�639-15   CPF/MF n�º 304�385�869-72

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 006
TERMO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO Nº 006

Pelo presente instrumento particular, de um lado, ALDO HASTREI-
TER, brasileiro, casado, aposentado, Portador do RG nº� 171�135-
0-SC, inscrito no CPF/MF sob n�º 129�684�129-49, residente e 
domiciliado na Estrada Principal, snº, Localidade de Saltinho, Mu-
nicípio de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP: 89294-
000, adiante denominado CEDENTE, e de outro lado, MUNICÍPIO 
DE CAMPO ALEGRE-SC, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n�º 83�102�749/0001-77, com sede a 
Rua Cel� Bueno Franco, 292, Centro, Município de Campo Alegre, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, VILMAR GROSSKOPF, adiante denominado CESSIONÁ-
RIO, tem entre si, justo e acordado o presente Termo de Cessão 
de Direito Uso de Imóvel, que se regerá pelas cláusulas seguintes 
e pelas condições descritas no presente, nos seguintes termos:

DO OBJETO

Cláusula 1°� O presente Termo tem como OBJETO a Cessão de 
Direito de Uso de parte do imóvel, conforme Cláusula 2ª deste 
Termo, para fins de execução e manutenção de Sistema de Capta-
ção e Reservação de Água Tratada na localidade de Saltinho, neste 
Município de Campo Alegre/SC�

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

Cláusula 2ª� A área que trata a cláusula anterior, será de 25�00 
(vinte e cinco) m², mais o direito de acesso da mencionada área, 
parte integrante do Registro do Imóvel sob nº 18�385 FLS� 87 DO 
Livro 3-V em data de 26 de novembro de 1963, no Cartório do 
Registro de Imóveis da Comarca de São Bento do Sul/SC, de uso 
exclusivo pelo Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC - 
pela Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental - Águas de 
Campo Alegre, sendo intransferível para terceiros�

DAS OBRIGAÇÕES

Cláusula 3°� Por tratar-se de obra de relevante interesse público, 
o CEDENTE obriga-se a permitir gratuitamente o livre acesso de 
pessoal e maquinário do Poder Executivo Municipal de Campo Ale-
gre/SC, ou de contratados por este, para execução e manutenção 
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Primeira deste Termo de Concessão, poderá ser revogada a qual-
quer tempo pelo CONCEDENTE, sem direito de indenização para 
a CONCESSIONÁRIA�

Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão:

O presente Termo de Concessão será rescindido, nos termos pre-
vistos na Lei Orgânica do Município de Campo Alegre/SC, no Artigo 
3º da Lei Municipal nº 3�743 de 10 de agosto de 2011 e nas de-
mais legislações aplicáveis à espécie:

a) ao final do prazo ajustado na cláusula segunda, ou;

b) a qualquer tempo, por descumprimento de suas cláusulas;
Cláusula Décima Segunda - Da Legislação Aplicável:

O presente Termo, rege-se pelas disposições da Lei Orgânica Mu-
nicipal e, Lei Municipal nº 3�743 de 10 de agosto de 2011 e pelos 
preceitos de Direito Público pertinentes à matéria�

Cláusula Décima Terceira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC�

Cláusula Décima Quarta - Da vigência:

O presente Termo de Concessão terá validade a partir da data de 
10 de agosto de 2011, quando da promulgação da Lei Municipal 
nº 3�743 a qual autorizou a presente Concessão�

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre “SC”, 10 de agosto de 2011�
CONCEDENTE CONCESSIONÁRIA
VILMAR GROSSKOPF MARIA IRIS CASTILHO FROEHNER

PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
ASSESSOR JURÍDICO
TESTEMUNHAS

JOCELI DE SOUZA�
CPF/MF nº� 036�729�179-74

JOSÉ LUIS SILVA�
CPF/MF nº� 304�385�869-72

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 008
TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE USO
DE BEM IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL Nº 008�

Pelo presente Termo de Concessão, que entre si celebram, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n�º 83�102�749/0001-
77, com sede a Rua Cel� Bueno Franco, 292, Centro, Município de 
Campo Alegre-SC, neste ato representada por sua Prefeito Mu-
nicipal, Sr� VILMAR GROSSKOPF, doravante denominado CONCE-
DENTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DE TURISMO RURAL DE 
CAMPO ALEGRE - CAMINHOS DA SERRA, Pessoa Jurídica de Di-
reito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11�348�092/0001-11, 
estabelecida à Rua Francisco Drancka, nº 23, Distrito de Fragosos, 
no Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representada pela sua Presidenta, Senhora MONIKA MERKLE, 
CPF/MF nº 443�222�249-20, doravante denominada CONCESSIO-
NÁRIA, tem entre si, certo e ajustado, nos termos do Artigo 102 e 
Parágrafo 3º da Lei Orgânica Municipal e, Lei Municipal nº 3�744 

a) Congregar os Moradores do Distrito de Fragosos;

b) Estimular o espírito de solidariedade e cooperação, entre os 
moradores no sentido de melhorar as condições de vida da popu-
lação do bairro;

c) Orientar e organizar movimentos comunitários de saúde, edu-
cação, lazer, assistência social, cultural, desportivos, religiosos e 
reinvidicatórios e outros que pela sua origem e características se-
jam legítimos e justos;
d) Colaborar com os órgãos públicos em tudo o que vier a melho-
rar os interesses do bairro, sejam obras ou quaisquer outras me-
lhorias fiscalizando e integrando a população a zelar pelas mesmas 
envolvendo também as crianças neste trabalho�
Cláusula Terceira - Do Prazo:

O Prazo do presente Termo de Permissão será de 10 (dez) anos, 
contados da vigência da Lei Municipal nº 3�743 de 10 de agosto 
de 2011�
Cláusula Quarta - Da Utilização das instalações Úteis:

A utilização das instalações concedidas, dar-se-á com a exclusiva, 
utilização apenas dos espaços necessários, para o atendimento, 
realização de reuniões, palestras, seminários, cursos, treinamen-
tos, e eventos afins.

Cláusula Quinta - Das Obrigações da Concedente:

Compete ao Concedente as seguintes obrigações:

a) Disponibilizar o Bem Imóvel descrito na Cláusula Primeira deste 
Termo de Concessão;

b) Fiscalizar a qualquer tempo e sem prévio aviso, o uso dos imó-
veis concedidos, verificando se as atividades desenvolvidas pela 
Concessionária se estão compatíveis com as Cláusulas deste Ter-
mo de Concessão�

Cláusula Sexta - Das Obrigações da Concessionária
Associação Comunitária de Fragosos:

Compete a Concessionária - as seguintes obrigações:

a) Preservação e manutenção das instalações do Bem Imóvel;

b) Responsabilidade quanto ao vínculo empregatício de pessoal 
que por ventura trabalhará para as Concessionárias;

c) Responsabilidade perante terceiros em razão de quaisquer da-
nos provocados por acidente, ainda que fortuitamente;

d) Utilizar as instalações exclusivamente dentro dos fins declina-
dos no presente Termo de Concessão;

Cláusula oitava - da Responsabilidade Patrimonial:

É vedado ao CONCESSIONÁRIO autorizar terceiros a utilizar o Bem 
Imóvel descrito na Cláusula Primeira, respondendo, em qualquer 
hipótese, por quaisquer danos que venham a ocorrer enquanto os 
mesmos estiverem sob sua guarda e utilização�

Cláusula Nona - Da Inexistência de Vínculo Trabalhista:

O presente instrumento não enseja a criação de qualquer vínculo 
trabalhista entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA�

Cláusula Décima - Da Revogação:

A presente Concessão de Uso do Bem Imóvel descrito na Cláusula 
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de 2011�

Cláusula Quarta - Da Utilização das instalações Úteis:

A utilização das instalações concedidas, dar-se-á com a exclusiva, 
utilização apenas dos espaços necessários, para o atendimento, 
realização de reuniões, palestras, seminários, cursos, treinamen-
tos, e eventos afins.

Cláusula Quinta - Das Obrigações da Concedente:

Compete ao Concedente as seguintes obrigações:

a) Disponibilizar o Bem Imóvel 01 (zero uma) sala descritas na 
Cláusula Primeira deste Termo de Concessão;

b) Fiscalizar a qualquer tempo e sem prévio aviso, o uso do imóvel 
concedido, verificando se as atividades desenvolvidas pela Con-
cessionária estão compatíveis com as Cláusulas deste Termo de 
Concessão�

Cláusula Sexta - Das Obrigações da Concessionária Associação
de Turismo Rural de Campo Alegre - Caminhos da Serra:

Compete a Concessionária - as seguintes obrigações:

a) Preservação e manutenção das instalações do Bem Imóvel;

b) Responsabilidade quanto ao vínculo empregatício de pessoal 
que por ventura trabalhará para as Concessionárias;

c) Responsabilidade perante terceiros em razão de quaisquer da-
nos provocados por acidente, ainda que fortuitamente;

d) Utilizar as instalações exclusivamente dentro dos fins declina-
dos no presente Termo de Concessão;

Cláusula oitava - da Responsabilidade Patrimonial:

É vedado ao CONCESSIONÁRIO autorizar terceiros a utilizar o Bem 
Imóvel descrito na Cláusula Primeira, respondendo, em qualquer 
hipótese, por quaisquer danos que venham a ocorrer enquanto os 
mesmos estiverem sob sua guarda e utilização�

Cláusula Nona - Da Inexistência de Vínculo Trabalhista:

O presente instrumento não enseja a criação de qualquer vínculo 
trabalhista entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA�

Cláusula Décima - Da Revogação:

A presente Concessão de Uso do Bem Imóvel, poderá ser revoga-
da a qualquer tempo pelo CONCEDENTE, sem direito de indeniza-
ção para a CONCESSIONÁRIA�

Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão:

O presente Termo de Concessão será rescindido, nos termos pre-
vistos na Lei Orgânica do Município de Campo Alegre/SC, no Artigo 
3º da Lei Municipal nº 3�744 de 16 de agosto de 2011 e nas de-
mais legislações aplicáveis à espécie:

a) ao final do prazo ajustado na cláusula segunda, ou;

b) a qualquer tempo, por descumprimento de suas cláusulas;
Cláusula Décima Segunda - Da Legislação Aplicável:

O presente Termo, rege-se pelas disposições da Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei Municipal nº 3�744 e pelos preceitos de Direito Público 

de 16 de agosto de 2011�

Cláusula Primeira - Do Objeto:

O Objeto do presente Termo é a Concessão, através de Direito de 
Uso de 01 (zero uma) Sala no Bem Imóvel Público, situado na Av� 
Dr� Getúlio Vargas, nº 606 - Centro, Município de Campo Alegre/
SC, com a seguinte descrição:

Cláusula Segunda - Da Finalidade:

São finalidades da Concessionária:

a) Contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos Agricultores 
familiares e produtores rurais a ela associados, para organização 
de atividades de turismo rural enquanto fonte complementar de 
renda;

b) Valorizar as atividades dos agricultores familiares e produtores 
rurais associados, oferecendo alternativas para que permaneçam 
no meio rural, resgatando sua história e sua cultura e fortalecendo 
uma prática produtiva dos princípios da sustentabilidade, de pro-
teção e de recuperação do ambiente natural;

c) Promover a integração entre campo e cidade através da troca 
de experiências, ao possibilitar o convívio dos agricultores fami-
liares e produtores rurais com os habitantes de centros urbanos;

d) Organizar , segundo os princípios do turismo rural, definidos 
no Estatuto, os agricultores familiares e produtores rurais filiados, 
prestando-lhes assessoria técnica relacionada ao desenvolvimento 
de serviços de turismo rural em suas propriedades;

e) Organizar, em parcerias, no âmbito desta Associação, o desen-
volvimento de produtos do turismo rural e da agricultura familiar;

f) Resgatar a identidade cultural dos agricultores familiares e pro-
dutores rurais, enquanto forte ingrediente de cidadania, propor-
cionando-lhes um clima favorável para exposição de seus valores 
de cultura, sobretudo do artesanato e do patrimônio cultural ima-
terial;

g) Possibilitar aos agricultores familiares e produtores rurais as-
sociados a sua capacitação, formação, profissionalização nas ati-
vidades de turismo rural, agroturismo, ecologia e outros campos 
de conhecimentos relacionados ao desenvolvimento rural susten-
tável;

h) Articular canais de financiamento que beneficiem os associa-
dos;

i) Prestar serviços aos associados, desde que não sejam compro-
metidos os objetivos da Associação;

j) Representar os associados junto ao Poder Público e ao setor 
privado, propondo medidas que atendam aos interesses de seus 
membros;

k) Incentivar o intercâmbio socioeconômico, profissional e cultural 
com associações congêneres, produtores afins e entidades nacio-
nais;

l) Aplicar devidamente as doações de entidades públicas, privadas 
e nacionais�

Cláusula Terceira - Do Prazo:

O Prazo do presente Termo de Permissão será de 10 (dez) anos, 
contados da vigência da Lei Municipal nº 3�744 de 16 de agosto 
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c) Possibilitar o associativismo e parcerias;

d) Implementar políticas ambientais efetivas;

Cláusula Terceira - Do Prazo:

O Prazo do presente Termo de Permissão será de 10 (dez) anos, 
contados da vigência da Lei Municipal nº 3�781 de 07 de dezembro 
de 2011�
Cláusula Quarta - Da Utilização das instalações Úteis:

A utilização das instalações concedidas, dar-se-á com a exclusiva, 
utilização apenas dos espaços necessários, para o atendimento, 
realização de reuniões, palestras, seminários, cursos, treinamen-
tos, e eventos afins.

Cláusula Quinta - Das Obrigações da Concedente:

Compete ao Concedente as seguintes obrigações:

a) Disponibilizar o Bem Imóvel (Escola Municipal) descritas na 
Cláusula Primeira deste Termo de Concessão;

b) Fiscalizar a qualquer tempo e sem prévio aviso, o uso dos imó-
veis concedidos, verificando se as atividades desenvolvidas pela 
Concessionária se estão compatíveis com as Cláusulas deste Ter-
mo de Concessão�

Cláusula Sexta - Das Obrigações da Concessionária Associação
de Moradores de Cubatão�

Compete a Concessionária - as seguintes obrigações:

a) Preservação e manutenção das instalações do Bem Imóvel;

b) Responsabilidade quanto ao vínculo empregatício de pessoal 
que por ventura trabalhará para as Concessionárias;

c) Responsabilidade perante terceiros em razão de quaisquer da-
nos provocados por acidente, ainda que fortuitamente;

d) Utilizar as instalações exclusivamente dentro dos fins declina-
dos no presente Termo de Concessão;
Cláusula Oitava - Da responsabilidade patrimonial:
É vedado ao CONCESSIONÁRIO autorizar terceiros a utilizar o Bem 
Imóvel descrito na Cláusula Primeira, respondendo, em qualquer 
hipótese, por quaisquer danos que venham a ocorrer enquanto os 
mesmos estiverem sob sua guarda e utilização�
Cláusula Nona - Da inexistência de vínculo trabalhista:
O presente instrumento não enseja a criação de qualquer vínculo 
trabalhista entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA�
Cláusula Décima - Da revogação:
A presente Concessão de Uso do Bem Imóvel, poderá ser revoga-
da a qualquer tempo pelo CONCEDENTE, sem direito de indeniza-
ção para a CONCESSIONÁRIA�

Cláusula Décima Primeira - Da rescisão:

O presente Termo de Concessão será rescindido, nos termos pre-
vistos na Lei Orgânica do Município de Campo Alegre/SC, no Artigo 
3º da Lei Municipal nº 3�781 de 07 de dezembro de 2011 e nas 
demais legislações aplicáveis à espécie:

a) ao final do prazo ajustado na cláusula segunda, ou;

b) a qualquer tempo, por descumprimento de suas cláusulas;
Cláusula Décima Segunda - Da Legislação Aplicável:

pertinentes à matéria�

Cláusula Décima Terceira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC�

Cláusula Décima Quarta - Da vigência:

O presente Termo de Concessão terá validade a partir da data de 
16 de agosto de 2011, quando da promulgação da Lei Municipal 
nº 3�744 a qual autorizou a presente Concessão�

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre “SC”, 16 de agosto de 2011�
CONCEDENTE   CONCESSIONÁRIA
VILMAR GROSSKOPF  MONIKA MERKLE

PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
ASSESSOR JURÍDICO
TESTEMUNHAS

JOCELI DE SOUZA�
CPF/MF nº� 036�729�179-74

JOSÉ LUIS SILVA�
CPF/MF nº� 304�385�869-72

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 009
TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE
BEM IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL Nº 009�

Pelo presente Termo de Concessão, que entre si celebram, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n�º 83�102�749/0001-
77, com sede a Rua Cel� Bueno Franco, 292, Centro, Município de 
Campo Alegre-SC, neste ato representada por sua Prefeita Mu-
nicipal em Exercício, Srª� ALICE BAYERL GROSSKOPF, doravan-
te denominado CONCEDENTE, e de outro lado a Associação dos 
Moradores de Cubatão, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 10�485�105/0001-31, estabelecida à Estra-
da Geral, snº na localidade de Cubatão, no Município de Campo 
Alegre, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo 
seu Presidente, Senhor VILMAR WOLLNER doravante denominada 
CONCESSIONÁRIA, tem entre si, certo e ajustado, nos termos do 
Artigo 102 e Parágrafo 3º da Lei Orgânica Municipal e, Lei Munici-
pal nº 3�781 de 07 de dezembro de 2011�

Cláusula Primeira - Do Objeto:

O Objeto do presente Termo é a Concessão, através de Direito 
de Uso de Bem Imóvel Público, situado na localidade de Cubatão, 
Município de Campo Alegre/SC, com a seguinte descrição:

Cláusula Segunda - Da Finalidade:

São finalidades da Concessionária:

a) Apoiar a agricultura familiar para o efetivo desenvolvimento 
rural sustentável;

b) Buscar a promoção das atividades Agropecuárias como forma 
de gerar postos de trabalho e agregando renda; certificando-as.
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Cláusula 2ª� A área que trata a cláusula anterior é de propriedade 
dos CEDENTES/AUTORIZATÁRIOS, e encontra-se matriculada sob 
n�º 1�407 no Cartório de Registro de Imóveis de São Bento do Sul/
SC�

DAS OBRIGAÇÕES

Cláusula 3°� Por tratar-se de obra de relevante interesse públi-
co, os CEDENTES/AUTORIZADORES obrigam-se a permitir gra-
tuitamente o livre acesso de pessoal e maquinário da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre ou de contratados por esta, para a 
execução e manutenção do sistema de captação e distribuição de 
água, sempre que se faça necessário, sem prévio aviso ou pedido 
formal�
DO PRAZO

Cláusula 4ª� O prazo de duração do presente termo de cessão é 
indeterminado�

DO FORO

Cláusula 5°� Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
CONTRATO, as partes elegem o Foro da Comarca de São Bento 
do Sul/SC�

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente ins-
trumento em duas vias de igual teor, juntamente com duas tes-
temunhas�

Campo Alegre/SC, 12 de Janeiro de 2012�

 CEDENTE / AUTORIZADOR  CEDENTE / AUTORIZADORA

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC PIERRE ANDRADE DOS SAN-
TOS
CESSIONÁRIO/AUTORIZATÁRIO Assessor Jurídico - OAB/SC n�º 
15�760

TESTEMUNHAS:

ROSANA EMÍLIA GREIPEL   AURIENE ROEPKE
CPF/MF Nº 710�628�749-00  CPF/MF Nº 808�376�389-68

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE USO  DE 
BEM IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL Nº 01/2012.
TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE USO
DE BEM IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL Nº 01/2012�

Pelo presente Termo de Concessão, que entre si celebram, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n�º 83�102�749/0001-
77, com sede a Rua Cel� Bueno Franco, 292, Centro, Município de 
Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, neste ato representada 
por seu Prefeito Municipal, Sr� VILMAR GROSSKOPF, doravante de-
nominado CONCEDENTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DE AR-
TISTAS, ARTESÃOS E PRODUTORES RURAIS DE CAMPO ALEGRE 
“MÃOS DO CAMPO”, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 05�530�070/0001-75, estabelecida à Rodovia 
SC-430, nº 6�383, Bairro Belo Horizonte, no Município de Campo 
Alegre, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pela 
sua Presidenta, Senhora ROZMARI IZOLDE MUNHOZ, Portadora 
do CPF/MF nº 519�990�729-87, doravante denominada CONCES-
SIONÁRIA, tem entre si, certo e ajustado, nos termos do Artigo 
102 e Parágrafo 3º da Lei Orgânica Municipal e, Lei Municipal nº 
3�841 de 16 de maio de 2012�

O presente Termo, rege-se pelas disposições da Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei Municipal nº 3�781 e pelos preceitos de Direito Público 
pertinentes à matéria�

Cláusula Décima Terceira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC�

Cláusula Décima Quarta - Da vigência:

O presente Termo de Concessão terá validade a partir da data de 
07 de dezembro de 2011, quando da promulgação da Lei Munici-
pal nº 3�781 a qual autorizou a presente Concessão�

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre “SC”, 07 de dezembro de 2011�
CONCEDENTE    CONCESSIONÁRIA
ALICE BAYERL GROSSKOPF  VILMAR WOLLNER

PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
ASSESSOR JURÍDICO

TESTEMUNHAS

VITALINA BUENO CARDOSO�
CPF/MF nº� 163�099�529-00

JOSÉ LUIS SILVA�
CPF/MF nº� 304�385�869-72

TERMO DE CESSÃO DE ÁREA E AUTORIZAÇÃO DE 
DIREITO DE USO Nº 005/2012
TERMO DE CESSÃO DE ÁREA E AUTORIZAÇÃO DE DIREITO DE 
USO Nº 005/2012

Pelo presente instrumento particular, de um lado, JOSÉ ODIA, bra-
sileiro, estado civil casado, profissão Agricultor, inscrito no CPF/
MF sob n�º 379,471,509-82 e sua esposa LUIZA ODIA, inscrita no 
CPF/MF sob n�º 988�716�929-34, ambos residentes e domiciliados 
na localidade de Saltinho, Município de Campo Alegre-SC, adiante 
denominados CEDENTES/AUTORIZADORES, e de outro lado, MU-
NICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n�º 83�102�749/0001-77, com 
sede a Rua Coronel Bueno Franco, 292, Centro, Campo Alegre-SC, 
neste ato representada por sua Prefeito Municipal, Sr� VILMAR 
GROSSKOPF, adiante denominada CESSIONÁRIO/AUTORIZATÁ-
RIO, têm entre si, justo e acordado o presente Termo de Cessão 
de Direito Uso, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas 
condições descritas no presente, nos seguintes termos:
DO OBJETO

Cláusula 1°� O presente termo tem como OBJETO a cessão de 
área para perfuração de poço tubular profundo de captação de 
água, além da autorização para construção e utilização de casa de 
química, visando atender a demanda de abastecimento de água 
potável dos moradores da localidade de Saltinho, neste Município�

Parágrafo único - A instalação, execução e manutenção do sistema 
de captação e distribuição de água de que trata o presente termo, 
ocorrerá sem qualquer ônus aos CEDENTES/AUTORIZADORES, 
ficando por conta exclusiva do Município de Campo Alegre e da 
Associação de Moradores do Saltinho�

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL
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a) Preservação e manutenção das instalações do Bem Imóvel;

b) Responsabilidade quanto ao vínculo empregatício de pessoal 
que por ventura trabalhará para as Concessionárias;

c) Responsabilidade perante terceiros em razão de quaisquer da-
nos provocados por acidente, ainda que fortuitamente;

d) Utilizar as instalações exclusivamente dentro dos fins declina-
dos no presente Termo de Concessão;

Cláusula Oitava - Da responsabilidade patrimonial:

É vedado ao CONCESSIONÁRIO autorizar terceiros a utilizar o Bem 
Imóvel descrito na Cláusula Primeira, respondendo, em qualquer 
hipótese, por quaisquer danos que venham a ocorrer enquanto os 
mesmos estiverem sob sua guarda e utilização�

Cláusula Nona - Da inexistência de vínculo trabalhista:

O presente instrumento não enseja a criação de qualquer vínculo 
trabalhista entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA�

Cláusula Décima - Da revogação:

A presente Concessão de Uso do Bem Imóvel, poderá ser revoga-
da a qualquer tempo pelo CONCEDENTE, sem direito de indeniza-
ção para a CONCESSIONÁRIA�

Cláusula Décima Primeira - Da rescisão:

O presente Termo de Concessão será rescindido, nos termos pre-
vistos na Lei Orgânica do Município de Campo Alegre/SC, no Artigo 
3º da Lei Municipal nº 3�841 de 16 de maio de 2012 e nas demais 
legislações aplicáveis à espécie:

a) Ao final do prazo ajustado na cláusula segunda, ou;

b) A qualquer tempo, por descumprimento de suas cláusulas;

Cláusula Décima Segunda - Da Legislação Aplicável:

O presente Termo, rege-se pelas disposições da Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei Municipal nº 3�841 e pelos preceitos de Direito Público 
pertinentes à matéria�

Cláusula Décima Terceira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC�

Cláusula Décima Quarta - Da vigência:

O presente Termo de Concessão terá validade a partir da data de 
16 de maio de 2012, quando da promulgação da Lei Municipal nº 
3�841 a qual autorizou a presente Concessão�

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-
se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre “SC”, 16 de maio de 2012�
CONCEDENTE CONCESSIONÁRIA
VILMAR GROSSKOPF ROZMARI IZOLDE MUNHOZ

PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
ASSESSOR JURÍDICO

TESTEMUNHAS

Cláusula Primeira - Do Objeto:

O Objeto do presente Termo é a Concessão, através de Direito de 
Uso de Bem Imóvel Público, situado na Rua Ernesto Afonso Schei-
de, nº 1�437, Bairro Belo Horizonte, Município de Campo Alegre/
SC, com a seguinte descrição:

Cláusula Segunda - Da Finalidade:

São finalidades da Concessionária:

a) De representação e congregação dos Associados, entre 
si, perante a Sociedade brasileira e internacional perante o Po-
der Legislativo e Executivo, a nível Municipal, Estadual, Federal e 
Internacional, perante Entidades Públicas ou Privadas, perante a 
Internet, perante a imprensa escrita ou falada;

b) De divulgação e promoção, estimular e promover os pro-
dutos dos associados; promover e estimular os estudos; o apri-
moramento técnico e a capacitação dos associados; promover 
propostas para a solução de problemas na atividade dos associa-
dos; promover, divulgar e apoiar direta ou indiretamente a comer-
cialização dos produtos doas associados no mercado brasileiro e 
exterior; promover eventos, exposições, feiras, congressos, semi-
nários, cursos e similares; promover projetos especiais, buscan-
do patrocínios e formando parcerias para a profissionalização dos 
associados; promover e apoiar às crianças, adolescente e idosos, 
especialmente no aprendizado para a elaboração de artes, artesa-
nato e produtos rurais;
c)  A Associação poderá também; Estimular a compra de 
matérias primas em conjunto, por grupos de interesse; filiar-se a 
outras Entidades congêneres, a nível Municipal, Regional, Estadual 
ou Nacional, sem perder sua individualidade e poder de decisão; 
adquirir, construir ou alugar imóveis, para suas instalações admi-
nistrativas, tecnologias, de armazenagem, comercialização e ou-
tras;

Cláusula Terceira - Do Prazo:

O Prazo do presente Termo de Permissão será de 10 (dez) anos, 
contados da vigência da Lei Municipal nº 3�841 de 16 de maio de 
2012�

Cláusula Quarta - Da Utilização das instalações Úteis:

A utilização das instalações concedidas dar-se-á com a exclusiva, 
utilização apenas dos espaços necessários, para a sede da Entida-
de Associação de Artistas, Artesãos e Produtores Rurais de Campo 
Alegre “Mãos do Campo”, espaço de vendas dos produtos artesa-
nais e sala de Cursos da referida Associação�

Cláusula Quinta - Das Obrigações da Concedente:

Compete ao Concedente as seguintes obrigações:

a) Disponibilizar o Bem Imóvel descrito na Cláusula Primeira deste 
Termo de Concessão;

b) Fiscalizar a qualquer tempo e sem prévio aviso, o uso dos imó-
veis concedidos, verificando se as atividades desenvolvidas pela 
Concessionária se estão compatíveis com as Cláusulas deste Ter-
mo de Concessão�

Cláusula Sexta - Das Obrigações da Concessionária Associação de 
Artistas, Artesãos e Produtores Rurais de Campo Alegre “Mãos do 
Campo”�

Compete a Concessionária - as seguintes obrigações:
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Campo Alegre/SC, 10 de janeiro de 2011�
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito do Município de Campo Alegre
DONATÁRIO

INGO KIEFER
DOADOR

PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal
de Campo Alegre
OAB/SC n� 15�760

Testemunhas:

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JR� JOSÉ LUIS SILVA
CPF Nº 972�823�409-00 CPF Nº 304�385�869-72

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DAS INSTALAÇÕES 
DA ESCOLA DO SALTINHO  Nº 02/2011
TERMO DE PERMISSÃO DE USO DAS INSTALAÇÕES
DA ESCOLA DO SALTINHO Nº 02/2011

Pelo presente Termo de Permissão, que entre si celebram, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83�102�749/0001-
77, com sede a Rua Coronel Bueno franco, 292, Centro, Cam-
po Alegre-SC, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 
em exercício, Sra� Alice Bayerl Grosskopf, doravante denominado 
PERMITENTE, e de outro lado, ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
SALTINHO, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
declarada de Utilidade Pública pela Lei Municipal n� 3�687/2011, 
com sede na Estrada Principal, s/nº, Localidade de Saltinho, Mu-
nicípio de Campo Alegre/SC, registrada no Cartório de Registro 
Civil, Títulos e Documentos de São Bento do Sul/SC, sob nº 891 
à fls. 174, do Livro A - nº 11, do Registro de Pessoas Jurídicas e 
na Secretaria da Receita Federal no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ/MF sob nº 09�211�932/0001-58�, neste ato repre-
sentada por seu Presidente, Sr� Nilson Fuckner, inscrito no CPF/
MF nº 015�002�209-30, doravante denominada PERMISSIONÁRIA, 
tem entre si, certo e ajustado, nos termos do Art� 102 e § 3º da Lei 
Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº 6�672 de 04 de outubro 
de 2011; o seguinte:

Cláusula Primeira - Do Objeto

O Objeto do presente termo, é a permissão de uso das instalações 
da antiga ESCOLA ISOLADA DA LOCALIDADE DE SALTINHO, com 
aproximadamente 526m², sob a posse do PERMITENTE por força 
da Lei Municipal n. 2.686/02, para as finalidades estatutárias da 
PERMISSIONÁRIA�

Cláusula Segunda - Do Prazo

O Prazo do presente Termo de Permissão será de 10 (dez) anos, 
renovável sucessivamente, a contar da data de sua assinatura, 
sempre que houver interesse público�

Cláusula Terceira - Da Administração

A administração da edificação de que trata o presente termo, será 
realizada pela PERMISSIONÁRIA�

Cláusula Quarta - Da Utilização e Manutenção

HERMA SCHWARZ HEINZEN�
CPF/MF nº� 294�452�999-49

JOSÉ LUIS SILVA�
CPF/MF nº� 304�385�869-72

TERMO DE DOAÇÃO DE ÁREA PARA  ARRUAMENTO 
N.º 002/2010
TERMO DE DOAÇÃO DE ÁREA PARA
ARRUAMENTO n�º 002/2010

Através do presente Termo de Doação de Área para prolongamen-
to de Via Pública, os Srs� INGO KIEFER, brasileiro, viúvo, aposen-
tado, CI n� 251�779-5 e CPF/MF n� 121�404�499-91, residente e 
domiciliado na Rua Fernando Jung, s/n� Fragosos, Campo Alegre/
SC, doravante denominado simplesmente DOADOR, vem efetuar 
a presente doação de uma área de terra para fins de arruamento, 
ao MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ sob o n�º 83�102�749/0001-77, com 
sede a Rua Coronel Bueno Franco, 292, Centro, Campo Alegre-SC, 
neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr� VILMAR 
GROSSKOPF, adiante denominado DONATÁRIO, observando as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Termo de Doação o DO-
ADOR, na condição de proprietário da área de terra contida na 
Matrícula 34�754 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de São Bento do Sul/SC, doa a seguinte área ao Município DONA-
TÁRIO:

“Uma área de terra, com frente com a Estrada Boa Vista por 25,33 
m; Para o lado direito por um semicírculo de 10,81 m, por uma li-
nha de 81,89 m, por uma linha de 4,11 m, por uma linha de 20,00 
m; Fundos por 19,90 m; Para o lado esquerdo por uma linha de 
20,00 m, por uma linha de 4,11 m, por uma linha de 78,22 m e 
por um semicírculo de 7,63 m; Contendo a are de 1�444,74 m²�

CLÁUSULA SEGUNDA - A área acima descrita é recebida pelo DO-
NATÁRIO para fins de arruamento, integrando sistema viário do 
municipal com status de bem público de uso comum do povo, de-
vendo permanecer aberta ao trânsito indiscriminado de qualquer 
pessoa ou veículo�

Parágrafo Único - O DOADOR fica responsável por toda instalação 
de energia elétrica, rede de água potável e sistema de drenagem, 
não decorrendo ônus para o Município DONATÁRIO, sob as penas 
da lei�

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Termo de Doação é irretratável 
e irrevogável�

Parágrafo único - A presente doação dá-se sem ocorrência de 
quaisquer ônus para o DONATÁRIO, representado pela Prefeitura 
Municipal, renunciando desde já o DOADOR a eventual direito de 
retrocessão ou indenização�

CLÁUSULA QUARTA - O DONATÁRIO, no exercício das prerrogati-
vas que lhe são asseguradas pela lei poderá, em caráter de urgên-
cia, para efeito de prévia imissão na posse da área doada, proce-
der na forma da Lei, utilizando e dispondo das mesmas desde já, 
na medida das necessidades públicas�

Assinam o presente Termo, juntamente com as testemunhas em 
(02) duas vias, de igual teor, para que surtam os seus efeitos 
legais�
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deste Termo�

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre/SC, 04 de outubro de 2011�

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
PERMITENTE
por seu representante legal

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO SALTINHO
PERMISSIONÁRIA
por sua representante legal

PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
Assessor Jurídico
OAB/SC n� 15�760

TESTEMUNHAS:

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JR� JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF Nº 972�823�409-00 CPF Nº 304�385�869-72

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 
PÚBLICO MUNICIPAL Nº 01/2011
TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE
BEM IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL Nº 01/2011

Pelo presente Termo de Permissão, que entre si celebram, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n�º 83�102�749/0001-
77, com sede a Rua: Cel� Bueno Franco, 292, Centro, Município de 
Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr� VILMAR GROSSKOPF, doravante 
denominado PERMITENTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE CAMPO ALEGRE - ASP, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06�300�841/0001-
09, estabelecida à Rua Cel� Bueno Franco, nº 292, Centro, no 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representada pelo seu Presidente, Sr� ANDRÉ LUIZ NIEMEYER, 
doravante denominada PERMISSIONÁRIA, tem entre si, certo e 
ajustado, nos termos do Artigo 102 e Parágrafo 3º da Lei Orgânica 
Municipal do Município de Campo Alegre/SC; o seguinte:

Cláusula Primeira - Do Objeto:

O Objeto do presente Termo é a Permissão de Uso de Bem Imóvel 
Público, para construir a Sede e demais Equipamentos Desportivos 
incluindo áreas de Lazer, no imóvel de propriedade do Município 
de Campo Alegre/SC, imóvel este com área de 12�693,74m² (doze 
mil, seiscentos e noventa e três metros e setenta e quatro decí-
metros quadrados), contido no imóvel com área maior possuindo 
33�275,00m², (trinta e três mil, duzentos e setenta e cinco metros 
quadrados), imóvel este localizada na região de Avenquinha, neste 
Município, conforme Levantamento Planimétrico anexo a Lei Muni-
cipal nº 3�711 de 16 de junho de 2011�

Cláusula Segunda - Da Finalidade:

São finalidades da PERMISSIONÁRIA, aquelas descritas no estatu-
to da Entidade Cessionária, para o desenvolvimento e realização 
das respectivas atividades/finalidades.

Cláusula Terceira - Do Prazo:

A utilização e manutenção das instalações do imóvel objeto do 
presente termo de permissão, serão de responsabilidade exclusiva 
da PERMISSIONÁRIA, devendo o uso ser restrito a seus associa-
dos, podendo ser utilizado por terceiros eventualmente, desde que 
observado o Estatuto Social da PERMISSIONÁRIA�

Cláusula Quinta - Das Obrigações da PERMITENTE

Compete à PERMITENTE a seguintes obrigações:

a) entregar as instalações conforme o Termo de Entrega, com as 
anotações circunstancias das instalações e equipamentos acessó-
rios, documento que ficará anexo ao presente Termo de Permis-
são;
b) fiscalizar a qualquer tempo e sem prévio aviso, o uso das ins-
talações e equipamentos, verificando se o mesmo está compatível 
com o que rezam as Cláusulas deste termo

Cláusula Sexta - Das Obrigações da PERMISSIONÁRIA

Compete a PERMISSIONÁRIA, ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
SALTINHO, as seguintes obrigações:

a) a manutenção e recuperação total das instalações do imóvel 
objeto do presente termo, por sua conta e risco ;
b) a responsabilidade quanto ao vínculo empregatício do pessoal 
que for por ventura lá trabalhar ou utilizar;
c) responsabilidade perante terceiros por quaisquer danos provo-
cados por acidente, ainda que fortuitamente;
d) devolução das instalações e equipamentos em perfeitas condi-
ções, sem direito a indenização por reparos ou reformas eventu-
almente efetuadas;
e) utilizar as instalações exclusivamente dentro dos fins declinados 
no presente Termo de Permissão;
f) fazer prestação de contas periodicamente à PERMITENTE;
g) manter regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Municipal;
h) arcar com as despesas de água e luz consumidas e outras ine-
rentes ao uso do imóvel;
Cláusula Sétima - Da inexistência de vínculo trabalhista
O presente instrumento não enseja a criação de qualquer víncu-
lo trabalhista ou de outra natureza entre a PERMISSIONÁRIA ou 
seus colaboradores e o PERMITENTE�
Cláusula Oitava - Da revogação
A presente Permissão de Uso é feita a título precário, podendo 
ser revogada a qualquer tempo pela PERMITENTE, sem direito de 
indenização à PERMISSIONÁRIA, especialmente quanto às benfei-
torias que não possam ser retiradas sem danificação do imóvel.
Cláusula Nona - Da rescisão

O presente Termo de Permissão será rescindido, nos termos pre-
vistos na Lei Orgânica do Município de Campo Alegre e legislações 
pertinentes, ou:
a) ao final do prazo ajustado na cláusula segunda;
b) por descumprimento de suas cláusulas;

Cláusula Décima - Da Legislação Aplicável

O presente termo, rege-se pelas disposições da Lei Orgânica Mu-
nicipal e pelos preceitos de Direito Público pertinente à matéria�

Cláusula Décima Primeira - Do Foro

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas da execução do presente termo�

Cláusula Décima Segunda - Da vigência

A presente Permissão terá validade a partir da data da assinatura 
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b) A qualquer tempo, por descumprimento de suas cláusulas;

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC�

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre “SC”, 16 de junho de 2011�

PERMITENTE PERMISSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:

Nome: JOCELI DE SOUZA
CPF/MF nº 036�729�179-74

Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF nº 304�385�869-72

TERMO DE POSSE DE SECRETÁRIO Nº 01/2013
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMS - 5ª RM-5ª DE
16ª CIRCUNSCRIÇÃO DE SERVIÇO MILITAR
5ª DELEGACIA DE SERVIÇO MILITAR
JUNTA DE SERVIÇO MILITAR Nº 037

TERMO DE POSSE DE SECRETÁRIO Nº 01/2013

1� Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
treze, nesta cidade de Campo Alegre, Estado Santa Catarina, no 
Gabinete do Prefeito Municipal, o(a) Sr�(a) GUSTAVO MACHADO 
DO AMARAL, funcionário municipal, foi empossado(a) por mim, 
Presidente da Junta de Serviço Militar, no cargo de Secretário da 
Junta de Serviço Militar, em substituição a Sr�(a) VIVIANE INÊS 
FERNANDES CALDAS�
2� Na oportunidade, foram conferidos, minuciosamente, os bens 
pertencentes à Prefeitura e distribuídos à JSM, os quais se encon-
tram sem alteração e passam à responsabilidade do Secretário 
empossado� A escrituração acha-se em dia, e em estoque foram 
encontrados 19 (dezenove) Certificados de Alistamento Militar 
(CAM AUTOMÁTICO) numerados de 0124502-20 a 0124520-20 
, 30 (trinta) Certificados de Alistamento Militar (CAM EMERGEN-
CIAL) numerados de 564496 a 564525, 10 (onze) Certificados 
de Dispensa de Incorporação 1ª Via numerados de 0329591-v a 
0329600-v, 08 (oito) Certificados de Dispensa de Incorporação 2ª 
Via numerados de 068143-b a 068150-b� Existiam, ainda, nos ar-
quivos da JSM, 03 (três) Certificados de Dispensa de Incorporação 
1ª Via e 01 (um) Certificado de Dispensa de Incorporação 2ª Via 
prontos para serem entregues a munícipes�
3� Por ser verdade, foi lavrado o presente Termo que vai assinado 
por mim, Prefeito Municipal e Presidente da Junta de Serviço Mili-
tar e pelo Secretário substituto�

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal e Presidente da JSM nº 037

GUSTAVO MACHADO DO AMARAL
Secretário empossado

O Prazo do presente Termo de Permissão será de 30 (trinta) anos, 
contados da vigência da Lei Municipal nº 3�711 de 16 de junho 
de 2011�

Cláusula Quarta - Da Utilização das Instalações Úteis:

A utilização da Área do Imóvel concedido para a construção da 
Sede Social, demais Equipamentos Desportivos e Áreas de Lazer 
que comporão todo o Complexo da Sede da Associação dos Servi-
dores Públicos do Município de Campo Alegre - ASP, dar-se-á com 
a exclusiva utilização de todos espaços do imóvel - área cedida, 
para o atendimento das finalidades estatutárias da Entidade Ces-
sionária�

Cláusula Quinta - Das Obrigações do Permitente:

Compete ao PERMITENTE as seguintes obrigações:

a) Disponibilizar o Bem Imóvel (área de terra) descrito na Cláusula 
Primeira deste Termo de Permissão;

b) Fiscalizar a qualquer tempo e sem prévio aviso, o uso do imóvel 
concedido, verificando se as atividades desenvolvidas pela PER-
MISSIONÁRIA se estão compatíveis com as Cláusulas deste Termo 
de Permissão de Uso�

Cláusula Sexta - Das Obrigações da Permissionária

Compete a PERMISSIONÁRIA - as seguintes obrigações:

a) Preservação e manutenção do Bem Imóvel;

b) Responsabilidade quanto ao vínculo empregatício de pessoal 
que porventura trabalhe para a PERMISSIONÁRIA;

c) Responsabilidade perante terceiros em razão de quaisquer da-
nos provocados por acidente, ainda que fortuitamente;

d) Utilizar o imóvel para as instalações da Sede Social, Equipamen-
tos Desportivos e Área de Lazer que vier a construir, exclusivamen-
te dentro dos fins declinados no presente Termo de Permissão de 
Uso;

Cláusula Oitava - Da Responsabilidade Patrimonial:

É vedado a PERMISSIONÁRIA autorizar terceiros a utilizar os bens 
descritos na Cláusula Primeira, respondendo, em qualquer hipóte-
se, por quaisquer danos que venham a ocorrer enquanto os mes-
mos estiverem sob sua guarda e utilização�

Cláusula Nona - Da Inexistência de Vínculo Trabalhista:

O presente instrumento não enseja a criação de qualquer vínculo 
trabalhista entre o PERMITENTE e a PERMISSIONÁRIA�

Cláusula Décima - Da revogação:

A presente Permissão de Uso do Bem Imóvel, poderá ser revogada 
a qualquer tempo pelo PERMITENTE, sem direito de indenização 
para a PERMISSIONÁRIA�

Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão:

O presente Termo de Permissão será rescindido, nos termos pre-
vistos na Lei Orgânica do Município de Campo Alegre/SC, nas se-
guintes hipóteses:

a) Ao final do prazo ajustado na cláusula segunda, ou;
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Aos três dias do mês de janeiro de dois mil e onze, o Exmo� Sr� 
Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, Sr� 
VILMAR GROSSKOPF, dá posse à Srª� IVANIR NARLOCH LARSON, 
para exercer a função de Conselheira Tutelar, conforme estabelece 
a Lei Municipal nº 3�425 de 25 de novembro de 2008 e Lei Federal 
nº 8�069/90, nomeada pelo Decreto nº 6�338 para o exercício do 
mandato no período de 03 de janeiro de 2011 á 01 de janeiro de 
2014�

A Conselheira firma o compromisso do fiel cumprimento de seus 
deveres e atribuições, constantes na Lei Federal nº 8�069/90 e 
suas alterações “Estatuto da Criança e do Adolescente”�

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pelo 
Senhor Prefeito Municipal e pela Conselheira empossada�

VILMAR GOROSSKPF
Prefeito Municipal

IVANIR NARLOCH LARSON
Conselheira

TERMO DE POSSE Nº 03/2011
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE POSSE Nº 03/2011

LUIZ TADEU VALÉRIO MUNHOZ

Aos três dias do mês de janeiro de dois mil e onze, o Exmo� Sr� 
Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
Sr� VILMAR GROSSKOPF, dá posse ao Sr� LUIZ TADEU VALÉRIO 
MUNHOZ, para exercer a função de Conselheiro Tutelar, conforme 
estabelece a Lei Municipal nº 3�425 de 25 de novembro de 2008 
e Lei Federal nº 8�069/90, nomeado pelo Decreto nº 6�340 para 
o exercício do mandato no período de 03 de janeiro de 2011 á 01 
de janeiro de 2014�

O Conselheiro firma o compromisso do fiel cumprimento de seus 
deveres e atribuições, constantes na Lei Federal nº 8�069/90 e 
suas alterações “Estatuto da Criança e do Adolescente”�

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pelo 
Senhor Prefeito Municipal e pelo Conselheiro empossado�

VILMAR GOROSSKPF
Prefeito Municipal

LUIZ VALÉRIO MUNHOZ
Conselheiro-

TERMO DE POSSE Nº 04/2011
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE POSSE Nº 04/2011

PAULA ROSELIANE CORDEIRO
DA CRUZ WALDMANN

Aos três dias do mês de janeiro de dois mil e onze, o Exmo� Sr� 
Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, Sr� 
VILMAR GROSSKOPF, dá posse à Srª� PAULA ROSELIANE CORDEI-
RO DA CRUZ WALDMANN, para exercer a função de Conselheira 
Tutelar, conforme estabelece a Lei Municipal nº 3�425 de 25 de no-
vembro de 2008 e Lei Federal nº 8�069/90, nomeada pelo Decreto 

TERMO DE POSSE Nº 01/2011
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE POSSE Nº 01/2011

ARLETE SCHADECK

Aos três dias do mês de janeiro de dois mil e onze, o Exmo� Sr� 
Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, Sr� 
VILMAR GROSSKOPF, dá posse à Srª� ARLETE SCHADECK, para 
exercer a função de Conselheira Tutelar, conforme estabelece a 
Lei Municipal nº 3�425 de 25 de novembro de 2008 e Lei Federal 
nº 8�069/90, nomeada pelo Decreto nº 6�343 para o exercício do 
mandato no período de 03 de janeiro de 2011 á 01 de janeiro de 
2013�

A Conselheira firma o compromisso do fiel cumprimento de seus 
deveres e atribuições, constantes na Lei Federal nº 8�069/90 e 
suas alterações “Estatuto da Criança e do Adolescente”�

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pelo 
Senhor Prefeito Municipal e pela Conselheira empossada�

VILMAR GOROSSKPF
Prefeito Municipal

ARLETE SCHADECK
Conselheira

TERMO DE POSSE Nº 01/2012
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE POSSE Nº 01/2012

LUCIANA DE FATIMA ALVES FERREIRA RODRIGUES

Aos quinze dias do mês de junho de dois mil e doze, o Exmo� Sr� 
Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, Sr� 
VILMAR GROSSKOPF, dá posse à Srª� LUCIANA DE FATIMA ALVES 
FERREIRA RODRIGUES, para exercer a função de Conselheira Tu-
telar, conforme estabelece a Lei Municipal nº 2�548 de 20 de se-
tembro de 2001 e Lei Federal nº 8�069/90, nomeada pelo Decreto 
nº 7�067 para o exercício do mandato no período de 15 de junho 
de 2012 á 31 de dezembro de 2013�

A Conselheira firma o compromisso do fiel cumprimento de seus 
deveres e atribuições, constantes na Lei Federal nº 8�069/90 e 
suas alterações “Estatuto da Criança e do Adolescente”�

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pelo 
Senhor Prefeito Municipal e pela Conselheira empossada�

VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

LUCIANA DE FATIMA ALVES FERREIRA RODRIGUES
Conselheira Tutelar

TERMO DE POSSE Nº 02/2011
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE POSSE Nº 02/2011

IVANIR NARLOCH LARSON
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nº 6�339 para o exercício do mandato no período de 03 de janeiro 
de 2011 á 01 de janeiro de 2014�

A Conselheira firma o compromisso do fiel cumprimento de seus 
deveres e atribuições, constantes na Lei Federal nº 8�069/90 e 
suas alterações “Estatuto da Criança e do Adolescente”�

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pelo 
Senhor Prefeito Municipal e pela Conselheira empossada�

VILMAR GOROSSKPF
Prefeito Municipal

PAULA ROSELIANE CORDEIRO
DA CRUZ WALDMANN
Conselheira

TERMO DE POSSE Nº 05/2011
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE POSSE Nº 05/2011

ROSILENE IDALENCIO

Aos três dias do mês de janeiro de dois mil e onze, o Exmo� Sr� 
Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, Sr� 
VILMAR GROSSKOPF, dá posse à Srª� ROSILENE IDALENCIO, para 
exercer a função de Conselheira Tutelar, conforme estabelece a 
Lei Municipal nº 3�425 de 25 de novembro de 2008 e Lei Federal 
nº 8�069/90, nomeada pelo Decreto nº 6�337 para o exercício do 
mandato no período de 03 de janeiro de 2011 á 01 de janeiro de 
2014�

A Conselheira firma o compromisso do fiel cumprimento de seus 
deveres e atribuições, constantes na Lei Federal nº 8�069/90 e 
suas alterações “Estatuto da Criança e do Adolescente”�

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pelo 
Senhor Prefeito Municipal e pela Conselheira empossada�

VILMAR GOROSSKPF
Prefeito Municipal

ROSILENE IDALENCIO
Conselheira
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ANEXO I - PARTE INTEGRANTE DO DECRETO Nº�7�219/15

SERVIÇO NÃO MEDIDO

Categoria Consumo estimado em m3 Valor R$�
Residencial R1 10 m3 21,63
Residencial R2 20 m3 65,23
Residencial R3 30 m3 118,13
Residencial R4 40 m3 177,43

Comercial C1 10 m3 45,88
Comercial C2 30 m3 162,08

Publica P1 10 m3 45,88
Publica P2 30 m3 162,08

Industrial I1 10 m3 45,88
Industrial I2 30 m3 162,08
R1 - com área até 40 m2

R2 - com área de 41 a 80 m2

R3 - com área de 81 a 120 m2

R4 - com área acima de 120 m2

C1 - Pequeno Comércio - Quando a água é utilizada em estabe-
lecimentos comerciais ou públicos somente para fins higiênicos.

C2 - Grande Comércio - Quando a água é utilizada em estabeleci-
mentos Comerciais para outros fins que não os higiênicos.

P1 - Quando a água é utilizada em estabelecimentos públicos so-
mente para fins higiênicos.

P2 - Quando a água é utilizada em estabelecimentos públicos para 
outros fins que não somente os higiênicos.

I1 - Quando a água é utilizada em estabelecimentos industriais, 
somente para fins higiênicos.

I2 - Quando a água é utilizada em estabelecimentos industriais 
para outros fins que não somente os higiênicos.

ANEXO II - PARTE INTEGRANTE DO DECRETO Nº�7�219/15

LIGAÇÕES DE ÁGUA

Até 25mm

CONDIÇÕES VALOR PRESTAÇÃO VALOR TOTAL
A VISTA R$� 250,00

02PAGAMENTOS R$�127,50 R$� 255,00

03 PAGAMENTOS R$� 86,70 R$� 260,10

04 PAGAMENTOS R$� 66,33 R$� 265,32

05 PAGAMENTOS R$� 54,13 R$� 270,65

06 PAGAMENTOS R$� 46,01 R$� 276,06

12 PAGAMENTOS* R$� 25,91 R$� 310,92

*PARA CLIENTES QUE COMPROVAREM BAIXA RENDA, CADAS-
TRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL�

I - COM DIÃMETRO ACIMA DE 25mm, SERÁ FEITO ORÇAMENTO 

Campos Novos

Prefeitura

DECRETO Nº. 7.219/15 DE 05/01/2015 FIXA 
TABELA DE VALORES DAS TARIFAS DO SAMAE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
DECRETO N° 7�219/2015 DE 05/01/2015
FIXA TABELA DE VALORES DAS TARIFAS DO SAMAE E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS�

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art� 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica;

Considerando o INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses;

Com amparo no Art� 2º, Parágrafo Único, da Lei nº 3�412/09 de 
10/06/09,

DECRETA:

Reajuste de 6,70% (INPC 6,34% estimado)

Art� 1º� A tabela de valores das tarifas de água e esgoto, pratica-
dos pelo SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, 
no exercício de 2015, passará a vigorar na forma abaixo estabe-
lecida�

Categoria “A” Residência sem limitador de consumo
Até 10 m³ R$� 21,63
De 11 m³ a 15 m³ R$� 21,63 + 4,07 por m³ excedente a 10 m³
De 16 m³ a 25 m³ R$� 41,98 + 4,65 por m³ excedente a 15 m³
De 26 m³ a 50 m³ R$� 88,48 + 5,93 por m³ excedente a 25 m³
Acima de 50 m³ R$�236,73 + 7,57 por m³ excedente a 50 m³

Com limitador de consumo até 10 m³ R$� 20,36

Categoria “B” Comercial, Industrial e Poderes Públicos
Até 10 m³ R$� 45,88
De 11 m³ até 30 m³ R$� 45,88 + 5,81 por m³ excedente a 10 m³
De 31 m³ até 100 m³ R$� 162,08 + 6,68 por m³ excedente a 30 
m³
Acima de 100 m³ R$� 629,68 + 8,10 por m³ excedente a 100 m³

Art� 2º� A tarifa de esgoto será 80% (oitenta por cento) do valor 
correspondente a conta do consumo de água�

Art� 3º� A tarifa de esgoto para os imóveis abastecidos por poços 
artesianos próprios, será cobrada na forma prevista no Art� 4º da 
Lei nº 3�412/09 de 10/06/09�

Art� 4º� O preço dos serviços prestados pelo SAMAE obedecerá á 
Tabela constante no ANEXO ÚNICO, parte integrante deste De-
creto

Art� 5º� Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de Janeiro de 2015�

Prefeitura Municipal de Campos Novos, registrado e publicado o 
presente Decreto em,

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,05 de janeiro de 2015�
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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- POR SOLICITAÇÃO DO CLIENTE ATÉ ¾” R$� 30,00
- POR SOLICITAÇÃO DO CLIENTE, ACIMA DE ¾” R$� 40,00

7 - DESLOCAMENTO DE CAVALETE

- POR SOLICITAÇÃO DO CLIENTE - (conforme material e tempo 
empregado, mais taxa de deslocamento veicular)�

8 - EXPEDIENTE

- EMISSÃO DE 2ª VIA, EXTRATO, ALTERAÇÃO CADASTRAL, E OU-
TROS R$� 3,00

9 - ANÁLISE DE ÁGUA

- FÍSICO QUIMICO R$ 286,50
- BACTERIOLÓGICA R$ 115,00

10 - HIDRÔMETRO DANIFICADO PELO CLIENTE

- (Valor do hidrômetro, material, mão de obra, aferição, desloca-
mento de veiculo)

11 - HIDRÔMETRO ROUBADO

- (valor do hidrômetro, material, mão de obra, aferição, desloca-
mento de veiculo)�

12 - DESLOCAMENTO DE VEICULO R$� 9,00

13 - DESENTUPIMENTO DE RAMAL DOMICILIAR DE ESGOTO SA-
NITÁRIO R$� 40,00

A) DESENTUPIMENTO DE RAMAL DOMICILIAR DE ESGOTO SA-
NITÁRIO
CAUSADO POR RESIDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, OU MATERIAL
PROVENIENTE DE LIMPEZA DE TERRENO� (será cobrado o valor 
do material utilizado,
Horas maquinas, horas homem trabalhados, mais multa)�

14 - ALTERAÇÃO DO NÚMERO DE ECONOMIAS

- A pedido do cliente (taxa de expediente e taxa de deslocamento 
de veiculo) R$�12,00

ANEXO V - PARTE INTEGRANTE DO DERETO Nº�7�219/15

MULTAS

- Ligações clandestinas (água/esgoto) 15 x o valor da tarifa básica

- Lançamento de água pluvial nas instalações de esgoto sanitário 
R$�150,00

- Interconexão da instalação com canalizações alimentadas com 
águas
Improcedente do abastecimento público� R$�150,00

- Violação ou retirada do hidrômetro R$�100,00

- Utilização das instalações de água e esgoto para beneficiar outro
Imóvel ou economia� R$� 75,00

- Utilização de hidrante para fins não autorizados pelo SAMAE 
R$�200,00

- Qualquer impedimento para acesso ao hidrômetro
(portões fechados, cães soltos, lixo sobre o hidrômetro), para re-
alizar

PRÉVIO DE ACORDO COM O IÂMETRO A INSTALAR�

II - O PRIMEIRO PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PEDIDO DA 
LIGAÇÃO�

ANEXO III - PARTE INTEGRANTE DO DECRETO Nº�7�219/15

LIGAÇÃO DE ESGOTO

Diâmetro até 100mm

CONDIÇÕES VALOR ENTRADA VALOR TOTAL

A VISTA R$� 220,00

02 PAGAMENTOS R$� 112,20 R$� 224,40

03 PAGAMENTOS R$� 76,23 R$� 228,69

04 PAGAMENTOS R$� 58,32 R$� 233,28

05 PAGAMENTOS R$� 47,59 R$� 237,95

06 PAGAMENTOS R$� 22,78 R$� 273,36

*PARA CLIENTES QUE COMPROVAREM BAIXA RENDA, CADAS-
TRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL�

I - COM DIÂMETRO ACIMA DE 100mm, SERÁ FEITO ORÇAMENTO 
PRÉVIO DE ACORDO COM O DIÂMETRO A INSTALAR�

II - O PRIMEIRO PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PEDIDO DA 
LIGAÇÃO�

ANEXO IV - PARTE INTEGRANTE DO DECRETO Nº 7�219/15

TABELA DAS TARIFAS DE SERVIÇOS

1 - RESTABELECIMENTO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA

- NO CAVALETE POR FALTA DE PAGAMENTO (ATÉ 24 HORAS) R$� 
20,00
- NO CAVALETE POR FALTA DE PAGAMENTO (URGÊNCIA) R$� 
30,00
- NO CAVALETE POR FALTA DE PAGAMENTO C/LACARE VIOLADO 
R$�100,00

2 - DESLIGAR RAMAL

- POR SOLICITAÇÃO DO CLIENTE R$� 20,00

3 - VISTORIA NA INSTALAÇÃO PREDIAL

- POR SOLICITAÇÃO DO CLIENTE (ATÉ 2 PAVIMENTOS) R$� 30,00
- POR SOLICITAÇÃO DO CLIENTE (POR PAV� EXCEDENTE A 2) R$� 
20,00

4 - CUSTO POR HORA DA MÃO DE OBRA

- ENCANADOR R$� 14,00
- AUXILIAR R$� 10,00

5 - CONSUMO DE ÁGUA POR CIRCOS, PARQUES E OUTROS

- CUSTO FIXO DE CONSUMO ATÉ 15 DIAS R$�220,00
- CUSTO FIXO MENSAL (PERIODO SUPERIOR A 15 DIAS) 
R$�350,00

6 - AFERIÇÃO DE HIDRÔMETROS
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Leitura, suspender fornecimento de água, manutenção do hidrô-
metro� R$� 50,00

- Uso de bomba ou ejetores na rede de distribuição ou ramal pre-
dial R$�200,00

- Lançamento/obstrução da ligação de esgoto sanitário com ma-
terial
Resultante de construção, resíduos de limpeza de terrenos, e ou-
tros� R$�250,00
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EXTRATOS CONTRATOS FUNDO SOCIAL DEZEMBRO/2014
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Art� 4º� Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 5º� Revogam-se as disposições em contrário�

Câmara Municipal de Campos Novos - SC, 
em 02 de janeiro de 2015�
Nelson Carafa
Presidente da Mesa

Samae - CamPoS novoS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 13/2014 - 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO BASE FORTE EIRELI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 31/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº18/2014
REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Aos dois dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e quinze, 
presentes de um lado, o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAMAE - ÓRGÃO GERENCIADOR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº� 
83�158�105/0001-09, representado neste ato pelo seu Diretor Sr� 
Joel Francisco Fagundes, portador do CPF nº� 543�523�209-00, no 
uso de suas atribuições, resolve registrar os preços da empresa 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO BASE FORTE EIRELI pessoa jurídica 
de direito privado, situada na Rua Nereu Ramos, nº 1267, na cida-
de de Campos Novos, inscrita no CNPJ sob o nº 18�370�317/0001-
85, neste ato representada pelo Sr� Altair José Granzotto, portador 
do CPF n° 729�997�649-87, doravante denominado FORNECEDOR, 
para aquisição de materiais de construção, descritos a seguir, su-
jeitando-se as partes às determinações da Lei nº 8�666/93 e suas 
alterações, a Lei nº 10�520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Mu-
nicipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas 
as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata�

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

1 - A presente Ata tem como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO A SEREM UTILIZADOS DE ACORDO COM A NE-
CESSIDADE DO SAMAE:

Item Descrição do Produto Unidade
Quan-
tidade 
Estimada

Valor 
Unitário

01 Cimento CPII 50 kg Saco 600 29,90

02 Areia média Metro 
cúbico 100 110,00

03 Brita n° 01 Metro 
cúbico 300 69,00

04 Brita n° 02 Metro 
cúbico 80 69,00

05 Pedrisco Metro 
cúbico 300 69,00

06 Pó de pedra Metro 
cúbico 300 69,00

10 Cal hidratado 20kg Saco 30 8,70

12 Tijolo cerâmico 6 furos 14 x 9 
x 27 cm Unidade 1000 0,51

13 Tijolo maciço 5,5 x 9 x 19 cm Unidade 1000 0,57

14 Pregos com cabeça, corpo liso 
13 x 15 Quilograma 05 11,30

15 Pregos com cabeça, corpo liso 
16 x 24 Quilograma 05 8,95

Câmara muniCiPal

DECRETO Nº 01/2015
DECRETO Nº 1/2015
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS(SC)�

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamentos no art� 65, I, do Regimento 
Interno, e art� 58 da LOM ����

DECRETA

Art� 1º� Fica decretado “Ponto Facultativo” do dia 05/01/2015 ao 
dia 16/01/2015 nas dependências da Câmara Municipal de Verea-
dores de Campos Novos (SC)�

Art� 2º� Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário�

Câmara Municipal de Campos Novos - SC, 
em 05 de janeiro de 2015�
Nelson Carafa
Presidente da Mesa

RESOLUÇÃO Nº 01/2015
RESOLUÇÃO Nº 1/2015
NOMEIA COMISSÃO REPRESENTATIVA DO PODER LEGISLATIVO 
DE CAMPOS NOVOS PARA ATUAR NO RECESSO PARLAMENTAR�

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamentos no art� 65, I, do Regimento 
Interno, e art� 58 da LOM ����

RESOLVE:
Art� 1º� Fica constituída a Comissão Representativa da Câmara 
Municipal de Vereadores para atuar durante o recesso parlamen-
tar, de 23 de dezembro de 2014 à 01 fevereiro de 2015, conforme 
prevê o Regimento Interno da Câmara�

Art� 2º� Compete a Comissão Representativa:
I - zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo e pela observân-
cia da Constituição e das garantias nela consignadas;
II - convocar, com o voto da maioria de seus membros, Secretário 
Municipal para prestar, pessoalmente, informações sobre assuntos 
compreendidos na área da respectiva Pasta, previamente deter-
minados;
III - autorizar o Prefeito e Vice-Prefeito a se afastarem do estado 
ou do País;
IV - resolver sobre licença de Vereador;
V - exercer a competência administrativa da Mesa da Câmara, em 
caso de urgência, quando ausentes ou impedidos os respectivos 
membros;
VI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os 
da administração indireta;
VII - receber petições, reclamações, representações ou queixas 
de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou 
entidades públicas;
VIII - designar membro para representar a Câmara em eventos de 
interesse municipal, estadual, nacional e internacional�

Art� 3º� Designo os vereadores Nelson Carafa, José Tadeu Guzatti 
e Ricardo Damásio para fazerem parte da referida Comissão, os 
quais assumirão os cargos de Presidente, Relator e Membro, res-
pectivamente�
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c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabeleci-
do na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, 
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze 
por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da con-
tratação�

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

7�1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecu-
ção total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art� 
78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores�

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8�1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no art� 65 da Lei nº� 8�666/93�
§ 1º� O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores�
§ 2º� Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá:
I - convocar o FORNECEDOR visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do com-
promisso assumido;
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação� 
§ 3º� Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devida-
mente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:
I - liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem apli-
cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação�
§ 4º� Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa�

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FOR-
NECEDOR

9�1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pelo SAMAE, sem justificativa 
aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº� 8�666, 
de 21 de junho de 1993;
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal nº� 10�520, de 17 de julho de 
2002�
§ 1º� O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador�
§ 2º� O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

16 Pregos com cabeça, corpo liso 
17 x 27 Quilograma 05 8,50

17 Pregos com cabeça, corpo liso 
18 x 24 Quilograma 05 8,50

18 Pregos com cabeça, corpo liso 
18 x 30 Quilograma 05 8,50

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

2�1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao SAMAE 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores�

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PAGAMENTOS

3�1 - O pagamento pela aquisição do objeto da presente Ata será 
feito em favor do FORNECEDOR, mediante depósito bancário em 
sua conta corrente, pela mesma indicada�
3�2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação�
3�3 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após cada 
entrega dos materiais e emissão da nota fiscal com as CND’s - Cer-
tidões Negativas de Débitos - em anexo�
3�4 - Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR en-
quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária�

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4�1 - Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer os materiais, objeto desta Ata, de acordo com as espe-
cificações exigidas no Edital;
b) fornecer o objeto desta Ata, na forma, nos locais indicados, nos 
prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ENTREGAS

5�1- Os Objetos licitados deverão ser entregues parceladamente, 
conforme a necessidade de uso, na forma, quantidades, e no pra-
zo de até 03 (três) dias após a emissão e envio da Autorização de 
Fornecimento�
5�2- A empresa deverá entregar os materiais no local indicado 
pelo SAMAE�
5�3- Todas as despesas relacionadas com a carga, entrega e des-
carga dos materiais será de inteira responsabilidade do FORNE-
CEDOR�

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6�1 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada 
pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o SAMAE, 
poderá aplicar ao FORNECEDOR as seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:
a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica 
o FORNECEDOR sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser 
calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumpri-
mento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregulari-
dade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor da Nota de Empenho;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 13/2014 - GHIGGI 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 31/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº18/2014
REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Aos dois dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e quinze, 
presentes de um lado, o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAMAE - ÓRGÃO GERENCIADOR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº� 
83�158�105/0001-09, representado neste ato pelo seu Diretor Sr� 
Joel Francisco Fagundes, portador do CPF nº� 543�523�209-00, no 
uso de suas atribuições, RESOLVE Registrar os Preços da empresa: 
GHIGGI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA pessoa jurídica de 
direito privado, situada na Rua Getúlio Vargas, nº 540, na cidade 
de Joaçaba, inscrita no CNPJ sob o nº 07355138/0001-52, neste 
ato representada pelo Sócio Administrador, Sr� Luiz Carlos Ghiggi, 
doravante denominado FORNECEDOR, para aquisição de materiais 
de construção, descritos a seguir, sujeitando-se as partes às deter-
minações da Lei nº 8�666/93 e suas alterações, a Lei nº 10�520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata�

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

1 - A presente Ata tem como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO A SEREM UTILIZADOS DE ACORDO COM A NE-
CESSIDADE DO SAMAE:

Item Descrição do Produto Unidade
Quan-
tidade 
Estimada

Valor 
Unitário

07 Ferro 3/8 x 12mt Barra 250 35,50
08 Ferro 4,2 x 12mt Barra 500 6,70
09 Arame recozido Quilograma 100 8,40

11
Aditivo impermeabilizante líqui-
do para argamassas e rebocos 
com 3,6 L

Balde 20 32,50

19
Brita graduada 
(Conforme especificação cons-
tante no edital de pregão)

Metro 
cúbico 500 70,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

2�1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao SAMAE 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores�

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PAGAMENTOS

3�1 - O pagamento pela aquisição do objeto da presente Ata será 
feito em favor do FORNECEDOR, mediante depósito bancário em 
sua conta corrente, pela mesma indicada�
3�2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação�
3�3 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após cada 
entrega dos materiais e emissão da nota fiscal com as CND’s - Cer-
tidões Negativas de Débitos - em anexo�
3�4 - Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR en-
quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária�

fortuito ou de força maior devidamente comprovados�

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10�1 - As despesas resultantes da presente Ata ocorrerão à conta 
de dotações orçamentárias do exercício de 2015 consignadas no:

ELEMENTO: 3�3�90�30�00�00�00�00�00

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

11�1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
meses a partir da data de homologação�

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12�1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pe-
las partes não gera ao SAMAE, a obrigação de solicitar os forneci-
mentos que dele poderão advir independentemente da estimativa 
de consumo indicada na presente Ata�
12�2 - Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata 
e o preço registrado, o SAMAE poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde 
que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro clas-
sificado não possua capacidade de fornecimento compatível com 
o solicitado pela mesma�
12�3 - A existência de preços registrados não obriga o SAMAE 
a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições�
12�4 - O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registra-
do, declara estar ciente das suas obrigações para com o SAMAE, 
nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, 
que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as 
relações entre as partes, para todos os fins.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13�1 - É competente o foro da Comarca de Campos Novos para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços�
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma�

Campos Novos (SC), 02 de Janeiro de 2015�
Pela Contratante    
JOEL FRANCISCO FAGUNDES  
Diretor do SAMAE 

Pela Contratada
ALTAIR JOSÉ GRANZOTTO
Construções e Comércio Base Forte EIRELI

Jurídico

TESTEMUNHAS
RODRIGO CARPES DE OLIVEIRA         NEUSA APARECIDA DE LIMA
CPF - 049�807�399-89     CPF - 693�438�029-00
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§ 3º� Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devida-
mente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:
I - liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem apli-
cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação�
§ 4º� Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa�

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FOR-
NECEDOR

9�1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pelo SAMAE, sem justificativa 
aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº� 8�666, 
de 21 de junho de 1993;
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal nº� 10�520, de 17 de julho de 
2002�
§ 1º� O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador�
§ 2º� O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados�

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10�1 - As despesas resultantes da presente Ata ocorrerão à conta 
de dotações orçamentárias do exercício de 2015 consignadas no:

ELEMENTO: 3�3�90�30�00�00�00�00�00

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

11�1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
meses a partir da data de homologação�

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12�1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pe-
las partes não gera ao SAMAE, a obrigação de solicitar os forneci-
mentos que dele poderão advir independentemente da estimativa 
de consumo indicada na presente Ata�
12�2 - Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata 
e o preço registrado, o SAMAE poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde 
que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro clas-
sificado não possua capacidade de fornecimento compatível com 
o solicitado pela mesma�
12�3 - A existência de preços registrados não obriga o SAMAE 
a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições�
12�4 - O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4�1 - Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer os materiais, objeto desta Ata, de acordo com as espe-
cificações exigidas no Edital;
b) fornecer o objeto desta Ata, na forma, nos locais indicados, nos 
prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ENTREGAS

5�1- Os Objetos licitados deverão ser entregues parceladamente, 
conforme a necessidade de uso, na forma, quantidades, e no pra-
zo de até 03 (três) dias após a emissão e envio da Autorização de 
Fornecimento�
5�2- A empresa deverá entregar os materiais no local indicado 
pelo SAMAE�
5�3- Todas as despesas relacionadas com a carga, entrega e des-
carga dos materiais será de inteira responsabilidade do FORNE-
CEDOR�

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6�1 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada 
pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o SAMAE, 
poderá aplicar ao FORNECEDOR as seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:
a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica 
o FORNECEDOR sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser 
calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumpri-
mento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregulari-
dade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor da Nota de Empenho;
c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabeleci-
do na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, 
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze 
por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da con-
tratação�

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

7�1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecu-
ção total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art� 
78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores�

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8�1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no art� 65 da Lei nº� 8�666/93�
§ 1º� O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores�
§ 2º� Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá:
I - convocar o FORNECEDOR visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do com-
promisso assumido;
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação� 
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Canelinha

Prefeitura

EXTRATO EDITAL 01.2014 - CÂMARA DE 
VEREADORES
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01/2015
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 01/2015

OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a contratação de 
Radio Transmissora de Sinais Sonoros para transmitir ao vivo as 
Sessões Ordinárias, durante todo o tempo de duração em todos os 
dias que as mesmas venham a ocorrer na forma regimental, com 
inicio as 19:00 (dezenove) horas, bem como sessões extraordiná-
rias e solenes podendo estas acontecer em qualquer dia e horário 
previamente convocado, conforme especificações constantes no 
Anexo II, parte integrante do Pregão� DATA DE ABERTURA: 16 de 
janeiro de 2015, às 14:00 horas� INFORMAÇÕES COMPLEMEN-
TARES: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados 
no Setor de Licitações, sito à Rua Manoel F� Correia 417, Centro, 
Canelinha/SC e no site www�camaracanelinha�sc�gov�br� 

Canelinha/SC, 05 de janeiro de 2015� 
EDUARDO FURTADO 
Presidente do Legislativo

EXTRATO EDITAL 01.2014 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01/2015
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 01/2015

OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, à aquisição parce-
lada conforme necessidade de materiais médico hospitalar, des-
tinados a atender as Unidades Básicas de Saúde do Município, 
conforme especificações constantes no Anexo II, para o exercício 
2015� DATA DE ABERTURA: 16 de janeiro de 2015, às 08:00 horas� 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está 
à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av� 
Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site 
www�canelinha�sc�gov�br� 

Canelinha/SC, 05 de janeiro de 2015� 
ELOIR JOÃO REIS
 Prefeito em exercício�

registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o 
SAMAE, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Pro-
posta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a 
reger as relações entre as partes, para todos os fins.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13�1 - É competente o foro da Comarca de Campos Novos para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços�
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma�

Campos Novos (SC), 02 de Janeiro de 2015�
Pela Contratante    Pela Contratada
JOEL FRANCISCO FAGUNDES  LUIZ CARLOS GHIGGI
Diretor do SAMAE       Ghiggi Materiais de Construção Ltda

Jurídico

TESTEMUNHAS
RODRIGO CARPES DE OLIVEIRA  NEUSA APARECIDA DE LIMA
CPF - 049�807�399-89   CPF - 693�438�029-00

EXT. CT. 44/2014
SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
Termo do terceiro aditivo ao contrato cno nº� 36/2013
CONTRATO CNO - 44/2014

DATA DE ASSINATURA: 08 de Dezembro de 2014�
OBJETO: Execução e construção de materiais e serviços faltantes 
do sistema de captação de água bruta nas margens do rio Lajeado 
Restingão no município de Campos Novos-SC�
CONTRATADA: Construtora Solo Ltda�
VALOR: R$31�106,78 (Trinta e um mil cento e seis reais e setenta 
e oito centavos)
PRAZO: 08�12�2014 à 08�03�2015�

Campos Novos - SC, 08 de Dezembro de 2014�
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

PORTARIA 001/2015
PORTARIA SAMAE CNO 001/2015, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�

O Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos - SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

CONCEDER adicional de motorista ao servidor Edson Daniel Moce-
lin, Auxiliar de Operações, Padrão 3�1, no período de 05/01/2015 
à 03/02/2015, durante as férias de Joneci Ferreira�

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE
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PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
142/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 142/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO N° PMC 182/2014
CARTA CONVITE N° PMC 01/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º PMC 
142/2014� Data de assinatura: 11/11/2014� Contratada: SICOL 
INSTALADORA ELÉTERICA LTDA EPP, CNPJ n�º 83�189�084/0001-
80� Objeto Contratado CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS E MAO DE OBRA PARA ILUMINAÇÃO 
DECORATIVA NATALINA EM AREAS PUBLICAS DO MUNICIPIO DE 
CANOINHAS, COM O FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO 
DE OBRA NECESSÁRIA� Contratante: Prefeitura do Município de 
Canoinhas, CNPJ: 83�102�384/0001-80� Valor: 115�364,09 (cento 
e quinze mil trezentos e sessenta e quatro reais e nove centavos)� 
Vigência: 11/11/2014 à 31/12/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
143/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 143/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° PMC 198/2014
CHAMADA PÚBLICA N° PMC 13/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º PMC 
143/2014� Data de assinatura: 12/11/2014� Contratada: JUCIANE 
PADILHA, CNPJ n�º 018�613�689-76� Objeto Contratado AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ATRAVÉS DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL� Contratante: 
Prefeitura do Município de Canoinhas, CNPJ: 83�102�384/0001-80� 
Valor: R$ 19�113,00 (dezenove mil reais e cento e treze centavos)� 
Vigência: 12/11/2014 à 31/12/2014�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
144/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 144/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º PMC 
144/2014� Data de assinatura: 20/11/2014� Contratada: J� LUMA 
CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ n�º 08�969�679/0001-33� Objeto 
Contratado CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUCAO DE 
RESIDENCIA MISTA COM 30,24 M² COM ELETRICA E HIDRÁU-
LICA, COM BANHEIRO EM ALVENARIA� Contratante: Prefeitura 
do Município de Canoinhas, CNPJ: 83�102�384/0001-80� Valor: 
R$ 8�300,00 (oito mil e trezentos reais)� Vigência: 20/11/2014 à 
30/06/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
140/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 140/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO N° PMC 166/2014
TOMADA DE PREÇOS N° PMC 19/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º PMC 
140/2014� Data de assinatura: 03/11/2014� Contratada: KATARI-
NE CONSTRUÇÃO CIVL LTDA - ME, CNPJ n�º 06�966�065/0001-72� 
Objeto Contratado CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO DO CAMPO DE FUTEBOL 
E�B�M ACHILES PAZDA NA LOCALIDADE DE RIO DO PINHO, COM 
O FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA NECES-
SÁRIO� Contratante: Prefeitura do Município de Canoinhas, CNPJ: 
83�102�384/0001-80� Valor: 5�850,00 (cinco mil oitocentos e cin-
quenta reais)� Vigência: 03/11/2014 à 31/12/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
141/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 141/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO N° PMC 159/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° PMC 109/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º PMC 
141/2014� Data de assinatura: 06/11/2014� Contratada: INVIOLÁ-
VEL MONITORAMENTO CANOINHAS, CNPJ n�º 14�689�898/0001-
61� Objeto Contratado CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO PÚBLICO 
DA POLICIA MILITAR COMPOSTO POR 10(DEZ) CÂMERAS NA CI-
DADE DE CANOINHAS-SC E DEMAIS EQUIPAMENTOS QUE CON-
CORREM PARA O SEU FUNCIONAMENTO, SEM EXCLUSIVIDADE 
NO FORNECIMENTO DE PEÇAS, MEDIANTE APRESENTAÇÃO E 
APROVAÇÃO PRÉVIA DO ORÇAMENTO DAS PEÇAS� Contratante: 
Prefeitura do Município de Canoinhas, CNPJ: 83�102�384/0001-
80� Valor: 8�880,00 (oito mil oitocentos e oitenta reais)� Vigência: 
06/11/2014 à 31/12/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito
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228�936,00 (Duzentos e vinte e oito mil novecentos e trinta e seis 
reais)� Vigência: 26/11/2014 à 30/06/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
149/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 149/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO N° PMC 178/2014
TOMADA DE PREÇOS N° PMC 22/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º PMC 
149/2014� Data de assinatura: 27/11/2014� Contratada: IMPLAN-
TEST CONSTRUTORA LTDA ME, CNPJ n�º 86�721�008/0001-62� 
Objeto Contratado CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS RELATIVAS A AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BASICA MENINO JESUS, LOCALIZADO NA LOCALIDADE DA FAR-
TURA, NESTA CIDADE DE CANOINHAS, COM O FORNECIMENTO 
DE TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, CON-
FORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO EM 
ANEXO� Contratante: Prefeitura do Município de Canoinhas, CNPJ: 
83�102�384/0001-80� Valor: R$ R$ 201�145,36 (Duzentos e um mil 
cento e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos)� Vigência: 
27/11/2014 à 30/06/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
150/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 150/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º PMC 
150/2014� Data de assinatura: 27/11/2014� Contratada: ELETRI-
CA IRANI LTDA, CNPJ n�º 02�859�011/0001-57� Objeto Contrata-
do TERMO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ELABORACAO DO PROJETO DE REFORMA DAS INSTALACO-
ES ELETRICAS E DE REDE DE DADOS NA EDIFICACAO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS� Contratante: Prefeitura do 
Município de Canoinhas, CNPJ: 83�102�384/0001-80� Valor: R$ R$ 
9�766,00 (nove mil setecentos e sessenta e seis reais)� Vigência: 
27/11/2014 à 30/06/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
145/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 145/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º PMC 
145/2014� Data de assinatura: 20/11/2014� Contratada: J� LUMA 
CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ n�º 08�969�679/0001-33� Objeto 
Contratado CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS RELATIVAS A 
REVITALIZAÇÃO PRAÇA LAURO MULLER� Contratante: Prefeitura 
do Município de Canoinhas, CNPJ: 83�102�384/0001-80� Valor: R$ 
R$ 13�606,99 (Treze mil seiscentos e seis reais e noventa e nove 
centavos)� Vigência: 20/11/2014 à 30/06/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
147/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 147/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO N° PMC 189/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° PMC 126/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, 
sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato 
n�º PMC 147/2014� Data de assinatura: 26/11/2014� Contratada: 
IVAN ALDO MARTINHUK-ME, CNPJ n�º 15�049�666/0001-01� Ob-
jeto Contratado CONTRATO PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA AS FESTIVI-
DADES NATALINAS, NOS DIAS 10, 14, 18, 19 E 20 DE DEZEMBRO 
DE 2014, COM O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL E MÃO 
DE OBRA NECESSÁRIA AO TRANSPORTE, MONTAGEM, MANU-
TENÇÃO E DESMONTAGEM� Contratante: Prefeitura do Município 
de Canoinhas, CNPJ: 83�102�384/0001-80� Valor: R$ R$ 14�750,00 
(Quatorze mil setecentos e cinquenta reais)� Vigência: 26/11/2014 
à 30/06/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
148/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 148/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO N° PMC 13/2014
TOMADA DE PREÇOS N° PMC 03/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º 
PMC 148/2014� Data de assinatura: 26/11/2014� Contratada: ÊXI-
TO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, CNPJ n�º 02�091�041/0001-66� 
Objeto Contratado CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA RELATIVA À CONSTRUÇÃO DA CO-
BERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA COM ÁREA DE 772,40M², 
NA ESCOLA MUNICIPAL ALBERTO WARDENSKI - DITRITO DO 
SALTO D’ÁGUA VERDE, COM O FORNECIMENTO DE TODO MA-
TERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA� Contratante: Prefeitura do 
Município de Canoinhas, CNPJ: 83�102�384/0001-80� Valor: R$ R$ 
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Canoinhas, CNPJ: 83�102�384/0001-80� Valor: R$ 2�756,25 (Dois 
mil setecentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos)� 
Vigência: 04/12/2014 à 30/06/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
154/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 154/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO N° PMC 174/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° PMC 84/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, 
sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato 
n�º PMC 154/2014� Data de assinatura: 04/12/2014� Contrata-
da: KTOP CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ n�º 
07�890�398/0001-28� Objeto Contratado TERMO DE CONTRATO 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA DE PAVI-
MENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
RURAIS� Contratante: Prefeitura do Município de Canoinhas, CNPJ: 
83�102�384/0001-80� Valor: R$ 2�880,00 (dois mil oitocentos e oi-
tenta reais)� Vigência: 04/12/2014 à 30/06/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
155/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 155/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º PMC 
155/2014� Data de assinatura: 08/12/2014� Contratada: ALLAGE 
ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA, CNPJ n�º 07�429�364/0001-30� 
Objeto Contratado CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ELABORACAO DE PROJETO DE MELHORIA DA ILUMINACAO 
NOS POSTES ORNAMENTAIS LOCALIZADOS NA RUA GUILHERME 
PRUST� Contratante: Prefeitura do Município de Canoinhas, CNPJ: 
83�102�384/0001-80� Valor: R$ 4�600,00 (quatro mil e seiscentos 
reais)� Vigência: 08/12/2014 à 30/06/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
156/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 156/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO N° PMC 196/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° PMC 133/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
151/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 151/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO 176/2014
TOMADA DE PREÇOS N° PMC 21/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º PMC 
151/2014� Data de assinatura: 27/11/2014� Contratada: SD PRES-
TADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ n�º 07�894�826/0001-90� 
Objeto Contratado TERMO DE CONTRATO RELATIVO A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS RELATIVAS A 
AMPLIAÇÃO DO GRUPO ESCOLAR REINALDO KRUGER, LOCA-
LIZADO NA RUA OTTO KOHLER, Nº 662, BAIRRO INDUSTRIAL 
I, NESTA CIDADE DE CANOINHAS, COM O FORNECIMENTO DE 
TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, CONFOR-
ME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO EM ANE-
XO� Contratante: Prefeitura do Município de Canoinhas, CNPJ: 
83�102�384/0001-80� Valor: R$ R$ 243�459,84 (Duzentos e qua-
renta e três mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e 
quatro centavos)� Vigência: 27/11/2014 à 27/03/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
152/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 152/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º 
PMC 152/2014� Data de assinatura: 04/12/2014� Contratada: GE-
ÓIDE PROJETOS E ASSESSORIA LTDA, CNPJ n�º 06�907�608/001-
80� Objeto Contratado TERMO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE LEVANTAMENTO TOPOGRA-
FICO DE AMPLIACAO DO TERRENO DA E�B�M ALBERTO WAR-
DENSKI� Contratante: Prefeitura do Município de Canoinhas, CNPJ: 
83�102�384/0001-80� Valor: R$ R$ 8�500,00 (oito mil e quinhentos 
reais)� Vigência: 04/12/2014 à 30/06/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
153/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 153/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO N° PMC 82/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° PMC 58/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º 
PMC 153/2014� Data de assinatura: 04/12/2014� Contratada: J� 
LUMA CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ n�º 08�969�679/0001-33� 
Objeto Contratado REGISTRO DE PREÇOS DE HORAS DE SERVI-
ÇO TRABALHADAS, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE: SUBS-
TITUIÇÃO DE TELHADOS� Contratante: Prefeitura do Município de 
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PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
159/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 159/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º PMC 
159/2014� Data de assinatura: 18/12/2014� Contratada: PAULO 
SORANSSO FEIRAS E EVENTOS - ME, CNPJ n�º 09�544�493/0001-
03� Objeto Contratado LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 06 (SEIS) 
BANHEIROS QUIMICOS PARA AS FESTIVIDADES NATALINAS, 
NA PRAÇA DO CENTENARIO UBALDO RICARDO DA SILVA, NOS 
DIAS 19, 20 E 21 DE DEZEMBRO DE 2014� Contratante: Prefeitu-
ra do Município de Canoinhas, CNPJ: 83�102�384/0001-80� Valor: 
3�000,00 (Três mil reais)� Vigência: 18/12/2014 à 30/06/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
160/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 160/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO N° PMC 218/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° PMC 10/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º PMC 
160/2014� Data de assinatura: 19/12/2014� Contratada: ELUIR 
JOAO PACHECO, CNPJ n�º 20�102�270/0001-10� Objeto Contra-
tado GRUPO TCHÊ CAMPEIRO, PARA APRESENTAÇÃO ARTISTICA 
DURANTE AS FESTIVIDADES DO NATAL FELIZ 2014, NO DIA 20 
DE DEZEMBRO DE 2014, ÀS 21H30MIN, NA PRAÇA DO CENTENÁ-
RIO UBALDO RICARDO DA SILVA, AO LADO DA IGREJA MATRIZ 
CRISTO REI� Contratante: Prefeitura do Município de Canoinhas, 
CNPJ: 83�102�384/0001-80� Valor: 6�150,00 (seis mil cento e cin-
quenta reais)� Vigência: 19/12/2014 à 30/03/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
161/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 161/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO N° PMC 195/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° PMC 132/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, 
sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato 
n�º PMC 161/2014� Data de assinatura: 19/12/2014� Contratada: 
CASTILHO & MOREIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ 
n�º 10�685�341/0001-00� Objeto Contratado CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RE-
LATIVOS A LIMPEZA URBANA DE PRAÇAS, RUAS PAVIMENTADAS 
E SEUS RESPECTIVOS PASSEIOS E TAMBÉM OUTROS ESPAÇOS 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO� Contratante: Prefeitura do Município 
de Canoinhas, CNPJ: 83�102�384/0001-80� Valor: 423�600,00 
(quatrocentos e vinte e três mil e seiscentos reais)� Vigência: 
01/01/2015 à 31/12/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PMC 156/2014� Data de assinatura: 08/12/2014� Contratada: CA-
POTAS UNIAO LTDA ME, CNPJ n�º 73�597�056/0001-49� Objeto 
Contratado TERMO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CA-
POTA PARA VEICULO AMAROK DO 3º BATALHAO DE POLICIA MI-
LITAR� Contratante: Prefeitura do Município de Canoinhas, CNPJ: 
83�102�384/0001-80� Valor: R$ 4�900,00 (Quatro mil e novecentos 
reais)� Vigência: 08/12/2014 à 30/06/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
157/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 157/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, 
sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato 
n�º PMC 157/2014� Data de assinatura: 16/12/2014� Contratada: 
LUPA SEGURANÇA LTDA, CNPJ n�º 14�546�164/0001-23� Objeto 
Contratado PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA NA PRAÇA 
LAURO MULLER� Contratante: Prefeitura do Município de Canoi-
nhas, CNPJ: 83�102�384/0001-80� Valor: 3�187,20 (três mil cento 
e oitenta e sete reais e vinte centavos)� Vigência: 16/12/2014 à 
31/01/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
158/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 158/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º PMC 
158/2014� Data de assinatura: 18/12/2014� Contratada: ELETRI-
CA IRANI LTDA, CNPJ n�º 02�859�011/0001-57� Objeto Contrata-
do REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ANÁLISE E MENSURAÇÕES 
DA PARTE ELÉTRICA PARA REDISTRIBUIÇÃO DAS CARGAS AFIM 
DE POSSIBILITAR A INSTALAÇÃO DE NOVOS APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO SEM O PERIGO DA SOBRECARGA DE ENERGIA 
E CONSEQUÊNCIA POSSÍVEL QUEDA DA REDE OU ATÉ MESMO 
CURTO CIRCUITO OU INCÊNDIO� Contratante: Prefeitura do Mu-
nicípio de Canoinhas, CNPJ: 83�102�384/0001-80� Valor: 1�500,00 
(mil e quinhentos reais)� Vigência: 18/12/2014 à 31/03/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
83/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 83/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CHAMADA PÚBLICA N° 02/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, 
sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato 
n�º PMC 83/2014� Data de assinatura: 01/08/2014� Contratada: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SANTA CRUZ DE CA-
NOINHAS, CNPJ n�º 02�214�400/0001-25� Objeto Contratado 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM), CLASSIFICADA COMO CO-
MUNITÁRIA� Contratante: Prefeitura do Município de Canoinhas, 
CNPJ: 83�102�384/0001-80� Valor: 4�398,92 (quatro mil trezen-
tos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos)� Vigência: 
01/08/2014 à 31/12/2014�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
91/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 91/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CHAMADA PÚBLICA N° 02/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º PMC 
91/2014� Data de assinatura: 25/08/2014� Contratada: INFODIGI- 
INFORMAÇÕES DIGITAIS LTDA, CNPJ n�º 04�196�147/0001-50� 
Objeto Contratado CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ELABORAÇÃO DE RECORTE (CLIPPING) ELETRÔNICO DE 
DIÁRIOS OFICIAIS DA JUSTIÇA, COM RECORTE PESQUISANDO 
4 (QUATRO) NOMES SENDO 3 (TRÊS) ADVOGADOS MUNICIPAIS 
(PESSOAS FISICAS) E O MUNICIPÍO DE CANOINHAS (PESSOA 
JURIDICA)� Contratante: Prefeitura do Município de Canoinhas, 
CNPJ: 83�102�384/0001-80� Valor: 740,00 (setecentos e quarenta 
reais)� Vigência: 25/08/2014 à 31/12/2014�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
162/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 162/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO N° PMC 218/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° PMC 10/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º PMC 
162/2014� Data de assinatura: 19/12/2014� Contratada: Ricardo 
José Cabral da Rosa, CPF n�º 434�476�869-87� Objeto Contratado 
CONTRATAÇÃO DO CANTOR DANILO DYBA, PARA APRESENTA-
ÇÃO ARTISTICA DURANTE AS FESTIVIDADES DO NATAL FELIZ 
2014, NO DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2014 ÀS 21HS� Contratante: 
Prefeitura do Município de Canoinhas, CNPJ: 83�102�384/0001-80� 
Valor: 5�850,00 (cinco mil oitocentos e cinquenta reais)� Vigência: 
19/12/2015 à 30/03/2015�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
80/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 80/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CHAMADA PÚBLICA N° 02/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º 
PMC 80/2014� Data de assinatura: 01/08/2014� Contratada: FUN-
DAÇÃO EXPANSÃO CULTURAL RÁDIO E TV CANOINHAS, CNPJ n�º 
03�422�900/0001-15� Objeto Contratado CONTRATO PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO EM FREQUÊNCIA MO-
DULADA (FM), CLASSIFICADA COMO EDUCATIVA� Contratante: 
Prefeitura do Município de Canoinhas, CNPJ: 83�102�384/0001-80� 
Valor: 12�326,70 (doze mil trezentos e vinte e seis reais e setenta 
centavos)� Vigência: 01/08/2014 à 31/12/2014�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° PMC 
81/2014
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N�º PMC 81/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CHAMADA PÚBLICA N° 02/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n�º 83�102�384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n�º 
PMC 81/2014� Data de assinatura: 01/08/2014� Contratada: FUN-
DAÇÃO EXPANSÃO CULTURAL RÁDIO E TV CANOINHAS, CNPJ n�º 
03�422�900/0001-15� Objeto Contratado CONTRATO PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO EM FREQUÊNCIA MO-
DULADA (FM), CLASSIFICADA COMO EDUCATIVA� Contratante: 
Prefeitura do Município de Canoinhas, CNPJ: 83�102�384/0001-80� 
Valor: 12�326,70 (doze mil trezentos e vinte e seis reais e setenta 
centavos)� Vigência: 01/08/2014 à 31/12/2014�

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 150

Capinzal

Prefeitura

Decreto 003/2015
DECRETO No 003, DE 5 DE JANEIRO DE 2015�
Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas munici-
pais�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso da atribuição que lhe confere o art� 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art� 1o O horário de funcionamento das repartições públicas mu-
nicipais a partir do dia 12/01/15, será das 8:00h às 12:00h e das 
13h e 30min� às 17h e 30min�, excetuando-se a Secretaria de 
Saúde e Desenvolvimento Social das 7:30h às 11h e 30min� e das 
13:00h às 17:00h�

Art� 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3o Revoga-se o Decreto n o 153, de 23 de outubro de 2014�

Capinzal, em 5 de janeiro de 2015�
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito Municipal, em exercício

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

Decreto 202/2014
DECRETO No 202, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014�
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 143�800,00 
(cento e quarenta e três mil e oitocentos reais)�

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art� 58, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e pelo art� 15 da Lei Municipal no 3�100, de 13 de 
dezembro de 2013,

DECRETA:
Art� 1o Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saú-
de de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
143�800,00 (cento e quarenta e três mil e oitocentos reais), para 
reforço da dotação orçamentária, a seguir especificada:

Câmara muniCiPal

LEI N° 5.485, DE 05/01/2015
LEI Nº 5�485, de 05/01/2015
AUTORIZA ALVARÁ PROVISÓRIO DE TAXI

O Vereador Gil Baiano, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Canoinhas, nos termos do Art� 44, § 7º, da Lei Orgânica do Municí-
pio; Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte:

LEI

Art� 1º Fica concedido alvará de funcionamento provisório de Pon-
to de Táxi para Aldemir Pereira, portador do CPF nº 659�793�549-
72, ocupando a vaga nº 01 no Ponto nº 19, localizado na Rua João 
da Cruz Kreiling�

Art� 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação�

Canoinhas/SC, 05 de janeiro de 2015�
Vereador Gil Baiano
Presidente da Câmara

Registrada e publicada a presente Lei na Câmara de Vereadores de 
Canoinhas, em 05/01/2015�

Daniel Carvalho
Agente Legislativo

LEI N° 5.486, DE 05/01/2015
LEI Nº 5�486, de 05/01/2015
AUTORIZA ALVARÁ PROVISÓRIO DE TAXI

O Vereador Gil Baiano, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Canoinhas, nos termos do Art� 44, § 7º, da Lei Orgânica do Municí-
pio; Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte:

LEI

Art� 1º Fica concedido alvará de funcionamento provisório de Pon-
to de Táxi para Altair Lopes de Medeiros, portador do CPF nº 
448�983�479-91, ocupando a vaga nº 06 no Ponto nº 04, localiza-
do no Bairro Alto das Palmeiras, na Praça Papa João XXIII�

Art� 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação�

Canoinhas/SC, 05 de janeiro de 2015�
Vereador Gil Baiano
Presidente da Câmara

Registrada e publicada a presente Lei na Câmara de Vereadores de 
Canoinhas, em 05/01/2015�

Daniel Carvalho
Agente Legislativo
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0801�10�301�0150�2075 MANUTENÇÃO DA SAÚ-
DE PÚBLICA FTE DR R$ 0,00

33903900-012 Outros serviços de ter-
ceiros – pessoa jurídica 1002 00 R$ 135�600,00

0801�10�303�0150�2082 MANUTENÇÃO ASSIS-
TÊNCIA FARMACÊUTICA FTE R$ R$ 0,00

33903000-036 Material de consumo 1002 00 R$ 8�200,00
Total R$ 143�800,00

Art� 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso 
III, do § 1o, do art� 43, da Lei Federal no 4�320, de 17 de março de 1964, a anulação parcial do saldo da dotação orçamentária vinculada 
ao orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Capinzal, no valor de R$ 143�800,00 (cento e quarenta e três mil e oitocentos reais), 
na forma do quadro a seguir�

0801�10�301�0150�2075 MANUTENÇÃO DA SAÚ-
DE PÚBLICA FTE DR R$ 0,00

33903000-010 Material de consumo 1002 00 R$ 10�000,00

33903900-014 Outros serviços de ter-
ceiros – pessoa jurídica 1064 08 R$ 10�000,00

44905200-053 Equipamentos e material 
permanente 1064 60 R$ 95�600,00

33903000-060 material de consumo 1023 55 R$ 20�000,00

0801�10�303�0150�2082 MANUTENÇÃO ASSIS-
TÊNCIA FARMACÊUTICA FTE R$ R$ 0,00

33903000-037 Material de consumo 1064 60 R$ 8�200,00
Total R$ 143�800,00

Art� 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Capinzal, SC, 22 de dezembro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

Decreto 203/2014
DECRETO No 203, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014�
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 28�378,44 (vinte e oito mil, trezentos e setenta e oito reais e quarenta e quatro centavos)�

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art� 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pelo art� 15 da Lei Municipal no 3�100, de 13 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art� 1o Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 28�378,44 (vinte e 
oito mil, trezentos e setenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), para reforço das dotações orçamentárias, a seguir especificadas:

0301�04�122�0015�2008
MANUTENÇÃO DOS 
SERV GERAIS DA AD-
MINIST

FTE DR R$ 0,00

33909300-445 Indenizações e restitui-
ções 1022 55 R$ 4�648,44

33909300-439 Indenizações e restitui-
ções 1024 55 R$ 540,00

0301�06�181�0190�2118 MANUT CONVÊNIO DE 
TRÂNSITO COM SESPDF FTE DR R$ 0,00

33903900-055 Outros serviços de ter-
ceiros – pessoa jurídica 1000 00 R$ 1�000,00

0501�12�361�0065�2032 MANUTENÇÃO DO ENSI-
NO FUNDAMENTAL FTE DR R$ 0,00

33903000-134 Material de consumo 1001 00 R$ 20�000,00
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0601�15�453�0135�2069
MANUT SISTEMA 
TRANSP CPLETIVO 
PASSAG

FTE DR R$ 0,00

33903900-308 Outros serviços de ter-
ceiros – pessoa jurídica 1000 00 R$ 2�190,00

Total R$ 28�378,44

Art� 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso 
III, do § 1o, do art� 43, da Lei Federal no 4�320, de 17 de março de 1964, a anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vincula-
das ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor de R$ 28�378,44 (vinte e oito mil, trezentos e setenta e oito reais e 
quarenta e quatro centavos), na forma do quadro a seguir�

0301�04�122�0015�2008 MANUTENÇÃO DOS SERV 
GERAIS DA ADMINIST FTE DR R$ 0,00

31909100-011 Sentenças judiciais 1000 00 R$ 4�108,44

33903900-020 Outros serviços de terceiros – 
pessoa jurídica 1000 00 R$ 1�080,00

0301�06�181�0190�2118 MANUT CONVÊNIO DE TRÂN-
SITO COM SESPDF FTE DR R$ 0,00

33903600-055 Outros serviços de terceiros – 
pessoa física 1000 00 R$ 1�000,00

0501�12�361�0065�2032 MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL FTE DR R$ 0,00

31901100-129 Vencimentos e vantagens 
fixas – pessoal civil 1001 00 R$ 20�000,00

0601�15�453�0135�2069 MANUT SISTEMA TRANSP 
CPLETIVO PASSAG FTE DR R$ 0,00

31901300-306 Obrigações patronais 1000 00 R$ 2�190,00
Total R$ 28�378,44

Art� 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Capinzal, SC, 22 de dezembro de 2014�
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 002/2015
PORTARIA Nº 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Exonera servidor na forma que especifica

Prefeito do Município de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento na legislação em vigor, 
resolve:

Art� 1º Fica exonerado, a contar de 02 de janeiro de 2015, Kelvis Borges, matrícula nº 165328/01, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Secretário da Saúde e Desenvolvimento Social, nível CC - 5, conforme o anexo IV - E da Lei Complementar nº 088, de 22 de 
dezembro de 2005, em regime de trabalho conforme o disposto no parágrafo primeiro do artigo 37 da Lei Complementar nº 006/1991�

Art� 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2015�

Capinzal - SC, em 02 de janeiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
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ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, ní-
vel 56, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, pelo período de 01 de janeiro de 2015 
a 31 de dezembro de 2016, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Secretário da Saúde e Desenvolvimento Social�

Art� 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de janeiro de 2015�

Capinzal - SC, em 02 de janeiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 007/2015
PORTARIA Nº 007, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Nomeia servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

Art� 1º Fica nomeado, a contar de 02 de janeiro de 2015, Israel 
Boniek Gonçalves, matrícula 397601/03, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Secretário da Educação, Cultura e 
Esportes, nível CC - 5, conforme anexo IV - F da Lei Complementar 
nº 088, de 22 de dezembro de 2005 e suas alterações, em regime 
de trabalho conforme o disposto no parágrafo primeiro do artigo 
37 da Lei Complementar nº 006/1991�

Art� 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2015�

Capinzal - SC, em 05 de janeiro de 2015�
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Termo de Posse e Compromisso prestado por Israel Boniek Gon-
çalves

Aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, 
perante o Exmo� Sr� Prefeito Municipal, Sr� Andevir Isganzella, no 
Gabinete do Prefeito, compareceu o Sr� Israel Boniek Gonçalves, 
matrícula 397601/03, a fim de tomar posse no cargo de provimen-
to em comissão de Secretário da Educação, Cultura e Esportes, 
nomeado pela Portaria nº 007, de 05 de janeiro de 2015�
Tomou posse e entrou em exercício, comprometendo-se a desem-
penhar suas funções com dignidade, disciplina e honradez; cum-
prir com exatidão e escrúpulo os deveres inerentes à função em 
que foi investido, envidando neste empenho, tudo quanto couber 
para o bem do Município e dos Munícipes�
Para constar, lavrou-se o presente Termo de Posse e Compromisso 
que vai assinado pelo Exmo� Sr� Prefeito Municipal e pelo empos-
sado�

Capinzal - SC, em 05 de janeiro de 2015
Empossado
Prefeito Municipal

PORTARIA 003/2015
PORTARIA Nº 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Exonera servidor na forma que especifica

Prefeito do Município de Capinzal, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e com fundamento na legislação 
em vigor, resolve:

Art� 1º Fica exonerado, a contar de 01 de janeiro de 2015, Israel 
Boniek Gonçalves, matrícula nº 397601/02, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Comunicação Social, nível 
CC - 3, conforme o anexo III - A da Lei Complementar nº 088, 
de 22 de dezembro de 2005, em regime de trabalho conforme o 
disposto no parágrafo primeiro do artigo 37 da Lei Complementar 
nº 006/1991�

Art� 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de janeiro de 2015�

Capinzal - SC, em 02 de janeiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 005/2015
PORTARIA Nº 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Exonera servidor na forma que especifica

Prefeito do Município de Capinzal, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e com fundamento na legislação 
em vigor, resolve:

Art� 1º Fica exonerado, a contar de 01 de janeiro de 2015, Renato 
Marcelo Markus, matrícula nº 332780/03, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Agricultura, nível CC - 3, 
conforme o anexo IV - C da Lei Complementar nº 088, de 22 de 
dezembro de 2005, em regime de trabalho conforme o dispos-
to no parágrafo primeiro do artigo 37 da Lei Complementar nº 
006/1991�

Art� 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de janeiro de 2015�

Capinzal - SC, em 02 de janeiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 006/2015
PORTARIA Nº 006, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Concede licença para tratar de interesses particulares a servidor, 
na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento no inciso VI do artigo 
71 da Lei Complementar nº 006, de 05 de março de 1991, resolve:

Art� 1º Fica concedida Licença para Tratar de Interesses Parti-
culares à servidora Taize Keiti Lopes, matrícula nº 333751/01, 
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Capinzal - SC, em 05 de janeiro de 2015�
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Termo de Posse e Compromisso prestado por Rogério Biazotto

Aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, 
perante o Exmo� Sr� Prefeito Municipal, Sr� Andevir Isganzella, no 
Gabinete do Prefeito, compareceu o Sr� Rogério Biazotto, matrícula 
13044/02, a fim de tomar posse no cargo de provimento em co-
missão de Secretário de Infraestrutura, nomeado pela Portaria nº 
009, de 05 de janeiro de 2015�
Tomou posse e entrou em exercício, comprometendo-se a desem-
penhar suas funções com dignidade, disciplina e honradez; cum-
prir com exatidão e escrúpulo os deveres inerentes à função em 
que foi investido, envidando neste empenho, tudo quanto couber 
para o bem do Município e dos Munícipes�
Para constar, lavrou-se o presente Termo de Posse e Compromisso 
que vai assinado pelo Exmo� Sr� Prefeito Municipal e pelo empos-
sado�

Capinzal - SC, em 05 de janeiro de 2015
Empossado
Prefeito Municipal

PORTARIA 010/2015
PORTARIA Nº 010, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Nomeia servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

Art� 1º Fica nomeado, a contar de 02 de janeiro de 2015, Renato 
Marcelo Markus, matrícula 332780/03, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Secretário da Agricultura e Meio Am-
biente, nível CC - 5, conforme anexo IV - C da Lei Complementar 
nº 088, de 22 de dezembro de 2005 e suas alterações, em regime 
de trabalho conforme o disposto no parágrafo primeiro do artigo 
37 da Lei Complementar nº 006/1991�

Art� 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2015�

Capinzal - SC, em 05 de janeiro de 2015�
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Termo de Posse e Compromisso prestado por Renato Marcelo 
Markus

Aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, 
perante o Exmo� Sr� Prefeito Municipal, Sr� Andevir Isganzella, no 

PORTARIA 008/2015
PORTARIA Nº 008, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Nomeia servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

Art� 1º Fica nomeada, a contar de 02 de janeiro de 2015, Taize 
Keiti Lopes, matrícula 333751/01, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de Secretário da Saúde e Desenvolvimento 
Social, nível CC - 5, conforme anexo IV - E da Lei Complementar 
nº 088, de 22 de dezembro de 2005 e suas alterações, em regime 
de trabalho conforme o disposto no parágrafo primeiro do artigo 
37 da Lei Complementar nº 006/1991�

Art� 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2015�

Capinzal - SC, em 05 de janeiro de 2015�
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Termo de Posse e Compromisso prestado por Taize Keiti Lopes

Aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, 
perante o Exmo� Sr� Prefeito Municipal, Sr� Andevir Isganzella, no 
Gabinete do Prefeito, compareceu a Srª� Taize Keiti Lopes, ma-
trícula 333751/01, a fim de tomar posse no cargo de provimento 
em comissão de Secretário da Saúde e Desenvolvimento Social, 
nomeado pela Portaria nº 008, de 05 de janeiro de 2015�
Tomou posse e entrou em exercício, comprometendo-se a desem-
penhar suas funções com dignidade, disciplina e honradez; cum-
prir com exatidão e escrúpulo os deveres inerentes à função em 
que foi investido, envidando neste empenho, tudo quanto couber 
para o bem do Município e dos Munícipes�
Para constar, lavrou-se o presente Termo de Posse e Compromisso 
que vai assinado pelo Exmo� Sr� Prefeito Municipal e pelo empos-
sado�

Capinzal - SC, em 05 de janeiro de 2015
Empossado
Prefeito Municipal

PORTARIA 009/2015
PORTARIA Nº 009, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Nomeia servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

Art� 1º Fica nomeado, a contar de 02 de janeiro de 2015, Rogério 
Biazotto, matrícula 13044/02, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Secretário de Infraestrutura, nível CC - 5, confor-
me anexo IV - G da Lei Complementar nº 088, de 22 de dezembro 
de 2005 e suas alterações, em regime de trabalho conforme o 
disposto no parágrafo primeiro do artigo 37 da Lei Complementar 
nº 006/1991�

Art� 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2015�
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Simae

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DI01/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DI01/2015
PROCESSO Nº CAO/0004/2015
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE CAPINZAL E OURO/SC
FORNECEDOR CONTRATADO: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A
CNPJ DO CONTRATADO: 08�336�783/0001-90
OBJETO: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, PARA ATEN-
DER AO CONSUMO ESTIMADO DA AUTARQUIA DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2015�
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 850�000,00 (OITOCENTOS E CIN-
QUENTA MIL REAIS)�
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 24, INC� XXII DA LEI 8666/93�

CAPINZAL/SC, 06 DE JANEIRO DE 2015�
DIONÍSIO ALZIR ROSSET
DIRETOR

Gabinete do Prefeito, compareceu o Sr� Renato Marcelo Markus, 
matrícula 332780/03, a fim de tomar posse no cargo de provimen-
to em comissão de Secretário da Agricultura e Meio Ambiente, 
nomeado pela Portaria nº 010, de 05 de janeiro de 2015�
Tomou posse e entrou em exercício, comprometendo-se a desem-
penhar suas funções com dignidade, disciplina e honradez; cum-
prir com exatidão e escrúpulo os deveres inerentes à função em 
que foi investido, envidando neste empenho, tudo quanto couber 
para o bem do Município e dos Munícipes�
Para constar, lavrou-se o presente Termo de Posse e Compromisso 
que vai assinado pelo Exmo� Sr� Prefeito Municipal e pelo empos-
sado�

Capinzal - SC, em 05 de janeiro de 2015
Empossado
Prefeito Municipal

PORTARIA 011/2015
PORTARIA Nº 011, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Nomeia servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

Art� 1º Fica nomeada Aldina da Silva, matrícula 321435/15, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor de Cultura, 
nível CC - 3, conforme anexo IV - F da Lei Complementar nº 088, 
de 22 de dezembro de 2005 e suas alterações, em regime de tra-
balho conforme o disposto no parágrafo primeiro do artigo 37 da 
Lei Complementar nº 006/1991�

Art� 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de janeiro de 2015�

Capinzal - SC, em 05 de janeiro de 2015�
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Termo de Posse e Compromisso prestado por Aldina da Silva

Aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, 
perante o Exmo� Sr� Prefeito Municipal, Sr� Andevir Isganzella, no 
Gabinete do Prefeito, compareceu a Srª� Aldina da Silva, matrícula 
321435/15, a fim de tomar posse no cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Cultura, nomeado pela Portaria nº 011, de 
05 de janeiro de 2015�
Tomou posse e entrou em exercício, comprometendo-se a desem-
penhar suas funções com dignidade, disciplina e honradez; cum-
prir com exatidão e escrúpulo os deveres inerentes à função em 
que foi investido, envidando neste empenho, tudo quanto couber 
para o bem do Município e dos Munícipes�
Para constar, lavrou-se o presente Termo de Posse e Compromisso 
que vai assinado pelo Exmo� Sr� Prefeito Municipal e pelo empos-
sado�

Capinzal - SC, em 05 de janeiro de 2015
Empossado
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0096/2014 - PREGÃO Nº 0068/2014
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0096/2014
PREGÃO Nº 0068/2014

Objeto: aquisição de material de expediente e didático por meio 
da Secretaria Municipal de Educação�

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 19 de janeiro de 2015�

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 05 de janeiro de 2015, no endereço http://www�catanduvas�
sc�gov�br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC�

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital 
poderão ser obtidas no site: www�catanduvas�sc�gov�br e no Se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 
13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefo-
ne (049) 3525-1144, Ramal 229�

Catanduvas - SC, 05 de janeiro de 2015�
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0097/2014 - PREGÃO Nº 0069/2014
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0097/2014
PREGÃO Nº 0069/2014

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza por meio da Secretaria 
Municipal de Educação�

Abertura das Propostas: 13h30min, do dia 20 de janeiro de 2015�

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 05 de janeiro de 2015, no endereço http://www�catanduvas�
sc�gov�br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC�

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital 
poderão ser obtidas no site: www�catanduvas�sc�gov�br e no Se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 
13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefo-
ne (049) 3525-1144, Ramal 229�

Catanduvas - SC, 05 de janeiro de 2015�
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE CREDENCIAMENTO: EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº 0001/2015
AVISO DE CREDENCIAMENTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0001/2015

Objeto: Este procedimento tem por objeto o credenciamento de 
fornecedores para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e empreendedor familiar rural, nas quantidades, especifi-
cações e valores estabelecidos no Anexo I do Edital�

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 05 de janeiro de 2015 no endereço <http://www�catanduvas�
sc�gov�br/> e na Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC�

Prazo limite para Credenciamento: até dia 03 de fevereiro de 2015�

Informações: maiores informações, bem como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: <www�catanduvas�sc�gov�br> e no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, 
das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo 
telefone (049) 3525-1144, ramal 229�

Catanduvas - SC, 05 de janeiro de 2015�
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0095/2014 - PREGÃO Nº 0067/2014
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0095/2014
PREGÃO Nº 0067/2014

Objeto: contratação de serviços de transporte de pacientes do 
Sistema Único de Saúde - SUS residentes no Município de Catan-
duvas/SC para Tratamento Fora de Domicilio - TFD, e procedi-
mentos/exames especializados de média e alta complexidade nas 
cidades de referência, para a Secretaria Municipal de Saúde, cujas 
especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompa-
nha o Edital�

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 16 de janeiro de 2015�

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 05 de janeiro de 2015, no endereço http://www�catanduvas�
sc�gov�br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC�

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital 
poderão ser obtidas no site: www�catanduvas�sc�gov�br e no Se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 
13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefo-
ne (049) 3525-1144, Ramal 229�

Catanduvas - SC, 05 de janeiro de 2015�
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal
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prazo de vigência, de conformidade com às normas da Lei Federal 
8�666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláu-
sulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
durante o período letivo, de conformidade com o estabelecido na 
Lei n� 8�666/93, e cláusula primeira do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo�
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 29 de dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA KERMES   ANTONIO MARINS - ME
PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA

Testemunhas: 
1) Nome:    2) Nome:
CPF:     CPF:

ADITIVO 01 CONTRATO 07/2014
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 01 AO CONTRATO Nº� 07/2014

O MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC, com sede na Rua Índio 
Condá n° 55, Centro, na Cidade de Caxambu do Sul - SC inscrito no 
CNPJ sob n° 83�021�816/0001-29 neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal Senhor Vilmar Foppa, denominado neste ato de 
CONTRATANTE, e a Empresa VANDRO GIACOMELLI ME, pessoa 
jurídica, de direito privado, estabelecida Linha Dom José, no mu-
nicípio de Caxambu do Sul, inscrito no CNPJ nº 09�224�897/0001-
01, neste ato representada por seu representante legal Senhor 
Vandro Giacomelli, inscrito no CPF sob nº 987�536�229-87, dora-
vante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem ce-
lebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 07/2014, visando 
à prorrogação do prazo de vigência, sujeição às normas da Lei 
Federal 8�666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo com 
as cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
durante o período letivo, de conformidade com o estabelecido na 
Lei n� 8�666/93, e cláusula primeira do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo�
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul

Prefeitura

ADITIVO 01 CONTRATO 02/2014
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 01 AO CONTRATO Nº� 02/2014

O Município de Caxambu do Sul, inscrito com o CNPJ sob n° 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr� VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492�145�609-78 e 
a empresa IGE INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA, com sede 
na Rua Antônio Sperandio, 70-D, bairro Jardim Itália, na cida-
de de Chapecó, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ nº 
03�663�558/0001-45, representada neste ato por seu represen-
tante legal, Sr� IVAN BATISTA GUARNIERI, inscrito no CPF nº 
400�546�169-72, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato n° 02/2014, visando à prorrogação do prazo de vigência, 
de conformidade com às normas da Lei Federal 8�666/93 e suas 
alterações posteriores, e de acordo com as cláusulas e condições 
a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e Cláusu-
la Sétima do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 18 de Dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   IVAN BATISTA GUARNIERI
Prefeito Municipal   CONTRATADA

Testemunhas:
1) Nome:    2) Nome:
CPF:   CPF:

ADITIVO 01 CONTRATO 06/2014
ADITIVO CONTRATUAL N� 01, AO CONTRATO Nº 06/2014�

O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, Estado de Santa Catarina, 
com endereço na(o) INDIO CONDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
83�021�816/0001-29, neste ato representada por seu PREFEITO 
MUNICIPAL, Senhor VILMAR FOPPA, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATANTE e a Empresa KERMES ANTONIO MA-
RINS - ME, de Caxambu do Sul, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua América, na cidade de Caxambu do Sul, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 82�912�361/0001-79, 
representada por seu gerente Senhor KERMES ANTONIO MARINS, 
inscrito no CPF sob nº 533�495�989-00, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Contrato n° 06/2014, visando à prorrogação de 



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 158

representante legal Senhora CARMEN TEREZA SALVINI, portador 
do CPF n° 006�685�319-24 doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, em decorrência do Processo de Licitação Nº� 
17/2014, PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2014, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Contrato n° 22/2014, visando à prorro-
gação do prazo de vigência, de conformidade com às normas da 
Lei Federal 8�666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo 
com as cláusulas e condições a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e Cláusu-
la Sexta do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 19 de Dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA    CATAVENTO PRODUÇÃO
Prefeito Municipal   CULTURAL EIRELI ME
Contratada

Testemunhas:
1) Nome:     2) Nome:
CPF:    CPF:

ADITIVO 01 CONTRATO 23/2014
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 01 AO CONTRATO Nº� 23/2014

O Município de Caxambu do Sul, inscrito com o CNPJ sob n° 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr� VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492�145�609-78 e 
a empresa ARTEBRAZ SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA ME, 
com sede na(o) Rua Barão do Rio Branco, n° 2678 D, bairro São 
Pedro, no Município de Chapecó - SC, inscrita no CNPJ sob o nº� 
09�266�219/0001-01 neste ato representado por seu representan-
te legal Senhora ROSINHA DORETI G� DE OLIVEIRA, doravante 
denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato n° 23/2014, visando à prorrogação do pra-
zo de vigência, de conformidade com às normas da Lei Federal 
8�666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláu-
sulas e condições a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e Cláusu-
la Quinta do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 

Caxambu do Sul - SC, 29 de dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   VANDRO GIACOMELLI ME
PrefeitoMunicipal   Contratada

Testemunhas: 
1) Nome:    2) Nome:
CPF:     CPF:

ADITIVO 01 CONTRATO 13/2014
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 01 AO CONTRATO Nº� 13/2014�

O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, inscrito com o CNPJ sob n° 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr� VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492�145�609-78 e a 
Empresa JUCINEIA ZANTEDESCHI 00948151943 com sede na(o) 
Rua Águas de Chapecó n° 203E, Bairro Eldorado no Município de 
Chapecó - SC, inscrita no CNPJ sob o nº� 18�368�445/0001-94 do-
ravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decor-
rência do Processo de Licitação Nº� 02/2014, Pregão Presencial 
Nº 02/2014, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Con-
trato n° 13/2014, visando à prorrogação do prazo de vigência, 
de conformidade com às normas da Lei Federal 8�666/93 e suas 
alterações posteriores, e de acordo com as cláusulas e condições 
a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e Cláusu-
la Sexta do contrato originário�
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 19 de Dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   JUCINEIA ZANTEDESCHI
Prefeito Municipal  00948151943
Contratada

Testemunhas:
1) Nome:     2) Nome:
CPF:    CPF:

ADITIVO 01 CONTRATO 22/2014
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 01 AO CONTRATO Nº� 22/2014

O Município de Caxambu do Sul, inscrito com o CNPJ sob n° 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr� VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492�145�609-78 e 
a empresa CATAVENTO PRODUÇÃO CULTURAL EIRELI ME com 
sede na(o) Rua Curitiba n° 2990, Esquina Servidão Lunar, Bairro 
Santo Antônio, no Município de Pinhalzinho - SC, inscrita no CNPJ 
sob o nº� 18�066�574/0001-28 neste ato representada por sua 
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ADITIVO 01 CONTRATO 29/2014
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 01 AO CONTRATO Nº� 29/2014

O Município de Caxambu do Sul, inscrito com o CNPJ sob n° 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr� VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492�145�609-78 e 
a empresa ARTEBRAZ SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA ME, 
com sede na(o) Rua Barão do Rio Branco, n° 2678 D, bairro São 
Pedro, no Município de Chapecó - SC, inscrita no CNPJ sob o nº� 
09�266�219/0001-01 neste ato representado por seu representan-
te legal Senhora ROSINHA DORETI G� DE OLIVEIRA, doravante 
denominado CONTRATADA, em decorrência do Processo Licitató-
rio n° 21/2014 - Toma da de Preços p/ Obras e Serviços de Enge-
nharia n° 03/2014, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato n° 29/2014, visando à prorrogação do prazo de vigência, 
de conformidade com às normas da Lei Federal 8�666/93 e suas 
alterações posteriores, e de acordo com as cláusulas e condições 
a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e Cláusu-
la Quinta do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 19 de Dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA     ARTEBRAZ SERVIÇOS DE
PREFEITO MUNICIPAL   CONSTRUÇÕES LTDA ME
CONTRATADA

Testemunhas:
1) Nome:     2) Nome:
CPF:    CPF:

ADITIVO 01 CONTRATO 30/2014
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 01 AO CONTRATO Nº� 30/2014

O Município de Caxambu do Sul, inscrito com o CNPJ sob n° 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr� VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492�145�609-78 e a 
empresa MHNET EMPREENDIMENTOS LTDA EPP com sede na(o) 
Rua Anita Garibaldi N° 340, Centro no Município de Maravilha - SC, 
inscrita no CNPJ sob o nº� 05�245�502/0001-04 neste ato repre-
sentada por seu representante legal Senhor PATRICK CANTON, 
portador do CPF n° 023�318�399-05 doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, em decorrência do Processo de Lici-
tação Nº� 31/2014, PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2014, resolvem 
celebrar o presente termo Aditivo ao Contrato 30/2014, visando à 
prorrogação do prazo de vigência, de conformidade com às nor-
mas da Lei Federal 8�666/93 e suas alterações posteriores, e de 
acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas:

já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 19 de Dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA    ARTEBRAZ SERVIÇOS DE
PREFEITO MUNICIPAL   CONSTRUÇÕES LTDA ME
CONTRATADA

Testemunhas:
1) Nome:     2) Nome:
CPF:    CPF:

ADITIVO 01 CONTRATO 27/2014
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 01 AO CONTRATO Nº� 27/2014

O Município de Caxambu do Sul, inscrito com o CNPJ sob n° 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr� VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492�145�609-78 e 
a empresa PORTAL SISTEMA FM DE COMUNICAÇÕES LTDA ME, 
com sede na(o) Rua Padre Anchieta, n° 182, na Cidade de São 
Carlos SC, inscrita no CNPJ sob o nº� 02�601�591/0001-88 nes-
te ato representada por seu representante legal Senhor LUIZ C� 
SANT’ANNA DOS SANTOS, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, em decorrência do Processo de Licitação Nº� 
25/2014, PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2014, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Contrato n° 27/2014, visando à prorro-
gação do prazo de vigência, de conformidade com às normas da 
Lei Federal 8�666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo 
com as cláusulas e condições a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e Cláusu-
la Sexta do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 19 de Dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA    PORTAL SISTEMA FM DE
Prefeito Municipal   COMUNICAÇÕES LTDA ME
Contratada

Testemunhas:
1) Nome:     2) Nome:
CPF:    CPF:
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Caxambu do Sul - SC, 19 de Dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA     ELETROWATT MONTAGENS
PREFEITO MUNICIPAL   ELÉTRICAS LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:
1) Nome:      2) Nome:
CPF:     CPF:

ADITIVO 01 CONTRATO 34/2014
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 01 AO CONTRATO Nº� 34/2014

O Município de Caxambu do Sul, inscrito com o CNPJ sob n° 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal Sr� 
VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492�145�609-78 e a em-
presa CONSTRUNIVEL CONSTRUTORA LTDA ME, com sede na(o) 
Rua Odilio Alves, Bairro Primo Tacca, no Município de Xanxerê - SC 
inscrita no CNPJ sob o nº� 09�329�344/0001-13 neste ato repre-
sentado por sua representante legal Senhora CLEDIANE LEITES, 
doravante denominado CONTRATADA, em decorrência do Proces-
so Licitatório n° 34/2014 - Toma da de Preços p/ Obras e Serviços 
de Engenharia n° 06/2014, resolvem celebrar o presente termo 
Aditivo ao Contrato 34/2014, visando à prorrogação do prazo de 
vigência, de conformidade com às normas da Lei Federal 8�666/93 
e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláusulas e con-
dições a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e Cláusu-
la Quinta do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 19 de Dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   CONSTRUNIVEL CONSTRUTORA 
PREFEITO MUNICIPAL  LTDA ME
CONTRATADA

Testemunhas:
1) Nome:    2) Nome:
CPF:    CPF:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e Cláusu-
la Sexta do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 19 de Dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA    MHNET EMPREENDIMENTOS
Prefeito Municipal   LTDA EPP
Contratada

Testemunhas:
1) Nome:     2) Nome:
CPF:    CPF:

ADITIVO 01 CONTRATO 33/2014
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 01 AO CONTRATO Nº� 33/2014

O Município de Caxambu do Sul, inscrito com o CNPJ sob n° 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr� VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492�145�609-78 e a 
empresa ELETROWATT MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA, com sede 
na(o) Rua Visconde de Cairu N° 401 D, Bairro Passo dos For-
tes, no Município de Chapecó - SC, inscrita no CNPJ sob o nº� 
03�070�234/0001-01 neste ato representado por seu representan-
te legal Senhor CARLOS LUIZ BENAZZI, doravante denominado 
CONTRATADA, em decorrência do Processo Licitatório n° 21/2014 - 
Toma da de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia n° 03/2014, 
resolvem celebrar o presente termo Aditivo ao Contrato 33/2014, 
visando à prorrogação do prazo de vigência, de conformidade com 
às normas da Lei Federal 8�666/93 e suas alterações posteriores, 
e de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e Cláusu-
la Quinta do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�
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do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e Cláusu-
la Sexta do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 19 de Dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   PORTO SEGURO COMPANHIA DE
Prefeito Municipal  SEGUROS GERAIS
Contratada

Testemunhas:
1) Nome:     2) Nome:
CPF:    CPF:

ADITIVO 01 CONTRATO 48/2014
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 01 AO CONTRATO Nº� 48/2014

O Município de Caxambu do Sul, inscrito com o CNPJ sob n° 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr� VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492�145�609-78 e 
a empresa RAP - CONSTRUÇÕES E EVENTOS LTDA, com sede 
na(o) Linha Dom José, interior no Município de Caxambu do Sul - 
SC inscrita no CNPJ/MF sob o nº� 85�386�936/0001-55 neste ato 
representada por seu representante legal Senhor ADIMIR ANTÔ-
NIO PILATTI, doravante denominada simplesmente de CONTRA-
TADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 
48/2014, visando à prorrogação do prazo de vigência, de confor-
midade com às normas da Lei Federal 8�666/93 e suas alterações 
posteriores, e de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 30 (trinta) dias� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de janeiro de 2015, de 
conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e Cláusula 
Sexta do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 29 de Dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA             RAP - CONSTRUÇÕES E EVENTOS LTDA
PREFEITO MUNICIPAL  CONTRATADA

ADITIVO 01 CONTRATO 35/2014
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 01 AO CONTRATO Nº� 35/2014

O Município de Caxambu do Sul, inscrito com o CNPJ sob n° 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr� VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492�145�609-78 e 
a pessoa Física GRAZIELE ZILIOTTO com sede na(o) Rua Felipe 
Schimidt, centro, no Município de Caxambu do Sul, inscrita no CPF 
sob o nº� 025�852�059-08, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, em decorrência do Processo de Licitação Nº� 
37/2014, PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2014, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Contrato n° 35/2014, visando à prorro-
gação do prazo de vigência, de conformidade com às normas da 
Lei Federal 8�666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo 
com as cláusulas e condições a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e Cláusu-
la Sexta do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 19 de Dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA    GRAZIELE ZILIOTTO
Prefeito Municipal   Contratada

Testemunhas:
1) Nome:     2) Nome:
CPF:    CPF:

ADITIVO 01 CONTRATO 41/2014
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 01 AO CONTRATO Nº� 41/2014

O Município de Caxambu do Sul, inscrito com o CNPJ sob n° 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr� VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492�145�609-78 e 
a empresa Empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS com sede na(o) Av� Rio Branco, 1489, Campos Elíse-
os, no Município de São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o nº� 
061�198�164/0001-60, neste ato representada por seu represen-
tante legal Senhor JOELSON RENARO BARBOSA, portador do CPF 
n° 019�965�409-39 doravante denominada simplesmente de CON-
TRATADA, em decorrência do Processo de Licitação Nº� 41/2014, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2014, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Contrato n° 41/2014, visando à prorrogação do 
prazo de vigência, de conformidade com às normas da Lei Federal 
8�666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláu-
sulas e condições a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
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prorrogação do prazo de vigência e a correção dos valores, sujei-
ção às normas da Lei Federal 8�666/93 e suas alterações poste-
riores, e de acordo com as cláusulas e condições a seguir especi-
ficadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e cláusula 
sexta do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O valor mensal anteriormente pactuado fica acrescido em 5,55% 
(cinco virgula cinquenta e cinco por cento) correspondente ao 
índice IGPM acumulado nos últimos 12 meses (março/2013 a 
fevereiro/2014)� Com o acréscimo o valor mensal dos serviços 
passa de R$ 1�505,00 (um mil quinhentos e cinco reais) para R$ 
1�588,52 (um mil quinhentos e oitenta e oito reais e cinquenta e 
dois centavos) mensais, de conformidade com a Cláusula Quinta 
do contrato originário�
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor�
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 18 de dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   MEDTAB SEGURANÇA NO
Prefeito Municipal  TRABALHO LTDA
Contratada

Testemunhas:
1) Nome:     2) Nome:
CPF:     CPF:

ADITIVO 02 CONTRATO 15/2013
ADITIVO CONTRATUAL N� 02, AO CONTRATO N� 15/2013�

O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, Estado de Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ sob n� 83�021�816/0001-29, com endereço na Rua 
Índio Condá, 55, Centro, Cidade de Caxambu do sul, representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor VILMAR FOPPA, inscrito no CPF/MF 
sob n� 492�145�609-78, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE e a Empresa INFORSUL SERVIÇOS E TECNOLO-
GIAS DE INFORMÁTICA LTDA, com sede na(o) Rua Mal� Deodoro 
da Fonseca, 700 E - Sl 03, Bairro Jardim Itália na cidade de Chape-
có - SC, inscrita no CNPJ sob o nº� 07�120�449/0001-32 neste ato 
representado por seu representante legal Senhor TAYLOR MAR-
TINELLI, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, 
de comum acordo e com amparo legal no artigo 65, II, “d” da Lei 
Federal n� 8�666/93 e suas posteriores alterações, resolvem, aditar 
o Contrato Originário n° 15/2013 vinculado ao Processo de Licita-
ção Nº� 08/2013, Convite Nº 02/2013, visando à prorrogação de 
prazo e correção do valor do contrato, sujeição às normas da Lei 
Federal 8�666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo com 
as cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 

Testemunhas:
1) Nome:     2) Nome:
CPF:     CPF:

ADITIVO 01 CONTRATO 51/2014
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 01 AO CONTRATO Nº� 51/2014

O Município de Caxambu do Sul, inscrito com o CNPJ sob n° 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr� VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492�145�609-78 e 
a empresa TERRAPLANAGENS E TRANSPORTES GHELLER LTDA, 
com sede na Linha Humaitá, no Município de Caxambu do Sul 
- SC inscrita no CNPJ sob o nº� 05�549�700/0001-53 neste ato 
representada por seu representante legal Senhor RODRIGO FER-
NANDO GHELLER, portador do CPF n° 018�630�729-26, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do 
Processo de Licitação Nº� 54/2014 - Dispensa Nº 01/2014, resol-
vem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 51/2014, 
visando à prorrogação do prazo de vigência, de conformidade com 
às normas da Lei Federal 8�666/93 e suas alterações posteriores, 
e de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e Cláusu-
la Sexta do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 19 de Dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA     TERRAPLANAGENS E TRANS�
PREFEITO MUNICIPAL   GHELLER LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:
1) Nome:     2) Nome:
CPF:    CPF:

ADITIVO 02 CONTRATO 09/2013
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 02 AO CONTRATO Nº� 09/2013

O Município de Caxambu do Sul, inscrito com o CNPJ sob n° 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr� VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492�145�609-78 e a 
empresa MEDTAB SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA, com sede 
na(o) Rua XV de novembro n° 720 sala 01, centro no Município de 
São Carlos - SC, inscrita no CNPJ sob o nº� 07�831�954/0001-95, 
neste ato representado por seu representante legal Senhor FÁBIO 
BET, resolvem, aditar o Contrato Originário n° 09/2013 vinculado 
ao Processo de Licitação Nº� 05/2013, CONVITE P/COMPRAS E 
SERVICOS Nº 01/2013, homologado em 05/03/2013, visando à 
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Caxambu do Sul - SC, 19 de dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS
Prefeito Municipal  DE CAXAMBU DO SUL
CONVENIADA

Testemunhas: 
1) Nome:    2) Nome:
CPF:     CPF:

ADITIVO 03 CONTRATO 03/2013
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 03 AO CONTRATO Nº� 03/2013

O Município de Caxambu do Sul, inscrito com o CNPJ sob n° 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr� VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492�145�609-78 e a 
empresa LISTONI & BIASUS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, com 
sede na(o) Avenida Brasil, n° 79, sala 301, centro, na Cidade de 
Xanxerê/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº� 04�834�532/0001-85 
neste ato representada por seu representante legal Senhor ANA-
CLETO LISTONI, de comum acordo e com amparo legal no artigo 
65, II, “d” da Lei Federal n� 8�666/93 e suas posteriores altera-
ções, resolvem, aditar o Contrato Originário n° 03/2013 vincula-
do ao Processo de Licitação Nº� 53/2012, Pregão Presencial Nº 
30/2012, homologado em 04/01/2013, visando à prorrogação do 
prazo de vigência, sujeição às normas da Lei Federal 8�666/93 e 
suas alterações posteriores, e de acordo com as cláusulas e condi-
ções a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e cláusula 
quinta do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 23 de dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   LISTONI & BIASUS ADVOGADOS
Prefeito Municipal  ASSOCIADOS S/C
Contratado

Testemunhas:
1) Nome:    2) Nome:
CPF:   CPF:

do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2013 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2014, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e cláusula 
sexta do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O valor mensal anteriormente pactuado fica acrescido em 7,01% 
(sete vírgula um por cento) correspondente ao índice IGPM acu-
mulado nos últimos 12 meses (abril/2013 a março/2014)� Com o 
acréscimo o valor mensal dos serviços passa de R$ 950,00 (nove-
centos e cinquenta reais) para R$ 1�016,59 (um mil e dezesseis re-
ais e cinquenta e nove centavos) de conformidade com a Cláusula 
Quinta do contrato originário�

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes, juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul/SC, 18 de dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   INFORSUL SERVIÇOS E TEC�DE
Prefeito Municipal  INFORMÁTICA LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:
1) Nome:     2) Nome:
CPF:      CPF:

ADITIVO 02 CONVÊNIO 02/2013
TERMO ADITIVO Nº� 02 AO CONVÊNIO Nº� 02/2013

O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, Estado de Santa Catarina, 
com endereço na Rua Índio Condá no Município de Caxambu do 
Sul, inscrita no CNPJ sob o nº 83�021�816/0001-29, neste ato re-
presentada por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor VILMAR FOPPA, 
doravante denominada simplesmente de CONVENENTE e a ASSO-
CIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE CAXAMBU DO SUL, pessoa jurídica, 
estabelecido na Rua Selvino Burtet, n° 303, centro, no município 
de Caxambu do Sul - SC, inscrito no CNPJ nº 07�060�150/0001-30 
neste ato representada por sua representante legal Sra� HELENA 
AP� BELLEI, doravante denominada simplesmente de CONVENIA-
DA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio n° 
02/2013, visando à prorrogação do prazo de vigência, de acordo 
com as cláusulas e condições a seguir especificadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido Convênio por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
Dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e cláusula 
quarta do referido convênio�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
vênio original e as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes, juntamente com as duas 
testemunhas�
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2015, de conformidade com o estabelecido nas Leis n� 8�666/93, 
8�883/94 e artigo 2° da Lei municipal n° 1�223/2011�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
vênio 03/2011 as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes, juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 19 de dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA    CTG - TROPEIROS DO OESTE
Prefeito Municipal   ELIAS CHIARELLO
Conveniada

Testemunhas:
1) Nome:    2) Nome:
CPF:     CPF:

ADITIVO 04 CONTRATO 02/2011
ADITIVO CONTRATUAL N� 04, AO CONTRATO Nº 02/2011�

O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, Estado de Santa Catarina, 
com endereço na(o) INDIO CONDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
83�021�816/0001-29, neste ato representada por seu PREFEITO 
MUNICIPAL, Senhor VILMAR FOPPA, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATANTE e a Empresa PINHALNET LTDA, com 
sede na Av São Paulo, 1244 sala 002 B, na cidade de Pinhalzinho 
Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ nº 03�189�000/0001-
70, representada neste ato por seu representante legal, SR� VIL-
MAR MARTINELLI, inscrito no CPF nº 219�301�989-49 doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Contrato n° 02/2011, visando à pror-
rogação do prazo de vigência, sujeição às normas da Lei Federal 
8�666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláu-
sulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12(doze) meses� O prazo de vigência 
anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de De-
zembro de 2013 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, de 
4conformidade com o estabelecido nas Leis n� 8�666/93, 8�883/94 
e cláusula quinta do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 18 de Dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA    PINHALNET LTDA
Prefeito Municipal    Contratada

Testemunhas: 
1) Nome:    2) Nome:
CPF:     CPF:

ADITIVO 03 CONTRATO 05/2013
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 03 AO CONTRATO Nº� 05/2013

O MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC, com sede na Rua Índio 
Condá n° 55, Centro, na Cidade de Caxambu do Sul - SC inscrito 
no CNPJ sob n° 83�021�816/0001-29 neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal Senhor Vilmar Foppa, doravante denomina-
da LOCATÁRIO e o Senhor IVAN DOMINGO MUCELINI, residente 
na(o) Rua selvino Burtet 221, centro, na Cidade de Caxambu do 
Sul/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº� 573�718�579-68, doravan-
te denominado LOCADOR, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato n° 05/2013, visando à prorrogação do prazo 
de vigência, sujeição às normas da Lei Federal 8�666/93 e suas 
alterações posteriores, e de acordo com as cláusulas e condições 
a seguir especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e Cláusu-
la Quinta do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes, juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 18 de dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   IVAN DOMINGO MUCELINI
Prefeito Municipal  CPF n° 573�718�579-68
LOCATÁRIO   LOCADOR

Testemunhas: 
1) Nome:   2) Nome:
CPF:    CPF:

ADITIVO 03 CONVÊNIO 03/2011
TERMO ADITIVO Nº� 03 AO CONVÊNIO Nº� 03/2011

O MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL, Estado de Santa Catarina, 
com endereço na Rua Índio Condá no Município de Caxambu do 
Sul, inscrita no CNPJ sob o nº 83�021�816/0001-29, neste ato re-
presentada por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor VILMAR FOP-
PA, doravante denominada simplesmente de CONVENENTE e o 
CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS TROPEIROS DO OESTE de Ca-
xambu do Sul - SC, pessoa jurídica de direito privado, estabelecido 
na Rua Aydo Chaves Vianna, centro, no município de Caxambu do 
Sul - SC, inscrito no CNPJ nº 80637234/0001-83 neste ato repre-
sentada por seu patrão Sr� ELIAS CHIARELLO, doravante denomi-
nada simplesmente de ENTIDADE, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Convênio n° 03/2011, visando a prorrogação 
do prazo de vigência, de acordo com as cláusulas e condições a 
seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o pra-
zo do referido convênio por mais 12 (Doze) meses� O prazo de 
vigência anteriormente pactuado com término previsto para dia 
31 de dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de Dezembro de 
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Cláusula Sexta do contrato originário�
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 18 de Dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA    FABRÍCIO LUCAS ZAMADEI
Prefeito Municipal    Contratado

Testemunhas:
1) Nome:     2) Nome:
CPF:    CPF:

ADITIVO 04 CONTRATO 26/2012
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 04 AO CONTRATO Nº� 26/2012�

O MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC, com sede na Rua Índio 
Condá n° 55, Centro, na Cidade de Caxambu do Sul - SC inscrito 
no CNPJ sob n° 83�021�816/0001-29 neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal Senhor Vilmar Foppa, denominado neste 
ato de CONTRATANTE, e a Pessoa Física, CLARICE DAL MAGRO 
DITTADI, residente na(o) Linha Engenho Velho, no Municipio de 
Caxambu do Sul - SC, inscrita no CPF sob o nº� 525�788�609-
04, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em 
decorrência do Processo de Licitação Nº� 29/2012, CONVITE Nº 
12/2012, homologado em 20/04/2012, resolvem celebrar o pre-
sente Termo Aditivo ao Contrato n° 26/2012, à prorrogação do 
prazo de vigência, de conformidade com às normas da Lei Federal 
8�666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláu-
sulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015 
durante o período letivo, de conformidade com o estabelecido na 
Lei n� 8�666/93, e Cláusula Sexta do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes, juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 18 de Dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   CLARICE DAL MAGRO DITTADI
PrefeitoMunicipal   Contratada

Testemunhas: 
1) Nome:    2) Nome:
CPF:     CPF:

ADITIVO 04 CONTRATO 15/2012
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 04 AO CONTRATO Nº� 15/2012�

O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, inscrito com o CNPJ sob n° 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr� VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492�145�609-78 e a 
Pessoa Física MARINA PIZZI, com sede na(o) Rua Dom Pedro I 
n° 748D, na Cidade de Chapecó - SC, inscrita no CPF sob o nº� 
009�649�989-39, doravante denominada simplesmente de CON-
TRATADA, em decorrência do Processo de Licitação Nº� 11/2012, 
CONVITE Nº 01/2012, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 
ao Contrato n° 15/2012, visando à prorrogação do prazo de vi-
gência, de conformidade com às normas da Lei Federal 8�666/93 
e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e Cláusu-
la Sexta do contrato originário�
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 18 de Dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   MARINA PIZZI
Prefeito Municipal   Contratada

Testemunhas:
1) Nome:    2) Nome:
CPF:   CPF:

ADITIVO 04 CONTRATO 18/2012
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 04 AO CONTRATO Nº� 18/2012�

O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, inscrito com o CNPJ sob n° 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr� VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492�145�609-78 e 
a Pessoa Física FABRICIO LUCAS ZAMADEI, residente na(o) Rua 
José Marcon, N° 115 E , na Cidade de Chapecó - SC, inscrito no 
CPF sob o nº� 056�524�269-50, doravante denominada simples-
mente de CONTRATADO, em decorrência do Processo de Licitação 
Nº� 34/2011, CONVITE Nº 15/2011, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Contrato n° 18/2012, visando à prorrogação do 
prazo de vigência, de conformidade com às normas da Lei Federal 
8�666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláu-
sulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o pra-
zo do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de 
vigência anteriormente pactuado com término previsto para dia 
31 de dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 
2015, de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e 
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dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e Cláusu-
la Sexta do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 18 de Dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   FABRÍCIO LUCAS ZAMADEI
Prefeito Municipal   Contratado

Testemunhas:
1) Nome:    2) Nome:
CPF:   CPF:

ADITIVO 07 CONTRATO 27/11

ADITIVO CONTRATUAL Nº� 07 AO CONTRATO Nº� 27/2011

O Município de Caxambu do Sul, inscrito com o CNPJ sob n° 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal Sr� 
VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492�145�609-78 e a em-
presa CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Rua Almirante Tamandaré, nº 33, 
na cidade de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ 
sob nº 04�328�816/0001-08, representada por seu sócio gerente 
senhor ADEMIR BARCELLA, inscrito no CPF sob nº 627�554�200-
49, em decorrência do Processo Licitatório n° 08/2011 - Toma da 
de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia n° 02/2011, resol-
vem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 27/2011, 
visando à prorrogação do prazo de vigência, de conformidade com 
às normas da Lei Federal 8�666/93 e suas alterações posteriores, 
e de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o estabelecido na Lei n� 8�666/93, e Cláusu-
la Sexta do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

As demais disposições do contrato originário e dos termos Aditivos 
já firmados, que não colidirem com as disposições deste instru-
mento, permanecem em pleno vigor�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 18 de Dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   ADEMIR BARCELLA
Prefeito Municipal   Sócio Gerente
   Continental Obras e Serviços Ltda

ADITIVO 04 CONVÊNIO  02/2011
TERMO ADITIVO Nº� 04 AO CONVÊNIO Nº� 02/2011

O MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL, Estado de Santa Catarina, 
com endereço na Rua Índio Condá no Município de Caxambu do 
Sul, inscrita no CNPJ sob o nº 83�021�816/0001-29, neste ato re-
presentada por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor VILMAR FOP-
PA, doravante denominada simplesmente de CONVENENTE e a 
FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR RURAL 
de Caxambu do Sul, pessoa jurídica, estabelecido na Rua Selvino 
Burtet, n° 62, centro, no município de Caxambu do Sul - SC, ins-
crito no CNPJ nº 82�804�592/0001-69 neste ato representada por 
seu presidente Sr� Adilson Garghetti, doravante denominada sim-
plesmente de CONVENIADA, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Convênio n° 02/2011, visando a prorrogação do prazo 
de vigência, de acordo com as cláusulas e condições a seguir es-
pecificadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o pra-
zo do referido convênio por mais 12 (doze) meses� O prazo de 
vigência anteriormente pactuado com término previsto para dia 
31 de dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de Dezembro de 
2015, de conformidade com o estabelecido nas Leis n� 8�666/93, 
8�883/94 e artigo 2° da Lei municipal n° 1�218/2011�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
vênio 02/2011 as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes, juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 18 de dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   FUNDAÇÃO MEDICO ASSIST� DO
Prefeito Municipal  TRAB� RURAL DE CAX� DO SUL
Conveniada

Testemunhas: 
1) Nome:   2) Nome:
CPF:    CPF:

ADITIVO 05 CONTRATO 36/2011
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 05 AO CONTRATO Nº� 36/2011

O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, inscrito com o CNPJ sob n° 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Índio Condá,55 na 
cidade de Caxambu o Sul, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr� VILMAR FOPPA, inscrito com CPF sob nº 492�145�609-78 e 
a Pessoa Física FABRICIO LUCAS ZAMADEI, residente na(o) Rua 
José Marcon, N° 115 E , na Cidade de Chapecó - SC, inscrito no 
CPF sob o nº� 056�524�269-50, doravante denominada simples-
mente de CONTRATADO, em decorrência do Processo de Licitação 
Nº� 34/2011, CONVITE Nº 15/2011, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Contrato n° 36/2011, visando à prorrogação do 
prazo de vigência, de conformidade com às normas da Lei Federal 
8�666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláu-
sulas e condições a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
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normas da Lei Federal 8�666/93 e suas alterações posteriores, e 
de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
durante o período letivo, de conformidade com o estabelecido na 
Lei n� 8�666/93, e cláusula primeira do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo�
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 29 de dezembro de 2014�
VILMAR FOPPANEURI   BATISTA DE ALMEIDA - ME
PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA

Testemunhas: 
1) Nome:    2) Nome:
CPF:     CPF:

ADITIVO 08 CONTRATO 12/2011
ADITIVO CONTRATUAL N� 08, AO CONTRATO Nº 12/2011�

O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, Estado de Santa Catarina, 
com endereço na(o) INDIO CONDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
83�021�816/0001-29, neste ato representada por seu PREFEITO 
MUNICIPAL, Senhor VILMAR FOPPA, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATANTE e a Empresa AIRTON SENA MIOTTO 
ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Linha Con-
soladora, na cidade de São Domingos, Estado de Santa Catari-
na, inscrito no CNPJ sob nº 08�446�332/0001-06, representada 
por seu representante Senhor AIRTON SENA MIOTTO, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Contrato n° 12/2011, visando à prorro-
gação de prazo de vigência, de conformidade com às normas da 
Lei Federal 8�666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo 
com as cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
durante o período letivo, de conformidade com o estabelecido na 
Lei n� 8�666/93, e cláusula primeira do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo�
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 29 de dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   AIRTON SENA MIOTTO ME 
PREFEITO MUNICIPAL  CONTRATADA

Testemunhas:
1) Nome:     2) Nome:
CPF:    CPF:

ADITIVO 08 CONTRATO 05/2011
ADITIVO CONTRATUAL N� 08, AO CONTRATO Nº 05/2011�

O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, Estado de Santa Catarina, 
com endereço na(o) INDIO CONDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
83�021�816/0001-29, neste ato representada por seu PREFEITO 
MUNICIPAL, Senhor VILMAR FOPPA, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATANTE e a Empresa ARI SÉRGIO ZAMBAM 
- ME, de Caxambu do Sul, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua AV Presidente Getulio Vargas, n� 65, na cidade de 
Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob 
nº 12�743�566/0001-92, representada por seu gerente Senhor 
ARI SÉRGIO ZAMBAM, inscrito no CPF sob nº 693�115�879-15, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 05/2011, visan-
do à prorrogação de prazo de vigência, de conformidade com às 
normas da Lei Federal 8�666/93 e suas alterações posteriores, e 
de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
durante o período letivo, de conformidade com o estabelecido na 
Lei n� 8�666/93, e cláusula primeira do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo�
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 29 de dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   ARI SÉRGIO ZAMBAN - ME
PREFEITO MUNICIPAL  CONTRATADA

Testemunhas:
1) Nome:   2) Nome:
CPF:    CPF:

ADITIVO 08 CONTRATO 09/2011
ADITIVO CONTRATUAL N� 08, AO CONTRATO Nº 09/2011�

O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, Estado de Santa Catarina, 
com endereço na(o) INDIO CONDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
83�021�816/0001-29, neste ato representada por seu PREFEI-
TO MUNICIPAL, Senhor VILMAR FOPPA, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa NEURI BATISTA 
DE ALMEIDA - ME, de Caxambu do Sul, pessoa jurídica de di-
reito privado, com sede na Rua Indio Condá, na cidade de Ca-
xambu do Sul, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 
04�856�877/0001-30, representada por seu gerente Senhor NEURI 
BATISTA DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob nº 533�504�219-20, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 09/2011, visan-
do à prorrogação do prazo de vigência, de conformidade com às 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
durante o período letivo, de conformidade com o estabelecido na 
Lei n� 8�666/93, e cláusula primeira do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo�
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 29 de dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   LAIR MUCELINI ME
PREFEITO MUNICIPAL  CONTRATADA

Testemunhas: 
1) Nome:   2) Nome:
CPF:    CPF:

ADITIVO 10 CONTRATO 06/2011
ADITIVO CONTRATUAL N� 10, AO CONTRATO Nº 06/2011�

O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, Estado de Santa Catarina, 
com endereço na(o) INDIO CONDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
83�021�816/0001-29, neste ato representada por seu PREFEITO 
MUNICIPAL, Senhor VILMAR FOPPA, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATANTE e a Empresa ARLINDO DAMO ME, 
de Caxambu do Sul, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Linha Damo, na cidade de Caxambu do Sul, Estado de Santa 
Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 04�265�106/0001-78, represen-
tada por seu gerente Senhor ARLINDO DAMO, inscrito no CPF 
sob nº 182�754�519-49, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato n° 06/2011, visando à prorrogação de prazo de vigência, 
de conformidade com às normas da Lei Federal 8�666/93 e suas 
alterações posteriores, e de acordo com as cláusulas e condições 
a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
durante o período letivo, de conformidade com o estabelecido na 
Lei n� 8�666/93, e cláusula primeira do contrato originário�
Paragrafo único: A aplicação do presente termo fica condicionado 
a apresentação por parte da Empresa contratada de um novo ve-
ículo de transporte, nos termos da Notificação Extrajudicial de 08 
de outubro de 2014�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo�
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Testemunhas:
1) Nome:    2) Nome:
CPF:     CPF:

ADITIVO 08 CONTRATO 29/2011
ADITIVO CONTRATUAL Nº� 08 AO CONTRATO Nº� 29/2011

O MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC, com sede na Rua Índio 
Condá n° 55, Centro, na Cidade de Caxambu do Sul - SC inscrito 
no CNPJ sob n° 83�021�816/0001-29 neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal Senhor Vilmar Foppa, denominado neste 
ato de CONTRATANTE, e a Empresa SIMONE PELISSER ME, pes-
soa jurídica, de direito privado, estabelecida na Rua do Comércio 
n° 183, no município de Caxambu do Sul - SC, inscrito no CNPJ nº 
12�743�549/0001-55, neste ato representada por sua representan-
te legal SIMONE PELISSER, inscrita no CPF sob nº 056�923�049-
70, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Contrato n° 29/2011, visando à pror-
rogação do prazo de vigência, sujeição às normas da Lei Federal 
8�666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláu-
sulas e condições a seguir especificadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015 
durante o período letivo, de conformidade com o estabelecido na 
Lei n� 8�666/93, e cláusula primeira do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original e as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo�

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes, juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 29 de dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA    SIMONE PELISSER ME
Prefeito Municipal   Contratada

Testemunhas: 
1) Nome:    2) Nome:
CPF:     CPF:

ADITIVO 09 CONTRATO 08/2011
ADITIVO CONTRATUAL N� 09, AO CONTRATO Nº 08/2011�

O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, Estado de Santa Catarina, 
com endereço na(o) INDIO CONDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
83�021�816/0001-29, neste ato representada por seu PREFEITO 
MUNICIPAL, Senhor VILMAR FOPPA, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATANTE e a Empresa LAIR MUCELINI ME, de 
Caxambu do Sul, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Linha Ceccon, interior no município de Caxambu do Sul, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 04�266�520/0001-00, 
representada por seu gerente Senhor LAIR MUCELINI, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Contrato n° 08/2011, visando à prorro-
gação de prazo de vigência, de conformidade com às normas da 
Lei Federal 8�666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo 
com as cláusulas e condições a seguir especificadas.
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por seu gerente Senhor JOSÉ VILSON DE OLIVEIRA RAMOS, ins-
crito no CPF sob nº 533�503�409-20, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Contrato n° 29/2010, visando à prorrogação de 
prazo de vigência, de conformidade com às normas da Lei Federal 
8�666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláu-
sulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 06 (seis) meses� O prazo de vigência 
anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de de-
zembro de 2014 fica prorrogado até 31 de junho de 2015, durante 
o período letivo, de conformidade com o estabelecido na Lei n� 
8�666/93, e cláusula primeira do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo�
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 29 de dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   JOSÉ V� DE O� RAMOS - ME
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) Nome:   2) Nome:
CPF:    CPF:

ADITIVO 16 CONTRATO 10/2011
ADITIVO CONTRATUAL N� 16, AO CONTRATO Nº 10/2011�

O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, Estado de Santa Catarina, 
com endereço na(o) INDIO CONDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
83�021�816/0001-29, neste ato representada por seu PREFEI-
TO MUNICIPAL, Senhor VILMAR FOPPA, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa NEURI BATISTA 
DE ALMEIDA - ME, de Caxambu do Sul, pessoa jurídica de di-
reito privado, com sede na Rua Indio Condá, na cidade de Ca-
xambu do Sul, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 
04�856�877/0001-30, representada por seu gerente Senhor NEURI 
BATISTA DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob nº 533�504�219-20, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 10/2011, visan-
do à prorrogação de prazo de vigência, de conformidade com às 
normas da Lei Federal 8�666/93 e suas alterações posteriores, e 
de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
durante o período letivo, de conformidade com o estabelecido na 
Lei n� 8�666/93, e cláusula primeira do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo�
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 29 de dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA   ARLINDO DAMO ME
PREFEITO MUNICIPAL  CONTRATADA

Testemunhas: 
1) Nome:   2) Nome:
CPF:    CPF:

ADITIVO 10 CONTRATO 07/2011
ADITIVO CONTRATUAL N� 10, AO CONTRATO Nº 07/2011�

O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, Estado de Santa Catarina, 
com endereço na(o) INDIO CONDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
83�021�816/0001-29, neste ato representada por seu PREFEITO 
MUNICIPAL, Senhor VILMAR FOPPA, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATANTE e a Empresa KERMES ANTONIO MA-
RINS - ME, de Caxambu do Sul, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua América, na cidade de Caxambu do Sul, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 82�912�361/0001-79, 
representada por seu gerente Senhor KERMES ANTONIO MARINS, 
inscrito no CPF sob nº 533�495�989-00, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Contrato n° 07/2011, visando à prorrogação de 
prazo de vigência, de conformidade com às normas da Lei Federal 
8�666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláu-
sulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses� O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2014 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, 
durante o período letivo, de conformidade com o estabelecido na 
Lei n� 8�666/93, e cláusula primeira do contrato originário�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo�
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas�

Caxambu do Sul - SC, 29 de dezembro de 2014�
VILMAR FOPPA          KERMES ANTONIO MARINS - ME
PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA

Testemunhas: 
1) Nome:    2) Nome:
CPF:     CPF:

ADITIVO 11 CONTRATO 29/2010
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº� 11, AO CONTRATO Nº� 
29/2010�

O Município de Caxambu do Sul, inscrito no CNPJ sob nº 
83�021�816/0001-29, com endereço na Rua Indio Condá, 55 na 
cidade de Caxambu do Sul, representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor VILMAR FOPPA, inscrito no CPF sob nº 492�145�609-78 e 
a empresa JOSÉ VILSON DE OLIVEIRA RAMOS - ME, de Caxambu 
do Sul, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Cris-
tiano Perosa, na cidade de Caxambu do Sul, Estado de Santa Ca-
tarina, inscrito no CNPJ sob nº 07�178�751/0001-41, representada 
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AVISO DE LICITAÇÃO 02/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm� Nº� 02/2015
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº� 02/2015
Objeto: PARTICIPAÇÃO CONSÓRCIO CIDEMA PROGRAMAS PROSUASA E 
PROAGUA�
Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO SOCIAL E MEIO AMBIENTE – CIDEMA�
Valor: R$ 19�800,00 (DEZENOVE MIL E OITOCENTOS REAIS)�
Fundamento: Inciso XXVI do Art� 24 da Lei °� 8�666/93 c/redação da Lei 
8�883/94�
CAXAMBU DO SUL, 05 de Janeiro de 2015�

VILMAR FOPPA
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 03/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm� Nº� 03/2015
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº� 03/2015
Objeto: PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO COMO MEMBRO DA CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS – CNM�
Contratada: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS – CNM�
Valor: R$ 5�664,00 (cinco mil seiscentos e sessenta e quatro reais)�
Fundamento: Inciso XXVI do Art� 24 da Lei °� 8�666/93 c/redação da Lei 
8�883/94�
CAXAMBU DO SUL, 05 de Janeiro de 2015�

VILMAR FOPPA
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 04/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm� Nº� 04/2015
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº� 04/2015
Objeto: PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO COMO MEMBRO DA FEDERAÇÃO 
CATARINENSE DE MUNICÍPIOS – FECAM�
Contratada: FEDERAÇÃO CATARINENSE DE MUNICÍPIOS – FECAM�
Valor: R$ 12�300,00 (doze mil e trezentos reais)�
Fundamento: Inciso XXVI do Art� 24 da Lei °� 8�666/93 c/redação da Lei 
8�883/94�
CAXAMBU DO SUL, 05 de Janeiro de 2015�

VILMAR FOPPA
PREFEITO MUNICIPAL 

Caxambu do Sul - SC, 29 de dezembro de 2014�
VILMAR FOPPANEURI  BATISTA DE ALMEIDA - ME
PREFEITO MUNICIPAL  CONTRATADA

Testemunhas: 
1) Nome:   2) Nome:
CPF:    CPF:

AVISO DE LICITAÇÃO 01/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm� Nº� 01/2015
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº� 01/2015
Objeto: PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO COMO MEMBRO DA ASSOCIA-
ÇÃO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DE SANTA CATARINA - AMOSC�
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DE SANTA 
CATARINA - AMOSC�
Valor: R$ 90�000,00 (NOVENTA MIL REAIS)�
Fundamento: Inciso XXVI do Art� 24 da Lei °� 8�666/93 c/redação da Lei 
8�883/94�
CAXAMBU DO SUL, 05 de Janeiro de 2015�

VILMAR FOPPA
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 01/2015 - FMS

Estado de Santa Catarina
UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXAMBU DO SUL
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm� Nº� 01/2015
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº� 01/2015
Objeto: PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NO CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL DE SAÚDE DO ESTE DE SANTA CATARINA CIS-AMOSC�
Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ESTE DE 
SANTA CATARINA CIS-AMOSC�
Valor: R$ 312�000,00 (Trezentos e doze mil reais)�
Fundamento: Inciso XXVI do Art� 24 da Lei °� 8�666/93 c/redação da Lei 
8�883/94�
CAXAMBU DO SUL, 05 de Janeiro de 2015�

VILMAR FOPPA
GESTOR F�M�S 
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III - ANILDO JOSÉ GAZZONI

Art� 3º� Os membros da comissão terão as atribuições previstas na 
Lei Federal n� 8�666/93 e suas posteriores alterações�

Art� 4º� Este decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 5º� Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
decreto n� 01/2014�

Caxambu do Sul - SC, em 05 de janeiro de 2015�
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

DECRETO 02/2014
DECRETO N� 02/2015
“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER 
AS FUNÇÕES DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO NAS LICITA-
ÇÕES REALIZADAS NA MODALIDADE PREGÃO NO MUNICÍPIO DE 
CAXAMBU DO SUL/SC”�

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais art� 71, IV da 
Lei Orgânica Municipal, c/c o Decreto Municipal n� 91/2006, que 
regulamentou a Licitação - Modalidade Pregão, instituída pela Lei 
Federal n� 10�520 de 17 de julho de 2002, no âmbito do Município�

DECRETA:
Art� 1º � Fica designado o Servidor Municipal IVAN CARLOS BELLEI 
para exercer a função de pregoeiro nos processos licitatórios na 
modalidade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 
2º, inciso IV da Lei Federal 10�520 de 17 de julho de 2002�

Art� 2º � Ficam designados os Servidores Municipais abaixo relacio-
nados para integrarem a equipe de apoio nos processos licitatórios 
na modalidade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 
2º, inciso IV da Lei Federal 10�520 de 17 de julho de 2002�

I - JONATAS ANTONIO BIAZUS
II - ANILDO JOSÉ GAZZONI
III - NILMAR BONAFÉ

Art� 3º � As atribuições do pregoeiro e da equipe de apoio inclui, 
entre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de 
sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, no exer-
cício 2015�

Art� 4º � Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário, em especial o decreto 
n� 02/2014�

Caxambu do Sul/SC, 05 de Janeiro de 2015�
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 05/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm� Nº� 05/2015
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº� 05/2015
Objeto: CONTRIBUIÇÃO PARA O SAGA – INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO REGIONAL VISANDO O ASSESSORAMENTO NA ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS, E NA IMPLANTAÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE INSPEÇÃO MUNICIPAL�
Contratada: SAGA – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL�
Valor: R$ 10�800,00 (dez mil e oitocentos reais)�
Fundamento: Inciso XXVI do Art� 24 da Lei °� 8�666/93 c/redação da Lei 
8�883/94�
CAXAMBU DO SUL, 05 de Janeiro de 2015�

VILMAR FOPPA
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 06/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm� Nº� 06/2015
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº� 06/2015
Objeto: PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NO CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIAL VELHO CORONEL - CVC�
Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIAL VELHO CORONEL - CVC
Valor: R$ 14�400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)�
Fundamento: Inciso XXVI do Art� 24 da Lei °� 8�666/93 c/redação da Lei 
8�883/94�
CAXAMBU DO SUL, 05 de Janeiro de 2015�

VILMAR FOPPA
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO 01/2015
DECRETO N� 01/2015
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”�

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em confor-
midade com o artigo 71, IV da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Federal nº 8�666/93�
DECRETA:
Art� 1º Fica nomeada a Comissão de Licitações do município de 
Caxambu do Sul, para atuar em caráter permanente no exercício 
de 2015�
Art� 2º� A comissão permanente de licitação ora instituída, será 
composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primei-
ro:

I - NILMAR BONAFÉ
II - JONATAS ANTÔNIO BIAZUS
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Concórdia

Prefeitura

1º TA CONTRATO Nº 4-2013 DATA A-IPRECON
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
4/2013
Contrato nº: 4/2013, de 23 de outubro de 2013
Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON

Contratada: Data A Consultoria S/S Ltda� - EPP

Licitação: Convite nº 1/2013

Objeto: prestação de serviços de assessoria e consultoria atuarial, 
com vistas, especialmente, à avaliação atuarial anual do Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS dos Servidores Públicos do 
Município de Concórdia, em estrita observância às determinações 
contidas na legislação que trata da matéria, em especial nas Por-
tarias nºs� 402 e 403, de 10 de dezembro de 2008, e 21, de 16 de 
janeiro de 2013, do Ministério da Previdência Social - MPS

Alteração: Prorroga o prazo de vigência até 31 de dezembro de 
2015 e reajusta o valor contratual

Data da assinatura: 23 de dezembro de 2014

Dotação orçamentária nº: 333903905000000, código reduzido 
322/2015

LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

2º TA CONTRATO Nº 6-2012 PONTO TELECOM-
IPRECON
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
6/2012
Contrato nº: 6/2012, de 6 de dezembro de 2012
Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON

Contratada: BMBB Serviços de Comunicação Ltda� - ME
Objeto: prestação do serviço de acesso à internet, link de inter-
net full com velocidade de 1Mbps/1Mbps, faixa de 3 ip´s fixos 
e válidos, incluindo-se os endereços de rede e broadcast, sem 
autenticação ppoe, garantia de 99,5% da banda contratada, dis-
ponibilidade de acesso de 24hs e 7 dias por semana, sem filtro de 
pacotes e /ou cachê transparente e sem bloqueio de portas

Alteração: Prorroga o prazo de vigência até 31 de dezembro de 
2015 e reajusta o valor contratual

Data da assinatura: 23 de dezembro de 2014

Dotação orçamentária nº: 333903997000000, código reduzido 
322/2015

LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO N° 152/PMCS/2014
CONTRATO Nº: 152/PMCS/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: BRAMAC CONSTRUÇÕES EIRELO EPP�
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/PMCS/2014
CONCORRÊNCIA Nº 02/PMCS/2014

Objeto: Constitui objeto do presente contrato a implantação do 
Sistema de Esgotamento Sanitário no Município de Cocal do sul, 
por meio do termo de compromisso nº TC/PAC 0427/2014, firma-
do entre o município de Cocal do sul e a Fundação Nacional de 
Saúde - FUNASA�
Assinatura: 15/12/2014�
Vigência: Início: 15/12/2014 Término: 05/10/2016�
Valor: R$ 6�129�878,95 (seis milhões cento e vinte e nove mil oito-
centos e setenta e oito reais e noventa e cinco centavos)�
Dotação Orçamentária: 09�03�1�025�4�4�90 (200);(202)�
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Dotação : 89 - 07�001�2024�333903941000000�01000001

Dotação : 119 - 08�001�2029�333903941000000�01000001

Dotação : 174 - 11�001�2041�333903941000000�01000001

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 13/2013 -PMC
Contrato Nº : 13/2013/2013
Aditivo Nº : 2º/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : RESTAURANTE E CHURASCARIA ESPELHO DA TRA-
DIÇÃO LTDA - ME
Licitação : Inexigibilidade 9/2013
Objeto : Serviço fornecimento de refeições
Vigência : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 30/12/2014
Valor R$ : 47�182,00 (Quarenta e Sete Mil e Cento e Oitenta e 
Dois Reais)

Dotação : 86 - 07�001�2022�333903941000000�01000001

Dotação : 89 - 07�001�2024�333903941000000�01000001

Dotação : 119 - 08�001�2029�333903941000000�01000001

Dotação : 174 - 11�001�2041�333903941000000�01000001

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 15/2013 -PMC
Contrato Nº : 15/2013/2013
Aditivo Nº : 2º/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : ARMAZEM MARINEUS LTDA - ME
Licitação : Inexigibilidade 9/2013
Objeto : Serviço fornecimento de refeições
Vigência : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 30/12/2014
Valor R$ : 14�459,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos e Cinquenta e 
Nove Reais)

Dotação : 86 - 07�001�2022�333903941000000�01000001

Dotação : 89 - 07�001�2024�333903941000000�01000001

Dotação : 119 - 08�001�2029�333903941000000�01000001

Dotação : 174 - 11�001�2041�333903941000000�01000001

4º TA CONTRATO Nº 7-2011 SALETE KAPP-IPRECON
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 7/2011
Contrato nº: 7/2011, de 12 de dezembro de 2011
Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON

Contratada: Salete Kapp e Cia Ltda�

Licitação: Convite nº 2/2011

Objeto: realização de serviços de copa e limpeza de todas as de-
pendências internas e externas do IPRECON, incluindo o forne-
cimento do material de limpeza, de segunda a sexta-feira, por 2 
(duas) horas consecutivas, preferencialmente, das 7 às 9 horas

Alteração: Prorroga o prazo de vigência até 31 de dezembro de 
2015 e reajusta o valor contratual

Data da assinatura: 23 de dezembro de 2014

Dotações orçamentárias nºs�: 33903401000000 (mão de obra) e 
33903022000000 (material de limpeza), código reduzido 322/2015

LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 1/2014 -FMS
Contrato Nº : 1/2014
Aditivo Nº : 1 TA/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : REUNIDAS TURISMO S A
Licitação : Pregão Presencial 23/2013

Objeto : Aquisição de passagens visando à utilização dos serviços 
de transporte coletivo regular intermunicipal pelos pacientes que 
necessitam de tratamento médico-hospitalar fora do Município de 
Concórdia (TFD)
Vigência : Início: 03/01/2015 Término: 02/01/2016
Assinatura : 30/12/2014
Valor R$ : 100�781,00 (Cem Mil e Setecentos e Oitenta e Um Re-
ais)

Dotação : 217 - 13�001�2103�333903399000000�01650000

Dotação : 393 - 13�001�2103�333903399000000�03650000

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 11/2013 -PMC
Contrato Nº : 11/2013/2013
Aditivo Nº : 2º/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : ANDOGNINI & CIA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 9/2013
Objeto : Serviço fornecimento de refeições
Vigência : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 30/12/2014
Valor R$ : 45�660,00 (Quarenta e Cinco Mil e Seiscentos e Ses-
senta Reais)

Dotação : 86 - 07�001�2022�333903941000000�01000001
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EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 385/2014-PMC
Contrato Nº : 385/2014
Aditivo Nº : 2 TA/2014
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : LUZ & FORMA COMÉRCIO E DECORAÇÕES LTDA�
Licitação : Pregão Presencial 104/2014
Objeto : Aquisição de materiais elétricos para realização do sonho 
de Natal 2014 e decoração natalina do Centro Administrativo Mu-
nicipal conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” 
do edital�
Vigência : Início: 10/12/2014 Término: 09/01/2015
Assinatura : 10/12/2014
Valor Suprimido R$ 3�228,56 (Três mil duzentos e vinte e oito reais 
e cinquenta e seis centavos)

Dotação : 24 - 04�001�2007�333903026000000�01170000

Dotação : 162 - 10�001�2039�344903026000000�01170000

Dotação : 389 - 10�001�2039�344903999000000�03170000

EXTRATO 3° TA CONTRATO N° 14/2013 -PMC
Contrato Nº : 14/2013/2013
Aditivo Nº : 3º/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : RESTAURANTE LOSANGO LTDA - ME
Licitação : Inexigibilidade 9/2013
Objeto : Serviço fornecimento de refeições
Vigência : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 30/12/2014
Valor R$ : 25�295,64 (Vinte e Cinco Mil, Duzentos e Noventa e 
Cinco Reais e Sessenta e Quatro Centavos)

Dotação : 86 - 07�001�2022�333903941000000�01000001

Dotação : 89 - 07�001�2024�333903941000000�01000001

Dotação : 119 - 08�001�2029�333903941000000�01000001

Dotação : 174 - 11�001�2041�333903941000000�01000001

EXTRATO 4° TA CONTRATO N° 230/2014 -PMC
Contrato Nº : 230/2014
Aditivo Nº : 4 TA/2014
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
1/2014
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra em regime de empreita-
da por preço unitário (material e mão de obra) de pavimentação 
asfáltica da via que liga o loteamento Sintrial ao Distrito de Presi-
dente Kennedy, localizada neste Município, com recursos oriundos 
do Fundo de Apoio aos Municípios - FUNDAM, de acordo com o 
Memorial Descritivo e Projeto Básico, constantes no Anexo D do 
Edital�
Vigência : Início: 23/12/2014 Término: 10/06/2016
Assinatura : 23/12/2014
Valor R$ : 99�072,45 (Noventa e Nove Mil, Setenta e Dois Reais e 

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 16/2013 -PMC
Contrato Nº : 16/2013/2013
Aditivo Nº : 2º/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : LANCHONETE MARSARO LTDA ME
Licitação : Inexigibilidade 9/2013
Objeto : Serviço fornecimento de refeições
Vigência : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 30/12/2014
Valor R$ : 21�308,00 (Vinte e Um Mil e Trezentos e Oito Reais)

Dotação : 86 - 07�001�2022�333903941000000�01000001

Dotação : 89 - 07�001�2024�333903941000000�01000001

Dotação : 119 - 08�001�2029�333903941000000�01000001

Dotação : 174 - 11�001�2041�333903941000000�01000001

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 17/2013 -PMC
Contrato Nº : 17/2013/2013
Aditivo Nº : 3º/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : RESTAURANTE TIBOLA & TIBOLA LTDA ME
Licitação : Inexigibilidade 9/2013
Objeto : Serviço fornecimento de refeições
Vigência : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 30/12/2014
Valor R$ : 20�927,50 (Vinte Mil, Novecentos e Vinte e Sete Reais e 
Cinquenta Centavos)

Dotação : 86 - 07�001�2022�333903941000000�01000001

Dotação : 89 - 07�001�2024�333903941000000�01000001

Dotação : 119 - 08�001�2029�333903941000000�01000001

Dotação : 174 - 11�001�2041�333903941000000�01000001

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 18/2013 -PMC
Contrato Nº : 18/2013/2013
Aditivo Nº : 2º/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : LANCHONETE TUKE KOMES LTDA ME
Licitação : Inexigibilidade 9/2013
Objeto : Serviço fornecimento de refeições
Vigência : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 30/12/2014
Valor R$ : 18�264,00 (Dezoito Mil e Duzentos e Sessenta e Quatro 
Reais)

Dotação : 86 - 07�001�2022�333903941000000�01000001

Dotação : 89 - 07�001�2024�333903941000000�01000001

Dotação : 119 - 08�001�2029�333903941000000�01000001

Dotação : 174 - 11�001�2041�333903941000000�01000001
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 1-2015-IPRECON
EXTRATO DO CONTRATO Nº 1/2015 - IPRECON
Contrato nº: 1/2015, de 5 de janeiro de 2015

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON

Contratada: Clínica Médica São Roque S/S

Licitação: Convite nº 1/2014

Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada para efetuar 
consultas e avaliações médicas em segurados do IPRECON, com 
emissão de atestados e laudos médicos, através de profissionais 
devidamente habilitados na área médica

Vigência: Início: 1º�1�2015Término: 31�12�2015

Data da assinatura: 5 de janeiro de 2015

Valor total: R$ 37�060,00 (trinta e sete mil e sessenta reais)

Dotação orçamentária nº: 333903956000000 - código reduzido 
322/2015�

LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2-2015-IPRECON
EXTRATO DO CONTRATO Nº 2/2015 - IPRECON
Contrato nº: 2/2015, de 5 de janeiro de 2015
Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON

Contratada: I P Tecnologia e Informática Ltda� - EPP

Licitação: Convite nº 2/2014

Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada no forneci-
mento de sistema (software) gerador de benefícios previdenciá-
rios objetivando a conversão de dados, implantação, treinamento 
e fornecimento mediante alocação/licenciamento, atualização, 
manutenção, acompanhamento e suporte técnico de sistema 
(software) específico para Regime Próprio de Previdência Social 
- RPPS, incluindo licença de direito de uso, customização, implan-
tação, treinamento e suporte técnico/manutenção

Vigência: Início: 1º�1�2015Término: 31�12�2015

Data da assinatura: 5 de janeiro de 2015

Valor: R$ 9�240,00 (nove mil, duzentos e quarenta reais)

Dotação orçamentária nº: 333903911000000, código reduzido 
322/2015

LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Quarenta e Cinco Centavos)

Dotação : 106 - 08�001�1009�344905198000000�01240000

Dotação : 108 - 08�001�1009�344905198000000�01450000

EXTRATO DO CONTRATO N° 435/2014 -PMC
Contrato Nº : 435/2014
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : AMAUC-ASSOC�DOS MUNIC�DO ALTO URUGUAI CA-
TAR�
Licitação : Dispensa para Compras e Serviços 43/2014
Objeto : Prestação de serviços profissionais para elaboração de 
406 (quatrocentas e seis) questões, nas diversas áreas do co-
nhecimento humano, que serão aplicadas no dia 25 de janeiro de 
2015, relativas aos editais de Processo Seletivo Público nºs 12 e 
13, de 18 de dezembro de 2014�
Vigência : Início: 29/12/2014 Término: 27/06/2015
Assinatura : 29/12/2014
Valor R$ : 27�000,00 (Vinte e Sete Mil Reais)

Dotação : 63 - 06�002�2017�333903948000000�01010000

EXTRATO DO CONTRATO N° 436/2014 -PMC
Contrato Nº : 436/2014
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : BENEFICIENCIA CAMILIANA DO SUL
Licitação : Dispensa para Compras e Serviços 44/2014

Objeto : O presente termo tem por objeto a prestação de serviços 
de saúde, por parte da CONTRATADA, na especialidade de INTER-
NAÇÕES E SERVIÇOS HOSPITALARES, UTI ADULTO, INFANTIL E 
NEONATAL, SADT AMBULATORIAL, RAIO X, TOMOGRAFIA COM-
PUTADORIZADA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, MAMOGRAFIA, 
ULTRA-SONOGRAFIA, ECO-DOPPLER, DENSITOMETRIA ÓSSEA, 
ANÁLISES CLÍNICAS, FISIOTERAPIA, ANATOMIA PATOLOGIA E 
CITOPATOLOGIA, SERVIÇO DE EMERGÊNCIA E HEMODIÁLISE, 
sem qualquer condição de exclusividade para os servidores do 
Município de Concórdia e seus dependentes que sejam abrangidos 
pelas disposições da Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de 
julho de 1999, e, Decreto Municipal nº 4�155, de 16 de setembro 
de 1999, que, entre outras providências, instituiu o Serviço Mu-
nicipal de Assistência aos Servidores municipais e criou o Fundo 
Municipal de Assistência ao Servidor
Vigência : Início: 01/01/2015 Término: 01/03/2015
Assinatura : 31/12/2014
Valor R$ : 400�000,00 (Quatrocentos Mil Reais)

Dotação : 31 - 04�003�1351�344903950000000�01000003
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Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de Concórdia - IPRECON, em 5 de janeiro de 
2015�

VANESSA DAIANE RIFFEL
Administradora

PORTARIA Nº 2/2015, DE 5 DE JANEIRO DE 2015.
IPRECON
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 2/2015, DE 5 DE JANEIRO DE 2015�
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição à servidora 
LIDERS FATIMA BORILLE�

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON�

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4�152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art� 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, no art� 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 
2005 e no art� 31-A da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido 
pela Lei Complementar nº 432, de 30 de setembro de 2005�
RESOLVE:
Art� 1º Conceder, a partir de 5 de janeiro de 2015, à servido-
ra LIDERS FATIMA BORILLE, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Enfermeiro, 35 (trinta e cinco) horas semanais, nível 
9-35-GEB2, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo 
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 
93904-00, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com pro-
ventos integrais, correspondentes à totalidade da última remune-
ração-de-contribuição da servidora no cargo referido e reajuste na 
forma paritária�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON�
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de Concórdia - IPRECON, em 5 de janeiro de 
2015�

VANESSA DAIANE RIFFEL
Administradora

PAEFI-SENTINELA 10ª PARCELA PARCIAL 2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9�452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - FMAS PFMC/PAEFI, 
no valor de R$ 2�200,00 (dois mil e duzentos reais)�

Concórdia SC, 05 de janeiro de 2015�
Noeli Woloszyn Brum de Oliveira
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

PAEFI-SENTINELA 9ª PARCELA PARCIAL 2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9�452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - FMAS PFMC/PAEFI, 
no valor de R$ 2�200,00 (dois mil e duzentos reais)�

Concórdia SC, 05 de janeiro de 2015�
Noeli Woloszyn Brum de Oliveira
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

PORTARIA Nº 1/2015, DE 5 DE JANEIRO DE 2015.
IPRECON
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON

PORTARIA Nº 1/2015, DE 5 DE JANEIRO DE 2015�
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição ao servidor 
ALTAIR PEREIRA DA SILVA�

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON�

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4�152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art� 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005 
e no art� 31-D da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido pela 
Lei Complementar nº 544, de 17 de novembro de 2009�
RESOLVE:
Art� 1º Conceder, a partir de 5 de janeiro de 2015, ao servidor 
ALTAIR PEREIRA DA SILVA, 4-40-GOB1, do Quadro Permanente 
de Cargos do Poder Executivo Municipal, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Transportes, matrícula nº 92657-00, Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, com proventos integrais, correspondentes 
à totalidade da última remuneração-de-contribuição do servidor 
no cargo referido e reajuste na forma paritária�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON�
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 633/2014
DECRETO N�633/2014
Nomeia Comissão de Concurso Público para acompanhamento, 
fiscalização e avaliação do concurso público da Prefeitura Munici-
pal de Cordilheira Alta - Edital nº 001/2014�

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art� 1º Fica criada a Comissão de Concurso Público para acompa-
nhamento, fiscalização e avaliação do Concurso Público da Prefei-
tura Municipal de Cordilheira Alta/SC, Edital nº 001/2014�

Art� 2º Compete à Comissão acompanhar os procedimentos e 
coordenar as atividades necessárias para o bom andamento do 
concurso público�

Art� 3º Ficam nomeados como membros da Comissão de Concurso 
Público os seguintes servidores: Marcia Dalagasperina Boff; Nilve-
te Aparecida Sartor Atuatti; Dirceu Cesar Guolo�

Parágrafo único� A Comissão de Concurso Público será presidida 
pela servidora Marcia Dalagasperina Boff�

Art� 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Cordilheira Alta/SC, 30 de dezembro de 2014�
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3/2015, DE 5 DE JANEIRO DE 2015.
IPRECOM
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON

PORTARIA Nº 3/2015, DE 5 DE JANEIRO DE 2015�
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição ao servidor 
TALIRIO DICKEL�

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON�

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4�152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art� 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005 
e no art� 31-D da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido pela 
Lei Complementar nº 544, de 17 de novembro de 2009�
RESOLVE:
Art� 1º Conceder, a partir de 5 de janeiro de 2015, ao servidor TA-
LIRIO DICKEL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Mecâ-
nico, 40 (quarenta) horas semanais, nível 5-40-GOB1, do Quadro 
Permanente de Cargos do Poder Executivo Municipal, lotado na 
Secretaria Municipal de Transportes, matrícula nº 94552-00, Apo-
sentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, 
correspondentes à totalidade da última remuneração-de-contribui-
ção do servidor no cargo referido e reajuste na forma paritária�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON�
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de Concórdia - IPRECON, em 5 de janeiro de 
2015�

VANESSA DAIANE RIFFEL
Administradora

Câmara muniCiPal

PORTARIA 42/2014
PORTARIA Nº 42, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014�
Concede férias regulamentares ao servidor IVONEI GASPARIN 
GIORDANI�

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares ao servidor IVONEI GASPARIN 
GIORDANI - Auxiliar Administrativo, do Quadro Permanente de 
Cargos do Poder Legislativo, de 2 de fevereiro a 3 de março de 
2015, referente ao Período Aquisitivo de 4 de maio de 2013 a 3 
de maio de 2014�

Concórdia, 29 de dezembro de 2014�
Rogério Luciano Pacheco
Presidente
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(trinta por cento) equivale aos serviços e 70% (setenta por cento) 
as demais despesas do veículo, ”ROTA 14” para R$ 4,23 (quatro 
reais e vinte e três centavos), onde 30% (trinta por cento) equi-
vale aos serviços e 70% (setenta por cento) as demais despesas 
do veículo�
Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
E VIGÊNCIA do Contrato nº 104/2012, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 30/12/2015, com fundamento 
no § 1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 30/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 60/2014 AO CONTRATO Nº 73/2014
Contratado: SANTOS MONITORAMENTO LTDA ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA do Contrato nº 73/2014, prorrogando-se 
o termo final de vigência do contrato para 30/12/2015, com fun-
damento no § 1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 30/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 61/2014 AO CONTRATO Nº 83/2014
Contratado: PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO do Contrato nº 83/2014, prorrogando-se o 
termo final de vigência do contrato para 30/04/2015, com funda-
mento no § 1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 30/04/2015
        
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
7º TERMO ADITIVO Nº 62/2014 AO CONTRATO Nº 107/2012
Contratado: TRANSPORTE MORATELLI LTDA - ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO do 
Contrato nº 107/2012, fica alterada a quantidade de km rodados 
diariamente para: “ROTA 05”: 86 KM diários
Fica alterada a CLAÚSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO do Contrato nº 107/2012, fica alterado o valor da 
“ROTA 05” para R$ 4,48 (quatro reais e quarenta e oito centavos), 
onde 30% (trinta por cento) equivale aos serviços e 70% (setenta 
por cento) as demais despesas do veículo�
Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
E VIGÊNCIA do Contrato nº 107/2012, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 30/12/2015, com fundamento 
no § 1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 30/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
7º TERMO ADITIVO Nº 63/2014 AO CONTRATO Nº 111/2012
Contratado: NSTUR TRANSPORTES E COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO do 
Contrato nº 111/2012, fica alterada a quantidade de km rodados 
diariamente para: “ROTA 06”: 88 KM diários, e “ROTA 11”: 50 KM 
diários�
Fica alterada a CLAÚSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO do Contrato nº 111/2012, fica alterado o valor 
da “ROTA 06” para R$ 3,98 (três reais e noventa e oito centavos), 
onde 30% (trinta por cento) equivale aos serviços e 70% (seten-
ta por cento) as demais despesas do veículo e “ROTA 11” para 
R$ 6,19 (seis reais e dezenove centavos), onde 30% (trinta por 
cento) equivale aos serviços e 70% (setenta por cento) as demais 
despesas do veículo�
Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
E VIGÊNCIA do Contrato nº 111/2012, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 30/12/2015, com fundamento 
no § 1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 30/12/2015

Coronel Freitas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº 54 A 82
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 54/2014 AO CONTRATO Nº 50/2014
Contratado: CHAPECÓ SAÚDE EIRELI ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CON-
TRATUAL do Contrato nº 50/2014, prorrogando-se o termo final 
de vigência do contrato para 30/12/2015, com fundamento no § 
1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 30/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 55/2014 AO CONTRATO Nº 53/2014
Contratado: BARP ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CON-
TRATUAL do Contrato nº 53/2014, prorrogando-se o termo final 
de vigência do contrato para 30/12/2015, com fundamento no § 
1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 30/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 56/2014 AO CONTRATO Nº 71/2014
Contratado: LABORATORIO DE PROTESES ODONTOLOGICOS PRÓ 
13 LTDA
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CON-
TRATUAL do Contrato nº 71/2014, prorrogando-se o termo final 
de vigência do contrato para 30/12/2015, com fundamento no § 
1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 30/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 57/2014 AO CONTRATO Nº 52/2014
Contratado: FERNANDO BONETTO SCHINKO ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CON-
TRATUAL do Contrato nº 52/2014, prorrogando-se o termo final 
de vigência do contrato para 30/12/2015, com fundamento no § 
1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 30/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
2º TERMO ADITIVO Nº 58/2014 AO CONTRATO Nº 116/2013
Contratado: TAYANNA NAZARIO SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CON-
TRATUAL do Contrato nº 57/2014, prorrogando-se o termo final 
de vigência do contrato para 30/12/2015, com fundamento no § 
1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL, a 
quantidade de 64 consultas mensais no valor de R$ 63,80 (Ses-
senta e três reais e oitenta centavos), totalizando R$ 4�083,20 
(Quatro mil oitenta e três reais e vinte centavos) mensais equiva-
lente aos serviços realizados durante o ano de 2015�
Vigência: 30/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
7º TERMO ADITIVO Nº 59/2014 AO CONTRATO Nº 104/2012
Contratado: SUDOESTE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO do 
Contrato nº 104/2012, fica alterada a quantidade de km rodados 
diariamente para: “ROTA 01”: 115,8 KM diários, e “ROTA 14”: 75 
KM diários�
Fica alterada a CLAÚSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO do Contrato nº 104/2012, fica alterado o valor da 
“ROTA 01” para R$ 4,02 (quatro reais e dois centavos), onde 30% 
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E VIGÊNCIA do Contrato nº 109/2012, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 30/12/2015, com fundamento 
no § 1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 30/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
6º TERMO ADITIVO Nº 69/2014 AO CONTRATO Nº 103/2012
Contratado: TRANSRONCADOR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 
- ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO do 
Contrato nº 103/2013, fica alterada a quantidade de km rodados 
diariamente para: “ROTA 02”: 86 KM diários, “ROTA 03”: 122 KM 
diários e “ROTA 10”: 122 KM diários�
Fica alterada a CLAÚSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO do Contrato nº 103/2012, fica alterado o valor da 
“ROTA 02” para R$ 4,34 (quatro reais e trinta e quatro centavos), 
onde 30% (trinta por cento) equivale aos serviços e 70% (setenta 
por cento) as demais despesas do veículo, ”ROTA 03” para R$ 
4,28 (quatro reais e vinte e oito centavos), onde 30% (trinta por 
cento) equivale aos serviços e 70% (setenta por cento) as demais 
despesas do veículo e “ROTA 10” para R$ 4,18 (quatro reais e 
dezoito centavos)�
Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
E VIGÊNCIA do Contrato nº 103/2012, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 30/12/2015, com fundamento 
no § 1º do Art� 57, da Lei de Licitações �
Vigência: 30/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 70/2014 AO CONTRATO Nº 57/2014
Contratado: LABOR ET SALUS CLÍNICA MÉDICA S/S LTDA
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CON-
TRATUAL do Contrato nº 57/2014, prorrogando-se o termo final 
de vigência do contrato para 30/12/2015, com fundamento no § 
1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 30/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
6º TERMO ADITIVO Nº 71/2014 AO CONTRATO Nº 102/2012
Contratado: VAZ & SILVA TRANSPORTES LTDA -ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO do 
Contrato nº 102/2013, fica alterada a quantidade de km rodados 
diariamente para: “ROTA 16”: 14 KM diários�
Fica alterada a CLAÚSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO do Contrato nº 102/2012, fica alterado o valor 
da “ROTA 16” para R$ 4,28 (quatro reais e vinte e oito centavos), 
onde 30% (trinta por cento) equivale aos serviços e 70% (setenta 
por cento) as demais despesas do veículo�
Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
E VIGÊNCIA do Contrato nº 102/2012, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 30/12/2015, com fundamento 
no § 1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 30/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
4º TERMO ADITIVO Nº 72/2014 AO CONTRATO Nº 145/2013
Contratado: PUBLICA ENGENHARIA E GESTÃO DE CONVÊNIOS 
LTDA
Objeto: Fica alterada a Cláusula Quinta - Dos Prazos e Suas Pror-
rogações do Contrato nº 145/2013, prorrogando-se o termo final 
de vigência do contrato para 30/06/2015, com fundamento no § 
1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO do Contrato nº 106/2013, fica alterado o valor 
mensal para R$ 4�040,54 (quatro mil, quarenta reais e cinqüenta 
e quatro centavos), totalizando R$ 24�243,24 (Vinte e quatro mil, 
duzentos e quarenta e três reais e vinte e quatro centavos)�
Vigência: 30/06/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
6º TERMO ADITIVO Nº 64/2014 AO CONTRATO Nº 105/2012
Contratado: FOPPA TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO do 
Contrato nº 105/2012, fica alterada a quantidade de km rodados 
diariamente para: “ROTA 12”: 40 KM diários�
Fica alterada a CLAÚSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO do Contrato nº 105/2012, fica alterado o valor da 
“ROTA 12” para R$ 5,08 (cinco reais e oito centavos), onde 30% 
(trinta por cento) equivale aos serviços e 70% (setenta por cento) 
as demais despesas do veículo�
Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
E VIGÊNCIA do Contrato nº 105/2012, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 30/12/2015, com fundamento 
no § 1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 30/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
6º TERMO ADITIVO Nº 65/2014 AO CONTRATO Nº 106/2012
Contratado: MAXIMINO SOLIVO ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO do 
Contrato nº 106/2012, fica alterada a quantidade de km rodados 
diariamente para: “ROTA 15”: 53 KM diários�
Fica alterada a CLAÚSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO do Contrato nº 106/2012, fica alterado o valor 
da “ROTA 15” para R$ 4,21 (quatro reais e vinte e um centavos), 
onde 30% (trinta por cento) equivale aos serviços e 70% (setenta 
por cento) as demais despesas do veículo�
Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
E VIGÊNCIA do Contrato nº 106/2012, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 30/12/2015, com fundamento 
no § 1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 30/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 66/2014 AO CONTRATO Nº 85/2014
Contratado: CONSTRUTORA GUILHERME ARTHUR LTDA ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO do Contrato nº 85/2014, prorrogando-se o 
termo final de vigência do contrato para 27/02/2015, com funda-
mento no § 1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 27/02/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 67/2014 AO CONTRATO Nº 61/2014
Contratado: CONCISA PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E SUAS 
PRORROGAÇÕES do Contrato nº 61/2014, prorrogando-se o ter-
mo final de vigência do contrato para 28/02/2015, com fundamen-
to no § 1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 28/02/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
6º TERMO ADITIVO Nº 68/2014 AO CONTRATO Nº 109/2012
Contratado: MECANICA E TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSA-
GEIROS VARGAS LTDA ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO do 
Contrato nº 109/2012, fica alterada a quantidade de km rodados 
diariamente para: “ROTA 04”: 108,2 KM diários e “ROTA 09”: 134 
KM diários�
Fica alterada a CLAÚSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO do Contrato nº 109/2012, fica alterado o valor 
da “ROTA 04” para R$ 4,10 (quatro reais e dez centavos), onde 
30% (trinta por cento) equivale aos serviços e 70% (setenta por 
cento) as demais despesas do veículo, ”ROTA 09” para R$ 4,12 
(quatro reais e doze centavos), onde 30% (trinta por cento) equi-
vale aos serviços e 70% (setenta por cento) as demais despesas 
do veículo�
Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
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Contratado: TRANSPORTES SÃO MARCOS LTDA ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA do Contrato nº 93/2014, prorrogando-se 
o termo final de vigência do contrato para 30/04/2015, com fun-
damento no § 1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 30/04/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 80/2014 AO CONTRATO Nº 67/2014
Contratado: CLARO S/A
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA - PRAZO CONTRATUAL 
do Contrato nº 67/2014, prorrogando-se o termo final de vigência 
do contrato para 30/12/2015, com fundamento no § 1º do Art� 57, 
da Lei de Licitações
Vigência: 30/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 81/2014 AO CONTRATO Nº 94/2014
Contratado: OMNI GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL do Contrato nº 94/2014, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato para 27/02/2015, com fundamento 
no § 1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 27/02/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
2º TERMO ADITIVO Nº 82/2014 AO CONTRATO Nº 144/2013
Contratado: INSTITUTO DE ENSINO TEOLÓGICO CRISTÃO - IE-
TEC
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXE-
CUÇÃO E VIGÊNCIA do Contrato nº 144/2013, prorrogando-se o 
termo final de vigência do contrato para 30/01/2015, com funda-
mento no § 1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 30/01/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
2º TERMO ADITIVO Nº 73/2014 AO CONTRATO Nº 103/2013
Contratado: GLOBAL NET COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA do Contrato nº 103/2013, prorrogando-se 
o termo final de vigência do contrato para 30/12/2015, com fun-
damento no § 1º do Art� 57, da Lei de Licitações �
Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO: fica alterado o valor para R$ 1.987,31 (Um mil, 
novecentos e oitenta e sete reais e trinta e um centavos) mensais 
equivalente aos serviços realizados durante o ano de 2015, totali-
zando R$ 23�847,72 (Vinte e três mil, oitocentos e quarenta e sete 
reais e setenta e dois centavos)�
Vigência: 30/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
3º TERMO ADITIVO Nº 74/2014 AO CONTRATO Nº 137/2013
Contratado: AZEVEDO PROJETO E CONSTRUÇÃO LTDA ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA do Contrato nº 137/2013, prorrogando-se 
o termo final de vigência do contrato para 27/02/2015, com fun-
damento no § 1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 27/02/2015
  
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 75/2014 AO CONTRATO Nº 84/2014
Contratado: PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS do Con-
trato nº 84/2014, prorrogando-se o termo final de vigência do 
contrato para 30/12/2015, com fundamento no § 1º do Art� 57, da 
Lei de Licitações�
Vigência: 30/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
5º TERMO ADITIVO Nº 76/2014 AO CONTRATO Nº 100/2012
Contratado: CONSTRUTORA LUCATEL LTDA
Objeto: Fica alterada a Cláusula Quinta - Dos Prazos e Suas Pror-
rogações do Contrato nº 100/2012, prorrogando-se o termo final 
de vigência do contrato para 30/04/2015, com fundamento no § 
1º do Art� 57, da Lei de Licitações
Vigência: 30/04/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
2º TERMO ADITIVO Nº 77/2014 AO CONTRATO Nº 106/2013
Contratado: SOCIEDADE RADIO CONTINENTAL LTDA
Objeto: Fica alterada a CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CON-
TRATUAL do Contrato nº 106/2013, prorrogando-se o termo final 
de vigência do contrato para 30/12/2015, com fundamento no § 
1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 
E DO REAJUSTE do Contrato nº 106/2013, fica alterado o valor 
mensal para R$ 5�316,50 (cinco mil, trezentos e dezesseis reais 
e cinqüenta centavos), totalizando R$ 63�798,00 (Sessenta e três 
mil setecentos e noventa e oito reais) no ano�
Vigência: 30/12/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 78/2014 AO CONTRATO Nº 92/2014
Contratado: TRANSPORTES SÃO MARCOS LTDA ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA do Contrato nº 92/2014, prorrogando-se 
o termo final de vigência do contrato para 30/04/2015, com fun-
damento no § 1º do Art� 57, da Lei de Licitações�
Vigência: 30/04/2015

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 79/2014 AO CONTRATO Nº 93/2014
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO 288, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014.
 DECRETO 288, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014�
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº� 
4�320/64, Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei das Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2014 e art� 7º, da Lei Orçamentária 
Anual nº� 614 de 03/12/2013;

Decreta:
Art� 1º Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 148�000,00 (cento e quarenta e oito mil reais), destinados a suplementar a se-
guintes dotações orçamentárias da Prefeitura, Fundo Municipal de Saúde e Câmara Municipal de Vereadores conforme segue:

04�01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12�368�0031�2�026 – Manutenção da Educação Básica
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�1�90�00�00�00 Aplicações Diretas 15 01�0001 90�000,00

04�01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12�368�0032�2�027 – Manutenção do Transporte Escolar
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�3�90�00�00�00 Aplicações Diretas 28 01�0001 10�000,00

10�01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10�301�0051�2�014 – Manutenção das Atividades da Saúde
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�3�90�00�00�00 Aplicações Diretas 04 01�0002 34�000,00

01�01 – CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01�031�0001�2�001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�3�90�00�00�00 Aplicações Diretas 03 01�0000 14�000,00

Art� 2º� Para satisfazer a cobertura do crédito suplementar de que trata o artigo primeiro, serão anulados recursos da mesma ordem, das 
seguintes dotações e programações de despesas da Prefeitura, Fundo Municipal de Saúde e da Câmara Municipal de Vereadores:

02�01 – GABINETE DO PREFEITO
04�122�0003�2�002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito e Vice 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�1�90�00�00�00 Aplicações Diretas 01 01�0001 6�000,00

03�01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN� PLANEJ� E FINANÇAS
04�122�0004�2�003 – Manutenção das Atividades Administrativas 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�1�90�00�00�00 Aplicações Diretas 04 01�0001 20�000,00
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06�01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20�608�0038�1�039 – Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
4�4�90�00�00�00 Aplicações Diretas 42 01�0000 14�662,50

06�01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20�605�0011�1�023 – Ampliação do Sistema de Água Potável 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
4�4�90�00�00�00 Aplicações Diretas 43 01�0000 22�272,12

06�01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20�606�0021�2�038 – Atividades de Apoio a Agricultura e Meio Ambiente 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�1�90�00�00�00 Aplicações Diretas 44 01�0000 32�788,37

07�01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
04�122�0021�2�056 – Manutenção da Sec� de Desenvolvimento Econômico 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�3�90�00�00�00 Aplicações Diretas 49 01�0000 191,15

08�01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
28�846�0001�0�000 – Amortização da Dívida e Encargos Municipais 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
4�6�90�00�00�00 Aplicações Diretas 54 01�0000 20�980,86

11�01 – FUNDO AGROPECUÁRIO RURAL
20�608�0048�2�040 – Incentivo a Produção Vegetal 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�3�90�00�00�00 Aplicações Diretas 56 01�0000 360,00

12�01 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA 
08�243�0047�2�011 – Manutenção das Atividades do F� M� da Criança e Adolesc�
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�3�90�00�00�00 Aplicações Diretas 59 01�0000 11�000,00

12�01 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA 
08�243�0047�2�011 – Manutenção das Atividades do F� M� da Criança e Adolesc�
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
4�4�90�00�00�00 Aplicações Diretas 60 01�0000 3�000,00

10�01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10�304�0056�2�019 – Manutenção Vigilância Sanitária 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
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3�3�90�00�00�00 Aplicações Diretas 15 01�0000 745,00

10�01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10�304�0056�2�019 – Manutenção Vigilância Sanitária 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
4�4�90�00�00�00 Aplicações Diretas 17 01�0000 2�000,00

01�01 – CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
01�031�0001�2�001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�1�90�00�00�00 Aplicações Diretas 01 01�0000 4�000,00

01�01 – CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
01�031�0001�2�001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�3�50�00�00�00 Aplicações Diretas 02 01�0000 1�000,00

01�01 – CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
01�031�0001�2�001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
4�4�90�00�00�00 Aplicações Diretas 04 01�0000 5�000,00

01�01 – CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
01�031�0001�2�051 – Subsidio dos Vereadores 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�1�90�00�00�00 Aplicações Diretas 05 01�0000 4�000,00

Art� 3º� Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 4º� Revogam-se as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC,
10 de dezembro de 2014�
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra�

EVANDRO BELATTO
Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº. 001 DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO Nº� 001 DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
FIXA HORÁRIO DE ATENDIMENTO E FUNCIONAMENTO DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

Dirceu Favretto, Prefeito do Município de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art� 1º A partir do dia 06 de janeiro de 2015, as repartições públicas municipais passarão a funcionar e promover o atendimento ao público 
em turno normal, das 07:45 às 11:45 e das 13:00 às 17:00 horas�

Parágrafo único� Na Secretaria Municipal de Educação o horário de atendimento a partir do dia 05 de janeiro de 2015 será das 07:00 às 
13:00 até dia 03 de fevereiro de 2015�

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º Revogando-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 215 de 16 de setembro de 2014�

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 05 de janeiro de 2015�
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra�

EVANDRO BELATTO
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO Nº� 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
CONTRATA FUNCIONÁRIO POR TEMPO DETERMINADO EM ESTÁGIO NÂO OBRIGATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de 28/10/1994, e Lei Federal 11�788 de 25 de setembro de 2008�

Considerando a Lei Municipal 612 de 19 de novembro de 2013, resolve:

CONTRATAR:
Art� 1º A Pessoa abaixo relacionado para exercer estagio não obrigatório junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a 
partir do dia 05 de janeiro de 2015 à 20 de fevereiro de 2015, percebendo vencimento conforme a Lei Municipal 612 de 19 de julho de 2013�

NOME CARGO  CARGA HORÁRIA
Leonardo Severgnini Estagiário Cursando Nível Superior 30:00 hora semanais

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Art� 3º Revogam-se as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC,
em 05 de janeiro de 2015�
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra�

EVANDRO BELATTO
Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº. 296 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº� 296 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014�
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº�4�320/64, 
Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2014 e Lei Orçamentária Anual nº�614 de 
03/12/2013;

Decreta:
Art� 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 10�631,76 (dez mil, seiscentos e trinta e um reais e setenta e seis cen-
tavos) na seguinte Programação de despesa:

04�01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12�368�0031�2�026 – Manutenção da Educação Básica
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�1�90�00�00�00 Aplicações Diretas 17 01�0018 10�631,76

Art� 2º Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos na ordem de R$ 10�631,76 (dez mil, seiscentos e 
trinta e um reais e setenta e seis centavos) do excesso de arrecadação da Fonte de Recursos 01�0018 - Fundeb�

Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Art� 4º Revogam-se as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 18 de dezembro de 2014�
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra�

EVANDRO BELATTO
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 297 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº� 297 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014�
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº�4�320/64, 
Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2014 e Lei Orçamentária Anual nº�614 de 
03/12/2013;

Decreta:
Art� 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 8�206,81 (oito mil, duzentos e seis reais e oitenta e um centavos) na 
seguinte Programação de despesa:

04�01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12�368�0031�2�026 – Manutenção da Educação Básica
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�3�90�00�00�00 Aplicações Diretas 22 01�0019 8�206,81

Art� 2º Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos na ordem de R$ 8�206,81 (oito mil, duzentos e seis 
reais e oitenta e um centavos) do excesso de arrecadação da Fonte de Recursos 01�0019 - Fundeb�

Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Art� 4º Revogam-se as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 19 de dezembro de 2014�
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra�
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EVANDRO BELATTO
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 298 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.

DECRETO Nº� 298 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014�
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº� 
4�320/64, Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2014 e Lei Orçamentária Anual nº� 
614 de 03/12/2013;

Decreta:
Art� 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5�000,00 (cinco mil reais) na seguinte Programação de despesa:

03�01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN� PLANEJ� E FINANÇAS
04�122�0004�2�003 – Manutenção das Atividades Administrativas
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�3�90�00�00�00 Aplicações Diretas 07 01�0000 5�000,00

Art� 2º Para dar cobertura ao credito suplementar constante no Art� 1º, serão utilizados recursos na ordem de R$ 5�000,00 (cinco mil reais) 
da seguinte Programação de despesas:

03�01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN� PLANEJ� E FINANÇAS
04�122�0004�2�003 – Manutenção das Atividades Administrativas
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor

3�3�50�00�00�00 Transf� a Instituições Priv�S�
F�Luc� 05 01�0000 5�000,00

Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 19 de dezembro de 2014�
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra�

EVANDRO BELATTO
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 299 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº� 299 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014�
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº� 
4�320/64, Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2014 e Lei Orçamentária Anual nº� 
614 de 03/12/2013;

Decreta:
Art� 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 6�758,24 (seis mil setecentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro 
centavos) na seguinte Programação de despesa:



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 187

10�01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10�301�0051�2�014 – Manutenção das Atividades da Saúde 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�3�90�00�00�00 Aplicações Diretas 4 01�0002 6�758,24

Art� 2º Para dar cobertura ao credito suplementar constante no Art� 1º, serão utilizados recursos na ordem de R$ 6�758,24 (seis mil sete-
centos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos) das seguintes Programações de despesas:

10�01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10�301�0051�2�014 – Manutenção das Atividades da Saúde 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�1�71�00�00�00 Transf� a Consórcios Públicos 1 01�0002 4�545,47

10�01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10�301�0051�2�014 – Manutenção das Atividades da Saúde 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�3�71�00�00�00 Transf� a Consórcios Públicos 3 01�0002 2�212,77

Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 19 de dezembro de 2014�
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra�

EVANDRO BELATTO
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 300 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº� 300 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014�
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº� 
4�320/64, Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2014 e art� 7º, I, da Lei Orçamentária 
Anual nº� 614 de 03/12/2013;

Decreta:
Art� 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 16�000,00 (dezesseis mil reais) na seguinte Programação de despesa:

05�01 – SECRETARIA MUN� DE TRANSP� OBRAS E SERV� PUBLICO
26�782�0039�2�044 – Manutenção das Atividades Rodoviárias 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�3�90�00�00�00 Aplicações Diretas 38 01�0000 16�000,00

Art� 2º Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos na ordem de R$ 16�000,00 (dezesseis mil reais) do 
Excesso de Arrecadação do exercício de 2014�

Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 19 de dezembro de 2014�
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal
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Este Decreto foi registrado e publicado em data supra�

EVANDRO BELATTO
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 301 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº� 301 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014�
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº� 
4�320/64, Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2014 e art� 7º, I, da Lei Orçamentária 
Anual nº� 614 de 03/12/2013;

Decreta:
Art� 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1�065,69 (hum mil sessenta e cinco reais e sessenta e nove centavos) 
na seguinte Programação de despesa:

04�01 – SECRETARIA MUN� DE EDUCAÇÃO
12�368�0032�2�027 – Manutenção do Transporte Escolar 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3�3�90�00�00�00 Aplicações Diretas 28 01�0000 1�065,69

Art� 2º Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos na ordem de R$ 1�065,69 (hum mil sessenta e cinco 
reais e sessenta e nove centavos) do Excesso de Arrecadação do exercício de 2014�

Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 19 de dezembro de 2014�
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra�

EVANDRO BELATTO
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº. 001 DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº� 001 DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
REQUISITA O RETORNO AO SERVIÇO DA SERVIDORA QUE ENCONTRA-SE EM GOZO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralidade pública, da legalidade e do interesse público;

REQUISITA:

Art� 1º O retorno da Servidora, Daniela Smaniotto, ocupante do Cargo Comissionado de Assessora de Tributação, a partir do dia 05 de ja-
neiro a 08 de janeiro de 2015 em virtude da falta de profissional Junto a Secretaria Municipal de Administração.

Parágrafo único - Anote-se em sua ficha funcional o direito ao gozo do saldo de Férias.
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 05 de janeiro de 2015�
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra�

EVANDRO BELATTO
Chefe de Gabinete
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EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 65/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N� 67/2014
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 0847/2014
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, NO BAIRRO PRÓ-FLOR, EM CORREIA PINTO, 
CONFORME DESCRITIVO NOS ANEXOS DO EDITAL�
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa Serra Sul Enge-
nharia e Construções LTDA EPP�
CNPJ: 15�459�791/0001-90
Processo Licitatório nº 65/2014 - Tomada de Preços
Valor global da Obra: 426�688,24
Vigência: 270 dias

Correia Pinto/SC 06 de janeiro de 2015�
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 66/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N� 66/2014
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 0849/2014 PMCP
Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS EDUCATI-
VOS, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO�
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa REGIS COMER-
CIO DE BRINQUEDOS LTDA ME
CNPJ: 79�912�788/0001-62
Valor global: 16�800,00
Vigência: 28/11/2014 a 31/12/2014

Correia Pinto/SC 06 de janeiro de 2015�
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 67/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N� 67/2014
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 0848/2014
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO/GRADIL DE 
FECHAMENTO DA ÁREA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DE CORREIA PINTO, CONFORME DESCRITIVO NOS ANEXOS 
DO EDITAL�
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa Serra Sul Enge-
nharia e Construções LTDA EPP�
CNPJ: 15�459�791/0001-90
Processo Licitatório nº 67/2014 - Tomada de Preços
Valor global da Obra: 89�627,00
Vigência: 60 dias

Correia Pinto/SC 06 de janeiro de 2015�
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Correia Pinto

Prefeitura

ANULAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
76/2014 PMCP 
TERMO DE ANULAÇÃO  DE  PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
PROCESSO Nº 76/2014 PMCP - PREGÃO PRESENCIAL

Anulação de processo Licitatório
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORREIA PINTO/SC, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as Leis 10�520/02 e 
8�666/93 e alterações;
CONSIDERANDO que em razão de inconformidades encontradas 
no edital de licitação, o processo licitatório 76/2014 PMCP restou 
anulado�

RESOLVE:
ANULAR em todos os seus termos, por interesse público decorren-
te de fato superveniente o processo licitatório tombado sob o nº� 
76/2014 PMCP, e consequentemente a licitação por Pregão Pre-
sencial com o mesmo número, cujo objeto é o REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MECÂNICA LEVE 
E SERVIÇO DE SOCORRO PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS, 
PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORREIA PINTO, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, 
PARA O ANO DE 2015�

Correia Pinto, SC, 06 de janeiro de 2015�
Vânio Forster
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 64/2014 
PMCP, FMS, FMAS, FMEC, FHMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N� 64/2014
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento:
Contrato nº 0842/2014 PMCP, 0843/2014 FHMCP, 0844/2014 
FMAS, 0845/2014 FMS, 0846/2014 FMEC

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE SEGURADORA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGUROS PARA VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORREIA PINTO, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES�
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa GENTE SEGU-
RADORA SA
CNPJ: 90�180�605/0001-02
Valor global: 154�609,97
Vigência: 19/11/2014 a 31/12/2014

Correia Pinto/SC 06 de janeiro de 2015�
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO 64/2014 PMCP
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CONTRATOS 2015 PMDC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 030/2014�
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: JCV Construções e Incorporação Ltda�
Objeto: contratação de empresa para construção de quadra de 
esportes da linha campinho, interior de Dionísio Cerqueira sc� con-
forme contrato de repasse ministério do esporte nº 1001671/2012
Origem: Processo 025/2014 Modalidade: TP: 025/2014 PMDC� 
Aditivo de prazo para vencimento dia 30/06/2015�
Dionísio Cerqueira 23/12/2014
Altair Rittes - Prefeito Municipal�

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 031/2014�
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: JCV Construções e Incorporação Ltda�
Objeto: Construção de quadra de esportes da linha gaúcha, in-
terior de Dionísio Cerqueira SC��conforme contrato de repasse 
772972/2012 MEC/CAIXA Processo nº 0390170-94/2012 Origem: 
Processo 027/2014 Modalidade: TP: 027/2014 PMDC� Aditivo 
de prazo para vencimento dia 30/06/2015� Dionísio Cerqueira 
23/12/2014
Altair Rittes - Prefeito Municipal�

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 088/2013�
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: JCV Construções e Incorporação Ltda�
Objeto: Contratação de empresa para executar serviços e forne-
cimento de materiais para a construção do centro de comerciali-
zação de produtos dos agricultores rurais,� Conforme contrato de 
repasse 772381/2012 MDA/PRONAT/CAIXA processo nº 0389698-
40/2012 Origem: Processo 124/2013 Modalidade: TP: 124/2013 
PMDC� Aditivo de prazo para vencimento dia 30/06/2015� Dionísio 
Cerqueira 29/12/2014
Altair Rittes - Prefeito Municipal�

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 064/2014�
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: JCV Construções e Incorporação Ltda�
Objeto: Contratação de empresa para implantação de complexo 
esportivo do Bairro Três Fronteiras Origem: Processo 062/2014 
Modalidade: TP: 062/2014 PMDC� Aditivo de prazo para vencimen-
to dia 30/06/2015� Dionísio Cerqueira 29/12/2014
Altair Rittes - Prefeito Municipal�

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 062/2014�
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: Pedreira Marmeleiro Ltda�
Objeto: Contratação de empresa para pavimentação asfáltica, dre-
nagem pluvial e sinalização viária das ruas Frederico Lanzer, Ervi-
no Sharoong, Mario Claudio Turra, Jose Fugiatto, Avenida Arthur 
Wantcher, Avenida Pedro Johann do Distrito de Idamar�
Origem: Processo 061/2014 Modalidade: TP: 061/2014 PMDC� 

Curitibanos

Prefeitura

ANULAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 289/2014
ANULAÇÃO

O Município de Curitibanos, através de sua autoridade competente 
entende por ANULAR na sua totalidade o Edital de Pregão Pre-
sencial nº 289/2014, que tem como objeto a LICENCIAMENTO 
MENSAL DE SISTEMAS, BEM COMO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, 
TREINAMENTO, SUPORTE TECNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA, QUE GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE GESTÃO PUBLICA� CON-
FORME ANEXO 1 DESTE EDITAL, tendo em vista erro editalício, 
conforme art� 49 da Lei nº 8�666/93�

Curitibanos, 05 de Janeiro de 2015�

De acordo,

José Antonio Guidi
Prefeito Municipal
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 070/2014�
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: Betha Sistemas Ltda�
Objeto: Locação de softer sistema Tesouraria Vigência: 01/01/2015 
à 31/12/2015 - Valor R$ 2�880,00
Dionísio Cerqueira 30/12/2014
Altair Rittes - Prefeito Municipal�

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 011/2013�
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: Irineu Tressoldi Cia Ltda�
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar para o ano de 
2015 Vigência: 01/12/2015 à 31/12/2015- Valor R$ 264�382,00
Dionísio Cerqueira 30/12/2014
Altair Rittes - Prefeito Municipal�

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 012/2013�
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: Transportes Nascente do Peperi Ltda�
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar para o ano 
de 2015 Vigência: 01/12/2015 à 31/12/2015- Valor R$ 63�920,00
Dionísio Cerqueira 30/12/2014
Altair Rittes - Prefeito Municipal�

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 013/2013�
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: Lucas Tressoldi Cia Ltda�
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar para o ano de 
2015 Vigência: 01/12/2015 à 31/12/2015- Valor R$ 257�418,00
Dionísio Cerqueira 30/12/2014
Altair Rittes - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 014/2013�
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: Caravaggio Transp� E Turismo Ltda�
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar para o ano de 
2015 Vigência: 01/12/2015 à 31/12/2015- Valor R$ 270�520,00
Dionísio Cerqueira 30/12/2014
Altair Rittes - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 015/2013�
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: Ivanice Tressoldi Cia Ltda�
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar para o ano 
de 2015 Vigência: 01/12/2015 à 31/12/2015- Valor R$ 83�820,00
Dionísio Cerqueira 30/12/2014
Altair Rittes - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 038/2014�
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: Delmar da Costa Ltda�
Objeto: Prestação de serviços de limpeza no Cemitério Municipal, 
aeroporto Municipal e conservação da sede da Prefeitura Munici-
pal, dos canteiros e rotulas da Avenida Waschington Luiz e demais 
rotulas da cidade Vigência: 04/01/2015 à 03/03/2015- Valor R$ 
14�100,00 Dionísio Cerqueira 30/12/2014
Altair Rittes - Prefeito Municipal

Aditivo de prazo para vencimento dia 30/06/2015�
Dionísio Cerqueira 29/12/2014
Altair Rittes - Prefeito Municipal�

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 063/2014�
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: Construtora e Incorporadora KR Ltda��
Objeto: Contratação de empresa para construção de calçadas 
em paver na Quadra 1 do Distrito de Idamar�Origem: Processo 
061/2014 Modalidade: TP: 061/2014 PMDC� Aditivo de prazo para 
vencimento dia 30/06/2015� Dionísio Cerqueira 29/12/2014
Altair Rittes - Prefeito Municipal�

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 060/2014�
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: Gaia Rodovias Ltda��
Objeto: execução de obras de pavimentação asfáltica, drenagem 
pluvial e sinalização viária das ruas Leoberto Leal, Felipe Schimi-
dt, Cabo João Loureiro, Dom Pedro I e Avenida Adelino Mangini�� 
conforme contrato de repasse nº 1002981-71/2012 - Ministério 
das Cidades/Caixa convenio n° 781894/2012�Origem: Processo 
052/2014 Modalidade: TP: 052/2014 PMDC� Aditivo de prazo para 
vencimento dia 30/06/2015� Dionísio Cerqueira 29/12/2014
Altair Rittes - Prefeito Municipal�

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 046/2013�
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: Janine Prestes Gonçalves�
Objeto: contratação de empresa de sonorização para prestação 
de serviços de som para as atividades da administração municipal 
compreendendo os seguintes serviços: serviço de sonorização para 
eventos comemorativos; datas comemorativas; atividades espor-
tivas e lazer; atividades e eventos culturais; educacionais; entre 
outros�� Origem: Processo 060/2013 Modalidade: CV: 060/2013 
PMDC� Aditivo: Vigência: 01/01/2015 à 31/12/2015 - Valor R$ 
21�600,00 -Dionísio Cerqueira 29/12/2014
Altair Rittes - Prefeito Municipal�

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 008/2014�
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: Loreni de Fátima Martins da Silva
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza de moveis e edificações do quartel da polícia militar da 
2ª/11 BPM - Dionísio Cerqueira Origem: Pregão 004/2014 PMDC�
Vigência: 01/01/2015 à 31/12/2015 - Valor R$ 7�800,00
Dionísio Cerqueira 29/12/2014
Altair Rittes - Prefeito Municipal�

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 020/2012�
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: Ernesto Dalberto
Objeto: Locação de sala para Funcionamento do Conselho Tutelar 
Origem: Pregão 004/2014 PMDC�
Vigência: 01/01/2015 à 31/12/2015 - Valor R$ 8�112,00
Dionísio Cerqueira 29/12/2014
Altair Rittes - Prefeito Municipal�

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
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Ermo

Prefeitura

DECRETO Nº. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO Nº� 001, de 05 de janeiro de 2015�
Atualiza o valor da UFM- Unidade Fiscal Monetária e demais Valo-
res Monetários previstos na Legislação Tributária, para o Exercício 
de 2015�
ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art� 62 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e Art� 229 da Lei 
Municipal n° 053 de 18 de dezembro de 1997;

DECRETA:
Art� 1º Os valores monetários previstos na Legislação Tributária 
para o exercício de 2015, ficam atualizados em 3,68% (três vír-
gula sessenta e oito por cento), com base na variação anual do 
IGPM- Índice Geral de Preços de Mercado acumulados no exercício 
anterior, passando a UFM- Unidade Fiscal Monetária prevista no 
Art� 228 da Lei 053 de 18 de dezembro de 1997, a vigorar com o 
valor de R$ 112,25 (cento e doze reais e vinte e cinco centavos)�
Art�2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2015�

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de janeiro de 2015�
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO Nº� 002, de 05 de janeiro de 2015�
Estabelece Calendário Fiscal para o exercício de 2015 e dá outras 
providências�

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Código Tributário Municipal Lei nº 053/97, de 18 de dezembro de 
1997 e alterações posteriores;

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o calendário fiscal para o exercício de 
2015 em conformidade com a legislação fiscal do município com 
os seguintes prazos e condições para pagamento dos tributos:

I - O imposto sobre serviços de qualquer natureza, quando fixo, 
será pago em parcela única até 31 de agosto de 2015, ou em 04 
(quatro) parcelas nos seguintes prazos:

a)1ª parcela até 31 de agosto de 2015;
b)2ª parcela até 30 de setembro de 2015�
c)3ª parcela até 30 de outubro de 2015�
d)4ª parcela até 30 de novembro de 2015�

II- O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - 
IPTU será pago em 03 (três) parcelas nos seguintes prazos:

a)parcela única, com 9% de desconto, até 29 de maio de 2015;
b)1ª parcela até 29 de maio de 2015;
c)2ª parcela até 30 de junho de 2015;

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 035/2014�
Contratante: Prefeitura de Dionísio Cerqueira
Contratado: Rádio Tri Fronteira Ltda�
Objeto: Prestação de serviços de Prestação de serviços de rádio 
para publicidade dos atos oficiais, obras e serviços de interesse da 
coletividade com programas e vinhetas� Vigência: 01/01/2015 à 
30/06/2015- Valor R$ 30�600,00 

Dionísio Cerqueira 30/12/2014
Altair Rittes 
Prefeito Municipal

RESULTADOS LICITAÇÕES 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados o resultado da Licitação Pregão nº 124/2014, Objeto: 
Aquisição de moveis, equipamentos eletrônicos e aparelhos eletro-
domésticos, e materiais de informática para as Escolas Municipais� 
Vencedores: L�M Móveis Ltda, Valor R$ 12�600,00 Bianchini Móveis 
Ltda� Valor R$ 23�134,00 Elisabete P� Salla Valor R$ 71�453,20 
-Dionísio Cerqueira 23/12/2014�
Altair Rittes - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados o resultado da Licitação Pregão nº 125/2014, Objeto: 
Aquisição de materiais de higiene e limpeza para as Escolas Muni-
cipais� Vencedor: Ladir Pauletti - EI - Valor R$ 32�147,50 - Dionísio 
Cerqueira 23/12/2014�
Altair Rittes - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados o resultado da Licitação Pregão nº 130/2014, Objeto: 
Aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria de Assistência 
Social� Vencedores: Rosa &Rosa Cia Ltda - Valor R$ 2,932,00 Ol-
miro Rosa dos Santos - Valor R$ 27�102,61,
Dionísio Cerqueira 30/12/2014�
Altair Rittes - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
O Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interessa-
dos o resultado do IL nº 023/2014, Objeto: Prestação de serviços 
médicos para realização plantões, pareceres, pericias e avaliações 
diversas no Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira, SC Vence-
dores: Antônio Jair Schreiner Maran - ME� Valor R$ 24�450,00 - 
Clinica Gonzales Acosta Ltda Valor R$ 16�200,00 Clinica Guarujá 
Ltda� Valor R$ 5�700,00 - Clinica Médica Braz Pereira Valor R$ 
10�850,00 - Clinica Médica Espaço Vital Ltda Valor R$ 11�100,00- 
Clinica Médica Pinheiro e Fiorini Ltda� - Valor R$ 6�500,00 Dental 
Med� Ltda� - Valor R$ 17�800,00 -Everton Muller Alves- ME - Valor 
R$ 36�650,00 - Gaya Serviços Médicos Ltda -Valor R$ 20�275,00 
- Renato Mocelini - ME� Valor R$ 5�000,00 -

Dionísio Cerqueira 30/12/2014
Deliziane L� dos Santos 
Gestora do HMDC�
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PERÍODO MATUTINO:das 07:30 às 11:30 horas;
PERÍODO VESPERTINO:das 13:00 às 17:00 horas�

Art� 2º A Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social perma-
necerá com horário definido no Decreto 055, de 13 de setembro 
de 2013, das 07:00 às 19:00 horas�

Art� 3º Fica Revogado o Decreto nº 097, de 22 de dezembro de 
2014�

Art� 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de janeiro de 2015�
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR Nº. 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE PRO-
DUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR Nº� 01/2015

O MUNICIPIO DE ERMO, através da Secretaria Municipal de Edu-
cação, torna público o Edital de chamada pública para fornecimen-
to de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados à ali-
mentação escolar para o exercício de 2015 no Município de Ermo/
SC, conforme Lei nº� 11�947/2009 de 16/06/2009 e Resolução do 
FNDE nº� 26/2013 de 17/06/2013�

Ermo, 05 de junho de 2014�
Aldoir Cadorin
Prefeito Municipal

LEI N° 375, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014.
LEI N° 375, de 23 de dezembro de 2014�
Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Ermo/SC seus 
princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, inter relações 
entre os seus componentes, recursos humanos, financeiros e dá 
outras providências�

ALDOIR CADORIN, Prefeito do Município de Ermo faço saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art� 1º Esta lei regula no município de Ermo e em conformida-
de com a Constituição de Republica Federativa do Brasil e da Lei 
Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura SMC, que 
tem por finalidade promover o desenvolvimento humano, social e 
econômico, com pleno exercício dos direitos culturais�

Parágrafo único� O Sistema Municipal de Cultura SMC integra o 
Sistema Nacional de Cultura-SNC e se constitui no principal articu-
lador, no âmbito municipal, das políticas públicas de cultura, esta-
belecendo mecanismos de gestão compartilhada com os demais 

d)3ª parcela até 31 de julho de 2015�

III- As taxas decorrentes da utilização de serviços públicos serão 
pagas de forma agregada ao IPTU e nas mesmas datas de ven-
cimento�

IV- As taxas de licença, quando anuais, serão pagas até 31 de 
março de 2015�

Art�2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2015�

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de janeiro de 2015�
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO Nº� 003, de 05 de janeiro de 2015�
Estabelece prazo para pagamento de Taxas de concessão de Alva-
rás Sanitários para o exercício de 2015 previstos na Lei n° 048/97, 
de 15 de dezembro de 1997 e dá outras providências�

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art� 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
a Lei n° 048/97, de 15 de dezembro de 1997;

DECRETA:
Art� 1º Fica estabelecido o prazo para pagamento das Taxas de 
Concessão de Alvará Sanitário de ações básicas de vigilância sani-
tária e Alvarás Sanitários de estabelecimentos de saúde e indús-
trias com pagamento em cota única até 30 de abril de 2015;

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de janeiro de 2015�
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 004, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO Nº� 004, de 05 de janeiro de 2015�
Estabelece o Horário Normal de Expediente da Prefeitura Munici-
pal de Ermo e dá outras providências�

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art� 62, inciso VIII e XI da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art� 1º Fica estabelecido a partir de 05 de janeiro de 2015, horário 
normal de expediente nas repartições públicas da Administração 
Direta do Município de Ermo para funcionamento de 2ª (segunda-
feira) à 6ª (sexta-feira), assim acordado:
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não se contrapõe ao setor privado, com o qual deve, sempre que 
possível, desenvolver parcerias a buscar a complementaridade das 
ações, evitando superposições e desperdícios�

Art� 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma 
relação estratégica com as demais políticas públicas, em especial 
com as políticas de educação, comunicação social, meio ambiente 
e turismo, ciência e tecnologia, esporte, lazer, saúde e segurança 
pública�

Art� 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formula-
ção e execução, devem sempre considerar os fatores culturais e na 
sua avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade 
política, econômica e social às oportunidades individuais de saúde, 
educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e res-
peito aos direitos humanos, conforme indicadores sociais�

CAPÍTULO II
Dos Direitos Culturais

Art� 10 Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os mu-
nícipes o pleno exercício dos direitos culturais, entendidos como:

I o direito à identidade e à diversidade cultural;

II livre criação e expressão;

a) livre acesso;

b) livre difusão;

c) livre participação nas decisões de política cultural�

III o direito autoral;

IV o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional�

CAPÍTULO III
Da concepção Tridimensional da Cultura

Art� 11 O Poder Público Municipal compreende a concepção tridi-
mensional da cultura-simbólica, cidadã e econômica- como funda-
mento da Política Municipal de Cultura�
    
Seção I
Da Dimensão Simbólica da Cultura

Art� 12 A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de 
natureza material e imaterial que constituem o patrimônio cultural 
do Município de Ermo, abrangendo todos os modos de viver, fazer 
e criar dos diferentes grupos formadores da sociedade local, con-
forme o Art�216 da Constituição Federal�

Art� 13 Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as 
infinitas possibilidades de criação simbólica expressas em modos 
de vida, crenças, valores, práticas, rituais e identidades�

Art� 14 A política cultural deve contemplar as expressões que ca-
racterizam a diversidade cultural do Município, abrangendo toda 
a produção nos campos das culturas populares, eruditas e da in-
dústria cultural�

Art� 15 Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos inter-
culturais, nos planos local, regional, nacional e internacional, con-
siderando as diferentes concepções de dignidade humana presen-
tes em todas as culturas, como instrumento de construção da paz, 
moldada em padrões de coesão, integração e harmonia entre os 
cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, os povos e nações�

entes federados e a sociedade civil�

TITULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA

Art� 2º A Política Municipal de Cultura estabelece o papel do Poder 
Público Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos cul-
turais que devem ser assegurados a todos os munícipes e define 
pressupostos que fundamentam as políticas, programas, projetos 
e ações formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de 
Ermo, com a participação da sociedade, no campo da cultura�

CAPÍTULO I
Do Papel do Poder Público Municipal na Gestão da Cultura

Art� 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, deven-
do o Poder Público Municipal prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício, no âmbito do Município de Ermo�

Art� 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento do ser 
humano, social e econômico, devendo ser tratada como uma área 
estratégica para o desenvolvimento sustentável e para a promo-
ção da paz no Município de Ermo�

Art� 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a 
participação da sociedade, planejar e fomentar políticas públicas 
de cultura, assegurar a preservação e promover a valorização do 
patrimônio cultural material e imaterial do Município de Ermo e 
estabelecer condições para o desenvolvimento da economia da 
cultura, considerando em primeiro plano o interesse público e o 
respeito à diversidade cultural�

Art� 6º Cabe ao Poder Público do Município de Ermo planejar e 
implementar políticas públicas para:

I assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como 
direito de todos os cidadãos, com plena liberdade de expressão 
e criação;

II universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;

III contribuir para a construção da cidadania cultural;

IV reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das 
expressões culturais presentes no município;

V combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie 
e natureza;

VI promover a equidade social e territorial do desenvolvimento 
cultural;

VII qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;

VIII democratizar os processos decisórios, assegurando a partici-
pação e o controle social;

XI estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito 
local;

X consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento 
sustentável;

XI intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos intercultu-
rais;

XII contribuir para a promoção da cultura da paz�

Art� 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura 
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Art� 25 As políticas de fomento à cultura devem ser implementa-
das de acordo com as especificidades de cada cadeia produtiva.

Art� 26 O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no 
Município de Ermo deve ser, estimular a criação e o desenvolvi-
mento de bens, produtos e serviços e a geração de conhecimentos 
que sejam compartilhados por todos�

Art� 27 O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produ-
tores culturais atuantes no município para que tenham assegurado 
o direito autoral de suas obras, considerando o direito de acesso à 
cultura por toda sociedade�

TÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

CAPÍTULO I

Das Definições e dos Princípios

Art� 28 O Sistema Municipal de Cultura -SMC se constitui num 
instrumento de articulação, gestão, fomento e produção de polí-
ticas públicas, bem como de informação e de formação na área 
cultural, tendo como essência a coordenação intergovernamental 
com vistas ao fortalecimento institucional, à democratização dos 
processos decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência, 
eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos.

Art� 29 O Sistema Municipal de Cultura - SMC fundamenta-se na 
Política Municipal de Cultura expressa nesta lei e nas suas diretri-
zes, estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, para instituir um 
processo de gestão compartilhada com os demais entes federati-
vos da República Brasileira - União, Estado, Municípios e Distrito 
Federal-com suas respectivas políticas e instituições culturais e 
sociedade e a sociedade civil�

Art� 30 Os princípios do Sistema Municipal de Cultura SMC que 
devem orientar a conduta do Governo Municipal, dos demais entes 
federados e da sociedade civil nas suas relações como parceiros e 
responsáveis pelo seu funcionamento são:

I diversidade das expressões culturais;

II universalização do acesso aos bens e serviços culturais;

III fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e 
bens culturais;

IV cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e 
privados atuantes na área cultural;
V integração e interação na execução das políticas, programas, 
projetos e ações desenvolvidas;

VI complementaridade nos papéis dos agentes culturais;

VII transversalidade das políticas culturais;

VIII autonomia dos entes federados e das instituições da socie-
dade civil;

IX transparência e compartilhamento das informações;

X democratização dos processos decisórios com participação e 
controle social;

XI descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos 
e das ações;

XII ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos 

Seção II
Da Dimensão Cidadã da Cultura

Art� 16 Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e 
devem se constituir numa plataforma de sustentação das políticas 
culturais�

Art� 17 Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exer-
cício dos direitos culturais a todos os cidadãos, promovendo o 
acesso universal à cultura por meio do estimulo à criação artísti-
ca, da democratização das condições de produção, da oferta de 
formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das 
possibilidades de fruição e da livre circulação de valores culturais�

Art� 18 O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser 
assegurado pelo Poder Público Municipal por meio de políticas de 
promoção e proteção das culturas indígenas, populares e afro-bra-
sileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e 
valorização da cultura de outros grupos sociais, étnicos e de gêne-
ro, conforme Artigos 215 e 216 da Constituição Federal�

Art� 19 O direito à participação na vida cultural deve ser assegura-
do pelo Poder Público Municipal com a garantia da plena liberdade 
para criar, fruir e difundir a cultura e da não ingerência estatal na 
vida criativa da sociedade�

Art� 20 O direito à participação na vida cultural deve ser assegura-
do igualmente às pessoas com deficiência, que devem ter garan-
tidas condições de acessibilidade e oportunidades de desenvolver 
seu potencial criativo, artístico e intelectual�

Art� 21 O estímulo à participação da sociedade nas decisões de 
política cultural deve ser efetivado por meio da criação e articu-
lação de conselhos paritários, com os representantes da socieda-
de democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos, bem 
como, da realização de conferências e da instalação de colegiados, 
comissões e fóruns�

Seção III
Da Dimensão Econômica da Cultura

Art� 22 Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o 
desenvolvimento da cultura com espaço de inovação e expressão 
da criatividade local e fonte de oportunidades de geração de ocu-
pações produtivas e de renda, fomentando a sustentabilidade e 
promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção 
e difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões 
culturais�

Art� 23 O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da 
cultura como:

I- sistema de produção materialização em cadeias produtivas, num 
processo que envolva as fases de pesquisa, formação, produção, 
difusão, distribuição e consumo�

II- elemento estratégico da economia contemporânea, em que se 
configura como um dos segmentos mais dinâmicos e importante 
fator de desenvolvimento econômico e social; e

III- conjunto de valores e práticas que têm como referência a 
identidade e a diversidade cultural dos povos, possibilitando com-
patibilizar modernização e desenvolvimento humano�

Art� 24 As políticas públicas no campo da economia da cultura de-
vem entender os bens culturais como portadores de ideias, valores 
e sentidos que constituem a identidade e a diversidade cultural do 
seu município, não restritos ao seu valor mercantil�
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Seção II
Da coordenação do Sistema Municipal de Cultura SMC

Art� 34 Fica criado o Departamento Municipal de Cultura, como o 
órgão superior, subordinado à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Turismo, e se constitui no órgão gestor e coor-
denador do Sistema Municipal de Cultura�

Art� 35� Integram a estrutura do Departamento Municipal de Cul-
tura as instituições vinculadas indicadas a seguir:

I - Biblioteca Pública Municipal;

II - Museu Rural Municipal;

III - Outras que venham a ser constituídas�

Art� 36 São atribuições do órgão Gestor de Cultura - Departamento 
Municipal de Cultura:

I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, 
o Plano Municipal de Cultura PMC, executando as políticas cultu-
rais definidas;

II - implementar o Sistema Municipal de Cultura- SMC, integrado 
aos Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores 
públicos e privados no âmbito do Município, estruturando e inte-
grando a rede de equipamentos culturais, descentralizando a sua 
estrutura e atuação;

III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais 
com uma visão ampla integrada no território do Município, consi-
derando a cultura como uma área estratégica para o desenvolvi-
mento local;

IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que ex-
pressam a diversidade étnica e social do Município;

V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;

VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público 
a documentação e os acervos artísticos, culturais e históricos de 
interesse do município;

VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à 
cooperação em ações na área da cultura;

VIII - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional 
e internacional;

IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financia-
mento à Cultura -SMFC e promover ações de fomento ao desen-
volvimento da produção cultural no âmbito do município;

X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos cultu-
rais, democratizando o acesso aos bens culturais;

XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profis-
sional nas áreas de criação, produção e gestão cultural;

XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município;

XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para im-
plementar políticas especificas de fomento e incentivo;

XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto 
a órgãos, entidades e programas internacionais, federais e esta-
duais�

públicos para a cultura�

CAPÍTULO II

Dos Objetivos

Art� 31 O Sistema Municipal de Cultura SMC tem como objetivo 
formular e implantar políticas de cultura, democráticas e perma-
nentes, pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes 
da federação, promovendo o desenvolvimento-humano, social e 
econômico-com pleno exercício dos direitos culturais, no âmbito 
do município�

Art. 32 São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura 
SMC:

I estabelecer um processo democrático de participação na gestão 
das políticas e dos recursos políticos na área cultural;

II assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da 
área da cultura entre os diversos segmentos artísticos e culturais, 
distritos, regiões e bairros do município;

III articular e implementar políticas públicas que promovam a in-
teração da cultura com as demais áreas, considerando seu papel 
estratégico no processo do desenvolvimento sustentável do Mu-
nicípio;

IV promover o intercâmbio com os demais entes federados e ins-
tituições municipais para a formação, capacitação e circulação de 
bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e a 
otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis;

V criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação 
das políticas públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Siste-
ma Municipal de Cultura-SMC;

VI estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas 
áreas de gestão e de promoção da cultura�

CAPÍTULO III
Da Estrutura

Seção I
Dos Componentes

Art�33 Integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC:

I Coordenação;
a) Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte Turismo

II Instâncias de articulação, pactuação e deliberação;
a) Conselho Municipal de Política Cultural- CMPC�
b) Conferência Municipal de Cultura- CMC�

III Instrumento de Gestão:
a) Plano Municipal de Cultura- PMC;
b) Fundo Municipal de Cultura;
c) Outros que venham a ser constituídos conforme regulamento�

§ 2º� O Sistema Municipal de Cultura buscará atuar de forma inte-
grada e convergente aos Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, 
potencializando, através destes, o alinhamento das políticas cultu-
rais e o provimento de meios para o desenvolvimento do município 
através da cultura�

§ 3º� Poderão integrar o Sistema Municipal de Cultura organismos 
privados, com ou sem fins lucrativos, com comprovada atuação na 
área cultural e que venham a celebrar termo de adesão específico.
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Do Conselho Municipal de Política Cultural

Art� 39 O Conselho Municipal de Política Cultural- CMPC, órgão 
colegiado deliberativo, consultivo e normativo, integrante da es-
trutura básica da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Tu-
rismo de Ermo, com composição paritária entre Poder Público e 
Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de participação 
social institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do 
Sistema Municipal de Cultura- SMC�

§1º� O Conselho Municipal de Política Cultura-CMPC tem como 
principal atribuição atuar, com base nas diretrizes propostas pela 
Conferência Municipal de Cultura- CMC, elaborar, acompanhar a 
execução, fiscalizar e avaliar as políticas públicas de cultura, con-
solidadas no Plano Municipal de Cultura-PMC�

§2º� Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural-
CMPC que representam a sociedade civil são eleitos democratica-
mente, pelos respectivos segmentos e têm mandato de dois anos, 
renovável, uma vez, por igual período, conforme regulamento�

§3º� A representação da sociedade civil no Conselho Municipal 
de Política Cultural-CMPC deve contemplar na sua composição os 
diversos segmentos artísticos e culturais, considerando as dimen-
sões simbólica, cidadã e econômica da cultura, bem como o cri-
tério territorial�

§4º� A representação do Poder Público no Conselho Municipal de 
Política Cultural-CMPC deve contemplar a representação do Muni-
cípio de Ermo, por meio da Secretaria de Educação, Cultura, Es-
porte e Turismo e suas Instituições Vinculadas, de outros Órgãos 
e Entidades do Governo Municipal e dos demais entes federados�

Art� 40� O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído 
por 12 membros, incluindo titulares e suplentes, com a seguinte 
composição:

I - 06 membros representando o Poder Público, através dos se-
guintes órgãos e quantitativos:

a) 02 Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Esportes, e Turismo;

b) 02 Representantes da Escola Municipal;

c) 02 Representantes da Orquestra Municipal;

II- 06 membros incluindo titulares e suplentes representando a 
sociedade civil, através dos seguintes setores e quantitativos:

a) 02 Representantes dos Artesãos do município;

b) 02 Representantes da área de Dança do município;

c) 02 Representantes da área de Indústria e Comércio do município;

§1º� Os membros titulares e suplentes representantes do Poder 
Público serão designados pelo respectivo órgão e os representan-
tes da sociedade civil serão eleitos conforme Regimento Interno�

§2º� O Conselho Municipal de Políticas Culturais- CMPC deverá 
eleger, entre seus membros, o Presidente o Vice-Presidente e o 
Secretário Geral�

§3º� Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou 
suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão ou função de 
confiança vinculada ao Poder Executivo do Município;

§4º� O presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais- CMPC 

XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Políti-
ca Cultural-CMPC e dos Fóruns de Cultura do Município;

XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura-CMC, colaborar 
na realização e participar das Conferências Estadual e Nacional de 
Cultura;

XVII - exercer outras atividades correlatadas com suas atribuições�

Art� 37� Ao Departamento Municipal de Cultura de Ermo como ór-
gão coordenador do Sistema Municipal de Cultura SMC, compete:

I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura- 
SMC;

II - promover a integração do Município Sistema Municipal de Cul-
tura- SMC e ao Sistema Estadual de Cultura-SEC, por meio da 
assinatura dos respectivos termos de adesão voluntária;

III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, 
aprovadas no plenário do Conselho Municipal de Política Cultural- 
CMPC e nas suas instâncias setoriais;

IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações 
acordadas na Comissão Intergestora Tripartite -CTI e aprovadas 
pelo Conselho Nacional de Política Cultural- CNPC e na Comissão 
Intergestora Bipartite- CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual de 
Política Cultural -CEPC;

V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos 
sobre matérias relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura 
SMC, observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal 
de Política Cultural- CMPC;

VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâme-
tros quantitativos e qualitativos que contribuam para a descen-
tralização dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, 
direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de 
Cultura -SNC e do Sistema Estadual de Cultura- SEC, atuando de 
forma colaborativa com os Sistemas Nacional e Estadual de Infor-
mações e Indicadores Culturais;

VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura-SNC 
para a compatibilização e interação de normas, procedimentos 
técnicos e sistema de gestão;

VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e 
ações transversais da cultura nos programas, planos e ações es-
tratégicas do Governo Municipal�

IX- auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes fe-
derados no estabelecimento de instrumentos metodológicos e na 
classificação dos programas e ações culturais no âmbito dos res-
pectivos planos de cultura;

X- colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura -SNC, com 
o Governo do Estado e com o Governo Federal na implementação 
de Programas de Formação na Área da Cultura, especificamente 
capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis pela 
gestão das políticas públicas de cultura do Município; e

XI- coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura- CMC�

Seção III
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação

Art� 38 Os órgão previstos no inciso II do art� 33 desta lei consti-
tuem as instâncias municipais de articulação, pactuação e delibe-
ração do SNC, organizadas na forma descrita na presente Seção�
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XIII- promover cooperação com os demais Conselhos Municipais 
de Política Cultural, bem como com os Conselhos Estaduais, do 
Distrito Federal e Nacional;

XIV- promover cooperação com os movimentos sociais, organiza-
ções não governamentais e o setor empresarial;

XV- incentivar a participação democrática na gestão das políticas e 
dos investimentos públicos na área cultural;

XVI- delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho 
Municipal de Política Cultural-CMPC a deliberação e acompanha-
mento de matérias;

XVII - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de 
Cultura-CMC�

XVIII - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de 
Política Cultural-CMPC�

Art� 43 Compete ao Comitê de Integração de Políticas Públicas de 
Cultura- CIPOC promover a articulação das políticas de cultura do 
Poder Público, no âmbito municipal, para o desenvolvimento de 
forma integrada de programas, projetos e ações�

Art�44 Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao 
Plenário do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC para 
a definição de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos 
segmentos culturais�

Art� 45 Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, 
e aos Grupos de Trabalho, de caráter temporários, fornecer subsí-
dios para a tomada de decisão sobre temas específicos, transver-
sais ou emergenciais relacionados à área cultural�

Art� 46 Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter per-
manente, a formulação e o acompanhamento de políticas culturais 
específicas para os respectivos segmentos culturais e territórios.

Art� 47 O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC deve se 
articular com as demais instâncias colegiadas do Sistema Muni-
cipal de Cultura - SMC- territoriais e setoriais- para assegurar a 
integração, funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerên-
cia das políticas públicas de cultura implementadas no âmbito do 
Sistema Municipal de Cultura- SMC�

Da Conferência Municipal de Cultura - CMC

Art� 48 A Conferência Municipal de Cultura - CMC constitui-se 
numa instância de participação social, em que ocorre articulação 
entre o Governo Municipal e a sociedade civil, por meio de orga-
nizações culturais e segmentos sociais, para analisar a conjuntura 
da área cultural do município e propor diretrizes para a formulação 
de Políticas Públicas de Cultura, que comporão o Plano Municipal 
de Cultura- PMC�

§1º� É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura - 
CMC analisar, aprovar, monções, proposições e avaliar a execução 
de metas concernentes ao Plano Municipal de Cultura-PMC e às 
respectivas revisões ou adequações�

§2º� Cabe a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 
convocar e coordenar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, 
que se reunirá ordinariamente a cada dois anos ou extraordina-
riamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de 
Política Cultural - CMPC�

§3º� A data de realização da Conferência Municipal de Cultura-
CMC deverá estar de acordo com o calendário de convocação das 

é detentor do voto de Minerva�

Art� 41 O Conselho Municipal de Política Cultural-CMPC é constitu-
ído pela seguintes instâncias:

I- Plenário;

II- Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura-CIPOC;

III- Colegiados Setoriais;

IV- Comissões Temáticas;

V- Grupos de Trabalho;

VI- Fóruns Setoriais�

Art� 42 Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de 
Política Cultural-CMPC, compete:

I- propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a 
execução do Plano Municipal de Cultura -PMC;

II- estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos 
objetivos do Sistema Municipal de Cultura SMC;

III- colaborar na implantação das pactuações acordadas na Co-
missão Intergestores Tripartites-CIT e na Comissão Intergesto-
res Bipartite- CIB, devidamente aprovadas, respectivamente, nos 
Conselho Nacional e Estadual de Política Cultural;

IV- aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, 
oriundas dos sistemas setoriais municipais de cultura e de suas 
instâncias colegiadas;

V- definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal de Cultura- FMC no que concerne à distribuição territo-
rial e ao peso relativo dos diversos segmentos culturais;

VI- estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultu-
ra-CMIC do Fundo Municipal de Cultura as diretrizes de uso dos 
recursos, com base nas políticas culturais definidas no Plano Mu-
nicipal de Cultura OMC;

VII- acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal de Cultura-FMC;

VIII- apoiar a descentralização de programas projetos e ações e 
assegurar os meios necessários à sua execução e à participação 
social relacionada ao controle e fiscalização;

IX- contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e 
de transferência de recursos, no âmbito do Sistema Nacional de 
Cultura- SNC;

X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cul-
tura;

XI- apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a 
ser celebrado pelo Município com Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público-OSCIPs, bem como acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, conforme determina a Lei 9�790/99�

Parágrafo único� O Plenário poderá delegar essa competência a 
outra instância do CMPC�

XII- acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa 
assinado pelo Município de Ermo para sua integração ao Sistema 
Nacional de Cultura- SNC�
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I- Orçamento Público do município, estabelecido na Lei Orçamen-
tária Anual (LOA);

II- Fundo Municipal de Cultura definido nesta lei;

III- Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, 
conforme lei específica; e

IV- outros que venham a ser criados�

Do Fundo Municipal de Cultura - FMC

Art� 53 Fica instituído o Fundo Municipal de Cultura-FMC, com o 
objetivo de promover a economia da cultura e fomentar a criação, 
produção, formação, circulação e memória artístico-cultural, cus-
teando total ou parcialmente projetos e atividades culturais de ini-
ciativa de pessoas físicas ou jurídicas de direito público e privado�

Art� 54 O Fundo Municipal de Cultura-FNC, vinculado à Secretaria 
de Educação, Cultura, Esporte e Turismo se constitui no principal 
mecanismo de financiamento das políticas públicas de cultura no 
município, com recursos destinados a programas, projetos e ações 
culturais implementados de forma descentralizada, em regime de 
colaboração e cofinanciamento com a União e com o Governo do 
estado de Santa Catarina�

Parágrafo Único� É vedada a utilização de recursos do Fundo Muni-
cipal de Cultura -FMC com despesas de manutenção administrati-
va dos Governos Municipal, Estadual e Federal, bem como de suas 
entidades vinculadas�

Art� 55 São receitas do Fundo Municipal de Cultura-FMC:

I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Mu-
nicípio de Ermo e seus créditos adicionais;

II - transferências Federais e/ou Estaduais à conta do Fundo Mu-
nicipal de Cultural-FMC;

III - contribuições de mantenedores;

IV - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucio-
nais, tais como: arrecadação dos preços públicos cobrados pela 
cessão de bens municipais sujeitos à administração da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, resultado da 
venda de ingresso de espetáculo ou outros eventos artísticos e 
promoções e serviços de caráter cultural;

V - doações e legados nos termos da legislação vigente;

VI - subvenções e auxílios de entidade de qualquer natureza, in-
clusive de organismos internacionais;

VII - reembolso das operações de empréstimo porventura reali-
zadas por meio do Fundo Municipal de Cultura -FMC, a título de 
financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração 
que, no mínimo, lhes preserve o valor real;

VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos inves-
timentos porventura realizados em empresas e projetos culturais 
efetivados com recursos do Fundo Municipal de Cultura-FMC;

IX - resultado das aplicações em Títulos Públicos Federais, obede-
cida a legislação vigente sobre a matéria;

X - empréstimo de instituições financeiras ou outras entidades;

XI - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais fi-
nanciados com recursos dos mecanismos previstos no Sistema 

Conferências Estadual e Nacional de Cultura�

§4º� A Conferência Municipal de Cultura - CMC será precedida de 
Conferências Setoriais e Territoriais ou Pré-Conferências�

§5º� A representação da sociedade civil na Conferência Municipal 
de Cultura - CMC será, no mínimo de dois terços dos delegados, 
sendo os mesmos eleitos em Conferências Setoriais e Territoriais�

Seção IV
Dos Instrumentos de Gestão

Art� 49 Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Mu-
nicipal de Cultura- SMC:

I- Plano Municipal de Cultura- PMC;
II- Sistema Municipal de Financiamento à Cultura -SMFC�

Parágrafo único� Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal 
de Cultura-SMC, se caracterizam como ferramentas de planeja-
mento, inclusive técnico e financeiro, e de qualificação dos recur-
sos humanos�

Do Plano Municipal de Cultura -PMC

Art� 50 O Plano Municipal de Cultura - PMC tem duração decenal 
e é um instrumento de planejamento estratégico que organiza, 
regula e norteia a execução da Política Municipal de Cultura na 
perspectiva do Sistema Municipal de Cultura - SMC�

Art� 51 A elaboração do Plano Municipal de Cultura -PMC e dos 
Planos Setoriais de âmbito municipal é de responsabilidade da Se-
cretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, de instituições 
vinculadas e do Conselho Municipal de Política Cultural que, a par-
tir das diretrizes propostas por Fóruns e pela Conferência Munici-
pal de Cultura- CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao 
Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC e, posteriormente, 
encaminhado a Câmara de Vereadores�

Parágrafo único� Os Planos devem conter:

I- diagnóstico do desenvolvimento da cultura;

II- diretrizes e prioridades;

III- Objetivos gerais e específicos;

IV- estratégias, metas e ações;

V- prazos de execução;

VI- resultados e impactos esperados;

II- recursos materiais humanos e financeiros disponíveis e neces-
sários;

VIII- mecanismos e fontes de financiamento; e

IX- indicadores de monitoramento e avaliação�

Do Sistema Municipal de financiamento à Cultura

Art� 52 O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura-SMFC é 
constituído pelo conjunto de mecanismos de financiamento pú-
blico da cultura, no âmbito de município de Ermo que devem ser 
diversificados e articulados.

Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da 
cultura, no âmbito do município de Ermo:
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lucrativos, que poderão conter despesas administrativas de até 
quinze por cento de seu custo total�

Art. 59 Fica autorizada a composição financeira de recursos do 
Fundo Municipal de Cultura-FMC com recursos de pessoas jurí-
dicas de direito público ou de direito privado, com fins lucrativos 
para apoio compartilhado de programas, projetos e ações culturais 
de interesse estratégico, para o desenvolvimento das cadeias pro-
dutivas da cultura�

§ 1°� O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito pú-
blico ou de direito privado previsto neste artigo não gozará de 
incentivo fiscal.

§ 2°. A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraes-
trutura pelo Fundo Municipal de Cultura-FMC será formalizada por 
meio de convênios e contratos específicos.

Art� 60 Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal 
de Cultura-FMC fica criada a Comissão Municipal de Incentivo à 
Cultura-CMIC, de composição paritária entre membros do Poder 
Público e da Sociedade Civil�

Art� 61 A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura-CMIC será 
constituída por 4 membros titulares e igual número de suplentes�

§ 1°� Os 2 membros do Poder Público serão indicados pela Secre-
taria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo de Ermo�

§ 2°� Os 2 Membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme 
regulamento�

Art� 62 A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC deve 
adotar critérios objetivos na seleção das propostas:

I - avaliação das três dimensões culturais do projeto - simbólica, 
econômica e social;

II - adequação orçamentária;

III - viabilidade de execução; e

IV - capacidade técnico-operacional do proponente�

TÍTULO III
DO FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I
Dos Recursos

Art� 63 O Fundo Municipal de Cultura - FMC é a principal fonte de 
recursos do Sistema Municipal de Cultura�

Parágrafo único� O orçamento do Município se constitui, também, 
fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura�

Art. 64 O financiamento das políticas públicas de cultura estabe-
lecidas no Plano Municipal de Cultura far-se-á com recursos do 
Município, do Estado e da União� Além dos demais recursos que 
compõem o Fundo Municipal da Cultura-FMC�

Art� 65 O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal 
de Cultura- FMC, para uso como contrapartida de transferência 
dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura�

§ 1°� Os recursos oriundos de repasse dos Fundos Nacional e Es-
tadual de Cultura serão destinados a:

I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos 

Municipal de Financiamento à Cultura- SMFC;

XII - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento 
ou desaprovação de contas de projetos culturais custeados pelos 
mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à 
Cultura- SMFC;

XIII - saldos de exercícios anteriores; e

XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a 
ser destinadas�

Art� 56 O Fundo Municipal de Cultura-FMC será administrado pela 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo de Ermo na 
forma estabelecida no regulamento, e apoiará projetos culturais 
por meio das seguintes modalidades:

I - não reembolsáveis, na forma do regulamento, para o apoio 
a projetos culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, preponde-
rante por meio de editais de seleção pública; e

II - reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade produtiva 
das empresas de natureza cultural e pessoas físicas, mediante a 
concessão de empréstimos�

§ 1°� Nos casos previstos no inciso II do caput, a Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo de Ermo definirá com os 
agentes financeiros credenciados a taxa de administração, os pra-
zos de carência, os juros limites, as garantias exigidas e as formas 
de pagamento�

§ 2°� Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior se-
rão assumidos, solidariamente, pelo Fundo Municipal de Cultura-
FMC e pelos agentes financeiros credenciados, na forma que dis-
puser o regulamento�

§ 3°� A taxa de administração a que se refere o § 1° não poderá 
ser superior a três por cento dos recursos disponibilizados para o 
financiamento.

§ 4°. Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas 
taxas de remuneração que, no mínimo, preservem o valor origi-
nalmente concedido�

Art� 57 Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultu-
ra-FMC com planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação 
e divulgação de resultados, incluídas a aquisição ou a locação de 
equipamentos e bens necessários ao cumprimento de seus obje-
tivos, não poderão ultrapassar cinco por cento de suas receitas, 
observados o limite fixado anualmente por ato da CMPC.

Art. 58 O Fundo Municipal de Cultura - FMC financiará projetos 
culturais apresentados por pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos.

§ 1°� Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no âm-
bito de programas setoriais definidos pela Comissão Municipal de 
Incentivo à Cultura-CMIC�

§ 2°� Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente 
deve comprovar que dispõe de recursos financeiros ou de bens ou 
serviços se economicamente mensuráveis, para complementar o 
montante aportado pelo Fundo Municipal de Cultura- FMC, ou que 
está assegurada a obtenção de financiamento por outra fonte.

§ 3°� Os projetos culturais previstos no caput poderão conter des-
pesas administrativas de até dez por cento de seu custo total, 
excetuados aqueles apresentados por entidades privadas sem fins 
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Das Disposições Finais e Transitórias

Art�72 O Município de Ermo deverá se integrar ao Sistema Nacio-
nal de Cultura -SNC, por meio da assinatura do termo de adesão 
voluntária na forma do regulamento�

Art� 73 Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime 
de emprega irregular de verbas ou rendas públicas, previsto no 
artigo 315 do Código Penal, a utilização de recursos financeiros 
do Sistema Municipal de Cultura -SMC em finalidades diversas das 
previstas nesta lei�

Art� 74 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação�

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 23 de dezembro de 2014�
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

LEI N° 376, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014.
LEI N° 376, de 23 de dezembro de 2014�
Ratifica Protocolo de Intenções com a Finalidade de Instituir o 
Consórcio Intermunicipal e dá Outras Providências�

ALDOIR CADORIN, Prefeito do Município de Ermo faço saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificado pelo Município de Ermo/SC, Protocolo de 
Intenções com a finalidade de instituir o CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE - CIASS,objetivando a 
instituição do serviço socioassistencial, e de saúde de alta comple-
xidade, na modalidade abrigo institucional para crianças e adoles-
centes, bem como Centro de Referência Especializado de Assistên-
cia Social - CREAS e Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, o qual 
será composto pelos municípios de Turvo/SC, Jacinto Machado/
SC, Ermo/SC, Timbé do Sul/SC, e Morro Grande/Sc e Meleiro/Sc 
ficando desde já autorizado o Chefe do Poder Executivo a mani-
festar expressa anuência, em assembléia, em relação à aprovação 
do respectivo estatuto�

Art� 2º O Consórcio Intermunicipal de Assistência Social e Saúde-
será constituído sob a forma de consórcio público, com persona-
lidade jurídica de direito público, mediante publicação do compe-
tente Estatuto�

Art. 3º Fica o Município de Ermo autorizado a firmar contrato 
de rateio com o Consórcio Intermunicipal de Assistência Social 
e Saúde, de acordo com cada programa de atendimento, visan-
do atender as finalidades do consórcio, conforme estabelecido no 
protocolo de intenções, que através da presente Lei passa a deno-
minar-se Contrato de Consórcio, nos termos do Anexo Único, parte 
integrante da presente Lei�

Art� 4º Fica aplicada, para reger as relações jurídicas entre Muni-
cípio de Turvo/SC, Jacinto Machado/SC, Ermo/SC, Timbé do Sul/
SC, e Morro Grande/SC e Meleiro/Sc o Consórcio Intermunicipal 
de Assistência Social e Saúde, a Lei federal nº 11�107, de 06 de 
abril de 2005�

Art� 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Nacional, Estadual ou Municipal de Cultura;

II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo 
Município por meio de seleção pública�

§ 2°� A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos 
Fundos Nacional e Estadual de Cultura deverá ser submetida ao 
Conselho Municipal de Política Cultural- CMPC�

Art� 66 Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de 
Cultura -FMC deverão considerar a participação dos diversos seg-
mentos culturais e territórios na distribuição total de recursos mu-
nicipais para a cultura, com vistas a promover a descontração do 
investimento, devendo ser estabelecido atualmente um percentual 
mínimo para cada segmento / território�

CAPÍTULO II
Da Gestão Financeira

Art. 67 Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em 
conta específica, e administrados pelo Departamento de Cultura 
de Ermo e instituições vinculadas, sob vinculadas, sob fiscalização 
do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC�

§ 1°. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura - FMC 
serão administrados pelo Departamento de Cultura de Ermo�

§ 2°� AA Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo de 
Ermo acompanhará a conformidade à programação aprovada da 
aplicação dos recursos repassados pela União e Estado ao Muni-
cípio�

Art. 68 O Município deverá tornar público os valores e a finalidade 
dos recursos recebidos da União e do Estado, transferidos dentro 
dos critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema 
Estadual de Cultura�

§ 1°� O Município deverá zelar e contribuir para que sejam ado-
tados pelo Sistema Nacional de Cultura critérios públicos e trans-
parentes, com partilha e transferência de recursos de forma 
eqüitativa, resultante de uma combinação de indicadores sociais, 
econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, 
considerando as diversidades regionais�

Art� 69 O Município deverá assegurar a condição mínima para re-
ceber os repasses dos recursos da União, no âmbito do Sistema 
Nacional de Cultura e a alocação de recursos próprios destinados 
à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo Municipal 
de Cultura�

CAPÍTULO III
Do Planejamento e do Orçamento

Art� 70 O processo de planejamento e do orçamento do Sistema 
Municipal de Cultura - SMC deve buscar a integração do nível local 
ao nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-
se as necessidades da política de cultura com a disponibilidade de 
recursos próprios do Município, as transferências do Estado e da 
União e outras fontes de recursos�

§ 1°� O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades 
e programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financia-
mento será previsto no Plano Plurianual - PPA, na lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual- LOA�

Art� 71 As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano 
Municipal de Cultura serão propostas pela Conferência Municipal 
de Cultura e pelo Conselho Municipal de Política Cultural- CMPC,
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público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82�960�758/0001-36, 
com sede à Rua Pool Jorge Zacca, 75 - Centro - CEP: 88�950-000 
- Jacinto Machado/SC, representado por seu Prefeito Municipal, o 
Sr� Antonio João de Faveri�
III - o MUNICÍPIO DE Ermo/SC,pessoa jurídica de direito públi-
co interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01�608�905/0001-01, com 
sede à Rodovia SC 448, n�120, Centro, CEP: 88935-000, Ermo-SC 
, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr� Aldoir 
Cadorin�

IV - o Municipio de Timbé do Sul/sc, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ sob o nºCNPJ: 82�915�232/0001-34, 
com sede à Rua Aristides José Bon, n�215, Centro, CEP: 88940-
000, Timbé do Sul-SC, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, o Sr�Eclair Alves Coelho�

V- o Municipio de Morro Grande/sc, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ: 95�782�785/0001-
08, com sede à Rua Rui Barbosa, n�310 - Centro, CEP: 88925-000, 
Morro Grande-SC, neste ato representado por seu Prefeito Munici-
pal, o Sr�Valdionir Rocha�

VI - o MUNICIPIO DE MELEIRO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ: 82�837�741/0001-96, com 
sede à Rua Sete de Setembro, n�371 - Centro, CEP: 88920-000, 
Meleiro -SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o 
Sr�Jonnei Zanette�

§ 1º-Somente será considerado consorciado o Município subscritor 
do Protocolo de Intenções que o ratificar por meio de lei no prazo 
de dois anos, contados a partir da data de publicação do Protocolo 
de Intenções�

§ 2º- A ratificação realizada após dois anos da subscrição somente 
será válida após homologação da Assembleia Geral do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE�

§ 3º- O consorciamento de município designado como possível 
integrante do consórcio, dar-se-á mediante lei municipal que au-
torize seu ingresso no consórcio e posterior homologação da As-
sembleia Geral�

CAPÍTULO II
DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO

Art� 3º- O CIASS terá sede no município de Turvo, Estado de Santa 
Catarina�

Parágrafo Único - A Assembleia Geral poderá deliberar pela mu-
dança da sede, desde que venha a se estabelecer dentro da área 
de atuação do consórcio�

Art� 4º- A área de atuação do consórcio será formada pelos territó-
rios dos municípios que o integram, constituindo-se numa unidade 
territorial sem limites intermunicipais para as finalidades a que se 
propõe�

Art� 5º- O CIASS terá duração indeterminada�

CAPÍTULO III
DAS FINALIDADES

Art. 6º- OCIASS tem como finalidade a instituição do serviço so-
cioassistencial e de saúde de alta complexidade na modalidade 
de abrigo institucional para crianças e adolescentes, que tenham 
seus direitos ameaçados ou violados, observando os princípios do 
art� 92, do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como Cen-
tro de Referência Especializado de Assistência Social- CREAS, Lei 
nºº 8�742/1993, e Centro de Atenção Psicossocial - CAPS,Portaria/

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 23 de dezembro de 2014�
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO ÚNICO

PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO ENTRE OSMUNICÍPIOS 
Turvo/SC, Jacinto Machado/SC, Ermo/SC, Timbé do Sul/SC, MOR-
RO GRANDE/SC e MELEIRO PARA CONSTITUIÇÃO DE CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE - CIASS

PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO ENTRE OS MUNICÍPIOS 
MUNICÍPIOS Turvo/SC, Jacinto Machado/SC, Ermo/SC, Timbé do 
Sul/SC e morro grande/sc PARA CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE - CIASS, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 11�107/2005 E O DECRETO Nº 
6�017/2007, QUE DISPÕE SOBRE NORMAS GERAIS DE CONTRA-
TAÇÃO DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS�

Os Municípios Catarinenses, Turvo/SC, Jacinto Machado/SC, 
Ermo/SC, Timbé do Sul/SC, e Morro Grande/SC, por meio de seus 
Prefeitos Municipais, reunidos na cidade de Turvo, no Estado de 
Santa Catarina, em 12 de dezembro de 2014, resolvem formalizar 
este Protocolo de Intenções com o objetivo de constituir consór-
cio público, com personalidade jurídica de direito público, sob a 
forma de associação pública, objetivando a instituição do serviço 
socioassistencial, e de saúde de alta complexidade, na modalidade 
abrigo institucional para crianças e adolescentes,que tenham seus 
direitos ameaçados ou violados, bem como Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS e Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS, conforme segue:

TÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO, 
DURAÇÃO E FINALIDADE

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO

Art� 1º- O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL E SAÚDE, localizado no Extremo Sul Catarinense com deno-
minação fantasia de “CIASS”,é pessoa jurídica de direito público, 
sob a forma de associação pública de direito público, dotada de 
independência decisória e autonomia administrativa, orçamentária 
e financeira, integrando a administração indireta de todos os entes 
consorciados, devendo reger-se pelas normas da Constituição da 
República Federativa do Brasil, da Lei Federal nº 11�107/05,De-
creto federal nº 6�017/2007,e demais normas pertinentes, pelo 
presente Protocolo de Intenções e pela regulamentação que vier a 
ser adotada pelos seus órgãos competentes�
Parágrafo Único� O CIASS adquirirá personalidade jurídica median-
te a vigência das leis de ratificação de no mínimo três municípios 
subscritores do Protocolo de Intenções�

Art� 2º- O CIASS é constituído pelos municípios subscritores deste 
Protocolo de Intenções, cuja representação política e jurídica se 
dará por meio do Prefeito Municipal:

I - o MUNICÍPIO DE Turvo/SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82�548�983/0001-60, com sede 
na Rua Nereu Ramos, n�1, CEP: 88930-000, Turvo - SC, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o Sr� Ronaldo Carlessi;

II - o MUNICÍPIO DE Jacinto Machado/SC, pessoa jurídica de direito 



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 213

CAPITULO I
Da Possibilidade de Inclusão de novos Associados

Art� 11-Será facultado o ingresso de novos municípios ao CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE, 
mediante aprovação da Assembleia Geral e apresentação de auto-
rização legislativa do município a ser ingressado�

CAPITULO II
Da representação em assuntos de interesse comum

Art� 12-Todos os assuntos vinculados ao atendimento das crian-
ças e dos adolescentes em serviço de acolhimento, que seja de 
interesse de mais um município consorciado serão tratados pelo 
CIASS que representará os municípios perante outras esferas de 
governo, levando-se em consideração a necessidade e a demanda 
de cada município associado e a forma de deliberação sobre os 
assuntos de interesse comum�

Art� 13- As competências delegadas ao CIASS pelos entes consor-
ciados estão assim definidas, cujo financiamento se dará através 
de recursos repassados por Contrato de Rateio ou recursos de 
convênios firmados com outras esferas do governo:

a)Cumprir com a Constituição Federal e normas pertinentes ao Di-
reito Público que garantam a proteção à criança e ao adolescente, 
a família, e aos pacientes com transtornos mentais;
b)cumprir e operacionalizar o Termo de Ajuste de Conduta firmado 
junto ao Ministério Público de Santa Catarina, constante no Inqué-
rito Civil nº� 06�2014�00005783-7;
c)garantir a implantação e manutenção do CIASS;
d)garantir que o CIASS esteja articulado com a Rede Socioassis-
tencial de Assistência Social e Saúde e com o Sistema de Garantia 
de Direitos da Criança e Adolescente, Famílias e Pacientes Porta-
dores de Transtorno Mental, integrado com as instâncias públicas 
governamentais e da sociedade civil organizada dos municípios 
consorciados;
e)assegurar apoio junto aos entes federados com demais públicos, 
no que tange ao co-financiamento para manutenção do CIASS;
f)viabilizar meios para criar parcerias com entidades governamen-
tais e não governamentais, integrando entidades da sociedade 
civil organizada na fiscalização, colaboração, implantação e ma-
nutenção do Programa de Proteção Social Especial de Alta Com-
plexidade;
g)promover e estipular projetos e pesquisas, voltados à área da 
criança e do adolescente em medida de acolhimento;
h)incentivar e facilitar qualificação técnica e profissional mediante 
cursos de capacitação continuada, seminários e eventos correla-
tos, após anuência da Assembleia;
i)garantir que o Abrigo Institucional, o Centro de Referência Es-
pecializado de Assistência Social (CREAS), e Centro de Atenção 
Psicossocial(CAPS) sejam eficazes e eficientes nas medidas de 
proteção;
j)desenvolver campanhas educativas voltadas à população, orien-
tando sobre os direitos da criança e adolescente, famílias e pacien-
tes portadores de transtorno mental;
k)garantir que cada município compromitente do Consórcio res-
ponsabilize-se pelos seus usuários do sistema, no que tange às 
políticas públicas, em especial na área da saúde (AIHs, medica-
mentos e procedimentos especializados), assistência social, habi-
tação e outras políticas;
l)contratar Recursos Humanos para compor quadro de pessoal 
permanente e temporário, mediante concurso ou processo sele-
tivo simplificado, garantindo a composição da equipe multiprofis-
sional, obedecendo a critérios de formação, perfil, habilidade e 
qualificação específica de cada função;
m)assegurar recursos financeiros do orçamento próprio de cada 
município compromitente para o custeio de todas as despesas 
operacionais do consórcio, conforme os valores quantitativamente 

SNAS nº 224/1992 Portaria n�º 336/GM/ 2002, observando, entre 
outros:

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegra-
ção familiar;
II - integração em família substituta, quando esgotados os recur-
sos de manutenção na família natural ou extensa;
III - atendimento individualizado e em pequenos grupos;
IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;
V - não desmembramento de grupos de irmãos;
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras enti-
dades de crianças e adolescentes abrigados;
VII - participação na vida da comunidade local;
VIII - preparação gradativa para o desligamento;
IX - participação de pessoas da comunidade no processo educa-
tivo�
X - atendimento ao contido na Portaria MS 336/02 do Ministério 
da Saúde;
XI - atendimento ao contido no art� 6º - C, § 2º e § 3º da Lei 
8742/93 incluído pela Lei nº� 12435/11�
XII - prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encon-
tram em situação de risco pessoal ou social, por violação de direi-
tos ou contingência, que demandam intervenções especializadas 
da proteção social especial�
XIII - fortalecer as redes sociais de apoio à família;
XIV - contribuir no combate de estigmas e preconceitos;
XV - assegurar proteção social imediata e atendimento interdisci-
plinar às pessoas em situação de violência visando sua integridade 
física, mental e social;
XVII - prevenir o abandono e a institucionalização;
XVIII - fortalecer os vínculos familiares e a capacidade protetiva 
da família�
XIX - proteção das pessoas portadoras de transtornos mentais;
XX - desenvolvimento da política de saúde mental, a assistência 
e a promoção de ações de saúde aos portadores de transtornos 
mentais, com a devida participação da sociedade e da família, a 
qual será prestada em estabelecimento de saúde mental�

Art� 7º- O município poderá se retirar do consórcio com prévia au-
torização da respectiva Câmara Municipal e desde que comunique 
sua intenção com prazo nunca inferior a 60 (sessenta) dias�
Parágrafo único� Fica a cargo da Assembleia Geral Extraordinária 
acertar os termos da redistribuição dos custos da execução dos 
programas ou projetos de que participa o retirante�

Art� 8º-Os municípios consorciados respondem subsidiariamente 
pelas obrigações do consórcio público e, os dirigentes, respondem 
pessoalmente pelas obrigações por eles contraídas caso pratiquem 
atos em desconformidade com a lei, os estatutos ou a decisão da 
Assembleia Geral�

CAPITULO IV
DA NATUREZA JURÍDICA

Art� 9º-O presente consórcio se constituíra como associação pú-
blica, com personalidade jurídica de direito público, mediante a 
vigência das leis de ratificação do protocolo intenções.

CAPÍTULO V
DAS OBRIGAÇÕES DOS CONSORCIADOS

Art� 10- É obrigação do ente consorciado adotar medidas admi-
nistrativas que apoiem e viabilizem a consecução do objetivo do 
Consórcio, cumprindo e fazendo cumprir o presente Protocolo de 
Intenções�

TITULO II
Da possibilidade de inclusão de novos associados e da representa-
ção em assuntos de interesse comuns
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dos Municípios consorciados e reunir-se-á, ordinariamente e ex-
traordinariamente sempre que convocada pelo representante le-
gal do CIASS ou por um terço de seus associados, para tratar de 
assunto específico.
§1º- O membro titular é o Prefeito Municipal e o membro suplente, 
o Vice-Prefeito, que terá vez e voto na falta daquele�
§2º-Para ter direito a voto o titular deverá estar quites com seus 
compromissos financeiros e demais obrigações estatutárias.
§3º- Poderão participar da Assembleia Geral, sem direito a voto, 
representantes das Câmaras de Vereadores dos municípios con-
sorciados, representantes de outros entes da federação e da so-
ciedade civil, desde que convidados pela Diretoria do Consórcio�

Art� 17-Para efeito de quórum deliberativo da Assembleia Geral 
será considerada a presença mínima de um terço dos entes con-
sorciados desde que não inferior a três�

Art� 18- As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maio-
ria simples dos municípios associados presentes, com exceção das 
previstas no Protocolo de Intenções�

Art� 19- O voto de cada titular será singular, independentemente 
dos investimentos feitos no CIASS�

Art� 20- Havendo consenso entre seus membros, as deliberações 
poderão ser efetivadas através de aclamação�

Art� 21- A Assembléia Geral Ordinária Anual será convocada pelo 
presidente do Consórcio, com antecedência de no mínimo 15 dias 
úteis, para deliberar sobre:
I - no mês de dezembro, para apreciação do plano de trabalho e 
do contrato de rateio para o exercício seguinte;
II - na primeira quinzena no mês de fevereiro, para apreciação das 
contas anuais do exercício anterior;
III - no mês de abril, para revisão dos salários dos empregados 
do Consórcio�

Art� 22- A reunião extraordinária será convocada pelo Presidente, 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, publicadas em 
jornal de circulação regional, para deliberar sobre:
I - Alteração estatutária;
II - convênios, contrato de programa, contrato de gestão, termo 
de parceria e gestão associada de serviço público;
III- redistribuição dos custos de execução dos projetos do municí-
pio que se retirar do Consórcio;
IV - exclusão de município consorciado;
V - extinção do Consórcio;
VI - deliberar sobre assunto específico.

Parágrafo único- As deliberações de que trata este artigo serão 
tomadas pelo voto de no mínimo 2/3 (dois terços) dos membros 
da Assembléia Geral�

Art� 23- O Estatuto e o Regimento Interno do CIASS somente po-
derão ser alterados pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 
membros da Assembléia Geral, em reunião extraordinária espe-
cialmente convocada para esta finalidade.

Seção II
Conselho Administrativo

Art� 24- O Conselho Administrativo é órgão de direção do con-
sórcio, constituído pelos Prefeitos dos Municípios consorciados, 
podendo ser substituído pelo Vice-Prefeito do Município ou Pre-
sidente da Câmara de Vereadores, nos casos em que estiverem 
exercendo a função de prefeito e desde que seja feito de manei-
ra formal, por escrito, em dia com suas obrigações estatutárias, 
sendo órgão soberano do CIASS, que será comandado por uma 
Diretoria, assim constituída:

especificados de repasse auferido para cada consorciado;
n)adquirir e/ou receber em doação ou concessão de uso os bens 
que entender necessários os quais integrarão seu patrimônio
o)firmar convênios, contratos, credenciamentos e acordos de 
qualquer natureza;
p)receber auxílios, contribuições e subvenções de outras entida-
des e órgãos governamentais e não governamentais;
q)realização licitações cumprindo a legislação vigente da contabi-
lidade pública;
r)representar e fortalecer em conjunto, assuntos de interesses co-
muns, perante entes, entidades e órgãos públicos e organizações 
privados, nacionais ou internacionais;
s)promover a integração entre si para a prestação de cooperação 
mútua nas áreas técnicas e administrativas;
t)manter sede adequada para o desenvolvimento de todas as ati-
vidades institucionais do consórcio;
u)prestar assistência técnica e assessoria administrativa, contábil 
e jurídica no desenvolvimento de atividades;
v)elaborar projetos, programas, serviços e ações que promovam 
estudos de interesse do consórcio;
w)projetar, supervisionar e executar obras de ampliação de acordo 
com a capacidade instalada;
x)implantar processos contábeis, administrativos, gerenciais e 
operacionais, cumprindo a legislação vigente;
y)facilitar intercâmbio com entidades afins, promoção e/ou parti-
cipação em cursos;
z)viabilizar assistência jurídica, judicial e/ou extrajudicial, inclusive 
com a realização de cursos, palestras, simpósios e congêneres;
aa)fomentar a implantação de Programas de Famílias Acolhedo-
ras, como alternativa de acolhimento a criança e adolescentes que 
necessitam ser temporariamente afastados da família de origem, 
atendendo aos princípios de excepcionalidade e de provisorieda-
de, estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, bem 
como assegurando parâmetros técnicos de qualidade no atendi-
mento e acompanhamento as famílias acolhedoras, às famílias de 
origem, às crianças e aos adolescentes�
bb)Firmar contrato de rateio com todos nos municípios compro-
mitentes;
cc)Elaborar plano de cargos e salários�

TÍTULO III
DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art� 14-O consórcio será organizado por Contrato de Consórcio 
Público, decorrente da ratificação, por lei, deste Protocolo de In-
tenções�
§ 1º- A celebração do Contrato de Consórcio Público dar-se-á na 
primeira Assembleia Geral, sendo dispensada sua alteração quan-
do do ingresso de novos municípios homologado pela Assembleia 
Geral�
§ 2º- O consórcio regulamentará em Regimento Interno as demais 
situações não previstas no Contrato de Consórcio Público�

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA

Art� 15-O CIASS terá uma estrutura administrativa constituída por 
três órgãos, os quais serão eleitos por escrutínio secreto, em As-
sembleia Geral Ordinária:
I -Conselho Administrativo;
II -Conselho Deliberativo;
III - Conselho Fiscal;
Seção I
Da Assembleia Geral

Art� 16- A Assembleia Geral do consórcio público, instância máxi-
ma de deliberação do CIASS, será composta por todos os Prefeitos 



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 215

XIX - Administrar e zelar pelo cumprimento das normas do Esta-
tuto Social;
XX - colocar em deliberação as decisões do Conselho Deliberativo;
XXI - definir a política patrimonial e financeira do consórcio;
XXII - Indicar o Secretário Executivo�

Parágrafo Único- As competências arroladas neste artigo poderão 
ser delegadas ao Diretor Executivo�
Seção III
Conselho Deliberativo

Art� 26 - É um órgão de natureza técnica e deliberativa do CIASS, 
composto por profissionais com formação nas áreas de Serviço 
Social, Psicologia, Pedagogia e Oficiais da Infância e Juventude do 
Judiciário das comarcas que congregam o consórcio�

Art� 27- O Conselho Deliberativo será formado por representante 
de cada município, em dia com suas obrigações estatutárias e re-
presentantes do Poder Judiciário de cada comarca sendo:
I-Comissários da Infância e da Juventude da Comarca de Turvo;
II-Assistentes Sociais Forenses da Comarca de Turvo;
III-01 Assistente Social de cada Município participante;
IV-01 Psicólogo de cada Município participante�

Parágrafo único- Os representantes vinculados às prefeituras se-
rão nomeados pelos Prefeitos, através de Portaria�

Art. 28 - O conselho Deliberativo tem como finalidade:
I -Deliberar sobre as questões técnicas, operacionais e organiza-
cionais, no que diz respeito ao bom funcionamento do CIASS;
II -Assessorar tecnicamente, sendo mediador entre o Conselho 
Administrativo e o CIASS�

Art� 29 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente uma 
vez por mês, em data previamente estabelecida e, extraordinaria-
mente quando convocado por seu Presidente e, ou, por um terço 
de seus membros, pelo Conselho Fiscal ou Conselho Administra-
tivo�

Art� 30- O Conselho Deliberativo será formado por uma Diretoria 
com mandato de 2 (dois) anos, permitindo recondução por mais 
um mandato�

Parágrafo único- A escolha será realizada entre seus pares, em 
votação secreta, ou por aclamação, assim constituída:
I - Presidente
II - Vice-Presidente
III - Secretário
IV - 2º Secretário

Art� 31- Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo:
I -Presidir as reuniões do Conselho Deliberativo e manifestar o 
voto de qualidade;
II - participar das reuniões do Conselho Administrativo;
III - encaminhar ao Conselho Administrativo todos os atos delibe-
rados no Conselho Deliberativo�

Art� 32 - Ao Vice-Presidente compete substituir o Presidente em 
seus impedimentos, licenças ou afastamento�

Art� 33- Ao Secretário compete secretariar as reuniões da Assem-
bleia Geral e promover todos os atos relativos à função�

Art� 34 - Ao 2º Secretário compete substituir o Secretário em seus 
impedimentos licenças ou afastamento�

Art� 35 - O Conselho Deliberativo terá como atribuição:
I - Fiscalizar, acompanhar e avaliar as atividades desenvolvidas 
pela coordenação, administração e equipe técnica da Casa da 

I - Presidente;
II - Vice-Presidente;
III - Secretário�
IV - 2º Secretário;
V - Secretário Executivo�
§1º-A Diretoria do Conselho Administrativo será eleita em Assem-
bleia Geral, pela maioria absoluta de seus membros, para manda-
to de 02 (dois) anos, podendo seus membros serem substituídos 
na forma indicada no caput deste artigo, bem como reeleitos, para 
mais um período, exceto o cargo de Secretário Executivo que será 
indicado pelo Presidente;
§2º -Ocorrendo empate, considerar-se-á eleito o concorrente mais 
idoso�
§3º -A eleição para escolha de nova Diretoria será realizada no 
mês de abril do último ano de mandato�
§4º-A diretoria tomará posse automaticamente após a eleição�
§5º -Os membros dos conselhos Administrativos, Deliberativo e 
fiscal do CIASS não receberão remuneração a qualquer título pelo 
exercício do cargo�
§6º -Havendo um único candidato a eleição poderá ocorrer por 
aclamação�

Art� 25-Compete ao Presidente do consórcio, entre outras atribui-
ções:
I -Presidir as reuniões do Conselho Administrativo e as Assem-
bleias Gerais e manifestar o voto de qualidade;
II -representar o Consórcio ativa e passivamente, judicial ou ex-
trajudicialmente;
III - firmar contratos e convênios, bem como constituir procura-
dores “ad negotia” e “ad juditia”, mediante decisão da Assembleia 
Geral;
IV - representar os municípios integrantes, em assuntos de inte-
resse comum, perante quaisquer outras entidades de direito públi-
co, nacional ou internacional;
V - encaminhar aos órgãos competentes as reivindicações, estudo, 
projetos e proposições do Consórcio;
VI - administrar, contratar e demitir os empregados do Consórcio, 
nos termos do Estatuto, considerando parecer do Conselho Deli-
berativo;
VII - solicitar aos municípios consorciados para que coloquem à 
disposição, servidores e técnicos, para executar projetos, progra-
mas e ações de interesse do Consórcio;
VIII - contratar consultorias e empresas de prestação de serviços, 
de acordo com a decisão da Assembleia Geral;
IX - estabelecer normas internas através de resoluções, sobre atri-
buições dos empregados, remuneração, vantagens adicionais de 
salário e outras voltadas ao funcionamento do Consórcio, sempre 
observando o plano de cargos e salários, bem como a concordân-
cia da Assembleia Geral;
X - movimentar os recursos financeiros e autorizar pagamentos 
juntamente com o Secretário Executivo;
XI - administrar o patrimônio do Consórcio, visando a sua forma-
ção e manutenção;
XII - convocar a Assembleia Geral, nos termo do Estatuto;
XIII - executar e divulgar as deliberações do Conselho Adminis-
trativo;
XIV - submeter à Assembleia Geral de eleição da nova Diretoria e 
o Orçamento Anual e do Consórcio;
XV - Submeter para apreciação, na primeira Assembleia Geral do 
ano, o Balanço Geral do Consórcio, referente ao exercício anterior;
XVI - colocar à disposição dos demais consorciados, quando solici-
tado, toda a documentação física-financeira, projetos, programas 
e relatórios do Consórcio;
XVII - encaminhar o Balancete Financeiro mensal e o relatório 
de atividades aos municípios consorciados, servindo os mesmos 
de Prestação de Contas das contribuições financeiras à entidade, 
após apreciação e aprovação do Conselho Fiscal;
XVIII - propor à Assembléia Geral a criação ou extinção de Depar-
tamento Técnico;
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Intenções�
§1º-Ao Ente Consorciado é facultado o pedido de retirada com 
prévia comunicação formal de 60 (sessenta) dias, obtida a devida 
autorização legislativa�
§2º- A Assembleia Geral providenciará, a partir da comunicação 
de exclusão de que trata o §1º, deste artigo, a compatibilização 
dos custos dos planos, projetos, programas, ou atividades de que 
participe o consorciado excludente, entre os demais consorciados 
participantes�

Art� 40 - O Ente tem o dever e obrigação de:
I - Cumprir as disposições da Lei, do Protocolo de Intenções, do 
Estatuto e respeitar resoluções regularmente tomadas no âmbito 
do Consórcio;
II - satisfazer pontualmente seus compromissos para com o Con-
sórcio;
III - trabalhar em prol dos objetivos do consórcio�

TITULO IV
Da contratação do consórcio por município

CAPÍTULO I
Do número, das formas de provimento e da remuneração, dos 
empregados do CIASS

Seção I
Regime Jurídico

Art� 41-O Quadro de pessoal do CIASS será composto de acordo 
com a necessidade e especificidade de cada programa de atendi-
mento, mediante concurso público e/ou processo seletivo, exceto 
para o cargo de Coordenador Social, considerado cargo de con-
fiança, de livre nomeação e exoneração da Diretoria.

§ 1º- Para atender as finalidades e objetivos do abrigo institucio-
nal, o quadro de empregados e remuneração será o constante do 
Anexo I, parte integrante deste Protocolo de Intenções�

§ 2º- Para o Centro de Referência Especializado de Assistência So-
cial - CREAS e o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, o quadro 
de empregados e remuneração será regulamentado pelos municí-
pios consorciados, quando forem implantados os referidos progra-
mas, com a acrescentação dos Anexos II e III�

Art� 42- A remuneração dos empregados deverá estar previstas 
em Plano de Cargos e Salários, ao qual será proposta pela Direto-
ria e submetido à aprovação dos associados, em Assembleia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para esta finalidade.

Parágrafo único- O plano de Cargos e Salários deverá fixar o nú-
mero, a forma e os requisitos de provimento e sua respectiva re-
muneração, bem como quais quer outras parcelas remuneratórias 
ou de caráter indenizatório, especificando também a descrição da 
função, lotação, jornada de trabalho e a denominação de seus 
funcionários�

Art�43- O regime de trabalho dos empregados públicos do CIASS, 
aprovados através de concurso público e/ou processo seletivo rea-
lizado pelo Consórcio, será o da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT e acordo com o Plano de Cargos e Salários bem como ao 
que disciplina o art� 6º, §2º, da Lei 11�107 de 05 de abril de 2005�

Art� 44- A escolha do Coordenador será feita pelo município sede 
e aprovado pela Assembleia Geral, sendo equiparado ao guardião, 
conforme previsto no art� 92 da Lei nº 8�069/90 - ECA - e parágra-
fo quinto da cláusula primeiro do Termo de Ajustamento de Con-
duta celebrado entre o Ministério Público Estadual e os municípios 
consorciados�

Criança e do Adolescente;
II - fiscalizar as aplicações dos recursos financeiros encaminhados 
ao CIASS por cada Prefeitura participante do Consórcio;
III - organizar o Processo Seletivo, para a contratação dos empre-
gados públicos, bem como elaborar o Plano de Cargos e Salários;
IV - manifestar-se quanto ao desempenho profissional dos funcio-
nários do Abrigo Institucional, Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (CREAS), e Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS);
V - propor alterações e aprovar o Regimento Interno;
VI - propor novas ações no Plano de trabalho;
VII - avaliar e deliberar sobre solicitações da coordenação quanto 
à ampliação da casa e aquisição de equipamentos e outros ma-
teriais;
VIII - analisar adesão de novos Municípios ao Consórcio, bem 
como possibilidade de convênios para, posterior, aprovação do 
Conselho Administrativo;

Seção IV
Conselho Fiscal
Art. 36- O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização do consórcio, 
sendo formado por representantes de cada município consorciado, 
indicado por portaria pelo chefe do poder executivo, com seus 
respectivos suplentes�
§ 1º- O Conselho Fiscal será presidido por um dos seus membros, 
escolhido entre seus pares, com mandato de 1 (um) ano, após a 
apreciação das contas do mandato anterior�
§ 2º-Na mesma ocasião serão escolhidos o Vice-Presidente e o 
Secretário�
§ 3º- Os Membros do Conselho Fiscal serão indicados ou renome-
ados anualmente, pelo Conselho Administrativo�
§ 4º-Os representantes do Conselho Fiscal serão do quadro mu-
nicipal: da área Contábil (técnico em Contabilidade e/ou Contabi-
lista) e/ou Jurídica�

Art� 37 - Compete ao Conselho Fiscal:
I - fiscalizar mensalmente a contabilidade do consórcio;
II - acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e 
conveniente, quaisquer operações econômicas ou financeiras do 
consórcio e propor à Assembleia Geral a contratação de auditorias;
III - emitir parecer sobre a proposta orçamentária, balanços e 
relatórios de contas em geral a serem submetidas à Assembleia 
Geral;

Art� 38 - O Conselho Fiscal, através de seu Presidente e por deci-
são da maioria absoluta de seus integrantes, convocará, obriga-
toriamente, a Diretoria do Conselho Administrativo e Deliberativo 
para prestar esclarecimentos ou tomar providências quando hou-
ver indícios de irregularidades na escrituração contábil, nos atos 
de gestão financeira ou ainda inobservância de normas legais, es-
tatutárias ou regimentais�

CAPITULO III
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES

Art� 39 - O Ente consorciado tem direito a:
I - Tomar parte nas deliberações, obedecidas às disposições deste 
Protocolo de Intenções, discutindo e votando os assuntos nelas 
tratadas;
II - propor ao Presidente ou a quem de direito medidas de inte-
resse do Consórcio;
III - votar e ser votado para ocupar cargos nas unidades adminis-
trativas ou integrá-las;
IV - solicitar por escrito, a qualquer tempo, quaisquer informações 
sobre os negócios do Consórcio;
V - desligar-se do Consórcio, obedecidas as condições estabeleci-
das neste Protocolo de Intenções, no Estatuto, e no Contrato de 
Consórcio Público;
VI - exigir o pleno cumprimento das cláusulas do Protocolo de 
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I - Ser contratado pela administração direta ou indireta dos muni-
cípios consorciados, dispensada a licitação;
II - Firmar convênio em nome dos municípios consorciados, com 
o Governo Estadual, Governo Federal, Empresas Publicas, de Eco-
nomia Mista, Autarquias, Secretarias de Estado, Ministérios e or-
ganismos internacionais;
III - Receber recursos oriundos de transferências voluntárias de 
órgãos governamentais e não governamentais, bem como recur-
sos oriundos de multas aplicadas por órgãos ministeriais�
IV - Locar imóveis, veículos e bens móveis diversos;
V - Realizar outras ações afins, a serem aprovadas pela Assem-
bleia Geral do CIASS�

Art� 51 - No caso de contratação de operação de crédito, o Con-
sórcio se sujeita aos limites e condições próprios estabelecidos 
pelo Senado Federal, de acordo com o disposto no art� 52, VII, da 
Constituição Federal�

CAPITULO IV
Da aplicação das normas financeiras e fiscalização

Art� 52 - A execução das receitas e das despesas do consórcio 
deverá obedecer as normas de direito administrativo e financeiro 
aplicáveis às entidades públicas�

Art. 53 - O CIASS está sujeito à fiscalização contábil, operacional 
e patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as 
contas do Chefe do poder Executivo representante legal do CIASS, 
inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das 
despesas, atos, contratos e renúncias de receitas, sem prejuízo do 
controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contra-
tos de rateio�

Art� 54 - Os valores repassados ao CIASS pelos entes consorciados 
através de Contrato de Rateio, para custeio das despesas perma-
nentes do CIASS, serão estabelecidos com base na população de 
cada ente, apurada pelo IBGE e publicada em órgão oficial.

Art� 55- Os valores dos repasses serão alterados pela Assembleia 
Geral sempre que necessário�

Art. 56 - Os entes consorciados somente entregarão recursos fi-
nanceiros ao CIASS mediante contrato de rateio�

Art� 57- O contrato de rateio será formalizado em cada exercício 
financeiro, com observância da legislação orçamentária e financei-
ra do ente consorciado contratante e independente da previsão de 
recursos orçamentários que suportem o pagamento das obriga-
ções contratadas�

Art� 58 - As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter 
disposição tendente a afastar, ou dificultar a fiscalização exercida 
pelo órgão de controle interno ou externo ou pela sociedade civil 
de qualquer dos entes da Federação consorciados�

Art� 59 - Havendo restrição na realização de despesas, de empe-
nhos ou de movimentação financeira, ou qualquer outra derivada 
das normas de direito financeiro, o município consorciado, me-
diante notificação escrita, deverá informá-la ao CIASS, apontando 
as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a 
garantir a contribuição prevista no contrato de rateio�

Art� 60- A eventual impossibilidade de o município consorciado 
cumprir obrigação orçamentária e financeira estabelecida em con-
trato de rateio obriga o CIASS a adotar medidas para adaptar a 
execução orçamentária e financeira aos novos limites.

Art� 61 - O prazo de vigência do contrato de rateio não será su-
perior ao de vigência das dotações que o suportam, com exceção 

Art� 45 - Os municípios consorciados poderão ceder ou transferir 
servidores do quadro permanente para atuarem no Consórcio, na 
forma e condições da legislação de cada ente�
§ 1º-Havendo o afastamento do funcionário, seja ele cedido ou 
contratado, a Assembleia Geral deverá deliberar sobre a sua ime-
diata substituição�

Art� 46 - A Diretoria poderá nos casos de excepcional interesse 
público para contratação de pessoal por tempo determinado obje-
tivando atender às necessidades temporárias, como por exemplo, 
a execução de estudos, projetos específicos, atendimento às obri-
gações assumidas por força de convênios, ajustes de condutos, 
termos, acordos, bem como substituições temporárias�

TÍTULO V
Da funcionalidade e Gestão do Consórcio

CAPÍTULO I
Das condições para que o CIASS celebre Contrato de Gestão ou 
Termo de Parceria

Art� 47- É condição para que o CIASS celebre contratos de gestão 
ou termo de parcerias, a existência de limite orçamentário e que 
os seus objetivos estejam de acordo com o plano de atividades 
aprovado pelo Conselho Administrativo� As contratações serão 
precedidas de cotação prévia de preços, observada a Lei de Licita-
ções (Lei Federal 8�6666 de 21�06�93, e alterações anteriores), e 
demais legislação pertinente�

Art. 48 - O Consórcio poderá firmar contrato de gestão obedecen-
do, no que couber, os termos da Lei Federal nº 9�649/1998, e cele-
brar termo de parceria, na forma da Lei Federal nº 9.790/1999, fi-
cando a cargo da Diretoria a elaboração dos mesmos, submetidos 
à apreciação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para tal finalidade.

Parágrafo único- Tanto o contrato de gestão como o termo de 
parceria, será considerado aprovado mediante voto favorável da 
maioria absoluta dos consorciados�

CAPITULO II
Da Autorização para gestão associada de serviços públicos

Art. 49 - Para cumprimento de suas finalidades, o CIASS deverá:
a)Instalar e manter na cidade de Turvo/SC abrigo institucional 
para o serviço de acolhimento de crianças e adolescentes, encami-
nhadas pelo Poder Judiciário do respectivo município consorciado;
b)viabilizar a instalação de Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social - CREAS e Centro de Atenção Psicossocial - 
CAPS, quando decidido por Assembleia Geral Extraordinária;
c)proceder com o planejamento, a fiscalização, a regulaçãoe a 
prestação dos serviços públicos atinentes ao objeto do convênio;
d)capacitação técnica do pessoal encarregado da prestação dos 
serviços de saúde pública nos Municípios consorciados;
e)aquisição ou administração dos bens para o uso compartilhado 
dos Municípios consorciados;
f)custear despesas com consultas médicas, odontológicas, in-
ternações e procedimentos hospitalares, exames especializados, 
transporte, alimentação, óbitos e funerais, quando não fornecidos 
pelo SUS;
g)realizar licitações, outorgar concessões, permissões ou autoriza-
ções para prestação dos serviços, objeto deste protocolo de inten-
ções, dentro do que estabelece a Lei nº 11�107/2005;

CAPÍTULO III
Da Gestão

Art. 50 - Para cumprimento de suas finalidades, o Consórcio po-
derá:
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do CIASS deve ser assumido por meio de contrato de rateio, ou 
tornar-se inadimplente�

Art� 73 - A exclusão mencionada somente ocorrerá após prévia 
suspensão, período em que o município consorciado poderá se 
reabilitar�

Art� 74 - A exclusão do consorciado exige processo administrativo 
onde lhe seja assegurado o exercício do direito a ampla defesa e 
contraditório�

CAPÍTULO III
DA EXTINÇÃO

Art� 75 - A extinção do Consórcio Público dependerão de instru-
mento aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por 
todos os entes consorciados, sendo que em caso de extinção�
I - Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da ges-
tão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outra 
espécie de preço público serão atribuídos aos titulares dos respec-
tivos serviços;
II - Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada 
obrigação, os entes consorciados responderão solidariamente pe-
las obrigações remanescentes, garantindo o direito de regresso 
em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obri-
gação�
III - o pessoal cedido ao Consórcio retornará aos seus órgãos de 
origem, e os empregados públicos terão automaticamente rescin-
didos os seus contratos de trabalho com o consórcio;
IV - o patrimônio, depois de quitadas todas as obrigações, será 
dividido entre os entes consorciados, de acordo com sua quota 
de participação/porcentagem do contrato de rateio no Consórcio�
V - O Município de Turvo/SC, sede do Consórcio, indenizará os 
demais municípios pelas edificações e bens móveis adquiridos em 
conjunto durante a existência do Consórcio, após avaliação feita 
em comum acordo entre os consorciados, na mesma proporção 
em que foram adquiridos e dentro das condições financeiras do 
Município de Turvo/SC�

CAPITULO IV
Da alteração estatutária do CIASS

Art� 76 - O presente Estatuto Social somente poderá ser alterado, 
em reunião extraordinária especialmente convocada para esta fi-
nalidade, sendo que suas alterações produzirão efeitos imediatos�

CAPITULO V
Do local e das condições do imóvel destinado ao funcionamento 
do consórcio e da aquisição de bens móveis

Art� 77 - As despesas para aquisição dos bens, móveis, ou com 
eventuais ampliações, reforma, adaptações e manutenção, aqui-
sição de imóvel, necessários à instalação e funcionamento do 
Consórcio, e suas finalidades, serão rateadas entre os municípios 
consorciados, por meio de contrato de rateio, em igual proporção�

Art� 78- O Presidente do CIASS prestará contas da administração 
dos recursos financeiros aos municípios consorciados.

Art� 79 - Fica vedada ao CIASS a renúncia de receita�

Art� 80 - O CIASS deverá obedecer ao princípio da publicidade, 
no sentido de tornar públicas as suas decisões orçamentárias, fi-
nanceiras ou contratuais e as que digam respeito à admissão de 
pessoal, permitindo que qualquer do povo tenha acesso as suas 
reuniões e aos documentos que produzir, salvo, nos termos da lei, 
os considerados sigilosos por prévia e motivada decisão;

Art� 81 - Os Municípios consorciados respondem subsidiariamente 

dos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes 
em programas e ações contemplados em plano plurianual�

Art� 62 - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositi-
vos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o CIASS 
deverá fornecer as informações financeiras necessárias para que 
sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as 
receitas e despesas realizadas, de forma a que possam ser conta-
bilizadas nas contas de cada município na conformidade dos ele-
mentos econômicos e das atividades ou projetos atendidos�

Art. 63 - O ano social e o exercício financeiro coincidem com o 
ano civil�

Art� 64 - O CIASS deve possuir orçamento anual, estruturado em 
dotações, e aprovado em Assembleia Geral�

Art. 65 - Os Municípios membros destinarão os recursos financei-
ros para o cumprimento do contrato de rateio do CIASS, cujo valor 
deverá ser consignado na Lei Orçamentária Anual, em conformi-
dade com o disposto no art� 8º da Lei nº 11�107/2005 e Decreto 
nº 6�017/2007�

Art� 66 - É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de 
rateio para o atendimento de despesas genéricas, inclusive trans-
ferências ou operações de crédito�

CAPITULO V
Da contratação do Consórcio por Município

Art� 67 - O Consórcio poderá ser contratado por município consor-
ciado, ou por entidade que integra a administração indireta deste 
último, sendo dispensada a licitação nos termos do art� 2º, III, da 
Lei nº 11�107, 2005�

Parágrafo único-O contrato, preferencialmente, deverá ser cele-
brado sempre quando o consórcio fornecer bens ou prestar ser-
viços para um determinado município consorciado, de forma a 
impedir que sejam eles custeados pelos demais�

CAPITULO VI
Das licitações Compartilhadas

Art� 68 - O Consórcio poderá realizar licitação cujo edital preveja 
contratos a serem celebrados pela administração direta ou indireta 
dos municípios consorciados�

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DA RETIRADA
Art� 69 - Nenhum município é obrigado a permanecer consorciado, 
sendo que sua retirada dependerá de ato formal de seu represen-
tante na Assembleia Geral, na forma previamente disciplinada pelo 
Estatuto Social�

Art�70 - A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas 
entre o consorciado que se retira e o consórcio público�
CAPÍTULO II
DA EXCLUSÃO

Art� 71 - A exclusão do município consorciado só é admissível ha-
vendo justa causa�

Art� 72 - Além das que sejam reconhecidas em procedimento es-
pecífico, é justa causa a não inclusão, pelo município consorciado, 
em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, de dotação su-
ficiente para suportar as despesas que, nos termos do orçamento 
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pelas obrigações do CIASS, e, os dirigentes, respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas caso pratiquem atos em desconformida-
de com a lei, os estatutos ou decisões da Assembleia Geral�

CAPÍTULO VI
DA ELEIÇÃO DO FORO

Art�82 - Fica eleito o Foro da Comarca de Turvo/SC, para dirimir qualquer dúvida inerente ao devido instrumento�

Art�83 - Os casos omissos no presente Protocolo de Intenções serão resolvidos pela Assembleia Geral e Legislação Aplicável�

Art.84 As normas do presente Protocolo de Intenções entrarão em vigor a partir da data da sua publicação no órgão oficial.

Turvo, 03 de dezembro de 2014�
RONALDO CARLESSI
PREFEITO DE TURVO

ANTONIO JOÃO DE FAVERI
PREFEITO DE JACINTO MACHADO/SC

ECLAIR ALVES COELHO
PREFEITO DE TIMBÉ DO SUL

ALDOIR CADORIN
PREFEITO DE ERMO

VALDIONIR ROCHA
PREFEITO DE MORRO GRANDE

ANEXO I

DOS EMPREGOS PÚBLICOS

GRUPO CARGO
Nº
VAGAS

Remuneração
R$

Carga
Horária Semanal

1 - SERVIÇOS
GERAIS

Cozinheira 01 678,00 40 horas

Serviços Gerais 01 678,00 40 horas

2 - SERVIÇOS OPERACIONAIS
(Nível Médio)

Cuidador Social
(Noturno) 04 790,01 40 horas

Cuidador Social
(Diurno) 06 790,01 40 horas

3 - TÉCNICO CIENTÍFICO
(Nível Superior)

Assistente Social 01 1�725,00 30 horas

Psicólogo 01 2�300,00 40 horas

DO EMPREGO PÚBLICO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CARGO PERFIL Nº
VAGAS

Remuneração
R$

Carga
Horária Semanal

Coordenador Social

1� Nível superior, conforme 
resolução 17/2011 do CNAS, 
que compõe a gestão;
2� Experiência na área da 
criança e do adolescente;
3� Conhecimento da rede de 
proteção à infância e juventu-
de, de políticas públicas e da 
rede de serviços da região�

01 2�300,00 40 horas
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DOS SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS

Funcionários Total
Funcionários Salário Unitário Salário

Total Adicional Noturno Encargos Sociais
36% Total

Cozinheira 01 678,00 678,00 - 244,08 922,08
Serviços Gerais 01 678,00 678,00 - 244,08 922,08
Cuidador Social 
Noturno 04 790,01 3�160,04 379,20 1�274,13 4�813,37
Cuidador Social 
Diurno 06 790,01 4�740,06 - 1�706,42 6�446,48

Assistente Social 01 1�725,00 1�725,00 - 621,00 2�346,00
Psicólogo 01 2�300,00 2�300,00 - 828,00 3�128,00
Coordenador 01 2�300,00 2�300,00 - 828,00 3�128,00
TOTAL 15 9�261,02 15�581,10 379,20 5�745,71 21�706,01



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 221

Este Edital, com todos os detalhes em sua versão integral será 
publicado nos sites: www�aprendersc�com�br / www�ervalvelho�
sc�gov�br para que todos os interessados tomem conhecimento a 
partir do dia 29/12/2014�

Erval Velho, SC, 29 de Dezembro de 2014�
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Erval Velho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Aviso de Chamamento Público nº 001/2015
O Prefeito Municipal em Exercício de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, faz conhecer a todos o Chamamento público para atua-
lização dos registros cadastrais e ingresso de novos interessados 
em conformidade com art� 34, §1º da Lei n° 8�666, de 1993 e suas 
alterações. O registro cadastral fica permanentemente aberto aos 
interessados�
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edi-
tal de Chamamento na integra, das 8h00min às 11h30min e das 
13h30min às 17h00min� Maiores informações podem ser obtidas 
no telefone (049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho�sc�gov�
br ou no endereço citado�

Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
007/2014
EDITAL PROCESSO SELETIVO Nº 007/2014, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 2014�
Abre inscrições e fixa normas ao Processo Seletivo para Provimen-
to de Cargos Públicos em Caráter Temporário para o Município de 
Erval Velho�

O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, Estado de Santa Catarina, pes-
soa jurídica de direito público interno, neste ato representado por 
seu Prefeito, Sr� WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, no uso de 
suas atribuições estabelece normas para a realização do Processo 
Seletivo da Prefeitura para a contratação de servidores em caráter 
temporário para a atuação no Município de Erval Velho, visando 
substituições que venham ocorrer durante o exercício de 2015, 
conforme as normas e condições estabelecidas no edital de aber-
tura�

Os cargos, pré-requisitos e jornada de trabalho, estão especifica-
dos abaixo:
Professor de Séries Iniciais e Educação Infantil - 20 hrs - Nível 
Superior, ou a partir da 5ª fase da habilitação escolhida, ou Ensino 
Médio Magistério� Agente Comunitário de Saúde - 40 hrs - Ensino 
Fundamental Completo; Professor de Língua Inglesa - 20 hrs - En-
sino Superior completo na área ou, a partir da 5ª fase de habilita-
ção escolhida ou ensino médio completo e 200 horas de curso de 
Língua Inglesa; Técnico em Enfermagem - 40 hrs - Ensino Médio 
e Curso Profissionalizante de Técnico em Enfermagem, habilitação 
legal no exercício da profissão e Registro no COREN; Auxiliar de 
Saúde Bucal - 40 hrs, Ensino Médio Completo e Curso Profissiona-
lizante de Auxiliar de Odontologia ou Instrumentista; Operador de 
Máquinas - 40hrs, Ensino Fundamental completo - com Carteira 
Nacional de Habilitação no mínimo Categoria “C”; Professor de 
Educação Física - 20 hrs, Ensino Superior completo na área ou, a 
partir da 5ª fase da habilitação escolhida�
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profissional que prestará consultoria ao Município.

O doutrinador Marçal Justen Filho traz importante lição acerca do 
assunto em debate:

�� os requisitos de habilitação consistem em exigências relaciona-
das com a determinação da idoneidade do licitante� É um conjunto 
de requisitos que se poderiam dizer indiciários, no sentido de que 
sua presença induz a presunção de que o sujeito dispõe de condi-
ções para executar satisfatoriamente o objeto licitado� Por decor-
rência, a ausência de requisitos de habilitação acarreta o afasta-
mento do licitante do certame, desconsiderando-se sua proposta�”
“Enquanto ato decisório, a habilitação é ato vinculado� Não é infor-
mada por qualquer juízo de conveniência� Nem se pode fundar na 
vantajosidade da proposta� Há uma radical dissociação entre “ha-
bilitação” (exame da presença das condições do direito de licitar) 
e julgamento das propostas�” (In Comentários à Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos, 9ª edição, pg� 295)�

Vale a pena transcrever o ensinamento de Carvalho Filho quanto 
ao Princípio da vinculação ao instrumento convocatório:

...é a garantia do administrador e dos administrados. Significa que 
as regras traçadas para o procedimento devem ser fielmente ob-
servadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o procedi-
mento se torna inválido e suscetível de correção na via administra-
tiva ou judicial� (CARVALHO FILHO, José dos Santos - “Manual de 
Direito Administrativo”� 16ª Edição� Lumen Juris Editora)�

Desta forma, a empresa PAR Engenharia Financeira Ltda� deve ser 
inabilitação, visto que não atendeu ao estabelecido no Edital, ante 
o princípio da vinculação ao instrumento convocatório�

DO DISPOSITIVO

Diante do exposto, recebo e defiro o Recurso Administrativo for-
mulado por SMI PRIME - Consultoria de Investimentos Ltda�, no 
processo de Pregão Presencial nº� 006/FMPS/2014, declarando a 
INABILITAÇÃO da empresa PAR Engenharia Financeira Ltda� pelos 
motivos acima expostos�

P�R�I� Comunique-se os licitantes da decisão retro e retornem os 
autos à Pregoeira para processamento devido�

Forquilhinha/SC, 05 de janeiro de 2014�
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2015�
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL NAS FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO, 
COM PROVENTOS INTEGRAIS A ALVANICE TEREZINHA MINATTO 
AMBONI�

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art� 51, inciso I da Lei 
Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, de acordo com 
o que consta do Processo Nº 043/2014 e de conformidade com 
o art� 6º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e art� 49 da Lei 
Municipal nº 1325/2007�
DECRETA:
Art� 1º Fica concedida aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição especial nas funções do magistério com proventos 
integrais a ALVANICE TEREZINHA MINATTO AMBONI, brasileira, 

Forquilhinha

Prefeitura

DECISÃO ADMINISTRATIVA: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 006/FMPS/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMPS/2014
DECISÃO ADMINISTRATIVA

Recorrente: SMI PRIME - Consultoria de Investimentos Ltda�
Recorrido: PAR Engenharia Financeira Ltda�

RELATÓRIO

SMI PRIME - Consultoria de Investimentos Ltda� apresentou Re-
curso Administrativo contra decisão do Pregoeiro Municipal que, 
no Edital de Pregão Presencial nº 006/FMPS/2014, a habilitou a 
empresa PAR Engenharia Financeira Ltda�

Alega que a empresa PAR Engenharia Financeira Ltda� não cum-
priu integralmente as condições técnicas exigidas no instrumento 
convocatório, especialmente no que tange as alíneas “d”, “e”, “f” 
e “g” do item 7�1�5 do Edital, que se referem aos documentos 
exigidos para a comprovação da capacidade técnica do licitante�

Devidamente notificada, a empresa PAR Engenharia Financeira 
Ltda� apresentou Impugnação ao Recurso Administrativo, dispon-
do que a interpretação do Pregoeiro foi acertada, visto que foi no 
sentido de ampliação da disputa e da obtenção da proposta mais 
vantajosa para a Administração

DA FUNDAMENTAÇÃO

Analisando o Edital e a documentação apresentada pelas licitan-
tes, percebe-se que possui razão a recorrente, vejamos�

Conforme entendimento do TCU, o licitante que deixar de for-
necer, no envelope de habilitação, quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no 
ato convocatório ou com irregularidades deverá ser considerado 
inabilitado, vejamos:

O cumprimento das exigências de habilitação deve ser compro-
vado na data prevista para recebimento da documentação e da 
proposta, por meio dos documentos contidos no envelope “Docu-
mentação”� (Página 332)
Após examinados e julgados os documentos apresentados para 
efeito de habilitação dos licitantes, mediante confronto com as exi-
gências e condições do ato convocatório, serão desclassificados e 
não-aceitos aqueles que não atenderem ao que foi estabelecido�” 
(Página 467)
O licitante que deixar de fornecer, no envelope de habilitação, 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desa-
cordo com o estabelecido no ato convocatório ou com irregulari-
dades será considerado inabilitado� (Página 469)� (In: Licitações 
e Contratos Orientações Básicas - 3ª Edição Revista, Atualizada 
e Ampliada - Brasília 2006 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 
disponível no site www�portal2�tcu�gov�br)

Assim, a empresa PAR Engenharia Financeira Ltda� ao não apre-
sentar a Cópia do Livro de Registro dos Funcionários do consultor 
que prestaria serviço ao Município, está fragrantemente violando 
a alínea “g” do item 7�1�5 do Edital�

Também, as certificações exigidas nas alíneas “d”, “e”, “f” do item 
7�1�5 do Edital deveriam ser atendidas cumulativamente pelo 
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Forquilhinha/SC, 24 de dezembro de 2014�
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 24 de dezembro de 2014�

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

casada, nascida em 30 de março de 1964, portadora do CPF nº 
429�467�949-20, Carteira de Identidade nº 1�524�953/SSP/SC, 
CTPS nº 33�374/0002-SC, PASEP 1�011�133�975-5, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Fundamental, matrícula nº 305, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a seguinte 
memória de cálculo:

CÁLCULO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

1-RENDA MENSAL INICIAL R$ 1�789,39
2-FATOR DE PROPORCIONALIDADE 100,00%
3-VALOR LÍQUIDO DO BENEFÍCIO MENSAL R$ 1�789,39

4-TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO DA SEGU-
RADA
(=) tempo total líquido até 03/11/2014

27 anos 8 meses e 
5 dias

TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição Especial nas Funções do Magistério com proventos inte-
grais, nos ternos do art� 6º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e art� 
49 da Lei Municipal nº 1�325/2007�

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º Revogam-se as disposições em contrário�

Forquilhinha/SC, 02 de Janeiro de 2015�
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de janeiro de 2015�

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 155, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº� 155, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2014�
PRORROGA O PRAZO DE FORNECIMENTO MENSAL DO AUXÍLIO 
FEIRA POPULAR (TICKET-FEIRA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art� 51 da Lei Orgânica 
Municipal, de 15 de novembro de 1990, bem como pela Lei Mu-
nicipal nº 1�719, de 16 de setembro de 2011, e Lei Municipal nº 
1�981, de 07 de maio de 2014�
DECRETA:
Art� 1º É prorrogado até o mês de dezembro de 2015 o Auxílio 
Feira Popular (Ticket-Feira) no valor mensal de R$ 15,00 (quinze 
reais), a ser fornecido aos servidores públicos municipais ativos, 
sem ônus, para ser utilizado na aquisição de produtos oriundos 
da agricultura familiar através da Feira Popular do Município de 
Forquilhinha, instituído pelo Decreto nº 093, de 03 de outubro 
de 2011, e Lei Municipal nº 1�719, de 16 de setembro de 2011, 
reajustado pela Lei Municipal nº 1�981, de 07 de maio de 2014�

Art� 2º Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no 
Decreto nº 093, de 03 de outubro de 2011�

Art� 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do 
Orçamento Geral do Município de Forquilhinha, no elemento de 
despesa 3�3�9�0�46�01�

Art� 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 5º Revogam-se as disposições em contrário�
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CT14FMS16
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº��: CT14FMS16
Contratante��: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada���: GAYA - ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA EIRELE
Valor ������������ : 1,00 (um real)
Vigência ������� : Início: 23/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ������� : Inexigibilidade de Licitação Nº�: 7/2014
Objeto ���������� : CONTRATAÇÃO DA EMPRESA “GAYA - ORTO-
PEDIA E TRAUMATOLOGIA EIRELI ME” PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSULTA MÉDICA E PROCEDIMENTOS ORTOPÉDICOS ESPECIA-
LIZADOS, NOS TERMOS DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 
0001/2014 - FMS�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

CT14PMF176
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº��: CT14PMF176
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: CIGA - CONSÓRCIO DE INF� NA GESTÃO
PUBL�MUNICIPAL
Valor ������������ : 7�680,00 (sete mil seiscentos e oitenta
reais)
Vigência ������� : Início: 18/12/2014 Término: 31/12/2015
Objeto ���������� : CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 
EXPEDIDOS PELOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FRAI-
BURGO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DE SANTA CATA-
RINA (DOM/SC), ADMINISTRADO PELO CIGA�
MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA (DOM/SC), ADMINISTRADO 
PELO CIGA�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito

CT14PMF177
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº��: CT14PMF177
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: CIGA - CONSÓRCIO DE INF� NA GESTÃO
PUBLICA MUNICIPAL
Valor ������������ : 12�600,00 (doze mil seiscentos reais)
Vigência ������� : Início: 18/12/2014 Término: 31/12/2015
Objeto ����������� :ESTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRA-
TAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA APROVADO 
PELO CIGA, ENVOLVENDO OS SEGUINTES ACESSOS: REGIN, 
SIMPLES NACIONAL� ENVOLVENDO OS SEGUINTES ACESSOS: 
REGIN, SIMPLES NACIONAL�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito

Fraiburgo

Prefeitura

AT14PMF132
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº��: AT14PMF132
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: CÍCERO MACHADO RAMOS ME
Valor ������������ : 300�859,00 (trezentos mil oitocentos e
cinqüenta e nove reais)
Vigência �������� : Início: 19/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação �������� : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 154/2014
Objeto ���������� : PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM, PARA O ÓRGÃO GE-
RENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO), DURANTE O PERÍODO 
DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito

CT14FMS14
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº��: CT14FMS14
Contratante��: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada���: ANTUNES E PEREIRA - INFRAESTRUTURA,
APOIO E ASSIST
Valor ������������ : 138�420,00 (cento e trinta e oito mil
quatrocentos e vinte reais)
Vigência ������� : Início: 11/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ������ : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 20/2014
Objeto ���������� : VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES A 
SEREM EXECUTADOS PARA MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL DA CASA DE APOIO MANTIDA EM FLORIANÓPOLIS-SC, NO 
PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
NILCE PINZ
Secretária de Saúde

CT14FMS15
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº��: CT14FMS15
Contratante��: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada���: ASSOC� DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE FRAIBUURGO
Valor ������������ : 1,00 (um real)
Vigência ������� : Início: 19/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ������ : Inexigibilidade de Licitação Nº�: 6/2014
Objeto ���������� : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FULCRO 
NO ART� 25 “CAPUT” DA LEI 8�666/93 VISANDO A CONTRATA-
ÇÃO DE UNIDADE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE, NA ÁREA AMBULATORIAL EM REABILITAÇÃO DO DE-
SENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR PARA ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DO MUNICÍPIO DE PACIENTES USUÁRIOS DO SUS�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
NILCE PINZ
Secretária de Saúde
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CT14PMF183
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº��: CT14PMF183
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE
CIMCATARINA
Valor ������������ : 72�000,00 (setenta e dois mil reais)
Vigência ������� : Início: 19/12/2014 Término: 31/12/2015
Objeto ���������� : O CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE EXECUÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA TEM POR OBJETO A ENTREGA DE RECURSOS FI-
NANCEIROS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELO CONTRATANTE 
NA MODALIDADE DE APLICAÇÃO 72 (EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS) PARA PAGAMENTO DAS 
DESPESAS DE PROJETOS E AÇÕES DO PROGRAMA DE LICITA-
ÇÕES COMPARTILHADAS - PROLICITA, ESPECIFICAMENTE ESPE-
CIFICAMENTE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL�
PROLICITA, ESPECIFICAMENTE ESPECIFICAMENTE SERVIÇOS DE 
TELEFONIA MÓVEL�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito

CT14PMF184
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº��: CT14PMF184
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: S� VIEIRA DOS REIS ME
Valor ������������ : 14�209,00 (quatorze mil duzentos e nove
reais)
Vigência ������� : Início: 19/12/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ������� : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 151/2014
Objeto �������� : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA O 
FORNECIMENTO DE ARTIGOS DESTINADOS A REALIZAÇÃO DE 
SHOW PIROTÉCNICO A SER REALIZADO NAS IMEDIAÇÕES DO 
LAGO DAS ARAUCÁRIAS NO DIA 31�12�2014, DURANTE AS FES-
TIVIDADES DE FINAL DE ANO NO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito

CT14PMF185
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº��: CT14PMF185
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: VEZ - INST�UNIBRASIL P/ DESENV� CIENCIA E
CULTURA
Valor ������������ : 319�563,50 (trezentos e dezenove mil
quinhentos e sessenta e três reais e cinqüenta centavos)
Vigência ������� : Início: 29/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ������ : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 159/2014
Objeto ���������� : PREGÃO PRESENCIAL VISANDO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMEN-
TO DE INSTRUMENTOS DIDÁTICO PEDAGÓGICOS, PARA DISTRI-
BUIÇÃO NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ I E PRÉ II) 
E NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL (1º
ANO), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA�

Fraiburgo, 5 de Janeiro de 2015
IVO BIAZZOLO
Prefeito

CT14PMF178
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº��: CT14PMF178
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: POLENTA AUTO CENTER EIRELI ME
Valor ������������ : 4�000,00 (quatro mil reais)
Vigência ������� : Início: 18/12/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ������� : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 147/2014
Objeto ��������� : AQUISIÇÃO DE KIT CÂMERA DE RÉ PARA UTILI-
ZAÇÃO NOS VEÍCULOS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS DE USO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito

CT14PMF181
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº��: CT14PMF181
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE
CIMCATARINA
Valor ����������� : 37�410,00 (trinta e sete mil quatrocentos
e dez reais)
Vigência ������� : Início: 19/12/2014 Término: 31/12/2015
Objeto ���������� : O CONTRATO DE RATEIO TEM POR OBJETO A 
ENTREGA DE RECURSOS FINANCEIROS A SEREM DISPONIBI-
LIZADOS PELO CONTRATANTE AO CONSÓRCIO PÚBLICO CON-
TRATADO PARA ATENDIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO DE 
PROGRAMA ESPECIFICADO NA CLÁUSULA PRIMEIRA, RELATIVO 
AO RATEIO FIXO DAS DESPESAS PARA DESENVOLVIMENTO DOS 
PROJETOS E AÇÕES DO PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTI-
LHADAS PROLICITA, PREVIAMENTE APROVADO EM ASSEMBLEIA 
GERAL DO CONSÓRCIO, PARA O EXERCÍCIO DE 2015, NA AÇÃO: 
DESENVOLV� GESTÃO DE CONTRATAÇÕES COMPARTILHADA� 
EXERCÍCIO DE 2015, NA AÇÃO: DESENVOLV� GESTÃO DE CON-
TRATAÇÕES COMPARTILHADA�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito

CT14PMF182
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº��: CT14PMF182
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE
CIMCATARINA
Valor ������������ : 240�000,00 (duzentos e quarenta mil
reais)
Vigência ������� : Início: 19/12/2014 Término: 31/12/2015
Objeto ���������� : O CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE EXECUÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA TEM POR OBJETO A ENTREGA DE RECURSOS FI-
NANCEIROS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELO CONTRATANTE 
NA MODALIDADE DE APLICAÇÃO 72 (EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS) PARA PAGAMENTO DAS 
DESPESAS DE PROJETOS E AÇÕES DO PROGRAMA DE DE LICITA-
ÇÕES COMPARTILHADAS - PROLICITA, ESPECIFICAMENTE PARA 
DESPESAS COM A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MIP�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito
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PORTARIA Nº 002/2015
PORTARIA N�º 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art� 1º Rescindir a pedido, o contrato de CIDINEI MARCONDES, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 813�980�349�91, con-
tratado em caráter temporário na função de OPERADOR DE TRA-
TOR DE PNEU, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 05 de janeiro de 2015�

Art� 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário�

Fraiburgo, 05 de janeiro de 2015�
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 003/2015
PORTARIA Nº 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado�

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n�º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n�º 0043, de 22 de outubro de 2014 e Contrato Administra-
tivo; e em conformidade com a comunicação interna n° 087/2014 
da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

RESOLVE:
Art� 1ºContratar, em caráter temporário ANTONIO AMAURI DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n�º 605�697�199-
68, na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 06 de janeiro de 
2015 até 28 de fevereiro de 2015�

Art� 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário�

Fraiburgo, 05 de janeiro de 2015�
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 004/2015
PORTARIA Nº 004, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado�

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n�º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n�º 0043, de 22 de outubro de 2014 e Contrato Administra-
tivo; e em conformidade com a comunicação interna n° 087/2014 
da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

CT14PMF186
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº��: CT14PMF186
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: COOPERTRINTA-COOP� DE ARTESÃOS DE
ARROIO TRINTA
Valor ������������ : 77�950,00 (setenta e sete mil novecentos e
cinqüenta reais)
Vigência ������� : Início: 29/12/2014 Término: 31/05/2015
Licitação ������ : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 156/2014
Objeto ���������� : PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA
FAMILIAR (GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS) E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES,
DE ACORDO COM O ART� 24 DA DA RESOLUÇÃO Nº 26 DE
17/06/2013 DO FNDE, PARA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS
QUE FREQUENTAM OS CENTROS MUNICIPIAS DE EDUCAÇÃO�

Fraiburgo, 5 de Janeiro de 2015
IVO BIAZZOLO
Prefeito

CT14PMF187
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº��: CT14PMF187
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS LTDA
Valor ������������ : 2�050,00 (dois mil e cinqüenta reais)
Vigência ������� : Início: 29/12/2014 Término: 27/02/2015
Licitação ������ : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 153/2014
Objeto ���������� : PREGÃO PRESENCIAL VISANDO A AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM SERVIÇO DE MÃO DE OBRA,
PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO�

Fraiburgo, 5 de Janeiro de 2015
IVO BIAZZOLO
Prefeito

PORTARIA Nº 001/2015
PORTARIA Nº 001, DE 05 JANEIRO DE 2015�
Exonera Servidor Público Municipal�

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art� 1º - Exonerar a pedido, a servidora ZILMA MACHADO DOS 
SANTOS CARVALHO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 
868�903�879�53, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas sema-
nais, a partir de 05 de janeiro de 2015�

Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário�

Fraiburgo, 05 de janeiro de 2015�
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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TA.AT14PMF133
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ����� : TA�AT14PMF133 - Contrato Nº: AT14PMF54a
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: ATERPLAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Vigência ������� : Início: 16/12/2014 Término: 30/04/2015
Licitação ������� : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 49/2014
Objeto ��������� : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART� 17 DO DECRETO MUNICIPAL N°
0149, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006 E COM O ART� 65, § 1º DA 
LEI N° 8�666/93, DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM 
O ACRÉSCIMO NAS QUANTIDADES DOS ITENS 2,
7 E 9 DO LOTE 1� RESOLVEM AINDA, PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA PARA ATÉ O DIA 30 DE ABRIL DE 2015�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito

TA.AT14PMF134
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ����� : TA�AT14PMF134 - Contrato Nº: AT14PMF67
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Vigência ������� : Início: 18/12/2014 Término: 31/05/2015
Licitação ������� : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 70/2014
Objeto ��������� : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART� 11 DO DECRETO MUNICIPAL N°
0149, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006, RESOLVEM PRORROGAR O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 31 DE MAIO
DE 2015�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito

TA14FME02
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ����� : TA14FME02 - Contrato Nº: CT14FME02
Contratante��: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Contratada���: REI LAVANDERIA LTDA - ME
Valor ������������ : 210,00 (duzentos e dez reais)
Vigência ������� : Início: 10/12/2014 Término: 31/12/2014
Objeto ���������� : AS PARTES DO CONTRATO EPIGRAFADO, DE CO-
MUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO NOS SER-
VIÇOS DE LAVAÇÃO DE MAIS 300 (TREZENTAS) UNIDADES DE 
UNIFORMES NO VALOR DE R$ 0,70 (SETENTA CENTAVOS) POR 
PEÇA DE ROUPA LAVADA E PASSADA, TOTALIZANDO UMA DES-
PESA DE R$ 210,00 (DUZENTOS E DEZ REAIS)�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
Antonio Marcos de Almeida
Superintendente

RESOLVE:
Art� 1ºContratar, em caráter temporário MARCELO ANTUNES, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob o n�º 009�504�979�75, na fun-
ção de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 06 de janeiro de 2015 até 28 de 
fevereiro de 2015�

Art� 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário�

Fraiburgo, 05 de janeiro de 2015�
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 005/2015
PORTARIA Nº 005 , DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
Concede Função Gratificada.

Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n�º 110, de 03 de mar-
ço de 2010 e alterações posteriores, e comunicação interna n�º 
001/2015, da Secretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art� 1º Conceder à servidora LUCIANA CORDEIRO FROZZA, brasi-
leira, casada, inscrita no CPF sob o n�º 941�986�249�68, nomeada 
no cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM CONTABILIDADE, 
Função Gratificada Nível 2, por ser responsável pelas informações 
do programa do e-Sfinge Obras, a partir de 06 de janeiro de 2015.

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário�

Fraiburgo, 05 de janeiro de 2015�
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 006/2015
PORTARIA N�º 006, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art� 1º Rescindir a pedido, o contrato de JOCIMAR NUNES DA SIL-
VA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 065�656�239�02, 
contratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 05 de janeiro de 2015�

Art� 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário�

Fraiburgo, 05 de janeiro de 2015�
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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TA14PMF127
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ����� : TA14PMF127 - Contrato Nº: CT12PMF35
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: PAZZA TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA
Vigência ������� : Início: 18/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ������� : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 8/2012
Objeto ��������� : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM CONFORMI-
DADE COM O ART� 57, INC� II DA LEI Nº 8�666/93 E ALTERAÇÕES 
E PREVISÃO CONTRATUAL CONTIDA NA CLÁUSULA DÉCIMA TER-
CEIRA, RESOLVEM DE PLENO ACORDO PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO ATÉ O DIA 31 DE DEZEM-
BRO DE 2015�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito

TA14PMF128
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ����� : TA14PMF128 - Contrato Nº: CT13PMF153
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: AMBIENTAL CASA VERDE LTDA - ME
Vigência ������� : Início: 18/12/2014 Término: 31/03/2015
Objeto ���������� : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM CONFOR-
MIDADE COM A LEI Nº 8�666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
AJUSTAM E CONTRATAM A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA E EXECUÇÃO QUE CONSTA DA CLÁUSULA QUARTA DO REFE-
RIDO CONTRATO, FICANDO VIGENTE ATÉ O DIA 31 DE MARÇO 
DE 2015�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito

TA14PMF129
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ����� : TA14PMF129 - Contrato Nº: CT13PMF178
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: ALINE DAIANE RUTHES IARENHUK DA SILVA
Vigência ������� : Início: 19/12/2014 Término: 28/02/2015
Licitação ������ : Concorrência p/ Obras e Serv� Engenharia
Nº�: 5/2013
Objeto ���������� : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM CONFOR-
MIDADE COM O ART� 57, § 1º, DA LEI Nº 8�666/93 E ALTERA-
ÇÕES, A PEDIDO DA CONTRATADA E COM ANUÊNCIA EXPRESSA 
DO ENGENHEIRO FISCAL DA OBRA, AJUSTAM E CONTRATAM A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO QUE 
CONSTAM DA CLÁUSULA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 28 DE FE-
VEREIRO DE 2015�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito

TA14FMS22
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ����� : TA14FMS22 - Contrato Nº: CT13FMS22
Contratante��: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada���: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Valor ������������ : 120,02 (cento e vinte reais e dois centavos)
Vigência ������� : Início: 16/12/2014 Término: 30/07/2015
Licitação ������ : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 19/2013
Objeto ���������� : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADO, 
DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NA SUA CLÁUSULA DÉCI-
MA PRIMEIRA, RESOLVEM FIRMAR O PRESENTE TERMO PARA 
ENDOSSO E INCLUSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO VW VOLKSWAGEM 
VOYAGE 1�6, ANO/MODELO 2014/2015�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

TA14PMF125
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ����� : TA14PMF125 - Contrato Nº: CT14PMF143
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: GTA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME
Vigência ������� : Início: 18/12/2014 Término: 31/03/2015
Licitação ������ : Tomada de Preço p/ Obras e Serv�
Engenharia Nº�: 4/2014
Objeto ���������� : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM CONFOR-
MIDADE COM O ART� 57, § 1º, DA LEI Nº 8�666/93 E ALTERAÇÕES, 
AJUSTAM E CONTRATAM A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA E DE EXECUÇÃO QUE CONSTAM DA CLÁUSULA TERCEIRA DO 
REFERIDO CONTRATO PARA ATÉ O DIA 31 DE MARÇO DE 2015�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito

TA14PMF126
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ����� : TA14PMF126 - Contrato Nº: CT13PMF06
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: IMÓVEIS DRESCH LTDA -
Vigência ������� : Início: 18/12/2014 Término: 28/02/2015
Licitação ������� : Dispensa de Licitação p/ Compras e
Serviços Nº�: 1/2013
Objeto ���������� : AS PARTES DO CONTRATO EPIGRAFADO, DE 
ACORDO COM A LEI Nº 8�666/93, AJUSTAM E CONTRATAM A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONFORME PREVISÃO 
CONSTANTE DA CLÁUSULA SEGUNDA DO REFERIDO CONTRA-
TO, FICANDO VIGENTE ATÉ O DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2015� 
DIANTE DA PRORROGAÇÃO ACIMA REFERIDA, FICA TAMBÉM RE-
AJUSTADO O VALOR DA LOCAÇÃO DE ACORDO COM A CLÁUSULA 
TERCEIRA DO REFERIDO CONTRATO, COM BASE NO INPC ACU-
MULADO NOS ÚLTIMOS 12 (DOZE) MESES, NO PERCENTUAL DE 
6,16%, A PARTIR DE JANEIRO DE 2015�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito
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TA14PMF133
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ����� : TA14PMF133 - Contrato Nº: CT13PMF13
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: VIVO S�A�
Vigência ������� : Início: 22/12/2014 Término: 31/12/2015
Objeto ���������� : AS PARTES DO CONTRATO EPIGRAFADO, DE CO-
MUM ACORDO, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO INCI-
SO II, DO ARTIGO 57 DA LEI Nº 8�666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, 
FICA PRORROGADO PRAZO DE VIGÊNCIA QUE CONSTA DA SUA 
CLÁUSULA SEGUNDA, ITEM 2�2 PARA ATÉ O DIA 31 DE DEZEM-
BRO DE 2015�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito

TA14PMF134
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ����� : TA14PMF134 - Contrato Nº: CT13PMF18
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: VIVO S�A�
Vigência ������� : Início: 22/12/2014 Término: 31/12/2015
Objeto ���������� : AS PARTES DO CONTRATO EPIGRAFADO, DE CO-
MUM ACORDO, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO INCI-
SO II, DO ARTIGO 57 DA LEI Nº 8�666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, 
COMBINADA COM A LEI Nº 9�648 DE
27/05/1998, FICA PRORROGADO PRAZO DE VIGÊNCIA QUE 
CONSTA DA SUA CLÁUSULA DÉCIMA, PARA ATÉ O DIA 31 DE 
DEZEMBRO DE 2015�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito

TA14PMF135
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ����� : TA14PMF135 - Contrato Nº: CT10PMF145
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: SANTA TEREZINHA TRANSP� E TURISMO S�A� -
FILIAL
Vigência ������� : Início: 22/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ������ : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 123/2010
Objeto ���������� : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM CONFORMI-
DADE COM O ART� 57, INC� II DA LEI Nº 8�666/93 E ALTERAÇÕES, 
COM BASE NO PREJULGADO Nº 1833 DO TCE/SC E PREVISÃO 
CONTRATUAL CONTIDA NA CLÁUSULA NONA, RESOLVEM DE PLE-
NO ACORDO PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2015�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito

TA14PMF130
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ����� : TA14PMF130 - Contrato Nº: CT14PMF69
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: DOCA OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP
Vigência ������� : Início: 19/12/2014 Término: 30/01/2015
Licitação ������ : Tomada de Preço p/ Obras e Serv�
Engenharia Nº�: 8/2014
Objeto ���������� : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM CONFOR-
MIDADE COM O ART� 57, § 1º, DA LEI Nº 8�666/93 E ALTERA-
ÇÕES, A PEDIDO DA CONTRATADA, AJUSTAM E CONTRATAM A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO QUE 
CONSTAM DA CLÁUSULA TERCEIRA DO REFERIDO CONTRATO 
PARA ATÉ O DIA 30 DE JANEIRO DE 2015�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito

TA14PMF131
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ����� : TA14PMF131 - Contrato Nº: CT11PMF103
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: GERALDO DA RE
Vigência ������� : Início: 19/12/2014 Término: 30/04/2015
Licitação ������� : Dispensa de Licitação p/ Compras e
Serviços Nº�: 6/2011
Objeto ���������� : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM CONFOR-
MIDADE COM O ART� 57, INC� II DA LEI Nº 8�666/93 E ALTERA-
ÇÕES E PREVISÃO CONTRATUAL CONTIDA NA CLÁUSULA SEGUN-
DA, CUJAS CONDIÇÕES PARA A SUA CONCRETIZAÇÃO FICARAM 
DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS NO PARECER JURÍDICO E NA 
DECISÃO ANEXAS AO PAL, RESOLVEM DE PLENO ACORDO PROR-
ROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO ATÉ O 
DIA 30 DE ABRIL DE 2015�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito

TA14PMF132
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ����� : TA14PMF132 - Contrato Nº: CT14PMF111
Contratante��: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada���: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Vigência ������� : Início: 19/12/2014 Término: 31/03/2015
Licitação ������ : Tomada de Preço p/ Obras e Serv�
Engenharia Nº�: 14/2014
Objeto ���������� : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM CONFOR-
MIDADE COM O ART� 57, § 1º, DA LEI Nº 8�666/93 E ALTERA-
ÇÕES, POR ESTAR EM FASE DE APROVAÇÃO JUNTO AO BADESC, 
AJUSTAM E CONTRATAM A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA E DE EXECUÇÃO QUE CONSTAM DA CLÁUSULA TERCEIRA DO 
REFERIDO CONTRATO PARA ATÉ O DIA 31 DE MARÇO DE 2015�

Fraiburgo, 30 de Dezembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito
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TA14SF22
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ����� : TA14SF22 - Contrato Nº: CT14SF37
Contratante��: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada���: PEDRA AZUL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Vigência ������� : Início: 30/12/2014 Término: 31/03/2015
Licitação ������ : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 29/2014
Objeto ���������� : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, DE COMUM
ACORDO CONTRATAM A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA QUE CONSTA DA CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO, PARA 
ATÉ O DIA 31 DE MARÇO DE 2015�

Fraiburgo, 5 de Janeiro de 2015
ELOI REGALIN 
Presidente

TA14SF23
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ����� : TA14SF23 - Contrato Nº: CT14SF38
Contratante��: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada���: HARLON LOENERT FIBRAS DE VIDRO ME
Vigência ������� : Início: 30/12/2014 Término: 31/03/2015
Licitação ������ : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 29/2014
Objeto ���������� : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, DE COMUM
ACORDO CONTRATAM A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA QUE CONSTA DA CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO, PARA 
ATÉ O DIA 31 DE MARÇO DE 2015�

Fraiburgo, 5 de Janeiro de 2015
ELOI REGALIN 
Presidente

TA14SF24
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ����� : TA14SF24 - Contrato Nº: CT14SF39
Contratante��: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada���: MARTE CIENTÍFICA & INSTRUMENTAÇÃO
INDUSTRIAL LTDA
Vigência ������� : Início: 30/12/2014 Término: 31/03/2015
Licitação ������ : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 29/2014
Objeto ���������� : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, DE COMUM
ACORDO CONTRATAM A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA QUE CONSTA DA CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO, PARA 
ATÉ O DIA 31 DE MARÇO DE 2015�

Fraiburgo, 5 de Janeiro de 2015
ELOI REGALIN 
Presidente

TA14SF19
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ����� : TA14SF19 - Contrato Nº: CT14SF21
Contratante��: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada���: CHAPECO INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS
LTDA
Vigência ������� : Início: 30/12/2014 Término: 31/03/2015
Licitação ������ : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 21/2014
Objeto ���������� : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, DE COMUM
ACORDO CONTRATAM A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA QUE CONSTA DA CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO, PARA 
ATÉ O DIA 31 DE MARÇO DE 2015�

Fraiburgo, 5 de Janeiro de 2015
ELOI REGALIN 
Presidente

TA14SF20
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ����� : TA14SF20 - Contrato Nº: CT14SF22
Contratante��: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada���: NARDI COMÉRCIO DE PEÇAS INDUSTRIAIS
LTDA
Vigência ������� : Início: 30/12/2014 Término: 31/03/2015
Licitação ������ : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 21/2014
Objeto ���������� : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, DE COMUM
ACORDO CONTRATAM A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA QUE CONSTA DA CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO, PARA 
ATÉ O DIA 31 DE MARÇO DE 2015�

Fraiburgo, 5 de Janeiro de 2015
ELOI REGALIN 
Presidente

TA14SF21
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ����� : TA14SF21 - Contrato Nº: CT14SF34
Contratante��: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada���: VANESSA AGOSTINI ME
Vigência ������� : Início: 30/12/2014 Término: 31/03/2015
Licitação ������ : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 25/2014
Objeto ���������� : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, DE COMUM
ACORDO CONTRATAM A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA QUE CONSTA DA CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO, PARA 
ATÉ O DIA 31 DE MARÇO DE 2015�

Fraiburgo, 5 de Janeiro de 2015
ELOI REGALIN 
Presidente
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DECRETO Nº 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

APROVA  O  DESDOBRAMENTO  DA  RECEITA  PARA  2015  EM  METAS
BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL
DE DESEMBOLSO.

O  Prefeito  Municipal  de  Fraiburgo, Estado  de  Santa  Catarina  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  de
conformidade com o disposto nos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal;

DECRETA:

Art.1º. Fica aprovado o desdobramento da receita prevista para 2015 em metas  bimestrais de arrecadação e
definido o cronograma de execução bimestral de desembolso para as unidades gestoras do município de forma consolidada,
conforme anexos I e II deste decreto:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 05 DE JANEIRO DE 2015.

IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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DECRETO Nº. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

HOMOLOGA O RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E A CLASSIFICAÇÃO FINAL
DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO
– ACT Nº. 0047, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:

Art.  1º. Fica homologado o resultado da prova prática e a classificação final  do processo de seleção para
contratação em caráter temporário nº. 0047, de 24 de outubro de 2014, conforme listas anexas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 05 DE JANEIRO DE 2015. 

IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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DECRETO Nº. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

HOMOLOGA  A  CLASSIFICAÇÃO  DO  EDITAL  DE  SELEÇÃO  PARA
CONTRATAÇÃO  EM CARÁTER TEMPORÁRIO  –  ACT  Nº.  0046,  DE  28  DE
OUTUBRO DE 2014. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologada a classificação do processo de seleção para contratação em caráter temporário nº.
0046, de 28 de outubro de 2014, conforme listas anexas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 05 DE JANEIRO DE 2015. 

IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 03/2015
PORTARIA Nº 03/2015
NOMEIA PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA PARA EXERCER O 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE CONSULTOR JURÍDI-
CO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO�

GERSON DE MATIA, Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo, 
no uso de suas atribuições legais, em especial o artigo 34, inciso 
XXV, do Regimento Interno:

RESOLVE:
Art� 1º� Nomear, o Senhor PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA, 
brasileiro, casado, Bacharel em Direito, inscrito na OAB sob nº 
6481, portador da Carteira de Identidade nº 5�270�167, inscrito no 
CPF sob o nº 505�015�420-00, para exercer o cargo de provimen-
to em comissão de CONSULTOR JURÍDICO da Câmara Municipal 
de Fraiburgo, com remuneração em Lei, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, nos termos da Lei Complementar nº 
162/2013, Anexo II - Quadro de Cargos de Provimento em Comis-
são da Câmara Municipal de Fraiburgo�

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05 de junho de 2015, revogando-se as 
disposições em contrário�

Gabinete da Presidência, 05 de janeiro de 2015�
GERSON DE MATIA
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

PORTARIA Nº 04/2015
PORTARIA Nº 04/2015
NOMEIA RODRIGO JOSÉ DOS SANTOS PARA EXERCER O CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR GERAL DE GESTÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO�

GERSON DE MATIA, Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo, 
no uso de suas atribuições legais, em especial o artigo 34, inciso 
XXV, do Regimento Interno:

RESOLVE:
Art� 1º� Nomear, o Senhor RODRIGO JOSÉ DOS SANTOS, brasi-
leiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº 4�785�373 
e inscrito no CPF sob o nº 009�881�179-75, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR GERAL DE GESTÃO da 
Câmara Municipal de Fraiburgo, com remuneração em Lei, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, nos termos da 
Lei Complementar nº 121/2010, Anexo II - Quadro de Cargos de 
Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Fraiburgo�

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05 de janeiro de 2015, revogando-se as 
disposições em contrário�

Gabinete da Presidência, 05 de janeiro de 2015�
GERSON DE MATIA
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 01/2015
PORTARIA Nº 01/2015
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO PODER LE-
GISLATIVO E A JORNADA DE TRABALHO DOS SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL, NO PERÍODO DE 05 A 31 DE JANEIRO DE 
2015, NA FORMA QUE ESPECIFICA�

GERSON DE MATIA, Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo, 
no uso de suas atribuições legais, em especial o artigo 34, inciso 
II, do Regimento Interno, determina:

Art� 1º� Fica alterado o horário de funcionamento da Câmara Mu-
nicipal de Fraiburgo, tanto para o expediente interno como o ex-
terno, no período de 05 a 31 de janeiro de 2015, conforme discri-
minação adiante:

De: Segunda à Sexta-Feira Das: 13h00min às 18h00min

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05 de janeiro de 2015, revogando-se as 
disposições em contrário�

Gabinete da Presidência, 05 de janeiro de 2015�
GERSON DE MATIA
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

PORTARIA Nº 02/2015
PORTARIA Nº 02/2015
NOMEIA RODRIGO RIEGERT PARA EXERCER O CARGO DE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO DE CONSULTOR JURÍDICO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FRAIBURGO�

GERSON DE MATIA, Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo, 
no uso de suas atribuições legais, em especial o artigo 34, inciso 
XXV, do Regimento Interno:

RESOLVE:
Art� 1º� Nomear, o Senhor RODRIGO RIEGERT, brasileiro, casado, 
Bacharel em Direito, inscrito na OAB sob nº 22�534, portador da 
Carteira de Identidade nº 4�369�661/SESP e inscrito no CPF sob 
o nº 005�876�249-30, para exercer o cargo de provimento em co-
missão de CONSULTOR JURÍDICO da Câmara Municipal de Frai-
burgo, com remuneração em Lei, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, nos termos da Lei Complementar nº 121/2010, 
Anexo II - Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Câ-
mara Municipal de Fraiburgo�

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05 de janeiro de 2015, revogando-se as 
disposições em contrário�

Gabinete da Presidência, 05 de janeiro de 2015�
GERSON DE MATIA
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 001/2015
DECRETO N�º 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA DO DECRETO N�º 87/2012, 
QUE “DISPÕE SOBRE NORMA PROVISÓRIA PARA CONCESSÃO DE 
ALVARÁS DE OBRAS NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”�

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais e de acordo 
com o Art� 49, da Lei Orgânica do município:

DECRETA:
Art� 1º� Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2015, ou até 
que sejam concluídos estudos ambientais de áreas de preservação 
permanente neste município, o Decreto n�º 087, de 11 de junho 
de 2012, que “dispõe sobre norma provisória para concessão de 
alvarás de obras no município e dá outras providências”�

Art� 2º� O presente decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação�

Art� 3º� Revogam-se as disposições em contrário�

Garopaba, 05 de janeiro de 2015
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 06/01/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº� 1�326 de 10/08/2009�

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 002/2015
DECRETO N�º 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
Designa membros para formarem o Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente de Garopaba e dá outras provi-
dências

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Municipal n�º 446, de 10 de Setembro de 
1993 e demais legislações vigente,

Decreta:
Art� 1º� Ficam designados os membros abaixo relacionados, para 
integrarem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Garopaba:

I - ORGANIZAÇÃO GOVERNAMENTAL

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TITULAR: Inti de Mesquita Alt - CPF 015�846�270-00
SUPLENTE: Leidiane de Souza - CPF 046�216�019-03

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
TITULAR: Cenir Grunthal Ramos - CPF 671�528�649-34
SUPLENTE: Ruth Miqueleto Honorato Baptista - CPF 008�814�719-33

PORTARIA Nº 05/2015
PORTARIA Nº 05/2015
NOMEIA WILSON CESAR MALINOSKI PARA EXERCER O CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE IMPRENSA E 
COMUNICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO�

GERSON DE MATIA, Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo, 
no uso de suas atribuições legais, em especial o artigo 34, inciso 
XXV, do Regimento Interno e em conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 162, de 03 de junho de 2013:

RESOLVE:
Art� 1º - Nomear, o Senhor WILSON CESAR MALINOSKI, brasilei-
ro, divorciado, portador da Carteira de Identidade nº 961�201-7 e 
inscrito no CPF sob o nº 423�901�099-34, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE IMPRENSA E COMUNI-
CAÇÃO da Câmara Municipal de Fraiburgo, com remuneração em 
Lei, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, nos termos 
da Lei Complementar nº 162/2013, Anexo II - Quadro de Cargos 
de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Fraiburgo�

Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05 de janeiro de 2015, revogando-se as 
disposições em contrário�

Gabinete da Presidência, 05 de janeiro de 2015�
GERSON DE MATIA
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo
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Art� 1º� EXONERAR, a pedido, nos termos do art� 55, da Lei Mu-
nicipal n�º 1000/2005, RONALDO GABRIEL TEIXEIRA, CPF n�º 
579�332�949-87, das funções comissionadas do cargo de DIRETOR 
DE CONTROLE INTERNO, da Prefeitura Municipal de Garopaba, 
em 31 de dezembro de 2014�

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art� 54, inciso I, da Lei n�º 1000/2005�

Art� 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário�

Garopaba, 05 de janeiro de 2015�
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 06/01/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº� 1�326 de 10/08/2009�

PORTARIA N.º 003/2015.
PORTARIA N�º 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art� 1º� CONCEDER, LICENÇA PARA EXERCER CARGO COMIS-
SIONADO, sem remuneração, nos termos do art� 140, da Lei n�º 
1000/2005, a servidora LÉIA CRISTINA DE ABREU VIEIRA, Agente 
Administrativo, matrícula funcional n�º 297, por período indetermi-
nado de ocupação de cargo comissionado, a partir de 01/01/2015�

Art� 2º� Na forma prevista no art� 140, § 2º, da Lei n�º 1000/2005, 
enquanto estiver no cargo comissionado o servidor permanecerá 
contribuindo para o IPREGOBA sobre a remuneração de contribui-
ção decorrente de seu cargo efetivo�

Art� 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de publicação�

Art� 4º� Revogam-se as disposições em contrário�

Garopaba, 05 de janeiro de 2015�
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 06/01/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº� 1�326 de 10/08/2009�

c) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
TITULAR: Luciana de Abreu Correa - CPF 030�822�699-23
SUPLENTE: Sônia Gonçalves - CPF 031�722�179-57

d) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TITULAR: Lisiele de Araujo Pires Gabriel - CPF 050�637�789-30
SUPLENTE: Honorato Timóteo Pacheco - CPF 586-984�939-04

e) SECRETARIA DE FAZENDA
TITULAR: Jean Nascimento Pacheco - CPF 061�559�089-66
SUPLENTE: Luiz Carlos Gaspar - CPF 429�183�329-68

f) SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOLVIMENTO
TITULAR: Wagner Nascimento de Souza - CPF 036�460�329-10
SUPLENTE: Carina Leitorles - CPF 006�275-029-11

II - ORGANIZAÇÃO NÃO-GOVERNAMENTAL

a) GRUPO ESCOTEIROS ILHA TERCEIRA
TITULAR: Sergio Danilo Pucheta - CPF 012�065�009-64
SUPLENTE: Andrea Bijalon - CPF 148�305�558-23

b) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
TITULAR: Gelson Rigo - CPF 371�115�400-00
SUPLENTE: Mariza Candido da Silva - CPF 905�349�489-87

c) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IBIRAQUERA GRAMENSE
TITULAR: Nazareno Adelino de Souza - CPF 416�470�179-04
SUPLENTE: Ivanete Unes Tidurski - CPF 016�183�959-20

d) AÇÃO SOCIAL SÃO JOAQUIM
TITULAR: Elis Regina de Souza Soares - CPF 781�471�409-59
SUPLENTE: Maria Dalila Pacheco - CPF 341�855�779-15

e) REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER
TITULAR: Salete Abreu Correa - CPF 855�181�409-58
SUPLENTE: Santina Damásio Alexandrino - CPF 299�870�919-20

f) NUCLEO DE APOIO AOS TOXICÔMANOS E ALCOÓLATRAS
TITULAR: Itamar Duarte Junior - CPF 494�277�689-91
SUPLENTE: Paulo Ricardo da Rocha Maffra - CPF 430�469�240-20

Art� 3º� Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario�

Garopaba, 05 de janeiro de 2015�
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 06/01/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº� 1�326 de 10/08/2009�

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

PORTARIA N.º 001/2015.
PORTARIA N�º 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n�º 
1�701/2013, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 01 DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 01 de 05 de janeiro de 2015�
Cria a Comissão de Licitação para o exercício de 2015�

Luiz Bernardo, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADO-
RES DE GAROPABA, no uso de suas atribuições e considerando o 
disposto no art� 23, III, do Regimento Interno e no art� 51, pará-
grafo 1º da Lei nº 8�666/93,

RESOLVE:
Art� 1º Instituir a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de 
Garopaba, para desenvolver, acompanhar e julgar os processos de 
licitação dentro dos limites da lei�

Art� 2º Designar para integrar a referida Comissão de Licitação os 
seguintes membros:
I - O Sr� IVALDO DA SILVA LOBO FILHO, Diretor Administrativo, 
- Câmara Municipal de Garopaba, que exercerá a Presidência da 
Comissão;
II - A Sra� MARIANA ISRAEL, Auxiliar Legislativa - Câmara Munici-
pal de Garopaba, como membro da Comissão; e
III - O Sr� JOSUÉ FURTADO DOS PASSOS, Assessor Legislativo - 
Câmara Municipal de Garopaba, como membro da Comissão�

Parágrafo Único: Nos casos específicos da modalidade técnica e 
preço, a Comissão poderá convocar consultor especializado para 
auxiliar na análise e julgamento das propostas apresentadas�

Art� 3º Determinar que esta Portaria seja registrada e publicada�

Art� 4º Revogar as disposições em contrário�

Garopaba, 05 de janeiro de 2015�
LUIZ BERNARDO
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba

Certifico que a PORTARIA Nº 01/2015, foi publicada no Mural de 
publicações da Câmara Municipal em 05 de janeiro de 2015, e no 
DOM em ____/____/2015�

Giovana da Silva Defreyn
Diretora de Redação, Legislação e Processo Legislativo
Câmara Municipal de Garopaba

PORTARIA N.º 004/2015.
PORTARIA N�º 004, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n�º 
1�701/2013, e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art� 1º� NOMEAR, nos termos do art� 5º, da Lei n�º 1000/2005, 
LÉIA CRISTINA DE ABREU VIEIRA, CPF n�º 015�805�839-97, para 
exercer o cargo de DIRETOR DE CONTROLE INTERNO, da Prefei-
tura Municipal de Garopaba, a partir de 01/01/2015�

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�

Art� 3º� Revogam-se as disposições em contrário�

Garopaba, 05 de janeiro de 2015�
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 06/01/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº� 1�326 de 10/08/2009�

PORTARIA N.º 005/2015.
PORTARIA N�º 005, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n�º 
1�701/2013, e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art� 1º� NOMEAR, nos termos do art� 5º, da Lei n�º 1000/2005, 
RONALDO GABRIEL TEIXEIRA, CPF n�º 579�332�949-87, para 
exercer o cargo de DIRETOR GERAL DE TECNOLOGIA E GEOPRO-
CESSAMENTO, da Secretaria Municipal de Administração, a partir 
de 01/01/2015�

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação�

Art� 3º� Revogam-se as disposições em contrário�

Garopaba, 05 de janeiro de 2015�
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 06/01/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº� 1�326 de 10/08/2009�
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EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-150/2014
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-150/2014
Início da vigência: 19/12/2014� Vencto: 18/12/2015� Pregão nº: 
249/2014 Objeto: aquisição de eletroeletrônicos, eletrodomésticos 
e equipamentos de informática� Contratado: MARCELO WEINRICH 
ME (13�984�763/0001-66)� Valor total: R$ 13�005,00 (Treze mil e 
cinco reais)�

Gaspar/SC, 19 de dezembro de 2014�
MARISTELA CIZESKI
Secretária Municipal de Desenv� Social

SOLY W� ANTUNES FILHO
Secretário Mun� de Planej� Desenv� Urb�

MICHAEL ZIMMERMANN
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-151/2014
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-151/2014
Início da vigência: 19/12/2014� Vencto: 18/12/2015� Pregão nº: 
249/2014 Objeto: aquisição de eletroeletrônicos, eletrodomésticos 
e equipamentos de informática� Contratado: MM COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME (15�275�465/0001-22)� Valor total: R$ 
13�670,00 (Treze mil, seiscentos e setenta reais)�

Gaspar/SC, 19 de dezembro de 2014�
MARISTELA CIZESKI
Secretária Municipal de Desenv� Social

SOLY W� ANTUNES FILHO
Secretário Mun� de Planej� Desenv� Urb�

MICHAEL ZIMMERMANN
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-152/2014
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-152/2014
Início da vigência: 19/12/2014� Vencto: 18/12/2015� Pregão nº: 
249/2014 Objeto: aquisição de eletroeletrônicos, eletrodomésti-
cos e equipamentos de informática� Contratado: RP COMERCIO E 
REPRESENTACAO LTDA ME (20�604�417/0001-70)� Valor total: R$ 
6�361,00 (Seis mil, trezentos e sessenta e um reais)�

Gaspar/SC, 19 de dezembro de 2014�
MARISTELA CIZESKI
Secretária Municipal de Desenv� Social

LOVÍDIO BERTOLDI
Secretário Municipal de Transp� e Obras

Gaspar

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-146/2014
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-146/2014
Início da vigência: 19/12/2014� Vencto: 18/12/2015� Pregão nº: 
249/2014 Objeto: aquisição de eletroeletrônicos, eletrodomésti-
cos e equipamentos de informática� Contratado: ADL COMERCIAL 
EIRELI - EPP (15�267�298/0001-78)� Valor total: R$ 3�440,00 (Três 
mil, quatrocentos e quarenta reais)�

Gaspar/SC, 19 de dezembro de 2014�
LOVÍDIO BERTOLDI
Secretário Municipal de Transp� e Obras

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-147/2014
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-147/2014
Início da vigência: 19/12/2014� Vencto: 18/12/2015� Pregão nº: 
249/2014 Objeto: aquisição de eletroeletrônicos, eletrodomésti-
cos e equipamentos de informática� Contratado: BAGATOLI COM� 
DE MOVEIS LTDA - ME (09�053�748/0001-27)� Valor total: R$ 
6�870,00 (Seis mil, oitocentos e setenta reais)�

Gaspar/SC, 19 de dezembro de 2014�
LOVÍDIO BERTOLDI
Secretário Municipal de Transp� e Obras

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-148/2014
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-148/2014
Início da vigência: 19/12/2014� Vencto: 18/12/2015� Pregão nº: 
249/2014 Objeto: aquisição de eletroeletrônicos, eletrodomésticos 
e equipamentos de informática� Contratado: BMR CONDICIONA-
DORES DE AR LTDA - ME (16�677�803/0001-15)� Valor total: R$ 
10�948,00 (Dez mil, novecentos e quarenta e oito reais)�

Gaspar/SC, 19 de dezembro de 2014�
MARISTELA CIZESKI
Secretária Municipal de Desenv� Social

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-149/2014
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-149/2014
Início da vigência: 19/12/2014� Vencto: 18/12/2015� Pregão 
nº: 249/2014 Objeto: aquisição de eletroeletrônicos, eletrodo-
mésticos e equipamentos de informática� Contratado: FOOT 
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
(11�397�879/0001-73)� Valor total: R$ 3�114,95 (Três mil, cento e 
catorze reais e noventa e cinco centavos)�

Gaspar/SC, 19 de dezembro de 2014�
MARISTELA CIZESKI
Secretária Municipal de Desenv� Social
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 01-2015
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE FARÁ REALIZAR LICITAÇÃO NA FORMA 
ABAIXO:

Tomada de Preços 001/2015

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que fará 
realizar licitação do tipo Menor Preço�

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEN-
TRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROBERTO MANOEL CALLADO LO-
CALIZADO NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC�

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 27/01/2015 até ás 
14h00min�

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 27/01/2015 ás 
14h30min�

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura de 
Governador Celso Ramos no link Licitações, na sede da Prefeitura 
de segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Lici-
tações ou ainda requisitando o mesmo pelo e-mail: licitacaogover-
nadorcelsoramos@gmail�com�

Governador Celso Ramos, 05 de Janeiro de 2015�
Mariana de Souza Fernandes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-153/2014
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-153/2014
Início da vigência: 19/12/2014� Vencto: 18/12/2015� Pregão nº: 
249/2014 Objeto: aquisição de eletroeletrônicos, eletrodomésticos 
e equipamentos de informática� Contratado: WEIKAN TECNOLO-
GIA LTDA (09�159�503/0001-89)� Valor total: R$ 35�030,00 (Trinta 
e cinco mil, e trinta reais)�

Gaspar/SC, 19 de dezembro de 2014�
MARISTELA CIZESKI
Secretária Municipal de Desenv� Social

MICHAEL ZIMMERMANN
Secretário Municipal de Administração
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AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de 
suas atribuições, de acordo com o Artigo 16�º da Lei Municipal nº 
991/2000 de
04/04/2000
RESOLVE
Alterar, temporariamente, a carga horária das funcionárias MAIA-
RA POSSENTI, MARIA APARECIDA NUNCIO BECKER e TANIA CA-
RARA
SCHLICKMANN, ocupantes do cargo de Agente de Serviços Gerais, 
código 4�01, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
passando
para 30 (trinta) horas semanais, no período de 19/12/2014 a 
02/02/2015, conforme solicitação administrativa em anexo�

PORTARIA Nº� 0338 / 2014 DE 11 de DEZEMBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de 
suas atribuições, de acordo com o Artigo 32�º da Lei Municipal nº 
990/2000 de
04/04/2000
RESOLVE
Alterar, temporariamente, a carga horária das funcionárias ANGE-
LA MARIA MEURER MULLER BERTHIER, MILEIDE PONCIANO
WARSNESKI, DEBORA FALCÃO DOS SANTOS, CLEIA TERESINHA 
COAN DA COREGIO, TEREZA ALBERTON DEPICOLI DE
SOUZA, ocupantes do cargo de Professor, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, passando para 30 (trinta) horas 
semanais, no
período de 19/12/2014 a 06/02/2015, conforme Solicitação Admi-
nistrativa em anexo�

PORTARIA Nº� 0339 / 2014 DE 11 de DEZEMBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão Pará, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE
Art� 1º� Designar o servidor OSMAR LUIZ DA COREGIO e os ser-
vidores JOSELI VENITO PICKLER SCHMIDT e JISELI KONS, para, 
sob a
Presidência de OSMAR LUIZ DA COREGIO e sob a Secretaria de 
JISELI KONS, constituírem a Comissão de Licitação, que será res-
ponsável
pela abertura e julgamento das licitações a serem realizadas du-
rante o exercício de 2014, excetuando-se as licitações nas moda-
lidades Pregão
Presencial e Leilão�
Art� 2º� Ficam designadas os servidores SIDINEI MACIESKI MOMM 
e EMERSON ALBERTON MONTANHA para atuarem como membros
suplentes à Comissão de Licitação acima designada, em caso de 
os membros da Comissão estarem em gozo de férias regulamen-
tares ou
impossibilitados de comparecerem às Licitações�
Art� 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário

Grão Pará

Prefeitura

329-332 E 336-339
PORTARIA Nº� 329/2014 DE 03 de DEZEMBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, de
30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2
RESOLVE
Prorrogar até 06/02/2015, os efeitos da portaria 113/2014, de 
01/04/2013, que contrata DAIANE BEZA CANDIDO, para exercer 
a função de
Estagiário, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas, vinculado à 
Secretaria
Municipal da Educação e Culturra, conforme Solicitação Adminis-
trativa�

PORTARIA Nº� 0330 / 2014 DE 03 de DEZEMBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, de
30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2
RESOLVE
Cessar, a partir de 06/02/2015, os efeitos da portaria nº 233/2014, 
de 22/08/2014, que que prorroga a contratação de JOYCE PAIVA 
MARTINS
DA SILVA, para exercer a função de Estagiária, com carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, conforme Solicitação Administrati-
va�

PORTARIA Nº� 0331 / 2014 DE 03 de DEZEMBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, de
30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2
RESOLVE
Cessar, a partir de 06/02/2015, os efeitos da portaria nº 183/2014, 
de 23/06/2014, que que prorroga a contratação de MILENE MAR-
QUES DA
COREJO, para exercer a função de Estagiária, com carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, conforme Solicitação Administrati-
va�

PORTARIA Nº� 0332 / 2014 DE 03 de DEZEMBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, de
30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2
RESOLVE
Cessar, a partir de 19/12/2014, os efeitos da portaria nº 235/2014, 
de 22/08/2014, que prorroga a contratação de RAFAELA FAUST 
WESSLING,
para exercer a função de Estagiária, com carga horária de 30 (trin-
ta) horas semanais, conforme Solicitação Administrativa�

PORTARIA Nº� 336/2014 DE 11 de DEZEMBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE
Determinar a distribuição do Incentivo Adicional ao Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde, no valor de R$ 16�224,00 (de-
zesseis mil,
duzentos e vinte e quatro reais), conforme tabela de distribuição 
anexo�

PORTARIA Nº� 0337 / 2014 DE 11 de DEZEMBRO de 2014
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06�00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCA-
ÇÃO E CULTURA

06�01 DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E 
CULTUTA

2�014 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – PRÉ ESCOLA
3�3�90�00� 00� 00� 
00� 00�0110 Aplicações Diretas R$ 1�400,00

Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional suplementar definido 
no artigo primeiro deste Decreto, fica utilizado o Excesso de Arre-
cadação referente ao seguinte recurso:

CODIGO DESCRIÇÃO VALOR

0110 Programa Nacional de Alimentação Esco-
lar (PNAE) - Pré-Escola R$ 1�400,00

[���]

Art� 2º� Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará,
31 de dezembro de 2014�
AMILTON ASCARI
Prefeito de Grão-Pará

Registrado e publicado nesta Secretaria da Administração e Fazen-
da em 31 de dezembro de 2014�

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

JUSTIFICATIVA QUEBRA ORDEM CRONOLÓGICA 
MERENDA ESCOLAR (SEGUNDA QUEBRA - ASTE)
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8�666/93, e suas poste-
riores alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica 
de Pagamentos, por se tratar o pagamento das despesas abaixo 
relacionadas de condição imprescindível ao prosseguimento das 
ações governamentais na área da Educação do Município de Grão
-Pará, no que tange ao fornecimento de produtos que integram o 
rol de produtos da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino�

Despesas a serem saldadas mediante a quebra da ordem cronoló-
gica de pagamentos:

Fornecedor: Mercado Aste Ltda ME
Empenhos: 1272, 1370, 1443, 1564, 1572, 2018, 2604, 3031, 
3531, 3915, 4225, 762, 1026, 1024 e 2214�
Valor: R$ 6�173,65

Registre-se e Publique-se� Logo após, efetue-se o pagamento�

Grão-Pará/SC, 05 de janeiro de 2015�
ELIO MÜLLER BRATTI
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO DF 108/2014 - ORÇAMENTO
DECRETO DF N� 108, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014�
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO, NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA DE GRÃO-PARÁ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMILTON ASCARI, Prefeito de Grão-Pará, no uso de atribuições 
que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica e a autorização contida 
na Lei Municipal n� 1937, de 11 de dezembro de 2013,

DECRETA

Art� 1º� Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vi-
gente da Prefeitura de Grão-Pará nos valores abaixo relacionados:

06�00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

06�01 DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA

2�017 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – ENSI-
NO FUNDAMENTAL

3�3�90�00� 00� 00� 
00� 00�0058 Aplicações Diretas R$ 5�912,04

Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional suplementar definido 
no artigo primeiro deste Decreto, fica utilizado o Excesso de Arre-
cadação referente ao seguinte recurso:

CODIGO DESCRIÇÃO VALOR
0058 Salário Educação R$ 5�912,04

Art� 3º� Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará,
31 de Dezembro de 2014�
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria da Administração e Fazen-
da em 31 de Dezembro de 2014�

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO DF 109/2014 - ORÇAMENTO
DECRETO DF N� 109, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014�
“ALTERA DISPOSTIVO DO DECRETO DF N� 89/2014, QUE ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO, NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA DE GRÃO-PARÁ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMILTON ASCARI, Prefeito de Grão-Pará, no uso de atribuições 
que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica e a autorização contida 
na Lei Municipal n� 1937, de 11 de dezembro de 2013,

DECRETA

Art� 1º� Ficam alterados os artigos 1º e 2º do Decreto DF nº 
89/2014, dispositivos estes que passam a vigorar com a seguinte 
redação:

Art� 1º� Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vi-
gente da Prefeitura de Grão-Pará nos valores abaixo relacionados:
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Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 001/2015
PORTARIA Nº 001/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art� 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder férias regulamentares, aos servidores abaixo relacio-
nados, ocupantes do Cargo em Provimento Efetivo de Professor, 
anexo XI da LC nº 286/2011, para serem gozadas no período com-
preendido entre 02 de janeiro de 2015 e 31 de janeiro de 2015�

Matrícula Nome
219 Adriana Lucia Gandin Parizzi
1523 Ana Fernanda Martinazzo
3722 Ana Piovesan
27 Arlete Meneguzzi Rático
3723 Arlete Trevisol Guindani
60 Aparecida Milani Slongo
1115 Beatriz Ap Beninca Ciarnoschi
3643 Carla Aparecida Vargas Correia
59 Carmen Teresinha Ghiggi
62 Clara Maria Sabotka Tiepo
1550 Claudete Bertotti
89 Claudete de Deus e Silva Godoy
1085 Claudia Andréa Dahmer Rossi
532 Cristiane Zabott Garvin
3645 Daniela Adriana Gomes da Silva
576 Deonice Maria C Parizze
24 Dirlei Zarpelon Bettoni
2952 Edna Scalabrin Martini
2576 Elaine Zanezi
1012 Elenari Ap� Cassul de Menezez
2564 Fátima A Pinheiro 
3642 Francieli P� Dacas Lokstein
568 Gisele Bulh
2565 Ieda Salete Vergani
86 Inês Rech Marin
486 Inezita Rosana Deuerling Brunetto
2562 Ivo Guindani
574 Jael Maria dos S� Carletti
1042 Janaina David
2573 Jaqueline Bressan da Silva
2570 Jorge Adriano dos Santos
44 Julio Romano Hermes
332 June Bahu Rovea
1103 Keli Mineia Camaroto
2575 Lariane Assis Xavier Santos de Carvalho
2578 Leila César

Guarujá do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO PREF 10
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº� 10/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO - COMPRA DIRETA Nº� 03/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: DEBORA VOLKWEIS
OBJETO: Contratação de engenheiro civil para execução de proje-
tos técnicos, laudos, vistorias, acompanhamento de obras e outras 
atividades correlatas do município de Guarujá do Sul, em caráter 
emergencial pelo período de 3 meses ou ate o termino do Con-
curso Publico�
VALOR TOTAL: R$ 7�752,78
VIGENCIA: 31/03/2015

Guarujá do Sul, SC, 05 de janeiro de 2015�
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal�

PROCESSO LICITATORIO PREF 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
PROCESSO LICITATORIO Nº� 01/2015 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº� 01/2015
O município de Guarujá do Sul, com fundamento no Artigo 24 Inci-
so V da Lei nº� 8666/93 comunica a Contratação de empresa para 
execução de obra de Reforma e Ampliação da Creche Municipal 
Fofura de Gente�
Fornecedor: JCV CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA�
Valor Total - R$ 35�234,79

Guarujá do Sul, SC, 05 de janeiro de 2015�
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal�
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PORTARIA Nº 002/2015
PORTARIA Nº 002/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art� 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder férias regulamentares, aos servidores efetivos abaixo re-
lacionados, lotados na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
para serem gozadas no período compreendido entre 02 de janeiro 
de 2015 e 31 de janeiro de 2015�

Matrícula Nome
1294 Cladmira Fátima Rodrigues Corrêa 
40 Daize Terezinha Borsoi
351 Maria Margarete Bordin da Rosa
2552 Salete A� Zanchetta

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�

Publique-se e cumpra-se�

Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, em 05 de Janeiro de 2015�
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 003/2015
PORTARIA Nº 003/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art� 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder férias regulamentares, aos servidores abaixo relaciona-
dos, ocupantes do Cargo em Provimento Efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, anexo V da LC nº 280/2011, para serem gozadas 
no período compreendido entre 02 de janeiro de 2015 e 31 de 
janeiro de 2015�

Matrícula Nome
42 Alvanei José Fiorentin
1075 Ana Célia de A� S� Domingues
820 Ana Claudete Saggin
3088 Diva Zarpelon Trevisol
3714 Edi Spier Ebert
1109 Elvira Schlinwein Bellon
3709 Fabiane Cristina Deitos Emmerich
1212 Francisca Da Silva Weber
99 Helena Maria Foppa
67 Inês Radavelli Da Silva
940 Iraci Trevisol
1211 Iria Borsa
2584 Lindonês Alves
2585 Maria Aparecida Da Costa Damasio
3599 Marilhane Pereira Dos Reis

3094 Luciana Soraia Costenaro Carrer
2579 Lucila Brinkmann
423 Lucinéia Regina Machado
584 Luzinete Oliveira
32 Mara Regina Heberle
34 Márcia Gonçalves
94 Márcia R� dos Santos Zambiazzi
1013 Margarete Volpato Proner
414 Maria Raquel Aguiar Barbosa
3590 Marilene de Lurdes Alves
428 Marilene Tanelo Gomes
61 Marilene Zanini Milani
149 Marines Aparecida Gonçalves
92 Marinêz Couto Oliveira Alves
57 Maristela Crestani
2569 Marizete A Merlini Fransozi
23 Marizete Andolphacto
386 Marizete Aparecida Dalmedico
490 Marlene Maria de Oliveira 
363 Michele da Silva Coelho Trai
95 Neide Ribeiro dos Santos
2560 Nilce Bortoluzi
1570 Odete Elisa Peruzzo
38 Odete Maria Kruger Esper
1569 Renata Parenti
2577 Rosane Aparecida Pereira
2559 Rosangela Durigon Ceroni
2567 Rosemilda Hericks Rampon
603 Rosi Maria Hilla
590 Rozemari Aparecida Danieli Hack
3156 Sabrina Rover
2571 Silvana Lazzarini Bulla
370/1010 Simara Pasinato
233 Simone Aparecida Radavelli

1808 Simone Roseli Martins da Cruz              

2572 Sirlanda Maria Rodrigues Pasinato
274 Solange de Fátima Pontes
1824 Soniamar Seben Wasen
26 Teresinha Ema Sutil
2555 Valdecir Pereira da Silva
88/492 Vilmar Varella de Oliveira
575 Viviane Aparecida Campanhol Sbrusi
45 Wilson Roberto de Mattos

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�

Publique-se e cumpra-se�

Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, em 05 de Janeiro de 2015�
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, em 05 de Janeiro de 2015�
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005/2015
PORTARIA Nº 005/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art� 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder férias regulamentares, aos servidores abaixo relaciona-
dos, lotados na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para 
serem gozadas no período compreendido entre 05 de janeiro de 
2015 e 03 de fevereiro de 2015�

Matrícula Nome Cargo
152 Adão de Souza Motorista
884 Altivir João Parisotto Motorista
129 José Bertusso Neto Téc� Edif� e Manut�
1842 João Calderolli Neto Téc� Edif� e Manut�

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�

Publique-se e cumpra-se�

Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, em 05 de Janeiro de 2015�
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 006/2015
PORTARIA Nº 006/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art� 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora JIANA 
GLAÚCIA CELLA (Matr� 3086), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Psicóloga, Nível - 12/1, Referência “A”, Anexo V da LC 
Nº� 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da 
Lei Complementar Nº� 281/2011, referente ao período aquisitivo 
de 19 de agosto de 2012 a 18 de agosto de 2013, para serem go-
zadas a contar de 05 de janeiro de 2015 a 16 de janeiro de 2015�

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário�

Publique-se e cumpra-se�

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Janeiro de 2015�
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

3602 Marilia Morgana Zaccaron
946 Marilu Gonçalves
1074 Marineide Pensin Valmorbida
3085 Marivane Antoniazzi Da Silva
2582 Mariza Miotto
2581 Marli Salete R� Rebetchuk Behnke
1538 Marli Vieira Sarmento
1222 Nilza De Fátima Pereira
3017 Olivia Xavier Bragherolli
2083 Oraide Salete Calderoli
3613 Orlanda Judite Fedrigo
885 Regina Terezinha R� De Campos
3725 Rosa Maria Siqueira de Carvalho
1951 Roseli Salete Dahmer
3706 Suiner Silva de Oliveira 
483 Terezinha De Fátima Costa
944 Valéria Aparecida Moreira
43 Vilda Magrini Barbon
555 Zeneide Libera Rossi

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�

Publique-se e cumpra-se�

Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, em 05 de Janeiro de 2015�
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 004/2015
PORTARIA Nº 004/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art� 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder férias regulamentares, aos servidores efetivos abaixo re-
lacionados, lotados na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
para serem gozadas no período compreendido entre 05 de janeiro 
de 2015 e 03 de fevereiro de 2015�

Matrícula Nome
597 Adriane Bernardo
1277 Elisete Marisa Peruzzo
84 Loredi de Deus e Silva
58 Mara T� Ribeiro dos Santos Kuhl
90 Regina Augusta Steffani Parize
3081 Vanessa Porto Clos

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�

Publique-se e cumpra-se�
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PORTARIA Nº 009/2015
PORTARIA Nº 009/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art� 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor CARLOS 
NORBERTO PESSOLI (Matr� 540), ocupante do Cargo de Provimen-
to Efetivo de Motorista, Nível - 7, Referência “H”, Anexo V da LC 
Nº� 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da 
Lei Complementar Nº� 281/2011, referente ao período aquisitivo 
de 19 de agosto de 2013 a 18 de agosto de 2014, para serem go-
zadas a contar de 05 de janeiro de 2015 a 16 de janeiro de 2015�

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário�

Publique-se e cumpra-se�

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Janeiro de 2015�
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 010/2015
PORTARIA Nº 010/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art� 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor JOÃO 
OLIVIO NEVES DOS SANTOS (Matr� 197), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Téc. de Edificações e Manutenção, Nível - 5, 
Referência “H”, Anexo V da LC Nº� 280/2011, 40 horas semanais, 
nos termos do artigo 103, da Lei Complementar Nº� 281/2011, 
referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2012 a 18 de 
agosto de 2013, para serem gozadas a contar de 05 de janeiro de 
2015 a 16 de janeiro de 2015�

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário�

Publique-se e cumpra-se�

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Janeiro de 2015�
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 007/2015
PORTARIA Nº 007/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art� 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora MARGA-
RETE DE DEUS E SILVA FIORESE (Matr� 103), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Inspetor Educacional, Nível - 9, Referên-
cia “C”, Anexo XI da LC Nº� 316/2013, 40 horas semanais, nos ter-
mos do artigo 103, da Lei Complementar Nº� 281/2011, referente 
ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2013 a 18 de agosto de 
2014, para serem gozadas a contar de 05 de janeiro de 2014 a 16 
de janeiro de 2014�

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário�

Publique-se e cumpra-se�

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Janeiro de 2015�
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 008/2015
PORTARIA Nº 008/2015

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d’ Oeste (SC), no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art� 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
RETIFICAR e dar nova redação à Portaria nº 1352/2014 do Ser-
vidor CARLOS NORBERTO PESSOLI (Matr� 540), onde se lê: ”Re-
ferente ao período aquisitivo compreendido entre 19 de agosto 
de 2013 e 18 de agosto de 2014”; leia-se: “Referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 19 de agosto de 2012 e 18 de agos-
to de 2013”�

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário,

Publique-se e cumpra-se� 

Prefeitura de Herval d’ Oeste (SC), em 05 de Janeiro de 2015�
NELSON GUINDANI
Prefeito
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1�Gerência de Captação de Recursos
e) Gerência de Atos Normativos
III - órgão colegiado:
a) Conselho Municipal da Medalha Henrique Lage
b) Conselho Municipal de Segurança Pública de Imbituba

Art� 4° O titular do órgão superior deverá editar, sob orientação 
do órgão municipal responsável pela gestão de pessoas e da Pro-
curadoria Geral do Município,com interveniência da Controladoria 
Geral do Município, o Regimento Interno da Secretaria Municipal 
de Governo para detalhar as unidades administrativas integrantes 
da Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria, suas com-
petências e as atribuições de seus dirigentes, assessores e demais 
agentes públicos�

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 
E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS

Art� 5o Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da 
Secretaria Municipal de Governo ficam atribuídos os(as) seguintes:

I - Cargos em Comissão:

DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO

FORMA VALOR 
(R$)

Secretário(a) Mu-
nicipal

Secretaria Muni-
cipal 1 Subsídio 5�200,00

Secretário(a) 
Especial

Secretaria Es-
pecial 1 Remunera-

ção 3�700,00

Secretário(a) Exe-
cutivo(a)

Secretaria Exe-
cutiva 1 Remunera-

ção 2�500,00

Diretor(a) Diretoria 1 Remunera-
ção 2�100,00

Chefe de Departa-
mento Departamento 1 Remunera-

ção 1�400,00

Assessor(a) I Assessoria 1 Remunera-
ção 1�800,00

Assessor(a) IV Assessoria 4 Remunera-
ção 800,00

II - Funções de Representação:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO 
FORMA VALOR (R$)

   Chefe de Gabinete Gratificação 3�000,00
   Secretário(a) Especial Gratificação 2�400,00
   Secretário(a) Executivo(a) Gratificação 1�800,00
Diretor(a) Gratificação 1�400,00
Chefe de Departamento Gratificação 750,00
Motorista Executivo Gratificação 1�400,00
Assessor(a) I Gratificação 900,00
Assessor(a) IV Gratificação 430,00

III - Funções Gratificadas:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO
VAGAS VALOR DA FG (R$)

Gerente 2 75% do salário-base do servidor de 
carreira

Imbituba

Prefeitura

DECRETO PMI Nº 325.2014
DECRETO PMI Nº 325, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014�
Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros De-
monstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Repre-
sentação e Gratificadas da Secretaria Municipal de Governo - SE-
GOV, e dá outras providências�

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do 
Município e pelos artigos 37 e 40 da Lei Complementar n° 4�161, 
de 20 de fevereiro de 2013 e na Lei Complementar nº 4�349, de 
12 de fevereiro de 2014,

DECRETA:
Art� 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e Organizacional, 
os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções de Representação e Gratificadas da Secretaria Municipal de 
Governo, conforme disposto neste Decreto�

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art� 2º À Secretaria Municipal de Governo compete desenvolver as 
atividades relacionadas com:
I - as relações político-administrativas com os munícipes e com os 
órgãos e entidades públicas e privadas;
II - executar as atividades de assessoramento legislativo, acom-
panhando a tramitação, na Câmara, de projetos de interesse do 
Executivo, e manter contato com lideranças políticas, comunitárias 
e parlamentares do Município;
III - assessorar o Governo Municipal na interlocução com a União, 
o Estado e outros Municípios;
IV - representação, atendimento e articulação política e social;
V - serviços de publicidade, comunicação social, de relações públi-
cas e de campanhas institucionais;
VI - coordenação de assuntos afins ou interdependentes que inte-
ressem a mais de um órgão da Administração Municipal;
VII - integração do Plano de Metas de Governo aos Planos, Proje-
tos, Ações da Administração Municipal e demais instrumentos de 
planejamento estratégico do governo;
VIII - orientar e coordenar o levantamento de informações, inclu-
sive no que se refere à aplicação do Orçamento Municipal;
IX - constituir projetos estratégicos para o Município e buscar o 
meios gerenciais e financeiros para viabilizá-los, junto aos gover-
nos federal e estadual, assim como, demais organismos de fomen-
to e apoio�

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art� 3º A Secretaria Municipal de Governo tem a seguinte Estrutu-
ra Organizacional:
I - órgãos de assistência direta e imediata ao Secretário Municipal:
Assessoria
II - órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e su-
pervisão:
a) Gabinete do Prefeito
b) Secretaria Executiva
1� Departamento de Cerimonial
c) Secretaria Especial de Comunicação
1� Departamento de Jornalismo
d) Diretoria de Projetos e Açoes Estratégicas
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acordos, com outros órgãos ou entidades;
- cumprir e fiscalizar o exercício de normas específicas e legais, 
relativas à área de sua competência;
- solicitar a abertura de procedimentos licitatórios, ou sua dispen-
sa, nos termos da legislação aplicável à matéria;
- acompanhar a execução do orçamento do órgão sob sua gestão 
e produzir dados para sua reformulação e aperfeiçoamento;
- promover e acompanhar a implantação de mecanismos de con-
trole de projetos e atividades no âmbito do órgão sob sua gestão;
- designar servidores para, em paralelo as suas atividades nor-
mais, atuarem como representantes de órgãos setoriais e do ór-
gão central do Sistema de Controle Interno, conforme disposto na 
legislação municipal que trata do assunto;
- designar servidores para integrar órgãos colegiados municipais;
- coordenar as atividades de divulgação dos trabalhos do órgão 
sob sua gestão;
- praticar todos os demais atos que se fizerem necessários ao 
funcionamento das unidades organizacionais que lhe são subordi-
nadas, observados os preceitos legais vigentes;
- desempenhar e cumprir as normas do Sistema de Controle In-
terno�
- responder a pedidos escritos de informações oriundos do Poder 
Legislativo Municipal, importando crime de responsabilidade a re-
cusa ou o não atendimento no prazo de trinta dias, bem como, a 
prestação de informações falsas;
- comparecer à Câmara Municipal, por iniciativa própria ou me-
diante convocação ou entendimentos prévios com a Mesa Direto-
ra, para expor assuntos de relevância do órgão sob sua gestão;
- subscrever os atos e regulamentos referentes ao seu órgão de 
atuação;
- expedir instruções para a plena execução das normas vigentes;
- apresentar ao Chefe do Poder Executivo relatório anual dos ser-
viços realizados pelo órgão sob sua gestão;
- responder por atos assumidos, ordenados ou praticados sob suas 
ordens;
- exercer responsabilidade fiscal, através do planejamento público 
e do equilíbrio financeiro, buscando atingir maior economicidade 
na realização das despesas;
- promover a modernização e inovação da gestão pública muni-
cipal de forma a evitar a fragmentação das ações e a promover 
a harmonia dos serviços públicos essenciais disponibilizados ao 
cidadão, com maior eficiência e eficácia;
- exercer a autoridade e responsabilidade, com o comprometi-
mento dos agentes públicos na execução de atos de gestão e de 
governo;
- prover a transparência administrativa, permitindo a participação 
ativa da sociedade na definição das prioridades e na execução dos 
programas municipais, através dos órgãos colegiados;
- executar os planos, programas e ações, com a observância das 
normas que regulam a atividade específica do órgão sob sua ges-
tão;
- controlar a aplicação dos recursos públicos e da guarda e conser-
vação dos bens públicos municipais;
- exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais que 
lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos 
legítimos interesses dos usuários do serviço público e dos jurisdi-
cionados administrativos;
- abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder ou 
autoridade com finalidade estranha ao interesse público, mesmo 
que observando as formalidades legais e não cometendo qualquer 
violação expressa à lei;
- ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integridade 
do seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante de duas 
opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum�

Denominação: Secretário(a) Executivo
Descrição Sumária:
- preparar a agenda diária do Chefe do Poder Executivo e coorde-
nar o atendimento do público interno e externo;

Parágrafo único� As atribuições principais dos cargos e funções 
constam do Anexo Único deste Decreto, às quais poderão ser 
acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno�

Art� 6o Fica revogado o Decreto PMI nº 174, de 16 de julho de 
2014�

Art� 7º Este Decreto entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2015�

Imbituba, 30 de dezembro de 2014�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Cadir Garbeloto Cargnin
Secretário Municipal de Governo

Anexo Único
(Decreto PMI n° 325/2014)

Descrição das Atribuições Principais de Cargos e Funções

I - Cargos em Comissão:

Denominação: Secretário(a) Municipal

Descrição Específica:
- as relações político-administrativas com os munícipes e com os 
órgãos e entidades públicas e privadas;
- executar as atividades de assessoramento legislativo, acompa-
nhando a tramitação, na Câmara, de projetos de interesse do Exe-
cutivo, e manter contato com lideranças políticas, comunitárias e 
parlamentares do Município;
- assessorar o Governo Municipal na interlocução com a União, o 
Estado e outros Municípios;
- representação, atendimento e articulação política e social;
- serviços de publicidade, comunicação social, de relações públicas 
e de campanhas institucionais;
- coordenação de assuntos afins ou interdependentes que interes-
sem a mais de um órgão da Administração Municipal;
- integração do Plano de Metas de Governo aos Planos, Projetos, 
Ações da Administração Municipal e demais instrumentos de pla-
nejamento estratégico do governo;
- orientar e coordenar o levantamento de informações, inclusive 
no que se refere à aplicação do Orçamento Municipal;
- constituir projetos estratégicos para o Município e buscar o meios 
gerenciais e financeiros para viabilizá-los, junto aos governos fe-
deral e estadual, assim como, demais organismos de fomento e 
apoio�

Descrição Sumária:
- assistir ao Chefe do Poder Executivo nos assuntos relacionados à 
sua área de competência;
- dirigir, coordenar, orientar e fiscalizar as atividades exercidas pe-
las unidades organizacionais que lhe são subordinadas;
- coordenar a elaboração dos planos de ação pertinentes ao órgão 
sob sua gestão;
- assegurar a mais estreita colaboração das unidades organizacio-
nais que lhe são subordinadas, entre si, e destas com as demais 
unidades integrantes da Administração Municipal;
- determinar a realização de diligências e propor a abertura de 
inquérito administrativo, sempre que necessário;
- cumprir e fazer cumprir os atos baixados pelo Chefe do Poder 
Executivo, pertinentes à sua área de atuação ou de aplicação ge-
ral;
- implementar as ações estabelecidas em convênios, contratos e 
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nas demais unidades organizacionais subordinadas;
- apresentar relatórios mensais das atividades da Diretoria e suas 
respectivas Unidades organizacionais subordinadas, encaminhan-
do-os ao titular do órgão superior a que estiver vinculado;
- colaborar com o titular do órgão superior a que estiver vinculado 
na identificação de alternativas e ações que devam ser implemen-
tadas com vistas ao aperfeiçoamento do desempenho do órgão 
superior; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Chefe de Departamento
Descrição Sumária:
- orientar e coordenar as atividades do Departamento sob sua 
responsabilidade e demais unidades organizacionais a este subor-
nadas;
- responsabilizar-se e responder pela execução dos trabalhos de 
sua área de atuação;
- propor ao superior imediato a programação de trabalho do De-
partamento;
- opinar sobre os assuntos relativos à sua área de atuação que 
dependam de decisão de autoridade superior;
- distribuir, acompanhar e avaliar as atividades dos servidores que 
lhe são subordinados;
- elaborar e analisar relatório mensal do Departamento, encami-
nhando-o ao seu superior hierárquico;
- exercer todos os atos de administração necessários ao desenvol-
vimento do Departamento sob sua direção, obedecidos aos pre-
ceitos legais vigentes; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Assessor I
Descrição Sumária:
- elaboração de estudos, análises, pareceres, laudos técnicos e no-
tas técnicas de acordo com as normas disciplinadoras do assunto;
- pesquisar continuamente práticas de gestão e tecnologia para 
aprimoramento das atividades do órgão de atuação;
- liderar grupos de trabalhos especialmente constituídos para le-
vantar, avaliar e sugerir alternativas e soluções para problemas 
específicos identificados pelo superior hierárquico;
- diagnosticar descompassos nos processos organizacionais, ad-
ministrativos e técnicos, sugerindo medidas inovadoras e eficazes.
- exercício de outras competências correlatas, em razão de sua 
natureza ou determinadas pelo superior hierárquico;
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Assessor IV
Descrição Sumária:
- apresentar sugestões de políticas, estratégias e ações gerenciais 
que possam levar a administração municipal à melhoria contínua 
da qualidade dos serviços prestados ao munícipe, visando alcan-
çar os melhores orientar e supervisionar profissionais ligados ao 
órgão de atuação, especialmente nas matérias de competência do 
mesmo;
- acompanhar processos, procedimentos e projetos relacionados 
ao órgão de atuação, intervindo para agilizar a solução das de-
mandas que se apresentam;
- exercício de outras competências correlatas, em razão de sua 
natureza ou determinadas pelo superior hierárquico;
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

II - Funções de Representação:

Denominação: Chefe de Gabinete
Descrição Sumária:
- assistência direta e imediatamente ao Chefe do Poder Executivo 

- coordenar o trâmite de documentos levados à apreciação ou 
para assinatura do Chefe do Poder Executivo;
- coordenar as relações do Chefe do Poder Executivo com os ór-
gãos superiores e colegiados;
- organizar as viagens do Chefe do Poder Executivo nos seus as-
pectos protocolares;
- desenvolver outras atividades de natureza administrativa, de 
aprimoramento da qualidade dos serviços e ações e de represen-
tação política e social determinadas pelo Chefe do Poder Execu-
tivo;
- recepcionar, marcar audiência e encaminhar as autoridades, ser-
vidores e pessoas em geral que desejarem comunicar-se com o 
Chefe do Poder Executivo;
- manter atualizado o registro de visitas do Chefe do Poder Execu-
tivo, bem como dos contatos por eles mantidos;
- organizar e manter atualizado o cadastro de autoridades, enti-
dades e pessoas de relacionamento do Chefe do Poder Executivo;
- executar a redação oficial de assuntos de ordem administrativa 
do Chefe do Poder Executivo;
- coordenar e supervisionar o trâmite dos documentos oficiais do 
Chefe do Poder Executivo;
- organizar, programar e controlar a expedição de convites para as 
solenidades oficiais;
- controlar o registro das correspondências dirigidas ao Chefe do 
Poder Executivo;
- exercer outras atribuições que lhe sejam determinadas pelo Che-
fe do Poder Executivo�

Denominação: Secretário(a) Especial
Descrição Sumária:
- supervisionar internamente as atividades governamentais de co-
municação social e informações, no âmbito do órgão de atuação, 
fazendo cumprir os procedimentos de publicidade legal e institu-
cional;
- atuar como unidade coletora e repassadora de informações 
técnicas necessárias à criação e produção de campanhas institu-
cionais e promocionais de interesse da Administração Municipal, 
proporcionando os dados imprescindíveis à deflagração de proce-
dimentos de divulgação em geral;
- transmitir aos veículos de comunicação informações de caráter 
jornalístico de interesse da Administração Municipal;
- elaborar estudos e projetos especiais de divulgação de interesse 
da Administração Municipal, submetendo-os à apreciação e apro-
vação do titular do órgão superior a que estiver vinculado;
- assessorar o Chefe do Poder Executivo e os titulares dos órgãos 
superiores nos assuntos de sua competência;
- articular-se com os órgãos da Administração Municipal, nos limi-
tes de suas atribuições, visando à coleta de dados e informações 
necessárias à viabilização de suas atividades;
- exercer todos os atos de administração necessários ao desen-
volvimento do órgão sob sua direção, obedecidos aos preceitos 
legais vigentes; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Diretor(a)
Descrição Sumária:
- colaborar com o titular do órgão superior na definição dos pla-
nos, programas e projetos setoriais da pasta;
- dirigir, orientar e supervisionar a execução das atividades de 
competência da respectiva Diretoria;
- opinar sobre os assuntos que dependam de decisão superior e 
propor as necessárias providências;
- submeter à aprovação do titular do órgão superior a que estiver 
vinculado a programação de trabalho da Diretoria;
- indicar ao titular do órgão superior a que estiver vinculado os 
nomes de servidores subordinados para designação ou dispensa e 
para seus substitutos eventuais ou temporários;
- elaborar planilha de férias dos servidores lotados na Diretoria e 
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da Administração Municipal, submetendo-os à apreciação e apro-
vação do titular do órgão superior a que estiver vinculado;
- assessorar o Chefe do Poder Executivo e os titulares dos órgãos 
superiores nos assuntos de sua competência;
- articular-se com os órgãos da Administração Municipal, nos limi-
tes de suas atribuições, visando à coleta de dados e informações 
necessárias à viabilização de suas atividades;
- exercer todos os atos de administração necessários ao desen-
volvimento do órgão sob sua direção, obedecidos aos preceitos 
legais vigentes; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Diretor(a)
Descrição Sumária:
- colaborar com o titular do órgão superior na definição dos pla-
nos, programas e projetos setoriais da pasta;
- dirigir, orientar e supervisionar a execução das atividades de 
competência da respectiva Diretoria;
- opinar sobre os assuntos que dependam de decisão superior e 
propor as necessárias providências;
- submeter à aprovação do titular do órgão superior a que estiver 
vinculado a programação de trabalho da Diretoria;
- indicar ao titular do órgão superior a que estiver vinculado os 
nomes de servidores subordinados para designação ou dispensa e 
para seus substitutos eventuais ou temporários;
- elaborar planilha de férias dos servidores lotados na Diretoria e 
nas demais unidades organizacionais subordinadas;
- apresentar relatórios mensais das atividades da Diretoria e suas 
respectivas unidades organizacionais subordinadas, encaminhan-
do-os ao titular do órgão superior a que estiver vinculado;
- colaborar com o titular do órgão superior a que estiver vinculado 
na identificação de alternativas e ações que devam ser implemen-
tadas com vistas ao aperfeiçoamento do desempenho do órgão 
superior; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Chefe de Departamento
Descrição Sumária:
- orientar e coordenar as atividades do Departamento sob sua res-
ponsabilidade e demais unidades organizacionais a subordinadas;
- responsabilizar-se e responder pela execução dos trabalhos de 
sua área de atuação;
- propor ao superior imediato a programação de trabalho do De-
partamento;
- opinar sobre os assuntos relativos à sua área de atuação que 
dependam de decisão de autoridade superior;
- distribuir, acompanhar e avaliar as atividades dos servidores que 
lhe são subordinados;
- elaborar e analisar relatório mensal do Departamento, encami-
nhando-o ao seu superior hierárquico;
- exercer todos os atos de administração necessários ao desenvol-
vimento do Departamento sob sua chefia, obedecidos aos precei-
tos legais vigentes; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Motorista Executivo
Descrição Sumária:
- dirigir veículo oficial, com dedicação integral, zelando pelas nor-
mas de trânsito e segurança viária;
- aferir o funcionamento de equipamentos de sinalização sonora 
e luminosa;
- efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com o 
veículo;
- preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos 
a quilometragem, horário de saída e chegada e demais ocorrên-
cias durante a realização do trabalho;

no desempenho de suas atribuições e, especialmente, realizar es-
tudos e análises que lhe sejam determinados, em assuntos que 
subsidiem a coordenação de ações em setores específicos da Ad-
ministração Municipal;
- promover a articulação com os titulares dos órgãos superiores 
sobre assuntos submetidos à sua consideração pelo Chefe do Po-
der Executivo;
- avaliar as proposições normativas encaminhadas ao Chefe do 
Poder Executivo;
- assistir ao Chefe do Poder Executivo na supervisão e coordena-
ção das atividades dos órgãos integrantes da estrutura municipal 
e das entidades vinculadas;
- colaborar no planejamento e coordenar as ações integradas de 
gestão e modernização institucional;
- contribuir na promoção e disseminação de melhores práticas de 
gestão e desenvolvimento institucional;
- auxiliar o Chefe do Poder Executivo na definição de diretrizes e 
na implementação das ações da Administração Municipal;
- exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Procura-
dor Geral na área de sua competência; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Secretário(a) Executivo
Descrição Sumária:
- preparar a agenda diária do Chefe do Poder Executivo e coorde-
nar o atendimento do público interno e externo;
- coordenar o trâmite de documentos levados à apreciação ou 
para assinatura do Chefe do Poder Executivo;
- coordenar as relações do Chefe do Poder Executivo com os ór-
gãos superiores e colegiados;
- organizar as viagens do Chefe do Poder Executivo nos seus as-
pectos protocolares;
- desenvolver outras atividades de natureza administrativa, de 
aprimoramento da qualidade dos serviços e ações e de represen-
tação política e social determinadas pelo Chefe do Poder Execu-
tivo;
- recepcionar, marcar audiência e encaminhar as autoridades, ser-
vidores e pessoas em geral que desejarem comunicar-se com o 
Chefe do Poder Executivo;
- manter atualizado o registro de visitas do Chefe do Poder Execu-
tivo, bem como dos contatos por eles mantidos;
- organizar e manter atualizado o cadastro de autoridades, enti-
dades e pessoas de relacionamento do Chefe do Poder Executivo;
- executar a redação oficial de assuntos de ordem administrativa 
do Chefe do Poder Executivo;
- coordenar e supervisionar o trâmite dos documentos oficiais do 
Chefe do Poder Executivo;
- organizar, programar e controlar a expedição de convites para as 
solenidades oficiais;
- controlar o registro das correspondências dirigidas ao Chefe do 
Poder Executivo;
- exercer outras atribuições que lhe sejam determinadas pelo Che-
fe do Poder Executivo�

Denominação: Secretário(a) Especial
Descrição Sumária:
- supervisionar internamente as atividades governamentais de co-
municação social e informações, no âmbito do órgão de atuação, 
fazendo cumprir os procedimentos de publicidade legal e institu-
cional;
- atuar como unidade coletora e repassadora de informações 
técnicas necessárias à criação e produção de campanhas institu-
cionais e promocionais de interesse da Administração Municipal, 
proporcionando os dados imprescindíveis à deflagração de proce-
dimentos de divulgação em geral;
- transmitir aos veículos de comunicação informações de caráter 
jornalístico de interesse da Administração Municipal;
- elaborar estudos e projetos especiais de divulgação de interesse 
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III - reforçar a importância da economia da cultura e a centrali-
dade da cultura como fator de desenvolvimento no mundo con-
temporâneo;
IV - fortalecer todas as manifestações da cultura local e promover 
o intercâmbio cultural com outras cidades da região;
V - consolidar o papel da cultura como um importante vetor de 
desenvolvimento da cidade, atuando conjuntamente com outros 
órgãos governamentais, o setor privado e a sociedade civil;
VI - incorporar as políticas públicas de cultura à dinâmica urbana e 
ao processo de desenvolvimento da cidade, considerando a diver-
sidade cultural (multiculturalidade) um dos pilares fundamentais 
para a sustentabilidade da cidade;
VII - atuar de forma transversal com as áreas do turismo, do pla-
nejamento urbano, do meio ambiente, da segurança pública e do 
desenvolvimento econômico e social;
VIII - priorizar investimentos para o setor através de parcerias 
institucionais e patrocínios empresariais;
IX - promover a diversificação das fontes de financiamento e a 
descentralização dos recursos públicos para a cultura;
X - democratizar e descentralizar as ações culturais, atuando em 
todos os bairros da cidade;
XI - implementar políticas que valorizem a informação, a formação 
e a profissionalização da cultura como construção da cidadania;
XII - participar ativamente do processo de construção do Sistema 
Nacional de Cultura, priorizando a estruturação e implementação 
do Sistema Municipal de Cultura;
XIII - realizar as Conferências Municipais de Cultura e participar 
ativamente das Conferências Estaduais e Nacionais�

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art� 3º A Secretaria Municipal de Cultura tem a seguinte Estrutura 
Organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Secretário Municipal:
a) Assessoria

II - órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e su-
pervisão:
a)Departamento de Inclusão Cultural da Pessoa Idosa
b)Departamento Administrativo-Financeiro
c)Gerência do Centro Multimeios Usina do Saber
1� Coordenadoria do Sistema Municipal de Bibliotecas, Livros, Lei-
tura e Literatura
2� Supervisão do Arquivo Histórico Municipal
3� Supervisão do Patrimônio Cultural

III - órgão colegiado:

a)Conselho Municipal de Política Cultural

Art� 4° O titular do órgão superior deverá editar, sob orientação 
do órgão municipal responsável pela gestão de pessoas e da Pro-
curadoria Geral do Município,com interveniência da Controladoria 
Geral do Município, o Regimento Interno da Secretaria Municipal 
de Cultura para detalhar as unidades administrativas integrantes 
da Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria, suas com-
petências e as atribuições de seus dirigentes, assessores e demais 
agentes públicos�

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 
E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS

Art� 5o Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da 
Secretaria Municipal de Cultura ficam atribuídos os(as) seguintes:

- informar-se sobre o itinerário e conduzir veículo em viagens den-
tro e fora do território nacional;
- controlar o consumo de combustível e lubrificantes, efetuando 
reabastecimento e lubrificação do veículo, assim como as revisões 
nos prazos estabelecidos;
- zelar pela conservação e segurança do veículo e seus equipa-
mentos, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, 
bem como solicitar manutenção quando necessário;
- manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito;
- participar de programa de treinamento, quando convocado;
- executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática específicos;
- executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função�

III - Funções Gratificadas:

Denominação: Gerente
Descrição Sumária:
- gerenciar a execução das atividades de sua competência;
- colaborar com o titular do órgão superior na definição dos pla-
nos, programas e projetos setoriais da pasta;
- opinar sobre os assuntos que dependam de decisão superior e 
propor as necessárias providências;
- submeter à aprovação do titular do órgão superior a que estiver 
vinculado a programação de trabalho do órgão sob sua gerência;
- indicar ao titular do órgão superior a que estiver vinculado os 
nomes de servidores subordinados para designação ou dispensa e 
para seus substitutos eventuais ou temporários;
- elaborar planilha de férias dos servidores lotados no órgão sob 
sua gerência e nas demais unidades organizacionais subordina-
das;
- apresentar relatórios mensais das atividades do órgão sob sua 
gerência e suas respectivas unidades organizacionais subordina-
das, encaminhando-os ao seu superior hierárquico;
- colaborar com o titular do órgão superior a que estiver vinculado 
na identificação de alternativas e ações que devam ser implemen-
tadas com vistas ao aperfeiçoamento do desempenho do órgão 
superior; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

DECRETO PMI Nº 326.2014
DECRETO PMI Nº 326, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014�
Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros De-
monstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Repre-
sentação e Gratificadas da Secretaria Municipal de Cultura - SE-
CULT, e dá outras providências�

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do 
Município e pelos artigos 37 e 40 da Lei Complementar n° 4�161, 
de 20 de fevereiro de 2013,
DECRETA:
Art� 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e Organizacional, 
os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções de Representação e Gratificadas da Secretaria Municipal de 
Cultura, conforme disposto neste Decreto�
CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL
Art� 2º À Secretaria Municipal de Cultura compete desenvolver as 
atividades relacionadas com:
I - constituir o Plano Municipal de Cultura integrado aos planos 
nacional e estadual, com participação de todos os segmentos da 
sociedade envolvidos na atividade cultural;
II - contribuir para a implementação de políticas públicas de cultu-
ra em âmbito global, nacional e estadual;
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nacional e estadual, com participação de todos os segmentos da 
sociedade envolvidos na atividade cultural;
- contribuir para a implementação de políticas públicas de cultura 
em âmbito global, nacional e estadual;
- reforçar a importância da economia da cultura e a centralidade 
da cultura como fator de desenvolvimento no mundo contempo-
râneo;
- fortalecer todas as manifestações da cultura local e promover o 
intercâmbio cultural com outras cidades da região;
- consolidar o papel da cultura como um importante vetor de de-
senvolvimento da cidade, atuando conjuntamente com outros ór-
gãos governamentais, o setor privado e a sociedade civil;
- incorporar as políticas públicas de cultura à dinâmica urbana e ao 
processo de desenvolvimento da cidade, considerando a diversida-
de cultural (multiculturalidade) um dos pilares fundamentais para 
a sustentabilidade da cidade;
- atuar de forma transversal com as áreas do turismo, do plane-
jamento urbano, do meio ambiente, da segurança pública e do 
desenvolvimento econômico e social;
- priorizar investimentos para o setor através de parcerias institu-
cionais e patrocínios empresariais;
- promover a diversificação das fontes de financiamento e a des-
centralização dos recursos públicos para a cultura;
- democratizar e descentralizar as ações culturais, atuando em 
todos os bairros da cidade;
- implementar políticas que valorizem a informação, a formação 
e a profissionalização da cultura como construção da cidadania;
- participar ativamente do processo de construção do Sistema Na-
cional de Cultura, priorizando a estruturação e implementação do 
Sistema Municipal de Cultura;
- realizar as Conferências Municipais de Cultura e participar ativa-
mente das Conferências Estaduais e Nacionais�

Descrição Sumária:
- assistir ao Chefe do Poder Executivo nos assuntos relacionados à 
sua área de competência;
- dirigir, coordenar, orientar e fiscalizar as atividades exercidas pe-
las unidades organizacionais que lhe são subordinadas;
- coordenar a elaboração dos planos de ação pertinentes ao órgão 
sob sua gestão;
- assegurar a mais estreita colaboração das unidades organizacio-
nais que lhe são subordinadas, entre si, e destas com as demais 
unidades integrantes da Administração Municipal;
- determinar a realização de diligências e propor a abertura de 
inquérito administrativo, sempre que necessário;
- cumprir e fazer cumprir os atos baixados pelo Chefe do Poder 
Executivo, pertinentes à sua área de atuação ou de aplicação ge-
ral;
- implementar as ações estabelecidas em convênios, contratos e 
acordos, com outros órgãos ou entidades;
- cumprir e fiscalizar o exercício de normas específicas e legais, 
relativas à área de sua competência;
- solicitar a abertura de procedimentos licitatórios, ou sua dispen-
sa, nos termos da legislação aplicável à matéria;
- acompanhar a execução do orçamento do órgão sob sua gestão 
e produzir dados para sua reformulação e aperfeiçoamento;
- promover e acompanhar a implantação de mecanismos de con-
trole de projetos e atividades no âmbito do órgão sob sua gestão;
- designar servidores para, em paralelo as suas atividades nor-
mais, atuarem como representantes de órgãos setoriais e do ór-
gão central do Sistema de Controle Interno, conforme disposto na 
legislação municipal que trata do assunto;
- designar servidores para integrar órgãos colegiados municipais;
- coordenar as atividades de divulgação dos trabalhos do órgão 
sob sua gestão;
- praticar todos os demais atos que se fizerem necessários ao 
funcionamento das unidades organizacionais que lhe são subordi-
nadas, observados os preceitos legais vigentes;
- desempenhar e cumprir as normas do Sistema de Controle 

I - Cargos em Comissão:

DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO

FORMA VALOR 
(R$)

Secretário(a) Mu-
nicipal

Secretaria Muni-
cipal 1 Subsídio 5�200,00

Chefe de Departa-
mento Departamento 2 Remunera-

ção 1�400,00

Assessor(a) II Assessoria 1 Remunera-
ção 1�200,00

Assessor(a)III Assessoria 1 Remunera-
ção 1�000,00

II - Funções de Representação:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO 
FORMA VALOR (R$)

Chefe de Departamento Gratificação 750,00
Assessor(a) II Gratificação 600,00
Assessor(a)III Gratificação 500,00

III - Funções Gratificadas:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO
VAGAS VALOR DA FG (R$)

   Gerente 1                  75% do salário-base do 
servidor de carreira

Coordenador(a) 1 50%  do salário-base do servidor de 
carreira

Supervisor(a) 2 25%  do salário-base do servidor de 
carreira

Parágrafo único� As atribuições principais dos cargos e funções 
constam do Anexo Único deste Decreto, às quais poderão ser 
acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno�

Art� 6o Fica revogado o Decreto PMI Nº 154, de 30 de junho de 
2014�

Art�7º Este Decreto entra em vigor no dia 1° de janeiro de 2015�

Imbituba, 30 de dezembro de 2014�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Cadir Garbeloto Cargnin
Secretário Municipal de Governo

Anexo Único
(Decreto PMI n° 326/2014)

Descrição das Atribuições Principais de Cargos e Funções

I - Cargos em Comissão:
Denominação: Secretário(a) Municipal
Descrição Específica:
- constituir o Plano Municipal de Cultura integrado aos planos 
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- assessoramento ao superior hierárquico no que concerne às suas
atividades políticas, sociais e administrativas relacionadas ao ór-
gão de atuação;
- assessoramento em atividades determinadas pelo superior hie-
rárquico, que demandem solução rápida e efetiva, por ação pró-
pria ou de outros agentes públicos;
- liderar grupos de trabalhos especialmente constituídos para le-
vantar, avaliar e sugerir alternativas e soluções para problemas 
específicos identificados pelo superior hierárquico;
- diagnosticar descompassos nos processos organizacionais, ad-
ministrativos e técnicos, sugerindo medidas inovadoras e eficazes.
-assessorar estrategicamente o superior hierárquico, quanto as 
melhores práticas gerenciais e técnicas associadas aos novos pa-
radigmas da administração pública, na área do órgão de atuação;
- apresentar sugestões de políticas, estratégias e ações gerenciais 
que possam levar a administração municipal à melhoria contínua 
da qualidade dos serviços prestados ao munícipe, visando alcan-
çar os melhores orientar e supervisionar profissionais ligados ao 
órgão de atuação, especialmente nas matérias de competência do 
mesmo;
- acompanhar processos, procedimentos e projetos relacionados 
ao órgão de atuação, intervindo para agilizar a solução das de-
mandas que se apresentam;
- exercício de outras competências correlatas, em razão de sua 
natureza ou determinadas pelo superior hierárquico;
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Assessor(a) III
Descrição Sumária:
-assessorar estrategicamente o superior hierárquico, quanto as 
melhores práticas gerenciais e técnicas associadas aos novos pa-
radigmas da administração pública, na área do órgão de atuação;
- assessoramento ao superior hierárquico no que concerne às suas
atividades políticas, sociais e administrativas relacionadas ao ór-
gão de atuação;
- assessoramento em atividades determinadas pelo superior hie-
rárquico, que demandem solução rápida e efetiva, por ação pró-
pria ou de outros agentes públicos;
- apresentar sugestões de políticas, estratégias e ações gerenciais 
que possam levar a administração municipal à melhoria contínua 
da qualidade dos serviços prestados ao munícipe, visando alcan-
çar os melhores orientar e supervisionar profissionais ligados ao 
órgão de atuação, especialmente nas matérias de competência do 
mesmo;
- acompanhar processos, procedimentos e projetos relacionados 
ao órgão de atuação, intervindo para agilizar a solução das de-
mandas que se apresentam;
- exercício de outras competências correlatas, em razão de sua 
natureza ou determinadas pelo superior hierárquico;
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

II - Funções de Representação:
Denominação: Chefe de Departamento
Descrição Sumária:
- orientar e coordenar as atividades do Departamento sob sua res-
ponsabilidade e demais unidades organizacionais a subordinadas;
- responsabilizar-se e responder pela execução dos trabalhos de 
sua área de atuação;
- propor ao superior imediato a programação de trabalho do De-
partamento;
- opinar sobre os assuntos relativos à sua área de atuação que 
dependam de decisão de autoridade superior;
- distribuir, acompanhar e avaliar as atividades dos servidores que 
lhe são subordinados;
- elaborar e analisar relatório mensal do Departamento, encami-
nhando-o ao seu superior hierárquico;
- exercer todos os atos de administração necessários ao 

Interno�
- responder a pedidos escritos de informações oriundos do Poder 
Legislativo Municipal, importando crime de responsabilidade a re-
cusa ou o não atendimento no prazo de trinta dias, bem como, a 
prestação de informações falsas;
- comparecer à Câmara Municipal, por iniciativa própriaou median-
te convocação ou entendimentos prévios com a Mesa Diretora, 
para expor assuntos de relevância do órgão sob sua gestão;
- subscrever os atos e regulamentos referentes ao seu órgão de 
atuação;
- expedir instruções para a plena execução das normas vigentes;
- apresentar ao Chefe do Poder Executivo relatório anual dos ser-
viços realizados pelo órgão sob sua gestão;
- responder por atos assumidos, ordenados ou praticados sob suas 
ordens;
- exercer responsabilidade fiscal, através do planejamento público 
e do equilíbrio financeiro, buscando atingir maior economicidade 
na realização das despesas;
- promover a modernização e inovação da gestão pública muni-
cipal de forma a evitar a fragmentação das ações e a promover 
a harmonia dos serviços públicos essenciais disponibilizados ao 
cidadão, com maior eficiência e eficácia;
- exercer a autoridade e responsabilidade, com o comprometi-
mento dos agentes públicos na execução de atos de gestão e de 
governo;
- prover a transparência administrativa, permitindo a participação 
ativa da sociedade na definição das prioridades e na execução dos 
programas municipais, através dos órgãos colegiados;
- executar os planos, programas e ações, com a observância das 
normas que regulam a atividade específica do órgão sob sua ges-
tão;
- controlar a aplicação dos recursos públicos e da guarda e conser-
vação dos bens públicos municipais;
- exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais que 
lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos 
legítimos interesses dos usuários do serviço público e dos jurisdi-
cionados administrativos;
- abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder ou 
autoridade com finalidade estranha ao interesse público, mesmo 
que observando as formalidades legais e não cometendo qualquer 
violação expressa à lei;
- ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integridade 
do seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante de duas 
opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum�

Denominação: Chefe de Departamento
Descrição Sumária:

- orientar e coordenar as atividades do Departamento sob sua 
responsabilidade e demais unidades organizacionais a este subor-
nadas;
- responsabilizar-se e responder pela execução dos trabalhos de 
sua área de atuação;
- propor ao superior imediato a programação de trabalho do De-
partamento;
- opinar sobre os assuntos relativos à sua área de atuação que 
dependam de decisão de autoridade superior;
- distribuir, acompanhar e avaliar as atividades dos servidores que 
lhe são subordinados;
- elaborar e analisar relatório mensal do Departamento, encami-
nhando-o ao seu superior hierárquico;
- exercer todos os atos de administração necessários ao desenvol-
vimento do Departamento sob sua direção, obedecidos aos pre-
ceitos legais vigentes; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Assessor(a) II
Descrição Sumária:
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vinculado a programação de trabalho do órgão sob sua gerência;
- indicar ao titular do órgão superiora que estiver vinculado os 
nomes de servidores subordinados para designação ou dispensa e 
para seus substitutos eventuais ou temporários;
- elaborar planilha de férias dos servidores lotados no órgão sob 
sua gerência e nas demais unidades organizacionais subordina-
das;
- apresentar relatórios mensais das atividades do órgão sob sua 
gerênciae suas respectivas unidades organizacionais subordina-
das, encaminhando-os ao seu superior hierárquico;
- colaborar com o titular do órgão superiora que estiver vinculado 
na identificação de alternativas e ações que devam ser implemen-
tadas com vistas ao aperfeiçoamento do desempenho do órgão 
superior; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Coordenador(a)
Descrição Sumária:
- coordenar as atividades sob sua responsabilidade e demais uni-
dades organizacionais a subordinadas;
- responsabilizar-se e responder pela execução dos trabalhos de 
sua área de atuação;
- propor ao superior imediato a programação de trabalho;
- opinar sobre os assuntos relativos à sua área de atuação que 
dependam de decisão de autoridade superior;
- distribuir, acompanhar e avaliar as atividades dos servidores que 
lhe são subordinados;
- elaborar e analisar relatório mensal, encaminhando-o ao seu su-
perior hierárquico;
- exercer todos os atos de administração necessários ao desenvol-
vimento do órgão sob sua coordenação, obedecidos aos preceitos 
legais vigentes; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Supervisor(a)

Descrição Sumária:

- supervisionar e controlar os serviços sob a sua subordinação;
- manter-se permanentemente informado sobre a tramitação de 
processos relacionados ao órgão sob sua supervisão;
- fazer cumprir as rotinas próprias das competências do órgão sob 
sua supervisão;
- manter contato permanente com seu superior hierárquico, assis-
tindo-o no desempenho de suas atribuições;
- redigir ou fazer redigir atos próprios de suas atividades;
- exercer outras atribuições inerentes ao cargo ou que lhes sejam 
determinadas pelo superior hierárquico�
- exercer todos os atos de administração necessários ao desenvol-
vimento do órgão sob sua supervisão, obedecidos aos preceitos 
legais vigentes; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

desenvolvimento do Departamento sob sua chefia, obedecidos aos 
preceitos legais vigentes; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�
Denominação: Assessor(a) II
Descrição Sumária:
- assessoramento ao superior hierárquico no que concerne às suas
atividades políticas, sociais e administrativas relacionadas ao ór-
gão de atuação;
- assessoramento em atividades determinadas pelo superior hie-
rárquico, que demandem solução rápida e efetiva, por ação pró-
pria ou de outros agentes públicos;
- liderar grupos de trabalhos especialmente constituídos para le-
vantar, avaliar e sugerir alternativas e soluções para problemas 
específicos identificados pelo superior hierárquico;
- diagnosticar descompassos nos processos organizacionais, ad-
ministrativos e técnicos, sugerindo medidas inovadoras e eficazes.
-assessorar estrategicamente o superior hierárquico, quanto as 
melhores práticas gerenciais e técnicas associadas aos novos pa-
radigmas da administração pública, na área do órgão de atuação;
- apresentar sugestões de políticas, estratégias e ações gerenciais 
que possam levar a administração municipal à melhoria contínua 
da qualidade dos serviços prestados ao munícipe, visando alcan-
çar os melhores orientar e supervisionar profissionais ligados ao 
órgão de atuação, especialmente nas matérias de competência do 
mesmo;
- acompanhar processos, procedimentos e projetos relacionados 
ao órgão de atuação, intervindo para agilizar a solução das de-
mandas que se apresentam;
- exercício de outras competências correlatas, em razão de sua 
natureza ou determinadas pelo superior hierárquico;
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Assessor(a) III
Descrição Sumária:
-assessorar estrategicamente o superior hierárquico, quanto as 
melhores práticas gerenciais e técnicas associadas aos novos pa-
radigmas da administração pública, na área do órgão de atuação;
- assessoramento ao superior hierárquico no que concerne às suas
atividades políticas, sociais e administrativas relacionadas ao ór-
gão de atuação;
- assessoramento em atividades determinadas pelo superior hie-
rárquico, que demandem solução rápida e efetiva, por ação pró-
pria ou de outros agentes públicos;
- apresentar sugestões de políticas, estratégias e ações gerenciais 
que possam levar a administração municipal à melhoria contínua 
da qualidade dos serviços prestados ao munícipe, visando alcan-
çar os melhores orientar e supervisionar profissionais ligados ao 
órgão de atuação, especialmente nas matérias de competência do 
mesmo;
- acompanhar processos, procedimentos e projetos relacionados 
ao órgão de atuação, intervindo para agilizar a solução das de-
mandas que se apresentam;
- exercício de outras competências correlatas, em razão de sua 
natureza ou determinadas pelo superior hierárquico;
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

III - Funções Gratificadas:
Denominação: Gerente

Descrição Sumária:
gerenciar a execução das atividades de sua competência;
- colaborar com o titular do órgão superior na definição dos pla-
nos, programas e projetos setoriais da pasta;
- opinar sobre os assuntos que dependam de decisão superior e 
propor asnecessárias providências;
- submeter à aprovação do titular do órgão superiora que estiver 
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e demais agentes públicos�

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 
E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS

Art� 5o Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer ficam atribuídos os(as) 
seguintes:

I - Cargos em Comissão:

DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO

FORMA VALOR 
(R$)

Secretário(a) Mu-
nicipal

Secretaria Muni-
cipal 1 Subsídio 5�200,00

Diretor(a) Diretoria 1 Remunera-
ção 2�100,00

Chefe de Departa-
mento Departamento 3 Remunera-

ção 1�400,00

Assessor(a) I Assessoria 1 Remunera-
ção 1�800,00

Assessor(a) II Assessoria 1 Remunera-
ção 1�200,00

Assessor(a) III Assessoria 4 Remunera-
ção 1�000,00

Assessor(a) IV Assessoria 3 Remunera-
ção 800,00

II - Funções de Representação:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO 
FORMA VALOR (R$)

Diretor(a) Gratificação 1�400,00
Chefe de Departamento Gratificação 750,00
Assessor(a) I Gratificação 950,00
Assessor(a) II Gratificação 600,00
Assessor(a) III Gratificação 500,00
Assessor(a) IV Gratificação 430,00

III - Funções Gratificadas:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO
VAGAS VALOR DA FG (R$)

Supervisor(a) 1 25%  do salário-base do servidor de 
carreira

Parágrafo único� As atribuições principais dos cargos e funções 
constam do Anexo Único deste Decreto, às quais poderão ser 
acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno�

Art� 6o Fica revogado o Decreto PMI nº 290, de 28 de novembro 
de 2014�

Art� 7º Este Decreto entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2015�

DECRETO PMI Nº 327.2014
DECRETO PMI Nº 327, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014�

Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros De-
monstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Repre-
sentação e Gratificadas da Secretaria Municipal de Esporte e La-
zer- SESPORTE, e dá outras providências�

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do 
Município e pelos artigos 37 e 40 da Lei Complementar n° 4�161, 
de 20 de fevereiro de 2013,

DECRETA:
Art� 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e Organizacional, 
os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções de Representação e Gratificadas da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer,conforme disposto neste Decreto�

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art� 2º À Secretaria Municipal de Esporte e Lazer compete desen-
volver as atividades relacionadas com:
I - estabelecer a política esportiva e de lazer municipal;
II - efetuar o planejamento, coordenação, supervisão e avaliação 
dos planos e programas de incentivo aos esportes;
III - promover a ações de democratização da prática esportiva e 
inclusão social por intermédio do esporte;
IV - manter intercâmbio com organismos públicos e privados, 
nacionais, internacionais e estrangeiros, voltados à promoção do 
esporte;
V - elaborar o calendário de competições esportivas nas diversas 
modalidades, com integração dos bairros;
VI - constituir projeto específico para esportes náuticos e aquá-
ticos;
VII - promover oportunidades esportivas para pessoas com defi-
ciência;
VIII - incentivar e conscientizar sobre a importância da prática de 
atividades físicas, em todas as faixas etárias�

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art� 3º A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer tem a seguinte 
Estrutura Organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Secretário Municipal:
a) Assessoria

II - órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e su-
pervisão:
a)Diretoria de Desenvolvimento do Esporte
b)Departamento de Esportes
1�Supervisão de Projetos Sócioesportivos
c) Departamento de Infraestrutura Esportiva
d) Departamento de Lazer e Inclusão Social

III - órgão colegiado:

a)Conselho Municipal de Esporte

Art� 4° O titular do órgão superior deverá editar, sob orientação 
do órgão municipal responsável pela gestão de pessoas e da Pro-
curadoria Geral do Município,com interveniência da Controladoria 
Geral do Município, o Regimento Interno da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer para detalhar as unidades administrativas in-
tegrantes da Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria, 
suas competências e as atribuições de seus dirigentes, assessores 
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sob sua gestão;
- praticar todos os demais atos que se fizerem necessários ao 
funcionamento das unidades organizacionais que lhe são subordi-
nadas, observados os preceitos legais vigentes;
- desempenhar e cumprir as normas do Sistema de Controle In-
terno�
- responder a pedidos escritos de informações oriundos do Poder 
Legislativo Municipal, importando crime de responsabilidade a re-
cusa ou o não atendimento no prazo de trinta dias, bem como, a 
prestação de informações falsas;
- comparecer à Câmara Municipal, por iniciativa própria ou me-
diante convocação ou entendimentos prévios com a Mesa Direto-
ra, para expor assuntos de relevância do órgão sob sua gestão;
- subscrever os atos e regulamentos referentes ao seu órgão de 
atuação;
- expedir instruções para a plena execução das normas vigentes;
- apresentar ao Chefe do Poder Executivo relatório anual dos ser-
viços realizados pelo órgão sob sua gestão;
- responder por atos assumidos, ordenados ou praticados sob suas 
ordens;
- exercer responsabilidade fiscal, através do planejamento público 
e do equilíbrio financeiro, buscando atingir maior economicidade 
na realização das despesas;
- promover a modernização e inovação da gestão pública muni-
cipal de forma a evitar a fragmentação das ações e a promover 
a harmonia dos serviços públicos essenciais disponibilizados ao 
cidadão, com maior eficiência e eficácia;
- exercer a autoridade e responsabilidade, com o comprometi-
mento dos agentes públicos na execução de atos de gestão e de 
governo;
- prover a transparência administrativa, permitindo a participação 
ativa da sociedade na definição das prioridades e na execução dos 
programas municipais, através dos órgãos colegiados;
- executar os planos, programas e ações, com a observância das 
normas que regulam a atividade específica do órgão sob sua ges-
tão;
- controlar a aplicação dos recursos públicos e da guarda e conser-
vação dos bens públicos municipais;
- exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais que 
lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos 
legítimos interesses dos usuários do serviço público e dos jurisdi-
cionados administrativos;
- abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder ou 
autoridade com finalidade estranha ao interesse público, mesmo 
que observando as formalidades legais e não cometendo qualquer 
violação expressa à lei;
- ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integridade 
do seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante de duas 
opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum�

Denominação: Diretor(a)

Descrição Sumária:

- colaborar com o titular do órgão superior na definição dos pla-
nos, programas e projetos setoriais da pasta;
- dirigir, orientar e supervisionar a execução das atividades de 
competência da
respectiva Diretoria;
- opinar sobre os assuntos que dependam de decisão superior e 
propor as necessárias providências;
- submeter à aprovação do titular do órgão superior a que estiver 
vinculado a programação de trabalho da Diretoria;
- indicar ao titular do órgão superior a que estiver vinculado os 
nomes de servidores subordinados para designação ou dispensa e 
para seus substitutos eventuais ou temporários;
- elaborar planilha de férias dos servidores lotados na Diretoria e 
nas demais unidades organizacionais subordinadas;
- apresentar relatórios mensais das atividades da Diretoria e suas 

Imbituba, 30 de dezembro 2014�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Cadir Garbeloto Cargnin
Secretário Municipal de Governo

Anexo Único
(Decreto PMI n° 327/2014)

Descrição das Atribuições Principais de Cargos e Funções

I - Cargos em Comissão:

Denominação: Secretário(a) Municipal

Descrição Específica:
- estabelecer a política esportiva e de lazer municipal;
- efetuar o planejamento, coordenação, supervisão e avaliação 
dos planos e programas de incentivo aos esportes;
- promover a ações de democratização da prática esportiva e in-
clusão social por intermédio do esporte;
- manter intercâmbio com organismos públicos e privados, nacio-
nais, internacionais e estrangeiros, voltados à promoção do es-
porte;
- elaborar o calendário de competições esportivas nas diversas 
modalidades, com integração dos bairros;
- constituir projeto específico para esportes náuticos e aquáticos;
- promover oportunidades esportivas para pessoas com deficiên-
cia;
- incentivar e conscientizar sobre a importância da prática de ati-
vidades físicas, em todas as faixas etárias�

Descrição Sumária:

- assistir ao Chefe do Poder Executivo nos assuntos relacionados à 
sua área de competência;
- dirigir, coordenar, orientar e fiscalizar as atividades exercidas pe-
las unidades organizacionais que lhe são subordinadas;
- coordenar a elaboração dos planos de ação pertinentes ao órgão 
sob sua gestão;
- assegurar a mais estreita colaboração das unidades organizacio-
nais que lhe são subordinadas, entre si, e destas com as demais 
unidades integrantes da Administração Municipal;
- determinar a realização de diligências e propor a abertura de 
inquérito administrativo, sempre que necessário;
- cumprir e fazer cumprir os atos baixados pelo Chefe do Poder 
Executivo, pertinentes à sua área de atuação ou de aplicação ge-
ral;
- implementar as ações estabelecidas em convênios, contratos e 
acordos, com outros órgãos ou entidades;
- cumprir e fiscalizar o exercício de normas específicas e legais, 
relativas à área de sua competência;
- solicitar a abertura de procedimentos licitatórios, ou sua dispen-
sa, nos termos da legislação aplicável à matéria;
- acompanhar a execução do orçamento do órgão sob sua gestão 
e produzir dados para sua reformulação e aperfeiçoamento;
- promover e acompanhar a implantação de mecanismos de con-
trole de projetos e atividades no âmbito do órgão sob sua gestão;
- designar servidores para, em paralelo as suas atividades nor-
mais, atuarem como representantes de órgãos setoriais e do ór-
gão central do Sistema de Controle Interno, conforme disposto na 
legislação municipal que trata do assunto;
- designar servidores para integrar órgãos colegiados municipais;
- coordenar as atividades de divulgação dos trabalhos do órgão 
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órgão de atuação;
- assessoramento em atividades determinadas pelo superior hie-
rárquico, que demandem solução rápida e efetiva, por ação pró-
pria ou de outros agentes públicos;
- liderar grupos de trabalhos especialmente constituídos para le-
vantar, avaliar e sugerir alternativas e soluções para problemas 
específicos identificados pelo superior hierárquico;
- diagnosticar descompassos nos processos organizacionais, ad-
ministrativos e técnicos, sugerindo medidas inovadoras e eficazes.
-assessorar estrategicamente o superior hierárquico, quanto as 
melhores práticas gerenciais e técnicas associadas aos novos pa-
radigmas da administração pública, na área do órgão de atuação;
- apresentar sugestões de políticas, estratégias e ações gerenciais 
que possam levar a administração municipal à melhoria contínua 
da qualidade dos serviços prestados ao munícipe, visando alcan-
çar os melhores orientar e supervisionar profissionais ligados ao 
órgão de atuação, especialmente nas matérias de competência do 
mesmo;
- acompanhar processos, procedimentos e projetos relacionados 
ao órgão de atuação, intervindo para agilizar a solução das de-
mandas que se apresentam;
- exercício de outras competências correlatas, em razão de sua 
natureza ou determinadas pelo superior hierárquico;
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�
Denominação: Assessor(a) III
Descrição Sumária:
-assessorar estrategicamente o superior hierárquico, quanto as 
melhores práticas gerenciais e técnicas associadas aos novos pa-
radigmas da administração pública, na área do órgão de atuação;
- assessoramento ao superior hierárquico no que concerne às suas
atividades políticas, sociais e administrativas relacionadas ao ór-
gão de atuação;
- assessoramento em atividades determinadas pelo superior hie-
rárquico, que demandem solução rápida e efetiva, por ação pró-
pria ou de outros agentes públicos;
- apresentar sugestões de políticas, estratégias e ações gerenciais 
que possam levar a administração municipal à melhoria contínua 
da qualidade dos serviços prestados ao munícipe, visando alcan-
çar os melhores orientar e supervisionar profissionais ligados ao 
órgão de atuação, especialmente nas matérias de competência do 
mesmo;
- acompanhar processos, procedimentos e projetos relacionados 
ao órgão de atuação, intervindo para agilizar a solução das de-
mandas que se apresentam;
- exercício de outras competências correlatas, em razão de sua 
natureza ou determinadas pelo superior hierárquico;
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�
Denominação: Assessor(a) IV
Descrição Sumária:
- apresentar sugestões de políticas, estratégias e ações gerenciais 
que possam levar a administração municipal à melhoria contínua 
da qualidade dos serviços prestados ao munícipe, visando alcan-
çar os melhores orientar e supervisionar profissionais ligados ao 
órgão de atuação, especialmente nas matérias de competência do 
mesmo;
- acompanhar processos, procedimentos e projetos relacionados 
ao órgão de atuação, intervindo para agilizar a solução das de-
mandas que se apresentam;
- exercício de outras competências correlatas, em razão de sua 
natureza ou determinadas pelo superior hierárquico;
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�
II - Funções de Representação:

Denominação: Diretor(a)

Descrição Sumária:

respectivas
Unidades organizacionais subordinadas, encaminhando-os ao titu-
lar do órgão superior a que estiver vinculado;
- colaborar com o titular do órgão superior a que estiver vinculado 
na identificação de alternativas e ações que devam ser implemen-
tadas com vistas ao aperfeiçoamento do desempenho do órgão 
superior; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Chefe de Departamento

Descrição Sumária:

- orientar e coordenar as atividades do Departamento sob sua 
responsabilidade e demais unidades organizacionais a este subor-
nadas;
- responsabilizar-se e responder pela execução dos trabalhos de 
sua área de atuação;
- propor ao superior imediato a programação de trabalho do De-
partamento;
- opinar sobre os assuntos relativos à sua área de atuação que 
dependam de decisão de autoridade superior;
- distribuir, acompanhar e avaliar as atividades dos servidores que 
lhe são subordinados;
- elaborar e analisar relatório mensal do Departamento, encami-
nhando-o ao seu superior hierárquico;
- exercer todos os atos de administração necessários ao desenvol-
vimento do Departamento sob sua direção, obedecidos aos pre-
ceitos legais vigentes; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Assessor(a) I

Descrição Sumária:

- elaboração de estudos, análises, pareceres, laudos técnicos e no-
tas técnicas de acordo com as normas disciplinadoras do assunto;
- pesquisar continuamente práticas de gestão e tecnologia para 
aprimoramento das atividades
- assessoramento ao superior hierárquico no que concerne às suas
atividades políticas, sociais e administrativas relacionadas ao ór-
gão de atuação;
- assessoramento em atividades determinadas pelo superior hie-
rárquico, que demandem solução rápida e efetiva, por ação pró-
pria ou de outros agentes públicos;
- liderar grupos de trabalhos especialmente constituídos para le-
vantar, avaliar e sugerir alternativas e soluções para problemas 
específicos identificados pelo superior hierárquico;
- diagnosticar descompassos nos processos organizacionais, ad-
ministrativos e técnicos, sugerindo medidas inovadoras e eficazes.
-apresentar sugestões de políticas, estratégias e ações gerenciais 
que possam levar a administração municipal à melhoria contínua 
da qualidade dos serviços prestados ao munícipe, visando alcan-
çar os melhores orientar e supervisionar profissionais ligados ao 
órgão de atuação, especialmente nas matérias de competência do 
mesmo;
- exercício de outras competências correlatas, em razão de sua 
natureza ou determinadas pelo superior hierárquico;
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Assessor(a) II

Descrição Sumária:

- assessoramento ao superior hierárquico no que concerne às suas
atividades políticas, sociais e administrativas relacionadas ao 
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órgão de atuação, especialmente nas matérias de competência do 
mesmo;
- exercício de outras competências correlatas, em razão de sua 
natureza ou determinadas pelo superior hierárquico;
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Assessor(a) II

Descrição Sumária:

- assessoramento ao superior hierárquico no que concerne às suas
atividades políticas, sociais e administrativas relacionadas ao ór-
gão de atuação;
- assessoramento em atividades determinadas pelo superior hie-
rárquico, que demandem solução rápida e efetiva, por ação pró-
pria ou de outros agentes públicos;
- liderar grupos de trabalhos especialmente constituídos para le-
vantar, avaliar e sugerir alternativas e soluções para problemas 
específicos identificados pelo superior hierárquico;
- diagnosticar descompassos nos processos organizacionais, ad-
ministrativos e técnicos, sugerindo medidas inovadoras e eficazes.
-assessorar estrategicamente o superior hierárquico, quanto as 
melhores práticas gerenciais e técnicas associadas aos novos pa-
radigmas da administração pública, na área do órgão de atuação;
- apresentar sugestões de políticas, estratégias e ações gerenciais 
que possam levar a administração municipal à melhoria contínua 
da qualidade dos serviços prestados ao munícipe, visando alcan-
çar os melhores orientar e supervisionar profissionais ligados ao 
órgão de atuação, especialmente nas matérias de competência do 
mesmo;
- acompanhar processos, procedimentos e projetos relacionados 
ao órgão de atuação, intervindo para agilizar a solução das de-
mandas que se apresentam;
- exercício de outras competências correlatas, em razão de sua 
natureza ou determinadas pelo superior hierárquico;
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�
Denominação: Assessor(a) III
Descrição Sumária:
-assessorar estrategicamente o superior hierárquico, quanto as 
melhores práticas gerenciais e técnicas associadas aos novos pa-
radigmas da administração pública, na área do órgão de atuação;
- assessoramento ao superior hierárquico no que concerne às suas
atividades políticas, sociais e administrativas relacionadas ao ór-
gão de atuação;
- assessoramento em atividades determinadas pelo superior hie-
rárquico, que demandem solução rápida e efetiva, por ação pró-
pria ou de outros agentes públicos;
- apresentar sugestões de políticas, estratégias e ações gerenciais 
que possam levar a administração municipal à melhoria contínua 
da qualidade dos serviços prestados ao munícipe, visando alcan-
çar os melhores orientar e supervisionar profissionais ligados ao 
órgão de atuação, especialmente nas matérias de competência do 
mesmo;
- acompanhar processos, procedimentos e projetos relacionados 
ao órgão de atuação, intervindo para agilizar a solução das de-
mandas que se apresentam;
- exercício de outras competências correlatas, em razão de sua 
natureza ou determinadas pelo superior hierárquico;
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�
Denominação: Assessor(a) IV
Descrição Sumária:
- apresentar sugestões de políticas, estratégias e ações gerenciais 
que possam levar a administração municipal à melhoria contínua 
da qualidade dos serviços prestados ao munícipe, visando alcan-
çar os melhores orientar e supervisionar profissionais ligados ao 
órgão de atuação, especialmente nas matérias de competência do 

- colaborar com o titular do órgão superior na definição dos pla-
nos, programas e projetos setoriais da pasta;
- dirigir, orientar e supervisionar a execução das atividades de 
competência da
respectiva Diretoria;
- opinar sobre os assuntos que dependam de decisão superior e 
propor as necessárias providências;
- submeter à aprovação do titular do órgão superior a que estiver 
vinculado a programação de trabalho da Diretoria;
- indicar ao titular do órgão superior a que estiver vinculado os 
nomes de servidores subordinados para designação ou dispensa e 
para seus substitutos eventuais ou temporários;
- elaborar planilha de férias dos servidores lotados na Diretoria e 
nas demais unidades organizacionais subordinadas;
- apresentar relatórios mensais das atividades da Diretoria e suas 
respectivas unidades organizacionais subordinadas, encaminhan-
do-os ao titular do órgão superior a que estiver vinculado;
- colaborar com o titular do órgão superior a que estiver vinculado 
na identificação de alternativas e ações que devam ser implemen-
tadas com vistas ao aperfeiçoamento do desempenho do órgão 
superior; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Chefe de Departamento

Descrição Sumária:

- orientar e coordenar as atividades do Departamento sob sua res-
ponsabilidade e demais unidades organizacionais a subordinadas;
- responsabilizar-se e responder pela execução dos trabalhos de 
sua área de atuação;
- propor ao superior imediato a programação de trabalho do De-
partamento;
- opinar sobre os assuntos relativos à sua área de atuação que 
dependam de decisão de autoridade superior;
- distribuir, acompanhar e avaliar as atividades dos servidores que 
lhe são subordinados;
- elaborar e analisar relatório mensal do Departamento, encami-
nhando-o ao seu superior hierárquico;
- exercer todos os atos de administração necessários ao desenvol-
vimento do Departamento sob sua chefia, obedecidos aos precei-
tos legais vigentes; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Assessor(a) I

Descrição Sumária:

- elaboração de estudos, análises, pareceres, laudos técnicos e no-
tas técnicas de acordo com as normas disciplinadoras do assunto;
- pesquisar continuamente práticas de gestão e tecnologia para 
aprimoramento das atividades
- assessoramento ao superior hierárquico no que concerne às suas
atividades políticas, sociais e administrativas relacionadas ao ór-
gão de atuação;
- assessoramento em atividades determinadas pelo superior hie-
rárquico, que demandem solução rápida e efetiva, por ação pró-
pria ou de outros agentes públicos;
- liderar grupos de trabalhos especialmente constituídos para le-
vantar, avaliar e sugerir alternativas e soluções para problemas 
específicos identificados pelo superior hierárquico;
- diagnosticar descompassos nos processos organizacionais, ad-
ministrativos e técnicos, sugerindo medidas inovadoras e eficazes.
-apresentar sugestões de políticas, estratégias e ações gerenciais 
que possam levar a administração municipal à melhoria contínua 
da qualidade dos serviços prestados ao munícipe, visando alcan-
çar os melhores orientar e supervisionar profissionais ligados ao 
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CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art� 3º A Secretaria Municipal de Turismo tem a seguinte Estrutura 
Organizacional:
I - órgãos de assistência direta e imediata ao Secretário Municipal:
a) Assessoria
II - órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e su-
pervisão:
Departamento de Articulação e Ordenamento Turístico
a)Diretoria de Infraestrutura Turística
b)Diretoria de Desenvolvimento Turístico

III - órgão colegiado:
a) Conselho Municipal de Turismo

Art� 4° O titular do órgão superior deverá editar, sob orientação 
do órgão municipal responsável pela gestão de pessoas e da Pro-
curadoria Geral do Município,com interveniência da Controladoria 
Geral do Município, o Regimento Interno da Secretaria Municipal 
de Turismo para detalhar as unidades administrativas integrantes 
da Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria, suas com-
petências e as atribuições de seus dirigentes, assessores e demais 
agentes públicos�

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 
E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS

Art� 5o Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da 
Secretaria Municipal de Turismo ficam atribuídos os(as) seguintes:

I - Cargos em Comissão:

DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO

FORMA VALOR 
(R$)

Secretário(a) Mu-
nicipal

Secretaria Muni-
cipal 1 Subsídio 5�200,00

Diretor(a) Diretoria 2 Remunera-
ção 2�100,00

Chefe de Departa-
mento Departamento 1 Remunera-

ção 1�400,00

Assessor(a) I Assessoria 1 Remunera-
ção 1�800,00

Assessor(a) II Assessoria 2 Remunera-
ção 1�200,00

II - Funções de Representação:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO 
FORMA VALOR (R$)

Diretor(a) Gratificação 1�400,00
Chefe de Departamento Gratificação 750,00
Assessor(a) I Gratificação 950,00
Assessor(a) II Gratificação 600,00

Parágrafo único� As atribuições principais dos cargos e funções 
constam do Anexo Único deste Decreto, às quais poderão ser 
acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno�

Art� 6o Fica revogado o Decreto PMI nº 226, de 1º de outubro de 
2014�

Art�7º Este Decreto entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2015�

mesmo;
- acompanhar processos, procedimentos e projetos relacionados 
ao órgão de atuação, intervindo para agilizar a solução das de-
mandas que se apresentam;
- exercício de outras competências correlatas, em razão de sua 
natureza ou determinadas pelo superior hierárquico;
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�
III - Funções Gratificadas:

Denominação: Supervisor(a)

Descrição Sumária:

- supervisionar e controlar os serviços sob a sua subordinação;
- manter-se permanentemente informado sobre a tramitação de 
processos relacionados ao órgão sob sua supervisão;
- fazer cumprir as rotinas próprias das competências do órgão sob 
sua supervisão;
- manter contato permanente com seu superior hierárquico, assis-
tindo-o no desempenho de suas atribuições;
- redigir ou fazer redigir atos próprios de suas atividades;
- exercer outras atribuições inerentes ao cargo ou que lhes sejam 
determinadas pelo superior hierárquico�
- exercer todos os atos de administração necessários ao desenvol-
vimento do órgão sob sua supervisão, obedecidos aos preceitos 
legais vigentes; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

DECRETO PMI Nº 328.2014
DECRETO PMI Nº 328, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014�
Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros De-
monstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Repre-
sentação e Gratificadas da Secretaria Municipal de Turismo - SE-
TUR, e dá outras providências�

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do 
Município e pelos artigos 37 e 40 da Lei Complementar n° 4�161, 
de 20 de fevereiro de 2013,

DECRETA:
Art� 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e Organizacional, 
os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções de Representação e Gratificadas da Secretaria Municipal de 
Turismo, conforme disposto neste Decreto�

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art� 2º À Secretaria Municipal de Turismo compete desenvolver as 
atividades relacionadas com:
I - adoção de medidas de promoção do desenvolvimento turístico 
sustentável e da atividade empresarial turística;
II - promoção de medidas relativas ao desenvolvimento turístico, 
em articulação com as esferas federal e estadual de governo, bem 
como outras organizações;
III - estímulos à implantação de infraestrutura turística;
IV - incentivo e apoio às atividades socioeconômicas vinculadas 
ao turismo;
V - realização de eventos de cunho turístico;
VI - divulgação das potencialidades turísticas do Município�
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prestação de informações falsas;
- comparecer à Câmara Municipal, por iniciativa própria ou me-
diante convocação ou entendimentos prévios com a Mesa Direto-
ra, para expor assuntos de relevância do órgão sob sua gestão;
- subscrever os atos e regulamentos referentes ao seu órgão de 
atuação;
- expedir instruções para a plena execução das normas vigentes;
- apresentar ao Chefe do Poder Executivo relatório anual dos ser-
viços realizados pelo órgão sob sua gestão;
- responder por atos assumidos, ordenados ou praticados sob suas 
ordens;
- exercer responsabilidade fiscal, através do planejamento público 
e do equilíbrio financeiro, buscando atingir maior economicidade 
na realização das despesas;
- promover a modernização e inovação da gestão pública muni-
cipal de forma a evitar a fragmentação das ações e a promover 
a harmonia dos serviços públicos essenciais disponibilizados ao 
cidadão, com maior eficiência e eficácia;
- exercer a autoridade e responsabilidade, com o comprometi-
mento dos agentes públicos na execução de atos de gestão e de 
governo;
- prover a transparência administrativa, permitindo a participação 
ativa da sociedade na definição das prioridades e na execução dos 
programas municipais, através dos órgãos colegiados;
- executar os planos, programas e ações, com a observância das 
normas que regulam a atividade específica do órgão sob sua ges-
tão;
- controlar a aplicação dos recursos públicos e da guarda e conser-
vação dos bens públicos municipais;
- exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais que 
lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos 
legítimos interesses dos usuários do serviço público e dos jurisdi-
cionados administrativos;
- abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder ou 
autoridade com finalidade estranha ao interesse público, mesmo 
que observando as formalidades legais e não cometendo qualquer 
violação expressa à lei;
- ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integridade 
do seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante de duas 
opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum�

Denominação: Diretor(a)
Descrição Sumária:
- colaborar com o titular do órgão superior na definição dos pla-
nos, programas e projetos setoriais da pasta;
- dirigir, orientar e supervisionar a execução das atividades de 
competência da respectiva Diretoria;
- opinar sobre os assuntos que dependam de decisão superior e 
propor as necessárias providências;
- submeter à aprovação do titular do órgão superior a que estiver 
vinculado a programação de trabalho da Diretoria;
- indicar ao titular do órgão superior a que estiver vinculado os 
nomes de servidores subordinados para designação ou dispensa e 
para seus substitutos eventuais ou temporários;
- elaborar planilha de férias dos servidores lotados na Diretoria e 
nas demais unidades organizacionais subordinadas;
- apresentar relatórios mensais das atividades da Diretoria e suas 
respectivas Unidades organizacionais subordinadas, encaminhan-
do-os ao titular do órgão superior a que estiver vinculado;
- colaborar com o titular do órgão superior a que estiver vinculado 
na identificação de alternativas e ações que devam ser implemen-
tadas com vistas ao aperfeiçoamento do desempenho do órgão 
superior; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Chefe de Departamento
Descrição Sumária:
- orientar e coordenar as atividades do Departamento sob sua 

Imbituba, 30 de dezembro de 2014�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito
Registre-se e Publique-se
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Cadir Garbeloto Cargnin
Secretário Municipal de Governo
Anexo Único
(Decreto PMI n° 328/2014)

Descrição das Atribuições Principais de Cargos e Funções

I - Cargos em Comissão:

Denominação: Secretário(a) Municipal:
Descrição Específica:
- adoção de medidas de promoção do desenvolvimento turístico 
sustentável e da atividade empresarial turística;
- promoção de medidas relativas ao desenvolvimento turístico, em 
articulação com as esferas federal e estadual de governo, bem 
como outras organizações;
- estímulos à implantação de infraestrutura turística;
- incentivo e apoio às atividades socioeconômicas vinculadas ao 
turismo;
- realização de eventos de cunho turístico;
- divulgação das potencialidades turísticas do Município�

Descrição Sumária:
- assistir ao Chefe do Poder Executivo nos assuntos relacionados à 
sua área de competência;
- dirigir, coordenar, orientar e fiscalizar as atividades exercidas pe-
las unidades organizacionais que lhe são subordinadas;
- coordenar a elaboração dos planos de ação pertinentes ao órgão 
sob sua gestão;
- assegurar a mais estreita colaboração das unidades organizacio-
nais que lhe são subordinadas, entre si, e destas com as demais 
unidades integrantes da Administração Municipal;
- determinar a realização de diligências e propor a abertura de 
inquérito administrativo, sempre que necessário;
- cumprir e fazer cumprir os atos baixados pelo Chefe do Poder 
Executivo, pertinentes à sua área de atuação ou de aplicação ge-
ral;
- implementar as ações estabelecidas em convênios, contratos e 
acordos, com outros órgãos ou entidades;
- cumprir e fiscalizar o exercício de normas específicas e legais, 
relativas à área de sua competência;
- solicitar a abertura de procedimentos licitatórios, ou sua dispen-
sa, nos termos da legislação aplicável à matéria;
- acompanhar a execução do orçamento do órgão sob sua gestão 
e produzir dados para sua reformulação e aperfeiçoamento;
- promover e acompanhar a implantação de mecanismos de con-
trole de projetos e atividades no âmbito do órgão sob sua gestão;
- designar servidores para, em paralelo as suas atividades nor-
mais, atuarem como representantes de órgãos setoriais e do ór-
gão central do Sistema de Controle Interno, conforme disposto na 
legislação municipal que trata do assunto;
- designar servidores para integrar órgãos colegiados municipais;
- coordenar as atividades de divulgação dos trabalhos do órgão 
sob sua gestão;
- praticar todos os demais atos que se fizerem necessários ao 
funcionamento das unidades organizacionais que lhe são subordi-
nadas, observados os preceitos legais vigentes;
- desempenhar e cumprir as normas do Sistema de Controle In-
terno�
- responder a pedidos escritos de informações oriundos do Poder 
Legislativo Municipal, importando crime de responsabilidade a re-
cusa ou o não atendimento no prazo de trinta dias, bem como, a 
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ao órgão de atuação, intervindo para agilizar a solução das de-
mandas que se apresentam;
- exercício de outras competências correlatas, em razão de sua 
natureza ou determinadas pelo superior hierárquico;
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

II - Funções de Representação:

Denominação: Diretor(a)
Descrição Sumária:
- colaborar com o titular do órgão superior na definição dos pla-
nos, programas e projetos setoriais da pasta;
- dirigir, orientar e supervisionar a execução das atividades de 
competência da respectiva Diretoria;
- opinar sobre os assuntos que dependam de decisão superior e 
propor as necessárias providências;
- submeter à aprovação do titular do órgão superior a que estiver 
vinculado a programação de trabalho da Diretoria;
- indicar ao titular do órgão superior a que estiver vinculado os 
nomes de servidores subordinados para designação ou dispensa e 
para seus substitutos eventuais ou temporários;
- elaborar planilha de férias dos servidores lotados na Diretoria e 
nas demais unidades organizacionais subordinadas;
- apresentar relatórios mensais das atividades da Diretoria e suas 
respectivas unidades organizacionais subordinadas, encaminhan-
do-os ao titular do órgão superior a que estiver vinculado;
- colaborar com o titular do órgão superior a que estiver vinculado 
na identificação de alternativas e ações que devam ser implemen-
tadas com vistas ao aperfeiçoamento do desempenho do órgão 
superior; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Chefe de Departamento
Descrição Sumária:
- orientar e coordenar as atividades do Departamento sob sua 
responsabilidade e demais unidades organizacionais a este subor-
nadas;
- responsabilizar-se e responder pela execução dos trabalhos de 
sua área de atuação;
- propor ao superior imediato a programação de trabalho do De-
partamento;
- opinar sobre os assuntos relativos à sua área de atuação que 
dependam de decisão de autoridade superior;
- distribuir, acompanhar e avaliar as atividades dos servidores que 
lhe são subordinados;
- elaborar e analisar relatório mensal do Departamento, encami-
nhando-o ao seu superior hierárquico;
- exercer todos os atos de administração necessários ao desenvol-
vimento do Departamento sob sua direção, obedecidos aos pre-
ceitos legais vigentes; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Assessor(a) I
Descrição Sumária:
- elaboração de estudos, análises, pareceres, laudos técnicos e no-
tas técnicas de acordo com as normas disciplinadoras do assunto;
- pesquisar continuamente práticas de gestão e tecnologia para 
aprimoramento das atividades
- assessoramento ao superior hierárquico no que concerne às suas 
atividades políticas, sociais e administrativas relacionadas ao ór-
gão de atuação;
- assessoramento em atividades determinadas pelo superior hie-
rárquico, que demandem solução rápida e efetiva, por ação pró-
pria ou de outros agentes públicos;
- liderar grupos de trabalhos especialmente constituídos para le-
vantar, avaliar e sugerir alternativas e soluções para problemas 

responsabilidade e demais unidades organizacionais a este subor-
nadas;
- responsabilizar-se e responder pela execução dos trabalhos de 
sua área de atuação;
- propor ao superior imediato a programação de trabalho do De-
partamento;
- opinar sobre os assuntos relativos à sua área de atuação que 
dependam de decisão de autoridade superior;
- distribuir, acompanhar e avaliar as atividades dos servidores que 
lhe são subordinados;
- elaborar e analisar relatório mensal do Departamento, encami-
nhando-o ao seu superior hierárquico;
- exercer todos os atos de administração necessários ao desenvol-
vimento do Departamento sob sua direção, obedecidos aos pre-
ceitos legais vigentes; e
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Assessor(a) I
Descrição Sumária:
- elaboração de estudos, análises, pareceres, laudos técnicos e no-
tas técnicas de acordo com as normas disciplinadoras do assunto;
- pesquisar continuamente práticas de gestão e tecnologia para 
aprimoramento das atividades;
- assessoramento ao superior hierárquico no que concerne às suas 
atividades políticas, sociais e administrativas relacionadas ao ór-
gão de atuação;
- assessoramento em atividades determinadas pelo superior hie-
rárquico, que demandem solução rápida e efetiva, por ação pró-
pria ou de outros agentes públicos;
- liderar grupos de trabalhos especialmente constituídos para le-
vantar, avaliar e sugerir alternativas e soluções para problemas 
específicos identificados pelo superior hierárquico;
- diagnosticar descompassos nos processos organizacionais, ad-
ministrativos e técnicos, sugerindo medidas inovadoras e eficazes.
-apresentar sugestões de políticas, estratégias e ações gerenciais 
que possam levar a administração municipal à melhoria contínua 
da qualidade dos serviços prestados ao munícipe, visando alcan-
çar os melhores orientar e supervisionar profissionais ligados ao 
órgão de atuação, especialmente nas matérias de competência do 
mesmo;
- exercício de outras competências correlatas, em razão de sua 
natureza ou determinadas pelo superior hierárquico;
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Assessor(a) II
Descrição Sumária:
- assessoramento ao superior hierárquico no que concerne às suas 
atividades políticas, sociais e administrativas relacionadas ao ór-
gão de atuação;
- assessoramento em atividades determinadas pelo superior hie-
rárquico, que demandem solução rápida e efetiva, por ação pró-
pria ou de outros agentes públicos;
- liderar grupos de trabalhos especialmente constituídos para le-
vantar, avaliar e sugerir alternativas e soluções para problemas 
específicos identificados pelo superior hierárquico;
- diagnosticar descompassos nos processos organizacionais, ad-
ministrativos e técnicos, sugerindo medidas inovadoras e eficazes.
-assessorar estrategicamente o superior hierárquico, quanto as 
melhores práticas gerenciais e técnicas associadas aos novos pa-
radigmas da administração pública, na área do órgão de atuação;
- apresentar sugestões de políticas, estratégias e ações gerenciais 
que possam levar a administração municipal à melhoria contínua 
da qualidade dos serviços prestados ao munícipe, visando alcan-
çar os melhores orientar e supervisionar profissionais ligados ao 
órgão de atuação, especialmente nas matérias de competência do 
mesmo;
- acompanhar processos, procedimentos e projetos relacionados 
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PORTARIA PMI/DGP Nº 547/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 547, de 29 de dezembro de 2014�
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias�

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n�º 1�144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art� 1º Conceder licença-prêmio ao servidor PEDRO ALEXANDRE, 
Auxiliar de Serviços, inscrito no CPF sob o n�º 398�379�129-87, 
admitido em 01 de abril de 1979, contrato nº 451, referente ao 
qüinqüênio devido, e fruição conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição 

2004 a 2009 01�10�2014 a 29�12�2014

Art� 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 29 de dezembro de 2014�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Zeli Pires
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/DGP Nº 548/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 548, de 29 de dezembro de 2014�
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias�

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n�º 1�144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art� 1º Conceder licença-prêmio ao servidor LAUDENIR DE SOU-
ZA JUNIOR, Assistente Administrativo, inscrito no CPF sob o n�º 
888�355�459-00, admitido em 03 de novembro de 1998, contrato 
nº 262, referente ao qüinqüênio devido, e fruição conforme qua-
dro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição 

2008 a 2013 01�10�2015 a 29�12�2015

Art� 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 29 de dezembro de 2014�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

específicos identificados pelo superior hierárquico;
- diagnosticar descompassos nos processos organizacionais, ad-
ministrativos e técnicos, sugerindo medidas inovadoras e eficazes.
-apresentar sugestões de políticas, estratégias e ações gerenciais 
que possam levar a administração municipal à melhoria contínua 
da qualidade dos serviços prestados ao munícipe, visando alcan-
çar os melhores orientar e supervisionar profissionais ligados ao 
órgão de atuação, especialmente nas matérias de competência do 
mesmo;
- exercício de outras competências correlatas, em razão de sua 
natureza ou determinadas pelo superior hierárquico;
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

Denominação: Assessor(a) II
Descrição Sumária:
- assessoramento ao superior hierárquico no que concerne às suas 
atividades políticas, sociais e administrativas relacionadas ao ór-
gão de atuação;
- assessoramento em atividades determinadas pelo superior hie-
rárquico, que demandem solução rápida e efetiva, por ação pró-
pria ou de outros agentes públicos;
- liderar grupos de trabalhos especialmente constituídos para le-
vantar, avaliar e sugerir alternativas e soluções para problemas 
específicos identificados pelo superior hierárquico;
- diagnosticar descompassos nos processos organizacionais, ad-
ministrativos e técnicos, sugerindo medidas inovadoras e eficazes.
-assessorar estrategicamente o superior hierárquico, quanto as 
melhores práticas gerenciais e técnicas associadas aos novos pa-
radigmas da administração pública, na área do órgão de atuação;
- apresentar sugestões de políticas, estratégias e ações gerenciais 
que possam levar a administração municipal à melhoria contínua 
da qualidade dos serviços prestados ao munícipe, visando alcan-
çar os melhores orientar e supervisionar profissionais ligados ao 
órgão de atuação, especialmente nas matérias de competência do 
mesmo;
- acompanhar processos, procedimentos e projetos relacionados 
ao órgão de atuação, intervindo para agilizar a solução das de-
mandas que se apresentam;
- exercício de outras competências correlatas, em razão de sua 
natureza ou determinadas pelo superior hierárquico;
- desempenhar, cumprir e fazer as normas vigentes, especialmen-
te aquelas relacionadas às atividades sob sua responsabilidade�

EXTRATO: SEASH 2014/01 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEASH 2014/01 A01
Contratada: IMBITUBA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
C�N�P�J: 08�600�054/0001-08
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO ORIGINAL 
PARA ATÉ 31/03/2015 OU ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA NOVA LI-
CITAÇÃO�
Fundamento: Processo nº� 138/2013 Pregão 90/2013
Imbituba, 24 de dezembro de 2014�

Selma Elias Westphal
Secretária Municipal da Seash
Contratante

Imbituba Comercio de Derivados de Petroleo
Representante Legal
Contratada
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Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Imbituba, 05 de janeiro de 2015�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 02/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 02, de 05 de janeiro de 2015�
Dispõe sobre a exoneração a pedido do cargo de Secretário Muni-
cipal de Governo - SEGOV, e dá outras providências�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4�161�2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar a pedido, do cargo/função de Secretário Muni-
cipal de Governo, o Sr� CADIR GARBELOTO CARNIN, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o n�º 009�771�449-68, nomeado através da 
PORTARIA PMI/DGP Nº 095/2013�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Imbituba, 05 de janeiro de 2015�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 03/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 03, de 05 de janeiro de 2015�
Dispõe sobre a exoneração a pedido do cargo de Secretário Muni-
cipal da Fazenda - SEFAZ, e dá outras providências�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4�161�2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar a pedido, do cargo/função de Secretário Muni-
cipal da Fazenda, o Sr� IVAN VITÓRIO, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o n�º 888�387�499-49, nomeado através da PORTARIA PMI/
DGP Nº 097/2013�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Imbituba, 05 de janeiro de 2015�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Zeli Pires
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/DGP Nº 549/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 549, de 29 de dezembro de 2014�
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias�

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n�º 1�144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art� 1º Conceder licença-prêmio ao servidor ALVACY MARTINS 
DI PIETRO, Contínuo, inscrito no CPF sob o n�º 096�069�809-44, 
admitido em 25 de junho de 1998, contrato nº 36, referente ao 
qüinqüênio devido, com conversão de 1/3 em abono pecuniário e 
fruição conforme quadro abaixo:

Qüinqüênio Período de Fruição Conversão

2008 a 2013
05�01�2015 a 
05�03�2015 Conversão de 1/3 em 

abono pecuniário no 
mês de janeiro de 2015�

Art� 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 29 de dezembro de 2014�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Zeli Pires
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/GGP Nº 01/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 01, de 05 de janeiro de 2015�
Dispõe sobre a exoneração a pedido do cargo de Secretário Mu-
nicipal de Administração e Gestão Pública - SEAGP, e dá outras 
providências�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4�161�2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar a pedido, do cargo/função de Secretário Munici-
pal de Administração e Gestão Pública, o Sr� ZELI PIRES, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o n�º 509�570�669-53, nomeado para exercer 
o respectivo cargo/função, com a remuneração consignada na le-
gislação pertinente�
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PORTARIA PMI/GGP Nº 06/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 06, de 05 de janeiro de 2015�
Dispõe sobre a exoneração a pedido do cargo de Secretária Muni-
cipal de Cultura - SECULT, e dá outras providências�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4�161�2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar a pedido, do cargo/função de Secretária Muni-
cipal de Cultura, a Sra� VALÉRIA FABIANA CORRÊA RODRIGUES, 
brasileira, inscrita no CPF sob o n�º 578�785�609-00, nomeada 
através da PORTARIA PMI/DGP N�º 104/2013�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Imbituba, 05 de janeiro de 2015�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 07/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 07, de 05 de janeiro de 2015�
Dispõe sobre a exoneração a pedido do cargo de Secretário Muni-
cipal de Esportes - SESPORTE, e dá outras providências�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4�161�2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar a pedido, do cargo/função de Secretário Munici-
pal de Esportes, o Sr� OMAR NASCIMENTO PACHECO, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o n�º 507�277�109-15, nomeado através da 
PORTARIA PMI/DGP N�º 107/2013�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Imbituba, 05 de janeiro de 2015�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 04/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 04, de 05 de janeiro de 2015�
Dispõe sobre a exoneração a pedido do cargo de Secretário Mu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável - SEDES, e dá 
outras providências�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4�161�2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar a pedido, do cargo/função de Secretário Munici-
pal de Desenvolvimento Econômico Sustentável, o Sr� ANTÔNIO 
CLÉSIO COSTA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n�º 252�250�909-
82, nomeado através da PORTARIA PMI/DGP Nº 065/2013�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Imbituba, 05 de janeiro de 2015�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 05/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 05, de 05 de janeiro de 2015�
Dispõe sobre a exoneração a pedido do cargo de Secretário Muni-
cipal de Turismo - SETUR, e dá outras providências�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4�161�2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar a pedido, do cargo/função de Secretário Muni-
cipal de Turismo, o Sr� ADILSON JORGE SILVESTRE, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o n�º 491�065�469-00, nomeado através da 
PORTARIA PMI/DGP Nº 599/2013�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Imbituba, 05 de janeiro de 2015�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas
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PORTARIA PMI/GGP Nº 10/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 10, de 05 de janeiro de 2015�
Dispõe sobre a exoneração a pedido do cargo de Secretário Muni-
cipal de Agricultura e Pesca - SEAP, e dá outras providências�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4�161�2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar a pedido, do cargo/função de Secretário Muni-
cipal de Agricultura e Pesca, o Sr� EVALDO DE SOUZA, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o n�º 455�435�429-68, nomeado através da 
PORTARIA PMI/DGP N�º 103/2013�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Imbituba, 05 de janeiro de 2015�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 11/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 11, de 05 de janeiro de 2015�
Dispõe sobre a exoneração a pedido do cargo de Secretária Muni-
cipal de Educação - SEDUC, e dá outras providências�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4�161�2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar a pedido, do cargo/função de Secretária Munici-
pal de Educação, a Sra� MICHELA DA SILVA FREITAS, brasileira, 
inscrita no CPF sob o n�º 833�289�719-04, nomeada através da 
PORTARIA PMI/DGP Nº 093/2013�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Imbituba, 05 de janeiro de 2015�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 08/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 08, de 05 de janeiro de 2015�
Dispõe sobre a exoneração a pedido do cargo de Secretário Mu-
nicipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEINFRA, e dá 
outras providências�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4�161�2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar a pedido, do cargo/função de Secretário Munici-
pal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, o Sr� JOSÉ AFONSO DE 
CARVALHO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n�º 221�363�639-72, 
nomeado através da PORTARIA PMI/DGP Nº 094/2013�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Imbituba, 05 de janeiro de 2015�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 09/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 09, de 05 de janeiro de 2015�
Dispõe sobre a exoneração a pedido do cargo de Secretário Mu-
nicipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável - SEDURB, e dá 
outras providências�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4�161�2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar a pedido, do cargo/função de Secretário Munici-
pal de Desenvolvimento Urbano Sustentável, o Sr� EDUARDO DOS 
PASSOS NUNES, brasileiro, inscrito no CPF sob o n�º 033�666�139-
80, nomeado através da PORTARIA PMI/DGP N�º 378/2014�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Imbituba, 05 de janeiro de 2015�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas
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PORTARIA PMI/GGP Nº 14/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 14, de 05 de janeiro de 2015�
Dispõe sobre a exoneração a pedido do cargo de Secretário Muni-
cipal de Desenvolvimento Regional Norte - SDR/Norte, e dá outras 
providências�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4�161�2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar a pedido, do cargo/função de Secretário Munici-
pal de Desenvolvimento Regional Norte, o Sr� NIVALDO MARQUES 
GABRIEL, brasileiro, inscrito no CPF sob o n�º 888�375�219-87, 
nomeado através da PORTARIA PMI/DGP Nº 096/2013�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Imbituba, 05 de janeiro de 2015�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 15/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 15, de 05 de janeiro de 2015�
Dispõe sobre a exoneração a pedido do cargo de Secretário Mu-
nicipal de Desenvolvimento Regional Sul - SDR/Sul, e dá outras 
providências�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4�161�2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar a pedido, do cargo/função de Secretário Munici-
pal de Desenvolvimento Regional Sul, o Sr� AMILTON GONÇALVES 
DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n�º 432�894�289-15, 
nomeado através da PORTARIA PMI/DGP Nº 098/2013�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Imbituba, 05 de janeiro de 2015�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 12/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 12, de 05 de janeiro de 2015�
Dispõe sobre a exoneração a pedido do cargo de Secretária Muni-
cipal de Saúde - SEMUSA, e dá outras providências�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4�161�2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar a pedido, do cargo/função de Secretária Munici-
pal de Saúde, a Sra� MARIA MARTINS DOS PASSOS SOUZA, brasi-
leira, inscrita no CPF sob o n�º 507�293�309-15, nomeada através 
da PORTARIA PMI/DGP Nº 092/2013�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Imbituba, 05 de janeiro de 2015�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 13/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 13, de 05 de janeiro de 2015�
Dispõe sobre a exoneração a pedido do cargo de Secretária Mu-
nicipal de Assistência Social e Habitação - SEASH, e dá outras 
providências�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4�161�2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar a pedido, do cargo/função de Secretária Munici-
pal de Assistência Social e Habitação, a Sra� SELMA ELIAS WES-
TPHAL, brasileira, inscrita no CPF sob o n�º 289�098�289-00, no-
meada através da PORTARIA PMI/DGP Nº 099/2013�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Imbituba, 05 de janeiro de 2015�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas
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PORTARIA PMI/GGP Nº 18/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 18, de 05 de janeiro de 2015�
Dispõe sobre a exoneração a pedido do cargo de Secretário Espe-
cial de Comunicação - SEGOV, e dá outras providências�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4�161�2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar a pedido, do cargo/função de Secretário Especial 
de Comunicação, o Sr� JOÃO BATISTA COELHO JUNIOR, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o n�º 007�737�629-30, nomeado através da 
PORTARIA PMI/DGP Nº 140/2013�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Imbituba, 05 de janeiro de 2015�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 19/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 19, de 05 de janeiro de 2015�
Dispõe sobre a nomeação de Secretário Municipal Interino, e dá 
outras providências�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4�161�2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art� 1º Nomear, o Sr� DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO, brasileiro, 
Advogado OAB/SC nº 18�600, inscrito no CPF n�º 025�539�829-84, 
para exercer interinamente o cargo de Secretário das seguintes 
secretarias:

- Secretaria Municipal de Governo;
- Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública;
- Secretaria Municipal da Fazenda;
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentá-
vel;
- Secretaria Municipal de Turismo;
- Secretaria Municipal de Cultura;
- Secretaria Municipal de Esporte;
- Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana;
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável;
- Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca;
- Secretaria Municipal de Educação;
- Secretaria Municipal de Saúde;
- Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Regional/Norte;
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Regional /Sul;
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Regional /Oeste;
- Controladoria Geral do Município;
- Secretaria Especial de Comunicação�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

PORTARIA PMI/GGP Nº 16/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 16, de 05 de janeiro de 2015�
Dispõe sobre a exoneração a pedido do cargo de Secretário Muni-
cipal de Desenvolvimento Regional Oeste - SDR/Oeste, e dá outras 
providências�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4�161�2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar a pedido, do cargo/função de Secretário Munici-
pal de Desenvolvimento Regional Oeste, o Sr� RAFAEL DE SOUZA 
MARTINS, brasileiro, inscrito no CPF sob o n�º 041�031�889-28, 
nomeado através da PORTARIA PMI/DGP N�º 106/2013�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Imbituba, 05 de janeiro de 2015�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 17/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 17, de 05 de janeiro de 2015�
Dispõe sobre a exoneração a pedido do cargo de Controlador Ge-
ral do Município - CGM, e dá outras providências�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4�161�2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art� 1º Exonerar a pedido, do cargo/função de Controlador Geral 
do Município, o Sr� ISRAEL PEDROSO ROCHA, brasileiro, inscrito 
no CPF sob o n�º 059�995�349-76, nomeado através da PORTARIA 
PMI/DGP Nº 100/2013�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Imbituba, 05 de janeiro de 2015�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas
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Iomerê

Prefeitura

DECRETO 1591/2014
DECRETO Nº� 1591 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014�
Abre crédito suplementar alterando a lei nº� 755/2013 de 25 de 
novembro de 2013, que estima a receita e fixa despesa para o 
exercício de 2014�

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com art� 5º da lei nº 755/2013 de 25 de 
novembro de 2013�
DECRETA:
Art� 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento do Fundo 
Municipal da Saúde de Iomerê, no valor de R$ 20,00 (vinte reais), 
na seguinte dotação orçamentária:

10�00Fundo Municipal de Saúde
10�01Fundo Municipal de Saúde
2040 Manutenção do Bloco MAC
33900000 Aplicações Diretas
165�00Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
pitalar
R$ 20,00

Art� 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o 
artigo anterior ocorrerá à conta da Anulação da seguinte dotação 
orçamentária:

10�00Fundo Municipal de Saúde
10�01Fundo Municipal de Saúde
2040 Manutenção do Bloco MAC
31900000 Aplicações Diretas
165�00Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
pitalar
R$ 20,00

Art� 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito�
Iomerê, 30 de dezembro de 2014�
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data�

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Imbituba, 05 de janeiro de 2015�
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se�
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC�

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SEDUC/PMI Nº 005, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 2014.

PORTARIA SEDUC/PMI Nº 005, de 30 de dezembro de 2014�
Dispõe sobre o período de férias e recesso remunerado anual dos 
servidores do Quadro Permanente de Pessoal dos Profissionais do 
Magistério Publico Municipal e dá outras providências�

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das suas atri-
buições, em especial ao disposto no Art� 37 da Lei Complementar 
1984, de 16 de dezembro de 1999, com a redação dada pela Lei 
Complementar 4�492, de 11 de dezembro de 2014,
RESOLVE:
Art� 1º Aos docentes em exercício de regência de classe nas uni-
dades escolares, conforme considerado pela Lei Complementar nº 
3.990, de 11 de novembro de 2011, ficam assegurados, além das 
férias anuais estabelecidas no Capítulo IV da Consolidação das 
Leis do Trabalho, concomitante ao principal período de recesso 
escolar, mais 20 (vinte) dias de disponibilidade remunerada, nos 
períodos de recessos escolares, conforme estabelecido pelo órgão 
responsável pela gestão municipal da educação�
§ 1º A anualidade de que trata o caput refere-se, para os fins 
desta Portaria, ao período de 12 de dezembro de 2014 (vigência 
da LC nº 4�492/2014) a 11de dezembro de 2015�
§ 2º O período de férias dos docentes, em exercício de regência de 
classe nas unidades escolares, será compreendido entre os dias 6 
de Janeiro de 2014 a 4 de Fevereiro de 2015, devendo os mesmos 
retornarem as suas funções no dia 5 de Fevereiro de 2015�
§ 3º Fica estabelecido o período de disponibilidade remunerada de 
20 (vinte) dias, de que trata o caput, de 16 de dezembro de 2014 
a 5 de janeiro de 2015�
§ 4º Ficam excluídos da disponibilidade remunerada, os profissio-
nais do Magistério Público Municipal que exerçam Função Gratifi-
cada (FG) ou Função de Representação (FR)�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Imbituba, 30 de dezembro de 2014�
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal de Educação
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f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo 
de Serviço (FGTS);
h) Prova de Inscrição Estadual;
i) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fe-
derais e à Dívida Ativa da União;
j) Certidão Negativa com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do fornecedor;
k) Certidão Negativa Municipal do domicílio ou sede do fornecedor;
l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas�
m) Apresentar o Balanço Patrimonial registrado na Junta Comer-
cial anexado em declaração do Contador da Empresa, atestando 
boa situação financeira.

2�2� Os documentos listas no item 2�1 deverão ser apresentados 
em 01 (uma) via por fotocópia�

Iomerê, 05 de janeiro de 2015�
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 14/027
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE IOMERÊ E A EMPRESA CLEMIR SCHMITT - ME - CT13/36 
- TA13/41
TA14/027

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrito no CNPJ sob o nº 01�612�744/0001-20, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr� LUCIANO PAGANINI, no uso 
de suas atribuições, e de outro a lado CLEMIR SCHMITT - ME 
pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Travessa Cel� 
Joaquim Torres, nº 851, na cidade de Joaçaba, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06�555�267/0001-21, neste ato representada pelo Sr� Cle-
mir Schmitt, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM, de 
comum acordo, ADITAR o contrato nº CT13/36 e TA13/41, o que 
fazem nos seguintes termos:

Art� 1º - Em conformidade com o artigo 65, da Lei nº 8�666/93, 
e com o disposto na cláusula nona do contrato acima epigrafado, 
resolvem prorrogar o prazo de vigência que passa a ser até 31 de 
dezembro de 2015�

Art� 2º - Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CT13/36 e TA13/41�

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditi-
vo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais�

Iomerê (SC), 10 de dezembro de 2014�
Município de Iomerê   Clemir Schmitt - ME
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

DECRETO 1592/2015
DECRETO Nº 1592 DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
Atualiza a Unidade Fiscal do Município - UFM

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERE, considerando o disposto no 
art� 3º, da Lei Complementar nº 12 de 26 de março de 2003
DECRETA:
Art� 1º� Fica atualizada a Unidade Fiscal do Município - UFM, nos 
termos do Parágrafo Único, do artigo 3º, da Lei Complementar 
nº 12 de 26 de março de 2003, cujo valor passa a ser de R$ 4,14 
(quatro reais e quatorze centavos), servido como referencia finan-
ceira para cobrança de tributos e multas�

Parágrafo Único: O valor da correção utilizado para a atualização 
da Unidade Fiscal do Município equivale a 3,67% (três vírgula ses-
senta e sete porcento) correspondente ao Índice Geral de Preços 
de Mercado - IGP-M, apurado pela Fundação Getulio Vargas - FGV 
- acumulado no ano de 2014�

Art� 2º� Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogada as disposições em contrario�

Iomerê, 05 de janeiro de 2015�
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
nesta mesma data�

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 01/2015
EDITAL DE CHAMAMENTO AOS INTERESSADOS PARA INSCRI-
ÇÕES NO CADASTRO DE FORNECEDORES
Nº 0001/2015

O Município de Iomerê - SC, torna público para conhecimento de 
todos os interessados, que estará recebendo, junto a sua Sede, 
sito a Rua João Rech, nº 500, Centro, na cidade de Iomerê, SC�, 
inscrições para fornecedores do Município, conforme determina a 
Lei nº 8�666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações�

I - DO OBJETO:
1�1� O objeto do presente Edital é receber inscrições de fornece-
dores no cadastro de fornecedores do Município de Iomerê, para 
efeito de habilitação para qualquer modalidade de licitação e/ou 
contrato�

II - DA DOCUMENTAÇÃO:
2�1� Será exigido dos interessados para que comprovem a habili-
tação, os seguintes documentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, ou Inscrição do ato constitutivo, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício (de acordo com as exigências do Novo Código Civil);

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de 
Pessoa Física (CPF);
c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 
Municipal (Alvará), se houver da sede da empresa proponente;
d) Cartão do CNPJ;
e) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Ju-
dicial;
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2031 Daniela Zanella 3º 854 94,89 E
2217 Danieli F� B� Pereira 1º 878 97,56 E
2187 Diane Favretto 1º 889 98,78 E
1996 Diogo Weimer 3º 822 91,33 E
2021 Edson Pedroso 3º 854 94,89 E
1971 Fabiana Paludo 3º 843 93,67 E
2050 Fernando Hermamm 2º 833 92,56 E
2009 Flaviane Fatima Manica 3º 866 96,22 E
2014 Gessi Antunes de Campos 3º 776 86,22 E
2047 Gidiomar Techio 2º 878 97,56 E
1991 Gilson Barbieri 3º 789 87,67 E
1690 Gilvan Andre Frigeri 3º 676 75,11 B
2005 Graziele Cristine B� Farina 3º 856 95,11 E
2070 Idiane R� P� Wildner 2º 866 96,22 E
2170 Itamar Dal Bello 2º 765 85,00 E
2165 Ivanir Strapasson 2º 731 81,22 E
2056 Ivete Antunes 2º 653 72,56 B
2051 Ivete Fachinello Techio 2º 789 87,67 E
1882 Ivone W� Siebeneichler 3º 822 91,33 E
2048 Jacinta Melania Spricigo 2º 866 96,22 E
2062 Jakline Fracasso 2º 733 81,44 E
1674 Jean Berton 3º 844 93,78 E
2017 Joelson Techio Libano 3º 822 91,33 E

HOMOLOGA RESULTADO ESTAGIO PROBATÓRIO DOS SERVIDORES
 2014�

Nº NOME DO SERVI-
DOR Aval� Pontos % C� F�

2010 Jorge A� Soares 
dos Santos 3º 845 93,89 E

2164 Joselaine Rita 2º 755 83,89 E

2025 Jucelia da Silva 
Prezotto 3º 845 93,89 E

2276 Maiara Zatta 1º 833 92,56 E

2008 Marco Andre 
Wildner 3º 822 91,33 E

2024 Marcos Giovani 
Coser 3º 867 96,33 E

2292 Mariana Rissi  C� 
Machado 1º 866 96,22 E

2277 Marici Venancio 1º 744 82,67 E
2006 Marilene Votri 3º 766 85,11 E
2106 Mariluci Ferreira 2º 722 80,22 E
2044 Marlete Pereira 2º 866 96,22 E

2042 Melania Alberton 
Zanella 1º 755 83,89 E

2007 Micheli F� Acca-
drolli Dal Bello 3º 867 96,33 E

2015 Mirele Andreia 
Frigeri 3º 800 88,89 E

Ipumirim

Prefeitura

DECRETO N°.2125/2014 DE 30  DE DEZEMBRO DE  
2014.
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO, AVALIAÇÃO 
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL DE DESEMPENHO DOS FUNCIONÁ-
RIOS E AVALIAÇÃO ANUAL�

VALDIR ZANELLA, Prefeito de Ipumirim - SC, no uso de suas 
atribuições e nos termos do artigo 20 da Lei Complementar n° 
001/2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Pú-
blicos do Município e art� 14 da LC 002/2002, que dispõe sobre 
a progressão por desempenho dos servidores estáveis da admi-
nistração direta e indireta e da outras providencias e decreto n° 
1426/2006, que regulamenta o artigo 22 da Lei Complementar 
001/2003�

H O M O L O G A

Art� 1° Fica homologado o resultado da Avaliação do Estágio Pro-
batório, Avaliação da Progressão Funcional por Desempenho dos 
Servidores Públicos Municipais Estáveis e avaliação anual realiza-
das pelas comissões estabelecidas pelas portarias nº�442/2014 E 
457/2014, que nomeia os membros para compor a comissão de 
avaliação anual, avaliação de estágio probatório e avaliação por 
desempenho dos servidores�
Parágrafo Único - O resultado de avaliação de estagio probatório é 
constante do anexo I do presente decreto�
Art� 2° Nos termos do § 7° do art� 22 da Lei Complementar 
001/2002, o servidor que não concordar com o conceito do anexo 
I do presente decreto, no prazo de 10 dias poderá recorrer soli-
citando reconsideração ao chefe imediato, constante da comissão 
de avaliação estabelecida pelas portarias n°�442/2014 e 457/2014�

Art� 3° O presente Decreto produzira efeitos a partir de 30 de 
Dezembro 2014�
Art� 4° Revogam-se as disposições em contrário

Ipumirim - SC, 30 de Dezembro de 2013�
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

HOMOLOGA RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 
2014�
MATR� NOME DO SERVIDOR AV� Pontos % C� F�
1989 Adelar Pedro Schneider 3º 755 83,89 E
1852 Adriana Bortolanza 3º 834 92,67 E
2281 Adriano Ribeiro 1º 755 83,89 E
1988 Alison Bianchesi 3º 789 87,67 E
2013 Ana Luiza F� V� Metz 3º 831 92,33 E
2046 Anair Kern 2º 810 90,00 E
1993 Andre Dos Santos 2º 844 93,78 E
2020 Bernadete Fontana Vasselai 3º 866 96,22 E
2037 Claudete Maria Baron 3º 788 87,56 E
2209 Claudete Maria Ramos 1º 755 83,89 E
2273 Claudiomir Canzi 1° 788 87,56 E
2019 Claudira Andreia Kammers 3º 867 96,33 E
2264 Cleberson da Silva 1º 822 91,33 E
2138 Cleiber Gerson Muller 2º 822 91,33 E
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0524 Erasmo Canton 855 98,00 E
1014 Fabiane Farina 889 98,78 E
0482 Gilmar Antonio da Rosa 878 97,56 E
0046 Hedio Meine 845 93,89 E
0051 Ilse Falabretti Albiero 855 95,00 E
0612 Ivalene Pellin Klee 766 85,11 E
0721 Ivalene Pellin Klee 766 85,11 E
0520 Ivone Detofano Lang 811 90,11 E
0527 Izanir Nicoden 867 96,33 E
1089 João Carlos Ferrari 767 85,22 E
0482 Jucilene Goldoni Caliari 878 97,56 E
0541 Judite Zat Weingartner 788 87,56 E
0586 Juliana Moura Bertollo 788 87,56 E
0691 Juliana Moura Bertollo 788 87,56 E
0075 Laudecir Francio 889 98,78 E
0496 Laudir Novello 822 91,33 E

HOMOLOGA RESULTADO DA  AVALIAÇÃO ANUAL DOS SERVIDORES 
EFETIVOS 2014
Nº NOME DO SERVIDOR Pontos % C� Final
1295 Leudenir Trombetta 867 96,33 E
0488 Lizandra Slongo Canton 889 98,78 E
0509 Lucia Siebeneichler Kruetzmann 854 94,89 E

1048 Ludimar Salete Bortoncello 
Boldori 866 96,22 E

0490 Manilde Medeiros Gotardo 831 92,33 E
0529 Margareth Baron de Mello 866 96,22 E
0086 Mari Lucia Artifon 867 96,33 E
0536 Mari Lucia Artifon 867 96,33 E
0514 Maria Alzira de Mello Schroder 788 87,56 E
0647 Maria Salete Cristani Serafin 867 96,33 E
0484 Mario Roos 878 97,56 E
0097 Marlete Pereira 866 96,22 E
0650 Marli Carmen Grosbelli 844 93,78 E
1045 Melita Bedin 844 93,78 E
0531 Olivo Santian 788 87,56 E
0588 Rosane Heemann 867 96,33 E
1104 Rosani Camillo 867 96,33 E
0652 Rosmeri Guerini Falabretti 856 95,11 E
1087 Sergio Antonio Tiepo 821 91,22 E
0507 Silvano Schmidt 733 81,44 E
0683 Susimar Ines Peretti 878 97,56 E
0551 Suzana Giombelli 889 98,78 E
0513 Vilma Lang 867 96,33 E
1103 Vivia Cenci Formagini 866 96,22 E
0606 Zenilda Nazar 766 85,11 E

 

2012 Moacir Elias 
Tomazoni 3º 833 92,56 E

1965 Nelisse Salete 
Pagliosa 3º 867 96,33 E

2002 Neudi Teles da 
Silva 3º 789 87,67 E

2199 Nilson Vilmor 
Drehmer 1º 822 91,33 E

2052 Patricia Moterle 2º 867 96,33 E

2040 Patricia Pimentel 
Brati 2º 744 82,67 E

1986 Paulo Sergio de 
Souza 3º 765 85,00 E

1984 Rodrigo Maciel 
Rossato 3º 811 90,11 E

2263 Ronei Datsch 1º 822 91,33 E

2003 Rosalia Torres 
dos Reis Techio 3º 878 97,56 E

1954 Rosmeri Simon 
Bedin 3º 789 87,67 E

2022 Sandra Anater 3º 878 97,56 E
2215 Silvana da Silva 1º 778 86,44 E

2283 Silverio Raus-
chkolb 1º 822 91,33 E

2004 Tania Maria 
Baron Lang 3º 866 96,22 E

2064 Tatiana Zanella 2º 856 95,11 E

1983 Telma Batista 
Tavela 3º 867 96,33 E

2290 Valdir Seghetto 1º 844 93,78 E

1964 Vania Locatelli 
Tedesco 3º 778 86,44 E

2117 Vilson Luiz Bicigo 2º  822 91,33 E

1990 Wanderlei Borges 
de Mello 3º 789 87,67 E

2095 Werenise S� 
Ludescher 2º 867 96,33 E

HOMOLOGA RESULTADO DA  AVALIAÇÃO ANUAL DOS SERVIDORES 
EFETIVOS 2014
Nº NOME DO SERVIDOR Pontos % C� Final
0530 Adriana Cristina Gedoz Raymundi 866 96,22 E
0699 Adriana Cristina Gedoz Raymundi 866 96,22 E
1025 Adriana de Pinho Tiepo 823 91,44 E
1304 Adriana Ongaratto Hilleschein 865 96,11 E
1105 Alan de Souza Pinto 843 93,67 E
0499 Altair Pedro Falabretti 822 91,33 E
1026 Andre Luiz Regert 822 91,33 E
1311 Aneliria Techio Artifon 832 92,44 E
0544 Claudinei  Zganzerla 889 98,78 E
0019 Claudiomir Antonio Accadrolli 889 98,78 E
0495 Cristian Rodrigo Cisotto 823 91,44 E
1051 Dilviana Cason 854 94,89 E
1126 Dinamar Cristina L� Patslaff 866 96,22 E
0491 Edna Luciane Sartori 787 87,44 E
0540 Eliane Bonissoni Rossetto 766 85,11 E
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1672 Jurandi Bogoni Locatelli 753 83,67 E
1830 Leila Cristina Ferrari 789 87,67 E
1646 Liliana Marchesi 722 80,22 E
0318 Loiri Salete Parizotto Santian 878 97,56 E
1728 Marcia Baron Serafin 822 91,33 E
1664 Marciano Casagrande 822 91,33 E
0082 Margareth Baron de Mello 866 96,22 E
1714 Mariana da Silveira 866 96,22 E
0087 Marilei Salete Frigeri Carpinelli 878 97,56 E
1710 Marilia Cumerlatto 732 81,33 E
1146 Marisa Rodrigues Lisboa 834 92,67 E
0093 Marisa Rossetto 878 97,56 E
1649 Marisane E� da Luz Raymundi 755 83,89 E
1056 Marli Carmen Grosbelli 844 93,78 E
0100 Mauro Antonio Gabardo 844 93,78 E
1716 Milania Maria Zuchi 844 93,78 E
1655 Mirte Bonissoni Bedin 845 93,89 E
1676 Moira Comboski 831 92,33 E
1670 Osvaldo Bonissoni 833 92,56 E
0109 Paulo Roberto de Bortoli 787 87,44 E
1686 Renato Dos Santos 854 94,89 E
0111 Rosane Heemann 867 96,33 E
1691 Rosani S�Guerini Schmidt 778 86,44 E
0535 Salete Lecardelli 878 97,56 E
0651 Salete Lecardelli 878 97,56 E
1671 Sidene Derenice Dressel Serafin 754 83,78 E
0115 Solange Cimadon 833 92,56 E
1642 Solange Maria Boldori Dal Puppo 755 83,89 E
1708 Talitha Zamprogna Berton 811 90,11 E
0118 Thais Pezzi Sposito 799 88,78 E
1648 Terezinha Lucia Schwetz 722 80,22 E
1715 Valcir Carlos Bonissoni 878 97,56 E
1111 Vanderson Cerutti 854 94,89 E
1651 Vanderlania R� Chiarello Pereira 744 82,67 E
0126 Wilson Schroder 878 97,56 E

HOMOLOGAÇÃO DA AVALIAÇÃO POR MERECIMENTO DOS SERVIDORES 
EFETIVOS 2014
LEI COMPLEMENTAR N° 001/2002, ART� 40
Nº NOME DO SERVIDOR Pontos % C� Final
1647 Adriana Muller 778 86,44 E
0316 Adriana Giombelli Bordinhon 878 97,56 E
1707 Amarildo Antonio de Marco Filho 755 83,89 E
1668 Andressa Lucia Cesco 878 97,56 E
0009 Angela Estela Perotti Ticiani 831 92,33 E
0013 Carlos Alberto Serafin 833 92,56 E
0018 Celso Luiz Alves de Mello 833 92,56 E
1665 Claudete W� Drehmer 755 83,89 E
1659 Clenir Rosa Cumerlatto Bicigo 766 85,11 E
0713 Cleocir Maria Soster 811 90,11 E
1151 Cleonice Perozin Sonntag 831 92,33 E
1680 Cristian Fernando Teles 810 90,00 E
1838 Cristiane Zat Ungaratto 733 81,44 E
1687 Darcimir Augusto Montag 822 91,33 E

1702 Dinamar Cristina Lazarotto 
Patslaff 866 96,22 E

1637 Douglas Biffi 867 96,33 E
1644 Elizangela A� Tobim Mertins 744 82,67 E
1284 Eloi Pramio 822 91,33 E
1654 Fatima Pagno Bussolaro 722 80,22 E
1639 Fernanda Paludo 800 88,89 E
1719 Gabriele Fracasso 867 96,33 E
0040 Genoir Bernardi 822 91,33 E
0041 Gerson Marcos Serafin 822 91,33 E
0042 Gerson Mario Wildner 856 95,11 E
1643 Giovana Katia Schneider 744 82,67 E
0049 Iara Dos Santos Wolff 867 96,33 E
0053 Ilse Nicolão Serafin 867 E
0059 Israel Cumerlatto 744 82,67 E
1701 Ivete Heller Drehmer 766 85,11 E
0066 Janete Locatelli 845 93,89 E
0067 Janete Kist Neis 889 98,78 E
1727 Janiel Giron 878 97,56 E

HOMOLOGAÇÃO DA AVALIAÇÃO POR MERECIMENTO DOS SERVIDORES 
EFETIVOS 2014
LEI COMPLEMENTAR N° 001/2002, ART� 40
Nº NOME DO SERVIDOR Pontos % C� Final
1662 Jocelina Comelli de Andrade 831 92,33 E
1650 Josemara Darleia Teles 800 88,89 E
1696 Juares Lopes da Silva 867 96,33 E
1661 Jucimar Montag Rauschkolb 765 85,00 E
1720 Juliano  Babinski 889 98,78 E
1638 Julie Reginatto 856 95,11 E
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Irineópolis

Prefeitura

DECRETO 2747
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
Decreto nº 2�747/2014�
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�
O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizadas pela Lei 
nº 1�758 de 05 de dezembro de 2013, conforme art�10,
DECRETA:
Art� 1º - Fica suplementada parcialmente no Orçamento Geral do Município de Irineópolis, no exercício corrente, a dotação a seguir especi-
ficada no montante de R$ 4.300,00 (Quatro mil e trezentos reais).

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
02 – PODER EXECUTIVO
05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2�011 – Manutenção do Ensino Infantil 
3�3�90�00�00�00�00�00�00�0257 (67) Aplicações Diretas      R$ 4�300,00

T O T A L    R$ 4�300,00

Art. 2º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, fica anulada a dotação a seguir especificada:

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
02 – PODER EXECUTIVO
05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2�011 – Manutenção do Ensino Infantil
3�1�90�00�00�00�00�00�00�0257 (66) Aplicações Diretas      R$ 4�300,00     

T O T A L    R$ 4�300,00

Art� 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 31 de dezembro de 2014�
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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Itaiópolis

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA 
INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO DE 
FORNECEDORES
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPOLIS/Departamento de 
Compras e Licitações, torna público para conhecimento de todos 
os interessados e, de acordo com a Lei Federal nº 8666/93 e suas 
alterações posteriores, que estará recebendo inscrições para no-
vos fornecedores e atualização dos cadastros já existentes� Maio-
res informações poderão ser obtidas de 2ª a 6ª feira, no horário 
das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:00 horas, no Departamento 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, sita a Avenida 
Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, CEP 89340-000, Itaiópolis - 
SC, através do E-mail licitacao@itaiopolis�sc�gov�br ou pelo fone/
fax 47 652 2211, ramal 203� 

Itaiópolis, 05 de janeiro de 2015�
 JOSÉ HERALDO SCHRITKE 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO EDITAL - PE Nº 2/2015
Processo Licitatório n° 2/2015 - Pregão Eletrônico nº 2/2015 - Ob-
jeto: registro de Preços para aquisição parcelada de combustíveis 
(óleo diesel S500 e S10) para frota municipal� Recebimento das 
Propostas: até as 13hs30min do dia 16/01/2015� Abertura das 
Propostas: dia 16/01/2015, as 13hs45min� Início da Sessão de 
Disputa de Preços: dia 16/01/2015, as 14:00 horas� O edital po-
derá ser obtido nos Sites: www�itaiopolis�sc�gov�br e www�bll�org�
br Informações: Departamento de Compras e Licitações, fone: 47 
3652 2211�

Itaiópolis, 05 de Janeiro de 2015� 
JOSÉ HERALDO SCHRITKE 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO EDITAL - PR Nº 1/2015 - FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAIÓPOLIS
Processo Licitatório n° 1/2015 - Pregão Presencial nº 1/2015 - Ob-
jeto: contratação de empresa (Posto de Combustível) para forne-
cimento de Gasolina Comum para os veículos do Programa Bolsa 
família, CRAS e Conselho Tutelar� LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, 
Centro, Itaiópolis - SC, no Departamento de Compras e Licitações, 
junto a Prefeitura Municipal, no dia 16 de Janeiro de 2015, até às 
10hs10min� ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 16 de Janeiro de 
2015, às 10hs15min� O Edital estará à disposição dos interessa-
dos, no endereço acima mencionado ou pelo Site www�itaiopolis�
sc�gov�br� 

Itaiópolis, 05 de Janeiro de 2015�
JOSÉ HERALDO SCHRITKE
Prefeito Municipal

Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2015, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, torna público que fará realizar licitação, na modalidade 
Pregão Presencial, sistema de registro de preços, no dia 16 de 
janeiro de 2015, para a possível aquisição de gêneros alimentícios 
para compor a merenda escolar� As propostas serão recebidas até 
as 08h30min do dia 16 de janeiro de 2015 e abertas as 08h30min 
nesta mesma data� O edital encontra-se disponível no site “www�
ita�sc�gov�br” as demais informações poderão ser obtidas diaria-
mente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo 
telefone (49) 3458-9508, 3458-9528� 

Itá-SC, 05 de Janeiro de 2015�
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal
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Itapiranga

Prefeitura

DISPENSA Nº 179/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA

Processo Licitatório nº 179/2014
Dispensa de Licitação nº 179/2014
Partes: Município de Itapiranga e Associação Beneficente Pella Be-
thania�
Objeto: Contratação de instituição para acolhimento de Jaqueline 
Ferreira, conforme decisão judicial� Fundamento: Inciso XX artigo 
24, da Lei nº8�666/93�
Valor: R$ 23�200,00
Vigência: 31/12/2015

Itapiranga - SC�, 29 de dezembro de 2014
Milton Simon
Prefeito Municipal

PREGAO 43/2014 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS N° 43/2014 - FMS

Objeto: Aquisição de medicamentos destinados para as farmácias 
das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacientes 
deste município�
Forma de Pregão: Eletrônico�
Tipo: Menor Preço por Item�
Recebimento das propostas: até às 08:15 do dia 16/01/2015�
Início da Sessão: dia 16/01/2015, às 08:30, no endereço eletrôni-
co www�cidadecompras�com�br, horário de Brasília - DF� Informa-
ções complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição 
dos interessados no site www�cidadecompras�com�br� Quaisquer 
informações sobre o edital poderão ser obtidas junto ao Departa-
mento de Compras e Licitações ou pelo fone/fax (49) 3678-7714�

Itapiranga - SC�, 30 de dezembro de 2014�
Luis Carlos Steffenon
Adm� FMS

PREGÃO Nº  01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Edital de Chamamento para Inscrição e Atualização do Cadastro 
de Fornecedores nº 01/2015�

O Município de Itapiranga - SC�, torna público para o conheci-
mento de todos os interessados, que estará realizando junto ao 
setor de compras e licitações, a inscrição de novos fornecedores 
e atualização para os já cadastrados� O cadastro será processa-
do conforme formulário específico fornecido pela Municipalidade. 
Maiores informações pelo telefone (49) 3678-7714 ou pelo site: 
www�itapiranga�sc�gov�br

Itapiranga - SC�, 02 de janeiro de 2015�
Milton Simon
Prefeito Municipal

EXTRATO DO EDITAL - PR Nº 1/2015 - PMI
Processo Licitatório n° 1/2015 - Pregão Presencial nº 1/2015 - Ob-
jeto: contratação de empresa (Posto de Combustível) para forne-
cimento de Gasolina Comum para frota municipal e equipamentos 
(roçadeiras, motosserras e máquinas de cortar grama)� LOCAL/
DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Avenida Ge-
túlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis - SC, no Departamen-
to de Compras e Licitações, junto a Prefeitura Municipal, no dia 16 
de Janeiro de 2015, até às 09hs20min� ABERTURA DOS ENVELO-
PES: no dia 16 de Janeiro de 2015, às 09hs30min� O Edital estará 
à disposição dos interessados, no endereço acima mencionado ou 
pelo Site www�itaiopolis�sc�gov�br� 

Itaiópolis, 05 de Janeiro de 2015�
JOSÉ HERALDO SCHRITKE
Prefeito Municipal
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Gerente de Vendas:
MARIO FERRAZ MARTINEZ

RG:
2�704�648  SSP/SC
CPF:
811�565�619-49

Gerente de Suporte á Vendas
SIMONE REGINA ZANG DE SOUZA CALDERA

RG
018�138�849-94
CPF:
2�780�573-5 SSP/SC

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avançado e 
celebram por força do presente instrumento, elaborado conforme 
disposto no art� 62, § 3º, II, da Lei 8�666/93, o 5º [QUINTO] 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO Nº 9912271061 , de 
acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do contrato originário de 18/01/2014 á 17/01/2016�

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2�1� Os recursos orçamentários destinados à execução do presen-
te Contrato têm seu valor estimado em R$ 130�000,00 (cento e 
trinta mil reais)�

Elemento de Despesa: 33�90�3990 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica

Projeto/Atividade: 2015 - Manutenção do Departamento de Ad-
ministração

Nº Empenho:

Data:

Valor: R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua 
assinatura, restando limitado à vigência do Contrato original�

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Caberá à CONTRATANTE, por sua conta, a publicação resumida do 
presente Termo Aditivo na imprensa oficial no prazo legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas pelo 
presente instrumento�

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas deste Termo Aditivo, será com-
petente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Florianó-
polis/SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja�

Por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo 

Itapoá

Prefeitura

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS, 
QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DE ITAPOÁ E 
OS CORREIOS
5º (QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS, QUE ENTRE 
SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ E A EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT�

CONTRATANTE:

Razão Social:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
CNPJ:
81�140�303/0001-
01

Inscrição Estadual:
ISENTO

Nome Fantasia:
ITAPOÁ PREFEITU-
RA MUNICIPAL

Ramo de Atividade:
84�11-6-00  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL

Endereço:
AVENIDA 1590, 430

Cidade:
ITAPOÁ

UF:
SC

CEP:
89249-
000

Telefone: 
(47) 3443-8813

FAX:
(47) 3443-8813

Endereço Eletrônico:
prefeitura@itapoa�sc�gov�br
Nome do Responsável:
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Cargo:
PREFEITO MUNICI-
PAL

RG:
873�994-3 

CPF:
230�944�279/87

CONTRATADA:

ECT – Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº� 509, 
de 20 de março de 1969� 
Nome da Diretoria Regional:
DIRETORIA REGIONAL DE SANTA 
CATARINA

CNPJ/MF/DR:
34�028�316/0028-23

Endereço:
RUA ROMEU JOSE VIEIRA Nº 90
Cidade: 
SÃO JOSÉ

UF:
SC

CEP:
88110-906

Telefone:
(48) – 
3954-4011

FAX:
(48) – 3954-4084

Endereço Eletrônico:
scgeven1@correios�com�br 
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a)Ter aptidão física, comprovada por atestado médico;
b)Disponibilidade para trabalhar nos horários e locais informados 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social;
c)Ter a escolaridade mínima e a formação exigida para a função, 
conforme quadro abaixo:

Função Requisito

Oficineiro de costura

Ensino médio completo e formação específica 
na área de atuação, experiência mínima de 
um ano no exercício de atividades descritas 
para a função�

Oficineiro de linhas 
(crochê, tricô, macramê 
e bordados) 

Ensino médio completo e formação específica 
na área de atuação, experiência mínima de 
um ano no exercício de atividades descritas 
para a função�

Oficineiro de artesanato 
em geral

Ensino médio completo e formação específica 
na área de atuação, experiência mínima de 
um ano no exercício de atividades descritas 
para a função�

Artes em geral *

Ensino médio completo e formação específica 
na área de atuação, experiência mínima de 
um ano no exercício de atividades descritas 
para a função�

*O conteúdo programático das oficinas será definido pela SMAS

1�4�A retribuição mensal será o salário-mínimo vigente na Pre-
feitura Municipal de Itapoá, correspondente à data de admissão� 
R$ 868,74 (oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e quatro 
centavos), valor vigente no lançamento do Edital�

1�5�O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período�

1�6�A relação contratual decorrente desde Edital tem natureza 
administrativa, aplicando-se ao contrato os deveres, proibições, 
responsabilidades e penalidades contidas nas Leis Municipais nº 
076/2001 e 155/2003, vinculando-se o mesmo ao regime geral de 
previdência social�

1�7�Os candidatos serão continuamente avaliados, observados os 
seguintes fatores:

a)Assiduidade;
b)Cumprimento de prazos;
c)Produtividade�

1�7�1�Caso seu aproveitamento não seja satisfatório, o contrato 
poderá ser rescindido, com aviso antecipado de 30 dias, conforme 
Lei Complementar Municipal nº 016/2007�

1�8�A jornada de trabalho será de no mínimo 36 horas e no máxi-
mo 40 horas semanais, de acordo com a necessidade�

1�9�A jornada de trabalho será feita pela coordenação do CRAS 
Itapoá, independente da classificação do candidato no presente 
Edital�

2�DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

2�1�Os candidatos deverão atender, cumulativamente, no ato da 
contratação, os seguintes requisitos:

a)Ter idade mínima de 20 (vinte) anos;
b)Ter ensino médio completo;
c)Ser aprovado no processo seletivo simplificado;
d)Estar em dia com as obrigações eleitorais;

Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo:

São José/SC, 21 de Novembro de 2014
Pela CONTRATANTE:   Pela ECT:
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR  MARIO FERRAZ MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL    GERENTE DE VENDAS

SIMONE REGINA ZANG DE S� CALDERA
GERENTE DE SUPORTE A VENDA

TESTEMUNHAS:

------------------------------------------------
NOME
CPF:

NOME
CPF:

ASSISTÊNCIA SOCIAL: EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA A FUNÇÃO DE 
OFICINEIRA Nº 058/2014
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CON-
TRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA A FUNÇÃO DE OFI-
CINEIRA Nº 058/2014
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Alessandra Silveira Oliveira, Secretária Municipal de Assistência 
Social, no uso de suas atribuições, torna pública a abertura das 
inscrições e estabelece normas relativas à realização de Processo 
Seletivo Simplificado destinado a selecionar candidato para con-
tratação temporária de oficineiros, com vistas a garantir o bom 
andamento dos serviços. O Processo Seletivo Simplificado será re-
alizado nos termos da Lei Complementar Municipal nº 016/2007, 
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para aten-
der necessidade temporária de excepcional interesse público, Lei 
Municipal nº 278/2010, que autoriza a contratação de oficineiras e 
Lei Municipal nº 549/2014, que altera a Lei Municipal nº 278/2010, 
que autoriza a contratação de oficineiras.

1�DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1.O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se a sele-
cionar candidatos para serem contratados, em caráter temporário, 
para preenchimento de 03 (três) vagas para inicio imediato e mais 
03 (três) para reserva de vagas, conforme a necessidade da Se-
cretaria de Assistência Social�

1�2�As principais atribuições da função são:

a)Atuar como oficineiro (nas áreas de atuação específica), ensinar 
e monitorar cada aluno;
b)Participar do planejamento mensal das atividades e organizar 
previamente a sequência das atividades a serem executadas pelos 
alunos;
c)Executar as oficinas nos núcleos indicados pelo CRAS Itapoá;
d)Avaliar sistematicamente e objetivamente o desenvolvimento 
das pessoas envolvidas nas oficinas;
e)Solicitar com antecedência, zelar e conduzir os materiais neces-
sários à realização das oficinas;
f)Participar da formação continuada;
g)Executar outras atribuições afins;

1�3�As exigências para o desenvolvimento das atribuições são:
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5.1.A comprovação de Experiência Profissional compreende a 
apresentação dos certificados e/ou declarações de formação na 
área de atuação�

5�2�A Entrevista Estruturada será realizada na sede do CRAS Ita-
poá, rua Londrina, nº 321, Centro, no dia 26 de janeiro de 2014� A 
entrevista será realizada pela Comissão de Processos Seletivos da 
Secretaria Municipal de Assistência Social�

5�3�As Entrevistas Estruturadas serão realizadas seguindo a ordem 
de inscrição�

5�4�Na data da Entrevista Estruturada, o candidato deverá trazer 
uma carta com redação própria, onde se apresente e argumente a 
motivação para ocupação da vaga e quais suas aptidões para tal�

5.5.Será classificado o candidato que atingir pontuação mínima 
de 60 pontos�

5�6�O candidato que não atingir a pontuação mínima estabelecida 
no item 5�5�, será eliminado do presente Processo Seletivo Simpli-
ficado, ficando vedada a sua participação no mesmo.

6�DA CLASSIFICAÇÃO

6.1.A classificação será divulgada em lista única, através de Edital 
que será afixado no Paço Municipal da Prefeitura de Itapoá e no 
CRAS Itapoá, e em Página Oficial do site da Prefeitura Municipal 
de Itapoá�

6�2�Os candidatos serão listados segundo a ordem decrescente da 
nota final, que será a somatória da Análise Curricular e Experiência 
Profissional, Entrevista Estruturada e Carta de Apresentação.

6.3.Em caso de empate na nota final de classificação, o desempate 
beneficiará, sucessivamente, o candidato que:
a)Obter maior nota na comprovação de Experiência Profissional;
b)Tiver maior número de participações consecutivas em cursos de 
Iniciação Profissional;
c)Tiver maior idade�

6.4.A divulgação da classificação final será no dia 28 de janeiro 
de 2014�

7�DA CONTRATAÇÃO

7�1�No ato da contratação, o candidato deverá apresentar, no se-
tor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itapoá, origi-
nal e cópia da seguinte documentação:
a)Carteira de Identidade;
b)CPF;
c)Título de Eleitor;
d)Carteira de Trabalho e cartão de inscrição do PIS/PASEP;
e)Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
f)Certidão de antecedentes criminais emitida pelo Fórum;
g)Atestado médico de aptidão física�

7�2�Conforme a necessidade será feita a convocação dos candida-
tos, seguindo-se a classificação final, através de Edital de Convo-
cação que será afixado no Paço Municipal da Prefeitura de Itapoá 
e no CRAS, e em Página Oficial do site da Prefeitura Municipal de 
Itapoá�

7�3�O candidato que for convocado para contratação e não compa-
recer no local e data estipulada através do Edital de Convocação, 
ou não apresentar um dos documentos citados no subitem 7�1�, 
será desclassificado para todos os fins, sendo convocado o candi-
dato seguinte na lista de classificação.

e)Estar em pleno gozo dos seus direitos públicos;
f)Não estar incompatível com o disposto no art� 6º da lei nº 
8�745/1993, que proíbe a contratação de servidores da adminis-
tração direta ou indireta da união, dos estados, do distrito federal 
e dos municípios; são aplicadas também as restrições à contrata-
ção de aposentados, prevista no art� 37º, § 10 da CF/1988;
g)Ter aptidão física para o exercício das atribuições da função�

3�DAS INSCRIÇÕES

3�1�As inscrições serão efetuadas no período de 12 de janeiro à 16 
de janeiro, exclusivamente na forma descrita neste Edital�

3�2�As inscrições deverão ser realizadas no setor de protocolo da 
Prefeitura Municipal de Itapoá, horário das 8h às 14h, mediante o 
pagamento da taxa de protocolo no valor de R$ 12,00
3�3�No ato da inscrição os candidatos deverão entregar cópia dos 
seguintes documentos:

a)Carteira de Identidade;
b)CPF;
c)Comprovante de residência;
d)Carteira de Trabalho e cartão de inscrição do PIS/PASEP;
e)Histórico Escolar de conclusão do Ensino Médio;
f)Certificado/declaração de participação em curso na área de atu-
ação;

3�4�Os documentos entregues no ato da inscrição deverão estar 
em envelope lacrado com a devida identificação do candidato, 
bem como as amostras de trabalhos�

3�5�A entrega dos documentos é de inteira responsabilidade dos 
candidatos;

3�6�O candidato que não entregar a documentação para as provas 
de experiência profissional e/ou de títulos, será atribuído nota zero 
nas provas�

3�7�Ao se inscrever, o candidato aceita de forma irrestrita as condi-
ções contidas neste Edital, que constituem as normas que regem 
o Processo Seletivo, não podendo delas alegar desconhecimento�

4�DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

4.1.O Processo Seletivo Simplificado - Edital 058/2015 - Secretaria 
de Assistência Social ocorrerá em três etapas�

4�1�1�Análise Curricular, Entrevista Estruturada e Carta de Apre-
sentação�

4�1�2� Serão avaliados fatores e competências necessárias para o 
desempenho das atividades a serem realizadas, bem como a for-
mação educacional e de experiência do candidato, conhecimento 
e normas de conduta para o exercício da função, assim atribuídos 
como mostra o quadro abaixo:

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO
Análise Curricular e Experiência 
Profissional Máximo de 20 (vinte) pontos

Entrevista Estruturada * Máximo de 60 (sessenta) pontos
Carta de Apresentação Máximo de 20 (vinte) pontos

*A Entrevista consiste em avaliar a habilidade do candidato em 
ensinar e repassar conteúdos, sua comunicação, criatividade, co-
nhecimentos teórico-práticos�

5�DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
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Itens Desclassificados

1277626 
- AL-
PECAS 
COMER-
CIO DE 
PECAS 
PARA 
TRA-
TORES 
LTDA

Item Descrição Motivo

1 CAMINHÃO GCM 6000-ANO 
1987

LICITANTE COTOU ITENS EM 
DESCONFORMIDADE COM O 
EDITAL (PEÇAS NÃO ORIGINAIS E 
DE SEGUNDA LINHA)

2 CAMINHÃO FORD 14000

LICITANTE COTOU ITENS EM 
DESCONFORMIDADE COM O 
EDITAL (PEÇAS NÃO ORIGINAIS E 
DE SEGUNDA LINHA)

3 TOYOTA BANDEIRANTES 
4X4-ANO 1999-MOTOR 14B

OBJETO SOCIAL NÃO ATENDE 
AOS REFERIDOS ITENS�

4
TOYOTA BANDEIRANTES 
4X4-ANO 1988-MOTOR 
OM�314

OBJETO SOCIAL NÃO ATENDE 
AOS REFERIDOS ITENS�

5 CAMINHAO IVECO (EURO-
CARGO 230 E24)-ANO2010

LICITANTE COTOU ITENS EM 
DESCONFORMIDADE COM O 
EDITAL (PEÇAS NÃO ORIGINAIS E 
DE SEGUNDA LINHA)

6 CAMINHAO IVECO (EURO-
CARGO 230 E24)-ANO2010

LICITANTE COTOU ITENS EM 
DESCONFORMIDADE COM O 
EDITAL (PEÇAS NÃO ORIGINAIS E 
DE SEGUNDA LINHA)

7 SAVEIRO CS-ANO 
2013/2014

OBJETO SOCIAL NÃO ATENDE 
AOS REFERIDOS ITENS�

8 CAMINHÃO MERCEDES 
11�13-ANO 1982

LICITANTE COTOU ITENS EM 
DESCONFORMIDADE COM O 
EDITAL (PEÇAS NÃO ORIGINAIS E 
DE SEGUNDA LINHA)

Em seguida foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das 
empresas licitantes para avaliação do atendimento das especifica-
ções exigidas no edital (Anexo V do Edital)� A representante da 
empresa ELISEU TELES DA SILVA ME pediu a desclassificação da 
empresa ALPECAS COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA, 
haja vista que já veio com marca declarada de 2ª linha, constan-
do em todos os lotes da proposta as marcas Eletran, Universal, 
H-flex, Auto Line, Rigitec, São Francisco, I-arrea, entre outras, o 
qual não terá na disputa a justa concorrência, tendo em vista 
as suas peças cotadas serem originais de 1ª linha, influencian-
do intensamente no preço� O representante da empresa ALPE-
CAS COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA por sua vez, 
ao analisar sua proposta com afinco, verificou que realmente as 
marcas cotadas não são peças originais de 1ª linha, motivo pelo 
qual pediu sua desclassificação acatando o reclame da empresa 
ELISEU TELES DA SILVA ME, pelo qual declina do direito de recur-
so� A proposta da empresa ELISEU TELES DA SILVA ME foi achada 
conforme� Registra-se que, não obstante a conferência procedida 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam as licitantes vencedoras 
responsáveis pela entrega de produtos que atendam todas as es-
pecificações exigidas, que apresentem boa qualidade, sob pena 
das sanções previstas no Edital� Na seqüência iniciou-se a etapa 
de lances verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 4º inciso 
VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo aos classificados para o lance 

8�DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8�1�A inscrição do candidato importará no conhecimento do pre-
sente Edital e valerá como aceitação tácita das normas do proces-
so de seleção�

8�2�O candidato que, no ato da inscrição, apresentar declaração 
falsa ou inexata, ou ainda, apresentar documentos adulterados, 
terá sua inscrição cancelada, acumulada todos os atos delas de-
correntes�

8�3�Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo 
Seletivos da Secretaria Municipal de Assistência Social�

8�4�Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação�

Itapoá, 22 de Dezembro de 2014
Alessandra Silveira Oliveira
Secretária Municipal de Assistência Social

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2014, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2014 - ANÁLISE 
DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E HABILITAÇÃO
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2014, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 163/2014 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO
Ao quinto dia de janeiro de 2015, a partir das 09:30 horas, na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) Oficial do 
Município, o(a) Sr(a)� FERNANDA CRISTINA ROSA e a respectiva 
Equipe de Apoio composta pelos membros ISABELA RAICIK DU-
TRA POHL, JOSEANE MARIA SOARES DE LIMA, nomeados pelo(a) 
, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do Pregão Presencial nº 
86/2014, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGI-
NAIS DE 1º LINHA PARA USO NA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES E VEÍCULOS UTILITÁRIOS DA FROTA MU-
NICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
E SEUS ANEXOS. No horário definido no Edital, o(a) Pregoeiro(a) 
iniciou a sessão informando aos representantes presentes os pro-
cedimentos a serem adotados durante a sessão pública do Pregão, 
e ressaltou que a ausência deles, quando da lavratura da ata, ao 
final da sessão pública, implicará na preclusão do direito a recurso 
e na submissão ao disposto na ata� Após recolher os envelopes 
de Proposta de Preços e de Habilitação, os quais foram rubricados 
por todos os presentes, iniciou-se a fase de credenciamento dos 
representantes:

Participantes
Empresa Representante
ELISEU TELES DA SILVA ME ADRIANA DA SILVA
ALPECAS COMERCIO DE PECAS PARA TRA-
TORES LTDA ANSELMO LUBAS

Analisados os documentos foram achados conforme, restando 
desclassificada(s) para a fase de lances a(s) empresa(s):
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RH - PORTARIA Nº 1501/2014
PORTARIA Nº 1501/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) ELEN DORIS RAMOS DE ALMEIDA, matrícula 
1253042-01, investido (a) na função de PROF� N� SUP ACT 30HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1502/2014
PORTARIA Nº 1502/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) FRANCIELLE DE SOUZA, matrícula 1266101-01, 
investido (a) na função de PROF� N� SUP ACT 30HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1503/2014
PORTARIA Nº 1503/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) AKINANDRA ALMAHARA MARTENDAL, matrícula 
1278070-01, investido (a) na função de PROF� N� SUP ACT 30HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 

a oportunidade de redução dos preços ofertados nas propostas es-
critas conforme Termo de Lances e Vencedores anexo aos autos� 
Encerrados os lances verbais, foi aberto o envelope de documen-
tação da empresa ofertante do menor preço, para verificação do 
atendimento às condições de habilitação constantes em edital, a 
empresa demonstrou atender as exigências editalícias, sendo HA-
BILITADA para este certame. Verificando vencedora(s) portanto, 
a(s) empresa(s) citada(s) abaixo:

Empresas Ganhadoras Itens/Lotes Valor Total

ELISEU TELES DA SILVA ME 1,2,3,4,5,6,7 
e 8 R$ 305�611,70

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) ofer-
tante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão� Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10�520/2002� A Pregoei-
ra informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cumprir 
os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob pena 
de multas e outras sanções cabíveis conforme edital� Concluídos 
os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com base na 
atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: a) A(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exi-
gência(s) do edital; b) A(s) empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-
se devidamente habilitada(s )quanto às documentações exigidas; 
c) Os preços ofertados estão dentro dos limites estabelecidos pela 
Prefeitura; d) Não houve manifestação expressa por parte dos re-
presentantes das licitantes de intenção de interpor recursos� A 
Pregoeira adjudica o objeto da licitação às empresas vencedoras 
supra indicadas� Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata�

Itapoá, 5 de janeiro de 2015�

FERNANDA CRISTINA 
ROSA
Pregoeiro

ISABELA RAICIK DU-
TRA POHL
Membro

JOSEANE MARIA SOARES 
DE LIMA
Membro

ELISEU TELES DA 
SILVA ME
ADRIANA DA SILVA

ALPECAS COMERCIO DE 
PECAS PARA TRATORES 
LTDA
ALNSELMO LUBAS

CMDCA: ERRATA: RESOLUÇÃO Nº004/2014
CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE DE ITAPOÁ
ERRATA: Resolução nº004/2014

Leia-se:
Ao final da Resolução nº 004/2014 a data de elaboração da mes-
ma , dia 11 de dezembro de 2014�

Margarida Aparecida Gonçalves Haas
Presidente CMDCA
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RH - PORTARIA Nº 1506/2014
PORTARIA Nº 1506/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) ERIC BOAZ GONSALVES, matrícula 612375, inves-
tido (a) na função de PROF� NH ACT 20HS, conforme Lei Comple-
mentar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1507/2014
PORTARIA Nº 1507/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) MICHELE PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 
1284509, investido (a) na função de ADMINISTRADOR ESCOLAR 
ACT, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Muni-
cipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1508/2014
PORTARIA Nº 1508/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) GILVANI REGIS SCHIEDDL, matrícula 1288695, 
investido (a) na função de ADMINISTRADOR ESCOLAR ACT, 

076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1504/2014
PORTARIA Nº 1504/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) ANA BEATRIZ MACHADO PEREIRA DA COSTA, 
matrícula 609102-01, investido (a) na função de PROF� NH ACT 
20HS, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Mu-
nicipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1505/2014
PORTARIA Nº 1505/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) JUNIOR MARCIO BORGES, matrícula 1237144-01, 
investido (a) na função de PROF� NH ACT 20HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________
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RH - PORTARIA Nº 1511/2014
PORTARIA Nº 1511/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) SIDINEY NASCIMENTO JUNIOR, matrícula 
1270931, investido (a) na função de PROF NH ACT 40HS, conforme 
Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1512/2014
PORTARIA Nº 1512/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) ELAINE CRISTINA NEMOTO, matrícula 1234978, 
investido (a) na função de PROF NH ACT 40HS, conforme Lei Com-
plementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1513/2014
PORTARIA Nº 1513/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) ELIELSON GARCIA DE SOUZA, matrícula 1160699-
03, investido (a) na função de PROF NH ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1509/2014
PORTARIA Nº 1509/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) JOSEMARA KINCZESKI, matrícula 1127292-02, 
investido (a) na função de PROF NH ACT 40HS, conforme Lei Com-
plementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1510/2014
PORTARIA Nº 1510/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) ROSELI FATIMA DA SILVA, matrícula 1288970, 
investido (a) na função de PROF NH ACT 40HS, conforme Lei Com-
plementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________
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RH - PORTARIA Nº 1516/2014
PORTARIA Nº 1516/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) JOSEANNY DE NAZARE PINHEIRO, matrícula 
11614323-01, investido (a) na função de SUPERVISOR ESCOLAR 
ACT, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Muni-
cipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1517/2014
PORTARIA Nº 1517/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) ROBERTA SEREDNITZKEI, matrícula 620181-06, 
investido (a) na função de SUPERVISOR ESCOLAR ACT, conforme 
Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1518/2014
PORTARIA Nº 1518/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) FABIANA HELENA PRADO DA SILVA, matrícula 
1270907, investido (a) na função de SUPERVISOR ESCOLAR ACT, 

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1514/2014
PORTARIA Nº 1514/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) SALETE STACECHEN GRABOWSKI, matrícu-
la 590908-03, investido (a) na função de SUPERVISOR ESCOLAR 
ACT, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Muni-
cipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1515/2014
PORTARIA Nº 1515/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) LUANA DE JESUS DE FREITAS ALMEIDA, matrícula 
11616555-01, investido (a) na função de SUPERVISOR ESCOLAR 
ACT, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Muni-
cipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________
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RH - PORTARIA Nº 1521/2014
PORTARIA Nº 1521/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) CLENIANE DEODORO LEITE AMARAL, matrícula 
1230670-01, investido (a) na função de ORIENTADOR ESCOLAR 
ACT 40HS, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei 
Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1522/2014
PORTARIA Nº 1522/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) IVANIR FATIMA OLKOSKI, matrícula 606855-
05, investido (a) na função de ORIENTADOR ESCOLAR ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1519/2014
PORTARIA Nº 1519/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) SANDRA MARA BERTE, matrícula 624349-02, 
investido (a) na função de ORIENTADOR ESCOLAR ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1520/2014
PORTARIA Nº 1520/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) JAQUELINE TEREZINHA DE SOUZA, matrícula 
1267990, investido (a) na função de ORIENTADOR ESCOLAR ACT 
40HS, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Mu-
nicipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________
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RH - PORTARIA Nº 1525/2014
PORTARIA Nº 1525/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) OCIMAR ALEXSSANDRE PROST, matrícula 623687-
04, investido (a) na função de MONITOR DE LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 
e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1526/2014
PORTARIA Nº 1526/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) PATRICIA DA SILVA, matrícula 1150995, investido 
(a) na função de MONITOR DE LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1523/2014
PORTARIA Nº 1523/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) GLACY TEREZINHA SCHAFAUSER DE PAULI, ma-
trícula 1291963, investido (a) na função de MONITOR DE LABORA-
TÓRIO DE INFORMÁTICA, conforme Lei Complementar Municipal 
016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1524/2014
PORTARIA Nº 1524/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) ELAINE CRISTINE BRUSKE DA SILVA COSTA, 
matrícula 621820-06, investido (a) na função de MONITOR DE 
LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA, conforme Lei Complementar 
Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________
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RH - PORTARIA Nº 1529/2014
PORTARIA Nº 1529/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) DANIEL DIAS FERNANDES, matrícula 606251-07, 
investido (a) na função de MONITOR DE LABORATÓRIO DE IN-
FORMÁTICA, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e 
Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1530/2014
PORTARIA Nº 1530/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) MARIANE RAQUEL THEILACKER DISANT, matrícu-
la 1274007, investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 20HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1527/2014
PORTARIA Nº 1527/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) ROSANA LEDOUX CUNHA, matrícula 621854-07, 
investido (a) na função de MONITOR DE LABORATÓRIO DE IN-
FORMÁTICA, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e 
Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1528/2014
PORTARIA Nº 1528/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) REGINA DOS PASSOS VENANCIO, matrícula 
1270915, investido (a) na função de MONITOR DE LABORATÓ-
RIO DE INFORMÁTICA, conforme Lei Complementar Municipal 
016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________
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ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1534/2014
PORTARIA Nº 1534/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) MICHELE DE JESUS DA VEIGA, matrícula 1282158, 
investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 20HS, conforme 
Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1535/2014
PORTARIA Nº 1535/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) MARINES GALOR NOGUEIRA DE FARIA, matrícula 
1282824, investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 20HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1531/2014
PORTARIA Nº 1531/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) CINTHIA AVANI BORGES, matrícula 1201727-01, 
investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 20HS, conforme 
Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1532/2014
PORTARIA Nº 1532/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) MARINEZ ENDO, matrícula 768120-02, investido 
(a) na função de PROF SUP INC ACT 20HS, conforme Lei Comple-
mentar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1533/2014
PORTARIA Nº 1533/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) FABIANE ALVES DA SILVEIRA, matrícula 1256319-
02, investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 20HS, conforme 
Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�
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ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1539/2014
PORTARIA Nº 1539/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) ANAHI RIEGO, matrícula 738140, investido (a) na 
função de PROF SUP INC ACT 20HS, conforme Lei Complementar 
Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1540/2014
PORTARIA Nº 1540/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) ANGELA MERLIN ORZENN, matrícula 1269933, 
investido (a) na função de PROF N� SUP ACT 20HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1536/2014
PORTARIA Nº 1536/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) SIRLETE DO ROCIO PIAZZETTA, matrícula 703303, 
investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 20HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1537/2014
PORTARIA Nº 1537/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) ROSANA DOS SANTOS, matrícula 616087-03, 
investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 20HS, conforme 
Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1538/2014
PORTARIA Nº 1538/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) OERICA DEUCLIDES, matrícula 1237306, investido 
(a) na função de PROF SUP INC ACT 20HS, conforme Lei Comple-
mentar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�
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1270885, investido (a) na função de PROF N� SUP ACT 20HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1544/2014
PORTARIA Nº 1544/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) LIVIA MENDES OLIVEIRA, matrícula 1283120, 
investido (a) na função de PROF N� SUP ACT 20HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1545/2014
PORTARIA Nº 1545/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) MARLENE WESTPHAL, matrícula 1271024, in-
vestido (a) na função de PROF N� SUP ACT 20HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1541/2014
PORTARIA Nº 1541/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) ROSEANE ROSARIO DE JESUS FIAMONCINI, 
matrícula 680362-02, investido (a) na função de PROF N� SUP 
ACT 20HS, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei 
Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1542/2014
PORTARIA Nº 1542/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) SOLANGE DA GRAÇA NOGUEIRA, matrícula 
716766-04, investido (a) na função de PROF N� SUP ACT 20HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1543/2014
PORTARIA Nº 1543/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) TANIA MARA CAVAGNARI NETZEL, matrícula 
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ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1549/2014
PORTARIA Nº 1549/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) CLAUDINEIA MACHADO FERNANDES, matrícula 
727091-03, investido (a) na função de PROF N� SUP ACT 20HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1550/2014
PORTARIA Nº 1550/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) EDNA RAFAELA DA SILVA VASCONCELOS, matrícu-
la 1209418-01, investido (a) na função de PROF N� SUP ACT 20HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1546/2014
PORTARIA Nº 1546/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) GISLAINE DA SILVA MUNIZ, matrícula 715336, 
investido (a) na função de PROF N� SUP ACT 20HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1547/2014
PORTARIA Nº 1547/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) EDINEI JOSE MARTINI, matrícula 622346-06, 
investido (a) na função de PROF N� SUP ACT 20HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1548/2014
PORTARIA Nº 1548/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) ELISABETE DE MIRA, matrícula 624950-03, 
investido (a) na função de PROF N� SUP ACT 20HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�
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ACT 20HS, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei 
Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1554/2014
PORTARIA Nº 1554/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) KARINE CÔCO, matrícula 1291050, investido (a) 
na função de PROF N� SUP ACT 20HS, conforme Lei Complemen-
tar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1555/2014
PORTARIA Nº 1555/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) DANIELA SOARES, matrícula 696439-01, investido 
(a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, conforme Lei Comple-
mentar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1551/2014
PORTARIA Nº 1551/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) HELENA DOS SANTOS SILVA ARINS, matrícula 
603082-04, investido (a) na função de PROF N� SUP ACT 20HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1552/2014
PORTARIA Nº 1552/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) LEILA CARINA SOARES, matrícula 586781-04, 
investido (a) na função de PROF N� SUP ACT 20HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1553/2014
PORTARIA Nº 1553/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) CLAUDETE APARECIDA CAMPOS CALDERON, 
matrícula 745693-05, investido (a) na função de PROF N� SUP 



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 306

publicação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1559/2014
PORTARIA Nº 1559/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) DAVID LASS, matrícula 735442-02, investido (a) 
na função de PROF SUP INC ACT 40HS, conforme Lei Complemen-
tar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1560/2014
PORTARIA Nº 1560/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) MANASSES DA GRAÇA NOGUEIRA, matrícula 
1200216-02, investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1556/2014
PORTARIA Nº 1556/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) HORTENCIA DOS SANTOS, matrícula 625728-01, 
investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, conforme 
Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1557/2014
PORTARIA Nº 1557/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) GIANE DO ROSARIO GOMES, matrícula 1273809, 
investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, conforme 
Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1558/2014
PORTARIA Nº 1558/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) HIURY MOURA ALEXANDRE, matrícula 1200607-
01, investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, conforme 
Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�
ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
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Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1564/2014
PORTARIA Nº 1564/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) CAMILA SAMPAIO DE OLIVEIRA, matrícula 
715310-02, investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1565/2014
PORTARIA Nº 1565/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) JUSSARA LUZ RAMOS, matrícula 1252054-01, 
investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, conforme 
Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1561/2014
PORTARIA Nº 1561/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) EDWIN DE PAULA, matrícula 1232959-01, in-
vestido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1562/2014
PORTARIA Nº 1562/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) ELIANA MARIA SANTIAGO CARDOSO, matrícula 
1289900, investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1563/2014
PORTARIA Nº 1563/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) CINTIA CIUNEK, matrícula 6645-02, inves-
tido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, conforme Lei 
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ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1569/2014
PORTARIA Nº 1569/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) MONICA VIERNE, matrícula 1252747-01, investido 
(a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, conforme Lei Comple-
mentar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1570/2014
PORTARIA Nº 1570/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) SHEILA SOARES ROSA, matrícula 777382-01, 
investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, conforme 
Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1566/2014
PORTARIA Nº 1566/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) LUCYANA BERNARDIN ARNHOLD, matrícula 
1280503-01, investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1567/2014
PORTARIA Nº 1567/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) JAQUELYNE THAYSA KUFTA, matrícula 1154486-
01, investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, conforme 
Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1568/2014
PORTARIA Nº 1568/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) JOSE BENTO ALVES DE SOUZA, matrícula 569151-
04, investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, conforme 
Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 309

Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1574/2014
PORTARIA Nº 1574/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) JEAN FERNANDES DA SILVA, matrícula 609145-
04, investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, conforme 
Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1575/2014
PORTARIA Nº 1575/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) LUANA MANHOLER GONÇALVES, matrícula 
1252089-02, investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1571/2014
PORTARIA Nº 1571/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) ADRIANA WISCHRAL, matrícula 1275410, in-
vestido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1572/2014
PORTARIA Nº 1572/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) ANDERSON DOS SANTOS FERMINO, matrícula 
1287974, investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1573/2014
PORTARIA Nº 1573/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) SABRINA DA GRAÇA PERES, matrícula 1230735-
03, investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, conforme 
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ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1579/2014
PORTARIA Nº 1579/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) CINTIA BEATRIZ MACHADO PEREIRA, matrícula 
588857-14, investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1580/2014
PORTARIA Nº 1580/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) SOLANGE NAGEL PALANDI, matrícula 617288, 
investido (a) na função de PROF N� SUP ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1576/2014
PORTARIA Nº 1576/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) JOSE CESAR PEICHO FILHO, matrícula 724491-01, 
investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, conforme 
Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1577/2014
PORTARIA Nº 1577/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) LUANA DAMOVICH, matrícula 726222, investido 
(a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, conforme Lei Comple-
mentar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1578/2014
PORTARIA Nº 1578/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) MATEUS ALVES DA SILVA, matrícula 1274180, 
investido (a) na função de PROF SUP INC ACT 40HS, conforme 
Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�
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RH - PORTARIA Nº 1583/2014
PORTARIA Nº 1583/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) DALITA CRISTIANE DE ALMEIDA PATRICIO, 
matrícula 1204033-03, investido (a) na função de PROF N� SUP 
ACT 40HS, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei 
Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1584/2014
PORTARIA Nº 1584/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) CELI DE FATIMA ZOTTO, matrícula 11610859-02, 
investido (a) na função de PROF N� SUP ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1581/2014
PORTARIA Nº 1581/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) FABIANO PALANDI, matrícula 618055, investido 
(a) na função de PROF N� SUP ACT 40HS, conforme Lei Comple-
mentar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1582/2014
PORTARIA Nº 1582/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) CRISTIELE BATISTA DE OLIVEIRA RABEL MAR-
QUES, matrícula 1149083-03, investido (a) na função de PROF N� 
SUP ACT 40HS, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e 
Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________
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ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1588/2014
PORTARIA Nº 1588/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) CARLOS ALEXANDRE SILVA JESUS, matrícula 
743968-01, investido (a) na função de PROF N� SUP ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1589/2014
PORTARIA Nº 1589/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) ANA CRISTINA DE ABREU, matrícula 625744-04, 
investido (a) na função de PROF N� SUP ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1585/2014
PORTARIA Nº 1585/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) ANDREIA CRISTINA GELIN, matrícula 1235796-
01, investido (a) na função de PROF N� SUP ACT 40HS, conforme 
Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1586/2014
PORTARIA Nº 1586/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) AMAURI FONSECA, matrícula 621374-02, investido 
(a) na função de PROF N� SUP ACT 40HS, conforme Lei Comple-
mentar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1587/2014
PORTARIA Nº 1587/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) ANA MARIA DIAS TEIXEIRA, matrícula 1258273-
01, investido (a) na função de PROF N� SUP ACT 40HS, conforme 
Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�
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Complementar Municipal n°16/2007, que dispõe sobre a contrata-
ção por tempo determinado, e das Leis 096/2006 e 166/2008, que 
dispõe sobre a manutenção do Abrigo Provisório�

1�- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1�1 - O presente processo seletivo destina-se a selecionar candida-
tas, para contratação em caráter temporário, para preenchimento 
de 08 vagas reservas

1�2 - Este edital terá vigência de 02 (dois) anos, a partir de sua 
publicação�

1�3 - As principais atribuições da função são: os cuidados inten-
sivos de crianças e adolescentes acolhidos na INSTITUIÇÃO DE 
ACOLHIMENTO do Município de Itapoá, mantendo sob sua res-
ponsabilidade a educação e orientação, desempenho de ativida-
des de manutenção de higiene e limpeza doméstica (do espaço 
externo e interno do abrigo), higiene e limpeza pessoal de crian-
ças e jovens acolhidos que necessitarem, noções de manipulação, 
armazenamento e cozimento de alimentos�

1�4 - São requisitos para desempenho das atribuições:
a) Ter concluído o ensino médio, idade igual ou superior a 25 anos 
até o limite de 59 anos, dadas as características da função,
b) comprovar residência no município de Itapoá por no mínimo 
01 (um) ano;
c) Obter classificação no presente EDITAL DO PROCESSO SELETI-
VO SIMPLIFICADO�

1�5 - A remuneração mensal será de R$ 868,74 (oitocentos e ses-
senta e oito reais e setenta e quatro centavos) valor referência à 
época do lançamento do edital, com direito a pagamento de férias 
proporcional, bem como, 13º salário proporcional�

1�6 - O período de contrato será por 12 meses, podendo ser reno-
vado uma vez por igual período�

1�7 - Durante o período de contratação e desempenho da função, 
a profissional passará por avaliações periódicas, não necessitando 
de prévio aviso�

1�8 - A relação contratual decorrente deste Edital, tem natureza 
administrativa, vinculando-se o mesmo ao regime geral da previ-
dência social�

1�9 - A jornada de trabalho será de 12 horas trabalhada, por 36 
horas de descanso, ou seja: 12 por 36 de acordo com escala pre-
viamente definida.

2- DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

2�1- No ato da contratação, a candidata deverá apresentar os se-
guintes documentos originais e cópias :
a) Carteira de Identidade ( R�G),
b) CPF,
c) Título de Eleitor com respectiva quitação eleitoral,
d) Carteira Profissional de Trabalho e nº do PIS,
e) Certidão de nascimento de filhos menores de 14 anos ( para 
quem tiver),
f) Certidão de nascimento ou casamento,
g) comprovante de residência de 01 ano como moradora de Itapoá,
h) comprovante de escolaridade,
i) certidão de antecedentes criminais emita pelo Forum,
j) apresentação de atestado médico de aptidão física�
k) Foto 3x4 recente�

2�2 - A não entrega dos documentos citados no ítem 2�1 desclassi-
fica a candidata do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

RH - PORTARIA Nº 1590/2014
PORTARIA Nº 1590/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) ANDRE JOSE DOS SANTOS, matrícula 743909-03, 
investido (a) na função de PROF N� SUP ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

RH - PORTARIA Nº 1614/2014
PORTARIA Nº 1614/2014�
De: 19 de dezembro de 2014�
RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO�

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) JOSIANE LETICIA SILVA DE LIMA, matrícula 
584037-03, investido (a) na função de PROF N� SUP ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
076/2001�

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Itapoá - SC, 19 de dezembro de 2014�
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
_______/________/_________

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO  EDITAL N° 059/2014
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 059/2014
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Alessandra Silveira de Oliveira, Secretária da Assistência Social, no 
uso de suas atribuições, torna pública a abertura das inscrições 
e estabelece normas relativas à realização de Processo Seletivo 
Simplificado destinado a selecionar candidata para contratação 
temporária de Educadora Social�
O Processo Seletivo Simplificado será realizado nos termos da Lei 
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Jacinto Machado

Prefeitura

PORTARIAS  Nº. 468 A 471 DE 2014
PORTARIA Nº� 468 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014�

Art� 1º - Prorrogar os efeitos da Portaria n°� 437 de 03 de novem-
bro de 2014, período de contratação da servidora ADRIANA DE 
SOUZA DA ROSA, até 09/02/2015, com os vencimentos estabe-
lecidos em Lei�

PORTARIA Nº� 469 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014�

Art� 1º - EXONERAR a pedido a Servidora FABIANA PICOLO BOR-
GES, do cargo efetivo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, 
matricula nº� 1934, lotada junto a Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esportes, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta�

PORTARIA Nº� 470 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014�

Art� 1º - EXONERAR a pedido o servidor LUCAS FONTANA, porta-
dor do CPF nº� 042�843�769-93, OAB/SC n°� 29605, do cargo de 
Assessor Jurídico, nível DAS-3, lotado junto ao Gabinete do Prefei-
to, do Quadro de Pessoal da Administração Direta�

PORTARIA Nº� 471 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014�

Art� 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias aos servidores Públi-
cos Municipais, abaixo relacionados, com respectivos números de 
matricula, período de gozo e período aquisitivo, com pagamento 
de 1/3 (Um terço) a mais do que a remuneração normal, a saber:

NOME DO (A) 
SERVIDOR (A) MATR�

PERÍODO AQUI-
SITIVO

PERÍODO DE 
GOZO

ALAIDE HENRI-
QUE BORGES 1121

02/04/13 a 
01/04/14

02/01/15 a 
31/01/15

ALINE GABRIEL 
ZANATTA 1532

07/05/13 a 
06/05/14

02/01/15 a 
31/01/15

ALINE MEZZARI 
SERAFIM 2694

04/01/14 a 
03/01/15

02/01/15 a 
31/01/15

ANDREIA RE-
GINA ROSA DA 
SILVA 2350

08/03/13 a 
07/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

ANDREIA RON-
CONI 991

09/02/13 a 
08/02/14

02/01/15 a 
31/01/15

ANTONIO ALBER-
TO DE OLIVEIRA 206

02/02/13 a 
01/02/14

02/01/15 a 
31/01/15

ANTONIO BURIN 200
04/02/12 a 
03/02/13

02/01/15 a 
31/01/15

ANTONIO CAR-
LOS SILVEIRA 
PAULINO 2230

06/06/13 a 
05/06/14

02/01/15 a 
31/01/15

ARLETE MARIA 
CARDOSO 127

27/02/13 a 
26/02/14

02/01/15 a 
31/01/15

AUREA HAHN 
FERNANDES 153

23/03/13 a 
22/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

BARBARA RE-
GINA NICO-
LETTI MEZZARI 
SARTOR 2505

05/01/14 a 
04/01/15

02/01/15 a 
31/01/15

CARMEN LUCIA 
WEIS RECCO 992

21/03/13 a 
20/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

3�- DAS INSCRIÇÕES
3�1- As inscrições deverão ser efetuadas na sede do CRAS Itapoá, 
sito à Rua 1660, 321� Anexo à Secretaria Municipal da Assistência 
Social, em frente a Escola Frei Valentim, de 12/01/2015 ao dia 
16/01/2015 , das 9:00h às 16:00h�

3.2- No ato da inscrição, as candidatas deverão preencher a ficha 
que será entregue, acompanhada de cópia do RG e CPF

3�3- No dia das inscrições, será agendado e entregue as candi-
datas, comprovante contendo, data e horário de atendimento e 
entrevista com os membros da Comissão de Processo Seletivo e 
equipe técnica da Instituição de Acolhimento�

3�4- Na data da entrevista, a candidata deverá trazer, uma carta 
com redação própria, onde se apresente e argumente a motivação 
para ocupação da vaga e quais suas aptidões para tal�
Também na data da entrevista, a candidata passará por um estu-
do de caso elaborado pela equipe dos membros da Comissão de 
Processo Seletivo e Coordenação da Instituição de Acolhimento�

3�5- O não comparecimento das candidatas a qualquer um dos 
processos acima descritos, acarretará na desclassificação da mes-
ma�

4�- DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

4�1- O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 059/2014 da Prefei-
tura Municipal de Itapoá, consistirá na avaliação da carta redigida 
da candidata, que valerá 15 pontos, o estudo de caso, valendo 
15 pontos, e a entrevista com as técnicas, valendo 70 pontos, 
totalizando 100 pontos, sendo considerada aprovada, a pontuação 
mínima de 60 pontos�

4�2- A candidata que não atingir a pontuação mínima estabelecida 
no ítem 4�1, será eliminada do presente PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, ficando vedada a sua participação no mesmo.

4.3- A classificação será feita por ordem de obtenção da maior 
nota, para a menor�

4�4- Em caso de empate na pontuação, o critério de desempate 
será através da obtenção da maior nota em entrevista, seguida 
da maior nota em estudo de caso e por fim, na pontuação obtida 
pela carta de auto apresentação� Persistindo o empate, vencerá a 
candidata com maior idade�

5�- DISPOSIÇÕES FINAIS

5�1 - A inscrição da candidata, importará no conhecimento do pre-
sente Edital e valerá como aceitação tácita das normas do PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO�

5�2 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Proces-
sos Seletivos da Secretaria Municipal de Assistência Social�

5�3 - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação�

Itapoá, 22 de Dezembro de 2014
ALESSANDRA SILVEIRA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Assistência Social
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IONE DAS GRA-
ÇAS GUETNER 
TOMASI 1240

05/07/13 a 
04/07/14

02/01/15 a 
31/01/15

ISABEL BORGES 2695
09/02/13 a 
08/02/14

02/01/15 a 
31/01/15

IVONETE ANGE-
LINA MARTIGNA-
GO GUELLERE 160

01/03/13 a 
28/02/14

02/01/15 a 
31/01/15

JANETE ANTO-
NIO DE BRITTOS 
ANTONELLI 2348

08/03/13 a 
07/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

JANICE DE 
FAVERI ELIAS 
MONTEIRO 1307

25/10/12 a 
24/10/13

02/01/15 a 
31/01/15

JANICE SPECK 
DA SILVA RAMOS 2045

24/01/13 a 
23/01/14

02/01/15 a 
31/01/15

JANICE VALDE-
MAR BORGES 2343

08/03/13 a 
07/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

JOEDNA DE 
ARAUJO CAR-
DOSO 2347

08/03/13 a 
07/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

JORGENY CAS-
TRO POSSAMAI 1040

14/03/13 a 
13/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

JUCILENE 
FERNANDES 
GABRIEL 959

15/10/13 a 
14/10/14

02/01/15 a 
31/01/15

LEANDRA LAU-
RINDO RECCO 2512

05/01/14 a 
04/01/15

02/01/15 a 
31/01/15

LEDA TRAMON-
TIN ZANATTA 2700

09/02/13 a 
08/02/14

02/01/15 a 
31/01/15

LEONORA 
MACHADO DE 
OLIVEIRA POS-
SAMAI 2510

05/01/14 a 
04/01/15

02/01/15 a 
31/01/15

LOURDES DE 
NEZ RECCO 187

01/01/13 a 
31/12/14

02/01/15 a 
31/01/15

LOURDES POS-
SAMAI 1343

01/04/13 a 
31/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

LUCIANA CAR-
DOSO DE SOUZA 136

05/03/13 a 
04/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

LUCIMAR TAVA-
RES LACERDA DA 
SILVA 2701

09/02/11 a 
08/02/12

02/01/15 a 
31/01/15

LUCINEIA ZA-
NATTA 1039

12/06/13 a 
11/06/14

02/01/15 a 
31/01/15

LUCIR BORGES 
HILZENDEGER 1535

07/05/13 a 
06/05/14

02/01/15 a 
31/01/15

LUIZA ALBINO 124
10/08/13 a 
09/08/14

02/01/15 a 
31/01/15

MANOEL MAG-
NUS ROQUE 993

21/03/13 a 
20/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

MARIA DE FATI-
MA VALDATI 167

30/05/13 a 
29/05/14

02/01/15 a 
31/01/15

MARIA JOANA 
DOS SANTOS 162

28/02/13 a 
27/02/14

02/01/15 a 
31/01/15

MARIA SALETE 
GIASSI FURLA-
NETTO 169

01/09/13 a 
31/08/14

02/01/15 a 
31/01/15

MARIBEL HIPO-
LITO 152

09/03/13 a 
08/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

MARILEIDE JUST 2513
05/01/14 a 
04/01/15

02/01/15 a 
31/01/15

MARILENE 
ZINGLER CUNN 
ROECKER 2513

05/01/14 a 
04/01/15

02/01/15 a 
31/01/15

CLEONICE FON-
TANA POSSAMAI 2339

08/03/13 a 
07/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

CLEONICE MA-
TEUS DA SILVA 2501

05/01/14 a 
04/01/15

02/01/15 a 
31/01/15

CLEUSA MARIA 
ELIAS PADILHA 156

01/06/13 a 
31/05/14

02/01/15 a 
31/01/15

CRISLEI FEIJÓ 155
17/04/13 a 
16/04/14

02/01/15 a 
31/01/15

CRISTIANE 
NICOLETTI MEZ-
ZARI TONETTO 1464

02/03/13 a 
01/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

DANIELA DA-
GOSTIN RECCO 2358

16/03/13 a 
15/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

DEBORA ABATTI 
PATRICIO 2504

05/01/14 a 
04/01/15

02/01/15 a 
31/01/15

DENICE PACHE-
CO 129

30/05/13 a 
29/05/14

02/01/15 a 
31/01/15

DENISE MARTIG-
NAGO GUELLERE 2515

05/01/14 a 
04/01/15

02/01/15 a 
31/01/15

DIAIR GIUSTI 
PATEL 2340

08/03/13 a 
07/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

DILCEIA PACHE-
CO PAGANINI 157

02/03/13 a 
01/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

DORALICE 
FABIANA POKO-
MAIER DE BETIO 1453

09/02/13 a 
08/02/14

02/01/15 a 
31/01/15

EDNEIA GUETE-
NER 1270

07/10/13 a 
06/10/14

02/01/15 a 
31/01/15

ELENISE BARBO-
SA DE OLIVEIRA 1006

20/03/13 a 
19/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

ELENITA VALDE-
MAR BORGES 2379

02/04/13 a 
01/04/14

02/01/15 a 
31/01/15

ELISABETE LUIZ 1310
14/03/13 a 
13/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

ELIZANI LENTZ 
DE CARVALHO 
HOMEM 1241

05/07/13 a 
04/07/14

02/01/15 a 
31/01/15

ELIZETE TEREZI-
NHA DE BORBA 274

01/07/13 a 
30/06/14

02/01/15 a 
31/01/15

ELIZEU DORIVIO 
DOS SANTOS 258

10/06/13 a 
09/06/14

02/01/15 a 
31/01/15

ELOISA CECHI-
NEL DA ROSA 1032

20/03/13 a 
19/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

ELZIRA TRA-
MONTIM CAN-
DIOTTO 180

19/03/13 a 
18/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

ERONI GIUSTI 
FERREIRA 2559

05/01/14 a 
04/01/15

02/01/15 a 
31/01/15

FABIANA ANTO-
NELI CASAGRAN-
DE 1237

05/07/13 a 
04/07/14

02/01/15 a 
31/01/15

FABIANA PICOLO 
BORGES 2629

05/01/14 a 
04/01/15

02/01/15 a 
31/01/15

FERNANDA 
POKOMAIER DA 
ROLT PICOLO 2507

05/01/14 a 
04/01/15

02/01/15 a 
31/01/15

FERNANDA 
POKOMAIER DA 
ROLT PICOLO 2508

05/01/14 a 
04/01/15

02/01/15 a 
31/01/15

FERNANDO MAG-
GI RAUPP 2345

08/03/13 a 
07/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

GRASIELA DE 
CARVALHO DA-
GOSTIN 1001

20/03/13 a 
19/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

ILIZETE JUST 
PAULINO 1534

07/05/13 a 
06/05/14

02/01/15 a 
31/01/15
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SONIA BEATRIZ 
HENRIQUE DE 
OLIVEIRA 989

20/03/13 a 
19/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

SUSANA MARIA 2346
08/03/13 a 
07/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

SUSANA MEZ-
ZARI 2719

25/02/13 a 
24/02/14

02/01/15 a 
31/01/15

TALITA AGUIAR 
DE MELLO MOR-
GEROT 1523

02/06/11 a 
01/06/14

02/01/15 a 
31/01/15

TEREZINHA 
CLAUDETE AN-
GELINO 182

26/04/12 a 
25/04/13

02/01/15 a 
31/01/15

TEREZINHA DA 
LUZ BORGES 126

01/01/14 a 
31/12/14

02/01/15 a 
31/01/15

TEREZINHA RO-
SILETE CARARO 
CARDOSO 181

03/08/13 a 
02/08/14

02/01/15 a 
31/01/15

VALDIRENE DE 
NEZ DOS ANJOS 1088

25/01/13 a 
24/01/14

02/01/15 a 
31/01/15

VALMOR PAU-
LINO 1246

05/07/12 a 
04/04/13

02/01/15 a 
31/01/15

VANILDA ANGE-
LINO BORGES 1243

05/07/13 a 
04/07/14

02/01/15 a 
31/01/15

VILMA ANTONELI 
FURLANETTO 1036

15/05/09 a 
14/05/14

02/01/15 a 
31/01/15

MARLENE CAR-
DOSO DE BRIT-
TOS VALDATI 170

01/06/12 a 
28/10/14

02/01/15 a 
31/01/15

MARLI BORGES 
KOINASKI 2400

05/04/13 a 
04/04/14

02/01/15 a 
31/01/15

MERI TEREZI-
NHA DE SOUZA 2338

08/03/13 a 
07/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

NAIR BADA 
TUON 987

20/03/13 a 
19/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

NAIR VIEIRA 
BRAVO 173

20/03/13 a 
19/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

NASILA DOS 
ANJOS 988

20/03/13 a 
19/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

ONESIA SILVA 
PAULINO 1122

02/04/09 a 
01/04/14

02/01/15 a 
31/01/15

PATRICIA BOFF 
GRAEFF 151

01/08/13 a 
31/07/14

02/01/15 a 
31/01/15

PROTASIA 
FAGUNDES PIA-
ZZOLI 2499

05/01/14 a 
04/01/15

02/01/15 a 
31/01/15

REJANI SERAFIM 
SILVESTRE 2554

05/01/14 a 
04/01/15

02/01/15 a 
31/01/15

ROSANE PIROLA 2562
05/01/14 a 
04/01/15

02/01/15 a 
31/01/15

ROSANGELA 
FERREIRA 2349

08/03/13 a 
07/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

ROSANI VO-
LOSKI APO-
LINARIO DOS 
SANTOS 175

01/03/13 a 
28/02/14

02/01/15 a 
31/01/15

ROSANIA MON-
TOVANI DOS 
SANTOS CAMPOS 277

01/07/13 a 
30/06/14

02/01/15 a 
31/01/15

ROSENI 
BOZELLO DE 
VARGAS 142

14/01/13 a 
13/01/14

02/01/15 a 
31/01/15

ROSILEIA FER-
REIRA 2335

08/03/13 a 
07/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

ROZIMAR PATRI-
CIO 188

24/02/13 a 
23/02/14

02/01/15 a 
31/01/15

SALETE POS-
SAMAI DELLA 
FURLANETO 1236

05/07/13 a 
04/07/14

02/01/15 a 
31/01/15

SANDRA ANTO-
NELLI POSSAMAI 
DELLA 1238

05/07/13 a 
04/07/14

02/01/15 a 
31/01/15

SANTA CECHINEL 
BORGES 2337

08/03/13 a 
07/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

SILVANA FURLA-
NETTO PASCOALI 996

20/03/13 a 
19/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

SIMONETE PA-
TRICIO VALDATI 1004

02/03/14 a 
01/03/15

02/01/15 a 
31/01/15

SIRLANE HOMEM 
DOS SANTOS 1533

12/05/13 a 
11/05/14

02/01/15 a 
31/01/15

SIRLEI ABBATTI 176
01/03/13 a 
28/02/14

02/01/15 a 
31/01/15

SIRLEI PEDRO 143
30/05/13 a 
29/05/14

02/01/15 a 
31/01/15

SIRLEIA RECCO 
BETERLI 2341

08/03/13 a 
07/03/14

02/01/15 a 
31/01/15

SOLANGELA DE 
NONI PADILHA 
POSSAMAI 
DELLA 2344

08/03/13 a 
07/03/14

02/01/15 a 
31/01/15
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juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, 
para todos os efeitos de direito�

JOAÇABA (SC), 12 de dezembro de 2014�
MUNICÍPIO DE JOAÇABA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RAFAEL LASKE 
PREFEITO

JOAÇABA TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME
FELIPE BRANDALISE DURIGON

Testemunhas:

1�___________________________  

2� ___________________________ 

LEI Nº 4.568 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014.
LEI Nº 4�568 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014�
“ALTERA A LEI Nº 3940/2009 - CONSELHO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI :

Art� 1ºFicam alterados os artigos 1º, 2º e o caput do 3º, da Lei n�º 
3�940/2009, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art� 1ºFica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE, órgão 
colegiado com caráter consultivo e permanente, de composição 
paritária entre Instituições Públicas e Sociedade Civil organizada, 
vinculado à Diretoria de Esportes�
Parágrafo único - O Conselho Municipal de Esporte terá como atri-
buições a formulação, implementação, acompanhamento, moni-
toramento, fiscalização e avaliação dos projetos e programas es-
portivos�

Art� 2º�A composição do Conselho Municipal de Esporte será de 
forma paritária e pelas seguintes representações:

I - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

a) 01 Diretor de Esportes;
b) 01 Servidor lotado na Diretoria de Esportes, formado em Edu-
cação Física;
c) 02 Servidores efetivos do Município;

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) 03 Representantes das Associações Desportivas;
b) 01 Representante do Conselho Regional de Educação Física�

Art� 3º� O mandato dos membros indicados pela sociedade civil 
será de dois anos, permitida uma recondução�

Art� 2º - Fica inserido o Parágrafo Único, ao Art� 2º da Lei nº 
3�940/2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo único� As vagas dos representantes das entidades não 
poderão ser providas por servidores públicos municipais que de-
senvolvam atividades nas entidades esportivas�

Art� 3º� O Conselho de Esporte nomeado através do Decreto n� 

Joaçaba

Prefeitura

233/2011 TA 04 FMS
CONTRATO Nº 233/2011/FMS - TA 04

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr� RAFAEL LASKE por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, por seu Gestor, com sede à Avenida XV de Novembro, 
nº 223, inscrito no CNPJ sob nº 10�594�533/0001-00, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa JOAÇABA TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10�815�203/0001-90, 
estabelecida na AV XV DE NOVEMBRO, 371, Bairro CENTRO, no 
Município de JOAÇABA/SC, doravante denominada CONTRATA-
DA, neste ato representada pelo Sr� FELIPE BRANDALISE DURI-
GON, portador da Carteira de Identidade nº 4�797�307 e CPF nº 
058�488�289-03, residente e domiciliado na RUA JORGE LACER-
DA, 100, na cidade de HERVAL D’OESTE/SC, celebram entre si 
o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 233/2011/FMS, fir-
mado em 20/09/2011, proveniente do Processo de Licitação nº 
34/2011/FMS, instaurado através do Edital de Pregão Presencial 
nº 27/2011/FMS, homologado no dia 20/09/2011, cujo objeto é a 
manutenção mensal de provedores, destinados às Estratégias de 
Saúde Família do Bairro Vila Remor e Nova Petrópolis e ao Posto 
de Saúde de Santa Helena, onde se ADITA a CLÁUSULA SEGUNDA 
- DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO e a CLÁUSULA QUARTA 
- DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REVISÃO, 
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

A vigência do contrato fica prorrogada para 31 de dezembro de 
2015, a contar de 01 de janeiro de 2015, em conformidade com o 
disposto no art� 57, II, da Lei 8�666/93 e alterações�

Diante da prorrogação, o prazo de execução dos serviços, objeto 
da contratação, passa a totalizar 51 (cinqüenta e um) meses e 10 
(dez) dias, a contar do seu início�

CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E REVISÃO�

O valor mensal do contrato fica reajustado, a contar de 01 de 
janeiro de 2015, em 16,7163% relativos à variação do IGP-DI no 
período de outubro de 2011 a setembro de 2014, passando de 
687,27 para R$ 802,14 (oitocentos e dois reais e quatorze centa-
vos), correspondentes à manutenção mensal de 03 (três) prove-
dores de internet a R$ 267,38 cada um�

Diante do reajuste e da prorrogação constante na cláusula primei-
ra deste Termo, agregar-se-á ao contrato o valor de R$ 9�625,68 
(nove mil seiscentos e vinte e cinco reais e sessenta e oito cen-
tavos)�

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas�

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável�

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, 
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TOMADA DE PREÇOS JHL 0011/2014 SIMAE
Licitação nº 0055/2014
Modalidade Tomada de Preços JHL nº 0011/2014
PROTOCOLO 2567/2014
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Tomada de Preços JHL 
0011/2014 - Licitação 0055/2014, tipo Técnica e Preço, na forma 
de execução direta, que trata do Objeto: Contratação de empresa 
especializada para Realização de Revisão do Plano de Carreira, 
Cargos e Vencimentos (PCCV) do SIMAE�
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 12/02/2015 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba-SC�
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 12/02/2015 às 
14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaça-
ba - SC� Maiores esclarecimentos serão prestados junto a Comis-
são Permanente de Licitações do SIMAE na Rua Tiradentes, 123 
em Joaçaba - SC�

Joaçaba (SC), 06 de Janeiro de 2015�
Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente do SIMAE

4�617/2014 desenvolverá suas atividades até a eleição do novo 
conselho, o que deve ocorrer até 31�12�2014�

Art� 4º� Os demais dispositivos permanecem inalterados�

Art� 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�

Joaçaba SC, 26 de dezembro de 2014�
RAFAEL LASKE
Prefeito

NOTA PUBLICAÇÃO SEM EFEITO 01.2015
NOTA DE PUBLICAÇÃO SEM EFEITO
PREFEITURA DE JOAÇABA
CONTRATO Nº 233/2011//FMS- TA 3

O município de Joaçaba torna SEM EFEITO a publicação do Con-
trato nº 233/2011FMS - TA 3, feita no Diário Oficial dos Municípios 
em 15/12/2014, cujo objeto é a “execução, pela CONTRATADA, é 
a manutenção mensal de provedores, destinados às Estratégias 
de Saúde Família do Bairro Vila Remor e Nova Petrópolis e ao 
Posto de Saúde de Santa Helena, , onde se ADITA a CLÁUSU-
LA SEGUNDA- DA VIGENCIA E ACOMPANHAMENTO E CLAUSULA 
QUARTA-DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA 
REVISÃO”� E errata publicada em 19/12/2014�

Joaçaba, dezembro de 2014�
RAFAEL LASKE
Prefeito Municipal

Simae - Joaçaba

RESUMO CONTRATO JHL 0001/2015 SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0001/2015
PREGÃO JHL 0052/2014
PROCESSO LICITATÓRIO 0072/2014
PROTOCOLO Nº 3236/2014
Data: 05/01/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES LABORATORIAIS A SE-
REM REALIZADAS ANUALMENTE PARA CONTROLE DE QUALIDA-
DE DE ÁGUA E ESGOTO DO SIMAE�
Valor Total: R$ 67�323,69 (Sessenta e sete mil, trezentos e vinte e 
três reais e sessenta e nove centavos)
Contratado: LABORATÓRIO BECKHAUSER E BARROS LTDA
Prazo de vigência: 05/01/2015 A 31/12/2015�

Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente do SIMAE�
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Lages

Prefeitura

CC 01-2015 PML, TP 01-2015 PML E PP03-2015 PML
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: TP 01/2015 PML
Objeto: Prestação de Serviços de Construção de Calçadas no Cen-
tro Cultural Vidal Ramos
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 22/01/2015 às 09:00
Valor Estimado: R$ 78�714,63

Modalidade: CC 01/2015 PML
Objeto: Prestação de Serviços de Pavimentação Asfáltica e Drena-
gem Pluvial da Av� Antônio Ribeiro dos Santos�
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 06/02/2015 às 09:00
Valor Estimado: R$ 2�645�423,39

Modalidade: PP 03/2015 PML
Objeto: Fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ - Faixa C)
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 19/01/2015 às 14:30
Valor Estimado: R$ 2�571�975,00

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site www�lages�sc�gov�br, sem ônus�
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169�

Lages, 05 de janeiro de 2015�
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

ERRATA EXTRATO CONTRATO 357/2014
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ERRATA

Por erro formal na digitação do Contrato 357/2014, onde se lê 
CONTRATO 357/2014, leia-se CONTRATO 003/2015�

Lages, 05 de Janeiro de 2015�
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 357/2014 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 357/2014 PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n�º 
82�777�301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC�
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ n�º 
00�456�865/0001-67, com sede a Rua João Pessoa, 134 - 10º an-
dar - Centro, CEP 88801-530 - Criciúma/SC�
Contrato em decorrência do Processo Licitatório nº 206/2014, cor-
relato ao Pregão Presencial nº 90/2014
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para Cessão de Direito de 
Uso não permanente de Sistemas de Gestão Pública, bem como 
hora técnica e serviço de suporte, treinamento, customização e 

José Boiteux

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO 01/2015 AQUISIÇÃO 
VEICULO TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX - SC
PROCESSO LICITATÓRIO 01/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015

O Prefeito Municipal de José Boiteux - SC, de acordo com a Lei 
Federal nº 8�666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, 
que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presen-
cial, no dia19/01/2015, às 09:00 horas, tendo como local, a Pre-
feitura Municipal de José Boiteux, sito a Rua 16 de Junho, nº13, 
REFERENTE PREGÃO PARA AQUISIÇÃO DE UM VEICULO ZERO 
QUILOMETRO TIPO VAM PARA TRANSPORTE ESCOLAR MAIORES 
INFORMAÇÕES NO EDITAL�Os interessados poderão obter a ín-
tegra do Edital e demais informações diariamente, das 07:30 às 
16:30 horas no Departamento de Licitações da Prefeitura, no en-
dereço acima ou pelo fone/fax (47) 3352-7111�

José Boiteux/SC, em 05 de Janeiro 2015�
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal
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Lebon Regis

Prefeitura

DECRETO Nº 001/2014
DECRETO Nº 001/2015 de 5 de janeiro de 2015
“Fixa expediente interno da Prefeitura Municipal”�

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais:

DECRETA
Art� 1º� Fica estabelecido expediente interno da Prefeitura Munici-
pal no período de 5 a 30 de janeiro de 2015�
Art� 2º - O expediente voltara ao seu horário normal a partir de 02 
de fevereiro de 2015�
Art� 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito�
Lebon Régis, 05 de janeiro de 2015
Ludovino Labas
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios - 
DOM

Cleuza Maria Redolfi Tomacheuski
Secretária Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO CONTRATOS 2014
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS - EXTRATO CON-
TRATUAL
Contrato nº 34/2014;Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
de Lebon Régis; Contratado: SILMES COMERCIO DE PRODU-
TOS ODONTOLOGICOS LTDA ME; Valor: R$ 630,03; Vigência: 
23/12/2014 Término: 21/04/2015; Nº licitação: PR46/2014; Obje-
to: O Presente contrato tem por objeto o fornecimento de produ-
tos odontológicos, conforme descrição detalhada� Visando atender 
as necessidades da nova Unidade Básica de Saúde do Núcleo Rio 
Doce� Francisco Jucelino Ribeiro-Gestor

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS - EXTRATO CON-
TRATUAL
Contrato nº 35/2014; Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
de Lebon Régis; Contratado: PLASMEDIC COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS PARA USO MÉDICO E LABORATORIAL LTDA EPP; Valor: R$ 
2�588,83; Vigência: 23/12/2014 Término: 21/04/2015; Nº licita-
ção: PR46/2014; Objeto: O Presente contrato tem por objeto o 
fornecimento de produtos de uso médico e hospitalar, conforme 
descrição detalhada� Visando atender as necessidades da nova 
Unidade Básica de Saúde do Núcleo Rio Doce� Francisco Jucelino 
Ribeiro-Gestor

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS - EXTRATO CON-
TRATUAL
Contrato nº 36/2014 - Contratante: Fundo Municipal de Saúde de 
Lebon Régis; Contratado: SANDRO VILMAR PIRES ME; Valor: R$ 
11�408,00; Vigência: 23/12/2014 Término: 21/04/2015; Nº licita-
ção��: PR46/2014; Objeto: Aquisição de material e equipamentos 
(permanentes e de consumo) hospitalar e odontológico, eletroele-
trônicos e móveis com fornecimento e instalação� Visando atender 
as necessidades da nova Unidade Básica de Saúde do Núcleo Rio 
Doce� Francisco Jucelino Ribeiro-Gestor

implantação, com acesso simultâneo para usuários da administra-
ção direta e indireta municipal, em conformidade com as especifi-
cações prescritas no Anexo II - Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante deste Edital, compreendendo os sistemas de 
Contabilidade Pública, Tesouraria, Planejamento, Controle Finan-
ceiro, Compras, Patrimônio, Businness Inteligence, Ponto Virtual, 
Gestão Tributária, Escrituração Fiscal do ISQN, Atendimento ao 
Cidadão via Internet, Nota Fiscal Eletrônica, Folha de Pagamento, 
Recursos Humanos, Atendimento ao Servidor Público, Ponto Ele-
trônico, Protocolo, Portal da Transparência, Procuradoria, Estoque, 
Ouvidoria e Sistemas de Controle de Leis�
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2�1 De Início: a contar da data da assinatura do contrato;
2�2 De Execução dos Serviços de Migração, de Implantação e de 
Treinamento, de até 150 (cento e cinquenta) dias a contar da data 
da assinatura do Contrato;
2�3 De Suporte Técnico, em até 05 (cinco) dias úteis, viabilizando 
no caso da prioridade mais severa, em prazo não superior a 02 
(dois) dias úteis a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões)�
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 78�208,86 (setenta e oito mil, duzentos e oito 
reais e oitenta e seis centavos)

Lages, 01 de Janeiro de 2015�
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO 18/2014
DECRETO LEGISLATIVO Nº 018/2014
AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº� 015/2014
De 12 de novembro de 2014
APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES/SC, 
RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2012�

ANILTON FREITAS, Presidente da Câmara de Vereadores do Muni-
cípio de Lages, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara 
Municipal decreta e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art� 1º� Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de 
Lages/SC, relativas ao exercício de 2012�

Art� 2º� Fica o senhor Presidente da Mesa Diretora, autorizado a 
expedir o competente Decreto Legislativo de aprovação�

Art� 3º� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação�

Sala das Sessões, 30 de dezembro de 2014�
ANILTON FREITAS
Presidente
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato nº���� 43/2014
Contratante���: Fundo Municipal de Saúde de Lebon Régis
Contratado����: LA CN INFORMÁTICA
Valor ��������� : R$ 2�160,00
Vigência ������ : 23/12/2014 Término: 21/04/2015
Nº licitação��: PR46/2014
Objeto �������� : Aquisição de material e equipamentos (permanen-
tes e de consumo) hospitalar e odontológico, eletroeletrônicos e 
móveis com fornecimento e instalação� visando atender as ne-
cessidades da nova Unidade Básica de Saúde do Núcleo Rio Doce
Francisco Jucelino Ribeiro-Gestor

TERMOS ADITIVOS 2014
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 38/2014� TP nº 02/2014
Contratante: MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS - SC
Contratado: PLUGNET INFORMÁTICA LTDA ME, Objeto: Contrata-
ção de empresa especializada para implantação do PIDLR - Pro-
grama de Inclusão Digital de Lebon Régis, criado pela Lei Muni-
cipal n� 1�370/2011, compreendendo o fornecimento de internet 
para usuários autorizados no âmbito do território municipal� Fica 
alterada a cláusula NONA do Contrato n. 38/2014 para modificar o 
prazo de vigência para até 31/12/2015, justificada pelo art. 57, in-
ciso IV, da Lei 8�666/93 e por haver interesse de ambas as partes� 
Valor total R$ 99�000,00� Lebon Régis, 11 de Dezembro de 2014� 
Ludovino Labas - Prefeito municipal�

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 54/2014� PP nº 10/2014
Contratante: MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS - SC
Contratado: LIDER SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA-EPP, 
Objeto: prestação de serviços de locação de máquinas fotocopia-
doras� Fica alterada a cláusula NONA do Contrato n� 38/2014 para 
modificar o prazo de vigência para até 31/12/2015, justificada pelo 
art� 57, inciso IV, da Lei 8�666/93 e por haver interesse de ambas 
as partes� Valor total R$ 38�800,00� Lebon Régis, 11 de Dezembro 
de 2014� Ludovino Labas - Prefeito municipal�

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 52/2014� Pregão pre-
sencial nº 09/2014
Contratante: MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS - SC
Contratado: PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA ME, Objeto: Ma-
nutenção mensal incluindo hospedagem, e suporte técnico ao 
usuário e manutenção corretiva e evolutiva do software i-Educar 
Módulo escola + módulo Biblioteca + módulo Pais e alunos� Fica 
alterada a cláusula SEXTA do Contrato n. 52/2014 para modificar 
o prazo de vigência para até 31/12/2015, justificada pelo art. 57, 
inciso II, da Lei 8�666/93 e por haver interesse de ambas as par-
tes� Valor total R$ 15�000,00� 

Lebon Régis, 15 de Dezembro de 2014� 
Ludovino Labas
Prefeito municipal�

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS - EXTRATO CON-
TRATUAL
Contrato nº 37/2014; Contratante: Fundo Municipal de Saúde de 
Lebon Régis; Contratado: QUALYMEDIC - COMERCIO E ASSIS-
TENCIA TECNICA LTDA� Valor: R$ 3�050,00; Vigência: 23/12/2014 
Término: 21/04/2015; Nº licitação: PR46/2014; Objeto: Aquisição 
de material e equipamentos (permanentes e de consumo) hospi-
talar e odontológico, eletroeletrônicos e móveis com fornecimento 
e instalação� Visando atender as necessidades da nova Unidade 
Básica de Saúde do Núcleo Rio Doce� Francisco Jucelino Ribeiro-
Gestor

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS - EXTRATO CON-
TRATUAL
Contrato nº 38/2014; Contratante: Fundo Municipal de Saúde de 
Lebon Régis; Contratado: CELIA REGINA W� SANI - ME; Valor: R$ 
22�276,27; Vigência: 23/12/2014 Término: 21/04/2015; Nº licita-
ção: PR46/2014; Objeto: Aquisição de material e equipamentos 
(permanentes e de consumo) hospitalar e odontológico, eletroele-
trônicos e móveis com fornecimento e instalação� Visando atender 
as necessidades da nova Unidade Básica de Saúde do Núcleo Rio 
Doce
Francisco Jucelino Ribeiro-Gestor

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS - EXTRATO CON-
TRATUAL
Contrato nº 39/2014; Contratante: Fundo Municipal de Saúde de 
Lebon Régis; Contratado: TARSIO COMERCIO E REPRESENTACO-
ES LTDA - ME; Valor: R$ 1�664,00; Vigência: 23/12/2014 Término: 
21/04/2015; Nº licitação: PR46/2014; Objeto: Aquisição de ma-
terial e equipamentos (permanentes e de consumo) hospitalar e 
odontológico, eletroeletrônicos e móveis com fornecimento e ins-
talação� Visando atender as necessidades da nova Unidade Básica 
de Saúde do Núcleo Rio Doce� Francisco Jucelino Ribeiro-Gestor

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS - EXTRATO CON-
TRATUAL
Contrato nº 40/2014; Contratante: Fundo Municipal de Saúde de 
Lebon Régis; Contratado: METROMED COM� MAT� MED� HOSPIT� 
LTDA; Valor: R$ 3�101,90
Vigência: 23/12/2014 Término: 21/04/2015; Nº licitação: PR 
46/2014; Objeto: Aquisição de material e equipamentos (perma-
nentes e de consumo) hospitalar e odontológico, eletroeletrônicos 
e móveis com fornecimento e instalação� Visando atender as ne-
cessidades da nova Unidade Básica de Saúde do Núcleo Rio Doce� 
Francisco Jucelino Ribeiro-Gestor

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS - EXTRATO CON-
TRATUAL
Contrato nº 41/2014; Contratante: Fundo Municipal de Saúde de 
Lebon Régis; Contratado: VW COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME; 
Valor: R$ 4�595,00; Vigência: 23/12/2014 Término: 21/04/2015; 
Nº licitação: PR46/2014; Objeto: Aquisição de material e equipa-
mentos (permanentes e de consumo) hospitalar e odontológico, 
eletroeletrônicos e móveis com fornecimento e instalação� Visando 
atender as necessidades da nova Unidade Básica de Saúde do 
Núcleo Rio Doce� Francisco Jucelino Ribeiro-Gestor

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS - EXTRATO CON-
TRATUAL
Contrato nº 42/2014; Contratante: Fundo Municipal de Saúde de 
Lebon Régis; Contratado: ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA; Valor: 
R$ 13�828,00; Vigência: 23/12/2014; Término: 21/04/2015; Nº 
licitação: PR46/2014; Objeto: Aquisição de material e equipamen-
tos (permanentes e de consumo) hospitalar e odontológico, ele-
troeletrônicos e móveis com fornecimento e instalação� visando 
atender as necessidades da nova Unidade Básica de Saúde do 
Núcleo Rio Doce� Francisco Jucelino Ribeiro-Gestor
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005 - Professor de Anos Iniciais (Cursando Licenciatura Plena na Área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
11 Inadri Hilleshein 095�060�339-27
13 Geise Hugen 102�381�089-10
16 Daiana Herhardt 096�654�599-02
19 Eliza Leal 091�104�129-05
20 Djeni Knis 085�024�429-37
32 Josiane Carla Schlosser 082�832�669-00
36 Maristela Lopes Kertzendorll 098�316�389-80
37 Joel Leal 098�177�379-69
38 Diovana De Freyn 091�208�439-17
43 Elizamar Hoffmann Frutuoso 034�756�849-18
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 10

006 - Professor de Anos Iniciais (Prof� Leigo – Ensino Médio)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
18 Bianca Maria Tholl Cognacco 093�082�999-98
29 Joélcio Mikaliski 082�249�289-00
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 02

007 - Professor de Educação Física (20 h/semanais – licenciatura plena 
na área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
21 Cláudia Becker da Cunha 044�184�409-09
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 01

008 - Professor de Educação Física (20 h/semanais – cursando licencia-
tura plena na área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
39 Vorli José Guchert Júnior 080�865�459-46
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 01

009 - Professor de Educação Física (40 h/semanais – licenciatura plena 
na área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
28 Vinicius Guchert 053�636�939-92
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 01

010 - Professor de Educação Física (40 h/semanais – cursando licencia-
tura plena na área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
25 Ana Cláudia Fuck 091�175�819-40
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 01

011 - Professor de Matemática (Pro� Nível II – licenciatura plena na 
área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
22 Jardel José Franco 710�582�819-68
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 01

Leoberto Leal

Prefeitura

PROCESSO SELETIVO N.º 001/2014 - RELAÇÃO DE 
INSCRITOS
Estado de Santa Catarina
Município de Leoberto Leal
Edital do Processo Seletivo nº 01/2014

LISTA DOS CANDIDATOS INSCRITOS

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal homologa e torna pública a 
Lista dos Candidatos inscritos, conforme estabelecido no Edital do 
Processo Seletivo nº 01/2014�

001 - Professor de Educação Infantil (Prof� II – Licenciatura Plena na 
Área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
15 Aliandre Luzia Lohn 049�422�209-39
47 Patrícia Aparecida Krauze 080�089�079-59
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 02

002 - Professor de Educação Infantil (Cursando Licenciatura Plena na 
Área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
03 Iana Martina Knaul 093�174�879-80
06 Dalvana R� Knaul Dell’Agnolo 052�683�799-33
09 Bruna Maria da Cunha 102�337�529-00
35 Carolini Subtil de Oliveira 091�292�529-97
44 Rosilene Krauze 038�390�489-74
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 05

003 - Professor de Educação Infantil (Prof� Leigo – Ensino Médio)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
12 Ana Paula Linhares 099�800�229-14
14 Josi Hoffmann 030�158�249-10
23 Marlize A� Motta Steffens 009�817�079-12
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 03

004 - Professor de Anos Iniciais (Prof� II – Licenciatura Plena na Área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
04 Irivaldo Jesus Knis 020�536�149-86

07 Marisete Maria de Souza 
Marian 867�993�049-00

17 Beatriz Clasen 095�029�879-42
34 Michele C� Marian Hoffmann 043�275�809-70

45 Melquíades dos Santos 
Valentim 298�833�699-72

TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 05
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Lindóia do Sul

Prefeitura

EDITAL CHAMAMENTO DE FORNECEDORES 2015
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO 
CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES PARA 2015

PEDRO BRINGHENTI - Prefeito Municipal em exercício de Lindóia 
do Sul, Estado de Santa Catarina, torna público para conhecimen-
to dos interessados que, de acordo com o § 1º do artigo 34 da 
Lei Federal nº 8�666/93 e suas alterações posteriores, se encontra 
aberta à possibilidade geral e irrestrita, para proceder ao Regis-
tro e Atualização Cadastral, dos Fornecedores da Administração 
Pública do Município para o ano de 2015� O local e horário para 
retirada do Edital e para esclarecimentos e informações aos inte-
ressados, poderá ser obtido junto ao setor de Compras, no Prédio 
da Prefeitura Municipal, situado na Rua Tamandaré, 98, Município 
de Lindóia do Sul - SC, ou pelo site www�lindoiadosul�sc�gov�br, ou 
pelo telefone (0xx49) 3446�11�77, das 8:00 às 11:30 e das 13:30 
às 17:00 horas, em dias considerados úteis�

Lindóia do Sul-SC, 05 de Janeiro de 2�015�
Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em exercício�

027 - Professor de Artes e Ensino Religioso (cursando licenciatura plena 
na área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
31 Patrícia Carmisini Franzen 054�304�829-27
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 01

031 - Professor de Inglês (Prof� Leigo – Ensino Médio)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
05 Camila Coelho 066�779�739-48
10 Cristiane Motta 103�595�719-13
41 Rúbia Regina Kreusch 987�585�439-53
46 Charles Knaul 069�652�319-12
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 04

033 - Professor de Educação Especial (cursando licenciatura plena na 
área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
30 Drielli Jaciara Back 091�415�499-02
33 Luciane Maria Franzen 952�291�169-00
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 02

035 - Professor Substituto (Prof� Nível II – licenciatura plena na área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
26 Makelly Garcia 085�088�599-02
40 Maria Albertina Hoffmann 221�570�429-20
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 02

038 – Instrutor de Informática
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
08 Helvis Hercílio de Souza 039�089�569-51
27 Eduardo de Oliveira 096�800�669-83
42 Jaqueline de Lima Souza 065�457�409-03
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 03

039 – Auxiliar de Serviços Gerais
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
01 Alini Zimmermann 083�622�679-84
02 Evani Kreusch Farias 007�750�589-12
24 Maria Antônia da Silva 963�543�132-53
48 Marisete Schafer Lofy 029�994�309-73
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 04

Comunica ainda que as provas serão realizadas às 13h30min no 
dia 18 de janeiro de 2015, tendo como local o Auditório da Escola 
de Educação Básica Bertino Silva, situada na Rua Ângelo Silva, 
centro do município de Leoberto Leal - SC�

Leoberto Leal, 15 de dezembro de 2014�
Tatiane Dutra Alves da Cunha
Prefeita Municipal
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DECRETO 1976
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

DECRETO Nº 1976, de 30 de dezembro de 2014�
“ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES EM FAVOR DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA”

MOISES DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna (SC), no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o que lhe faculta o 
inciso I, do art�22 da Lei nº 1�171, de 12 de novembro de 2013,

DECRETA:
Art� 1º- Ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 
no montante de R$ 58�633,91 (cinqüenta e oito mil, seiscentos e 
trinta e três reais e noventa e um centavos) em favor da Prefei-
tura Municipal de Luzerna, à conta dos recursos do Excesso de 
Arrecadação, verificado até esta data, na fonte 18 - Transferência 
do FUNDEB (aplicação na remuneração dos profissionais do ma-
gistério da educação básica) e fonte 19 - Transferência do FUN-
DEB (aplicação em outras ações da educação básica), na forma do 
disposto no inciso II, do artigo 43 da Lei nº 4�320/64, atribuído as 
seguintes classificações orçamentárias:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade - 0801�12�365�0031�2028 - Manutenção da Educação 
Básica Infantil
Categoria Econômica - 3�1�90�00�00 - Aplicações Diretas - Pessoal 
e Encargos Sociais
Fonte 18 - Transferência do FUNDEB (aplicação na remuneração 
dos profissionais do magistério da educação básica) ...................
������������������������������������������� R$ 27�090,00

Atividade - 0801�12�361�0031�2030 - Manutenção do Ensino Fun-
damental
Categoria Econômica - 3�1�90�00�00 - Aplicações Diretas - Pessoal 
e Encargos Sociais
Fonte 19 - Transferência do FUNDEB (aplicação em outras ações 
da educação básica) �����������������������������������������������������������������
������������������������������� R$ 31�543,91
TOTAL SUPLEMENTADO �����������������������������������������������������������
��� R$ 58�633,91

Art� 2º - É parte integrante deste Decreto, o Quadro Demonstrati-
vo do Excesso de Arrecadação�

Art� 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação�

Luzerna(SC), 30 de dezembro de 2014�
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura

DECISÃO - CONCLUSIVA - PARECER Nº 023.2014 
- ASS.JUR.SEN - SETOR DE LICITAÇÕES - 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.2014.
LIC.FMS – MEDICAMENTOS - DIVERSOS – ALTERMED 
– ATRASO NA ENTREGA – SANÇÃO DE MULTA
Decisão Administrativa Conclusiva
Ref� Parecer Jurídico nº 023/2014/ ASS�JUR�SEN�
Procedimento Administrativo nº 003/2014/LIC/FMS�
Processos Licitatórios FMS nº 0047�2013 | 0078�2013�
Pregão Presencial para Registro de Preço FMS nº 0035�2013 | 
0056�2013�
Atas de Registro de Preços FMS nº 0030�2013 | 0042�2013�
Interessado(a)(s): Altermed Material Médico Hospitalar LTDA 
[00�802�002/0001-02]�
Origem: Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social�
Autorizações de Fornecimento nº 316/2014 | 449/2014 | 647/2014 
| 648/2014�

DECISÃO ADMINISTRATIVA CONCLUSIVA

REITERADOS E CONSTANTES ATRASOS NA ENTREGA DE MEDI-
CAMENTOS� IMPOSIÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA PREVIS-
TA EM EDITAL E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS� MULTA�

Acolho as recomendações do Parecer Jurídico retro, razão pela 
qual realizo a imposição de multa administrativa penal no importe 
de R$ 12�500,00 (doze mil e quinhentos reais), à empresa Al-
termed Material Médico Hospitalar LTDA, em função de reitera-
dos atrasos na entrega de medicamentos, constantes das AFs nº 
316/2014 | 449/2014 | 647/2014 | 648/2014, e pelas razões de 
fato e de direito constantes do parecer referido, que utilizo ipsis lit-
teris, como razão de decidir, passando a fazer parte desta Decisão 
Administrativa, como se aqui transcrito literalmente�
Em função do exposto, determino que seja utilizando o valor já 
retido pela Tesouraria para a compensação da multa imposta, libe-
rando-se eventual saldo remanescente ou intimando-se a empresa 
interessada para complementar o saldo devedor�
Publique-se� Registre-se� Intime-se�
Nada mais�

Luzerna/SC, segunda-feira, 29 de dezembro de 2014�
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
GESTOR DO FMS
Secretário Municipal de Saúde
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Ordinários, na forma do disposto no inciso II, do artigo 43 da Lei 
nº 4.320/64, atribuído as seguintes classificações orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Encargos Especiais - 0601�28�845�0000�0014 - Pagamento de 
Contribuição ao PASEP
Categoria Econômica - 3�3�90�00�00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 00 - Recursos Ordinários �������������������������������������������������
������������� R$ 3�500,00

Atividade - 0601�04�122�0007�2006 - Manutenção do Departamen-
to de Administração
Categoria Econômica - 3�3�90�00�00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 00 - Recursos Ordinários �������������������������������������������������
������������� R$ 2�000,00
TOTAL SUPLEMENTADO �����������������������������������������������������������
����� R$ 5�500,00

Art� 2º - É parte integrante deste Decreto, o Quadro Demonstra-
tivo do Excesso de
Arrecadação�

Art� 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação�

Luzerna(SC), 30 de dezembro de 2014�
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

DECRETO 1979

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Desdob          

Decreto nº 1979, de 30 de dezembro de 2014�
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS QUE ES-
PECIFICA”�

MOISES DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna (SC), no uso 
de atribuições que lhe são conferidas pelo art� 21 da Lei nº 1171, 
de 12 de novembro de 2013,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica anulada parcialmente, na Atividade abaixo discri-
minada, a modalidade de aplicação da despesa:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
08�SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
Atividade - 1101�15�452�0061�2056 - Manutenção dos Serviços de 
Iluminação Pública
Categoria Econômica - 4�4�90�00�00 - Aplicações Diretas - Inves-
timentos
Fonte 00 - Recursos Ordinários �������������������������������������������������
��������������� R$ 15�000,00

Art�2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
fica suplementada a dotação atribuída à Atividade abaixo discri-
minada:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
08�SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
Atividade - 1101�15�452�0061�2056 - Manutenção dos Serviços de 
Iluminação Pública

DECRETO 1977
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Desdob          

Decreto nº 1977, de 30 de dezembro de 2014�
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS QUE ES-
PECIFICA”�

MOISES DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna (SC), no uso 
de atribuições que lhe são conferidas pelo art� 21 da Lei nº 1171, 
de 12 de novembro de 2013,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica anulada na sua totalidade, na Atividade abaixo 
discriminada, a modalidade de aplicação da despesa:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade - 0801�12�361�0031�2030 - Manutenção do Ensino Fun-
damental
Categoria Econômica - 3�1�90�00�00 - Aplicações Diretas - Pessoal 
e Encargos Sociais
Fonte 18 - Transferência do FUNDEB (aplicação na remuneração 
dos profissionais do magistério da educação básica) ...................
������������������������������������������� R$ 7�392,91

Art�2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
fica suplementada a dotação atribuída à Atividade abaixo discri-
minada:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade - 0801�12�361�0031�2030 - Manutenção do Ensino Fun-
damental
Categoria Econômica - 3�1�90�00�00 - Aplicações Diretas - Pessoal 
e Encargos Sociais
Fonte 19 - Transferência do FUNDEB (aplicação em outras ações 
da educação básica) �����������������������������������������������������������������
����������������������������������� R$ 7�392,91
�
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação�

Luzerna(SC), 30 de dezembro de 2014�
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

DECRETO 1978
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

DECRETO Nº 1978, de 30 de dezembro de 2014�
“ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES EM FAVOR DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA”

MOISES DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna (SC), no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o que lhe faculta o 
inciso I, do art�22 da Lei nº 1�171, de 12 de novembro de 2013,

DECRETA:
Art� 1º- Ficam abertos Créditos Adicionais Suplementares no mon-
tante de R$ 5�500,00 (cinco mil e quinhentos reais), em favor da 
Prefeitura Municipal de Luzerna, à conta dos recursos do Excesso 
de Arrecadação, ocorrida até esta data, na fonte 00 - Recursos 
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Categoria Econômica - 3�3�90�00�00 - Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
Fonte 00 - Recursos Ordinários ���������������������������������������������������������������� R$ 15�000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação�

Luzerna(SC), 30 de dezembro de 2014�
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

PARECER Nº 023.2014 - ASS.JUR.SEN - PA 003.14.LIC.FMS - PL FMS 0047.13 - 0078.13 - PP RP FMS 0035.13 
- 0056.13 - ARP FMS 00.13 - ALTERMED - ATRASO NA ENTREGA – SANÇÃO DE MULTA
Procedimento Administrativo nº 003/2014/LIC/FMS�
Parecer Jurídico nº 023/2014/ ASS�JUR�SEN�
Processos Licitatórios FMS nº 0047�2013 | 0078�2013�
Pregão Presencial para Registro de Preço FMS nº 0035�2013 | 0056�2013�
Atas de Registro de Preços FMS nº 0030�2013 | 0042�2013�
Interessado(a)(s): Altermed Material Médico Hospitalar LTDA [00�802�002/0001-02]�
Origem: Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social�
Autorizações de Fornecimento nº 316/2014 | 449/2014 | 647/2014 | 648/2014�

PARECER JURÍDICO

1�RELATÓRIO:

Trata-se o presente feito de Processo Administrativo instaurado para fins de apuração de reiterados atrasos levados a feito pela empresa 
Altermed Material Médico Hospitalar LTDA [00�802�002/0001-02] no bojo dos Processos Licitatórios FMS nº 0047�2013 | 0078�2013, Pregões 
Presenciais para Registro de Preço FMS nº 0035�2013 | 0056�2013, Atas de Registro de Preços FMS nº 0030�2013 | 0042�2013�
A Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social encaminhou memorandos dando conta, inicialmente, de atrasos ocorridos nas AFs 
316/2014 | 449/2014, que motivaram a instauração do presente procedimento�
Devidamente instada a se manifestar, a empresa interessada apresentou manifestação confirmando os atrasos noticiados, imputando a 
culpa de tal mora aos fabricantes�
Na sequência, aportaram aos Autos outros memorandos, dando conta de novos atrasos, agora nas AFs 647/2014 | e 648/2014�
Em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa a empresa licitante foi instada a se manifestar quanto aos atrasos noticia-
dos nas AFs subseqüentes, apresentando manifestação, em que aduz, em síntese, que: a) “o prazo para o fornecimento dos medicamentos 
é relativamente exíguo (5 dias), e a forma de contratação é através do sistema de registro de preços, onde não há obrigatoriedade de 
contratação pelo poder público”; b) “não há como as empresas manterem em estoque todo o medicamento a ser fornecido durante toda a 
vigência do contato”; c) “foi exatamente o atraso no fornecimento pelos fabricantes dos medicamentos que acarretou a procrastinação da 
sua entrega ao município”; d) “absurda é ilógica (sic) é a referida penalização, que caracteriza verdadeiro enriquecimento e um locupleta-
mento ilícito desta municipalidade e não condiz com os princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade insertos no Direito Administrati-
vo”. E em função do exposto pugna: a) pelo “cancelamento das multas impostas, acolhendo-se as justificativas apresentadas para o atraso 
no fornecimento dos medicamentos solicitados”; b) alternativamente, “que seja aplicada a pena de advertência, ou ainda a redução do valor 
das multas ao patamar de 10% sobre cada Autorização de Fornecimento não cumprida no prazo contratado”�
Acostou aos Autos cópia da Decisão Administrativa Interlocutória que a instou a se manifestar neste procedimento, do Parecer Jurídico que 
instruiu a referida Decisão, a 6ª Alteração de seu Contrato Social, e Instrumento de Mandato outorgado ao signatário da defesa adminis-
trativa�
Sendo a síntese do essencial passa-se ao mérito�

2�DO MÉRITO:

Quanto às AFs inicialmente noticiadas pela Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social, podemos tabular as informações, para melhor 
compreensão do cenário, da seguinte forma:
Tabela 01:

PEDIDO ENTREGA

AF DATA DA AF PRAZO DE ENTREGA DATA LIMITE PARA 
ENTRGA DANFE DATA DE RECEBI-

MENTO DIAS DE ATRASO

316/2014 17�03�14 05 dias 24�03�14 70�804 21�05�14 58 DIAS

449/2014 14�04�14 05 dias 21�04�14
68�736
69�931
70�805

23�04�14
21�05�14
21�05�14

38 DIAS
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Logo, teríamos em síntese, para as AFs supramencionadas o seguinte:
Tabela 02:
SUBTOTAL DE DIAS DE ATRASO: 96 DIAS
SUBTOTAL DE AFs COM ATRASO: 02 AFs

VALOR DA MULTA UNITÁRIA:

PL FMS Nº 0047�2013 – PP RP Nº 
0035�2013 AF 316�2014

R$ 200,00/Dia de Atraso
(x) 58 Dias de Atraso
(=) R$ 11�600,00

PL FMS Nº 0078�2013 – PP RP Nº 
0056�2013 AF 449�2014 R$ 300,00/Ocorrência

VALOR SUBTOTAL DA MULTA: R$ 11�900,00

Igualmente, no que tange às AFs 647/2014 | e 648/2014, podemos tabular as informações da seguinte forma:
Tabela 03:

PEDIDO ENTREGA

AF DATA DA AF PRAZO DE ENTREGA DATA LIMITE PARA 
ENTRGA DANFE DATA DE RECEBI-

MENTO DIAS DE ATRASO

647/2014 22�05�14 05 dias 27�05�14 72�411
75�118

10�06�14
15�07�14 49 DIAS

648/2014 22�05�14 05 dias 27�05�14 75�117 15�07�14 49 DIAS

Logo, teríamos em síntese, para as mencionadas AFs (647/2014 | e 648/2014):
Tabela 04:
SUBTOTAL DE DIAS DE ATRASO: 98 DIAS
SUBTOTAL DE AFs COM ATRASO: 02 AFs
VALOR DA MULTA UNITÁRIA: R$ 300,00/Ocorrência
VALOR SUBTOTAL DA MULTA: R$ 600,00

Assim, teríamos, em síntese, o seguinte quadro de totais:
Tabela 05:

TOTAL DE DIAS DE ATRASO: 194 DIAS
TOTAL DE AFs COM ATRASO: 04 AFs
VALOR TOTAL DA MULTA (POR ATRASOS NA ENTREGA): R$ 12�500,00

Assim, diante da conduta desregrada da empresa em tela, passível é a imposição de multa, até o presente momento, no importe de R$ 
12�500,00 (doze mil e quinhentos reais)� Há que se levar em consideração que a eventual imposição de multa, diferentemente do que aduz a 
empresa interessada, não tem por escopo o enriquecimento do erário, mas tão somente a adequada penalização de situação desidiosa que, 
de forma inarredável, causou inúmeros transtornos à Administração, especialmente por se tratarem de fármacos os itens solicitados, cuja 
entrega se deu em destempo, deixando o setor e, por decorrência lógica, a população sem os medicamentos necessários por algum período�
Outrossim, em se tratando de área primordial, como o é a Saúde, cujo objeto finalístico é nada menos que a integridade física e a vida, não 
há que se admitir aventuras e descasos como os que vinham sendo experimentados, razão pela qual a penalização há de servir não somente 
para sancionar os atos desregrados e compensar os transtornos experimentados pelo Fundo Licitante, mas também para o cumprimento da 
função social da pena, em seu sentido genérico (funções preventiva geral, repressiva, preventiva especial)�
Quanto aos elementos trazidos pela empresa em sede de defesa, insta trazer à baila que, ao encontro do que comprova o bojo probatório 
dos Autos, reconheceu que, em função da suposta mora de seus fornecedores, efetivamente incidiu em procrastinação na entrega dos fár-
macos requeridos (ou seja, não nega os fatos já documentalmente comprovados nos Autos, consistente em suas faltas contratuais)� Aduz, 
porém, que “o prazo para o fornecimento dos medicamentos é relativamente exíguo (5 dias), e a forma de contratação é através do sistema 
de registro de preços, onde não há obrigatoriedade de contratação pelo poder público”; assim, “não há como as empresas manterem em 
estoque todo o medicamento a ser fornecido durante toda a vigência do contato”; e que “foi exatamente o atraso no fornecimento pelos 
fabricantes dos medicamentos que acarretou a procrastinação da sua entrega ao município”�
Ocorre que, inobstante o exposto, desde o início, ao tomar ciência do teor do Edital, conhecia o fornecedor os prazos de entrega fixados 
pela Administração Pública (com os quais anuiu ao participar do certame), bem como que o sistema utilizado era o de registro de preço, 
que possui normatização especifica (“onde não há obrigatoriedade de contratação pelo poder público”, como bem assinalou), razão pela 
qual, inobstante o que alega em sede de defesa, deveria adotar os deveres mínimos de cautela necessários ao cumprimento das obrigações 
assumidas para com o município, seja através da manutenção de estoques mínimos para o atendimento de eventuais requisições (o que 
alega ser inviável), seja através da eleição de laboratórios/fornecedores e transportadores que os atendessem em prazos céleres o suficiente 
para que pudessem honrar com os compromissos assumidos nas aludidas licitações� Todavia, ao que tudo indica o fornecedor em tela não 
adotou nenhuma de tais condutas, deixando o Fundo Municipal de Saúde, e, em última esfera, nossa população enferma à mercê de seu 
aparente desleixo para com os prazos fixados e assumidos quando de sua participação no referido certame.
Logo, se já sabia poder incidir em caso de não cumprimento do taxado como “exíguo” prazo de entrega fixado pelo município, e estando 
ciente das multas passíveis de imposição, tudo constante do Edital, ainda assim participou do certame (quando era preferível não ter par-
ticipado, se sabia que viria a romper com as obrigações assumidas), não pode agora a empresa interessada pretender ver-se isentada do 
dever de arcar com as conseqüências oriundas de suas faltas�
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Insta, por oportuno, consignar que atrasos em entregas (dentre 
outros diversos problemas, como o elevado custo e a inferior qua-
lidade dos produtos e serviços) vêm se tornando cada vez mais 
comuns nas compras públicas, justamente porque as empresas 
participantes dos certames aparentemente acreditam fielmente 
que os órgãos públicos serão desidiosos na fiscalização, execução 
e gestão de seus contratos e atas de registros de preços; razão 
pela qual comumente se surpreendem quando a administração, a 
exemplo da situação em tela, pretende compeli-las ao adimple-
mento das sanções oriundas de suas infrações contratuais�
Esta aparente cultura do desprezo da coisa pública e essa aparente 
noção de que no público, diferentemente do privado, tudo é aceito 
e tolerado (atrasos em entregas, preços acima do de mercado, 
produtos de qualidade inferior, etc�) deve ser limada de nosso país, 
e da cultura jurídica brasileira, e, felizmente, é neste rumo que 
justamente se inclina o perfil e a pretensão de nossos Gestores 
Públicos Municipais, razão pela qual, entendemos que a aplicação 
da multa susomencionada é medida que se impõe, pois incabível 
é o que sejam acolhidas as pretensas justificativas apresentadas 
para o atraso no fornecimento dos medicamentos solicitados�
Ademais, insta consignar que a empresa não acostou qualquer 
documento que comprove que a mora verificada tenha sido mo-
tivada por terceiros, como aduziu em sua defesa� E, ainda que o 
fizesse, tenho que muito mais do que pretender jogar a culpa de 
sua desídia a terceiros, deveria ela tentar voltar-se contra eles, 
caso tenham efetivamente dado causa a multa que poderá advir�
Logo, não há que se falar que “absurda é ilógica (sic) é a referi-
da penalização, que caracteriza verdadeiro enriquecimento e um 
locupletamento ilícito desta municipalidade e não condiz com os 
princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade insertos no Di-
reito Administrativo”, pelo acima externado�
Outrossim, tenho que, por força do disposto no edital (instrumen-
to que, consabidamente, faz lei entre as partes) e por observância 
do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, a subs-
tituição da sanção de multa por mera imposição de advertência, 
ou, alternativamente, “a redução do valor das multas ao patamar 
de 10% sobre cada Autorização de Fornecimento não cumprida 
no prazo contratado” como requer a empresa licitante, é medi-
da incabível, inicialmente porque os fatos verificados são expres-
samente sancionáveis com multa, cujos patamares constam do 
edital; razão pela qual, ainda que o quisesse, substituindo-a por 
mera advertência ou minorando o seu importe, sem o amparo de 
qualquer previsão editalícia ou contratual, estaria o Gestor Público 
Municipal incidindo em eventual crime de prevaricação e em ato 
de improbidade administrativa� E depois, porque ante ao quantum 
de dias de atraso e o número de AFs em que foi morosa, nada 
mais do que merecida é a imposição da referida sanção, pelas 
razões alhures externadas�

3�CONCLUSÃO:

Ex positis, opina-se pela imposição de multa no importe de R$ 
12�500,00 (doze mil e quinhentos reais), à empresa Altermed Ma-
terial Médico Hospitalar LTDA, pelas razões de fato e de direito 
acima delineadas, utilizando o valor já retido para compensação 
da multa imposta, liberando-se eventual saldo remanescente ou 
intimando-a para complementar o saldo devedor�
S�m�j�, é o parecer�

Luzerna/SC, segunda-feira, 29 de dezembro de 2014�
LUAN FERNANDO DIAS
Assessor Jurídico Sênior
OAB/SC 32�118
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

RECEITAS FEDERAIS DO DIA 30/12/2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

RECEITAS FEDERAIS DO DIA 31/12/2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

RECEITAS FEDERAIS DO MÊS DEZEMBRO/2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
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Macieira

Prefeitura

DECRETO 1457
DECRETO Nº 1457, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2014�
Abre credito suplementar alterando a Lei 684/13 de 24/12/2013 
que estima receita e fixa despesa para exercício de 2014.
EMERSON ZANELLA,Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a lei nº 768 de 24 de 
Dezembro de 2014�
DECRETA
Art� 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotações orçamentárias, do orçamento vigente conforme abaixo�
02�00Gabinete do Prefeito�
02�04Sec� Mun� De Educação, Cultura e Esportes
10,16Ampliação da Área Esportiva
44�90�1Aplicações Diretas
R$ 9�721,53

Art. 2 Para atender a suplementação descrita do art. 1º, fica anu-
lada a seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente�

02�00Gabinete do Prefeito�
02�04Sec� Mun� De Educação, Cultura e Esportes
20�52Manutenção Transporte Escolar
33�90Aplicações Diretas
R$ 9�721,53

Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario�

Gabinete do Prefeito, 24 de Dezembro de 2014�
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

DECRETO 1458
DECRETO Nº 1458, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2014�
Abre credito suplementar pelo excesso de arrecadação 2014 MAC�

EMERSON ZANELLA,Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com alei nº 768 de 24 de De-
zembro de 2014�
DECRETA

Art� 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentária do orçamento vigente, conforme abaixo:

10�00Fundo Municipal de Saúde
10�01Fundo Municipal de Saúde
20�31Manut� Mac, Amb� Hospitalar e Lim� Finan�
33�90�15Aplicações diretas�
R$ 800,00

Art� 2º Este Decreto entra em vigor nada de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrario�

Gabinete do Prefeito, 24 de Dezembro de 2014�
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

ATA DA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA
ATA DA SESSÃO DE ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA
PARA O ANO DE 2015 - 15/12/2014

Havendo quorum regimental, o Presidente da Casa Legislativa, 
vereador Maurí José Schlindwein, cumprimentou todos os presen-
tes e abriu a Sessão de Eleição da Mesa Diretora para o ano de 
2015� Foi registrada somente uma chapa� A Chapa 01 apresentou 
a seguinte composição: Presidente: João Batista Zamboni, Vice
-Presidente: Maurí José Schlindwein, Primeira Secretária: Ezair 
Terezinha Hoffmann e Segunda-Secretária: Sirlei Schumacher Re-
calcatti� Em seguida, iniciou-se a votação, e com 9 (nove) votos 
favoráveis a Chapa 01 foi eleita, ficando da seguinte maneira a 
composição da Mesa Diretora para o ano de 2015: Presidente: 
João Batista Zamboni, Vice-Presidente: Maurí José Schlindwein, 
Primeira Secretária: Ezair Terezinha Hoffmann e Segunda-Secre-
tária: Sirlei Schumacher Recalcatti. Por fim, o Presidente da Casa 
parabenizou e desejou sucesso aos eleitos, agradeceu a presença 
de todos e encerrou a presente sessão�

___________________   ________________ 
Maurí José Schlindwein  Sirlei S� RecalcattiEzair 
Presidente   1ª Secretária

_____________________
Terezinha Hoffmann
2º Secretária
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comerciais, e, no caso de Sociedades por ações, acompanhado 
de documento de eleição de seus administradores� IV - Inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício� V - Decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país e ato de registro ou autorização para funcionamento ex-
pedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir�

B)DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

I - Registro ou inscrição na entidade profissional competente: II - 
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinen-
te e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação e indicação das instalações, do aparelhamento 
e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos traba-
lhos� Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de 
certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexi-
dade tecnológica e operacional equivalente ou superior� Para o for-
necimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, 
será feita através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público� Dependendo da complexidade da licitação poderão 
ser feitas outras exigências contidas no Art� 30 da Lei 8�666/93 
atualizada pela Lei 8�883/94 e alterações posteriores�

C)DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - 
FINANCEIRA

I - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, que 
comprovem a boa situação financeira da Empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação: II - Certidão negativa de 
falência ou concordata� (Dependendo da complexidade da Licita-
ção, poderão ser feitas outras exigências contidas no Art� 31 Da 
Lei 8�666/93 suplementada pela Lei 8�883/94 e alterações poste-
riores)�

D)DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO REGULARIDADE 
FISCAL

I - Prova de inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF) e no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):
II - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e 
Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do Licitante, 
pertinente ao seu aramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual:
III - Prova de Regularidade, para com a Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente 
na forma da Lei; IV - Prova de regularidade relativa á Segurida-
de Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei; V - Prova de regularida-
de relativa ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no recolhimento dessa obrigação� 
VI - Prova de regularidade junto á justiça do trabalho (débitos 
trabalhistas)

Os documentos não originais deverão estar autenticados por Ta-
belião de Notas ou acompanhados dos originais para autenticação 
no setor de licitações�

III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - As inscrições estarão permanen-
temente abertas a todos os interessados�

Os interessados deverão solicitar pelo fone (49) 3574-2000 ou fax 
(49) 3574-2019, ou ainda, pelo correio eletrônico, a folha de ca-
dastro, que deverá retornar preenchida e assinada, acompanhada 

DECRETO 1459
DECRETO Nº 1459, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2014�
Abre credito suplementar alterando a Lei 684/13 de 24/12/2013 
que estima receita e fixa despesa para exercício de 2014.
EMERSON ZANELLA,Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a lei nº 768 de 24 de 
Dezembro de 2014�
DECRETA

Art� 1º Fica o Che3fe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentária do orçamento vigente, conforme abaixo:

10�00Fundo Municipal de Saúde
10�01Fundo Municipal de Saúde
20�28Manutenção das Atividades da Saúde
33�72Execução orçamentária delegada a consorcio
R$ 2�986,57

Art. 2º para atender a suplementação descrita no art. 1º, fica 
anulado a seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente�

10�00Fundo Municipal de Saúde
10�01Fundo Municipal de Saúde
20�28Manutenção das Atividades da Saúde
33�90Aplicações Diretas
R$ 2�986,57

Art� 3º Este Decreto entra em vigor nada de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrario�

Gabinete do Prefeito, 24 de Dezembro de 2014�
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO DE FORNECEDORES 2015
EDITAL DE CHAMAMENTO AOS INTERESSADOS PARA INSCRIÇÃO 
E ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DE FORNECEDORES PARA 2015�

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, por este instrumento convoca todos os inscritos 
em seu cadastro para efetivarem a atualização dos já existentes, 
sito a Rua José Augusto Royer, Centro, n° 133, CEP 89�518-000 
- Macieira� Fica igualmente facultada aos demais interessados a 
possibilidade de cadastrar-se, conforme previsto na Lei Federal nº 
8666/93, atualizada pela Lei nº 8�883/94 e alterações posteriores�

I - DO OBJETO: O PRESENTE Edital destina-se a receber as ins-
crições de novos fornecedores e atualizações dos já inscritos no 
cadastro de fornecedores do Município de Macieira, para que as 
empresas cadastradas possam participar de futuras licitações e 
Contratos na Prefeitura Municipal de Macieira�

II - DA DOCUMENTAÇÃO: Será exigido dos interessados para que 
comprove a habilitação, exclusivamente, documentação relativa:

A) HABILITAÇÃO JURÍDICA;
B) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA;
C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
D) REGULARIDADE FISCAL;

A)DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA, confor-
me o caso consistirá em:

I - Cópia da carteira de identidade e cartão do CPF do respon-
sável pela empresa� II - Registro Comercial, no caso de empre-
sa individual� III - Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades 
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PORTARIA 3264
PORTARIA N�3264, de 05 de janeiro de 2015�
“INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, CONTRA-
TOS E AVALIAÇÕES, PARA O EXERCÍCIO DE 2015, NOMEIA SEUS 
MEMBROS, DESIGNA O PREGOEIRO OFICIAL, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”�

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de confor-
midade com o artigo 58, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal c/c 
Artigo 51, da Lei Federal n� 8�666/93 e suas posteriores alterações, 
e, de conformidade com a Lei 10�520/02, de 17 de julho de 2002�
RESOLVE:
Art� 1º� Fica instituída Comissão Permanente de Licitações, Con-
tratos e Avaliações, para o exercício de 2015, composta pelos se-
guintes membros:

I - REJANE SPANHOLO ABRAÃO - Presidente
II - LUCILA SERIGHELLI - Secretário
III - GILBERTO CERRY -Membro

Parágrafo único - A investidura na Comissão ora instituída não 
poderá exceder a 31/12/2015, vedada a recondução da totalidade 
de seus membros no período subsequente�

Art� 2º� Compete à Comissão Municipal Permanente de Licitações, 
Contratos e Avaliações:

I - Processar, julgar e aprovar o registro cadastral de fornecedores 
do município, bem como fornecer Certificado de Registro Cadas-
tral;

II - Publicar edital de chamamento para atualização e registro de 
novos fornecedores, no mínimo uma vez por ano;

III - Processar e julgar os processos licitatórios em todas suas 
modalidades;

IV - Avaliar, sempre que convocada, os bens móveis e imóveis que 
compõem o patrimônio público municipal;

V - Avaliar, sempre que convocada, os bens móveis e imóveis de 
terceiros, desde que haja interesse do município;

VI - Processar e julgar, todos os processos e avaliações neces-
sárias para o cumprimento da Lei n� 8�666/93 e suas posteriores 
alterações;

Parágrafo Único - Das sessões, a Comissão deverá lavrar ata cir-
cunstanciada para cada caso, expondo o objeto do julgamento e 
as considerações pertinentes�

Art. 3º. Para fins de processar e julgar as Licitações da Modalidade 
Convite, nos termos do § 1º, art� 51, da Lei 8�666/93, a Comissão 
ora nomeada, excepcionalmente, poderá ser substituída pela Ser-
vidora Rejane Spanholo Abraão�

Art� 4º� Os membros da presente Comissão responderão solida-
riamente por todos os atos praticados no exercício das atribuições 
que ora lhe são conferidas�

Art� 5º� Fica, ainda, designado, para desempenhar as funções de 
Pregoeiro Oficial, a Servidora Rejane Spanholo Abraão com as atri-
buições previstas na Lei 10�520/02, de 17 de julho de 2002, tendo 
como equipe de apoio os demais membros da Comissão Municipal 
de Licitações�

dos documentos solicitados no item nº� II DA DOCUMENTAÇÃO, 
do presente Edital, para que o Cadastro possa ser efetivado e 
posteriormente, possa se dar à emissão do Certificado de Registro 
Cadastral�

Macieira, 30 de dezembro de 2014�
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal de Macieira - SC

PORTARIA 3262
PORTARIA N� º 3262/2014
“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Es-
pecifica”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o Art� 127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 
002, de 19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a Servidora Pública 
Municipal, TEREZINHA DE JESUS ELEUTERIO DOS SANTOS, ocu-
pante do cargo de Serviços Gerais II, no período de 04/12/2014 a 
03/02/2015, conforme atestado medico em anexo�

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 30 de dezembro de 2014�
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 3263
PORTARIA N�º 3263/2014
“Exonera, o Servidor que Especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Art� 90, parágrafo 1o, inciso 
I, da Lei Complementar nº 002/95, de 19/06/1995(Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art� 1o - EXONERAR, a pedido, o Servidor Público Municipal Rozali-
no Camuzzato, ocupante do Cargo de Agente de Desenvolvimento 
de Industria Comercio e Turismo, lotado da Secretaria de Adminis-
tração, Finanças e Planejamento, a contar de 31/12/2014�

Registre-se e Publique-se�

Prefeitura Municipal de Macieira, em 30 de dezembro de 2014�
EMERSON ZANELLa
Prefeito Municipal
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Maracajá

Prefeitura

AVISO DA LICITAÇÃO 02/2015 PP
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá

Processo Licitatório nº 02/2015 - Pregão Presencial - menor preço 
global
Objeto: Contratação de serviços de organização, planejamento e 
realização de concurso público, com a elaboração, impressão e 
aplicação de provas, para o provimento de cargos efetivos do qua-
dro de pessoal permanente do Município de Maracajá/SC
Entrega dos envelopes: até as 14:00 horas do dia 20/01/2015
Abertura da Sessão: a partir das 14:15 horas do dia 20/01/2015
Local e cópia do Edital: Prefeitura Municipal de Maracajá, sito a 
Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do município, CEP 88915-
000, Maracajá/SC, no horário das 13:00 as 18:00 horas, em dias 
úteis ou no site www�maracaja�sc�gov�br � Fone/fax (48) 3523-
1111; e-mail: licitacao@maracaja�sc�gov�br�

Maracajá, 05 de janeiro de 2015�
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal

FIA 2015
Projeto FIA Insc� 016/2014
Projeto: Uma maneira lúdica de aprender na escola

Por valorizar a brincadeira na vida do educando é que a Escola de 
Educação Básica Municipal 12 de Maio, procura planejar interven-
ções no uso de espaços ao redor da mesma, organizando-os com 
brinquedos pedagógicos� Neste intuito propomos a construção de 
um parque, para que se torne um espaço repleto de estímulos 
para brincadeiras, para o desenvolvimento da coordenação moto-
ra e descobertas sensoriais� Onde o educando possa desenvolver 
a aprendizagem de forma integral�
* Criar diferentes situações de aprendizagem nas quais as crianças 
possam se divertir, brincar, falar, representar as diferentes brinca-
deiras por elas vivenciadas�
* Compartilhar situações de interação entre colegas e professores�
* Estimular a coordenação motora ampla por meio de brincadeiras 
diversas�O projeto foi aprovado pelo CMDCA (Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente)
  Para contribuir pelo FIA, pessoa física 6% sob o imposto de renda 
e pessoa jurídica 1% sob o imposto Lucro Real�

FIA MARACAJÁ
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
CNPJ: 18�687�626/0001-83
Banco do Brasil
AG�5326-0 
C�C 900X

Art� 6º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 7º� Fica revogada as disposições em contrario�

Macieira, SC, 05 de janeiro de 2015�
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal
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Meleiro

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N�º 01/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para co-
nhecimento dos interessados que no dia 19/01/2015, às 09:00 
horas estará realizando a reunião de recebimento das propostas 
de PREGÃO PRESENCIAL N�º 01/2015, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS (Distribuidores de calcário) NO-
VOS CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL� A 
integra do Edital e maiores informações poderá ser obtido na Pre-
feitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, 371 
- Meleiro/SC, no horário das 7:00 às 13:00 horas de Segunda a 
Sexta-Feira ou pelo fone 048-3537- 8400� A retirada do Edital po-
derá ser feita no endereço acima citado�

Meleiro/SC, 05 de janeiro de 2015�
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

EXTRATO ADITIVO Nº 001-2015 AO CONTRATO Nº 
090-2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Extrato Aditivo de Contrato

Aditivo n�º 001/2014 (acréscimo de valor)
Contrato nº� 090/2014
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: LIBRELATO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
A QUENTE - C�B�U�Q - NA RUA SÃO JUDAS TADEU DE MELEIRO, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFOR-
ME PROJETO BÁSICO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO�
Valor acrescido: R$ 38�070,14
Data da assinatura: 05 de dezembro de 2015�

Maravilha

Prefeitura

EXTR. DISPENSA N. 001/2014 - PROGRAMA 
HABITACIONAL
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo n� 001/2014�
Dispensa por Justificativa n. 001/2014
Fundamento: Art� 17, I, alínea “f” da Lei Federal n� 8�666/1993�
A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, torna 
público para conhecimento dos interessados, que deflagrou pro-
cesso de dispensa por justificativa para alienação de lotes urba-
nos, viabilizando a continuidade do programa habitacional de inte-
resse social denominado “Loteamento Habitacional Nosso Sonho”� 
Qualquer informação poderá ser obtida no Município de Maravilha, 
no horário de expediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 
min às 18 horas� 

Maravilha - SC, 05 de janeiro de 2015�
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha�
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para o qual fui nomeada e sua respectiva lotação, prometendo 
cumpri-lo com dedicação e zelo, em respeito à Lei, a bem do Mu-
nicípio e dos meus concidadãos”�

Nada mais a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse que vai 
assinado pelas partes�

Modelo - SC, aos 05 de janeiro de 2015�
ELYSON JEAN KAMMLER
Servidor

RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 002/2015
DECRETO Nº 002/2015 de 05�01�2015�
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL MARLI LIANE KRAEMER HASLINGER, CONFORME ESPECI-
FICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, 1�513/2002, 2�132/2014, Lei 
Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a 
matéria,

Considerando o requerimento de exoneração apresentado pela 
Servidora,

DECRETA:
Art�1º - Fica exonerada a pedido, a partir desta data, a servidora 
MARLI LIANE KRAEMER HASLINGER, do cargo efetivo de Auxiliar 
Educacional, do Município de Modelo/SC e de conformidade com 
as disposições legais�

Art� 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 05 de janeiro de 2015�
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Ciente e de acordo:

MARLI LIANE KRAEMER HASLINGER

Registrado e Publicado na Data Supra:

Francieli Pavalicini
Chefe de Setor

Modelo

Prefeitura

DECRETO Nº 001/2015
DECRETO Nº 001/2015 DE 05�01�2015�
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ELYSON JEAN KAMMLER PARA 
CARGO EM COMISSÃO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS�

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, 1�513/2002, 2�132/2014, Lei 
Orgânica Municipal e demais disposições legais sobre a matéria,

DECRETA:
Art� 1º - Fica nomeado nesta data, o Sr� ELYSON JEAN KAMMLER, 
portador do CPF nº 066�129�139-16, RG nº 4�269�751, para de-
sempenho do cargo em comissão de COORDENADOR GERAL - SE-
TOR DE TRIBUTAÇÃO�

Art�2º - O Servidor nomeado através deste decreto perceberá a 
remuneração do cargo de conformidade com as disposições legais, 
sendo nível CC - 05, do quadro de Servidores Cargos em Comissão 
do Município de Modelo - SC, com dedicação integral�

Art� 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 4º - Revogam-se as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo,
aos 05 de janeiro de 2015�
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Chefe de Setor

TERMO DE POSSE 001/2015
REFERENTE NOMEAÇÃO CONFORME DECRETO 001/2015
Cargo em Comissão: Coordenador Geral Setor de Tributação
Aos cinco dias do mês de janeiro de dois mil e quinze, no Gabinete 
do Prefeito Municipal de Modelo - SC, compareceu o Senhor ELY-
SON JEAN KAMMLER, portador do CPF nº 066�129�139-16, RG nº 
4.269.751, a fim de tomar posse no cargo de COORDENADOR GE-
RAL - SETOR DE TRIBUTAÇÃO, conforme nomeação de que dispõe 
o Decreto nº 001/2015, com lotação e atribuição de exercício na 
Diretoria Geral da Fazenda do município de Modelo - SC�
Nesta oportunidade apresentou a declaração de bens e valores 
que constituem seu patrimônio, declarou ainda, a inexistência de 
incompatibilidade legal para o exercício do cargo�
Apresentou laudo médico expedido por profissional autorizado 
pelo município onde foi julgada apta física e mentalmente para o 
exercício do referido cargo e, em seguida, satisfeitos os requisitos, 
foi lhe dado posse�
Comprometeu-se em desempenhar suas atribuições de acordo 
com as prescrições do Estatuto dos Serviços Públicos Municipais 
e demais normas pertinentes, cumprindo com eficiência funcional 
seus deveres e responsabilidades de acordo com os princípios de 
dignidade, disciplina, impessoalidade e moralidade, prestando o 
seguinte depoimento:
“Por minha honra e pela pátria, juro cumprir com exatidão, disci-
plina, honradez, dignidade e escrúpulos, os deveres inerentes ao 
cargo em provimento efetivo, aceitando as atribuições do cargo 
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107996 LEOMAR BALDIN
107998 MARCIO LANGE
107922 MAURICIO HENRIQUE RAUBER
107956 SILVANDRO CECATTO

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H
INSCRIÇÃO CANDIDATO
108002 CLAISE TERESINHA KRAEMER CEREZOLLI
107908 DANIELA FRANDOLOSO MARINS
107970 DENISE ROWER QUEVEDO
107955 DERLICE TURMINA
107959 DIRLEI MARINS ALLEBRANDT
107991 ELENI PEREIRA SCHMITT
107957 GIOMAR DOS SANTOS MEIRA
107963 HELLEN ALVES DE ANDRADE
107961 JANDIRA MARIA LARA HECKLER
107931 JANETE FERRARI GALLINA
107942 JANETE TEREZINHA EBERHARDT
107979 LUCIA EUZéBIO
107935 LUCIA ILETE KIRCH FRANDOLOSO
107960 MAGALI CARMEN SIGNOR
107930 MICHELI CRISTIANE DA VEIGA KRIESER
107903 MIRIAM FREY CECATTO
107977 ROSANGELA KNORST DEOTTI
107907 ROSANGELA RODRIGUES DA SILVA KASPER
107965 SIDRIANA FATIMA BACH METDLER
108005 SIMONE DE OLIVEIRA STEFFENS
107952 SIRLEI MARINS DA COSTA
107925 VIVIANE BALDIN

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 10H
INSCRIÇÃO CANDIDATO
107912 CAMILA FRANZ BOTH
107914 VANESSA ARTIGAS DO AMARAL

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 20H
INSCRIÇÃO CANDIDATO
107943 ALEXANDRA CRISTINA GOMES
107995 DANIELA SIGNOR
107974 DIANA CHAVES
107909 FABRÍCIO JOÃO MILAN
107937 LEWIS MATE HEINECK
107954 MARIANE DALLA CORTI BAUERMANN

PROFESSOR SÉRIES INICIAIS 1° AO 5° ANO
INSCRIÇÃO CANDIDATO
107958 GIOMAR DOS SANTOS MEIRA
107915 JANDIRA MARIA LARA HECKLER
107980 ROSANGELA KNORST DEOTTI
107989 SANDRA FACIOCHI KRIESER
107953 SIRLEI MARINS DA COSTA

DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
PROCESSO SELETIVO
EDITAL Nº 02/2014

Nos termos do Edital n° 02/2014, O ICAP - Instituto de Consultoria 
em Administração pública e a comissão de acompanhamento do 
Processo Seletivo tornam público o DEFERIMENTO E INDEFERI-
MENTOS DAS INSCRIÇÕES, conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS

AUXILIAR EDUCACIONAL
INSCRIÇÃO CANDIDATO
107978 ADILCI SIEBAUER
108003 AMANDA BATISTA BORGES
108000 ANDRESSA NEMERSKI
107927 CATIANE APARECIDA BEGNINI
107906 CRISTIANA MARLI PFEIFER
107975 JAINE ANDRESSA ALBANI
107933 JULIANA WERLANG
107967 JULIANE PICCOLI SCHMITT
107923 PATRÍCIA BIGOLIN GRANZOTO
107971 SIDILEI FERREIRA
108006 SIMONE DE OLIVEIRA STEFFENS
107986 VERONICE STRAPAZZON BALDIN

EDUCADOR SOCIAL( SER� DE CONV� E FORT DE VÍNCULOS)
INSCRIÇÃO CANDIDATO
107916 ANA CLáUDIA SENHOR
107994 éDINA MARIA BEKCER
107950 EDINEIA KELLY KATH
107920 ELISANDRA GAUSCKI HENN
107928 JANICE BILLIG
107997 JOCIMARA GAMBA
107972 MARIA VENERANDA DALLA CORTI
107987 SUSANE PINHEIRO HEINECK

ENFERMEIRO PSF
INSCRIÇÃO CANDIDATO
107924 ADRIANA BELOLLI PRIOR
107992 CASSIANO LAGO
107934 ELISANGELA NEU
107945 JéSSICA VANESSA CORRADI DALAZEN
107999 YANÁ TAMARA TOMASI

MOTORISTA
INSCRIÇÃO CANDIDATO
107983 ANDERSON MICHELS
107988 GELSON SIMAO
107944 GILSON HISTER
108008 JEAN CARLO NERES
107921 JOSIEL EDUARDO DA SILVA
107939 JUNIOR CARLOS BOIANI
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EXTRATO DE CONTRATO N° 01/2015
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n� 781/2014
Contrato Administrativo n� 01/2015
Contratada: Jacoby & Jacoby Ltda
Valor: R$ 296�263,20

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, 
juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que realizou processo licitatório na 
modalidade pregão presencial n° 024/2014, AQUISIÇÃO DE COM-
BUSTIVEL PARA MÁQUINAS E VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO 
GERAL DO MUNICÍPIO�

Modelo (SC), 05 de Janeiro de 2015�
RICARDO LUIS MALDANER 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 01/2015 FMS
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n� 192/2014
Contrato Administrativo n� 01/2015
Contratada: Jacoby & Jacoby Ltda
Valor: R$ 17�152,08

A Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Modelo, SC, 
MARCIA TERESINHA JACOBY, juntamente com a Comissão de Li-
citações, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizou processo licitatório na modalidade pregão presencial re-
gistro de preços n° 007/2014, AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS 
(GASOLINA E OLEO DIESEL) PARA VEICULOS DA FROTA DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO�

Modelo (SC), 05 de Janeiro de 2015�
MARCIA TERESINHA JACOBY 
Gestora FMS

EXTRATO DE CONTRATO N° 02/2015
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n� 781/2014
Contrato Administrativo n� 02/2015
Contratada: Posto Modelo Ltda
Valor: R$ 53�521,20

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, 
juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que realizou processo licitatório na 
modalidade pregão presencial n° 024/2014, AQUISIÇÃO DE COM-
BUSTIVEL PARA MÁQUINAS E VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO 
GERAL DO MUNICÍPIO�

Modelo (SC), 05 de Janeiro de 2015�
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

Inscrição Situação

107993 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107910 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107981 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

108001 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

108004 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107985 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107929 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107913 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107918 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107984 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107964 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107911 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107973 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107982 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107936 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107926 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107919 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107976 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107968 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107898 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107932 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107990 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107904 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107899 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107900 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

108007 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

108009 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107917 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2 DO EDITAL

107947 INDEFERIDO – NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2, SUBI-
TEM 2�2�2� DO EDITAL

Modelo, SC, 05 de janeiro de 2015�
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito do Município de Modelo�
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PORTARIA Nº 182/2014
PORTARIA Nº 0182/2014 de 29�12�2014�
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA GESTANTE À SERVI-
DORA PÚBLICA MUNICIPAL DIANA CENTA BERNARDY, CONFOR-
ME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
de conformidade com as Leis Municipais nºs 971/90, 2�029/2012, 
2�132/2014, em especial Art� nº 211, Seção IV da Lei Municipal nº 
1�513/2002 e demais normas legais que dispõem sobre a matéria,
Considerando laudo médico emitido nesta data, atestando a ne-
cessidade de afastamento para fins de Licença Gestante,

RESOLVE:
Art�1º - Fica concedida à Servidora Pública Municipal DIANA CEN-
TA BERNARDY, matrícula nº 2093-1, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar Educacional, conforme nomeação de que dispõe o Decreto 
nº 108/2014 de 24�03�2014, lotada no Departamento Municipal 
de Educação, 180 (cento e oitenta) dias consecutivos de Licen-
ça Gestante, sem prejuízo da remuneração, sendo no período de 
29�12�2014 a 26�06�2015�

Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar desta data�

Art� 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 29 de dezembro de 2014�
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
CHEFE DE SETOR

EXTRATO DE CONTRATO N° 02/2015 FMS
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n� 192/2014
Contrato Administrativo n� 02/2015
Contratada: Posto Modelo Ltda
Valor: R$ 27�037,80

A Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Modelo, SC, 
MARCIA TERESINHA JACOBY, juntamente com a Comissão de Li-
citações, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizou processo licitatório na modalidade pregão presencial re-
gistro de preços n° 007/2014, AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS 
(GASOLINA E OLEO DIESEL) PARA VEICULOS DA FROTA DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO�

Modelo (SC), 05 de Janeiro de 2015�
MARCIA TERESINHA JACOBY 
Gestora FMS

EXTRATO DE CONTRATO N° 04/2015
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n� 1433/2014
Contrato n� 04/2015
Contratada: Nelson Dari Weber
Valor: R$ 51�000,00

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, 
juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizou processo licitatório 
n�1433/2014, objetivando EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS AUTÔNOMOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM GADO LEI-
TEIRO E DE CORTE, PARA O REBANHO DOS AGRICULTORES DO 
MUNICÍPIO DE MODELO, FICANDO RESPONSÁVEL PELO ATEN-
DIMENTO, TRANSPORTE E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DE CON-
FORMIDADE COM OS ENCAMINHAMENTOS E SOLICITAÇÕES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E DOS AGRICULTO-
RES DO MUNICÍPIO DE MODELO� A FIM DE DAR CONINUIDADE 
AO PROGRAMA DE MELHORAMENTO GENÉTICO DO GADO LEI-
TEIRO CONFORME LEI MUNICIPAL N°2118/2013 DE 18 DE DE-
ZEMBRO DE 2013�

Modelo (SC), 05 de Janeiro de 2015�
RICARDO LUIS MALDANER 
Prefeito Municipal
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elmo e comercial esquadro conforme ata anterior�
APÓS PASSOU-SE PARA ETAPA DE LANCES - NESTA ETAPA A LICI-
TANTE R SUL FOI A VENCEDORA, APÓS FOI ABERTO SEU ENVE-
LOPE DE HABILITAÇÃO, ENTRETANTO NÃO HAVIA ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA E A LICITANTE FOI INABILITADA, APÓS , 
FOI ABERTO O ENVELOPE DA SEGUNDA COLOCADA A LICITANTE 
BLUNAC: FOI CONSTATADO QUE SEU ATESTADO DE CAPACIDA-
DE TÉCNICA MENCIONAVA APENAS MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
NESTE CASO A LICITANTE BLUNAC TAMBÉM FOI INABILITADA, 
APÓS FOI ABERTO A TERCEIRA COLOCADA PARA VERIFICAR SE 
SUA HABILITAÇÃO ATENDIA O EDITAL -LICITANTE LINEAR E VE-
RIFICADO QUE A MESMA ATENDEU COM O SOLICITADO�
Obs�; a licitante aquinpel solicitou a retirada de seu envelope de 
habilitação após renunciar recurso foi liberado o envelope�
NÃO HOUVE MENÇÕES DE RECURSO, MOMENTO EM QUE SE 
ENCERRA A SESSÃO E ENCAMINHA OS AUTOS À AUTORIDADE 
COMPETENTE�

Navegantes 24 de dezembro de 2014
Douglas Lemos
Pregoeiro

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 56/2014 FMS
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº56/2014 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
O Fundo Municipal de Saúde de Navegantes, torna público que es-
tará credenciando no âmbito do município de Navegantes, pessoas 
jurídicas especializadas na prestação de serviços de CREDENCIA-
MENTO VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES LABORATORIAIS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE EM FUNÇÃO DA DEMANDA REPRIMIDA NO MUNI-
CÍPIO DE NAVEGANTES/SC� As empresas interessadas poderão 
credenciar-se a partir de 05 DE JANEIRO DE 2015�
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www�navegantes�sc�gov�br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°� 
100, Centro, neste Município�
O credenciamento se efetivará após publicação do extrato do ter-
mo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- DOM.

Navegantes, 05 de janeiro de 2015�
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito�

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 59/2014 FMS
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº59/2014 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
O Fundo Municipal de Saúde de Navegantes, torna público que es-
tará credenciando no âmbito do município de Navegantes, pessoas 
jurídicas especializadas na prestação de serviços de CREDENCIA-
MENTO VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES LABORATORIAIS DE ALTA COMPLEXIDADE (CITOPA-
TOLOGIA E ANATOMIA) PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC, DE 
ACORDO COM A TABELA SIA/SUS� As empresas interessadas po-
derão credenciar-se a partir de 05 DE JANEIRO DE 2015�
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www�navegantes�sc�gov�br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°� 

Navegantes

Prefeitura

ATA ABERTURA DE PROPOSTAS CONCORRÊNCIA 
50/2014 FMS
Ata Abertura de Propostas Concorrência 50/2014 FMS
REABERTO O CERTAME CONFORME AGENDADO ANTERIORMEN-
TE, PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DAS LI-
CITANTES HABILITADAS, SANTA FÉ, RENASCENCE, CONCRETIL, 
RODRIGUES&CAMARGO� ENTRETANTO ESTAVAM PRESENTES NA 
SESSÃO APENAS OS CREDENCIADOS DAS LICITANTES SANTA FÉ 
E CONCRETIL ( ESTÁ ULTIMA REPRESENTADA PELA SRA MARCIA 
CRISTINA SENSI NOVA CREDENCIADA)�
APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE O PRESIDENTE E A COMIS-
SÃO ABRIRAM OS ENVELOPES DE PROPOSTAS, CONSTATANDO 
QUE FOI VENCEDORA DO CERTAME A LICITANTE RENASCENCE 
COM O VALOR TOTAL DE R$2�559�992,41�
AS DEMAIS LICITANTES FICARAM ASSIM CLASSIFICADAS : CON-
CRETIL R$ 2�589�68094, SANTA FÉ R$ 2�740�343,16, RODRIGUES 
CAMARGO R$ 2�836�030,87�
APÓS ASSINATURA POR PARTE DOS PRESENTES, NÃO HAVENDO 
APONTAMENTOS, ENCERRA-SE A PRESENTE SESSÃO , E REPASSA 
OS AUTOS À AUTORIDADE COMPETENTE PARA DEVIDA HOMO-
LOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO�
Navegantes 24 de dezembro de 2014�

ATA PREGÃO Nº 236/2014 FMN - DESERTA
Prefeitura Municipal de Navegantes�
EXTRATO ATA PREGÃO Nº 236/2014 FMN - DESERTA
OBJETO : TOMADA DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONTAGEM DE CASAS DE MADEIRA, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, PARA SEREM UTILIZADAS COMO SALAS DE AULA 
(COMPLEMENTARES) NAS UNIDADES E CENTROS EDUCACIO-
NAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC- DATA DE ACONTECIMENTO 
05/01/2014 AS 09:00 H

RESULTADO - LICITAÇÃO FOI DESERTA�
Douglas Lemos
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE
Navegantes, 14 de dezembro de 2014�

ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 213/2014 PMN
Ata Pregão Presencial nº 213/2014 PMN
REABERTO O CERTAME COM A PRESENÇA DAS LICITANTES BLU-
NAC, RSUL, PRINT, BELA VISTA� AQUINPEL, LINEAR, TODAS DE-
VIDAMENTE CREDENCIADA�
APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FOI FORNECIDO NOVA-
MENTE AOS LICITANTES PRESENTES AS PROPOSTAS PARA CON-
TINUAREM A VERIFICAÇÃO DAS MESMAS JUNTO COM AS FICHAS 
TÉCNICAS E LAUDOS, APÓS FORAM CONSTATADAS AS INABILI-
TAÇÕES DAS LICITANTES:
CELIA REGINA - faltou os certificados e a marca do caderno, 
PRINT SUL - faltou ficha técnica, TIAGO ALEXANDRE - faltou fi-
cha técnica, BELA VISTA - não apresentou ficha técnica, K&K - o 
descritivo da tesoura não é compatível com o descritivo do edital, 
LUIZ MINIOLI - não apresentou ficha técnica, AQUINPEL - a ficha 
técnica não atendeu ao solicitado no edital, MÁXIMA PAPELARIA 
- a ficha técnica não atendeu ao solicitado no edital, além das 
mencionadas já havia sido também desclassificada as licitantes 
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Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público�

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

Alessandra Muller
Diretoria de Gestão em RH

CONTRATO Nº 278/2014
Prefeitura de Navegantes/SC
Contrato nº 278/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratado: LAR PEQUENO ACONCHEGO LTDA EPP
Objeto: Primeiro termo aditivo para promover alteração do prazo 
pactuado no contrato original, de 13/11/2014 a 13/11/2015� Valor 
anual de
R$ 43�200,00

Navegantes, 12 de novembro de 2014�
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

CONTRATO Nº 285/2014
Prefeitura de Navegantes/SC
Contrato nº 285/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratado: Sra� ADELINA GAZANIGA DE BORBA
Objeto: Primeiro termo aditivo para promover alteração do prazo 
pactuado no contrato original, de 01/01/2015 a 31/12/2015� Valor 
anual de
R$ 13�500,00

Navegantes, 08 de dezembro de 2014�
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

CONTRATO Nº 290/2014
Prefeitura de Navegantes/SC
Contrato nº 290/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratado: Sr� LINO DIMAS DE SIMAS
Objeto: Quarto termo aditivo para promover alteração do prazo e 
valor pactuado no contrato original, de 01/01/2015 a 31/12/2015� 
Valor anual de
R$ 42�104,64

Navegantes, 09 de dezembro de 2014�
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

CONTRATO Nº 292/2014
Prefeitura de Navegantes/SC
Contrato nº 292/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratado: Sr� JOSÉ PEREIRA E ESPOSA Sra� MARLENE FAGUN-
DES PEREIRA
Objeto: Primeiro termo aditivo para promover alteração do prazo e 
valor pactuado no contrato original, de 01/01/2015 a 31/12/2015� 

100, Centro, neste Município�
O credenciamento se efetivará após publicação do extrato do ter-
mo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- DOM.

Navegantes, 05 de janeiro de 2015�
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito�

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 216/2014 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONCORRÊNCIA N° 216/2014 PMN
Comunica na forma da Lei 8�666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: CONCORRÊN-
CIA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, MEIOS-FIOS 
COM GUIAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL REFERENTE A 4ª ETAPA DA RUA FRANCISCO SCHIMI-
DT, LOCALIZADA NO BAIRRO GRAVATÁ, ATRAVÉS DO CONTRATO 
Nº 800193/2013 FIRMADO COM A CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ORIUNDOS DO PROGRAMA MCIDADES/MOBILIDADE URBANA E 
TRÂNSITO FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC� 
Data da entrega dos envelopes: 05/02/2015 até às 08:50 hs� 
Abertura envelopes: 05/02/2015 às 09:00 hs� O Edital na íntegra 
se encontra à disposição na Rua João Emílio n°�100 em Navegan-
tes/SC ou no site: www�navegantes�sc�gov�br link fornecedor� 

Navegantes, 05 de janeiro de 2015� 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito�

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
235/2014 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 235/2014 PMN
Comunica na forma da Lei 8�666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC� Data da entrega 
dos envelopes: 16/01/2015 até às 8:50 hs� Abertura envelopes: 
16/01/2015 às 09:00 hs� O Edital na íntegra se encontra à dispo-
sição na Rua João Emílio n°�100 em Navegantes/SC ou no site: 
www�navegantes�sc�gov�br link fornecedor� 

Navegantes, 05 de janeiro de 2015� 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito�

CARTA DE CONVOCAÇÃO
Navegantes, 17 de dezembro de 2014�
Ilma Sra�
VALDENICE PARAÍBA LIMA
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2013, para o cargo de AGENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS DO ABRIGO�
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Licitação ������ : Tomada de Preços n° 094/2014�
Recursos ����� : Dotação: 1�039 4�4�90�00�00�00�00�00�00�
Objeto ���������� : Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 173/2014, 
referente à Drenagem Pluvial e Pavimentação Asfáltica (com for-
necimento de materiais) da Rua Prefeito Manoel Evaldo Muller, 
localizada no Bairro Volta Grande, Município de Navegantes, con-
forme Tomada de Preço n° 094/2014 -TERMO DE CONVÊNIO nº 
2014TR002013�
Navegantes, 17 de dezembro de 2014�

EXTRATO CONTRATUAL N° 333/2014.
Extrato Contratual PMN 333/2014�
Contrato Nº��: 333/2014�
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada���: Artefatos de Cimento Raimondi Ltda�
Vigência ������� : Início: 18/12/2014 Término: 18/03/2015�
Licitação ������ : Tomada de Preços n° 108/2014�
Recursos ����� : Dotação: 1�039 4�4�90�00�00�00�00�00�00�
Objeto ���������� : Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 137/2014, 
referente à Drenagem Pluvial, Pavimentação com Paver, Acessibili-
dade e Sinalização Viária com fornecimento de Materiais das Ruas 
Alírio Pereira dos Santos, Manoel Gualberto e Rua sem Denomina-
ção, localizadas no Bairro São Paulo, no Município de Navegantes, 
SC, através do Convênio com Ministério das Cidades/Caixa Econô-
mica Federal, conforme Tomada de Preço nº 108/2014�
Navegantes, 18 de dezembro de 2014�

EXTRATOS CONTRATUAIS: 336/2014 / 337/2014 
/ 338/2014 / 339/2014 / 340/2014 / 341/2014 / 
342/2014/ 343/2014 / 344/2014 / 345/2014. 
Extrato Contratual PMN 336/2014�
Contrato Nº��: 336/2014�
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada���: CIGA - CONSÓRCIO DE INFORMÁRTICA NA GES-
TÃO PÚBLICA MUNICIPAL�
CNPJ: 09�427�503/0001-12�
Valor: R$ 13�680,00�
Vigência ������� : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015�
Licitação ������ : DL237/2014�
Recursos ����� : Dotação: 3�3�93�39�
Objeto ���������� : Contrato de Prestação de Serviços relativo ao Di-
ário Oficial dos Municípios de Santa Catarina celebrado entre o 
Município de Navegantes e o Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal (CIGA) para o exercício de 2015, conforme Dis-
pensa de Licitação n° 237/2014�
Navegantes, 19 de dezembro de 2014�

Extrato Contratual PMN 337/2014�
Contrato Nº��: 337/2014�
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada���: CIGA - CONSÓRCIO DE INFORMÁRTICA NA GES-
TÃO PÚBLICA MUNICIPAL�
CNPJ: 09�427�503/0001-12�
Valor: R$ 15�360,00�
Vigência ������� : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015�
Licitação ������ : DL122/2013�
Recursos ����� : Dotação: 3�3�93�39�
Objeto ���������� : SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
151/2013, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVO 
AO PROGRAMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES E O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA 
NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA)�
Navegantes, 19 de dezembro de 2014�

Valor anual de
R$ 62�192,52

Navegantes, 10 de dezembro de 2014�
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

EXTRATO CONTRATUAIS N° 330/2014 / 331/2014.
Extrato Contratual PMN 330/2014�
Contrato Nº��: 330/2014�
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada���: CR Artefatos de Cimento Ltda�
Vigência ������� : Início: 17/12/2014 Término:� 17/03/2015�
Recursos ����� : Dotação: 1�039 4�4�90�00�00�00�00�00�00�
Objeto ���������� : Segundo Termo aditivo de prazo ao Contrato n° 
175/2014, referente à Drenagem Pluvial e Pavimentação com La-
jotas Sextavadas de Concreto (com fornecimento de materiais) 
da Servidão Silvestra da Silva Ferreira, Rua Maria Costa Ferreira 
- Bairro São Pedro, Rua Maria Gaya e Beco Ormilda Gaya da Sil-
va - Centro, conforme Tomada de Preço n° 096/2014 -TERMO DE 
CONVÊNIO nº 2014TR002013�

Extrato Contratual 331/2014�
Contrato Nº��: 331/2014�
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada���: Belga Construções & Incorporações Ltda�
Vigência ������� : Início: 17/12/2014 Término: 17/03/2015�
Licitação ������ : Tomada de Preços n° 097/2014�
Recursos ����� : Dotação: 1�039 4�4�90�00�00�00�00�00�00�
Objeto ���������� : Segundo Termo Aditivo de prazo ao Contrato n° 
176/2014, referente à Drenagem Pluvial e Pavimentação com La-
jotas Sextavadas de Concreto (com fornecimento de materiais) 
do Beco Etelvina Fião Pivatto e Beco Crispim - Bairro Volta Gran-
de e Rua Vereador Luiz Costa, Rua Vereador José João da Silva, 
Vereador José Inácio da Silva e Rua Venceslau Teodoro da Silva 
- Loteamento Dauer, Bairro Machados, Município de Navegantes, 
conforme Tomada de Preço n° 097/2014 -TERMO DE CONVÊNIO 
nº 2014TR002013�

EXTRATO CONTRATUAL FMS N° 329/2014.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL�
Contrato Nº��: FMS 329/2014�
Contratante��: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES�
Contratada: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA - EPP�
Vigência: 16/12/2014 Término: 15/04/2015�
Licitação: Tomada de Preços FMS Nº�: 13/2014�
Recursos: Dotação: 1�058�4�4�90�00�00�00�00�00�
Objeto: Primeiro Termo aditivo ao Contrato n° 212/2014, referen-
te à Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Am-
pliação e Reformas do (CRMH) - Centro de Referencia da Mulher e 
do Homem, através do Fundo Municipal de Saúde de Navegantes, 
conforme Tomada de Preço n° 13/2014�

EXTRATO CONTRATUAL N° 332/2014.
Extrato Contratual PMN 332/2014
Contrato Nº��:� 332/2014
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada���: Baltt Empreiteira, Transportes e Terraplanagem 
Ltda�
Vigência ������� : Início: 17/12/2014 Término: 17/03/2015�
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NAVEGANTES/SC, DURANTE O ANO DE 2015, conforme Inexigibi-
lidade nº 239/2014,
Navegantes, 19 de dezembro de 2014�

Extrato Contratual PMN 342/2014�
Contrato Nº��: 342/2014�
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada���: A�M�B TRANSPORTES LTDA�
CNPJ: 10�275�087/0001-63�
Valor: R$ 32�160,00�
Vigência ������� : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015�
Licitação ������ : PP047/2013�
Recursos ����� : Dotação: 2�002 3�3�90�00�00�
Objeto ���������� : Segundo Termo Aditivo visando a Renovação do 
Contrato n° 059/2013, referente à Locação de Veículos para aten-
dimento ao Gabinete do Prefeito do Município de Navegantes du-
rante o ano de 2014, conforme Pregão Presencial PMN 47/2013�
Navegantes, 19 de dezembro de 2014�

Extrato Contratual PMN 343/2014�
Contrato Nº��: 343/2014�
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada���: SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS S�A�
CNPJ: 83�483�230/0001-86�
Valor: R$ 497�000,00�
Vigência ������� : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015�
Licitação ������ : PP150/2013 3�3�90�00
Recursos ����� : Dotação: 2015 / 2�060 / 2�059 / 2�035 / 2�038 
/ 2�115/ 2�144 / 2�064 / 2�075 / 2�068 / 2�094 / 2�070 / 2�116 
3�3�90�00�00�
Objeto ���������� : Renovação do Contrato n° 017/2014, referente à 
Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
equipamentos de reprodução, impressão, digitalização de docu-
mento e envio/recebimento de fax (com software de bilhetagem 
gestão operacional) para atendimento à Prefeitura Municipal de 
Navegantes, conforme Pregão Presencial nº 150/2013�
Navegantes, 19 de dezembro de 2014�

Extrato Contratual PMN 344/2014�
Contrato Nº��: 344/2014�
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada���: OPTITEL REDES E TELECOMUNICAÇÕES LTDA�
CNPJ: 01�580�723/0001-70�
Valor: R$ 1�182�000,00�
Vigência ������� : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015�
Licitação ������ : PP171/2013 3�3�90�00
Recursos ����� : Dotação: 2015 / 2�060 / 2�059 / 2�035 / 2�038 
/ 2�115/ 2�144 / 2�064 / 2�075 / 2�068 / 2�094 / 2�070 / 2�116 
3�3�90�00�00�
Objeto ���������� : Primeiro Termo Aditivo visando a Renovação do 
Contrato n° 018/2014, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECO-
MUNICAÇÕES (ACESSO INTERNET) COM FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA INTERLIGAÇÃO 
POR MEIO DE FIBRA ÓPTICA DOS DIVERSOS PRÉDIOS DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC, SECRE-
TARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS conforme Pregão 
Presencial nº 171/2013�
Navegantes, 19 de dezembro de 2014�

Extrato Contratual PMN 345/2014�
Contrato Nº��: 345/2014�
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada���: PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA�
CNPJ: 11�258�607/0001-92�
Valor: R$ 94�800,00*
Vigência ������� : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015�
Licitação ������ : PP025/2014 3�3�90�00�00�00
Recursos ����� : Dotação: 2�037 3�3�90�00�00�

Extrato Contratual PMN 338/2014�
Contrato Nº��: 338/2014�
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada���: EMPRESA CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMA-
ÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S�A�
CNPJ: 83�043�745/0001-65�
Valor: R$ 6�600,00�
Vigência ������� : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015�
Licitação ������ : DL083/2013�
Recursos ����� : Dotação: 2�137 3�3�90�00�
Objeto ���������� : Segundo Termo Aditivo a Renovação do Contra-
to n° 087/2013, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CESSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA DE OUVIDORIA ATRA-
VÉS DA SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE DO MUNICIPIO 
DE NAVEGANTES/SC, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
083/2013�
Navegantes, 19 de dezembro de 2014�

Extrato Contratual PMN 339/2014�
Contrato Nº��: 339/2014
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada���: LIZ SERVIÇOS ONLINE
CNPJ: 03�725�725/0001-35�
Valor: R$ 8�343,06�
Vigência ������� : Início: 01/01/2015 Término: 04/07/2015�
Licitação ������ : PP102/2011�
Recursos ����� : Dotação: 2�013 3�3�90�00�00�00�
Objeto ���������� : QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
164/2011 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CESSÃO DE 
USO DE SOFTWARE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES E LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA�
Navegantes, 19 de dezembro de 2014�

Extrato Contratual PMN 340/2014�
Contrato Nº��: 340/2014�
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada���: BETHA SISTEMAS LTDA�
CNPJ: 00�456�865/0001-67�
Vigência ������� : Início: 01/01/2015 Término: 04/07/2015�
Licitação ������ : CC075/2014�
Recursos ����� : Dotação: 2�139 - 2�015 - Manutenção e Funciona-
mento da Diretoria de Gestão de Bens Materiais e Serviços, 2�017 
- 2�014 2�136 - 2�019 - 2�016 - 2�094, 2�073 -2�102 2�070 2�068 
- 2�075 2�072 - 2�116�
Objeto ���������� : Segundo Termo Aditivo visando a Prorrogação do 
Prazo de Vigência do Contrato n° 215/2014, referente à Contrata-
ção de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Infor-
mática para Locação de Software de Gestão Pública - totalmente 
integrados, com acesso simultâneo de usuários pelo período de 48 
(quarenta e oito) meses para a Prefeitura Municipal de Navegan-
tes, Secretarias, Fundos e Fundações, conforme Concorrência n° 
075/2014�
Navegantes, 19 de dezembro de 2014�

Extrato Contratual PMN 341/2014�
Contrato Nº��: 341/2014�
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada���: BETHA SISTEMAS LTDA�
CNPJ: 00�456�865/0001-67�
Valor: R$ 9�660,00 (nove mil seiscentos e sessenta reais)�
Vigência ������� : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015�
Licitação ������ : INEX�239/2014�
Recursos ����� : Dotação: 2�136 3�3�90�00�00
Objeto ���������� : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE PARA A DISPONIBI-
LIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM MEIO ELETRÔNICO DE ACESSO 
PÚBLICO SOBRE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, 
EM ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR Nº 131/2009, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE DO MUNICÍPIO DE 
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data�

Navegantes, 5 de janeiro de 2015�
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 3611 NOMEIA CONSELHOS 
ADMINISTRATIVO E FISCAL DO NAVEGANTESPREV
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83�102�855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100  -  Centro
CEP -  88�375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www�navegantes�sc�gov�br

PORTARIA N º 3611 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014
NOMEIA OS CONSELHOS ADMINISTRATIVO E FISCAL DO NAVE-
GANTESPREV

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art� 60, combi-
nado com a lei complementar n º 152 de 25/5/2012,

RESOLVE:
I NOMEAR os membros para o Conselho de Administração do Ins-
tituto de Previdência Social de Navegantes - NAVEGANTESPREV -:

*Representantes eleitos: Mariza Maria Amorim;
José dos Passos Lemos;
Lúcia Helena de Souza�
* Representante do Poder Legislativo: Vilsemar Olímpio Duarte;
* Representantes do Poder Executivo: Leonardo Silva Vianna;
Giovana Soares da Cunha�

II NOMEAR os membros para o Conselho Fiscal do Instituto de 
Previdência Social de Navegantes
* Representantes eleitos: Gilça Onélia de Jesus;
Mitie Aoki Lopes
* Representante do Poder Executivo: Roberto Miguel Celezinski

III Os Conselhos ora nomeados foram instituídos para um manda-
to de 2 (dois) anos, de 1º/1/2015 a 31/12/2016�

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 1º/1/2015�

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE�

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 22 DE DEZEMBRO DE 2014�
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data�
Navegantes, 22 de dezembro de 2014�

Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Objeto ���������� : Primeiro Termo Aditivo visando a Renovação do 
Contrato n° 199/2014, referente à Contratação de empresa es-
pecializada em Informática para Manutenção, treinamento (dos 
profissionais) de Software de Gestão Escolar (online) para a Rede 
Municipal de Educação de Navegantes, conforme Pregão Presen-
cial n° 025/2014�
Navegantes, 19 de dezembro de 2014�

LAUDO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO DE NÚMERO 
234/2014 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
LAUDO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO DE NÚMERO 234/2014
AQUISIÇÃO E CARNES PARA A MERENDA ESCOLAR
EMPRESA LICITANTE: PL FERNANDES - ME
SITUAÇÃO: CLASSIFICADO
ITEM 01 - ACÉM MOÍDO - De acordo com as especificações, o 
produto atende ao requisitado em edital�
ITEM 02 - CARNE DE 1ª - PATINHO - De acordo com as especifi-
cações, o produto atende ao requisitado em edital�
ITEM 03 - CORTES CONGELADOS DE FRANGO - COXA E SOBRE-
COXA SEM OSSO E SEM PELE - De acordo com as especificações, 
o produto atende ao requisitado em edital�
ITEM 05 - CARNE SÚINA - De acordo com as especificações, o 
produto atende ao requisitado em edital�
ITEM 06 - PEITO DE FRANGO SEM PELE E SEM OSSO - De acordo 
com as especificações, o produto atende ao requisitado em edital.
ITEM 07 - SALSICHA DE CARNE - De acordo com as especifica-
ções, o produto atende ao requisitado em edital�

PARECER TÉCNICO:
FERNANDA SOUZA TOMÉ DA SILVA
NUTRICIONISTA - CRN-10: 2233

PORTARIA 10 EXONERAÇÃO DE ACT
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www�navegantes�sc�gov�br
Rua João Emílio n º 100  -  Centro
CEP -  88�375-000 - Navegantes – SC
E-mail:    gabinete@navegantes�sc�gov�br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 10 DE 5 DE JANEIRO DE 2015
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art� 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor Ricardo Fiad Pasini da função de Médico 
Oftalmologista ACT, com 20 horas semanais, a partir de 13/1/2015, 
A PEDIDO�

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 13/1/2015�

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE�
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 5 DE JANEIRO DE 2015�
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 5 DE JANEIRO DE 2015�
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data�
Navegantes, 5 de janeiro de 2015�

Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 5 PROGRESSÃO FUNCIONAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83�102�855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100  -  Centro
CEP -  88�375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www�navegantes�sc�gov�br

PORTARIA N º 5 DE 5 DE JANEIRO DE 2015

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER HELTON COELHO no quadro geral de servidores por 
tempo de serviço no cargo de Agente de Serviços Gerais, posicio-
nando para a referência “J”�

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de 
dezembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Sa-
lários�

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2012 a 2014�

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação�

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE�

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 5 DE JANEIRO DE 2015�
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data�
Navegantes, 5 de janeiro de 2015�

Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA DE LICENÇA MATERNIDADE 3540-
3541/2014
PORTARIA Nº� 3540 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014�
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”

O Prefeito de Navegantes em exercício, no uso das suas atribui-
ções legais e de acordo com a lei Nº� 009 de 18/11/2003,
RESOLVE:
I� Conceder Licença Gestação, a Sra� JENAINA BARBOSA DA 

PORTARIA 4 LICENÇAS PARA TRATAMENTO DE 
ASSUNTOS PARTICULARES
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83�102�855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100  -  Centro
CEP -  88�375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www�navegantes�sc�gov�br

PORTARIA N º 4 DE 5 DE JANEIRO DE 2015
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTICU-
LARES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art� 60, 
combinado com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003,

RESOLVE:
I CONCEDER licença para tratamento de assuntos particulares ao 
servidor Jorge Luís Buethner, Agente de Serviços Gerais, no perío-
do de 18/12/2014 a 18/12/2016�

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroa-
gindo a 18/12/2014�

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE�

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 5 DE JANEIRO DE 2015�

Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data�
Navegantes, 5 de janeiro de 2015�

Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83�102�855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100  -  Centro
CEP -  88�375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www�navegantes�sc�gov�br

PORTARIA N º 6 DE 5 DE JANEIRO DE 2015

INTERROMPE, A PEDIDO, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE AS-
SUNTOS PARTICULARES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art� 60, 
combinado com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003,

RESOLVE:
I INTERROMPER, A PEDIDO, a licença para tratamento de assun-
tos particulares concedida ao servidor Volnei José Bento, Oficial 
Administrativo, que retornará aos trabalhos a partir de 5/1/2015�

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação�

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE�
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PORTARIA DE LICENÇA SAÚDE 3538-3539/2014
PORTARIA Nº� 3538 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014�
“CONCEDE LICENÇA DE TRATAMENTO DE SAÚDE”

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a lei Nº� 1429 de 20/08/2001,           
RESOLVE:
I - Conceder licença de tratamento de saúde, a NARYE CRISTINE 
DA SILVEIRA, sob matrícula nº 632785/01, no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas se-
manais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, pelo período 
de 22/11/2014 à 13/12/2014�
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 22 de 
novembro de 2014 à 13 de dezembro de 2014�
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 22 de novembro de 2014, revo-
gados as disposições em contrário�

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE�
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE DEZEMBRO DE 2014�
Emilio Vieira
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data�
Navegantes, 17 de dezembro de 2014�

Benilde Perão
Secretária Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data�
Navegantes, 17 de dezembro de 2014�

PORTARIA Nº� 3539 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014�
“CONCEDE LICENÇA DE TRATAMENTO DE SAÚDE”

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a lei Nº� 1429 de 20/08/2001,            
RESOLVE:
I - Conceder licença de tratamento de saúde, a SUELI DE FATI-
MA LOHMANN, sob matrícula nº 4073/07, no cargo de Agente de 
Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 
13/11/2014 à 18/11/2014�
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
novembro de 2014 á 18 de novembro de 2014�
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 13 de novembro de 2014, revo-
gados as disposições em contrário�

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE�
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE DEZEMBRO DE 2014�
Emilio Vieira
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data�
Navegantes, 17 de dezembro de 2014�

Benilde Perão
Secretária Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data�
Navegantes, 17 de dezembro de 2014�

SILVA, matricula nº� 63261/01, que exerce a função de Monitora 
de Educação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas se-
manais, pelo período de 17/12/2014 a 14/06/2015 totalizando 180 
(cento e oitenta) dias�
II� A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
17/12/2014 a 14/06/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº� 2088 de 21/11/2007�
III� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 17 de dezembro de 2014, revogadas as 
disposições em contrário�
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE�

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE DEZEMBRO DE 2014�
EMILIO VIEIRA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data�
Navegantes, 17 de dezembro de 2014�

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data�
Navegantes, 17 de dezembro de 2014�

PORTARIA Nº� 3541 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014�
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”

O Prefeito de Navegantes em exercício, no uso das suas atribui-
ções legais e de acordo com a lei Nº� 009 de 18/11/2003,
RESOLVE:
I� Conceder Licença Gestação, a Sra� ROSANA GAMBA, matricu-
la nº� 62830/03, que exerce a função de Monitora de Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, pelo 
período de 16/12/2014 a 13/06/2015 totalizando 180 (cento e oi-
tenta) dias�
II� A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
16/12/2014 a 13/06/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº� 2088 de 21/11/2007�
III� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 16 de dezembro de 2014, revo-
gadas as disposições em contrário�
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE�

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE DEZEMBRO DE 2014�
EMILIO VIEIRA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data�
Navegantes, 17 de dezembro de 2014�
Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data�
Navegantes, 17 de dezembro de 2014�
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PORTARIA DE PRORROGAÇÃO COLETIVA 3607/2014
PORTARIA Nº� 3607 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014�
“PRORROGA SERVIDOR EM CARATER TEMPORARIO QUE ESPE-
CIFICA”

Exmo� Sr� ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Na-
vegantes, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal nº� 1429 de 20/08/2001� RESOLVE:
Prorrogar os Monitores de Educação Infantil A�C�T� (s) abaixo rela-
cionados, com efeito a partir de 20/12/2014 á 30/06/2015�
Nº� MATRICULA SERVIDOR
01 62695/03 AMANDA NAYRA PEREIRA
02 63062/02 PRISCILA CRISTINA EMMERENCIANO

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE�
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 19 DE DEZEMBRO DE 
2014�
Sr� Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração nesta data�
Navegantes, 19 de dezembro de 2014�

Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA�

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração nesta data�
Navegantes, 19 de dezembro de 2014�

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO COLETIVA 3642/2014
PORTARIA Nº� 3642 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014�
“PRORROGA SERVIDOR EM CARATER TEMPORARIO QUE ESPE-
CIFICA”

Exmo� Sr� ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Na-
vegantes, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal nº� 1429 de 20/08/2001� RESOLVE:
Prorrogar os Agentes de Serviços Gerais A�C�T� (s) abaixo relacio-
nados, com efeito a partir de 01/07/2014 á 30/06/2015�
Nº SERVIDOR MATRICULA
01 EDICLEIA VEIGA DA SILVA 63224/01

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE�
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 22 DE DEZEMBRO DE 
2014�
Sr� Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração nesta data�
Navegantes, 22 de dezembro de 2014�

Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA�

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração nesta data�
Navegantes, 22 de dezembro de 2014�

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO COLETIVA 2608/2014
PORTARIA Nº� 3608 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014�
“PRORROGA SERVIDOR EM CARATER TEMPORARIO QUE ESPE-
CIFICA”
Exmo� Sr� ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Na-
vegantes, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal nº� 1429 de 20/08/2001� RESOLVE:
Prorrogar os Monitores de Educação Infantil A�C�T� (s) abaixo rela-
cionados, com efeito a partir de 06/12/2014 á 30/06/2015�
Nº� MATRICULA SERVIDOR
01 63261/01 JENAINA BARBOSA DA SILVA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE�
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 19 DE DEZEMBRO DE 
2014�
Sr� Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração nesta data�
Navegantes, 19 de dezembro de 2014�

Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA�

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração nesta data�
Navegantes, 19 de dezembro de 2014�

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO COLETIVA 3606/2014
PORTARIA Nº� 3606 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014�
“PRORROGA SERVIDOR EM CARATER TEMPORARIO QUE ESPE-
CIFICA”

Exmo� Sr� ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Na-
vegantes, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal nº� 2265 de 08/01/2010� RESOLVE:
Prorrogar os Monitores de Educação Especial A�C�T� (s) abaixo re-
lacionados, com efeito a partir de 01/12/2014 á 30/06/2015�
Nº MATRICULA SERVIDOR
1�  16067/09 IZABEL CRISTINA DO NASCIMENTO
2�  63245/01 GISELY CUSTODIO DOS SANTOS
3�  63258/02 JULIA NATIELI DE LIMA FREITAS

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE�
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 19 DE DEZEMBRO DE 
2014�
Sr� Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração nesta data�
Navegantes, 19 de dezembro de 2014�

Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA�

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração nesta data�
Navegantes, 19 de dezembro de 2014�
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naveganteSPrev

AVISO DE CREDENCIAMENTO - CREDENCIAMENTO 
N.° 06/2014 NAVEGANTESPREV
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE NAVE-
GANTES - NavegantesPREV
CREDENCIAMENTO

O Diretor Presidente do NavegantesPREV, comunica a todos a 
abertura do edital nº 06/2014 PARA CREDENCIAMENTO DE INS-
TITUIÇÕES FINANCEIRAS E SIMILARES, SOCIEDADES CORRETO-
RAS E DISTRIBUIDORAS DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 
DEVIDAMENTE AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL, CONSE-
LHO MONETARIO NACIONAL E COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIARIOS NO AMBITO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES, para a seguinte data: Inicio do 
recebimento dos envelopes: a partir das 8:00 do dia 06/01/2015, 
tendo como validade este credenciamento o prazo estipulado de 
04 (quatro) anos� INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e esclare-
cimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Av� Conse-
lheiro João Gaya, 295 - Centro - Navegantes/SC ou no site www�
navegantesprev�sc�gov�br

Navegantes, 05 de janeiro de 2015�
Jan Ullrich
Diretor Presidente

PORTARIA PRORROGAÇÃO COLETIVA 3609/2014
PORTARIA Nº� 3609 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014�
“PRORROGA SERVIDOR EM CARATER TEMPORARIO QUE ESPE-
CIFICA”

Exmo� Sr� ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Na-
vegantes, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal nº� 2265 de 08/01/2010� RESOLVE:
Prorrogar os Professores A�C�T� (s) abaixo relacionados, com efeito 
a partir de 20/12/2014 á 30/06/2015�
Nº MATRICULA SERVIDOR
1�   4830/06 ALEXSANDRA BRAZ DE MORAIS SCHULZ
2�   4830/07 ALEXSANDRA BRAZ DE MORAIS SCHULZ
3�   3414/13 CASSANDRA DA SILVA CAMPOS
4�  62080/07 GRACIERICA APARECIDA ROSA
5�  62080/08 GRACIERICA APARECIDA ROSA
6�   3655/11 ISABELA MONTE CRISTO LOPES
7�  4698/08 JENIFER CRISTIANE TEIXEIRA
8�  4698/09 JENIFER CRISTIANE TEIXEIRA
9�   5029/09 LUCIANA MARGI DA SILVA
10�   632695/01 MAYARA RODRIGUES
11�  632695/02 MAYARA RODRIGUES
12�   63233/01 SAMARA DANTAS TRIGUEIRO DE OLIVEIRA
13�  63233/02 SAMARA DANTAS TRIGUEIRO DE OLIVEIRA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE�
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 19 DE DEZEMBRO DE 
2014�
Sr� Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração nesta data�
Navegantes, 19 de dezembro de 2014�

Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA�

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração nesta data�
Navegantes, 19 de dezembro de 2014�
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Novo Horizonte

Prefeitura

AVISO DO RESULTADO DO PREGÃO Nº 39/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE RESULTADO DO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2014

O Município de Novo Horizonte/SC, por meio de seu Pregoeiro, 
torna público aos interessados o resultado do Pregão Presencial 
n° 039/2014 - Que tem como objeto a contratação de pessoa 
jurídica para à prestação de serviços de acesso à rede mundial de 
computadores, visando atender ao Programa “Cidade Digital” do 
município de Novo Horizonte - SC e demais condições descritas no 
Memorial Descritivo no Anexo VII� Que na data de sua realização: 
Dia 05/01/2015 às 09:00 hs, que teve como única participante a 
empresa NOVA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA LTDA 
ME (2662)� Sendo vencedora com o valor global de R$ 95�400,00 
(Noventa e cinco mil e quatrocentos reais)� Concluídos os procedi-
mentos legais, considerando que: a proposta da empresa vence-
dora satisfaz as exigências do edital; a empresa vencedora encon-
tra-se devidamente habilitada quanto à documentação exigida; 
o preço cotado está dentro dos limites estabelecidos no edital� 
Declaro a empresa acima mencionada como Vencedora do Pregão 
Presencial Nº 039/2014�

Novo Horizonte/SC, em 05 de Janeiro de 2�015�
ARNO GOLDSCHMIDT
Pregoeiro

EXTRATO CONTRATUAL Nº 009/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº��: 009/2015
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada���: NOVA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA 
LTDA ME
Valor ������������ : 95�400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos 
reais)
Vigência ������� : Início: 05/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ������ : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 39/2014
Recursos ����� : Dotação: 2�003�3�3�90�00�00�00�00�00 (12) Saldo: 
199�990,00
Objeto ���������� : A CONTRATADA por força do presente instrumen-
to obriga-se junto ao Município à prestação de serviços de acesso 
à rede mundial de computadores, visando atender ao Programa 
“Cidade Digital” do município de Novo Horizonte - SC�
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, 5 de Janeiro de 2015

Nova Trento

Prefeitura

DECRETO Nº 001/2015
DECRETO Nº 001/2015�
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA UNIDADE FIS-
CAL MUNICIPAL - UFM PARA 2015 e dá outras providências�

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, Prefeito Municipal de Nova Trento, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art� 94, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município de Nova Trento e tendo em vista o 
disposto no §2° do art� 2° da Lei Municipal n° 1799/2001 e art� 2° 
da Lei Complementar Municipal n° 098/2005,

DECRETA:
Art� 1º Ficam atualizados monetariamente em 6,59% (seis vírgula 
cinqüenta e nove por centos), a Unidade Fiscal Municipal - UFM 
e demais valores utilizados como base de cálculo dos créditos fis-
cais instituídos pelo Município de Nova Trento, correspondente a 
inflação acumulada no período de novembro de 2013 a outubro de 
2014, medida pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
Art� 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2015�

Nova Trento, 05 de janeiro de 2015�
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal
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Orleans

Prefeitura

CANCELAMENTO DE  EDITAL 23/2014 - SAMAE
AVISO DE CANCELAMENTO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N�º 23/2014
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N�º 23/2014
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

O SAMAE de Orleans-SC, através de sua Comissão de Licitação, no 
uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento 
dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada atra-
vés do edital do PREGÃO PRESENCIAL N�º 23/2014, tendo por 
objeto a aquisição de microorganismos para ETE ), devido à al-
teração no conteúdo do Edital� Assim sendo, será publicado novo 
edital oportunamente divulgado através do Diário Oficial dos Mu-
nicípios de Santa Catarina e do site www�samaeorleans�sc�gov�br�

Orleans-SC�, 05 de janeiro de 2015�
Simone Campos
Pregoeira�

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PL 
Nº 076/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2014
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 05/01/2015
CONTRATADO: NOVA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA 
LTDA-ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de 
pessoa jurídica para à prestação de serviços de acesso à rede 
mundial de computadores, visando atender ao Programa “Cidade 
Digital” do município de Novo Horizonte - SC e demais condições 
descritas no Memorial Descritivo no Anexo VII�
VALOR DA DESPESA: R$ 95�400,00 (noventa e cinco mil e quatro-
centos reais)

DATA: 05/01/2015 
ELI MARIOTT 
Prefeito Municipal�

EXTRATO DO PL Nº 010/15-PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 002-15
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
Processo Licitatório Nº 010/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E MÃO DE OBRA, VISANDO A RECUPERAÇÃO DA RETROESCA-
VADEIRA JCB 4CX, ANO 2010, FROTA Nº 62, PATRIMÔNIO Nº 
4548, DE USO DO DPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, conforme quantitativos e 
especificações constantes do edital e seus anexos.
-Os envelopes contendo a documentação de habilitação e as pro-
postas deverão ser entregues até as 13h50min, no dia 16/01/2015, 
na sala de Licitações, junto a Prefeitura Municipal, Rua José Fabro, 
01, Centro - Novo Horizonte - SC, a abertura dos envelopes e a 
etapa de lances ocorrerão a partir das 14:00 horas, no mesmo 
local e data estabelecida acima�
-O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 7:30h as 11:30h e 13:30h as 17:30h, ou pelo fone (49) 
3362-0024 e pelo site www�novohorizonte�sc�gov�br�
Fundamentação legal: Lei 10�520/02, 8�666/93 e suas alterações 
posteriores�

Novo Horizonte (SC) em 06 de Janeiro de 2015� 
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal
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Passos Maia

Prefeitura

DECRETO N° 319, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO N� º 319, de 20 de dezembro de 2014�
“INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, CONTRA-
TOS E AVALIAÇÕES PARA O EXERCÍCIO DE 2014, NOMEIA SEUS 
MEMBROS, DESIGNA O PREGOEIRO OFICIAL, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”�

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso 
das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art� 62, 
Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c art� 51, da Lei Federal n� 
8�666/93 e suas posteriores alterações, e, de conformidade com a 
Lei 10�520/02, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:
Art� 1º - Fica instituída a Comissão Permanente de Licitações, Con-
tratos e Avaliações, composta pelos seguintes membros, sobre a 
presidência do primeiro:

I - Edson Salvadego - Presidente
II - Flávio Roberto Rossi - Secretário
III - Juliana Fabia CanonicaTirelli - Membro

Parágrafo único - A investidura dos membros da presente Comis-
são perdurará até o dia 23 de abril de 2015, sendo vedada a re-
condução da totalidade de seus membros para a mesma comissão 
no período subsequente�

Art� 2º - Compete à Comissão Municipal Permanente de Licitações, 
Contratos e Avaliações:
I - Processar, julgar e aprovar o registro cadastral de fornecedores 
do município, bem como fornecer Certificado de Registro Cadas-
tral;

II - Publicar edital de chamamento para atualização e registro de 
novos fornecedores, no mínimo uma vez por ano;

III - Processar e julgar os processos licitatórios em todas as suas 
modalidades;

IV - Avaliar, sempre que convocada, os bens móveis e imóveis que 
compõem o patrimônio público municipal;

V - Avaliar, sempre que convocada, os bens móveis e imóveis de 
terceiros, desde que haja interesse do município;

VI - Processar e julgar, todos os processos e avaliações neces-
sárias para o cumprimento da Lei n� 8�666/93 e suas posteriores 
alterações;

Parágrafo Único -  Das sessões - a Comissão deverá lavrar ata 
circunstanciada para cada caso, expondo o objeto do julgamento 
e as considerações pertinentes�

Art. 3º - Para fins de processar e julgar as Licitações da Moda-
lidade Convite, nos termos do § 1º, art� 51, da Lei 8�666/93, a 
Comissão ora nomeada, excepcionalmente, poderá ser substituída 
pelo Servidor Edson Salvadego�

Art� 4º - Os membros da presente Comissão responderão solida-
riamente por todos os atos praticados no exercício das atribuições 
que ora lhe são conferidas�

Palhoça

Prefeitura

AVISO DE CHAMAMENTO AO PÚBLICO Nº 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE CHAMAMENTO AO PÚBLICO

O Município de Palhoça, de acordo com o art� 34, 1º da Lei 8�666/93 
e suas respectivas alterações, comunica aos interessados para 
atualizarem os registros de cadastro de fornecedores existentes 
e/ou para o ingresso de novos cadastros� Maiores informações 
na Comissão Permanente de Licitações, no Centro Administrativo 
da Prefeitura Municipal, situado a Av� Hilza Terezinha Pagani, 280 
- Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, no horário das 13:30 
às 18:30 horas, pelo telefone (48) 3279-1733 ou através do site 
www�palhoca�atende�net�

Palhoça, 05 de janeiro de 2015�
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

EXTRATO DE CONTRATO N.º 088/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA�
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N�º 088/2014 Partes: 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa FLORIPA SUL - AGÊNCIA 
DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME� OBJETO: Contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços de transportes de 
pacientes, sendo estes usuários do Sistema Único de Saúde (Se-
cretaria Municipal de Saúde) a ser realizado com veículo tipo van, 
com o mínimo 15(quinze) lugares + motorista� DATA: 22/12/2014�

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015�

O Município de Palhoça, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde, torna público, que se acha aberto edital de licitação, na 
modalidade Pregão Presencial nº 01/2015 - Registro de Preços, 
objeto: aquisição de materiais de consumo enfermagem, labora-
tório e odontológico, para a rede municipal de saúde, bem como 
materiais para atendimento de ações judiciais impetradas contra 
o Município de Palhoça, no dia 19 de janeiro de 2015, às 13:30h, 
recebimento e abertura das propostas e no dia 27 de janeiro de 
2015, às 08:30h, lances e abertura dos envelopes de habilitação, 
na Sala de Reuniões da Diretoria de Licitações da Sec� de Saú-
de, na Prefeitura Municipal de Palhoça, sito na Av� Hilza Terezinha 
Pagani, 280 - Parque Res� Pagani - Palhoça/SC� O edital convoca-
tório, encontram-se à disposição dos interessados no endereço 
acima citado, bem como nos sites: palhoca�atende�net e www�
saudepalhoca�sc�gov�br� Maiores informações fone: (48) 3279-
1822, das 13:00 às 19:00 horas

Palhoça, 06 de janeiro de 2015�
Eronete Gilda Gomes Oliveira
Pregoeira Oficial Sec. de Saúde
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Paulo Lopes

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
30/2014
Extrato de Ata de Registro de Preços Nº� 30/2014

Ata nº 30/2014; Processo nº 67/2014; Objeto: Aquisição de veícu-
lo para uso da Secretaria de Educação do Município de Paulo Lo-
pes� Contratada: NAPOLY COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, valor: 
R$ 127�000,00 ( Cento e vinte sete mil reais)�Data da Assinatura: 
29/12/2014�

EXTRATO DE CONTRATO Nº 38/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 38/2014� Processo nº 067/2014; CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES� CONTRATADO: NA-
POLY COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA ; CNPJ : 11�770�571/0001-
21; Objeto: Aquisição de veículo para uso da Secretaria da Edu-
cação do Município de Paulo Lopes� Valor: R$ 127�000,00(Cento e 
vinte sete mil reais)�Data da Assinatura: 29/12/2014�

EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 39/2014� Processo nº 066/2014; CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES� CONTRATADO: SILVEIRA 
MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA EPP ; CNPJ : 13�565�760/0001-98; 
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção 
de uma quadra de esporte coberta na Escola Ernestina Pereira 
Martins no bairro Sorocaba, município de Paulo Lopes, com for-
necimento de materiais e mão de obra, conforme especificações 
constates do projeto básico� Valor: R$ 217�541,47 (Duzentos e 
dezessete mil quinhentos e quarenta e um reais e quarenta e sete 
centavos)�Data da Assinatura: 31/12/2014�

PORTARIA Nº 488/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 488/2014

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente e, resolve�

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO, Hermeson Edson dos 
Santos, brasileiro, portador do CPF n° 078�242�139-35 matrícula 
nº 10985, ocupante do Cargo de Motorista, contratado pela por-
taria 84/2014, à disposição da Secretaria Municipal de Educação, 
com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social 
- RGPS�

Art� 5º - Fica, ainda, designado, para desempenhar as funções de 
Pregoeiro Oficial, o Servidor Edson Salvadego com as atribuições 
previstas na Lei 10�520/02, de 17 de julho de 2002, tendo como 
equipe de apoio os demais membros da Comissão Municipal de 
Licitações�

Art� 6º - Os membros da presente Comissão, bem como o Pre-
goeiro Oficial não farão jus à remuneração adicional, todavia sua 
participação será considerada como relevante serviço prestado ao 
Município�

Art� 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Decreto n° 263, de 24 de abril de 2014�

Passos Maia-SC, 20 de dezembro de 2014�
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que o decreto foi publicado.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento�

EXTRATO CONTRATO N. 0001/2015
EXTRATO CONTRATO n�0001/2015
PROCESSO LICITATORIO n� 0061/2014
PREGÃO PRESENCIAL n� 0035/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: LABORATORIO DE PROTESES DENTARIAS PASSOS 
MAIA LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é aquisição de próteses 
dentarias fixas e moveis.
Valor: Pelas próteses dentarias objeto do presente contrato, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 
210�000,00 (duzentos e dez mil)�
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura 
vigorando até 24 de dezembro de 2015�

Passos Maia, SC, 05 de janeiro 2015�
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal
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Ato Contínuo, o Presidente determinou o início da eleição para re-
novação da Mesa Diretora, baseado na Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, o Presidente leu às deliberações da eleição� E na se-
quencia suspendeu a sessão por tempo indeterminado, para regis-
tro das chapas� Retomando ostrabalhos, restou registrada a Chapa 
Única: Presidente: Oziel EvaldoSilva, Vice Presidente: Tobias Ma-
noel Raupp, 1º Secretário: Nadir Carlos Rodrigues, 2º Secretário: 
Célio Machado� Diante disso, o Presidente solicitou a chamada 
nominal dos Vereadores em ordem alfabética, cada Vereadorma-
nifestou seu voto� Sendo a Chapa única eleita por unanimidade, 
sendo estabelecido a nova Mesa Diretora: Presidente: Oziel Evaldo 
Silva, Vice-Presidente: Tobias Manoel Raupp, 1º Secretário: Nadir 
Carlos Rodrigues, 2º Secretário: Célio Machado�

Logo após, o Presidente deixou livre a tribuna para os Senhores 
Vereadores para as explicações pessoais, conforme ordem dos ins-
critos:O VereadorOziel Evaldo Silva agradeceu os votos recebidos 
a sua Chapa e sua eleição para Presidente. E por fim, desejou um 
Feliz Natal e um Próspero ano novo cheio de realizações� A Vere-
adora Eliziani Santos Oliveira explanou sobre o desenvolvimento 
de Paulo Lopes. E por fim, desejou um Feliz ano novo a todos. O 
Vereador Jucinei de Souza explanou o não comparecimento da 
Secretária de Finanças de não ter comparecido nas sessões con-
vocadas, encerrou desejando um feliz ano novo a todos� O Vere-
ador Paulo César Cabral explanou sobre o encerramento de mais 
um ano� O Vereador Célio Machado agradeceu pelo seu retorno 
como Vereador, e parabenizou o Vereador Oziel Evaldo Silva pela 
conquista da Presidência, e desejou um Feliz Natal a todos� O 
Vereador Nadir Carlos Rodrigues explanou sobre a oposição nos 
Municípios� Explanou sobre a corrupção no nosso Brasil, encerrou 
desejando um feliz natal a todos� O Vereador Tobias Manoel Raupp 
explanou sobre as conquistas neste ano� Explanou sobre a eleição 
da nova Mesa Diretora� O Vereador João dos Passos Custódia pa-
rabenizou sobre eleição da nova Mesa Diretora� Explanou sobre o 
seu trabalho na Câmara�

Não havendo mais nada a tratar, o Presidente encerrou os traba-
lhos da presente sessão, informando sobre o recesso dos Verea-
dores que começa no dia 23 de Dezembro e tem seu termino no 
dia 02 de Fevereiro de 2015 e convocou os Senhores Vereadores 
para a próxima Sessão Ordinária no dia 02de Fevereiro de 2015, 
às 19:00 (dezenove) horas, ainda, foi lavrada esta ata conforme 
segue assinada pela mesa diretora�

Município de Paulo Lopes-SC, em 29 de Dezembro de 2014�
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009�

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

Câmara muniCiPal

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 DE 
DEZEMBRO DE 2014.
 ATA DA 20º SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO�
EM 22-12-2014
PRESIDENTE: JOÃO DOS PASSOS CUSTÓDIA  SECRETÁRIA: ELI-
ZIANI SANTOS OLIVEIRA

VEREADORES PRESENTES À SESSÃO:João dos Passos Custódia, 
Eliziani Santos Oliveira, Luciana Espindula - PMDB; Paulo César 
Cabral- DEM: Célio Machado, Nadir Carlos Rodrigues, Jucinei de 
Souza, Tobias Manoel Raupp - PP;Oziel Evaldo Silva - PSD;

Aos 22 dias do mês de Dezembro do ano de 2014, reuniram-se no 
recinto da Câmara Municipal de Paulo Lopes, às 19:00 horas, os 
senhores Vereadores acima mencionados, para a realização desta 
20ª sessão ordinária do 2º período para tratarem das matérias 
constantes na pauta de trabalhos�

JOÃO DOS PASSOS CUSTÓDIA- Presidente - cumprimentou os 
presentes, declarou aberta a sessão e, de início, leu para os pre-
sentes um versículo da bíblia, após, realizou a leitura do resumo 
da ata da sessão anterior colocando-aem discussão, logo após em 
votação, restando aprovada por todos�

EXPEDIENTE
Requerimentos 0908/2014, 0912/2014, 0913/2014 de proposição 
dos Deputados Estaduais Jean Kuhlmann, Dirce Heiderscheidt, 
Dirceu Dresch�Ofício nº 569/2014 de proposição do Executivo Mu-
nicipal, onde convoca sessão extraordinária� Requerimentos nºs 
105/2014 e 106/2014 de autoria do Vereador Jucinei de Souza� 
Moção de Congratulação nº 03/2014 de autoria do Vereador To-
bias Manoel Raupp� Veto a Emenda ao Projeto de Lei nº 44/2014, 
de proposição do Executivo Municipal�
O Presidente suspendeu a Sessão para realização das comissões 
do 2º Veto a Emenda ao Projeto de Lei nº 44/2014, em acordo 
com todas as lideranças�

ORDEM DO DIA
Na ordem do dia o Presidente solicitou a leitura das matérias que 
se encontram na ordem do dia�Requerimentos nºs 105/2014 e 
106/2014� Moção de Congratulação nº 03/2014� 1º Veto Emenda 
Projeto de Lei nº 41/2014, 2º Veto Emenda Projeto de Lei nº 
44/2014� Logo após o Presidente colocou as matérias em discus-
são, em votação, restandoos Requerimentos, a Moção de Con-
gratulações, o 2º Veto rejeitado por unanimidade� 1º Veto restou 
rejeitado pela maioria absoluta dos Votos das Bancadas do PP e 
PSD�
Logo após, o Presidente convocou a Sessão Extraordinária para o 
dia 29 de Dezembro de 2014, às 09:00 horas para apreciação de 
um Projeto de Lei de anulação e suplementação de dotações no 
Orçamento Fiscal vigente e dá novas providências�
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divorciado, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, 
e, de outro lado, a Empresa PANIFICAÇÃO E MERCEARIA PATRI-
CIA LTDA ME, com sede na cidade de Balneário Piçarras/SC, na Av� 
Getulio Vargas, nº 588, bairro Santo Antonio, cep 88380-000, te-
lefone 47-33450530, inscrita no CNPJ sob o nº 78�357�167/0001-
00, neste ato representada Graziella Martins Teixeira, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, 
mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 130/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.06.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�
_______________________  ____________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________      _______________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 207/2014 - PMP
1° Termo Aditivo n° 207/2014 PMP
Ao contrato n° 123/2014 PMP
Licitação: Processo Licitatório nº� 59/2014 -PMP, modalidade Pre-
gão Presencial nº� 28/2014 -PMP
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARROZ PARBOILIZADO PARA SER UTILI-
ZADO NA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS DAS UNIDADES ESCOLA-
RES DA REDE MUNICIPAL DE PENHA (CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ESCOLAS)�
Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 207/2014, ao 
Contrato Administrativo n° 123/2014, para fornecimento de ar-
roz parboilizado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio 
da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, 
inscrita no CNPJ sob nº 10�479�670/0001-96, neste ato represen-
tada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, 
brasileiro, divorciado, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa COMERCIAL STORINNY 
LTDA - EPP, com sede na cidade de Porto Belo/SC, Rua Otavio 
Quinholi, nº 180, Pereque, cep 88210-000, telefone 47-33933253, 
inscrita no CNPJ sob o nº 73�977�480/0001-19, neste ato repre-
sentada Valter Plácido dos Santos Júnior, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às 
cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 123/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.06.2015, a contar 

Penha

Prefeitura

ADITIVO Nº 205/2014 - PMP
3° TERMO ADITIVO N° 205/2014 PMP
AO CONTRATO N° 98/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 49/2014 - PMP, modalidade 
Convite nº 12/2014 - PMP�
OBJETO: Prestação de serviço de engenharia, com fornecimento 
de material e mão de obra, para urbanização da praça de Santa 
Lídia�

Pelo presente instrumento de 3° Termo aditivo n° 205/2014 PMP, 
ao Contrato Administrativo n° 98/2014 PMP, para Execução de 
Obra e/ou Serviço Público, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta Cida-
de, na Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob o nº 
83�102�327/0001-00, neste ato representada por seu Prefeito Mu-
nicipal, infra-assinado, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITURA, e, de outro lado, a Firma CONSTRUTORA NIEBUHR 
LTDA ME, com sede na cidade de Penha/SC, Rua Josiane Girardi, 
nº 60, bairro Centro, Cep 88385-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
18�659�893/0001-47, neste ato representada pelo Sr� Eduardo Luiz 
Niebuhr, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
têm entre si ajustada a execução de obra e/ou serviço público, 
mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo previsto na clausula oitava do contrato administrativo n° 
98/2014 PMP fica prorrogado até 19.06.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

Penha-SC, 19 de dezembro de 2014�
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 
_____________________   _______________________
Nome: Josiane Bento      Nome:
CPF: 053�867�439-37    CPF:

DE ACORDO: _________________________
RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 206/2014 - PMP
1° Termo Aditivo n° 206/2014 PMP
Ao contrato n° 130/2014 PMP
Licitação: Processo Licitatório nº� 63/2014 -PMP, modalidade Pre-
gão Presencial nº� 32/2014 -PMP
Objeto: FORNECER COFFE BREAK PARA EVENTOS REALIZADOS 
PELA EQUIPE DA SECRETARIA DE GOVERNO DE PENHA/SC�
Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 206/2014, ao 
Contrato Administrativo n° 130/2014, para prestação de serviço, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENHA pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita 
no CNPJ sob nº 83�102�327/0001-00, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, 
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TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 209/2014 - PMP
1° Termo Aditivo n° 209/2014 PMP
Ao contrato n° 179/2014 PMP
Licitação: Processo Licitatório nº� 90/2014 -PMP, modalidade CHA-
MADA PÚBLICA nº 01/2014- PMP
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR�
Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 209/2014, ao 
Contrato Administrativo n° 179/2014, Que fazem, o Município de 
Penha/SC, pessoa jurídica de direito público, com sede adminis-
trativa na Avenida Nereu Ramos, 190 inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 83�102�327/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal Sr� EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, brasileiro, di-
vorciado, doravante denominado CONTRATANTE e COOPERATI-
VA DE PRODUÇÃO AGRICOLA FAMILIAR DO VALE DO ITAPOCÚ, 
pessoa jurídica/física de direito privado, com sede na cidade de 
Guaramirim/SC, na Rua Matilde Frainer, 73, no bairro Figueirinha, 
Cep 89�270-000, telefone 47-33720453, 47-33720392, inscrita no 
CNPJ/CPF sob n�º 12�715�780�0001-35, neste ato representado 
por seu representante legal Sr� Luiz Olczyk, brasileiro, residente 
e domiciliado na Rua Rodovia SC 415 Km 22, na cidade de Mas-
saranduba/SC, portador da cédula de identidade n�° 1�588�432, e 
CPF n�º 557�655�139-72, doravante denominado CONTRATADA, as 
partes acima qualificadas celebram, entre si, por este instrumen-
to de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 179/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.08.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�
__________________________     _____________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 ________________________      ___________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 208/2014 - PMP
1° Termo Aditivo n° 208/2014 PMP
Ao contrato n° 129/2014 PMP
Licitação: Processo Licitatório nº� 64/2014 -PMP, modalidade Pre-
gão Presencial nº� 33/2014 -PMP
Objeto: AQUISIÇÃO DE RECARGA DE BOTIJÃO DE GÁS PARA SE-
REM UTILIZADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE 
PENHA/SC�
Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 208/2014, ao 
Contrato Administrativo n° 129/2014, para fornecimento de recar-
ga de gás, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio da SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita 
no CNPJ sob nº 10�479�670/0001-96, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, 
divorciado, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, 
e, de outro lado, a Empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S�A, com 
sede na cidade de Canoas/RS, Rua Antonio Frederico Ozanan, nº 
1655, bairro Brigadeiro, Cep 92420-360, 48-88019719, inscrita no 
CNPJ sob o nº 61�602�199/0232-44, neste ato representada Cris-
tiano Luiz Caliistro de Camargo, doravante denominada simples-
mente CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às cláusu-
las e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 129/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.07.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�
________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA
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da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, 
inscrita no CNPJ sob nº 10�479�670/0001-96, neste ato represen-
tada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, 
brasileiro, divorciado, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa GLOBAL COMÉRCIO 
A VAREJO E ATACADO DE PRODUTOS PARA PREMIAÇÕES LTDA 
- EPP, com sede na cidade de Itajaí/SC, rua Uruguai, nº 100, no 
bairro Centro, Cep 88302-200, telefone 47-30463486, inscrita no 
CNPJ sob o nº 09�410�948/0001-90, neste ato representada Feli-
pe Nespolo, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo 
especificadas:

CLAUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 131/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.05.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 212/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 212/2014 PMP
AO CONTRATO N° 171/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 89/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 52/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS DIDÁTICOS PARA SEREM 
UTILIZADOS PELOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE PENHA/SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 212/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 171/2014, para aquisição de materiais, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 
190, inscrita no CNPJ sob nº83�102�327/0001-00, neste ato repre-
sentada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegan-
tes, brasileiro, divorciado, doravante denominada simplesmente 
de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa LIONETI COMERCIO 
DE BRINQUEDOS LTDA ME, com sede na cidade de Blumenau/SC, 
Oswaldo Simon, nº 299, bairro Velha Central, Cep 89�046-070, tele-
fone 47-30415104, inscrita no CNPJ sob o nº 08�756�248/0001-99, 

ADITIVO Nº 210/2014 - PMP
2° TERMO ADITIVO N° 210/2014 PMP
AO CONTRATO N° 111/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 52/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 22/2014 -PMP
OBJETO: Fornecer pães para a PREFEITURA, por meio da SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO�

Pelo presente instrumento de 2° Termo aditivo n° 210/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 111/2014, para fornecimento de pães, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio da SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob 
nº 10�479�670/0001-96, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, divorciado, 
doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro 
lado, a Empresa VALDIR PEDRO PEREIRA ME, com sede na cidade 
de Penha/SC, na Avenida São João, nº 1138, no bairro Armação, 
Cep 88385-000, telefone 47-91352841, inscrita no CNPJ sob o nº 
02�369�420/0001-75, neste ato representada Valdir Pedro Pereira, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 
ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLAUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 129/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.07.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 211/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 211/2014 PMP
AO CONTRATO N° 131/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 66/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 34/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS PARA SEREM 
UTILIZADOS NOS JOGOS ESCOLARES E NOS EVENTOS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PENHA/SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 211/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 131/2014, para fornecimento de me-
dalhas e troféus, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio 
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E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 214/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 214/2014 PMP
AO CONTRATO N° 172/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 89/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 52/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS DIDÁTICOS PARA SEREM 
UTILIZADOS PELOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE PENHA/SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 214/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 172/2014, para aquisição de materiais, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 
190, inscrita no CNPJ sob nº83�102�327/0001-00, neste ato repre-
sentada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegan-
tes, brasileiro, divorciado, doravante denominada simplesmente 
de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa LBT COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS EIRELLI, com sede na cidade 
de Curitiba/PR, na Joana Souza Gusso, nº 167, bairro Boa Vista, 
Cep 82560-050, telefone 41-3256-2632, inscrita no CNPJ sob o 
nº 13�093�483/0001-68, neste ato representada Bruno Henrique 
Rodrigues, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo 
especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 172/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.04.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

neste ato representada 08�756�248/0001-99, doravante denomi-
nada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, median-
te às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 171/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.04.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 213/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 213/2014 PMP
AO CONTRATO N° 170/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 89/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 52/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS DIDÁTICOS PARA SEREM 
UTILIZADOS PELOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE PENHA/SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 213/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 170/2014, para aquisição de materiais, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, 
nº 190, inscrita no CNPJ sob nº83�102�327/0001-00, neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Na-
vegantes, brasileiro, divorciado, doravante denominada simples-
mente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa REGIS CO-
MÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA, com sede na cidade de Jaraguá 
do Sul/SC, na Rua dos Escoteiros, nº 30, no Bairro Chico de Paula, 
Cep 89254-730, telefone 47-32752730, inscrita no CNPJ sob o nº 
79�912�788/0001-62, neste ato representada Luiza Schmtz Regis, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 
ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 170/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.04.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�
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ADITIVO Nº 216/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 216/2014 PMP
AO CONTRATO N° 114/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 53/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 23/2014 -PMP�
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSA E CAIXA DE GORDU-
RA PARA UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE PENHA/SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 216/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 114/2014, a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PENHA, por meio do PREFEITURA MUNICIPAL DE PE-
NHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 
10�479�670/0001-96, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal Evandro Eredes dos Navegantes,brasileiro, divorciado, 
doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro 
lado, a Empresa C�M PONCIANO EIRELI - EPP, com sede na cidade 
de Itajaí/SC, rua Domingos Rampelotti, 655, fundos, bairro Espi-
nheiros, Cep 88�317-600, e-mail comercial@esgoneto�com�br, te-
lefone 47-3344-5134, inscrita no CNPJ sob o nº 13�192�336/0001-
45, neste ato representada Manoel João Francisco, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, 
mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 114/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.05.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 217/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 217/2014 PMP
AO CONTRATO N° 101/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 40/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 16/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA SER UTILIZADO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC NA RE-
FORMA DA ESCOLA HORACINA SOARES FRANCISCO�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 217/2014 ao 

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 215/2014 - PMP
2° TERMO ADITIVO N° 215/2014 PMP
AO CONTRATO N° 07/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 106/2013-PMP, modalidade 
Convite nº 25/2013-PMP
OBJETO: Locação de estrutura para eventos�

Pelo presente instrumento de 2° Termo aditivo n° 215/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 07/2014, para Locação de Equipa-
mentos para eventos, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta Ci-
dade, na Avenida Nereu Ramos, n 190, inscrita no CNPJ sob nº 
83�102�327/0001-00, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr� Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, 
doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro 
lado, a Firma CLEUZA DE OLIVEIRA 04447907992 MEI, com ende-
reço na cidade de Penha/sc, na Rua Benjamim Flor, nº 314, bairro 
Armação, Cep 88385-000, telefone 47-91394426, inscrita no CNPJ 
nº 14�498�186/0001-65, neste ato representada pelo Sr(a) Cleu-
za de Oliveira, CPF nº 044�479�079-92, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustada a Locação de 
Equipamentos para a Eventos, mediante às cláusulas e condições 
abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 07/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.04.2015, a contar de 
31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração
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mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 100/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.06.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 219/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 219/2014 PMP
AO CONTRATO N° 99/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 40/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 16/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA SER UTILIZADO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC NA RE-
FORMA DA ESCOLA HORACINA SOARES FRANCISCO�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 219/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 99/2014, para fornecimento de mate-
riais a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, , neste ato re-
presentada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Nave-
gantes, brasileiro, divorciado, doravante denominada simplesmen-
te de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa AGUAVOLT - COM� 
DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, com 
sede na cidade de Penha/SC, na Rodovia SC 414, nº 157, no bair-
ro Variante, Cep 88385-000, telefone 47-3345-0668, e-mail agua-
volt@hotmail�com, inscrita no CNPJ sob o nº 07�376�162/0001-78, 
neste ato representada Nelson Michelis, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às 
cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 99/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.06.2015, a contar de 
31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, 

Contrato Administrativo n° 101/2014, para fornecimento de mate-
riais a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, , neste 
ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos 
Navegantes, brasileiro, divorciado, doravante denominada sim-
plesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa KL MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na cidade de Jaraguá 
do Sul/SC, Rua Carlos Hardt, 1120, sala 02, bairro Água Verde, 
Cep 89254-580, telefone 47-3372-3457, inscrita no CNPJ sob o 
nº 15�843�503/0001-04, neste ato representada Martinho José 
Lehnert, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 
entre si ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo espe-
cificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 101/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.06.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 218/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 218/2014 PMP
AO CONTRATO N° 100/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 40/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 16/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA SER UTILIZADO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC NA RE-
FORMA DA ESCOLA HORACINA SOARES FRANCISCO�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 218/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 100/2014, para fornecimento de mate-
riais a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, , neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Na-
vegantes, brasileiro, divorciado, doravante denominada simples-
mente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa COMERCIAL 
VITÓRIA LTDA ME, com sede na cidade de Jaraguá do Sul/SC, 
bairro Agua Verde, na Rua Wally Emilia Mohr, nº 60, sala n° 02, 
Cep 89254-525, telefone 47-3372-2740, e-mail comercial_vitorial-
tda@hotmail�com, inscrita no CNPJ sob o nº 18�138�763/0001-69, 
neste ato representada Veronica Solange Rigo Scheer, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, 
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RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 221/2014 - PMP
3° TERMO DE ADITIVO N° 221/2014 PMP
AO CONTRATO 08/2012 PMP
Licitação: Processo Licitatório nº 03/2012 - PMP, modalidade Carta 
Convite nº 01/2012 - PMP�
Objeto: Contratação de serviços de Agente de Inspeção Sanitária 
e Industrial de Produtos de Origem Animal, para o desenvolvi-
mento e execução de ações diretamente ligadas aos trabalhos na 
área de inspeção de produtos de origem animal, no municipio de 
Penha/SC�

Pelo presente instrumento 3° Termo Aditivo n° 221/2014 - PMP 
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida 
Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83�102�327/0001-
00, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro 
Eredes dos Navegantes, Brasileiro, casado, doravante denominada 
simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Senhora IVO-
NETE MIQUELOTTI GARCIA, residente e domiciliada na cidade de 
Penha/SC, Rua Othilio Beduschi, nº 403, Fone 96006100, CPF nº 
371�067�917-68, doravante denominada simplesmente de CON-
TRATADA, têm entre si ajustada a execução de serviços profis-
sionais, mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 08/2012 PMP fica prorrogada até o dia 31.12.2015, a contar de 
31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

O valor mensal constante no Item 02 do Contrato n°08/2012 - 
PMP, fica alterado para R$ 1.816,53 (um mil oitocentos e dezesseis 
reais e cinquenta e três centavos) mensais, corrigido de acordo 
com o índice do IGPM acumulado no período, constante na alínea 
“a” da referida claúsula�
CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas permanecem inalteradas�

Penha, 29 de dezembro de 2014�

PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 

_____________________     _____________________
Nome: Josiane Bento    Nome:
CPF 053�867�439-37   CPF:

DE ACORDO: _________________________________
RAFAEL CELESTINO
Secretário de Administração

juntamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 220/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 220/2014 PMP
AO CONTRATO N° 71/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 28/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 13/2014 -PMP
OBJETO: LOCAÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLAR PARA TRANSPORTE 
DOS ALUNOS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO E PARA PROJETOS 
EXTRACURRICULARES NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MU-
NICÍPIO DE PENHA/SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 220/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 71/2014, por meio do PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita 
no CNPJ sob nº 10�479�670/0001-96, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal Evandro Eredes de Souza, brasileiro, divor-
ciado, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, 
de outro lado, a Empresa GRUSA TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
- ME, com sede na cidade de Balneário Piçarras/SC, na Avenida 
Getulio Vargas, nº 225, no Centro, Cep 88�380-970, telefone 47 
- 33451642, inscrita no CNPJ sob o nº 10�544�992/0001 - 71, nes-
te ato representada Alessandro Gruner, CPF n° 019�368�559-09, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 
ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 71/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.06.2015, a contar de 
31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:
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DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob 
nº 83�102�327/0001-00, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, Brasileiro, divorciado, 
doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro 
lado, a Empresa TUBLOCOS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com 
sede na cidade de Penha/SC, Rua Osório Domingos Correa, nº 
62, bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP 88385-000, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10�594�845/0001-06, neste ato representada pelo 
Sr� Claudio Daniel Moser, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, têm entre si ajustada a construção e reforma de 
pontos de ônibus, mediante às cláusulas e condições abaixo es-
pecificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 165/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.02.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 224/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 224/2014 PMP
AO CONTRATO N° 121/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 41/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 17/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RELÓGIOS PONTO COM EMISSÃO DE 
TICKET, COMPATÍVEL COM O BETHA SISTEMAS®, PARA SEREM 
UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS DE: ADMINISTRAÇÃO, FAZEN-
DA, SERVIÇOS URBANOS, PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, PESCA/AGRICULTURA E GABINETE DO PREFEITO 
DO MUNICIPÍO DE PENHA/SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 224/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 121/2014, a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PENHA, por meio da SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 
10�479�670/0001-96, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, divorciado, 
doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro 
lado, a Empresa LUMENTECH IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
- EPP, com sede na cidade de Itajaí/SC, na Avenida Ministro Victor 
Konder, nº 740, sala 02, bairro Fazenda, Cep 88301-701, telefone 
47- 2103-5708, inscrita no CNPJ sob o nº 07�616�011/0001-40, 

ADITIVO Nº 222/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 222/2014 PMP
AO CONTRATO N° 104/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 43/14 - PMP, modalidade To-
mada de Preços nº 09/14 - PMP
OBJETO: Prestação de serviço de engenharia, com fornecimento 
de material, para pavimentação em lajota sextavada de concreto, 
drenagem pluvial e sinalização da Rua Antônio João Pinto, Bairro 
Armação, totalizando 5�656,20m² de área a pavimentar�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 222/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 104/2014, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob 
nº 83�102�327/0001-00, neste ato representada por seu Prefei-
to Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, Brasileiro, Divor-
ciado, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, 
de outro lado, a Empresa VIBRON - ARTEFATOS DE CONCRETO 
LTDA - EPP, com sede na cidade de Balneário Piçarras/SC, Rua 
Alexandre Guilherme Figueredo, nº 547, Centro, e-mail vibron@
terra�com�br, telefone 47- 33451047, inscrita no CNPJ sob o nº 
00�639�726/0001-79, neste ato representada pelo Sr� Luiz Antonio 
Silvestre, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
têm entre si ajustada a pavimentação com lajota de concreto, me-
diante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 104/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.03.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 223/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 223/2014 PMP
AO CONTRATO N° 165/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 79/14 - PMP, modalidade To-
mada de Preços nº 10/14 - PMP
OBJETO: prestação de serviço de engenharia, com fornecimento 
de material e mão de obra para construção de abrigo de ponto de 
ônibus em alvenaria e reforma�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 223/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 165/2014, a PREFEITURA MUNICIPAL 
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CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 226/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 226/2014 PMP
AO CONTRATO N° 134/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 67/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 35/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS PELA 
ÁGUAS DO ITAPOCORÓY PARA EXTENSÃO E REPAROS NAS RE-
DES DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 226/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 134/2014, para fornecimento de mate-
riais, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio da SECRE-
TARIA DE PLANEJAMENTO, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita 
no CNPJ sob nº 10�479�670/0001-96, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, 
divorciado, doravante denominada simplesmente de PREFEITU-
RA, e, de outro lado, a Empresa N�B FALCE & CIA LTDA, com 
sede na cidade de Blumenau/SC, Rua Dois de Setembro, nº 605, 
bairro Itoupava Norte, Cep 89�052-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
82�643�131/0001-51, neste ato representada Humberto Z� Falce, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 
ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 134/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.04.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

neste ato representada Keila Priscila Koto, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às 
cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 121/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.03.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 225/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 225/2014 PMP
AO CONTRATO N° 124/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 62/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 31/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RECARGA DE BOMBONA DE 20 LITROS 
DE ÁGUA MINERAL PARA SEREM DISTRIBUÍDAS NAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA/SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 225/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 124/2014, para fornecimento de recar-
ga de bombonas de água de 20 litros, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PENHA, por meio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita 
no CNPJ sob nº 10�479�670/0001-96, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, 
divorciado, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, 
e, de outro lado, a Empresa STORINNY COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA ME, com sede na cidade de Porto Belo/SC, 
Rua Otavio Quinholi, nº 180, Pereque, cep 88210-000, telefone 
47-33933253, inscrita no CNPJ sob o nº 73�977�480/0001-19, nes-
te ato representada Valter Plácido dos Santos Júnior, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, 
mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 124/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.04.2015, a contar 
de 31�12�2014�



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 365

ADITIVO Nº 229/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 229/2014 PMP
AO CONTRATO N° 148/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 65/2014 - PMP, modalidade 
Convite nº 14/2014 - PMP�
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AS-
SESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA NA 
ÁREA DE RECURSOS HUMANOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENHA E A EMPRESA ILHA CONSULTORIA E GES-
TÃO EMPRESARIAL LTDA�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 229/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 148/2014, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
nesta Cidade, na Avenida Nereu Ramos, n 190, inscrita no CNPJ 
sob nº 83�102�327/0001-00, neste ato representada por seu Pre-
feito Municipal, Sr� Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, 
divorciado, doravante denominada simplesmente de PREFEITU-
RA, e, de outro lado, a Empresa ILHA CONSULTORIA E GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA, com endereço na cidade de Ilhota/SC, na 
Avenida Ricardo Paulino maes, nº 62, sala 02, inscrita no CNPJ 
nº 18�513�304/0001-18, neste ato representada pelo Sr(a) Mari-
se Sansão Felisy, CPF nº 596�506�139-00, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustada a execução de 
serviço público, mediante às cláusulas e condições abaixo especi-
ficadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 148/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.05.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 230/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 230/2014 PMP
AO CONTRATO N° 162/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 85/2014 - PMP, modalidade 
Convite nº 16/2014 - PMP�
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RE-
ALIZAR CONCURSO PÚBLICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNI-
CÍPIO PENHA E A EMPRESA INFINITY ASSESSORIA PEDAGOGICA 
LTDA ME�

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 228/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 228/2014 PMP
AO CONTRATO N° 143/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 72/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 40/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRADES DE FERRO PARA SEREM INS-
TALADAS NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE PENHA/
SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 228/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 143/2014, para fornecimento de gra-
des, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio da SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita 
no CNPJ sob nº 10�479�670/0001-96, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, 
divorciado, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, 
e, de outro lado, a Empresa JANETE TEREZINHA SOUZA DA SILVA 
MEI, com sede na cidade de Penha/SC, na rua Maria Gonzaga 
Cunha, nº 165, no bairro Armação, telefone 47 - 33458728, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 19�718�484/0001-37, neste ato representada 
Alessandro João da Silva, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e con-
dições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 143/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.05.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração
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mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 180/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.06.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 232/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 232/2014 PMP
AO CONTRATO N° 188/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 102/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 57/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SER UTILIZADO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 232/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 188/2014, para aquisição de veículo, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita 
no CNPJ sob nº 83�102�327/0001-00, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, 
divorciado, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, 
e, de outro lado, a Empresa Barigui Veículos Ltda, com sede na 
cidade de Itajai/SC, na Rodovia Osvaldo Reis, nº 2700, bairro Praia 
Brava, Cep 88306-002, telefone 47-30454500, inscrita no CNPJ 
sob o nº 79�763�884/0002-77, neste ato representada Marcos José 
Kiel Martins, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo 
especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 188/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.03.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 230/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 162/2014, para, a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita 
no CNPJ sob nº 83�102�327/0001-00, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, Brasileiro, 
Divorciado, doravante denominada simplesmente de PREFEITU-
RA, e, de outro lado, INFINITY ASSESSORIA PEDAGOGICA LTDA 
ME, como sede na cidade de Timbó/SC, Rua Benjamim Constant, 
1394, Apto 11 C, no bairro Imigrantes, 89120-000, telefone 47-
3333-8845, inscrita no CNPJ sob o nº 18�634�342/0001-29, dora-
vante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si 
ajustada os serviços para elaboraçaõ e organização do concurso 
público, mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 162/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.05.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 231/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 231/2014 PMP
AO CONTRATO N° 180/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 95/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 54/2014 -PMP�
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM DE TERRENO NO MUNICÍ-
PIO DE PENHA/SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 231/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 180/2014, para prestação de serviços 
de sondagem de terreno, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, 
por meio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direi-
to público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, 
nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83�102�327/0001-00, neste ato re-
presentada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Nave-
gantes, brasileiro, divorciado, doravante denominada simplesmen-
te de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa SOLO SONDAGEM 
E CONSTRUÇÕES LTDA ME, com sede na cidade de Balneário 
Camboriu/SC, Rua Julieta Lins, nº 460, Pioneiros, Cep 88331-010, 
telefone 33673700, inscrita no CNPJ sob o nº 77�888�486/0001-
26, neste ato representada Carlos Roberto Machado, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, 
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RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 234/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 234/2014 PMP
AO CONTRATO N° 52/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 04/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 01/2014 -PMP�
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOTIJÕES DE GÁS DE COZINHA PARA 
SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE PENHA/SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 234/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 52/2014, para fornecimento de botijão 
de gás de cozinha, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por 
meio do SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, 
nº 190, , neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Mario 
Guaraci de Souza, brasileiro, viuvo, doravante denominada sim-
plesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa COMPA-
NHIA ULTRAGAZ SA, com sede na cidade de Canoas/RS, n�o bairro 
Brigadeiro, na Rua Antonio F� Ozanan, nº 1655, Cep 92420-380, 
telefone 51-3462-2800, 47-88233385, inscrita no CNPJ sob o nº 
61�602�199/0232-44, neste ato representada Herbbert da Silva 
Esteves, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 
entre si ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo espe-
cificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 52/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.06.2015, a contar de 
31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 233/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 233/2014 PMP
AO CONTRATO N° 43/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 105/2013 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 62/2013 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA UTILIZA-
ÇÃO NAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 233/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 43/2014, para a AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PENHA, por meio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu 
Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 10�479�670/0001-96, nes-
te ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes 
dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada sim-
plesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa STORIN-
NY COMÉRCIO DE PRODUTOS ALÍMENTICIOS LTDA ME, com sede 
na cidade de Porto Belo/SC, no bairro Pereque, na Rua Otávio 
Quinholi, nº 180, Cep 88210-000, telefone 47-3393-3253, inscrita 
no CNPJ sob o nº 73�977�480/0001-19, neste ato representada 
Valter Plácido dos Santos Junior, CPF 612�664�269-49, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, 
mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 43/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.03.2015, a contar de 
31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:
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medicamento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio 
do SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direi-
to público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ra-
mos, nº 190, , neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 
Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante 
denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a 
Empresa Máxima Papelaria Ltda, com sede na cidade de Rio Ne-
grinho/SC, no bairro Ceramarte, na Rua Adolfo Konder, nº 279, 
Cep 89�295-000, telefone 47 - 36446300, inscrita no CNPJ sob o 
nº 85�260�164/0001-00, neste ato representada Jeniffer Mueller, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 
ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 81/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.05.2015, a contar de 
31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 237/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 237/2014 PMP
AO CONTRATO N° 82/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 33/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 14/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA SER 
UTILIZADO PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE PENHA/SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 237/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 82/2014, para fornecimento de me-
dicamento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 
190, , neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro 
Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada 
simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa BLU 
DISTRIBUIDORA DE DE PAPELARIA EIRELI - ME, com sede na 
cidade de Blumenau/SC, na rua Pereira Oliveira, 85, galpão 02, 
bairro Velha, Cep 89�036-350, telefone 47- 3329-2221, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12�667�876/0001-75, neste ato representada André 
Luis Seibt, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo 
especificadas:

ADITIVO Nº 235/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 235/2014 PMP
AO CONTRATO N° 57/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 23/2014-PMP, modalidade 
Convite nº 04/2014-PMP
OBJETO: Prestação de serviço de sonorização de rua, com carro 
equipado com equipamentos de som, com fornecimento de com-
bustível e motorista, para divulgação no Município de Penha/SC

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 234/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 52/2014, para Execução de Servi-
ços sonorização de rua, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta Ci-
dade, na Avenida Nereu Ramos, n 190, inscrita no CNPJ sob nº 
83�102�327/0001-00, neste ato representada por seu Prefeito Mu-
nicipal E�E, Sr� Mário Guaraci de Souza, brasileiro, viuvo, doravante 
denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a 
Firma ROBERTO CARLOS VANZUITA SONORIZAÇÃO, com ende-
reço na cidade de Penha/SC, na Av� Alfredo Brunetti, nº 1930, no 
bairro Armação, Cep 88385-000, telefone 47-9993-7747, inscri-
ta no CNPJ nº 11�639�814/0001-97, neste ato representada pelo 
Sr(a) Roberto Carlos Vanzuita, CPF nº 622�086�919-20, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustada a 
execução de serviços sonorização de rua, mediante às cláusulas e 
condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 57/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.04.2015, a contar de 
31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 236/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 236/2014 PMP
AO CONTRATO N° 81/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 33/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 14/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA SER 
UTILIZADO PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE PENHA/SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 236/2014 
ao Contrato Administrativo n° 81/2014, para fornecimento de 
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Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 239/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 239/2014 PMP
AO CONTRATO N° 84/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 33/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 14/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA SER 
UTILIZADO PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE PENHA/SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 239/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 84/2014, para fornecimento de medi-
camento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, , 
neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes 
dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada sim-
plesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa Aquinpel 
Suprimentos para Escritório, Informática e Papelaria Ltda, com 
sede na cidade de São José/SC, no bairro Barreiros, na Rua Far-
roupilha, nº 35, Cep 88117-902, telefone 48-3722-3310, inscrita 
no CNPJ sob o nº 00�147�109/0001-56, neste ato representada 
Sérgio José Coutinho, doravante denominada simplesmente CON-
TRATADA, têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e condi-
ções abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 84/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.05.2015, a contar de 
31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�
________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 82/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.05.2015, a contar de 
31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 238/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 238/2014 PMP
AO CONTRATO N° 83/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 33/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 14/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA SER 
UTILIZADO PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE PENHA/SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 237/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 82/2014, para fornecimento de me-
dicamento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 
190, , neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro 
Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante denomina-
da simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa 
DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME, com sede na cidade de Blu-
menau/SC, na rua Irmgard Carl, nº 225, bairro Escola Agricola, 
Cep 89037-555, telefone 47-3237-5550, inscrita no CNPJ sob o 
nº 09�008�570/00001-00, neste ato representada Diego Alessan-
dro Carl, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 
entre si ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo espe-
cificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 83/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.05.2015, a contar de 
31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�
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nº 190, inscrita no CNPJ sob nº83�102�327/0001-00, neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Na-
vegantes, brasileiro, divorciado, doravante denominada simples-
mente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa PJ SERVIÇOS 
E COMÉRCIO LTDA ME, com sede na cidade de Navegantes/SC, 
Av� João Sacavém, nº 85, sala 06, Centro, Cep 88375-000, tele-
fone 47-91739920, inscrita no CNPJ sob o nº 13�060�647/0001-
50, neste ato representada Izabel Cristina Meurer de Souza, CPF 
572�768�209-63, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TADA, têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e condições 
abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 199/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.05.2015, a contar 
de 31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

DECRETO Nº 2146/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2146/2015
EDITAL 01/2013
REMOVER: a pedido a Sra� LAURA CATARINA GIRARDINI KOT-
TIVTZ, para o Grupo Escolar Municipal “Laci Simão Correa” com 
carga horária de vinte horas semanais, no período Matutino, com 
o cargo de Professora�

Penha/SC, 05 de janeiro de 2015�
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2147/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2147/2015
EDITAL 01/2013
REMOVER: a pedido a Sra� LIONES BRUNA CASAGRANDE LINHA-
RES, para o Centro Educacional Infantil “Casa da Amizade” com 
carga horária de vinte horas semanais, no período Matutino, com 
o cargo de Professora�

ADITIVO Nº 240/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 240/2014 PMP
AO CONTRATO N° 85/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 33/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 14/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA SER 
UTILIZADO PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE PENHA/SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 240/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 85/2014, para fornecimento de me-
dicamento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 
190, , neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro 
Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante denomina-
da simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa 
R A DE CAMPOS DEPARTAMENTOS EIRELI - ME, com sede na 
cidade de Rio do Sul/SC, no bairro Canoas, na rua Dom Pedro 
II, nº 578, sala 01,telefone 47-35253834, inscrita no CNPJ sob o 
nº 19�830�899/0001-06, neste ato representada Rodrigo Campos, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 
ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 85/2014 PMP fica prorrogada até o dia 29.05.2015, a contar de 
31�12�2014�

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas�

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo�

Penha/SC, 29 de dezembro de 2014�

________________________     ______________________
PREFEITURA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________      ________________________
Nome :Josiane Bento        Nome:
CPF: 053�867�439-37

DE ACORDO:

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

ADITIVO Nº 241/2014 - PMP
1° TERMO ADITIVO N° 241/2014 PMP
AO CONTRATO N° 199/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº� 106/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº� 60/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROLO DE LONA PRETA PARA SER UTILI-
ZADO PELA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
DE PENHA/SC�

Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 241/2014 ao 
Contrato Administrativo n° 199/2014, para aquisição de materiais, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, 
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DECRETO Nº 2152/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2152/2015
EDITAL 06/2013
REMOVER: a pedido a Sra� FABIANA IOLANDA FERREIRA CUSTÓ-
DIO, para o Centro Educacional Infantil “Anjos do Itapocoroi” com 
carga horária de vinte horas semanais, no período Matutino, com 
o cargo de Professora�

Penha/SC, 05 de janeiro de 2015�
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2153/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2153/2015
EDITAL 06/2013
REMOVER: a pedido a Sra� IZONETE BERNADINA DA COSTA DE 
SOUZA, para o Centro Educacional Infantil “Anjos do Itapocoroi” 
com carga horária de quarenta horas semanais, no período Matu-
tino e Vespertino, com o cargo de Professora�

Penha/SC, 05 de janeiro de 2015�
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2154/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2154/2015
EDITAL 06/2013
REMOVER: a pedido a Sra� LAURA CATARINA GIRARDINI KOTTI-
VTZ, para o Centro Educacional Infantil “Simone Aparecida Reis de 
Souza” com carga horária de quarenta horas semanais, no período 
Matutino e Vespertino, com o cargo de Professora�

Penha/SC, 05 de janeiro de 2015�
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2155/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2155/2015
EDITAL 06/2013
REMOVER: a pedido a Sra� LAURECINA DA SILVA CASAGRANDE, 
para o Grupo Escolar Municipal “Antônio José Tiago” com carga 
horária de vinte horas semanais, no período Matutino, com o car-
go de Professora�

Penha/SC, 05 de janeiro de 2015�
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

Penha/SC, 05 de janeiro de 2015�
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2148/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2148/2015
EDITAL 01/2013
REMOVER: a pedido a Sra� SONIA MARIA DE SOUZA, para o Cen-
tro Educacional Infantil “Casa da Amizade” com carga horária de 
vinte horas semanais, no período Matutino, com o cargo de Pro-
fessora�

Penha/SC, 05 de janeiro de 2015�
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2149/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2149/2015
EDITAL 01/2013
REMOVER: a pedido o Sr� ANTONIO MARCOS VICENTE, para o 
Centro Educacional Infantil “Simone Aparecida Reis de Souza” com 
carga horária de vinte horas semanais, no período Matutino, com 
o cargo de Professora�

Penha/SC, 05 de janeiro de 2015�
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2150/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2150/2015
EDITAL 06/2013
REMOVER: a pedido a Sra� CRISTIANE SORAIA DO NASCIMENTO, 
para a Escola Municipal “Rosália Valentina D’allago” com carga 
horária de vinte horas semanais, no período Vespertino, com o 
cargo de Professora�

Penha/SC, 05 de janeiro de 2015�
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2151/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2151/2015
EDITAL 06/2013
REMOVER: a pedido a Sra� DEIZE IZONETE DE SOUZA, para o 
Grupo Escolar Municipal “Raquel Figueredo de Assis” com carga 
horária de quarenta horas semanais, no período matutino e Ves-
pertino, com o cargo de Professora�

Penha/SC, 05 de janeiro de 2015�
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2160/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2160/2015
EDITAL 06/2013
REMOVER: a pedido a Sra� SUELI DOS SANTOS CARDOSO, para o 
Centro Educacional Infantil “Anjos do Itapocoroi” com carga horá-
ria de vinte horas semanais, no período Vespertino, com o cargo 
de Professora�

Penha/SC, 05 de janeiro de 2015�
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2161/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2161/2015
EDITAL 01/2013
REMOVE: a pedido a Sra� DEISE IZONETE DE SOUZA, para o Gru-
po Escolar Municipal “Raquel Figueredo de Assis” com carga horá-
ria de quarenta horas semanais, no período matutino e Vespertino, 
com o cargo de Professora�

Penha/SC, 05 de janeiro de 2015�
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2156/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2156/2015
EDITAL 06/2013
REMOVER: a pedido a Sra� MARIA APARECIDA CORREA ALVES, 
para o Grupo Escolar Municipal “Antônio José Tiago” com carga 
horária de vinte horas semanais, no período Vespertino, com o 
cargo de Professora�

Penha/SC, 05 de janeiro de 2015�
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2157/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2157/2015
EDITAL 06/2013
REMOVER: a pedido a Sra� MARY ROSANA ALVES GERMANO, para 
o Grupo Escolar Municipal “Antônio José Tiago” com carga horária 
de vinte horas semanais, no período Vespertino, com o cargo de 
Professora�

Penha/SC, 05 de janeiro de 2015�
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2158/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2158/2015
EDITAL 06/2013
REMOVER: a pedido a Sra� SÉRGIO ORÊCNCIO VIEIRA, para o 
Grupo Escolar Municipal “Antônio José Tiago” com carga horária 
de vinte horas semanais, no período Vespertino, com o cargo de 
Professora�

Penha/SC, 05 de janeiro de 2015�
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2159/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2159/2015
EDITAL 06/2013
REMOVER: a pedido a Sra� SILVIA MISSFELD, para o Centro Edu-
cacional Infantil “Casa da Amizade” com carga horária de vinte ho-
ras semanais, no período Vespertino, com o cargo de Professora�

Penha/SC, 05 de janeiro de 2015�
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal
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percentuais), o índice para atualização monetária dos tributos mu-
nicipais, vencidos até o mês de Dezembro/2014, para pagamento 
no mês de Janeiro/2015�

Parágrafo único - O índice acima, corresponde à variação, positiva, 
do IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Ge-
túlio Vargas, de Dezembro/2014�

Art� 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2015�

Art� 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Centro Administrativo Municipal de Pinheiro Preto,
em 30 de Dezembro de 2014�
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra�

EDER FARINA
Secretário de Administração

Av� Mal� Costa e Silva, 111 - Fone/Fax: (49) 3562-2000 - Fax: (49) 
3562-2031 - E-mail: tributos@ppreto�com�br
89570-000 - PINHEIRO PRETO - SC�

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

O Município de Pinheiro Preto, Pessoa jurídica de direito Público 
interno, inscrito na CNPJ sob nº 82�827�148/0001-69, com sede 
administrativa na Av� Mal� Costa e Silva, 111, Centro, NOTIFICA 
ALEXANDRA FERNADES HOLLEWEGER, inscrito(a) no CNPJ/CPF 
sob nº 12�827�882/0001-42, situado a Av� Mal� Castelo Branco, 
702, Bairro Centro, Município de Pinheiro Preto - SC, para que 
fique ciente da RESCISÃO DO PARCELAMENTO de dívidas junto 
a este Município, tendo em vista a Manutenção em aberto (ven-
cidas) de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, na forma da Lei 
1�679, de 21 de maio de 2013, art� 1º, inciso 5º� Ainda com base 
no disposto do Inciso 7º, item I e II, será efetuada a apuração do 
valor original do débito confessado, com a incidência dos acrés-
cimos legais, até a data da rescisão e serão deduzidas do valor 
referido as parcelas pagas�
Intima-se ainda, para que querendo contestar no prazo de 20 (vin-
te) dias contados do recebimento da notificação, apresente defesa 
por escrito�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 08 de Dezembro de 
2014�
HADRIEL DALMOLIN
Fiscal de Obras tributos e Rendas

CIENTE: �������������������������� DATA: ���������������������������������������

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

O Município de Pinheiro Preto, Pessoa jurídica de direito Público 
interno, inscrito na CNPJ sob nº 82�827�148/0001-69, com sede 
administrativa na Av� Mal� Costa e Silva, 111, Centro, NOTIFICA 
MARCIO BRESSAN, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob nº 625�098�619-
72, situado a Rua Abel Giasson, 10, Bairro Centro, Município 
de Pinheiro Preto - SC, para que fique ciente da RESCISÃO DO 

Pinheiro Preto

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 01/2015
(Ementa)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N�º 01/2015
OBJETO: Fornecimento de 400 litros de óleo arla; 108�000 litros 
óleo diesel S10 e 131�000 de óleo diesel comum, de acordo com as 
especificações constantes do Edital MODALIDADE PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 049/2014, que passa a fazer parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição�
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL nº 049/2014
EMPRESA CONTRATADA: Safra Diesel Ltda
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer 400 
litros de óleo arla, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula 
primeira, pelo preço de R$ 1,85 (um real e oitenta e cinco centa-
vos) por litro; 108�000 litros de óleo diesel S10, pelo preço de R$ 
2,48 (dois reais e quarenta e oito centavos) por litro; e 131�000 
litros de óleo diesel comum pelo preço de R$ 2,20 (dois reais e 
vinte centavos) por litro, sendo o total do contrato o valor de R$ 
556�780,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil, setecentos e oi-
tenta reais)�

DATA DO CONTRATO: 02 de janeiro de 2015
PREFEITO: Euzebio Vieceli

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 02/2015
(Ementa)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N�º 02/2015
OBJETO: Fornecimento de 46�400 litros de gasolina comum de 
acordo com as especificações constantes do Edital MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2014, que passa a fazer parte in-
tegrante deste instrumento, independentemente de transcrição�
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL nº 049/2014
EMPRESA CONTRATADA: POSTO VÊNETO LTDA
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer 
46.400 litros de gasolina comum especificado(s) e quantificado(s) 
na cláusula primeira, pelo preço de R$ 3,20 (três reais e vinte 
centavos) por litro� Totalizando R$ 148�480,00 (cento e quarenta 
e oito mil, quatrocentos e oitenta reais)

DATA DO CONTRATO: 02 de janeiro de 2015
PREFEITO: Euzebio Vieceli

DECRETO Nº 4.140, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
DECRETO Nº 4�140, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014�
FIXA ÍNDICE PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE TRIBUTOS 
VENCIDOS, PARA PAGAMENTO NO MÊS DE JANEIRO/2015�

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal, de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de confor-
midade com o que dispõe o Art� 98, da Lei Municipal nº 422, CTM 
- Código Tributário Municipal, de 05 de dezembro de 1986 e alte-
rações da Lei Complementar Nº 132, de 05 de dezembro de 2006�
DECRETA

Art. 1º - Fica fixado em 0,62% (sessenta e dois centésimos 
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Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 05 de Dezembro de 
2014�
HADRIEL DALMOLIN
Fiscal de Obras tributos e Rendas

CIENTE: ����������������������������� DATA: ���������������������������������������

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

O Município de Pinheiro Preto, Pessoa jurídica de direito Público 
interno, inscrito na CNPJ sob nº 82�827�148/0001-69, com sede 
administrativa na Av� Mal� Costa e Silva, 111, Centro, NOTIFICA 
ILDO SOARES, inscrito no CNPJ/CPF sob nº 022�386�379-31, situ-
ado a Liinha Santo Isidoro, Bairro Interior, Município de Pinheiro 
Preto - SC, para que fique ciente da RESCISÃO DO PARCELAMEN-
TO de dívidas junto a este Município, tendo em vista a Manutenção 
em aberto (vencidas) de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, na 
forma da Lei 1�679, de 21 de maio de 2013, art� 1º, inciso 5º� Ain-
da com base no disposto do Inciso 7º, item I e II, será efetuada a 
apuração do valor original do débito confessado, com a incidência 
dos acréscimos legais, até a data da rescisão e serão deduzidas do 
valor referido as parcelas pagas�
Intima-se ainda, para que querendo contestar no prazo de 20 (vin-
te) dias contados do recebimento da notificação, apresente defesa 
por escrito�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 05 de Dezembro de 
2014�
HADRIEL DALMOLIN
Fiscal de Obras tributos e Rendas

CIENTE: ������������������������������� DATA: ���������������������������������������

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

O Município de Pinheiro Preto, Pessoa jurídica de direito Público 
interno, inscrito na CNPJ sob nº 82�827�148/0001-69, com sede 
administrativa na Av� Mal� Costa e Silva, 111, Centro, NOTIFICA 
SALUSTIANO DIAS DAS NEVES, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob nº 
345�929�549-04, situado a Rua Antonio Costenaro Filho, 855, 
Bairro São José, Município de Pinheiro Preto - SC, para que fique 
ciente da RESCISÃO DO PARCELAMENTO de dívidas junto a este 
Município, tendo em vista a Manutenção em aberto (vencidas) de 
3 (três) parcelas, consecutivas ou não, na forma da Lei 1�679, de 
21 de maio de 2013, art� 1º, inciso 5º� Ainda com base no disposto 
do Inciso 7º, item I e II, será efetuada a apuração do valor original 
do débito confessado, com a incidência dos acréscimos legais, até 
a data da rescisão e serão deduzidas do valor referido as parcelas 
pagas�
Intima-se ainda, para que querendo contestar no prazo de 20 (vin-
te) dias contados do recebimento da notificação, apresente defesa 
por escrito�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 05 de Dezembro de 
2014�
HADRIEL DALMOLIN
Fiscal de Obras tributos e Rendas

CIENTE: �������������������������������� DATA: ���������������������������������������

PARCELAMENTO de dívidas junto a este Município, tendo em vista 
a Manutenção em aberto (vencidas) de 3 (três) parcelas, consecu-
tivas ou não, na forma da Lei 1�679, de 21 de maio de 2013, art� 
1º, inciso 5º� Ainda com base no disposto do Inciso 7º, item I e II, 
será efetuada a apuração do valor original do débito confessado, 
com a incidência dos acréscimos legais, até a data da rescisão e 
serão deduzidas do valor referido as parcelas pagas�
Intima-se ainda, para que querendo contestar no prazo de 20 (vin-
te) dias contados do recebimento da notificação, apresente defesa 
por escrito�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 05 de Dezembro de 
2014�
HADRIEL DALMOLIN
Fiscal de Obras tributos e Rendas

CIENTE: �������������������������������� DATA: ���������������������������������������

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

O Município de Pinheiro Preto, Pessoa jurídica de direito Público 
interno, inscrito na CNPJ sob nº 82�827�148/0001-69, com sede 
administrativa na Av� Mal� Costa e Silva, 111, Centro, NOTIFICA 
JOSÉ DIRCEU BATISTA CORREA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob nº 
422�351�469-53, situado a Rua Reinald Antonio Bressan, Bairro 
Vila Bressan, Município de Pinheiro Preto - SC, para que fique 
ciente da RESCISÃO DO PARCELAMENTO de dívidas junto a este 
Município, tendo em vista a Manutenção em aberto (vencidas) de 
3 (três) parcelas, consecutivas ou não, na forma da Lei 1�679, de 
21 de maio de 2013, art� 1º, inciso 5º� Ainda com base no disposto 
do Inciso 7º, item I e II, será efetuada a apuração do valor original 
do débito confessado, com a incidência dos acréscimos legais, até 
a data da rescisão e serão deduzidas do valor referido as parcelas 
pagas�
Intima-se ainda, para que querendo contestar no prazo de 20 (vin-
te) dias contados do recebimento da notificação, apresente defesa 
por escrito�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 05 de Dezembro de 
2014�
HADRIEL DALMOLIN
Fiscal de Obras tributos e Rendas

CIENTE: ������������������������������ DATA: ���������������������������������������

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

O Município de Pinheiro Preto, Pessoa jurídica de direito Público 
interno, inscrito na CNPJ sob nº 82�827�148/0001-69, com sede 
administrativa na Av� Mal� Costa e Silva, 111, Centro, NOTIFI-
CA DARCI DA SILVA AZEVEDO, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob nº 
518�199�109-20, situado a Rua Boa Esperança, Bairro Britador, 
Município de Pinheiro Preto - SC, para que fique ciente da RESCI-
SÃO DO PARCELAMENTO de dívidas junto a este Município, tendo 
em vista a Manutenção em aberto (vencidas) de 3 (três) parcelas, 
consecutivas ou não, na forma da Lei 1�679, de 21 de maio de 
2013, art� 1º, inciso 5º� Ainda com base no disposto do Inciso 7º, 
item I e II, será efetuada a apuração do valor original do débito 
confessado, com a incidência dos acréscimos legais, até a data da 
rescisão e serão deduzidas do valor referido as parcelas pagas�
Intima-se ainda, para que querendo contestar no prazo de 20 (vin-
te) dias contados do recebimento da notificação, apresente defesa 
por escrito�
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da RESCISÃO DO PARCELAMENTO de dívidas junto a este Muni-
cípio, tendo em vista a Manutenção em aberto (vencidas) de 3 
(três) parcelas, consecutivas ou não, na forma da Lei 1�679, de 21 
de maio de 2013, art� 1º, inciso 5º� Ainda com base no disposto 
do Inciso 7º, item I e II, será efetuada a apuração do valor original 
do débito confessado, com a incidência dos acréscimos legais, até 
a data da rescisão e serão deduzidas do valor referido as parcelas 
pagas�
Intima-se ainda, para que querendo contestar no prazo de 20 (vin-
te) dias contados do recebimento da notificação, apresente defesa 
por escrito�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 05 de Dezembro de 
2014�
HADRIEL DALMOLIN
Fiscal de Obras tributos e Rendas

CIENTE: ��������������������������DATA: ���������������������������������������

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

O Município de Pinheiro Preto, Pessoa jurídica de direito Público 
interno, inscrito na CNPJ sob nº 82�827�148/0001-69, com sede 
administrativa na Av� Mal� Costa e Silva, 111, Centro, NOTIFICA 
GVR - REAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ/
CPF sob nº 09�266�121/0001-54, situado a Rua Luiz Bee, 44, Sala, 
Bairro Centro, Município de Pinheiro Preto - SC, para que fique 
ciente da RESCISÃO DO PARCELAMENTO de dívidas junto a este 
Município, tendo em vista a Manutenção em aberto (vencidas) de 
3 (três) parcelas, consecutivas ou não, na forma da Lei 1�679, de 
21 de maio de 2013, art� 1º, inciso 5º� Ainda com base no disposto 
do Inciso 7º, item I e II, será efetuada a apuração do valor original 
do débito confessado, com a incidência dos acréscimos legais, até 
a data da rescisão e serão deduzidas do valor referido as parcelas 
pagas�
Intima-se ainda, para que querendo contestar no prazo de 20 (vin-
te) dias contados do recebimento da notificação, apresente defesa 
por escrito�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 05 de Dezembro de 
2014�
HADRIEL DALMOLIN
Fiscal de Obras tributos e Rendas

CIENTE: ��������������������������DATA: ���������������������������������������

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

O Município de Pinheiro Preto, Pessoa jurídica de direito Público 
interno, inscrito na CNPJ sob nº 82�827�148/0001-69, com sede 
administrativa na Av� Mal� Costa e Silva, 111, Centro, NOTIFICA 
ESPÓLIO DE CRISTIANO CARMINATTI, inscrito(a) no CNPJ/CPF 
sob nº 141�461�349-00, situado a Av� Mal� Costa e Silva, 319, Bair-
ro Centro, Município de Pinheiro Preto - SC, para que fique ciente 
da RESCISÃO DO PARCELAMENTO de dívidas junto a este Muni-
cípio, tendo em vista a Manutenção em aberto (vencidas) de 3 
(três) parcelas, consecutivas ou não, na forma da Lei 1�679, de 21 
de maio de 2013, art� 1º, inciso 5º� Ainda com base no disposto 
do Inciso 7º, item I e II, será efetuada a apuração do valor original 
do débito confessado, com a incidência dos acréscimos legais, até 
a data da rescisão e serão deduzidas do valor referido as parcelas 
pagas�
Intima-se ainda, para que querendo contestar no prazo de 20 

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

O Município de Pinheiro Preto, Pessoa jurídica de direito Público 
interno, inscrito na CNPJ sob nº 82�827�148/0001-69, com sede 
administrativa na Av� Mal� Costa e Silva, 111, Centro, NOTIFICA 
MÁRIO ANTONIO DOS SANTOS, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob nº 
006�305�879-06, situado a Linha Santo Isidoro, Bairro Interior, Mu-
nicípio de Pinheiro Preto - SC, para que fique ciente da RESCISÃO 
DO PARCELAMENTO de dívidas junto a este Município, tendo em 
vista a Manutenção em aberto (vencidas) de 3 (três) parcelas, 
consecutivas ou não, na forma da Lei 1�679, de 21 de maio de 
2013, art� 1º, inciso 5º� Ainda com base no disposto do Inciso 7º, 
item I e II, será efetuada a apuração do valor original do débito 
confessado, com a incidência dos acréscimos legais, até a data da 
rescisão e serão deduzidas do valor referido as parcelas pagas�
Intima-se ainda, para que querendo contestar no prazo de 20 (vin-
te) dias contados do recebimento da notificação, apresente defesa 
por escrito�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 05 de Dezembro de 
2014�

HADRIEL DALMOLIN
Fiscal de Obras tributos e Rendas

CIENTE: ��������������������������DATA: ���������������������������������������

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

O Município de Pinheiro Preto, Pessoa jurídica de direito Público 
interno, inscrito na CNPJ sob nº 82�827�148/0001-69, com sede 
administrativa na Av� Mal� Costa e Silva, 111, Centro, NOTIFICA 
ALAOR DE FREITAS, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob nº 507�934�119-
04, situado a Rua Pedro Zago, Bairro São José, Município de Pi-
nheiro Preto - SC, para que fique ciente da RESCISÃO DO PAR-
CELAMENTO de dívidas junto a este Município, tendo em vista a 
Manutenção em aberto (vencidas) de 3 (três) parcelas, consecu-
tivas ou não, na forma da Lei 1�679, de 21 de maio de 2013, art� 
1º, inciso 5º� Ainda com base no disposto do Inciso 7º, item I e II, 
será efetuada a apuração do valor original do débito confessado, 
com a incidência dos acréscimos legais, até a data da rescisão e 
serão deduzidas do valor referido as parcelas pagas�
Intima-se ainda, para que querendo contestar no prazo de 20 (vin-
te) dias contados do recebimento da notificação, apresente defesa 
por escrito�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 05 de Dezembro de 
2014�
HADRIEL DALMOLIN
Fiscal de Obras tributos e Rendas

CIENTE: ��������������������������DATA: ���������������������������������������

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

O Município de Pinheiro Preto, Pessoa jurídica de direito Público 
interno, inscrito na CNPJ sob nº 82�827�148/0001-69, com sede 
administrativa na Av� Mal� Costa e Silva, 111, Centro, NOTIFICA 
SUPERMERCADO WANDA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob nº 
81�778�722/0001-73, situado a Av� Mal� Castelo Branco, 556, Bair-
ro Centro, Município de Pinheiro Preto - SC, para que fique ciente 
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NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

O Município de Pinheiro Preto, Pessoa jurídica de direito Públi-
co interno, inscrito na CNPJ sob nº 82�827�148/0001-69, com 
sede administrativa na Av� Mal� Costa e Silva, 111, Centro, NO-
TIFICA JANETE TREVISOL, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob nº 
14�321�643/0001-41, situado a Av� Mal� Castelo Branco, Bairro 
Centro, Município de Pinheiro Preto - SC, para que fique ciente da 
RESCISÃO DO PARCELAMENTO de dívidas junto a este Município, 
tendo em vista a Manutenção em aberto (vencidas) de 3 (três) 
parcelas, consecutivas ou não, na forma da Lei 1�679, de 21 de 
maio de 2013, art� 1º, inciso 5º� Ainda com base no disposto do 
Inciso 7º, item I e II, será efetuada a apuração do valor original 
do débito confessado, com a incidência dos acréscimos legais, até 
a data da rescisão e serão deduzidas do valor referido as parcelas 
pagas�
Intima-se ainda, para que querendo contestar no prazo de 20 (vin-
te) dias contados do recebimento da notificação, apresente defesa 
por escrito�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 05 de Dezembro de 
2014�
HADRIEL DALMOLIN
Fiscal de Obras tributos e Rendas

CIENTE: ��������������������������DATA: ���������������������������������������

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

O Município de Pinheiro Preto, Pessoa jurídica de direito Público 
interno, inscrito na CNPJ sob nº 82�827�148/0001-69, com sede 
administrativa na Av� Mal� Costa e Silva, 111, Centro, NOTIFICA 
ESPÓLIO DE PEDRO ALBUQUERQUE, situado a Av� Mal� Castelo 
Branco, 1677, Bairro Centro, Município de Pinheiro Preto - SC, para 
que fique ciente da RESCISÃO DO PARCELAMENTO de dívidas jun-
to a este Município, tendo em vista a Manutenção em aberto (ven-
cidas) de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, na forma da Lei 
1�679, de 21 de maio de 2013, art� 1º, inciso 5º� Ainda com base 
no disposto do Inciso 7º, item I e II, será efetuada a apuração do 
valor original do débito confessado, com a incidência dos acrés-
cimos legais, até a data da rescisão e serão deduzidas do valor 
referido as parcelas pagas�
Intima-se ainda, para que querendo contestar no prazo de 20 (vin-
te) dias contados do recebimento da notificação, apresente defesa 
por escrito�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 05 de Dezembro de 
2014�
HADRIEL DALMOLIN
Fiscal de Obras tributos e Rendas

CIENTE: ��������������������������DATA: ���������������������������������������

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

O Município de Pinheiro Preto, Pessoa jurídica de direito Público 
interno, inscrito na CNPJ sob nº 82�827�148/0001-69, com sede 
administrativa na Av� Mal� Costa e Silva, 111, Centro, NOTIFICA 
MAURO NEY OSMARIN, inscrito no CNPJ/CPF sob nº 817�043�139-
53, situado a Rua H, Bairro Tranquilo Benjamin Guzzi, Município 
de Pinheiro Preto - SC, para que fique ciente da RESCISÃO DO 

(vinte) dias contados do recebimento da notificação, apresente 
defesa por escrito�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 05 de Dezembro de 
2014�
HADRIEL DALMOLIN
Fiscal de Obras tributos e Rendas

CIENTE: ��������������������������DATA: ���������������������������������������

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

O Município de Pinheiro Preto, Pessoa jurídica de direito Público 
interno, inscrito na CNPJ sob nº 82�827�148/0001-69, com sede 
administrativa na Av� Mal� Costa e Silva, 111, Centro, NOTIFICA 
ZANE PANCERI, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob nº 537�191�239-87, 
situado a Linha União, Bairro Interior, Município de Pinheiro Preto 
- SC, para que fique ciente da RESCISÃO DO PARCELAMENTO de 
dívidas junto a este Município, tendo em vista a Manutenção em 
aberto (vencidas) de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, na 
forma da Lei 1�679, de 21 de maio de 2013, art� 1º, inciso 5º� Ain-
da com base no disposto do Inciso 7º, item I e II, será efetuada a 
apuração do valor original do débito confessado, com a incidência 
dos acréscimos legais, até a data da rescisão e serão deduzidas do 
valor referido as parcelas pagas�
Intima-se ainda, para que querendo contestar no prazo de 20 (vin-
te) dias contados do recebimento da notificação, apresente defesa 
por escrito�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 05 de Dezembro de 
2014�
HADRIEL DALMOLIN
Fiscal de Obras tributos e Rendas

CIENTE: ��������������������������DATA: ���������������������������������������

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

O Município de Pinheiro Preto, Pessoa jurídica de direito Público 
interno, inscrito na CNPJ sob nº 82�827�148/0001-69, com sede 
administrativa na Av� Mal� Costa e Silva, 111, Centro, NOTIFICA 
ESPÓLIO DE SÉRGIO DIAS DAS NEVES, inscrito(a) no CNPJ/CPF 
sob nº 656�749�019-53, situado a Rua Luiz Vieceli, 52, Bairro São 
José, Município de Pinheiro Preto - SC, para que fique ciente da 
RESCISÃO DO PARCELAMENTO de dívidas junto a este Município, 
tendo em vista a Manutenção em aberto (vencidas) de 3 (três) 
parcelas, consecutivas ou não, na forma da Lei 1�679, de 21 de 
maio de 2013, art� 1º, inciso 5º� Ainda com base no disposto do 
Inciso 7º, item I e II, será efetuada a apuração do valor original 
do débito confessado, com a incidência dos acréscimos legais, até 
a data da rescisão e serão deduzidas do valor referido as parcelas 
pagas�
Intima-se ainda, para que querendo contestar no prazo de 20 (vin-
te) dias contados do recebimento da notificação, apresente defesa 
por escrito�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 05 de Dezembro de 
2014�
HADRIEL DALMOLIN
Fiscal de Obras tributos e Rendas

CIENTE: ��������������������������DATA: ���������������������������������������
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Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 05 de Dezembro de 
2014�
HADRIEL DALMOLIN
Fiscal de Obras tributos e Rendas

CIENTE: ��������������������������DATA: ���������������������������������������

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

O Município de Pinheiro Preto, Pessoa jurídica de direito Público 
interno, inscrito na CNPJ sob nº 82�827�148/0001-69, com sede 
administrativa na Av� Mal� Costa e Silva, 111, Centro, NOTIFICA 
FIORELLI - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE LAJOTAS LTDA, inscri-
to(a) no CNPJ/CPF sob nº 07�250�580/0001-14, situado a Linha 
Primavera, Bairro Interior, Município de Pinheiro Preto - SC, para 
que fique ciente da RESCISÃO DO PARCELAMENTO de dívidas 
junto a este Município, tendo em vista a Manutenção em aberto 
(vencidas) de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, na forma da 
Lei 1�679, de 21 de maio de 2013, art� 1º, inciso 5º� Ainda com 
base no disposto do Inciso 7º, item I e II, será efetuada a apura-
ção do valor original do débito confessado, com a incidência dos 
acréscimos legais, até a data da rescisão e serão deduzidas do 
valor referido as parcelas pagas�
Intima-se ainda, para que querendo contestar no prazo de 20 (vin-
te) dias contados do recebimento da notificação, apresente defesa 
por escrito�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 05 de Dezembro de 
2014�
HADRIEL DALMOLIN
Fiscal de Obras tributos e Rendas

CIENTE: ��������������������������DATA: ���������������������������������������

PORTARIA Nº 320, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.
PORTARIA Nº 320, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014�
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS À SERVIDORA IRIS APA-
RECIDA TONETTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o pedido de licença sem vencimentos, pelo prazo 
de 2 (dois) anos, formulado pela Servidora Iris Aparecida Tonetta, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente;

Considerando o disposto no art� 166 da Lei Complementar nº 016, 
de 17 de novembro de 1992,

RESOLVE:
Art� 1º Fica concedida licença sem vencimentos à servidora IRIS 
APARECIDA TONETTA, para tratar de interesses particulares, pelo 
prazo máximo de 2 (dois) anos�

Parágrafo único� Havendo necessidade do serviço e, portanto, 
interesse público, a Administração Pública poderá interromper a 
licença concedida, na forma que dispõe o § 2º do art� 166 da Lei 
Complementar 016/92�

Art� 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 23 de setembro de 
2014�
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PARCELAMENTO de dívidas junto a este Município, tendo em vista 
a Manutenção em aberto (vencidas) de 3 (três) parcelas, consecu-
tivas ou não, na forma da Lei 1�679, de 21 de maio de 2013, art� 
1º, inciso 5º� Ainda com base no disposto do Inciso 7º, item I e II, 
será efetuada a apuração do valor original do débito confessado, 
com a incidência dos acréscimos legais, até a data da rescisão e 
serão deduzidas do valor referido as parcelas pagas�
Intima-se ainda, para que querendo contestar no prazo de 20 (vin-
te) dias contados do recebimento da notificação, apresente defesa 
por escrito�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 05 de Dezembro de 
2014�
HADRIEL DALMOLIN
Fiscal de Obras tributos e Rendas

CIENTE: ��������������������������DATA: ���������������������������������������

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

O Município de Pinheiro Preto, Pessoa jurídica de direito Públi-
co interno, inscrito na CNPJ sob nº 82�827�148/0001-69, com 
sede administrativa na Av� Mal� Costa e Silva, 111, Centro, NO-
TIFICA WAGNER LEMOS NOVO, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob nº 
005�756�940-17, situado a Linha Túnel, Bairro Interior, Município 
de Pinheiro Preto - SC, para que fique ciente da RESCISÃO DO 
PARCELAMENTO de dívidas junto a este Município, tendo em vista 
a Manutenção em aberto (vencidas) de 3 (três) parcelas, consecu-
tivas ou não, na forma da Lei 1�679, de 21 de maio de 2013, art� 
1º, inciso 5º� Ainda com base no disposto do Inciso 7º, item I e II, 
será efetuada a apuração do valor original do débito confessado, 
com a incidência dos acréscimos legais, até a data da rescisão e 
serão deduzidas do valor referido as parcelas pagas�
Intima-se ainda, para que querendo contestar no prazo de 20 (vin-
te) dias contados do recebimento da notificação, apresente defesa 
por escrito�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 05 de Dezembro de 
2014�
HADRIEL DALMOLIN
Fiscal de Obras tributos e Rendas

CIENTE: ��������������������������DATA: ���������������������������������������

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

O Município de Pinheiro Preto, Pessoa jurídica de direito Público 
interno, inscrito na CNPJ sob nº 82�827�148/0001-69, com sede 
administrativa na Av� Mal� Costa e Silva, 111, Centro, NOTIFICA 
LINDOMAR CAMILO PARTICIO, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob nº 
021�947�389-75, situado a Linha Santo Isidoro, Bairro Interior, Mu-
nicípio de Pinheiro Preto - SC, para que fique ciente da RESCISÃO 
DO PARCELAMENTO de dívidas junto a este Município, tendo em 
vista a Manutenção em aberto (vencidas) de 3 (três) parcelas, 
consecutivas ou não, na forma da Lei 1�679, de 21 de maio de 
2013, art� 1º, inciso 5º� Ainda com base no disposto do Inciso 7º, 
item I e II, será efetuada a apuração do valor original do débito 
confessado, com a incidência dos acréscimos legais, até a data da 
rescisão e serão deduzidas do valor referido as parcelas pagas�
Intima-se ainda, para que querendo contestar no prazo de 20 (vin-
te) dias contados do recebimento da notificação, apresente defesa 
por escrito�
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11 A B C D
12 A B C D
13 A B C D
14 A B C D
15 A B C D
16 A B C D
17 A B C D
18 A B C D
19 A B C D

20 A B C D

PORTARIA Nº 322, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014.
PORTARIA Nº 322, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014�
ACATA RENUNCIA DO CARGO DE CONSELEHEIRA TUTELAR FOR-
MULADO POR MARLI BOLZANI, DECLARA VAGO O CARGO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o pedido de renúncia,

RESOLVE:
Art� 1º É acatado o pedido de renúncia do cargo de Conselhei-
ra Tutelar formulada por MARLI BOLZANI, inscrita no CPF sob n� 
539.196.979-91, declarando finda a relação jurídica existente com 
a Municipalidade a partir desta data, bem como declara vago o 
cargo�

Parágrafo único� Fica o Departamento de Pessoal autorizado a pro-
mover os atos legais competentes em face da renúncia ao cargo�

Art� 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 30 de setembro de 
2014�
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 24, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.4
PORTARIA Nº 24, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA SUZANA TESTA MUGNOL -AS-
SESSORA PARLAMENTAR - NÍVEL CPC-01 - E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

IVAN BOGONI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 
Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o inc� II, do art� 49, da Lei Orgânica Municipal, 
e também o inciso XXVIII do art� 28 do seu Regimento Interno, 
RESOLVE:

Art� 1º� Conceder férias a servidora SUZANA TESTA MUGNOL, bra-
sileira, casada, residente em Videira, Estado de Santa Catarina, 
ocupante do cargo comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR - 
NÍVEL CPC-01, referente ao período aquisitivo de 09/04/2013 à 
08/04/2014 a partir de 02 de janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 
2015�

PORTARIA Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2015�
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 049/2014 E ADJUDICA O OBJETO ÀS 
EMPRESAS VENCEDORAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da comissão de licitação, bem como 
parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art� 1º Homologa a licitação nº 049/2014, modalidade pregão pre-
sencial, e adjudica o objeto licitado às seguintes empresas:

- POSTO VÊNETO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n� º 01�358�169/0002-
61, no respectivo item e preço unitário: combustível gasolina co-
mum, pelo preço de R$ 3,20 (três reais e vinte centavos) por litro;

- SAFRA DIESEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n�º 76�578�202/0001-
87, nos respectivos itens e preços unitários: óleo Arla R$ 1,85 (um 
real e oitenta e cinco centavos) por litro; combustível óleo diesel 
S10 R$ 2,48 (dois reais e quarenta e oito centavos) por litro, com-
bustível óleo diesel comum R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos) 
por litro�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 02 DE JANEIRO 
DE 2015�
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 02 DE 02 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA Nº 02 DE 02 DE JANEIRO DE 2015
PUBLICA GABARITO DO PROCESSO SELETIVO 005/2014

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE
Art� 1º Fica publicado o gabarito do Processo Seletivo nº 005/2014, 
conforme anexo�

Art� 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação�

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 02 de janeiro de 
2015
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

GABARITO DO TESTE SELETIVO
PINHEIRO PRETO - 20 DE DEZEMBRO DE 2014

1 A B C D
2 A B C D
3 A B C D
4 A B C D
5 A B C D
6 A B C D

7 A B C D

8 A B C D

9 A B C D

10 A B C D
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Porto Belo

Prefeitura

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO – REGISTRO 
DE PREÇO – 001/2015 FMEDUCA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão - Registro de Preço - 001/2015 
FMEDUCA
Tipo de licitação: Menor preço por item;
Objeto: Aquisição de Gás acondicionado em botijões, para atender 
as necessidades das Escolas da Rede Municipal de ensino e dos 
Núcleos de Desenvolvimento Infantil do município de Porto Belo, 
pelo período de doze meses, prorrogável nos termos da legislação 
vigente, conforme especificações e quantitativos descritos no ane-
xo I do edital�
Recebimento das Propostas: Até 14:00 horas do dia 16/01/2015, 
no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto 
Belo�
Abertura das Propostas: Às 14:01 horas do dia 16/01/2015, no 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo�
O edital na integra e todos os seus anexos, estão a disposição no 
departamento de Compras e Licitações da PMPB - End� Av� Gover-
nador Celso Ramos, 2�500 - Centro-Porto Belo - SC�
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone 
(47) 3369-4111 ou pelo e-mail licitacao@portobelo�sc�gov�br

Porto Belo, 05 de janeiro de 2015�
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO - REGISTRO 
DE PREÇO - 002/2015 FMEDUCA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão - Registro de Preço - 002/2015 
FMEDUCA
Tipo de licitação: Menor preço por item;
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiro) 
com fornecimento parcelado para composição da merenda escolar 
do Ensino Infantil e Fundamental da Rede Educação do Município 
de Porto Belo, pelo período de doze meses, prorrogável nos ter-
mos da legislação vigente, conforme especificações e quantitati-
vos descritos no anexo I do edital�
Recebimento das Propostas: Até 13:30 horas do dia 19/01/2015, 
no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto 
Belo�
Abertura das Propostas: Às 13:31 horas do dia 19/01/2015, no 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo�
O edital na integra e todos os seus anexos, estão a disposição no 
departamento de Compras e Licitações da PMPB - End� Av� Gover-
nador Celso Ramos, 2�500 - Centro-Porto Belo - SC�
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone 
(47) 3369-4111 ou pelo e-mail licitacao@portobelo�sc�gov�br

Porto Belo, 05 de janeiro de 2015�
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2015�

Art� 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário�

PINHEIRO PRETO - SC, 05 DE JANEIRO DE 2015�
IVAN BOGONI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Pinheiro Preto/
SC
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Art� 
2º-

O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência de 
cancelamentos efetuados na forma deste Decreto, poderá ser 
atendido à conta de dotação constante da Lei Orçamentária 
Anual ou de Créditos Adicionais abertos para esta finalidade no 
exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida, de acordo 
com os permissivos contábeis vigentes e com o artigo 37 da Lei 
Federal nº 4�320/64�

Art� 
3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação�

GABINETE DO PREFEITO
18 de dezembro de 2014�
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

CLÁUDIA MARA FRONZA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social e de Habitação

DECRETO Nº 4482, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº 4482, de 18 de dezembro de 2014�
“REGULARIZA O CANCELAMENTO DE DESPESAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR DOS EXERCÍCIOS DE 2010, 2011, 2012 E 2013 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL”�

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município 
de Rio do Sul,

DECRETA:

Art� 
1º-

Ficam regularizados os cancelamentos, na Dívida Flutuante 
da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, de parte dos saldos de 
restos a pagar não processados e processados dos exercícios de 
2010,2011,2012 e 2013 que totalizam R$ 934�122,72�
Parágrafo único - Os valores constantes do caput deste artigo se 
encontram discriminados por ano, credor, número de empenho 
e valor, em relação que passa a fazer parte inseparável deste 
Decreto�

Art� 
2º-

O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência de 
cancelamentos efetuados na forma deste Decreto, poderá ser 
atendido à conta de dotação constante da Lei Orçamentária 
Anual ou de Créditos Adicionais abertos para esta finalidade no 
exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida, de acordo 
com os permissivos contábeis vigentes e com o artigo 37 da Lei 
Federal nº 4�320/64�

Art� 
3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação�

GABINETE DO PREFEITO
18 de dezembro de 2014�
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO
Secretário Municipal da Fazenda

Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 4474, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 4474, de 17 de dezembro de 2014�
“ACRESCENTA ALÍNEA H AO INCISO VI, ARTIGO 2º DO DECRETO 
Nº 4182, DE 10 DE JULHO DE 2014, QUE INSTITUI TURNO ÚNI-
CO NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL”�

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições previstas no inciso VI, artigo 37 da Lei 
Orgânica do Município de Rio do Sul e nos §§ 2º e 3º, artigo 48 da 
Lei Complementar nº 207/2010,

DECRETA:

Art� 
1º-

Acrescenta a alínea “h” ao inciso VI, artigo 2º de Decreto nº 
4182, de 10 de julho de 2014, com a seguinte redação:

“Art� 
2º- (���)

VI – (���)
h) os servidores efetivos que atuam na unidade do Conselho 
Tutelar – 7h30min às 13h30min�”

Art� 
2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 
3º- Revogam-se as disposições em contrário�

GABINETE DO PREFEITO�
17 de dezembro de 2014�
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

CLAUDIA MARA FRONZA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social e de Habitação

DECRETO Nº 4480, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº 4480, de 18 de dezembro de 2014�
“REGULARIZA O CANCELAMENTO DE DESPESAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR DO EXERCÍCIO DE 2013 DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIO DO SUL”�

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município 
de Rio do Sul,

DECRETA:

Art� 
1º-

Ficam regularizados os cancelamentos, na Dívida Flutuante do 
Fundo Municipal de Assistência Social, de parte dos saldos de 
restos a pagar não processados e processados do exercício de 
2013 que totalizam R$ 43�427,99�
Parágrafo único - Os valores constantes do caput deste artigo se 
encontram discriminados por ano, credor, número de empenho 
e valor, em relação que passa a fazer parte inseparável deste 
Decreto�
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82�968�199/0001-00 Rio Torno Caldei-
ras Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

72�297�708/0001-67
Mercado Peque-
no Preço Ltda 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

00�208�865/0001-48
Decorpiso Com 
de Pisos de 
Madeiras Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

00�838�749/0001-02
Uniplus Corretora 
de Seguros e 
Repr Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

01�311�961/0001-80 Duarte Assistên-
cia Técnica Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

01�974�798/0001-35 Jaime Mazzini & 
Cia Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

02�080�457/0001-89 Four Up Confec-
ções Ltda Me 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

719�079�989-34 Moacir Antonio 
de Andrade 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

33�041�260/0460-75 Globex Utilidades 
Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

82�136�730/0001-89 R� Matheus Coml 
Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

05�421�171/0001-08 Vanderlei Ri-
charrt ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

07�521�249/0001-91 Isolde Roedel 
Kuhar ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

07�598�910/0001-67
Higsul Comercio 
Atacadista de 
Alimentos Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

05�087�510/0001-61
Multi Cartuchos 
Reciclados Ltda 
Me

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

217�634�889-34 Arnaldo Comper 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

720�442�419-00 Jair Neckel 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

EDITAL DECLARATÓRIO
EDITAL DECLARATÓRIO Nº 001/2014

O Secretário Municipal da Fazenda e o Diretor do Departamento 
de Cadastro Multifinalitário do Município de Rio do Sul, Estado de 
Santa Catarina no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 41, § Único, Inciso III da Lei Orgânica do Município, e,

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do artigo 353 da Lei Comple-
mentar nº 110/2003;

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do artigo 361 da Lei Comple-
mentar nº 110/2003;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 187 da Lei Complementar 
nº 110/2003, de aplicação analógica neste ato, por este Edital 
Declaratório,

DECLARAM:

I - Canceladas “ex-offício”, as inscrições no Cadastro Mobiliário 
Municipal dos contribuintes relacionados no Anexo I do presente 
Edital�

II - Tornar inidôneos, para todos os efeitos fiscais, os documentos 
impressos em seus nomes e nulos os créditos fiscais neles desta-
cados, a partir da data da publicação deste Edital�

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
levado a publicação o presente Edital�

Rio do Sul, 23 de dezembro de 2014
Sandro Renato Sofka        
Diretor Depto de Cadastro Multifinalitário     
Prefeitura Municipal de Rio do Sul - SC     

Cristiano Contreira Dias Lopes Segatto 
Secretário Municipal da Fazenda
Prefeitura Municipal de Rio do Sul - SC

ANEXO I

CPF/CNPJ Nome ou Razão 
Social

Data Cance-
lamento

Fundamentação 
legal do Cancela-
mento

418�569�539-04 Antonio Carlos 
Sestrem 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�118�178/0001-09 Alan Ricardo 
Munzfeld 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

400�245�129-15 Luiz Sagas 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

75�799�254/0001-10 João Paulo Zelin-
dro ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

33�700�394/0227-04 União de Bancos 
Brasileiros S�A� 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

85�775�534/0001-42
Risul Comercio 
de Automóveis 
Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�
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312�803�319-68 Conrado Rinnert 
Neto 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

02�473�909/0001-92 Hinorave House 
Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

02�520�275/0001-81

Alfatronic 
Equipamentos 
Eletronicos Ltda 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

02�979�997/0001-07 Rakuna Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

376�935�499-00 Sergio Trevisol 
Bittencourt 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

821�611�519-91 Luis Carlos de 
Souza 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

008�017�589-98 Claudia Mara 
Zanetti 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

03�448�175/0001-54 Rech E Longen 
Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

03�739�924/0001-00 Brehmer Super 
Games Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

03�602�820/0001-41
Piramide Servi-
ços Cadastrais 
Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

654�748�059-34 Sergio Luis Hack 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

038�232�469-25 Jeferson Raulino 
Machado 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

04�541�772/0001-91

Dalfovo Industria 
de Maquinas e 
Ewuipamentos 
Ltda EPP

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

00�929�705/0001-98 Restaurante 
Andrei Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

04�467�089/0001-51 Nilton Horst-
mann ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

04�876�158/0001-80 MJP Confecções 
Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

83163�964/0001-88 Dieterich & Cia 
Ltda Me 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

82�136�730/0002-60 R�Matheus Coml 
Ltda EPP 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

07�204�988/0001-50 Edio Dalfovo E 
Cia Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

00�882�483/0001-03 Ademar Franco & 
Cia Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

08�066�093/0001-69 Ivete Bauer ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�300�875/0001-62
Engpav Pavimen-
tação e Constru-
ções Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

09�606�651/0001-02 Borracharia Sou-
za Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�616�113/0001-32
Jailton Jackson 
Santos Estofaria 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�462�480/0001-91 Bogo e Sartoria 
Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�396�598/0001-21
Leig Limpezas 
em Geral Ltda 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�029�040/0001-82
Enedina Angelo 
da Silva de Arru-
da ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�976�201/0001-82 Bom Prato Ali-
mentos Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�058�585/0001-78 Josemar da 
Cunha 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

79�282�778/0001-90 Art Video Club 
Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

81�783�631/0001-26 Helio Luiz Leal 
ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

83�035�535/0001-25 Confecções 3 
Guris Ltda EPP 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�
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07�233�636/0001-22
Mecanica Diesel 
Vilmar Elias Ltda 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

009�660�739-40 Rosilene Ma-
chado 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

07�381�203/0001-14

Auto-Le Center 
Car Comercio 
Varejista de Vei-
culos Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

07�305�442/0001-95
Estilo Acessórios 
Comercio de Bi-
juterias Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

07�412�930/0001-00 HR Ind de Con-
fecções Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

212�843�340-15 Selvino Luiz Berti 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

93�315�190/0005-40 Eliseu Kopp & 
Cia Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

08�042�273/0001-00 Lanch e Mercea-
ria LS Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

05�294�436/0001-54

Artic Escape 
Confecções de 
Artigos do Vestu-
ario Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

07�478�140/0001-19 Fred Grunfeld 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

06�369�590/0003-72
Vencer Inst de 
Pesq E Educ 
Socio-Jur-Cult

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

09�260�110/0001-67 Osmar Candido 
ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

08�953�115/0001-02
Andrea Helena 
Gripp de Freitas 
Souza ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

09�488�603/0001-59
A L D M Ind de 
Confecções Ltda 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

074�670�039-35 Christian Michel 
da Silva 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

064�707�539-30 Iohana Tais 
Barth 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

005�253�379-46 Claudio Jose 
Tonon 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

78�838�513/0001-63 Lauri Bonifacio 
Ferreira ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

01�922�246/0001-83 Confecções 
Shenus Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�922�990/0001-02
Mario Henri-
que Brandão 
36417408949

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

05�425�918/0001-04
Joev Corretora 
de Seg de Vida 
Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

02�375�654/0001-25
Mullerbox Ind E 
Com de Box de 
Alum Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

05�501�703/0001-17 Cleison Som e 
Alarmes Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

05�554�708/0001-08 Olindina Pereira 
Demetrio ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

05�484�839/0001-66 Honorato Reprs 
Coms Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

81�777�203/0016-77
Koerich Enge-
nharia e Teleco-
munic S/A

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

05�705�481/0001-54
Transportes 
Mickenberger 
Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

05�761�484/0001-05
A3 Serviços de 
Comunicação e 
Imagem Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

01�072�557/0001-09 Ana Julia do 
Livramento ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

07�109�096/0001-70 WJM Transportes 
Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

004�456�479-14 Jean Pierre do 
Amaral 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

07�066�840/0001-04
Andrea Apareci-
da Lisboa & Cia 
Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�
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764�139�939-87 Valeria Nazario 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

075�736�079-38 Daiana de Castro 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

09�315�423/0001-75 Becker Financei-
ra Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

09�263�524/0001-40 Genesio Automo-
veis Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

09�341�985/0001-93 Mtechnet Tec da 
Informação Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

09�301�535/0001-77
Cia Encanto 
Teatro e Conto 
de Rio do Sul

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

08�982�232/0001-02

Marymay Com 
Var e Atac de 
Artigos de Con-
fecções Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

09�602�730/0001-37
Hasse & Souza 
Comercio de 
Confecções Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

09�599�097/0001-75
Esquadrias de 
Aluminio Barra-
gem Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

81�383�085/0001-36 Churrascaria dos 
Amigos Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

07�589�788/0002-43
Schedons Ind e 
Com de Confec-
ções Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�261�381/0001-16
Laurimar Empreit 
de Mão de Obra 
Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

09�463�333/0001-21
Stahnke Ind e 
Com de Confec-
ções Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�268�849/0001-02 X T Confecções 
Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

09�592�691/0001-34 A Mexicana Piz-
zaria Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�479�661/000168 Atenor Jose 
loterio ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

08�420�273/0001-05 Daniela Fronza 
ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

657�542�399-04 Vera Lucia Gale-
cki Franco 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

08�815�644/0001-40
Cuisul Fabr de 
Artefatos de Ci-
mento Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

06�012�232/0004-99
XP Investimentos 
- Agente Aut de 
Investimentos

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

659�470�459-15 Leonor Barbetta 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

07�978�001/0001-54
Roseli Gardelin 
Hochleitner & Cia 
Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

08�595�240/0001-98 Sandra Regina 
Vogelbacher ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

08�613�824/0001-49 Nilvo Cipriani & 
Cia Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

08�978�961/0001-87
A J L Com Atac 
de Art do Vestu-
ario Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

07�987�313/0001-24 Exposul Com de 
Explosivos Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

08�946�023/0001-03
Verçosa & 
Lunardeli Pizzaria 
Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

02�142�829/0002-35
Agencia de 
Viagens Andre 
Weiss Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

09�134�402/0001-53 Serralheria Mar-
ciano Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

03�754�869/0003-81 Barbi & Frutuoso 
Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

06�921�842/0001-62
Art Frame Ind e 
Com de Molduras 
Ltda EPP

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

03�907�549/0002-33 Tapeçaria Jara-
gua Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�
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10�814�628/0001-84

Empreiteira de 
Mão de Obra 
Ninkotter Mello 
Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�667�097/0001-44 Pet Shop Pet 
Home Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�882�341/0001-91
Level Comercio 
e Locação de 
Veiculos Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�937�355/0001-65 Marciane Bruder 
ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�573�417/0002-88
Fatos Diarios Edi-
tora Jornalistica 
Ltda EPP

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�976�139/0001-29
Maira & Julio 
Confecções Ltda 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�006�611/0001-63
W�T�C� P & D 
Automotor Ltda 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�229�067/0001-19 Von Martins Ltda 
ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�246�637/0001-89 Marcio Pessatti & 
Cia Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�118�918/0001-56 H J O Fernandes 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�296�939/0001-61 Paulo Maciel de 
Arruda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�313�758/0001-04
JR Comercio de 
Produtos Eletro-
nicos Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�318�585/0001-09 Luxury Fashion 
Confecções Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�350�726/0001-70 Ideia Confecção 
Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�268�835/0001-43 Mariane Voss 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

09�019�417/0001-70 Transportes Adgil 
Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�513�353/0001-01 Maria das Dores 
Gonçalves ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�282�791/0001-43 Caco Motos Ltda 
ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

09�541�113/0001-79
JCJ Industria de 
Moveis de Pedra 
Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�377�271/0001-14
Maicon Avancini 
Com  Cons Inst 
Maq Eqtos Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�513�626/0001-55 Daianne \luziana 
Allein & Cia Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

09�475�951/0001-91 Edina Luzia 
Fernandes NE 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�568�837/0001-95 Coliseu Assesso-
ria e Gestão Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

063�776�169-37 Josimar Rech 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�662�827/0001-14 Silvio Reicher ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�682�014/0001-96 Willi Arnaldo 
Schlichting 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�689�369/0001-07
Hilton Heinrich 
Locadora de Vei-
culos Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�775�756/0001-66 Mazzini Facção 
Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�377�298/0001-07 Etiquehause Ltda 
ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�708�653/0001-83
Marçal Transpor-
tes e Peças Ltda 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�754�994/0001-95
Yax Industria 
de Artefatos de 
Cimento Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�797�247/0001-34
Galeo Presentes 
& Confecções 
Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�
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11�537�954/0001-54
Rio Vale Re-
presentações 
Comerciais Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�026�598/0001-77
Maicon Rober-
to Schelder 
04238533925

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�391�079/0001-08 Edson Sehnem 
ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�389�087/0001-10 Ferlu Textil Ltda 
ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�462�584/0001-04 Alexander dos 
Santos ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

09�396�311/0001-96
Companhia do 
Brinquedo Ltda 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�553�065/0001-43 Amilton Padilha 
& Cia Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

07�437�013/0001-71

M�A�G� Comercio 
de Gas, Alimen-
tos E Bebidas 
Eireli ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�500�928/0001-14 Construtora Solar 
do Vale Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

09�104�583/0003-37
Moreto e Casa 
Informatica Ltda 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�620�758/0001-01
Maria Ines 
Prantl da Silva 
17774031898

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�606�007/0001-30 Artur Schmidt 
35170743904 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�708�718/0001-16 Chapeação e Pin-
tura Cabelo Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�472�075/0001-54
Adilson Je-
ferson Kuhl 
02035651930

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�755�941/0001-14 Fernanda Kesia 
Correa ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�811�607/0001-30 Pedro Martinho 
Felipe 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�509�154/0001-20 Alvisi & Cia Ltda 
ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�513�378/0001-05
Vidraçaria M 
Schreiber Ltda 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

08�258�361/0001-44 Hom Transportes 
Rodoviarios Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�537�476/0001-82 Idelmar Ferreira 
de Andrade 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�545�817/0001-61 Bonatti Informa-
tica Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�597�388/0001-76 Ivonei Mazzini 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�754�175/0001-00
Ricardo Aparicio 
Carga e Des-
carga

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�782�145/0001-08
Resimar Comer-
cio e Extração de 
Resina Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�307�909/0001-40 Analdo Neuber 
ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�896�780/0001-16 Jonatan Francis-
co da Silva ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�929�193/0001-86 Elaine Ribeiro de 
Souza ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�977�232/0001-10
RS Comercio de 
Armas e Muni-
ções Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�028�136/0001-99

Luane Industria 
e Comercio de 
Confecção Ltda 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�564�731/0001-86 Juliana Ponticelli 
00698188942 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�144�635/0001-41 Vorj Trindade 
Confecções Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

11�541�002/0001-04
Elisandra 
Koch da Silva 
89791690944

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�
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13�182�444/0001-37 Riocor Educa-
çãoLtda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�225�843/0001-38
Instalações 
Elétricas Parma 
Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�497�117/0001-01
Sergio Vicen-
cia Da Cruz 
03753295957

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�218�933/0001-00 M A R Comercio 
de Veiculos Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�231�123/0001-85 Transportes LDI 
Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�296�585/0001-80
Nunes Comercio 
de Vidros Ltda 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�280�281/0001-25 Neide da Silva 
Senem ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�284�537/0001-72 Aristeu Borges 
de Souza 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�303�430/0001-24 J Ramos Emprei-
teira Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�334�956/0001-71 Doce Mel Confei-
taria Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�303�406/0001-95 JR Motoes Eireli 
ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�334�133/0001-46
Marcio José 
Cordeiro 
06702680970

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�235�575/0001-35 Gelson Borsatto 
06706455911 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�370�511/0001-47 Bina Representa-
ções Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�396�571/0001-39 Sirineu Pereira 
ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�403�339/0001-80 Fernando Cesar 
Kniess ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�919�322/0001-18 Battisti & Cia 
Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�965�766/0001-90
Alternativa Nati-
va Comunicação 
Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�004�141/0001-24

Expedition 13 
Comercio de 
Importação e 
Exportação Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�237�943/0001-96
Te – Movie Store 
Locadora Ltda 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�568�332/0001-56
Nilza Vaz de 
Lucena Valle 
54790123987

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�031�423/0001-10 Vanderlei Hasse 
00383851980 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�076�226/0001-18
Jose Aca-
cio Lunelli 
65189787915

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�076�281/0001-08 Juliano Lunelli 
07830782938 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�027439/0001-50 Volnei Moraes 
72697563920 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�030�079/0001-45 Ironildo Antonio 
Schilisting ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

05�594�124/0002-47 Agnaldo Duwe 
ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�947�843/0001-89
Sidinei Lu-
percio Farias 
00446911909

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

82�731�035/0001-65
Girartes Comer-
cio do Vestuário 
Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�143�127/0001-01
Deivi Dio-
nei Zimmer 
93676247949

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�138�393/0001-46
Senem Repre-
sentações Ltda  
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�158�875/0001-68 D&K Confecções 
Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�
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13�869�372/0001-09 L F Industria de 
Confecções Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�025�434/0001-50 Ronei Ferreira da 
Silva ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

07�233�678/0001-63 José Fernandes 
de Souza ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

97�529�015/0001-83
Anamato Comer-
cio de Moveis 
Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�010�733/0001-11
Patrick Czelus-
niaki Nunes 
00635639912

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

09�469�871/0001-23

Marciano da 
Silva Representa-
ções ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�018�468/0001-18
Evando Amado 
de Andrade 
07273376965

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�210�881/0001-80
Antonio José 
da Silva 
97023191887

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�180�651/0001-15
Ericka Dubiella 
Vanroo E Cia 
Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�233�525/0001-81 Dgeison Becker  
Montagens ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�435�787/0001-29
Solange Tere-
zinha Schmidt 
03349232981

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�366156/0001-03
Encaminhe Certo 
Ambiental Ltda 
EPP

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�548�262/0001-08 Tom Rosa Moda 
Design Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

853�296�307-20 Alexandre Cesar 
Ropke 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�526�801/0001-08
Maria Celestiana 
Gonçalves de 
Oliveira ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�629�937/0001-35
Open Desenvol-
vimento Textil 
Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�343�032/0001-31
Imprefacil Solu-
ções em Impres-
são Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�397�164/0001-46 Olavio da Rocha 
52257339991 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�467�152/0001-40 Edilson Luis La-
guna Transportes 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�496�904/0001-00

Fernando 
Joel Amado 
de Andrade 
04204559905

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�506�196/0001-32 Giovane Schli-
ckmann ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�530�285/0001-14
Ferreira & Santos 
Representações 
Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�565�428/0001-23
Rothenburg 
Representações 
Comerciais Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�577�935/0001-87 Valquiria Eleono-
ra Day 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

04�394�751/0001-90

Live Well Indus-
tria e Comercio 
de Artigos do 
Vestuário Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�563�613/0001-89 Janete Marques 
da Silva ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�733992/0001-08 Dalvana Monti-
beller Poffo ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�734�303/0001-80

Roupas de Luxo 
Comercio de Arti-
gos do Vestuário 
Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�761�627/0001-07 David Couto 
05918695940 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�819�807/0001-00 Giseli Mackoviak 
05371591931 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�642�446/0001-61 Jugi Celio Fujii 
00345871952 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�875�956/0001-89 Gabriel Luis 
Kirchner 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�
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12�965�740/0001-41 Art Plan Móveis 
Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�226�714/0001-90 Arka D Nohe 
Presentes Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�262�979/0001-43
Fabio da Silva 
Valente Santos 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�910�737/0001-56
José Ivan-
del da Silva 
19640641987

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�306�981/0001-77
Edwards A�R� 
Maccdonald – Ar-
tes Marciais

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�003�572/0001-00 Adriana Batista 
79157025991 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�249�356/0001-30 Valdemar Ribas 
35239476004 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

07�327�510/0001-17 Angelis Apareci-
da Zandonai ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�104�167/0001-70
Nivaldo Alves 
da Silva Filho 
29963345824

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�152�201/0001-81 Jocemir Marquez 
63215683172 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�339�767/0001-17 Alexandre Weiss 
05370638977 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�534�909/0001-05
Daiana Fernan-
des dos Santos 
Eireli ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�566�372/0001-57 Michael Fagun-
des de Lima ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�570�447/0001-73
Vanessa Baldo 
Weber Schuer-
mann ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�551�485/0001-53 Jesiane Isaulina 
da Silva ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�414�670/0001-21
Danilo Lu-
ciano Matos 
06205017903

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�718�301/0001-60 Jaime Rossa 
Junior 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�718�402/0001-30 Josiane Justino 
da Silva ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�771�726/0001-32 Patricia Rafaela 
Santos Bazar ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�730�588/0001-43 Jacqueline De-
biazi ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�760�626/0001-00 Elio Mees 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�872�970/0001-91 Agacir de Souza 
Soldador 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�997�330/0005-80 Maria Nowak 
Bossi ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�893�916/0001-22
Patricia Va-
liati de Abreu 
02306030928

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�893�489/0001-82
Alan Bica 
de Abreu 
98853961953

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

03�525�553/0001-56

Bom Giovani e 
Silva Mecanica 
em Geral Ltda 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

05�133�352/0001-39 E C Automotiva 
Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�478�357/0001-21 Alexandre Ferrei-
ra & Cia Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

97�522�453/0001-10
Ederson Diego 
Vignali & Cia 
Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�120�222/0001-15 Carin Kissi Eva-
risto ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

10�376�006/0002-00
GP Assessoria e 
Cadastro Ltda 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�147�602/0001-43 Ademir Pereira 
Pinturas ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�
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16�660�348/0001-45 Adenilson Jose 
Coninck Eireli ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

16�682�200/0001-01 Adriano Ferreira 
& Cia Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

596�525�949-20 Pedro Paulo 
Vieira 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

16�709�562/0001-49
Diego Alva-
res Goedert 
00361855907

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

12�332�626/0001-84
Airton Carlos 
Constantino 
93671059915

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

16�887�724/0001-39
M D Restaurante 
e Lanchonete 
Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

16�913�713/0001-86 Giulio Gonçalves 
ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

16�923�234/0001-40 Romilda da Silva 
Batista ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

16�973�387/0001-00 Jaison da Silva 
Moveis ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

17�039898/0001-04
Glaudia Coelho 
dos Santos 
03098309903

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

17�058�051/0001-77
Roberto 
José Ribeiro 
06561413954

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

17�259�866/0001-14 Vinicius Paulo 
Schneider ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

17�034�102/0001-20 Jaci Silveira 
Moreira ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

17�122�314/0001-60
Patricia dos 
Santos Publicida-
de ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

17�769�770/0001-04 Nechel Repre-
sentações Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

17�755�184/0001-00 Amelia Rosa 
Sardagna ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�685�508/0001-48 Mafra & Cia Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�608�085/0001-62
Paulo Sergio 
dos Santos 
01016913940

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�544�669/0001-11 Marcelo Guse 
65474236972 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�524�883/0001-06 Valter da Silva 
93617399991 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�749�095/0001-18 Pietra do Amaral 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�503�587/0001-29
Jurene Aparecida 
Izidoro Viebrantz 
95325557904

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

08�753�620/0001-03
Theos represen-
tações Comer-
ciais Ltda

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

15�727�477/0001-40
Jailson Alves 
do Rosario 
79158013920

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

14�562�377/0001-49

Lenita Auxilia-
dora das Neves 
Ferreira da Silva 
79208703991

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

16�383282/0001-93
Francisco das 
Neves Filho Co-
branças Eireli

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

16�367�164/0001-91 Nicacio Porfirio 
84280786968 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

16�506�820/0001-90
Valmir Eloi 
Mantovani 
96957085953

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

16�534�419/0001-63 Izolete Schreiber 
Facção ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

16�509�343/0001-16
Confecções e 
Facção Ivilly Ltda 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

16�603�264/0001-70 Elio Luiz Alves 
ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

13�788�993/0001-50 Leandro Schmitk  
00967543975 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�
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Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

13° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 37967/2014, firmado 
em 25/02/2014, com término previsto para 23/12/2014�

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr� GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de 
outro lado o(a) Sr�(a) LIANA DE SOUZA, portador(a) do CPF n° 
040�176�289-07, na qualidade de Contratado(a), celebram o 13° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 37967/2014, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
37967/2014, iniciando-se a prorrogação em 24/12/2014 e encer-
rando-se em 03/01/2015�”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o Presente Termo Aditivo�
E para que o Presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma�
Rio do Sul, 23/12/2014�

___________________________________
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

LIANA DE SOUZA
Contratado(a)

Testemunhas:

Nome:
CPF: Nome:

CPF:

11° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 37967/2014, firmado 
em 25/02/2014, com término previsto para 26/08/2014�

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr� GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de 
outro lado o(a) Sr�(a) LIANA DE SOUZA, portador(a) do CPF n° 
040�176�289-07, na qualidade de Contratado(a), celebram o 11° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 37967/2014, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
37967/2014, iniciando-se a prorrogação em 09/08/2014 e encer-
rando-se em 08/10/2014�”

16�791�798/0003-39
Distribuidora 
UPJS Perfumes 
Ltda ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

18�800�505/0001-04 Diego José Rossa 
& Cia Ltda ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

18�866�364/0001-14 Kassiani Monti-
beller ME 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

08�973�459/0001-83

Fabrical Ind e 
Com de Peças P/ 
Caldeiras Ltda 
ME

23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

09�319�688/0001-41 H T M Comercio 
de Veiculos Ltda 23/12/2014

Cfe § 2º do art� 
353 e § 2º do art� 
361 do CTM – LC 
110/2003�

Rio do Sul, 23 de dezembro de 2014�

Sandro Renato Sofka Cristiano Contreira Dias Lopes 
Segatto

Diretor Depto. Cadastro Multifina-
litário Secretário Municipal da Fazenda

Prefeitura Municipal de Rio do Sul Prefeitura Municipal de Rio do Sul

LIANA DE SOUZA - 11º, 12º E 13º TERMOS ADITIVOS
12° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 37967/2014, firmado 
em 25/02/2014, com término previsto para 08/10/2014�

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr� GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de 
outro lado o(a) Sr�(a) LIANA DE SOUZA, portador(a) do CPF n° 
040�176�289-07, na qualidade de Contratado(a), celebram o 12° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 37967/2014, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
37967/2014, iniciando-se a prorrogação em 09/10/2014 e encer-
rando-se em 23/12/2014�”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o Presente Termo Aditivo�
E para que o Presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma�

Rio do Sul, 08/10/2014�

________________________
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

LIANA DE SOUZA
Contratado(a)
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TERMO DE CONVOCAÇÃO - ANA CAROLINA DE 
CASTRO FREITAS SANTOS
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ANA CAROLINA DE CASTRO FREITAS SANTOS, é com 
satisfação que procedemos a convocação de V� Sª�, para que se 
apresente no Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 
25 de Julho, n� 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis e munido de documento de identidade, a fim de iniciar 
os procedimentos para a contratação no cargo de provimento ACT 
Assistente Social, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N� 010/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 19 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - ARONY SILVA CRUZ 
PAIVA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ARONY SILVA CRUZ PAIVA, é com satisfação que pro-
cedemos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no Depar-
tamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, 
Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido 
de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos 
para a contratação no cargo de provimento ACT Assistente So-
cial, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N� 
010/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 19 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - CÉLIA ANDREANI 
KAUFMANN
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CÉLIA ANDREANI KAUFMANN, é com satisfação que 
procedemos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, 
n� 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedi-
mentos para a contratação no cargo de provimento ACT Assistente 
Social, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N� 
010/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 19 de dezembro de 2014�
Confirmação Recebimento (Assinatura):

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o Presente Termo Aditivo�
E para que o Presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma�
Rio do Sul, 08/08/2014�

___________________________________
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

LIANA DE SOUZA
Contratado(a)

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

PORTARIA Nº 0001/2015
PORTARIA Nº� 0001/2015

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n� 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art� 1º� Exonerar a pedido, a partir de 05/01/2015, a servidora 
municipal ROSANE VANESSA VANDRESEN, do cargo de provimen-
to efetivo de PROFESSOR, nos termos do Art� 39, da Lei Comple-
mentar nº 207 de 28/09/2010�

Art� 2º� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Rio do Sul, 05 de janeiro de 2015�
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Apmf

TERMO DE CONVOCAÇÃO - ALEXSANIA SOUSA 
BRATZ TRAMONTIN
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ALEXSÂNIA SOUSA BRAZ TRAMONTIN, é com satisfa-
ção que procedemos a convocação de V� Sª�, para que se apre-
sente no Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 
de Julho, n� 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis e munido de documento de identidade, a fim de iniciar os 
procedimentos para a contratação no cargo de provimento ACT 
Psicólogo, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETI-
VO N� 010/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 19 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):
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TERMO DE CONVOCAÇÃO - PAULA ELEUTERIO DE 
BRITTO
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) PAULA ELEUTERIO DE BRITTO, é com satisfação que 
procedemos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, 
n� 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedi-
mentos para a contratação no cargo de provimento ACT Assistente 
Social, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N� 
010/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 19 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - RITA DE CASSIA 
MOREIRA BRANCO PIETRO
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) RITA DE CASSIA MOREIRA BRANCO PIETRO, é com 
satisfação que procedemos a convocação de V� Sª�, para que se 
apresente no Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 
25 de Julho, n� 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis e munido de documento de identidade, a fim de iniciar 
os procedimentos para a contratação no cargo de provimento ACT 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDI-
TAL DE PROCESSO SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - ROZANIA DA ROSA 
OURIQUES
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ROZANIA DA ROSA OURIQUES, é com satisfação que 
procedemos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, 
n� 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedi-
mentos para a contratação no cargo de provimento ACT Assistente 
Social, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N� 
010/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 19 de dezembro de 2014�
Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - JOÃO LUIS SUPPI 
RODRIGUES
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) JOÃO LUIS SUPPI RODRIGUES, é com satisfação que 
procedemos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, 
n� 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedi-
mentos para a contratação no cargo de provimento ACT Assistente 
Social, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N� 
010/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 19 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - JULIANA BATISTI
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) JULIANA BATISTI, é com satisfação que procedemos a 
convocação de V� Sª�, para que se apresente no Departamento de 
Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, Bairro Centro, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de documento 
de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contra-
tação no cargo de provimento ACT Assistente Social, 40 HORAS 
SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N� 010/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 19 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - MARILENE ORIATA 
FARIAS
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) MARILENE ORIATA FARIAS, é com satisfação que pro-
cedemos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no Depar-
tamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, 
Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido 
de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos 
para a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar de Servi-
ços Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCES-
SO SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):
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TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - ADRIANA APARECIDA ROSA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ADRIANA APARECIDA ROSA, é com satisfação que 
procedemos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, 
n� 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedi-
mentos para a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar 
de Serviços Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - ANA CRISTINA MATTOS
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ANA CRISTINA MATTOS, é com satisfação que proce-
demos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no Departa-
mento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, Bair-
ro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para 
a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - CARMEN FARIAS
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CARMEN FARIAS, é com satisfação que procedemos a 
convocação de V� Sª�, para que se apresente no Departamento de 
Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, Bairro Centro, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de documento 
de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contrata-
ção no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços Gerais Fe-
minino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�
Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - SCHEILA RODRIGUES 
SILVEIRA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) SCHEILA RODRIGUES SILVEIRA, é com satisfação que 
procedemos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, 
n� 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedi-
mentos para a contratação no cargo de provimento ACT Assistente 
Social, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N� 
010/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 19 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - SONIA APARECIDA 
BATISTA RIBEIRO MARCONI
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) SONIA APARECIDA BATISTA RIBEIRO MARCONI, é com 
satisfação que procedemos a convocação de V� Sª�, para que se 
apresente no Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 
25 de Julho, n� 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis e munido de documento de identidade, a fim de iniciar 
os procedimentos para a contratação no cargo de provimento ACT 
Assistente Social, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N� 010/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 19 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - TAYTA CRISTINA 
GOETTEN
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) TAYTA CRISTINA GOETTEN, é com satisfação que pro-
cedemos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no Depar-
tamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, 
Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido 
de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos 
para a contratação no cargo de provimento ACT Assistente So-
cial, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N� 
010/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 19 de dezembro de 2014�
Confirmação Recebimento (Assinatura):
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TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - ELIZABETE SAMPAIO PEREIRA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ELIZABETE SAMPAIO PEREIRA, é com satisfação que 
procedemos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, 
n� 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedi-
mentos para a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar 
de Serviços Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - ELIZETI FERNANDES BERTO
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ELIZETI FERNANDES BERTO, é com satisfação que 
procedemos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, 
n� 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedi-
mentos para a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar 
de Serviços Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - GIANY CARLA GARCIA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) GIANY CARLA GARCIA, é com satisfação que procede-
mos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no Departa-
mento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, Bair-
ro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para 
a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�
Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - CELITA APARECIDA DO AMARAL
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CELITA APARECIDA DO AMARAL, é com satisfação que 
procedemos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, 
n� 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedi-
mentos para a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar 
de Serviços Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - CIMARA DE SOUZA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CIMARA DE SOUZA, é com satisfação que procedemos 
a convocação de V� Sª�, para que se apresente no Departamento 
de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, Bairro 
Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para 
a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - CRISTIANE LEITE
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CRISTIANE LEITE, é com satisfação que procedemos a 
convocação de V� Sª�, para que se apresente no Departamento de 
Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, Bairro Centro, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de documento 
de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contrata-
ção no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços Gerais Fe-
minino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�
Confirmação Recebimento (Assinatura):
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TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - LUCIMARA PESSOA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) LUCIMARA PESSOA, é com satisfação que procedemos 
a convocação de V� Sª�, para que se apresente no Departamento 
de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, Bairro 
Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para 
a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 
Nº 009/2014 - MARIA APARECIDA DE MELO DOS 
SANTOS
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) MARIA APARECIDA DE MELO DOS SANTOS, é com 
satisfação que procedemos a convocação de V� Sª�, para que se 
apresente no Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 
25 de Julho, n� 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis e munido de documento de identidade, a fim de iniciar 
os procedimentos para a contratação no cargo de provimento ACT 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDI-
TAL DE PROCESSO SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�
Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - MARIA NELI SCHELTER
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) MARIA NELI SCHELTER, é com satisfação que procede-
mos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no Departa-
mento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, Bair-
ro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para 
a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�
Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - HELIO MARCOS VIEIRA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) HELIO MARCOS VIEIRA, é com satisfação que proce-
demos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no Depar-
tamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, 
Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido 
de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos 
para a contratação no cargo de provimento ACT Motorista de Ca-
minhão, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 17 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - IVANIR LORENÇO
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) IVANIR LORENÇO, é com satisfação que procedemos a 
convocação de V� Sª�, para que se apresente no Departamento de 
Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, Bairro Centro, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de documento 
de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contrata-
ção no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços Gerais Fe-
minino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - LORECI MARCHINHAKI CONSTANTINO
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) LORECI MARCHINHAKI CONSTANTINO, é com satisfa-
ção que procedemos a convocação de V� Sª�, para que se apre-
sente no Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 
de Julho, n� 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis e munido de documento de identidade, a fim de iniciar os 
procedimentos para a contratação no cargo de provimento ACT 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDI-
TAL DE PROCESSO SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�
Confirmação Recebimento (Assinatura):
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TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - MARLI DOS SANTOS ALVES DA SILVA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) MARLI DOS SANTOS ALVES DA SILVA, é com satisfação 
que procedemos a convocação de V� Sª�, para que se apresente 
no Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, 
n� 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedi-
mentos para a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar 
de Serviços Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - MORGANA RAQUEL ALEXANDRE
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) MORGANA RAQUEL ALEXANDRE, é com satisfação que 
procedemos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, 
n� 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedi-
mentos para a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar 
de Serviços Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - RENILDA FERNANDES
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) RENILDA FERNANDES, é com satisfação que procede-
mos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no Departa-
mento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, Bair-
ro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para 
a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�
Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - MARIA SALETE FERNANDES
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) MARIA SALETE FERNANDES, é com satisfação que pro-
cedemos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no Depar-
tamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, 
Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido 
de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos 
para a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar de Servi-
ços Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCES-
SO SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - MARIZA NAZARIO
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) MARIZA NAZARIO, é com satisfação que procedemos a 
convocação de V� Sª�, para que se apresente no Departamento de 
Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, Bairro Centro, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de documento 
de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contrata-
ção no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços Gerais Fe-
minino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - MARLENE MORAES
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) MARLENE MORAES, é com satisfação que procedemos 
a convocação de V� Sª�, para que se apresente no Departamento 
de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, Bairro 
Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para 
a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�
Confirmação Recebimento (Assinatura):



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 398

fundo muniCiPal de Saúde de rio do Sul

MINUTA DE CONTRATO Nº 74/2014 FMS
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2014 
MINUTA DE CONTRATO Nº 74 DE FORNECIMENTO DE COMPRA 
DE NOVE COMPUTADORES QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO DO SUL - SC E A EMPRESA MM 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME

O MUNICIPIO DE RIO DO SUL - SC, através do Fundo Municipal de 
Saúde, pessoa jurídica de direito público devidamente inscrito no 
CNPJ sob o n° 10�469�199/0001-55, neste ato representado pelo 
seu gestor, Srª LUIZ CARLOS ZANIS, denominado CONTRATANTE 
e de outro lado, a Empresa MM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA ME neste ato representada por seu Preposto Sr� LUIS FER-
NANDO MACARINI MONTALI, doravante denominada CONTRATA-
DA, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de 
dois carros mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL

O presente contrato tem por ato originário, o regular processo 
licitatório, representado pelo Pregão 53/2014 - FMS, de 19 de no-
vembro de 2014, em conformidade com os critérios estipulados 
pelo art�54, Inciso 1°, da Lei Federal n� 8666/93, atualizada pela 
Lei Federal n° 8�883/94�

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O objeto deste contrato é a aquisição, pela CONTRATANTE, de 
nove computadores, conforme características mínimas estipuladas 
no edital 53/2014 FMS�

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

Este contrato será cumprido, no máximo, conforme edital e de 
acordo com os seguintes sub itens:

3.1. O Responsável Técnico do FUNDO fará a fiscalização dos com-
putadores entregue�

3.1.1. Caso não atenda às especificações do edital, o veículo será 
devolvido e deverá ser substituído imediatamente, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, após notificação da empresa via e-mail, 
ou contato telefônico�

3�1�2� Se a substituição dos produtos cotados não for realizada 
no prazo IMEDIATO, a CONTRATADA estará sujeita às sanções 
previstas neste Edital e em Lei�

3.2. O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não ex-
clui a responsabilidade da empresa pela qualidade e característi-
cas dos produtos entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregu-
laridades detectadas quando da utilização dos produtos, durante 
o prazo contratual�

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA obriga-se a entregar os ma-
teriais objeto deste contrato, nas especificações e de acordo com 
os respectivos preços determinados pelo edital de licitação, nas 
quantidades solicitadas pela CONTRATANTE, nas datas estipula-
das no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento emitida pela contratante�

Parágrafo Quarto: A entrega deverá ser efetuada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na rua Tuiuti, 154 - Bairro Centro - Rio do Sul/
SC (CEP: 89�160-000), das 07:30 às 13:30�

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - RUDINEI DA CUNHA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) RUDINEI DA CUNHA, é com satisfação que procedemos 
a convocação de V� Sª�, para que se apresente no Departamento 
de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, Bairro 
Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para 
a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - SUELI DOS SANTOS
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) SUELI DOS SANTOS, é com satisfação que procedemos 
a convocação de V� Sª�, para que se apresente no Departamento 
de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, Bairro 
Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para 
a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - TERESINHA PEREIRA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) TERESINHA PEREIRA, é com satisfação que procede-
mos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no Departa-
mento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n� 01, Bair-
ro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para 
a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N� 009/2014�
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 18 de dezembro de 2014�
Confirmação Recebimento (Assinatura):
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pelo infrator:

9�1�1 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornece-
dores;

9�1�2 Multa de mora, diária de 0,03%(zero vírgula zero três por 
cento) nos primeiros 05(cinco) dias de atraso na entrega; e de 
0,10%(zero vírgula dez por cento) do sexto dia em diante, calcu-
lada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento, por im-
pontualidade no cumprimento das obrigações pactuadas, exceto 
se motivada, comprovadamente, por causo fortuito ou motivo de 
força maior�

9�1�3 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, 
ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade, conforme estatui o art� 87, inciso III, da 
lei federal 8�666/93�

9�1�4 Ter declarada a Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública�

Parágrafo Primeiro: a penalidade prevista no ‘caput’ deste artigo 
será imposta após regular procedimento, garantidos a ampla de-
fesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da notificação.

Parágrafo Segundo: da sanção aplicada caberá recurso, no pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 
àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento 
do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei 8�666/93 e alterações�

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. Independentemente de notificações ou interpelações judi-
ciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do Con-
trato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 
79, da Lei nº 8�666/93 e alterações�

§ 1º - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por 
conveniência administrativa, a Juízo do FUNDO, sem que caiba à 
Contratada qualquer ação ou interpelação judicial�

§ 2º - No caso de rescisão do Contrato, o FUNDO fica obrigado a 
comunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 5 
(cinco) dias de antecedência�

§ 3º - Na ocorrência da rescisão prevista no ‘caput’ desta cláusula, 
nenhum ônus recairá sobre o Contratante, em virtude desta de-
cisão, ressalvado o disposto no § 2º do art� 79, da Lei 8�666/93 e 
alterações�

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro de Rio do Sul - SC, com renúncia de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste contrato�

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente em 
02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemu-
nhas, abaixo assinadas�

Rio do Sul,19 de novembro de 2014�
LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

MM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-
se a:

4�1� Fornecer os materiais, observando as exigências da Secreta-
ria, quanto à qualidade, embalagem e quantidades previstas no 
edital;

4�2� Entregar dentro do prazo estabelecido e nas quantidades so-
licitadas, sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso for-
tuito ou motivo de força maior;

4�3� Transportar e entregar o objeto contratado por sua conta e 
risco, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga;

4�4� Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus em-
pregados a Secretaria e/ou terceiros;

4�5� Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO

5�1� A Secretaria, através de representante e a qualquer tempo, 
terá acesso à inspeção do material a ser entregue pelo fabricante 
ou fornecedor, verificando as condições de atendimento à propos-
ta;

5�2� A Secretaria através por servidor responsável técnico está au-
torizada a receber os materiais e fiscalizar o padrão de qualidade 
dos materiais fornecidos�

5�3� Efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula oitava 
deste contrato

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

O recurso orçamentário correrá por conta de verba própria do 
orçamento vigente, na seguinte dotação orçamentária:
376 2085�344900000000000�1660055 - BLVGS - VIGILÂNCIA EPI-
DEMIOLÓGICA

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

Estima-se o valor do presente contrato em R$ 23�220,00 (vinte 
três mil duzentos e vinte reais)�

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento, obje-
to do presente contrato, observadas as seguintes condições:

a) O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após 
emissão da Nota Fiscal e recebimento dos materiais, correspon-
dente ao solicitado no edital e expressa na autorização de forneci-
mento emitida para a empresa licitante vencedora�

b) Será efetuado o desconto devido, conforme estabelecido na 
cláusula 9�3, do presente contrato, quando ocorrer atraso INJUS-
TIFICADO na entrega dos materiais�

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS E PENALIDADES

9�1� À CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fal-
sa ou cometer fraude fiscal, serão aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
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Órgão:   01 - PODER LEGISLATIVO
Projeto/Atividade:  4�002 - SUBSIDIO DOS VEREADORES
Categoria Econômica: 3�1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Modalidade de Aplicação:  3�1�90�00�00 - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor:  R$ 60�000,00
Fonte:     01�00
RED:     5

Órgão:   01 - PODER LEGISLATIVO
Projeto/Atividade:  4�001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LE-
GISLATIVAS
Categoria Econômica: 3�1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Modalidade de Aplicação:  3�1�90�00�00 - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor:  R$ 9�500,00
Fonte:     01�00
RED:     2

Art� 2º - A suplementação de que se trata o artigo anterior, será 
utilizado mesmo valor da anulação da seguinte Dotação Orçamen-
tária:

Órgão:   01 - PODER LEGISLATIVO
Projeto/Atividade:  3�003 - INFRA ESTRUTURA LEGISLATIVA
Categoria Econômica: 4�4 - DESPESAS DE CAPITAL
Modalidade de Aplicação:  4�4�90�00�00 - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor:  R$ 69�500,00
Fonte:     01�00
RED:     6

Art� 3º� Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação�
Art� 4º� Revogam-se as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito�
Salto Veloso - SC, 29 de Dezembro de 2014�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 117/2014
DECRETO Nº 117 - DE 29 DE DezEMBRO DE 2014�
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO , 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com 
a Lei Municipal 01�470/2012 de 13/12/2012;

Decreta:
Art� 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 40�000,00 (Quarenta 
Mil Reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão:   03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade:  4�016 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BASICA 
VARIAVEL
Categoria Econômica: 3�3 - DESPESAS CORRENTES
Modalidade de Aplicação:  3�3�90�00�00 - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor:  R$ 40�000,00
Fonte:     01�64
RED:     17

Art� 2º - A suplementação de que se trata o artigo anterior, será 
utilizado o Excesso de Arrecadação�

Art� 3º� Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação�

Art� 4º� Revogam-se as disposições em contrário�

Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 115/2014
DECRETO Nº 115 - DE 26 DE DezEMBRO DE 2014�
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO , 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com 
a Lei Municipal 01�470/2012 de 13/12/2012;

Decreta:
Art� 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 30�000,00 (Trinta Mil 
Reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão:   02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade:  4�025 - MANUTENÇÃO DAS ATIV� DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
Categoria Econômica: 4�4 - INVESTIMENTOS
Modalidade de Aplicação:  3�1�90�00�00 - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor:  R$ 30�000,00
Fonte:     01�58
RED:     42

Art� 2º - A suplementação de que se trata o artigo anterior, será 
utilizado mesmo valor da anulação da seguinte Dotação Orçamen-
tária:

Órgão:   02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade:  4�025 - MANUTENÇÃO DAS ATIV� DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
Categoria Econômica: 3�3 - DESPESAS CORRENTES
Modalidade de Aplicação:  3�3�90�00�00 - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor:  R$ 30�000,00
Fonte:     01�58
RED:     40

Art� 3º� Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação�
Art� 4º� Revogam-se as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito�
Salto Veloso - SC, 26 de Dezembro de 2014�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 116/2014
DECRETO Nº 116 - DE 29 DE DezEMBRO DE 2014�
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO , 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com 
a Lei Municipal 1�515/14 de 26�08�2014;

Decreta:
Art� 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 69�500,00 (Setenta 
e Nove Mil e Quinhentos Reais), conforme discriminação abaixo:
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Salto Veloso-SC, 05 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 065/2015
PORTARIA Nº� 065/2015
“NOMEIA DIRETOR GERAL DE PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
SALTO VELOSO - SC� E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar n°16/2010 de 23/12/2010, Anexo I, Quadro de 
Pessoal do Município,

Resolve,

Artigo 1º� Fica nomeado para o cargo de Diretor de Geral de Pla-
nejamento, cargo em comissão, nível CC-2, com 40 horas sema-
nais, a partir de 02/01/2015 o Sr� ORLANDO ABATI�

Artigo 2º� As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias consignadas no 
Orçamento Vigente�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrario�

Salto Veloso-SC, 05 de Janeiro de 2013�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 353/2014
 PORTARIA Nº� 353/2014

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio�

Resolve,

Artigo 1º� Fica exonerado, a partir desta data, o Sr� JOÃO ANTO-
NIO DA SILVA RIBEIRO, do cargo de DIRETOR DE SAÚDE E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL, passando a exercer suas atividades normais 
do seu cargo efetivo�

Artigo 2º� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, 31 de Dezembro de 2014�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito�
Salto Veloso - SC, 29 de Dezembro de 2014�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 118/2014
DECRETO Nº 118 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014�
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO , 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Orça-
mentária Municipal 1�470/2012 de 13/12/2012;

Decreta:
Art� 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 19�000,00 (Dezenove Mil Re-
ais), conforme discriminação abaixo:

Órgão:   02� CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade:  4�035 - MANUT� DOS SERVIÇOS URBANOS
Categoria Econômica  3�3 - DESPESAS CORRENTES
Modalidade de Aplicação 90 - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor:  R$ 19�000,00
Fonte:     01�00
RED:     104

Art. 2º - Para suporte de que se trata o Artigo anterior, fica Utiliza-
do o mesmo valor da Anulação da seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão:   02� CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade:  4�035 - MANUT� DOS SERVIÇOS URBANOS
Categoria Econômica  3�3�71 - DESPESAS CORRENTES
Modalidade de Aplicação 90 - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor:  R$ 19�000,00
Fonte:     01�00
RED:     103

Art� 3º� Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação�
Art� 4º� Revogam-se as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito, Salto Veloso - SC, 29 de Dezembro de 2014�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 064/2015
PORTARIA Nº� 064/2015

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere e tendo 
em vista o que consta a seu pedido;

Resolve:

Artigo 1º� Conceder LICENÇA PRÊMIO, no período de 02 de Janei-
ro de 2015 a 01 de Abril de 2015, conforme Artigo 83, do Estatuto 
dos servidores Públicos do Município de Salto Veloso, ao servidor 
JOÃO ANTONIO DA SILVA RIBEIRO, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Munici-
pal, lotado no cargo de Guarda do Patrimônio Público�

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário�
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                                                                       ESTADO DE SANTA CATARINA 

                                                         MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL 

 
 
 
LEI Nº 970, DE 10 DEZEMBRO DE 2014. 

 
 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Santa Rosa do Sul 
para o exercício de financeiro de 2015 e dá outras providências. 

 
 
 

 O Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 
 
 

Do Orçamento do Município 
 
 

Artigo 1º: 
 
 
 
 
 
 

Artigo 2º: 

 
 
O Orçamento Geral do Município de SANTA ROSA DO SUL para o exercício de 2015 estima a Receita em R$ 
25.900.000,00 (vinte e cinco milhões e novecentos mil reais) e fixa a Despesa em R$ 25.900.000,00 (vinte e cinco 
milhões e novecentos mil reais), sendo R$ 25.900.000,00 (vinte e cinco milhões e novecentos mil reais) do Orçamento 
Fiscal . 

 
Dos Orçamentos das Unidades Gestoras Prefeitura e Câmara Municipal 

O Orçamento do Município para o exercício de 2015 estima a Receita em R$ 25.900.000,00 (vinte e cinco milhões e 
novecentos mil reais) e fixa a Despesa para a Prefeitura Municipal em R$ 24.580.000,00 (vinte e quatro milhões e 
quinhentos e oitenta mil reais), para a Câmara Municipal em R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), e para o 
SAMAE em R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

§ 1º - A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de 
Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos com o seguinte desdobramento. 

 
 

4.RECEITAS 
4.1.RECEITAS CORRENTES 
4.2.RECEITAS DE CAPITAL 

 
 
 
 
 
 

Total: 
Total geral: 

 
 
25.900.000,00 
14.850.000,00 
11.050.000,00 
25.900.000,00 
25.900.000,00 

 
§ 2º - A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a 

classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte maneira. 

 
I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

 
02.00 - GABINETE DO PREFEITO 
03.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 

 
160.000,00 

2.368.900,00 
04.00 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 6.417.249,00 
05.00 - SECRETARIA DA SAUDE E DO BEM ESTAR SOCIAL 
06.00 - SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
07.00 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMERCIO 
99.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
10.00 - SAMAE SANTA ROSA DO SUL 
01.00 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Total: 
Total geral: 

 
II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 

 
01 - Legislativa 
04 - Administração 
06 - Segurança Pública 
08 - Assistência Social 
09 - Previdência Social 
10 - Saúde 

4.284.771,00 
10.659.080,00 

685.000,00 
5.000,00 

600.000,00 
720.000,00 

25.900.000,00 
25.900.000,00 
 
 
 

720.000,00 
1.498.500,00 

88.400,00 
607.011,00 
355.000,00 

3.357.760,00

Santa Rosa do Sul

Prefeitura

LEI Nº 970, DE 10 DEZEMBRO DE 2014.
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II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 
 

12 - Educação 
13 - Cultura 
15 - Urbanismo 
16 - Habitação 
17 - Saneamento 
20 - Agricultura 
22 - Indústria 
23 - Comércio e Serviços 
26 - Transportes 
27 - Desporto e Lazer 
28 - Encargos Especiais 
99 - Reserva de Contingência 

 
 
 
 

III- CLASSIFICAÇÃO POR SUBFUNÇÃO 
 

31 - Ação Legislativa 
122 - Administração Geral 
181 - Policiamento 
182 - Defesa Civil 
241 - Assistência ao Idoso 
242 - Assistência ao Portador de Deficiência 
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
244 - Assistência Comunitária 
271 - Previdência Básica 
301 - Atenção Básica 
304 - Vigilância Sanitária 
305 - Vigilância Epidemiológica 
306 - Alimentação e Nutrição 
361 - Ensino Fundamental 
364 - Ensino Superior 
365 - Educação Infantil 
392 - Difusão Cultural 
451 - Infra-Estrutura Urbana 
452 - Serviços Urbanos 
482 - Habitação Urbana 
512 - Saneamento Básico Urbano 
606 - Extensão Rural 
661 - Promoção Industrial 
695 - Turismo 
782 - Transporte Rodoviário 
812 - Desporto Comunitário 
843 - Serviço da Dívida Interna 
846 - Outros Encargos Especiais 
999 - Reserva de Contingência 

 
 
 
 

IV - CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA 
 

100 - Operações Especiais 
101 - Processo Legislativo 
102 - Gestão Administrativa Superior 
103 - Gestão Administrativa Geral 
104 - Nossa Cidade Segura 
105 - Assistência Social Geral 
106 - Nossa Saúde 
107 - Toda Criança na Escola 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Total: 
Total geral: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Total: 
Total geral: 

 
4.090.249,00 

690.000,00 
5.227.400,00 

320.000,00 
3.832.000,00 

635.000,00 
50.000,00 

327.000,00 
2.008.680,00 
1.165.000,00 

922.000,00 
6.000,00 

25.900.000,00 
25.900.000,00 
 
 
 

720.000,00 
1.498.500,00 

55.400,00 
33.000,00 
46.000,00 
31.151,00 

339.000,00 
190.860,00 
355.000,00 

3.268.980,00 
45.000,00 
43.780,00 

210.929,00 
2.854.960,00 

55.000,00 
1.114.360,00 

690.000,00 
4.272.000,00 

955.400,00 
320.000,00 

3.832.000,00 
635.000,00 
50.000,00 

327.000,00 
2.008.680,00 
1.165.000,00 

485.000,00 
292.000,00 

6.000,00 
25.900.000,00 
25.900.000,00 
 
 
 

915.000,00 
720.000,00 
160.000,00 

1.510.500,00 
88.400,00 

607.011,00 
3.357.760,00 
4.035.249,00
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IV - CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA 
 

108 - Nossa Cultura 
109 - Urbanização de Vias 
110 - Serviços de Utilidade Pública 
111 - Nossa Casa 
112 - Saneamento Básico 
113 - Água Potável 
114 - Assistência ao Produtor Agropecuário 
115 - Incentivo a Indústria 
116 - Estradas Municipais 
117 - Passageiro ao Abrigo 
118 - Esporte é Vida 
119 - Promoção ao Turismo 
120 - Universidade para Todos 
98 - Reserva de Contingência 
99 - Reserva de Contingência 

Total: 
Total geral: 

 
V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

 
DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.2.00.00.00.00.00.00 - JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 
3.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS 
4.6.00.00.00.00.00.00 - AMORTIZACAO DA DIVIDA 

RESERVA DE CONTINGENCIA 
9.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 

Total: 
Total geral: 

 
690.000,00 

4.162.000,00 
955.400,00 
320.000,00 

3.130.000,00 
709.000,00 
635.000,00 
50.000,00 

2.191.680,00 
110.000,00 

1.165.000,00 
327.000,00 
55.000,00 
1.000,00 
5.000,00 

25.900.000,00 
25.900.000,00 
 
 
 
 
13.216.000,00 
7.359.880,00 

160.000,00 
5.696.120,00 

12.678.000,00 
12.208.000,00 

470.000,00 
6.000,00 
6.000,00 

25.900.000,00 
25.900.000,00
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Do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL 
 
 

Artigo 3º - 

 
 
O Orçamento da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL para o exercício de 2015 estima a 
Receita em R$ 25.300.000,00 (vinte e cinco milhões e trezentos mil reais) e fixa as Despesas em R$ 24.580.000,00 
(vinte e quatro milhões e quinhentos e oitenta mil reais). 

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, 
Transferências de outras esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e 
discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento. 

 
 
 

4.RECEITAS 
4.1.RECEITAS CORRENTES 
4.2.RECEITAS DE CAPITAL 

 
 
 
 
 
 
 

Total: 
Total geral: 

 
 
 
25.300.000,00 
14.250.000,00 
11.050.000,00 
25.300.000,00 
25.300.000,00 

 
§ 2º - A Despesa da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL será realizada segundo a apresentação 

dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e natureza, 
distribuídas da seguinte forma: 

 
II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 

 
04 - Administração 
06 - Segurança Pública 
08 - Assistência Social 
09 - Previdência Social 
10 - Saúde 
12 - Educação 
13 - Cultura 
15 - Urbanismo 
16 - Habitação 
17 - Saneamento 
20 - Agricultura 
22 - Indústria 
23 - Comércio e Serviços 
26 - Transportes 
27 - Desporto e Lazer 
28 - Encargos Especiais 
99 - Reserva de Contingência 

Total: 
Total geral: 

 
V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

 
DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.2.00.00.00.00.00.00 - JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 
3.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS 
4.6.00.00.00.00.00.00 - AMORTIZACAO DA DIVIDA 

RESERVA DE CONTINGENCIA 
9.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 

Total: 
Total geral: 

 
1.498.500,00 

88.400,00 
607.011,00 
355.000,00 

3.357.760,00 
4.090.249,00 

690.000,00 
5.227.400,00 

320.000,00 
3.240.000,00 

635.000,00 
50.000,00 

327.000,00 
2.008.680,00 
1.165.000,00 

915.000,00 
5.000,00 

24.580.000,00 
24.580.000,00 
 
 
 
12.082.000,00 
6.708.880,00 

160.000,00 
5.213.120,00 

12.493.000,00 
12.023.000,00 

470.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

24.580.000,00 
24.580.000,00
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Do Orçamento do SAMAE SANTA ROSA DO SUL 
 
 

Artigo 4º - 

 
 
O Orçamento da entidade SAMAE SANTA ROSA DO SUL para o exercício de 2015 estima a Receita em R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais) e fixa as Despesas em R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, 
Transferências de outras esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e 
discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento. 

 
 
 

4.RECEITAS 
4.1.RECEITAS CORRENTES 

 
 
 
 
 

Total: 
Total geral: 

 
 
 
600.000,00 
600.000,00 
600.000,00 
600.000,00 

 
§ 2º - A Despesa da entidade SAMAE SANTA ROSA DO SUL será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 

desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma: 
 

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 
 

17 - Saneamento 
28 - Encargos Especiais 
99 - Reserva de Contingência 

Total: 
Total geral: 

 
V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZ        A 

 
DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS 

RESERVA DE CONTINGENCIA 
9.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 

Total: 
Total geral: 

 
592.000,00 

7.000,00 
1.000,00 

600.000,00 
600.000,00 
 
 
 
434.000,00 
141.000,00 
293.000,00 
165.000,00 
165.000,00 

1.000,00 
1.000,00 

600.000,00 
600.000,00
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Do Orçamento da CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL 
 
 

Artigo 5º - 

 
 
O Orçamento da entidade CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL para o exercício de 2015 estima a Receita 
em R$ 0,00 e fixa as Despesas em R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). 

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, 
Transferências de outras esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e 
discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento. 

 
§ 2º - A Despesa da entidade CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL será realizada segundo a apresentação dos 

anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da 
seguinte forma: 

 
II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 

 
01 - Legislativa 

Total: 
Total geral: 

 
V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZ        A 

 
DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS 

Total: 
Total geral: 

 
720.000,00 
720.000,00 
720.000,00 
 
 
 
700.000,00 
510.000,00 
190.000,00 
20.000,00 
20.000,00 

720.000,00 
720.000,00 

 
 

Artigo 7º - 

 
 
Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário e para obtenção de resultado primário positivo, conforme 
abaixo: 

 
UNIDADE GESTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SU L 

RESERVA DE CONTINGENCIA 
9.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 

Total: 
RESERVA DE CONTINGENCIA 

9.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
Total: 

5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

 
1.000,00 
1.000,00 

 
§ 1º - A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

observando o limite para cada evento de riscos fiscais especificados neste artigo. 
 

§ 2º - Para efeito desta lei entende-se como "Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos", as despesas diretamente 
relacionadas ao funcionamento e manutenção dos serviços de competência de cada uma das unidades gestoras não 
orçados ou orçados a menor. 

 
§ 3º - Não se efetivando até o dia 10/12/2015 os riscos fiscais relacionados a passivos contingentes e intempéries previstos 

neste artigo, os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para 
atender "Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos", conforme definido no § 2º deste artigo, desde que o Orçamento 
para 2016 tenha reservado recursos para os mesmos riscos fiscais. 

 
Artigo 8º - 

 
 

Artigo 9º - 

 
Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de um elemento de despesa para outro, dentro de cada 
projeto, atividade ou operações especiais. 
 
O Executivo está autorizado, nos termos do Artigo 7º da Lei Federal nº 4320/64, a abrir créditos adicionais 
suplementares, até o limite não informado da Receita Estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, 
utilizando como fontes de recursos: 

 
I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício. 
II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas. 
III - superávit financeiro do exercício anterior. 

 
Parágrafo único: Excluem-se deste limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas 

aprovadas no exercício. 
 

Artigo 10º - As despesas por conta das dotações vinculadas a convênios, operações de créditos e outras receitas de realização 
extraordinária só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurando o seu ingresso no fluxo de 
caixa.
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Artigo 11º - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados 
como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações 
especiais por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 
Artigo 12º - As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, operações de crédito e outras, não serão consideradas 

para efeito de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e 
especiais. 

 
Artigo 13º - Durante o exercício de 2015 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de 

programas priorizados nesta lei. 
 

Artigo 14º - Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir 
custeio de competência de outros entes da Federação. 

 
Artigo 15º - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou 

através de seus órgãos da administração direta ou indireta. 
 

Artigo 16º - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2015, a partir de 1º de janeiro, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                  Santa Rosa do Sul, 10 de dezembro de 2014 
 
 

  ________________________________ 
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA 

                                                                                                                               Prefeito Municipal 
 

 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
                                                                                                                    ______________________ 

            Wilfried Hemmer 
       Secretário de Administração e Finanças 
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Objeto

O objeto do presente contrato é a prorrogação 
de prazo de vigência estabelecido no Contrato 
nº�03/2011 e termos aditivo nº�85/2011, nº 
140/2012 e nº 131/2013, firmado entre as par-
tes, para até a data de 31/12/2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�
Valor R$14�400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)
Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CONTRATO 104/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 104/2014
Contrato Principal Nº 89/2013
Contratante Município de Santiago do Sul
Contratada AX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

Objeto

O objeto do presente contrato é a prorrogação 
de prazo de vigência estabelecido no Contrato 
nº. 089/2013, firmado entre as partes, para até 
a data de 31/12/2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�
Valor R$ 7�200,00 (Sete mil e duzentos reais)
Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CONTRATO 105/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 105/2014
Contrato Principal Nº 52/2011
Contratante Município de Santiago do Sul
Contratada AX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

Objeto

O objeto do presente contrato é a prorrogação 
de prazo de vigência estabelecido no Contrato 
nº�52/2011 e termos aditivos nº�104/2011, 
147/2012 e 129/2013, firmado entre as partes, 
para até a data de 31/12/2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�

Valor R$4�680,00 (quatro mil e seiscentos e oitenta 
reais)�

Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Santiago do Sul

Prefeitura

CONTRATO 100/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 100/2014
Contrato Principal Nº 38/2013
Contratante Município de Santiago do Sul

Contratada SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA GUA-
RANY BENEFICENTE

Objeto

O objeto do presente contrato é a prorrogação 
de prazo de vigência estabelecido no Contrato 
nº.038/2013, firmado entre as partes, para até a 
data de 31/12/2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�

Valor R$ 6�716,52 (Seis mil setecentos e dezesseis 
reais e cinquenta e dois centavos)�

Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CONTRATO 101/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 101/2014
Contrato Principal Nº 27/2013
Contratante Município de Santiago do Sul
Contratada RÁDIO CLUBE SÃO DOMINGOS

Objeto

O objeto do presente contrato é a prorrogação 
de prazo de vigência estabelecido no Contrato 
nº.027/2013, firmado entre as partes, para até a 
data de 31/12/2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�

Valor R$ 17�786,40 (Dezessete mil setecentos e oiten-
ta e seis reais e quarenta centavos)�

Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CONTRATO 103/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 103/2014
Contrato Principal Nº 03/2011
Contratante Município de Santiago do Sul
Contratada AX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
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Objeto

O objeto do presente contrato é o termo aditivo 
de prazo do contrato de prestação de serviços de 
coleta, transporte e destinação final de resíduos 
sólidos urbanos, a serem efetuados 03 (três) 
vezes por semana, nas terças, quintas e sábados 
pela parte da manhã, passando o mesmo a vigo-
rar até 31 de dezembro de 2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�

Valor R$ 8�240,18 (Oito mil duzentos e quarenta reais e 
dezoito centavos)

Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CONTRATO 109/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 109/2014
Contrato Principal Nº 33/2014
Contratante Município de Santiago do Sul
Contratada RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA

Objeto

O objeto do presente contrato é o termo aditivo 
de prazo do contrato de Serviços de divulgação de 
campanhas, atos e ações do Governo Municipal, 
através de radiodifusão em frequência modulada 
FM de abrangência regional e cobertura local, de 
03 (três) inserções diárias de até 30 segundos 
cada, de segundas à sextas-feiras, nos seguintes 
horários: Entre as 08:00 e 10:00 horas, das 13:00 
às 19:00 horas e das 20:00 às 21:00 horas até 31 
de dezembro de 2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�
Valor R$ 7�800,00 (Sete mil e oitocentos reais)�
Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CONTRATO 110/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditi-
vo Nº 110/2014

Contrato 
Principal Nº 93/2014

Contratante Município de Santiago do Sul
Contratada GRIGOL AGROPECUÁRIA LTDA - EPP

Objeto
O objeto do presente contrato é o termo aditivo de prazo 
do contrato ao serviços médico veterinário, passando o 
mesmo a vigorar até 31 de dezembro de 2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�
Valor R$ 60�000,00 (Sessenta mil reais)�
Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI

CONTRATO 106/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 106/2014
Contrato Principal Nº 78/2012
Contratante Município de Santiago do Sul
Contratada AX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

Objeto

O objeto do presente contrato é a prorrogação 
de prazo de vigência estabelecido no Contrato 
nº�78/2012 e aditivos nº 136/2012, nº 66/2013 
e nº 132/2013, firmado entre as partes, para até 
a data de 31/12/2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�
Valor R$7�200,00 (sete mil e duzentos reais)
Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CONTRATO 107/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 107/2014
Contrato Principal Nº 64/2014
Contratante Município de Santiago do Sul
Contratada CONSTRUTORA CONAV LTDA – ME

Objeto

O objeto deste termo aditivo de contrato é a 
prorrogação de prazo para a execução de obra 
de empreitada global para execução de obra para 
conclusão da praça da Av� João Corso, conforme 
Projeto Nº 4450/13 do departamento de enge-
nharia da AMOSC, passando o prazo final da obra 
a ser 09 de fevereiro de 2015�

Vigência 02 de janeiro a 09 de fevereiro de 2015�
Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CONTRATO 108/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 108/2014
Contrato Principal Nº 03/2014
Contratante Município de Santiago do Sul
Contratada CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
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Contrato Principal Nº 50/2014
Contratante Município de Santiago do Sul
Contratada INOVACAO COMPUTACAO MOVEL LTDA - EPP

Objeto

O objeto do presente contrato é o termo aditivo 
de prazo do contrato de locação de software 
para uso do programa aplicativo para o aparelho 
coletor de dados Dolphin 6000, utilizado para 
leitura de água, até 31 de dezembro de 2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�

Valor R$ 3�240,00 (Três mil duzentos e quarenta 
reais)�

Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CONTRATO 114/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 114/2014
Contrato Principal Nº 14/2014
Contratante Município de Santiago do Sul
Contratada EDITORA POSITIVO LTDA�

Objeto

O presente aditivo tem por objeto a prorroga-
ção da vigência contratual até 31/12/2015, em 
conformidade com o disposto na Cláusula 10 do 
instrumento original do contrato e nos termos 
do art� 57, II, da Lei n�º 8�666/93�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�

Valor R$ 46�561,40 (quarenta e seis mil, quinhentos e 
sessenta e um reais e quarenta centavos)�

Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CONTRATO 115/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 115/2014
Contrato Principal Nº 05/2012
Contratante Município de Santiago do Sul
Contratada SABER INFORMÁTICA LTDA

Objeto

O objeto do presente contrato é o aditivo de 
prazo para os serviços de fornecimento de Link 
de Acesso a internet, passando o mesmo a 
vigorar até 31 de dezembro de 2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�

Valor R$ 16�323,12 (Dezesseis mil trezentos e vinte e 
três reais e doze centavos)�

Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CONTRATO 111/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 111/2014
Contrato Principal Nº 07/2014
Contratante Município de Santiago do Sul
Contratada HONORINO CASANOVA

Objeto

O objeto do presente contrato é o termo aditivo 
de prazo do contrato a locação do IMÓVEL-PAR-
TE TÉRREA, com área de 177m², ambiente com 
3 (três) peças, 01 sala, 01 corredor e 01 banhei-
ro, sito na Av� João Corso, n°395, nesta cidade 
de Santiago do Sul-SC�, passando o mesmo a 
vigorar até 31 de dezembro de 2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�

Valor R$ 10�699,20 (Dez mil seiscentos e noventa e 
nove reais e vinte centavos)�

Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CONTRATO 112/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 112/2014
Contrato Principal Nº 25/2014
Contratante Município de Santiago do Sul
Contratada IGE INFORMÁTICA E SUPRIMENOS LTDA - ME

Objeto

O objeto do presente contrato é o termo aditivo 
de prazo do contrato a Locação de Software 
de informática para controle do Frotas e dos 
Serviços Prestados: CUSTO OPERACIONAL DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS; e- ADMINISTRAÇÃO 
DOS SERVIÇOS PRESTADOS,  passando o mes-
mo a vigorar até 31 de Outubro de 2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de outubro de 2015�

Valor R$ 3�767,80 (três mil setecentos e sessenta e 
sete reais e oitenta centavos)�

Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CONTRATO 113/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 113/2014
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CONTRATO 118/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 118/2014
Contrato Principal Nº 23/2013
Contratante Município de Santiago do Sul

Contratada EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EX-
TENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA -EPAGRI

Objeto

O presente instrumento de contrato tem como 
objetivo a prestação de serviço de Assistência 
Técnica e Extensão Rural pela CONTRATADA para 
a CONTRATANTE, contendo as ações descritas 
no Plano anual de trabalho (PAT), que desde já 
integra este instrumento�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�

Valor R$ 20�680,00 (Vinte mil seiscentos e oitenta 
reais)�

Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CONTRATO 119/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 119/2014
Contrato Principal Nº 01/2014
Contratante Município de Santiago do Sul
Contratada BETHA SISTEMAS LTDA�

Objeto

O objeto do presente contrato é aditivo de ree-
quilíbrio e orçamentário do contrato de locação, 
para uso temporário e não exclusivo, em favor do 
CONTRATANTE, dos seguintes softwares e siste-
mas:Locação de sistemas de Gestão Pública, para 
utilização nas Unidades Gestoras do Município, 
objetivando os registros dos atos e fatos da Ad-
ministração Municipal para atendimento à normas 
vigentes e Administração dos recursos Públicos, 
para o exercício de 2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�

Valor R$ 38�743,44 (trinta e oito mil setescentos e qua-
renta e três reais e quarenta e quatro centavos)�

Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CONTRATO 24/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 24/2014
Contrato Principal Nº 16/2013

CONTRATO 116/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 116/2014
Contrato Principal Nº 36/2011
Contratante Município de Santiago do Sul

Contratada

COOPERATIVA DOS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS 
E DE PROFISSIONAL EM DESENVOLVIMENTO 
RURAL E AMBIENTAL DE SANTA CATARINA – 
UNEAGRO/SC

Objeto

O objeto do presente contrato é a prorrogação de 
prazo de vigência estabelecido no Contrato nº� 
36/2011, firmado entre as partes, para até a data 
de 31/12/2015, relativo à contratação serviços de 
consultoria, planejamento, elaboração e acom-
panhamento de projetos e programas na área 
agropecuária e de educação ambiental visando 
o desenvolvimento rural e agregação de valor 
a produção agrícola de Santiago do Sul, com a 
presença de profissional in loco de no mínimo 20 
(vinte) horas semanais�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�

Valor R$ 29�675,76 (Vinte e nove mil seiscentos e se-
tenta e cinco reais e setenta e seis centavos)�

Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CONTRATO 117/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 117/2014
Contrato Principal Nº 26/2014
Contratante Município de Santiago do Sul
Contratada WZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Objeto

O objeto do presente contrato é o termo aditivo 
de prazo do contrato de serviços técnicos e espe-
cializados de assessoria e consultoria nas áreas de 
planejamento estratégico, gestão administrativa e 
marketing junto a Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças, passando o mesmo a vigorar 
até 31 de dezembro de 2015, além do serviço 
de assessoramento na tesouraria para o mês de 
janeiro de 2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�

Valor R$ 50�460,00 (Cinquenta mil, quatrocentos e 
sessenta reais)�

Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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Objeto

O objeto do presente contrato é o termo aditivo 
de prazo do contrato de prestação serviços 
médico cirurgião geral, para realização de pro-
cedimentos cirúrgico de exérese de pequenos 
tumores de pele e mucosas, aos pacientes do SUS 
do município de Santiago do Sul, sendo até 10 
sessões mensais a serem realizados em hospitais 
conveniados pelo SUS, passando o mesmo a 
vigorar até 31 de dezembro de 2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�
Valor R$ 24�000,00 (Vinte e quatro mil reais)�
Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
TADEU PAULO TOAZZA
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO 27/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 27/2014
Contrato Principal Nº 03/2014
Contratante Fundo Municipal de Saúde - FMS
Contratada CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS�

Objeto

O objeto do presente contrato é o termo aditivo 
de prazo do contrato de prestação de Serviços de 
Coleta, Transporte e Disposição Final de Resíduos 
dos Serviços de Saúde, inclusive medicamentos 
vencidos a serem efetuados duas vezes por mês 
(quinzenal) junto a Unidade Básica de Saúde de 
Santiago do Sul, passando o mesmo a vigorar até 
31 de dezembro de 2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�

Valor R$ 11�816,16 (Onze mil oitocentos e dezesseis 
reais e dezesseis centavos)�

Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
TADEU PAULO TOAZZA
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO 28/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 28/2014
Contrato Principal Nº 07/2014
Contratante Fundo Municipal de Saúde - FMS
Contratada LABOR ET SALUS CLINICA MÉDICA S/S LTDA

Contratante Fundo Municipal de Saúde - FMS
Contratada FIBRAFLEX ACADEMIA LTDA - ME�

Objeto

O objeto do presente contrato é o termo aditivo 
de prazo do contrato de prestação de serviços 
na área de Educação Física junto à Academia 
de Saúde e Centro Integrado de Lazer e Saúde, 
passando o mesmo a vigorar até 31 de dezem-
bro de 2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�

Valor R$ 36�280,00(Trinta e seis mil duzentos e oiten-
ta reais)�

Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
TADEU PAULO TOAZZA
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO 25/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 25/2014
Contrato Principal Nº 08/2014
Contratante Fundo Municipal de Saúde - FMS
Contratada NEOCIR VANZELLA

Objeto

O objeto do presente contrato é o termo aditivo 
de prazo do contrato a locação do IMÓVEL-PAR-
TE TÉRREA, com área de 72m², ambiente com 
2 (duas) peças, 01 sala e 01 banheiro, sito na 
Rua Angelo Toazza, n° 737, nesta cidade de 
Santiago do Sul-SC, destinado ao atendimento 
fisioterapêuticos aos Munícipes de Santiago do 
Sul, passando o mesmo a vigorar até 31 de 
dezembro de 2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�
Valor R$ 5�808,00 (Cinco mil oitocentos e oito reais)�
Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
TADEU PAULO TOAZZA
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO 26/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 26/2014
Contrato Principal Nº 22/2014
Contratante Fundo Municipal de Saúde - FMS
Contratada LABOR ET SALUS CLINICA MÉDICA S/S LTDA
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Valor R$ 3�699,24 (Três mil seiscentos e noventa e nove 
reais e vinte e quatro centavos)�

Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
TADEU PAULO TOAZZA
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO 31/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 31/2014
Contrato Principal Nº 01/2014
Contratante Fundo Municipal de Saúde - FMS
Contratada BETHA SISTEMAS LTDA�

Objeto

O objeto do presente contrato é aditivo de ree-
quilíbrio e orçamentário do contrato de locação, 
para uso temporário e não exclusivo, em favor 
do CONTRATANTE, dos seguintes softwares e 
sistemas: Locação de sistemas de Gestão Pública, 
para utilização nas Unidades Gestoras do Fundo 
Municipal de Saúde, objetivando os registros dos 
atos e fatos da Administração Municipal para 
atendimento à normas vigentes e Administração 
dos recursos Públicos, para o exercício de 2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�

Valor R$ 9�405,96 (nove mil quatrocentos e cinco reais 
e noventa e seis centavos)�

Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
TADEU PAULO TOAZZA
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO 99/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 99/2014
Contrato Principal Nº 26/2013
Contratante Município de Santiago do Sul
Contratada AGOSTINHO CASAGRANDE

Objeto

O objeto do presente contrato é a prorrogação 
de prazo de vigência estabelecido no Contrato 
nº.026/2013, firmado entre as partes, para até 
a data de 31/12/2015, imóvel este localizado 
na Av� João Corso, Centro, 415, no Município de 
Santiago do Sul�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�

Valor R$ 7�462,80 (Sete quatrocentos e sessenta e 
dois reais e oitenta centavos)

Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Objeto

O objeto do presente contrato é o termo aditivo 
de prazo do contrato de prestação de Serviços 
Médicos de atendimentos, consultas e proce-
dimentos ambulatoriais à pessoas, à serem 
prestados na Unidade Sanitária Municipal, em 
período integral nos seguintes horários: das 07:30 
às 11:30h e das 13:00 às 17:00h, sempre que 
houver atendimento ao público na Unidade Sani-
tária Municipal, e atendendo ainda ao Programa 
de Saúde da Família – PSF, passando o mesmo a 
vigorar até 31 de dezembro de 2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�
Valor R$ 210�000,00 (Duzentos e dez mil reais)�
Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
TADEU PAULO TOAZZA
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO 29/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 29/2014
Contrato Principal Nº 17/2014
Contratante Fundo Municipal de Saúde - FMS
Contratada LABOR ET SALUS CLINICA MÉDICA S/S LTDA

Objeto

O objeto do presente contrato é o termo aditivo 
de prazo do contrato de prestação serviços na 
área de Psicologia, sendo 40 horas semanais no 
horário compreendido entre as 07:30 horas e 
11:30 e 13:00 às 17:00 horas, para atendimento 
a população nos trabalhos e programas desenvol-
vidos junto à Unidade Básica de Saúde, passando 
o mesmo a vigorar até 31 de dezembro de 2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�
Valor R$ 36�000,00 (Trinta e seis reais)�
Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
TADEU PAULO TOAZZA
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO 30/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 30/2014
Contrato Principal Nº 04/2012
Contratante Fundo Municipal de Saúde - FMS
Contratada SABER INFORMÁTICA LTDA

Objeto

O objeto do presente contrato é a prorrogação de 
prazo de vigência para o serviço de Fornecimento 
de link para acesso a internet, estabelecido no 
Contrato nº�04/2012 e aditivos nº 027/2012, nº 
10/2013 e nº 19/2013, firmado entre as partes, 
para até a data de 31/12/2015�

Vigência 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2015�
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Municipal designado para este fim.

2�6 Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou 
ressalvas�

3 - DA VALIDADE�

O interessado que providenciar sua inscrição e/ou atualização re-
ceberá um Certificado de Registro Cadastral, que terá validade por 
1 (um) ano�

4 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS�
4�1� As inscrições estarão permanentemente abertas aos interes-
sados;
4�2� Os casos omissos no presente edital serão analisados sob os 
aspectos da Lei 8�666/93 e Lei 8�883/94 e regulamentos Munici-
pais;
4�3� As empresas que não efetuarem a renovação do seu cadas-
tramento, terão maiores dificuldades em negociar com o Município 
de Santiago do Sul;
4.4. O Certificado de Registro Cadastral, não dispensa a documen-
tação prevista nos arts� 30 e 31 da Lei 8�666/93 e Lei 8�883/94;
4�5� O Município não exigirá, para a habilitação, prévio recolhi-
mento de taxas ou emolumentos;
4�6� A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancela-
do o registro do inscrito que deixar de satisfazer as exigências do 
art. 27 da Lei 8.666/93, ou as estabelecidas para a classificação 
cadastral�

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina, em 05 de janeiro de 2015�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
Prefeito Municipal em exercício�

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

EDITAL DE CHAMAMENTO N°001/2015

EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA INSCRIÇÃO 
NO CADASTRO DE FORNECEDORES

VANDERCI ANTONIO PEDROTTI, Prefeito Municipal, em exercício, 
do Município de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento 
dos interessados, que estará realizando, junto a Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças, sito à Rua Ângelo Toazza, nº600, 
na cidade de Santiago do Sul, inscrição para novos fornecedores e 
atualização dos Cadastros já existentes, conforme dispõe o Artigo 
34 e seguintes da Lei 8�666/93 de 21 de junho de 1993, combi-
nado com o Art� 7º da Lei Municipal nº011/97, de 29 de janeiro 
de 1997�
Maiores informações, bem como a íntegra da minuta do Edital, po-
derão ser obtidas pelo fone (049)3345-3000 e nas dependências 
da Prefeitura Municipal de Santiago do Sul�

Santiago do Sul(SC), em 05 de janeiro de 2015
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
Prefeito Municipal em exercício�

EDITAL DE CHAMAMENTO N°001/2015 DE 05 DE 
JANEIRO DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº001/2015
EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA INSCRIÇÃO 
E ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DE FORNECEDORES

VANDERCI ANTONIO PEDROTTI, Prefeito Municipal em exercício, 
do Município de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento 
dos interessados, que estará realizando, junto a Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças, sito a Rua Ângelo Toazza, nº600, 
na cidade de Santiago do Sul, inscrição para novos fornecedores e 
atualização dos Cadastros já existentes, conforme dispõe o Art� 34 
e seguintes da Lei 8�666/93 de 21 de junho de 1993, combinado 
com o Art� 7º da Lei Municipal nº011/97 de 29 de janeiro de 1997�

1 - DO OBJETO

O presente edital destina-se a receber as inscrições de novos for-
necedores e promover a atualização de dados, dos fornecedores 
já cadastrados, no Cadastro de fornecedores do Município de San-
tiago do Sul, para fins de habilitação em qualquer modalidade de 
licitação ou para contratação�

2 - DA DOCUMENTAÇÃO

Para fins do cadastramento e atualização os interessados deverão 
apresentar a seguinte documentação:

2�1 Para habilitação jurídica, conforme o caso:
I - Cédula de identidade;
II - Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;
III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;
V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-
dade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim exigir�

2.2 Para a Qualificação Técnica:
I - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade perti-
nente e compatível com seu ramo de atividade, incluindo a qualifi-
cação de cada um dos membros da equipe técnica que se respon-
sabilizará pelos trabalhos�

2.3 Para a Qualificação Econômica-Financeira:
I - Balanço Patrimonial e D�R�E�, do último exercício social;
II - Certidão negativa de falência ou concordata;
III - Certidão negativa de Protesto�

2�4 Regularidade Fiscal:
I - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
cadastro Geral de Contribuintes (CGC);
II - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual;
III - Prova de Inscrição no cadastro Municipal, quando for o caso;
IV - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal;
V - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social�

2�5 A presente documentação poderá ser apresentada em original 
ou cópia autenticada em órgão oficial, ou seja, Tabelionato de No-
tas bem como, autenticidade poderá ser reconhecida por servidor 
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quando for o caso�
d) Alvara de vigilância Sanitária�
e) Negativa Municipal

4� Envelope nº� 002 - Projeto de Venda

4�1� No envelope nº� 002 segue a entrega do Projeto de Venda 
conforme anexo V da Resolução n�º 38 do FNDE, de 16/07/2009�

5� Local e periodicidade de entrega dos produtos

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Escola Pequeno 
Cidadão situado á Rua Demétrio Moreira, Centro - Santiago do 
Sul, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação 
até o mês de Dezembro de 2015, na qual se atestará o seu rece-
bimento�

6� Pagamento

6�1� O pagamento será realizado até 07 (sete) dias após entrega 
do produto, por meio de depósito bancário mediante apresentação 
de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, 
vedada antecipação de pagamento, para cada faturamento�

7� DISPOSIÇÕES GERAIS

7�1� A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Secretaria 
Municipal de Santiago do Sul no horário de 07:30 às 11:30 e das 
13:30 às 17:00, de segunda a sexta-feira, ou através do site www�
santiagodosul�sc�gov�br;

7.2. Para definição dos preços de referência deverão observar o 
artigo 23 da Resolução nº 38 do FNDE;

7�3� Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão 
ter preços inferiores aos produtos cobertos pelo Programa de Ga-
rantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF), art� 23 § 6º, 
da Resolução nº 38 do FNDE, site: http://www�mda�gov�br/portal/
saf/programas/alimentacaoescolar/2500755;

7�4� Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deve-
rão ter prioridade as propostas locais;

7�5� Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na le-
gislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento;

7�6� O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empre-
endedor Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respei-
tar o valor máximo de até R$ 9�000,00 (nove mil reais), por DAP 
por ano civil;

7�7� A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através 
de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricul-
tura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o anexo IV, da 
Resolução nº 38 do FNDE�

Santiago do Sul-SC, 05 de janeiro de 2015�
Vanderci Antonio Pedrotti
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e publique-se. (no rádio, no diário oficial do município 
e outros)

Rudinei Toazza
Assessor de Educação
Sec� Mun� de Educação Cultura e Esportes

EDITAL DE CHAMAMENTO N°002/2015 DE 05 DE 
JANEIRO DE 2015
Edital de Chamamento Público n�º 002/2015 para aquisição de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação es-
colar com dispensa de licitação, Lei n�º 11�947, de 16/07/2009, 
Resolução n�º 38 do FNDE, de 16/07/2009, e Resolução nº 25, de 
04/07/2012�

O Município de Santiago do Sul pessoa jurídica de direito públi-
co, com sede à            Rua Ângelo Toazza, inscrita no CNPJ sob o nº 
01�612�781/0001-38, representado neste ato pelo Prefeito em 
Exercício, Vanderci Antonio Pedrotti suas prerrogativas legais, e 
considerando o disposto no art�21 da Lei 11�947/2009 e resolu-
ções FNDE/ CD n�º 38/2009 e nº 25/2012, através da Secretaria 
Municipal da Educação vem realizar Chamada Pública para aqui-
sição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empre-
endedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, durante o período do mês de 
Janeiro de 2015� Os Grupos Formais/Informais deverão apresen-
tar a documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 
31/01/2015, às 17:00 horas, na Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, com sede à Rua Ângelo Toazza�

1� Objeto

O objeto do presente Chamada Público é a de aquisição de gê-
neros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros ali-
mentícios abaixo�

Secretaria Municipal Educação Cultura e esporte
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS AGRICULTURA FAMILIAR
Itens Descrição Vol� Qtde  Valor Valor Total

1
Abobrinha, Brasileira, Italia-
na, Cabutia, limpo e livre de 
impurezas

kg 60  R$        
1,50 

 R$                 
90,00 

2 Alface diversas, livre de 
impurezas pês 1�200  R$        

2,50 
 R$               
3�000,00 

3 Batata Doce, limpa e livre de 
impurezas Kg 60  R$        

1,50 
 R$                 
90,00

4
Biscoito Caseiro de açúcar 
mascavo  em embalagem 
de 1 kg

kg 25  R$ 8,00  R$               
200,00 

5 Biscoito doce caseiro emba-
lagem de 1 kg kg 20  R$      

12,00 
R$                 
240,00

6 Chuchu fresco, limpo e livre 
de impurezas kg 100  R$        

1,50
 R$                 
150,00

07 Laranja limpa e livre de 
impurezas Kg 1�000  R$        

1,00
 R$           
1�000,00

08 Mandioca descascada e nova 
de fácil cozimento kg 400  R$        

4,50 
 R$               
1�800,00

 total     R$         
6�570,00 

2� Fonte de recurso
Recursos provenientes da Secretaria Municipal de Educação Cul-
tura e Esporte�

3� Envelope nº� 001 - habilitação do Grupo Informal
3�1� O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 001 os 
documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF), ou 
extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante;
c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
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LEI MUNICIPAL N°768/2015 DE 02 DE JANEIRO DE 
2015
“Altera o caput do Art� 7° da Lei Municipal 669/2013, de 30 de abril 
de 2013, que institui o Programa Academia de Saúde e dá outras 
providências�”

VANDERCI ANTONIO PEDROTTI Prefeito Municipal em Exercício 
de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais�

FAÇO SABER a todos os habitantes do Município de Santiago do 
Sul que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art� 1º O caput do Art� 7° da Lei Municipal 669/2013, de 30 de 
abril de 2013, que institui o Programa Academia de Saúde, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art� 7° As atividades do “Programa Academia da Saúde” serão 
desenvolvidas pelos profissionais da Atenção Primária em Saúde 
constantes no anexo único da presente lei�”

Art� 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3° Ficam revogadas as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina, em 02 de Janeiro de 2015�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e Publicada em data supra�
Carine Piva
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LEI MUNICIPAL N°767/2015 DE 02 DE JANEIRO DE 
2015
“Altera o Art� 28 da Lei Municipal 679/2013, de 29 de maio de 
2013, que dispõe sobre o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança 
e do Adolescente e dá outras providências�”

VANDERCI ANTONIO PEDROTTI Prefeito Municipal em Exercício 
de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais�

FAÇO SABER a todos os habitantes do Município de Santiago do 
Sul que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art� 1º O Art� 28 da Lei Municipal 679/2013, de 29 de maio de 
2013, que dispõe sobre o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança 
e do Adolescente e dá outras providências, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art� 28� Os cinco membros do Conselho Tutelar mais votados per-
ceberão do Município remuneração mensal equivalente ao valor 
previsto no NÍVEL 14, da Tabela de Vencimentos constante no 
Anexo IV, do Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Santiago do Sul, pelo exercício do cargo de 
conselheiro, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais�

§ 1º Os conselheiros remunerados se organizarão em sistema de 
revezamento para que o Conselho Tutelar tenha plantão de 24 
horas, sem qualquer acréscimo na importância paga nos termos 
do caput�

§ 2º Os conselheiros não remunerados na forma do caput, per-
ceberão a cada reunião ordinária ou extraordinária, a título de 
indenização, o valor equivalente a 6% (seis por cento) do valor 
previsto no referido NÍVEL 14 por membro do Conselho Tutelar, li-
mitado no máximo a percepção de 24% (vinte e quatro por cento) 
do valor previsto no NÍVEL 14�

Art� 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3° Ficam revogadas as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina, em 02 de Janeiro de 2015�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e Publicada em data supra�
Carine Piva
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO ÚNICO

Cargos previstos para atender ao Programa Academia da Saúde

Identificação Habilitação Atribuições Jornada de 
Trabalho

Nº de 
Vagas

Vencimen-
to R$

Professor 
de Educa-
ção Física 
/ Programa 
Academia da 
Saúde

HABILITADO

Diploma e 
Histórico 
Escolar de 
Conclusão de 
Curso Supe-
rior de Licen-
ciatura Plena 
ou Bacharel 
em Educação 
Física 
Registro no 
Conselho 
Regional de 
Educação 
Física

• Planejar e executar todas as atividades do Programa tais como ministrar aulas práticas, 
realizar caminhadas monitoradas, grupos de corrida, ginástica localizada, aeróbica e alon-
gamentos;
• Garantir a integração das atividades de Educação Física aos conteúdos desenvolvidos no 
Programa Academia da Saúde;
• Cumprir o horário estabelecido pelo programa;
• Fazer a classificação dos resultados no cartão de aptidão para entrega ao avaliado e esta-
belecer o controle para reavaliação quando necessário;
• Repassar os dados das avaliações mensalmente à Coordenação (Secretaria Municipal de 
Saúde) para o banco de dados; 
• Repassar os dados da avaliação na ficha individual para ser anexada à ficha de inclusão 
do participante; 
• Entregar mensalmente a planilha com os dados pré-estabelecidos pela Coordenação 
(Secretaria Municipal de Saúde); 
• Registrar semanalmente as anotações individuais na ficha de acompanhamento diário; 
• Registrar a frequência individual em cada sessão independente das anotações da ficha de 
acompanhamento diário; 
• Realizar, agendar e monitorar as avaliações físicas; 
• Participar de reuniões sistemáticas e das capacitações do serviço;
• Zelar pelo material de avaliação que está sob sua responsabilidade; 
• Estabelecer os horários de avaliação que correspondam a um mínimo de cinco avaliações 
por dia; 
• Executar e/ou orientar a limpeza dos equipamentos que pode ser realizada pelos próprios 
usuários após o uso; 
• Promover e organizar práticas corporais existentes na comunidade, bem como (ginástica, 
lutas, capoeira, dança, jogos esportivos e populares, yoga, tai chi chuan, dentre outros);
• Orientar e promover atividades de educação física e saúde, inclusive na área de seguran-
ça alimentar e nutricional;
• Práticas artísticas (teatro, música, pintura e artesanato); 
• Mobilizar a população adstrita ao polo do Programa; 
• Apoiar as ações de promoção à saúde desenvolvidas na Atenção Primária em Saúde;
• Identificar oportunidades de prevenção de riscos, doenças e agravos à saúde, bem como 
a atenção das pessoas participantes do Programa;
• Participar do grupo de apoio e gestão do polo para definição de atividades e programa-
ção; 
• Apoiar às iniciativas da população relacionadas aos objetivos do Programa;
• Realizar outras atividades de Promoção à saúde a serem definidas pelo grupo de apoio à 
gestão do Programa em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde; 
• Promover mobilização comunitária com a constituição de redes sociais de apoio e ambien-
tes de convivência e solidariedade; 
• Potencializar as manifestações culturais locais e o conhecimento popular na construção de 
alternativas individuais e coletivas que favoreçam a promoção à saúde; 
• Contribuir para a ampliação e valorização da utilização dos espaços públicos de lazer, 
como proposta de inclusão social, enfrentamento das violências e melhoria das condições 
de saúde e qualidade de vida da população�

40 horas 
semanais 02 2�100,00

OBS: Os profissionais serão orientados e supervisionados pela Secretaria Municipal de Saúde e/ou pela Coordenação do Programa na exe-
cução das atividades e serviços. Os profissionais não receberão regência de classe.

LEI MUNICIPAL N°769/2015 DE 02 DE JANEIRO DE 2015
“Altera o Anexo I da Lei Municipal nº 490/2010, de 09 de março de 2010, que Dispõe sobre o Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores 
Públicos Municipais e dá outras providências”�

VANDERCI ANTONIO PEDROTTI Prefeito Municipal em Exercício de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais�

FAÇO SABER a todos os habitantes do Município de Santiago do Sul que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art� 1° Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 490/2010, de 09 de março de 2010, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Remuneração 
dos Servidores Públicos Municipais e dá outras providências, que passa a vigorar de acordo com o Anexo I da presente lei�

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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5-TÉCNICO 
CIENTÍFI-
CO (TEC)

05�01 Médico veterinário 59 01
05�02 Médico 60 02
05�03 Odontólogo 59 02
05�04 Assistente social 54 02
05�05 Bioquímico 52 01
05�06 Contador 58 02
05�07 Engenheiro Agrônomo 54 02
05�08 Enfermeiro 54 02
05�09 Farmacêutico 50 01
05�10 Advogado 55 01
05�11 Psicólogo  50 01
05�12 Fisioterapeuta 50 01
05�13 Nutricionista 50 01

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina, em 02 de Janeiro de 2015�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e Publicada em data supra�
Carine Piva
Secretária Municipal de Administração e Finanças

ANEXO I
CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL

GRUPO/
CATEGO-
RIA

CÓDIGO CARGO

NÍVEL 
DE
INGRESSO

VA-
GAS

1-SER-
VIÇOS 
GERAIS  
(SEG)

01�01 Auxiliar de serviços gerais 16 15
01�02 Vigia 15 03
01�03 Auxiliar administrativo 19 05

01�04 Auxiliar de manutenção e 
conservação 12 03

01�05 Auxiliar de serviços florestais 18 03
01�06 Agente Comunitário de Saúde 17 06

2-SER-
VIÇOS       
OPERA-
CIONAIS 
(SOP)

02�01 Telefonista                                                      25 02
02�02 Agente administrativo 27 02
02�03 Agente de saúde pública 23 06
02�04 Agente de serviços fazendários 21 01

02�05 Agente de manutenção e 
conservação 20 02

02�06 Motorista 25 15
02�07 Operador de máquinas I 27 08
02�08 Operador de máquinas II 27 10
02�09 Mecânico 29 02

3-SERVI-
ÇOS AU-
XILIARES 
(SAU)

03�01 Assistente administrativo 38 03
03�02 Assistente financeiro 31 02
03�03 Assistente tributário 32 02

03�04 Fiscal de tributos, obras e 
vigilância sanitária 38 02

03�05 Auxiliar de Consultório Dentário 33 01

4-TÉCNICO 
PROFIS-
SIONAL 
(TEP)

04�01 Técnico em administração 49 01
04�02 Técnico em contabilidade 45 02
04�03 Técnico em agropecuária 44 03
04�04 Técnico em Tributação 48 01
04�05 Técnico em controle interno 48 01

04�06 Técnico em atividades de 
engenharia 44 01

04�07 Técnico em Enfermagem 40 03
04�08 Tesoureiro 44 01
04�09 Técnico em Informática 46 01
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praticado no mercado, conforme orçamentos anexo ao processo�
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

RITA MARIA DUMS
Secretária Municipal de Assistência Social�

PORTARIA 7081/2015
PORTARIA Nº 7081, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Exonera Chefe de Divisão

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
EXONERAR, a partir de 05 de janeiro de 2015, JOSÉ LUIZ FOG-
GIATTO, do cargo de Chefe de Divisão de Obras Viárias e Projetos 
Especiais, na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo�

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015�
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº  7082/2015
PORTARIA Nº 7082, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Exonera Coordenador de Setor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
EXONERAR, a partir de 05 de janeiro de 2015, ALCIMIR ANTONIO 
DE CARVALHO, do cargo de Coordenador de Setor de Atendimen-
to Comunitário, na Secretaria Municipal de Assistência Social�

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015�

FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 7075/2015
PORTARIA Nº 7075, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Concede Aposentadoria

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 40º, § 1°, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal com 
redação alterada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e art� 
35, da Lei Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 809/2015
DECRETO Nº 0809, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Estabelece Valor da UFM

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º A Unidade Fiscal Municipal - UFM, fica estabelecida com o 
valor equivalente a R$ 3,3353, a partir de 01 de janeiro de 2015, 
nos termos da Lei nº 1�486, art�1º, parágrafo único, incisos I e II, 
de 23 de dezembro de 2005�

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação�

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 383/2014
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 383/2014

OBJETO: Aquisição de um veículo ZERO KM capacidade para 07 
(sete) lugares, conforme Art� 24, inciso V da Lei 8�666/93�
CONTRATADO: SUPERAUTO MOTOR LTDA
Valor: R$ 63�240,00

SÃO BENTO DO SUL, 30 de dezembro de 2014�
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS 
DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

RITA MARIA DUMS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
383/2014
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art� 26 da Lei 8�666/93 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação�
I - Objeto: Aquisição de um veículo ZERO KM capacidade para 07 
(sete) lugares�
II - Contratado: SUPERAUTO MOTOR LTDA
III - Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Lici-
tação: a dispensa de licitação para a referida compra se funda no 
inciso V do art 24 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes 
motivos:

Devido não haver participantes nas licitações anteriores (Pregão 
nº 345/2014 e Nº 371/2014) para a compra do veículo de capa-
cidade para 07 (sete) lugares para uso do programa Família de 
Apoio, com recursos oriundos do governo do Estado, faz-se neces-
sário dispensa de licitação
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada, SU-
PERAUTO MOTOR LTDA, foi quem ofereceu o objeto que melhor 
se adequou às necessidades da secretaria�
V - Justificativa do Preço: O preço contratado para o objeto é o 
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PORTARIA Nº 7077/2015
PORTARIA Nº 7077, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Concede Aposentadoria

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e art� 66, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

RESOLVE:
Art� 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 01 de janeiro de 
2015, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de con-
tribuição à segurada VALTRUDES MEIER, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Oficial Administrativo - em extinção, Grupo 
Ocupacional 02, Nível I, Classe G, matrícula nº 2330, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social�

Parágrafo único� O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade�

Art� 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo nº 7435/2014, deferido pelo Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul - IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina�

Art� 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2015�

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015�
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7078/2015
PORTARIA Nº 7078, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Revoga Portaria nº 7046/2014

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 31 de dezembro de 2014, a Portaria nº 
7046/2014 que nomeou servidora pública municipal GESSICA 
FRANCIELE GONÇALVES, no cargo de Atendente Educativo, por 
não comparecimento em tempo hábil�

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015�

FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

RESOLVE:
Art� 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 29 de dezembro 
de 2014, aposentadoria voluntária proporcional por idade e tempo 
de contribuição à segurada MARIA MADALENA KUCHNIR, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, Grupo 
Ocupacional 01, Nível I, Classe C, matrícula nº 27910, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde�

Parágrafo único� O reajuste do benefício dar-se-á na mesma data 
aplicável no âmbito do Regime Geral de Previdência Social�

Art� 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo nº 7418/2014, deferido pelo Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul - IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina�

Art� 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 29 de dezembro de 2014�

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015�
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7076/2015
PORTARIA Nº 7076, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Concede Aposentadoria

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e art� 66, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

RESOLVE:
Art� 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 01 de janeiro de 
2015, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de con-
tribuição à segurada MARIA CARMEM ONGHERO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, Grupo Ocupacional 
05, Nível II, Classe G, matrícula nº 2980, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde�

Parágrafo único� O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade�

Art� 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo nº 7381/2014, deferido pelo Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul - IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina�

Art� 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2015�

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015�
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 7085/2015
PORTARIA Nº 7085, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Nomeia Diretor Presidente

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº 62/2001,

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 05 de janeiro de 2015, OSVALCIR PETERS, 
no cargo de Diretor Presidente do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de São Bento do Sul - SAMAE�

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015�
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 7086/2015
PORTARIA Nº 7086, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Nomeia Assessor Administrativo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 62/2001,

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 05 de janeiro de 2015, OSMAR TELMA, no 
cargo de Assessor Administrativo, no Gabinete do Prefeito�

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015�
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 7087/2015
PORTARIA Nº 7087, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Nomeia Chefe de Divisão

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 62/2001,

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 05 de janeiro de 2015, ELIANE MEDEIROS 
MALLON, no cargo de Chefe de Divisão Administrativa, na Funda-
ção Cultural�

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015�
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 7079/2015
PORTARIA Nº 7079, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Exonera Diretor Presidente

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
EXONERAR, a partir de 05 de janeiro de 2015, OSMAR TELMA, 
do cargo de Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto - SAMAE�

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015�
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 7080/2015
PORTARIA Nº 7080, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Exonera Coordenador de Setor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
EXONERAR, a partir de 05 de janeiro de 2015, ELIANE MEDEIROS 
MALLON, do cargo de Coordenador de Setor de Atendimento, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social�

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015�
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 7084/2015
PORTARIA Nº 7084, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Exonera Coordenador de Serviços

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
EXONERAR, a partir de 23 de janeiro de 2015, SANDRO NEI DE 
LIMA, do cargo de Coordenador de Serviços de Controle de Frota, 
na Secretaria Municipal de Administração

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015�
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 442

PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 7091/2015
PORTARIA Nº 7091, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Designa para responder

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da lei,

RESOLVE:
Designar, DIRCEU BUTTECHEWITZ, ocupante do cargo de Diretor 
do Departamento de Obras Regionais, para responder, interina-
mente, pelo cargo de Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, no período de 23 de dezembro de 2014 a 23 de janeiro 
de 2015�

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015�
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Samae - São bento do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 86/2014
Tomada de Preços n° 86/2014
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 86/2014
MENOR PREÇO GLOBAL

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor 
Presidente, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceitua a Lei n° 8�666/93 de 21/06/1993, que receberá até as 
09:30 horas do dia 15 de janeiro de 2015, em sua sede na Rua 
Marechal Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A REDE COLETORA, 
INTERCEPTOR, ELEVATÓRIA E LIGAÇÕES DOMICILIARES NA 
SUB-BACIA 3 DA BACIA DO RIO SÃO BENTO NO MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO DO SUL -SC�

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Supri-
mentos e Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima 
especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 
17h00 ou através da internet no site: www�samaesbs�sc�gov�br/
licitacao

São Bento do Sul, 29 de dezembro de 2014�
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7088/2015
PORTARIA Nº 7088, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Nomeia Coordenador de Setor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 62/2001,

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 05 de janeiro de 2015, JOSÉ LUIZ FOGGIAT-
TO, no cargo de Coordenador de Setor de Frotas, na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Urbanismo�

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015�
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 7089/2015
PORTARIA Nº 7089, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Nomeia Chefe de Divisão

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 62/2001,

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 05 de janeiro de 2015, ALCIMIR ANTONIO 
DE CARVALHO, no cargo de Chefe de Divisão de Obras Viárias 
e Projetos Especiais, na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo�

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015�
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 7090/2015
PORTARIA Nº 7090, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Nomeia Coordenador de Setor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 62/2001,

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 06 de janeiro de 2015, ESIDIO JOSÉ SUCHY, 
no cargo de Coordenador de Setor de Defesa Civil, no Gabinete 
do Prefeito�

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015�
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 98/2014
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 83/2014
Contrato Nº: 98/2014
Contratante: SERVIÇO AUT� MUN� DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: SANEBRAS SANEAMENTO LTDA
Vigência: Início: 17/12/2014 - Término: 17/12/2015

Recursos: Dotação:
(61) - 3�3�90�39�00 Setor de Coleta e Tratamento de Esgoto Sani-
tário - Exercício vigente�

Objeto: Contratação de locação de veículo retroescavadeira com 
operador e gastos com combustível�
Valor: R$ 7�000,00 (Sete Mil Reais ) por mês�

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015�
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2015
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 203/2013
Contrato Nº: 02/2015
Contratante: SERVIÇO AUT� MUN� DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA
Vigência: Início: 02/01/2015 - Término: 02/01/2016

Recursos: Dotação:
16 - 23�01�2�063�3�3�90�39�11�00�00�00 - EXERCÍCIO VIGENTE�

Objeto: CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOLUÇÃO PARA 
GESTÃO PÚBLICA INFORMATIZADA DE GESTÃO PÚBLICA�

Valor: R$ 48�053,88 (quarenta e oito mil, cinquenta e três reais e 
oitenta e oito centavos ) por mês�

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015�
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 100/2014
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 89/2014
Contrato Nº: 100/2014
Contratante: SERVIÇO AUT� MUN� DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: TRANSRESÍDUOS TRANSPORTES INDUSTRIAIS LTDA
Vigência: Início: 01/01/2015 - Término: 31/03/2015

Recursos: Dotação:
(87) - 17�452�0013 - 3�3�90�00�00 - Setor de Resíduos Sólidos - 
Exercício vigente�

Objeto: Contratação de Serviços de Engenharia Sanitária de Lim-
peza Urbana

Valor: R$ 315�474,20 (trezentos e quinze mil, quatrocentos e se-
tenta e quatro reais e vinte centavos ) por mês�

São Bento do Sul, 05 de janeiro de 2015�
OSMAR TELMA
Diretor Presidente
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São Carlos

Prefeitura

DECRETO 104/2014
DECRETO Nº 104/2014
“DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO FISCAL PARA TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”�

CLEOMAR WEBER KUHN, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial pelo 
Código Tributário Municipal, Lei Complementar n� 005/2010, de 29 de novembro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o “Calendário Fiscal” para o exercício de 2015, definindo tributos, sua data de vencimento e parcelas para recolhi-
mento, na forma do Anexo Único do presente�

Art. 2º - Após o prazo fixado no Calendário Fiscal para o exercício de 2015, os tributos não liquidados ficam sujeitos às penalidades previs-
tas na Lei Complementar 005/2010, de 29 de novembro de 2010, bem como à inscrição em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial�

Art� 3º - Para a inscrição em Dívida Ativa dos tributos do exercício de 2014, considera-se como vencimento o dia 18 de dezembro de 2015, 
dia do encerramento do exercício financeiro de 2015. A partir do dia 19 de dezembro de 2015, todos os tributos não pagos serão devida-
mente transferidos e inscritos em dívida ativa�
Parágrafo único� A transferência e inscrição em dívida ativa das receitas tributárias referentes ao Imposto Predial Territorial Urbano, Con-
tribuição de Melhoria, Taxa de Segurança Contra Sinistros, Taxa de Coleta de Lixo e Outras Taxas pela Prestação de Serviço, bem como da 
receita não tributária referente a Serviços de Máquinas e Taxa de Abastecimento de Água, será realizada de forma agrupada, considerando 
a primeira parcela aberta e, para o caso de reparcelamento será considerada a data do vencimento do lançamento original�

Art� 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015, revogando-se as 
disposições em contrário�

São Carlos/SC, em 31 de dezembro de 2014�
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito
Registre-se e publique-se�

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 104/2014
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

COTA
ÚNICA

1ª
PARC�

2ª
PARC�

3ª
PARC�

4ª
PARC�

5ª
PARC�

6ª
PARC�

7ª
PARC�

8ª
PARC�

9ª
PARC�

------- 20/02/2015 20/03/2015 20/04/2015 20/05/2015 20/06/2015 20/07/2015 20/08/2015 20/09/2015 20/10/2015

10ª
PARC�

11ª
PARC�

12ª
PARC�

20/11/2015 20/12/2015 20/01/2015

TLL - TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E PERMENÊNCIA

COTA ÚNICA
27/02/2015

IPTU - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

COTA
ÚNICA

1ª
PARC�

2ª
PARC�

3ª
PARC�

4ª
PARC�

5ª
PARC�

30/04/2015 30/04/2015 31/05/2015 30/06/2015 31/07/2015 31/08/2015

OBS - Datas de vencimento que coincidirem com finais de semana e/ou feriados municipais ou nacionais, o pagamento poderá ser efetuado 
no 1º dia útil subsequente, sem acréscimos legais ou encargos�

São Carlos/SC, em 31 de dezembro de 2014�
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito
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Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº�: 016/2013 - QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E 
VALOR
Contratante�: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada��: CONTINENTAL - OBRAS E SERVIÇOS LTDA
Objeto ......... : Coleta de lixo e transporte final de resíduos sólidos 
e resíduos de serv da saúde , domesticos e comerciais
Valor ���������� : R$369�426,36(trezentos sessenta e nove mil qua-
trocentos e vinte e seis reais e trinta seis centavos)
PROCESSO TOMADA DE PREÇOS N�28/2013
Vigência ����� :  31�12�2015

SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº�: 14/2012 - QUARTO TERMO ADITIVO
Contratante�: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada��: EMPRESA JORNALISITCA A FONTE LTDA
Objeto ��������� : PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS
Valor ���������� : R$34�700,88(trinta e quatro mil setecentos reais e 
oitenta e oito centavos)
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL N�09/2012
Vigência ����� :  31�12�2015

SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº�: 037/2014 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante�: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada��: MAISATIVO INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA
Objeto ��������� : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ES-
TRUTURAÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS
prazo ��������� : 31�12�2015
PROCESSO N�075/2014-Tomada de preços p/compras e serviços

SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº�: 05/2013- QUARTO TERMO ADITIVO
Contratante�: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada��: RUVER ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA
Objeto ��������� : SERVIÇOS ASSESSORIA JURIDICA
Valor ���������� : R$84�629,04(oitenta e quatro mil seiscentos vinte e 
nove reais e quatro centavos)
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL N�11/2013
Vigência ����� :  31�12�2015

SAO CARLOS, 30 DE DEZEMBRO DE 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO DE VALOR E PRAZO
Contrato Nº: 12/2014- PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR E 

DECRETO 105/2014
DECRETO Nº 105/2014
DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS TRIBUTOS MU-
NICIPAIS VENCIDOS E/OU INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA ATÉ 
31/12/2014 (INCLUSIVE), DA UFRM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS�

CLEOMAR WEBER KUHN, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
pelo Código Tributário Municipal, Lei Complementar n� 005/2010, 
de 29 de novembro de 2010,

DECRETA:
Art� 1º - Corrige-se em 6,33% a UFRM - Unidade Fiscal de Refe-
rência Municipal, inclusive a base de cálculo de todos os tributos 
municipais vencidos e dos inscritos em dívida ativa até 31 de de-
zembro de 2014�

Parágrafo Primeiro� A UFRM - Unidade Fiscal de Referência Munici-
pal, com a correção prevista neste artigo, passa a valer R$ 12,63�

Art� 2º - A atualização da UFRM - Unidade Fiscal de Referência 
Municipal está prevista no artigo 24 da Lei Complementar n� 
005/2010 de 29 de novembro de 2010 - Código Tributário Munici-
pal, tendo como base o acumulado do INPC de dezembro de 2013 
a dezembro de 2014�

Art� 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015, revogando-se 
as disposições em contrário�

São Carlos/SC, em 31 de dezembro de 2014�
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito�

Registre-se e Publique-se

TERMOS ADITIVOS 
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº�: 045/2013 - QUARTO TERMO ADITIVO
Contratante�: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada��: CONSTRUTORA CIMEPLAN LTDA
Objeto ��������� : EXECUÇÃO DO PROJETO PAVILHÃO COMUNITÁ-
RIO DE LINHA SÃO JOSE´- ETAPA 2-
prazo ��������� : 02�03�2015
PROCESSO N�093/2013-Tomada de preços p/obras e serv eng�

SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO DE VALOR E PRAZO
Contrato Nº�: 06/2013 - QUARTO TERMO ADITIVO
Contratante�: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada��: CONTAPLAN ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA
Objeto ��������� : SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS CONTABEIS
Valor ���������� : R$70�734,72(setenta mil setecentos e trinta e qua-
tro reais e setenta e dois centavos)
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL Nº�11/2013
Vigência ����� :  12 meses

SAO CARLOS, 30 DE DEZEMBRO DE 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL
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Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada: AGENCIA TRILHA PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
LTDA
Objeto���: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E PRODUÇÃO 
DE CAMP� PUBLICITÁRIAS E INST, COM DIVULGAÇÃO DE EVEN-
TOS DO MUNICÍPIO
Valor���: R$10�000,00(dez mil reais)
Vigência: 25�03�2015
Licitação���: PREGÃO PRESENCIAL N�11/2014

SAO CARLOS,30 de dezembro de 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº�: 07/2012- TERCEIROTERMO ADITIVO
Contratante�: FUNDO MUNCIIPAL DE SAUDE DE SÃO CARLOS
Contratada��: ANFERMED PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA
Objeto ��������� : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CIRURGIAS ELE-
TIVAS
Valor: ���������  R$29�820,00(vinte e nove mil oitocentos e vinte 
reais)
Vigência: �������  2 MESES

SAO CARLOS,30 DE DEZEMBRO DE 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº�: 10/2014- PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante�: FUNDO MUNCIIPAL DE SAUDE DE SÃO CARLOS
Contratada��: SANTE SAUDE OCUPACIONA SS
Objeto ��������� : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CIRURGIAS ELE-
TIVAS
Valor: ���������  R$20�224,68(vinte mil duzentos e vinte e quatro 
reais e sessenta e oito centavos)
Vigência: �������  12 MESES

SAO CARLOS,30 DE DEZEMBRO DE 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO
Contrato Nº�: 07/2011 - SEXTO TERMO ADITIVO
Contratante�: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada��: TRANSPORTES A I R LTDA
Objeto ��������� : TRANSPORTE ESCOLAR
Valor ���������� : R$119�719,60(cento e dezenove mil setecentos e 
dezenove reais e sessenta centavos)
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL N�088/2010
Vigência ����� :  Até 30�12�2015

SÃO CARLOS, 30 de dezembro de 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº�: 12/2011 -SEXTO TERMO ADITIVO-
Contratante�: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada��: ARMANDO WATTE ME

PRAZO
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada: FABIO DA ROSA CASTANHO E CIA LTDA
Objeto���: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ELABO-
RAÇÃO DE PROJETOS�
Valor���: R$42�000,00(quarenta e dois mil reais)
Licitação���: PREGÃO PRESENCIAL N�15/2014
Vigência: 31�12�2015

SAO CARLOS,30 de dezembro de 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO DE VALOR E PRAZO
Contrato Nº: 13/2014- PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR E 
PRAZO
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada: RÁDIO SÃO CARLOS LTDA
Objeto���: DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS ,INSTITUCIONAIS 
ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO
Valor���: R$55�800,00(cinqüenta e cinco mil e oitocentos reais))
Licitação���: PREGÃO PRESENCIAL N�16/2014
Vigência: 31�12�2015

SAO CARLOS,30 de dezembro de 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO DE VALOR E PRAZO
Contrato Nº: 17/2014- PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR E 
PRAZO
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada: HIDROSERV PRESTADORA DE SERVIÇOS TECNICOS 
PROF SS
Objeto���: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL�
Valor���: R$10�437,00(dez mil quatrocentos e trinta e sete reais)
Vigência: 30�03�2015
Licitação���: PREGÃO PRESENCIAL N�26/2014

SAO CARLOS,30 de dezembro de 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO DE VALOR E PRAZO
Contrato Nº: 16/2014- PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR E 
PRAZO
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada: MEDTAB SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA
Objeto���: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MEDICINA E SEGURAN-
ÇA DO TRABALHO�
Valor���: R$12�880,00(doze mil oitocentos e oitenta reais)
Licitação���: PREGÃO PRESENCIAL N�20/2014
Vigência: 31�12�2015

SAO CARLOS,30 de dezembro de 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO DE VALOR E PRAZO
Contrato Nº: 08/2014- PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR E 
PRAZO
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SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº�: 10/2011 -SEXTO TERMO ADITIVO-
Contratante�: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada��: SÃO CARLOS TUR - VIAGENS E TURISMO LTDA
Objeto ��������� : TRANSPORTE ESCOLAR
Valor ���������� : R$111�872,00(cento e onze mil oitocentos e setenta 
e dois reais)
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL N�001/2011
Vigência ����� :  Até 30/12/2015

SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº�: 05/2011 - SEXTO TERMO ADITIVO-
Contratante�: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada��: J N A TRANSPORTES EIRELE ME
Objeto ��������� : TRANSPORTE ESCOLAR
Valor ���������� : R$75�798,80 (setenta e cinco mil setecentos e no-
venta e oito reais e oitenta centavos )
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL N�088/2010
Vigência ����� :  Até 30�12�2015

SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº�: 33/2013 - SEGUNDO TERMO ADITIVO-ANO LETIVO 
2014
Contratante�: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada��: ASELI WILLMS SCHEID
Objeto ��������� : TRANSPORTE ESCOLAR
Valor ���������� : R$67�212�,90(sessenta e sete mil duzentos e doze 
reais e noventa centavos
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL N�80/2013
Vigência ����� :  Até 30�12�2015

SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Objeto ��������� : TRANSPORTE ESCOLAR
Valor ���������� : R$14�876,40(catorze mil oitocentos setenta e seis 
reais e quarenta centavos)
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL N�01/2011
Vigência ����� :  Até 30�12�2015

SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº�: 06/2011 -SEXTO TERMO ADITIVO-
Contratante�: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada��: JOSE HOSS - ME
Objeto ��������� : TRANSPORTE ESCOLAR
Valor ���������� : R$74�382,00(setenta e quatro mil trezentos e oi-
tenta e dois reais)
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL N�088/2010
Vigência ����� :  Até 30�12�2015

SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº�: 04/2011 -SEXTO TERMO ADITIVO-
Contratante�: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada��: SAN DIEGO TRANSPORTES LTDA
Objeto ��������� : TRANSPORTE ESCOLAR
Valor ���������� : R$55�200,00(cinqüenta e cinco mil e duzentos re-
ais)
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL N�88/2010
Vigência ����� :  Até 30�12�2015

SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº�: 39/2012 -TERCEIRO TERMO ADITIVO
Contratante�: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada��: AUTO MECANICA SÃO JOÃO LTDA
Objeto ��������� : TRANSPORTE ESCOLAR
Valor ���������� : R$49�427,00(quarenta e nove mil quatrocentos e 
vinte e sete reais)
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL N�063/2012
Vigência ����� :  Até 30 �12�2015

SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº�: 40/2011 -QUINTO TERMO ADITIVO
Contratante�: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada��: AUTO MECANICA SÃO JOÃO LTDA
Objeto ��������� : TRANSPORTE ESCOLAR
Valor ���������� : R$65�667,30(sessenta e cinco mil seiscentos e ses-
senta e sete reais e trinta centavos
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL N�059/2011
Vigência ����� :  Até 30 �12�2015
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São José

Prefeitura

 CONTRATO/CT: N° 256/2014 – CC 003/2014 – 
PROCESSO 293/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 256/2014 - CC 003/2014 - Processo 293/2014 
- Contratado: CENTAURUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA� 
Objeto: Contratação de empresa para construção do centro de 
iniciação ao esporte, pertencente a Fundação Municipal de Espor-
te e Lazer do Município de São José� Prazo: O prazo de vigência 
contratual será de 240 (duzentos e quarenta) dias a contados da 
sua assinatura� Valor: R$ 3�714�173,27- três milhões setecentos e 
quatorze mil cento e setenta e três reais e vinte e sete centavos� 
Data da Assinatura do Contrato: 10 de dezembro de 2014�

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2014 – PR 
070/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2014 - PR 070/2014  - 
Processo 216/2014 - Fornecedor: MULTIBAN LOCAÇÕES DE BENS 
MOVEIS LTDA EPP� Objeto: Registro de Preços para contratação 
de empresa para eventual prestação de serviços de locação de 
banheiros químicos, destinados aos eventos realizados pela Fun-
dação Municipal de Cultura e Turismo do Município de São José� 
Valor Total: R$38�000,00- trinta e oito mil reais� Vigência: 01 (um) 
ano, contados a partir da sua assinatura� 

Data da assinatura: 11 de novembro de 2014� 
Vera Suely de Andrade 
Diretora de Compras�

DECRETO 3465/2014
DECRETO 3465/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2014�

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com artigo 30 combinado com o artigo 36, ambos da Lei Municipal 
nº 5�375/2013,

DECRETA:
Art� 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na impor-
tância de R$ 160�000,00 (cento e sessenta mil reais), referente 
a dotação consignada no Orçamento da Prefeitura de São José, a 
seguir especificada:

25�00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25�01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25�01�10�301�0102�2�142 - Programa Saúde da Mulher - FMS

2049 - 3�3�90�32�00�00�0334 - Material de Distribuição Gratuita,

São Domingos

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE 137/2014
No dia 05 de janeiro de 2015, às 09:00 horas, a Comissão de Lici-
tações reuniu-se para dar continuidade a Sessão Pública de Licita-
ção referente ao Processo Licitatório PREFE 137/2014, Modalidade 
Tomada de Preços PREFE n� 014/2014 para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PA-
VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE MACADAME SECO DO ACESSO À 
PRAINHA CAMPING, objeto do Contrato de Repasse n� 1013937-
81/2013/MTUR/CAIXA, conforme havia sido designado em ata na 
sessão anterior já que não houve interposição de recurso� A par-
ticipante foi comunicada, porém, não se fez presente� Passou-se 
à abertura do envelope n� 02 - Proposta de Preços da licitante 
Terramax Construções e Obras Ltda, CNPJ n� 04�406�660/0001-28� 
A licitante habilitada apresentou o valor global de R$ 989�694,35 
(novecentos e oitenta e nove mil, seiscentos e noventa e quatro 
reais e trinta e cinco centavos), sendo esta declarada válida por 
cumprir com todos os requisitos do edital, bem como com o con-
tido no artigo 3º do Decreto n� 7�983, de 08/04/2013, e artigo 
102, § 7º, da Lei 12�708, de 17/08/2012� Desta feita, restou VEN-
CEDORA do presente certame a licitante Terramax Construções e 
Obras Ltda, CNPJ n� 04�406�660/0001-28� A participante receberá, 
via e-mail, cópia da presente ata, ficando ciente de que se declara 
aberto o prazo recursal previsto no art� 109 da Lei n� 8�666/93� 
Decorrido o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, o presente pro-
cesso será remetido, na íntegra, ao Departamento Jurídico para 
análise e Parecer Final, e, posteriormente, à Autoridade Compe-
tente para deliberação� Nada mais�
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FMS
2163 - 3�3�90�30�00�00�0334 - Material de Consumo,
Recursos do PAB FIXO - FMS ����������������������� R$ 18�975,73

2167 - 3�3�90�32�00�00�0334 - Material de Distribuição Gratuita,
Recursos do PAB FIXO - FMS ����������������������� R$ 5�266,00
Total desta Atividade ���������������������������������� R$ 24�241�73

25�01�10�301�0102�2�251 - Fornecimento de Fraldas Geriátricas e 
outros -
FMS
2246- 3�3�90�32�00�00�0334 - Material de Distribuição Gratuita,
Recursos do PAB FIXO - FMS ����������������������� R$ 24�249,27
Total desta Atividade ���������������������������������� R$ 24�249,27

25�01�10�301�0102�2�427 - Fornecimento de Formulas Lácteas e 
Leites
Especiais
2248- 3�3�90�32�00�00�0334 - Material de Distribuição Gratuita,
Recursos do PAB FIXO - FMS ����������������������� R$ 100�025,80
Total desta Atividade ���������������������������������� R$ 100�025,80
Total do Órgão �������������������������������������� R$ 1�350�000,00
Total da Anulação ��������������������������������� R$ 1�350�000,00

Art� 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Paço Municipal em São José (SC), 28 de novembro de 2014�
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

DECRETO Nº 3745/2014
DECRETO Nº 3745/2014
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER INTERINAMENTE CARGO DE 
SECRETÁRIO�

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art� 62, I, II e VI, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o Secretário de Governo entrará em férias 
pelo período de 30 dias,

DECRETA:
Art� 1º - Fica designado o servidor PAULO GUSTAVO SALOMON, 
Secretário Adjunto de Governo, para exercer INTERINAMENTE as 
funções do cargo em comissão de Secretário Municipal de Governo 
- SM, até o retorno do titular�

Art� 2º - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir de 05 de janeiro de 2015�

Paço Municipal em São José (SC), 30 de dezembro de 2014�
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3746/2014
DECRETO Nº 3746/2014
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER INTERINAMENTE CARGO DE 
SECRETÁRIO ADJUNTO�

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art� 62, I, II e VI, da Lei Orgânica Municipal,

Recursos do PAB FIXO - FMS ����������������������� R$ 160�000,00
Total desta Atividade ����������������������������������� R$ 160�000,00
Total do Órgão ���������������������������������������� R$ 160�000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ��������������� R$ 160�000,00

Art� 2º - Os recursos na ordem de R$ 160�000,00 (cento e ses-
senta mil reais) necessários para atendimento ao Crédito Adicional 
Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta do Superávit Financeiro dos Recursos da do PAB 
FIXO - FMS, apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2013, 
consignados no Orçamento vigente com o código 0334�

Art� 3º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na impor-
tância de R$ 1�350�000,00 (um milhão trezentos e cinqüenta mil 
reais), referente as dotações consignadas no Orçamento da Pre-
feitura de São José, a seguir especificadas:

25�00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25�01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25�01�10�301�0102�2�142 - Programa Saúde da Mulher - FMS

2049 - 3�3�90�32�00�00�0334 - Material de Distribuição Gratuita,
Recursos do PAB FIXO - FMS ������������������������ R$ 350�000,00
Total desta Atividade ����������������������������������� R$ 350�000,00

25�01�10�301�0102�2�148 - Funcionamento da Rede Municipal de 
Saúde -
FMS
2107 - 3�1�90�04�00�00�0337 - Contratação por Tempo Determi-
nado,
Recursos PSF - FMS - MS ��������������������������� R$ 1�000�000,00
Total desta Atividade ���������������������������������� R$ 1�000�000,00
Total do Órgão �������������������������������������� R$ 1�350�000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ������������� R$ 1�350�000,00

Art� 4º - Os recursos necessários para atendimento ao Crédito 
Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 3º des-
te Decreto, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
1�350�000,00 (um milhão trezentos e cinqüenta mil reais), nas 
dotações consignadas no Orçamento Fundo Municipal de Saúde 
de São José, a seguir especificadas:

25�00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25�01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25�01�10�301�0102�2�148 - Funcionamento da Rede Municipal de 
Saúde -
FMS
2113 - 3�1�90�11�00�00�0337 - Vencimento e Vantagens Fixas - 
Pessoal
Civil,
Recursos PSF - FMS - MS ��������������������������� R$ 1�000�000,00
2123 - 3�3�90�14�00�00�0334 - Diárias - Civil,
Recursos do PAB FIXO - FMS ����������������������� R$ 6�000,00
2130 - 3�3�90�33�00�00�0334 - Passagens e Despeças com Loco-
moção,
Recursos do PAB FIXO - FMS ����������������������� R$ 10�000,00
2132 - 3�3�90�34�00�00�0334 - Outras Despesas de Pessoal De-
correntes de
Contratos de Terceirização,
Recursos do PAB FIXO - FMS ����������������������� R$ 179�213,20
2148 - 4�4�90�52�00�00�0334 - Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos do PAB FIXO - FMS ����������������������� R$ 6�270,00
Total desta Atividade ���������������������������������� R$ 1�201�483,20

25�01�10�301�0102�2�150 - Fornecimento de Medicamentos e ou-
tros -



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 450

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONVOCA Ç Ã O

A Prefeita Municipal de São José, usando da competência que lhe 
confere o artigo 3º, § 3º da Lei nº 4�047, de 17 de novembro de 
2003, resolve CONVOCAR, Entidades de Defesa de Direitos, juridi-
camente constituída, em regular funcionamento e com atuação no 
município de São José, para participarem do Fórum Municipal das 
Entidades Não Governamentais com vistas à eleição de dois repre-
sentantes de Entidades de Defesa de Direitos para compor o Con-
selho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMPD/SJ, 
para o biênio 2013/2015, que será realizado no dia 26 de fevereiro 
de 2015, às 14 horas, na Casa dos Conselhos de Direitos de São 
José, situado à Rua Coronel Américo, nº25, Barreiros, São José, 
fone (48)3249-3668�

São José, 19 de dezembro de 2014�
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

FORUM MUNICIPAL DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA DE SÃO JOSÉ

ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO DAS ENTIDADES NÃO GO-
VERNAMENTAIS PARA COMPOR O CMPD/SJ (BIÊNIO 2013 A 
2015)�

Informações gerais:
Data: 26/02/2015
Local: CASA DOS CONSELHOS DE DIREITOS, situado na Rua: Co-
ronel Américo, Nº 25, Barreiros- São José/SC (ao lado da Cantina 
Zabot) - Fone: 3249-3668�
Horário: 14h

- Inscrição de duas Entidades de Defesa de Direitos para suprir a 
vacância e participar do processo eleitoral para compor o Conselho 
Municipal das Pessoas com Deficiência.
- Cada entidade participará com um REPRESENTANTE, sendo que 
poderão participar na condição de ouvintes quaisquer pessoas/
entidades interessadas;
- As entidades estarão concorrendo às vagas destinadas a sua 
categoria de atuação, conforme inciso II do artigo 1º e artigo 2º 
da Lei Municipal n�º 4�922/2009;
- As 02 (duas) entidades serão eleitas mediante sorteio, sendo que 
o representante da entidade deverá estar presente�

CRITÉRIOS PARA PARTICIPAR DA ASSEMBLEIA GERAL DO FÓ-
RUM E CANDIDATAR-SE PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE SÃO JOSÉ:

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSCRIÇÃO
I - Fotocópia do Estatuto devidamente registrado;
II - Fotocópia da Ata de fundação;
III - Fotocópia da Ata da última eleição;
IV - Carta do Presidente da Entidade indicando o seu representante;
V - CNPJ�

Obs� 1- Não serão aceitas inscrições após as 17h do dia 19/02/2014�
2- Os documentos deverão ser encaminhados antecipadamente 
para a Secretaria Executiva dos Conselhos de Direitos (CASA DOS 
CONSELHOS DE DIREITOS), situado na Rua: Coronel Américo, Nº 
25, Barreiros- São José/SC (ao lado da Cantina Zabot)�

Mais esclarecimentos pelo telefone: (48) 3249-3668 com Joice�

São José (SC), 19 dezembro de 2014�
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Considerando os termos do Decreto n° 3745/2014, que designou 
o Secretário Adjunto de Governo a exercer a INTERINAMENTE as 
funções de Secretário de Governo;

DECRETA:
Art� 1º - Fica designada a servidora RAPHAELA HELENA MILLEO 
DIAS, Assessor Técnico de Gabinete - CCM 8, para exercer IN-
TERINAMENTE as funções do cargo em comissão de Secretário 
Adjunto de Governo - SMA, até o retorno do titular�

Art� 2º - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir de 05 de janeiro de 2015�

Paço Municipal em São José (SC), 30 de dezembro de 2014�
ADELIANA DAL PONT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3747/2014
DECRETO Nº 3747/2014
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER INTERINAMENTE CARGO DE 
SECRETÁRIO�

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art� 62, I, II e VI, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o Secretário Executivo da Comunicação So-
cial entrará em férias pelo período de 30 dias,

DECRETA:
Art� 1º - Fica designada a servidora NATALIA VIANA SILVA, Su-
pervisora de Sistemas, Processos e Procedimentos - CCM6, lotada 
na Secretaria de Administração, para exercer INTERINAMENTE as 
funções do cargo em comissão de Secretária Executiva da Comu-
nicação Social - SM, até o retorno do titular�

Art� 2º - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir de 05 de janeiro de 2015�

Paço Municipal em São José (SC), 30 de dezembro de 2014�
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3748/2015
DECRETO Nº 3748/2015
EXONERA SERVIDOR�

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art� 62, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art� 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor MANOEL ITAMAR 
MARCELINO JÚNIOR do cargo de Assessor Administrativo III - 
CCM 4, com lotação na Secretaria de Administração�

Art� 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura�

Paço Municipal em São José (SC), 05 de janeiro de 2015�
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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e seiscentos reais� Vera Suely de Andrade - Diretora de Compras�

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2014 
- PROCESSO Nº 286/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2014 - Processo 
nº 286/2014� Fornecedor: J J MATTOS IND� E COM� DE CAFÉ 
LTDA EPP� Objeto: Registro de Preço para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios, tipo café, para atender diversas Secretaria 
e Fundações pertencentes a Prefeitura de São José�Valor Total: 
R$51�552,00-cinqüenta e um mil e quinhentos e cinqüenta e dois 
reais� 

Vera Suely de Andrade 
Diretora de Compras�

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 148/2014 
- PROCESSO Nº 370/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 148/2014 - Processo nº 
370/2014� Fornecedor: ONITUR TURISMO LTDA ME� Objeto: Con-
tratação de empresa para locação de 03(três) ônibus destinados a 
realização de transporte escolar dos alunos do ensino Fundamen-
tal da Rede Municipal e Estadual de ensino do Município de São 
José/sc�Valor Total: R$570�000,00- quinhentos e setenta mil reais� 

Vera Suely de Andrade 
Diretora de Compras�

TERMO ADITIVO/TA Nº 003/2014-01 – DL 080/2013 
- PROCESSO 365/2013 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 003/2014-01 - DL 080/2013 - Processo 
365/2013 - Contratado: IMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA� Objeto: LOCAÇÃO DO IMOVEL LOCALIZADO NA RUA JOA-
QUIM VAZ, N° 1�312-SALAS 09 A 21, ESQUINA COM RUA MARIA 
MANCHEN DE SOUZA- PRAIA COMPRIDA - SÃO JOSÉ/SC, DESTI-
NADO AO FUNCIONAMENTO DO PROJETO “A CASA DO EDUCA-
DOR”� Prazo: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 
003/2014 por mais 12 (doze) meses, a partir de 06/01/2015� Rea-
dequação Quantitativa: O Contrato original não sofrerá acréscimo 
quantitativo sendo eles revogados pelo LOCADOR� O valor total do 
Contrato, continua no valor de R$ 10�500,00 (dez mil e quinhentos 
reais) mensais, totalizando 126�000,00 (cento e vinte e seis mil 
reais) anual� Data da assinatura: 04 de dezembro de 2014�

PORTARIA Nº 001/2015
PORTARIA N°� 001/2015, DE 05 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO, 
por sua Titular, no uso das atribuições conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 032, de 13 de abril de 2009, Lei 2�248/91 (Estatuto dos 
Servidores Públicos) e Lei nº 4�144/2004 de 22/04/2004,

CONSIDERANDO que:

a) O cargo de Comandante da Guarda Municipal de São José exige 
dedicação exclusiva, em período integral de 24 (vinte e quatro) 
horas, para gerir, atender, orientar e fiscalizar a Instituição que 
comanda, bem como representá-la;
b) O Corregedor Geral da Guarda Municipal de São José possui o 
dever funcional de orientar, fiscalizar, investigar e instruir proces-
sos, em período integral;

RESOLVE:
Art� 1°� AUTORIZAR o Comandante e o Corregedor Geral da GM 
a utilizarem as VTR 047 - Placa MKG 9659 e VTR da Corregedoria 
- Placa MMF 8673, respectivamente, em período integral; sob os 
seguintes termos: (a) Portar a presente Autorização; (b) Garantir 
o pleno cumprimento das normas de segurança, de acordo com o 
Código de Trânsito Brasileiro;
Art. 2°. As VTR’s deverão ser utilizadas para os fins estritos de 
trabalho�
Art� 3°� O descumprimento das normas acima elencados resultará 
na cassação imediata da presente Autorização�
Art� 4°� Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação�

Publique-se, registre-se e cumpra-se�

Andrea Irany Pacheco Rodrigues
Secretária de Segurança, Defesa Social e Trânsito

RESULTADO DA CONCORRÊNCIA Nº 003/2014 - 
PROCESSO Nº 293/2014.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DA CONCORRÊNCIA Nº 003/2014 - Processo nº 
293/2014� Fornecedor: CENTAURUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA� Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DO CENTRO DE INICIAÇÃO AO ESPORTE - CIE PERTECENTE A 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DO MUNICIPIO DE 
SÃO JOSÉ� Valor Total: R$3�714�173,27 - Três milhões setecentos 
e quatorze mil cento e setenta e três reais e vinte e sete centavos� 

Vera Suely de Andrade 
Diretora de Compras�

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2014 
- PROCESSO Nº 214/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2014 - Processo 
nº 214/2014� Fornecedor: DIMAS COMERCIO DE AUTOMOVEIS 
LTDA� Objeto: Contratação de empresa especializada para forne-
cimento de 02(dois) automóveis a 1ª CIA BOMBEIROS MILITARES 
DE SÃO JOSÉ�Valor Total: R$84�600,00 - oitenta e quatro mil reais 
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Registrada em ___/___/___

Publicada em ___/___/___

PORTARIA Nº 127
PORTARIA Nº 127/2014

Considerando que o contratado deve ser executado fielmente pe-
las partes de acordo com a Lei nº� 8�666/93, respondendo cada 
uma das partes pelas conseqüências de sua inexecução total ou 
parcial;

Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº� 8�666/93 que de-
termina a obrigação da Administração indicar representante para 
a fiscalização da execução dos contratos que firmar;

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
I - NOMEAR - O Servidor MARCOS NUNES, para fiscalizar a ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2014, Pregão Eletrônico nº 
002/2014, firmado entre a Câmara Municipal de São José e a 
Empresa GENTE SEGURADORA S/A; observando as condições ex-
pressas no edital e anexo que o integram�

II - A Empresa contratada deverá apresentar á Fiscalização do 
contrato, relatório mensal das atividades desenvolvidas no mês, 
que por sua vez promoverá a verificação dos serviços executados 
para certificação da Nota Fiscal emitida pela empresa contratada, 
para o seu efetivo pagamento�

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

IV - Publique-se, Registre-se, Cumpra-se�

Câmara Municipal de São José, 11 de Dezembro de 2014�
SANDERSON ALMECI DE JESUS
Presidente

Registrada em _________/ ______ / _____ 

Publicada em _______/ ________ / _____ 

PORTARIA Nº 128
PORTARIA Nº 128/2014

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno�

RESOLVE:
I - NOMEAR - A Senhora Rafaela Vieira Guthiga, no cargo em 
comissão de coordenador parlamentar I, lotado no Gabinete do 
Vereador Michel da Silva Schlemper, conforme Lei nº 4�752 de 
25�03�2009�

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação�

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se�

Câmara Municipal de São José, 12 de dezembro de 2014�
SANDERSON ALMECI DE JESUS
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

TERMO ADITIVO/TA Nº 539/2011-03 - DL 024/2011 
- PROCESSO 194/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 539/2011-03 - DL 024/2011 - Processo 
194/2011 - Contratado: Sr� Carlos Antonio Gerlach� Objeto: Lo-
cação de um imóvel com área privativa de 116 m², 02 sanitários, 
localizado na Praça Hercílio Luz, n° 70, Centro Histórico em São 
José, para extensão da Casa da Cultura e Oficinas do Theatro Adol-
fo Melo� Prazo: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 
539/2011 por mais 12 (doze) meses, a partir de 01/01/2015� Rea-
dequação Quantitativa: O Contrato original não sofrerá acréscimo 
quantitativo sendo eles revogados pelo LOCADOR� O valor total 
do Contrato, continua no valor de R$ 1�500,00 (mil e quinhentos 
reais) mensais, totalizando R$ 18�000,00 (dezoito mil reais) anual� 
Data da assinatura: 27 de novembro de 2014�

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 126
PORTARIA Nº 126/2014

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno�

RESOLVE:
I - NOMEAR - O Servidor Carlos Alberto Vieira, no cargo em co-
missão de coordenador parlamentar II, lotado no Gabinete do 
Vereador Amauri Valdemar da Silva, conforme Lei nº 4�752 de 
25�03�2009�

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação�

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se�

Câmara Municipal de São José, 11 de dezembro de 2014�
SANDERSON ALMECI DE JESUS
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____

PORTARIA Nº 125/2014
PORTARIA Nº 125/2014�

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno�

RESOLVE:
I� - EXONERAR - O Servidor: Paulo Sérgio de Souza Pereira, do car-
go de Coordenador Parlamentar, lotados no gabinete do Vereador 
Amauri Valdemar da Silva, conforme lei nº 4�752 de 25�03�2009�

II�- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

III�- Publique-se� Registre-se� Cumpra-se�

Câmara Municipal de São José, 11 de Dezembro de 2014�
SANDERSON ALMECI DE JESUS
Presidente
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PORTARIA Nº 131
PORTARIA Nº 131/2013

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno�

RESOLVE:
I - REVOGAR - As Portarias nº� 031/2013, 028/2013, 027/2013, 
026/2013, 062/2013, 149/2013, 123/2014, 053/2014 e 054/2014, 
que concediam gratificações de produtividade e horas extras res-
pectivamente�

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,

III - Publique-se� Registre-se� Cumpra-se�

Câmara Municipal de São José, 30 de Dezembro de 2013�
SANDERSON ALMECI DE JESUS
Presidente

Registrada em _________/ ______ / _____ 

Publicada em _______/ ________ / _____ 

PORTARIAS DEZEMBRO 2014
 PORTARIA Nº 132/2014�

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
I - CONCEDER (30) trinta dias de Férias, aos Servidores: Alexsan-
dro Daimar Raitz, Aline Rosa, Célia Hickel, Cimara Batinga Met-
zeker Schlemper, Gian Xavier de Castro, Karina Patrícia Cardoso, 
Kelson Endrigo Shappo, Ledenir Manoel Sagaz, Marcelo Pinheiro 
e Paulo Roberto da Silva do cargo de Coordenador Parlamentar I 
e João Celso da Silva do cargo de Coordenador Parlamentar II; a 
partir de 05�01�2015 a 03�02�2015�

PORTARIA Nº 133/2014�

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
I - CONCEDER (30) trinta dias de Férias, aos Servidores: Aline 
Castro Silvestre do cargo de Oficial de Gabinete Parlamentar I; a 
partir de 05�01�2015 a 03�02�2015�

PORTARIA Nº 134/2014�

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
I - CONCEDER (30) trinta dias de Férias, aos Servidores: Everaldo 
Faust, João Machado Neto, José Carlos Pereira do cargo de Asses-
sor Parlamentar I; a partir de 05�01�2015 a 03�01�2015�

PORTARIA Nº 135/2014�

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
I - CONCEDER (30) trinta dias de Férias, aos Servidores: Fabia-
na Ceris Bohniuk, Luciano Nilzo Heck e Romeu José Vieira Netos 

Publicada em _____ / _____ /____

PORTARIA Nº 129
PORTARIA Nº 129/2014�

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno�

RESOLVE:
I. - EXONERAR - O Servidor: Carlos Espindola, do cargo de Oficial 
de Gabinete Parlamentar I, lotados no Gabinete do Vereador Ge-
raldo Swiech , resultado do processo nº 092/2014, conforme lei nº 
4�752 de 25�03�2009�

II�- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

III�- Publique-se� Registre-se� Cumpra-se�

Câmara Municipal de São José, 19 de Dezembro de 2014�
SANDERSON ALMECI DE JESUS
Presidente

Registrada em ___/___/___

Publicada em ___/___/___

PORTARIA Nº 130
PORTARIA Nº 130/2014�

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno�

RESOLVE:
I� - EXONERAR - Os Servidores: Servidores Comissionados Da Pre-
sidência Dos Seus Respectivos Cargos; Adriana Isolete De Souza - 
Coordenador De Atividades Legislativas, Eniks De Souza - Coorde-
nador De Atividades Legislativas, Ana Lucia Teixeira - Chefia Depto 
Planejamento E Contr� Orçam� Claudia Regina Suave - Coordena-
dor De Atividades Legislativas, Canisio Vanderlei Osaida - Diretoria 
Contabil Financeira, Gabriel Nienchotter - Chefia Depto Marketing 
E Comunicação, Herbet José Goulart Martins - Procurador Geral, 
Ingo Werdolino Westphal - Coordenador De Atividades Legislati-
vas, João Zildomar Salvador - Chefe De Gabinete, Karen Edléia 
Sigounas De Lima - Procuradora Adjunta, Maurício Luiz Schmitt 
- Chefia Depto Informática E Telefonia, Marcos Nunes - Chefe De 
Transportes, Odelício Leonel Da Silva - Secretario Da Presidência, 
Roberval Rogério Wan Dal - Diretoria Do Controle Interno, Valmor 
José Heberle - Diretor Administrativo, Scarlet Silva - Assessora Da 
Presidência, conforme lei nº 4�752 de 25�03�2009�

II�- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

III�- Publique-se� Registre-se� Cumpra-se�

Câmara Municipal de São José, 30 de Dezembro de 2014�
SANDERSON ALMECI DE JESUS
Presidente

Registrada em ___/___/___

Publicada em ___/___/___
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Considerando ainda o atendimento ao interesse público, a con-
veniência e oportunidade administrativa, fundamentadas no art� 
49 da Lei Federal n�º 8�666/1993 c/c o art� 9º da Lei Federal do 
Pregão n�º 10�520/2002 e na Súmula n�º 473 do STF�
A Câmara Municipal de São José REVOGA o Pregão Eletrônico n�º 
09/2014 - Processo Administrativo n�º 09/2014�

São José, 30 de dezembro de 2014�
VALMOR JOSÉ HEBERLE
PREGOEIRO

De acordo:
SANDERSON ALMECI DE JESUS
PRESIDENTE DA CMSJ

do Cargo de Secretário Parlamentar III; a partir de 05�01�2015 a 
03�02�2015�

PORTARIA Nº 136/2014�

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
I - CONCEDER (30) trinta dias de Férias, aos Servidores: Adilane 
Coelho De Avila Rocker, Antonio Airto De Oliveira, Cristiane Perei-
ra, Denise Alexandrina De Lima, Elenir Maria De Aguiar De Melo, 
Elizia Coelho De Avila, Georges Iesus Fleury Camargo, Gilmar 
Correa, Lindinalva Soares Costa De Castro, Paulo Roberto Correa, 
Romeu Erckmann, Sandra Regina Mikulski, Tania Regina Kremer, 
Catia Cilene De Souza; a partir de 05�01�2015 a 03�02�2015�

PORTARIA Nº 137/2014�

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno�

RESOLVE:
I. - EXONERAR - O Servidor: Artur Marques, do cargo de Oficial de 
Gabinete Parlamentar I, lotados no Gabinete do Vereador Orvino 
Coelho de Ávila, conforme lei nº 4�752 de 25�03�2009�

PORTARIA Nº 138/2014�

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
I - CONCEDER (30) trinta dias de Férias, aos Servidores: Ilza Maria 
Cenci, Luci Neide Bittencourt; a partir de 05�01�2015 a 03�01�2015�

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-
cação�

III - Publique-se� Registre-se� Cumpra-se�

Câmara Municipal de São José, 30 de Dezembro de 2014�
SANDERSON ALMECI DE JESUS
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 09/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO N�º 09/2014
PREGÃO PRESENCIAL N�º 09/2014
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Objeto: A licitação tem como objeto a contratação de mão de 
obra especializada para a prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva nos equipamentos de informática com for-
necimento de peças, conforme especificações constantes neste 
edital e seus anexos, que deverá ser prestada de acordo com as 
necessidades de utilização, segundo critérios exclusivos da CMSJ�

Considerando a realização da licitação para aquisição de novos 
equipamentos de informática através do Pregão Presencial n�º 
008/2014 em 23 de dezembro de 2014;
Considerando que, esses novos equipamentos estarão cobertos 
pela garantia que responsabilizará a Contratada pela manutenção 
e reposição de peças;
Considerando que, essa nova realidade implicará, possivelmente, 
em um novo estudo de soluções e reestruturação no parque de 
informática da Câmara;
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2015

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme determina o Estatuto do Magistério Municipal, Lei nº 
2020, de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 13, convoca 
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, o 
candidato aprovado no Concurso Público de São José do Cedro, 
Edital nº 001/2014, de 19 de setembro de 2014, homologados os 
resultados dos aprovados através do Decreto nº 5�504/2014, de 
18 de dezembro de 2014, compareça à sede do Município de São 
José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 
7h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, de segunda 
a sexta feira a fim de assumirem os cargos a seguir discriminados:

NUTRICIONISTA
SOFIE BOHRZ

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO,ES-
TADO DE SANTA CATARINA, 05 de janeiro de 2015�
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal�

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2015

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme determina o Estatuto do Magistério Municipal, Lei nº 
2020, de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 13, convoca 
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, o 
candidato aprovado no Concurso Público de São José do Cedro, 
Edital nº 001/2013, de 18 de dezembro de 2013, homologados os 
resultados dos aprovados através do Decreto nº 5�346/2014, de 
11 de fevereiro de 2014, compareçam à sede do Município de São 
José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 
7h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, de segunda 
a sexta feira a fim de assumirem os cargos a seguir discriminados:

PEDREIRO
JOEL PRESTES

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 05 de janeiro de 2014�
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal�

São José do Cedro

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2015

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme determina o Estatuto do Magistério Municipal, Lei nº 
2020, de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 13, convoca 
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, o 
candidato aprovado no Concurso Público de São José do Cedro, 
Edital nº 001/2014, de 19 de setembro de 2014, homologados os 
resultados dos aprovados através do Decreto nº 5�504/2014, de 
18 de dezembro de 2014, compareça à sede do Município de São 
José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 
7h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, de segunda 
a sexta feira a fim de assumirem os cargos a seguir discriminados:

ASSISTENTE SOCIAL
EDSON FINGER�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO,ES-
TADO DE SANTA CATARINA, 05 de janeiro de 2015�
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal�

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2015

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme determina o Estatuto do Magistério Municipal, Lei nº 
2020, de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 13, convoca 
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, os 
candidatos aprovados no Concurso Público de São José do Cedro, 
Edital nº 001/2014, de 19 de setembro de 2014, homologados os 
resultados dos aprovados através do Decreto nº 5�504/2014, de 
18 de dezembro de 2014, compareça à sede do Município de São 
José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 
7h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, de segunda 
a sexta feira a fim de assumirem os cargos a seguir discriminados:

MÉDICO - ESF
JOSÉ CRISTIANO DA SILVA
ANDREA BARROS BRITO SILVA
BRUNO CÉSAR DA MATA TORREÃO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO,ES-
TADO DE SANTA CATARINA, 05 de janeiro de 2015�
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal�
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2014 - DÁ NOVA 
REDAÇÃO AO ART. 4º, DA LEI COMPLEMENTAR N. 
030/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2014
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART� 4º, DA LEI COMPLEMENTAR N� 
030/2014 e DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS�

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA�

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art� 1º O art� 4º, da Lei Complementar n� 030/2013, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

Art� 4º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
transferir à Fundação Municipal de Desportos de São Miguel do 
Oeste - FUMDESMO, os bens imóveis e móveis que compõe o 
Ginásio Municipal de Esportes�

Art� 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação�

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em 27 de novembro de 2014�
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

LEILA CLEUNI PINHEIRO ZANDONÁ
Secretária de Administração

Esta lei foi publicada
na presente data

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnica Administrativa

São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

PROCESSO 01/2015, IEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ANIMAÇÃO MUSICAL.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC�
PROCESSO LICITATÓRIO Nº� 01/2015�
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO�
GILNEI ANTONIO GUTH, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa 
Vista (SC), torna publico, Inexigibilidade de Licitação, com funda-
mento no art� 25, da Lei n� 8�666/93, relativo à Contratação de 
Serviços Musicais, com um custo de R$ 10�000,00 para o dia 10 
de janeiro de 2015 em comemoração ao 23° aniversario do muni-
cípio� A presente inexigibilidade de licitação será regida pela Lei n� 
º 8�666/93, e alterações posteriores� 

São Miguel da Boa Vista (SC), 05 de Janeiro de 2015�
GILNEI ANTONIO GUTH 
Prefeito Municipal�

PROCESSO 02/2015, AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC�
PROCESSO LICITATÓRIO N° 02/2015
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-Registro de Preço
GILNEI ANTONO GUTH, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa 
Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, me-
nor preço por item para aquisição de Óleos Lubrificantes, para os 
veículos e máquinas da Municipalidade e estará recebendo en-
velopes da documentação e proposta até às 08:45 horas do dia 
20/01/2015� Maiores informações, bem como cópia do edital po-
derá ser obtida com o setor de Licitações, e setor de compras, de 
Segunda a Sexta-Feira, horário de expediente, das 07:00 às 13:00 
horas� A presente licitação será regida pela Lei n� 10�520/02 com 
aplicação subsidiaria da Lei nº� 8�666/93 e alterações posteriores� 

São Miguel da Boa Vista (SC), 05 de janeiro de 2015�
GILNEI ANTONIO GUTH 
Prefeito Municipal�
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e sete centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentá-
ria(s):

03 - SECRETARIADE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 03�04 
- DIRETORIADE PLANEJAMENTO
03�04�04�122�3001�2�305 - Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento, Gestão e Finanças

3�3�90�47�00�00�00�00 - 00�01�0000 - Obrigações Tributarias e 
Contributivas ������������������������������������ R$16�152,77

Art� 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIADE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 03�04 
- DIRETORIADE PLANEJAMENTO
03�04�04�122�3001�2�305 - Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento, Gestão e Finanças

3�3�90�39�00�00�00�00 - 00�01�0000 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica ������������������������ R$16�152,77

Art� 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art� 2º, da Lei 1�669/2008, de 17/06/2008�

Schroeder, 30 de dezembro de 2014�
OSVALDO JURCK Prefeito Municipal

Publicado por
FERNANDO RODRIGO DAROSA
Procurador Municipal

DECRETO Nº 3.219/2014 DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2014
DECRETO Nº 3�219/2014 de 30 de dezembro de 2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DO-
TAÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2014�

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1�989/2013 de 18 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art� 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
750,27 (setecentos e cinquenta reais e vinte e sete centavos) para 
a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 02�01 - CHEFIADE GA-
BINETE

02�01�15�451�3014�2�345 - Manutenção das Ações de Segurança 
no Transito

3�3�90�39�00�00�00�00 - 00�01�0056 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica ������������������������ R$115,70

05 - SECRETARIADE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
05�01 - UNID� DE ESPORTE E LAZER

05�01�27�812�3010�2�330 - Manutenção das Atividades Desportivas

3�3�90�39�00�00�00�00 - 00�01�0000 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica ������������������������ R$634,57

Schroeder

Prefeitura

 DECRETO Nº 3.217/2014 DE 23 DE DEZEMBRO DE 
2014
DECRETO Nº 3�217/2014 de 23 de dezembro de 2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DO-
TAÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2014�

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1�989/2013 de 18 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art� 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
4�301,42 (quatro mil trezentos e um reais e quarenta e dois centa-
vos) para a(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

08 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 08�01 - DIRE-
TORIADE SANEAMENTO
08�01�17�512�3007�2�316 - Manutenção do Fundo Municipal de Sa-
neamento Básico

3�3�90�93�00�00�00�00 - 00�01�0224 - Indenizações e Restituições 
������������������������������������������������������ R$4�301,42

Art� 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

08 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 08�01 - DIRE-
TORIADE SANEAMENTO
08�01�17�512�3007�2�316 - Manutenção do Fundo Municipal de Sa-
neamento Básico

3�3�90�39�00�00�00�00 - 00�01�0224 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica ������������������������ R$4�301,42

Art� 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art� 2º, da Lei 1�669/2008, de 17/06/2008�

Schroeder, 23 de dezembro de 2014�
OSVALDO JURCK Prefeito Municipal

Publicado por
FERNANDO RODRIGO DAROSA
Procurador Municipal

DECRETO Nº 3.218/2014 DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2014
DECRETO Nº 3�218/2014 de 30 de dezembro de 2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DO-
TAÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2014�

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1�989/2013 de 18 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art� 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
16�152,77 (dezesseis mil cento e cinquenta e dois reais e setenta 
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Serra Alta

Prefeitura

1° ADENDO DO EDITAL CONCURSO PUBLICO 
02/2014
PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
002/2014,
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014�

O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, SC, inscrito no CNPJ sob o nº 
80�622�319/0001-98, com sede administrativa na Avenida Dom 
Pedro II, 830, Centro, Serra Alta, SC, CEP 89871-000, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, senhor FRANCISCO AR-
TUR BOTH, no uso de suas atribuições legais, torna público o Pri-
meiro Adendo ao Edital de Concurso Público nº 002/2014, de 11 
de novembro de 2014�

1� O subitem 5�3�1�1 do Edital de Concurso Público nº 002/2014 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“5�3�1�1� O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 
2,00 (dois) na prova prática estará desclassificado.” (NR)

2. Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Edital.

Serra Alta, SC, 30 de dezembro de 2014�
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta, SC

DECRETO N° 001/2015
DECRETO Nº 001/2015 DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICI-
PAL CLAUDINEI SENHOR PARA O CARGO DE FISCAL DE TRIBU-
TOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”�

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito de Serra Alta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a o Art� 33 da Lei Municipal 498/2001 de 10/09/2001,

DECRETA:
Art� 1°� Fica exonerado a pedido, o Servidor Publico Municipal 
CLAUDINEI SENHOR, CPF sob N° 564�327�989-49, do cargo de 
Fiscal de Tributos, Nível 32, Grupo 3 (SOP) 40 horas, lotado na 
Secretaria Municipal de Planejamento, percebendo o vencimento 
constante na lei municipal nº 684/2005 de 13/12/2005, e altera-
ções posteriores�

Art� 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente�

Art� 3  Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art� 3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013, e 
demais disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito, 05 de Janeiro de 2015�
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Art� 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 02�01 - CHEFIADE GA-
BINETE
02�01�15�451�3014�2�345 - Manutenção das Ações de Segurança 
no Transito

3�3�90�30�00�00�00�00 - 00�01�0056 - Material de Consumo ���������
������������������������������������������������������ R$115,70

05 - SECRETARIADE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
05�01 - UNID� DE ESPORTE E LAZER
05�01�27�812�3010�2�330 - Manutenção das Atividades Desporti-
vas

3�1�90�13�00�00�00�00 - 00�01�0000 - Obrigações Patronais ���������
������������������������������������� R$634,57

Art� 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art� 2º, da Lei 1�669/2008, de 17/06/2008�

Schroeder, 30 de dezembro de 2014�
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por
FERNANDO RODRIGO DAROSA
Procurador Municipal
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Gabinete do Prefeito, 05 de Janeiro de 2015�
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2015 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2015
Tipo: Menor Preço/Por item�
OBJETO: Contratação de Serviços Profissionais de um Médico Clí-
nico Geral, para atendimento na Unidade de Saúde Municipal de 
Serra Alta, com carga horária de 40 horas semanais�
Entrega dos Envelopes : 15:30 horas do dia 19 de janeiro de 2015�
Abertura dos Envelopes : 16:00 horas do dia 19 de janeiro de 
2015�
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www�
serraalta�sc�gov�br/
ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av�Dom 
Pedro II, nº 830,
nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 
13:15 às 17:15horas�

SERRA ALTA, 06 de janeiro de 2015�
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPÍO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2015
Tipo: Menor Preço/Por item�
OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos na área de Assessoria 
Jurídica, em execuções fiscais e o acompanhamento de proces-
sos que estão em andamento e futuros; relacionados às áreas 
de compras e licitações, administrativa, financeira e tributária do 
Município de Serra Alta�
Entrega dos Envelopes: 13:30 horas do dia 16 de janeiro de 2015�
Abertura dos Envelopes: 14:00 horas do dia 16 de janeiro de 2015�
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Prefeitura e 
no site http://www�serraalta�sc�gov�br/ ou maiores informações no 
seguinte endereço e horário: Av�Dom Pedro II, nº 830, nos dias 
úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:30horas�

SERRA ALTA, 05 de janeiro de 2015�
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 002/2015
DECRETO Nº 002/2015 de 05 DE JANEIRO DE 2015�
“Dispõe sobre nomeação dos Membros para compor a Comissão 
Permanente de Licitações e dá outras providências”

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal e em consonância com o Art� 51 
da lei 8�666/93 e Lei Municipal nº 211/93,

DECRETA:
Art� 1º� Ficam nomeados os Servidores abaixo relacionados, para 
integrarem a Comissão Permanente de Licitações - CPL do Municí-
pio de Serra Alta - SC:

Presidente:  VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário: CARLOS BENVENUTTI
Membro: CLAIR FATIMA ANDREIS

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art� 3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013, 
revogando o Decreto nº 002/2014 de 02 DE JANEIRO DE 2014, e 
demais as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2015�
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e Publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

DECRETO N° 003/2015
DECRETO Nº 003/2015 DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
“Dispõe sobre a Conversão de férias em abono pecuniário e dá 
outras providências”

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas na Lei Orgânica Municipal e em conformidade com 
o art� 67 da Lei Municipal nº 498/01 de 10/09/2001,

DECRETA:
Art� 1º Fica determinado o pagamento de Férias Trabalhadas no 
mês de janeiro de 2014, aos Servidores Municipais abaixo relacio-
nados, que no interesse do Serviço Público deram continuidade às 
atividades inerentes ao cargo:

1 - CLEITON ALGAYER - CONTROLADOR INTERNO - 10 (DEZ) 
DIAS�
2 - DELMAR FRANTZ - SECRETARIO DO PLANEJAMENTO 10 (DEZ) 
DIAS�
3 - LORENI TERESINHA BORRE - CHEFE DE GABINETE 10 (DEZ) 
DIAS
4 - VANDERLI RUI DE GASPARI - SECRETARIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO 05 (CINCO) DIAS�

Art� 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação do 
presente Decreto serão utilizados recursos consignados no orça-
mento municipal vigente�

Art� 3º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art� 3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013, 
revogadas as disposições em contrário�
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EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
01/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SERRA ALTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002-2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2014 - FMS
Primeiro 
Aditivo 
ao Contrato 
Nº�:

001/2014

Contratante FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA ALTA

Contratada

Objeto�������  

DANELUZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA�

O presente Aditamento Contratual tem por objeto:

1�1�1 Alterar o Item “3�1 da Cláusula Terceira– Do Prazo 
e Recebimento” relativo ao contrato n° 001/2014, com 
fundamentação legal no artigo 65, parágrafo 1º da Lei 
de Licitações nº 8�666/93, que passará a vigorar com a 
seguinte redação:

“CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E RECEBIMENTO”

3.1 - A partir da presente data fica aditivado o Termo 
Específico de Contrato entre as partes, na forma da Lei 
nº 8�666/93, pelo período de 31/12/2014 a 31/01/2015, 
podendo ser novamente prorrogado, limitando ao prazo 
máximo de 60 (sessenta) meses, a critério e conveni-
ência administrativa, conforme disposto no Artigo 57, II 
da Lei nº 8�666/93 e Consoantes Prejulgados nº 1151 e 
1833 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, dada a natureza continuada dos serviços de 
atendimentos médicos� 

SERRA ALTA/SC, 31 de dezembro de 2014�
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL 
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RESOLVE:
Art� 1° - Exonera a pedido da Servidora Municipal Sra� IZAMARA 
WACHHOLZ RUFATTO, do Cargo de Conselheira Municipal, cadas-
trada sob matrícula nº� 502/01, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, a contar de 05 de Janeiro de 2015, conforme Ata 
nº 001/2015 do Conselho Municipal de Diretitos da Criança e do 
Adolescente�

Art� 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3° - Ficam revogadas as disposições em contrario�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE JANEIRO DE 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada em data supra e local de costume�

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e fazenda�

02/2015
DECRETO Nº� 002/ 2015, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
“DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO FISCAL PARA TRIBUTOS MUNI-
CIPAIS PARA O ANO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”�

NERI ARNOLDO NEU, Prefeito Municipal em exercício de Tigri-
nhos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Legislação em vigor, em especial pela Lei Mu-
nicipal Complementar nº 032/2014 de 30 de Setembro de 2014�
DECRETA:
Art� 1º� Fica aprovado o “Calendário Fiscal” para o exercício de 
2015, definindo tributos, sua data de vencimento e parcelas para 
recolhimento, na forma do Anexo Único que integra o presente 
decreto�

Art� 2º� As receitas tributárias, bem como as não tributárias, serão 
recolhidas nas agências do Banco do Brasil, ou, através de ficha 
de compensação em outras agências bancárias, ou na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Tigrinhos em casos devidamente jus-
tificados.

Art. 3º. Após o prazo fixado no Calendário Fiscal para o exercício 
de 2015, os tributos não liquidados ficam sujeitos às penalida-
des previstas na Lei Municipal Complementar 032/2014 de 30 de 
Setembro de 2014, bem como à inscrição em Dívida Ativa para 
posterior cobrança judicial�

Art� 4º� Para a inscrição em Dívida Ativa dos tributos do exercício 
de 2015, considera-se como vencimento o dia 30/12/2015, dia 
do encerramento do expediente bancário de 2015� A partir do 
dia 31/12/2015 todos os tributos não pagos serão devidamente 
inscritos em dívida ativa�

Art� 5º� Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE JANEIRO DE 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda�

Tigrinhos

Prefeitura

001/2015
DECRETO Nº� 001/2015, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�

NERI ARNOLDO NEU, Prefeito Municipal em exercício de tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica�

DECRETA:

Art� 1º� Fica alterado o valor de UFRM corrigido em 6,3338%, 
conforme índice do INPC acumulado nos últimos doze meses, na 
forma descrita pelo artigo 107 § único da Lei Complementar Muni-
cipal 032/2014 de 30 de Setembro de 2014�

Art� 2º� O Valor da UFRM corrigido será de R$ 2,20 (Dois Reais e 
Vinte Centavos) entrando em vigor no dia 05�01�2015�

Art�3º� Nos termos do artigo 132 da Lei Municipal Complementar 
032/2014 de 30 de Setembro de 2014, o Imposto sobre a Proprie-
dade Predial e Territorial Urbano (IPTU), poderá ser parcelado em 
03 (três) vezes, vencendo a primeira em 30 de Abril, segunda em 
31 de Maio e a terceira em 30 de Junho de 2015�

Art� 4º� O IPTU, pago a vista terá desconto de 30% (Trinta Por 
Cento), conforme preceitua o Art� 132 § 4 da Lei Municipal Com-
plementar 032/2014 de 30 de Setembro de 2014�

Art� 5º� O ISSQN FIXO, ALVARÁ SANITÁRIO e a TAXA DE LICENÇA 
PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO serão pagas a vista, em 
parcela única e sem desconto, com vencimento em 28 de Feverei-
ro de 2015, Conforme Artigo 251 § 2º da Lei Municipal Comple-
mentar 032/2014 de 30 de Setembro de 2014�

Art� 6º� O ISSQN HOMOLOGADO deverá ser pago até o 15º dia 
do mês seguinte ao serviço prestado, conforme fixado no Artigo 
212 da Lei Municipal Complementar 032/2014 de 30 de Setembro 
de 2014�

Art� 7º� Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 8º� Ficam Revogadas as disposições em contrário�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE JANEIRO DE 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda�

012/2015
PORTARIA N°� 012/2015�
EXONERA A PEDIDO DA SERVIDORA IZAMARA WACHHOLZ RU-
FATTO, OCUPANTE DO CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

NERI ARNOLDO NEU, digníssimo Prefeito Municipal em exercício 
de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica 
Municipal�
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EXTRATO DE CONTRATO 001-2015
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS - torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato nº� 001/2015 com 
a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa 
Catarina - EPAGRI - CNPJ: 83�052�191/0001-62 no valor total de 
R$ 17�900,00 para prestação de serviço de Assistência Técnica e 
Extensão Rural para o MUNICÍPIO, contendo as ações descritas no 
Plano Anual de Trabalho (PAT) exercício 2015�

TIGRINHOS/SC, em 05 de Janeiro de 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO 002-2015
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS - torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato nº� 002/2015 com a 
Empresa Intelli BR Sistemas Ltda - CNPJ: 08�982�125/0001-76 no 
valor total de R$ 1�672,00 para prestação de serviço especializado 
na área de informática, licença de uso de softwares para gestão 
escolar integrado, durante o exercício 2015�

TIGRINHOS/SC, em 05 de Janeiro de 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO 003-2015
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS - torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato nº� 003/2015 com 
a Empresa INFO DIGITALLE - SOLUÇÕES TECNOLOGICAS PARA 
GESTÃO DOCUMENTAL LTDA ME - CNPJ: 86�731�494/0001-08, no 
valor total de R$ 3�480,96, para prestação de serviço de locação 
de sistema de informática gerenciador de documentos, durante o 
exercício 2015�

TIGRINHOS/SC, em 05 de Janeiro de 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO 004-2015
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Processo Licitatório nº� 050/2014

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS - torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato nº� 004/2015 com a 
Senhora LIERNI BERNHARD - CPF nº: 023�999�799-90, no valor 
total de R$ 728,00 mensais, para prestação de serviço de locação 
de sala comercial de 10,00x8,00m² em alvenaria, para funciona-
mento do CREAS, durante o exercício 2015�

TIGRINHOS/SC, em 05 de Janeiro de 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

EDITAL CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRA-
TAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

Encontram-se abertas as inscrições para o Processo Seletivo de 
Estagiários a serem admitidos para atuação na Prefeitura Munici-
pal de Tigrinhos, conforme necessidade e interesse desta, obser-
vada as normas e procedimentos deste Edital�

1� DA INSCRIÇÃO
Local: Prefeitura Municipal de Tigrinhos - SC
Avenida Felipe Baczinski, nº 479�
CEP: 89874 000 - SC

Data: As inscrições dar-se-ão nos dias 05 de Janeiro a 15 de Janei-
ro de 2015 das 07h30min às 11h 30min, nas dependências do se-
tor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Tigrinhos/SC�

Carga Horária: A carga horária a que se refere o programa é de 
20 (vinte) ou 30 (trinta) horas semanais para estudantes de nível 
superior, conforme necessidade da unidade concedente�

Remuneração: A remuneração é de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
para 20 (vinte) horas semanais e de R$ 800,00 (oitocentos reais) 
para 30 (trinta) horas semanais�

Requisitos:
a- Estar cursando Ensino Superior;
b- Ter 16 anos completos ou mais;
c- Residir nos municípios da AMERIOS�

Documentação Necessária:
a) Cópia do RG, CPF;
b) Atestado de Frequência/Matricula escolar;

c) Cópia do comprovante de residência;
d) Uma (1) foto 3x4�

2� DA SELEÇÃO
A seleção do candidato ao estágio levará em conta:
a) Primeira etapa: conferência da idade e escolaridade exigida;
b) Entrevista do candidato pelo CIEE, para avaliação em relação 
às vagas oferecidas, no dia 20 de Janeiro de 2015, as 08h30min�
c) Em caso de empate terá preferência o candidato com as me-
lhores notas�

3� DO PERÍODO DE ESTÁGIO
O período de estágio de que trata este edital será para 1(um) 
ano, podendo ser prorrogado por mais um período de 1(um) ano, 
podendo ser rescindido pela administração de acordo com conve-
niência ou inadaptação dos selecionados as atividades desenvol-
vidas�

4� DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Para inscrever-se, o candidato terá ficha em modelo próprio, à 
disposição no local de inscrição, a qual deverá ser anexada cópias 
dos documentos indicados neste edital;
4�2� Feita a inscrição, o candidato que for aprovado na primeira 
etapa, será convocado para entrevista, (os reprovados não serão 
convocados para entrevista);
4�3� A seleção de que trata este edital terá validade de 01 (um) 
ano�
4�4� Os casos omissos serão resolvidos pelo CIEE;
4�5� Este edital entra em vigor na data de sua divulgação�

Tigrinhos (SC), 05/01/2015�
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício
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EXTRATO DE CONTRATO 009-2015
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS - torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato nº� 009/2015 com a 
Empresa RESTAURANTE E CHURRASCARIA DI FIORI LTDA ME - 
CNPJ: 05�355�809/0001-50, para fornecimento de refeições aos 
servidores públicos do Município de Tigrinhos, no valor de R$ 
28,00 por refeição, durante o exercício 2015�

TIGRINHOS/SC, em 05 de Janeiro de 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO 010-2015
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS - torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato nº� 010/2015 com a 
Empresa SERGIO LUIZ CURZZEL ME - CNPJ: 13�170�305/0001-93, 
para fornecimento de refeições aos servidores públicos do Muni-
cípio de Tigrinhos, no valor de R$ 24,00 por refeição, durante o 
exercício 2015�

TIGRINHOS/SC, em 05 de Janeiro de 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO 005-2015
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Processo Licitatório nº� 050/2014

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS - torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato nº� 005/2015 com a 
Senhora MARIA MANFRIN WINTER - CPF nº: 019�616�049-90, no 
valor total de R$ 1�820,00 mensais, para prestação de serviço de 
locação de sala comercial com dois pavimentos de 12,00x10,00m² 
em alvenaria, para funcionamento da Secretaria Municipal de Agri-
cultura, durante o exercício 2015�

TIGRINHOS/SC, em 05 de Janeiro de 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO 006-2015
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Processo Licitatório nº� 050/2014

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS - torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato nº� 006/2015 com o 
Senhor PAULO JOSÉ GRUNWALDT - CPF nº: 525�890�489-04, no 
valor total de R$ 600,00 mensais, para prestação de serviço de 
locação de sala comercial de 15,00x9,00m² em alvenaria (andar 
térreo), para funcionamento do Conselho Tutelar, durante o exer-
cício 2015�

TIGRINHOS/SC, em 05 de Janeiro de 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO 007-2015
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS - torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato nº� 007/2015 com 
a Empresa ROSICLEIA SANTA CATARINA ME (PADOKA CAFÉ) - 
CNPJ: 10�447�513/0001-07, para fornecimento de refeições aos 
servidores públicos do Município de Tigrinhos, no valor de R$ 
20,00 por refeição, durante o exercício 2015�

TIGRINHOS/SC, em 05 de Janeiro de 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO 008-2015
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS - torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato nº� 008/2015 com a 
Empresa BAR E RESTAURANTE BEM-ME-QUER LTDA ME - CNPJ: 
95�768�552/0001-50, para fornecimento de refeições aos servido-
res públicos do Município de Tigrinhos, no valor de R$ 25,00 por 
refeição, durante o exercício 2015�

TIGRINHOS/SC, em 05 de Janeiro de 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício
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GILMAR LUIZ MI-
CHELS 2538

DIRETOR DO DE-
PARTAMENTO DE 
MEIO AMBIENTE

02/08/2013 a 
01/08/2014

JULIA SOARES 
ZANELLATO 875

AUXILIAR DE  
SERVIÇOS GERAIS 
I

20/05/2012 a 
19/05/2013

VALMIR LUIS 2434
AUXILIAR DE  
SERVIÇOS GERAIS 
II

08/03/2010 a 
07/03/2011

VALMIR DE SOUZA 2521 OPRADOR DE 
EQUIPAMENTO II

07/06/2013 a 
06/06/2014

VALDIR HOFFMANN 
MOREIRA 320 OPERADOR DE 

EQUIPAMENTO
15/07/2013 a 
14/07/2014

Leia-se:

Nome Matrí-
cula Cargo Período Aquisitivo

EVERSON CRISTIANO 
ANTONIN 1001 OPERADOR DE 

EQUIPAMENTO
01/03/2013 a 
30/06/2014

GILMAR LUIZ MI-
CHELS 2538

DIRETOR DO DE-
PARTAMENTO DE 
MEIO AMBIENTE

02/08/2013 a 
01/08/2014

JULIA SOARES 
ZANELLATO 875

AUXILIAR DE  
SERVIÇOS GERAIS 
I

20/05/2012 a 
19/05/2013

VALMIR LUIS 2434
AUXILIAR DE  
SERVIÇOS GERAIS 
II

08/03/2010 a 
07/03/2011

VALMIR DE SOUZA 2521 OPRADOR DE 
EQUIPAMENTO II

07/06/2013 a 
06/06/2014

Joselia Scot Pezente
Agente Administrativo

PORTARIA 01/2015
PORTARIA Nº� 01, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC� no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art� 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

Resolve:
Art. 1º - Fica concedido aos servidores abaixo identificados, gozo 
de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o ven-
cimento normal, pelo período de 30 (trinta) dias; de 02/01/2015 
à 31/01/2015�

Nome Matrí-
cula Cargo Período Aquisitivo

ANDRUS NOGUEIRA 
DA SILVA 2682 Operador de Equi-

pamentos
06/03/2013 a 
05/03/2014

HELDER PESSETTI 2391
Secretário de 
Administração e 
Finanças

04/01/2012 a 
03/01/2013

Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

TIMBÉ DO SUL (SC), 05 de janeiro de 2015�
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra�

Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 01/2015
DECRETO Nº� 01, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EFETIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC� no uso das atribuições 
que lhe confere a lei 467 de 16 de dezembro de 1988;

DECRETA:
Art� 1º - Fica declarada a vacância do cargo da Servidora ELIS RE-
JANE CÍRICO, Matricula nº 352, ocupante do Cargo de Telefonista, 
do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Timbé do Sul, em 
decorrência de Aposentadoria por Tempo de Contribuição através 
do Regime Geral de Previdência Social�
Art� 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

TIMBÉ DO SUL, 05 de janeiro de 2015�
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra�

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 02/2015
DECRETO Nº� 02, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a 1�114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art� 1º - Fica demitido Marineu Gross Magnus, Matrícula nº 2722, 
do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II, Quadro de Pessoal 
Temporário do Município de Timbé do Sul�

Art� 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Timbé do Sul/SC, 05 de janeiro de 2015�
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra�

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

ERRATA PORTARIA 90/2014
ERRATA
PORTARIA Nº� 90, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014�
Onde se lê:

Nome Matrí-
cula Cargo Período Aquisitivo

EVERSON CRISTIANO 
ANTONIN 1001 OPERADOR DE 

EQUIPAMENTO
01/03/2013 a 
30/06/2014
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dos períodos não ultrapassem os seis meses previstos�

Art� 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Timbé do Sul-SC, 05 de janeiro de 2015�
RICARDO STECANELLA
Diretor do SAMAE

PORTARIA 02/2015
PORTARIA SAMAE N� 02/2015     05 de Janeiro de 2015�

O Sr� Ricardo Stecanella, Diretor do Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto-SAMAE, de Timbé do Sul-SC, no uso de suas 
atribuições:

RESOLVE:
Art� 1º - Constituir Comissão Permanente de Licitação de acordo 
com o Art� 51, Paragrafo 4� da Lei nº� 8�666 de 21 de junho de 
1993, que a partir desta data passará a ter a seguinte composição:
Presidente : JucianaCarlessi Burin  -CPF nº 669�450�709-72 - Ma-
tricula nº 20
Vice  : Rodrigo dos Santos - CPF nº 020�697�439-69 - Matricula 
nº 15
- Vogal : Gilseu Scussel  - CPF nº 646�985�999-20 - Matricula nº 19
- Vogal : Edna Dal Pont  - CPF nº 042�408�829-07 - Matricula nº 14

Art� 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data�

Art� 3º - A vigência desta Portaria será até 31�12�2015

Timbé do Sul-SC, 05 de Janeiro de 2015�
Amarildo Scursel Alexandre
Diretor do SAMAE

PORTARIA 3/2015
PORTARIA SAMAE N� 3/2015   05 de janeiro de 2104�

O Sr� Ricardo Stecanella, Diretor do Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto-SAMAE, de Timbé do Sul-SC, no uso de suas 
atribuições:

RESOLVE:
Art� 1º - Conceder férias de 20 dias, ao servidor RICARDO STE-
CANELLA, relativo ao período aquisitivo 05�10�2013 a 04�10�2014�
Art� 2º - O período de gozo das férias será de 02 a 21�01�2014�
Art�3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário�

Timbé do Sul-SC, 05 de janeiro de 2015��
Ricardo Stecanella
Diretor do SAMAE

PORTARIA 4/2015
PORTARIA SAMAE N� 4/2015      05 de janeiro de 2015�

O Sr� Ricardo Stecanella, Diretor do Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto-SAMAE, de Timbé do Sul-SC, no uso de suas 
atribuições:

RESOLVE:
Art� 1º - Conceder férias de 20 dias, à servidora JUCIANA CARLES-
SI BURIN, relativo ao período aquisitivo 01�07�2013 a 30�06�2014�

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 01/2015
RESOLUÇÃO N°01/2015 DE 01 DE JANEIRO DE 2015
NOMEIA A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBÉ 
DO SUL PARA O EXERCICO DE 2015

O presidente da Câmara Municipal de Timbé do Sul, no uso suas 
atribuições, RESOLVE:

Art� 1° - A mesa Diretora da Câmara Municipal de Timbé do Sul 
para o exercício de 2015, obedecido o que dispõe os artigos 24 e 
25 da Lei Orgânica Municipal, fica assim constituída:

Presidente: Ver� Antônio Carminatti (PMDB)
Vice-Presidente: Ver� Maria de Fátima L� Alexandre (PSDB)
Primeiro Secretário: Ver� Gelson Correa (PMDB)
Segundo Secretario Ver� Fabiano P� Waterkemper (PP)

Art� 2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
e seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2015�

Art� 3°- Revogam-se as disposições em contrario�

Timbé do Sul, 01 de janeiro de 2015
Ver� Antônio Carminatti
Presidente

Publicada a presente Resolução na Secretaria Geral da Câmara na 
data Supra�

Luiz José Warnier
Agente Legislativo

Samae - timbé do Sul

PORTARIA 01/2015
PORTARIA Nº 01 de 05 de janeiro de 2015�

RICARDO STECANELLA, Diretor do Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto - SAMAE, de Timbé do Sul-SC, no uso de suas 
atribuições:

RESOLVE:
Art� 1º Fica concedido, FÉRIAS PRÊMIO, ao Servidor AMARILDO 
SCURSEL ALEXANDRE, Matricula nº 03 ocupante do Cargo de 
OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO, por um período de 180 (Cento e 
oitenta) dias, contados a partir da presente data� De acordo com 
o estabelecido no Art� 60º, letra c) § 3º�

Art� 2º A FÉRIAS PRÊMIO concedida neste Ato compreende o pe-
ríodo aquisitivo de 01 de janeiro de 1992 a 31 de dezembro de 
2001�

Art� 3º O Estatuto do Funcionário Público, prevê no seu Art� 60º, 
férias prêmio de 6 (seis) meses, após cada dez anos de serviços 
prestados ao Órgão� Com todos os direitos e vantagens do seu 
cargo efetivo� No inciso III, letra c) § 3º, diz que o gozo da licença 
poderá ser em mais que um período, contanto que a somatório 
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Timbó

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N.º 36 2014 FMS - 
AQUISIÇÃO COMPUTADORES
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE Pregão PRESENCIAL Nº 36/2014 - FMS

OBJETO: aquisição de computador (mini pc nettop) para as salas 
de vacinação conforme deliberação da CIB (COMISSÃO INTER-
GESTORES BIPARTITE) Nº 243/2014 (repetição total do Pregão 
Presencial 33/2104 FMS)� ENTREGA DOS ENVELOPES: conten-
do os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 
08h00min do dia 16 de janeiro de 2015� ABERTURA: dia 16 de 
janeiro de 2015 as 08h10min� Os interessados poderão obter a ín-
tegra do edital diariamente no horário de expediente da Central de 
Licitações localizada na Av� Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/
SC, ou no site: www�timbo�sc�gov�br

TIMBO (SC), 23/12/2014
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde

Art� 2º - O período de gozo das férias será de 12�01 a 31�01�2015�
Art�3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário�

Timbé do Sul-SC, 05 de janeiro de 2015�
Ricardo Stecanella
Diretor do SAMAE
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Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 18 de Dezembro de 
2014�
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura Municipal, na data supra�

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

DECRETO Nº. 4.449 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014.
 DECRETO Nº� 4�449 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014�
ESTABELECE HORÁRIO DE EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES
PUBLICAS MUNICIPAIS�

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso 
de suas atribuições
legais, conferidas pelo art� 65, inciso VII da Lei Orgânica Munici-
pal,

DECRETA:
Art� 1º�- Fica estabelecido o horário de expediente nas repartições 
públicas municipais (Secretarias e Intendência Distrital), conforme 
a seguir:
I - Dias - 22, 23, 29 e 30 de Dezembro de 2014 - expediente 
interno somente na Secretaria de Administração e Planejamento 
e Secretaria de Finanças, demais Secretarias expediente normal, 
horário das 07:00 às 13:00 horas;
II - Dias - 24, 26 e 31/12/2014 - e 02/01/2015 ponto facultativo 
(todas as Secretarias Municipais e Intendência Distrital);
III - Do dia 05 à 09/01/2015 - expediente interno somente na Se-
cretaria de Administração e Planejamento e Secretaria Finanças, 
demais Secretarias expediente normal, horário das
07:00 às 13:00 horas�
Art� 2º�- Excetuam-se do previsto no artigo 1º� e seus incisos a 
área de saúde do município, que garantirá os atendimentos es-
senciais aos munícipes através de plantões e escalas de serviço 
previamente estabelecidos�
Art� 3º�- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 10 de Dezembro de 
2014�
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura Municipal na data supra�

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Três Barras

Prefeitura

DECRETO N°4.448 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO N°4�448 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014�
FIXA O VALOR DA UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA DO
DO MUNICÍPIO “UFRM” - PARA O EXERCÍCIO DE 2015�

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art� 65, inciso VII da Lei
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1°.- Fica fixada a Unidade Fiscal de Referência do Município - 
“UFRM”, no valor de 2,6418 - para o exercício de 2015, de acordo 
com o previsto no artigos 214 e 215 da Lei Complementar n°� 
006/1994�

Art� 2°�- Este Decreto entra em vigor a contar de 1°� de Janeiro 
de 2015�

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 11 de Dezembro de 
2014 �
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura Municipal, na data supra�

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

DECRETO N°. 4.452 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO N°� 4�452 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014�
ESTABELECE O VALOR DO PISO SALARIAL MÍNIMO DO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL A PARTIR DE 1°� DE
JANEIRO DE 2015�

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art� 65, inciso VII da Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n°� 2�273 de 13 
de Maio de
2003;

CONSIDERANDO a política do Governo Federal na fixação do valor 
de salário
mínimo;

DECRETA:
Art� 1°�- A partir de 1°� de Janeiro de 2015 o piso salarial mínimo 
do servidor público municipal será de R$ 788,00 (setecentos e 
oitenta e oito reais ), em decorrência do reajuste e aumento real, 
promovido pelo Governo Federal�

Art� 2°�- As despesas decorrentes com o presente Decreto corre-
rão por conta de dotações orçamentárias próprias�

Art� 3°�- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 11.391/14
DECRETO N�º 11�391/14, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014�
Aprova Projeto de Loteamento denominado LOTEAMENTO JACIN-
TO SCUCIATO e dá outras providências�

WILMAR CARELLI, Prefeito Municipal de Videira, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art� 72, XXIV, da Lei Orgâ-
nica do Município, de conformidade com o disposto na Lei 6�766, 
de 19 de dezembro de 1979 e demais disposições legais e,

Considerando o que consta do processo administrativo nº 
19�982/14, protocolado em 26/11/14, tendo por objeto pedido de 
aprovação do Loteamento Jacinto Scuciato, formulado por NELDO 
LUIZ QUAIOTTO;

Considerando que o loteador, segundo informa o referido proces-
so administrativo e conforme parecer exarado pela Secretaria de 
Planejamento deste Município, cumpriu as exigências preliminares 
para a aprovação do loteamento;

Considerando que a aprovação do loteamento não desonera o lo-
teador do cumprimento das suas obrigações legais, nem do preen-
chimento dos requisitos legalmente estatuídos para a regularidade 
do loteamento, mesmo subseqüente ao ato de aprovação;

Considerando ainda que, mesmo posteriormente à aprovação e 
registro do loteamento, as eventuais omissões ou irregularidades 
do loteamento são passíveis de notificação para a devida regulari-
zação, a qual se não executada ensejará a Administração Pública 
efetuar as obras necessárias e exigir o respectivo pagamento do 
responsável;

DECRETA
Art� 1º  Fica aprovado, dentro de uma área total de 37�041,42 m² 
(trinta e sete mil e quarenta e um metros e quarenta e dois de-
címetros quadrados) conforme matrícula atualizada RG 23�559, o 
projeto de loteamento de propriedade de NELDO LUIZ QUAIOTTO, 
denominado LOTEAMENTO JACINTO SCUCIATO, com área total 
loteada de 37�041,42 m2 (trinta e sete mil e quarenta e um me-
tros e quarenta e dois decímetros quadrados), área em lotes de 
23�519,63 m2 (vinte e três mil, quinhentos e dezenove metros 
e sessenta e três decímetros quadrados), área total em ruas de 
8�279,86 m2 (oito mil, duzentos e setenta e nove metros e oitenta 
e seis decímetros quadrados), área institucional de 2�507,13 m2 
(dois mil, quinhentos e sete metros e treze decímetros quadra-
dos), área verde de 2�183,19 m2 (dois mil, cento e oitenta e três 
metros e dezenove decímetros quadrados), área faixa transmissão 
de 551,61 (quinhentos e cinquenta e um metros e sessenta e 
um decímetros quadrados); conforme processo administrativo nº 
19�982/14�

Art� 2º  A aprovação do loteamento não exime o responsável pelo 
cumprimento de todas e quaisquer exigências legais que eventu-
almente se comprove não terem sido integralmente cumpridas, de 
conformidade com as Leis nº 6�766/79 e nº 4771/65 e Lei Comple-
mentar Municipal nº 62/08, e demais disposições legais�

Parágrafo Único - O loteador deverá apresentar no Cartório de 
Registro de Imóveis, juntamente com o Processo Administrati-
vo nº 19�982/14, os respectivos Termos de Caucionamento e de 
Compromisso para serem devidamente averbados no registro do 
loteamento�

Tunápolis

Prefeitura

PROCESSO 01.2015 FUNDO CONSULTAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2015
Edital de Pregão Presencial nº 01/2015

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde 
torna público, para conhecimento dos interessados, que na for-
ma da Lei 8�666, de 21/06/93 e especialmente da Lei 10�520, de 
17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, na modali-
dade de Pregão Presencial, pelo menor preço por consulta para a 
Contratação de empresa para a realização de consultas psiquiá-
tricas e ginecológicas, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
com recursos do MAC e PRÓPRIOS� Entrega dos envelopes até 
às 14h15min do dia 19/01/2015� Informações do Edital, no Setor 
de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 
3632-1122� Email: compras@tunapolis�sc�gov�br�

Bruno José Heberle
Gestor do Fundo

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2015 EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2015
Edital de Pregão Presencial nº 01/2015

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8�666, de 21/06/93 e especial-
mente da Lei 10�520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo 
de Licitação, na modalidade de Pregão Presencial, pelo seu jul-
gamento por item para entrega imediata, que tem por objeto a 
aquisição de 6(seis) Rodas Genéricas de ferro para motoniveladora 
Catterpilar ano 2013�
Entrega dos envelopes ás 11h do dia 19 de janeiro de 2015�
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tu-
nápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122�
Email: compras@tunapolis�sc�gov�br�

Enoi Scherer
Prefeito Municipal
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DECRETA

Art� 1º  Fica designada a servidora, CRISTINA KLOCK, para res-
ponder interinamente pelo cargo de Secretária Municipal de Finan-
ças, no período de 05 de janeiro a 24 de janeiro de 2015�

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2�070/08 e do Decreto nº 9�098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 05 de janeiro de 2015�

Videira, 23 de dezembro de 2014�
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias do mês de dezembro de 2014�

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0126/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n� 0126/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIANA RAMOS DA CUNHA
CPF: 072�639�859-42
OBJETO: Alteração do vencimento e da justificativa de “R$ 724,00 
(setecentos e vinte e quatro reais) e haja vista a permanência da 
servidora IVANILDE DE APARECIDA PINTO RIBEIRO em licença de 
tratamento de saúde, conforme perícia médica” para “R$ 738,48 
(setecentos e trinta e oito reais e quarenta e oito centavos) e 
tendo em vista parecer jurídico n. 195/2013 fica assegurada a 
estabilidade da funcionária que está grávida, até a data prevista 
da licença maternidade”�
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 até 10 de maio de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0141/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n� 0141/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA GRACILEIDE SOARES DE FRANÇA
CPF: 045�900�105-15
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 até 30 de março de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0155/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n� 0155/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MAIULI KELI DA SILVA
CPF: 047�825�129-70
OBJETO: Alteração do vencimento e da justificativa de “R$ 
2�575,90 (dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais e noventa 
centavos) e em substituição à servidora GERMANI PADILHA DOS 
SANTOS em licença de tratamento de saúde, conforme perícia mé-
dica” para “R$ 2�627,41 (dois mil, seiscentos e vinte e sete reais 
e quarenta e um centavos) e tendo em vista parecer jurídico n� 
195/2013 fica assegurada a estabilidade da funcionária que está 
grávida, até a data prevista da licença maternidade”�
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2014 até 10 de fevereiro de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art� 3º  A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de 
caducidade, ao teor do art� 18, caput, da Lei 6�766/79�

Art� 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9�098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário�

Videira, 18 de dezembro de 2014�
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 18 dias do mês de dezembro de 2014�

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.458/14
DECRETO Nº 11458/14, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014�
Nomeia Presidente e Vice-Presidente para o Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar - CAE

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento na Lei Complementar nº 019/01 
e alterações e, à vista do contido no Processo Administrativo nº 
21274/2014,

DECRETA
Art� 1º  Ficam nomeados, como presidente e vice-presidente do 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE, os seguintes 
membros:

Presidente: CÁTIA MARIA BOCCA

Vide-Presidente: SOLANGE ORTH

Art� 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2�070/08 e do Decreto nº 9�098/09�

Videira, 23 de dezembro de 2014�
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias do mês de dezembro de 2014�

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.459/14
DECRETO Nº 11�459/14, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014�
Designa servidora para responder pela Secretaria Municipal de Fi-
nanças�

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art� 72, IX c/c artigo 79, IV da Lei 
Orgânica do Município;

Considerando que o Secretário de Finanças estará em gozo de fé-
rias no período de 05 de janeiro de 2015 a 24 de janeiro de 2015,
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0564/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n� 0564/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANDREIA APARECIDA COSTA DE SOUZA
CPF: 867�373�419-34
OBJETO: Alteração da justificativa de “em substituição à servidora 
BERNADETE MELO ZENERE que se encontra em licença de trata-
mento de saúde, conforme perícia médica” para “em substituição 
à servidora BERNADETE MELO ZENERE que se encontra em licen-
ça de tratamento de saúde, conforme perícia médica; seguida de 
férias programadas para o mês de janeiro de 2015”�
VIGÊNCIA: de 12 de agosto de 2014 até 31 de janeiro de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0717/13
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n� 0717/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: RAFAELA BUYNO DE OLIVEIRA
CPF: 058�799�729-99
VIGÊNCIA: de 18 de novembro de 2013 até 31 de agosto de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

PORTARIA Nº 1553/14
PORTARIA nº 1553/14
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art� 8º, I, da Lei nº 2369/10, e a vista 
do que consta na comunicação interna do Departamento Pessoal, 
datado de 19 de novembro de 2014;

RESOLVE
Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à servi-
dora FLAVIANE MARAFON BALEM CANONICA, Professora, a partir 
do dia 28 de novembro de 2014 até 27 de março de 2015�

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2�070/08 e do Decreto nº 9�098/09, retroagindo seus efeitos a 
28 de novembro de 2014, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Portaria nº 1511/14

Videira, 19 de dezembro de 2014�
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 19 dias do mês de dezembro de 2014�

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1554/14
PORTARIA nº 1554/14
Autoriza o Uso do Centro de Eventos Vitória - CEVI

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art� 125, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 
21014/2014,

RESOLVE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0173/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n� 0173/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSELI DE OLIVEIRA DIAS DA MOTTA
CPF: 825�030�369-53
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 até 30 de janeiro de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0174/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n� 0174/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARISTELA DAL’MOLIN PEROSA
CPF: 509�625�829-72
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 até 30 de janeiro de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0201/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n� 0201/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA CLAUDIA CARVALHO DOS ANJOS
CPF: 059�906�789-67
OBJETO: Alteração do vencimento e da justificativa de “R$ 
2�575,90 (dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais e noventa 
centavos) e em substituição à servidora VLADENIZE PAZIN UN-
GARATTO em gozo de férias interrompidas, conforme portaria n� 
0381/14, no dia de 13 de maio de 2014 até o dia 01 de junho de 
2014; seguido de em gozo de licença prêmio conforme portarias 
n� 0658/14 e 0662/14” para “R$ 2�627,41 (dois mil, seiscentos e 
vinte e sete reais e quarenta e um centavos) e em substituição à 
servidora VLADENIZE PAZIN UNGARATTO, em licença de trata-
mento de saúde, conforme perícia médica”�
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 até 19 de dezembro de 
2014
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0294/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n� 0294/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DANIELA GEMELLI PIACENTINI
CPF: 008�440�879-04
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 até 30 de janeiro de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0380/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n� 0380/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NEUSER BÓLICO JOAQUIM
CPF: 664�876�419-87
VIGÊNCIA: de 06 de março de 2014 até 30 de janeiro de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0510/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n� 0510/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUANA REGINA CONTE FAVERO
CPF: 072�304�319-13
VIGÊNCIA: de 01 de julho de 2014 até 21 de novembro de 2014
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº 1563/14
PORTARIA nº 1�563/14
Prorroga Prazo da Comissão de Sindicância para Apurar os Fatos 
Referidos no Processo Administrativo nº 11�501/14, nomeada pela 
Portaria nº 1�452/14

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art� 72, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio, bem como no parágrafo único do art� 278, da Lei Comple-
mentar nº 129/12, e do despacho da presidente da Comissão de 
Sindicância;

RESOLVE

Art� 1º  Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a partir de 28 de dezem-
bro de 2014, o prazo de conclusão do Processo Administrativo nº 
11�501/14�

Art� 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2�070/08 e do Decreto nº 9�098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de dezembro de 2014�

Videira, 23 de dezembro de 2014�
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias do mês de dezembro de 2014�

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1564/14
PORTARIA nº 1564/14
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art� 5º da Lei nº 1942/07 e altera-
ções, bem como o art� 392, da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT,

RESOLVE

Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à ser-
vidora ISABELLA FERREIRA ABILHOA FLORES, Odontóloga - ESF, 
a partir do dia 11 de dezembro de 2014 até 09 de abril de 2015�

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2�070/08 e do Decreto nº 9�098/09, retroagindo seus efeitos a 
09 de abril de 2015�

Videira, 23 de dezembro de 2014�
WIMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias do mês de dezembro de 2014�

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Art� 1º  Autorizar o uso do espaço do Centro de Eventos Vitória, 
pela Associação de Aposentados, Pensionistas e Idosos de Videira, 
no dia 09 de maio de 2015, a partir das 12h00mim, para realização 
de baile do Dia das Mães e, no dia 19 de dezembro de 2015, a 
partir das 12h00min para realização de baile de confraternização 
de final de ano.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a� Serviço de segurança no local do evento;
b� Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro e gê-
neros alimentícios;
c� Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
d� Ao pagamento da taxa referente ao ECAD - Escritório Central de 
Arrecadação de Direitos Autorais, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas antes da realização do evento, nos casos de utilização de 
músicas de artistas que estão em atividade ou, que faleceram há 
menos de 70 (setenta) anos;
e� se obriga, também, a instituir a meia-entrada para as pes-
soas portadoras de deficiências, nos termos da Lei Estadual nº 
13�316/2005; ao idoso, nos termos da Lei Federal nº 10�741/2003; 
e aos estudantes, nos termos da Medida Provisória nº 2�208/01�
f� Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
g. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim 
diverso do ora estipulado;
h� Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
i� Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
j� Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes�

§2º A fim de apurar eventuais danos cabe a Secretaria Municipal 
de Turismo e Cultura, através de servidor devidamente qualificado, 
vistoriar e atestar, por meio de termo de devolução, as condições 
das dependências do Centro de Eventos Vitória quando da devo-
lução do mesmo�

§3º  A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer ca-
sualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os 
organizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos�

Art� 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2�070/08 e do Decreto nº 9�098/09, revogada as dispo-
sições em contrário�

Videira, 22 de dezembro de 2014�
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 22 dias do mês de dezembro de 2014�

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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Câmara muniCiPal

ATA ELEIÇÃO
Décima Sétima Legislatura
Segunda Sessão Legislativa
Quinquagésima Quinta Reunião
Às dezoito horas e quarenta e cinco minutos do dia dezoito do mês 
de dezembro do ano de dois mil e quatorze (18�12�2014), realizou-
se a Quinquagésima Quinta Reunião da Segunda Sessão Legislati-
va da Décima Sétima Legislatura da Câmara Municipal de Vereado-
res de Videira, sob a Presidência do Vereador Lourenço Becker, 
secretariado pela Vereadora Claudete Nardi Vavassori e no Plená-
rio compareceram os Vereadores (as): Christiane Zimmer, Clarimar 
Raimundo Bettoni, Dirceu Joanin Bortolozzo, Jacson Darci Loca-
telli, Marcelo Kumm, Rafael Balestrin, Sandro Antonio Caregnato, 
Ulisses Gheller e Wilson Antonio Paeze Segundo� Havendo número 
legal e regimental, o Sr� Presidente declarou aberta a presente 
Sessão� Na continuidade submeteu em apreciação as atas da últi-
ma reunião realizada em rito ordinário e da reunião extraordinária 
realizada no dia 09 de dezembro, que foram aprovadas e seguem 
assinadas pela Mesa Diretora� Na sequência a Secretária apresen-
tou o material de expediente que constou em: 1� Ofícios Expedi-
dos: 1�1 Ao Executivo: 1�1�1 Ofício nº 186/2014 encaminhando a 
indicação apresentada na última reunião; 1�2 Ofício nº 187/2014 
enviando a Moção de Aplauso nº 003/2014 ao Capitão Christopher 
Rudolf Froehner� Ofícios Recebidos: 2�1 Do Executivo: 2�1�1 Ofício 
nº 29/2014, enviando Relatório Bimestral da Diretoria de Controle 
Interno deste Município, competência setembro e outubro de 
2014� Os documentos permaneceram à disposição dos Vereadores 
(as) na Secretaria� Todos os ofícios foram destinados ao arquivo� 
3: Proposições: 3�1 Indicações: 3�1�1 Indicação nº 117/2014 de 
autoria do Vereador Sandro Antonio Caregnato; 3�1�2 Indicação nº 
118/2014 de autoria do Vereador Marcelo Kumm� A seguir a tribu-
na ficou livre aos Vereadores (as), os quais fizeram uso. 1) Marce-
lo Kumm justificou sua indicação apresentada na sessão, expôs 
que o Contorno Sul esta quase pronto e ainda ninguém pensou 
numa ligação para a Rua Eugenio Fantin, disse que facilitaria o 
deslocamento das pessoas para os Bairros mais distantes, encur-
tando o trecho em quase dois quilômetros, desejou Feliz Natal e 
próspero ano novo a todos� Na sequência a Secretária apresentou 
a ordem do dia que constou em: 1� Matéria em Segundo Turno de 
Votação: 1�1 Projeto de Lei nº 150/2014, Autoriza o Poder Execu-
tivo Municipal proceder a Concessão de Direito Real de Uso de 
imóvel público que especifica, à empresa SULFIBRA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA - EPP, e dá outras providências; 1�2 Projeto de 
Lei nº 151/2014, Autoriza o Poder Executivo a proceder à autori-
zação de uso de bem imóvel pertencente ao Município ao Poder 
Judiciário do Estado de Santa Catarina, e dá outras providências; 
1�3 Projeto de Lei nº 152/14, Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
a repassar contribuição financeira à Associação Comercial, Indus-
trial e Agrícola de Videira - ACIAV, e dá outras providências; 1�4 
Projeto de Lei nº 153/14, Autoriza o Chefe do Poder Executivo a 
repassar contribuição financeira através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE, e dá outras providências; 1�5 Projeto de Lei nº 154/14, 
Autoriza o Poder Executivo a receber por doação imóvel que espe-
cifica e dá outras providências; 1.6 Projeto de Lei nº 155/14, Au-
toriza o Poder Executivo a receber por doação imóvel que especi-
fica e dá outras providências; 1.7 Projeto de Lei nº 156/14, 
Autoriza o Poder Executivo a receber por doação imóvel que espe-
cifica e dá outras providências; 1.8 Projeto de Lei nº 157/14, Au-
toriza o Poder Executivo a receber por doação imóvel que especi-
fica e dá outras providências. Os Projetos de Lei estão 
acompanhados de parecer favorável das comissões em que trami-
taram, foram discutidos e submetidos em votação, diante da vota-
ção unânime os Projetos foram declarados aprovados em Segundo 
Turno de Votação e encaminhados ao Executivo para sanção� 

PORTARIA Nº 1565/14
PORTARIA nº 1�565/14

Prorroga Prazo da Comissão de Sindicância para Apurar os Fatos 
Referidos no Processo Administrativo nº 20112/2014, nomeada 
pela Portaria nº 1469/14

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art� 72, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio, bem como no parágrafo único do art� 278, da Lei Comple-
mentar nº 129/12, e do despacho da presidente da Comissão de 
Sindicância;

RESOLVE
Art� 1º  Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a partir de 02 de janei-
ro de 2015, o prazo de conclusão do Processo Administrativo nº 
20112/14�

Art� 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2�070/08 e do Decreto nº 9�098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2015�

Videira, 23 de dezembro de 2014�
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias do mês de dezembro de 2014�

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1566/14
PORTARIA nº 1�566/14
Prorroga Prazo da Comissão de Processo Disciplinar para Apurar 
os Fatos Referidos no Processo Administrativo nº 13221/2014, no-
meada pela Portaria nº 1319/14

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art� 72, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio, bem como no parágrafo único do art� 278, da Lei Comple-
mentar nº 129/12, e do despacho da presidente da Comissão de 
Processo Disciplinar;

RESOLVE

Art� 1º  Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a partir de 28 de dezem-
bro de 2014, o prazo de conclusão do Processo Administrativo nº 
13221/14�

Art� 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2�070/08 e do Decreto nº 9�098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de dezembro de 2014�

Videira, 23 de dezembro de 2014�
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias do mês de dezembro de 2014�

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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a ela um belo trabalho, muita saúde e que tenha êxito no seu in-
tento, agradeceu os Vereadores pelo ano que estiveram juntos e 
disse que estava muito feliz por terminar o ano com um bom an-
damento e entrosamento, desejou a todos Feliz Natal e próspero 
ano novo, parabenizou o Vereador Lourenço pelo belo trabalho 
que fez em 2014, na opinião do Vereador trabalho feito com toda 
a sua energia e com transparência; 8) Lourenço Becker agradeceu 
as palavras do Vereador Ulisses Gheller e Rafael Balestrin, comen-
tou que ficou feliz em chegar ao fim do ano com um bom trabalho, 
desejou sucesso para a nova Mesa Diretora, agradeceu os servido-
res pelo empenho e dedicação, desejou a todos um Feliz Natal e 
um prospero ano novo e que o espírito natalino reine em todos os 
corações em 2015� Nada mais a tratar o Sr� Presidente declarou 
encerrada a presente sessão convocando a próxima em Rito Ordi-
nário para o dia três de fevereiro de dois mil e quinze, terça-feira 
às 18:45 horas, e, determinou que fosse lavrada a presente ata 
que segue assinada pela Mesa Diretora�

Lourenço Becker   Clarimar Raimundo Bettoni
Presidente   Vice-Presidente

Claudete Nardi Vavassori
Secretária

Finda a matéria da ordem do dia e, considerando a realização da 
última Reunião Ordinária de 2014� De acordo com o Regimento 
Interno artigo 37 e seguintes, passou-se a eleição da Mesa Direto-
ra para o biênio 2015/2016� Conforme Requerimento protocolado 
sob o nº 303/2014, constatou-se a inscrição da Chapa nº 01: Pre-
sidente: Vereadora Christiane Zimmer; Vice-Presidente: Jacson 
Darci Locatelli; Primeiro Secretário: Clarimar Raimundo Bettoni e 
Segundo Secretário: Rafael Balestrin� Na sequência a Secretária 
procedeu a chamada nominal dos Vereadores (as), em ordem al-
fabética, para votação, conforme disposição Regimental contida 
no artigo 39, inciso III� A votação obteve dez votos favoráveis e 
uma abstenção do Vereador Sandro A� Caregnato� Diante do resul-
tado apresentado o Sr� Presidente declarou eleita a Mesa Diretora 
para o biênio 2015/2016, considerando-se, os eleitos, empossados 
a partir de 1º de janeiro de 2015, com a seguinte composição: 
Presidente: Vereadora Christiane Zimmer; Vice-Presidente: Verea-
dor Jacson Darci Locatelli; Primeiro Secretário: Vereador Clarimar 
Raimundo Bettoni e Segundo Secretário: Vereador Rafael Bales-
trin� Ante a nova Mesa Diretora para 2015/2016, o Sr� Presidente 
suspendeu a reunião por alguns minutos para a constituição das 
Comissões permanentes para o próximo biênio� Diante do acordo 
realizado entre os Vereadores (as) para a composição das Comis-
sões e, restando assegurada a representação proporcional parti-
dária, o Sr� Presidente proclamou a constituição das Comissões 
Permanentes para o biênio de 2015/2016 com a seguinte compo-
sição: a) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: Presi-
dente: Rafael Balestrin; Vice presidente: Ulisses Gheller; Membro: 
Marcelo Kumm; b) Comissão de Finanças e Orçamento: Presiden-
te: Ulisses Gheller; Vice-Presidente: Jacson Darci Locatelli; Mem-
bro: Claudete Nardi Vavassori; c) Comissão de Obras e Serviços 
Públicos: Presidente: Sandro Antonio Caregnato; Vice-Presidente: 
Clarimar Raimundo Bettoni; Membro: Lourenço Becker; d) Comis-
são de Educação, Saúde e Assistência: Presidente: Lourenço Be-
cker; Vice-Presidente: Lourdes Barnadete Nunes da Silva; Mem-
bro: Wilson Antonio Paeze Segundo. A seguir a palavra ficou livre 
em explicações pessoais quanto às votações. Os Vereadores fize-
ram uso da palavra: 1) Sandro Caregnato explicou sua abstenção 
na votação dizendo que quando se absteve não foi nada pessoal 
ou contra os Vereadores da Chapa, argumentou que tem muita 
estima pelos membros da Mesa, segundo o Vereador quando se 
fala num poder independente infelizmente, não é verdade, disse 
que a partir de uma ligação que uma pessoa recebe muda-se a 
opinião, em seu entendimento, falar em ética e dar a palavra pa-
rece um tanto obscuro, dizem que a política é assim, mas ele 
acredita que quem é assim são as pessoas, repudiou como foram 
tratadas as coisas na eleição da Mesa; 2) Lourenço Becker arra-
zoou que não recebeu ligação e não se deixaria influir; 3) Wilson 
Paeze explicou que não recebeu ligação de ninguém, mas comun-
ga com palavras de Sandro, segundo o Vereador, o Legislativo não 
deve se curvar diante o Executivo, caso o episódio tenha aconteci-
do o Vereador ressaltou que os Vereadores tem que ver que repre-
sentam o povo; 4) Claudete Vavassori expôs que não recebeu liga-
ção de ninguém e votou pelo colega de partido que faz parte da 
chapa; 5) Rafael Balestrin agradeceu a oportunidade pelos dois 
anos de aprendizado com Vereador Lourenço, atual Presidente, 
almeja que continue o diálogo na Casa, disse que não recebeu li-
gação nenhuma a respeito da eleição da Mesa, destacou que tinha 
tempo hábil para todos inscreverem chapa para eleição, na sua 
concepção foi uma votação democrática; 6) Christiane Zimmer 
agradeceu os votos que proporcionarão que ela fique a frente do 
Legislativo em 2015, fez um agradecimento especial aos 1361 vo-
tos que recebeu na eleição para Vereador, se comprometeu em 
trabalhar pela unidade da Câmara com o objetivo comum que é a 
melhoria das condições de vida dos videirenses, explanou que o 
gabinete estará aberto em 2015 para todos, como fez o Vereador 
Lourenço no seu mandato, comentou que entende os votos num 
País democrático, expôs que reconhece Sandro como grande polí-
tico, desejou que todos possam ser muito felizes em 2015; 7) 
Ulisses Gheller parabenizou a Presidente eleita para 2015, desejou 



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 475

- Catia Mara Cosmann Boff
- Keila Renata Olkowski
- Izilde J� P� Fasolo

Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 4º Ficam revogadas as disposições em contrário�

Xavantina (SC), 05 de Janeiro de 2015�
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 002/2015
DECRETO Nº 002/2015
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES PARA O 
EXERCÍCIO 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no art� 51 e §§ da Lei nº 8�666/93, de 21/06/93;

DECRETA:
Art� 1º Fica nomeada a Comissão Permanente, responsável pela 
abertura e análise das licitações realizadas na Prefeitura Municipal 
de Xavantina para o Exercício de 2015, assim constituída:

Presidente: Izilde J� P� Fasolo
Membro: Taciane Caon
Membro:  Maira Lucia Altenhofen

Suplente:  Joselino Luiz Naissinger

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Xavantina (SC), 05 de janeiro de 2015�
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 003/2015
DECRETO Nº 003/2015
NOMEIA LEILOEIRO PARA O EXERCÍCIO DE 2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e conforme 
dispõe o artigo 53 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993;

DECRETA:
Art� 1º Fica designado o Servidor EMERSON SALVAGNI, para exer-
cer as funções de leiloeiro, durante o exercício de 2015�

Parágrafo único� A designação de que trata este artigo será feita 
sem qualquer remuneração adicional�

Art� 2º Ficam designados os membros da Comissão de Licitações, 

Xavantina

Prefeitura

CONTRATO Nº 001/2015 PMXV
Contratante: MUNICÍPIO DE XAVANTINA�
Contratada: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL (CIGA)�
Contrato nº: 001/2015 PMXV
Objeto: OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVO 
AO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA PARA 
O EXERCÍCIO DE 2015�
Data da Assinatura: 05/01/2015�
Vigência: 31/12/2015�
Valor do Contrato: R$ 3�540,00 (três mil, quinhentos e quarenta 
reais)�

CONTRATO Nº 001/2015 PMXV
Contratante: MUNICÍPIO DE XAVANTINA�
Contratada: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL (CIGA)�
Contrato nº: 001/2014 PMXV
Objeto: OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVO 
AO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA PARA 
O EXERCÍCIO DE 2015�
Data da Assinatura: 05/01/2015�
Vigência: 31/12/2015�
Valor do Contrato: R$ 3�540,00 (três mil, quinhentos e quarenta 
reais)�

CONTRATO Nº 002/2015 PMXV
Contratante: MUNICÍPIO DE XAVANTINA�
Contratada: LEANDRO PAGLIARI - ME�
Contrato nº: 002/2015 PMXV
Objeto: OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DE OBRA DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO CMEI CHAPEUZINHO VERMELHO, EM UMA ÁREA 
TOTAL DE 237,60M²�
Data da Assinatura: 05/01/2015�
Vigência: 03/02/2015�
Valor do Contrato: R$ 78�161,11 (setenta e oito mil, cento e ses-
senta e um reais e onze centavos)�

DECRETO 001/2015
DECRETO Nº 001/2015
NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA A REALIZAÇÃO 
DE PREGÕES NO EXERCÍCIO 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no inciso IV do art� 3º da Lei nº 10�520, de 17 de julho de 
2002�
DECRETA:
Art� 1º Fica nomeado o Sr� EMERSON SALVAGNI, para atuar como 
Pregoeiro na modalidade de licitação denominada Pregão, durante 
o exercício de 2015�

Art� 2º Fica nomeada a Equipe de Apoio na modalidade de licita-
ção denominada Pregão, conforme:
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bimestrais de arrecadação, para o exercício de 2015, na forma do 
Anexo Único deste Decreto�

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Xavantina (SC), 05 de Janeiro de 2015�
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

nomeados pelo Decreto nº 002/2015, para auxiliarem nos traba-
lhos relativos ao leilão�

Art� 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação�

Art� 4º Ficam revogadas as disposições em contrário�

Xavantina (SC), 05 de janeiro de 2015�
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 004/2015
DECRETO Nº 004/2015
NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA A REALIZAÇÃO 
DE PREGÕES NO EXERCÍCIO 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no inciso IV do art� 3º da Lei nº 10�520, de 17 de julho de 
2002�
DECRETA:
Art� 1º Fica nomeado o Sr� JOSELINO LUIS NAISSINGER, para 
atuar como Pregoeiro na modalidade de licitação denominada Pre-
gão, durante o exercício de 2015�

Art� 2º Fica nomeada a Equipe de Apoio na modalidade de licita-
ção denominada Pregão, conforme:
- Catia Mara Cosmann Boff
- Keila Renata Olkowski
- Izilde J� P� Fasolo

Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 4º Ficam revogadas as disposições em contrário�

Xavantina (SC), 05 de Janeiro de 2015�
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 005/2015
DECRETO Nº 005/2015
ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, O CRONOGRAMA 
MENSAL DE DESEMBOLSO E O DESDOBRAMENTO DAS RECEITAS 
EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2015�

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art� 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o dis-
posto nos arts� 8º e 13 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 
de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal�

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecida a programação financeira, o cronograma 
mensal de desembolso e o desdobramento das receitas em metas 



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 477

Art� 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor JULCE-
MIR FILIPPIN, referente ao período aquisitivo de 07/02/2014 à 
06/02/2015, a serem usufruídas no ínterim de 05 de janeiro de 
2015 a 31 de janeiro de 2015�

Art� 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação�

Art� 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Xaxim SC, em 02 de 
janeiro de 2015�
IDERALDO LUIZ SORGATO
PRESIDENTE

LOACIR MILTO FIN
1º SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO N° 04/2015
RESOLUÇÃO Nº 04/2015, de 02 de janeiro de 2015
Concede férias regulamentares a servidor e dá outras providências

O Presidente da Câmara Municipal de Xaxim, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:
Art� 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor IZUL-
MIR VANZELLA, referente ao período aquisitivo de 09/02/2013 à 
08/02/2014, a serem usufruídas no ínterim de 02 de janeiro de 
2015 a 31 de janeiro de 2015�

Art� 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação�

Art� 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Xaxim SC, em 02 de 
janeiro de 2015�
IDERALDO LUIZ SORGATO
PRESIDENTE

LOACIR MILTO FIN
1º SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO N° 05/2015
RESOLUÇÃO Nº 05/2015, de 02 de janeiro de 2015
Concede férias regulamentares a servidor e dá outras providências

O Presidente da Câmara Municipal de Xaxim, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:
Art� 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias à Servidora MA-
RILUCI ORLANDIN GEREMIA, referente ao período aquisitivo de 
13/11/2013 à 12/11/2014, a serem usufruídas no ínterim de 08 de 
janeiro de 2015 a 06 de fevereiro de 2015�

Art� 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação�

Art� 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Xaxim SC, em 02 de 
janeiro de 2015�
IDERALDO LUIZ SORGATO
PRESIDENTE

Xaxim

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO N° 01/2015
RESOLUÇÃO Nº 01/2015, de 02 de janeiro de 2015
Concede férias regulamentares a servidor e dá outras providências

O Presidente da Câmara Municipal de Xaxim, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:
Art� 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias à Servidora ADRIA-
NA APARECIDA LORENZONI, referente ao período aquisitivo de 
15/02/2014 à 14/02/2015, a serem usufruídas no ínterim de 05 de 
janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 2015�

Art� 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação�

Art� 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Xaxim SC, em 02 de 
janeiro de 2015�
IDERALDO LUIZ SORGATO
PRESIDENTE

LOACIR MILTO FIN
1º SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO N° 02/2015
RESOLUÇÃO Nº 02/2015, de 02 de janeiro de 2015
Concede férias regulamentares a servidor e dá outras providências

O Presidente da Câmara Municipal de Xaxim, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:
Art� 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias à Servidora NELI AN-
TONIA CERUTTI, referente ao período aquisitivo de 03/03/2013 
à 02/03/2014, a serem usufruídas no ínterim de 02 de janeiro de 
2015 a 31 de janeiro de 2015�

Art� 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação�

Art� 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Xaxim SC, em 02 de 
janeiro de 2015�
IDERALDO LUIZ SORGATO
PRESIDENTE

LOACIR MILTO FIN
1º SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO N° 03/2015
RESOLUÇÃO Nº 03/2015, de 02 de janeiro de 2015
Concede férias regulamentares a servidor e dá outras providências

O Presidente da Câmara Municipal de Xaxim, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:
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RESOLUÇÃO N° 08/2015
RESOLUÇÃO Nº 08/2015, de 02 de janeiro de 2015
Exonera Servidor ocupante de Cargo em Comissão e dá outras 
providências

O Presidente da Câmara Municipal de Xaxim, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com 
fulcro no Art� 19, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art� 1º� - Exonerar o Senhor LUIZ ÁLVARO STIEVEN, ocupante 
do Cargo em Comissão de DIRETOR LEGISLATIVO do quadro de 
pessoal deste Poder Legislativo�

Art� 2º� - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogada as disposições em contrário�

Publique-se,
Registre-se,
Cumpra-se�

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Xaxim SC, em 02 de 
janeiro de 2015�
IDERALDO LUIZ SORGATO
PRESIDENTE

LOACIR MILTO FIN
1º SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO N° 19/2014
RESOLUÇÃO Nº 19/2014, de 09 de dezembro de 2014
Concede férias regulamentares a servidor e dá outras providências

O Presidente da Câmara Municipal de Xaxim, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:
Art� 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias à Servidora MA-
RILUCI ORLANDIN GEREMIA, referente ao período aquisitivo de 
01/02/2012 à 31/01/2013, a serem usufruídas no ínterim de 09 de 
dezembro de 2014 a 07 de janeiro de 2015�

Art� 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação�

Art� 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Xaxim SC, em 09 de 
dezembro de 2014�
ARMANDO RONCAGLIO
PRESIDENTE

LOACIR MILTO FIN
1º SECRETÁRIO

LOACIR MILTO FIN
1º SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO N° 06/2015
RESOLUÇÃO Nº 06/2015, de 02 de janeiro de 2015
Exonera Servidor ocupante de Cargo em Comissão e dá outras 
providências

O Presidente da Câmara Municipal de Xaxim, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com 
fulcro no Art� 19, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art� 1º� - Exonerar o senhor LUÍS ANTONIO CIPRIANI, ocupante 
do Cargo em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO do quadro de 
pessoal deste Poder Legislativo�

Art� 2º� - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogada as disposições em contrário�

Publique-se,
Registre-se,
Cumpra-se�

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Xaxim SC, em 02 de 
janeiro de 2015�
IDERALDO LUIZ SORGATO
PRESIDENTE

LOACIR MILTO FIN
1º SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO N° 07/2015
RESOLUÇÃO Nº 07/2015, de 02 de janeiro de 2015
Exonera Servidor ocupante de Cargo em Comissão e dá outras 
providências

O Presidente da Câmara Municipal de Xaxim, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com 
fulcro no Art� 19, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art� 1º� - Exonerar a senhora SANDRA APARECIDA ANGONESE, 
ocupante do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE IMPRENSA 
do quadro de pessoal deste Poder Legislativo�

Art� 2º� - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogada as disposições em contrário�

Publique-se,
Registre-se,
Cumpra-se�

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Xaxim SC, em 02 de 
janeiro de 2015�
IDERALDO LUIZ SORGATO
PRESIDENTE

LOACIR MILTO FIN
1º SECRETÁRIO
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Executivo e do Conselho Fiscal da Federação Catarinense de Mu-
nicípios - FECAM, tendo por local o auditório da Associação Catari-
nense de Medicina - ACM�

Comissão Eleitoral

Art 2º  A Comissão Eleitoral, conforme previsto no art� 34, § 5º 
do Estatuto Social, é constituída por: 1) Marco Antonio Medeiros 
Junior, prefeito de Anitápolis (Presidente da Comissão Eleitoral); 
2) Sandro Carlos Vidal, Prefeito de Santo Amaro da Imperatriz; 3) 
Alexandre Alves, Diretor Executivo da FECAM; 4) Celso Vedana, 
Diretor de Articulação Institucional da FECAM; e 5) Miguel Augusto 
Forbeck Faraco, Secretário Executivo da GRANFPOLIS�

I - Em caso de vacância dos membros da comissão eleitoral, serão 
chamados os prefeitos membros do Conselho Fiscal, em ordem 
sequencial�

Indicação dos Candidatos

Art 3º  As indicações dos prefeitos candidatos aos cargos no Con-
selho Executivo ou no Conselho Fiscal da FECAM deverão ser fei-
tas pelas associações de municípios até 12 (doze) dias úteis (12 
de janeiro de 2015) da Assembleia Geral Ordinária, conforme art� 
34, § 2º, do Estatuto da FECAM, mediante o envio dos nomes 
em ofício encaminhado por fax ou e-mail, sendo facultada a cada 
Associação a indicação de até 3 (três) prefeitos para concorrerem 
em chapas distintas�

Parágrafo Único� Em caso de omissão da associação na indicação 
dos nomes para compor as chapas às eleições na FECAM, o prefei-
to de município filiado poderá formalizar sua intenção de concorrer 
a um dos cargos do Conselho Executivo ou do Conselho Fiscal, até 
10 (dez) dias úteis (16 de janeiro de 2015) da Assembleia Geral 
Ordinária, conforme art� 34, § 3º, do Estatuto da FECAM, median-
te envio de ofício por meio de fax ou e-mail�

Registro, Impugnação, Homologação e Publicação das Chapas

Art 4º  O pedido de registro das chapas completas com os no-
mes dos prefeitos, partidos políticos e associações, para compor 
o Conselho Executivo e o Conselho Fiscal, com as indicações das 
associações de municípios ou das indicações individuais dos pre-
feitos, conforme art� 3º, desta Resolução, serão registradas na 
sede da FECAM até 7 (sete) dias úteis (19 de janeiro de 2015) da 
Assembleia Geral Ordinária, conforme art� 34, § 4º, do Estatuto 
Social da FECAM�

Art 5º  A adesão do prefeito a uma chapa o impede de participar 
de qualquer cargo em outra chapa, conforme dispõe o art� 34, § 
3º, do Estatuto da FECAM�

Art 6º A Comissão Eleitoral reunir-se-á no segundo dia útil da data 
do registro das chapas (21 de janeiro de 2015), conforme art� 34, 
§ 6º, do Estatuto Social da FECAM, para analisar, impugnar, homo-
logar e publicar as chapas registradas�

Art 7º  Caberá pedido de impugnação ao registro das chapas, até 
2 (dois) dias úteis da publicação (23 de janeiro de 2015), confor-
me art� 34, § 5º, do Estatuto Social da FECAM, junto à Comissão 
Eleitoral (art� 2º, desta Resolução)�

Art 8º As chapas homologadas e registradas serão publicadas no 
Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, no portal da FECAM - en-
dereço www�fecam�org�br- e no local da Assembleia Geral Ordi-
nária�

Votação

Associações

feCam

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2014 - 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2014
Assembleia Geral Ordinária

O Presidente da Federação Catarinense de Municípios - FECAM, 
Senhor HUGO LEMBECK, Prefeito de Taió, no uso de suas atribui-
ções estatutárias previstas nos arts� 18, 19, 20, I, II e III, 21, I, 
24 a 27, 30, 31, II, alínea “a”, 34 e parágrafos, todos do Estatuto 
da entidade,

CONVOCA:
Os senhores prefeitos dos municípios de Santa Catarina, filiados 
à FECAM e em dia com suas obrigações estatutárias, para a As-
sembleia Geral Ordinária da entidade, a realizar-se na cidade de 
Florianópolis/SC, com a seguinte ordem do dia:

Data:   28 de janeiro de 2015
Horário:   11h30
Local:   Auditório da Associação Catarinense de Medicina - ACM
Rodovia SC 401 Km 04,3854 - Saco Grande, Florianópolis SC; CEP 
88032-005�

Ordem do Dia:

11h30 - Apresentação, apreciação e deliberação sobre o Plano de 
Trabalho e o Orçamento para 2015, o Relatório de Atividades e a 
Prestação de Contas, relativos ao exercício de 2014 da FECAM;

12h30 - Eleição dos prefeitos que comporão o Conselho Executivo 
e o Conselho Fiscal da FECAM para o período 2015/2016;

13h - Almoço e posse do Conselho Executivo e o Conselho Fiscal 
da FECAM; Diretorias e Conselhos da EGEM, CIGA e ARIS;

Encerramento da Assembleia Geral�

Florianópolis, 30 de Dezembro de 2014�
HUGO LEMBECK
Prefeito de Taió
Presidente da FECAM

RESOLUÇÃO Nº 010/2014 - REGULAMENTO DAS 
ELEIÇÕES 2015
RESOLUÇÃO Nº 010/2014

O Presidente da Federação Catarinense de Municípios - FECAM, 
Hugo Lembeck, Prefeito de Taió, no uso de suas atribuições es-
tatutárias previstas no art� 31, II e alíneas e em conformidade 
com os arts� 18, 19, 20, III, 21, 24,30, 34 e parágrafos, todos do 
Estatuto da entidade,

RESOLVE:
Editar o Regulamento das Eleições para o Conselho Executivo e 
o Conselho Fiscal da FECAM para o período 2015/2016, a seguir:

Data e Local da Assembleia Geral Ordinária

Art� 1º Fixar o dia 28 de janeiro de 2015, às 11h30, destinado à re-
alização da Assembleia Geral Ordinária, para eleição do Conselho 
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Consórcios

CiS nordeSte

EXTRATO DE EDITAL 01/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE 
SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC
EXTRATO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO UNIVERSAL N° 
01/2015

Objeto: Credenciamento Universal de prestadores de serviços de 
saúde destinados à atender aos usuários (SUS) dos município con-
sorciados�
Serviços: Serviços em Saúde (consultas especializadas, exames e 
procedimentos constantes na tabela CISNORDESTE/SC – Anexo II 
do edital n° 01/2015)�
Prestadores: Qualquer prestador de serviço de saúde, pessoa ju-
rídica, privada ou pública, lucrativa ou não, com sede ou não na 
região abrangida  pelo consórcio ou em município distante de até 
200 km da sede do Consórcio que fica localizado no município de 
Joinville (SC) e que atenda as condições do edital� Remuneração: 
Conforme estabelecido no Anexo II do edital n° 01/2015� Inscri-
ções: A partir de 09/01/2015 na sede do Consórcio à Rua Max Co-
lin, 1843, América, Joinville (SC) no horário das 8:00h  às 12:00h  
e das 14:00h às 17:30h, por prazo de até 31/12/2019� Edital: 
Fornecimento do edital completo e anexos, na sede do consórcio, 
ou através site: www�cisamunesc�org�br�

Joinville, 06 de janeiro de 2015�
Mário Fernando Reinke
Prefeito Municipal de Massaranduba
Presidente do CISNORDESTE/SC

RESOLUÇÃO Nº 01/2015
RESOLUÇÃO Nº� 01/2015
Dispõe sobre o sistema de credenciamento universal para a con-
tratação de prestadores de serviços de saúde conforme tabela 
CISNORDESTE/SC� (Edital 01/2015, de 06/01/2015)�

Eu, Mário Fernando Reinke, dentro das prerrogativas a mim con-
feridas, na condição de Presidente do Conselho Administrativo do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina 
- CISNORDESTE/SC, e em consonância com a deliberação de seus 
membros na ata da 4ª Reunião Ordinária do Conselho Adminis-
trativo do CISNORDESTE/SC realizada em 25/11/2014, no uso de 
suas atribuições,

Resolve:
Art� 1º Instituir, no âmbito do CISNORDESTE/SC, o Sistema de 
Credenciamento Universal para contratação pelo Consórcio, de 
pessoas jurídicas para a prestação de serviços de saúde, no qual 
pessoas jurídicas, privadas ou públicas, lucrativas ou não, poderão 
credenciar-se a prestar serviços públicos de saúde aos usuários 
do SUS - Sistema Único de Saúde - residentes nos municípios 
que compõe o CIS/AMUNESC: Araquari, Balneário Barra do Sul, 
Barra Velha, Campo Alegre, Corupá, Garuva, Guaramirim, Itapoá, 
Jaraguá do Sul, Joinville, Massaranduba, Rio Negrinho, São Bento 
do Sul, São João do Itaperiú, São Francisco do Sul, Schroeder e 
Piên (Pr)�

Art� 2º Os prestadores de serviço de saúde, uma vez credencia-
dos, estarão aptos a prestar seus serviços, nas condições estabe-
lecidas no Edital de Credenciamento nº� 01/2015, aos usuários 
referidos no artigo anterior, serviços estes que serão custeados 

Art 9º  A eleição para o Conselho Executivo e o Conselho Fiscal 
acontecerá por votação secreta e nominal para as chapas oficial-
mente registradas, atendendo ao disposto no art� 34 e parágrafos, 
do Estatuto Social da FECAM�

Art 10º A votação secreta será realizada após a abertura do pro-
cesso eleitoral pela Comissão, cujo prazo é fixado no Edital de 
Convocação e a apuração dos votos acontecerá assim que en-
cerrado o prazo estipulado para a votação, seguindo-se com a 
divulgação da chapa vencedora�

Art 11º Havendo o registro de uma única chapa, para a eleição da 
FECAM, a votação poderá ocorrer por aclamação, sendo o proces-
so conduzido pelo Presidente da Comissão Eleitoral�
Posse dos Membros do Conselho Executivo e do Conselho Fiscal

Art� 12º Assim que a Comissão Eleitoral der conhecimento da cha-
pa vencedora, o Presidente da FECAM, que preside a Assembleia 
Geral Ordinária, encaminhará os procedimentos oficiais de posse 
e transmissão do cargo aos membros do Conselho Executivo e do 
Conselho Fiscal eleitos�

Disposições Finais

Art 13º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Florianópolis, SC, 30 de dezembro de 2014�
HUGO LEMBECK
Prefeito de Taió
Presidente da FECAM
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à internação, não estão inclusas nos valores definidos, ficando a 
mesma caso necessário, sob responsabilidade de prévia autoriza-
ção, liberação e financiamento do município de procedência con-
sorciado que vier a solicitar e requerer tais procedimentos para os 
seus usuários através do consórcio, utilizando-se de códigos espe-
cíficos ou similares contidos na tabela de referência do SIH/SUS.

Parágrafo Nono: Nas consultas oftalmológicas estão inclusos no 
valor os exames de: refração, tonometria, biomicroscopia e fun-
doscopia, anamnese, inspeção, exame das pupilas, acuidade visu-
al, retinoscopia, ceratometria�

Art� 4º O Edital de Credenciamento é o instrumento convocatório 
para todos os prestadores de serviços de saúde interessados, dele 
constando o objeto dos serviços, a forma de prestação, os valores, 
a forma de pagamento e demais informações que integrarão o 
Termo de Credenciamento, documento no qual o CISNORDESTE/
SC declarará o pretendente prestador de serviços, como creden-
ciado do sistema�

Parágrafo Primeiro: Ao requerer a inscrição no cadastro ou atua-
lização, a pessoa jurídica interessada deverá apresentar todos os 
documentos solicitados no Edital 01/2015, devidamente atualiza-
dos e vigentes e na forma do art� 32 da Lei n�º 8666/93, entregan-
do-os, na sede do CONSÓRCIO - localizado na Rua Max Colin, n�º 
1�843, Bairro América, Município de Joinville (SC), CEP 89204 635�

Parágrafo Segundo: O extrato do edital que trata o caput deste 
artigo será publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios e o 
edital completo no site do CISNORDESTE/SC: www�cisamunesc�
org�br�

Art� 5º A remuneração se dará de acordo com os valores dispos-
tos na tabela CISNORDESTE/SC, constante no anexo II, do Edital 
01/2015�

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado, mensalmente, 
considerando apenas aqueles serviços efetivamente prestados e 
realizados em benefício da população de município consorciado, 
em respeito às normas da Lei n�º 4�320/64�

Parágrafo Segundo: O pagamento será realizado até 10º dia útil 
após a apresentação da nota fiscal/fatura, que discriminará os 
serviços prestados e tributos pertinentes, devidamente assinada 
e acompanhada das respectivas autorizações de realização dos 
serviços realizados�

Art� 6º Eventuais convênios celebrados entre o CISNORDESTE/SC 
e algum credenciado não revoga os termos do credenciamento, 
sendo independente deste�

Art� 7º Os serviços serão prestados pelos credenciados aos usuá-
rios de que trata o art� 1º, mediante a apresentação, pelo usuário, 
de uma guia de requisição própria (em duas vias), que especifi-
que os dados pessoais do usuário, o tipo do serviço requerido, o 
profissional da área de saúde que requereu o serviço, a data e 
horário do atendimento pelo credenciado, do médico autorizador 
do município e ainda a autorização do Gestor Municipal de Saúde 
do Município de origem do usuário, ou de quem tenha delegação 
para tanto�

Art� 8º O percentual de reajuste dos serviços de saúde especi-
ficados no Anexo II do Edital 01/2015 serão: a) os serviços que 
constam na tabela SUS, serão reajustados conforme a tabela SUS; 
b) os serviços que constam na tabela SUS e são pagos com com-
plemento do CISNORDESTE/SC, o reajuste será aplicado sobre o 
complemento, do valor vigente em dezembro de cada ano, utili-
zando o índice - IPCA acumulado da data do último reajuste; c) 
os serviços que não constam na tabela SUS, serão reajustados 

pelo CISNORDESTE/SC na forma de contrato e do instrumento 
convocatório, de que trata o art� 4º�

Art� 3º Estão aptos a credenciarem-se todos os prestadores de 
serviço que atenderem às condições do Edital de Credenciamen-
to nº� 01/2015, submetendo-se as condições e tabela de valores 
CISNORDESTE/SC constantes no Anexo II do Edital, observado o 
interesse público manifesto pelos municípios consorciados�

Parágrafo Primeiro: A complementaridade de valores diferencia-
dos da tabela SUS se dá em conformidade com a Portaria GM nº� 
1�606/2001 de 11/09/2001 do Ministério da Saúde e conforme 
definido pelo Conselho Administrativo do CISNORDESTE/SC.

Parágrafo Segundo: No procedimento de escleroterapia com es-
puma densa está incluso: a) Avaliação e triagem inicial do pa-
ciente por um médico vascular; b) Realização de ecodoppler para 
planejar o tratamento; c) Realização das escleroterapias guiadas 
com ultrasom (ecodoppler); d) Realização de curativo com técnica 
compressiva em camadas quando necessário; e) Duas revisões 
pós-procedimento com realização de complementação da escle-
roterapia, drenagem de flebites, curativos compressivos ou outras 
intervenções que sejam necessárias; f) Utilização de banco de da-
dos (software) com registro dos pacientes e dos procedimentos e 
documentação fotográfica de lesões para seguimento posterior; 
g) os custos dos materiais hospitalares utilizados e honorários de 
profissionais.

Parágrafo Terceiro: Caso seja necessário retorno (consultas) do 
paciente em até 30 dias, o mesmo poderá retornar quantas vezes 
for necessário dentro dos 30 dias, sem cobrança de nova consulta� 
Se a CONTRATADA não tiver espaço na agenda para atender este 
paciente dentro dos 30 dias, a mesma deverá realizar o retorno 
em data posterior, porém sem cobrança de nova consulta� Será 
considerado retorno de até 60 dias (sem cobrança) para avalia-
ção, tratamento e diagnóstico de exames solicitados durante a 
consulta�

Parágrafo Quarto: A aplicação do anestésico (quando necessário) 
na realização dos exames de ressonância magnética e tomografia 
computadorizada, em pacientes de Zero a 12 anos e em pacientes 
que apresentarem algum tipo de deficiência, será cobrado pelo 
prestador após autorização do município;

Parágrafo Quinto: As lentes para os procedimentos de facoemulsi-
ficação com implante lente intra-ocular dobrável e/ou rígida estão 
inclusas no valor do complemento do procedimento;

Parágrafo Sexto: A taxa de sedação (quando necessário) na re-
alização do exame de Ecocardiograma Transtorácico Infantil em 
crianças pequenas até 3 anos de idade e em crianças maiores 
que apresentarem algum tipo de doença neurológica ou síndro-
mes genéticas, será cobrada pelo prestador, após autorização do 
município;

Parágrafo Sétimo: No valor da colonoscopia está incluso: o proce-
dimento (quantas vezes for necessário), coleta de material para 
biopsia e retirada de pólipos (sem alça
diatérmica) se necessário�

Parágrafo Oitavo: No valor prescrito na relação de procedimentos 
para tratamento de Nefrolitotripsia Percutânea Mecânica e Ure-
terolitotripsia Transureteroscópica estão inclusos a utilização dos 
seguintes itens: nefroscópio rígido, camisa endoscópica, obtura-
dor, dilatadores coaxiais, conjunto de pinças endoscópicas para 
retirada de fragmentos, cálculos e coágulos, litotridor pneumático, 
acessórios para litotridor, probes de litotridor, dilatadores descar-
táveis, fio guia, guias de arame, catéteres com exceção do catéter 
duplo J (ou pig tail)� A liberação e custeio de AIH’s referentes 
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aplicando o índice IPCA acumulado sobre o valor vigente em de-
zembro; d) por deliberação do Conselho Administrativo do CIS-
NORDESTE/SC, em caso superveniente e excepcional que impli-
que revisão para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato�

Parágrafo Único: Os novos valores terão vigência a partir do mês 
de janeiro subseqüente�

Art� 9º Os contratos terão vigência por doze (12) meses a contar 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério do CONTRA-
TANTE, mediante a celebração de termo aditivo, pelo prazo de até 
sessenta (60 meses)�

Art� 10 O Termo de Credenciamento e o instrumento convocatório 
deverão dispor especialmente sobre a qualidade do atendimento 
aos usuários de que trata o art� 1º�, sendo que as reclamações dos 
usuários com relação aos serviços prestados pelos credenciados, 
ensejam a exclusão destes do Sistema de Credenciamento�

Parágrafo Único: A exclusão de que trata o caput deste artigo se 
dará por ato do Presidente do Conselho Administrativo do CIS-
NORDESTE/SC após análise do relatório conclusivo do Coorde-
nador Técnico Administrativo de que constarão os termos da (s) 
denúncia (s) e das eventuais alegações do credenciado�

Art� 11 Esta Resolução entra em vigor a partir da data de publica-
ção, revogadas as disposições em contrário�

Joinville, 06 de janeiro de 2015�
Mário Fernando Reinke
Prefeito Municipal de Massaranduba
Presidente do CISNORDESTE/SC



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 483

Editais de Notificação

anChieta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 454/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 454/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQU4390 55855766D  20/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 ECB3939 55846569D  29/11/2014   51852    167                                                                         
 FOX3633 55855789D  12/11/2014   59910    206 * I                                                                     
 IBH6444 55855788D  12/11/2014   51851    167                                                                         
 LXI0442 55846567D  01/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXI0442 55846568D  01/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MGB8433 55846564D  14/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGB8433 55846566D  14/11/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MIW9335 55855653D  15/11/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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aSCurra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8096 676/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 676/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CDM2207 54925687E  03/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8096 675/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 675/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AAE1156 54925752E  21/11/2014   69120    232                                                                         
 AAE1156 54925753E  21/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 AAE1156 54925754E  21/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CLT6414 54925800E  10/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CLT6414 54925801E  10/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBB8271 54925763E  13/11/2014   52070    169                                                                         
 MBB8271 54925764E  13/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MJF8014 54925739E  20/11/2014   52070    169                                                                         
 MKV9413 54925769E  22/11/2014   58350    195                                                                         
 MKV9413 54925755E  22/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MKV9413 54925756E  22/11/2014   52741    175                                                                         
 MSF2316 54925775E  27/11/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

atalanta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8368 275/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 275/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMA8100 54576270C  26/01/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 CTH1741 54883769E  03/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CZP8537 54576235C  16/06/2012   63944    220 * XIV            191.53                                                 
 CZP8537 54576236C  16/06/2012   69120    232                   53.20                                                 
 LXS9078 54883691E  03/05/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LYP9201 54883860E  21/07/2014   52070    169                   53.20                                                 
 LYV1663 54883709E  06/06/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZU0590 54883802E  09/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZV7385 54883548E  02/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCF5600 54883536E  10/05/2014   58433    196                  127.69                                                 
 MCQ2358 54883803E  09/08/2014   51691    165                 1915.38                                                 
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 MCQ2358 54883804E  09/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCQ2358 54883853E  18/07/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MCY7777 54883779E  05/07/2014   65480    229                   85.12                                                 
 MDJ4518 54883854E  18/07/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MDY9606 54576292C  30/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDY9606 54576293C  30/04/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEL6951 54576145C  05/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEL6951 54576146C  05/05/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEL6951 54576147C  05/05/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEQ5321 54883706E  16/05/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MEQ5321 54883855E  18/07/2014   73580    252 * V               85.12                                                 
 MEQ5321 54883851E  18/07/2014   58433    196                  127.69                                                 
 MEQ5321 54883852E  18/07/2014   52741    175                  191.53                                                 
 MFC8484 54883710E  07/06/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MGE9648 54883775E  03/07/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MGL6847 54883713E  13/06/2014   70482    244 * II             191.53                                                 
 MHQ6178 54883756E  28/06/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MJE2580 54883795E  16/07/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MMC1733 54883679E  19/04/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8368 274/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 274/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LAV1220 54019802F  13/12/2014   51851    167                                                                         
 LAV1220 54884000E  13/12/2014   72340    250 * I * a                                                                 
 LXP2439 54883973E  18/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MEL0789 54883976E  21/11/2014   58433    196                                                                         
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 MHR5723 54883993E  10/12/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 MHW4276 54883991E  08/12/2014   58433    196                                                                         
 MLG1717 54883979E  26/11/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

biguaçu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1518/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1518/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYL2620 54842381E  30/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYL2620 54842389E  30/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAT0785 54838721E  04/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MAT9140 54838742E  06/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MBD4708 54838537E  30/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MCY2174 54838836E  17/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFE5407 55903140D  19/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGG9196 54837988E  15/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 488

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1519/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1519/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZM3452 54839190E  30/09/2014   54281    181 * V              191.53                                                 
 MAT0386 54838800E  10/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEC0021 54842299E  18/09/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MFE5407 55903141D  19/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MIV3405 55008227E  08/04/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1516/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1516/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOV5569 55015982E  09/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 BOM6249 54854246E  13/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCY0891 54841474E  31/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCY0891 54841473E  31/10/2014   65562    230 * I                                                                     
 MDC8305 54842442E  02/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFB7714 54839092E  16/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MFF7211 54841483E  12/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MIK2775 54842443E  03/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MKY4489 54840908E  03/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MLS0743 54838962E  15/11/2014   65561    230 * I                                                                     
 MMM5270 55900639D  23/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1517/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1517/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HJB3465 54854055E  11/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MCY0891 54841475E  31/10/2014   70481    244 * II                                                                    
 MDM6608 54854241E  24/11/2014   70481    244 * II                                                                    
 MFF7211 54841484E  12/11/2014   58350    195                                                                         
 MGH9653 54839417E  15/09/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MIY7793 54839370E  13/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MJM2141 54839301E  10/11/2014   70301    244 * I                                                                     
 MKP8855 54841471E  27/10/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

blumenau

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2024/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2024/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAH3438 55224754E  29/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ABF4295 55188837E  29/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ABF4295 55188836E  29/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ADA2658 55054800E  01/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ADA2658 55055851E  01/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 ADK2745 55052522E  15/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AEU5852 55225228E  16/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AFS7551 55052329E  26/08/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AFS7551 55052330E  26/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AFW6637 55226506E  30/09/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 AFW6637 55226507E  30/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 AFX7233 55189933E  07/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFX7233 55189934E  07/10/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 AFX7233 55189935E  07/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 AGI5117 55054186E  10/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 AGK8712 55938440D  13/08/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AGK8712 55938441D  13/08/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 AGK8712 55938442D  13/08/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AHJ4496 55052608E  18/09/2014   51692    165                 1915.38                                                 
 AHJ4496 55052609E  18/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AIQ3041 55055036E  17/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AIY7653 55225976E  29/09/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 AJR2145 55937148D  04/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AJS9115 55047324E  22/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 AJS9115 55047325E  22/09/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 AKG8516 55055153E  15/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
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 AKV2252 55189318E  15/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 ANA8041 55054797E  30/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 ASA0207 55225957E  25/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 ATE8633 55226195E  27/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 BZT0944 55052854E  01/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CAL9735 55225195E  26/09/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 CBB5374 55055809E  25/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CCC0251 55049682E  16/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CCC0251 55049683E  16/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CDN3530 55055732E  29/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 CDN3530 55055733E  29/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 CEZ8597 55055838E  02/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CPD0670 55226173E  26/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CRD8244 55225966E  26/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 CRD8244 55225967E  26/09/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 CRD8244 55225968E  26/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CRK1242 55054148E  13/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 CVX8300 55188949E  23/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CVX8300 55188950E  23/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CVY6473 55227450E  05/11/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 DBP7464 55188824E  20/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DBP7464 55188825E  20/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 DGG8287 55191218E  03/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DGG8287 55191219E  03/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 DMK5623 55189742E  10/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DSP5116 55054346E  04/09/2014   50531    162 * VI             191.53                                                 
 DSP5116 55054348E  04/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 DUN7830 55191473E  14/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DVS0055 55050996E  18/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 EFU9225 55190711E  01/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 EHY5251 55055832E  30/09/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 FFZ6148 55044446E  13/07/2014   66610    230 * XII            127.69                                                 
 HIX2479 55190359E  28/07/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 HRF3609 55225672E  29/09/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 HSE7576 55225539E  23/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 HWX5050 55188091E  28/07/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 HZQ7970 55050288E  25/08/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 ICK6210 55055826E  29/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 IEH5216 55055930E  12/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 IEH5216 55055931E  12/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 IEH5216 55055932E  12/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IEH5216 55055933E  12/10/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 IEL3486 55055348E  12/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IEQ2025 55036448E  28/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IGF5135 55226453E  30/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IGG6419 55189176E  02/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 IMV6541 55054255E  08/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 INC6324 55225167E  18/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 INC6324 55225168E  18/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 INC6324 55225169E  18/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 INC6324 55225171E  18/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IRW7007 55227397E  31/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 JFG0834 55050910E  26/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 JQH3860 55933663D  01/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 JQH3860 55933664D  01/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 JUE7876 55054047E  29/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 JUE7876 55054048E  29/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 KFE2707 55055843E  06/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 KJA6566 55225126E  09/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 KJA6566 55225128E  09/09/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 KJA6566 55225127E  09/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LWR1697 55050627E  29/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWR3940 55226357E  28/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
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 LWT6211 55052640E  06/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LWY6795 55187913E  31/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXH0897 55226459E  01/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LXH0897 55226460E  01/10/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 LXH0897 55226461E  01/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXH0897 55226462E  01/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LXH3597 55052901E  08/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXH6704 55833850C  26/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXH6704 55226065E  26/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LXH9109 55226039E  04/11/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LXJ3839 55188122E  23/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXJ3839 55188123E  23/07/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXJ8953 55189502E  14/07/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXJ8953 55189503E  14/07/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 LXQ2522 55055069E  17/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXQ2522 55055070E  17/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXQ2522 55055071E  17/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXQ5743 55226458E  01/10/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LXS2143 55224725E  01/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXT7521 55189673E  22/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LXU7792 55190502E  23/07/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXU7792 55190503E  23/07/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 LXU7792 55190504E  23/07/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LXY4301 55226558E  01/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYB4151 55051931E  20/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LYB9751 55226110E  25/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYB9751 55226111E  25/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYB9751 55226112E  25/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYD6640 55225287E  18/09/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYE6859 55189378E  18/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYE6859 55189379E  18/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYE6859 55189380E  18/07/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYG7826 55047338E  26/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LYH2486 55054771E  30/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYJ2920 55190719E  06/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYJ2920 55190720E  06/08/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 LYO4528 55226128E  01/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYO4528 55226129E  01/10/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LYO4528 55226130E  01/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYO4528 55226131E  01/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYP2315 55187137E  16/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYP2315 55187138E  16/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYP2315 55187139E  16/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYP2315 55187140E  16/08/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 LYP2315 55187141E  16/08/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 LYR5029 54668966E  30/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYT5546 55189500E  28/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYW8160 55189709E  31/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYW9912 55227707E  03/11/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYX2290 55188545E  15/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYX3884 55191708E  14/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYY5095 55226098E  02/10/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 LYY9379 55054922E  12/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYY9379 55054924E  12/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYY9379 55054925E  12/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZA6554 55051606E  01/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LZK9670 55189328E  17/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LZK9670 55189330E  17/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZL2150 55833841C  25/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LZN7761 55226183E  27/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZN7761 55226184E  27/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZP4071 54668761E  10/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZQ7382 55224090E  01/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
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 LZQ7382 55224089E  01/09/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 LZQ7382 55224088E  01/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZX7520 55189484E  22/07/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZZ2618 55055037E  17/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZZ2618 55055039E  17/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MAD9106 55190053E  29/07/2014   50371    162 * III            574.61                                                 
 MAE0596 55224662E  01/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MAE6140 55225485E  22/09/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAE7665 55224387E  01/09/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MAF6664 54668760E  08/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAG4257 55189768E  04/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MAH9214 55055829E  30/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAH9214 55055830E  30/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAJ2571 55224230E  25/08/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAK2058 55227977E  14/11/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MAM7263 55226402E  29/09/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MAQ0557 55054950E  18/09/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MAQ0557 55055701E  18/09/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MAR9813 55226407E  29/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAS3321 55188827E  24/09/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MAU5341 55055085E  22/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAU5341 55055086E  22/09/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MAW2691 55189937E  09/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAX1552 55226090E  01/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAX1552 55226091E  01/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAX1552 55226092E  01/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAX5034 55224783E  16/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAX6930 55188274E  02/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAX6930 55188275E  02/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAY2040 55223679E  24/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MAY2040 55223678E  24/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBB3211 55225262E  11/09/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MBD7482 55187693E  14/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBD7482 55187694E  14/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBD7482 55187695E  14/08/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 MBD7482 55187692E  14/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBD8292 55189541E  24/07/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBG2786 55053701E  12/09/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MBG9166 55364325D  14/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBG9166 55364326D  14/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MBH5265 55052525E  15/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBH6014 55190208E  28/07/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBI4328 55226412E  29/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBJ6197 55055842E  03/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MBK1478 55055845E  06/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBK5187 55225935E  09/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBL3446 55050874E  22/07/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MBL4016 55225337E  18/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBL4016 55225340E  18/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBN9497 55188317E  02/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBN9497 55188318E  02/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBP1271 55050202E  23/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBP1398 55186963E  03/08/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MBP3672 55189914E  16/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBR3928 55226427E  14/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBR3928 55226428E  14/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBR3928 55227121E  14/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBR8237 55055179E  17/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBR8237 55055180E  17/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBR8237 55055181E  17/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBS0146 55055011E  09/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBS0146 55055012E  09/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBS7953 55188791E  18/07/2014   64080    221                   85.12                                                 
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 MBU4935 55049760E  01/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBU6339 55225275E  15/09/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCA8191 55225335E  18/09/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCB2679 55052513E  03/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCB2679 55052514E  03/09/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MCB4955 55223628E  19/08/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCB4955 55223629E  19/08/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCC6198 55188841E  06/10/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 MCE0452 54668512E  25/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCG4372 55224737E  05/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCG4372 55224738E  05/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCG4372 55224740E  05/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCH5340 55937146D  02/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCJ4554 55225908E  26/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCK6260 55225812E  02/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCK6260 55225813E  02/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCL4627 55056044E  10/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCL4627 55056046E  10/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MCO4274 55189509E  16/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCO6014 55036788E  08/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCO6697 55833581C  05/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCO6697 55833583C  05/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCQ0244 55189337E  18/07/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCQ6414 55187218E  25/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCQ6414 55187219E  25/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCQ6414 55187220E  25/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCR4513 55049645E  28/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCR4513 55049640E  28/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCS5269 55365949D  31/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCS8263 55223677E  23/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCS8263 55223676E  23/09/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MCT8701 55055087E  22/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCU6790 55226218E  30/09/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCV3108 55360648D  28/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCV3108 55360649D  28/09/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCW4709 55224167E  09/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCW4709 55224168E  09/09/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MCW5344 55051061E  28/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDC0964 54670506E  10/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDC0964 54670508E  10/10/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDC0964 55056199E  15/10/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MDC0964 55055457E  12/09/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDC1956 55225535E  22/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDC7489 55224957E  04/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDC8535 55055806E  25/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDD0490 55054726E  24/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDH0264 55052255E  11/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDH0264 55052258E  11/08/2014   52741    175                  191.53                                                 
 MDK8503 55190302E  21/07/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDK9775 55223596E  21/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDL3088 55053290E  28/10/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MDL7351 55190938E  27/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MDM3554 55054001E  21/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDQ0557 55225680E  02/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDQ2367 55226611E  04/10/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MDR2989 55053292E  30/10/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MDS9011 55052634E  30/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDT0751 55049828E  23/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDT0751 55049829E  23/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDT9148 55055716E  23/09/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDW3186 54668940E  23/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDW7961 55055603E  18/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDX0687 55225681E  02/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
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 MDX1095 55189523E  18/07/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDX9587 55047344E  03/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDZ0451 55225542E  25/09/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MDZ3954 55050368E  15/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEE0815 55223526E  19/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEE1164 55188114E  20/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEE6672 55226411E  29/09/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MEE6672 55226410E  29/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEE9692 55226509E  30/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEF8281 55190408E  20/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEI5140 55364099D  07/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEI5140 55364100D  07/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEK7467 55037519E  01/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEM1542 55226563E  02/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEN4238 55052996E  04/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEO7766 55226186E  27/09/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MEO7766 55226187E  27/09/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MEP7714 55190299E  09/08/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MER1084 55054176E  09/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MER1358 55191026E  09/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MER1358 55191027E  09/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MER1358 55191028E  09/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEV0792 55189470E  17/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEV1976 55226067E  26/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEV1976 55226068E  26/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEX8956 55190767E  15/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEY3130 55225893E  29/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEY3130 55225894E  29/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFA7697 55052615E  19/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFA7697 55052616E  19/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFA7697 55052614E  19/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MFA7697 55227112E  09/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFC3225 55223650E  22/08/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MFD4030 55055171E  16/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MFE0476 55189648E  26/07/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MFE0476 55189649E  26/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFE5915 55188486E  31/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFF5592 55226250E  05/11/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MFG9161 55223948E  27/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFJ1320 55189760E  02/10/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFJ1320 55189757E  02/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFJ1320 55189758E  02/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFJ1320 55189759E  02/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFJ3679 55226076E  30/09/2014   73580    252 * V               85.12                                                 
 MFK6566 55056020E  08/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFO4253 55190851E  04/08/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MFP5741 55226157E  25/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFQ4023 55048622E  24/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFR7276 55223672E  21/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFR7276 55223673E  21/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFR7276 55223670E  21/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFR7276 55223669E  21/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFR7276 55187942E  12/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MFS4928 55055952E  02/10/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MFW5082 55189683E  30/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFW5082 55189684E  30/07/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MFX9415 55043678E  24/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFY2174 55055083E  22/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFY9799 55225318E  09/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGA3855 55054083E  28/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGA8371 55055010E  09/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGF9618 55226287E  31/10/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MGG8567 55223723E  21/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
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 MGG9276 55224948E  13/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGG9276 55224949E  13/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGJ0459 55054025E  26/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGJ0459 55054026E  26/08/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGJ1212 55055042E  18/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGJ4701 55052548E  12/10/2014   52820    176 * I              957.69                                                 
 MGJ4701 55052549E  12/10/2014   53040    176 * III            957.69                                                 
 MGJ4701 55052550E  12/10/2014   53200    176 * V              957.69                                                 
 MGM8559 55226137E  04/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGM8559 55226138E  04/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGM8559 55226139E  04/10/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGP8574 55055734E  29/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGR4468 55365936D  21/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGS3216 55225916E  29/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGS4513 55226054E  25/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGS8491 55055122E  26/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MGU7645 55225737E  25/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGX3636 55053145E  22/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGX9086 55226359E  28/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MGY0711 55224194E  17/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHB8832 55226016E  30/09/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MHC7845 55190319E  31/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MHF2389 55050270E  20/08/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MHF2389 55052100E  15/08/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MHF2389 55050271E  20/08/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 MHF2389 55050272E  20/08/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MHK7167 55055020E  11/09/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MHL1160 55224082E  01/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHL5670 55039085E  11/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHM1035 55190708E  01/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MHM2369 55187057E  01/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHM2369 55187060E  01/08/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MHM2455 55190321E  01/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MHS7664 55053275E  28/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MHT5959 55055537E  19/09/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MHU7750 55189849E  24/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHU8695 55055072E  17/09/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MHV1273 55932144D  01/11/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHW3306 55227615E  29/10/2014   50531    162 * VI             191.53                                                 
 MHY4567 55224356E  26/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MIB7680 55225860E  23/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MIB7780 55932268D  11/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MIB7780 55932269D  11/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MIB8163 55188830E  24/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MIC3699 55188647E  02/08/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MIE4315 55052618E  21/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MIF3046 54668654E  09/10/2014   53200    176 * V              957.69                                                 
 MIF3046 54668655E  09/10/2014   53040    176 * III            957.69                                                 
 MIK7024 55050665E  30/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MIQ6953 55226099E  03/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIQ6953 55226100E  03/10/2014   51261    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 MIS0709 55225890E  29/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MIT3481 55036900E  02/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIU0133 55227569E  31/10/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MIW1854 55054198E  12/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJB0533 55055810E  25/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MJC3368 55055040E  18/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJC4580 55225945E  13/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MJE8213 55050659E  23/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJF3378 55225111E  08/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MJH0433 55191215E  27/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJH0433 55191216E  27/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MJH7304 55191409E  06/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MJH8655 55054932E  16/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJH8655 55054933E  16/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJH8655 55054934E  16/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJI4180 55189813E  07/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MJN9295 55050416E  05/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MJN9295 55224741E  05/10/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MJN9295 55224742E  05/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MJP8924 55054097E  03/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MJQ3817 55050717E  18/07/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MJR2581 55188479E  22/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJR2766 55055957E  07/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJT8475 55224064E  22/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MJX4134 55190082E  04/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MJY5123 55189165E  22/09/2014   73580    252 * V               85.12                                                 
 MKD3616 55054447E  09/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKD3616 55054448E  09/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKD3616 55054449E  09/09/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MKD3616 55054450E  09/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MKH2500 55226470E  29/10/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MKL5467 55227032E  29/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MKN7937 55223684E  01/10/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 MKN7937 55223685E  01/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MKN7937 55223686E  01/10/2014   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 MKO2200 55055792E  06/10/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MKO3648 55227641E  04/11/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MKQ2443 55190353E  21/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKR3691 55188834E  29/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKR3691 55188833E  29/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKR8766 55190308E  28/07/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MKR8766 55190309E  28/07/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MKR9548 55187592E  27/09/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MKW1564 55055746E  02/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLB6931 55050715E  18/07/2014   52741    175                  191.53                                                 
 MLD4342 55056043E  10/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLD9433 55055841E  03/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLI2286 55052768E  25/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLK2256 55055458E  12/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLK2256 55055459E  12/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLK5204 55189459E  15/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MLQ6562 55188847E  15/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MLQ6562 55188848E  15/10/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MLQ8184 55225732E  23/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLQ8184 55225733E  23/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MMA9435 55055726E  26/09/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MMD7961 55052865E  09/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MPU1550 55188177E  21/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 NEJ7162 55055788E  06/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 NEJ7162 55055789E  06/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2025/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2025/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAU7621 55055563E  26/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 ABR0524 55655247E  04/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ACK2600 55653696E  15/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ADK2745 55052431E  01/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 AFF7055 55652942E  02/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AFK5739 55054693E  23/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AFY2342 55055515E  18/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 AHG2944 55054375E  08/10/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AHR0408 54670658E  12/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 AIO1887 55359594D  02/10/2014   53980    181 * II              53.20                                                 
 AIO2743 55659082E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AIQ3041 55052427E  30/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 AIQ3041 55658468E  13/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJC9376 55223542E  26/08/2014   52151    170                  191.53                                                 
 AJC9376 55223541E  26/08/2014   60330    206 * V              191.53                                                 
 AJC9376 55223540E  26/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 AJD8896 55657901E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJH3003 55223527E  20/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AJM7309 55657022E  25/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJN5485 55051848E  09/08/2014   60681    209                  127.69                                                 
 AJN6452 55226125E  30/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AJO1934 55658935E  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJS9115 55657607E  29/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJX9919 55056130E  25/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AJY2049 55223634E  20/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AKA5118 54668748E  08/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AKA5118 55048450E  14/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AKB3548 55224381E  01/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AKW9010 55655438E  06/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALB2468 55658854E  22/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALC7677 55658213E  10/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALI5515 55658962E  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALI7185 54668808E  08/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ALS7934 55658487E  13/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALV1590 55658147E  10/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALZ9119 55660568E  31/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AML8735 55657759E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AMW1065 55056047E  10/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AMW1065 55056048E  10/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 AMX2316 55656318E  18/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANR2484 55654019E  18/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANT9592 55053729E  18/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AOQ1806 55655256E  04/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 APL2907 55929910D  27/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
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 AQK3406 55655274E  04/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AQQ1709 55658429E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AQQ6072 55658335E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ARG8476 55659139E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ARR6362 54671215E  24/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 ART8878 55052574E  15/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 ARV8579 55658585E  16/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ARX7274 55660394E  14/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ARY4371 55658452E  13/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ASC0469 55052152E  11/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 ASC0469 55190689E  09/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ASO4102 55654053E  18/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ASW7735 55049813E  20/07/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 ASX9985 55054848E  08/09/2014   63944    220 * XIV            191.53                                                 
 ATA7156 55656192E  15/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ATA7156 55656534E  20/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ATA7156 55656535E  20/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AUD9849 55053686E  18/09/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 AVM3323 55655931E  12/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AWM2288 55051362E  29/07/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 AWO4268 55658899E  22/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AWW6311 55660283E  10/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AYC2506 55055397E  16/09/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 BAO9900 55659247E  27/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BAS0677 55050581E  18/07/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 BFA5887 55658064E  09/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BIO6344 55653081E  03/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BMG1035 55051139E  24/07/2014   59910    206 * I              191.53                                                 
 BOI4583 55052699E  06/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 BRC8625 55936586D  19/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 BZD4222 55364095D  26/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 BZH0731 55052435E  08/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 CAU0114 55187224E  05/10/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 CCB4805 55658528E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CDE7290 55658093E  09/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CDK3663 55657220E  10/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CEV2722 55653389E  09/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CGC0423 55052713E  17/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 CJB2288 55052562E  15/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CNB5241 55226414E  01/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CNW9474 55655362E  05/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CQO4743 55055435E  10/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 CRA2007 54668730E  07/10/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 CRB3915 55653721E  15/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CSP3131 55657732E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CVM5035 55657771E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CVV4802 55658994E  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CYX1290 55658307E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CZH4603 55653125E  04/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DAB2732 55658553E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DAK8365 55054991E  10/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 DAV9686 55660539E  15/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DBV0804 55055501E  17/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 DCE2384 55658328E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DEH7575 55658511E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DGG8287 55191217E  03/10/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 DGJ6490 55658295E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DIN4188 55657792E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DJC9623 55055421E  10/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 DJC9623 55657881E  06/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DLP2760 55056189E  14/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DNY2189 55052570E  15/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DNY2189 55052569E  15/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
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 DQE7934 55659004E  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DRA7251 55932109D  26/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DRB3921 55055562E  25/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 DRI3805 55658175E  10/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DSP5116 55054347E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DST7641 55657821E  05/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DUA2651 55050735E  22/07/2014   59910    206 * I              191.53                                                 
 EAE5881 55658143E  10/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EJD0020 55656953E  25/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EJE5997 55655526E  06/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EKW6384 55054417E  08/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 EKX7527 55653728E  15/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EPF9374 55658236E  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EQV2304 55224561E  28/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 EWZ3488 55657808E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 FLX8373 55657868E  05/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 FUS0177 55658085E  09/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 GSB5192 55658714E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 GSB5192 55658750E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 GVM6906 55657087E  25/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 GWL6047 55658272E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HCU3442 55055366E  11/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 HCW5255 55653530E  11/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HDF3103 55226586E  14/10/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 HIX3171 55655332E  05/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HNZ8959 55052924E  09/10/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 HRN1252 55187595E  30/09/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 HRQ9494 55652708E  30/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HSC9071 55658763E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HTD1987 55658578E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HTF0015 55652727E  30/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HXG2106 55053401E  08/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 ICK5772 55653079E  03/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IEH5216 55055934E  12/10/2014   68580    231 * VII             85.12                                                 
 IEH5216 55658059E  09/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IEL3486 55055347E  12/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 IEL3486 55055346E  12/09/2014   52311    172                   85.12                                                 
 IGF1330 55655690E  08/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IGF1330 55655691E  08/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IGH6886 55660580E  01/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IIA3924 55657764E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IJS7862 55225913E  26/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 IKP9409 55658214E  10/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IKY4682 54670732E  15/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 ILC5980 55226022E  29/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ILO2333 55653122E  04/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IMG4981 54668807E  08/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IMO2393 55653300E  08/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IMO2393 55653311E  08/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IMU8028 55055429E  10/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 INC6324 55225170E  18/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 IPE4469 55653091E  03/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IPE4469 55652884E  01/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IPU8604 55056175E  09/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 ISJ4754 55364086D  01/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 ITI2293 55652457E  24/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JNT3601 55051895E  10/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 JNX0220 55657799E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JNX0220 55657803E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JNX0220 55055462E  15/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 JVA0660 55657374E  28/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JZO0647 55658157E  10/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KDT0801 55367744D  21/08/2014   54870    181 * XI             127.69                                                 
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 KML4557 55657886E  06/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KML4557 55658333E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KML4557 55658458E  13/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KRV1278 55227463E  26/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 KWP2100 55658347E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LAH5109 55224495E  03/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LCQ2667 55657140E  26/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LCQ2667 55656704E  21/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LCW4461 55052778E  30/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LCZ8441 55653764E  30/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LNR8854 55658937E  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LOH7839 55658294E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LOK6112 55189568E  12/08/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LQF2314 55051969E  07/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LWS2976 55226217E  30/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LWS7242 55223737E  23/08/2014   69550    236                   85.12                                                 
 LWT5691 55052577E  16/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LWV5754 55056216E  29/09/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 LWW5961 55654107E  19/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWZ6091 55658169E  10/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWZ7008 55050530E  16/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXA3997 55658446E  13/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXC8295 55056139E  26/09/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 LXD3965 55055827E  30/09/2014   68580    231 * VII             85.12                                                 
 LXD3965 55053179E  28/10/2014   68580    231 * VII             85.12                                                 
 LXF1719 55053716E  15/09/2014   73070    251 * II              85.12                                                 
 LXH0783 55658619E  16/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXK8589 55049085E  09/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LXM8618 55658381E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXM9012 55652825E  01/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXN6229 55046389E  18/07/2014   58350    195                  127.69                                                 
 LXO1643 55657735E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXP2239 55657813E  05/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXQ5733 55052795E  06/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LXS5014 55657021E  25/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXU7792 55190501E  23/07/2014   54281    181 * V              191.53                                                 
 LXW7532 55660102E  09/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXY7057 55053207E  31/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXZ1868 55657934E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYA3671 55188604E  17/07/2014   52070    169                   53.20                                                 
 LYC0998 55654069E  18/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYD1941 54670551E  14/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 LYE1168 55038483E  30/09/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 LYH7446 55036892E  15/08/2014   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 LYI7060 55653124E  04/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYM3725 55050945E  09/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LYO4184 55657942E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYP7022 55659109E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYR5029 54670698E  14/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LYS0030 55654623E  25/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYS4420 55051525E  21/08/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 LYT0492 55659132E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYT2304 55055255E  25/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LYT3128 54668812E  09/10/2014   68580    231 * VII             85.12                                                 
 LYT9239 55926223D  27/10/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LYX3884 55191707E  14/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LYX8449 55052413E  11/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 LYY1873 55654606E  25/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYY6347 55191256E  09/08/2014   51930    168                  191.53                                                 
 LYY6673 55226121E  29/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 LZB4760 55052425E  26/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 LZE5696 55653045E  03/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZF6642 55657826E  05/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 LZG5806 55658950E  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZG9602 55657950E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZI0270 55658648E  16/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZK9670 55653813E  16/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZN5841 54668815E  10/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZN7761 55226185E  27/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 LZN9529 55657988E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZO3822 55656482E  19/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZQ3274 55653765E  30/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZQ7382 55224389E  01/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZQ7382 55224087E  01/09/2014   60330    206 * V              191.53                                                 
 LZQ7382 55224086E  01/09/2014   58192    193                  574.61                                                 
 LZR0192 55657960E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZR7439 55658742E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZS4403 55364075D  01/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 LZT5364 55658860E  22/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZT5364 55658461E  13/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZT5364 55659248E  27/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZU2860 55364084D  01/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 LZU3113 55660651E  17/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZV0799 55658986E  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZX4831 55653314E  08/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAB7025 55658251E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAB7338 55655357E  05/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAC4000 55658784E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAG3587 55055315E  11/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MAK7807 55931672D  22/07/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MAM0431 55056211E  29/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MAM3095 55658642E  16/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAM7007 55659065E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAM7263 55659093E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAM8673 55660729E  18/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAQ5672 55653951E  17/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAR9609 55055566E  30/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MAT8705 55655667E  08/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAU4371 55051592E  01/08/2014   58511    197                   85.12                                                 
 MAU7224 55653504E  11/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAU9968 55660686E  17/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAV2793 55656688E  21/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAV3304 55658145E  10/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAX7621 55657846E  05/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAX8055 55051885E  03/09/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MAZ6262 55656514E  20/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBC2986 55658270E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD4532 55656737E  21/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD6822 55654888E  30/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD8128 55053584E  19/10/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBE1112 55653899E  17/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBE1112 55654103E  19/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBG2081 55659074E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBG2085 55657832E  05/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBI8318 55932621D  19/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBI9921 55045742E  06/08/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBK0517 55188826E  20/09/2014   54100    181 * IV              85.12                                                 
 MBK5187 55225937E  09/10/2014   70304    244 * I              191.53                                                 
 MBL3446 55050873E  22/07/2014   70482    244 * II             191.53                                                 
 MBL6273 55653385E  09/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBL8654 55655486E  06/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBL9092 55653683E  15/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBN6893 55658551E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBN9497 55050762E  21/07/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBO1720 55226413E  29/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MBO5593 55659121E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MBR3928 55227122E  14/10/2014   62700    220 * II             127.69                                                 
 MBS3000 55656214E  15/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBS5769 55050723E  20/07/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MBT9614 55190083E  04/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBU1672 55653711E  15/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBU2764 55052652E  15/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MBU2764 55226154E  25/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MBU4935 55654476E  23/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBV5539 55653955E  17/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBX2701 55657633E  30/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBX8029 55658762E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBX9351 55658831E  22/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBY6442 55055514E  17/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MBY6466 55052776E  30/09/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 MCA9479 55656007E  13/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCB0789 55659949E  23/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCC8861 55657801E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCC8861 55657982E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCF0478 55054503E  28/08/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCF8191 55657909E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCG4372 55224739E  05/10/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MCH0272 55658939E  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCH3211 55653488E  11/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCJ2408 55658885E  22/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCJ7334 55187544E  01/07/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MCJ8804 55652871E  01/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCJ8804 55654235E  21/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCJ9188 55226605E  04/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCK9081 55055505E  17/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MCL0923 55658027E  09/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCL5467 55653732E  15/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCM4815 55653904E  17/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCN8072 55933224D  05/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MCN8907 55658298E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCN9326 55656331E  18/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCO2297 54670632E  12/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCO4274 55189510E  16/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCO6014 55036787E  08/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MCO6014 55036785E  08/09/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 MCO6718 55042669E  26/09/2014   56810    184 * I               53.20                                                 
 MCQ6414 55187221E  25/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MCR6161 55658090E  09/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCR6161 55658084E  09/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCR6161 55657987E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCR9604 55653036E  03/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCS0489 55658720E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCS1116 54670626E  12/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MCS5269 55225934E  09/10/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MCS5962 55052058E  11/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MCT0301 55656343E  18/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCT0500 55055406E  09/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MCT1695 55052692E  03/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MCV3108 55360647D  28/09/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MCV4883 55654880E  30/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCW3299 55655920E  12/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCW4651 55658991E  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCY6620 55055225E  09/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MDB4212 55056122E  25/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MDC0964 55657825E  05/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDC0964 55056197E  15/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MDC0964 55056198E  15/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MDC0964 55056200E  15/10/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MDC6498 55654365E  22/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MDD0490 55054725E  24/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MDD0733 55658024E  09/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDE0497 55657179E  26/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDE6204 55190103E  08/08/2014   58198    193                  574.61                                                 
 MDG0410 55036688E  13/08/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MDG4529 55934847D  02/08/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MDG5486 55225543E  25/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDH0145 55653828E  16/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDH0264 55052256E  11/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MDH0264 55052257E  11/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDJ5414 55655959E  13/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDJ5414 55656836E  22/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDK2466 55659213E  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDK6069 55053422E  09/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDK9715 55226034E  31/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MDK9715 55226035E  31/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MDL1709 55187597E  30/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MDL5804 55049729E  30/07/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MDL5804 55653047E  03/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDM4514 55043672E  08/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDN0624 55054727E  25/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MDN1663 55658492E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDN2188 55658269E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDN9695 55055172E  16/09/2014   68580    231 * VII             85.12                                                 
 MDO2657 55051402E  30/07/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MDO7343 55658709E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDQ2367 55226610E  04/10/2014   54100    181 * IV              85.12                                                 
 MDR5484 55658044E  09/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDS3579 55658370E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDS7338 55658867E  22/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDT6936 55653208E  21/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDU5347 55659210E  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDU5577 55659069E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDU7515 55659135E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDW5718 55051326E  30/07/2014   59910    206 * I              191.53                                                 
 MDX0346 55187944E  12/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MDX1905 55658125E  10/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDX5148 55653288E  08/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDY3715 55658732E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDZ6097 55047808E  03/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEA4979 55055548E  22/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEA9774 55657936E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEB2133 55659049E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEB5706 55657993E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEC6929 55653163E  04/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEC8498 55036446E  27/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MED0672 55653658E  14/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MED0672 55653712E  15/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEE0616 55046538E  03/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MEE2770 55658753E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEE9184 55653790E  16/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEE9692 55226508E  30/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEF2926 55658611E  16/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEF2926 55658731E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEG8642 55055580E  09/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MEH8812 55656659E  21/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEI4663 55227560E  29/10/2014   58196    193                  574.61                                                 
 MEJ8167 55053423E  09/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEK1105 55658702E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEL3437 55223929E  23/08/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MEL4016 55189677E  30/07/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MEM1542 55226562E  02/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MEM4574 55654517E  25/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MEM7194 55657030E  25/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEM7309 55053675E  16/09/2014   58192    193                  574.61                                                 
 MEM7309 55053674E  16/09/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MEN0683 55658302E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEN0828 55055117E  26/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MEO7143 55653531E  11/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEP9064 55656352E  18/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEQ3853 55658138E  10/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MER1358 55191029E  09/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MER1358 55191030E  09/09/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MES1815 55656566E  20/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MES6488 55655446E  06/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEU7328 54671487E  30/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEW8456 55657983E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX0060 54670505E  10/10/2014   61300    214 * II             191.53                                                 
 MEX7045 55659092E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEY3130 55225895E  29/09/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MEY6899 55657996E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEZ4668 55656586E  20/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEZ6881 55657067E  25/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEZ9741 55038194E  22/07/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MFA7697 55227113E  09/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFB4376 55056151E  23/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MFC2727 55055508E  17/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MFD0344 55660655E  17/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFE0710 55656661E  21/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFE5841 55658873E  22/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFF5592 55227649E  05/11/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MFF9988 55658374E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFH4478 55658274E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFH6493 55658547E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFI0005 55658801E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFI1494 55054260E  16/09/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MFI1712 55654259E  05/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFI4106 55051445E  08/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MFK0059 55655624E  07/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFK3720 55658283E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFK6566 55056018E  08/10/2014   60760    210                  191.53                                                 
 MFL2505 55047815E  09/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MFM1542 55047942E  16/07/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MFM3476 55050641E  08/10/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MFO3785 55052787E  02/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MFO4016 55658226E  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFP2054 55036695E  10/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFP5152 55653818E  16/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ0041 55655411E  20/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ2140 55364081D  01/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MFQ2788 55658237E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFR2519 55653781E  16/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFR7276 55187941E  12/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MFS1314 55651598E  10/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFS3982 55655867E  12/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFS9419 55653193E  05/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFT9885 55654123E  19/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFU0957 55660731E  18/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFV0188 55653944E  17/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFW1562 55656313E  18/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFW1846 55050937E  09/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MFW2267 55653298E  08/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFW2267 55653245E  07/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFW2267 55653535E  11/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFW2267 55653610E  12/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFY7897 55658863E  22/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MFZ2230 55656403E  19/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFZ3543 55658391E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGB1323 55225461E  17/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGB5690 55657951E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGB8783 55056036E  09/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGC0490 55054844E  08/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGC0784 55657766E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGC0784 55658280E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGC0784 55658976E  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGC2688 55660445E  14/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGC9205 55044723E  24/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MGD3587 55656518E  20/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGD6055 55655742E  09/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGD9863 55658771E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGE9486 55655778E  11/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGF3579 55055393E  04/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGF4423 55656790E  22/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGF5192 55656274E  18/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGG9276 55224950E  13/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGH1502 55052764E  24/09/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGH9027 55653146E  04/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGI2411 55657791E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGI3435 55050079E  31/07/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGI6023 55653118E  04/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGI9380 55049061E  04/08/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGJ4701 55658182E  10/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGJ8943 55658880E  22/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGK0925 55653706E  15/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGK5928 55930123D  08/10/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MGL8776 55227467E  27/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGM4443 55656484E  20/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGN9957 55653910E  17/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGO2740 54670687E  13/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MGO8071 55055560E  23/09/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MGQ4559 55653342E  09/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGQ5378 55656752E  22/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGQ5608 55051021E  23/07/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MGQ6960 55052783E  02/10/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MGQ9311 55054372E  03/10/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MGQ9311 55056201E  29/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGR5900 55660441E  14/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGR5900 55660442E  14/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGR6944 55659025E  09/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGS4513 55658219E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGS8445 55657845E  05/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGS8491 55657217E  26/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGS8491 55055121E  26/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGS9416 54668545E  10/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGT7860 55658311E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGT9972 55056077E  11/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MGW2533 55655106E  01/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGW9115 55653807E  16/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGX1017 55936577D  01/08/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MGX4921 55658774E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGY9176 55655680E  08/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGZ2985 55653423E  10/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGZ4234 55658364E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGZ4424 55055532E  18/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHA3363 55654094E  18/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHA3965 55051357E  29/07/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHA9222 55653675E  15/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHA9672 55052857E  01/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MHB2778 55656612E  29/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MHB2778 55656625E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHC3482 55056237E  01/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHC4842 55653011E  03/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHC5253 55653239E  07/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHD0243 55037517E  11/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHE1053 55652288E  23/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHE4946 55658590E  16/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHE6300 55658025E  09/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHE6544 55056117E  24/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHE8077 55053724E  17/09/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MHF2389 55050255E  15/08/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MHF2389 55050256E  15/08/2014   58194    193                  574.61                                                 
 MHF2389 55050257E  15/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MHF2389 55052096E  15/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MHF2389 55052097E  15/08/2014   58191    193                  574.61                                                 
 MHF2389 55052098E  15/08/2014   60681    209                  127.69                                                 
 MHF2389 55052099E  15/08/2014   52152    170                  191.53                                                 
 MHF9862 55656650E  21/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHG5444 55653558E  11/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHG7258 55055057E  15/09/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MHH1633 54668862E  09/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHK0493 55190771E  26/09/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MHK6592 55051056E  25/07/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MHL1650 55051339E  31/07/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MHM2212 55652830E  01/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHM2369 55187059E  01/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MHM4850 55051500E  25/08/2014   73070    251 * II              85.12                                                 
 MHO5097 55054687E  19/09/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MHP6949 55653506E  11/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHQ4876 55051011E  22/07/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHQ7411 55659223E  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHR2691 55227108E  09/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MHR6905 55223994E  22/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHR9675 55049088E  10/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHS1106 55658253E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHT8417 55055522E  18/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MHU5368 54671645E  04/11/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MHU5523 55655145E  02/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHU7750 55189848E  24/09/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MHV1273 54671383E  27/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHV6595 55050573E  17/07/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW1177 55055800E  07/10/2014   73661    252 * VI              85.12                                                 
 MHW9366 55656620E  29/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW9366 55655919E  12/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW9593 55932730D  27/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHX2977 55036389E  23/09/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHX3231 55658338E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHY4567 55224355E  26/08/2014   59750    204                  127.69                                                 
 MHZ9316 55052948E  09/10/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA1996 55659024E  09/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA1996 55657904E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA1996 55658504E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA1996 55658524E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA1996 55658496E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA5493 55656197E  15/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA6821 55655071E  01/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA8030 55049730E  28/07/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA8151 55658730E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIC1442 55052544E  27/09/2014   53470    178                   85.12                                                 
 MIE6677 55188333E  23/08/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MIG1461 55189250E  01/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIG1746 55653280E  22/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIG2251 55052717E  17/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
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 MIG2287 55656227E  15/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIG6475 55658306E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIG9100 55653411E  10/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIH4025 55658872E  22/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIH7102 55052855E  01/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIH7102 55055503E  17/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MII3468 55655415E  20/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MII8451 55658332E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIJ7004 55654901E  13/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIJ7833 55659042E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIK6456 55227623E  29/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIK6456 55227624E  29/10/2014   62700    220 * II             127.69                                                 
 MIK7979 55657161E  26/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIK8520 55658809E  22/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIL1469 55653993E  18/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIL1469 55653478E  11/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIL1920 55052758E  23/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIL5161 55658974E  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIL5573 55654619E  25/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIL9840 55653368E  09/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIL9980 55657921E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIO0532 55056184E  10/10/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MIO2281 55224609E  07/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIO2797 55189734E  23/08/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 MIO3486 55653980E  17/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIO5590 55660692E  17/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIP2964 54671414E  28/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MIP3971 55658310E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIP8408 55658875E  22/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIQ9188 55655333E  05/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIS1763 54668502E  11/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MIS1763 54668503E  11/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIT5557 55055025E  10/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIT9003 55653642E  14/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIU1525 55654826E  30/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIU5437 55050397E  18/07/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MIU5799 55055089E  22/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIV2237 55657907E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIV5168 54670657E  12/10/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MIV7050 55657931E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIX1928 55052752E  23/09/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIX2764 55052565E  15/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIX3426 55054746E  14/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MIX5427 55053420E  09/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIZ3689 55656085E  14/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIZ6212 55050541E  09/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MJA8399 55658432E  13/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJB1401 55658517E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJB6937 55652406E  24/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJB9676 55653013E  03/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC2717 55653877E  17/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC4580 55225944E  13/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJD2882 55658973E  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJD3508 55652352E  24/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJE0823 55653661E  14/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJE9561 55652928E  02/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJF3378 55225112E  08/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MJF5674 55653421E  10/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJF8871 55653588E  12/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJG1476 55653053E  03/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJG2780 55658530E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJG7474 55657397E  28/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJG8098 55052741E  19/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
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 MJH0433 55191214E  27/09/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MJH5803 55657451E  28/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJH7304 55655800E  11/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJH9753 55036447E  27/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MJI0532 55653961E  17/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJI4543 55655996E  13/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJI5150 55055856E  07/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJJ2734 55055332E  11/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MJL8988 55656669E  21/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJM6144 55653861E  31/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJN4608 55039862E  22/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MJO9791 55660608E  16/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJP1481 55658931E  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJP1544 55191737E  19/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJQ3817 55050716E  18/07/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MJR0015 55054817E  03/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJR7278 55657862E  05/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJS6853 55658729E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT1216 55189874E  29/07/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJT9073 55930121D  19/09/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MJU1014 55658486E  13/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJU5871 55657970E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJU5871 55054993E  11/09/2014   73070    251 * II              85.12                                                 
 MJV3945 55659157E  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV7549 55652714E  30/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV7549 55654064E  18/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV8769 55658743E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJW0291 55658984E  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJW4634 55653454E  10/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJW5659 55652931E  02/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJW7314 55051413E  01/08/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJW7857 55658334E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJY1317 54668814E  09/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJY3114 55658583E  16/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJZ1353 55653237E  07/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJZ1381 55655512E  06/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKA5240 55653532E  11/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKA6736 55932539D  24/07/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MKA7218 55658689E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKB0847 55187285E  29/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKB1621 55187223E  05/10/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MKD2761 55658201E  10/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKE5603 55051340E  31/07/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKE5603 55653006E  03/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKE5603 55652817E  01/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKF7174 55658366E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKF7204 55657773E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKG0830 55657157E  26/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKG3187 55658499E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKG4689 54668732E  07/10/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MKI0887 55225803E  26/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKI3551 55660354E  28/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKI6653 55658791E  04/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKI6676 55056169E  01/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKJ4035 55657726E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKJ4838 55658426E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKK4161 55657154E  26/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKK8434 55656638E  05/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKK8434 55659273E  14/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKL3474 55654939E  31/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKN0622 55658339E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKN2321 55657926E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKN5527 55658630E  16/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MKO7443 55656808E  22/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKP5277 55658386E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKP6217 55656096E  14/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKQ3293 55055390E  15/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKR3100 55050775E  22/07/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MKR7261 55055926E  12/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKR9548 55187591E  27/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MKS3235 55655391E  05/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKS7477 55054253E  28/08/2014   58191    193                  574.61                                                 
 MKT3243 55052790E  03/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKT7019 55188325E  22/08/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKU0680 55658783E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKU2100 55658554E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKU3854 55658756E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKV1890 55657782E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKV7745 54670652E  12/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKW2673 55658052E  09/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKX3034 55659143E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKZ8129 54670680E  13/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MLA0056 55191605E  20/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLA4876 55658792E  04/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLB6931 55038490E  11/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MLB7493 55653876E  17/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLB7814 54671464E  29/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLC2414 55653805E  16/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLD3193 55052197E  14/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLF5591 55051866E  18/08/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MLG3072 55189852E  17/07/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLG7324 55657964E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLG8741 55654912E  14/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLH0541 55653341E  09/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLI2286 55052767E  25/09/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MLI3054 55189952E  17/07/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MLK0247 54668870E  10/10/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLK2256 55055461E  12/09/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MLK5474 55052939E  10/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MLK8778 55056172E  06/10/2014   56224    182 * VI              53.20                                                 
 MLL6047 55658708E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLM1203 55658711E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLM3418 55052716E  17/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLN1609 55056067E  18/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLN3779 55223853E  24/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLN3779 55658232E  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLN9155 55657098E  09/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLO0146 55652717E  30/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLO8456 55653215E  07/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLO8578 55652869E  01/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLP2835 55658337E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLP3615 54668744E  08/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLP5551 55657730E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLR8911 55224610E  07/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLS2507 55657929E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLS4962 55654217E  21/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLS4962 55653253E  07/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLS8373 55652952E  02/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLS9183 55655974E  13/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT2142 55653211E  07/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT5723 55053437E  11/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLX2228 55055219E  09/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLY2167 55051672E  16/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLZ0202 55655587E  07/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLZ5900 55658299E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMA8300 55658552E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MMB0484 55654018E  18/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMB9501 55053410E  09/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MMD1126 55055375E  12/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MMD5442 55658751E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMF3283 55653533E  11/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMF9761 55659071E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMH4396 55046546E  26/10/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MMH5001 55653890E  17/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMH8809 55653306E  08/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMI0878 55658525E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MML1421 54670624E  12/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MML4596 55658745E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MML7213 55038196E  23/07/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MML7213 55050064E  22/07/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MMM2460 55653181E  05/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MOS2627 55658723E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MOS2627 55658603E  16/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MOS2627 55657930E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MOS2627 55657505E  29/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MOT0720 55659056E  25/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MRF7154 55660667E  17/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NHQ4047 55655558E  07/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    FABIO CAMPOS DA SILVA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 11/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 11/2015                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABD8500 8800005887 29/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ABY6743 8800003049 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ABY6743 8800003060 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ACH8938 8800000715 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 512

 ADG9909 8800001085 29/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ADV3307 8800002811 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGX1098 8800001008 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHF9830 8800005919 29/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHN3193 8800002887 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHR0051 8800001180 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AII9217 8800003831 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AIT0177 8800004376 22/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AIZ8084 8800001222 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJA8801 8800001768 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJY7724 8800000805 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALE4911 8800000595 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALE4911 8800001260 30/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ALH4930 8800001067 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMH0168 8800001200 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMJ4506 8800000720 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMR7199 8800004673 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMT9758 8800000912 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANC4240 8800000908 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AOQ4126 8800002127 14/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AQR8432 8800004046 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ARK0069 8800000718 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ARK3083 8800005290 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ARK3083 8800003379 20/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ASD7221 8800000972 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ASK4641 8800000797 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ATW0267 8800003981 21/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AVZ3623 8800000768 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AWA6027 8800006357 03/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AXH1672 8800004218 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AYO9009 8800000470 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BAG1085 8800000552 03/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 BGS9618 8800002434 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BGS9618 8800000966 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CHT9122 8800001043 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CMG5066 8800005355 27/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CML5351 8800001151 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CPL9055 8800000495 02/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 CPO0386 8800001077 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CWX2096 8800003594 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CXX5941 8800003321 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DIA3673 8800003992 21/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 DIX7039 8800001168 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DSJ4720 8800001079 29/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 DTV2022 8800000548 03/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 EAE5881 8800003161 17/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 EAF8312 8800000621 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ELE0019 8800004056 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EPQ4111 8800000494 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EPQ8868 8800001111 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ESF9494 8800003888 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FAA3204 8800003854 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 GWA8499 8800000728 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HAX3615 8800005672 28/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HOD6854 8800000818 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HRE0287 8800000415 02/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ICV7440 8800000303 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IMM5226 8800004172 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IRW6708 8800003742 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ISA8353 8800004564 23/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JUO0009 8800003937 21/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 JUO0009 8800005853 29/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 JUQ8120 8800001582 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 KEO8950 8800001137 29/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 KQH9898 8800002472 15/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LCC2913 8800000795 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LNL6879 8800003222 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWU5121 8800006368 03/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXD4176 8800001134 29/09/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 LXE2395 8800004428 23/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXJ0398 8800001480 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXW5488 8800005039 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXZ8060 8800001149 29/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXZ8060 8800001116 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYI3017 8800002822 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYI3017 8800004794 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYN7214 8800001236 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYO2591 8800000546 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYP4862 8800005993 29/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYP7618 8800004220 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYR4372 8800001157 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYW9912 8800002904 17/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZB7467 8800005379 27/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZD3690 8800001428 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZF8502 8800001064 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZK3421 8800001188 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZQ3272 8800003344 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZT7409 8800004538 23/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZU3113 8800003421 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZY7392 8800003583 21/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZZ8177 8800001132 29/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAB6875 8800001076 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAB7727 8800006334 30/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAF2150 8800004400 23/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAG2323 8800000512 02/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAL7381 8800001029 29/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAO8450 8800004474 23/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAR0511 8800006493 04/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAR6105 8800000403 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAT8961 8800005912 29/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAY8662 8800002903 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBF4281 8800000676 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBI7802 8800003538 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBJ6774 8800005205 24/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBM0409 8800000859 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBP1119 8800006220 30/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBR2882 8800001212 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBS6036 8800004942 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBT1707 8800002445 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBV4441 8800001250 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCE5864 8800000292 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCJ5098 8800002936 17/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCK0588 8800003683 21/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCO1426 8800004418 23/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCP6418 8800001598 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCQ1018 8800005774 28/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCY3038 8800000582 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDA5919 8800000841 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDF1238 8800004772 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDI3782 8800004082 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDI6672 8800000679 06/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDJ2742 8800000571 03/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDK6054 8800001568 10/10/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDL8030 8800004979 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDL8587 8800005869 29/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDM0655 8800006534 04/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MDM6847 8800000721 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDO0661 8800000729 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDO1494 8800005315 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDS3612 8800001205 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDU6058 8800006503 04/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDX2105 8800003064 17/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDX2105 8800003051 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEB7282 8800003713 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEJ9097 8800001709 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEN5305 8800001125 29/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEQ8963 8800000796 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MES7533 8800003511 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEW0501 8800001624 10/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEY4106 8800000640 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY8190 8800000998 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEZ1162 8800001044 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEZ5717 8800000517 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFA3307 8800003232 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFA4192 8800000937 08/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFA7538 8800002424 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFB1877 8800003759 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFF2784 8800001592 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFN3136 8800001229 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFO8399 8800000626 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFR1962 8800002650 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFR1962 8800002789 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFS7227 8800000688 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFT6060 8800000331 02/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFV9253 8800003921 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFX0303 8800000821 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFX0347 8800005326 24/10/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MFX2869 8800001463 09/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFY7725 8800004579 23/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGJ9401 8800006219 30/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGK9842 8800001093 29/09/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGL2065 8800002981 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGM3943 8800002456 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGM7278 8800000737 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGM7559 8800004415 23/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGP4050 8800000572 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGQ9314 8800005807 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGR1042 8800005140 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGS0231 8800006366 03/11/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGS8445 8800001011 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGW7665 8800000587 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGX3494 8800006075 30/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC2295 8800000659 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC4105 8800003824 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHF1771 8800002876 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHF9386 8800005983 29/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHG6106 8800002675 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHI6895 8800000379 02/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHJ5852 8800001113 29/09/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MHJ8768 8800000459 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHL6403 8800000836 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHO7848 8800002619 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHR2117 8800006313 30/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHR6610 8800005188 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHS1660 8800001155 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHS7730 8800000348 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHT4746 8800001455 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV0443 8800000653 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV6381 8800002988 17/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MHV7281 8800006425 04/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHV7838 8800001074 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHW4802 8800005948 29/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHW4802 8800004145 22/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHW4802 8800001980 14/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHX8453 8800002734 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY8173 8800000305 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHZ4944 8800004311 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIA2995 8800002282 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIA5372 8800000999 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIA7604 8800003754 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIB2409 8800001954 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MID1697 8800000332 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIH0073 8800000709 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIH6843 8800002054 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MII3888 8800005725 28/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIK5427 8800001535 10/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIL3010 8800001133 29/09/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MIL6332 8800002336 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIL7808 8800000509 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIM2789 8800001036 29/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIM9522 8800005910 29/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN0228 8800001554 10/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIO8923 8800002573 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIP5185 8800002824 17/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIS5381 8800001084 29/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIT5519 8800004287 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIV0450 8800003133 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIV1326 8800004291 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIV4703 8800001251 30/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIW5970 8800002752 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIX5450 8800001246 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIY1548 8800000883 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJB8776 8800004174 22/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJC3185 8800000410 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJE3556 8800000690 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJE5133 8800005283 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJE7569 8800000416 02/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJE8447 8800002312 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJF5500 8800000657 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJG4686 8800000614 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI2828 8800004109 22/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJI5284 8800003793 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI5284 8800001382 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI8145 8800001217 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ0461 8800002130 14/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJJ0461 8800002132 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJK5988 8800000577 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJL3677 8800004051 21/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJL6296 8800001252 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJM7647 8800000282 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJP0991 8800005398 27/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJP0991 8800005463 27/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJP7397 8800005025 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ2790 8800006514 04/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJQ5870 8800001027 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJS2733 8800004074 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJS6485 8800003714 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJT1770 8800001047 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJT5890 8800000591 03/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJV0599 8800003547 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJV1368 8800003307 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJW1357 8800000887 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MJW5224 8800006471 04/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJW8646 8800003676 21/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJY0919 8800004460 23/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJY5695 8800004860 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJZ5513 8800003940 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJZ7957 8800003053 17/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKA3289 8800003442 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKA6922 8800001228 30/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKB4983 8800000316 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKD9666 8800002642 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKF2432 8800002740 16/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKF9103 8800006510 04/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKG8720 8800001313 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKH0209 8800001261 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKH0209 8800004741 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKH3734 8800005397 27/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKJ9165 8800001202 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKJ9512 8800000464 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKK3442 8800005973 29/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKL7196 8800001046 29/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKM2258 8800001812 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKM4135 8800005307 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKM7239 8800003376 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKO5777 8800001736 10/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKP2066 8800003198 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKQ0254 8800004870 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKS8055 8800006507 04/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKT5684 8800005339 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKU0614 8800005015 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKU0614 8800002177 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKU0614 8800001449 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKU1974 8800000354 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKV1779 8800000788 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKW0927 8800002193 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKW0927 8800002307 15/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKW3040 8800003367 20/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKX4297 8800005683 28/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKY6543 8800002498 15/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKY6543 8800000783 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLA3585 8800000810 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLA3585 8800000304 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLA6942 8800001163 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB3404 8800000782 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB9485 8800001206 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLC1227 8800000759 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLD0012 8800005828 23/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLD7752 8800001343 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLE6382 8800005351 27/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLE6868 8800001442 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLE9874 8800001994 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLF0392 8800000484 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLG1228 8800000901 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLG4297 8800004801 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK6382 8800002405 15/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLK6620 8800006543 04/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLM1548 8800004701 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLM5633 8800003684 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLM7323 8800001245 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLQ0946 8800004853 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLQ3372 8800004570 23/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS8154 8800000374 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT1885 8800000977 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT5034 8800003799 21/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MLX0019 8800001909 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLX0345 8800000863 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLZ8613 8800003689 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMA3996 8800000734 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMA7717 8800002057 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMB1540 8800000869 07/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMC2654 8800005777 28/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMH4392 8800004069 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMH6427 8800003309 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMH9273 8800003486 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMI2827 8800001823 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMJ1337 8800003015 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMJ2556 8800000951 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMJ4772 8800002816 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NFF3719 8800001048 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NHM4377 8800001130 29/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKG1266 8800006487 04/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKG1496 8800005305 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKG2786 8800005773 28/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKH5077 8800001474 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OLS5187 8800004968 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OMH3373 8800001747 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OQG0761 8800001470 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 PFS4828 8800004784 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHQ0909 8800001911 10/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 QIP0404 8800001873 10/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    FABIO CAMPOS DA SILVA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 12/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 12/2015                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AJX9919 8801000561 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANB0470 8801000041 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 APL0157 8801000080 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ARK0865 8801000523 08/10/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 CVE2838 8801000331 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DSA9301 8801001087 23/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 HBZ9795 8801000096 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ILQ7600 8801000115 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JCL1232 8801000302 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KVC6802 8801000088 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWR0100 8801000256 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXS5578 8801000113 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYC2897 8801000432 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYE1726 8801000324 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAA0852 8801000441 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAC5199 8801000283 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAJ6060 8801000245 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAQ8947 8801000047 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBE9114 8801000371 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBP0847 8801000509 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCB8345 8801000179 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCJ5098 8801000772 13/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCL1364 8801000905 25/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCN7450 8801000365 05/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCP7498 8801000322 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCQ2481 8801000101 27/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCT8271 8801000525 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCY5265 8801000966 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDA7593 8801000342 03/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDE2327 8801000118 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDG0324 8801000233 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDH7554 8801001027 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDJ2469 8801000388 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEA3633 8801000350 04/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MED1507 8801000163 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEH3625 8801000320 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEJ0471 8801000094 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEJ1584 8801001046 25/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEX3427 8801000459 10/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFC2727 8801000435 07/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFH9541 8801000296 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFJ4412 8801000278 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFN6849 8801000409 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGA0138 8801000161 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGC8871 8801000809 15/10/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGL8776 8801000213 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGM0954 8801000196 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGT7914 8801000310 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGU0248 8801000823 16/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHB2711 8801000380 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHE2104 8801000941 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV3829 8801000445 08/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MID0929 8801000329 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIM0173 8801000489 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIM8591 8801000373 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT7154 8801000528 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIX0508 8801000540 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJB8776 8801000681 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD1830 8801000126 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJE0174 8801000130 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJR5907 8801000532 09/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKA8205 8801001146 27/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKB8079 8801000634 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MKI2631 8801000800 15/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKI9114 8801000153 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKK4273 8801000091 26/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKN1607 8801001187 28/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKN4315 8801000505 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKR4038 8801000157 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKV1779 8801000498 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKW0929 8801000271 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLD4984 8801000662 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLG7294 8801001191 28/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLL5853 8801000057 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD8733 8801001157 27/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMH9244 8801000280 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OLP1714 8801000705 16/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    FABIO CAMPOS DA SILVA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2022/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2022/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABT2001 55228070E  26/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 ABT2001 55228071E  26/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AFE4700 54671010E  11/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 AFE4700 54671011E  11/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 AFS7551 55053480E  22/11/2014   51691    165                                                                         
 AHJ4089 54673493E  11/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 AHL2810 55055492E  18/11/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 AJF7362 54076184F  11/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 AJF7362 54076185F  11/12/2014   65561    230 * I                                                                     
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 ALU3876 54669656E  18/11/2014   69120    232                                                                         
 ALU3876 54669657E  18/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 ANT0239 55932289D  15/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 ANT0239 55932290D  15/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 ANZ9037 55228329E  24/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 APL8862 54672509E  28/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 APL8862 54672510E  28/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 APL8862 54672511E  28/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ATJ9651 54668593E  11/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 ATJ9651 54668594E  11/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 ATJ9651 54668595E  11/12/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 ATJ9651 54668596E  11/12/2014   66531    230 * XI                                                                    
 BOG4086 55228021E  10/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 BOG4086 55228022E  10/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 BWI6547 54669860E  19/11/2014   66531    230 * XI                                                                    
 CEM9250 55050233E  16/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 CQR6470 55228245E  20/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 CRO3474 55053339E  09/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 CSJ3637 54672999E  11/12/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 DBN3757 54672997E  10/12/2014   69120    232                                                                         
 DIB5688 54075663F  24/11/2014   69120    232                                                                         
 DIC0201 54075911F  22/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 DKO9510 54672934E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 DRC8080 54672739E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 DRC8080 54672740E  17/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 DRC8080 54672741E  17/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DRC8080 54672742E  17/12/2014   69391    234                                                                         
 DUV6458 54668782E  19/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 ELT6303 54672942E  17/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 ELT6303 54672943E  17/12/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 GOJ7267 54672912E  15/12/2014   66020    230 * VI                                                                    
 HPI6027 54672921E  15/12/2014   69120    232                                                                         
 IGQ9132 54075711F  19/11/2014   65800    230 * IV                                                                    
 IHB2369 54672725E  15/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 IJS7862 54672808E  15/12/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 INC6324 54670009E  11/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 JPD4847 55228250E  21/11/2014   69120    232                                                                         
 JPX5615 55228167E  17/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 LJA1674 55228184E  18/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LUZ5610 55830986C  18/11/2014   65561    230 * I                                                                     
 LWR0100 54672597E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LWY6690 54672735E  16/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXB1358 54672392E  15/12/2014   50531    162 * VI                                                                    
 LXB1358 54672394E  15/12/2014   51501    164 c/c 162 * VI                                                            
 LXG0839 54672907E  15/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXJ7499 55053512E  16/11/2014   51691    165                                                                         
 LXO0609 54075905F  21/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXY6148 54669772E  25/11/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 LXZ8060 54670008E  11/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 LYF8603 54075732F  25/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYJ8940 54672936E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYJ8940 54672937E  17/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYJ8940 54672938E  17/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYN6659 54671021E  16/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYN6659 54671022E  16/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYN6659 54671023E  16/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYN6659 54671024E  16/12/2014   64080    221                                                                         
 LYN6659 54671025E  16/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYP1362 54672933E  17/12/2014   66020    230 * VI                                                                    
 LYY6713 55227676E  12/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYY6713 55227677E  12/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 LYY6713 55227678E  12/12/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LYY6713 55227679E  12/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
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 LZF9798 55055483E  17/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZH2824 54075667F  24/11/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 LZJ0492 54673474E  09/12/2014   64080    221                                                                         
 LZJ0492 55053338E  09/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZK6860 54672733E  16/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZO8250 54076929F  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZQ6811 55932299D  23/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZS2937 54076665F  10/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZS3125 54672090E  17/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZS3125 54672091E  17/11/2014   64080    221                                                                         
 LZS3125 54672093E  17/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZY6662 54672908E  15/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 LZY6662 54672910E  15/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZY6662 54672911E  15/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 LZY7475 54672922E  15/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAI9656 54076055F  24/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAK8699 55225442E  18/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAK8699 55225441E  18/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 MAK8699 55225440E  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAS7310 55227999E  20/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MAU6165 54669915E  26/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MAV3546 54669827E  24/11/2014   69120    232                                                                         
 MAV8878 55191225E  17/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAV8878 55191226E  17/11/2014   65800    230 * IV                                                                    
 MAZ1925 54672757E  15/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAZ1925 54672758E  15/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAZ1925 54672759E  15/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAZ1925 54672770E  15/12/2014   66531    230 * XI                                                                    
 MAZ8526 55227682E  12/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAZ8526 55227683E  12/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAZ8526 55227684E  12/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAZ8526 55227685E  12/12/2014   69120    232                                                                         
 MBD8482 55225842E  18/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBE6347 55055623E  27/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBE6347 55055624E  27/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MBI5852 54075704F  18/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBI5852 54075705F  18/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBM9758 55228457E  14/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBO1083 54671015E  15/12/2014   69120    232                                                                         
 MBP8627 55359694D  17/11/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MBQ4614 54672702E  11/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBQ4614 54672703E  11/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBT0274 54672744E  17/12/2014   66531    230 * XI                                                                    
 MBU4766 55227548E  19/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MBV6458 54673484E  10/12/2014   64080    221                                                                         
 MBZ0685 55359696D  17/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MCC7963 55228077E  26/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCE5999 55053089E  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCG7517 54076910F  15/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCH6658 54672262E  17/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCI1703 54076436F  11/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MCJ4557 55227597E  14/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCJ9435 54076661F  10/12/2014   69120    232                                                                         
 MCL2281 54075889F  11/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MCO4910 55228332E  24/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MCQ9144 54672806E  11/12/2014   64080    221                                                                         
 MCR3304 55040868E  27/11/2014   69120    232                                                                         
 MCR3304 55040869E  27/11/2014   64080    221                                                                         
 MCR3304 55040870E  27/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDB7633 54075609F  09/12/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MDF0324 55053490E  07/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MDN7360 54672929E  16/12/2014   69120    232                                                                         
 MDN7360 54672930E  16/12/2014   50450    162 * V                                                                     
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 MDN7360 54672931E  16/12/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MDP5356 55228190E  19/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MDS8593 54076389F  11/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MDV7375 54669913E  17/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEB0194 54075908F  21/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MEB0194 54075907F  21/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEC3794 54075819F  21/11/2014   69120    232                                                                         
 MEE5129 55830991C  19/11/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEE5129 55830990C  19/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEF3808 54670006E  11/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MEF5829 54076092F  11/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MEQ2338 55226992E  22/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MES1653 54671999E  17/11/2014   66531    230 * XI                                                                    
 MEU3111 55227686E  16/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MEV7417 54076386F  11/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MEW7102 55359698D  19/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MEY9814 54075754F  25/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MEZ2860 55228078E  26/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFA5863 55187070E  11/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 MFD5195 54076387F  11/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MFD7009 54672860E  16/12/2014   69120    232                                                                         
 MFI9464 55189189E  18/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFJ6376 54075822F  22/11/2014   65561    230 * I                                                                     
 MFL4510 54075679F  26/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFW5802 54076310F  09/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFX1867 55055633E  13/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFX1867 55055634E  13/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFZ6492 55189191E  22/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGB2769 55228341E  26/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MGB2769 55228431E  26/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGB2769 55228432E  26/11/2014   69120    232                                                                         
 MGB2769 55228433E  26/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGB2769 55228434E  26/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGB7152 54075567F  27/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGB7152 54075568F  27/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGB7152 54075569F  27/11/2014   69120    232                                                                         
 MGB7152 54075571F  27/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MGB7152 54075572F  27/11/2014   67692    230 * XXII                                                                  
 MGD0888 55136577C  13/12/2014   52741    175                                                                         
 MGD0888 55136578C  13/12/2014   69120    232                                                                         
 MGD5899 54668577E  10/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MGG5105 55226999E  22/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGH2900 54076095F  11/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MGJ3343 55228079E  26/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGP8275 54076435F  11/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MGP8294 55055484E  17/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGP8294 55055485E  17/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGP8294 55055486E  17/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGQ6960 55053485E  05/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGS4468 54076390F  11/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MGV3475 54672095E  17/11/2014   50531    162 * VI                                                                    
 MGY0661 54672901E  12/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MGY0661 54672903E  12/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGY0661 54672926E  12/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGY0661 54672927E  12/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGY0661 54673499E  12/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGY0661 54673500E  12/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHE1739 54673396E  11/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHK3665 54672588E  15/12/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 MHR9787 55189192E  24/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHY2119 54672728E  16/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIF9708 54672923E  15/12/2014   66531    230 * XI                                                                    
 MIH0105 54076911F  15/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
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 MIJ5339 55830992C  19/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIL3952 54075806F  19/11/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MIQ8596 54671992E  17/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIS0316 54076471F  11/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MIX1371 54673487E  11/12/2014   64080    221                                                                         
 MIX1371 54673489E  11/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MJB5540 55225838E  14/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJD8422 55228336E  26/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MJD8422 55228337E  26/11/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MJF0051 55830987C  18/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MJG6083 55228195E  19/11/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 MJH7304 54669753E  24/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJH7304 54669754E  24/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJS4398 54669804E  18/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJT9687 55188181E  23/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJZ7906 55830985C  18/11/2014   69120    232                                                                         
 MKB9046 55190456E  15/12/2014   69120    232                                                                         
 MKC0618 55228174E  18/11/2014   69120    232                                                                         
 MKD8045 55228320E  20/11/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 MKE2369 54672398E  16/12/2014   69120    232                                                                         
 MKE2369 54672400E  16/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MKE2369 54672601E  16/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MKE2369 54672602E  16/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKE9180 55226975E  14/11/2014   66532    230 * XI                                                                    
 MKE9180 55226976E  14/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKL7980 54672397E  16/12/2014   69120    232                                                                         
 MKS4451 54668580E  10/12/2014   64080    221                                                                         
 MKW4929 55228324E  20/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MKX9748 55228323E  20/11/2014   69120    232                                                                         
 MKY5641 55228173E  17/11/2014   66531    230 * XI                                                                    
 MLA4741 54669863E  20/11/2014   69120    232                                                                         
 MLF8051 55228310E  17/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MLF8051 55228311E  17/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLF8051 55228312E  17/11/2014   65561    230 * I                                                                     
 MLF8051 55228313E  17/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MLX3122 54076906F  15/12/2014   69120    232                                                                         
 MLX3122 54076907F  15/12/2014   66531    230 * XI                                                                    
 MLZ6841 55040898E  16/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MMJ4195 54075666F  24/11/2014   66531    230 * XI                                                                    
 QHA8224 55226916E  13/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 QHA8224 55226917E  13/12/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2023/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2023/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACV3040 54007796N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 ADC0029 54669685E  16/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 AER1728 55663789E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AGB1646 54671520E  14/11/2014   58350    195                                                                         
 AHD3918 54673685E  11/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 AHN0066 55662376E  24/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AIO5602 55663522E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AJF3707 55228200E  20/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 AJY8506 55663512E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AJZ2098 54076192F  14/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 AKT7464 55662800E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AKZ2438 55929933D  11/11/2014   58350    195                                                                         
 AKZ5357 55661969E  31/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 ALK5132 55662457E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 ALN6042 54007803N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 ALZ2007 55661901E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AOK4221 54672852E  12/12/2014   60501    208                                                                         
 AQD1394 55663806E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AQM2668 55663795E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AQN3833 55662289E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 ASB6896 55662485E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 ASZ8914 55662025E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 ATU5669 55039885E  11/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 BCW7000 55662132E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 BCW7000 55662253E  05/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 BFD3398 55663848E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 BKI4884 55661704E  29/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 BLI0401 54673689E  11/12/2014   60501    208                                                                         
 BMK4784 55663579E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 BOG4086 55228020E  10/12/2014   51851    167                                                                         
 BQJ2063 54669984E  14/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 BUO5037 55661749E  29/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 BVP6114 55663679E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 BVP6114 55663701E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 BZH6404 54076385F  11/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 CHT1900 55662112E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 COO9679 54672272E  18/11/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 COU2786 54672285E  21/11/2014   55090    181 * XIII                                                                  
 CPM5532 54672282E  20/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 CTA6965 55663406E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 CZE8266 54673728E  12/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
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 DAQ8284 55663502E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DEN1298 55662011E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DIB5688 54671252E  14/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 DIB5688 55662432E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DIF6402 55663418E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DJF3722 55663665E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DLG9889 55661852E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DOL4858 55663453E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 EAE5881 55663631E  29/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 FFS8549 55662298E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 GPQ0297 54001325N  20/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 GTD6394 55661693E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 GUW8604 55663414E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 GUW8604 55663323E  24/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 HDO2134 54671721E  24/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 HDR7378 55663377E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 HDR7378 55663378E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 HFR3066 55663359E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 HIM4615 54673101E  13/12/2014   62700    220 * II                                                                    
 HIT8706 55662207E  05/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 HLE8064 54009114N  16/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 HLE8064 54009126N  16/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 HLE8064 54007468N  11/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 HMI1596 55662247E  05/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IAV6807 55662311E  06/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 ICR3315 54673665E  10/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 IHK2802 55662627E  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IMO2393 55662373E  24/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 INB8897 55662450E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 INK6004 55661872E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IPX2092 55663106E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IQR1112 54672383E  01/12/2014   51852    167                                                                         
 JNI2030 55663729E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 JNP7710 54673419E  12/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 JOP5798 55661985E  01/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 JQS4775 55661686E  28/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 JSA1175 55662168E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 KEP8466 55662004E  01/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 KKG3030 55053488E  07/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 KWP2100 55663361E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 KZP0192 55663491E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LQF2314 54670081E  26/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 LRL3725 55661760E  29/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LSO0074 54672404E  18/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 LWT9682 54673393E  11/12/2014   73070    251 * II                                                                    
 LWX0873 55929931D  15/11/2014   58350    195                                                                         
 LWY3962 55663853E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LWZ6039 55662463E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LWZ6039 55662556E  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LWZ6039 55662557E  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LXC4086 55662464E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LXC4086 55662452E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LXF5662 55663438E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LXG1122 55662414E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LXI6888 55662150E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LXV4637 55663634E  29/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LXY3464 55929932D  11/11/2014   58350    195                                                                         
 LYB7193 54673481E  10/12/2014   60501    208                                                                         
 LYC2897 55663846E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYC5620 55663670E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYD7600 55662544E  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYN7612 54669835E  26/11/2014   51851    167                                                                         
 LYN8698 55228069E  21/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 526

 LYN9423 55228172E  17/11/2014   51851    167                                                                         
 LYU1170 55661810E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYV1873 55663642E  29/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYV3895 55662191E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYY7813 54669692E  17/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 LZF0659 55662174E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LZG5857 55225594E  15/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 LZQ6811 55932300D  23/11/2014   70561    244 * III                                                                   
 LZQ7701 55663466E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LZQ7701 55663200E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LZS2937 54076664F  10/12/2014   51851    167                                                                         
 LZS8084 55663529E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LZT4304 54671446E  13/11/2014   51852    167                                                                         
 LZX4831 55662453E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LZY6662 54672909E  15/12/2014   51930    168                                                                         
 MAA5964 55662146E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAB5615 55663855E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAF1427 55663490E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAH1401 55663397E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAH1401 55661995E  01/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAH1401 55661998E  01/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAK8699 55225443E  18/12/2014   51851    167                                                                         
 MAL6614 55663409E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAM4321 54671514E  10/11/2014   58350    195                                                                         
 MAP0411 55663547E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAP2105 55932291D  15/11/2014   52151    170                                                                         
 MAR1108 55228356E  23/11/2014   61810    215 * II                                                                    
 MAS7310 55228000E  20/11/2014   51930    168                                                                         
 MAT3452 55661786E  29/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAV4149 55663488E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAV6443 55662286E  20/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAV6443 55661827E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAV8878 55227478E  17/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MAY6476 55661763E  29/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBA5381 55225586E  23/11/2014   51851    167                                                                         
 MBA5381 55225587E  23/11/2014   68580    231 * VII                                                                   
 MBB4413 55661863E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBF9246 55227600E  17/11/2014   51851    167                                                                         
 MBH1270 55662707E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBI5755 55662706E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBI9308 55662107E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBL3897 55228354E  17/11/2014   60412    207                                                                         
 MBN0127 54671525E  18/11/2014   61220    214 * I                                                                     
 MBN5628 55661817E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBP7127 55662419E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBQ0562 54671522E  17/11/2014   58350    195                                                                         
 MBS7147 55662303E  06/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBS7154 55662095E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBW4599 55662320E  06/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBX6023 55662629E  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBX9351 55663432E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCA0054 54672914E  12/12/2014   60501    208                                                                         
 MCA0054 54673498E  12/12/2014   60501    208                                                                         
 MCC4152 55228059E  21/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MCD1218 55661868E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCD3280 55661780E  29/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCD5124 55661956E  31/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCE0452 55663578E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCH1121 55661800E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCJ8274 54673208E  28/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MCJ8274 54673209E  28/11/2014   57463    187 * I                                                                     
 MCO8002 54669705E  25/11/2014   52070    169                                                                         
 MCQ5917 55661902E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
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 MCQ6414 54076448F  14/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCR8344 54076474F  14/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCU7993 54670070E  26/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MCV8735 54669889E  25/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 MCY4547 55661958E  31/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCY7184 55662179E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDB7633 55663544E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDE9409 55663784E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDF0324 55053489E  07/12/2014   51851    167                                                                         
 MDF6253 54007783N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MDF6253 54007790N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MDG2650 54670013E  11/12/2014   51930    168                                                                         
 MDG5486 55663688E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDJ5414 55661565E  28/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDK4263 55191059E  26/11/2014   59080    202 * I                                                                     
 MDM6475 54672296E  25/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MDM7459 54669830E  25/11/2014   51852    167                                                                         
 MDM7985 55050417E  17/11/2014   51930    168                                                                         
 MDN1181 55136586C  14/12/2014   60501    208                                                                         
 MDN6953 54671257E  15/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MDN7145 55663728E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDR2984 55662435E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDR5484 54007789N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MDR7267 54669980E  22/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDS7669 54670807E  19/11/2014   54010    181 * III                                                                   
 MDS9741 55662527E  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDU6183 55662392E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDW6884 55662451E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEB0194 54669865E  21/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MEB3044 55663570E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEB3680 55663599E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEC3569 55661955E  31/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEC6180 55662431E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEE2478 54671311E  25/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEI2381 55661759E  29/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEI6271 55663826E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEM6105 55662205E  05/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEN9889 55663618E  29/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEO6314 54672204E  13/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MEP9064 54672439E  24/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MEQ0376 55663661E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEQ2338 55226991E  22/11/2014   58350    195                                                                         
 MES1499 54007806N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MET6638 54672698E  11/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MEX5903 55662087E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEY0054 54672284E  21/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MEZ2487 54673658E  09/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MFA2692 55663588E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFA2692 55663850E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFA5863 55368270D  11/12/2014   60501    208                                                                         
 MFA5863 55187069E  11/12/2014   58191    193                                                                         
 MFB2225 55186979E  13/12/2014   59080    202 * I                                                                     
 MFC1521 55662395E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFD1610 55662267E  05/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFE4792 54672444E  24/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MFH4478 55663433E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFH4478 55663684E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFK2002 55661993E  01/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFK3720 54007788N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MFL3999 55662430E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFL5480 55662190E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFN0385 55662020E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFN5305 55663842E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
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 MFN5930 54672415E  19/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MFN6740 54673813E  15/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MFN6849 54007782N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MFO3546 55227598E  14/11/2014   60501    208                                                                         
 MFR4136 55663311E  24/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFS6265 55661807E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFT0051 54007808N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MFT7349 55663314E  24/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFU5724 54007793N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MFU8662 55662038E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFW1313 55661699E  29/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFW4009 54673691E  11/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MFX7658 55662401E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGA7986 54007791N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MGB5518 55662204E  05/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGB7152 54075570F  27/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 MGC0784 55663365E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGC3616 55661918E  17/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGG0483 54671263E  09/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MGG5105 55227000E  22/11/2014   58350    195                                                                         
 MGG7548 55663407E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGH1001 54673389E  10/12/2014   57200    186 * I                                                                     
 MGH2900 54076094F  11/12/2014   51852    167                                                                         
 MGH6462 55663376E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGH8039 55663823E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGH9598 55663381E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGH9738 55663481E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGH9738 55663716E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGI2863 55663592E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGI2903 55227152E  09/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGI4089 55661816E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGL5851 55662460E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGL9612 55663393E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGM2909 55662155E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGN2137 55663718E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGN8106 55662537E  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGP1706 55663636E  29/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGP5216 55662632E  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGQ2566 55662083E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGU5769 55663751E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGV2149 55053513E  24/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGW1931 55662177E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGW2733 55663426E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGW7184 55662541E  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGY0661 54672902E  12/12/2014   58350    195                                                                         
 MGY2902 54007792N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MGZ6492 55663301E  24/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHB2778 55662040E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHB2778 55662035E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHB3192 55040951E  04/12/2014   60411    207                                                                         
 MHC1140 55929930D  12/11/2014   58350    195                                                                         
 MHC5253 55662425E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHD1656 55663327E  24/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHD2940 55228063E  21/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MHE5565 55663462E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHF0321 55663736E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHG5346 55663809E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHH3559 54673716E  10/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHH6922 55662387E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHH6997 54672211E  13/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MHH7273 54672924E  16/12/2014   51851    167                                                                         
 MHH9178 54672279E  19/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MHJ2587 54668578E  10/12/2014   58192    193                                                                         
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 MHJ5676 54672273E  18/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHK4363 55662101E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHK4363 55661889E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHM1775 55663771E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHM2212 55661836E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHN9906 54672426E  19/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MHO1215 54673814E  15/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MHO1215 55663590E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHP5308 54672408E  18/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MHP5308 55662226E  05/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHP6523 55663685E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHR3003 55224565E  15/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MHR6366 55662332E  06/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHS9387 55663704E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHT3011 55661986E  01/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHT4536 54671567E  07/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MHU0951 54668568E  09/12/2014   73070    251 * II                                                                    
 MHU1962 54007822N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHU3173 54075513F  26/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHV1273 54673697E  11/12/2014   55417    181 * XVII                                                                  
 MHV7281 55663351E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHV8500 55662442E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHW3159 55661900E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHW9366 55662354E  06/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHX6156 55663448E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHY2219 55661664E  28/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHZ9536 55663801E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIA1996 55663796E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIB0302 55663367E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIF0613 55662250E  05/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIF2119 55663709E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIF3262 54672856E  15/12/2014   51851    167                                                                         
 MIF8884 54673828E  16/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MII1833 54669894E  25/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 MIJ1398 55663640E  29/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIK4269 54673695E  11/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MIK4509 54668678E  18/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MIL2774 55661653E  28/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIL3952 54075805F  19/11/2014   68580    231 * VII                                                                   
 MIM5739 55661939E  31/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIM6481 55662092E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIM7790 55663714E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIO4310 54671861E  21/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIP4700 54007805N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIP4814 55036790E  17/11/2014   67930    231 * II * b                                                                
 MIP5593 54007785N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIR4031 55136585C  14/12/2014   53800    181 * I                                                                     
 MIU7084 55662448E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIV2237 55663473E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIV4668 55663562E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIX0944 54673718E  10/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MIX1371 54673486E  11/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MIX5450 55663390E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIZ1333 55661822E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIZ4860 54007794N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJB0386 55663787E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJB0987 55037697E  22/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJB1448 55662543E  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJB7362 54671534E  27/11/2014   58350    195                                                                         
 MJB8232 54673717E  10/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MJD2882 55663422E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJD4469 55662397E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJD6406 55937630D  20/11/2014   51851    167                                                                         
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 MJE1997 55661774E  29/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJE5754 55662099E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJE9561 55662086E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJE9561 55661877E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJF1755 54671888E  17/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MJG3935 55662227E  05/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJG8098 55663440E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJG8098 55663392E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJG8098 55663839E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJH1696 55663791E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJH9238 55661887E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJI7069 54007795N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJJ3733 54075515F  26/11/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MJL3211 55661878E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJM5843 54076195F  14/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJN5635 55662277E  05/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJN5635 55663735E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJP8924 54672410E  18/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MJQ5482 55663582E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJR0015 55663487E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJS4531 55663404E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJS5815 54669988E  26/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MJT2196 54007781N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJW4443 55662188E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJW5237 54007784N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJX2935 54670053E  24/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MJY6020 55663156E  20/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKA8145 54007802N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKC1361 55663478E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKC5839 55663495E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKD2005 54671562E  23/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MKE5603 55662213E  05/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKE5603 55662133E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKE5603 55661806E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKE5603 55662063E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKF1265 55662029E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKF5720 54669873E  22/11/2014   59910    206 * I                                                                     
 MKF7500 55662409E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKH1676 55663474E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKH6593 55228064E  21/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MKI4543 55663400E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKJ3987 55662639E  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKJ5644 54001373N  25/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKJ9948 55662037E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKL4337 55663720E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKL7196 54007800N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKM0636 55662404E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKN3783 54673671E  10/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MKN5843 55662436E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKP5277 54007804N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKP6217 55663557E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKP6217 55662080E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKQ8655 55661861E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKS0131 54672305E  21/11/2014   56810    184 * I                                                                     
 MKT5600 55661970E  31/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKU8722 54673152E  26/11/2014   57200    186 * I                                                                     
 MKW8778 54670811E  23/11/2014   60501    208                                                                         
 MKX2707 55662310E  06/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKY5532 55663797E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKY6167 55661665E  28/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLF7843 55661961E  31/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLH8526 55830997C  19/11/2014   52070    169                                                                         
 MLI0277 55662231E  05/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
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 MLK6846 55662334E  06/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLL5966 55662529E  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLN0163 55662440E  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLN4099 54007798N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLR5701 54669704E  25/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MLV8953 55662074E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLV9834 55662791E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLX7272 55663603E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MMB7634 54007799N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MMD0092 54001358N  25/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 MMD3720 55662142E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MMD5442 55663508E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MMF0966 55661968E  31/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MMF8886 55663565E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MMF9140 55662321E  06/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MMH5132 55661903E  30/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MMJ1616 54672219E  14/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MMJ2003 55663645E  15/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MMJ2996 54007780N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MMJ8530 55136563C  26/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 MMK1868 55663312E  24/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MMK3318 55663360E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MMM1187 55662221E  05/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MMM5064 55055285E  20/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MMM7669 55663682E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MPQ9400 54671867E  24/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MXU5256 55663600E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 NRA9481 55662483E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 NXY5442 55663619E  29/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 NYD0238 55663841E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 NZH5468 54668670E  14/11/2014   60501    208                                                                         
 OLP1714 55136589C  17/12/2014   56810    184 * I                                                                     
 QHC5667 55662372E  24/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    FABIO CAMPOS DA SILVA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 10/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 10/2015                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADR8589 54007854N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 AIB2720 8800008202 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIX9367 8800008267 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJS8827 8800010855 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJV0088 54007891N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 AKB6436 8800010792 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOR3600 54007887N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 API8363 8800010780 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARJ1198 8800010791 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARP9810 8800007395 14/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 ASC0469 8800008289 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASE1679 8800007806 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASS1781 8800010242 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATQ4626 54007830N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 ATQ4626 54007841N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 AWX0908 8800010120 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYR4236 8800010807 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BGQ4046 8800010759 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BNX8603 8800007371 14/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 CCC6294 8800010459 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CGP5964 8800008041 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CIO3991 8800010828 15/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 CPK2794 8800011273 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CTJ7585 8800007862 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CVE2069 8800007958 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CXI3977 8800007651 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CZX6449 8800007665 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DBJ1188 8800010884 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DHT2359 8800010468 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DKG1480 8800007404 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DLF3398 8800007375 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DLP0531 8800007418 14/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 DMA5322 8800007734 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMB7826 8800007255 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DQO1583 8800010921 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DUS4041 54007898N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 FIX0075 8800010114 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 GTO7963 8800010155 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HEF1649 8800010127 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HHT2195 8800008263 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HIR6268 8800009483 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HIX2479 8800007446 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HSY3467 8800010776 12/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 HXU9869 8800010224 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGE4031 8800007771 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILI4200 8800010569 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMM7485 8800008110 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPU8604 8800008186 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPY0623 8800008167 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISZ3579 8800010047 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 JCL1232 54007845N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 KZD0638 8800010180 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LAO5780 8800008205 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 LXG6436 8800010753 12/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXI6283 8800008137 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXM0001 8800007832 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXQ3930 8800008691 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXU1170 8800007387 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXZ1476 8800008163 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYC4138 8800007345 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYR2999 8800010401 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYT6683 8800010398 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYU2383 8800011368 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYZ1382 54007867N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 LZH9231 8800008030 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZO8951 8800010672 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZR0192 8800010821 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZY9855 8800010246 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZZ9432 8800010609 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAD9664 8800010832 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAI6477 8800010316 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAI6477 8800010156 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAM2669 8800008132 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAO3315 8800010218 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAR5649 8800010890 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAR7525 8800007405 14/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAS6463 8800008016 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAZ9655 8800010707 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBC7967 8800011363 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBD5647 8800011346 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBD6182 8800010541 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBF4962 8800010086 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBF7076 8800006995 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBH4798 8800010699 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBJ8928 8800008188 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBM0024 8800010360 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBM3943 54007847N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MBM6856 8800010479 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBM9211 8800010520 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBN5107 8800010187 10/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBU2439 8800011330 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBY3876 8800007290 14/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCB2795 8800010535 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCC6684 8800011348 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCC8088 8800007248 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI0271 8800010144 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCJ4554 8800010519 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCS8731 8800010399 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT7454 8800010591 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCU6540 8800007194 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCU8132 8800011349 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCV7656 8800008116 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCX4344 8800008867 01/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCY6721 8800010166 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDD9231 8800007226 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDF7821 8800007272 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDM1137 8800007478 14/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDM7381 8800008580 28/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDO3107 8800010363 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDP5213 8800008272 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDQ6794 8800008499 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDS1072 8800008253 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDT0158 8800010225 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDU3369 8800011268 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW0558 8800010333 10/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDX4118 8800010276 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MDX5910 8800007999 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDX8254 8800010673 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEA3116 8800008297 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB7083 8800007603 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEC3794 8800007623 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MED2323 8800008032 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEF1819 8800010804 15/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEF2926 8800011381 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEG3108 8800010624 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEG3394 54006209N  09/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MEH0154 8800007266 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEI4758 8800010719 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEL8177 54007838N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MEL8275 54007896N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MEO2335 8800010893 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP3246 8800008223 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEQ0910 8800010367 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MES5498 8800010536 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEU0995 54007858N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MEU3174 8800007299 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEU5462 8800007721 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEV7064 8800010669 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEV9223 8800008197 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEY2727 8800010132 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEZ3677 8800010926 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFA5374 8800010134 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFB0676 8800007491 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFB1594 54007871N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MFD1319 8800010232 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFE6163 8800011362 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFJ3276 54007840N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MFK5301 8800008084 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFN5738 8800010173 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFN7389 8800010813 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFO1731 8800006852 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFO9170 54007850N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MFQ8936 8800008136 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFU0393 8800010623 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFU2957 8800007292 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFY3892 8800011301 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFY6685 8800010269 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFY8468 8800007437 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFZ7237 8800011350 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGB9075 54007868N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MGB9567 8800010611 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGC2640 8800007945 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGC4832 8800008201 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGC6113 8800010148 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD9597 8800010128 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGE3603 8800011292 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGG2949 8800007846 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI5437 8800011354 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI5858 54007881N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MGI9686 8800010681 12/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGK4983 8800007791 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGK7185 8800007641 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO2438 8800007814 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGO5956 8800010406 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO8245 8800010199 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGP5207 8800008730 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGP6340 8800007664 19/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGU4839 8800007871 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV1658 54007856N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
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 MGX2116 8800010229 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGX9616 8800010930 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGZ1376 8800011242 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGZ6251 54007875N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MGZ6251 54007876N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHC0942 8800007285 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHD5246 8800010901 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHE1875 8800007873 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHG0211 8800010138 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHG4033 54007859N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHH0789 8800010836 15/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHK9133 8800009853 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL0808 8800011331 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHM0621 8800010339 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHM1992 54007862N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHM3339 8800010522 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHM3409 54007885N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHN4336 54007894N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHN6141 54007836N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHP7004 8800010341 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ4224 8800010899 16/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHR4757 8800008108 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHS4747 8800007779 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHT4399 8800007291 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHV0368 54007895N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHV0368 54007865N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHV4002 8800010555 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHV8499 8800010022 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHW2621 8800010873 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHW9788 8800007829 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY7442 8800008054 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIB3640 8800007215 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIB7358 8800007955 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID1770 8800007593 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE6665 54007657N  11/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIF4126 8800011261 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIF4764 54002498N  25/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIH5814 8800011390 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MII0365 8800010268 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK7289 8800007317 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIM1393 8800008147 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIN1415 54007890N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIN6623 8800010885 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIP5163 8800010601 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ6909 54007869N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIT4490 54007884N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIT9628 8800010912 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIU1346 8800011337 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIW0669 8800010546 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIW1854 8800007860 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIW4473 8800007156 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIW4729 8800010850 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX0126 8800008005 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX6102 8800010040 09/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIY4143 54007860N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIY4143 8800010661 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIY8506 8800007342 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIZ3289 8800011309 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIZ9021 54007861N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJA3239 8800008222 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA9972 54007902N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJB5050 8800008204 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJC9880 8800007818 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MJE2901 8800007324 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJF3796 8800010281 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJG9871 8800007457 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJG9892 54007837N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJH3643 54007831N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJH8907 54007835N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJH9785 8800010409 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJI0127 54007834N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJI4503 8800007432 14/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJI7783 54002600N  27/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJK5988 8800010473 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJL5855 8800010312 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJM0633 8800007994 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJN0803 8800010141 10/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJN4078 8800007398 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJN8736 8800008226 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJP1864 8800008000 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJQ4300 8800010594 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJQ5635 8800010529 11/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJR4944 54002388N  25/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJR7326 8800008176 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJT6047 8800010516 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJU0835 8800010168 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJU5889 8800010964 16/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJV0009 8800007380 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJX6574 8800010630 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJY6624 8800007469 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJZ7827 8800007509 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKA0425 8800010732 12/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKA7188 54007882N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKA7412 54007853N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKB2429 8800010695 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC2124 8800008292 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC5427 8800007933 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKC7017 54007886N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKC7227 54007873N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKC7507 54007844N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKF6674 8800007327 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKF7696 54009603N  18/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKI2031 8800010216 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKI3845 8800007995 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKI5215 8800010130 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKI6653 8800010741 12/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKJ6821 54007874N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKK8896 8800011325 17/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKK9498 8800010558 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKL8169 8800007892 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKM0324 8800010378 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKM6520 8800009916 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKN1678 8800007368 14/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKN1973 8800007970 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKO3038 8800010419 10/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MKO4360 8800010220 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKO4377 8800007524 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKP0927 8800010711 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKP3120 8800010265 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS0206 8800007656 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS4839 8800010608 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS7477 8800008026 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKT6769 54007846N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKT7231 8800011298 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKT8447 54007866N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKU2399 8800010896 16/12/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MKU2502 54007888N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKW0929 54007883N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKW8439 8800010631 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKX3400 54002407N  25/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKY3647 8800008208 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ5303 54007827N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLC5328 54007879N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLE5336 8800007513 17/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLE9082 54007880N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLH5825 8800007390 14/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLJ5577 54007878N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLJ5577 54007851N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLJ7761 8800011244 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLK2891 8800007772 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLL7595 54007848N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLL7838 8800007969 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLL8723 54007843N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLN8663 8800010845 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLQ5621 8800008052 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLQ6428 8800007599 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT9475 8800010538 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLU9115 54007839N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLU9115 8800010206 10/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLW0856 8800007807 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLX3883 8800007585 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLX4654 8800010287 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLX6439 8800010740 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLZ1477 54007877N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLZ2068 8800010227 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLZ5362 8800006867 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMA1948 8800008217 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMA5992 8800011254 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMA7737 54007828N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MMA7737 8800010403 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMA9953 8800007221 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMF1902 8800010910 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMF9708 8800008346 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMH4811 54007852N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MMK1466 8800008302 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MML0200 8800011388 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MML9615 54007832N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MOO0118 8800011269 17/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 OJV1626 8800006850 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OLW5852 8800011342 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 OOG2380 8800008242 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OPZ2199 8800010783 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHD7327 8800010916 16/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHU9999 8800008456 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 QIL7707 54007842N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    FABIO CAMPOS DA SILVA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 11/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 11/2015                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFE1432 8801003133 08/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 AFU0114 8801003120 08/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 ANG1319 8801002801 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOM7278 8801003526 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATN0607 8801003044 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWP8936 8801002932 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAS9862 8801002913 05/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 CAU0114 8801002926 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 COP1375 8801003401 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CZD1971 8801002915 06/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 DIR8117 8801003358 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIR8117 8801003223 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMC6675 8801002852 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DNA4465 8801001967 20/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 DOD1039 8801003458 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DOS5836 8801002381 29/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 EUO3012 8801003109 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HCI0694 8801003254 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HFR3066 8801003463 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IIU8125 8801002892 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPV9448 8801002053 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JGF2544 8801003384 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 JPQ1756 8801002907 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 KBJ4483 8801002903 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LCP8812 8801002888 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWR1543 8801001699 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXE3648 8801001785 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXE3754 8801002883 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXG6436 8801003397 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXG6436 8801003335 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXV0293 8801003000 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXW6507 8801001775 13/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 LYH3781 8801003593 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYJ7222 8801002981 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYL6272 8801003523 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYR5029 8801003205 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZP8372 8801002935 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZQ6131 8801003199 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZS1729 8801003191 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZS6334 8801001926 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZW4204 8801001982 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MAA1202 8801002886 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAA8702 8801003315 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAB5615 8801003114 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAB5786 8801002859 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAL6614 8801002319 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAU7789 8801002861 07/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAW2691 8801003087 09/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBE3457 8801003013 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBG3595 8801003069 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBH5265 8801003029 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBI0107 8801003092 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBR1656 8801003499 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBS0305 8801002397 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBU5012 8801003167 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBV0610 8801003431 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBZ9094 8801001983 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCB3259 8801003080 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCD5430 8801002050 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCG7468 8801003491 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCL4345 8801003450 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCM4101 8801003279 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCM5587 8801002929 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCO2232 8801003337 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT8585 8801001999 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCW2151 8801002732 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCY6025 8801003248 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCZ7656 8801001124 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDA1644 8801001750 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDB3684 8801002137 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDE9409 8801003488 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDF4373 8801002798 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDF5194 8801003320 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDM0823 8801002037 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW0187 8801002911 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEC0908 8801001858 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MED9590 8801002945 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEE0774 8801003584 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEE5470 8801002392 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEE8053 8801003414 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEE9062 8801003316 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH6855 8801002895 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH6855 8801002785 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEL8275 54007971N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MEP4750 8801003212 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEU3111 8801003354 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEV8758 8801001815 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFA0371 8801002001 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFB9494 8801002813 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC6222 8801003494 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFG8661 8801002909 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFH4765 8801002896 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFH4765 8801003257 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFH8984 8801003079 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFM8322 8801003011 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFO8980 8801003441 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFP2135 8801002966 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFY8572 8801003375 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGA1599 8801003193 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGC0784 8801003404 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD2087 8801003290 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD4580 8801002116 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI5479 8801003352 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL5634 8801003455 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MGO4717 8801003155 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGP6865 8801003036 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGQ6102 8801002065 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGQ9009 8801003430 12/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGR2627 8801002865 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGU7634 8801003345 12/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGZ3093 8801003411 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHA1341 8801003462 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHA3003 54007975N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHB4999 8801003449 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ0553 8801003522 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHK9786 8801003398 12/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHM2662 8801002799 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHN3374 54007973N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHT1121 8801003082 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHU5368 8801002811 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE9259 8801003014 07/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIG2859 8801003509 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIJ7833 8801002036 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIJ8774 8801003514 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK4561 54009151N  16/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIK9711 8801003285 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIM7052 8801003061 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIO8923 8801003426 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIU5363 8801003138 08/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIZ3383 8801001997 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIZ8602 8801003162 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIZ9003 8801001948 20/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJG8367 8801002394 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJH6588 8801001971 20/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJJ1474 8801001969 20/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJQ6098 8801001809 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJX4639 8801003507 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJZ9732 8801003480 12/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKC7017 8801003148 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC7447 54007974N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKC7902 8801003503 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKD8045 8801001787 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKG4288 8801002584 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKG6861 8801003281 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKI5333 8801001735 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKL4337 8801002153 28/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKO2348 8801002083 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR6634 8801003214 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW0929 54007970N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKY7475 8801003220 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE6991 8801002118 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH1100 8801002033 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI0629 8801003140 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO8118 8801001908 18/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLP7722 8801001824 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLQ0251 8801002007 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT8988 8801003083 09/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLV3355 8801002807 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMC5566 8801002877 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD9936 8801002804 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMH1923 8801003196 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMH9244 8801001963 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMI3845 8801001932 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMM1439 8801003419 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 NQZ4826 8801002810 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 PUT8230 8801003104 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHA0148 8801003043 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 QHB5177 8801003343 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    FABIO CAMPOS DA SILVA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

bruSque

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 1979/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 1979/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAF7730 55924602E  19/09/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 AAW9436 55925428E  24/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 AAY1325 55924106E  11/09/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 ABA0557 55924019E  08/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AFE8318 55925324E  05/09/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 AFG8665 54934935E  04/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AFN3552 55925590E  27/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFN3552 55925591E  27/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AJL2730 55925918E  11/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJL2730 55925919E  11/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AKD4803 55923302E  23/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 AKO9807 55925629E  09/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 AKV0745 54936991E  14/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 ALF9121 55925429E  24/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 ALF9121 55925431E  24/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 ALF9121 55924194E  22/09/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 ALF9121 55924195E  22/09/2014   66610    230 * XII            127.69                                                 
 ALH3446 55925807E  07/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ALH3446 55925806E  07/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AMN4003 55924974E  27/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ANS3910 54936181E  31/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ARI0329 55924505E  01/10/2014   64080    221                   85.12                                                 
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 BAR1033 55911676E  16/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 BKI1025 55925611E  25/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 BOT5492 55925450E  12/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 BOT5492 55925445E  12/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 BOT5492 55925446E  12/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 BOV1589 55180573E  08/09/2014   52820    176 * I              957.69                                                 
 BPK8222 55925196E  14/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 BZV9596 55925466E  13/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 CCG5569 55925805E  30/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CCG5569 55925804E  30/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CGW8098 54263792E  30/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CIY4438 54936212E  30/08/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CLV1598 55924362E  18/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CLV1598 55924363E  18/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 DJC1969 55925391E  04/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 DKQ0483 54936609E  20/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 DKQ0483 54936610E  20/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DMA3973 55924793E  12/10/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 DQC5056 55180000E  25/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DUO8036 55925362E  03/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 HXX9980 55924044E  10/09/2014   65563    230 * I              191.53                                                 
 HXX9980 55924047E  10/09/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 HXX9980 55924048E  10/09/2014   69630    237                  127.69                                                 
 IAX6826 55924028E  09/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 IMZ6054 55681667D  03/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IRS6836 55924236E  25/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 JHA8840 55179297E  02/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 JHQ6320 55924010E  08/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 KKE5960 55179293E  29/08/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LCJ0327 55925858E  29/08/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LCJ0327 55925859E  29/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LCJ0327 55925860E  29/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LWU4582 54936132E  18/09/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LWU8583 54936617E  30/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWV9499 55924198E  23/09/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 LXB2421 55924353E  17/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXH1807 55925202E  27/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXH9484 54951537E  23/07/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LXJ4711 54824684E  23/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LXJ4711 54824685E  23/07/2014   64080    221                   85.12                                                 
 LXQ8043 55925411E  11/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXT3195 55925357E  02/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYD0377 55911671E  16/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYH6711 55924327E  17/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYH6711 55924328E  17/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYH6711 55924329E  17/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYN3494 54938855E  30/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYN3494 54938854E  30/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYT7166 55924042E  10/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYU7920 55177715E  29/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LYU7920 55177716E  29/07/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYX7462 55925642E  15/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LZC8949 55924515E  05/10/2014   64080    221                   85.12                                                 
 LZE0227 55925068E  03/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZE0227 55925069E  03/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZG2328 55925432E  24/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZG2328 55925433E  24/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZG2328 55924350E  24/09/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LZN5961 55178334E  25/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZP5972 55925536E  28/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZQ5519 55681676D  20/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZQ5519 55681677D  20/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZQ5519 55911913E  20/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
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 LZQ5519 55911914E  20/08/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 LZQ5519 55911915E  20/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZS5728 54824944E  17/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZT4022 55924011E  08/09/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 LZW1690 55924182E  19/09/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 LZW6585 55925955E  05/09/2014   64080    221                   85.12                                                 
 LZW6585 55925956E  05/09/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LZW8075 54936173E  29/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZX7301 55923814E  29/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LZX7301 55923815E  29/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LZX8358 54936710E  08/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAF6795 55911748E  16/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MAF6795 55911749E  16/09/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 MAF6795 55911677E  16/09/2014   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 MAF7440 55924003E  05/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAJ4300 55925463E  10/09/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MAJ4300 55924760E  24/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MAJ4300 55924764E  24/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MAJ4300 55924765E  24/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAM8266 55925568E  26/08/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAM9642 55925402E  02/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MAO8185 55911177E  08/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAR6608 55179612E  14/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MAS4521 55176849E  14/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MAS4521 55176850E  14/07/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAV6548 55925260E  13/09/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 MAV6548 55925261E  13/09/2014   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 MAX6025 55925618E  03/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAX6025 55911549E  03/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAX6025 55911550E  03/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAY2825 54937471E  31/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MAY2825 54937472E  31/08/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MAZ6730 55924102E  11/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBA1960 55682695D  26/08/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MBA1960 55682697D  26/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBA1960 55682698D  26/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBA1960 55682699D  26/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBA1960 55682700D  26/08/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MBB4764 55924237E  25/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBC6810 55925076E  13/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBC9516 55925186E  11/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBG5547 55924990E  30/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBH0068 55911734E  14/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MBI9453 55911064E  08/09/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MBI9453 55911065E  08/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBJ5232 55911721E  22/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBQ4901 55176044E  23/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MBQ4901 55176043E  23/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBQ4901 55176042E  23/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBR2692 55925496E  02/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBS8964 55924092E  29/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBU4607 55175820E  27/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBV2807 55924528E  08/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBV2807 55924529E  08/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBV2807 55924530E  08/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MBW1217 55925397E  05/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MBW1217 55925398E  05/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBW1217 55925399E  05/09/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MBW7496 55924952E  23/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBW7496 55924953E  23/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MBW7496 55924954E  23/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBW7496 55924955E  23/09/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MBW7496 55924957E  23/09/2014   50702    163 c/c 162 * II     957.69                                                 
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 MBW7496 55924959E  23/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBW7496 55924951E  23/09/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 MBX2661 54936729E  03/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCA3948 55925107E  19/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCA3948 55925108E  19/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCD9213 55925258E  30/08/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MCD9213 55925257E  30/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCD9213 55925256E  30/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCD9213 55925255E  30/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCF3432 55924226E  19/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCI5692 55911655E  14/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCI9486 55925960E  21/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCL5191 55924208E  16/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCL8317 55924120E  11/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCM7604 55911679E  27/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCM7604 55911680E  27/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCN0204 55179298E  05/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCN0298 55911744E  16/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCQ6332 55924238E  25/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCV7906 55924527E  08/10/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCV9301 55925928E  19/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCW0637 55925319E  04/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCW0986 55924795E  12/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCW0986 55924797E  12/10/2014   52741    175                  191.53                                                 
 MCY8695 55925204E  01/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCY8695 55925205E  01/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCY9658 55924131E  11/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MDH2723 54825038E  10/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDJ0383 55924852E  24/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDJ1054 55177740E  31/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDL1806 55911722E  30/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDL4080 55924609E  25/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MDL4080 55924610E  25/09/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MDL4080 55924222E  16/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MDN1012 55925916E  11/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDQ8452 55925157E  22/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MDS2024 55177729E  30/07/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDS2024 55177728E  30/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDS2024 55177727E  30/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDU3127 55924396E  23/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDU3127 55924397E  23/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDW5499 55925347E  11/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDX5707 54936210E  30/08/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEC6031 55924613E  25/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEC6031 55924614E  25/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MED0364 54936193E  04/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEJ7296 55924167E  16/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEK0248 55924967E  25/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEK0248 55924968E  25/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEK9958 54936182E  31/08/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MEN5042 55924919E  02/10/2014   66610    230 * XII            127.69                                                 
 MEN5283 55925176E  26/08/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MES0041 55925074E  11/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEU4591 55180563E  17/08/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MEY8271 55180641E  06/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEZ6505 54936291E  08/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEZ6505 54936290E  08/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFB7716 55925630E  09/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFB8306 55925344E  11/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFC8056 55925314E  04/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFC8056 55925315E  04/09/2014   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MFJ0163 55924544E  09/10/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MFO3158 55179223E  19/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
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 MFO5724 55911726E  30/08/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFP4912 55925475E  19/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFP6516 54938603E  16/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFQ3089 55925533E  27/08/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFU5483 55177570E  20/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MFZ4608 54936691E  07/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFZ4608 54936693E  07/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFZ4608 54936692E  07/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGC2574 55925465E  13/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MGF7031 55924129E  11/09/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MGH0865 55924917E  27/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGH9551 55924541E  09/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGM2471 55925172E  26/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGM2471 55925173E  26/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGM2471 55925174E  26/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGO7439 55924523E  08/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MGR9019 54266559E  27/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGR9019 54266560E  27/07/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGR9019 54266561E  27/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MGS3943 54952737E  31/07/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MGU6033 55911570E  11/08/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MGV7422 55924035E  10/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MGV7422 55924036E  10/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGX0723 55681681D  23/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MGX0723 55911917E  23/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGZ9217 55925301E  02/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGZ9217 55925303E  02/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MHA7058 54825094E  26/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHA7058 54825095E  26/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHA7058 54825096E  26/07/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHD1183 54951169E  26/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHD6011 55178183E  27/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHE1116 55911476E  21/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MHG5412 55911587E  26/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHI4132 55925377E  03/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHK3478 55924008E  08/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MHM1584 54936273E  07/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHN8052 55911155E  26/09/2014   65480    229                   85.12                                                 
 MHO7147 55924506E  01/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHO7147 55924507E  01/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHP6246 55924188E  22/09/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MHW2030 55925753E  29/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MHW7049 55180296E  09/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHW7049 55180295E  09/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHW8613 55925911E  11/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MID0552 55911540E  22/08/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIF7711 55177557E  21/07/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MIF7711 55177558E  21/07/2014   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MIO0314 55924322E  16/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIP2806 55925636E  11/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIV0817 55924049E  10/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIV0817 55924050E  10/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIV0817 55925909E  10/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIV1658 55911548E  02/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIV1658 55925352E  02/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIW8488 55911579E  19/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MJB0024 55925689E  28/08/2014   66610    230 * XII            127.69                                                 
 MJF0883 54936357E  10/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJF2393 55924616E  25/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJF2393 55924076E  22/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MJF7450 54951383E  26/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MJF7450 54951385E  26/09/2014   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MJF7450 54951384E  26/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
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 MJI9799 55925898E  02/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MJK6556 55924218E  16/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MJL9707 55925422E  19/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MJS5664 55925802E  30/08/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MKA2714 55924104E  11/09/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MKF8405 55924604E  19/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKG9586 55925622E  04/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKK4827 55176647E  20/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MKL4639 55180572E  29/08/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MKQ3700 55911416E  15/10/2014   66610    230 * XII            127.69                                                 
 MKY7476 55176131E  12/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLD8607 55925364E  03/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLD8607 55925365E  03/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLE5670 55924312E  11/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MLE5670 55924313E  11/09/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MLF7986 55924337E  19/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MLM9785 55925021E  15/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLP3565 55924601E  19/09/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MLU0105 55911936E  14/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MMH2165 55924336E  19/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MMM7933 55911595E  29/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MVF2858 55924786E  11/10/2014   66610    230 * XII            127.69                                                 
 MVF2858 55924787E  11/10/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 1980/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 1980/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAC5519 54824720E  10/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 AAC5519 54936423E  20/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AAC7055 54936945E  17/08/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
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 AAW9436 54936740E  11/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AFG8665 54934934E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AGJ7014 54938801E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AIH0848 55924390E  23/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 AIM4067 54938079E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AIT1435 54936377E  12/09/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 AJI7391 55924122E  11/09/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 AJI8541 55925914E  11/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 AJS8958 54938003E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALF9121 55925430E  24/09/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 ALG8706 54938780E  30/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ALJ6188 55178946E  21/08/2014   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 ALZ6521 54938095E  19/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AMG0180 54939050E  14/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANS3910 55911667E  03/09/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 ARH2962 54936286E  08/09/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AVG4758 55925443E  06/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 AVP8175 54938147E  06/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AWE9794 54936620E  30/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AWM0084 54938019E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BOT5492 55925447E  12/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 BPK8222 55925197E  14/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 BPQ0009 54938091E  18/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CBR0574 54936174E  29/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CCG5569 55925803E  30/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 CJT6705 54937469E  30/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CLF8141 54937476E  02/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 CQP0924 54936289E  07/09/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 DBN4284 54938923E  26/09/2014   51930    168                  191.53                                                 
 DCV4824 55925915E  11/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 DDE9771 54936121E  14/09/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 DEV8543 54938776E  28/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 DHY6688 55925494E  27/09/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 DHY6688 55925495E  27/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DIT2148 54938734E  24/09/2014   51930    168                  191.53                                                 
 DIV5824 55681691D  08/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 DLP5995 54938427E  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DMA3973 55924792E  12/10/2014   52152    170                  191.53                                                 
 DWP2660 55176566E  07/09/2014   54440    181 * VII             53.20                                                 
 HOK5497 55924307E  11/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 HSD1240 54938421E  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HSD1240 54938425E  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HXX9980 55924046E  10/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 IAX6826 55924027E  09/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 IJQ5464 54938813E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IKL7850 55180443E  29/09/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 ILI0288 55925063E  02/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IMN6153 55924069E  12/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 IMV4236 55925884E  30/08/2014   51852    167                  127.69                                                 
 ING5096 54934545E  10/08/2014   73740    253                  191.53                                                 
 JAC0540 55924347E  24/09/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 JAP2740 54938784E  30/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 JPS2174 54938958E  09/10/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 LCJ0327 55925856E  29/08/2014   51852    167                  127.69                                                 
 LCJ0327 55925857E  29/08/2014   51930    168                  191.53                                                 
 LXA6298 55925491E  27/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXB2421 55180571E  29/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXG9374 54936344E  06/10/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 LXH1807 55925203E  27/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 LXH3227 54936313E  14/09/2014   52400    173                  574.61                                                 
 LXH3227 54936314E  14/09/2014   52152    170                  191.53                                                 
 LXI2640 55180565E  21/08/2014   52070    169                   53.20                                                 
 LXL3810 55925467E  13/09/2014   51851    167                  127.69                                                 



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 548

 LXM3338 55924246E  25/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXN7323 55925891E  30/08/2014   51930    168                  191.53                                                 
 LXS4192 54936732E  08/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXT3195 55925358E  02/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXV1495 55924382E  22/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXV7079 55924029E  10/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXY9695 54938070E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYC0006 54936282E  08/09/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 LZF1151 55924137E  12/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 LZG3563 55924543E  09/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 LZH0038 55925776E  18/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZH7671 54936465E  19/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZK5862 54936790E  29/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZQ5519 55681678D  20/08/2014   52070    169                   53.20                                                 
 LZQ5519 55681679D  20/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 LZQ5519 55911912E  20/08/2014   52070    169                   53.20                                                 
 LZU6885 54934508E  16/07/2014   60501    208                  191.53                                                 
 LZW1690 55924183E  19/09/2014   51930    168                  191.53                                                 
 LZX0262 54938515E  16/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MAH4702 54938830E  09/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAJ4300 55924761E  24/09/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAJ9652 54936032E  04/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MAL4562 54936198E  04/09/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MAL6726 54936758E  03/08/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MAQ2666 54938905E  22/09/2014   57463    187 * I               85.12                                                 
 MAR6451 54936379E  12/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MBA8676 54936415E  19/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBI7746 55924317E  12/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MBJ3040 55925897E  02/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBJ4456 54938551E  15/09/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MBO4779 55911048E  03/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MBP6919 54938789E  02/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBQ3202 54938710E  22/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBR2692 54938030E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBS3967 55178697E  28/08/2014   61732    215 * I * a          127.69                                                 
 MBS8037 55178189E  05/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MBU8109 54936136E  22/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBY2376 54937520E  24/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MCD8104 54938922E  26/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MCE0877 54936157E  27/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MCG2072 55924398E  23/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCG2765 54936107E  04/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MCK4559 54936057E  21/08/2014   56221    182 * VI              53.20                                                 
 MCN0204 55179299E  05/09/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MCR8179 54936328E  20/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCT2989 54936112E  08/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCT6914 54937571E  24/10/2014   70991    244 * V II           127.69                                                 
 MCW0986 55924796E  12/10/2014   52151    170                  191.53                                                 
 MDE7059 54938084E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDE7059 54938001E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDG6487 55911254E  04/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MDK4377 54936305E  12/09/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MDO0565 54937474E  06/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MDO5298 54824722E  27/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MDR7586 55911041E  01/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDV9429 54937464E  16/08/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MDW5499 55925346E  11/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MED0364 54936192E  04/09/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MED2023 54938022E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEF7796 55925767E  11/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEL6622 55924459E  09/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MEM8320 54938446E  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEP9778 55924302E  11/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
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 MER9047 55911066E  09/09/2014   58000    192                  127.69                                                 
 MES3309 54936409E  19/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MES7114 55179735E  18/07/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MEU1738 54938751E  24/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEV4821 54936190E  31/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEX8316 54936408E  19/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEY8716 54935475E  27/07/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MFA3400 55925959E  09/09/2014   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MFC1055 55179415E  27/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MFD6352 55176968E  11/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MFI2637 54936129E  16/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MFJ2196 54934936E  04/09/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MFO3158 54936285E  07/09/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MFO3158 55179224E  19/09/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MFO8075 55925621E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFT7242 54938947E  08/10/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MFZ4608 54936694E  07/08/2014   60760    210                  191.53                                                 
 MFZ4608 54936695E  07/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MFZ4608 54936696E  07/08/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MGB0065 54937824E  28/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGD7243 54936457E  17/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MGG0102 54936443E  21/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGK5209 55924040E  10/09/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MGN2800 54938099E  19/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGO5028 55924556E  21/09/2014   53470    178                   85.12                                                 
 MGP7654 54938709E  22/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGR1036 54938806E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGR9413 54936125E  16/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MGZ9217 55925302E  02/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MHE6993 55177666E  26/07/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MHG6612 54936419E  19/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHH9796 54938841E  10/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHJ5124 54938843E  10/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHM1584 54936274E  07/09/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MHM7191 54938832E  09/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW1118 55177472E  26/07/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW5504 55925783E  26/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHX3999 54938431E  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX4185 54936749E  18/09/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA3794 55180434E  11/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MIA7027 54938057E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIB4990 55925434E  26/09/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MII6331 54938092E  18/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIS2192 55177229E  01/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MIT1632 55177866E  10/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIW3192 54936236E  19/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MIY7571 54936195E  04/09/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MJA2355 54938526E  16/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MJA5639 54936251E  04/09/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MJB4055 55925147E  21/08/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MJC2957 54938088E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJF0883 54936356E  10/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJJ0960 55176557E  05/09/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJK3527 55180644E  28/08/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MJM5502 55925853E  29/08/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MJM9695 54935672E  23/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MJP3658 54938080E  15/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJS5664 55178698E  30/08/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MJW1218 54938771E  26/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MJZ9300 54938045E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKC8765 55925710E  07/09/2014   53470    178                   85.12                                                 
 MKC8765 55925709E  07/09/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MKD5876 54951547E  12/08/2014   58191    193                  574.61                                                 
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 MKD5876 54951546E  12/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MKF7787 54937494E  25/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKG8645 55924752E  22/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKI3728 54936244E  03/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MKL3426 55911588E  26/08/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MKM1416 55177248E  10/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MKM1416 55177249E  10/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MKM6119 55176551E  09/08/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MKN0479 54938764E  26/09/2014   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MKS2204 55534608D  17/09/2014   53980    181 * II              53.20                                                 
 MKS2423 55924552E  15/09/2014   57970    191                  191.53                                                 
 MKS2423 55924551E  15/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MKS2956 54938792E  02/10/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MKS8203 55925532E  27/08/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MKS8203 55925581E  27/08/2014   70301    244 * I              191.53                                                 
 MKU5103 54935670E  23/09/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MKV5319 54938904E  20/09/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MKW1619 54934913E  05/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKW7399 54936987E  11/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLA8758 55180567E  29/08/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MLC1877 54938755E  26/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MLC4472 54938926E  28/09/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ5762 54938018E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLK1580 54936825E  06/09/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MLK6010 54936201E  26/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLP6138 54936211E  30/08/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MLR5757 54938053E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLS2144 55911178E  08/10/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MLS6231 54938567E  23/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLU0105 55911937E  14/09/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MLU0105 55681696D  14/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLV3544 54825190E  24/07/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MMA6693 55176971E  19/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MMD8061 54938082E  19/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MML9350 55924213E  16/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MVG8704 54938054E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NBY0388 54936200E  04/09/2014   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 NFC8873 55925913E  11/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 NGO3245 54938617E  23/09/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 OGN0094 55925571E  26/08/2014   51852    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    PAULO RODRIGO SESTREM                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 1977/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 1977/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIX4889 55922821E  07/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 AIX4889 55922822E  07/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 AIX4889 55922823E  07/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 ARK0971 55919377E  07/12/2014   65480    229                                                                         
 BKI1025 55919495E  11/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 BKI1025 55919496E  11/12/2014   64080    221                                                                         
 BKI1025 55919497E  11/12/2014   69120    232                                                                         
 BKI1025 55919499E  11/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 CEF4317 55923737E  03/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 CEF4317 55923738E  03/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CEF4317 55923739E  03/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 CJA3618 55923454E  09/11/2014   69120    232                                                                         
 EMI2080 55919300E  05/12/2014   69120    232                                                                         
 GUA8088 55919285E  05/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 IGL8064 55923426E  07/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 IGL8064 55923427E  07/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXA5546 55919218E  09/12/2014   66610    230 * XII                                                                   
 LXJ7565 54938282E  06/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXR2209 55922523E  14/11/2014   69120    232                                                                         
 LXS9389 55922469E  12/12/2014   51691    165                                                                         
 LXS9389 55922470E  12/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXS9389 55922471E  12/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LXT2074 55919365E  05/12/2014   51691    165                                                                         
 LXT2074 55919366E  05/12/2014   50292    162 * II                                                                    
 LXT2074 55919367E  05/12/2014   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 LXT2074 55919368E  05/12/2014   75790    277                                                                         
 LXZ0235 55922507E  09/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXZ3477 55919454E  05/12/2014   69120    232                                                                         
 LYK6664 55923284E  12/11/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 LYM7129 54939318E  04/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYY2632 55923283E  12/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZS3955 55919001E  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZW6585 55175837E  06/12/2014   53200    176 * V                                                                     
 MAO4577 55922855E  09/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MAS4544 55923526E  21/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAV1603 55923356E  09/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MAV1603 55923359E  09/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAV1603 55923360E  09/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAV1603 55923361E  09/12/2014   69120    232                                                                         
 MAV1603 55923362E  09/12/2014   66020    230 * VI                                                                    
 MBC6897 55922587E  14/11/2014   50531    162 * VI                                                                    
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 MBH6294 55923322E  08/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBJ1567 55919464E  05/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBJ1567 55919466E  05/12/2014   69120    232                                                                         
 MBW8517 55919212E  07/12/2014   66610    230 * XII                                                                   
 MBW8517 55919213E  07/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MBW8517 55919214E  07/12/2014   69120    232                                                                         
 MCA4097 55923280E  10/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCG7918 54940158E  06/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MCI9639 54940069E  07/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCJ9501 54824689E  23/07/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCW9352 55923290E  10/11/2014   50292    162 * II                                                                    
 MDA7242 55919465E  05/12/2014   69120    232                                                                         
 MDB6919 54939319E  06/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDD7016 55919489E  11/12/2014   69120    232                                                                         
 MDU0504 54939654E  17/11/2014   65561    230 * I                                                                     
 MDU0504 54939653E  17/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDU0504 54939652E  17/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDU0504 54939651E  17/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDU4403 55922552E  13/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDU4403 55922554E  13/11/2014   69120    232                                                                         
 MDU4403 55922555E  13/11/2014   64080    221                                                                         
 MDV2700 55922653E  14/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDV2700 55922654E  14/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEB8482 55919210E  06/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MEF7189 55925210E  14/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEF7189 55925211E  14/11/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEF9256 55919231E  11/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEF9256 55919232E  11/12/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 MEF9256 55919233E  11/12/2014   69120    232                                                                         
 MEF9256 55919235E  11/12/2014   66020    230 * VI                                                                    
 MEF9256 55919237E  11/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MEJ9541 55919297E  05/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEN4329 55919477E  08/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEU6520 55923321E  08/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MFJ8078 55923749E  05/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MFN7635 55919484E  11/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFN7635 55919486E  11/12/2014   69120    232                                                                         
 MFN7635 55919487E  11/12/2014   50371    162 * III                                                                   
 MFN7635 55919488E  11/12/2014   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MFN8750 55919296E  05/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MFS2025 55923324E  13/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MFV3088 55923481E  11/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGN7237 55922324E  10/11/2014   50292    162 * II                                                                    
 MGQ6232 55922558E  13/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MGW7557 54939672E  19/11/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 MHH8388 55922560E  13/11/2014   69120    232                                                                         
 MHN9634 55922651E  13/11/2014   66020    230 * VI                                                                    
 MHP6246 55922677E  06/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MHP6246 55922678E  06/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHQ9440 55919279E  05/12/2014   64080    221                                                                         
 MIA5034 54939321E  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIG7334 55919459E  05/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MIS8149 55919361E  05/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MIS8149 55919362E  05/12/2014   69120    232                                                                         
 MIV8198 55922954E  09/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MJB0158 55919370E  07/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MJY9837 54939829E  09/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MKF9337 55923483E  11/11/2014   69120    232                                                                         
 MKM3433 54939362E  03/12/2014   73580    252 * V                                                                     
 MKM6119 55923273E  09/11/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 MLB9255 55922579E  14/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MLE5670 55919281E  05/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MMH0093 55919371E  07/12/2014   69120    232                                                                         
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 MMM4647 54937999E  13/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 NFG2402 55922529E  15/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 NFG2402 55922530E  15/11/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 1978/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 1978/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKG6128 54937629E  03/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 AMN4003 54939701E  23/11/2014   54440    181 * VII                                                                   
 ARM1914 55923453E  09/11/2014   51852    167                                                                         
 ATJ1065 54937631E  03/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 AVJ7710 54939782E  03/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 BMC1694 54939611E  31/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 CAX3360 54940170E  11/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 CDW3911 54937889E  10/12/2014   51852    167                                                                         
 CKE1704 54940065E  05/12/2014   51851    167                                                                         
 DAN7929 54940089E  09/12/2014   54440    181 * VII                                                                   
 DKX3711 54939435E  17/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 DKX3711 54939436E  17/11/2014   51851    167                                                                         
 DQW5151 54937860E  14/11/2014   51851    167                                                                         
 DUD9657 54939851E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DVJ2523 54940390E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 EAL8189 55924595E  12/12/2014   60501    208                                                                         
 EFP8571 54939826E  05/12/2014   51851    167                                                                         
 FTR1408 55922902E  08/11/2014   57703    189                                                                         
 HBS1058 54939961E  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 HBS1203 55177000E  12/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
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 HMJ1163 55911279E  14/11/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 HRR1283 54938688E  06/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 IEE0091 54939632E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IQL2352 54939636E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IRA1464 55918003E  06/12/2014   54440    181 * VII                                                                   
 KKE5960 55919293E  05/12/2014   51852    167                                                                         
 KLP0311 54937636E  07/12/2014   63190    220 * VI                                                                    
 KLP0311 54937637E  07/12/2014   51851    167                                                                         
 LUM0969 55176590E  08/11/2014   54440    181 * VII                                                                   
 LWW0810 54000482N  25/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 LWY9162 55918057E  06/12/2014   54440    181 * VII                                                                   
 LXA5546 55919217E  09/12/2014   58000    192                                                                         
 LXD7287 54940331E  20/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LXD7287 54940358E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LXM7108 55180598E  05/12/2014   58350    195                                                                         
 LXT2074 55919364E  05/12/2014   52070    169                                                                         
 LXZ0235 55922506E  09/11/2014   60501    208                                                                         
 LYF8591 54939629E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYI9374 55919306E  10/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 LYM7129 54939317E  04/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYU7920 55919372E  07/12/2014   52070    169                                                                         
 LZA9110 54940384E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LZJ6207 55919373E  07/12/2014   52070    169                                                                         
 MAL4562 54940341E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAM2955 54938895E  11/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 MAM5006 54937884E  06/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MAN2155 54940356E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAO5884 54940257E  13/12/2014   51851    167                                                                         
 MAP8672 54940381E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAQ3280 55922467E  08/12/2014   51851    167                                                                         
 MAR9004 54938286E  12/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MAW5184 54940060E  05/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MAW5184 54940061E  05/12/2014   51851    167                                                                         
 MAW6787 55923354E  05/12/2014   52070    169                                                                         
 MBD1545 55924590E  07/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MBF5008 55919409E  07/12/2014   52070    169                                                                         
 MBH6645 54940149E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBJ0951 55180600E  05/12/2014   52070    169                                                                         
 MBR1752 54939306E  09/11/2014   54440    181 * VII                                                                   
 MBR4446 54936645E  13/11/2014   52070    169                                                                         
 MBT6098 54940099E  11/12/2014   51851    167                                                                         
 MCF9783 54940325E  20/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCF9893 54939314E  02/12/2014   54526    181 * VIII                                                                  
 MCG9355 54940148E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCG9355 54940313E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCH7952 55918055E  06/12/2014   54440    181 * VII                                                                   
 MCH9458 54939631E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCJ9832 54939690E  22/11/2014   54440    181 * VII                                                                   
 MCQ1916 54937642E  09/12/2014   60501    208                                                                         
 MCW0637 55924823E  12/12/2014   60501    208                                                                         
 MDH1082 55922956E  11/11/2014   52070    169                                                                         
 MDH2616 54939819E  01/12/2014   60501    208                                                                         
 MDI4551 54940379E  24/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDK6141 55923748E  05/12/2014   52070    169                                                                         
 MDN2309 55923747E  05/12/2014   51851    167                                                                         
 MDR0443 54938276E  29/10/2014   54526    181 * VIII                                                                  
 MDU0504 54939655E  17/11/2014   58350    195                                                                         
 MDV2700 55922652E  14/11/2014   52070    169                                                                         
 MEB8482 55919209E  06/12/2014   61732    215 * I * a                                                                 
 MEF9256 55919236E  11/12/2014   52070    169                                                                         
 MEI1493 54940016E  13/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFB3036 55176596E  08/11/2014   54440    181 * VII                                                                   
 MFC4792 54939633E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
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 MFF5992 54939706E  23/11/2014   70302    244 * I                                                                     
 MFG6521 54937930E  18/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MFI0636 54939790E  05/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MFI5255 54824724E  14/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFK3613 55919462E  05/12/2014   51852    167                                                                         
 MFM5306 55919375E  07/12/2014   51851    167                                                                         
 MFN6410 54940323E  20/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFN7396 54937871E  23/11/2014   54440    181 * VII                                                                   
 MFN7635 55919485E  11/12/2014   52070    169                                                                         
 MFO4222 54940380E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFQ4152 54940330E  20/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFX1172 54939552E  15/11/2014   54100    181 * IV                                                                    
 MGB6013 55922595E  14/11/2014   51851    167                                                                         
 MGC6729 54940359E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGO7770 54009357N  16/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MGQ4019 54939615E  31/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGT7389 55919401E  05/12/2014   51851    167                                                                         
 MGT7393 54939725E  25/11/2014   60501    208                                                                         
 MHM9966 54938693E  10/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MHP4645 54940147E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHR0528 55922817E  06/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 MHS5616 54940063E  05/12/2014   51852    167                                                                         
 MHS9949 54008368N  15/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHU0656 54939664E  17/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MHY8878 54939562E  19/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MID1367 54939428E  13/11/2014   51851    167                                                                         
 MID8208 54939626E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIG0720 55925726E  09/12/2014   52070    169                                                                         
 MIG7495 54940091E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIJ0268 54938691E  08/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MIM8665 55923355E  05/12/2014   52070    169                                                                         
 MIO8999 54939643E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIP1780 55919493E  11/12/2014   51852    167                                                                         
 MIR8593 54937857E  12/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MIS8149 55919363E  05/12/2014   52070    169                                                                         
 MIW2401 54939599E  03/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MIX6979 55922298E  09/11/2014   51851    167                                                                         
 MIY8589 54940357E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJC5023 54939588E  01/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MJE0871 54940164E  08/12/2014   54526    181 * VIII                                                                  
 MJE7629 54940360E  24/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJQ7742 54939616E  31/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKA0803 54937853E  12/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MKA3281 54939800E  03/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MKA5582 55923357E  05/12/2014   52070    169                                                                         
 MKB2938 54940059E  05/12/2014   57200    186 * I                                                                     
 MKH0199 54940093E  11/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MKL1609 54937891E  14/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MKL7166 55922137E  07/11/2014   60501    208                                                                         
 MKM1993 54939641E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKM3433 54939363E  03/12/2014   64910    227 * II                                                                    
 MKN2005 54008367N  15/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKP3809 54940006E  05/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MLC7729 54940154E  04/12/2014   60501    208                                                                         
 MLF1016 54008370N  15/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLG7041 55924822E  07/12/2014   58000    192                                                                         
 MLL2026 54939669E  19/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MLM6857 54939638E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLN0096 54008369N  15/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLN6310 54940342E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLS2666 54939708E  23/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MLT2955 55925991E  08/11/2014   54440    181 * VII                                                                   
 MLW2372 54939895E  05/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
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 MLZ8853 55922794E  19/11/2014   52070    169                                                                         
 MMM4647 54937998E  13/11/2014   60502    208                                                                         
 MUP4159 54940345E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 OKE0380 54940366E  24/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 QHM7007 54940335E  20/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    PAULO RODRIGO SESTREM                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Caçador

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 1947/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 1947/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAM8406 55135299E  31/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ACD1242 55135439E  30/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AFC8271 55702831D  20/08/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AFC8271 55702830D  20/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 AFR2384 55696060D  09/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 AHY8435 54150429D  24/08/2014   52741    175                  191.53                                                 
 AHY8435 54150430D  24/08/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AKA7570 55698518D  17/08/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 ALH1717 55697254D  20/09/2014   52741    175                  191.53                                                 
 ASE0126 55702582D  19/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ASE0126 55702583D  19/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 AZP1008 55703361D  24/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 BUK1917 55696293D  27/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 BWB7170 55703112D  31/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LAK6027 55702726D  05/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LAK6027 55702727D  05/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYB8316 55697615D  03/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYI0396 55135004E  10/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
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 LYK0324 55701233D  20/08/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LYW2686 55702938D  06/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZJ2481 55702108D  08/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LZJ2481 55695930D  08/09/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LZJ2481 55695931D  08/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZJ2481 55695932D  08/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MAJ2015 55703006D  28/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MAJ2015 55703007D  28/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MAK0602 55697703D  21/10/2014   73580    252 * V               85.12                                                 
 MAK9227 55696669D  08/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBA1184 55695797D  20/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBM1346 55701347D  21/09/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBV3152 55702270D  27/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MBV3152 55702271D  27/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBV3152 55701192D  27/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEK3732 55695943D  04/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEK3732 55702115D  04/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFE3128 55703023D  03/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFE3128 55702484D  03/09/2014   66450    230 * X              127.69                                                 
 MGA9703 55702839D  26/08/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHJ8316 55703047D  23/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHL9177 55135041E  31/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHO1176 55697212D  14/10/2014   52741    175                  191.53                                                 
 MHT0360 55696295D  30/08/2014   50291    162 * II             957.69                                                 
 MHX3171 55695942D  04/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MMA9405 55698485D  03/10/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MMA9405 55698484D  03/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MTK0547 55703011D  29/08/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 1948/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 1948/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW8681 55135294E  30/10/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 ACM5601 55702532D  20/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AGP0651 55702852D  13/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AGS2500 55702717D  26/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ALH1717 55697360D  20/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 ALH1717 55697253D  20/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AMO4399 55698982D  02/11/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 ANG2900 55135314E  02/10/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 AUG2345 55133419E  15/08/2014   60412    207                  127.69                                                 
 CGS3062 55134917E  27/10/2014   60412    207                  127.69                                                 
 DWG4919 55697425D  08/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ENB3630 55703242D  24/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 GOS3352 55133443E  04/09/2014   60412    207                  127.69                                                 
 IFA4242 55133573E  19/08/2014   60412    207                  127.69                                                 
 JGC9825 55133408E  13/08/2014   60412    207                  127.69                                                 
 LXR8738 55133425E  15/08/2014   60412    207                  127.69                                                 
 LXV5890 55703342D  26/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXW8006 55133431E  04/09/2014   60412    207                  127.69                                                 
 LYP6252 54150435D  01/10/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 LYQ7596 55701045D  19/08/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MAK0505 55133649E  07/09/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MAK0505 55133650E  07/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MAY4137 55133684E  21/08/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MBC7177 55702911D  14/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBJ1812 54959486E  23/09/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MBL9913 55696677D  08/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCA4808 55697428D  08/10/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 MCK7563 55702932D  05/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MCX4623 55702528D  18/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDK3407 55696750D  19/08/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MDS3401 55702907D  14/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEP9427 55702359D  09/07/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MEV5496 55701031D  18/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGG5148 55703033D  09/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MGI0408 55135411E  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGO0461 55702848D  05/09/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MHC4235 55133722E  17/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHJ8316 55703048D  23/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MHO1176 55697214D  14/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MHO1176 55697213D  14/10/2014   52151    170                  191.53                                                 
 MHO1176 55697211D  14/10/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MHO7590 55703032D  09/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MIR1718 55133191E  19/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJA7148 54959493E  07/10/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MJA7262 55133436E  04/09/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MJA7262 55133438E  04/09/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MJN2314 55133693E  21/08/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MKE3321 55703362D  25/08/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MKO1513 55135406E  03/10/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MKV3072 55703053D  21/08/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 MLT6674 55702469D  20/08/2014   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CACADOR/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8584 556/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - FS - 280570                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8584 556/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AXK2405 8584041746 17/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKV9196 8584041571 13/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYD8381 8584041662 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYI6592 8584041613 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 1945/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 1945/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJJ4539 55697514D  27/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 ASR2700 55702284D  08/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 BJL4300 55698160D  28/11/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 CGA5314 55700376D  17/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 CGA5314 55700374D  17/12/2014   69120    232                                                                         
 DEM6266 55698103D  18/11/2014   50292    162 * II                                                                    
 DEM6266 55698104D  18/11/2014   50702    163 c/c 162 * II                                                            
 DWG4919 55698113D  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 HSG6595 55701247D  13/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXS6800 55697807D  12/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXS6800 55697806D  12/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXS6800 55697805D  12/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXX8199 55698697D  13/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZY3510 55698106D  19/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZY3510 55698108D  19/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBV6310 55702289D  08/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MCG0860 55700371D  06/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MCO7442 55697811D  17/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MCO7442 55701552D  17/12/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MCR8081 55698060D  13/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MDM5125 55700370D  05/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDM5125 55700368D  05/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDU4445 55698161D  28/11/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 MEG9186 55698109D  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFB0510 55698064D  15/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFB0510 55698063D  15/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGM7942 55134974E  07/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHO1176 55698548D  13/11/2014   69120    232                                                                         
 MHQ6650 55697810D  17/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MHQ6650 55701551D  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIE7278 55698111D  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIG8240 55696016D  22/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MIG8240 55696017D  22/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIW1185 55697180D  01/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MIW1185 55697185D  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 1946/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 1946/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACL1977 55136231E  14/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 ADN9100 55135148E  08/11/2014   57461    187 * I                                                                     
 AGU2008 55696692D  10/12/2014   51851    167                                                                         
 AJJ4539 55697513D  27/11/2014   51851    167                                                                         
 AQP0560 55135113E  08/11/2014   57461    187 * I                                                                     
 CGA5314 55700375D  17/12/2014   57200    186 * I                                                                     
 EJA7354 55135729E  11/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 EJA7354 55135730E  11/12/2014   51851    167                                                                         
 GWI2705 55696690D  08/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 LNQ4554 55136215E  09/12/2014   60412    207                                                                         
 LWZ1677 55696691D  08/12/2014   51851    167                                                                         
 LXW7866 55135070E  09/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 LZS8415 55697169D  25/11/2014   60411    207                                                                         
 MAR0573 55134892E  24/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MAY8876 55135133E  08/11/2014   57461    187 * I                                                                     
 MBQ0417 55135106E  08/11/2014   57461    187 * I                                                                     
 MCA6091 55135126E  08/11/2014   57461    187 * I                                                                     
 MCF6483 55136217E  10/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MEX8833 55135380E  12/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MFC7523 55136210E  08/12/2014   60412    207                                                                         
 MFE9011 55133474E  20/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MGJ8380 55134877E  18/11/2014   51851    167                                                                         
 MGZ0029 55134808E  17/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHI9757 55135371E  28/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MHI9757 55135372E  28/11/2014   58350    195                                                                         
 MHO1176 55698549D  13/11/2014   52070    169                                                                         
 MHX3791 55135101E  09/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8584 555/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - FS - 280570                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8584 555/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK4103 8584042892 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AAZ2958 8584042621 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADS0221 8584042202 10/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AEZ4668 8584041796 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHS5238 8584042881 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJU1990 8584042865 03/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 ALG0473 8584042595 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUQ3724 8584042175 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVO7224 8584042125 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 BJS5567 8584042917 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BMV3582 8584041810 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CVY9087 8584042850 02/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 DBJ1817 8584041845 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DGD2513 8584041993 06/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 ENA6608 8584041805 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ENA6608 8584042725 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 EZU2139 8584042697 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 FUS0046 8584042499 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBH3088 8584042614 28/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 IGF4689 8584042171 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KPV5211 8584042184 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KYZ6224 8584042029 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXU7357 8584042833 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXV5454 8584042686 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYF2203 8584042594 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYN9405 8584042294 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYU3529 8584041907 06/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZR6217 8584042693 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZT3404 8584041766 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAB8264 8584042851 02/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAU1604 8584042901 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBH3133 8584042914 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBJ5980 8584042580 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBP6549 8584042322 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBP9175 8584042608 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBW1516 8584042572 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCF6483 8584042737 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI7959 8584042090 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCO0099 8584042047 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCR1478 8584042379 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCU0193 8584042239 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MDD3186 8584042752 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDE1450 8584042479 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDL6988 8584042524 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDR7616 8584042814 02/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDR8395 8584042132 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDY7769 8584042338 19/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEC3871 8584042475 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEF9494 8584042015 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MET7713 8584042871 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEX0639 8584041865 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEX2498 8584042200 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFA0157 8584042845 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFX2637 8584042805 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGG6457 8584042254 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO9777 8584042494 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGS6451 8584042421 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGT1767 8584042154 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV1653 8584042514 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHD2951 8584042025 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHD3576 8584042136 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHI2313 8584042646 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ6856 8584042137 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ8059 8584041963 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHK1248 8584042511 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHN5164 8584042897 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHO8018 8584042759 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHV6093 8584042822 02/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIE1436 8584041794 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIG5693 8584042493 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIZ5411 8584042234 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJN5200 8584042134 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJO1624 8584042160 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJV5384 8584042195 10/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJZ6655 8584042547 26/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKE1668 8584042673 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKG2751 8584042692 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKM2788 8584041795 03/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKR7307 8584042926 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKV3574 8584042159 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY2060 8584042600 28/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLD1810 8584041917 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD2265 8584041813 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLL1845 8584042172 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO9432 8584042085 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO9432 8584042706 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLX2697 8584042745 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMF3570 8584042104 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MXO3152 8584042563 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NEJ9059 8584042488 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 
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Camboriú

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1320/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1320/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEJ0084 55003071D  29/08/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AND2652 54950464E  29/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AUF3282 55726609E  06/09/2014   65564    230 * I              191.53                                                 
 MBR6653 55726878E  04/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBR6653 55726880E  04/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCH6136 55726787E  08/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCR3792 55727590E  13/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCV7983 55726716E  06/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCV7983 55726717E  06/09/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCV7983 55726718E  06/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MES0223 55726760E  17/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFY1941 54950395E  05/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIN3356 54623576E  13/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKI5733 55726743E  04/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKI5733 55726745E  04/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MLP5723 55726937E  06/10/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLP5723 55726938E  06/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLP5723 55726939E  06/10/2014   65564    230 * I              191.53                                                 
 MLP5723 55726940E  06/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1321/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1321/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHZ5293 54949976E  27/09/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 DCE1654 55726719E  06/09/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MAN8760 55727365E  19/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCP8508 55727083E  12/08/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDM3741 55726665E  12/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDM3741 55726666E  12/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MES0223 55726759E  17/08/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MGG0209 55727081E  11/08/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MGN6848 55726585E  11/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHX2811 55726960E  03/08/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MIZ6875 55003064D  19/08/2014   59080    202 * I              127.69                                                 
 MJF9131 55727109E  01/09/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MLH2636 55727740E  24/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    JAIR GRINGS                                                                                                          
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1318/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1318/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CMH7462 55727497E  13/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 DNJ7673 55728229E  08/12/2014   52741    175                                                                         
 DNJ7673 55728230E  08/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXF5333 54947495E  30/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBF7077 55728062E  29/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCA9218 55728013E  04/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCA9218 55728014E  04/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCA9218 55728015E  04/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCG8423 55728228E  30/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCL3824 55727676E  07/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCL3824 55727677E  07/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCL9483 55727199E  14/12/2014   66531    230 * XI                                                                    
 MCW6135 55727346E  07/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MCW6135 55727347E  07/12/2014   69120    232                                                                         
 MDO8379 54456019E  06/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDO8379 54456020E  06/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDO8379 54456021E  06/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDP3137 55728232E  12/12/2014   66020    230 * VI                                                                    
 MEW8996 55727200E  14/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MGC3178 54457242E  06/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGC3178 54457244E  06/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHC4759 55727678E  07/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHC4759 55727679E  07/12/2014   69120    232                                                                         
 MHS1233 55727197E  14/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHS1233 55727198E  14/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHS1233 54457250E  14/12/2014   64080    221                                                                         
 MHV9457 55727671E  12/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHV9457 55727672E  12/11/2014   69120    232                                                                         
 MHV9457 55727673E  12/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MHV9457 55727674E  12/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1319/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1319/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APD3629 55727915E  27/11/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 AVO5131 55726899E  26/11/2014   58192    193                                                                         
 CWN6815 55728302E  17/11/2014   73740    253                                                                         
 GWM5588 55727991E  15/12/2014   51851    167                                                                         
 HIU8812 55727976E  09/11/2014   51851    167                                                                         
 KYL3551 55727413E  14/11/2014   54870    181 * XI                                                                    
 MBI6815 55726616E  15/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MCU7454 55728124E  14/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MDO8379 54456022E  06/12/2014   70561    244 * III                                                                   
 MDS7735 55727918E  27/11/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MDU2926 55727916E  27/11/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MEE4373 55728952E  12/12/2014   51851    167                                                                         
 MFN1669 55727348E  08/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 MFO2243 55728501E  08/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MGM8644 55728012E  04/12/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 MHV9457 55727669E  12/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 MIU7355 55727888E  19/11/2014   51851    167                                                                         
 MJV9503 55004637D  05/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MJX2973 54456006E  26/11/2014   70561    244 * III                                                                   
 MKA2347 55728123E  14/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MKM2042 55003099D  01/11/2014   52070    169                                                                         
 MKV4816 55728456E  26/11/2014   51851    167                                                                         
 MMH2822 55728217E  22/11/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    JAIR GRINGS                                                                                                          
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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Canelinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8145 719/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 719/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASF1190 54634376E  19/09/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8145 718/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 718/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MAW1115 54634578E  24/11/2014   52152    170                                                                         
 MAW1115 54634577E  24/11/2014   52741    175                                                                         
 MDH5694 54634579E  21/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MEH6756 54634262E  22/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHU4229 54634582E  21/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHX8941 54634581E  21/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MIA5829 54634240E  27/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MIA5829 54634239E  27/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIA5829 54634238E  27/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MIC2784 54634580E  21/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

CanoinhaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1589/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1589/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFR1142 54800480E  10/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFR1142 54800164E  10/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFR1142 54800165E  10/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKS3731 54801141E  25/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKS9182 54801605E  09/10/2014   51261    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 MKS9182 54801604E  09/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1590/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1590/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFR0683 54801045E  08/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AII5600 54800777E  03/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ANI8274 54801486E  09/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ATW5284 54801243E  06/08/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 AVP4800 54801455E  02/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 EDH3763 54801934E  07/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDD5557 54801044E  08/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGW8437 54800631E  12/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHP3654 55546970E  01/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIA5512 55546823E  07/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIU4633 54801764E  03/11/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    LORIVAL SCHIPITOSKI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1587/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1587/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAN5788 54800387E  30/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AAN5788 54800385E  30/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 AAN5788 54800384E  30/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 AAN5788 54800383E  30/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 AAN5788 54800386E  30/11/2014   51691    165                                                                         
 ABA6207 55790972D  05/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 ABA6207 55790971D  05/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 ADH0366 55547553E  11/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 AJP8297 55546930E  01/12/2014   69120    232                                                                         
 AJP8297 55546929E  01/12/2014   50292    162 * II                                                                    
 AJP8297 55546928E  01/12/2014   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 AJP8297 55546866E  01/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 AMD0369 54797331E  15/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 CBB0992 54507674C  09/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 CDL5195 55791534D  11/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 DKR5818 54507680C  16/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 DKR5818 54507681C  16/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MEI2503 54801392E  25/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEU7217 54801612E  13/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEU7217 54801611E  13/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFF8437 55547525E  12/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHI6054 54798379E  28/11/2014   69120    232                                                                         
 MHT9458 55546932E  01/12/2014   64080    221                                                                         
 MHT9458 55546931E  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHT9458 55546867E  01/12/2014   69120    232                                                                         
 MHT9458 55546868E  01/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MIA3708 55547555E  12/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MII7798 55547606E  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MII7798 55547605E  10/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJC7085 55546878E  12/12/2014   69120    232                                                                         
 MJQ3256 54800187E  30/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MKL8552 55547520E  10/12/2014   69120    232                                                                         
 MMA6066 55547113E  05/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MMA6066 55547112E  05/11/2014   50292    162 * II                                                                    
 MMA6066 55547111E  05/11/2014   51691    165                                                                         
 OKE8074 55547108E  03/11/2014   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1588/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1588/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFW3363 55791536D  11/12/2014   60501    208                                                                         
 AJZ5853 55791528D  25/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 ALE1599 54800191E  12/12/2014   61220    214 * I                                                                     
 DKR5818 54507679C  16/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 EBC1400 55547456E  28/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 EDH3763 54001669N  11/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 ETJ6649 54507678C  16/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MED5541 55791535D  11/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MIP1635 55547524E  12/12/2014   52070    169                                                                         
 MIU6028 55547465E  01/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MJP8596 55547521E  12/12/2014   52070    169                                                                         
 MKL8552 55547519E  10/12/2014   70302    244 * I                                                                     
 MLT3551 55547554E  12/12/2014   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    LORIVAL SCHIPITOSKI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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CaPinzal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1397/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1397/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCC4896 54466683E  30/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCC4896 54466682E  30/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1398/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1398/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIK6155 55079605E  24/01/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AVG9683 55081374E  28/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
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 GXO1144 54466399E  03/12/2013   51851    167                  127.69                                                 
 KEZ2696 54466996E  30/01/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZW1409 54466822E  25/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MCL7512 54466583E  29/11/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MCL7512 54466200E  29/11/2013   59241    203 * I              191.53                                                 
 MCX0924 54585149E  27/11/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCY3532 54466598E  14/01/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 MDY4644 54466717E  02/12/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 MFS9732 55080090E  24/10/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 MFS9732 55080089E  24/10/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MFT2613 55079587E  17/01/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MHE7687 55081405E  23/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIA6386 54585138E  25/11/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLD7642 54585140E  25/11/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RAFAEL EDGAR TONIAL                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1396/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1396/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMI3764 55181224E  07/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AQZ6027 55181219E  06/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IPI6773 55080977E  18/11/2014   52070    169                                                                         
 MBC0882 55181230E  08/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBX4863 55181231E  07/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCS2272 55181204E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDI9906 55181242E  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDO5728 55181246E  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHH1726 55181249E  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
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 MKQ3845 55181245E  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLG5903 55080564E  19/11/2014   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RAFAEL EDGAR TONIAL                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

CatanduvaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8346 636/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8346 636/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IMO7687 55062854E  07/10/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MLV4661 55064714E  07/10/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8346 635/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8346 635/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYL5026 55062883E  16/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYR4936 55062881E  11/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYR4936 55062880E  11/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LYR4936 55062882E  11/12/2014   51691    165                                                                         
 MEN6361 55358449D  28/11/2014   54281    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ConCórdia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1885/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1885/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADF1489 54628685E  04/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ADF1489 54628688E  04/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 ADF1489 54628690E  04/10/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 BEM0054 55544129E  13/07/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 BEM0054 55544361E  13/07/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 BEM0054 55544362E  13/07/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 IDN0459 55544375E  21/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IDN0459 55544376E  21/07/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IDN0459 55544135E  21/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKU1983 55544131E  17/07/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 IKU1983 55544132E  17/07/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IUM4377 55018842E  16/06/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBO0659 55543334E  22/07/2014   73580    252 * V               85.12                                                 
 MHD8334 55544552E  16/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1886/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1886/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALI8091 55658522D  03/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AMS0506 55544951E  17/07/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 ANM7008 55658300D  21/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BUL2019 55543429E  09/07/2014   60501    208                  191.53                                                 
 CAW5228 55659029D  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DCM6794 55659324D  23/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DHV7704 55658514D  28/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DHV7704 55658414D  01/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 IDD2986 55658488D  04/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IMK8229 55658257D  10/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 INB9533 55658333D  21/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JAL8787 8070001537 18/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 JPK1488 55545026E  07/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 JYD7824 55883699D  03/07/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 JZY1934 8070001338 09/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KLZ6814 55657980D  14/05/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KRJ2737 8070001330 09/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LBG4534 8070001372 09/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXD8950 55659175D  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZJ7258 55659184D  07/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAM3669 55543018E  30/06/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBG5803 8070001522 18/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBH9816 55658226D  13/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBQ4436 55658228D  23/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBU7240 55658091D  29/05/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCC6927 8070001542 18/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCJ2749 54627478E  05/07/2014   57461    187 * I               85.12                                                 
 MCM5878 55658380D  27/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCV6994 55659180D  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEG3549 55659039D  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEL0321 8070001430 17/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MET2286 54628830E  04/07/2014   58434    196                  127.69                                                 
 MEX6837 8070001368 09/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEX8353 8070001423 16/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFK6785 55658412D  30/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGU6269 55659170D  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHC5016 55658338D  24/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHF9609 55658501D  26/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHO7306 55658256D  09/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW5081 55544112E  01/07/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MIL4054 8070001660 22/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIR3135 8070001481 17/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIS0755 55658146D  05/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJI3565 8070001471 17/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ9837 55659047D  30/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV2234 55658513D  27/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV2234 55658505D  27/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKC2383 55658294D  20/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKD5610 8070001499 17/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKF7512 8070001414 16/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKG5670 55658115D  27/05/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKI1517 8070001400 15/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKQ0773 55658243D  26/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKU4892 55659028D  23/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKX1191 8070001464 17/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKF1804 8070002210 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 550/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 550/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACR0788 8763041885 27/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ADF3053 8763041331 07/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ADX8158 8763042456 15/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AET7957 8763043779 14/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AFN7315 8763042240 10/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHJ2001 8763041827 20/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHO7664 8763043857 11/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AIE0865 8763043041 12/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AIP8218 8763040690 07/02/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AJA7519 8763042055 01/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJA7519 8763042133 01/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKC3677 8763041396 08/03/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AKM3242 8763041101 21/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKS2613 8763043490 28/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKS8497 8763042018 27/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALP0604 8763042561 22/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALZ8585 8763042416 17/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANT2247 8763043117 12/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AQC4532 8763043507 26/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AQV2697 8763042773 28/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ARF0141 8763043706 10/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ARS5433 8763043347 28/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AUD1099 8763041982 27/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AUR7915 8763042519 16/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AVM1388 8763046487 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AVX2588 8763041148 02/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AVX7271 8763042861 01/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BDC1613 8763043576 03/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BFH4173 8763042621 27/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BGU7879 8763042710 02/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BIO9599 8763043605 02/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BPG4668 8763041610 12/03/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 BQT1730 8763042001 29/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BTG3868 8763040496 01/02/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 BTQ9797 8763040923 16/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BUM0587 8763041343 05/03/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 BUN5943 8763046919 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CEL5184 8763042609 25/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CES5854 8763042604 27/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 CES5854 8763042587 27/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CFF4320 8763042705 04/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CGS3317 8763042538 19/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CIK0589 8763042384 17/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CIM8946 8763041178 25/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 CJT1607 8763041090 18/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CLS4004 8763042053 06/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CTP1505 8763041175 28/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CTP1505 8763041399 09/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CTP1505 8763041415 09/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CTZ7549 8763040525 01/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CXX6964 8763042436 21/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CZM9697 8763041473 15/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DAI3867 8763043836 12/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DCC8003 8763043679 07/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DEX2391 8763041194 25/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DFU2906 8763042635 25/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DGZ5826 8763043505 29/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DGZ5826 8763043669 04/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DHT6888 8763043052 14/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DID4551 8763043821 11/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DIV9325 8763043304 25/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DIZ0653 8763041609 11/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DJA0528 8763041180 26/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DJA0565 8763041488 14/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DJH1267 8763041495 15/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DKQ2291 8763042593 23/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DLX1997 8763042302 12/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DQF5324 8763043231 22/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DRC6124 8763043018 11/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DSO8264 8763041012 23/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DTT5441 8763043179 14/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DTZ4070 8763046383 22/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DVK9041 8763043337 23/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DZV4506 8763041679 22/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EBD1477 8763043324 21/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EIC4040 8763042152 06/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ELX7373 8763043363 01/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EMY7330 8763042400 20/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ENC0568 8763042108 07/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ENF1982 8763042058 01/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FFP6093 8763040243 20/01/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FFP6093 8763042407 16/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 GTY5453 8763040834 15/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HAT8186 8763041183 01/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HCD5060 8763042442 16/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HFN0492 8763041691 19/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HHJ0454 8763043371 28/05/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 HJJ3742 8763040729 09/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IBT7391 8763041412 06/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ICT7689 8763041197 26/02/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 IDH3885 8763039548 25/12/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 IDX5296 8763041187 28/02/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 IDX5296 8763041242 03/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IDX5296 8763041249 28/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IEJ5546 8763041449 08/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IEJ6175 8763043394 31/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IEN5252 8763042316 12/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IEN7171 8763041176 01/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IFQ2032 8763042656 26/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IFW5517 8763041214 03/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IGK0157 8763043464 01/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IHQ1254 8763041425 08/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IHU6458 8763043271 25/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IHZ7687 8763046823 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IIM2961 8763041445 07/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IIP0284 8763043856 11/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKB1710 8763042866 03/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 IKE3334 8763042542 20/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ILQ1937 8763042239 09/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IMJ4548 8763041758 19/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IMP5336 8763042478 20/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IOK5043 8763042172 05/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IOK5043 8763041980 27/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IOX3936 8763041464 15/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IPE9550 8763041153 03/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IQK2149 8763041777 23/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IQY7959 8763042884 05/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IQY7959 8763042715 28/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IRD5103 8763042543 20/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IRD5103 8763042433 20/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IRN4983 8763042571 23/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ISY6722 8763043409 29/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ISZ0363 8763043477 28/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ISZ3262 8763041653 11/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ITC6907 8763041479 12/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IZX0708 8763041957 28/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JKT5013 8763043149 16/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JQX6398 8763041643 14/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JWC5052 8763041874 31/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JWO1672 8763043037 15/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JWW3503 8763043542 06/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KAT0863 8763043854 09/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KGD5261 8763041783 23/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KIN1165 8763042405 21/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KKE4871 8763040902 13/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KKY6433 8763043677 07/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LCQ2858 8763041159 27/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LOL6319 8763042627 23/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWU4136 8763041905 26/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWY2437 8763041940 31/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWY9274 8763041294 04/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWZ6380 8763043081 16/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXB5022 8763043582 05/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXC4255 8763042552 25/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXD2078 8763042397 20/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXE0740 8763042910 09/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXM4234 8763042501 16/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXN4216 8763041578 14/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXS6019 8763041935 29/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXU0062 8763041979 26/03/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXV5899 8763043292 23/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXW2696 8763043858 11/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXW8158 8763042097 05/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYD1062 8763043775 13/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYH0636 8763042364 17/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYH7537 8763042959 06/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYK8043 8763042225 10/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYM1084 8763042032 28/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYM2633 8763043920 21/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYO7260 8763042753 02/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYQ9654 8763041191 25/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYS8220 8763042213 12/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYV4403 8763043796 14/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYV5259 8763040513 29/01/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYW5099 8763043321 19/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYX2937 8763043223 21/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZA8495 8763041307 07/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZD1531 8763042611 22/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZF1042 8763042279 08/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZF4463 8763042499 20/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 LZG2648 8763043306 19/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZI0826 8763042169 03/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZR1927 8763041543 16/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZU3159 8763041477 11/03/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZU9253 8763043629 05/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZX1012 8763043535 07/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZX4057 8763042349 08/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZY6273 8763043584 06/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZY8620 8763042136 02/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAA0614 8763043787 14/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAC0786 8763041591 17/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAG8315 8763042772 04/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAJ2525 8763040827 13/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAL7667 8763041454 09/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAM4683 8763041624 16/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAN5478 8763041405 10/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAO1688 8763042781 28/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAO4403 8763040886 14/02/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAO8017 8763043387 30/05/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAP4695 8763043237 24/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAR8495 8763042498 19/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAS2961 8763041708 24/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAU8814 8763042308 10/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAV1307 8763042417 18/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAV5643 8763041293 09/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAY2848 8763042840 04/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAY7228 8763043688 03/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBC3756 8763043804 11/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBC3756 8763042640 25/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBC3756 8763042462 16/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBD6506 8763042358 14/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBF7424 8763043366 01/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBM0495 8763043042 13/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBM4087 8763042299 10/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBN7458 8763042351 12/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBP1910 8763041145 01/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBU0171 8763041981 27/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBU1328 8763041515 14/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBX5252 8763042296 14/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBZ1126 8763041513 14/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCA8447 8763040376 24/01/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCB7188 8763043557 05/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCC0285 8763042325 09/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCF4225 8763041627 11/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCG2910 8763041571 13/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCG4136 8763043553 04/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCG9753 8763041559 11/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCJ0299 8763043778 14/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCK1524 8763043684 02/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCL2305 8763043386 29/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCN8676 8763043070 18/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCP7287 8763041321 04/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCQ0300 8763040453 30/01/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCQ4273 8763041296 09/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCS2656 8763043459 30/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCV1782 8763041666 15/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCX6908 8763042368 20/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCY1322 8763042134 01/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCY4306 8763042069 03/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDA5719 8763042224 10/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDA7515 8763042049 06/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDA7515 8763042050 07/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDB9034 8763043184 16/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MDI0045 8763042464 17/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDI3423 8763046468 25/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDK5383 8763042074 05/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDM8839 8763040863 15/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDT0422 8763043442 29/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDU9744 8763042984 08/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDX5761 8763041211 02/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDX5761 8763043638 07/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDY7483 8763042882 05/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDY8275 8763043253 21/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEE1932 8763041581 15/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEI1104 8763043063 17/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEK4291 8763040680 05/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEK5711 8763042461 16/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEL6311 8763041949 27/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEU5294 8763043367 26/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEV0189 8763043192 18/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEW0496 8763042918 09/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEW3452 8763041199 27/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEW4462 8763042625 23/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY3769 8763041443 06/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY5033 8763041854 19/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFA2893 8763043855 09/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFA6332 8763043863 13/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFB9461 8763042181 01/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFE8339 8763042231 12/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFF7772 8763043084 17/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFJ2460 8763043484 01/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFJ4271 8763042539 19/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFJ7659 8763043032 17/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFM9256 8763042654 26/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFN5849 8763043732 13/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFO3360 8763041350 10/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFP1930 8763042860 30/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFQ0576 8763042495 18/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFQ2747 8763042415 17/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFR8496 8763042158 03/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFR9754 8763043147 16/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFT0957 8763041233 27/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFU3210 8763047100 19/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFV7619 8763042274 11/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFX9844 8763042090 02/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFY0851 8763040765 07/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFY7400 8763042879 10/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFZ7953 8763042716 28/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGB6952 8763043133 17/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGD8767 8763041587 16/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGD8767 8763041406 05/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGE4048 8763043460 31/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGE4555 8763042797 02/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGF0099 8763046786 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGF1560 8763042790 30/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGF1560 8763042964 08/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGG2263 8763042639 25/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGG8130 8763043195 21/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGI0215 8763042192 07/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGJ2604 8763042474 18/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGK1772 8763042106 06/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGK1772 8763042969 09/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGK6231 8763041528 16/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGM1687 8763042311 10/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGM5043 8763041192 25/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGP1032 8763041300 04/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MGP8738 8763042920 06/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGQ5833 8763042845 28/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGR3253 8763042789 30/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGR3253 8763043046 13/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGR4705 8763041538 11/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGS9046 8763042445 18/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGU1152 8763042155 07/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGV2723 8763041460 12/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGW8547 8763042921 06/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGX0158 8763041566 12/03/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGX0158 8763040335 22/01/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGX8193 8763041965 31/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGY8676 8763043202 24/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHA2049 8763042698 27/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHA5480 8763041580 15/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHD6787 8763041379 06/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHE3367 8763043374 01/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHF1390 8763042739 04/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK9829 8763043577 03/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHM1771 8763040989 19/02/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MHM8510 8763043134 17/05/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHM8813 8763043783 09/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHN8565 8763042396 19/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHP1869 8763043159 17/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHQ3905 8763042195 02/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHQ5075 8763042254 08/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHQ8533 8763042717 29/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHQ9603 8763040973 22/02/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHT2083 8763041478 11/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHT3413 8763042431 20/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHT6136 8763041593 17/03/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHU3409 8763041490 14/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV9505 8763042686 26/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIA7528 8763041137 27/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIA8501 8763043628 05/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIB2403 8763042301 11/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MID4241 8763043302 23/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MID4984 8763042908 07/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIE3288 8763042693 26/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIE9653 8763041383 07/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF4529 8763041605 11/03/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIG8674 8763043789 09/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIH8393 8763041030 20/02/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MII2273 8763046343 25/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIJ3102 8763047267 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIJ7326 8763042934 10/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIK6275 8763042153 07/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIL3644 8763043671 07/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIL3644 8763041532 16/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIM5562 8763042782 28/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN6176 8763042475 19/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN7386 8763041876 31/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIO4277 8763041654 12/03/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIU1542 8763041680 23/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIW5539 8763042427 20/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIW6043 8763042760 03/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIW6355 8763040582 30/01/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIW8707 8763042784 28/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIY5512 8763041546 13/03/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIZ0486 8763040819 16/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIZ2370 8763042644 26/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIZ3921 8763040670 09/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJA8922 8763043213 20/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MJB3259 8763043747 12/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJB4563 8763041276 28/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJC1397 8763042303 12/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJD6283 8763043645 03/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJG4464 8763042365 18/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJG9528 8763041269 02/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH4533 8763041198 27/02/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJI3455 8763041669 16/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI6190 8763043013 10/05/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJJ3128 8763042537 18/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJK9845 8763042898 10/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJM3686 8763043140 13/05/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJM3686 8763043105 13/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJM3686 8763042132 01/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJP4435 8763043601 03/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ6743 8763042287 12/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJU0271 8763041539 11/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJV7467 8763043486 26/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJX4485 8763046803 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJZ8845 8763042331 13/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKA2270 8763042813 30/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKB7256 8763043608 05/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKF7308 8763042540 20/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKF9804 8763043008 08/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKI8621 8763040975 22/02/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKK4407 8763043843 14/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKK7656 8763043204 24/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKM4529 8763041143 28/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKM9221 8763041295 06/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKN3331 8763043098 14/05/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKN7427 8763041594 11/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKN7557 8763043690 04/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKN7843 8763042675 24/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKN8310 8763043861 12/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKO5326 8763042221 09/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKQ6300 8763042663 25/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKQ9404 8763040943 16/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKU5212 8763042159 04/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKV8563 8763040663 07/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKY1307 8763042283 11/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKY4023 8763043020 07/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKY5478 8763042118 02/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKY8644 8763041388 04/03/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKZ1125 8763042691 26/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLA4324 8763043558 05/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB5709 8763040988 19/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB6381 8763041357 04/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLE3342 8763043163 12/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLE8317 8763041557 15/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLF8735 8763044145 25/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLG6297 8763042177 04/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLH5677 8763041649 17/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLI2331 8763043344 26/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLI7174 8763041658 13/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK0556 8763040433 27/01/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLL5373 8763043591 07/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLM4408 8763040472 31/01/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLQ8227 8763046480 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLR4642 8763043528 07/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLR5975 8763043300 20/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT1612 8763042927 05/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT7555 8763042282 09/04/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLU4005 8763042105 06/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MLV8898 8763041517 14/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLX0482 8763042193 07/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLX9411 8763041618 15/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLY1940 8763040307 23/01/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLZ6632 8763046651 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMA8079 8763041921 31/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMA8189 8763041954 28/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMA8752 8763043216 24/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMC1624 8763043549 02/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD7990 8763042061 01/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMH4400 8763046839 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMI4992 8763043722 14/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMM9029 8763042370 15/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MUY3750 8763042297 08/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MVC1709 8763043358 28/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NWB9570 8763047041 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKG0800 8763043465 26/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 QIQ2014 8763047077 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1883/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1883/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABF6286 55543092E  27/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 ABF6286 55543093E  27/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 ABF6286 55543094E  27/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AEL6507 55543724E  22/11/2014   69120    232                                                                         
 ALX9853 54066035F  30/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 587

 ALX9853 54067252F  30/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 BYF4837 54069952F  17/11/2014   69120    232                                                                         
 DKD7686 54065857F  03/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 ECR4086 54066016F  18/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 ECR4086 54070032F  18/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 ILY8622 54065472F  19/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 ILY8622 54065471F  19/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ILY8622 54065470F  17/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 IMF1238 54070525F  30/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 IMF1238 54070527F  30/11/2014   66532    230 * XI                                                                    
 IOP9333 55545037E  17/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 JME7855 54067282F  08/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 JME7855 54067281F  08/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 JWO8564 54070044F  22/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 JWO8564 54070046F  22/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 LYG2519 55545332E  23/11/2014   51691    165                                                                         
 LYI5387 54067290F  08/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 LYI5387 54067289F  08/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 LYI5387 54067287F  08/12/2014   69120    232                                                                         
 LYI5387 54067286F  08/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 LYI5387 54067285F  08/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAB3873 55543691E  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBH8698 54070547F  16/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBI4895 54071012F  13/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MBI4895 54071013F  13/12/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MBI4895 54065618F  13/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCV7420 54067205F  30/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCV7420 54067206F  30/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCV7420 54070529F  30/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MDR7881 54065619F  13/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDS6428 54070513F  23/11/2014   51691    165                                                                         
 MEM3067 55545070E  10/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEM3067 55545071E  10/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEM3067 54065864F  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEP0344 55020198E  13/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEP0344 54070538F  13/12/2014   69120    232                                                                         
 MFK3384 54067272F  05/12/2014   66450    230 * X                                                                     
 MFK3384 54067267F  05/12/2014   67692    230 * XXII                                                                  
 MFK3384 54067269F  05/12/2014   69120    232                                                                         
 MFK3384 54067268F  05/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFK3384 54067271F  05/12/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 MFO8581 54065473F  19/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MGA7051 54065611F  28/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGT3851 54070510F  22/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MIT1879 54070533F  08/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MIT1879 54067292F  08/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIT1879 54070534F  08/12/2014   64080    221                                                                         
 MJB1137 54628600E  13/12/2014   69120    232                                                                         
 MJB1137 54628599E  13/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJB1137 55019147E  13/12/2014   66020    230 * VI                                                                    
 MJB1137 55019149E  13/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJY5828 55545073E  11/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CONCORDIA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1884/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1884/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIX4460 55659547D  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AKC3677 55659460D  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 ALI8091 55659387D  07/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AQN3647 55659664D  11/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AWT5407 55659640D  13/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 CJB0645 55543690E  16/12/2014   51851    167                                                                         
 COI2968 55659474D  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DAR3273 55659608D  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DTT3835 55659472D  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 ECR4086 54066017F  18/11/2014   58432    196                                                                         
 ECR4086 55545282E  18/11/2014   52070    169                                                                         
 ECR4086 54070033F  18/11/2014   70481    244 * II                                                                    
 EDY0077 55659581D  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 EEW0883 55659571D  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IDO3624 55659628D  11/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IGQ3933 55659621D  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IGQ3933 55659631D  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IIU7710 55659538D  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IKC3981 55659473D  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 INV4591 55659575D  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 IPP9026 55545069E  09/12/2014   51851    167                                                                         
 JME7855 54067283F  08/12/2014   51851    167                                                                         
 JWO8564 54070045F  22/11/2014   51851    167                                                                         
 LXI9468 55659665D  11/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LXT0693 55659448D  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYF1041 55659614D  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYI5387 54067288F  08/12/2014   52070    169                                                                         
 LYQ2812 55659392D  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LZA3030 55659462D  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LZB9869 54628850E  26/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 LZE8243 55659439D  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAB3873 55543692E  17/12/2014   73740    253                                                                         
 MAQ0490 55659672D  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAQ0490 55659678D  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
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 MBH6618 55659660D  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCQ5023 55659548D  03/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDK2051 55659391D  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEY9112 55659475D  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFK3384 54067273F  05/12/2014   70991    244 * V II                                                                  
 MFK3384 54067270F  05/12/2014   52070    169                                                                         
 MFK3384 54066047F  05/12/2014   58432    196                                                                         
 MFX1396 55659443D  20/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFX4123 55659620D  08/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGB3979 55659470D  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGF4691 55659478D  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGU6269 55659429D  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGU6269 55659433D  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHQ9679 55659382D  07/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIC8446 55659636D  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MII7736 55659488D  20/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIK9048 55659658D  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIN4289 55659610D  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIN8077 55659430D  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIT1879 54067296F  08/12/2014   58433    196                                                                         
 MIT1879 54067293F  08/12/2014   58433    196                                                                         
 MIT1879 54067294F  08/12/2014   58433    196                                                                         
 MIT1879 54067295F  08/12/2014   58433    196                                                                         
 MIT1879 54070536F  08/12/2014   58350    195                                                                         
 MIT1879 54070535F  08/12/2014   52070    169                                                                         
 MJB1137 55019148E  13/12/2014   58350    195                                                                         
 MJB1137 55019142E  13/12/2014   70301    244 * I                                                                     
 MJB1137 55019145E  13/12/2014   70481    244 * II                                                                    
 MJP9998 55659423D  12/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJR4017 55659432D  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJV9233 55659615D  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJW1448 55659622D  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKP6353 55659420D  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLD7838 55543686E  10/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MLH8222 55659459D  10/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLX1319 54065976F  18/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MMB4207 54628598E  03/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 549/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 549/2015                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFN5405 8763048079 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHB1668 8763047742 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIO3220 8763047542 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIX8028 8763048117 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKS2613 8763047713 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKS8497 8763047904 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALD5217 8763047868 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANH1042 8763048232 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVX2588 8763047692 14/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AWS8127 8763048113 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BIO9599 8763047860 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CBC7766 8763048128 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CGM3474 8763047757 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CPP2836 8763048289 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CVP7761 8763048064 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DAD6380 8763048310 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DCA8480 8763048163 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIR3742 8763048118 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DJR0508 8763047937 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMS2300 8763048301 11/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 DRN6194 8763048190 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DWQ9262 8763047887 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ESJ1717 8763047657 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 EVL8228 8763048243 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 GUD9073 8763047771 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HCV8028 8763048331 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HCV8028 8763048202 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBB8685 8763048093 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBB8685 8763048096 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IDH3561 8763047833 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFB9550 8763048171 07/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 IFT7641 8763047850 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGG1476 8763048227 07/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 IHZ7687 54000544N  21/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 IIH9379 8763048347 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IIJ1388 8763047684 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IIV6533 8763048255 10/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 IJD0027 8763047871 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJE3160 54000535N  20/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 IKN9720 8763047910 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKT2151 8763047827 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 INJ9834 8763047738 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 INL2900 8763048205 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 INL2900 8763048216 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAQ9630 8763047781 15/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LWY9274 8763047772 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXI6470 8763047857 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXQ2447 8763048220 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXR0633 8763048175 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 LYE1086 8763047551 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYK7414 8763048153 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYV8654 8763047729 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZA2085 8763048204 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZM4034 8763048217 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZQ7902 8763048141 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZT0443 8763048055 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZW1050 8763047945 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZY6359 8763047701 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAH9188 8763047768 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAJ9672 8763047602 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAN6899 8763048000 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAS3967 8763047476 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAW2506 8763047639 04/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MBI4895 8763048341 08/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBS0321 8763047917 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBW1828 8763048183 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCQ4273 8763047793 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCQ4880 8763047470 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCQ7031 8763048131 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCQ7031 8763048167 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCV1624 8763048256 10/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MCV3543 8763047642 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDA5719 8763047462 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDK6776 8763047703 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDL7877 8763047892 20/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDL7877 8763047885 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDY0546 8763047988 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDY0546 8763047958 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDZ7261 8763047933 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEJ9656 8763047784 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEM2760 8763048182 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEO6509 8763048065 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEZ3637 8763047585 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFI4879 8763048112 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFN8453 8763047569 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFO7780 8763047946 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFS6415 8763047573 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGA1786 8763047498 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGF6535 8763048253 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGG6341 8763048056 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGR7290 8763047598 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGX2754 8763048342 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGX9708 8763047652 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGX9708 8763047658 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGX9708 8763047803 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGX9708 8763047812 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGZ6815 8763048099 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHS2254 8763047507 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHW8474 8763048180 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIF0457 8763047916 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIG9181 8763048269 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIJ3595 8763047691 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIM4500 8763047697 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIN6348 8763047792 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIN8055 8763048244 13/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIP7035 8763048344 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ1368 8763048291 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIR3654 8763048150 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIS6516 8763048306 08/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIZ2370 8763047789 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA1419 8763048085 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJE7942 8763047928 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MJG4291 8763048152 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJN7082 8763047786 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJP1554 8763047950 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJP1554 8763047965 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKA3810 8763048087 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC2834 8763048263 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKD0546 8763047769 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKG6519 8763047853 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKI0539 8763047944 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKQ2190 8763048058 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLA2165 8763047856 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLA5794 8763047722 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD7617 8763047820 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH8222 8763047737 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ7355 8763047846 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLL5373 8763047712 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLN4791 8763047968 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLN7576 8763048016 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLN8040 8763047606 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLO0714 8763047717 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO9056 8763048162 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLZ5896 8763047934 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD7325 8763047628 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMJ4434 8763048051 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MSB0303 8763048135 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 NQS6390 8763047797 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKF7706 8763047909 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKH7968 8763047894 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKH7968 8763047715 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CoruPá

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8238 615/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 615/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALO6849 54625624E  11/12/2014   51851    167                                                                         
 APJ5428 54625630E  12/12/2014   51851    167                                                                         
 APJ5428 54625635E  12/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 ATK2851 54625618E  10/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 EYE1382 54625634E  12/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 LLG4587 54625443E  07/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MCS6309 54625485E  14/12/2014   65480    229                                                                         
 MET1002 54625560E  13/12/2014   51851    167                                                                         
 MGM9388 54625623E  10/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             

CuritibanoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1391/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1391/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 COB1818 54998393E  23/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 HCJ6002 54999275E  27/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ISB0914 54998378E  02/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 KPG2918 54999105E  01/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LXB9645 55004714E  25/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
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 MFJ3642 54998624E  10/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHH3210 54998622E  10/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKD8124 54999209E  03/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKG1429 54998620E  10/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1389/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1389/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIC3020 54530966E  23/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 DDY6146 54528684E  03/12/2014   51691    165                                                                         
 IHG9878 55004611E  12/11/2014   69120    232                                                                         
 LXW0540 55004424E  27/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXW0540 55004425E  27/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXW7872 54998400E  12/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYI1692 54998396E  05/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZN1460 55004416E  12/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBW3866 55004251E  18/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGM7639 55004744E  13/11/2014   66961    230 * XV                                                                    
 MMD1910 54999196E  01/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMD1910 55004426E  01/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1390/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1390/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAP7659 55004570E  06/11/2014   51851    167                                                                         
 ALI6191 55004748E  14/11/2014   52070    169                                                                         
 DQB1388 55004731E  05/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 IMO7060 54999188E  18/11/2014   51851    167                                                                         
 MAV1260 54530967E  23/11/2014   55920    1m 182 * III                                                                
 MBX8069 55004305E  23/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MER4257 55004612E  12/11/2014   51851    167                                                                         
 MFU8859 55003786E  14/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MJX2329 55004616E  18/11/2014   51851    167                                                                         
 MKG8300 55004655E  04/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MLA1420 55004738E  12/11/2014   51851    167                                                                         
 MLE5440 54998918E  15/11/2014   51851    167                                                                         
 NKP3549 54530782E  04/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       
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forquilhinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 918/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 918/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MES8593 54506216E  10/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 917/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 917/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 BQL1950 54505868E  12/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 LXC8947 54506292E  10/12/2014   51691    165                                                                         
 LXC8947 54506293E  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXC8947 54506294E  10/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXL2146 54505864E  12/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXL2146 54505865E  12/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LZN7222 54505928E  22/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZN7222 54505929E  22/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAZ7273 54505861E  12/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBU1203 54505937E  16/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBU1203 54505938E  16/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEA8064 54505863E  12/12/2014   66531    230 * XI                                                                    
 MEE7603 54506283E  22/11/2014   59080    202 * I                                                                     
 MEE7603 54506284E  22/11/2014   60502    208                                                                         
 MGH5558 54505936E  16/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MKS8513 54505927E  22/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

fraiburgo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1670/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1670/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGO4313 55023485E  21/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AGO4313 55023643E  21/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AGO4313 55023644E  21/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYA4991 55024087E  16/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYA4991 55024088E  16/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYA4991 55024089E  16/10/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1671/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1671/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGO4313 55023642E  21/10/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 AYD4574 55024071E  03/10/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 LYS6037 55023821E  11/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1668/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1668/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEV2461 55023737E  03/11/2014   66532    230 * XI                                                                    
 AEV2461 55023736E  03/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 BGD0629 55024177E  15/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 BGD0629 55024178E  15/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 BGD0629 55024265E  15/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 BGD0629 55024266E  15/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BGD0629 55024268E  15/11/2014   69120    232                                                                         
 BNP6749 55024174E  12/11/2014   66532    230 * XI                                                                    
 ICG8097 55022818E  13/12/2014   51691    165                                                                         
 ICG8097 55022819E  13/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 ICG8097 55022820E  13/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZN5502 55024269E  16/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MBJ3876 55024255E  07/11/2014   69120    232                                                                         
 MBQ3621 55350569D  19/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1669/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1669/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 600

 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNP6749 55024173E  12/11/2014   51851    167                                                                         
 LXU3303 55023879E  03/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 LZI7451 55023933E  04/11/2014   52070    169                                                                         
 MDD1612 55023740E  16/12/2014   51851    167                                                                         
 MFS0410 55023528E  15/12/2014   60501    208                                                                         
 MKK5407 55024093E  31/10/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 QHE0047 55024172E  11/11/2014   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

garoPaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 983/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 983/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JRV4627 54879143E  08/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GAROPABA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 982/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 982/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFL2629 54880479E  16/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 AFL2629 54880480E  16/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AJV1213 54880497E  20/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 AJV1213 54880498E  20/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AJV1213 54880499E  20/11/2014   66371    230 * IX                                                                    
 AJV1213 54878398E  20/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 ATN6743 54879605E  13/11/2014   69120    232                                                                         
 CLS6752 54880011E  24/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 CRZ4299 54879587E  13/12/2014   69120    232                                                                         
 DTQ7325 54879606E  13/11/2014   69120    232                                                                         
 GUF9680 54880754E  17/12/2014   51691    165                                                                         
 HTA1920 54879663E  15/12/2014   60681    209                                                                         
 ICH4443 54879560E  08/11/2014   51851    167                                                                         
 ILU5943 54879629E  17/12/2014   69120    232                                                                         
 IOF9218 54879628E  15/12/2014   60681    209                                                                         
 IQO8211 54880650E  04/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 IRQ3112 54879659E  21/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 JUL7188 54880475E  16/11/2014   51851    167                                                                         
 KOU7047 54879600E  17/12/2014   54100    181 * IV                                                                    
 LZB2070 54879771E  14/11/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 LZL1728 54880012E  24/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZL1728 54880014E  24/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZL1728 54880015E  24/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZL1728 54880016E  24/11/2014   66371    230 * IX                                                                    
 LZL1728 54880017E  24/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MAB8952 54880487E  16/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAB8952 54880488E  16/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAB8952 54880489E  16/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAD1868 54880003E  22/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAD1868 54880004E  22/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAD1868 54880006E  22/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAD1868 54880007E  22/11/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MAD1868 54880008E  22/11/2014   65800    230 * IV                                                                    
 MAD1868 54880009E  22/11/2014   58350    195                                                                         
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 MAD1868 54880010E  22/11/2014   52152    170                                                                         
 MAW9565 54880483E  16/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAW9565 54880484E  16/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAW9565 54880485E  16/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAW9565 54880486E  16/11/2014   65561    230 * I                                                                     
 MBZ2129 54880621E  10/11/2014   65564    230 * I                                                                     
 MBZ2129 54880619E  10/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBZ2129 54880620E  10/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCU9464 54878490E  22/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MDN6038 54879604E  09/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MES6014 54880001E  21/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MES6014 54880002E  21/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFH7297 54880626E  18/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFO0596 54880218E  14/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGU5330 54879952E  24/11/2014   65800    230 * IV                                                                    
 MHH7008 54880496E  20/11/2014   51851    167                                                                         
 MIO6457 54879562E  09/11/2014   68580    231 * VII                                                                   
 MJV9416 54879951E  24/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MKG9104 54880627E  18/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MLI8181 54880532E  03/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MLO6338 54880495E  20/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MLS0646 54880622E  14/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 NBW3336 54880752E  16/12/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

garuva

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8188 378/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 378/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXS6104 55982607D  10/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXS6104 55982608D  10/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBW1096 55982670D  30/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

gaSPar

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1817/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1817/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWT7986 55590540D  05/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWT7986 55590542D  05/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAB4114 55592579D  29/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAB4114 55592580D  29/10/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MAO1721 55587595D  01/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCO2256 55592958D  31/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHZ0467 54537496E  10/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GASPAR/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1818/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1818/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFL7166 54537652E  14/10/2014   60412    207                  127.69                                                 
 ARR6164 54830865E  12/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BBC1114 54831152E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CXB5419 55587782D  05/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 FGB7731 55593115D  24/10/2014   60412    207                  127.69                                                 
 FGB7731 55593114D  24/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 JFG8922 54831241E  13/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWT7986 55590541D  05/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 LWT7986 55590543D  05/10/2014   70562    244 * III c/c 1§     85.12                                                 
 MAB4114 55592578D  29/10/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MAD4574 54537522E  26/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAD4574 54537523E  26/09/2014   59750    204                  127.69                                                 
 MAQ9386 54537584E  03/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MBZ5910 54830153E  25/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCA8692 54831195E  14/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCB1057 55587777D  05/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCQ7301 55587780D  05/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCX5245 55593109D  24/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MER8431 54537852E  16/10/2014   52151    170                  191.53                                                 
 MGE1009 54831206E  10/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGM4503 55593128D  24/10/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MGM5478 55592677D  01/10/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MGT6053 54831268E  17/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGT8849 54537789E  04/11/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MIY1822 54537754E  08/10/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MJO5702 55590906D  05/10/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MJP5215 55592394D  03/11/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MJY5926 54831200E  10/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLQ5225 54830888E  17/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    JACKSON JOS  DOS SANTOS                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 934/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 934/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFR5258 8590071228 27/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AHX4954 8590071332 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHX4954 8590071396 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ASM3624 8590071015 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AWL1818 8590070916 19/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DIS9289 8590071003 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FLL5044 8590070924 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ICL0460 8590071130 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBE6566 8590071025 21/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBX8052 8590071268 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCO9433 8590071196 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDV7139 8590071116 24/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFJ8848 8590071011 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGO2441 8590071347 28/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHB3748 8590071149 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIH1527 8590071313 24/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJG2051 8590070847 17/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJL7782 8590070576 12/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKK3118 8590071383 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLA2410 8590070580 12/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLY6434 8590070798 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMI8845 8590070634 13/09/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GASPAR/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    JACKSON JOS  DOS SANTOS                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1815/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1815/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALM6155 55589196D  16/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 COJ5824 55592514D  14/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 COJ5824 55592513D  14/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 COJ5824 55592515D  14/11/2014   69120    232                                                                         
 DJC5966 55593965D  14/12/2014   64080    221                                                                         
 DJC5966 55593963D  14/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 DJF6793 55594104D  06/12/2014   51691    165                                                                         
 DJF6793 55594105D  06/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 DJF6793 55594106D  06/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCC1548 55593836D  14/12/2014   52741    175                                                                         
 MCY4818 55594058D  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCY4818 55594057D  17/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEQ7308 55592491D  22/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEQ7308 55592492D  22/11/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEQ7308 55592495D  22/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEQ7308 55592498D  22/11/2014   69120    232                                                                         
 MEQ7308 55592499D  22/11/2014   65561    230 * I                                                                     
 MEQ7308 55592497D  22/11/2014   66101    230 * VII                                                                   
 MFA5599 55593910D  14/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFM4331 55593788D  24/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MFO2518 55592982D  06/12/2014   69120    232                                                                         
 MFO2518 55592981D  06/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGX2658 55594055D  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHN7406 55592921D  07/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 MKI6986 54538117E  13/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MLE3494 54537976E  13/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MLE4316 54538226E  02/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MLE4316 54538227E  02/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1816/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1816/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHI1556 54537982E  18/11/2014   60412    207                                                                         
 AIR1008 54538353E  12/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 AJG0341 54538275E  13/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 ASX1907 55592516D  17/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 BUI0054 54538172E  06/11/2014   60412    207                                                                         
 DBX5634 54831553E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DCG9227 8147006059 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DJC5966 55593964D  14/12/2014   51851    167                                                                         
 DKP4411 54831584E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 EBY0307 54831481E  03/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 EMD9704 55594117D  12/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 GNI9423 54538148E  03/12/2014   60412    207                                                                         
 IRI7608 54831558E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 KLI2765 55593674D  18/11/2014   58197    193                                                                         
 KLI2765 55593675D  18/11/2014   52070    169                                                                         
 LXL9500 54537979E  18/11/2014   57200    186 * I                                                                     
 LXP2201 54831607E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LXV7541 54537750E  12/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 LYA7645 8147006073 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZA5499 54831590E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAR1574 55593556D  17/11/2014   52070    169                                                                         
 MAR1574 55593557D  17/11/2014   60412    207                                                                         
 MBC3641 55593805D  15/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MCC1548 55593838D  14/12/2014   58350    195                                                                         
 MCC1548 55593837D  14/12/2014   52070    169                                                                         
 MDC5005 54831605E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDF3088 55594120D  13/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MDK0478 54831515E  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDT4117 8147006092 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MDZ6759 54538352E  12/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MEC3694 54538168E  06/11/2014   60412    207                                                                         
 MEH7472 8147006034 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEQ7308 55592494D  22/11/2014   58350    195                                                                         
 MEQ7308 55592493D  22/11/2014   52070    169                                                                         
 MEQ7308 55592500D  22/11/2014   70302    244 * I                                                                     
 MEV9721 54538277E  13/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MFA5599 55593909D  14/12/2014   52070    169                                                                         
 MFH8095 54537397E  09/12/2014   68580    231 * VII                                                                   
 MFX2972 54831486E  04/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGD9971 54537661E  17/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 MGN4403 54831570E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGV3653 54831583E  27/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGX0375 54538175E  06/11/2014   60412    207                                                                         
 MGY2125 8147006029 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHH5909 55593561D  17/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MHT3663 54831608E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHU1971 8147006048 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIG4785 55594111D  07/12/2014   57200    186 * I                                                                     
 MIQ2541 55593655D  10/11/2014   70302    244 * I                                                                     
 MIU7291 55594031D  14/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIV5691 54831493E  05/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJB0715 8147006058 13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD9350 8147006101 13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKJ4687 54537724E  12/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MKJ5653 54831574E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKJ5653 54831577E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKJ5653 54831581E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKJ5653 54831586E  28/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLR6784 55593804D  15/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MLZ4988 54009095N  16/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLZ5285 55594119D  18/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    JACKSON JOS  DOS SANTOS                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 933/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 933/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAT9809 8590072888 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADV0864 8590073068 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADV0864 8590073077 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHJ6387 8590074238 14/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 AHS1810 8590073931 05/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 AIM4067 8590074222 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALX2023 8590072932 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 APA6502 8590073063 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWW9133 8590072983 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BHG7464 8590073912 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BIR2155 8590074075 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BPK3019 8590074226 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAQ6667 8590072679 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CBB0819 8590072770 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CSJ2083 8590073991 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMC6675 8590073971 06/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 DRG3474 8590074261 14/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 DUA2651 8590072914 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 DXH8884 8590073970 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 EAC6639 8590073057 10/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 EVI2800 8590073743 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 GOJ7267 8590073946 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HDK5994 8590072829 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HEF1649 8590072902 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HMF0987 8590073197 15/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 HTA7779 8590073857 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IHC9983 8590074219 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IHI1178 8590073233 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISD9321 8590073717 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAG0732 8590073822 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 KVX1032 8590072995 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LNI2369 8590074201 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LTP0468 8590073276 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LTP0468 8590073279 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LTP0468 8590073294 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWU7004 8590073505 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LWY4103 8590074125 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXF4127 8590073996 07/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXZ3223 8590074221 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYM4480 8590072865 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAB3412 8590072755 02/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MAN3162 8590074033 07/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAW7655 8590074249 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBA8251 8590074101 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBR9515 8590072997 09/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBU5685 8590073930 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBW3048 8590074009 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCC1420 8590073026 09/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCC4439 8590072937 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCC7320 8590073979 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCE0346 8590072892 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCN7696 8590074112 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCW3633 8590073919 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDF9578 8590074121 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MDH2723 8590073160 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDR5563 8590073169 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDT8465 8590074202 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDX6094 8590073992 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDY2298 8590073098 12/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDZ1407 8590072783 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEE6224 8590074028 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEF8194 8590072641 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEI4306 8590072744 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEJ7887 8590072877 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEK0156 8590072965 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEL4599 8590072925 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEL6513 8590073883 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEN9178 8590072835 05/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEP8944 8590072709 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEQ7965 8590073002 09/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MES9919 8590071295 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEX9008 8590073865 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEY8190 8590073724 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFB5918 8590073729 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC8056 8590074131 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFE8789 8590073114 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFQ7775 8590073929 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGA8385 8590072631 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGC2310 8590072954 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGH3035 8590073530 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGK3760 8590073945 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGR4816 8590072807 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHB1736 8590073939 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHB5198 8590073177 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC2571 8590073274 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHE5416 8590073381 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHF3572 8590072712 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHK3256 8590073243 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ1009 8590074043 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHT0339 8590073914 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHX3999 8590072869 07/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHZ3687 8590072648 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID3474 8590074046 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID7676 8590072953 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIG9100 8590072976 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK5360 8590073867 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ2187 8590074245 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ2904 54007385N  11/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIT5083 8590072774 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIU1816 8590074016 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIW4722 8590074079 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX0449 8590073882 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX4943 8590073136 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB8539 8590073965 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJF4347 8590073212 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJI3309 8590074013 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJJ6723 8590073924 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJL1193 8590074268 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJR9835 8590073016 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJS0652 8590073130 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJV0258 8590074255 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJV4759 8590072973 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKF5075 8590072993 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKH4803 8590073207 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKJ7917 8590074081 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKK5463 8590073949 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKM6326 8590074147 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MKM6326 8590074126 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKN7932 8590073020 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKQ9337 8590072670 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW2342 8590073842 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ4290 8590073125 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB9687 8590072730 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF8780 8590074193 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ1742 8590072846 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLM7419 8590074050 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO3088 8590074227 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO3088 8590074229 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO4071 8590073988 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLS7287 8590073859 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMC0117 8590073902 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMC8652 8590073190 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD7001 8590072814 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMI3365 8590073235 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMM0881 8590073866 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMM5498 8590073345 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NHG0793 8590072786 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NUA7408 8590074005 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKF8964 8590073232 15/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 OLR8163 8590073108 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OXE7472 8590069896 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    JACKSON JOS  DOS SANTOS                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

guaramirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 951/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 951/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMD8227 54955000E  20/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 AMD8227 54955090E  20/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAW5675 54954987E  08/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAW5675 54954989E  08/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MDE6800 54957939E  04/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 950/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 950/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGC0194 54954731E  15/11/2014   53040    176 * III                                                                   
 AIE0862 54954434E  22/11/2014   51691    165                                                                         
 ANF3208 54954326E  18/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 CDM3197 54954431E  17/11/2014   51691    165                                                                         
 CZX6590 54470074E  08/12/2014   73740    253                                                                         
 DXF6430 54954541E  05/12/2014   61220    214 * I                                                                     
 IND8065 54956305E  04/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 JPF5997 54470070E  27/11/2014   51851    167                                                                         
 LXK2098 54956317E  12/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXQ4539 54954481E  04/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYC8710 54954634E  11/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 LZJ7115 54954027E  03/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 LZQ2528 54956151E  10/12/2014   70561    244 * III                                                                   
 MAM8088 54954484E  16/12/2014   51851    167                                                                         
 MAW4543 54954628E  19/11/2014   51851    167                                                                         
 MBJ7587 54958000E  29/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MBJ7587 54957999E  29/11/2014   52070    169                                                                         
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 MDO5286 54954018E  09/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEZ7334 54954733E  30/11/2014   56221    182 * VI                                                                    
 MFC6055 54954548E  10/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFC6055 54954549E  10/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFC6055 54954550E  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFI8385 54954875E  18/11/2014   52070    169                                                                         
 MFO1718 54954629E  19/11/2014   51851    167                                                                         
 MGI3205 54956322E  16/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGI3205 54956323E  16/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGK1082 54956037E  28/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGN3504 54470066E  22/11/2014   51691    165                                                                         
 MGN3504 54470067E  22/11/2014   69120    232                                                                         
 MGN3504 54470068E  22/11/2014   51770    166                                                                         
 MGN3504 54470069E  22/11/2014   56222    182 * VI                                                                    
 MGR2129 54954480E  04/12/2014   69120    232                                                                         
 MHD2208 54954529E  03/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHU6756 54956030E  17/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJO1016 54954545E  09/12/2014   60501    208                                                                         
 MLU8111 54957145E  29/11/2014   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ilhota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 693/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 693/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGM0307 54980248E  05/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MMJ8073 54980140E  07/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 692/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 692/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CYQ5309 55670370D  13/11/2014   51851    167                                                                         
 LXI4009 54980379E  14/12/2014   51851    167                                                                         
 MGG3377 54980356E  17/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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imbituba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1800/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1800/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIL2884 55030490E  22/07/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 AIY5078 55697988E  30/07/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AJT0509 55697723E  28/08/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 AKG6245 55697705E  16/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AMQ5692 55696293E  22/08/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 APM9688 55697672E  20/08/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 APM9688 55695924E  20/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 BKX5575 55696988E  19/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 BKX5575 55696989E  19/08/2014   65800    230 * IV             191.53                                                 
 BKX5575 55696990E  19/08/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 BOG3883 55031152E  12/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 BOG3883 55031151E  12/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 BUQ4045 55696388E  25/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 BWL1050 55030485E  18/07/2014   50371    162 * III            574.61                                                 
 BWL1050 55029872E  18/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 BZQ7889 55697926E  23/07/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 CJS1233 55030734E  23/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CXL5512 55696361E  23/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CXR0252 55696440E  05/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 DSA3476 55697704E  14/08/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 ETX7951 55695822E  22/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 GUD1604 55029310E  24/07/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 GWX4575 55695843E  05/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 HJE0912 55697664E  15/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IBD8610 55695773E  27/08/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 IBD8610 55696941E  27/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IID5284 55696971E  05/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IID5284 55696970E  05/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ILZ9182 55695862E  05/08/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 IMV2413 55030499E  27/08/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 IPV5572 55028868E  27/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 JMY9130 55696878E  21/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 JMY9130 55696819E  21/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LOU6680 55696966E  01/08/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 LWX5047 55695827E  30/07/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LXP4110 55696976E  14/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXV8254 55696292E  20/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LXV8254 55696290E  20/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYH4035 55031153E  17/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYK3515 55696761E  01/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LYP9665 55696376E  16/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
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 LYT5503 55696975E  14/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYV4865 55699353E  21/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZS7727 55030491E  22/07/2014   65565    230 * I              191.53                                                 
 LZT5661 55029790E  03/08/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZT5661 55029789E  03/08/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAB3224 55031126E  02/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAB3224 55031127E  02/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAD6635 55695952E  09/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAR0272 55699455E  22/08/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MBI4055 55696972E  13/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBI4055 55696974E  13/08/2014   65564    230 * I              191.53                                                 
 MBI4055 55696973E  13/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBM8903 55029792E  08/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBM8903 55029793E  08/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBN2671 55030486E  18/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBQ5689 55695761E  29/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBQ5689 55695762E  29/07/2014   65800    230 * IV             191.53                                                 
 MBX3433 55697662E  14/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBZ3254 55696993E  21/08/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCC4474 55696969E  04/08/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MCE4925 55030497E  27/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCH0471 55696375E  14/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCN0633 55696358E  22/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCN0633 55696359E  22/07/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCN0633 55696360E  22/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCR2383 55029081E  20/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCZ5358 55029522E  23/07/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MDA6861 55696940E  22/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDI6999 55696991E  21/08/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MDI6999 55697985E  25/07/2014   72850    250 * III             85.12                                                 
 MDR9149 55696871E  14/08/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MDS9818 55696372E  29/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDV3999 55696770E  21/08/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MEG4918 55031129E  20/08/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEI8541 55029786E  01/08/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 MEI8541 55029785E  01/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEO8781 55696963E  31/07/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MEV7755 55695817E  21/07/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEW7509 55699451E  22/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFE6147 55029521E  23/07/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MFG7140 55030741E  13/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFH2044 55695851E  01/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFH3755 55696389E  27/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFJ2044 55695853E  01/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFJ2044 55696378E  19/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFJ2104 55029529E  23/07/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFJ2104 55029527E  23/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFO9376 55028870E  04/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFO9376 55028871E  04/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFV2921 55030494E  22/07/2014   65565    230 * I              191.53                                                 
 MFW2734 55030274E  02/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFW8262 55696870E  13/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MGB8334 55030487E  18/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGH9638 55029535E  27/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGH9638 55029534E  27/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGJ2293 55695878E  19/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MGJ6219 55695766E  14/08/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MGO4749 55029800E  17/08/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 MGR4083 55696865E  01/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGU6172 55699355E  21/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGU8594 55697713E  20/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGZ7186 55695568E  11/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MGZ7186 55695567E  11/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MHD6664 55696771E  27/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHI0928 55696779E  15/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MHI0928 55696778E  15/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MHM2251 55696857E  22/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHP7647 55699423E  05/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHP7647 55699424E  05/10/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHP7647 55699425E  05/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHX0254 55696956E  22/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIH7417 55030498E  28/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MIK6288 55696295E  22/08/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJM9237 55029977E  22/07/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MJQ6275 55696931E  13/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKB4662 55696381E  20/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MKI3213 55696959E  30/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKJ6474 55029791E  08/08/2014   50291    162 * II             957.69                                                 
 MKN6246 55031436E  09/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLC6128 55696967E  04/08/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MLO8672 55695871E  08/08/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1801/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1801/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIY5078 55697850E  20/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AIY5078 55696384E  20/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 AKS6474 55695830E  01/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AMA4943 55697856E  24/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ARY2742 55695925E  21/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CCD2202 55697815E  28/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CCQ7902 55697656E  13/08/2014   51930    168                  191.53                                                 
 CJS1233 55030733E  23/07/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 618

 CMC1391 55697862E  26/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CXR0252 55696439E  05/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DAY9030 55696264E  25/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DDS7113 55695999E  11/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 DTV2721 55696266E  28/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 EBD7859 55697929E  24/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 GWX4575 55695842E  05/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HCG5165 54704798E  30/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HKI6703 55697655E  08/08/2014   51930    168                  191.53                                                 
 HRU2591 55697820E  31/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IAR4626 55695848E  05/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IBK6833 55697996E  31/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IFD5548 55697882E  15/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IGB9917 55030431E  06/08/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 IHD4660 55029540E  31/07/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 IID5284 55696763E  05/08/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 ILP5249 55695905E  05/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 INB3852 55697703E  11/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IOQ2215 55031051E  24/07/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 JEY4331 55695856E  04/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 JNQ6924 55697506E  22/08/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 JOU6424 55695829E  01/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LVK8230 55697880E  15/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXB3898 55697808E  23/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LYF6241 55029359E  09/10/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 LYJ7505 54704789E  30/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYQ6789 55697000E  28/08/2014   60760    210                  191.53                                                 
 LYV4865 55699354E  21/08/2014   52152    170                  191.53                                                 
 LYZ3198 55696346E  15/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZC9647 55695875E  14/08/2014   51930    168                  191.53                                                 
 LZS4851 55696275E  31/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZT5661 55029788E  03/08/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MAK2052 55696858E  23/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAL3618 55695920E  20/08/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MAL4521 55697652E  08/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAO8559 55695763E  31/07/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MAT2253 55697997E  31/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBI6505 55696424E  31/07/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MBM7422 55695885E  21/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBO4330 55697654E  11/08/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBW4962 55697529E  28/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCC4474 55696968E  04/08/2014   70304    244 * I              191.53                                                 
 MCI1046 55697838E  05/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCR7700 55696442E  05/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCU9195 55029543E  04/08/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MDC5168 55029312E  07/08/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MDC6999 55695835E  04/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MDH9822 55695867E  07/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDJ1736 55697809E  23/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDM2942 55030732E  23/07/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MDQ9698 55697932E  25/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDV3499 54707646E  02/08/2014   56221    182 * VI              53.20                                                 
 MDV3999 55029533E  24/07/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MDV8535 55696813E  01/08/2014   70303    244 * I              191.53                                                 
 MDX2399 55696868E  07/08/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MDX2399 55696814E  07/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MDX9246 55696436E  05/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEB6564 55697665E  16/08/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MEH1867 55697994E  31/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEH1867 55696322E  31/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEH5459 55696331E  06/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFA7534 55696323E  01/08/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFE2495 55700407E  01/11/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
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 MFP5420 55697967E  17/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFS6425 55696426E  01/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGL4233 55695859E  04/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGN5514 55696430E  05/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGN5514 55695838E  05/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGN6446 55697876E  14/08/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGO0708 55696753E  17/07/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGR9905 55697950E  01/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGX4217 54704800E  30/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHD0991 55697877E  15/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHP7647 55699426E  05/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MIH4714 55029315E  08/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIH8749 55696926E  08/08/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MIJ0258 55697914E  17/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIK1515 55695884E  21/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIK6288 55696294E  22/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIP0157 55696255E  22/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIR3606 55697991E  31/07/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJG5855 55696276E  31/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJK5616 55696441E  05/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJO2165 55697870E  31/07/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJX5609 55695821E  22/07/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MKA5547 55695927E  21/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKD4457 55696280E  05/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKG3237 55697992E  31/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKG3237 55697555E  25/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKI6561 55697867E  30/07/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKM0895 55697895E  15/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKM6637 55696754E  17/07/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKN3456 55697933E  25/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLC6128 55696374E  14/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLW7705 55697816E  28/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLX8510 55696318E  29/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLY7063 55697890E  15/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MSN6737 55697998E  31/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 NKN0325 55695846E  05/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8768 302/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - ZONA AZUL - 28143                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8768 302/2015                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BOT2611 55065962E  18/08/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 IFS3571 55065964E  18/08/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MCS4092 55065832E  24/07/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MDO0231 55065835E  28/07/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MGA4907 55065965E  20/08/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MGY4746 55065839E  30/07/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MIE3712 55926030E  30/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIW2474 55065915E  25/07/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MIZ2595 55065972E  25/08/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV5737 55065841E  31/07/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MJY4075 55065976E  23/08/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MJZ5449 55065831E  23/07/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MLC9634 55065943E  15/08/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1798/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1798/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AIY5078 55699399E  07/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 AIY5078 55699398E  07/11/2014   69120    232                                                                         
 AMD8853 54658459C  08/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 AMD8853 54658458C  08/11/2014   65564    230 * I                                                                     
 AOJ7709 55700341E  12/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 ASC5960 55700334E  07/12/2014   51691    165                                                                         
 ATF5931 55699268E  13/11/2014   69120    232                                                                         
 BAY2306 55700460E  26/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 BFJ4064 55695572E  18/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 CDO9098 55697634E  27/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 CDO9098 55697635E  27/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 CMO4760 55699659E  21/11/2014   69120    232                                                                         
 CMO4760 55699656E  21/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 CMO4760 55699658E  21/11/2014   52741    175                                                                         
 GSV6693 55699378E  11/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 GSV6693 55699379E  11/10/2014   65565    230 * I                                                                     
 GSV6693 55699380E  11/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 IUE5214 55700314E  17/11/2014   69120    232                                                                         
 JPB2794 55697642E  06/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXS3225 55029629E  10/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYV4865 55699273E  24/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 LYV4865 55029322E  03/11/2014   69120    232                                                                         
 LYV4865 55029323E  03/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBG1761 55700269E  15/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBO3877 55029179E  06/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBP2575 55700255E  04/11/2014   69120    232                                                                         
 MBP2575 55697700E  04/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCN3028 55697053E  14/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCZ8955 55029615E  17/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MCZ8955 55700316E  21/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCZ8955 55700317E  21/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCZ8955 55700318E  21/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MCZ8955 55700319E  21/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MDA1823 55700321E  22/11/2014   69120    232                                                                         
 MDR0932 55700322E  23/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDR0932 55700323E  23/11/2014   69120    232                                                                         
 MDT4064 55700353E  06/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MDT4064 55700354E  06/11/2014   66532    230 * XI                                                                    
 MDZ9566 55697636E  27/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEE1311 55029616E  21/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEF4221 55695523E  03/11/2014   65561    230 * I                                                                     
 MEJ3972 55700315E  18/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEJ4118 54658457C  01/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEY3453 55699269E  13/11/2014   69120    232                                                                         
 MFJ2044 55699304E  02/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGU1380 55029329E  13/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MGX6687 55697692E  03/11/2014   69120    232                                                                         
 MGX6687 55697699E  03/11/2014   50371    162 * III                                                                   
 MHJ6806 55699274E  26/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MIQ7917 55697647E  15/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJE5822 55030318E  08/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJE5822 55030280E  19/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJH4899 55697151E  19/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJH4899 55697153E  19/11/2014   69120    232                                                                         
 MJH4899 55697152E  19/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MRV6687 55699517E  10/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1799/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1799/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFP6404 55699610E  14/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 AHY9687 55700413E  06/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
 AJP9540 55699654E  20/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 AKL9409 55697057E  13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 ALM1499 55700411E  03/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
 ALT1803 55697061E  13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASC5960 55700335E  07/12/2014   52070    169                                                                         
 ASC5960 55700333E  07/12/2014   60501    208                                                                         
 AUZ3731 55697227E  20/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 BLA2725 55029378E  13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BOS4600 55699511E  07/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
 CGB7951 55029614E  17/11/2014   60250    206 * IV                                                                    
 CMD6371 55029381E  13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 CMJ7979 55697122E  30/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 CMO4760 55699660E  21/11/2014   52152    170                                                                         
 CMP5562 55698545E  12/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 DYE7061 55697070E  13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 EDQ1365 55697064E  13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 EGF9721 55697245E  02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 EMI0450 55697150E  16/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 HHI4475 55697134E  13/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 HWK2049 54708015E  14/12/2014   52311    172                                                                         
 IBK6833 55029394E  13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBP0560 55029387E  13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJJ4860 55698584E  09/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 IMA2457 55697073E  13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMA9314 55697143E  13/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 IMZ6327 55699497E  17/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 INI2452 55697115E  30/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 IRL5056 55699620E  15/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
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 ISY7785 55029844E  13/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 LYO6003 55029393E  13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYT7955 55697087E  25/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
 LZJ7591 55699500E  17/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 LZX5880 55697234E  26/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MAR3887 55697058E  13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBP2575 55700256E  04/11/2014   70481    244 * II                                                                    
 MCB6402 55699561E  03/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MCC9103 55698530E  02/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCE4925 55697054E  14/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MCF7133 55029399E  13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCH0338 55697211E  13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCH1894 55699438E  23/11/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MCN3028 55697052E  14/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MCN5361 55700405E  01/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MDA1823 55700320E  22/11/2014   70481    244 * II                                                                    
 MDB7525 55700336E  11/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MDI9499 55029388E  13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDR0932 55700324E  23/11/2014   70302    244 * I                                                                     
 MDT4064 55700356E  06/11/2014   52151    170                                                                         
 MDZ9566 55697637E  27/11/2014   70302    244 * I                                                                     
 MEE1311 55029617E  21/11/2014   58350    195                                                                         
 MEL8372 55697205E  13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP6251 55699562E  03/11/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MGA1506 55697215E  13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGG4508 55699496E  17/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MGK7381 55697082E  19/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MGR8419 55698597E  11/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MGX6687 55697697E  03/11/2014   70481    244 * II                                                                    
 MHI5279 55698539E  02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHK3312 55029397E  13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHY7683 55697221E  13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH9910 55697077E  13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIK3753 55697091E  13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIP0157 55029374E  13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIZ5508 55029390E  13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA7718 55697232E  26/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MJE5822 55030283E  19/11/2014   51851    167                                                                         
 MJE5822 55030281E  19/11/2014   58350    195                                                                         
 MJL7511 55697068E  13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKK4638 55029849E  13/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MKO8897 55699482E  13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKV2835 55029389E  13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKW5705 55697217E  13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ0644 55699613E  15/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MLA9004 55699572E  15/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MLB9387 55698535E  09/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MLD0686 55699625E  18/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MLD8272 55700364E  14/12/2014   54281    181 * V                                                                     
 MLL5961 55699516E  07/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MLN7004 55029846E  13/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MLO3734 55029369E  13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLQ9053 55031165E  09/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MLU7062 55699493E  13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLX6892 55700260E  07/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MMB1596 55698589E  05/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 OKG7536 55029372E  13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8768 301/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - ZONA AZUL - 28143                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8768 301/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HDL6829 55926071E  17/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 HXA9980 55926132E  11/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MEG3191 55926080E  18/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MGS0390 55926129E  11/12/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 MHJ3828 55926087E  20/11/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MJY0862 55926074E  17/11/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 MLJ0811 55926075E  17/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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iomerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 169/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE - 209220                                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 169/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHV1127 54796638E  04/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZT7313 54796703E  30/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGM4284 54796598E  15/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGV6398 54796599E  15/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    MARCELINO RECH                                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 168/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE - 209220                                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 168/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKF5828 54796530E  18/11/2014   51851    167                                                                         
 MFG3145 54796813E  23/11/2014   51851    167                                                                         
 MLF7455 54796880E  12/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    MARCELINO RECH                                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

iPumirim

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8163 444/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8163 444/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CAF9365 54924919D  14/11/2014   51851    167                                                                         
 CJP6255 54924709D  22/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 CVY9349 54924716D  13/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MGU4141 54924710D  28/11/2014   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 IPUMIRIM/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

irineóPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8428 306/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8428 306/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIX6224 55353445D  12/10/2014   52741    175                  191.53                                                 
 MIX6224 55353524D  12/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8428 305/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8428 305/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIT5762 55353641D  04/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 IIT5762 55353642D  04/12/2014   54281    181 * V                                                                     
 LWZ6668 55353701D  11/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LWZ6668 55353702D  11/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LWZ6668 55353703D  11/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBW8896 55353654D  15/11/2014   58350    195                                                                         
 MBW8896 55353659D  15/11/2014   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itá

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8338 602/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 602/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BSE6208 55890317D  15/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CNZ6286 54749702E  05/05/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 GZB4071 54749751E  05/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IEX4322 55890149D  25/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXO5172 55890273D  17/06/2014   65480    229                   85.12                                                 
 LZD8968 54749542E  29/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                       
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8338 601/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 601/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMM9323 54749617E  14/12/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                       
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          
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itaióPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8350 942/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 942/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJR9748 54960554E  19/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AJR9748 54960553E  19/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ANA1688 54960282E  22/09/2014   65300    228                  127.69                                                 
 LWU9792 54960397E  23/09/2014   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MCV2938 54960469E  21/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MCV2938 54960470E  21/09/2014   65300    228                  127.69                                                 
 MCV2938 54960471E  21/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCV2938 54960472E  21/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MCV2938 54960473E  21/09/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MCV2938 54960474E  21/09/2014   52741    175                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    LAURO LANGER JUNIOR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8350 941/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 941/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANA1688 54960666E  06/12/2014   65480    229                                                                         
 IBK9160 54960503E  19/11/2014   51851    167                                                                         
 IGQ2950 54960483E  20/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 IGQ2950 54960484E  20/11/2014   70301    244 * I                                                                     
 LZQ9543 54960660E  15/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 LZV6734 54960663E  15/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MBK3779 54960657E  15/11/2014   51851    167                                                                         
 MDC5455 54960575E  06/11/2014   51851    167                                                                         
 MDD2239 54960485E  21/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDD2239 54960486E  21/11/2014   70301    244 * I                                                                     
 MEE1294 54960658E  15/11/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    LAURO LANGER JUNIOR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itaPiranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8298 653/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 653/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEB7112 55831742D  16/06/2014   52741    175                  191.53                                                 
 LXC2163 55855335D  17/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LYY7139 55855003D  06/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
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 LYY7139 55855005D  06/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LYY7139 55855004D  06/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEU7615 55855353D  11/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEY8601 55831239D  01/01/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MFV7094 55855247D  11/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHP6875 55855374D  08/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIM4343 55855509D  29/09/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKG1545 55865857D  24/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8298 652/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 652/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOD1333 55866011D  04/12/2014   69120    232                                                                         
 IBK6895 55865920D  21/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IBK6895 55865919D  21/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 IBK6895 55865918D  21/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 IEF8003 55855479D  12/11/2014   51851    167                                                                         
 IET6974 55865917D  20/11/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 IET6974 55865922D  22/11/2014   58350    195                                                                         
 INA8451 55865998D  21/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 LXE0911 55855547D  15/12/2014   51851    167                                                                         
 LXH8891 55866032D  19/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXH8891 55866033D  19/11/2014   70481    244 * II                                                                    
 LXH8891 55866034D  19/11/2014   70303    244 * I                                                                     
 LXH8891 55866035D  19/11/2014   58350    195                                                                         
 LXH8891 55866036D  19/11/2014   69120    232                                                                         
 LXH8891 55866037D  19/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 MBD6421 55865994D  18/11/2014   51852    167                                                                         
 MBL2685 55866012D  07/12/2014   69120    232                                                                         
 MDS1531 55865991D  14/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDS1531 55865992D  14/11/2014   69120    232                                                                         
 MDS1531 55865822D  14/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEY5217 55866006D  19/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

itaPoá

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 599/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 599/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKG3845 54963648E  13/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AMT7780 54964828E  12/10/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 ATL6566 54964839E  13/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LXE3051 54963378E  10/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LXE3051 54963377E  10/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MFP9302 54964506E  15/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLV5052 54964833E  13/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ITAPOA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 598/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 598/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACY9974 54963051E  20/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 AFI0711 54964895E  12/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 AFM2898 54961208E  09/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 AFM2898 54961209E  09/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 AJT0939 54963822E  16/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 ATM3382 54963821E  16/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 CVA2781 54963397E  19/11/2014   54527    181 * VIII                                                                  
 MDF3257 54963152E  06/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MER7310 54963395E  17/11/2014   69120    232                                                                         
 MIJ6011 54964894E  12/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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ituPoranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1437/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1437/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUP1717 55166998E  13/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CTI7349 55166391E  07/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LZM6223 55166387E  02/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZR3113 55166891E  25/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZR3113 55166890E  25/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBC6853 54438115E  01/11/2014   52741    175                 1915.38                                                 
 MBC6853 55166948E  01/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBW2478 55166388E  05/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCK8765 55166389E  06/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEX5291 55166990E  03/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLQ7912 55166904E  31/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLQ7912 55166905E  31/08/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1438/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1438/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZR3113 55166892E  25/08/2014   52152    170                  191.53                                                 
 MBC6853 54438116E  01/11/2014   70640    244 * IV             191.53                                                 
 MBC6853 55166949E  01/11/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MBC6853 55166950E  01/11/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MCB5846 55166955E  10/10/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MEX5291 55166991E  03/10/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MIS1012 55166951E  29/08/2014   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8566 928/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 928/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AET5217 8566023689 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AEZ0072 8566023071 18/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AFF6163 8566023110 24/08/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 AFF6163 8566023111 24/08/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 AHD6575 8566023178 26/08/2014   60503    208                  191.53                                                 
 AJP8844 8566022817 05/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 APN0275 8566023202 26/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 APV3675 8566023199 30/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 APV3675 8566023208 27/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BFO2284 8566023627 28/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 BOA1479 8566023514 14/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 BPG3099 8566023656 28/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 BVS5518 8566023162 27/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CFP5643 8566023577 27/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 CLO1460 8566023537 23/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 CTI7349 8566023040 23/08/2014   60503    208                  191.53                                                 
 DOD1361 8566023011 24/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 IBY0306 8566023117 19/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 INJ3692 8566023712 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KYC0181 8566023018 20/08/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LXC7132 8566023067 23/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXC7132 8566023094 19/08/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 LXC7132 8566023101 22/08/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 LXD6505 8566023044 19/08/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LXF7327 8566023113 23/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXH8619 8566023729 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXI4479 8566023570 23/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LYI6531 8566023082 23/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYO5430 8566023218 28/08/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 LYO5430 8566023220 29/08/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 LZD3060 8566023091 24/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAA7955 8566023057 21/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAZ7219 8566023017 19/08/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MAZ8659 8566023363 13/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBC1566 8566023642 30/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MBJ0788 8566023390 08/09/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MBM9898 8566023023 20/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBV0557 8566023797 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBZ3166 8566023190 31/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCS8017 8566023207 31/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCS8017 8566023665 29/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCV9734 8566023754 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCW3962 8566023140 27/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDB3485 8566023825 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDC0702 8566023587 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDD6077 8566023076 21/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDK8326 8566023601 22/09/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MDL3596 8566023234 27/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDV3706 8566023672 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEE0104 8566023222 30/08/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MEF0456 8566023794 11/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEF5284 8566023575 24/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MEO8456 8566023511 17/09/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MEO8456 8566023512 18/09/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MEU7789 8566022232 05/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC6181 8566023714 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFG0657 8566023523 16/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFM7322 8566023560 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGC0290 8566023055 18/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGH7732 8566023820 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGL4512 8566023001 19/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGZ0089 8566023755 11/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHC8398 8566023658 28/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHG0895 8566023471 19/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHN5494 8566023650 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHT0288 8566023125 23/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHU1892 8566023062 24/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHW2812 8566023422 17/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIC5631 8566023138 26/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIV0347 8566023246 30/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJB6466 8566023720 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJC7225 8566023188 28/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ9956 8566023205 28/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJX9341 8566023079 23/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MKG7798 8566023684 02/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKG7980 8566023281 03/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKR3076 8566023651 29/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKS9939 8566023249 01/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKW8392 8566023186 31/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKX9902 8566023713 02/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLE2723 8566022597 20/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD9870 8566023647 28/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 PFD7650 8566024005 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1435/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1435/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWZ3322 55167180E  06/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYM5962 55167186E  09/12/2014   52741    175                                                                         
 LYM5962 55167187E  09/12/2014   51691    165                                                                         
 MBZ5928 55167126E  19/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBZ5928 55167127E  19/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCB3099 55167076E  14/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MDU6851 55167194E  13/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDU6851 55167195E  13/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDU6851 55167196E  13/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDU6851 55167197E  13/12/2014   65563    230 * I                                                                     
 MDU6851 55167200E  13/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1436/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1436/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DOM3198 54192301F  16/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 LWZ3322 55167179E  06/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 LYS0782 55166766E  15/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 LZB2602 54438119E  13/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MBX4301 55167131E  16/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MDU6851 55167198E  13/12/2014   52152    170                                                                         
 MDU6851 55167199E  13/12/2014   57200    186 * I                                                                     
 MEH7334 55167182E  06/12/2014   54282    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8566 927/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 927/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFJ4680 8566024605 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHJ0941 8566024425 19/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 ARE7806 54000524N  25/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 BED0190 8566024412 18/11/2014   57200    186 * I                                                                     
 BTF4828 8566024193 08/11/2014   60503    208                                                                         
 CHV1949 8566024398 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CNQ8232 8566024390 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CYJ9298 8566024280 11/11/2014   60503    208                                                                         
 DCA2222 8566024620 05/12/2014   57200    186 * I                                                                     
 DFO9448 8566024266 12/11/2014   60503    208                                                                         
 DKX8140 8566024303 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DPL7005 8566024350 18/11/2014   60503    208                                                                         
 DQB1469 8566024360 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DQB1469 8566024374 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 DUR0055 8566024250 08/11/2014   57200    186 * I                                                                     
 DYF3194 8566024307 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 EIA6369 8566024600 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IHQ2126 8566024392 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPI1938 8566024423 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JKG8219 8566024650 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LAV2290 8566024153 02/11/2014   60503    208                                                                         
 LWT2391 8566024288 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWX7188 8566024229 05/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXP7940 8566024300 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXR4565 8566024655 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZB6989 8566024341 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZE0966 8566024386 22/11/2014   60503    208                                                                         
 MBC2703 8566024588 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBD0124 8566024607 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBD6234 8566024322 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBJ6123 8566024640 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI2104 8566024719 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCS8017 8566024497 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT8124 8566024209 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCW4818 8566024393 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDL3521 8566024321 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDO3669 8566024432 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEK2198 8566024552 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEN1975 8566024323 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEU8750 8566024310 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEX5291 8566024210 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MFT5740 8566024297 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGS2991 8566024611 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHM1009 8566024309 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHP1349 8566024737 07/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIG4597 8566024265 11/11/2014   60503    208                                                                         
 MIM4933 8566024404 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIZ1325 8566024743 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA1677 8566024224 02/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJB6466 54000504N  14/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJH4811 8566024324 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJM9252 8566024329 10/11/2014   57200    186 * I                                                                     
 MJX3538 8566024231 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKG8419 8566024315 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKK5394 8566024757 14/12/2014   60503    208                                                                         
 MKR2754 8566024397 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY0096 8566024746 14/12/2014   60503    208                                                                         
 MKZ6069 8566024560 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLS9611 8566024419 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLS9611 8566024304 10/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLV2771 8566024380 16/11/2014   60503    208                                                                         
 MMJ9929 8566024401 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Joaçaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1737/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1737/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FIR5000 54016596E  26/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 FIR5000 54016597E  26/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
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 FIR5000 54016598E  26/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIR3253 55501660E  31/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIR3253 55501661E  31/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIR3253 55501662E  31/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1738/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1738/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJK3070 55502881E  25/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 GWW5377 55502182E  17/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MAW2806 55502121E  08/10/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MCA6286 54013450E  15/10/2014   59401    203 * III            191.53                                                 
 MCR1557 55502655E  07/10/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MEP2968 55502759E  17/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEP2968 55502179E  14/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJA7643 55502267E  11/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MJO3905 55502601E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 880/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 880/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APK0880 8560030739 22/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CIA7904 8560031307 25/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 CIA7904 8560031315 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HKC0652 8560030693 24/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYH3675 8560030592 17/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBC8496 8560031450 28/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCN4857 8560030605 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEJ8165 8560031353 27/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEX4079 8560031375 27/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFW7231 8560030732 24/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGC4205 8560030754 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIZ3766 8560030746 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIZ7721 8560031349 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1735/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1735/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAT9909 54016190E  11/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 AAT9909 54016191E  11/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAB0866 55502387E  10/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MAB0866 55502388E  10/12/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MDZ2761 55502588E  26/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDZ2761 55502589E  26/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDZ2761 55502590E  26/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHU2199 55503509E  11/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MKN8200 55502390E  14/12/2014   65480    229                                                                         
 MLV2025 55503401E  14/12/2014   64080    221                                                                         
 MLV2025 55503402E  14/12/2014   75790    277                                                                         
 MLV2025 55503403E  14/12/2014   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1736/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1736/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAT9909 54016192E  11/11/2014   52152    170                                                                         
 AAT9909 54016193E  11/11/2014   57200    186 * I                                                                     
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 AAT9909 54016194E  11/11/2014   58350    195                                                                         
 AAT9909 54016195E  11/11/2014   59241    203 * I                                                                     
 AJH2472 55503065E  16/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 ARM9550 55503057E  15/12/2014   51851    167                                                                         
 AUK0485 55503430E  01/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AZM2302 55503446E  11/12/2014   51851    167                                                                         
 CCM7439 55503266E  16/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 IKM9423 55502609E  20/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 IMR8699 55502468E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBH9873 55503150E  24/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCI5792 55503508E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDY5610 55503063E  16/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MEC2657 55503059E  15/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MEP2968 55502610E  20/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEP6671 55501891E  17/11/2014   51851    167                                                                         
 MGE2211 55503358E  26/11/2014   51851    167                                                                         
 MGX9395 55502472E  20/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGX9395 55500725E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIH9758 55503158E  18/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MIM2678 55503056E  15/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIR7610 55553350C  10/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MIZ9338 55503232E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJC7226 55503380E  10/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MJG1696 55503384E  10/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MJL8599 55503167E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKK6190 55503448E  11/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MKM0074 55503134E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKM7224 55503260E  15/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MKU2453 55503139E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKZ1857 55501895E  17/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MLN2703 55502918E  17/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLP6256 55502887E  31/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLR7706 55502685E  28/11/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 879/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 879/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACQ5415 8560031844 06/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 AEA3128 8560031837 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQE6058 8560031861 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUN3102 8560031907 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 JNP1400 8560031892 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWV5683 8560031587 10/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 LWV5683 8560031597 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWV5683 8560031667 17/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 LWV5683 8560031672 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXR4077 8560031687 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAG2921 8560031705 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBG2799 8560031853 07/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCC0324 8560031656 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDC1726 8560031634 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDD3844 54003334N  27/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 MDJ2130 8560031602 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDV1831 8560031556 08/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MDY1827 8560031875 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEM7247 8560031900 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD2892 8560031609 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGH8029 8560031876 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGM7641 8560031842 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHO8897 8560031882 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHR1433 8560031578 10/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIB5662 8560031878 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIG1792 8560031905 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIP8699 8560031719 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIR5083 8560031691 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJF0328 8560031657 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJQ6702 8560031595 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJT1354 8560031675 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKH3726 8560031586 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKP7467 8560031883 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKP9932 8560031648 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR4196 8560031643 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKT3863 8560031877 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKT9390 8560031741 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLC0714 8560031913 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLM9260 8560031639 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMC2102 8560031737 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMC3758 8560031584 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMH4999 8560031843 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKG9558 8560031681 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 PUX9238 8560031904 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JOACABA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

lageS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2054/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2054/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJC7762 55091974E  21/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AJC7762 55091975E  21/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJC7762 55091976E  21/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 AJC7762 55091978E  21/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ATS5138 55813437D  21/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ATS5138 55813438D  21/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 AVV0121 55822426D  06/05/2014   69120    232                   53.20                                                 
 BJA1803 55207631E  01/10/2014   52741    175                  191.53                                                 
 IEN5582 55195944E  07/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWV5892 55089115E  06/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXH7505 55092170E  24/04/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LXP0197 55388330D  06/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAH9105 55392626D  22/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAH9105 55392627D  22/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBE1477 55093114E  26/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MFR8259 55194286E  08/05/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFW9887 55195552E  04/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGS5102 55822986D  04/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIZ9046 55090154E  09/05/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 NEZ4311 55194247E  07/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2055/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2055/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAJ6512 54342598E  16/04/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AFG7196 55384780D  22/04/2014   58350    195                  127.69                                                 
 AKY4205 54338741E  10/03/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AQM0108 55214755E  03/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ATC2204 55209928E  29/09/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 CIR3661 55216007E  25/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CSY8194 55210497E  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IGC7623 55692183E  16/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IGC7623 55692184E  16/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 IIZ1017 55090124E  24/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ILP2141 55210335E  07/10/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 IPD8992 55193755E  24/04/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 LXH8649 55210493E  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXN9631 55210325E  26/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 LYG3707 54347036E  07/03/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYG8832 55194155E  16/04/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LYI8631 55212268E  18/06/2014   60501    208                  191.53                                                 
 LYP2902 54342867E  24/03/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LYW5664 55194320E  07/05/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LYW5895 55195317E  14/04/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZG8511 55213998E  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAU6885 55209576E  13/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBR3664 54342685E  18/03/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBR3846 55209828E  23/09/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MBY1464 55194456E  29/04/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MCH7714 55210220E  26/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDE8369 55214751E  01/10/2014   73661    252 * VI              85.12                                                 
 MEI2749 55210677E  20/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFI0073 55210082E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGA8515 54341236E  23/01/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MGP9245 55209615E  24/10/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MGS4710 55193922E  28/04/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHE3821 55194191E  26/04/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIN4009 55689431E  18/09/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MJQ4807 54342914E  18/03/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKP9140 55693044E  24/09/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MLD2319 54347356E  21/02/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLD2319 54342129E  25/02/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLW2610 55210535E  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMD4150 54347330E  28/04/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 NLD5558 55195277E  17/04/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QIQ0109 55207949E  06/10/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 785/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 785/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACD8929 8663057821 15/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 ADI8727 8663054395 29/05/2014   60503    208                  191.53                                                 
 ADL4856 8663059387 01/07/2014   60503    208                  191.53                                                 
 ADL4856 8663059388 01/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AFJ3541 8663059576 03/07/2014   60503    208                  191.53                                                 
 AHZ9135 8663059716 04/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJO3015 8663065592 18/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJO6822 8663057288 18/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 ALA1454 8663060828 13/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AMG7104 8663059175 29/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AMK0777 8663061145 16/07/2014   60503    208                  191.53                                                 
 APJ9701 8663055675 06/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 APY4247 8663058239 22/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BJG7571 8663059714 04/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 BRM2670 8663065814 19/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CAO4946 8663056315 11/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 CAR9036 8663055316 04/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CHB7429 8663058246 22/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CKV1149 8663058655 25/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 COJ9664 8663068445 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CTB3184 8663059599 03/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DCM3808 8663065548 18/09/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 DKT6485 8663061396 19/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 DMO2755 8663068425 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DWT4595 8663059994 06/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EWO1488 8663068292 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FHL2858 8663060203 08/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 FHL2858 8663060423 10/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 FHL2858 8663058261 22/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 GLU2134 8663060814 13/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HJK4110 8663069159 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IDZ5927 8663059059 28/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 IFN6276 8663061480 20/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IHG4387 8663065811 19/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IJK2478 8663056256 10/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 IKR5162 8663060118 07/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 IKR9158 8663052018 14/05/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 IKR9287 8663056381 11/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 INT7032 8663056773 14/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IPY0799 8663058738 26/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 IQK6085 8663059308 30/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ISU7335 8663058392 23/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 JFX3994 8663065502 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JIO8470 8663051327 11/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JPA9699 8663065778 19/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 JPF8022 8663065867 20/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 JPF8022 8663065959 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KDZ8357 8663061780 24/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LOR1145 8663060362 09/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LTZ2945 8663052135 15/05/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LWB0551 8663065463 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWX0196 8663054085 27/05/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LXJ3566 8663057144 17/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXN6708 8663053368 21/05/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LYN7380 8663052247 16/05/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LYP4841 8663061027 15/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYR4581 8663057222 18/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZA1201 8663059366 01/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZK3249 8663066495 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZN3379 8663068973 15/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZU4521 8663060441 10/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZZ3251 8663060006 06/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAC2442 8663052107 15/05/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MAL3224 8663066390 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBB4679 8663059792 05/07/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MBH8613 8663051527 12/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBL4982 8663057380 19/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBN5477 8663056730 13/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBO8431 8663057023 16/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBO8431 8663057025 16/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBW4290 8663059633 04/07/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MBX1743 8663065620 15/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBX1743 8663065668 15/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBX2043 8663061813 24/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBZ1697 8663061150 16/07/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MCA8862 8663061984 27/07/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MCC4207 8663061367 19/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCE5279 8663061372 19/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCE5279 8663061379 19/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCG4493 8663056133 10/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCO5149 8663068635 13/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MCQ3204 8663053296 21/05/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MDM2567 8663060912 13/07/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MDP4354 8663068987 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEA8846 8663060739 12/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEA9693 8663053508 23/05/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MEB5765 8663066610 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEM5566 8663069259 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEM5566 8663060836 13/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEU0560 8663065539 18/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEU2765 8663069029 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MEW2182 8663068702 13/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEW6796 8663052746 18/05/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MEY7457 8663061026 15/07/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFC0680 8663069187 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFK2825 8663069022 16/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGA5399 8663068459 12/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGC3995 8663055271 04/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MGF9027 8663060054 07/07/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MGH7046 8663056952 16/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MGL1531 8663060294 09/07/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MGO9829 8663060359 09/07/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MGW7099 8663065942 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHH9787 8663052538 17/05/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHM9624 8663060889 13/07/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHZ4272 8663061205 17/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MID8710 8663059756 05/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF8144 8663054696 31/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIW8294 8663061136 16/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIY1454 8663065834 19/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJA7572 8663068763 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJF4446 8663054468 30/05/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MJH0141 8663060334 09/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI1079 8663060838 13/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ3210 8663068408 12/10/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MJK3741 8663069005 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJL1477 8663060822 13/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJL1477 8663061139 16/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJL1477 8663061196 17/07/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MJM2993 8663051896 14/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJT8744 8663056143 10/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKD1570 8663059715 04/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKI7378 8663066011 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKL5976 8663059769 05/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKO1483 8663066755 29/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKO5040 8663056078 09/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKP9519 8663060712 12/07/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKP9519 8663056307 11/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKQ8967 8663059868 05/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKR5563 8663059823 05/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKT1862 8663058023 21/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKZ3003 8663055369 04/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB9893 8663054506 30/05/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLC1440 8663060718 12/07/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLI6510 8663065996 21/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLK6396 8663065729 17/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT5016 8663061423 19/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT5298 8663054785 01/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLU3261 8663056187 10/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMA7010 8663068308 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD6725 8663068661 13/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 NET7456 8663059191 29/06/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 OAT0065 8663059977 06/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OAT0065 8663059978 06/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OCC2710 8663059933 06/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 OLH4607 8663061287 18/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2052/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2052/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADG7664 55091500E  08/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 ADG7664 55091499E  08/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 AEM0089 55689299E  05/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 AUJ8993 55216226E  11/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 BMW2777 55215688E  09/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 BMW2777 55215690E  09/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 BVS4108 55210626E  11/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 CVS2528 55690371E  06/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 DIW8177 55688770E  14/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 DIW8177 55688771E  14/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 IPI9358 55806897D  07/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LWX0196 55217359E  15/12/2014   69120    232                                                                         
 LWY5389 55217093E  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXC4129 55216339E  08/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXC4129 55216340E  08/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 LXG7919 55688723E  07/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXN2454 55691062E  08/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXN2454 55691063E  08/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXN2454 55691064E  08/11/2014   65564    230 * I                                                                     
 LYH6370 55691203E  07/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYH6370 55691204E  07/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZE9358 55215157E  10/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBM5415 55210370E  31/10/2014   52741    175                                                                         
 MBR2599 55692701E  11/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBR2599 55692702E  11/12/2014   69120    232                                                                         
 MBR2599 55692703E  11/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCI8863 55689740E  16/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MCI8863 55689739E  16/12/2014   51691    165                                                                         
 MCM6600 55692999E  07/12/2014   69120    232                                                                         
 MCM6600 55692998E  07/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 MCM6600 55692997E  07/12/2014   51691    165                                                                         
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 MCN9735 55215478E  20/11/2014   52741    175                                                                         
 MCQ9443 55689094E  08/11/2014   69120    232                                                                         
 MCY4977 55217012E  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDY5133 55215521E  09/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEB7430 55215468E  12/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MEL3225 55093790E  18/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFZ0198 55091835E  31/10/2014   66531    230 * XI                                                                    
 MFZ0198 55091834E  31/10/2014   65561    230 * I                                                                     
 MGB7628 55690698E  07/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGL2608 55215565E  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGT9665 55210117E  11/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGZ2788 55215734E  19/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHY7583 55216082E  13/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIA3929 55215629E  09/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIN3458 55690161E  12/12/2014   69120    232                                                                         
 MJQ9779 55215783E  09/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJZ8821 55215766E  18/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MKF3907 55689553E  09/11/2014   69120    232                                                                         
 MKF3907 55689551E  09/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 NKO7268 55691134E  13/12/2014   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2053/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2053/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADA1119 55216583E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AEW9238 55215656E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 AEZ2389 55210620E  29/10/2014   54522    181 * VIII                                                                  
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 AJV2178 55215489E  05/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 AYS0072 55688866E  11/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 BBW1958 55216562E  24/11/2014   51851    167                                                                         
 BZE1712 55802766D  07/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
 CCY4931 55215132E  22/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 CIA2278 55215399E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 CJX4957 55215494E  11/12/2014   61220    214 * I                                                                     
 CME1217 55215818E  09/12/2014   60501    208                                                                         
 CVT4456 55216651E  08/11/2014   60501    208                                                                         
 DDF0944 55214850E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 DDP0908 55210287E  13/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 DFM5000 55216514E  10/12/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 DGN6635 55216319E  05/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 DKG3853 55215922E  19/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 DQZ3790 55216380E  10/12/2014   55417    181 * XVII                                                                  
 DRG5695 55217010E  06/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 GTG2597 55216906E  16/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 III2835 55216391E  17/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 IOX6907 55806900D  06/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 JKM5031 55216864E  05/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 JSW6160 55217007E  06/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 KGB6317 55216154E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LBZ0272 55216705E  16/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 LWY6027 55217001E  03/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 LXD1755 55217451E  17/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LXW9858 55207650E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYH1161 55215388E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYM9680 55215744E  25/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 LYU1502 55215488E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LYU6923 55812088D  09/11/2014   65300    228                                                                         
 LYU7049 55215636E  12/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 LYW5967 55216581E  05/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 LZC4370 55217366E  16/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LZG2968 55215411E  24/11/2014   60501    208                                                                         
 LZH8810 55216816E  12/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 LZS8503 55216187E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LZU8744 55216971E  17/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MAD9606 55689088E  03/11/2014   59910    206 * I                                                                     
 MAE6965 55822831D  11/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MAL3023 55215638E  12/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MAV0640 55216170E  05/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MAV2682 55214841E  19/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MBJ3690 55093639E  23/11/2014   72340    250 * I * a                                                                 
 MBK8531 55217113E  15/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MBP5403 55692871E  11/11/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 MBR5857 55217313E  11/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MCB8989 55216366E  06/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MCD1810 55216677E  17/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MCD8709 55216081E  13/11/2014   51851    167                                                                         
 MCG1229 55091889E  04/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MCH1524 55216121E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MCN4515 55210191E  11/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MCN9735 55215477E  20/11/2014   61220    214 * I                                                                     
 MCX3815 55216186E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDA4836 55216072E  11/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MDB3920 55215877E  15/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MDD0906 55215632E  10/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MDI0834 55690555E  26/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MDK7339 55690995E  08/12/2014   51851    167                                                                         
 MDM0253 55215556E  08/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MDR2631 55210193E  12/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 MDU0864 55689138E  18/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MEA7175 55216189E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
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 MEB7430 55215469E  12/11/2014   52070    169                                                                         
 MEB7430 55215029E  10/11/2014   58434    196                                                                         
 MEE1617 55689293E  08/11/2014   51851    167                                                                         
 MEF4124 55215495E  16/12/2014   57200    186 * I                                                                     
 MEK2726 55690162E  18/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 MEK4576 55216455E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MEK9141 55215808E  18/11/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MEQ5779 55216762E  06/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MES0532 55216458E  19/11/2014   55090    181 * XIII                                                                  
 MEX9339 55688886E  14/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MFA0617 55215350E  12/12/2014   51851    167                                                                         
 MFD4571 55216359E  06/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MFD5265 55216952E  09/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MFK6882 55216806E  05/12/2014   60501    208                                                                         
 MFO6360 55209681E  13/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MFP2152 55217156E  12/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGB6115 55216780E  16/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MGB7628 55690699E  07/12/2014   70561    244 * III                                                                   
 MGF1367 55690402E  06/12/2014   54440    181 * VII                                                                   
 MGH1040 55217258E  11/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MGH2056 55215780E  06/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MGI7316 55217058E  04/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGK2271 55216883E  16/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MGM6136 55216865E  05/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MGN0421 55210183E  05/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MGQ7305 55688989E  16/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MGR0631 55217312E  11/12/2014   60502    208                                                                         
 MGT6936 55216035E  18/11/2014   60502    208                                                                         
 MGX8900 55690152E  06/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MGX9930 55215997E  20/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MHE2088 55209627E  19/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHE5948 55217162E  15/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MHF5253 55690154E  06/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MHN0358 55217165E  16/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHR0596 55214984E  14/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MHW7642 55215865E  09/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MIE4796 55216689E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIG5103 55210129E  15/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MIG6338 55208986E  17/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIL8138 55216286E  04/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MIL8440 55216064E  06/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIN1482 55689134E  17/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MIT0365 55214830E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIV5642 55216358E  05/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MJA3572 55216683E  19/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MJA3797 55216830E  17/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MJC7497 55216407E  10/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MJE2142 55215331E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJK5629 55217111E  15/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MJL6192 55214038E  01/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MJQ4962 55215314E  19/11/2014   52070    169                                                                         
 MJU6581 55216344E  12/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MKA8698 55217105E  11/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MKN4402 55217452E  17/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKQ8408 55091225E  10/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MKU6497 55216093E  18/11/2014   68580    231 * VII                                                                   
 MKV7698 55216329E  06/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MKV7698 55091233E  04/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MKV8394 55216157E  21/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKY1157 55217015E  11/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MLA8845 55215658E  26/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MLE8639 55216960E  11/12/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 MLT9247 55822813D  13/11/2014   60501    208                                                                         
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 MLW3467 55216192E  11/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MLZ8851 55216406E  10/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MMM4007 55692993E  03/12/2014   51851    167                                                                         
 NLD5558 55215624E  02/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 NLD5558 55216512E  10/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 OKE3060 55217009E  06/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 784/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 784/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK5311 8663070386 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ABY1871 8663072378 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ABY1871 8663072611 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ACR0177 8663072161 06/12/2014   60503    208                                                                         
 ADG7252 8663070948 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADG7252 8663070159 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADU9578 8663073041 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGN9378 8663072596 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGN9378 8663072654 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHA9858 8663073143 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHF7332 8663072231 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJP0108 8663070101 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJR6891 8663072641 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJU2366 8663073027 15/12/2014   60503    208                                                                         
 AKF9169 8663071188 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALH5122 8663071510 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALS3385 8663071643 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 AMM2858 8663070383 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMM2858 8663070430 10/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AMM6749 8663071766 04/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 AMU2646 8663072060 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANK8842 8663069984 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOH9593 8663070384 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOT0016 8663073387 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQO0990 8663069920 01/11/2014   60503    208                                                                         
 ATB1066 8663071454 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATK3703 8663070893 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVO0904 8663072283 07/12/2014   60503    208                                                                         
 BEN9100 8663072320 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BEN9100 8663071495 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BEN9100 8663071408 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BGA7295 8663073125 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BJG5827 8663071456 29/11/2014   60503    208                                                                         
 BJG5827 8663071694 03/12/2014   60503    208                                                                         
 BKH4591 8663073431 13/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 BQO1578 8663072097 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BSM0709 8663071216 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 BUY8665 8663071864 05/12/2014   60503    208                                                                         
 BVM1069 8663071962 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BVX3696 8663071489 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAC8887 8663072248 07/12/2014   60503    208                                                                         
 CAL3756 8663069404 22/10/2014   60503    208                                                                         
 CAL5080 8663073032 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CDH1481 8663071260 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CFA0234 8663072087 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CFQ6744 8663073363 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CGS5118 8663071175 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CHM4881 8663072305 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CIR3661 8663073002 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CJX4957 8663071993 06/12/2014   60503    208                                                                         
 CKF0608 8663073486 13/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 CPP7234 8663071402 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CRW3101 8663071807 04/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 CWF0073 8663072543 09/12/2014   60503    208                                                                         
 CXC2170 8663072885 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DAY9763 8663073168 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIP3527 8663073114 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIU7442 8663072359 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIW8177 8663071342 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DKP1216 8663073287 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DNN9000 8663072921 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DNT9285 8663072780 11/12/2014   60503    208                                                                         
 DOG8828 8663072162 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DQR5276 8663071560 01/12/2014   60503    208                                                                         
 DTD5386 8663071397 28/11/2014   60503    208                                                                         
 EQH6441 8663073123 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 GNK2832 8663072441 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 GTX9126 8663069731 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 GXO8557 8663072662 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HBA6754 8663070359 09/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 HES7612 8663072946 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HLZ2318 8663071658 02/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 HNZ1826 8663069635 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRH3010 8663073340 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HSD6843 8663072907 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HUZ1506 8663072215 07/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 IAU5120 8663072118 06/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 IBH7486 8663071170 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBH9011 8663072187 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBX6716 8663071981 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 ICR8805 8663072116 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICT3688 8663073259 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEH5735 8663072241 07/12/2014   60503    208                                                                         
 IES5537 8663069958 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGM7972 8663070711 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGO8728 8663070351 09/11/2014   60503    208                                                                         
 IHB4582 8663070946 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJC5914 8663071916 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJY7914 8663072207 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKA7268 8663073092 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKE3719 8663073214 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKR9287 8663071157 23/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 IKZ4691 8663072159 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKZ4691 8663072807 11/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 ILB4645 8663069868 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILB5366 8663072098 06/12/2014   60503    208                                                                         
 IMB8244 8663071442 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQC1704 8663073149 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQH6807 8663071799 04/12/2014   60503    208                                                                         
 IQX7557 8663070681 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRH4894 8663072225 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 JBF1210 8663070437 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JGA5053 8663073452 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 JQU6175 8663069688 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JUS8080 8663071314 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAH9038 8663072971 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 KDZ8357 8663071874 05/12/2014   60503    208                                                                         
 KHG9745 8663069992 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KLP0195 8663073450 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LCX2910 8663071659 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LCX5461 8663073337 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LOT3577 8663073446 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWS8392 8663073344 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWW5975 8663072227 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWX2781 8663072640 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXB9000 8663073350 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXC3069 8663070311 09/11/2014   60503    208                                                                         
 LXC6422 8663071633 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXC6422 8663071635 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXG0736 8663071443 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXJ1198 8663071219 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXK9296 8663073252 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXL5147 8663071465 29/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXM4057 8663072492 08/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXW2999 8663072906 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXW7439 8663070931 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXY3542 8663071179 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXY9071 8663073291 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYC8741 8663073296 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYC8741 8663071869 05/12/2014   60503    208                                                                         
 LYD6021 8663072558 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYF4461 8663071794 04/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 LYH7495 8663073360 13/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 LYH8780 8663071284 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYK1934 8663072200 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYL4732 8663072615 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYM6300 8663069857 31/10/2014   60503    208                                                                         
 LYO7500 8663073278 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYO7734 8663070304 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYQ2721 8663070432 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYQ7224 8663072876 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYQ7492 8663072703 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYS3092 8663069970 01/11/2014   60503    208                                                                         
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 LYT5425 8663072198 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYU7855 8663073020 15/12/2014   60503    208                                                                         
 LYU9441 8663072311 07/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 LYV2962 8663073095 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYV8347 8663072145 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYV8347 8663071847 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYX2422 8663070135 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYX4942 8663070043 03/11/2014   60503    208                                                                         
 LZC0232 8663070184 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZC6461 8663073286 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZD5118 8663070240 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZG9164 8663073276 14/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZH7399 8663072931 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZH9660 8663072205 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZH9660 8663071747 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZJ2485 8663069983 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZO5048 8663073140 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZP2928 8663072821 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZP9683 8663072882 12/12/2014   60503    208                                                                         
 LZP9683 8663072063 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZQ5611 8663072995 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZS7000 8663072993 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZS7000 8663072588 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZT8011 8663073119 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZU8056 8663072086 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZV2090 8663072604 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZX8435 8663071548 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZZ6233 8663071631 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAA2722 8663073378 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAD9672 8663071164 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAE1185 8663071350 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAE1854 8663071830 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAF0061 8663071207 23/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MAG6652 8663072952 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAJ4460 8663073176 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAK4173 8663072393 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAK6750 8663070193 07/11/2014   60503    208                                                                         
 MAK6795 8663071763 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAL4493 8663072416 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAO9391 8663070343 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAP7340 8663071394 28/11/2014   60503    208                                                                         
 MAQ0320 8663071803 04/12/2014   60503    208                                                                         
 MAR9473 8663072563 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAS0163 8663072386 08/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MAS6029 8663073068 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAT9173 8663072421 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAU7348 8663070376 10/11/2014   56732    183                                                                         
 MAX4305 8663073434 13/12/2014   56732    183                                                                         
 MAX8482 8663072412 08/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBA3103 8663071401 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBA8433 8663073103 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBB2452 8663072918 12/12/2014   60503    208                                                                         
 MBD5680 8663072242 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBE7190 8663071373 27/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBF3882 8663071300 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBG9338 8663072914 12/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MBG9338 8663072889 12/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBG9338 8663072874 12/12/2014   60503    208                                                                         
 MBH3294 8663070736 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBP7248 8663071159 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBQ0100 54000658N  25/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 MBR2828 8663069860 28/10/2014   60503    208                                                                         
 MBR7777 8663070453 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MBV1436 8663071369 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBV9244 8663073333 13/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBW3486 8663073078 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBX2043 8663071816 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBZ6732 8663070417 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCA7589 8663072366 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCC9763 8663072852 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCE0047 8663071913 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCF5018 8663072922 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCG4493 8663069346 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCH7248 8663072226 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCH8290 8663071161 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI9395 8663071743 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCJ4103 8663070409 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCM7143 8663072541 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCN4250 8663072132 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCN4250 8663072069 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCQ2460 8663071710 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCR9715 8663071557 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT0437 8663071359 27/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCT7298 8663073269 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCX2813 8663070323 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCZ1132 8663071382 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDA3085 8663072422 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDA6512 8663073131 14/12/2014   56732    183                                                                         
 MDB3567 8663072650 10/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDC9383 8663071553 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDD1690 8663072303 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDE9278 8663070166 06/11/2014   56732    183                                                                         
 MDG5772 8663071752 04/12/2014   60503    208                                                                         
 MDH0093 8663072315 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI3474 8663070090 05/11/2014   60503    208                                                                         
 MDJ3546 8663071308 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDM3705 8663071786 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDN9176 8663071860 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDR3790 8663072036 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDR6334 8663073159 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDS2108 8663072329 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDS4941 8663072064 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDT3533 8663072944 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDT7093 8663071598 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW5610 8663070869 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEA3059 8663071873 05/12/2014   60503    208                                                                         
 MEA6913 8663073264 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB6651 8663073186 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEE6878 8663073523 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEG6182 8663072616 10/12/2014   60503    208                                                                         
 MEG9567 8663073471 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEG9567 8663073518 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH8461 8663069766 30/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEI1670 8663071735 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEI4671 8663072793 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEK7962 8663073224 14/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEM0550 8663071627 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEM4653 8663071512 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP6812 8663072273 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEQ0803 8663072861 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MET2006 8663070084 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MET2006 8663070120 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MET7143 8663073409 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEX1655 8663073254 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEY0999 8663072461 06/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEY7292 8663072515 09/12/2014   60503    208                                                                         
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 MEY7292 8663071455 29/11/2014   60503    208                                                                         
 MFA0109 8663069940 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFB5228 8663071788 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC0443 8663072524 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC3293 8663069378 22/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFC3554 8663073381 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC7279 8663070245 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFI3445 8663069924 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFK7053 8663072035 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFN0097 8663071620 02/12/2014   60503    208                                                                         
 MFQ5576 8663071628 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFS3882 8663072335 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFW4381 8663070387 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFY7467 8663073196 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGC1620 8663072364 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGE0096 8663070091 05/11/2014   60503    208                                                                         
 MGE5128 8663071479 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGE9561 8663070334 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGG5858 8663070232 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGH5673 8663071571 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI6156 8663072601 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI6156 8663073343 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI9964 8663073393 13/12/2014   60503    208                                                                         
 MGJ6229 8663072005 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGJ8839 8663071638 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGK0828 8663070500 12/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGK1212 8663070138 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL8909 8663073402 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGM7157 8663071826 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO1189 8663071221 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO9829 8663073525 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGX3633 8663071307 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGX8948 8663071470 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGY3244 8663073074 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGY4358 8663072486 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGY7991 8663070155 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGZ6737 8663071885 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGZ9067 8663072976 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC6586 8663070346 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHD6808 8663071332 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHF9994 8663071622 02/12/2014   60503    208                                                                         
 MHH7281 8663070481 11/11/2014   60503    208                                                                         
 MHJ2125 8663072382 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL1073 8663073444 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL7052 8663072253 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHN8321 8663072281 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHO2155 8663071517 30/11/2014   60503    208                                                                         
 MHR6821 8663069989 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHV1508 8663071298 26/11/2014   60503    208                                                                         
 MHW7148 8663072599 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHX5027 8663072445 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY0982 8663071832 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY4773 8663072436 08/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MHZ5156 8663071224 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHZ5807 8663072965 12/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIB5076 8663071578 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIB5881 8663072157 06/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIB7667 8663071247 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE6566 8663073388 13/12/2014   60503    208                                                                         
 MIG3814 8663070283 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH6553 8663072666 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MII1339 8663073294 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIJ1746 8663071569 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MIJ7326 8663070836 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK7785 8663072520 09/12/2014   60503    208                                                                         
 MIL7461 8663071439 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIL8710 8663069769 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIN1684 8663071524 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIN5119 8663072525 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIO2545 8663071448 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIP7377 8663071415 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIR1730 8663071191 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIT0429 8663073030 15/12/2014   60503    208                                                                         
 MIT6324 8663072355 08/12/2014   60503    208                                                                         
 MIU1012 8663073087 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIV0987 8663070362 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIV5642 8663073090 15/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MIV5642 8663073091 15/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MIV5642 8663073040 15/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIV5642 8663072980 15/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIV9626 8663071758 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIW4530 8663072958 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX8694 8663073101 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA5669 8663071789 04/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MJA5669 8663072095 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB6731 8663073521 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJC0189 8663073211 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD1516 8663072487 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD2905 8663071855 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD9517 8663073265 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJE4082 8663072126 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJE5808 8663070536 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJF3147 8663073127 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJG2047 8663072613 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJH3252 8663072600 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJH3252 8663072655 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJH3252 8663072928 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJH4707 8663072501 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJI1394 8663071953 05/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJI6703 8663072787 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJJ2644 8663072883 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJK1725 8663073142 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJL7769 8663073494 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJM1987 8663069990 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJM2390 8663070715 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJN7628 8663070655 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJP1080 8663073213 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJP4145 8663071527 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJQ3749 8663071419 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJR3081 8663070267 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJR5714 8663072697 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJS8131 8663070105 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJT5682 8663070492 12/11/2014   60503    208                                                                         
 MJT6578 8663071600 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJT8017 8663071714 03/12/2014   60503    208                                                                         
 MJU7718 8663070239 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJV8917 8663073008 15/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJV8917 8663073009 15/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJX0869 8663070289 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJX3739 8663072835 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKA7956 8663073462 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKB2541 8663071337 27/11/2014   60503    208                                                                         
 MKD2588 8663071522 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKD7420 8663072033 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKE3393 8663073367 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKE6263 8663071372 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MKG1397 8663072178 07/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKG7730 8663072583 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKG9264 8663073324 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKI3422 8663073061 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKJ8563 8663070344 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKM8007 8663073025 15/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKM8007 8663072455 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKM8007 8663071275 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKM8007 8663071668 02/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKM8336 8663070026 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKM9835 8663072759 11/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKN1820 8663071243 24/11/2014   60503    208                                                                         
 MKO3440 8663073479 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKO3745 8663072707 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKO5721 8663069962 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKQ3747 8663072790 11/12/2014   60503    208                                                                         
 MKS3085 8663072605 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS3308 8663072568 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW8549 8663073126 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKX0255 8663071252 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKX0255 8663071449 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY5511 8663073238 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ5243 8663072686 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ5458 8663071429 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ9875 8663072472 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLC4407 8663070728 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD0881 8663072708 10/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE7941 8663071239 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLG0215 8663072916 12/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI3687 8663069772 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI6510 8663070229 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ8657 8663072015 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLK8545 8663070212 08/11/2014   60503    208                                                                         
 MLN5736 8663070299 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO6054 8663072741 11/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLP0224 8663072986 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLS2484 8663070010 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLS7971 8663071624 02/12/2014   60503    208                                                                         
 MLT5040 8663070371 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT9247 8663069985 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLU0375 8663070273 08/11/2014   60503    208                                                                         
 MLU5992 8663071263 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLU9957 8663072500 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV2777 8663071405 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV4077 8663071888 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLW2564 8663073262 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLX6387 8663071937 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB0236 8663071559 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB7777 8663069927 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMC8840 8663072577 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD6802 8663069978 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD7298 8663071316 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMH7302 8663071249 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMI9750 8663071269 25/11/2014   60503    208                                                                         
 MMJ0108 8663073245 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMJ7267 8663069948 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMK6887 8663072973 15/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMM1999 8663073166 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MTL7202 8663071182 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MUE2595 8663073169 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MWL3426 8663072256 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MWP5144 8663070821 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MWP5144 8663070835 16/11/2014   74710    218 * III                                                                   
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 NBY4943 8663070401 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NCA1213 8663071291 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NGN5916 8663071338 27/11/2014   60503    208                                                                         
 NKO7268 8663073305 13/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKE1085 8663071279 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKE5565 8663073209 14/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKF2864 8663070485 11/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 OLH4607 8663073497 13/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 QHC5088 8663071650 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 QIP5757 8663072022 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

laguna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1820/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1820/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGR0367 54766464E  08/12/2013   65480    229                   85.12                                                 
 AKE7603 54764977E  24/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AKE7603 54764978E  24/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CAW3730 54453430E  01/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CCC6133 55096818E  18/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 CDM7573 54764957E  15/12/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 CDM7573 54764958E  15/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 CIA0588 54766299E  10/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CYZ5805 54452769E  22/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 CYZ5805 54452770E  22/08/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 IBN4988 54085627D  24/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ICE4358 54764663E  04/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 ILK4775 54765055E  02/02/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
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 IMQ2765 54766338E  12/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 INO4208 54453894E  01/01/2014   65800    230 * IV             191.53                                                 
 IQC2265 54764071E  07/12/2013   69120    232                   53.20                                                 
 IUQ2646 55785343D  06/12/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LXF4392 54765048E  08/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXF4392 54765049E  08/02/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LXL1526 54764005E  16/03/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LYQ2073 54766128E  24/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LZQ9704 55096816E  18/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LZU1684 55786420D  11/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAQ9545 55096863E  23/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAT6106 54452125E  27/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAT6106 54452126E  27/02/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MBF3687 55096825E  06/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MBX6968 54766291E  05/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDI9111 54764102E  19/12/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MDI9111 54764103E  19/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDS7325 54764665E  04/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MDW7317 55665057C  28/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDW7317 55665058C  28/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEB1802 54453776E  21/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEP3241 54452338E  01/12/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEP3241 54452339E  01/12/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFL4884 55786378D  31/01/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MFP7336 55096969E  13/03/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFR0481 54765439E  31/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MFR0481 54764967E  23/01/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFT3378 55096614E  18/02/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MGG7035 54765592E  24/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGG7035 54765595E  24/02/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGG7035 54765593E  24/02/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGG7035 54765591E  24/02/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MGG8349 54765452E  14/01/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGO0150 55098088E  07/10/2014   50291    162 * II             957.69                                                 
 MGU2659 54764677E  12/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MGZ5834 55786387D  07/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGZ5834 55786388D  07/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGZ5834 55786390D  07/02/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MHK4036 54765107E  29/01/2014   73232    252 * II              85.12                                                 
 MHR3207 55883552E  06/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHR3207 55883553E  06/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MIM0530 54766440E  07/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIM0530 54766441E  07/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MJF9880 55096832E  14/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MJY4341 55883551E  18/09/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MKK5602 54764919E  09/12/2013   52741    175                  191.53                                                 
 MMM4414 54766461E  08/12/2013   65480    229                   85.12                                                 
 NFI9970 54765925E  12/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    MANUEL SILVEIRA TEIXEIRA                                                                                             
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1821/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1821/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFL3935 54765207E  27/12/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 AFP0095 54765815E  14/08/2013   54790    181 * X               85.12                                                 
 ANI5435 55098165E  09/10/2014   54360    181 * VI              85.12                                                 
 DOE2005 54766460E  08/12/2013   70481    244 * II             191.53                                                 
 DTA9071 54765581E  20/02/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 DXE0283 54764777E  15/12/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IBD5265 54764437E  10/11/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 IIF3484 54453611E  14/08/2013   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 IIY7635 54765850E  30/12/2013   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 ILK4775 54765056E  02/02/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ITC1375 54765921E  30/09/2013   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 LZU1684 55096602E  02/02/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 LZU1684 55096603E  02/02/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MAZ1166 55785291D  06/09/2013   54360    181 * VI              85.12                                                 
 MBC6672 54764607E  05/12/2013   52152    170                  191.53                                                 
 MBV6958 54766372E  27/12/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCW3981 55096613E  11/02/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MDG2040 54764170E  26/01/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MDH8828 55096760E  26/02/2014   58191    193                  574.61                                                 
 MDI9111 54764395E  13/01/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MDP1277 54764390E  31/12/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MEB2847 54765009E  17/01/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MED4038 54765571E  04/02/2014   58780    199                   85.12                                                 
 MED4651 54457771E  13/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MEN1965 55097668E  20/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MFA0357 54661031C  19/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFB9161 55098079E  03/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFX5006 54453888E  11/12/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGG7035 54765596E  24/02/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MGG7035 54765594E  24/02/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MGG7035 54765590E  24/02/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MGG7035 54765589E  24/02/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MGG7035 54765588E  24/02/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MHD7355 54766389E  08/02/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHU6513 54766360E  25/12/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIG2098 54765208E  31/12/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIR2915 54765838E  30/12/2013   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MIW0383 54764417E  10/11/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 MJG3232 54764534E  25/02/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MJJ6513 54765106E  22/01/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJP1218 54765603E  10/01/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MJZ4284 54725857E  01/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MKK0705 55786044D  01/08/2013   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MLK3365 54765151E  02/02/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
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 MMB9761 55395416D  29/01/2014   70301    244 * I              191.53                                                 
 MMB9761 55395417D  19/01/2014   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    JOCEMAR OTAVIO LAUREANO                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1818/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1818/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGV3873 55665022C  03/11/2014   66371    230 * IX                                                                    
 DLL7671 54765248E  10/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 DLL7671 54765249E  10/12/2014   69120    232                                                                         
 DLL7671 54765250E  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 GOT7194 54661039C  30/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 GOT7194 54661040C  30/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 IBL9768 55885455E  07/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYK7224 54764868E  01/11/2014   69120    232                                                                         
 MBV5931 54765299E  05/12/2014   66020    230 * VI                                                                    
 MBV5931 54765300E  05/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MCD9048 54661044C  17/11/2014   69120    232                                                                         
 MDM2122 55883501E  02/11/2014   50292    162 * II                                                                    
 MGK9361 54765288E  29/11/2014   50291    162 * II                                                                    
 MGK9361 54765295E  29/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MGK9361 54765296E  29/11/2014   69120    232                                                                         
 MHK2934 54765236E  22/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MHQ6016 54765297E  05/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHQ6016 54765298E  05/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MIK7368 55097481E  11/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    MANUEL SILVEIRA TEIXEIRA                                                                                             
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1819/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1819/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMB7884 55883420E  24/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 CTK1634 54764948E  23/10/2014   54360    181 * VI                                                                    
 CVM5556 55883313E  08/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 CVM5556 54457819E  17/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 JSZ0581 54725136E  21/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 KKQ5086 55883362E  05/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 KLP7925 54725116E  14/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 KLP7925 54725115E  14/11/2014   61220    214 * I                                                                     
 MBI1478 54725754E  06/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 MBR5512 54725108E  12/11/2014   51851    167                                                                         
 MBS7745 55883279E  19/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEX8346 55883286E  05/12/2014   54360    181 * VI                                                                    
 MGM4094 55885501E  20/11/2014   54360    181 * VI                                                                    
 MGX3417 54725113E  14/11/2014   59080    202 * I                                                                     
 MHK2934 54765234E  22/11/2014   58350    195                                                                         
 MHK2934 54765235E  22/11/2014   70481    244 * II                                                                    
 MID6123 54725451E  03/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIQ0204 54725457E  03/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIU6928 55885357E  09/12/2014   53800    181 * I                                                                     
 MIV7438 55883704E  18/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MJC8754 55097615E  31/10/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MLE2604 55883355E  28/10/2014   57380    186 * II                                                                    
 MMI3680 55883568E  27/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MML7198 54457646E  12/11/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 669

                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    JOCEMAR OTAVIO LAUREANO                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

luzerna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8500 283/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 283/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCH3375 54589615E  11/10/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MLV5875 55222309E  20/10/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8500 282/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 282/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFI5996 55222388E  24/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

mafra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1109/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1109/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AAL2997 54709092E  30/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 AAL2997 54709093E  30/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 AAL2997 54709094E  30/10/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ABT3445 54709026E  24/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 ALP6827 54709406E  18/10/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 ALP6827 54709407E  18/10/2013   69120    232                   53.20                                                 
 ALQ6234 54708863E  15/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 AMN1063 54708585E  28/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 ANX1213 54709045E  20/11/2013   69120    232                   53.20                                                 
 ATU9891 54709034E  01/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 BQK9240 54709036E  05/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 BRH9889 54709455E  05/11/2013   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 HLP4134 54283031D  09/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 IES6973 54971805E  02/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 JQH1842 54709122E  15/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 JQH1842 54709119E  15/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 JWP6727 54708654E  09/11/2013   65565    230 * I              191.53                                                 
 LXI3674 55689665D  13/11/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LXI3674 55689664D  13/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXI3674 55689663D  13/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXK2851 54709423E  30/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LYD2237 54709467E  24/11/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 LYD2237 54709466E  24/11/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LYD2237 54709465E  24/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYD2237 54709464E  24/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYD2237 54709468E  24/11/2013   64080    221                   85.12                                                 
 LYF1676 54709439E  23/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYF1676 54709440E  23/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYF1676 54709441E  23/11/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYK7216 54709519E  31/10/2013   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYK7216 54709518E  31/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYK7216 54709517E  31/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYV4253 54464346E  04/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LYW6304 54708895E  06/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LZP9211 54708907E  15/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZT8830 54283030D  09/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MAI5561 54709076E  13/10/2013   52741    175                  191.53                                                 
 MBG5985 54708915E  21/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MCI2244 54708860E  09/10/2013   65565    230 * I              191.53                                                 
 MCY1831 54465216E  28/11/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEC6322 55688667D  04/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MEC6322 54708590E  02/12/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEC6322 54708591E  02/12/2013   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MET2323 54708559E  14/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEX8331 54709082E  17/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MFV7009 54708771E  15/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MGQ2067 54709452E  02/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGQ2067 54709453E  02/11/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MGW3313 54973390E  14/08/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MIB6869 54708924E  21/11/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MMA4090 55836650E  15/10/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
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    RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1110/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1110/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACB5300 54708720E  24/11/2013   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 ACP5773 54973269E  26/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AEA8622 55836328E  07/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 AOW7889 54709283E  02/11/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 BTJ8926 54283028D  05/12/2013   51930    168                  191.53                                                 
 DKV8714 55836134E  16/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MAI5561 54709080E  13/10/2013   52152    170                  191.53                                                 
 MAI5561 54709079E  13/10/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MBA4954 54708705E  22/10/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MBP2470 54709756E  10/10/2013   57703    189                  191.53                                                 
 MDJ2426 54709561E  16/10/2013   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MEB7595 54709091E  29/10/2013   60501    208                  191.53                                                 
 MEC3357 54709121E  15/10/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MEI1203 54709456E  10/11/2013   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MEI1203 54709457E  10/11/2013   59910    206 * I              191.53                                                 
 MGQ7836 54708945E  12/12/2013   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MGW2449 54708935E  07/12/2013   57030    185 * I               85.12                                                 
 MIF8269 54465074E  05/12/2013   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MIV1686 54708892E  02/11/2013   53800    181 * I               85.12                                                 
 MIZ0062 54709095E  02/11/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 MIZ0062 54709096E  02/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MJE3536 55836320E  03/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MKN8285 55836267E  27/09/2014   57030    185 * I               85.12                                                 
 MKO2784 54709427E  01/11/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKP0994 54708926E  22/11/2013   60412    207                  127.69                                                 
 MKZ4815 54973262E  21/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLJ1880 55836341E  16/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLS2164 54709292E  06/11/2013   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MAFRA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    LUZIA MARIA SEIDEL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1107/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1107/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJZ4071 54971011E  18/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 AJZ4071 54971013E  18/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 CBQ8645 54971360E  15/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXP3484 54971014E  20/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXP3484 54971015E  20/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXP3484 54971016E  20/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXP3484 54971017E  20/11/2014   65565    230 * I                                                                     
 LXP3484 54971018E  20/11/2014   66020    230 * VI                                                                    
 LZH9535 54971769E  14/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MAI5350 54971970E  28/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCR9653 55836903E  01/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MEC5013 54972132E  13/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEC5013 54972133E  13/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MED5425 55836904E  01/12/2014   64080    221                                                                         
 MIF9226 55836294E  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1108/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1108/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQT1278 55837220E  07/11/2014   60501    208                                                                         
 KNI9555 55837215E  03/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MLR6992 55836152E  09/12/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    LUZIA MARIA SEIDEL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

maravilha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1371/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1371/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCR9383 55861114D  26/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCR9383 55861113D  26/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHS6423 55861058D  08/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1372/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1372/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LOA4580 55861167D  08/10/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8672 932/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8672 932/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGU3443 8672040213 04/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 BOH8842 8672040137 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FOX0912 8672040263 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FOX0912 8672040180 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKE7636 8672040380 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IMQ7046 8672037308 29/03/2014   60503    208                  191.53                                                 
 IPE5937 8672040450 15/10/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 IQF3116 8672040393 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KJB4115 8672040165 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LBH2053 8672040248 03/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZW4009 8672040160 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBG7346 8672040130 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBN5963 8672036650 17/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDI2093 8672036605 16/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDN1216 8672040207 05/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MDQ5903 8672040158 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEP9210 8672037320 25/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFD5402 8672036627 15/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFD5402 8672035292 10/12/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFR0232 8672036224 23/01/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGF3567 8672040231 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHI0466 8672040153 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHS6395 8672040005 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIJ4834 8672040266 13/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJU8384 8672040076 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKB1723 8672040012 22/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MQV6826 8672037399 02/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKE6766 8672039458 17/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1369/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1369/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXM7135 55860894D  22/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXM7135 55860896D  22/11/2014   65800    230 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1370/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1370/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CZF7917 55861255D  07/11/2014   60681    209                                                                         
 DZH0590 55861359D  13/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 EWO9633 55861189D  07/11/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 LXM7135 55860895D  22/11/2014   70561    244 * III                                                                   
 MBW7503 55843818D  25/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MCT8308 55860897D  23/11/2014   53470    178                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8672 931/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8672 931/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAR9390 8672040803 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ACV0745 8672040774 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AED6256 8672041155 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALG9408 8672041067 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMT1096 8672040804 15/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AQZ9691 54009248N  16/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 BER2727 8672040776 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BHE9656 8672040766 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CPC2976 8672040767 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CVC8343 8672041074 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DHU5262 8672040721 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DLA7657 8672040699 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMS9370 8672040865 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DRF5344 8672040532 27/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 DRF5344 8672040688 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 EZU0077 8672041124 08/12/2014   74630    218 * II                                                                    
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 FGV2410 8672040731 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 HRX7690 8672040859 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IET6345 8672040734 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGN6636 8672040841 15/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 IKT5591 8672040846 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPT8884 8672041118 07/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 IQV2106 8672040591 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JZA8372 8672040880 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KNV6858 8672041181 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXF9768 8672040720 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXI9191 8672040972 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYI8711 8672041107 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZD9878 8672040849 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZD9878 8672040850 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZS4430 8672040796 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZX7182 8672041154 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAF3327 8672041152 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAR6691 8672040707 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAU5774 8672040744 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCX5790 8672040790 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDF8548 8672040828 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDM9901 8672040928 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MED1828 8672040750 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEI8973 8672040816 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEI8973 8672040817 12/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MES4575 8672040838 16/11/2014   60503    208                                                                         
 MHA1382 8672041112 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHA1382 8672041125 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL9559 8672040805 15/11/2014   60503    208                                                                         
 MHY6415 8672040579 27/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIH9904 8672041185 09/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKG6925 8672041159 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLL3436 8672040857 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLW3793 8672041132 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MRA2886 8672040777 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NBD4442 8672041184 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKF3848 8672040781 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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marema

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8308 242/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8308 242/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JYP9907 55890705D  20/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 JYP9907 55890706D  20/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 JYP9907 55890707D  20/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JYP9907 55890708D  20/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCF1487 55890754D  29/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAREMA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    OLIVIA MORETTO CANDIDO SOUZA                                                                                         
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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maSSaranduba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8234 701/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 701/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BPF3655 54710545E  01/10/2014   66101    230 * VII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8234 700/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 700/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 BIN6194 54710968E  17/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
 LYK2902 54711064E  15/11/2014   60501    208                                                                         
 MBZ8364 54711014E  12/12/2014   70302    244 * I                                                                     
 MEX7999 55674482D  28/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFZ6086 54711010E  11/12/2014   64080    221                                                                         
 MFZ6086 54711011E  11/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 MFZ6086 54711012E  11/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 MGO6097 54711103E  16/11/2014   51851    167                                                                         
 MIT6061 54710935E  19/11/2014   51851    167                                                                         
 MLH1735 54710941E  21/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MLK6748 54710971E  21/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MLO2756 54710974E  17/11/2014   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                              
    DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

meleiro

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8078 497/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 497/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBX1377 55674940D  15/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

modelo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8434 331/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8434 331/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CGY3588 55829180D  11/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 CGY3588 55829181D  11/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CGY3588 55829182D  11/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 DKY1972 55829186D  13/12/2014   51851    167                                                                         
 IVJ5521 55829185D  13/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MKC8422 55829170D  28/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MODELO/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                    
    RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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naveganteS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1631/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1631/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BIQ6886 55583251C  26/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 BIQ6886 55583252C  26/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 DBR5026 54994502E  02/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IOV8050 54995009E  28/05/2014   69120    232                   53.20                                                 
 IOV8050 54995010E  28/05/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 KML6932 55579255C  11/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 KML6932 55579254C  11/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAP3331 55575158C  12/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAP3331 55575159C  12/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAP3331 55575157C  12/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAV1535 55576412C  05/07/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAV1535 55576411C  05/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MAV1535 55576410C  05/07/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBC0992 55582986C  20/09/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MBT2211 55575748C  24/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBT2211 55575747C  24/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCY9054 55576219C  07/07/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCY9054 55576215C  07/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDI7813 54994399E  02/05/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MDI7813 54994400E  02/05/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDL9468 55584447C  20/09/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MDO9568 55577654C  08/08/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MEH3968 54995096E  24/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEJ2047 55575628C  23/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MFE4979 55577569C  30/08/2014   52741    175                  191.53                                                 
 MFE4979 55577570C  30/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFE7572 54683584E  09/07/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFJ5755 55584007C  20/09/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MGU9117 54991430E  27/05/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MHK0761 55577756C  21/08/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MHK0761 55577755C  21/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHW8402 55577656C  26/07/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHW8402 55577655C  26/07/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MHW8402 55575549C  26/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHY3554 55579419C  31/08/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MJJ2479 54992386E  20/05/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MKC9069 55575544C  26/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKG3584 54993388E  09/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLK1214 55577856C  10/07/2014   69630    237                  127.69                                                 
 MLK1214 55577855C  10/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLK1214 54994933E  02/06/2014   69630    237                  127.69                                                 
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 MLK1214 54994930E  02/06/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MLN0524 54995086E  24/05/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLN0524 54995085E  24/05/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLQ1263 55579405C  30/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MMA4671 54994621E  22/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MMI9712 55575161C  14/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MMI9712 55575516C  14/07/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1632/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1632/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJJ1373 55577495C  10/06/2014   60411    207                  127.69                                                 
 AJM9451 55582277C  11/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ANL2723 55577525C  31/05/2014   60411    207                  127.69                                                 
 AOA1759 54991026E  26/06/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 HHB4717 55577771C  10/10/2014   60411    207                  127.69                                                 
 HLJ3084 54993889E  12/06/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 IKB0071 55582404C  30/07/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 ISC8747 55576372C  30/06/2014   60412    207                  127.69                                                 
 KNN0576 54683846E  05/08/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 LYY1059 54994598E  19/05/2014   68580    231 * VII             85.12                                                 
 MAI7911 55577335C  05/06/2014   60411    207                  127.69                                                 
 MBJ8193 55575561C  14/07/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MBY6745 55575585C  24/07/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MDB2145 54994887E  06/06/2014   54524    181 * VIII           127.69                                                 
 MDI7813 54994397E  02/05/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MDI7813 54994398E  02/05/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MDQ4289 55577119C  17/06/2014   56222    182 * VI              53.20                                                 
 MDQ4289 55577118C  17/06/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MDQ4289 55577117C  17/06/2014   51851    167                  127.69                                                 



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 686

 MDY2331 55577143C  23/06/2014   60411    207                  127.69                                                 
 MEM7978 54993985E  09/07/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MES6072 55575734C  18/06/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MEV3377 55579691C  01/10/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MGC6530 54993878E  19/05/2014   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MHG1648 54994786E  11/06/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MHL1421 54994645E  26/05/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MHP4312 55577009C  24/05/2014   60411    207                  127.69                                                 
 MHX3575 54991955E  10/06/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHX5993 55576047C  05/08/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIP2317 54992631E  09/08/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MJI3682 55577550C  02/06/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJN5028 55577320C  03/06/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 MKO7354 54995129E  04/06/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MKQ9893 55577548C  02/06/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKV2568 55582293C  15/07/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MLF5030 55575566C  17/07/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ1182 55576422C  09/07/2014   56222    182 * VI              53.20                                                 
 MLU3153 55577743C  26/06/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLV6864 54993986E  09/07/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MLV6864 55576319C  18/06/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MMI9122 55582108C  21/07/2014   60411    207                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1629/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1629/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AXB6074 55583523C  20/11/2014   65992    230 * V                                                                     
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 CRO3087 55583545C  04/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 CRO3087 55583544C  04/12/2014   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 EKT4275 55584092C  13/12/2014   69120    232                                                                         
 EWL3013 55579080C  04/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 EWL3013 55579079C  04/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 EWL3013 55579078C  04/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 FDN4208 55582831C  06/11/2014   69120    232                                                                         
 LYV8705 55583333C  13/10/2014   66372    230 * IX                                                                    
 LYV8705 55583331C  13/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYZ3957 55582755C  08/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYZ3957 55582754C  08/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYZ3957 55582757C  08/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAN5333 55582762C  11/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAN5333 55582761C  11/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAY9800 55583402C  11/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MAY9800 55583403C  11/12/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MBW8122 55579001C  06/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MCJ4738 54992245E  21/11/2014   53040    176 * III                                                                   
 MCM7482 55583423C  13/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCM7482 55583422C  13/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCS1399 55579474C  17/12/2014   69120    232                                                                         
 MCS1399 55579473C  17/12/2014   75790    277                                                                         
 MCZ8044 55583419C  13/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MCZ8044 55583420C  13/12/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MCZ8044 55583421C  13/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDF5717 55579152C  16/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDF5717 55579153C  16/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDP4108 55582833C  06/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEB6066 55582523C  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEG5339 55579104C  05/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEG5339 55579105C  05/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEG5339 55579106C  05/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MES4437 55583548C  11/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 MEY9631 55584152C  04/11/2014   69120    232                                                                         
 MFC5902 55583445C  16/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MFT9235 55577930C  17/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MGX8536 55584096C  16/12/2014   69120    232                                                                         
 MGX8536 55584097C  16/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MHS1787 55582501C  08/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MIX7644 55582805C  30/10/2014   69120    232                                                                         
 MKG3324 55583011C  17/12/2014   69120    232                                                                         
 MKJ2711 55583530C  22/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MKJ2711 55583531C  22/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKN0902 55583435C  16/12/2014   69120    232                                                                         
 MLI2818 55583424C  13/12/2014   69120    232                                                                         
 MMF3764 55582519C  17/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1630/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1630/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJH2301 55582516C  11/12/2014   51851    167                                                                         
 ANA8680 55583177C  04/12/2014   51851    167                                                                         
 ARX5256 55575965C  15/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 HNE1640 55583405C  09/12/2014   54523    181 * VIII                                                                  
 HQQ9113 55577928C  17/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 HTG5547 55584469C  13/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 IKB0071 55583052C  16/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 JTC5335 55584468C  13/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 LYD9064 55583562C  27/11/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 LYI9109 55584085C  09/12/2014   51851    167                                                                         
 LYV8705 55583332C  13/10/2014   58350    195                                                                         
 LZD0077 55583408C  09/12/2014   56222    182 * VI                                                                    
 LZW2609 55582427C  10/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MAK7813 55583148C  05/12/2014   51851    167                                                                         
 MAR1024 55583199C  04/12/2014   51851    167                                                                         
 MCC3188 55584480C  15/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MCS1399 55579738C  01/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MDA6217 55583441C  16/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MDT2875 55583410C  09/12/2014   56222    182 * VI                                                                    
 MEM0939 55584093C  14/12/2014   60501    208                                                                         
 MEY1521 55575244C  23/10/2014   60412    207                                                                         
 MFM8590 55577776C  30/10/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MFT9235 55577931C  17/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 MGS1277 55584479C  15/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MGT3639 55575963C  11/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MGV6129 55579739C  03/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MHA8018 55584473C  13/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MHH4032 55583188C  04/12/2014   51851    167                                                                         
 MHI2128 55575636C  12/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MIB9139 55583056C  16/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MIE4923 55579741C  11/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MIM1016 55578163C  12/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIM1953 55583430C  13/12/2014   68580    231 * VII                                                                   
 MJU2668 55584087C  09/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MKL4912 55582323C  11/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MLC8076 55578263C  11/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 MLH8242 55577210C  27/10/2014   51851    167                                                                         
 MLM8794 55584465C  13/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MLV4428 55578155C  11/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMA8248 55582508C  11/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MMK8693 55582324C  11/12/2014   54870    181 * XI                                                                    
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 OKE9698 55583416C  11/12/2014   60412    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                
    JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

orleanS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1140/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1140/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGM7937 55033578E  25/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAU4763 55036214E  02/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDN8275 55035561E  20/08/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MEW5688 55034440E  01/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFA0837 55034965E  03/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1141/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1141/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCR3177 55034446E  04/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFU8116 55033943E  01/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHV5350 55034015E  10/10/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MIJ4115 55033936E  01/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MJZ5303 55035979E  27/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKF0758 55035553E  09/08/2014   61732    215 * I * a          127.69                                                 
 MML7356 55033658E  02/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    VALVIRIO ROSSETI                                                                                                     
 SUPERVISOR                                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1138/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1138/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGP2060 55034688E  08/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHU7444 54163218F  26/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHU7444 54163219F  26/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1139/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1139/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEK5612 54163231F  29/11/2014   51851    167                                                                         
 AXK1797 54163233F  29/11/2014   51851    167                                                                         
 CIE9070 55035057E  17/11/2014   51851    167                                                                         
 DBI5294 55035052E  17/11/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 HFN5603 55035143E  13/11/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 LZQ2752 55035054E  17/11/2014   51851    167                                                                         
 MAW7475 55034675E  05/11/2014   51851    167                                                                         
 MAX3278 55035060E  17/11/2014   51851    167                                                                         
 MBZ2076 54163362F  25/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MCJ6179 55035991E  01/11/2014   51851    167                                                                         
 MCX4336 54163221F  26/11/2014   51851    167                                                                         
 MDG9980 54163363F  28/11/2014   56222    182 * VI                                                                    
 MFK7502 55035134E  10/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MGJ3575 55035133E  10/11/2014   54870    181 * XI                                                                    
 MGK2808 55035136E  10/11/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MGQ0183 55035056E  17/11/2014   51851    167                                                                         
 MHI0073 55034679E  05/11/2014   51851    167                                                                         
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 MHL3278 55035059E  17/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MHL8934 55033315E  06/11/2014   56570    182 * IX                                                                    
 MHP9893 55035992E  01/11/2014   51851    167                                                                         
 MHS0466 55034682E  08/11/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MHV9787 54163235F  29/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 MIF2331 55035055E  17/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MIF2814 54163204F  17/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 MKJ1172 55035769E  12/11/2014   53800    181 * I                                                                     
 MKW3169 55034052E  10/11/2014   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    VALVIRIO ROSSETI                                                                                                     
 SUPERVISOR                                                                                                           

Paial

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8736 85/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8736 85/2015                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCO0589 55064181D  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCO0589 55064182D  01/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCO0589 55064183D  01/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAIAL/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

Palhoça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1900/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1900/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KEH4131 54859094E  03/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYL0924 54864015E  25/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LYL0924 54864014E  25/09/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 LYV5049 54862517E  28/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYV5049 54862512E  28/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYV5049 54862017E  28/09/2014   65565    230 * I              191.53                                                 
 LYV5049 54862018E  28/09/2014   52741    175                  191.53                                                 
 LYV5049 54865676E  28/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAM4899 54864307E  30/09/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MAO1404 54863673E  26/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEF8706 54863828E  01/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIQ2985 54864017E  21/10/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    GISELE DE FARIAS GERONIMO                                                                                            
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1901/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1901/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVW5484 54865009E  22/10/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 LYW8662 54863689E  05/10/2014   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MBI4998 54864761E  26/09/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MBQ1278 54864581E  10/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDV6801 54864979E  02/10/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MDZ7912 54319606E  26/11/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MFG5877 54864852E  25/09/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MGX1170 55347386C  23/05/2010   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8742 650/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT  - ELETRONICO - 2823                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8742 650/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHB6491 8742194980 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKQ4625 8742191648 20/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AKY9562 8742195144 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALO4094 8742192444 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AOA7980 8742192699 26/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 ARB8431 8742195038 13/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AUB0240 8742192114 22/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 AWF2684 8742192194 22/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AWQ6060 8742192316 23/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BEA0879 8742194575 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BQS0230 8742195456 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CRR8833 8742192702 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CSR3387 8742192007 19/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DIF2378 8742192064 20/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 EAQ3140 8742194185 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EAQ3140 8742195050 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HMC8357 8742192172 22/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IJW2007 8742194881 09/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 JFX2314 8742191829 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JGI0285 8742191742 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWY0430 8742188747 31/08/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LXA6744 8742190399 11/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXR9901 8742190937 11/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYX6592 8742191756 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZB4872 8742194843 06/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LZE8161 8742195066 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZE9375 8742191556 19/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZF7770 8742191173 18/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZK1140 8742184920 06/08/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MAH2105 8742195268 13/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MAK6197 8742194879 09/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MAM0404 8742194707 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAM2847 8742194429 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBB8197 8742194539 06/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MBW0449 8742195104 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCN5586 8742191169 18/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCP0060 8742192122 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCT1109 8742191084 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCT1594 8742189346 06/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCT2252 8742194152 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCV4766 8742193827 05/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MCV4803 8742191678 19/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCX1008 8742191301 18/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDX7999 8742191792 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEB6175 8742190716 12/09/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MED5488 8742192488 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEL4019 8742192249 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEM7290 8742193679 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY1550 8742191990 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC6157 8742195574 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFF8869 8742191122 17/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFH1641 8742191929 19/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFR8469 8742194227 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFR8469 8742194237 07/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFS1425 8742193990 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGB7163 8742191843 22/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGO2321 8742191611 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGQ8337 8742192068 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGY9423 8742191226 15/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHD5491 8742195401 13/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHF5902 8742190582 11/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHX2014 8742191563 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MIB5219 8742195469 13/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIC7115 8742193716 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIO7713 8742192523 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIP7723 8742190655 11/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIR2822 8742193987 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIY4159 8742190982 13/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MJA6216 8742192066 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJA6216 8742192052 19/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJB1638 8742189460 10/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJE4283 8742189503 06/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJT9487 8742191613 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJU3972 8742194187 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJV7094 8742192157 22/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJZ1900 8742194173 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJZ8836 8742195263 13/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKB0787 8742191739 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKC8436 8742189733 05/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKD6034 8742190736 13/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKE1387 8742191694 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKF9944 8742191686 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKM6735 8742191025 15/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKR1931 8742191559 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKR7123 8742191670 22/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKR7597 8742191759 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLA0758 8742190731 12/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLI5063 8742194267 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLJ7518 8742191758 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLL0144 8742191864 22/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLM9225 8742190480 14/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLN9075 8742191297 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLO4603 8742190524 14/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLY3417 8742194140 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLZ0403 8742194586 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMI7042 8742192296 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MML6364 8742193858 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMM9810 8742192884 24/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMM9810 8742191710 22/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 NEP7772 8742195107 12/10/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 NZN8855 8742191826 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8784 319/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOCA - DIMUT - ELETRONICO - NOVO                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8784 319/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AYB0921 8784125582 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BII1750 8784125825 01/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IRR3209 8784125059 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JJY6689 8784125632 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JKS7593 8784125255 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXF4313 8784125510 28/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXX1803 8784125116 20/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYS9300 8784126372 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAI2552 8784125618 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBX1988 8784125145 17/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDW5747 8784126398 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFI3973 8784125547 22/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHN2973 8784125661 28/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHW3632 8784125094 21/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHW8664 8784125000 18/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIS8741 8784125382 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJG1952 8784125530 23/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJG7655 8784125317 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH8432 8784125494 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKB3180 8784125478 24/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKZ5648 8784125480 24/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLH2316 8784125032 16/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK4407 8784126182 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK4407 8784126186 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLL7991 8784125398 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMI9254 8784126410 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1898/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1898/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJV9059 54863336E  15/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 AJV9059 54863337E  15/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AQO9985 54864746E  18/11/2014   53040    176 * III                                                                   
 AQO9985 54864745E  18/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AQO9985 54864744E  18/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 CRY8755 54863773E  15/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 IKG7959 54865386E  24/11/2014   69120    232                                                                         
 IKG7959 54865387E  24/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 IPG0254 54865594E  15/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IPG0254 54865593E  15/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 JPD5453 54862518E  15/11/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 LNG2816 54863570E  10/11/2014   66371    230 * IX                                                                    
 LXA2157 54859997E  14/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXA2157 54859998E  14/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXA2157 54859999E  14/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAJ7111 54863775E  15/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MAK4737 54864524E  10/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAK4737 54864523E  10/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAK4737 54864525E  10/11/2014   51691    165                                                                         
 MBV1815 54863572E  10/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MCC1486 54865154E  08/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCT0523 54861767E  14/12/2014   66020    230 * VI                                                                    
 MCT0523 54861768E  14/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCT0523 54861769E  14/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDF9623 54865951E  11/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDQ0639 54861794E  14/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MDQ0639 54861793E  14/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDS3397 54864750E  13/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDS3397 54857730E  13/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDS3397 54857733E  13/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDU4409 54864300E  14/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDU4409 54864905E  14/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDU4409 54864299E  14/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEB9884 54862915E  14/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MED7081 54862989E  14/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MED7081 54862990E  14/12/2014   69120    232                                                                         
 MED7081 54862991E  14/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MED7081 54862992E  14/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MEI7961 54864179E  15/11/2014   50371    162 * III                                                                   
 MEI7961 54864180E  15/11/2014   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MEK0112 54865808E  20/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 MEK0112 54865807E  20/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEQ8127 54865451E  11/11/2014   73580    252 * V                                                                     
 MEQ8127 54865452E  11/11/2014   69120    232                                                                         
 MEU6680 54866057E  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEU6680 54866058E  10/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEU6680 54866059E  10/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFL8612 54865286E  12/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFL8612 54865287E  12/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFL8612 54865288E  12/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFS7231 54859098E  26/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGB5256 54864687E  23/11/2014   65561    230 * I                                                                     
 MGB5256 54864686E  23/11/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MGB5256 54864685E  23/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGB5256 54864684E  23/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGX7216 54865370E  08/12/2014   69120    232                                                                         
 MGX7216 54865369E  08/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGX7216 54865368E  08/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MHO0577 54865295E  22/11/2014   69120    232                                                                         
 MHO0577 54865294E  22/11/2014   51691    165                                                                         
 MHS7950 54859097E  22/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MHV0997 54863371E  22/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MHV0997 54863372E  22/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHY1184 54866053E  08/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHY1184 54866052E  08/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MIO5403 54863020E  08/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIZ6887 54865474E  13/11/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MJI7153 54319918E  11/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJI7153 54319919E  11/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJI7153 54319920E  11/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJK8862 54865378E  12/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJK8862 54864154E  12/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJK8862 54864153E  12/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MKF0519 54865357E  24/11/2014   50291    162 * II                                                                    
 MKF0519 54865358E  24/11/2014   51261    164 c/c 162 * II                                                            
 MLG1451 54856436E  14/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    GISELE DE FARIAS GERONIMO                                                                                            
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1899/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1899/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALH7596 54865590E  23/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 AMC8761 54865606E  23/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 ANA9633 54863765E  09/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 APM3929 54864453E  13/11/2014   60501    208                                                                         
 ASI9780 54864793E  07/11/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 BHJ5488 54864651E  12/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 DME6458 54865624E  07/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 DOL5939 54866137E  14/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 DPN8173 54865162E  26/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 FEK2941 54865630E  06/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 HNQ2157 54865546E  13/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 IBY5430 54863021E  09/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 IDG8658 54864189E  23/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 IFI3427 54863619E  10/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 IHX8489 54866055E  09/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 IJK3526 54865463E  12/11/2014   51851    167                                                                         
 ILX9061 54865426E  14/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 IOM9831 54865583E  22/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 IQF1016 54866130E  14/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 IQF3503 54865459E  11/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 JBA1307 54865552E  17/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 JZZ3975 54866276E  13/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 LXB0128 54862468E  22/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 LXU5369 54863571E  10/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 LYE7065 54856437E  14/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZP8924 54865787E  09/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MAN4741 54865607E  23/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MBD1406 54319908E  07/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MBG4808 54863022E  14/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCA5522 54865640E  14/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MCH6235 54865821E  26/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MCN2801 54864086E  23/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MCR3034 54865171E  30/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MCT8936 54865642E  14/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MDE9373 54864187E  23/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MDF9623 54865954E  11/12/2014   52152    170                                                                         
 MDF9623 54865955E  11/12/2014   57970    191                                                                         
 MDF9623 54865952E  11/12/2014   58350    195                                                                         
 MDF9623 54865953E  11/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MDU9287 54865504E  17/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MDZ5416 54865986E  05/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MED4647 54865341E  11/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MEF9016 54865547E  13/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MEI7961 54864181E  12/11/2014   70561    244 * III                                                                   
 MET6216 54865561E  21/11/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 MEW5483 54856435E  14/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MEZ5224 54863566E  07/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MFD5184 54864182E  15/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MFL8612 54865289E  12/11/2014   70561    244 * III                                                                   
 MFQ5184 54862416E  11/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MFZ9927 54864188E  23/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
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 MGJ6099 54856434E  14/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGM4969 54866062E  12/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MGX7216 54865371E  08/12/2014   57970    191                                                                         
 MHM0942 54314063E  14/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MHN0903 54319912E  07/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MHS7950 54859096E  22/11/2014   58350    195                                                                         
 MHV7009 54865501E  17/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MIW2779 54865464E  13/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MJA2689 54865852E  30/11/2014   68231    231 * IV                                                                    
 MJD7098 54865529E  17/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MJW3448 54865758E  10/11/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 MKN8599 54865818E  26/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MKO2738 54865348E  17/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MKO7710 54864096E  13/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MKP2101 54864940E  09/11/2014   52070    169                                                                         
 MKU5249 54865537E  08/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MKY4878 54865792E  09/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MLJ5200 54865756E  27/10/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLP0457 54863573E  10/11/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 MLP0506 54865432E  15/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MLT5593 54866051E  08/12/2014   51851    167                                                                         
 MLX4375 54866001E  08/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MLZ5932 54863019E  06/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8742 649/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT  - ELETRONICO - 2823                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8742 649/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AAQ6677 8742198010 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ABE5484 8742201640 22/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 ABE5484 8742201675 22/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 ABF8897 8742200859 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ABI0402 8742201943 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ABI1313 8742202038 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ACS1093 8742197940 27/10/2014   60503    208                                                                         
 ADD0081 8742202039 21/11/2014   60503    208                                                                         
 AEF3962 8742203434 01/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 AEM6777 8742203536 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFI2055 8742199597 09/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AGA6934 8742203845 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGB0288 8742203755 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGB0288 8742202601 29/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AHR2609 8742202171 23/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 AIE2745 8742197797 27/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AIF9245 8742201581 16/11/2014   60503    208                                                                         
 AIJ7449 8742199592 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIW0416 8742199123 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIW6696 8742203747 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIZ5286 8742204031 02/12/2014   60503    208                                                                         
 AJG8964 8742204120 30/11/2014   60503    208                                                                         
 AJO3163 8742202095 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJR5412 8742201413 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKG6038 8742201688 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKV0369 8742199115 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKV2383 8742196313 18/10/2014   60503    208                                                                         
 AKW9506 8742201808 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALF3900 8742204191 02/12/2014   56732    183                                                                         
 ALL3258 8742203315 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALR3252 8742198239 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALT5014 8742199802 07/11/2014   60503    208                                                                         
 ALZ6098 8742199920 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMN3404 8742202830 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMQ7117 8742198991 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMY8005 8742203614 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANC4751 8742201820 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AND6422 8742197978 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANF4717 8742200978 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANH7984 8742197853 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOB2569 8742202545 25/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AOO1878 8742202653 29/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 AOW4581 8742201698 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 API1159 8742198248 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 APL6623 8742197785 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 APM3051 8742203808 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 APZ5398 8742197008 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQO8969 8742202769 27/11/2014   60503    208                                                                         
 AQR5899 8742203742 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQT3073 8742198236 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARA4944 8742199758 05/11/2014   60503    208                                                                         
 ARQ2266 8742203996 03/12/2014   60503    208                                                                         
 ARZ4629 8742201947 21/11/2014   60503    208                                                                         
 ASD2875 8742204001 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASD2875 8742204016 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASP5510 8742198650 01/11/2014   60503    208                                                                         
 AUL5292 8742199900 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXA0909 8742201836 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXE2103 8742200887 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYN4250 8742201746 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BAB2603 8742201250 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 BAJ1600 8742202259 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BFD5510 8742202048 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
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 BGU2386 8742201747 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BLJ6164 8742203276 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BOY1939 8742203661 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BQH6663 8742202298 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BSH9465 8742200852 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BZJ0366 8742203154 28/11/2014   60503    208                                                                         
 CAA3035 8742204149 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAA3035 8742204161 06/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 CAB9114 8742199062 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAK5185 8742201407 17/11/2014   60503    208                                                                         
 CBS2570 8742202372 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CBX0612 8742202376 25/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 CCB9141 8742203123 29/11/2014   60503    208                                                                         
 CCS7825 8742203985 03/12/2014   60503    208                                                                         
 CDL1899 8742201967 22/11/2014   60503    208                                                                         
 CEM0431 8742201471 16/11/2014   60503    208                                                                         
 CEM0431 8742201496 16/11/2014   60503    208                                                                         
 CEM0431 8742201497 16/11/2014   60503    208                                                                         
 CEM0431 8742202153 20/11/2014   60503    208                                                                         
 CES5016 8742201125 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CGC9970 8742202927 29/11/2014   60503    208                                                                         
 CHH7500 8742203384 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CIB8282 8742202948 26/11/2014   60503    208                                                                         
 CII2651 8742203683 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CJY8414 8742199047 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CMF8673 8742202767 24/11/2014   60503    208                                                                         
 CNP7552 8742204383 01/12/2014   60503    208                                                                         
 CNY7968 8742198075 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 COE1223 8742203354 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 COH4961 8742202921 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CPW9627 8742203133 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CRB7257 8742203010 26/11/2014   60503    208                                                                         
 CSE4337 8742199942 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CYJ9293 8742200011 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CYP9494 8742201679 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CYU3390 8742202954 27/11/2014   60503    208                                                                         
 DAD7774 8742203849 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DAD7774 8742200869 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DAK8895 8742199284 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DDG8675 8742204250 06/12/2014   56732    183                                                                         
 DDJ3550 8742204148 05/12/2014   60503    208                                                                         
 DDT0600 8742198100 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DEN8344 8742197571 26/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 DER7697 8742204131 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DER7697 8742202880 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DEZ2704 8742203728 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DEZ2704 8742201868 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFV5326 8742199010 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DGA9923 8742203735 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DGB1531 8742204175 01/12/2014   60503    208                                                                         
 DGD7442 8742201561 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DGE3374 8742197744 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DHK1186 8742202620 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIC5036 8742203461 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIX3190 8742201654 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DKY6339 8742199219 02/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 DLL2595 8742201753 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMH3848 8742198999 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMT7708 8742201712 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMT7708 8742201794 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMT7708 8742203647 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMT7708 8742202456 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DNS2574 8742202614 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 DOE0420 8742202650 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DQH4696 8742202197 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DTV9162 8742199966 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DWB2530 8742202559 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DWE9963 8742198410 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 DYA1500 8742202717 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DYZ4664 8742198518 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DZB7740 8742204394 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DZD2701 8742201606 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DZQ5076 8742204391 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DZY8716 8742197913 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 EAI1618 8742202015 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 EBR6218 8742203464 30/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 EDM7193 8742202981 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ELT5169 8742199952 05/11/2014   60503    208                                                                         
 EMU8505 8742197615 27/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ENH3572 8742199868 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 EQB2444 8742203105 25/11/2014   60503    208                                                                         
 EQT9683 8742203362 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ERG8178 8742201948 22/11/2014   60503    208                                                                         
 ERP7515 8742201434 19/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 ERP7515 8742204297 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ERP7515 8742202975 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ERZ1403 8742198733 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 FEG4213 8742203364 05/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 FHF4265 8742199857 05/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 GTZ6138 8742203406 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 GVE3644 8742202127 21/11/2014   60503    208                                                                         
 HAB6843 8742202112 23/11/2014   60503    208                                                                         
 HAT8874 8742204463 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HBY8708 8742197234 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HDQ9914 8742199092 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HFB7873 8742199068 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HGX1525 8742204058 02/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 HHI4672 8742203982 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HIK6075 8742202730 26/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 HJK7706 8742202361 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HKQ1478 8742202115 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HLL0067 8742200966 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HNI0287 8742201567 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HNT6403 8742204515 06/12/2014   60503    208                                                                         
 HPN1626 8742199256 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HQF6864 8742202854 25/11/2014   60503    208                                                                         
 HRM7711 8742200008 09/11/2014   60503    208                                                                         
 HXO0523 8742201313 17/11/2014   60503    208                                                                         
 HXS8599 8742201476 16/11/2014   60503    208                                                                         
 HXS8599 8742203514 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HYV5653 8742198143 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBN3901 8742202779 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBQ4186 8742201501 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICE4697 8742202604 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICG5835 8742201293 17/11/2014   60503    208                                                                         
 ICJ4010 8742203157 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IDB3932 8742202627 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFG1629 8742202203 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFS0202 8742202520 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFW6562 8742201944 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGE0553 8742202561 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGK2101 8742199910 07/11/2014   60503    208                                                                         
 IGM9993 8742201411 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IHQ8572 8742199091 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IHW9476 8742199056 04/11/2014   60503    208                                                                         
 IHX4150 8742199276 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 IIW3065 8742201138 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJP1735 8742202329 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJW5728 8742200950 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJX4433 8742194274 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKB4470 8742200800 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKB4470 8742200862 18/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 IKO1209 8742203675 02/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 IKO1209 8742203684 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKP7549 8742201075 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILA4914 8742199549 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 IMH2139 8742203349 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IML3644 8742201079 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMQ6558 8742201617 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMT5629 8742203255 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMT5629 8742202486 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMT5629 8742203570 02/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 IMT9773 8742202380 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 INK2829 8742198762 01/11/2014   60503    208                                                                         
 IOH2623 8742202522 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOK2109 8742202034 20/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 IOL4578 8742203122 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOV3780 8742201438 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOZ4649 8742201463 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPI7056 8742203134 25/11/2014   60503    208                                                                         
 IQD1938 8742203865 03/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 IQN9027 8742202417 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRL3620 8742202721 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRT3110 8742199058 02/11/2014   60503    208                                                                         
 ISF7144 8742203066 24/11/2014   60503    208                                                                         
 ISI5395 8742201109 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITJ8511 8742198745 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUJ5561 8742203533 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVR6482 8742204190 02/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 JBA1307 8742197957 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JDQ1762 8742198648 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JET3787 8742199788 09/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 JFV7851 8742198121 27/10/2014   60503    208                                                                         
 JGO5683 8742200857 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JGU5235 8742203374 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 JHO4678 8742197786 25/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 JIS0077 8742202651 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JIS0077 8742201235 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JKU0022 8742201006 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JNF3819 8742204147 04/12/2014   60503    208                                                                         
 JPH1339 8742199899 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JPV6376 8742204158 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 JQV5724 8742204385 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 JQZ0162 8742202747 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JUJ7796 8742203432 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 JUY7586 8742202526 29/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 JVV7700 8742203771 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAS1989 8742202094 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 KGG3853 8742201317 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KIV3095 8742201566 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KLU4865 8742203314 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KRM2451 8742203786 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 KXL4785 8742198453 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LBH7520 8742201660 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LCU2042 8742202025 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LCY6792 8742201379 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LKZ6885 8742202500 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LNN1642 8742199011 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LNR9570 8742202463 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 LOM0583 8742200872 18/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LRZ1248 8742203592 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LSM0975 8742202158 20/11/2014   60503    208                                                                         
 LUH2537 8742202176 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LUJ0534 8742201635 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LUU2990 8742198746 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LVS6490 8742201603 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWT1582 8742201204 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWT3766 8742202908 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWV6411 8742204534 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWV6411 8742204535 04/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 LWW8549 8742203401 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWX2304 8742199244 03/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LWY1693 8742198679 01/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 LWZ2782 8742202050 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWZ3344 8742204196 03/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 LWZ6072 8742202728 24/11/2014   60503    208                                                                         
 LXA2157 8742202044 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXA4194 8742202213 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXC4578 8742204356 05/12/2014   60503    208                                                                         
 LXD4943 8742203254 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXE0304 8742202734 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXE0304 8742202843 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXG7913 8742201878 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXH6387 8742203359 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXI9334 8742202923 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXJ7722 8742198205 26/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXJ7722 8742197679 26/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 LXM7379 8742198708 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN9139 8742201884 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXP8524 8742201921 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXQ5807 8742201957 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXQ5807 8742201221 18/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 LXQ5807 8742199050 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXS8154 8742203867 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXS8775 8742203304 06/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 LXS9176 8742201477 17/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXT9461 8742202075 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXU4860 8742201270 18/11/2014   60503    208                                                                         
 LXV8046 8742203494 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXX8384 8742198681 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXY5324 8742204211 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXY9161 8742199534 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYC3121 8742197425 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYC4511 8742203519 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYG2460 8742201620 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYG7251 8742203977 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYG9195 8742199765 07/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LYK2233 8742201393 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYM0002 8742202172 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYO2322 8742198908 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYO5899 8742198870 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYO9983 8742203976 30/11/2014   60503    208                                                                         
 LYP4132 8742199781 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYQ0024 8742204225 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYR0297 8742197216 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYS2932 8742198416 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYT0471 8742203410 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYT3563 8742201658 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYU0612 8742202287 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYV5413 8742204500 01/12/2014   60503    208                                                                         
 LYW1065 8742202660 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYW4509 8742201718 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 LYX1892 8742201516 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYY1632 8742201648 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LYY1632 8742201683 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LYY1632 8742202696 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYY1632 8742202718 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYY1632 8742202338 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZB4648 8742199216 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZG1122 8742202074 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZO3308 8742200984 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZP0033 8742199265 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZR2064 8742197618 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZR3072 8742203070 25/11/2014   60503    208                                                                         
 LZS7949 8742199608 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZU4840 8742203660 01/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 LZW0899 8742199315 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZX4409 8742201155 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZY0008 8742203476 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZZ2584 8742203062 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAA1219 8742199152 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAB8066 8742198116 25/10/2014   60503    208                                                                         
 MAD5479 8742204466 30/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAD6986 8742197843 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAD7964 8742201998 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAE1953 8742197631 26/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAE1953 8742197651 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAE1953 8742197713 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAG0637 8742201885 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAG0637 8742204347 04/12/2014   60503    208                                                                         
 MAI9502 8742199930 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAJ1288 8742201416 18/11/2014   60503    208                                                                         
 MAJ1288 8742203147 26/11/2014   60503    208                                                                         
 MAK8919 8742202913 27/11/2014   60503    208                                                                         
 MAL5394 8742202388 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAM1530 8742199044 03/11/2014   60503    208                                                                         
 MAN0509 8742202079 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAN0901 8742199809 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAO2587 8742199355 06/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAO7120 8742203978 01/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAP7722 8742198305 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAP8157 8742202470 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAQ1159 8742198461 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAQ9149 8742204389 02/12/2014   60503    208                                                                         
 MAR8126 8742203618 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAR8380 8742198163 26/10/2014   60503    208                                                                         
 MAR8547 8742197703 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAS2253 8742200968 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAS2253 8742200969 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAS5232 8742204507 04/12/2014   60503    208                                                                         
 MAU6465 8742198303 31/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAV0261 8742203173 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAV3959 8742202538 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAV6267 8742200515 10/11/2014   60503    208                                                                         
 MAV7044 8742199096 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAW9901 8742203103 24/11/2014   60503    208                                                                         
 MAY7649 8742202042 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBA5965 8742202738 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBB3701 8742198922 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBB7817 8742202876 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBC3025 8742204376 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBD1801 8742202531 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBE7337 8742202868 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBF3276 8742199131 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBF5879 8742199133 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MBF7546 8742204481 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBG7843 8742201295 18/11/2014   60503    208                                                                         
 MBI0952 8742199468 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBI2126 8742197730 28/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBI3864 8742203759 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBI6751 8742203745 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBI7573 8742204475 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBJ0549 8742204114 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBJ0888 8742199690 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBK4877 8742204403 30/11/2014   60503    208                                                                         
 MBK7988 8742204004 03/12/2014   60503    208                                                                         
 MBL4841 8742203498 03/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBL4841 8742201779 22/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MBL5250 8742201680 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBL5250 8742201643 22/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MBL5250 8742201913 22/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MBM7504 8742197346 23/10/2014   60503    208                                                                         
 MBN0867 8742201926 23/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MBN5070 8742203412 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBN7398 8742202901 25/11/2014   60503    208                                                                         
 MBO2252 8742201507 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBO2429 8742201605 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBO8314 8742198843 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBP5123 8742201036 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBP8602 8742202103 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBQ5268 8742198406 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBR3763 8742198149 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBS9917 8742202098 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBT6182 8742198541 01/11/2014   60503    208                                                                         
 MBU5922 8742198024 26/10/2014   60503    208                                                                         
 MBV2591 8742203331 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBV7668 8742204483 01/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBW0685 8742197606 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBW1692 8742201455 16/11/2014   60503    208                                                                         
 MBW9318 8742197895 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBX1842 8742202272 20/11/2014   60503    208                                                                         
 MBY1986 8742201804 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBY8185 8742204193 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBZ0278 8742201619 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBZ1554 8742203539 06/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MBZ6603 8742201559 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBZ6603 8742200939 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCA1367 8742202771 27/11/2014   60503    208                                                                         
 MCA5965 8742201007 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCB7248 8742201470 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCC7260 8742199435 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCE0142 8742203431 01/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCE2266 8742203676 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCE8882 8742201696 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCF7115 8742202335 26/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MCG0219 8742196007 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCH2595 8742202305 25/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCI4649 8742201771 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI7308 8742203452 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI8235 8742203557 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI8235 8742201704 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCI8235 8742201768 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCK4836 8742195392 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCK7039 8742197701 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCL3314 8742197524 22/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCM6139 8742199342 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCM9653 8742198659 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCN5845 8742202346 29/11/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MCN6986 8742201973 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCN9517 8742201524 19/11/2014   60503    208                                                                         
 MCO3158 8742201101 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCP1454 8742201529 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCP1454 8742204453 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCP1454 8742203479 02/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCP3166 8742203649 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCP9239 8742199067 02/11/2014   60503    208                                                                         
 MCQ1985 8742198026 26/10/2014   60503    208                                                                         
 MCR0033 8742202755 26/11/2014   60503    208                                                                         
 MCR0784 8742199036 02/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MCR0784 8742199004 02/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MCR0904 8742197837 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCR2026 8742200023 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCR6434 8742199105 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCR8182 8742198493 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCS5639 8742202433 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCS7098 8742198615 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCS7098 8742199692 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCS8777 8742202797 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT7894 8742203515 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT7894 8742203517 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT8926 8742204056 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCU4439 8742201960 23/11/2014   60503    208                                                                         
 MCV8228 8742203069 25/11/2014   60503    208                                                                         
 MCW6923 8742204207 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCW9286 8742196929 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCX7952 8742203551 30/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCY7067 8742202035 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCZ5132 8742202185 22/11/2014   60503    208                                                                         
 MCZ9786 8742198277 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDA9267 8742204054 30/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDB0944 8742198851 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDB5514 8742202860 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDC9570 8742203984 03/12/2014   60503    208                                                                         
 MDD1892 8742202155 20/11/2014   60503    208                                                                         
 MDD6355 8742204159 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDD7768 8742200789 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDD9939 8742201623 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDE5978 8742203469 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDF1697 8742202379 26/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDF7566 8742204015 03/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDG0132 8742203743 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDG5386 8742203289 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDG5873 8742198193 25/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDG6756 8742197838 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDH2225 8742203436 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDH2784 8742203540 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI1311 8742198841 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI6424 8742202448 29/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDJ3201 8742197825 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDJ5407 8742201201 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDK9789 8742202791 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDK9789 8742202796 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDK9789 8742204062 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDL2286 8742202834 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDL3620 8742201206 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDL7253 8742203286 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDL8250 8742201002 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDM1670 8742203109 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDN2511 8742203204 27/11/2014   60503    208                                                                         
 MDP5217 8742199477 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDP6478 8742203226 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MDP6478 8742203228 26/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDP7442 8742197872 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDP9888 8742201826 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDQ0889 8742199440 09/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDQ0889 8742199531 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDQ1294 8742201090 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDQ5240 8742201932 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDQ5925 8742199242 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDQ7225 8742202014 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDQ9148 8742199042 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDR4014 8742202505 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDR5647 8742203635 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDR7173 8742202480 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDR7727 8742200906 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDT5555 8742203881 06/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDV0285 8742201433 19/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDV2665 8742204424 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDV3163 8742203422 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW0227 8742198361 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW3814 8742203326 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW7253 8742203174 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW7253 8742203186 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW7253 8742203423 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW9482 8742199662 07/11/2014   60503    208                                                                         
 MDX4012 8742202054 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDX5624 8742201030 18/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDX6873 8742203385 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDY0505 8742203576 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDY0796 8742204124 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDY5984 8742201078 17/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDZ0205 8742198192 27/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEA6437 8742201787 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEA8514 8742197767 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB5673 8742204089 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB7013 8742199167 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB7570 8742199793 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB7804 8742202832 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB8496 8742198020 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEC0919 8742201074 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEC1181 8742201093 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEC8195 8742200087 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEC8195 8742200301 13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEC8195 8742202392 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEC8283 8742198077 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MED7304 8742202295 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEE0775 8742202836 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEE7949 8742203824 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEF9133 8742201895 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEG4271 8742203264 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEG4527 8742204448 06/12/2014   60503    208                                                                         
 MEG6900 8742201409 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH4491 8742203425 06/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEH4491 8742203265 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH5863 8742201853 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH9739 8742202478 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEI9676 8742198846 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEJ2145 8742202135 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEJ2969 8742202821 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEJ8702 8742202758 27/11/2014   60503    208                                                                         
 MEL5890 8742201096 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEM2791 8742197684 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEN0038 8742198154 25/10/2014   60503    208                                                                         
 MEN6646 8742201479 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MEN9204 8742199130 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEO2511 8742194618 06/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEP1468 8742203179 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP2202 8742203544 06/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEP2465 8742202297 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP2465 8742201014 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP6196 8742201847 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEP8203 8742203334 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEQ7247 8742203518 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEQ9440 8742202473 25/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEQ9585 8742201060 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MES3046 8742202282 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MES4056 8742197901 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MET3604 8742203234 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEV0988 8742198980 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEV7775 8742204240 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEV9432 8742202362 26/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEW4407 8742202441 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEW9901 8742201631 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEX2814 8742203417 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEY2783 8742203591 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEY4049 8742203400 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEY4058 8742202118 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEY6649 8742204473 06/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEY9332 8742199030 04/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFA3971 8742201357 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFA5253 8742197816 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFA5483 8742202900 25/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFB5940 8742198915 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC0362 8742203510 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC0403 8742198246 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC0920 8742199061 04/11/2014   60503    208                                                                         
 MFC7277 8742202964 28/11/2014   60503    208                                                                         
 MFC8329 8742199221 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFD2334 8742204104 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFD2334 8742204117 03/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFD2716 8742203085 28/11/2014   60503    208                                                                         
 MFD5739 8742204044 06/12/2014   60503    208                                                                         
 MFD9238 8742204145 04/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFD9238 8742201406 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFE2285 8742202403 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFE2581 8742201963 20/11/2014   60503    208                                                                         
 MFE8539 8742203014 26/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFE8629 8742199807 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFE8709 8742204527 03/12/2014   60503    208                                                                         
 MFF1817 8742203004 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFG4144 8742198704 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFH4328 8742199923 09/11/2014   60503    208                                                                         
 MFJ1551 8742201817 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFJ1921 8742199741 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFJ4022 8742203734 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFJ4690 8742203767 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFJ4759 8742197967 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFJ9951 8742202477 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFK3953 8742203501 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFK6329 8742201870 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFK7596 8742201979 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFK9548 8742204040 05/12/2014   60503    208                                                                         
 MFL7988 8742201233 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFL7988 8742200843 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFL8587 8742197919 25/10/2014   60503    208                                                                         
 MFL8612 8742198838 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFM0926 8742204170 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MFM8335 8742197608 26/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFN0742 8742198657 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFN1446 8742203764 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFN8285 8742203989 05/12/2014   60503    208                                                                         
 MFO1585 8742202292 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFO7382 8742199926 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFO8016 8742199408 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFP0679 8742204032 03/12/2014   60503    208                                                                         
 MFP3304 8742197645 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFP7793 8742201288 19/11/2014   60503    208                                                                         
 MFP9838 8742201105 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFQ3985 8742202811 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFQ5658 8742203628 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFQ7419 8742199425 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFR0170 8742201016 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFR2224 8742199567 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFR5085 8742201190 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFR6573 8742197657 26/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFR8723 8742201380 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFT0927 8742203342 03/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFT0927 8742203293 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFT3215 8742202871 27/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFT9999 8742197955 27/10/2014   60503    208                                                                         
 MFU5675 8742199550 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFU7038 8742200785 16/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MFU8050 8742201287 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFU8050 8742201789 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFU8805 8742197674 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFV0772 8742201673 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFV6791 8742203815 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFV8263 8742201990 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFW0701 8742203433 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFW0701 8742203396 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFW0995 8742197808 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFW6943 8742198675 31/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 MFW7221 8742203083 27/11/2014   60503    208                                                                         
 MFY2048 8742198879 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFY2048 8742199249 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFZ9979 8742203416 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGA4129 8742202276 20/11/2014   60503    208                                                                         
 MGA4779 8742203327 01/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGA5205 8742202736 29/11/2014   60503    208                                                                         
 MGB0253 8742201072 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGB5873 8742199156 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGC3482 8742201175 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGC3482 8742203839 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGC9660 8742202371 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD0313 8742202501 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD0353 8742201441 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD1052 8742203918 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD2010 8742198622 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD6191 8742202233 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD8917 8742202303 24/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MGE0076 8742203237 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGE2576 8742199351 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGE2893 8742197390 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGE3467 8742203604 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGE3584 8742202788 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGE9740 8742203513 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGF4529 8742198082 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGF7118 8742199053 02/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGG5745 8742199111 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGG5745 8742201506 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MGG5745 8742204371 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGG8601 8742200952 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGH6356 8742202002 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGH7365 8742203716 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGH7564 8742203008 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI2450 8742203951 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI5153 8742202359 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI6591 8742199517 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGJ3891 8742198961 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGJ9956 8742201259 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGK2362 8742202577 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGK3778 8742203884 06/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGK9733 8742201773 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL2194 8742197672 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL3126 8742203405 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL6986 8742203493 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGM4232 8742202745 24/11/2014   60503    208                                                                         
 MGM6223 8742201616 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGM8256 8742202264 22/11/2014   60503    208                                                                         
 MGN8868 8742199020 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGN8868 8742197784 25/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGO1768 8742199766 07/11/2014   60503    208                                                                         
 MGO3319 8742201690 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO3319 8742201901 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO4707 8742201490 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO5422 8742198187 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO9505 8742201762 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGP0708 8742202384 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGP3697 8742203641 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGP5247 8742204486 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGQ2463 8742200845 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGQ2529 8742197732 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGQ2979 8742203144 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGR3517 8742198625 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGR4525 8742198220 25/10/2014   60503    208                                                                         
 MGS1328 8742202279 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGS8747 8742204526 02/12/2014   60503    208                                                                         
 MGS9115 8742202317 29/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGS9115 8742203231 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGS9115 8742201237 17/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MGS9361 8742199088 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGT8163 8742199081 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGU1611 8742203489 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGU3315 8742199927 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGU8506 8742199129 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV2870 8742198404 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV5626 8742202247 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGV5626 8742202630 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGW6844 8742202516 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGW7565 8742201377 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGX1289 8742201310 16/11/2014   60503    208                                                                         
 MGY0785 8742204253 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGY3560 8742197450 24/10/2014   60503    208                                                                         
 MGZ0109 8742199188 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGZ0364 8742198751 01/11/2014   60503    208                                                                         
 MGZ2858 8742201019 17/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGZ4339 8742198652 01/11/2014   60503    208                                                                         
 MGZ9520 8742201183 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGZ9520 8742203738 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHA0143 8742203502 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHA2234 8742201731 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHB0037 8742203912 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHB0213 8742203882 06/12/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MHB3740 8742201796 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC5271 8742201902 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHC5271 8742201904 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC5271 8742201896 20/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHC5271 8742201900 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHC5271 8742201220 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC5271 8742203895 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC5271 8742203898 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC5271 8742203914 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC5271 8742203901 06/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHC5271 8742203905 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC5271 8742203907 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC5271 8742203910 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC5271 8742203993 01/12/2014   60503    208                                                                         
 MHC5271 8742204022 06/12/2014   60503    208                                                                         
 MHC5271 8742202677 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC5271 8742202681 28/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHC5271 8742202685 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC5271 8742202687 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC5271 8742202688 29/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHC5271 8742202753 29/11/2014   60503    208                                                                         
 MHC5271 8742202690 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC5271 8742202743 29/11/2014   60503    208                                                                         
 MHC6135 8742197496 22/10/2014   60503    208                                                                         
 MHD0807 8742203655 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHD1209 8742203958 06/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHD1209 8742203312 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHD1737 8742199891 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHD5660 8742202711 25/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MHE0219 8742204231 02/12/2014   60503    208                                                                         
 MHE6256 8742202689 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHE9611 8742203183 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHE9611 8742201573 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHF1020 8742199674 05/11/2014   60503    208                                                                         
 MHF2198 8742202713 25/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MHF2198 8742197327 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHF4386 8742203768 02/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHF8932 8742204298 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHG1409 8742198078 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHG3886 8742198276 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHG8735 8742202568 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHH1280 8742198089 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHH5232 8742203322 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHH8243 8742199040 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHI1426 8742203729 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHI7215 8742202138 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHI9071 8742202073 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ1952 8742198903 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ1952 8742198252 26/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHJ1976 8742201694 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ2629 8742197754 26/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHJ5090 8742201709 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ5445 8742199822 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ7050 8742202405 25/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHK5751 8742202867 27/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHK5751 8742202878 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHK5841 8742199625 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHK6056 8742199189 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHK6207 8742201156 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL2063 8742202100 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL2779 8742204238 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL3989 8742204401 06/12/2014   60503    208                                                                         
 MHL4524 8742203382 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MHM8992 8742201894 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHO2541 54009273N  16/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHO5255 8742201512 18/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHP2740 8742199529 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ1148 8742201316 19/11/2014   60503    208                                                                         
 MHQ2186 8742197865 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ2186 8742197623 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ2196 8742200860 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ4542 8742201562 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ6727 8742201740 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHR2186 8742202909 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHR2186 8742203784 04/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHR7914 8742199158 03/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHR8234 8742203568 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHS5280 8742201009 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHT1378 8742204278 02/12/2014   60503    208                                                                         
 MHU1282 8742199572 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHU8176 8742199022 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHV0845 8742204287 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHV4840 8742199940 08/11/2014   56732    183                                                                         
 MHV8928 8742202815 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHV9736 8742203441 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHW2434 8742201755 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHW3021 8742201541 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHW6873 8742199168 04/11/2014   60503    208                                                                         
 MHW9408 8742199573 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHW9743 8742204484 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHX1748 8742197650 26/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHX5490 8742199947 09/11/2014   60503    208                                                                         
 MHX5977 8742204165 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHX9185 8742198297 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY1872 8742202886 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY2533 8742197834 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY6554 8742202491 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY8863 8742202646 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHZ4062 8742199025 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIA0838 8742198218 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIA0838 8742197824 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIA7636 8742197934 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIB5322 8742199711 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIB7407 8742199515 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIB9225 8742204024 01/12/2014   60503    208                                                                         
 MIC6292 8742204411 30/11/2014   60503    208                                                                         
 MIC8045 8742199433 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID2465 8742198927 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID2939 8742202370 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID6484 8742204292 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID7151 8742201010 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MID7151 8742200898 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE1287 8742199070 03/11/2014   60503    208                                                                         
 MIE1578 8742199615 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE3595 8742201301 16/11/2014   60503    208                                                                         
 MIF0213 8742201135 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIF0213 8742204261 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIF0785 8742201173 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIF2819 8742202081 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIF2819 8742202070 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIG5061 8742204141 04/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIG5352 8742203816 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIG5352 8742203323 01/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIG6225 8742202524 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIG7360 8742202166 23/11/2014   60503    208                                                                         
 MIG7889 8742202450 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MIG8198 8742204216 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH2211 8742201988 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH2949 8742200842 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH9825 8742202020 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH9825 8742201371 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MII1658 8742201461 18/11/2014   60503    208                                                                         
 MII4536 8742201367 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIJ4193 8742199967 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK1550 8742197756 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK1976 8742203979 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK3648 8742203444 03/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIK6949 8742199557 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK9413 8742203992 01/12/2014   60503    208                                                                         
 MIL1176 8742200850 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIL2612 8742200917 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIM5655 8742204307 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIM6625 8742201656 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIN0015 8742201700 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIN5792 8742201431 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIO1477 8742199013 04/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIO4745 8742204450 06/12/2014   60503    208                                                                         
 MIO9173 8742197616 28/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIO9652 8742204094 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIP1817 8742203102 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIP9529 8742203648 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ0436 8742204000 01/12/2014   60503    208                                                                         
 MIQ4436 8742203098 29/11/2014   60503    208                                                                         
 MIQ6334 8742204209 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ9522 8742203448 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ9916 8742197659 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIR6315 8742197611 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIR7234 8742203981 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIR7234 8742202757 27/11/2014   60503    208                                                                         
 MIR7234 8742202762 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIR9894 8742204430 04/12/2014   60503    208                                                                         
 MIR9894 8742201523 19/11/2014   60503    208                                                                         
 MIS0707 8742197538 23/10/2014   60503    208                                                                         
 MIS2372 8742198987 03/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MIT1027 8742198524 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIT5767 8742202508 28/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIT7990 8742197697 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIT8133 8742199411 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIT8776 8742203108 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIT9853 8742201435 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIU0674 8742197980 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIU1961 8742203042 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIU4020 8742199183 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIW3324 8742204043 06/12/2014   60503    208                                                                         
 MIW3816 8742197591 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIW3976 8742201950 23/11/2014   60503    208                                                                         
 MIX7499 8742196122 19/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIX9124 8742199511 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX9359 8742196896 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIY1228 8742201522 19/11/2014   60503    208                                                                         
 MIY6037 8742201319 17/11/2014   60503    208                                                                         
 MIY6679 8742203677 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIY6892 8742204285 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIY9714 8742204495 30/11/2014   60503    208                                                                         
 MIZ9613 8742202426 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA5636 8742202548 25/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJA8793 8742204512 05/12/2014   60503    208                                                                         
 MJB3329 8742201318 16/11/2014   60503    208                                                                         
 MJB6471 8742202006 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MJD2833 8742202012 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD4549 8742202190 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD4691 8742200957 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD5860 8742198123 27/10/2014   60503    208                                                                         
 MJE0531 8742203061 29/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJE2960 8742203890 06/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJE5456 8742197979 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJF8232 8742199871 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJG7782 8742199194 04/11/2014   60503    208                                                                         
 MJH5097 8742198286 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJH7822 8742198103 27/10/2014   60503    208                                                                         
 MJI1201 8742202328 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJI4839 8742198680 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJI5490 8742198306 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJJ4518 8742202369 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJK1314 8742203182 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJL0834 8742198237 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJL3809 8742201918 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJL4571 8742198598 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJL4571 8742198613 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJM2465 8742198974 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJM5868 8742204537 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJN3370 8742203900 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO5528 8742203588 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO6608 8742198359 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO8328 8742204346 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJP3194 8742199739 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJP5890 8742202318 29/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJP9794 8742204417 02/12/2014   60503    208                                                                         
 MJQ9849 8742198088 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJR9994 8742204116 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJS1044 8742201359 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJS5004 8742201835 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJS6668 8742203650 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJT5927 8742201965 21/11/2014   60503    208                                                                         
 MJT9879 8742199437 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJT9959 8742203287 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJU5215 8742202255 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJU5568 8742198363 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJU6293 8742199378 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJU7397 8742202252 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJU7430 8742203214 29/11/2014   60503    208                                                                         
 MJV0536 8742201793 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW5495 8742203805 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJX2561 8742202513 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJX9840 8742198992 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJY2026 8742198597 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJY4551 8742198647 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJZ1960 8742199925 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJZ3462 8742201291 16/11/2014   60503    208                                                                         
 MKB3658 8742200967 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKB5143 8742203467 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKB5636 8742201457 17/11/2014   60503    208                                                                         
 MKB9558 8742203301 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC3308 8742202413 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC6973 8742201118 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKD3309 8742199227 02/11/2014   60503    208                                                                         
 MKD6034 8742199811 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKD6034 8742204125 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKD6110 8742202938 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKD7952 8742204437 05/12/2014   60503    208                                                                         
 MKF0519 8742204139 04/12/2014   60503    208                                                                         
 MKF0519 8742204179 01/12/2014   60503    208                                                                         
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 MKF0519 8742202918 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKF0933 8742197719 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKF6694 8742202917 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKF9724 8742204075 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKG0820 8742203603 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKH1393 8742199579 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKH3184 8742201920 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKH3748 8742198287 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKH6177 8742203279 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKH9574 8742201778 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKI3101 8742197598 26/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 MKI4280 8742201032 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKI6149 8742202244 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKJ1318 8742204393 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKJ3515 8742198863 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKJ5119 8742197654 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKJ6907 8742197769 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKK2022 8742202412 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKK2022 8742203205 28/11/2014   60503    208                                                                         
 MKK2022 8742203202 26/11/2014   60503    208                                                                         
 MKK5416 8742202962 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKK8449 8742202229 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKK8449 8742202165 23/11/2014   60503    208                                                                         
 MKM5390 8742198856 02/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MKM7870 8742199596 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKM7944 8742203370 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKM8252 8742203267 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKO0834 8742199624 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKO2906 8742204039 05/12/2014   60503    208                                                                         
 MKP1237 8742203819 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKP1237 8742203855 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKP1237 8742203330 02/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKP3645 8742199881 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKP6614 8742197490 24/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKQ5721 8742202557 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR3118 8742202554 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR5890 8742202724 25/11/2014   60503    208                                                                         
 MKR8681 8742202152 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS1842 8742199901 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS3446 8742199317 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS7079 8742201986 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS8350 8742201978 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS8350 8742203138 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS8350 8742202785 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS8350 8742204069 04/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKT3756 8742203503 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKT5018 8742201283 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKT5018 8742201266 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKT5468 8742198366 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKT5515 8742201911 22/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MKT5515 8742201681 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKT7274 8742202455 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKU6707 8742202751 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKU8664 8742202817 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKV3365 8742204153 05/12/2014   60503    208                                                                         
 MKV9067 8742199258 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKV9105 8742203888 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW2599 8742201370 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW3681 8742199372 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKW4558 8742202764 25/11/2014   60503    208                                                                         
 MKW5291 8742203408 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW5665 8742203530 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW5665 8742204474 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MKW8246 8742198860 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKX1003 8742201886 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKX1827 8742203572 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKX2396 8742202395 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKX2942 8742203972 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY4028 8742198298 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY4387 8742197569 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY6393 8742198855 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY7548 8742198412 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ2874 8742198446 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ8605 8742203583 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ9946 8742201871 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLA3516 8742204372 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB3445 8742200945 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB5027 8742199212 02/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLC8844 8742198483 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD2985 8742199866 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD8062 8742203048 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD8524 8742198144 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD9087 8742201647 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE2757 8742200004 09/11/2014   60503    208                                                                         
 MLE5053 8742201269 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE5053 8742202154 20/11/2014   60503    208                                                                         
 MLF3803 8742199456 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLG1863 8742201763 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLG1863 8742201711 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLG2278 8742204245 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLG5943 8742203270 30/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLG6464 8742198092 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH3147 8742201774 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH5590 8742203988 05/12/2014   60503    208                                                                         
 MLH7662 8742203310 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH8706 8742198811 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI1271 8742204067 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI1271 8742204092 04/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLI3255 8742201424 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ1395 8742197431 23/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 MLJ5542 8742198456 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ9666 8742198517 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLK1022 8742203487 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLK3003 8742199555 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLK3480 8742197699 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLK3506 8742199174 02/11/2014   60503    208                                                                         
 MLK5780 8742199009 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLL0945 8742197917 27/10/2014   60503    208                                                                         
 MLL8988 8742203616 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLM7506 8742201682 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLM8964 8742201350 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLN0485 8742202765 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLN1849 8742202438 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLN9701 8742202863 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO1146 8742202965 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO2563 8742197641 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO4984 8742200955 17/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLO8101 8742203761 01/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLQ4798 8742199607 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLQ5068 8742201614 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLR1433 8742204036 05/12/2014   60503    208                                                                         
 MLR5047 8742199478 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLS3096 8742200757 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT4634 8742203185 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT6010 8742203060 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLU3651 8742204098 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MLU3651 8742204083 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLU8861 8742199122 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV0655 8742199972 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLW0521 8742202354 29/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLW5387 8742203137 25/11/2014   60503    208                                                                         
 MLW5671 8742202311 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLW8782 8742199076 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLX7833 8742201415 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLY0001 8742202358 26/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLY0001 8742202410 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLY2492 8742201361 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLY5153 8742203642 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLZ1532 8742199222 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLZ2513 8742202177 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMA1665 8742199679 09/11/2014   60503    208                                                                         
 MMA1699 8742201425 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB0507 8742203938 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB1651 8742198284 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB4317 8742201503 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB6190 8742201663 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMC2715 8742203248 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMC2742 8742203371 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD1603 8742201025 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD4743 8742204431 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD4743 8742202208 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD4743 8742202201 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD7333 8742201874 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD7691 8742202944 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD9065 8742202628 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMF1571 8742202495 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMF5608 8742204061 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMH0279 8742198525 31/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 MMH6974 8742199834 08/11/2014   60503    208                                                                         
 MMI1797 8742199473 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMI3267 8742204528 04/12/2014   60503    208                                                                         
 MMI8667 8742199235 02/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMJ0962 8742199332 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMJ2406 8742201368 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMJ4123 8742203773 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMK0926 8742202275 20/11/2014   60503    208                                                                         
 MMK6620 8742204243 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MML5537 8742202085 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MML6135 8742202775 28/11/2014   60503    208                                                                         
 MML6364 8742203252 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MML6364 8742203427 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMM0542 8742201710 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMM2098 8742204262 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMM2513 8742203883 06/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMR8245 8742200840 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MOP6150 8742203078 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MRJ8527 8742198920 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MVG3109 8742204380 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MVL2470 8742197831 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MWZ4428 8742201040 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MWZ8720 8742201641 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MWZ8720 8742202825 26/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MXQ4470 8742202061 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MZS1018 8742203119 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NDB4525 8742203500 04/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 NDD8394 8742201180 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NEE6639 8742198527 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NER9389 8742197494 22/10/2014   60503    208                                                                         
 NEX0273 8742199651 08/11/2014   60503    208                                                                         
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 NFW5987 8742198932 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJI4436 8742201969 20/11/2014   60503    208                                                                         
 NJN9234 8742202278 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NKT2173 8742198926 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NRP3521 8742202200 20/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 NSC2156 8742199860 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NTM8546 8742202752 27/11/2014   60503    208                                                                         
 OBP7000 8742201934 20/11/2014   60503    208                                                                         
 OGV5380 8742197888 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKF7798 8742204130 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKG1245 8742200962 18/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 OKG3037 8742204226 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKH9137 8742203245 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 PFY3776 8742203471 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHA1247 8742199100 02/11/2014   60503    208                                                                         
 QHA3394 8742201419 19/11/2014   60503    208                                                                         
 QHB3704 8742203424 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHC0105 8742204304 05/12/2014   60503    208                                                                         
 QHC6667 8742202215 21/11/2014   56732    183                                                                         
 QHC8407 8742201618 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHE2385 8742200015 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHP1954 8742197885 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8784 318/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOCA - DIMUT - ELETRONICO - NOVO                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8784 318/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABL1952 8784128455 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
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 AJP6695 8784128451 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AOS4393 8784127777 07/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 ARN1957 8784126847 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARQ2266 8784128820 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BET4484 8784127761 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAC4477 8784128378 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 CEE3415 8784127414 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CGC9970 8784128309 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CJY8414 8784127687 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 COM6461 8784128677 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMC4707 8784126806 26/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 DMT7708 8784128478 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DQN0089 8784127120 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DSR1528 8784128354 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DXY4182 8784127153 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 EBX6550 8784127400 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HAG8506 8784128719 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HQB3022 8784127945 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRC8368 8784128853 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HYC2583 8784128114 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFW6562 8784128538 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKM3120 8784127480 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRZ1228 8784127198 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISJ1697 8784127044 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITD3169 8784128844 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JCL0212 8784126771 22/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 JQW4538 8784128511 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JSF7549 8784128282 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KKS0522 8784127408 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 KQM6665 8784128849 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LOC6154 8784128543 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWV8515 8784126998 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWV8515 8784126914 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXE4830 8784127488 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN2242 8784129130 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYC3308 8784127225 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYE7762 8784127713 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYQ0024 8784128311 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYR9196 8784126796 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYR9196 8784126798 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYT3563 8784128633 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZE7541 8784127763 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAJ1954 8784128355 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAN6993 8784128283 20/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAO2587 8784127285 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAT3951 8784128814 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBA4352 8784128060 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBB1060 8784127479 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBB3284 8784128855 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBF6178 8784128242 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBH0211 8784128782 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBI7573 8784128858 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBI7573 8784128210 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBL0734 8784126885 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBP4285 8784129133 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCA5148 8784127339 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCB3444 8784127199 31/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCE9439 8784128536 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCH0152 8784128832 27/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCH9222 8784127271 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCJ8784 8784126968 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCM8097 8784127406 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCP1454 8784128328 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MCP9726 8784127807 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCP9726 8784127833 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCS8664 8784128842 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCW3358 8784126882 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCW5462 8784128670 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCX7246 8784127362 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDD9451 8784127232 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDH0719 8784127297 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI9620 8784126785 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDK9789 8784128218 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDN7032 8784127750 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDO0185 8784127059 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDP8339 8784128244 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDU9221 8784128794 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDX4736 8784128459 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDY2943 8784128651 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDZ0205 8784126996 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEA3989 8784128234 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEB4116 8784127311 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MED0754 8784128686 01/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MEF2576 8784127147 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEI0090 8784126991 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEI5414 8784127029 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEJ2969 8784128223 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEJ8069 8784127138 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEN7872 8784128817 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MES8251 8784128392 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEV9432 8784128654 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEX4167 8784126871 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFE2456 8784127146 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFI9131 8784127139 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFM5313 8784126990 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFN6272 8784128854 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFP3345 8784126823 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFP6569 8784127034 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFP6569 8784127441 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFT4746 8784128626 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFV6113 8784128277 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFX7803 8784128685 01/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGA3087 8784127098 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGA9296 8784127267 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGC6003 8784128316 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGE3599 8784128454 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGI6921 8784127028 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGP8875 8784128665 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGQ3229 8784127223 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGU7911 8784126846 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGW5215 8784127337 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC3560 8784128679 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHD3631 8784126767 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHE2892 8784126906 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL0181 8784127185 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL0284 8784126938 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY8561 8784128609 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHZ9994 8784127332 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIB2645 8784126989 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIN4606 8784126841 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ9437 8784127683 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIT5403 8784128775 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIU6147 8784128308 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIV8099 8784128389 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIY4255 8784126985 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIZ1746 8784128572 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MIZ3047 8784128314 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIZ3673 8784128808 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJG1935 8784127024 24/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJL4816 8784128370 20/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJP2766 8784128297 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJQ4983 8784128213 21/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MJS6891 8784127100 25/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJX9091 8784128404 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKC9036 8784128830 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKE6879 8784127187 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKI5064 8784128774 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKJ1478 8784127046 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKN0963 8784127279 02/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKQ0987 8784128462 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKS5734 8784128562 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKT2105 8784127417 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKT4034 8784126909 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW8246 8784127439 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLC5479 8784127281 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF9981 8784128306 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH1422 8784126854 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI6477 8784127035 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ9310 8784128529 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLN7853 8784127264 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO5466 8784128568 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT7832 8784127101 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLX8883 8784128453 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMA7874 8784127135 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB1651 8784127416 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMC7602 8784127755 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMF5608 8784128811 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NBG6000 8784128226 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKG2604 8784126761 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

PalmitoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 915/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 915/2015                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHK7491 54096407E  02/06/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 AHK7491 54096408E  02/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ALU4060 54095719E  03/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 ASL3447 54096361E  11/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 BGO8733 54096401E  09/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IBG6594 54095981E  24/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IDX3693 54095780E  09/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 KAQ3687 55490586E  10/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LXY5083 54096209E  04/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LZY7577 54096405E  09/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MBA5977 54096038E  17/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBG8580 54095717E  07/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MCA6496 54096402E  09/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MFD0219 54095980E  24/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MJP4250 54095984E  23/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 916/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 916/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBR3386 54096353E  07/03/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
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 MJC8479 54096382E  15/05/2014   54790    181 * X               85.12                                                 
 MLC4438 54096369E  28/04/2014   52583    174                  957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 914/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 914/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BPY3799 55490632E  23/11/2014   56144    182 * V                                                                     
 IFT8056 55490633E  23/11/2014   56144    182 * V                                                                     
 LZY6225 55490701E  18/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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PaPanduva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1036/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1036/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAE2217 55020278E  07/10/2014   65300    228                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ALINE MARIA SCHADECK                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1034/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1034/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ADI6240 55020402E  10/12/2014   69120    232                                                                         
 ADI6240 55020403E  10/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    TANIA CRISTINA DUARTE HARADA                                                                                         
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1035/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1035/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHZ5162 55020287E  20/11/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    ALINE MARIA SCHADECK                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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Penha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1512/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1512/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DGS6532 54085174E  27/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DGS6532 54085175E  27/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 DGS6532 54085176E  27/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZB4955 54085069E  03/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LZB4955 54085070E  03/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFE6236 54085336E  11/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFE6236 54085337E  11/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGB8148 54085334E  04/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MIQ8849 54085116E  28/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIQ8849 54085115E  28/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIQ8849 54085114E  28/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1513/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1513/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEO0691 54085346E  13/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEP1114 54085713E  08/10/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    MAURICIO OLIVIO BROCKVELD                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1510/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1510/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW0508 54085865E  12/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 ABW0508 54085866E  12/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 ABW0508 54085867E  12/12/2014   69120    232                                                                         
 MHM7957 54085859E  04/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHM7957 54085860E  04/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHM7957 54085861E  04/12/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1511/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1511/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASF6984 54085097E  17/11/2014   57110    185 * II                                                                    
 MHM7957 54085862E  04/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 MKO9873 54085200E  13/11/2014   51851    167                                                                         
 MKO9873 54085199E  13/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 MLM8106 54085242E  10/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 OKF5927 54085805E  07/12/2014   54523    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    MAURICIO OLIVIO BROCKVELD                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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Peritiba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8400 228/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8400 228/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXN8282 55839632B  24/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PERITIBA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Pomerode

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1608/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1608/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AJK1520 54882222E  01/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZF0837 54881670E  02/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZF0837 54881669E  02/10/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 LZF0837 54881668E  02/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCL8391 54881768E  26/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGX1463 54882121E  08/05/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MHV0306 54882109E  04/05/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1609/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1609/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXD2189 54986157E  26/09/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 LXD2189 55955383E  19/10/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MCL8391 55955442E  26/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEV7064 55955504E  26/10/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MFI9689 54881559E  17/09/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MFL4594 54986202E  09/10/2014   54010    181 * III            127.69                                                 
 MFN7777 54986155E  26/09/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MGM6809 54881742E  01/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKY5162 54881600E  08/10/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT5001 54986159E  29/09/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 POMERODE/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 454/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 454/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOO1049 8762047294 10/10/2014   56732    183                   85.12                                                 
 AOO1049 8762047295 10/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 DMV4047 8762046703 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXJ9380 8762046536 26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYE8545 8762047661 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCI2387 8762047700 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFY0407 8762046572 25/09/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGG4255 8762047600 13/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGK8737 8762046609 25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGU6819 8762047696 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ3466 8762046558 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MZB7777 8762046629 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NII4737 8762045519 29/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1606/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1606/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWS9020 54881937E  07/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZC8957 54881957E  08/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 MKF0541 54881931E  05/12/2014   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1607/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1607/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACO7238 55955597E  07/11/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 AFH3519 55955609E  10/11/2014   54526    181 * VIII                                                                  
 ANE7937 54000011N  04/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 AWE3153 55955864E  14/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 CJW8466 55955473E  02/11/2014   56650    182 * X                                                                     
 DOD0468 55955691E  01/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 IKV8376 55955730E  08/12/2014   51851    167                                                                         
 LXF4966 55955725E  05/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 LXM2634 55955871E  14/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 LZD0881 55955676E  30/11/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 LZD1723 55955728E  08/12/2014   51851    167                                                                         
 LZW4332 55955599E  07/11/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MAS5737 55955555E  02/11/2014   51851    167                                                                         
 MBR6026 55955619E  20/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MBR7926 55955343E  21/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 MBU5316 55955616E  18/11/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBU7090 55955470E  02/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MCC2212 55955634E  23/11/2014   54010    181 * III                                                                   
 MCK9962 55955716E  01/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MDB2999 55955811E  10/12/2014   67930    231 * II * b                                                                
 MDE4439 55955661E  26/11/2014   52070    169                                                                         
 MDN5474 55955614E  12/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MEI5536 55955565E  03/11/2014   51851    167                                                                         
 MEV2234 55955622E  20/11/2014   56221    182 * VI                                                                    
 MEY5405 55955668E  28/11/2014   51851    167                                                                         
 MFI5986 55955717E  01/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MFJ8928 55955875E  14/12/2014   51851    167                                                                         
 MGK7527 55955922E  07/12/2014   53800    181 * I                                                                     
 MGM0735 55955461E  01/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MGT9633 55955673E  29/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 MHU4745 55955693E  02/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MIG2610 55955561E  03/11/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 MIN8430 55955665E  26/11/2014   52070    169                                                                         
 MIQ5108 55955816E  11/12/2014   61220    214 * I                                                                     
 MIW8138 55955749E  11/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MJS0138 55955686E  01/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MKM2977 55955629E  22/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MKY5162 54000013N  14/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLH5937 55955328E  08/11/2014   55413    181 * XVII                                                                  
 MLL9473 55955662E  26/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 MMB2359 54009721N  18/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MML1551 55955756E  07/12/2014   53800    181 * I                                                                     
 MNK4782 55955872E  14/12/2014   51851    167                                                                         
 OKE5353 55955746E  11/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 453/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 453/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACL9896 8762048503 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 ANB6513 8762048496 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOO9487 8762048822 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARR6164 8762048495 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWQ7505 8762049283 01/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 CNG5787 8762048554 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CWO7195 8762048786 13/11/2014   56732    183                                                                         
 DFQ3200 8762048397 02/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 DMC1643 8762049652 08/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 EUX5763 8762048400 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 FAJ9464 8762049604 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HXR6383 8762048506 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 ILD9436 8762048512 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRU1122 8762049311 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITX4819 8762048318 26/10/2014   56732    183                                                                         
 IUA2115 8762048777 11/11/2014   60503    208                                                                         
 JPR8758 8762048631 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LVB4303 8762048821 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXD5228 54008960N  16/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 LXE8713 8762048867 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXP6422 8762049553 04/12/2014   56732    183                                                                         
 LYR6194 8762049644 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYW5913 8762048869 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZY6535 8762049639 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAK8978 8762048528 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAN2672 8762048703 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAO8162 8762049541 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAT1766 8762048733 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBI3387 8762048719 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBI4681 8762048870 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBW0531 8762048857 14/11/2014   60503    208                                                                         
 MBX3213 8762048395 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCC7252 8762048691 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCM7490 8762049640 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT1710 8762048828 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDK5047 8762049552 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDM3955 8762048652 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDS0120 8762048444 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDS4974 8762048606 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDZ2005 54007984N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MEA7529 8762048485 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MEB2326 8762048707 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEO8051 8762049580 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP3566 8762049637 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEQ7104 54007982N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MEX5658 8762048549 07/11/2014   60503    208                                                                         
 MFB3709 8762049663 08/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFB7451 8762048738 14/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFE7220 8762048436 01/11/2014   56732    183                                                                         
 MFF7980 54008947N  16/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MGJ3894 8762048724 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGN3857 8762049611 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGP5682 8762048688 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGR0192 8762048742 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGW5233 8762048673 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGZ8608 8762049648 08/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHD6017 54007985N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHE7989 8762048579 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHI9584 8762048680 11/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHJ0435 8762048615 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHT0218 8762049586 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHU3783 8762049649 08/12/2014   56732    183                                                                         
 MHW0163 54007983N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MIH6749 8762048440 08/11/2014   56732    183                                                                         
 MIW1576 8762048819 12/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJF1397 8762048526 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJF8873 8762048479 03/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJS9400 8762048481 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJU6888 8762048868 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW1822 8762049623 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW8714 8762048501 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJX3408 8762048871 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKA1313 8762049559 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKF8246 54008008N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKG1278 8762048739 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKK8896 8762049655 08/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKK8896 54008938N  16/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MKM8206 8762048425 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKT2832 8762048460 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW0073 8762049560 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB0138 8762048401 03/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLB5337 54007981N  12/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLC9594 8762048752 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLN8644 8762048463 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLP6308 8762048546 06/11/2014   60503    208                                                                         
 MLQ4903 54008937N  16/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLY6412 8762048406 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMC8015 8762048838 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD7001 8762048635 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMF4587 8762048780 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMF6616 8762048627 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMH2161 8762048616 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NTN4504 8762048809 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NXY4870 8762048657 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 POMERODE/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                  
    TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

SChroeder

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 695/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 695/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFV8637 55140368E  01/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHL1700 55140511E  31/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 694/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 694/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAL5113 55140528E  21/11/2014   60501    208                                                                         
 MBZ8929 55140532E  02/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCI6851 55139813E  08/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCI6851 55139814E  08/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MIY7881 55140533E  07/12/2014   59161    202 * II                                                                    
 MMJ7942 55140114E  16/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MMJ7942 55140115E  16/11/2014   70301    244 * I                                                                     
 MMJ7942 55140116E  16/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

SideróPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8210 722/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 722/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAG3755 55114310E  29/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAG3755 55114311E  29/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCG7428 55114392E  17/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCG7428 55114393E  17/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCG7428 55114394E  17/11/2014   65992    230 * V                                                                     
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 MCG7428 55114399E  17/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                               
    JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Sombrio

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1050/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1050/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DDF9222 54560508E  04/10/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 INN0680 55095745E  07/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 INN0680 55095922E  07/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXH3621 55095828E  03/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYN4074 55095879E  10/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYN4074 55095880E  10/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYO1662 55095688E  10/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MBW4951 55095834E  03/10/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MBW4951 55095835E  03/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCT4858 55095928E  08/10/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MCT4858 55095927E  08/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCT4858 55095926E  08/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MDB6999 55095976E  30/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFT9566 55095925E  07/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFT9566 55095842E  06/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MHK5385 55095684E  06/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHK5385 55095681E  06/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHK5385 55095683E  06/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIP3782 55095791E  02/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MIP7185 55095743E  03/10/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MIT1361 55095600E  04/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1049/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1049/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQW3335 54560539E  10/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 ARC1281 54560785E  20/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 BRM8485 55095143E  24/11/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 BRM8485 55095142E  24/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 CBP3036 55096303E  22/11/2014   66372    230 * IX                                                                    
 CBP3036 55096302E  22/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 ICT6081 55095890E  17/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 ICT6081 55095891E  17/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IJN3260 54560527E  20/11/2014   69120    232                                                                         
 IJN3260 54560530E  20/11/2014   67420    230 * XX                                                                    
 IJN3260 54560526E  20/11/2014   66371    230 * IX                                                                    
 ISR8641 54560780E  07/11/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 KLL0292 54560797E  28/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 KLL0292 54560796E  28/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 KLL0292 54560795E  28/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 KLL0292 54560794E  28/11/2014   51691    165                                                                         
 LWU6767 55096256E  19/11/2014   69120    232                                                                         
 LXC7134 55095889E  13/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXC7134 55095888E  13/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXC7134 55095887E  13/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXZ7359 55096311E  26/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXZ7359 55096310E  26/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXZ7359 55096309E  26/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCC7100 55096258E  27/11/2014   50450    162 * V                                                                     



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 743

 MCC7100 55096259E  27/11/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MCC7100 55096260E  27/11/2014   58350    195                                                                         
 MCC7100 55096261E  27/11/2014   57970    191                                                                         
 MCC7100 54560790E  27/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MCC7100 54560791E  27/11/2014   58350    195                                                                         
 MCC7100 54560792E  27/11/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MDG5144 55096270E  29/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDG5144 55096271E  29/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDG5144 55096272E  29/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFZ6269 55096064E  12/11/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MFZ6269 55096062E  12/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MFZ6269 55096063E  12/11/2014   69120    232                                                                         
 MGA7079 55096267E  29/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGA7079 55096268E  29/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHF8630 55096320E  30/11/2014   70481    244 * II                                                                    
 MHF8630 55096319E  30/11/2014   69120    232                                                                         
 MJO7660 55096289E  13/12/2014   54100    181 * IV                                                                    
 NCD5789 55096291E  14/12/2014   64080    221                                                                         
 NCD5789 55096290E  14/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

timbó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1800/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1800/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CMP7475 54571947E  19/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DDM1546 54573109E  01/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 GXH3929 54571944E  19/09/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 HRA8713 54722955E  15/10/2014   65480    229                   85.12                                                 
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 LYG2824 54722928E  12/10/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LYG2824 54722927E  12/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYO6754 54722482E  15/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYU2542 54573056E  19/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYU2542 54573057E  19/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYU2542 54573058E  19/07/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYU2542 54573440E  19/07/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYU2542 54573441E  19/07/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZO8013 54572811E  26/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MBG5284 54722497E  04/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBH7381 54573015E  15/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MBN9270 54572862E  27/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBV6100 54573093E  13/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDO4987 54572908E  15/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDO6773 54572909E  15/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEN0500 54571741E  27/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFN7304 54572859E  15/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIL4805 54722851E  04/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIL4805 54722852E  04/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1801/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1801/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DEF1842 54722940E  14/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 GXH3929 54571946E  19/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 HBH4446 54722917E  09/10/2014   57463    187 * I               85.12                                                 
 LZJ3682 54573007E  26/09/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MAL1303 54722933E  14/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCI0526 54572922E  23/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MLD1362 54722952E  15/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
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 OLS5231 54722692E  18/07/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 564/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 564/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVM0497 8756046063 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EVY9449 8756045925 02/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXA7194 8756045874 05/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXN3353 8756045527 13/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXT9114 8756046250 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCO6122 8756046012 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDR2582 8756045932 04/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEA5332 8756046013 09/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEK8573 8756045976 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY8234 8756045961 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGE1552 8756045866 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGF7803 8756045612 17/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKF8133 8756045960 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
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    FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1798/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1798/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK9233 54573227E  06/12/2014   69120    232                                                                         
 AAK9233 54573226E  06/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 BUM3410 54723065E  18/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 BUM3410 54723066E  18/11/2014   69120    232                                                                         
 CHV9901 54723202E  14/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 IJP0526 54723067E  18/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 IJP0526 54723068E  18/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 LWS2898 54571664E  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYJ1252 54722891E  12/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZR9298 54723063E  18/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZR9298 54723064E  18/11/2014   66371    230 * IX                                                                    
 LZU7734 54723162E  16/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 LZU7734 54723163E  16/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAV9522 54722892E  12/12/2014   69120    232                                                                         
 MAV9522 54722893E  12/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MAV9522 54722895E  12/12/2014   64080    221                                                                         
 MBP7254 54723129E  10/12/2014   66290    230 * VIII                                                                  
 MCN8335 54723209E  14/12/2014   69120    232                                                                         
 MCR4233 54723165E  16/12/2014   66532    230 * XI                                                                    
 MCV6417 54722896E  14/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCV6417 54722897E  14/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCW7241 54723148E  14/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDS4892 54723040E  12/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MDT5390 54723133E  12/12/2014   69120    232                                                                         
 MGH9718 54722881E  04/12/2014   69120    232                                                                         
 MGI2305 54723072E  18/11/2014   69120    232                                                                         
 MGM1670 54723141E  14/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJL4830 54722885E  10/12/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1799/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1799/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DBE9653 54723073E  18/11/2014   51851    167                                                                         
 LZX9174 54723119E  05/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MAV9522 54722894E  12/12/2014   60502    208                                                                         
 MDZ0447 54723126E  09/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 MLM6716 54723207E  14/12/2014   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 563/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 563/2015                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANO0248 8756047267 06/12/2014   60503    208                                                                         
 BHS0277 8756047222 04/12/2014   60503    208                                                                         
 BZM5884 8756047243 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CEG8289 8756047088 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DRV4429 8756047098 06/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 DVD0307 8756046691 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKQ8954 8756046721 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKS8992 8756047038 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 JUE1619 8756047077 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 KIU7558 8756047081 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 KNN9466 8756046732 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LCN6224 8756047291 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWV3801 8756046717 04/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LWX7139 8756046849 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXK4036 8756047072 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXL4579 8756046762 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN9260 8756046682 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXU5591 8756047063 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYF7280 8756047108 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYH4182 8756046707 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZP1130 8756046834 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAA0277 8756046828 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAQ5660 8756046803 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBW5324 8756047110 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI0526 8756047212 03/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCI0526 8756047053 03/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCP3881 8756047245 05/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCV6989 8756047277 06/12/2014   60503    208                                                                         
 MCY4218 8756046782 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDF5553 8756047067 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI6210 8756047238 05/12/2014   60503    208                                                                         
 MEE0792 8756046738 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEE7955 8756046811 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEO2420 8756046812 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEO9624 8756046722 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MET0581 8756046731 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEX9420 8756047297 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEY6699 8756046710 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFB0906 8756047284 06/12/2014   60503    208                                                                         
 MFG1681 8756047235 04/12/2014   60503    208                                                                         
 MFK8722 8756047293 07/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFV4612 8756047211 03/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGQ7629 8756046816 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGW4618 8756047035 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHK4710 8756046855 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHV4497 8756046853 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY2012 8756047225 04/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIN0150 8756047276 06/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIP5319 8756046858 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIX7206 8756047118 04/12/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MIZ2798 54008926N  16/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MJC3028 8756046730 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJC8493 8756046686 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJV4381 8756047051 02/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKN4926 8756047230 04/12/2014   60503    208                                                                         
 MLQ3213 54008927N  16/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLR3732 8756046663 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD6383 8756046857 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

tunáPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8300 325/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8300 325/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKL9630 55607223C  22/03/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TUNAPOLIS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8300 324/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8300 324/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EDU0507 55607040C  13/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TUNAPOLIS/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

turvo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8184 784/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 784/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MIU9472 55596499D  20/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIU9472 55596500D  20/10/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8184 783/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 783/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAT9272 54953121E  12/12/2014   52741    175                                                                         
 MAT9272 54953119E  12/12/2014   60502    208                                                                         
 MAU7181 54953118E  06/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAU7181 54953117E  06/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDA7044 54953213E  29/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDA7044 54953212E  29/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGB1048 54953809E  16/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGT2839 54953810E  16/11/2014   58350    195                                                                         
 MJD3704 55596405D  17/11/2014   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                            
 TURVO/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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uruSSanga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 997/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 997/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGX7943 54758572E  11/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AJD1248 54758716E  10/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 APE5032 54758853E  24/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 CGI7377 54759801E  16/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CJA0643 54757850E  21/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 DAX1179 54759218E  06/09/2014   57461    187 * I               85.12                                                 
 HPP6666 54758695E  10/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IAU8335 54758667E  05/06/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IAW7157 54758616E  06/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IDU7329 54757946E  02/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IQU1018 54758840E  13/06/2014   51851    167                  127.69                                                 
 JPC3568 54758844E  18/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWR5367 54757948E  02/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LXM8888 54757632E  24/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXM8888 54758871E  24/07/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 LXN5544 54758481E  11/06/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LXN5544 54758482E  11/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXN5544 54758483E  11/06/2014   52741    175                  191.53                                                 
 LXN5544 54758484E  11/06/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LXN5544 54758485E  11/06/2014   58350    195                  127.69                                                 
 LXN5544 54758486E  11/06/2014   52151    170                  191.53                                                 
 LXN5544 54758487E  11/06/2014   52152    170                  191.53                                                 
 LXZ4987 54759033E  14/08/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYB8907 54758516E  11/06/2014   57461    187 * I               85.12                                                 
 LYJ9698 54758181E  02/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LYW5082 54758856E  24/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MAH5818 54759206E  20/08/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MBC1886 54758543E  26/07/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBK9923 54759266E  24/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBL7954 54758909E  06/07/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBX9799 54758842E  15/06/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCE0833 54758677E  09/06/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MCQ4148 54262408E  22/08/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCQ4148 54262407E  22/08/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MDA9371 54758612E  06/06/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MEK7885 54759087E  04/08/2014   55172    181 * XIV            127.69                                                 
 MFZ7520 54758500E  22/06/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGP2139 54758613E  06/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MGT0080 54758222E  29/05/2014   57461    187 * I               85.12                                                 
 MIM5954 54758962E  28/06/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MIU9614 54758346E  28/05/2014   57463    187 * I               85.12                                                 
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 MIX4336 54757940E  24/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJD9409 54759102E  29/07/2014   55172    181 * XIV            127.69                                                 
 MQK1389 54758489E  13/06/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 996/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 996/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DRA4061 54758884E  01/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 DTC1584 54757648E  09/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 LXN1069 54758885E  09/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MBQ6499 54758946E  19/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBQ6499 54758947E  19/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFT0748 54759234E  04/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGC8858 54759813E  17/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MGY6862 54759237E  17/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MIJ4162 54759866E  17/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MJK9642 54758886E  09/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKO7197 54759118E  02/12/2014   51851    167                                                                         
 MLT4914 54759119E  10/12/2014   52070    169                                                                         
 MLT4914 55049078D  10/12/2014   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

videira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1834/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1834/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHF1417 55953304E  08/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHP6333 55952834E  27/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1835/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1835/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJH7191 55953088E  14/10/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ALO9082 55953168E  14/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AVH6164 55953254E  13/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AVU9740 55953181E  21/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ITV0116 55953338E  22/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGL9168 55953080E  07/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIA1444 55952997E  10/10/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MKY8044 55953257E  13/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    GILBERTO LUIZ BOSCHETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1832/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1832/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADW1583 55952744E  09/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 AHV3042 55953994E  13/12/2014   51770    166                                                                         
 AHV3042 55953997E  13/12/2014   69120    232                                                                         
 BPN6480 55953528E  11/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 BPN6480 55953529E  11/12/2014   69120    232                                                                         
 KEC1517 55952931E  11/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 LXN2516 55954301E  30/11/2014   65992    230 * V                                                                     
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 LXX5128 55954478E  10/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAS0914 55952731E  03/11/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDN9258 55953989E  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEH0857 55952739E  24/11/2014   67692    230 * XXII                                                                  
 MFA9489 55952916E  09/11/2014   51691    165                                                                         
 MHI6829 55952434E  12/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJJ0688 55952735E  11/11/2014   69120    232                                                                         
 MJJ0688 55952736E  11/11/2014   50531    162 * VI                                                                    
 MJK4023 55952429E  18/11/2014   66450    230 * X                                                                     
 MMA1464 55952745E  14/12/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1833/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1833/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHD2568 55952917E  20/11/2014   57380    186 * II                                                                    
 AHV3042 55953991E  13/12/2014   58350    195                                                                         
 AHV3042 55953992E  13/12/2014   51851    167                                                                         
 AHV3042 55953993E  13/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 AHV3042 55953996E  13/12/2014   63190    220 * VI                                                                    
 BPN6480 55953530E  11/12/2014   59241    203 * I                                                                     
 KEC1517 55952932E  11/12/2014   51851    167                                                                         
 LLB9449 55953800E  07/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 LXR7373 55952659E  21/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MAC5496 54776389E  29/11/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 MCO2968 55953520E  25/11/2014   55090    181 * XIII                                                                  
 MCW1285 55954072E  10/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MGL2985 55953516E  21/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
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 MHR9961 55954373E  06/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MIC6817 55954113E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MIC6817 55954212E  13/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJQ1048 55954409E  09/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MKF6241 55954473E  06/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MKV0439 55954479E  09/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MKW3880 55953962E  13/11/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MMB0373 55953960E  13/11/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MMD5702 55954091E  18/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MMD5702 55953641E  07/11/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                   
    GILBERTO LUIZ BOSCHETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Xavantina

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8452 259/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8452 259/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFP4252 55779113D  24/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IFP4252 55779158D  24/11/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IFP4252 55779159D  24/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 IMU5735 55779157D  28/10/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LXA8396 55779114D  01/12/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LYU0745 55779085D  03/04/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LZG1236 55779039D  16/07/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBD2475 55779302D  25/04/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBM4272 55779079D  16/01/2013   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MBS3829 55779096D  11/08/2013   70301    244 * I              191.53                                                 
 MBS3829 55779097D  11/08/2013   70481    244 * II             191.53                                                 
 MBZ1280 55779130D  02/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCH0334 55779178D  22/04/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
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 MDH6018 55779117D  22/01/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MDL9477 55779127D  07/03/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MET5597 55779226D  29/08/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MHA1921 55779214D  16/03/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MHD0697 55779256D  01/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJI3958 55779090D  22/05/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 MKF2104 55779254D  27/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKF2104 55779184D  03/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKF9330 55779209D  14/02/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MKL7091 55779182D  09/06/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLS5164 55779247D  28/06/2014   54870    181 * XI             127.69                                                 
 QHB5544 55779183D  09/06/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAVANTINA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8452 258/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8452 258/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBX8633 55779313D  21/11/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 XAVANTINA/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                 
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

XaXim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.120 582/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.120 582/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMJ4399 55187282C  08/05/2010   50371    162 * III            574.61                                                 
 CYB0745 55186625C  30/03/2010   69200    233                  127.69                                                 
 IFB2119 55186999C  21/03/2010   52741    175                  191.53                                                 
 MBI8102 55187135C  17/03/2010   69200    233                  127.69                                                 
 MFZ7964 55187126C  12/02/2010   66371    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                    
    ADILSON JOSE BRESSAN                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.120 697/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.120 697/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKL7170 54481966D  10/09/2011   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEH8848 54481302D  05/11/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFS3321 54481212D  14/11/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MHX0029 54481354D  06/11/2011   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                    
    ADILSON JOSE BRESSAN                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.120 703/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.120 703/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOE4238 55778094C  08/03/2011   60502    208                  191.53                                                 
 AOE4238 55776797C  08/03/2011   70561    244 * III            191.53                                                 
 AOE4238 55778093C  08/03/2011   58350    195                  127.69                                                 
 MGE9048 54481418D  27/11/2011   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MHJ0383 54481257D  22/10/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHJ0383 54481258D  22/10/2011   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 XAXIM/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                    
    ADILSON JOSE BRESSAN                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.120 746/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.120 746/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAO1081 54485996D  21/04/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 AHY0195 54486000D  21/04/2012   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AHY0195 54481814D  21/04/2012   51691    165                  957.69                                                 
 CIM6711 54485415D  09/03/2012   69200    233                  127.69                                                 
 DFC2806 54486015D  19/04/2012   69200    233                  127.69                                                 
 DIX0694 54482020D  14/03/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 DWR1056 54485327D  07/04/2012   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 GYD9414 54481533D  18/03/2012   69200    233                  127.69                                                 
 IAY1609 54486008D  17/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 IOR9120 54485427D  28/03/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LXV0523 54482075D  27/03/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXV0523 54482074D  27/03/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXV0523 54482077D  27/03/2012   69120    232                   53.20                                                 
 LYO8542 54560332C  09/03/2009   69120    232                   53.20                                                 
 LYO8542 54560336C  09/03/2009   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYO8542 54560337C  09/03/2009   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MAB3226 54482030D  17/03/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBC9660 54481715D  16/05/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCE9915 55777992C  13/03/2012   52742    175                  191.53                                                 
 MCG5488 54485261D  23/03/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCG5488 54481495D  23/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCQ9478 54485978D  07/04/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MCR7766 54485997D  21/04/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCX7088 54485293D  22/04/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCX7088 54485292D  22/04/2012   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MDO3067 54481708D  10/05/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MDX7404 54481538D  28/03/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEC1800 54485341D  22/04/2012   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MEE3555 54481822D  24/04/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFJ1243 54485269D  29/03/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFJ1243 54485270D  29/03/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGW0970 54485279D  07/04/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                    
    ADILSON JOSE BRESSAN                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.120 769/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.120 769/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFQ6450 54486151D  11/05/2012   50371    162 * III            574.61                                                 
 ALY2250 54486458D  14/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 BHG0480 54486358D  19/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 CHB5762 54486031D  25/04/2012   69200    233                  127.69                                                 
 DZQ0191 54481877D  07/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 ILU0785 54482097D  06/05/2012   69120    232                   53.20                                                 
 IOS4750 54481724D  19/05/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IOS4750 54481721D  19/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXK7786 54486183D  15/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAR9633 54486083D  12/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAT4737 54486093D  13/05/2012   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAT4737 54486091D  13/05/2012   51691    165                  957.69                                                 
 MAZ0868 54482091D  02/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCI5097 54485703D  19/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCI5097 54481669D  19/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCQ7177 54481872D  03/05/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCQ7177 54481873D  03/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEU4450 54481825D  27/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFE5454 54486462D  14/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MIC2568 54481705D  07/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIS9275 54486064D  30/04/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 XAXIM/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                    
    ADILSON JOSE BRESSAN                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.120 807/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.120 807/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APE4828 54485709D  28/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 HUS4701 55824764D  03/08/2012   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 LYF2363 54486130D  21/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAT2362 54481882D  20/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBM6820 54485708D  28/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MBX5534 55824497D  05/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCC4544 54481769D  22/07/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCK8109 54481884D  22/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MDW1441 55824712D  10/08/2012   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDW8393 54486339D  08/06/2012   67002    230 * XVI            127.69                                                 
 MEC9562 54485519D  12/08/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFP0693 54485692D  21/06/2012   51691    165                  957.69                                                 
 MFP0693 54485693D  21/06/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGC8322 55824502D  29/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGC8322 55824501D  29/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJJ6279 54485642D  20/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJJ6279 54485641D  20/06/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJJ6279 54485640D  20/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                    
    ADILSON JOSE BRESSAN                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.120 825/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.120 825/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABX1925 55823868D  09/09/2012   67002    230 * XVI            127.69                                                 
 ABX1925 55823867D  09/09/2012   66371    230 * IX             127.69                                                 
 ABX1925 55823639D  07/09/2012   52742    175                  191.53                                                 
 AFP0062 55824487D  30/07/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 AFP0062 55824493D  30/07/2012   69120    232                   53.20                                                 
 ICM6097 54485136D  16/09/2012   69120    232                   53.20                                                 
 ICM6097 54485137D  16/09/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LVE1080 54485521D  12/08/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAK4871 55823858D  03/09/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBG9315 54486571D  11/07/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBG9315 54481895D  11/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBM6956 55824730D  03/09/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBS4052 55824850D  04/09/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBU1668 55823643D  18/09/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MCQ3965 55823603D  28/07/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEH4298 54485139D  16/09/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MIG8387 55823611D  10/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIG8387 55823612D  10/08/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJD1431 55824887D  01/09/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                    
    ADILSON JOSE BRESSAN                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.120 835/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.120 835/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANQ8498 55824825D  20/08/2012   51930    168                  191.53                                                 
 IHA5195 55824884D  26/08/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MDZ8595 55823792D  24/08/2012   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                    
    DANIEL TONIAZZO                                                                                                      
 DIRETOR DE TRANSITO E RODOV                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1212/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1212/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARR2946 55827992D  05/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ARR2946 55706502E  05/10/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 CDB9471 55706605E  01/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CRQ8612 55826914D  15/07/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
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 CRQ8612 55826913D  15/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CZQ5554 55731605E  12/07/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CZQ5554 55731604E  12/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 GYJ4720 55825828D  25/07/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 KTH0762 54481681D  08/08/2014   52820    176 * I              957.69                                                 
 LZA0700 55826915D  17/07/2014   50291    162 * II             957.69                                                 
 LZX7335 55826850D  02/07/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZX7335 55826849D  02/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZX7335 55826846D  02/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBA7254 55731633E  08/08/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MBM6956 55827789D  04/07/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MBZ0323 55731626E  04/08/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MEL9790 55826872D  25/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEL9790 55826874D  25/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEL9790 55826873D  25/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFQ4108 55825848D  14/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHH0523 55825229D  14/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MHH0523 55825230D  14/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 27 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                    
    ADILSON JOSE BRESSAN                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1213/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1213/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHJ5078 55706418E  23/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 ANY5339 55706347E  05/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ANY5339 55706470E  11/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 BEL3122 55731921E  08/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CKO9627 55827911D  09/07/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 HRF4362 55731502E  22/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 INX2708 55706497E  05/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZD5267 55827967D  01/07/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
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 MAR9000 55706346E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAS8374 55731925E  11/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAX0635 55732005E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBA7254 55731632E  08/08/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MBA7254 55731631E  08/08/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MBA7254 55731630E  08/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MBA7254 55731629E  08/08/2014   52151    170                  191.53                                                 
 MBA7254 55731628E  08/08/2014   52152    170                  191.53                                                 
 MBA7254 55731635E  08/08/2014   70482    244 * II             191.53                                                 
 MBA7254 55731634E  08/08/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MBA7254 55731637E  08/08/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 MBR4274 55827965D  01/07/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MDQ2314 55731668E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDS5376 55706152E  06/08/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MEL3919 55731935E  11/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEL9790 55826875D  25/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MFQ9746 55731936E  11/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIB9943 55731981E  20/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIH1848 55706379E  04/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIH1848 55706378E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MII7364 55731504E  22/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIN1417 55706450E  01/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIP0513 55706468E  11/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIW2082 55731662E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJR9694 55732003E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MPY6304 55731937E  11/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 27 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                    
    DANIEL TONIAZZO                                                                                                      
 DIRETOR DE TRANSITO E RODOV                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1216/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1216/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AKQ4346 55732018E  02/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AKQ4346 55731527E  02/10/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AKQ4346 55731526E  02/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ARW8928 55731677E  12/09/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 BIZ2556 55825844D  07/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 BIZ2556 55825843D  07/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 BIZ2556 55732108E  07/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 BJH1804 55825232D  25/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 BJH1804 55825231D  25/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DXU0464 55731509E  23/09/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 DXU0464 55731508E  23/09/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 DXU0464 55731510E  23/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 JYU6488 55706601E  22/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZA1656 55731944E  14/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZA1656 55731945E  14/09/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZA1656 55731943E  14/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCL3790 54485888D  14/09/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MCL3790 54485887D  14/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    ADILSON JOSE BRESSAN                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1217/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1217/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCZ4099 55731996E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CPO1326 55706474E  16/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CPR5194 55731673E  08/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DKY0691 55706465E  11/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DKY0691 55706381E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 EJD1568 55732703E  11/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 GZK2823 54481699D  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IOS4123 55706463E  11/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
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 LXC6605 55706332E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXR4707 55731679E  19/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXR4707 55731680E  19/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAU7050 54481690D  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBE5520 55706444E  01/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCA7195 55731681E  21/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCF8571 55731654E  24/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MDS6553 55706377E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHC6909 55731933E  11/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIC2949 55732702E  11/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJZ3097 55706349E  05/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKA2869 55731948E  19/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKW6681 55731676E  11/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    DANIEL TONIAZZO                                                                                                      
 DIRETOR DE TRANSITO E RODOV                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1214/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1214/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICV5825 55732092E  30/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 ICV5825 55732094E  30/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ICV5825 55732093E  30/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAV7775 55732803E  09/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAV7775 55732802E  09/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAV7775 55732804E  09/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 MBA7254 55732091E  22/11/2014   66020    230 * VI                                                                    
 MBA7254 55732090E  22/11/2014   52741    175                                                                         
 MEA4847 55732193E  16/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHI6229 55732199E  16/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
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 MHI6229 55732200E  16/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJI8171 55732087E  14/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJI8171 55732088E  14/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJU1135 55706230E  14/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJU1135 55706231E  14/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJU1135 55706229E  14/12/2014   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    ADILSON JOSE BRESSAN                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1215/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1215/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBA7254 55732089E  22/11/2014   52152    170                                                                         
 MEA4847 55732192E  16/11/2014   58350    195                                                                         
 MIG7212 55826997D  12/11/2014   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 03 DE JANEIRO DE 2015.                                                                                     
    DANIEL TONIAZZO                                                                                                      
 DIRETOR DE TRANSITO E RODOV                                                                                          
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zortéa

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 100/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 100/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIG3389 54809618C  17/12/2009   52743    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 102/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 102/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 772

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BTM1254 54809624C  04/01/2010   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 BTM1254 54809622C  04/01/2010   50100    162 * I                                                                     
 MFA7492 54809616C  17/12/2009   52743    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 103/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 103/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BTM1254 54809623C  04/01/2010   58350    195                                                                         
 MFD8812 54809662C  25/12/2009   52070    169                                                                         
 MGK9792 54809663C  25/12/2009   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 104/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 104/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGD7572 54809669C  05/02/2010   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 105/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 105/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 IIF3890 54809675C  08/02/2010   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 106/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 106/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIF3890 54809673C  08/02/2010   52070    169                                                                         
 MFO5286 54809680C  20/02/2010   52070    169                                                                         
 MFX0650 54809668C  24/01/2010   58350    195                                                                         
 MGB5107 54809667C  24/01/2010   70302    244 * I                                                                     
 MGB5107 54809665C  24/01/2010   62700    220 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 107/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 107/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFL9725 54809685C  22/03/2010   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 110/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 110/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MFT8009 54809689C  15/04/2010   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 111/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 111/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFT8009 54809687C  15/04/2010   70991    244 * VII                                                                   
 MFT8009 54809688C  15/04/2010   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 112/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 112/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHY6623 54809626C  30/03/2010   52400    173                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 113/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 113/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MFE6973 54809753C  06/05/2010   70991    244 * VII                                                                   
 MFE6973 54809754C  06/05/2010   58350    195                                                                         
 MFE6973 54809755C  06/05/2010   60502    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 114/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 114/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEP5742 54809698C  03/05/2010   70561    244 * III                                                                   
 MEP5742 54809752C  03/05/2010   70302    244 * I                                                                     
 MEP5742 54809699C  03/05/2010   58350    195                                                                         
 MEP5742 54809700C  03/05/2010   57380    186 * II                                                                    
 MEP5742 54809751C  03/05/2010   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 115/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 115/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHF1922 54809682C  10/03/2010   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 116/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 116/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MHF1922 54809681C  10/03/2010   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 118/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 118/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDK5488 54809695C  22/04/2010   50100    162 * I                                                                     
 MDK5488 54809696C  22/04/2010   65992    230 * V                                                                     
 MDK5488 54809697C  22/04/2010   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 119/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 119/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWY9193 54809672C  07/02/2010   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 121/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 121/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 IKN1745 54809762C  01/08/2010   50100    162 * I                                                                     
 IKN1745 54809763C  01/08/2010   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 IKN1745 54809764C  01/08/2010   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 122/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 122/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBK9530 54809758C  16/06/2010   51851    167                                                                         
 IKN1745 54809761C  01/08/2010   70561    244 * III                                                                   
 MCW2362 54809759C  24/07/2010   63190    220 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 123/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 123/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBO8529 54809802C  18/09/2010   65992    230 * V                                                                     
 MBO8529 54809803C  18/09/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 124/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 124/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZL6148 54809628C  28/08/2010   66102    230 * VII                                                                   
 MCW4890 54809627C  23/08/2010   65992    230 * V                                                                     
 MCW4890 54809627C  23/08/2010   66102    230 * VII                                                                   
 MCW4890 54809627C  23/08/2010   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 125/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 125/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXO7187 54809765C  06/10/2010   65992    230 * V                                                                     
 LZU4331 54809630C  20/09/2010   50100    162 * I                                                                     
 LZU4331 54809633C  20/09/2010   51691    165                                                                         
 LZU4331 54809634C  20/09/2010   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 126/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 126/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZU4331 54809630C  20/09/2010   52070    169                                                                         
 LZU4331 54809630C  20/09/2010   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 127/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 127/2010                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHD3988 54809809C  04/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 128/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 128/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDS5678 54809641C  08/01/2011   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 129/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 129/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZP6983 54809638C  04/01/2011   52070    169                                                                         
 LZP6983 54809639C  04/01/2011   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 131/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 131/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAI6991 54809692C  21/04/2010   65482    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 132/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 132/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAI6991 54809693C  21/04/2010   58350    195                                                                         
 MAI6991 54809694C  21/04/2010   60502    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 133/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 133/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IAX6367 54809812C  22/02/2011   65482    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 134/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 134/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MFX0650 54809716C  07/03/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MFX0650 54809720C  07/03/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 135/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 135/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGF8952 54809645C  04/03/2011   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 136/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 136/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBU8902 54809722C  31/03/2011   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 138/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 138/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAU4255 54809738C  21/04/2011   66372    230 * IX                                                                    
 MAU4255 54809737C  21/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 139/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 139/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGZ7687 54809729C  08/04/2011   51851    167                                                                         
 MIB3227 54809727C  08/04/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 140/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 140/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFX0650 54809635C  26/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 MFX0650 54809635C  26/11/2010   65561    230 * I                                                                     
 MFX0650 54809636C  26/11/2010   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 141/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 141/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYU1724 54809730C  08/04/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 142/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 142/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEF2201 54809736C  16/04/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 143/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 143/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMO1984 54809741C  19/04/2011   72340    250 * I * a                                                                 
 IHU7977 54809745C  15/05/2011   72340    250 * I * a                                                                 
 IHU7977 54809746C  15/05/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 IHU7977 54809747C  15/05/2011   51851    167                                                                         
 LXA8440 54809858C  19/05/2011   58350    195                                                                         
 LXA8440 54809859C  19/05/2011   51851    167                                                                         
 LXA8440 54809860C  19/05/2011   62700    220 * II                                                                    
 MDA5082 54809813C  21/04/2011   56060    182 * IV                                                                    
 MHY6623 54809735C  16/04/2011   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 144/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 144/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHJ5804 54809650C  03/05/2011   56650    182 * X                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 145/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 145/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBW2716 54809852C  11/05/2011   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 147/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 147/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZB6969 54809855C  11/05/2011   51851    167                                                                         
 LZB6969 54809857C  11/05/2011   58350    195                                                                         
 MBO6829 54809851C  11/05/2011   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 148/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 148/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            



06/01/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1656

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 798

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGY9167 54809861C  12/06/2011   56144    182 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 150/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 150/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDS0575 54809864C  28/06/2011   50100    162 * I                                                                     
 MDS0575 54809865C  28/06/2011   66372    230 * IX                                                                    
 MDS0575 54809867C  28/06/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 151/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 151/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFG0123 54809876C  18/07/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 152/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 152/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 IGD7010 54809875C  15/07/2011   57200    186 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 153/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 153/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICD6424 54809873C  15/07/2011   57030    185 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 154/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 154/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMR7797 54809877C  24/07/2011   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 155/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 155/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MEZ5193 54809901C  27/08/2011   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 156/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 156/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYW6400 54809890C  24/09/2011   57380    186 * II                                                                    
 LYW6400 54809891C  24/09/2011   58350    195                                                                         
 MAC8589 54809902C  27/08/2011   51851    167                                                                         
 MAP5915 54809893C  25/09/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 158/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 158/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDP6817 54809900C  07/10/2011   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 159/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 159/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MDW5031 54809960C  15/10/2011   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 160/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 160/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JVQ7509 54809887C  24/09/2011   53800    181 * I                                                                     
 MDN5230 54809882C  21/09/2011   60174    206 * III                                                                   
 MDW5031 54809959C  15/10/2011   70302    244 * I                                                                     
 MFH9937 54809961C  15/10/2011   70302    244 * I                                                                     
 MHS5192 54809958C  15/10/2011   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 161/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 161/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFL5681 54810006C  28/10/2011   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 162/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 162/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ACU1590 54809952C  15/10/2011   51851    167                                                                         
 DGL2538 54809895C  07/10/2011   68580    231 * VII                                                                   
 DGL2538 54809896C  07/10/2011   51852    167                                                                         
 LXV7815 54809962C  15/10/2011   55250    181 * XV                                                                    
 MEE6664 54809897C  07/10/2011   57030    185 * I                                                                     
 MII7759 54810005C  31/10/2011   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 164/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 164/2011                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHO9481 54810001C  31/10/2011   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 167/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 167/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJB2561 54809905C  28/11/2011   50100    162 * I                                                                     
 MJB2561 54809906C  28/11/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 169/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 169/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJB2561 54809907C  29/11/2011   50100    162 * I                                                                     
 MJB2561 54809909C  29/11/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MJB2561 54809910C  29/11/2011   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 170/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 170/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXM7282 54810011C  15/12/2011   58350    195                                                                         
 LXM7282 54810012C  15/12/2011   57030    185 * I                                                                     
 MEE8023 54810015C  16/12/2011   70302    244 * I                                                                     
 MEE8023 54810016C  16/12/2011   57030    185 * I                                                                     
 MEE8023 54810017C  16/12/2011   58350    195                                                                         
 MJB2561 54809911C  29/11/2011   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 171/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 171/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBB5318 54810025C  22/12/2011   51851    167                                                                         
 MBB5318 54810026C  22/12/2011   51852    167                                                                         
 MCL8613 54810028C  22/12/2011   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEF8514 54810030C  11/12/2011   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 172/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 172/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDK5580 54810046C  20/01/2012   65640    230 * II                                                                    
 MGB2715 54809968C  28/01/2012   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 173/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 173/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEL2226 54810039C  12/01/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MGC0156 54809967C  24/01/2012   57030    185 * I                                                                     
 MGV4475 54809969C  24/01/2012   58196    193                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 176/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 176/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BEK0095 55478601A  21/02/2012   50100    162 * I                                                                     
 BEK0095 55478602A  21/02/2012   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 177/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 177/2012                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJV9992 54809978C  05/02/2012   51851    167                                                                         
 MAT2785 54809980C  05/02/2012   55250    181 * XV                                                                    
 MDN5230 54809976C  28/01/2012   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 40/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 40/2006                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CAA6679 55478406   06/11/2005   65990    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 41/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 41/2006                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAU7602 55478477A  19/11/2005   52740    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 44/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 44/2006                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 LWZ9604 55478432A  22/05/2006   69120    232                                                                         
 LWZ9604 55478433A  22/05/2006   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 45/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 45/2006                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZO2122 55478507A  10/07/2006   57200    186 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 46/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 46/2006                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFN6800 55478484A  25/09/2006   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MFN6800 55478482A  25/09/2006   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 47/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 47/2006                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JTJ3558 55478485A  26/10/2006   52740    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 48/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 48/2006                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNC3389 55478437A  12/10/2006   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 50/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 50/2007                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXN5027 55478503A  12/11/2006   65990    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 51/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 51/2007                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHT5240 55478490A  11/05/2007   66370    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 52/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 52/2007                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFD8611 55478515A  24/05/2007   51850    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 53/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 53/2007                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYN0259 55478414A  03/05/2007   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LYN0259 55478415A  03/05/2007   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 54/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 54/2007                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYN0259 55478413A  03/05/2007   52070    169                                                                         
 LYN0259 55478416A  03/05/2007   70480    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 55/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 55/2007                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWY4093 55478551A  13/07/2007   50100    162 * I                                                                     
 LWY4093 55478552A  13/07/2007   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MBF4998 55478420A  25/05/2007   66370    230 * IX                                                                    
 MEM1469 55478516A  27/05/2007   50100    162 * I                                                                     
 MEM1469 55478517A  27/05/2007   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEM1469 55478518A  27/05/2007   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 56/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 56/2007                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAI2235 55478500A  12/06/2007   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 58/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 58/2007                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICM9255 55478521A  20/09/2007   57030    185 * I                                                                     
 MBK6651 55478462A  02/08/2007   57030    185 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 59/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 59/2007                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXK8329 55478522A  30/09/2007   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 60/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 60/2007                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXC2600 55478520A  07/09/2007   52070    169                                                                         
 LXT9167 55478463A  17/09/2007   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 61/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 61/2007                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACQ4660 55478427   27/10/2005   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 71/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 71/2008                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEZ5122 55478631A  29/09/2008   52742    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 72/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 72/2008                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEZ5122 55478630A  29/09/2008   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 75/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 75/2009                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DCE8490 55478470A  12/10/2008   52742    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
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    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 76/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 76/2009                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYU2279 55478589A  11/10/2008   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 77/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 77/2009                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFN0165 55478472A  15/10/2008   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 81/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 81/2009                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFT8009 55478636A  27/02/2009   65800    230 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 83/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 83/2009                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAW6303 55478559A  15/03/2009   65561    230 * I                                                                     
 MAW6303 55478557A  15/03/2009   50100    162 * I                                                                     
 MAW6303 55478558A  15/03/2009   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 84/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 84/2009                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAW6303 55478560A  15/03/2009   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 85/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 85/2009                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOY9334 55478561A  29/04/2009   50100    162 * I                                                                     
 AOY9334 55478562A  29/04/2009   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MAW6303 55478591A  22/04/2009   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MAW6303 55478594A  22/04/2009   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 86/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 86/2009                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOY9334 55478563A  29/04/2009   52070    169                                                                         
 MAW6303 55478592A  22/04/2009   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 89/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 89/2009                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDT2623 54809602C  01/06/2009   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 90/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 90/2009                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDT6919 55478595A  13/05/2009   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 91/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 91/2009                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBN6545 54809610C  14/06/2009   50100    162 * I                                                                     
 MBN6545 54809612C  14/06/2009   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 92/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 92/2009                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBN6545 54809611C  14/06/2009   70481    244 * II                                                                    
 MBN6545 54809613C  14/06/2009   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 93/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 93/2009                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CVA2780 55478599A  11/07/2009   52741    175                                                                         
 MEZ8217 55478600A  22/08/2009   52742    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 94/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 94/2009                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCW2362 55478572A  22/08/2009   70640    244 * IV                                                                    
 MCW2362 55478571A  22/08/2009   58350    195                                                                         
 MCW2362 55478573A  22/08/2009   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 95/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 95/2009                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCC5423 55478545A  05/10/2009   50100    162 * I                                                                     
 MCC5423 55478545A  05/10/2009   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 96/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 96/2009                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDJ6151 54809708C  22/10/2009   54010    181 * III                                                                   
 LYE0456 55478548A  16/11/2009   55250    181 * XV                                                                    
 MDN1956 54809614C  14/06/2009   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 97/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 97/2010                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYE0456 55478547A  16/11/2009   52742    175                                                                         
 MBO6829 54809656C  14/11/2009   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 98/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 98/2010                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBO6829 54809655C  14/11/2009   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.670 99/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.670 99/2010                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAH7384 54809707C  22/10/2009   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MAH7384 54809704C  22/10/2009   65992    230 * V                                                                     
 MAH7384 54809706C  22/10/2009   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.                                                                                   
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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